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ADVERTENCI A 

AO LEITOR 

Omittimos alguma legislação publicada pos- 
teriormente 6. promulgação d'este codigo, por 
haver caducado pela do codigo de processo ci- 
vil e pela de algumas cartas de lei ulteriores, 
- .- 

3 --20 no appendice. 
Posto que o decreto regulamentar do regis- 

to predial de 28 d'abril de 1870 derogou o de 
14 de maio de 1868, achamos todavia conve- 
niente, por ser ainda hoje interessante, a pu- 
blicação das resoluções de duvidas suscitadas 
na vigencia d'este regulamento, assim como na 
do regulamento geral da lei hypothecaria de 4 
d'agosto de 1864; e por isso os nossos leito- 
res as acharão no appendice. 
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C A R T A  DE. L E I  

DOM LUIZ, por graça de Deus, Rei de Portugal e doa Algar- 
vee. et .. Fazemos saber a todos os nossos subditos, que as cortes 
~ L L  1 ' ~~~1-c tnram e n6s queremos a Ici seguinte : 

Artigo 1." h approvado o projecto de codigo civil, que faz par- 
te da presente lei. 

Art. 2." As disposiç8es do dito codigo comepar80 a ter vigor, 
em todo o continente do reino e nas ilhas adjacentes, eeie mezes 
depois da publicaç30 da presente lei no Diario de Lisboa '. 

Art. 3." Para todos os effeitos previstos no mesmo codigo, ter- 
se-ha, como dia da sua promulgapão, o dia em que elle começar a 
ter vigor, nos termos do artigo antecedente. 

Art. 4." Todas as disposipões do codigo civil, cuja execupto de- 
pender absolutamente da existencia de repartições publicas o11 de 
outras instituipi5es, que ainda nRo estiverem creatlas, só obrigarão 
desde que taes instituiçaes fanccioiiarem. - C. Crv., artt. 284." 8. 
iin. a 289.", 1075." a 1082.", 2445." :L 2491." 

1 O Diario de Lisboa mudou a denominag80 para Diario c10 Governo, 
conforme o dcoreto de  11 do dezembro de 1868, publicado iio D.  L. n.0 286 
dc 1G de  dezembro. 

Esto nrt .  alterou excepcir>iialinentc o xrt. 1.0 da  C. de  L. de  9 do oiitu- 
bro d c  1841, publicndn rio D. O. n." 2 10 tlo incqrno aiino c o qiinl diz assim : 

N Art. 1.0 . ie leis começsriio n obrigar em Lisboa c Termo tres dias depois 
cl'aquellc cm qiie forem piihlicntlns tio Tjinrio do Goiqcv~~o: iine mnis terras do 
reiiio quinzc dias dcpois da  rnrtlriia pub1ic:tçG.o ; c nas illias ndj:~ceiitcs oito dias 
depois do da c h e p d a  da  primeirii. ernbarc:içiio, quc conduzir a participação of- 
ficial da  lei n . 
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Brt. 5 . O  Desde que principiar a ter vigor o codigo civil, ficar8 
revogada toda a legislapto anterior que recahir nas materias que o 
mesmo codigo abrange, quer essa legislação seja geral, quer seja 
especial. - C. CIV., artt. 3.O e 16.O - D. V, 312, 530 e seg. ; VI, 
254, 270; VII, 131, 227; IX, 333. 

Art. 6.O Toda a modificapão no direito, que de futuro se fiaer 
sobre materia contida no codigo civil, ser4 considerada como fazen- 
do parte d'elle e inserida no logar proprio, quer seja por meio de 
substituipão de artigos alterados, quer pela suppress%to de artigos 
inuteis ou pelo addicionamento dos que forem necessarios. 

Art. 7.O Uma commissão de jurieconsultoa ser4 encarregada 
pelo governo, durante os primeiros oinco amos da execupb do co- 
digo civil, de receber todas as repreaentaç8es, relatorios dos tribu- 
naes e quaesquer observaç8es relativamente, ao melhoramento do 
mesmo codigo, e h solução das difficuldades que possam dar-se na 
execupão d'elle. Esta commissão propor4 ao governo quaeaquer 
providencias, que para o indicado fim lhe pareçam necessarias ou 
convenientes '. 

1 DECRETO DE 13 DE FEVEREIRO DE 1868 

Devendo o codigo civil portuguez comegar a ter cxecução no continente do 
reino e nas ilhas adjacentes no dia 22 de março proximo futuro, e sendo oonve- 
niente que se installe sem demora a cominissão de jurieconsi~ltos, creada pcla 
carta de lei de 1 de julho proximo passado, a fim de que possa scr coi~s~lltada 
n&o dmente sobre OS objectos que lhe são attiibuidos pela dita lpi, m:i;i :linda 
sobre algumas difficuldades que muito importa prevenir ; hei por bem deci iltar 
o seguinte: 

Artigo 1.0 A commissão de jurisconsultos, de que falla o artigo 7 O da car- 
t a  de lei de 1 de julho de 1867, rterá c.~mposta dos seguintes membros: o vis- 
a n d e  de Seabra, par do reino, ministro d'estado houorario e actual ministro 
e secretario d'estado dos negocios ecclesiasticos e dn justiga; o conde de Ca- 
bral, conselheiro d'estado e par do reino ; o conselheiro Sebastião de klmeida 
e Brito, par do rcino e procurador gcr:il d : ~  coroa ; o conselheiro Joaquim Jos6 
da  Costa Sirnas, provurador geral da fazenda ; o conselheiro Francisco Antonio 
Fernandes da Silva Ferrão, par do reino c couselhciro aposent?do do supremo 
tribanal de justiça ; o conselheiro JosO Antonio Ferreira Lima, juiz da  relação 
de Lisboa; o bacharel Antonio JosB da Rocha, juiz de 1.a instancia, servindo 
na 4.a vara da comarca de Lisboa ; o bacharel José Maria de Almeida Teixei- 
r a  de Queirog, juiz de 1.a instancia, servindo na 1.a vara da mesma comarca ; 
o bacharel Antonio Gil e o bacharel Paulo Midosi, advogados nos auditorios 
de sorte ; e o baeharel Francisco da  Cunha Teixeira de Sampaio, aurador geral 
d d ~  orphbe,  servindo nu 3.a e 4.a varas da comaraa de Lisboa; sendo o pii- 
meiro nomeado o presidente, o segundo vice-presidente, e o ultimo secretario. 

Art. 2.0 A commissfio funccionarti no local que opportunamente lhe fôr de- 
signado. 

Art. 3.0 Toda a correapondencia relativa a objectos da competencia da 
commis&o, segundo o disposto no artigo 7.0 da citada carta de lei de 1 de ju- 
lho de 1867, ser8 enderaçada de officio pela secretaria d'estado dos negocios 
cwsolesi-e e de  juetip. 

Os ministros e secretarios d'estado, encarregados dos negocios do reino e 
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Art. 8." O governo far4 os reguiamentoa neoalisstibs para a 
execuçgo da reaente lei l. 

Art. 9 . O  I o aoverno authorisado a tornar extensivo o codiao 
civil ás provincias ultramarinas, ouvidas as estações oompetenga 
e fazendo-lhe as modificaç5es que as circumstancias especiaes das 
mesmas provincias exigirem 2.- 

dos aegocios ecclesiasticoe e de juntipa, o tenham aseim entendido e f a p m  exe- 
cutar. Paço, em 13 de fevereiro de 1868. - REI. = Conde d'dvila = Vuconrle 
de Seabra. (D. L. n.0 37 de 1868). 

DECRETO DE 2'7 DE JAN.EIR0 DE 1870 

Tendo a expericncia mostrado a necessidade de dar uma nova orgamis~çb  
B commieeiio de jurieconeultos nomeada por decreto de 13  de fevereiro de 1868, 
em obaervancia do artigo 7.0 da carta de lei de 1 de julho de 1867; hei por 
bem decretar o aeguinte : 

Artigo 1.0 A commiesfio de jurisconsultos, creada pelo artigo 7.0 da carta 
de lei de 1 de julho de 1867, ser& presidida pelo ministro o secretario d'estado 
dos negocios ecclesiasticos e de justiça, c composta de membros escolhidoe en- 
tre os maeistrados iudiciaes e do ministerio uublico. funccionarios euperiores 
do admin&traÇ%o pÜblira e advogados que se iiserem'tornado dietinclios^no faro. 

Art. 2.O A commissão nomearrl o seu vice- residente e secretario. 
Art. 3.0 A commiseão ter8 uma sessão ordinaria todoe oe quinze diae, e as  

eesdes extraordinariae para que for competentemente convocada. 
Art. 4.0 A cominissiio podertí, funccionar estando presentes, pelo menos, 

cinco membros, incluindo o vice-presidente c o secretario. 
Art. 5.0 Reunidos em sessão ordinaria ou extraordinaria cinco OU maia 

membros da commiseão, c não comparecendo o presidente e o vice-presidente, 
ou o secretario, a commissão nomeark quem interinamente os substitua. 

Art. 6.0 Fica por este modo alterado o decreto de 13 de fevereiro de 1868. 
O ministro e secretario d'estado dos iiegocios ecclesiasticoe o de juetipa a 5  

sim o tenha entendido e fapa executnr. Paço, em 27 de janeiro de 1870. ==REI. 
=José Luciano de Ca8t1-o. (D. G. n.O 42 de 29 de janeiro de 1870). 

1 Vid. Regul. do Reg. Pred. i10 appendice. 

s DECRETO DE 18 DE NOVEMBRO DE 1860 

Totnondo em consideracão o rolatorio do mifudtro e tlecuetadod'eecsdo doe 
negociori da marinha e ultramar, e usando da anthorisqib que me çohsede o 
artigo 9.0 da lei de 1 de julho de 1867; 

Tendo ouvido junta consultiva do ultramar ti o boriselho de mitlistros : 
Hei por bem decretar o seguinte : 
Artigo 1.0 E tornado extensivo $8 pmvincias ultram&rinhs o codigo civil 

&ppr~Vado pela carta de lei de 1 de julho de 11367, assim como oe regulamen- 
tos do conselho de tutela, e oausas dc divoroia de 12 do m a q o  de 1808, e b 
registo predial de 14 de maio do mesmo rtnw. 

Art. 2.0 Tanto o codigo, corno esses regulamentos, começarão a ter exebn- 
ç%o independentemente da  publicapão nos respectivos Roletfns oflciaes em to- 
das as provincias ultramarinas no 1.0 de julho de 1870, sendo este dia reputa- 
do igualmente o da  eu:& publidaçiio no ultramar para todos oi~ effeitos, corii as 
iiiodifica(ii>cs constantes d'cstc decreto. 

9. unico, Pelo ministerio dn mariiihx c iiltramilt aerâo remottidos aoa go- 
vernadbbe dee provincias ultramarinas exemplaiilfa dd Cdigo e r-tiwa re= 
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Art. 10.' Fica revogada a legislaçiio em contrario. 
Mandamos, portanto, a todas as auctoridades, a quem o conbe- 

cimento e e x e c n g l o  da roferida lei pertencer, que a cumpram e fa- 
çam cumprir e guardar tão inteiramente como n'ella se gontbrn. 

gulamentos, a fim de serem distribuidos pelos funccionarios, aos quaes é feita 
actualmente a distribuiçiio dos Boletim. 

Art. 3.0 Fica em vigor a legislag5o transitoria sobre as pessoas dos oscra- 
vos declarados livres pelo decreto de 25 de fevereiro ultimo. 

Art. 4.0 O casamento celebrado segundo o rito religioso dos eontrahentes 
080 eatlidicos, produz todos os effeitos civis que o codigo reconhece no caea- 
inento oatholico e no civil. 

Art. 5.0 Continúa sendo obrigatorio no ultramar o registo do dominio, co- 
mo o era pelo artigo 10.0 do ccdigo, de credito predial, approvado por decreto 
de 17 de outubro do 1865. 

Art. 6.0 Todas as disposiç6es do codigo civil, cuja execuçb depender ab- 
solutamente da existencia dc repartiç0es juridicas, ou de outras institui 3es, 
que ainda n&o estiverem creadas, s6 obrigar80 desde que taes instituigies Pune- 
cionarem. 

Art. 7.0 Os Boletins o@iaerr das provincias ultramarinas substituiriio n 
Gazeta das relaç8es para todas as publicaçces a que se refere o codigo. 

Art. 8.0 Desde quc priiicipiar 8 vigorar o codigo civil ficará revogada to- 
da  a legislaçiio auterior que recahir nas matarias civis, que o mesino codigo 
abrange. 

9. 1.0 São resalvados : a) Na Iudia os usoa e costumes das Novas Conquistas, e os de Damiio e 
de Iliu, colligidos nos respectivos codigos. E no que se não oppoaer t i  moral 
ou Q ordem publica ; 

b) Em Macau os usos e costumes dos chins nas causas da competencia do 
procurador dos negoeios sinicos ; 

c )  Em Timoi. os usos o costumes dos iiidigenas nas questSes entre ellcs; 
d) Na Guiné os usos e costumes dos gentios denominados gr~rmetes nas 

c(uest0es entre elles ; 
e) Em hIoçambique os usos e costumes dos baneanes, bathi:\s, paries, 

mouros, gentios c indigenas, nas quest0es entre elles. 
S. 2.0 Nos casos em que as pnrtcs, :is qiiaes aproveitar a escepçiio do 9. 

1.0, optarem de eommiim acc6rdo pcln applicação do codigo civil, ser5 este 
applicado. 

9. 3.0 Os goveriiadorcs das provinciss u1tramarina.s mandarão immedi:ita- 
mente proceder por meio de pessoas competentes á codificaç%o dos lisos e COE- 
tumcs resnlvados no $. 1.0, e ainda não codificados, submettendo os rcspectis 
vos projectos h approvação do governo. 

Art. 9.0 Uma commissão do jurisconsultos ser:i cnearrcgadn pelo governo, 
durante oe primeiros cinco annos da  execuçiio do codigo civil, de receber todas 
a s  representa Ges, relatorioe dos tnbunaes, e quaesquer observnçScs relativa- 
mente ao mel oramento do mesmo codigo, e A solução das difficiildades que 
possam dar-se na execuç&o d'elle. Esta commissão proporh ao governo quaes- 
quer providencias que para o fim indicado Lhe pareçam necessarias o11 convc- 
nientes. 

Art. 10.0 O governo farR os regulamentos neecssarios para a execuçlo do 
presente decreto. 

Art. 11.0 Fica revogada a legislaç%.o em contrario. 
O ministro e sccrctario d'estado dos negocios da marinha e iiltramar assim 

o tenha entendido e faça executar. Paço, em 18 de novembro de 1869. =REI. 
--LzL~& A11gw~t0 Rebello da Silva. ( D .  G .  n.0 265 de 20 de novembro de 1869). 
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Os ministros e secretarios d'eetado dos negocios ocdesiasticos e 
de justiça e dos negocios da marinha e ultramar a façam imprimir, 
publicar e correr. Dada no paço da Ajuda, em 1 de julho de 1867. 

EL-REI, com rubrica e guarda. 

At~gusto Cesae Barjona de F~eitas. 
Visconde da Praia Gatlde.  

(Lognr do s&llu graudo das armas renes). 

Carta de lei pela qual Vossa Mageatade, tendo sanccionado o 
decreto das cortes geraes de 26 de junho proximo findo, que ap- 
prova o projecto de codigo civil, o qual faz parto da presente lei, 
e cujas disposições começarão a ter vigor em todo o cortinente do 
r ~ i n o  e nas ilhas adjacentes seis mezes depoia da publicaç80 da 
mesma lei no Diavio de Lisboa, e auctoriaa o governo a tornal-as 
extensivas As provincias ultramarinas, faaendo-lhes as modificagões, 
que as circuinstancias alli exigirem, manda cumprir e guardar O 
merimo decreto, tão inteiramente como n'elle se contdm, pela f6rma 
retrb declarada. 

Para Vossa Magestade vêr. 

Joaquim Pedvo Seabra Junioe a fez. 



CODIGO CIVIL 

PARTE I 
DA CAPACIDADE C X V S S  

LIVRO UNICO 

TITULO I 

Da capacidade civil, e da lei que a regula em geral 

Artigo 1 . O  S6 o homem 6 susceptivel de direitos e obrigações. 
N'isto consiste a sua capacidade juridica ou a sua personalidade. 

Art. 3 . O  Entende-se por direito, n'este sentido, a faculdade mo- 
ral de praticar ou de deixar de praticar certos factos; e por obri- 
gaqão, a necessidade moral de praticar ou de não praticar certos fa- 
&S. -R. I, 182. 

Art .  3." Se oei direitos e obrigações se limitam Qs relagües reci- 
prooas dos cidadãos entre si, como meros particulares, ora entre os 
oidadItos *e o estado, em questões de propriedade ou de direitos pu- 
ramente individuaes, esses direitos e obrigaçha constituem a aapa- 
oidade civil dos cidadãos, denominam-se direitos e obr igqes  civis, 
c são regidos pelo direito privado contido no codigo civil, exaepto 
na parte que B regulada por lei especial. - C. fioc., aãt. 3 . O  - 
D. v, 267. 

Art .  4 . O  Estes direitos e obrigaçPjes derivam : - R. I, 52, 182. 
1 . O  Da propria natureza do homem ; 
2 . O  De facto e vontade propria, independentemente de c o o p  

raç&o de outrem ; 
3 . O  Do facto e vontade propria e de outrem conjunctamente; 
4." De mero facto e vontade de outrem; 
5 . O  Da mera disposipão da lei. 
Art. 5 . O  A lei civil reconhem e especifica todos estes direitos e 

obrigng6es; mantem e assegura a fruipão d'aquelles e o cumpri- 
mento d'estas; declara os casos em que o cidadão @de ser inhibi- 
do do exercicio dos seus direitos, e determina o modo como deve 
ser supprida a incapacidade d'elle. 
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Art. 6." A capacidade juridica adquire-se pelo nascimento ; mas 
o individuo, logo que 8 procreado, fica debaixo da protecçEo da 
lei, e tem-se por nascido para os effeitos declarada no presente co- 
digo. - D. 111, 162. 

Art. 7.O A lei civil é igual para todós, e n8o fa5 distincçlo de 
pessoas, nem de sexo, salvo nos casos que forem especialmente de- 
clarados. 

Art. 8.' A lei civil nEo tem effeito retroactivo. Exaeptua-se a 
lei interpretativa, a qual 6 applicada retroactivamente, salvo se 
d'essa applicapgo resulta offensa de direitos adquiridos.-C. PROC., 
Disp. Z'kansit., artt. 1 . O  a 8."-R. 11, 5 ; VII, 385. - D. 111, 273; 
v, 311, 529, 531, 545, 561. 

Art. 9." Ninguem p6de eximir-se de cumprir as obrigagões im- 
postas por lei, com o pretexto de ignorancia d'esta, ou com o do 
seu desuso. - R. I, 182. 

Art. 10." Os actos praticados contra a 'disposiçlo da lei, quer 
esta seja prohibitiva, quer perceptiva, envolvem nullidade, salvo nos 
casos em que a mesma lei ordenar o contririo. -C. PROC., art. 128.' 
-R. I: 182; VIII, 180. - D. V, 457; VI, 227, 306. 

5. unics. Esta nullidade pbcle, corntudo, sanar-se pelo con-enti- 
mento dos interessados, se a lei infringida não fôr de interesse e 
ordem publica. 

Art. 11." A lei, que faz exceppão i a  regras geraes, não p6de 
ser applicada a nenhuns casou, que .n8o estejam especiiicados na 
mesma lei. 

Art. 12." Toda a lei, que reconhece um direito, legitima os 
meios indispensaveis para o seu exercicio. - R. IV, 25. 

Art. 13.' Quem, em conformidade com a lei, exerce o proprio 
direito, não responde pelos prejuizos que possam resultar d'esse 
mesmo exercicio. - R. 111, 96. 

b r t .  14." Quem, exercendo o proprio direito, ' p~ocura interesses, 
deve, em collisSio e na falta de providencia especial, ceder a quem 
pretende evitar prejuizos. 

Art. 15." Em concurso de direitos iguaes ou da mesma especie, 
devem os interessados ceder reciprocamente o necessario, para que 
esses direitos produzam o seu effeito, sem maior detrimento de uma 
que de outra parte. 

Art. 16." Se as questoes sobre direitos e obrigapões não poderem 
ser resolvidas, nem pelo texto da lei, nem pelo seu espirito, nem 
pelos casos analogos, prevenidos em outras leis, serão decididas pe- 
los principias de direito natural, conforme as circumstancias do ca- 
so. - C. Paoc., art. 97.O - D. VII, 165; VIII, 456. 

Art. 17." 56 os cidadlos portuguezee podem gozar plenamente 
de todos (#i direitos, que a lei civil reconhece e assegura. -R. 
VII, 294. 
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De como se adquire a qualidade de cidadão portuguee 

Art. 18.O SBo cidadãos portuguezes : 
1." Os que nascem no reino, de pai e mOi portngueaea, ou s6 

de rnOi portugueza sendo filhos illegitimos; 
2.O Os que nascem no reino, de pai estrangeiro, comtanto que 

n%o resida por serviço da sua nação, salvo se declararem por si, 
sendo j& maiores ou emancipados, ou por seus paes ou tutores, sen- 
do menores, que não querem ser cidadãos portuguezes; 

3.' Os filhos de pai portuguez, ainda quando este haja sido ex- 
pulso do reino, ou os filhos illegitimos de mLi portugueza, bem que 
nascidos em paiz estrangeiro, que vierem estabelecer domicilio no 
reino, ou declararem por si, sendo maioros ou emancipados, OU por 
seus paes ou tutores, sendo menores, que querem ser portuguezes; 
- D. IX, 26. 

4.O 0; que nascem no reino, de paes incognitos, ou de naciona- 
lidade desconhecida ; 

5 . O  Os estrangeiros naturalisados, seja qual f6r a sua r e l i g h ;  
6." A mulher estrangeira, que casa com cidadão portuguez. 
#. 1 ." A declaraçgo exigida no n." 2." será feita perante a mu- 

nicipalidade do lugar em que o declarante tiver residido; e a exi- 
gida no n." 3.", perante 03 respectivos agentes consulares portu- 
gueses, ou perante a competente authoridade estrangeira. 

9. 2.O O menor, chegando á maioridade ou sendo emancipado, 
poderit, por meio de nova declaração, feita perante a municipali- 
de do logar que eleger para seu domicilio, reclamar a declaraçto 
que, durante a sua menoridade, houver sido feita por seu pai ou 
tutor, nos termos do n.O 2.O 

Art. 19.O Podem ser naturalisados os estrangeiros, que forem 
maiores ou havidos por maiores, em conformidade da lei do seu 
paiz e da lei portugueza : 

1 . O  Tendo capacidade para grangearem salario pelo seu traba- 
lho, ou outros recursos para subsistirem; 

2.O Tendo residido um anno, pelo menos, em territorio portu- 
guez. 

8. unico. Podem comtudo ser naturalisados, sem dependencia 
da clausula do n.O 2.", os estrangeiros descendentes de sangue por- 
tuguez por linha masculina ou feminina, que vierem domiciliar-se 
no reino. 

Art. 2 0 . O  O governo p6de dispensar todo ou parte do tempo de 
residencia, exigida no n.O 2.O do artigo antecedente, ao estrangeiro 
casado com mulher portugueza, e áquelle que tenha feito, ou seja 
chamado para fazer á, naçIo, algum serviço relevante. 

2 
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Art. 21." As cartas de iiaturalisapão 86 produzirâo o seu effeito, 
depois que forcm registadas no archivo da camara municipal do 
concelho, onde o estrangeiro estabelecer o seu domicilio. 

TITULO I11 

De como se perde a qualidade de cidadão portuguea 

Art. 22.O Perde a qualidade de cidadão portuguez: 
1." qnuc se naturalisa em paiz estrangeiro; póde por8m recu- 

perar essa qiialidade, regressando ao reino com animo de donbici- 
liar-se n'elle, e declarando-o assim perante a municipalidade do lo- 
gar qiic eleger para seu domicilio; 

2." O que selii liceiiqa do governo acceita funcg6es publicas, gra- 
ga, pensão vil coiidccorapão de qualquer goveruo estrangeiro; póde 
comtudo rehabilitar-se por gie-ça eepecial do governo; 

3." O expulso por sentença, em quanto durarem os effeitos 
d'esta; 

4." A rnulhcr portugueza que casa com estrangeiro, salvo se 
não for, por essc facto, riaturalisada pela lei do pais de seu inari- 
do. Dissolvido porém o matrimoirio, púde recuperar a ma antiga 
qualidade de portugueza, cumprindo com o disposto na segunda 
parte do n." 1." d'esto artigo. 

§. 1.O A naturalisação em paiz estrangeiro, de portuguea a s a -  
c10 com portugueza, niio implica a perda da qualidade de oidadão 
portuguez, em relap8o á mulher, salvo ae ells declarar, que quep 
seguir a nacionalidade de seu marido. 

S. 2.O Da mesma fhrnia, a naturalisaçlo, em paiz estrangeiro, 
de portuguez, ainda que casado com mulher de origem estrangeira, 
n2to implica n perda da qualidade de cidadão portuguez em relaçlo 
aos filhos menores, liavidos antes da naturalisação; salvo se estes, 
depois da maioridade ou emancipaçiio, declararem, que puereiaa se- 
guir a nacionalidade de seu pai. 

Art. 23." As peasoas, que recuperarem a qualidade de cidadlos 
portuguezes, conforme o que fica disposto no artigo antecedente, 
e6 podem aproveitar-se d'este direito desde o dia da aua rehabili- 
t a ç u  

TITULO IV 

Dos cidadãoa portuguexes em paiz estrhngeiro 

Art. 24." Os portuguezes, que viajam ou residem em pai5 eei- 
trangeiro, conservam-se sujeitoe ás lei6 porttigueaaa cor3cernenties á. 
sua capacidade civil, ao seu estado e :i nua propriedade immobilia- 
ria situada no reino, em quanto aos actos que houverem de produ- 
zir r\'elle os seus efhitos: a fórma externa dos actos ser&, todavia, 
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regida pela lei i10 paiz, onde forem eolebradoe, salvo rios casos em 
que a lei expressamente ordenar o contrario. - Art. 1065.O - R. 
111, 18. 

Art. 25: Os portuguezes, que contrahem obrigapões em paiz 
*ionaes ou as- estrangeiro, podem ser demandados no reino pelos nac' 

trangeiros com quem as ha.jam contrahido, se n'elle tiverem domi- 
cilio. - C. PROC., art. 2 0 . O  

Dos estrangeiros em Portirgal 

Art.  26.O Os estrangeiros, que viajam ou residem em Portugd, 
teein os mesmos direitos e obrigagões civis dos cidadãos portugue? 
res, em quanto aos actos que hão-de produzir os seús effeitos n1esv1 
te reino; excepto nos casos ein que n lei expressamente determine 
o contrario, ou se existir tratado ou oonvençao especial, que deter- 
mine e regule de outra fórma os saus direitos. - --Art. 30.O-D. 
VI, 15. 

Art. 27.O O estado e a capaci:lado civil dos estrarigeiros ~ ã o  re- 
guladod pela lei do seu paiz.*- R. I, 375; VII, 694; IX, 375. - 
D. VI. 15. 

Art.  28.O Os estrangeiros, sendo encontrados n'este reino, po- 
dern ser demandarlos perante as justiças portuguezas, pelas obriga- 
cjõ~scoritrahidas com portugiiczes em paiz edtraiageiro. - C. PROC., 
art. 20." - D. IV, 38'3 ; VI, 15. 

Art. 29.O Os estrangeiros podem, igualmente, ser demandados 
por outros estrangeiros perante as justipas portuguezas, por obriga- 
yiies contralidas iio reino, se n'elle forem encontrados. - C. PROC., 
art. 20.O - R. VI, 398 e seg. - I). VI, 15. 

Art. 30.O O disposto nos dous artigos precedentes deve enten- 
der-se sem prejuizo do que fica ordenado na ultima parte do artigo 
26."-R. VI, 398. -D. VI, 15. 

Art. 31." As sentenpas proferidas nos tribunaes estrangeiros ao- 
bre (lireitos oivis, entre cstrarigeiros e portuguezes, podem ser exe- 
outadas perante os tribunaes portuguezes, nos termos prescriptos 
no codigo de processo. - C. L'Roc., art. 1087.O - R. V, 315. - 
D. r, 136, 211, 387; III, 239; IV, 303; VIII, 78. 

TITULO VI 

Das pessoas moraes 

Art. 3 2 . O  Dizem-se pessoas moraes as associapões ou corpora- 
930s temporarias~ou porpetu2s, fundadas com algum fim ou por al- 

B 
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gum motivo de utilidade publica, ou de utilidade publica e parti- 
cular conjunctamente, que nas suas relações civis representam uma 
individualidade juridica. - Artt. 1679.O, 1683." S. un., 1781.O 

Art .  33.O Nenhuma associação ou corporagão p6de rbpresentar 
esta individualidade juridica, nEto se achando legalmente auòtorisa- 
da. -R. I, 194. - D. I, 226. 

Art.  34.O As associações ou corporaç8ee, .que goesm de indivi- 
dualidade juridica, podem exercer todos os direitos civis, relativos 
aos interesses legitimos do seu instituto. - C. PROC., artt. 11.O e 
18.O -R. VII, 194. - D. VII, 333, 337. 

Art .  35." As associações ou corpora<iões perpetuas nfo podem, 
porhm, adquirir por titulo oneroso bens immobiliarios, excepto sen- 
do fundos consolidados; o os que adquirirem por titulo gratuito, 
não sendo d'esta especie, serão, salvas as disposic;ões de leis espe- 
ciaes, convertidos n'ella dentro de um anno, sob pena de os perde- 
rem em beneficio da fazenda nacional. - Art. 1669.O n." 1 .O, 1781.O 
- R .  I, 194; 11, 28; V, 506; VI, 475. --I). V, 361; VI, 31. 

S. 1 .O O que fica disposto na segunda parte d'este artigo, não 
abrange os bens immoveis, que forem indispensaveis para o desem- 
penho dos deveres das associações ou corpora~ões. 

S. 2." S3o havidas, para os effeitos declarados n'este artigo, ao- 
mo perpetuas : 

1.O As associações ou corporaçBes por tempo illirnitado; 
2.O As corporações ou associações, ainda que por tempo limita- 

do, que não tenham por objecto interesses niateriaes. 
Art.  36.O Se alguma das corporações ou associações, a que se 

refere o artigo antecedente, por qualquer riiotivo se extinguir, os 
seus bens serão incorporados na fazenda nacional, quando lei espe- 
cial lhes nao tenha dado outra applica<;ão. 

Art.  37.O O estado, a igreja, as cairiaras municipaes, as juntas 
de parochia e quaesquer fundasões ou estabelecimentos de benefi- 
cencia.,. piedade ou instrucpão piiblica, são havidos, em quanto ao 
exercicio dos direitos civis respectivos, por pessoas moraes, salvo 
na parte em que a lei ordenar o contrario. - C. PROC., artt. 10.O 
e 19." - It. I ,  194. 

Art .  38.O Nem o estado, nem quaesquer outras corporapões OU 

eetabelecimentos publicoa, gozam do privilegio de restituiçfo por 
inteiro. - R. iv, 584. 

Art .  39." As associasões de interesse particular são regidas pe- 
as regras do contracto de sociedade. -R. I, 194 e seg. 
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TITULO VI1 

Do domicilio 

CAPITULO I 

Disposições geraes 

Art* 40." O exercicio dos direitos, e o cumprimento das obriga- 
çOes civis, são determinados, em diversos casos previstos na, lei, 
pelo domicilio do cidadão. - Art. 44.O - C. PROC., art. 16.O - R. 
III, 86. - D. 11, 119. 

Art. 41." Domicilio Q o logar, onde o cidadto tem a sua resi- 
dencia permanente. - R. IV, 341 e seg. - D. I, 143; IV, 385. 

9. unico. Com relapão As corporações ou associações, a s6de da 
sua administração substitue a residencia. - C. Paoc., art. 18." 

Art. 42: 0 domicilio póde ser voluntario ou necessario: volun- 
tario Q o que depende do arbitrio do cidadto; necessario, o que B 
designado pela lei. 

CAPITULO I1 

Do domicilio voluntario 

Art .  4 3 . O  Se o cidadão tiver diversas residencias, onde viva al- 
ternadamente, será havido por domiciliado n'aquella onde se achar, 
excepto se tiver declarado perante a respectiva camara municipal, 
que prefere alguma d'ellas. .- R. IV, 443. - D. 111, 69; IV, 235; 
VI, 461. 

Art. 44." O cidadão p6de mudar, quando lhe aprouver, o seu 
domicilio, manifestando o facto da transferencia perante as a m a r a s  
municipaes dos concelhos, d'onde e para onde se muda. - Art. 40.O 
- D. I, 16, 159; VII, 238. 

9. unico. Esta communiaçIo produzirti os seus effeitos, desde 
que o transferente tiver estabelecido a sua morada no concelho in- 
dicado por elle. 

Art. 45.O O cidadão, que nHo tiver residencia permanente, ser4 
tido por domiciliado no logar onde se achar. -R. IX, 341, 343. 

Art. 46.O Os cidadlos podem estipular domicilio particular, p?- 
ra o cumprimento de actos determinados, que a lei não haja sujei- 
to a certo domicilio, fazendo-o por documento authentico ou authen- 
ticado; nlo podeni, p o r h ,  deixar essa escolha a arbitrio de ou- 
trem. -C. Pnoc., art. 2 1 . O  n." 1.0 e $. 5."-R. v, 423. 

9. unico. E'allecendo algum dos estipulantes, a convençto con- 
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serva os seus effeitos, em relação aos herdeiros, nHo tendo havido 
declaração em contrario. 

CAPITULO I1 I 

Do domicilio neeessario 

Art.  47.' Os menores, não einai-icipados, teem por domicilio o 
do pai ou da mãi, a cyja auctoridade se acham sujeitos, e, na fal- 
t a  ou impedimento legal d'estes, o do tutor. - C. PROC., artt. 2 8 . O  
e 29." -R. 11, 695. 

Art. 4 8 . O  Os maiores, sujeitos a tutela, teem por domicilio o do 
tutor. - R. I, 153. 

Art.  4 9 . O  A mulher casada tem por domicilio o do marido, n8o 
se achando separada ,jiidicialmente cle pessoa e bens, salva a dispo- 
sição do $. 2.. do artigo 5 3 . O -  R. I, 302; VIII, 157. - D. IX, 67. 

Art .  5 Q . O  0 3  maiores nu os mcnoisee emancipados, que Bervem 
ou t~aballiam habitualmente em casa de outrem, teem por domici- 
lio o da pessoa a quem serrem, se com eila habitarem, salvo o qile 
fica di~2osto nos ~ O I I S  artigos precedentes. 

krt. 51.' Os empregado? pullico~, . ?ile exercem os sc us empe- 
AOS cm Iogas cert$), tcem ii'clle domicilio iieccqesrio. O il(m1icilio 6 
determinatio pcl:~ posse do emprclgo, o11 pelo exercieio das &spe- 
ativas attribui qões. - R. IX, 197 e scg. 

5. unico. NRo sendo o emprego exercido em logar certo, appli- 
car-se-hão as disposições do capitiilo antecedente, para determinar 
o doinicilio do empregado. 

Art.  5 2 . O  Os militares ai,regimentados teem domicilio no logar, 
onde o corpo n que pertencem estk de guarnip8o. Os militares não 
arregimentados teem cloniicilio no Iogar oncici estão de serçiyo, se 
nzo tiverem algum eatabeleciincnt~~ ou morada permanente; porque, 
n'esse caso, ahi ser& o seu domicilio. 

5. iznico, Os maritimos com praça na armada teem domicilio 
em Lisboa. Os que pertencerem á tripulação de navios de commer- 
cio, ou do barcos costeiros, tsem doinicilio nas povoag5es a que 
pertencem os ditos navios ou barcos, RO por outra causa não tive- 
rem domicilio differente. 

Art.  5 3 . O  Os coiidemnados a prisão, desterro ou degredo teem 
por úomicilio o logar onde estão cumprindo a pena imposta; exce- 
pto no que respeite As obrigagões contiahidas antes do delicto, em 
relap8o 8s quaes conservam o antigo domicilio, Re por ventura o ti- 
nham. - Art. 356.O -C. PEN., art. 54.O 

8. 1." Os r8os conclemnados, em qiisnto n lo  forem traneferidoe 
para o logar onde houverem de cumprir a pena, terão por domici- 
lio o logar onde se acharem retidos. 

S .  2 . O  A mulher e os filhos do condemnado a degredo, que não 
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d twompai~haram para o logar do cumprimento da pena, nlto teem 
por dbmicilio o do marido e do pai, mas o seu proprio, em conformi- 
dade das regras estabelecidas nos artigos antecedentes. - Art. 49.O 

Art. 64." O domicilio necessario cessa desde o momento em que 
cessa o facto de que depende. 

TITTJLO VI11 

CAPITULO I 

Da ouradoria provisoria dos bens do ausente 

Art.  55." Se qiialqiier pessoa desapparecer do logar de seti do- 
micilio ou resitlelicia, sem que d'ella se saiba parto, e não houver 
deixado procurador, on quem legaliriente administre os seus bens, 
e se fôr neceasario prover a esto respeito, ser-lhe-ha dado curador 
pelo juiz competente. - ilrtt. 63.", 7S.07 2064." 8. 2." - C. PROC., 
artt. 684." a 688." - R. I, 239 ; 11, 639 ; 111, 295 e seg. 

8. 1 . O  & competente para esse effeito o juiz do domicilio do ali- 
$ r 1  ! i:. - C. Pnoc., art. 26.O e S. iin. 

S .  2." O que fica disposto no 5. antecedente, nRo obstar4 As 
providencias conservatorias que se tornarem inllispensaveis em 
qualquer outra parte, onde o aiisente tenha bcns. 

Art.  56.0 SBo habeis para requerer a mericionada curadoria, o 
ministerio publico, e todos aquelles que tenham intereese na con- 
servação dos bens do ausente. - Artt. 64." - C. PROC., art. 
685." -R. I, 260 c seg.; 111, 505. 

Art.  57." Na escolha de curador, dar& o juiz preferencia aos 
herdeiros ~resiimidos, e, na falta cl'estes, aos que maior interesse 
tenham na conservaçto dos bens do ausente. - Artt. 56.", 64.O 
- C. PROC., art. 685." 5. 3." -R. 111, 505. 

Art. 58." O curatior nomeado receberA por inventario os bens 
do ausente, e presta& caii.ção suficiente pela importaribia dos va- 
lores mobiliarios, e do rendimento liquido tlo um anno dos bens 
immobiliarios. - C. PROC., art. 686." - R. I, 259; 111, 473, 505 
e 590. 

§. unico. Se o curador nomeado nCeo podér prestar a sobredita 
cauç80, o juiz far4 consignar em deposito os valores mobiliakios, 
que utilmente se poderem conservar, e os demais serão vendidos 
em leilão, e assim o aeu producto como os outros capitaes ser50 
empregados em valores productivos, que offereçam suficiente se- 
gurança. 

Art. 5 9 . O  Os poderes do curador provi3orio limitam-se aos actos 
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de mera administração, da qual dar8 contas annualmente; mas o 
dito curador deve propor em juizo as acções conservatorias, que 
nfio possam retardar-se sem prejuizo do ausente; e 8, al6m d'isso, 
competente para representar o mesmo ausente em quaesquer acpões, 
que contra elle forem intentadas. - Art. 2054.0 - C. PROC., art. 
659." -R.  I, 274; VIII, 5 e seg. 

Art. 60.O Se fôr necessario intentar-se algum pleito contra au- 
sente, que n8o tenha curador ou quem legalmente o represente, 
ser-lhe-ha nomeado curador especial, que o defenda no dito pleito. 
-Artt. 1117.0, 1189.O, 1190." R. I, 275. 

Art. 61.O O curador provisorio haver8 cinco por cento da recei- 
ta  liquida que realisar. - R. 111, 589. 

Art. 62.O O ministerio publico 8 encarregado de velar pelos in- 
teresses do ausente, e será sempre ouvido nos actoe judiciaes que 
disserem respeito a este. - R. I, 239, 275, 359; 111, 409, 441; 
VIII, 5. 

Art. 63.O A curadoria proviaoria termina : - Artt. 55.O, 2064.O 
5. 2." -R. I, 276. 

1." Pela volta do ausente, ou pela certeza d. sua exietencia; 
- Art. 78.O 

2.O Pela comparencia de procurador bastante, ou de P<'S~<J.  li,,^ 
legalmente represente o ausente; - Art. 7 S . O  

3.O Pela certeza da morte do ausente; 
4." Pela installação da curadoris definitiva. 

Da curadoria definitiva do ausente solteiro 

Art. 64." Decorridos quatro annos, depois do dia em que desap- 
pareceu o ausente, sem d'elle haver noticias, ou da data das ulti- 
mas noticias, que cl'elle houve, .poderãc seus herdeirós presumidos 

, ao  tempo da ausencia ou das ultimas noticias, quer sejam legitimos, 
quer instituidos em testamento publico, justificada a ausencia com 
assistencia do ministerio publico, requerer a entrega dos bens do 
mesmo ausente, excepto se tiver deixado procurac;lo bastante; pois, 
n'este caso, s6 poderão requerer a dita entrega, passados dez anieos 
desde o dia em que desapparecer o dito ausente, ou houver a3 ul- 
timas noticias d'elle. - Art. 56.' - C. PROC., artt. 26.O, 406.O a 
418."-R. I, 306, 402, 168, 512; 111, 832; IV, 53, 434; VII, 7; 
IX, 295, 423. - D. IV, 61. 

3. unico. Os herdeiros poderão, comtudo, requerer, paeeados 
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tres annos, nos termos sobreditos, que o procurador preste caugEEo 
sufficiente, se occorrer justo receio de insolvencia; e quando este a 
não possa ou não queira prestar, julgar-se-hão cassados os seus po- 
deres. -Artt. 67." 5. un., 93." -C. PROC., artt. 508.O a 517.0 

Art. 65.O A sentença, que defere a curadoria definitiva, não p6- 
de ser proferida, sem que o ausente tenha sido notificado por edi- 
tos, publicados com antecipação de seis mezes na folha official, na 
gazeta da respectiva relapIo e nas portas da igreja parochial do 
logar do seu ultimo domicilio; nem p6de ser dada á execuprto sem 
que decorram quatro mezes depois da sua publicapão, a qual será 
feita pelo mesmo modo que fica ordenado para a dos editoa. --R. I, 
468; 111, 144. 

8. unico. Estas publicações serlo por extracto, cuja exacgão se- 
rá  verificada pelo juiz, que o rubricará, achando-o conforme. 

Art. 66.O Se o ausente tiver deixado testamento cerrado, o juiz, 
antes de proferir a sentença, mandará proceder á abertura do dito 
testamento, a fim de o tomar na devida consideração, e por elle 
deferir a curadoria. - Artt. 1933.", 1937." -R. I, 468, 512, 594, 
596, 689; 111, 97, 98. - D. VIII, 237, 238. 

Art. 67." Deferida a curadoria definitiva, tanto os legatarios, 
como todos aquelles que por morte do ausente teriam direito funda- 
do a alguma parte dos bens d'elle, podem requerer que essa parte 
lhes seja entregue. - Artt. 64.", 69.", 9k0 ,  96.O, 2012.O, 2013.O- 
R. I, 401, 595; IV, 434; IX, 423. 

5. unico. No prazo declarado no artigo 64.O, poder20 os inte- 
ressados, a que se refere este artigo, requerer a entrega dos bens 
a que tenham direito, justificada a ausencia como dito é. - Artt. 
60.O e 64.' 

Art. 68.O Se, ainda depois de deferida, apparecer algum herdei- 
ro, que na ordem da succesaão deva excluir aquelle a quem a cu- 
radoria foi dada, poderá usar dos meios competentes, para que se- 
ja tirada a este, e deferida, novamente, a quem pertencer. - R, I, 
402, 598. 

S E C ~ Ã O  11 

DO INTENTARIO E ~k CAUÇÃO nos BENB DO AUSENTE 

Art. 69." Os bens do ausente 86 podem ser entregues aos her- 
deiros e demais interessados, precedendo inventario e caução suffi- 
ciente. - C. PROC., artt. 410.0, 508." a 517.O - R. I, 595. 

Art. 70.O Se os herdeiros ou interessados não prestarem a refe- 
rida caupão, continuar& a administração provisoria dos bens do au- 
sente, durante o tempo em que a dita caução B necessaria; mas 
ser-lhes-ha licito, justificando falta de meios, requerer, que se lhe8 
adjudique metade dos rendimentos que haveriam, tomando conta 
doa ditos bens. - R. I, 625 e seg. 
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DOS DlMfTOE F. OBBXGAQÕES DOS CURAWIIES DEFIXITIVOS E DiIXAIS fRTBRRRSADO8 

Art. 7 1 . O  Os curadores definitivos podem exigir entrega de to- 
dos os bens, e exercer todos os diieitos que pertenciam ao ausente 
ate o dia em que desappareceu, ou at6 a data das ultimas noticias 
d'el1e.- R. I, 403; 11, 654 e seg. 

IArt. 7 2 . O  Os bens e direitos, que eventualmente sobrevieram ao 
ausè'nte, desde que desappareoeu, Bem d'elle haver noticias, ou des- 
de rt data das ultimas que d'elle houve, e que sejam dependentes 
da condição da aua existencia, passam Aquelles que seriam chama- 
dos a succeder-lhe, se elle fosse fallecido. - R. 11, 654 e seg. ; 686, 
703 e seg.; 578 e seg.; 111, 58. - D. 11, 213; 111, 129; IX, 485 e 
seg. 

6. 1 . O  N'este caso, os ciiradores definitivos ou, na sua falta, o 
ministerio piiblico, s6 teem o aipeito de q u e r e r ,  que taea bens se- 
jam inventariados, e que aquellh que retiverem ou arrecada, .-:)i os 
ditos bens prestem cauçâo xiifíiciente, que s6 durará pelo .I 11;o 

de dez annos, contados desde que os ditos bens lhe advierain. 
9. 2." O direito do ausente a estes bens sci se extingue em con- 

formidatle das regras gentes da prescripçso; mas aquelles que os 
houverem arrecadado farão seus, eni caso ale restituipão, os frectos 
percebidos, não havendo má M. - R. 111, 58 e seg. 

Art. 73." Os curadores definitivo7 e demaia interessados farilo 
sua, salvo o disposto no artigo precedente, desde o dia da entrega 
dos respectivo3 bens, a quarta parte dos renrlimentos d'estes, appa- 
recendo o ausente ou outros herdeiros dentro de de= annos, conta- 
dos desde o dia do desapparecimento do mesmo ausente, ou da da- 
ta das ultimas noticias que d'elle houver; e apparecendo dentro do 
prato de dex a vinte, farElo sua metade. Passados os vinte annos, 
farzo seus todos os rendimentos. -R. 111, 60. 

Art. 74." Os curadores definitivos podem pedir contas no!: crira- 
dores provisorios, nlo o tendo sido elles mesmos, ou não te!ido as 
ditas contas sido prestadas devidamente; podem, al6m d'isso, rece- 
ber os fructos e rendimentos, que existirem da anterior administra- 
@o, e demandar e ser demandados como legitimos herdeiros do au- 
sente. 4 

Art. 7 5 . O  0 s  curadores definitivos 11x0 ato obrigados a dar con- 
tas da sua administrapão, excepto ao ausente ou a seus herdeiros, 
se outros se habilitarem. 

Apt. 7 6 . O  Os curadores definitivos nLo podem alienar os bens 
immobiliarios, excepto se de  outro modo se nLo pod6r solver qual- 
quer divida do ausente, evitar a deterioraçto e ruina de alguma 
propriedade, custear as bemfeitorias necessarias on uteis de que ca- 



recem os bens do mesmo ausente, ou occorrer a outra mgente ne- 
cessidade. - C. Paoc., art. 659.O a. unico. N'estes casos precederi auctorisagão do juizo compe- 
tente, e será a venda feita em hasta publica, com assistencia do 
mirii~terio publico. - Art. 91.O, pr. 

Art. 77.O Os ditos curadores não podem, igualmente, transigir 
serti auctorisa@o judicial, nem repudiar herança, a q , q  o ausente 
tivesse direito adquirido antes do seu desapparecimento, ou da da- 
ta das ultimas noticias que d'elie houve, mae devem acceiitsl-a a be- 
neficio de inventario. 

DO TEBMO DA CüiSADOBtA DEFINITIVA 

Art. 78.O A curadoria definitiva termina: - Artt. 55.0, &.O 

n.""." e 2.", 2064." 8. 2.O-R. IV, 434 e seg. 
1." Pela volta do ausente ; 
2." Pela noticia da sina existeiicia; -- R. IX, 295 e seg, 
3.O Pela certeza da sua morte; 
4.O Pelo lapso de vinte annos ; - Art. 81 .O - R. IV, 184, 434 ; 

VII, 7. 355, 415, 434. 
r)." Contando o ausente noventa e cinco annos de ihde.  -R. 

VII, 415, 434. 
S. unico. No caso do n." 2." os curadores definitivos ,mriro con- 

siderados como provisorios, em quanto não comparecer o ausente, 
ou quem legalmente o represente. 

Art. 79." Em qualquer dos ultimo8 tres casos referidoa no arti- 
go precedente, ficam os herdeiros e tiemais iiiteressados alliviadoa 
da cauçfio que houverem prestado, e podem dispor dos bens do au- 
sente como seus. -R. 11, 878. 

Art. 8 0 . O  Se, depois de vinte annm de ausencia, ou de ter com- 
pletado noventa e cinco aniios, o aufiente apparecei., ou apparece- 
rem descendentes ou ascendentes seus, elle o11 elles Iiaverão 86 os 
bens existentes, no estado em qiie se acharem, os subrogados em 
seu lugar, ou o prepo que os herdeiros e demais interessados hou- 
verem recebido pelos alienados depois d'aquelle tempo. - D. IV, 309. 

9. unico. Este direito concedido aos descendentes e ascenderites 
prescreve, decorridos dez annos desde o termo da curadoria defini- 
tiva. - Art. 89." 

Art. 81.O Apparecendo outros herdeiros, que não sejam os men- 
cionados no artigo antecedente, sh pociem exigir os bens do ausen- 
te, não tendo decorrido os vinte annou cleclarados no artigo 78." 
n." 4." - R. I, 402. 
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CAPITULO 111 

Da administragão dos bens do ausente oasado 

DA ADMIRIÇTRAÇ~O DOS BENS DO AUBENTE 088~~0 ,  N Ã 0  HAVENDO FILHO8 

Art .  82.O Se o ausente fôr easado, justificada a aueencia, nos 
termos declarados no capitulo antecedente, proceder-se-ha, com ci- 
tação dos herdeiros presumidos, a inventario e partilha ou a aepa- 
raç8o de bens, conforme a natureza do contracto do casamento. 

Art. 83." Se o ausente não deixou filhos, o conjuge presente 
conserva a administração de todo o casal por espaço de vinte an- 
nos, contados desde o tempo do desapparecimento ou das ultimas 
noticias havidas do ausente, ou pelos annos que faltarem para que 
o ausente perfaça os noventa e cinco annos de idade, na f6rma 
prescripta no artigo 78.O n.O 5 . O  - Art. 89.O - R. I, 546. - D. 
x. 132. 

I - -  
Art. 84.O O coniurre presente ~ 6 d e  d i s ~ ô r  livremente dos seus 

" V  A 

bens, feito o inventario, a partilhi e a seiaraç80 d'elles. - Artt. 
90.O, 95.O, 96.O, 2012.", 2013.O, 2181.O 

Art.  85: O conjuge presente tem, Acerca dos bens do ausente, 
os mesmos direitos e obrigações dos curadores definitivos, com a 
circumstancia especial de lhe- pertencerem todos os fructos .e rendi- 
mentos. - Artt. 71.O a 77." 

Art.  86.O Renressando o coniuee ausente. antes de findo o ora- " " "  I 

zo assignado no artigo 83.O, continuar4 a sociedade conjugal, nos 
termos em aue tiver sido constituida. 

I 

Art. 87." Findos vinte annos, ou completa a idade mencionada 
no artigo 78.O n." 5 . O ,  ou havendo certeea da morte do ausente, 
~ o d e m  os herdeiros habilitados tomar conta dos bens do mesmo au- 
sente e dispor d'elles livremente. 

5. unico. O conjuge admihtrador tem, n'este caso, o direito 
de apanagio nos termos do artigo 1231." 

Art. 88.O Fallecendo o conjnge presente, antee do prazo estabe- 
lecido no artigo antecedente, serão os bens do ausente entregues 
do mesmo modo aos seus herdeime, os quaes e e r b  considerados co- 
mo curadores definitivos, levandbse-lhes em conta o tempo da ad- 
ministração do conjuge fallecido. 

Art.  89.O Regressando o conjup  ausente, -do o prazo esta- 
belecido no artigo 83.0, recuperara aeae bens. na fdrma declara- 
da no artigo 80."; mas, se o conjuge pmen te  for ainda vivo, não 
se entenderá, por imo que fica restabeleáda a communhão de bens, 
se por ventura tiver existido, salvo se a conjuga asaim o conven- 
cionarem de novo, por escriptura pnblia. 



CODIOO CIVIL PORTUBUEZ 29 

9. unico. * applicavel aos ascendentes ou descendentes succes- 
siveia? que apparecerem no prazo mencionado n'este artigo, o que 
fica disposto no artigo 80." 

DA A D M I N I S T R A Ç ~ O  DOS BENS DO AUSENTE CABIDO, HAVENDO FILHOS 

Art .  90.O Se o ausente tiver deixado consorte e filhos communs, 
proceder-se-ha cio mesmo modo a inventario o partilha ou a sepera- 
çLo de bens, com a unica differença de que os bens que tocarem 4 
parte do ausente serão eubdivididos entre os referidos filhos. - D. 
x, 132. 

Art .  91." Se os filhos forem maiores ou se emanciparem, pode- 
rão tomar conta dos bens que lhes couberem, e adminietral-os co- 
mo seus, nPio podendo todavia alienal-os senIo passados dez annos, 
contados desde o dia do desapparecimento do ausente, ou da data 
das ultimas noticias que d'elle houver, salvo nos casos especificados 
e nos termos prescriptos no artigo 76." e seu 5. 

5. unico. 0 s  bens sujeitos a perecer ou a depreciar-ee, e os de 
dispendiosa conservação, podem ser alienados por esta causa antes 
do prazo mencionado, precedendo auctorisaçâo judicial. O prego da 
vciicla -cr:i empregado procluctivamentc. - Artt. 94,O, 95." 

Art. 92." Se os filhos forem menores, observar-se-hão as regras 
prescriptas nos artigos 137.' e eeguintes, em relapZo, tanto aos fi- 
lhos, como aos bens que Ihcs touareiii. 

Art.  93." Se o ausente tiver deixado outros filhos. que tenham * 
direito a succeder-lhe, observar-se-ha a respeito cl'elles o mesmo 
que determinam os artigos antecedentes. 

Art.  94.O Regressantlo o ausente, passado o prazo assignedo no 
artigo 91.", s6 poder& recuperar os bens que effectivamente existi- 
rem ainda em poder de seus filhos, e os aubrogados, ou aomprados 
com o preço dos alienados. 

DA AUBENCIA SIMULTANBA OU SUCQEBBIVA 

Art .  95." Desapparecendo simnltanea ou successivamente ambos 
os conjuges, deixando filhos maiores, tomar30 estes conta, justifica- 
da 3 ansencia nos termos do artigo 64.", dos bens de seus paes, 
que administrarão livremente conio entre si accordarem; não pode- 
rão por6m alienal-os, salvo nos casos e nos termos do artigo 91." 
e seu 5. 

Art.  96.0 Se os filhos forem menores, proceder-se-ha a inventa- 
rio o partilha, como se os ausentes fossem fallecidos, sem prejuizo 
do que fica disposto ria ultima parte do artigo precedente. 



TITULO IX 

Da incapacidade por menoridade e do seu supprimento 

CAPITULO I 

Art .  97." $80 menores as peeeoas de um e outro sexo, em quan- 
to nilo perfizerem vinte e um anaos de idade. 

Art .  98.' Oa menores slo incapazes de exercer direitos &vis, e 
os sous actos e contractoa não podem constituil-os em o b r i g q t  ju- 
ridica, salvo nos casos expressamente exceptuados na lei. - C. 
PROO,, art. 9.O e 55. - D. I, 226; v, 53. 

Art. 99." Os wntractos celebrados illegitimamente pelori meno- 
res não podem, todavia, ser impugnados pelos outros estipulantes, 
com o fundamento da incapacidade do menor. - Artt. 687.", ti98." 

Art. 400." A incapacidade dm menoreB 6 bupprida pelo ! ) o  er 
paternal, e, na falta d'este, pela tutela. - C. PRoc., art. 9." u $9. 
-R. I, 67, 101, 114, 339, 373, 433; 11, 28, 232; VI, 345 e seg. 
- 1). v, 307 e aeg. ; VIII, 229 ; x, 131. 

CAPITULO I1 

Do poder paternal 

Art. 101." 830 havidos por legitimas os filhos nascidos de ma- 
trimonio legitimamente contrahido, passados cento e oitenta dias 
depois da celebração d'elle, ou d e ~ t r o  dos trezeiitos dias sii1)soquen- 
tes B sua dissoluç%o ou ti separagxo dos conajugu.s7 judicialmonte de- 
cretada. - Artt. 130." n." 3.O, 322." - D. rx, 160. 

Art. 402.O A legitimidade do filho, nauciclo dentro dos cento e 
oitenta dias seguintes h celebraçib do matrimonio, nlio póde, com- 
tudo, ier impugnada: - R. IV, 249. - D. v, 384. 

1." $"-e o marido antes de casm teve conhecimento da gravideo 
da mullrer; 

2.@ Se, estando presente, mnsentiu que- no anaeiito de nasoi- 
meiito fosse declarado por seu filho, ou se, por quaiquer outro mo- 
do, reconheceu, que era g w  o tilho assim nascido. - ArL 5322." 

Art. 403." A presumpção da kgitirni:!ade doe &rz nasaidos du- 
rante o mettrimonio, pwadoe em* eRteUa dia aipois da sua ce- 
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l e b q b ,  ou dentro dos trezentos dias subsequentes Q sua diasolu- 
ç ã ~ ,  ou d separagão dos conjuges, a6 p6de ser illidida, prevando-se 
ter-se aclado o uarido physicamente impossibilitado de nohqbitar 
com a mulher nos primeiros cento e vinte e um diae, ou mais, doe 
trezentos que houverem precedido o nascimento do filho. - Art. 
332." - R. 11, 709, 744. - D. v, 130 e seg. 

Art. 104." A presumpção de que o Slho, nascido fbra dos tre- 
zentos dias subsequentes d separação dos conjuges, não pertence ao 
marido separado, pbde ser illididz provando-se, que o dito filho ief- 
fectivamente pertence ao marido. 

5. iinico. Esta prova póde fazer-se pelos modos eshblecidos 
no art. 119.O 1 1 . ~ " ~ ~  e 2." e 59. 1." e 2.9 

Art. 105.O A impotencia do luarido, anterior ao matrimonio, não 
pcície ser allcgada para impugnar a legitimidade do filho; mas pó- 
de sel-o a posterior, com tanto que a allegação não tome por fun- 
damento a velhice. - Art. 322.O 

Art. 106.O Só podem impugnar a legitimidade dos filhos o pai 
ou os seus herdeiros, nos terinos dos artigos seguintes. -n Art. 322.O 

Art. 107.O O p i  só p6de impugnar a legitimidade dos filhos, 
nob casos em que a lei o perniitte, pibopondo a acçBo em juizo, se 
estiver no lugar do nascimento, dentro de sessenta dias, contados 
desde esse facto, e, nzo o estando, dentro de cento e vi.nte dias, 
coiita~lo~ desde o dia da sua volta. - Art. 322." - D. V, 107. 

S .  unico. Se o nascimento do filho lhe tiver sido occultado, po- 
derá propor acpão dentro de cento e vinte dias, contados desde 
aquelle em que tiver conhecimento da fraude. 

Brt. 108.O Os herdeiros do marido s6 podem impugnar a legiti- 
midade dos filhos, naecidos na constancia do matrimonio: 

1P Be o dita marido, achando-se presente, deu comep 8, acção 
competente, e d'eHa nIo desistiu; 

2.O Se falleceu antes que decorressem os prazos marcados para 
a proposição da ac@o ; 

3.9 Se v filho nasceu depois de morte do marido. - Art. 322.O 
Art. 109." A ac@o dos herdeiros prescreve, decorridrw, sewenta 

diae, contados desde aquelle em que o filho tenha e n t r a  n& posse 
dos bons do presumido pai, ou desde o dia em que os herdqiros fo- 
rem perturbadas na pouse da herança pelo dito filho. - Art. 322." 
- D. I, 433. 

Art. 110.O Só 6 tido por filho, para os effeitos legaea, aquelle 
de quem se prove, que nauceu com vida e com figura humana. - 
Art. 322."- D. 111, 162. 

Art. 1li.O O direito dos filhos legitimas a vindicar a estado que 
pertence é imprescriptivel. -Art. 322.O 

Art. il2.O Os herdeiros do5 filhos podem proseguir nas acções 
de vipdicaçh de estado, .pendentes; mas sb podem intental-as de 
 novo,^ rendo o filho falleoido, oii tendo cahido em dememia, autee 
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de decorridos quatro annos depois da sua emaniiipaçtio, ou maiori- 
dade, e havendo fallecido ii'esse estado. - Art. 322.O 

5. unico. Esta acção prescreve no espapo de quatro annos, con- 
tados desde o fallecimento do filho. 

Art. 113.O Em todos os casos, em que a preeumpção de legiti- 
midade do filho fôr impugnada em juizo, sendo elle menor, ser-lhe- 
ha dado tutor, que ser8 escolhido d'entre os paientes da mgii se os 
tiver; e esta ser4 sempre ouvida em juizo. - Art. 322.O - R. VI, 
390 e seg. 

5. unico. A nomeapão do tutor será feita em conselho de fami- 
lia, e este composto com parentes da mãi, ou com pessoas da sua 
amizade, na falta d'aquelles. 

Art. 114.O A filiaç8o legitima prova-se pelos registos de hasci- 
mento, na sua falta por qualquer documento authentico, e, na fal- 
ta d'este, pela posse de estado, provada por esoripto ou por teste- 
munhas. - Art. 2442.O - D. I, 17 e seg. 

Art.  115.O A posse de estado, n'este caso, consiste no faato de 
alguem haver sido reputado e tratado por filho, tanto pelos paes, 
como pelas familias d'estes e pelo publico. - Artt. 130.O n.O S.", 
2442."-R. I, 375; 11, 708, 744; rv, 596; V, 29; VI, 532; IX, 
248. - D. I, 227; IX, 478. 

Art.  116.O Na falta .de registo de nascimento, documento authen- 
tico e posse de estado, a filiapão legitima póde provar-se por qual- 
quer meio, havendo começo de prova por escripto, proveniente de 
ambos os paes, conjuncta ou separadamente. -Art. 2442.3 

Art, 117.O Ninguem pódo vindicar estado contrario ao que re- 
sulta dos registos. de nascimento, achando-se estes confirmados com 
a posse do dito estado; bem como ninguem póde impugnar esse 
mesmo estado. - Art. 2442." - R. 11, 52, 57. 

Art. 118.O P6de oppôr-se B viridicapão de estado qualquer espe- 
cie de prova escripta ou testemunhal. - Artt. 1988.O, 2442.O 

DOS FILHO8 LEOITIMADOS 

Art.  119." O matrimonio legibma os filhos nascidos antes d'elle 
das pessoas que o contrahem : - 3. 11, 52, 132; IV: 419 ; V, 318 ; 
VI, 406; VII, 3;  IX, 115.-D. r: 17, 209; VII, 193; IX, 115. 

1 . O  Se os ditoe íiihos são rccon3eeidoe pelos paes e mXes no as- 
seilto do casamento, oa o foram no cio na3cimento dos mesmos fi- 
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lhos, ou em testamento ou escriptura publica, quer anteriores, quer 
posteriores ao matrimonio; - Art. 104." 8. un, 

2." Se os filhos provarem a sua filiapão por meio de acgEto e 
sentença ,judicial. - Art. 104." 5. un. 

5. 1 .O O reconhecimento, de que trata o 0 . O  1.O, póde ser im- 
piignado por todos aquelles que m'isso tiverem interesse. -Art. 
104." 5. un,. 

5. 2." AS acções, de qiie trata o n." 2.O, sIo applicaveis as dis- 
posipaes dos artigos 130.O c 133.O - Art. 104.9 5. un. 

5. 3.0 Os effeitos da legitimapão principiam, em todo o caso, 
desde a data do matrimonio. -R. IX, 389. 

Art. 120." A lcgitimayão aproveita tanto aos filhos, como aos 
seus descendentes, se os ditos filhos jA nto  existirem. 

Art. 421." Os legitimados por subseqiiente matrimonio são em 
tudo equiparados aos filhos legitimos. - D. I, 209. 

DOI FILHOS PFiiBILHADOS 

Art. 4222 Po.?:em ser pedilhados todoe os filhoe illegitimos, i&s- 
cepto: - -R .  I, 87, 186,437; 11,441, 466, 883; IV, 93, 133, 179, 
5%; V: !45; VI, 348; VII, 18; IX, 166. -D. I, 17, 146, 176, 
273; v, 385; VI, 507; VII, 221. 

1." Os filhos adultarinos; -R. 111, 81, 525, 528, 706. 
2.O Os filhos incestuosos. -R. nr, 706. 
S. 1 . O  Filhos adulterinoa s to OS havidos por qualquer pessoa, 

casada ao tempo da concepç30, do outra que não seja o seu con- 
sorte. 

5. 2.0 Entendem-se por incestuosos para o effeito sobredito: 
1." Os filhos de parentes por consanguinidade ou afinidade em 

qualquer grau da linha recta; 
2.0 0 a  filhos de parentes por consanguinidade at8 o segundo grau 

inclusivè da linha transversal. -R. 111, 528; IV, 325. 
Art. 123." A perfilhação phde Rer feita por ambos os paes de 

c.ommum accordo, ou por qualquer d'elles separadamente, com tan- 
to que seja no registo do nascimento ou em escriptura, testamento 
ou auto publico. - R. 11, 397 ; IV, 133 ; v, 212; VII, 420. - D. I, 
17, 177, 209, 273; 11, 259; TI, 382. 

Art. 124." Quando o pai ou a mãi fizerem o reconhecimento se- 
paradamente, nHo poderão revelar no documento da perfilhação o 
nome da pessoa de que houveram o filho reconhecido, nem indicar 
circumstancias por onde essa pessoa venha a conhecer-se. - D. I, 
470; 11, 259 ; VII, 386; VIII, 131. 

Art. 125.O Basta, para que esta perfilhapIo seja feita por um doa 
paes separadamente, que o perfilhante fosse habil para contrahir 

3 
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matrimonio 110s primeiros cento e vinte dias dos trezentos,, que pre- 
cederam o nasciuiento do filho. - R. I, 87, 186, 437, 633, 683; 
11, 397, 441, 466, 883; ITI, 81, 528, 706; IV, 133. -D. I, 146; 
11, 259. 

Art. 126.O O filho maior não pp6de ser perfilhado sem conrienti- 
mento seu. - R. 11, 397 ; IV, 105. - D. iv, 673; x,  49. 

Art. 127." Se o perfilhado fôr menor, poder4 impugnar a perfl- 
lhaçgo, deotro dos quatro annos immediatoe 4 sua emancipação ou 
maioridade. - D. IV, 673. 

Art. 128.O Tanto o reconhecimento do pai ou da mãi, cotrio a 
itnpugr~aplo do filho, podem ser contestados por todos aquelles que 
n'isso tivmem interesso. -R. 11, 401. - D. I, 146; IV, 673; 
VI, 375; x, 363, 443. 

Art. 129." Oa yerfilhados espontaneamente, ou por sentença, ad- 
quirem ou direitos : - R. IV, 217. - D. I, 177, 209, 273; V, 338; 
x, 363. 

1." De usar dos appellidos de seus paes; 
2." De serem alimentados por elles; - R. I, 70, 133. 
3 . O  De succederem a seus paes ou haverem parte fia heranqa, 

conforme o que vai disposto nos artigos 1989." a 1992.O-L>. , 

Art. 130.O * prohibida a acç3o de investigação de paterriidade 
illegitima, excepto nos casos seguintes: - Art. 119." 9. 2.O- R. I, 
374, 390,418,436, 450; 11,6,260, 466 h, 708, 744; v, 29, 168; 
VII, 273; IX, 211, 248. - D. I, 289; IV, 673; v, 563; VI, 21; VII, 
180, 197; VIU, 141 ; IX, 146. 

1." Existindo escripto do pai, em que expressamente declare a 
sua paterriidade; 

2.O Achando-se o filho em posse d'eatado, nos termos do artigo 
115." ; - R. I, 70; IV, 45, 87, 105. - D. VI, 228. 

3." No mw de estupro violento ou de rapto, coincidindo a ópo- 
ca do nascimento, nos termos indicados no artigo 101.", com a Bpo- 
ca do facto criminoso. - Art. 136." 

Art. 431." A acção de investigação de maternidade 6 permitti- 
da; mas o filho deve provar, por qualquer dos meios ordinarioa, 
que 6 o proprio que se diz nascido da pretensa mãi. -R. 11, 6, 
260, 853; IV, 97; VII, 273.-D. I, 289; VII, 101. 

Art. 132.O A acção de investigação de paternidade ou de mater- 
nidade não 6 ,  porbm, admittida em juizo nos casos em que a per- 
filhação 6 defeza. - R. 11, 260, 446; IV, 97, 105, 107; VII, 273. 
- D. I, 289. 

Art. 133." As acções de investigaçzo de paternidade ou do ma- 
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ternidade a6 podem ser intentadas em vida dos pretensos paes, 
salvas as seguintes excepções: - Art. 119.O 5. 2." - R. Ir, 258; 
IV, 97, 105; vrr, 166, 273, 386, 459; VIII, 302, 531; IX, 211. - 
D. I, 289 ; v, 563; VII, 386; IX, 146. 

1 . O  Se os paes fallecerem durante a menoridade dos filhos; por- 
que, n'asse caso, teem estes o direito de intentar a acção, ainda 
depois da morte dos paes, com tanto que o façam antes que expi- 
rem os primeiros quatro annos da sua emancipaçzo ou maioridade; 
-R. iv, 389, 391; VII, 311. -D. V, 50, 402. 

2." Se o filho obtiver, de novo, documento eecripto e assignado 
pelos paes, em que estes rcvelem a sua paternidade; porque, n'es- 
te caso, póde propor acçlo a todo o tempo em que haja alcançado 
o sobredito documento; isto sem prejuizo das regras geraes Acerca 
da prescrippIo dos bens. -R. IV, 389, 391; vn, 311. - D. v, 402. 

DOS FILHOS ESPUiiIOS 

Art. 134." Dizem-se filhos espurios os que nEto podem ser per- 
íiihados. -R. v, 445. - D. I, 17, 177, 273; v, 138; VIII, 382. 

Art. 135.O Os filhos espurios a6 teem o direito de exigir de seus 
paes os alimentos necessarios; em tudo o mais são havidos por in- 
teiramente estranhos aos paes e á familia d'estes. - R. I, 133, 456; 
111, 144; IV, 178.-D. 111, 501; V, 566. 

$rt. 136.O O filho espurio a6 poderá demandar seus paes, para 
o effeito sobredito, se o facto da paternidade ou da maternidade se 
achar provado em processo civel ou criminal, controvertido entre 
aeus paes ou outras partes; ou, no caso do n." 3." do ariigo 130.O, 
se o facto tiver sido judicialmente provado. -R. I, 70. 

DO PODEB PATERNAL NA CONSTANCIA DO YATBIYONIO 

Art. 137.O Aos paes compete reger as pessoas dos filhos meno- 
res, protegel-os e administrar os bens d'elles: o complexo d'estes 
direitos constitue o poder paternal. - Art. 92.O - C. PROC., art. 
667.0 -R. I, 67, 83, 101, 137, 251, 339, 453, 732; 11, 28; III, 
275 ; v, 630. - D. I, 140, 146, 661 ; YI, 590. 

Art. 138." As mães participam do poder paternal, c devem ser 
ouvidas em tudo o que diz respeito aos interesses dos filhos; mas Q 
ao ai que especialmente compete durante o matrimonio, como che- 
e a familia, dirigir, rcpresentar e defender seus filhos menores, f i' 

tanto em juizo, como f6ra d'elle. -R. I, 82, 339, 476, 752; VII, 
522. - D. I, 146, 661; VI, 590. 

+? 
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Art. 139." No caso de ausencia ou de outro impedimento do 'pai, 
farai, a mãi as suas vezes. - C. PROC., artt. 436.") 440.O - R. I, 
339. - D. I, 661. 

Art.  140.O Os paes devem dar a seus filhos os necessarios ali- 
mentos e occupapão conveniente, conforme as suas posses e estado. 
- R. I, 53. 

Art.  141.O O poder dos paes, em quanto As pespoas dos filhos 
menores, nZo 6 sujeito a cautela alguma preventiva; mas, no caso 
de abuso, os paes poderão ser punidos, na conformidade da lei ge- 
ral, e inhibidos de reger as pessoas e bens de scus filhos, a reque- 
rimento dos parentes ou do rniriieterio publico. -C. PROC., artt. 
436.O, 440.O-R. Ir,  586. - D. I, 226; 11, 22; 111, 417. 

S. unico. Sendo o pai inhibido rlc reger a pessoa e os bens do 
menor, será (lado tutor ou atlministrador a este, por nomeapão do 
conselho do familia. 

Art. 142." Os filhos clevem, em todo o tempo, honrar e respei- 
tar  seus paes, e cumprir, durante a inenorirlatle, os seus preceitos 
em tudo o que não seja illicito. -C. PROC., art. 667." 

Art.  143." Se o filfio for desobediente e incorrigive!, r i r  ' e i9o  
seus paes recorrer i auctoridade judicial, que o farai, rem Ihci .i i r . -  
sa de corrocç80 para i ~ s o  dcstiiia(la, pelo tempo que lhe parecer 
justo, o qual ali& nzo excederli o prazo de trinta dias. - C. 
PROC., art. 668.0 

S. unico. O pai tem, todavia, a faculdade de fazer cessar a pri- 
são ordenada. - Artt. 224." n.O 12.", 243." n." 3." 

Art. 144.O Pertence aos paes a propriedade e usufructo dos bens, 
que os filhos adquirem em quanto estão em sua companhia, com o 
emprego de meios ou capitaes pertencentes aos mesmos paes, salvo 
o direito de os remunerar, dando-lhes alguma parte dos ditos bens. 
- R. V, 504. 

Art.  145.O Pertence aos paes sb o usufructo dos bens, que os fi- 
lhos que estiio em sua companliia adquirem por seu trabalho, in- 
dustria e recursos proprios, ou por qiialqucr titulo gratuito. - D. 
I, 257; IV, 695. 

Art. 146.O Pertence aos paes st5 a administraçto: - D. VI, 321. 
1." Dos bens doados ou deixados aos filhos com exclus30 do 

usufructo dos paes; 
2 . O  Dos bens provenientes de siiccessão, de que os paee forem 

excluidos por causa de indignidade. Mas esta disposição ngo abran- 
ge O conjuge não declarado indigno. 

Art. 147.O Nto pertence aos pacs, nem o neuhcto ,  nem a ad- 
ministração : - D. VI, 321. 

1." Dos bens que os filhos adquirem por seu trabalho e indue- 
tria, vivendo sobre si com permiseão dos paes; 

2." Dos bens que os filhos adquirem pelas armae, letras ou ar- 
tes liberaes, vivam, ou nio, em companhia dos paes; 
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3.O Dos bens que forem doa3os ou deixados aos filhos com ex- 
clusllo de administraçzo dos paes. 

Art. 148." 0 s  encargos do usufructo pertencente aos paes são: 
- Art. 2221.O S. 1.0 

1 . O  Todos aquelles ra, que em geral estão sujeitos os usufructua- 
rios, excepto a caução; - D. I, 239. 

2." A decente sustentação e educação dos filhos, conforme a sua 
condiçLTo e os seus haveres ; -R. I, 53. 

3,O O pagamento de quaesquer prestações ou jnteresses atraza- 
dos, a que os bens usufruidoe estejam obrigados. 

5. unico. A excepção feita no n." 1." relativamente caução 
cessar8 para o pai, se passar a segundas nupcias. 

Art. 149.O 9 direito de usufructo concedido aos paes extingue- 
se: - R. 11, 743. - D. I, 237. 

1 . O  Pela emancipação ou maioridade dos filhos; - Artt. 304.", 
311." 

2.O Por condemnação criminal dos paes, que envolva interdic- 
çBo do poder paternal; - Artt. 16S.O n." 2.", 170." n." 2." 

3." Se a mãi passa a segundas nupcias; 
4 . O  Se o pai ou mãi, por morte do outro conjuge, ngo promove 

inventario dentro .do prazo estabelecido no artigo 156.O; 
5." Pela renuncia. 
. ,.ice. A renuncia feita em favor do filho será tida em oon- 

ta de doação. 
Art. 150." Os paes não podem alienar, hypothecar, ou por qual- 

quer outro modo obrigar os bens dos filhos, sendo meros usufructua- 
rios ou administradores dos ditos bens, excepto no caso de urgente 
necessidade, ou do proveito evidente para o menor, precedendo au- 
thorisação judicial, com au~liencia do ministerio publico. - C. 
PROC., art. 657.O - R. IV, 585. 

Art. 151." Se, durante o exercicio do poder paternal, alguns 
bens recahirem nos filhos, os paea, consistindo a herança em valo- 
res mobiliarios de consideravel importancia, serão obrigados a pres- 
tar caupão, sendo jixlgala necessaria. - C. PROC., art. 512." - R. 
I, 588 ; VIII, 502. - D. I, 239 ; V, 114. 

8. unico. Se os paes n(io poderem prestar a sobredita cauç?io, 
serão depositados os valores, ou, se os paes o requererem, conver- 
tidos ern outros valores ou collocados productivamente, com a pos- 
sivel segurança, e receberão os mesmos paes o rendimento d'elles. 

Art. 159." Oa paes não s2o obrigados a dar contas da sua ge- 
rencia, salvo polo que toca aos bens de que forem meros adminis- 
tradores. - C. PROC., art. 611.O e seg. -R. III, 228; V, 587. 

5. unico. Estas contas ser80 tomadas pelo juiz respectiro, de 
quatro em quatro annos, e observar-se-ha a respeito do producto 
liquido ou do alcance, o disposto noa artigos 253.", 234." e 255." 

Art. 153.O Se entre os paes e seiis filhos menores se levantarem 
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conflictos de interesses, cuja resoluçzo dependa da suatoridade pu- 
blica, ser& dado aos filhos, por nomea~ão do juiz competente, tutor 
especial que os defenda. - D. VII, Y 65 ; V I I ~ ,  317. 

Art. 154.O Os paes devem entregar a seus filhos, logo que se 
emancipem ou cheguem 4 maioridade, não sendo por outra oausa 
incapazes, todos os bens e rendinientos que lhes pertencem, na fbr- 
ma declarada nos artigos antecedentes. 

9. unico. Os moveis, de que o pai tiver o usufructo, serão re& 
tituidos no estado em quo se acharem ; não existindo, pagar& aquel- 
le  o valor d'elles, excepto se se tiverem consiimido em uso que fos- 
se commiim aos ditos fi!hos, ou tendo perecido por caso fortuito. 

DO PODER PATERNAL, DIESOIAVIDO O MATRIMOXIO 

Art. 155." Dissolvido o matrimonio por morte de um dos conju- 
ges, o que sobrevive continúa a exercer o poder paternal, devendo 
conformar-se com as seguintes disposições. -R. r, 82, 3::!1; 11, 
232, 476, 586;  111, 483; VII, 303, 427, 522. -D. I, 49, 22ij, 
257; IV, 303, 431; v, 209, 574; VI, 221. 

Art. 156." O conjuge sobrevivo í: obrigado a reqderer, dentro 
de sessenta dias, contatlos desde o falleoimento do outro conjuge, 
que se proceda a inventario dos bens que pertencem ao menor, ou 
que deverem ser repartidos com elle. - R. 111, 734,, 738. - D. I, 
49, 267. 

8. unico. O conjuge, que assim o n&o cumprir, perderá o usu- 
fructo dos bens do filho. - Art. 149." n." 4.O 

brt. 157." Se, ao tempo da morte do marido, a mulher ficar gra- 
vida, fará constar dentro de vinte dias, ou logo que conheça a gra- 
videz, o seu estado ao juiz dos orphãos competente, para que este 
nomeie curador ao ventre, que tome provisoriamente conta dos bens 

ue houverem de pertencer ao nascituro. - Artt. 1233.", 2071.O- 5. I, 49; 111, 162. 
5. unico. Esta curatela dura 56 em quanto durar a gestar;Zo. 
Art. 158.O O curador dos orphãos promoverb o andamento o con- 

cluseto do inventario, e requerer& o que fòr de direito a favor doa 
menores, sob pena de perdas e damnos. - C. PROC., art. 13." - 
R. I, 251 ; 111, 205. 

Art. 159.O O pai póde nomear em seu testamento um ou mais 
conselheiros, que dirijam e aeonselhem a mãi viuva em certos ca- 
sos, ou em todos aquelles em que o bem doe filhos o exigir. 

8. unico. Não gozará d'esta faculdade o pai, que, ao tempo de 
seu fallecimento, estiver interdicto do poder paternal. 

Art. 160.O Só podem ser nomeados conmelheitoa oe individuos 
que podem ser tutores. - D. iv, 33. 



CODIOO CIVIL PORTUGUEZ 30 

Art. 161.O A mãi, que, em prejuizo de seus filhos, deisar de se- 
guir o parecer do conselheiro nomeado pelo pai, ou, por qualquer 
modo, abusar da sua auctoridade materna, poderá ser inhibida, 
por deliberação do conselho de familia, a requerimento do dito con- 
selheiro, do curador, ou de qualquer parente do8 filhos, de reger as 
pessoas e bcns d'estes. - C. PROC., art. 757.0- D. I, 49, 226, 
405; av, 322. 

5. unico. N'este caso nomèará o conselho de familia pessoa que 
sirva dc t ~ t o r  aos filhos menores, nos termos dos artigos 185.O e 
seguintes. 

Art. 162.O A mãi que passar a segnndas nupcias perderá, al8m 
do uuufructo dos bens dos filhos menores, a administrapão dos ditos 
bens, se nlella n3o fôr mantida por deliboração do conselho de fa- 
milia; mas conscrvarh o seu poder materno no que disser respeito 
4s pessoas de seus filhos, e poderá exigir que o conselho de familia 
Ihes arbitre as mezadas convenientes. - C. PROC., artt. 508.0 a 
517.O - R. I, 67, 101; V, 587. - D. I, 49, 146, 257; IV, 167; V, 
225, 229, 247, 498. 

S. unico. A mãi binuba, que, por deliberação do conselho de 
familia, f6r mantida na administração dos bens dos filhos, 6 obriga- 
da a dar a caução que ao mesmo conselho parecer necessaria, se 
elle não julgar conveniente dispensal-a. 

Art. 163." Se a mfli binuba fôr mantida na adqiinistração dos 
bens dos filhos, será o marido solidariamente responsavel com ella 
pelos prejuizos que resultarem da sua gerencia. - D. I, 49. 

5. unico. Se a mãi fôr privada da administração dos bens dos 
filhos, nomeará o conselho de familia pessoa que se encarregue 
d'essa administração, com os mesmos direitos e obrigaçiies que 
teem os tutores relativamente aos bens dos menores. 

Art. 164.O Se a mlii tornar a enviuvar, recobrará o usufructo e 
a administração dos bens dos filhos, se d'esta se achasse igualmen- 
te  privada. - R. I, 101 ; IV, 162. - D. v, 141. 

Art. 165." Em caso de annullação de matrirnonio, ou de separti- 
ção judicial, observar-se-ha a respeito dos filhos o disposto nos titu- 
10s respectivos. 

DO PODER PATEBNAL EM R E L A Ç ~ O  AOS FILHOS ILLEOITIMOS 

Art. 166.O Os filhos menores perfilhados estão sujeitos ao poder 
paternal, da mesma forma que os filhos legitimos; excepto se os 
pses houverem contestado a sua paternidade, e forem convencidos 
judicialmente. Os paes n3o gozam, todavia, do usufructo dos bens 
doe filhos perfilhados. -R. 11, 28; rrr, 275. - D. I, 146, 164. 

5. unicó. No caso excepcional indicado n'este artigo, o menor 
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será, tutelado, segundo o disposto nos artigos 279.", 280.O e 281.", 
se o outro progenitor nHo pod6r exercer o poder paternal. 

Art. 167." 0 s  filhos menores não perfilhados não estão sujeitos 
ao poder paternal, e serão tutelados, como se dirá, nos artigos 279." 
e seguintes. - D. I, 146; VIII, 141. 

DA ~LISPI:N~ÃO E DO TERNO DO PODER PATERNAL 

Art. 168." O poder paternal suspende-se : - D. I, 146. 
1." Pela incapacidade dos paes, judicialmente reconhecida; 
2." Pela ausencia dos paes, nos termos do artigo 82.O; 
3." Por condemnaçlo dos paes, que envolva interdicgto tempo- 

raria d'acfuelle poder. - Art. 149." n.O 2." - C. PROC., artt. 436.O 
a 442." 

Art. 169." Os paes conservam, porhm, o seu direito ao usufru- 
cto doe bens do filho menor, no caso de suspecsão do poder pater- 
nal por effeito de demencia. 

Art. 170." O poder paternal termina: -R. I, 82. 
1." Por morte doe paes ou dos filhos; 
2.O Por condemnaç~o criminal dos paes, que envolva interdicção 

perpetua d'aquelle poder ; - Art. 149.O n." 2.O 
3." Pela emancipapão ou maioridade doa filhos. - Artt. 304.O, 

311." 
S E C ~ ~ O  XI 

DOS ALIB!ENTOS 

Art. 171." Pol; alimentos entende-se tudo o que é indispensavel 
ao sastento, habitação e vestuario. - Art. 1831." e §S. - C. PROC., 
art.  391."-R. I, 51, 83;  11, 4; 111, 815; IV, 23; VII, 260. -D. 
I, 437; 11, 22; 111, 370. 

S. unico. Os aliinentos compreheridem, tambem, a educação e 
instrucção do alimentado, sendo este menor. - Art. 1831.O 

Art. 172." A obrigaçgo de alirilentos 6 reciproca entre descen- 
dentes e ascendentes e entre irmãos, nos termos seguintes. - R. I, 
52, 69, 71, 101, 131; 11, 4; IV, 234. -D. 11, 22; 111, 116. 

Art. 173." Na falta dos paes, ou se estes n3o tiverem meios pa- 
r a  prestar os devidos alimentos, ou se asses meios não forem suffi- 
cientes, podem os filhos legitimos ou legitimados pedil-os aos as- 
cendentes mais proximos de qualquer das linhas, segundo o seu di- 
reito successorio. -R. I, 53, 69, 71, 131, 160; 11, 4;  IV, 79; 
VIII, 525. 

Art. 174." Na falta dos paes e de outros ascendentes, podem os 
filhos legitimos ou legitimados pedir al iments  a seus irmãos legiti- 
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mos, gerinanos, uterinos ou consanguineos, mas subsidiariamente e 
na ordem em que vão nomeados. -R. 1, 132; 11, 4. 

Art. 175." Os filhos perfilhados s6 podem pedir alimentos a seus 
paes ou mzes e a seus irmlos, segundo a regra estabelecida no ar- 
tigo precedente. - R. I, 69, 133, 152; 11, 4. 

Art. 176." A obrigação de prestar alimentos transmitte-se com 
a herança, tendo sido judicialmente pedidos ou prestados. - R. I, 
98, 184; 11, 4. 

Art. 177.O Os filhos legitimos que se acharem sem pai, mãi, av6s 
ou irmãos, que possam prestar-lhes alimentos, serlio alimentados 
at8 i idade de dez annos por quaesquer outros parentes at6 ao de- 
cimo grau, preferindo os mais proximoa. -R. I, 98, 133; 11, 4. 

Art. 178." Os alimentos serão proporcionados aos meios d'aquelle 
que houver de prestal-os, e á necessidade d'aquelle que houver de 
recebe1 os. -R. I, 52, 196; 11, 4 ;  IV, 23. 

Art. 179." A obrigação de alimentos cessa: -R. I, 53, 98, 197; 
11, 4; IV, 23; VII, 261. 

1 . O  Quando aquelle que os presta não p6de continuar a prcstal-os, 
ou aquelle que os recebe deixa de precisar d'elles; 

2." Nos casos em que B sdniittida a desherdapão. 
Art. 1 8 0 . O  Cessa igualmente a obrigação de alimeritos, quando 

a necessidade d'estes resulta de procedimento re~rehensivel do ali- 
mentado, e este, emendando-se, os p6de tornar desnecessarios. Mas 
se a emenda do alimentado jA não pode fazer com que elle deixe 
de carecer dos alimentos, o acto reprehensivel d'elle será tido em 
consideração a6 pqra o effeito de se lhe arbitrarem menores, ou de 
se lhe reduzirem os jA arbitrados. - R. I, 197; 11, 4. 

Art. 181.O Os alimentos taxados podem ser reduzidos, se a pos- 
sibilidade de prestal-os ou a necessidade de recebol-os se acharem 
minoradas. - Art. 1831." e $S. - R. I, 52, 196; 11, 4, 268. 

Art. 182." O direito aos alimentos não póde ser renunciado, 
bem que estes possam deixar de ser pedidos, e que possam rcnun- 
ciar-se os alimentos vencidos. -R. 11, 4 ;  VIII, 179. - D. iv, 543. 

Art. 183.O Se aquelle que f6r obrigadp aos alimentos justificar, 
que os n%o póde prestar como pensão, mas tão sómerite em sua ca- 
sa e companhia, assim poderão ser decretados. O mesmo se obser- 
varh, se o alimentado, sem justa causa, sahiu de casa e companhia 
d'aquelle que tem de prestar-lh'os. -R. I, 198; 11, 4. 

Art. 184.O Os alimentos taxados, ou consistentes em prestações 
periodicas, serão pagos no principio de cada periodo em que se 
vencerem. -Art. 1841.O e 3. un. -C. PROC., art. 960.' -R. 11, 4. 
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CAPITULO I11 

Da tutela dos filhos legitimas e íiiegitimas 

Art. 185.O Na falta ou impedimento doa paes, Q o poder pater- 
nal supprido pela tutela. - Art. 1 C i l . O  5. un. - R. I, 67, 162, 31 5; 
VII, 522. - D. I, 49, 226; VI, 221. 

Art. 186.O A tutela B um encargo, de que ninguem p6de ser es- 
cuso, sen8o nos casos expressos na lei. 

Art. 187.O A tutela Q exercida por um tutor, um protutor, um 
curador e um conselho de familia. -R. I, 101, 162, 315; 111, 487; 
VII, 522. - D. I, 49. 

Art. 188.O O juiz do domicilio do menor é o competente para 
prover Acerca da sua pessoa e bens. - R. 11, 695. - D. 1, K3l .  

5. 1.' NBo obsta a doutrina d'este artigo As con- 
servatorias, que possam tornar-se necessarias Acerca dos bens que 
o menor tenha em outros julgados. 

5. 2." N'este caso, serão as providencias, que se tomarem, com- 
municadas officialmente ao juiz e ao curador do menor. 

Art. 189." Fellecendo alguma pessoa cujos herdeiros sejam me- 
nores, ausentes o s  incapazes de administrar seus bens, ser4 obri- 
gado o que ficar cabeça de casal, e, na sua falta, qualquer pos- 
soa que morasse com o fallecido, a dar parte do fallecimento ao 
curador dos orphIos no prazo de dez dias, sob pena de cinco mil 
reis a cem mil reis de multa. - Artt. 1901.", 2071." - C. PROC., 
art. 741. -R. 11, 659; 111, 505, 521, 734, 738; VIII, 502. 

Art. 190.O O curador dos orphãos requerer4 ao respectivo juiz, 
que proveja provisoriamente no que f6r de urgencia quanto 6s pea- 
soas e bens dos menores, se não fôr possivel convocar promptalen- 
te, para esse fim, o conselho de familia, e, bem assim, solicitará,, 
que 8e comece o inventario dentro de um mez, ao mais tardar, con- 
tado desde a participaçgo mencionada no artigo antecedente, que 
irti sempre junta ao seu requerimento. -R. III, 205, 505. - D. 
VIII, 260. 

Art. 191.O Se o juiz não fôr requerido, e tiver noticia de que 
se dB o caso de proceder judicialmente, assim o mandara, desde 10- 
go, com citação do curador dos orphãos, que requereri o que fôr 
de 'justiça contra quem não tiver feito as devidas participações. 

5. unico. Se o juiz achar, que a negligencia proveio do cura- 
dor dos orphãoe, assim o participar& ao respectivo procurador regio. 

Art. 192." O curador dos orphãos, que não promover o inventa- 
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rio, e o juiz que, sendo requerido, não proceder nos termos referi- 
dos, serão responsaveis por todos os prejuizos que, por sua culpa 
ou negligencia, os menores venham a padecer. 

Art. 193.O O pai póde nomear em testamento, ou por acto au- 
thentico entro vivos, tutor ao filho menor ou interdicto, se a m l i  
6 fallecida, ou se a+a inhibida de exercer o poder paternal. - Art. 
199.O n." 1."- R. I, 199, 315, 732. 

8. unico. Na falta, ou no impedimento do pai, tom a rnãi a m a -  
ma faculdade; mas, se nomear seu segundo marido, ficará a no- 
meaçIo dependente da approvapgo do conselhò .de familia. 

At t .  194." Tanto o pai, como a mai, na falta ou no impedimen- 
to d'elle, podem nomear um s6 tutor para todos os filhos, ou um 
tutor differente para cada um d'elles. - R. VII, 53. 

Art. 195.O Quando a mt i  nomear tutor a seus filhos, por impe- 
dimento do pai, e este impedimento vier a cessar, ficar8 a dita no- 
meaçâo sem effeito. 

Ir:. 196.O Se o pai ou a mBi nomearem mais de um tutor para 
se substituirem uns aos outros, recahirá a tutela em cada um dos 
nomeados pela ordem da nomeação, Eie a precedencia entre elles 
n2to fôr de outro modo especificada. - D. VII, 641, 657. 

Art. 197." As pesaoas que deixarem ao menor qualquer herança 
OU legado, poder80 nomear-lhe tutor, se o pai ou a mãi o não tive- 
rem nomeado, e se o dito legado ou herança forem de maior valor 
que O patrimonio do menor. Esta nomeação porém depender8 da 
confirmaçCto do conselho de familia. -R. VII, 53. 

0. unico. Mas bem poderh aquelle que, por seu testamento, dei- 
xar  alguns bens ao menor, nomear, em todo o caso, administrador 
especial para os ditos bens, em quanto durar a menoridade. - 
Art. 147.O n.O 3 . O  - D. VII, 641, 657. 

Art. 198.O Os tutores testamentarios servir80 em quanto durar 
a menoridade ou a interdicçfio. 

DA TUTELA LEGITIMA 

Art. 199.O Haverá tutela legitima : 
1." Nos casos de impedimento, suspeníh, ou perda do poder 

paternal; - Artt. 168.O, 170." n." 2.O 
2.O Na falta de tutor testameutaria 



Art. 200." A tutela legitima pertence aos parentes do menbr na 
ordem seguinte : 

1." Ao avo paterno ; 
2.O Ao avG materno; 
3.0 Aos demais ascendentes em linha recta, preferindo sempre 

o paterno em igualdade de grau; 
4.O Aos irmãos varces, sendo preferidos os germanos aos con- 

sanguineos, estes aos uterinos, e, em cada uma d'estas classes, os 
de maior idade; 

5 . O  Aos irmãos do pai ou da mti, preferindo sempre os da linha 
paterna, excepte sendo menos idoneos. E m  igualdade de circums- 
tancias, preferira. O mais velho. 

Art. 201." Os tutores legitimos servir30 em4quanto durar a me- 
noridade. 

3. 1.O Se houver diversos parentes, no mesmo grau e igualmen- 
te  idoneos, servirá.cada um d'elles por eepapo de tres annos. 

3. 2 . O  A tutola legitima depende da confirmapão do conselho, 
de familia. 

DA TUTELA DATIVA 

Art. 202.O A falta dos tutores testamentarios e legitimos suppre- 
se com a tutela dativa. -R. I, 133. 

Art. 203.O Os tutores dativos são nomeados pelo conselho de fa- 
milia. 

Art. 204.O Oa tutores dativos n8o 830 obrigados a servir por 
mais de tres annos. 

SECÇBO V 

DOS PBOTUTOBES 

Art. 205." E m  todos os casos de tutela haverá um protutor, no- 
meado pelo conselho de familia na mesma sessHo, em que nomear 
ou confirmar o tutor. - R. I, 315. - D. I, 146. 

Art. 206." Se o tutor fôr parente do menor, o protutor não po- 
dera. ser nomeado na mesma linha, salvo sendo irmão germano. 

3. unico. Se não houver parentes senão em uma das linhas, e O 

tutor for nomeado n'ella, o protutor ser& nomeado de entre os es- 
tranhos. 

s~cçAo VI 

Art. 207." O conselho de familia oompõe-se de cinco parentes 
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mais proximos do menor, residentes dentro dos limites da jurisdic- 
@o do juiz do inventario, tres da linha paterna e dou8 da mater- 
na, preferindo os mais velhos, cni igualdade de grau. - Art. 318.O 
-C. PROC., art. 437.O-R. I, 291, 293. - D. I, 51 ; 11, 374; 
IV, 146. 

S. 1 . O  Se não houver parentes senBo de uma das linhas, os ou- 
tros vogaes serão nomeados de entre os amigos dos paes do menor, 
com a differença de que, n'este caso, ainda que essa linha seja a 
materna, subministrará tres vogaes. 

5. 2.O Os irmãos germanos, e os maridos das irmEs germanas 
do menor, poaem ser todos conjunctamento membros do conselho 
de familia, ainda que sejam mais de cinco; mas, se formarem nu- 
mero par, será chamado mais um parente. - R. 111, 20, 74, 113, 
128, 192, 209, 218. 

5. 3 .O A nullidade, resultante da inobservancia do que fica dis- 
posto n'cste artigo, póde ser sanada pelos tribunaes, se não inter- 
vier dólo, ou não houver prejuizo dos menores. 

Art. 208." Se os parentes, que residirem no julgado do inventa- 
rio, não forem em numero sufficiente para a formação do conselho 
de familia, serto chamadas pessoas que tenham tido relilpões de 
amizade com os paes do menor, e, na falta d'ellas, quaesqiicr ou- 
trnq peqcoas de probidade. -Art. 318.O - C. PROC., art. 437." - 
R. 7 -  ;. 

Art. 2 0 9 . O  Os parentes, que residirem em diversa jurisdicção, 
podem, querendo, fazer parte do conselho de familia. - Art. 318.O 
- C. PROC., art. 437.O - R. I, 776. 

Art. 210.O O conselho de familia ser4 convocado de officio den- 
tro de oito dias, contados deede a noticia do facto da orphandade, 
ou da vacancia da tutela, e em todos os outros casos, no prazo que 
parecer necessario. - Art. 318.O - C. PROC., art. 437.O 

Art. 211.O O juiz far4 sempre declarar no mandado convocato- 
rio o objecto principal, que deve ser submettido á deliberação do 
conselho. - Art. 318.O- C. PROC., art. 437.O 

Art. 212.O O tutelado maior de quatorze annos tem o direito de 
assistir As deliberações do conselho de familia, e de ser n'ellas ou- 
vido, quando se tratarem negocios de maior importancia; e, não 
estando ausente, serA convocado pela fdrma determinada nos arti- 
gos precedentes, para que possa, querendo, usar ci'aquelle direito. 
-Art. 318."-C. PROC., art. 742.O S. 4." 

Art. 213.O Os vogaes do conselho são obrigados a comparecer 
pessoalmente. - Art. 318.O 

Art. 214.O O que não comparecer no dia e hora designados, 230 
allegando em tempo legitima causa de escusa ou de impedimento, 
ser4 condemnado pelo juiz na multa de quinhentos reis at8 cinco inil 
reis, para os estabelecimentos do beneficencia pupil1ar.- Art. 318.O 

Art. 2 1 5 . O  Os curadores doa orphloa e os tutores 8evem eempre 
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assistir aos conselhos de familia, mas tergo Go sómente voto con- 
sultivo. - Art. 318."-D. 111, 3. 

Art. 216." O juiz preside, sem voto, w amaelho de familia. - 
Art. 318.O 

Art. 217." O conselho de familia ntio ~ 6 d e  deliberar com menos 
de tres membros. - Art. 318.O 

Art. 218." Nenhum vogal do conselho de familia tem voto, nem 
póde assistir á deliberapzo sobre negocio em que elle, ou os seus 
ascendentes, descendentes ou consorte tenham interesse proprio e 
opposto ao intercsse dos menores; mae p6de ser ouvido, se o conse- 
lho o julgar conveniente. - Art. 318.O 

Art. 219.O As decisões do consolho de familia sBo tomadas por 
maioria absoluta de votos dos vogaes presentes. -Art. 318.0 

DOS CUBADOBEB DOS O~PII%OS 

Art. 220." Os curadores geraes dos orphHos, e oe magistrnrlos 
do ministerio ~ub l i co  aue fazem as vezes d'elles. teem a scii (::ir- 

I L 

go velar pelos interesses e direitos dos menores. - C. PROC., artt. 

~ r t .  221." Os curadores devem ser ouvidos em tudo o que di- 
ga respeito aos direitos e interesses dos menores, e podem exigir, 
dos tutores e dos protutores, todos os esclarecimentos de que ca- 
regam a bem d'aquelles. -Art. 223.O-R. I, 170; 11, 275, 312; 
111, 205, 540; VIII, 502. - D. V, 360, 496; VI, 563; VII, 259; 
VIII, 227. 

Art. 222." O curador 6 responsavel, solidariamente com o juiz, 
pelas perdas e damnos, que resultarem ao menor de providencias 
illegalmente requeridas por elle, e ordenadas pelo juiz, ou arde- 
nadas pelo juiz com a approvapão e acquiescencia do curador. - 
R. 11, 312; IV, 229. 

Art. 223.O O juiz que não ouvir o curador, nos termos do ar- 
tigo 221.", é responsavei por erro de offioio, ainda que d'esse des- 
pacho não results prejuizo aos menores. -R. 11, 312. 

Art. 224.O Pertence ao conselho de familia : - D. I, 49 ; VI, 470. 
1 . O  Confirmar a mãi binuba na administraçso dos bens do fi- 

lho menor e interdicto ; 
2 . O  Confirmar os tutores legitimas; 
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3." Nomear os tutores dativos; 
4." Nomear protutor, nos casos em que deve haver esta no- 

meac;2o; -R. I, 315. 
5." Confirmar a tutela confiada pela mãi em testamento ao 

segundo marido; 
6." Remover o tutor nos casos mencionados nos artigos 236.0 

e segiiintes; -R. 111, 824. - D. I, 227. 
7.0 Determinar a profissZo, O oficio, ou o servipo, a que o me- 

nor ha-de dedicar-se, e resolver, quando o pai ou a mãi do menor 
exercessem alguma industria ou commercio, se esta industria ou 
commercio devem continuar a ser exercidos por elle, não tendo os 
paes diuposto a tal respeito, ou se occorrerem graves inconvenien- 
te8 r10 cumprimento da sua vontade; - Art. 1424.0 

8." Taxar no comepo da tutela as quantias, que o tutor poder& 
despender com o menor, e com a administraçlo dos bens; sem pre- 
juizo do augmento ou da diminuição, que as circumstancias exigi- 
rem ; 

9." Especificar o valor da hypotheca, que ha-de ficar onerando 
os bens do tutor, com attençilo á importancia dos moveis, e rendi- 
mentos, que elle houver de rember, e poder accumular até o fim da 
tutela; designar os bens em relapao aos quaes deve ser registada, 
e assignar um prazo razoavel, dentro do qual seja feito o registo e, 
bem assim, quando o julgar conveniente, escusar o tutor da hypo- 
tlieca, ou só do registo previo d'ella, e das mais formalidades, para 
que possa entrar logo no exercicio da tuteia; - C. Paoc., art. 
768.0 - 1%. I, 802, 818. 

10.0 Verificar a legalidade das dividas passivas do menor, e au- 
ctorisar e regular o seu pagamento, n lo  havendo opposipão dos in- 
teressados ; - R. I, 357 ; 111, 556, 824; IV, 197 ; V, 143. - D. 
IX, 321. 

11.0 Designar a applicaplo, que devem ter o dinheiro, as joias, 
ou quaesquer outros objecta preciosos do menor; - D. VII, 321. 

12.0 Auctorisar o tutor para fazer prender o menor, nos termos 
do artigo 143." e seu 5.; 

13.0 Auctorisar o tutor para proceder á venda dos moveia, cuja 
conservaç2io não fôr conveniente, e deliberar sobre a applicaçao 
qy lhes deve dar, não havendo comprador; 

14.0 Auctorisar o tutor para quaesquer bemfeitorias extraordi- 
narias, e para dar os immoveis de arrendamento por mais de tres 
annos, com tanto que o prazo n2to exceda a época da maioridade; 
- Art. 266." - D. x, 49. 

15.0 Auctorisar o tutor para levantar os capitaes do menor da- 
dos a juros; - Art. 243.O n.O 8.' 

1G.o Auctoriaar o tutor para contrahir emprestimos, emprestar 
dinheiro do menor, hypothecar OU alienar bens immoveis, em w 
de urgente necessidade on de utilidade reconhecida; 
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17.O Auctorisar o tutor para aoceitar doações feitas ao menor, 
propor acções persecutorias, fazer composições amigaveis, transac- 
ções ou compromissos, em termos determinados ; - Art. 1478.O - 
R. r, 101, 291. 

18." Auctorisar o casamento, e as convenções ante-nupciaes do 
menor, não sendo tutor d'este o avo ; - Art. 1062.0 - D. IV, 484. 

19." Arbitrar, quando não haja opposição, as mezadas ou os ali- 
mento.ci, que deverem ser pagos por conta do menor a seus irmIos 
ou ascendentes ; 

20.0 Examinar e approvar as contas da tutela nos prazos, .que 
elle proprio designar, os quaes não poderão exceder a quatro an- 
nos; - Artt. 249.O, 230.O - R. IV, 351. - D. III, 147, 164. 

21.O Aiictorisar a substituição ou rcducçXo da hypotheca, a que 
os bens do tutor estejam sujeitos; 

22.O Emancipar o menor na falta do pai e da inãi. - D. V, 420. 
Art. 225.O O conselho de faniilia não póde nomear ao menor 

mais de um tutor simultaneamente. Se o menor tiver bens a gran- 
de distancia, poderti ser encarregadá a sua administraç$to a iim nrl- 
ministrador, que será nomeado pelo juiz dos orphãos da localitlndr, 
precedendo requisição do juiz do inventario. - R. VII, 53. 

Art. 226." Das decisões do conseltio de fnmilia podem recorrer, 
para o conselho de tutela o tutor, o protutor, o curador dos orphãos, 
e qualquer parente do menor, ou outro interessado na decisão, sal- 
vo o caso especifioado no artigo 1062.O - C. PROC., artt. 792.O, 
796.O, 797." - R. I, 110, 125, 681 ; 111, 824; IV, 229. - D. 1x1, 3 ; 
VT, 215. 

9. 1." O conselho de tutela 6 composto do juiz do direito da co- 
marca, dos seus dous substitutos immediatos, o do curador dos or- 
phzos, que terá voto meramente consultivo. 

§. 2." Da decisão do conselho de tutela, que confirmar a do 
conselho de familia, não haverii recurso. 

5. 3." Se a decisão do conselho de familia não fFr confirmada, 
poder-se-ha recorrer para a relação do districto, que resolverá! de- 
finitivamente. 

5. 4." Estes recursos teem effeito suspenaivo, salvo nos casos 
em que a lei expressamente ordenar o contrario. 

DAS PESBOAS QUE PODEM ESCUSAR-SI? D E  GEREY TOTOBEB, PBO'PUTOBES OU VOGAES 

DO CONSE1,IXO DE FAYILIA 

Art. 227.O Podeni escusar-se da tutela e da protutela : - C. 
PROC., art. 754.O 

1 . O  Os ministros de estado effectivos; 
2 . O  Os empregados de nomeação do governo; 
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3 . O  0 s  militares, ainda que-não sejam de patente; os reforma- 
dos não poderão todavia escusar-se, se não se acharem empregados 
em serviço activo; 

4." Os ecclesia~ticos que tiverem cura de almas; 
5." Os que já tiverem a seu cargo alguma tutela; 
6." Os que tiverem cinco filhos legitimas vivos; 
7." Os que tiverem setenta annos de idade; - Sr t .  233.0 
8." Os que padecerem molestia chronica, que os impossibilite de 

sal-iirein de casa, e de tratarem pessoalmente dos seus proprios ne- 
gocio~; - Art. 235.0 

9." Oa que forem t&o pobres, qinc nto possam occupar-se ds tu- 
teja ou (!a protutela, sem gravo prejuizo.seu. 

Art. 228.O Os que n%o forem parelites 20 menor não podem ser 
construi;gidos a acceitar a tutela, bavcndo no julgado parentes que 
a possain cbxercor. -Artt. 200.O) 201." S. lBO, 233.O 

Art. 229." A escusa n2o ser& attcndida, se o tutor ou o protu- 
tor nZo a reqiierurein na sess30, em que forem nomeados, estando 
presentes a eila, e, não o e~tando, dentro de seis dias, contados des- 
de aquelle em que a nomeação lhes for intimada. - Art. 233.O 

8. unico. Se as causas da e.,cusa forem supervenient~s, deverá 
esta ser requcrida dentro de trinta dias, contados desde aquelle em 
que essas causas chegarem ao conhecimento do requerente; f6ra 
d'esse tenipo tigo serão atten~lidas. - Art. 233.O 

Art. 230." Os que forem escusos da tutela ou da protutela po- 
dem ser conipellidos a acceital-a, cessan2.0 o motivo da escusa. 

Art. 231." Se o consell.io de familia desattender a escusa do tu- 
tor ou do protutor ein exercicio, e estes recorrerem da decisão, se- 
rão obrigazos a continoar a exercer os seus cargos, em quanto O 

recurso não for resolvido. Se assim o não fizerem, o conselho de 
faniilia nomeará quem os subutitua, ficando o revel responsavel pela 
gerencix c10 sub?titiito, se n&o obtiver provimeiito. 

Art. 232." O tutor tefitamenturio, que se escusa da tutela, OU 15 
removido por sua má gerencia, perde o direito ao que lhe foi dei- 
xado ao testamento, se outra coucla não fôr determinada   elo tes- 
tador. 

Art. 233.O As escusas dos vogaes do conselho de familia são ap- 
plicaveis as disposições dos n." 7." e 8.O do artigo 227.O, e as dos 
artigos 228.O, 229.O e seu 5. -C. PBOC., art. 756.O 

DAS PESSOAS QUE ~ 8 0  PODEM 6x8 TUTORES, PRorUTOIiES 
NEY VOGAES DO COYSELYO DE P I I I L I A  

Art. 234.O Não podem ser tutores, protutores, nem vogam do 
conselho de familis: -C. PBOC., art. 754.O - D. IV, 228; VII, 236. 

4 



Os interdictos; -Art. 1206." 8. 3.0, 
249 Os menores niio emancipados; - Art. 1206. 4. 3 . O  
3> As mulheres, excepto -as ascendentes do menor; - Art. 

1206." 4. 3.O 
4." Õs devedores de somma eonsicleravel ao menor; - Artt. 

24G.", 1206." 8. 3." 
5." Os que tiverem demanda com o menor, ou se a tiverem seus 

paes, filhos ou mulheres, por objecto importante; e os que forem 
conhecidos, aomo inimigos do menw ou dos paes d'elle; - Art. 
1206." 5. 3.0 

6." As pessoas de mau proeedimento, e que não tiverem modo 
de vida coiiliecido; -Art. 1206." 9. 3." 

7." Os que tiverem sido removidos de outra tuteb, por falta 
de cumprimento das suas obrigações ; 

8." Os juizes singulares, e o curador dos oryhãos nos julgados 
do d-icilio do menor, ou em que seus bens estiverem. 

DO6 QUE PODEM SEB BEMOVIDOB DA TUTELA 

A t. 235." Podem ser removidos da tutela: -C. Paoc., art. 734." 7 1, O tutor tesbwentario ou legitimo, que começar a exercer 
o sew cargo antes da convocapão do conselho de familia, e da no- 
meação do protutor; 

2." Os que n8o requererem nem promoverem o inventario nos 
termos da lei; 

3.O Os que procederem mal na sua gerencia, tanto em relação 
As peasoas, como em relação aos bens dos tutelados; - Art. 1780." 

4." Aquelles a quem sobrevier algum dos motivos de exclusb 
indicados na secçao precedente. 

Art. 236.O Ao conselho de familis pertence resolver a exclusão 
ou a remoçlto do tutor e do protutor, verificando as eausas ou os 
impedimentos legaes com audiencia do interessado, sempre que esta 
se possa dar sem grave inconveniente. - Art. 234." n.O 6."- C. 
Pnoc., art. 754."-R. v, 6. 

Art. 237." A re~olução do conselho de familia será sempre fun- 
damentada. - Art. 224.O n." 6." 

Art. 238." Se o interessado acquiescer á resolupão do conselho 
do familia, proceder-se-ha immediatamente d sua substituição, - 
Art. 224." n." 6.0 
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Art. 239.O Se o interessado recorrer da resolu@o do conselho, 
se r i  esta sustentada A custa do menor. O conselho s6 poderá ser 
codemnado na13 custas no caso de calumnia manifesta. - Art. 
224." n.O 6." 

Art. 240.O No caso de exclusão, provorA o conselho provisoria- 
mente, como convier, Acerca da pessos e dos bens do menor, em 
quanto se não resolver definitivamente O recurso. - Art. 224.O 
n.O 6.O 

Art. 241." No caso de remopgo, se o removido estiver no exer- 
cicio de suas funcçôes, e houver grave inconveniente em que con- 
tinue na gerencia, em quanto se não resolver o recurso, poderh o 
eurador requerer ao juiz a providencia piovisoria, que parecer in- 
dispensaval. - Art. 224." n." 6." 

Art. 242." O tutor ou o protutor removido ficar& ao mesmo tem- 
po inhibiclo de ser vogali do conselho de familia. - Art. 224." n.O 6." 

SECCÃO XIIL 

Art. 243.O Pertence ao tutor: -R. 111, 18; IX, 541. 
1." Reger e defender a pessoa do inciior, e administrar seus 

bens, como bom pai de familia, e raprciental-o em todos os actoa 
civk, excepto no casamanto, e na dispotisão do ultinia vontade; 

2." Educar, ou fazer educar, -alimentar e tratar o menor, cond 
forme a sua condição, d a  maneira ordenada pclo conselho de fami- 
lia ; 

8." Reprehender e corrigir modcra~lnmcnte o menor nas suasi 
faltas, recorrendo, se elle não se emenc'âr, ao conselho de familia, 
que proceder4 nos termos do artigo 143."; 

4." Requerer inventario do patrimonio do menor dentro de oito 
dias, clesde aquelle, em que lhe fôr deferido o j~iramento, e promo- 
ver solicitamente o seu andamento; 

5." Requerer a corivocapão e auctorisapao do con?elho cie fami- 
lia, em todos os casos em que esta auctorisap80 é necessaria; - 
Artt. 224.O 11." 7.", 14.24." 

6." Arrendar os immoveis do menor por tempo, que não exce- 
da a tros annos; -Artt. 22S.O n." 14.", 1602."-R. IX, 515. 

7.0 Prover 6s reparnçaes c Seipczas ordinarias dos immoveis, e 
fazer cultivar os predios rusticos, que r130 forem arrendados; 

8.0 Receber as rendas, fóros, censos, quinhões e juros do me- 
nor, e prom0ver.e recebes o pagamento de quaesquer dividas, sal- 
vo a que fica disposto no artigo 224." n . O  15-O; 

9." Propôr acpijes conservatorias, e as persecutorias, que Porem 
suoborieadaa pelo conselho de familia, e defender o menor em todas 
as acções intentadas contra elle ; - R. I, 291. 
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10." Pagar as dividas do menor, se para isso estiver auctori- 
sado ; 

11 .O Acceitar, a beneficio de inventario, as heranças que sobre- 
vierem ao xneuor ; - 12rt. 2025.0 

12." Proinorer a venda dos bens mobiliarios do menor, nos ca- 
sos em que nfo possam conservar-se, e a venda dos bens imrilobi- 
liarios, nos c a y s  em que esta póde admittir-se. 

LLlrt. 244." E absolutamente defezo ao tutor : 
.I." Dispor, por titulo gratuito, dos bens do menor; - Art. 262." 
2." Arrendar, comprar e arrematar os bens do menor; - Art. 

2G2.O -- R. 111, 368. 
3." Tornar-se cessionario de direitos, ou de credito contra o seu 

p~ipillo, cxceldto nos casos de subrogaçito legal; - Art. 262.O 
4." Receber doações do menor, entre-vivos ou por testamento, 

OU do ex-pupillo emancipado ou maior, salvo depois de ter dado 
contas de sua administrapito, e de ter obtido quitaçito geral; - 
Artt. 245.", 262."- R. VII, 605. 

5." Fazer contractos em nome do pupillo, que obriguerio este 
pessoalmente a praticar certos actos, excepto no Caso, em que essa 
obrigapgo fôr necessaria para se lhc dar educapto, estabelecimeiito 
ou occupaç~o. 

Art. 245." A disposiplo do n." 4.O do artigo antecedente n lo  é 
applicavel aos tutores, que forem ascendentes ou irmtos do menor. 

Art. 246." O tutor 6 obrigado a declarar no inventario o que o 
menor lhe, devo; se o não fizer, nlo poderá exigir o pcgxmento, 
durante a tutela; e, se o exigir depois, deverá provar, que antes 
d'isso não tivera conhecimento da divida. - Art. 234." n." 4." - 
R. I, 777. 

Art. 247." 0 tutor tem direito a ser gratificado, e esta gratifi- 
caqzo, se não tiver sido designada pelos paes do menor em seu tes- 
tamento, scr8 arbitrada pelo conselho de familia, com tanto que 
n?io exceda A vintena dos reudimcntos liquidos dos bens do menor. 
- D. VIII, 175. 

Art. 248.O O tutor Q responsavel pelos prejuizos que, por d610, 
culpa ou negligencia, causou ao seu pupillo. - Art. 262.O 

SECQÃO XIV 

DAS CORTAS DA TUTELA 

Art. 249." O tutor 6 obrigado a dar contas da sua garencia, ou 
seja ao conselho de familia, ou seja ao ex-pupille emancipado ou 
maior. - Art. 224." n." 20." - C. PROC., artt. 611." e seg., 761.O, 
769.O 

Art. 250." As contas apresontadas ao conselho de familia ser80 
examinadas por uma ou duas pessoas intelligentes, designadas pelo 
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mesmo conselho dlentre os seus membros, sendo possivel, e sertb 
approvadas ou reprovadas, em todo ou em parte, como parecer di- 
reitiamente. - Art. 224." n." 20." - C. P~toc.,  art. 761." 9. 3." - 
R. IV, 381 ; VII, 210. 

Art. 251." As contas devem ser acompanhadas dos documentos 
justificativos, excepto pelo que toca a despezas de que nlo Q cos- 
tume exigir recibo. - Art. 1908." 9. un. - C. PEOC., nrt. 761 .O 

Art. 252." Serão abonadas ao tutor todas as despezas legalmen- 
te feitas, ainda que dlellas não tenha resultado proreito ao menor, 
se isso nZo acontecer por culpa do mesmo tutor. 

Art 253." Se h vista das contas, o tutor ficar alcançado, a im- 
portancia do alcance vencerá o juro Ea lei, ,desde a approvaçgo 
das mesmas contas. - Art. 152." S. un. - C. PROC., art. 766.0 
9. 3." 

Art. 254." 0 saldo s favor do tutor seri  satisfeito pelos primei- 
ros rendimentos do menor que o tutor receber; mas, se occorrerem 
despezas urgentes, de f6rma que o tutor se não possa inteirar, veQ- 
cerb juros o saldo, quando se lhe dever, se o conselho de familia 
não prover de outro modo ao prompto pagamento da divida. - 
Art. 153." 3. un. - C. PROC., art. 766." 8. 3." 

Art. 255." O tutor alcançado, não tendo bens por onde indem- 
nise o menor, fica sujeito ao castigo, que a lei penal lhe imponha, 
sem quc por isso deixe, quando a indemnisaçlo venha a ser possi- 
vcl, do ostar obrigado a ella. -Art. 152.0 9. un. -C. PROC., 
art. 766." 9. 3." 

Art. 256." Nos casos de morte, ausencia ou interdicçlo do tu- 
tor, as contas serão dadas pelos aens herdeiros ou representantes. 

Art. 257." No caso de emancipaçlo ou maioridade, as contas se- 
rão dadas ao emancipado ou maior, com assistencia do curador e 
do protutor. - C. PROC,, artt. 611." e seg., 769.0 - D. III, 147 ; 
v, 291. 

8. unico. O saldo, que resultar d'estas contas, vencer& juros l e  
gaes a favor do tutor ou contra elle; no primeiro caso, desde que 
ao e ~ - ~ u p i l l o  fôr requerido o pagamento, com previa entrega de 
seu3 bens; c no segundo, desde a approvação das contas. 

nos D:RBITOS E O B R I G I Ç O ~ ' ~  DO PPOTUTOB 

Art. 258." Incumbe ao protutor, al8m de outras attribuições e i -  
pressas n'cste codigo : 

1 . O  Sust(:ntnr e defender os direitos do menor em juizo, ou f6ra 
d'ellc, todas as vezes qiie se acharem em opposipão com os intereri- 
80s do tutor; - R. V, 559. - D. 111, 616. 

2.0 Vigiar a administra~ão do tutor, e levar ao conhecimento 
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do aaredor, e do conselho de familia, tudo quanto lhe parecer pre- 
judibial 4 pessoa ou aos interesses do menor; 

3." Assistir ao inventario e A venda dos bens do menor; 
4." Promover a convocação do conselho de familia, nos casos 

de hbandono ou vacancia da tutela, e em todos aquelles, em que 
deva verificar-se a exclusão ou a remoçzo do tutor. 

'Art .  259." O protutor pdde assistir &i deliberaçí3es do conselho 
de fainilia, e tomar parte n'ellas, mas nlo p6de votar. 

Art. 260." O protutor p6de exigir do tutor, no mez de  janeiro 
de cada anno, uma nota do e s t ~ d o  da adruinistraçso dos bens do 
inenor, e, a todo o tempo, que o tutor lhe deixe vêr o seu livro ou 
caderno cle gerencia, e que lhe preste os esc!arecimentos, de que a 
este respeito precisar. 

Art. 261." O protutor não pdde acceitar procuraçlo do tutor em 
objecto da gerencia d'este. - D. VIII, 53. 

Art. 262." Slo applicaveis ao protutor as disposições do artigo 
244." n."".", 3." e 4.", e do artigo 248." 

S E C Ç ~ O  XVI 

DO AUBEXDAXESTO 11 DA VENDh DOS RWN3 DOS EIENORRJ 

Art. 263." Os bens immoveis dos menores serão dados de arren- 
damento, se o conselho dc familia não resolver, por achar n'issci 
maior conveniencia, que sejam administrados pelo tutor. - Art 
1602." -C. Pnoc., arbt. '758." a 760.0- R. 111, 119. 

Art. 264." Os arrendamentos, até tres annos, ser30 feitos pelc 
tutor, do modo que parecer mais conveniente aos interesses dos me. 
liores. - Art. 1602." - R. III, 88. - D. x, 49. 

Art. 265." Os arrendamentos, por mais de tres mnos, ser& 
sempre feitos em hasta publica, com assistencia do protutor e da 
curador. - Art. 1602." - C. PROC., art. '760." - R. 111, 88. 

Art. 266." O dispo~to nos tres artigos antecedentes ri30 Q appli- 
cave1 aos arrendamentos dos bens dos menores, que se acharem 
debaixo do poder paternal, os quaes sergo feitos ao prudente arbi- 
trio do pai, salvo no que diz respeito ao prazo estabelecido no ar- 
tigo 224." n." 14." - Art. 1602." - D. I, 49. 

Art. 267.O A venda dos bens rnobiliarios, nos casos em que de- 
va fazer-se, ser8 feita em hasta publica, com assistencia do protu- 
tor e do curador, excepto se, por seu diminuto valor, o conselho de 
fdmilia encarregar o tutor de realisar a venda particularmente. - 
Artt. 269.O S. un., 1665." -C. PROC., art. 758." S. un. n.O 2."- 
DL IV, 533; VII, 17. 

' Aft. 268." A venda dos bens immobiliarios dos menores, ser4 
sempre feita em hasta publica, na f6rma sobredita. - Art. 1665." 
-C. Pnoc., art. 748." 
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Art. 269." Se oa bens mobiliarios ou immobiliarios estiverem em 
julgado differente d'aquelle onde correr o inventario, será a venda 
d'clles effectuada em hasta publica no julgado onde estiverem, por 
deprecada do juiz da tutela, com nssistencia do respectivo curador; 
e da pessoa que o conselho de familia auctorisar, se tiver por con- 
veniente fazel-o, para requerer no acto tudo quanto f6r a bem dos 
menores. - Artt. 1190." pr., 1665." - D. IX, 81. 

9. unico. A disposigão d'este artigo não deroga a excepsto do 
artigo 26'7." 

,Art. 270.O Sempre que se houver de proceder a venda de bens 
de tnenorcs, em hasta publica, ser& o valor de taes bens previa- 
mente verificado, e o conselho de familia estabelecer& o mininia 
preço venal, que não poder& ser inferior ao sobredito valor. -8rtt. 
1190.0 pr., 1665." -C. PROC., art. 233.O- D. V, 433. 

Art. 271." Sendo postos os bens em praça com preço superiot 
ao da avaliação, se não houver arrematação, far-se-ha segunda pra- 
9a com o prego da avslia<;Bo. - Artt. 1190.O pr., 1665.0 

Art. 272." Se os bens forem desde logo postos em praça com e 
prego da avaiiaç80, e não houver arrcmatante, não se fará segun- 
da &praça com o mesmo preço, e o conselho de familia resolver& se 
ha-de sobreestar-se na alienasão, ou se deverão os bens voltar d 
praça com o preço inferior, que n'este caso poderá ser determina- 
do pelo mesrilo conselho. - Artt. 1190.O pr., 1665.O 

Art. 273." Observar-se-hão em trtdo o mais as formalidades or- 
àinarias daa arrematações. - Artt. 1190.O pr., 1665." 

Art. 274." O que fica disposto nos artigos precedentes, 6 appli- 
cave1 S venda dos bens dos menores, que so acharem debaixo do 
patrio ~ o d e r ,  sendo, porém, n'este caso, as attribuições do conselho 
da familia excrcidas   elo juiz, com assistencia do curador dos or- 
phãos. - Artt. 1190.0 pr., 1663.O - C. PROC., art. 758." S. un. n.O 
8.0-R. I, 67, 114; 11,233; 111,119,274; IV, 583. - b. I, 49, 627. 

DA TUTELA DOS FILHOS PEEPILHADOS 

Art. 275." A. tutela dos filhos perfilhados rege-se pelas mesmas 
regras cla tutela dos filhos legitimos, com as seguintes modifieap8ea. 
- D. rv. 229. 

Art. 276.0 O consdho de familia serA substituido por um conse- 
lho especial, composto de cinco visinhos, que o juiz dos orphzos 
nohearh d'entre os amigos ou parentes do pai ou da mãi, que hon- 
ver reconhecido o filho menor. - D. IV, 229. 

Art. 277.O Se o pai ou a mãi, que houver perfilhado o filho ille- 
giGmo, lhe nomear tutor, esta nomeação terá effeito, ainda que o 
filho venha posteriormrnte a ser reconhecido pelo outro progenitor. 
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Art. 278." Não haverá tutela legitima pelo que respeita aos fi- 
lhos perfilhados. 

SECÇAO XVIII 

D A  TW'PELA DOS FILIIOS LISPUBIOB 

Art. 279.0 O pai ou a mli do filho espurio menor póde nomear- 
lhe tutor por acto entre-vivos, em seu testamento, nos casos em 
que 6 obrigado a dar-lhe alimentos. -- Artt. 16E.O 5. un., 167.0 

Art. 280.O Na falta de pai e de mâi, nomeara o respectivo juiz 
dos orphlos pessoa idonea, que.se encarregue do menor, e proveja 
A sua educaç20 e rumo futuro, com os meios, que para esse fim os 
paes houverem applicado. - Artt. 166." 5. un., 167." 

Art. 281." Se os paes nenhuns meios houverem applicado para 
os alimentos do filho, o tutor, que n'ests caso ser8 nomeado pelo 
juiz, promoverá, com aseistencia do curador doa orphPIos, as acções, 
que devam propor-se contra os paeb ou seus herdeiros. - Artt. 166.0 
5. un., 167." 

Art. 282.O N'esta especie do tutela exercerCc o juiz todas as at- 
tribuições do conselho de familia, e o curador dos orphlos as que 
competem ao protutor. Das decisces do juiz recorrer-se-ha, quaudo 
cumprir, para a relaçzo do districto. - Art. 1G7.O 

Art. 283.O Se o pai ou a m2i do menor fallecerem insolventes, 
o menor será tido por abandonado, e observar-se-ha Acerca d'elle o 
mesmo, que na ae8çiio seguinte sé determina Acerca dos expostos. 
-Art. 167.O 

DA TUTELA DO8 MENOlIES ABANDON:\DOB 

Art. 284.O Os expostos e os menores abandonados, cnjos paes 
niio foram conhecidos, em quanto n36 cltegarem B idade de sete an- 
nos, estar50 debaixo da tutela e adiíiini~traç?io das respectivas aa- 
maras municipaea, ou das pessoas, que se houverem encarregado 
voluntaria ou gratuitamente, da  EU^ crcação. - Art. 167.O - D. I, 
146; IV, 241, 561. 

S. unico. O disposto n'este artigo não obsta A execripão dos re- 
gulamentos especiaes de qualqiier estabelecimento publico de bene- 
ficencia pupillar, auctdrisado por lei. - Art. 167.O 

Art. 285." Logo quo os expostos, ou abandonados, perfaçam scte 
annos do idade, ser23 postos 5 disposiç2o do conselho de beueficen- 
cia pupillsr, ou de qualquer outra magistratura, a quom a lei ad- 
ministrativa incumbir d'essc niiute:.. - Art. 167.O 

Art. 286.O O conselho de 'L>cneficencia pupillar, ou a magistra- 
tura que o substitair, dar8 aos expostos, ou abandonados, o rumo 
de vida, que lhes fGr mais vantlijoso, fazendo-os entrar em algum 
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estabelecimento, ou ,entregando-os por contracto a pessoas, que 
queiram encarregar-se da sua educação e ensino. - Art. 167.O - 
D. I, 146. 

Art. 257.O AS pessoas, que tomarem a seu cargo expostos, ou 
abandonados, ficam sendo seus tuti>res, salva a superintendencia 
do conselho, ou da magistratura que o substituir, que póde fazer 
rescindir o contracto, e dar novo rumo ao menor, em caso de abu- 
so, ou de falta de cumprimento das obrigações estipuladas. - Art. 
167." - D. 111, 131. 

Art. 288." O conselho de beneficencia pupillar, ou a n~agistratura 
que o substituk, nEo p6de impor ao exposto, ou abandonado, nem 
estipular em nome d'elle, obrigações, que vaio alBm dos quinze an- 
nos de sua idade. - Art. 167.O - D. VII, 383. 

Art. 289." Chegando o exposto ou abandonado a esta idade, 
poderá ser emancipado pelo sobredito conselho, ou pela magistratu- 
ra que o substituir, se mostrar, que tem a capacidade necessaria 
para reger-se. - Art. 167.O - D. I, 146. 

Art. 290." O exposto, ou abandonado, terá a propriedade e iisu- 
frueto do tudo o que adquirir por qualquer titulo, durante a sua 
meno:irl:~de. - Art. 167.O 

Art. 2 9 1 . O  Logo que o exposto, ou abandonado, chegue aos de- 
zoito annos de idade, ficar4 de direito emancipado, e se lhe dar& 
baixa no livro competente. - Art. 167.O- R. VII, 166. - D. I, 146. 

Art. 292." Se o exposto, ou abandonado, fallecer intestarlo e sem 
descendentes, herdar8 seus bens O estabelecimento de beneficencia 
pupillar. - Art. 167.O -R. IX, 435. 
- Art. 293." E m  tudo o mais que disaer respeito aos direitos do 
èxposto, ou abandonado, observar-se-ha, no que for applicarel, o 
disposto relativamente aos outros menores. - Art. 167.O 

DA TUPEL.4 DOS FILHOS DE PESSOA6 MISEIt1TE18 

Art. 294.O Os filhos menores de pessoas miseraveis, que por 
morte, avanyada idade, ou niolestia de seus paes, ou por qualquer 
outro motivo justificado, não poderem ser alimentados e soccorri- 
dos por ellcs, ou por seus parentes, serão entregues ao cuidado e 
protecpZo da respectiva municipalidarle, que os fará criar, alimen- 
tar e educar á custa das rendas do concelho, at8 a idade em que 
possam ganhar sua vida. - Art. 167.O - D. I, 147; IV, 241, 561. 

Art. 295." Se os paes melhorarem de condição, e adqairiioni 
meios su%cientes, pagarão ag despeza~ feitas pelo municipio, e se 
pedirem seus filhos, ser-lhos-hEo entregues. - Art. 167.O 

Art. 296.O A municipalidadc B considerada como legitiina tuto- 
ra dos mencionados menores, em quanto estiverem a s e i  cargo, em 
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tudo a que disser respeito Q sua criaç8o e educa@o, sem quebra 
dos dihaito~ paternoe, que em tudo o maia subsistem na fbrma da 
lei geral. - Art. 1.67.O - D. I, 146. 

Art. 297.O Os menores não gozam do privilegio de reetituig&to 
por inteiro. - Art. 167.O - D. I, 226; III, 20. 

Art. 298." Os actos e contractos, que o menor pbde legalmen- 
te praticar, e bem assim os que forem praticados oom a devida 
auctorisaçlo, tanto pelo menor, como pelo tutor, niXo podem ser 
rescindidos nelos iilenores. senão nos casos em aue a lei ~ e s a l -  u 

mente, ou ;lguma disposipão especial d'ella, o permitte. - Art. 
167.0 - D. I. 226. 

Art. 299.O Os actos praticados pelo menor sem a devida au- 
ctorisaç20 são nullos, salvo o disposto nos. artigos 1038.6 e 1059.O, 
mas n to  poder& o dito mciior valer-se d'esta nnllidade nos casos 
seguintes : - Art. 167.O- R. 11, 194. - D. i, 8%. 

1 . O  Nas obrigações, que tiver contrahido sobre coueas de arte 
ou profissão em que seja perito; -,Art. 167.O 

2 . O  80 tiver usado de d61o para se fazer passar por maior. - 
Art. 167.0 

8. unico. A simples declaraçzo, ou inculca do maioridade, ou 
de emancipa~no, nEo Q suficiente para, n'este caso, caracterisnr-o 
d610. - Art. 167.O 

SEUÇÃO XXTI 

DO REGISTO DE TUTELAS 

Art. 300.O E m  cada juizo orphanologico haverá um livro nu- 
merado, rubricado e encerrado pelo respectivo juiz, para, s e e m  
rcgistadas as tutelas dos menores intcrdictoa '. - Artt. 308.O 5. 
un., 309.O 9. un., 319." -R. I, 141; - D. IV, 485. 

1 PQXTARIA DE 6 DE ABRIL DE 1558 

Tciido sido presente a Sua Magcstade El-Rei, que se tem entrado em du- 
vida se o livro que, lia conformidade do que dispi>e o artigo 300.0 do codigo 
civil, tcrii dc. liaver em cnda juizo orphanologico para serein rcgistiidas as tutc- 
l n ~  dos :iie:lorcs c intcrdictos e do que 6 eiicurregado o oEcio n.0 1 do inesmo 
juizo, deve ser pago pelo eskriv2o respectivo, ou pelo cofre das multas tneno- 
rcs : in:tnda o mesmo augusto senlior, pela secretapia d'cstado dos negocios ec- 
clctJiasticoe e de justiga, declarar, para os effeitos devidos, quc em vistil do 5. 
uliieo do citado artigo, i10 qual se determina que no mencionado 1Zvro sejam 
1aiiç:~das não s6 as tuteles do cartorio do sobredito offoio, ma8 tambom as dos 
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@. unico. O escrivgo que servir o oÍ3cio n." 1 será encarrega- 
do d'este livro, no qual lançará não si> as tutelas do seu cartorio, 
mau tambem as dos outros, para o que deverao os respectivos es- 
arivães transmittir-lhe as necessarias notas. 

Art. 301." As paginas d'estc livro serão divididas em colum- 
nas, OU casas, em que se declare: 

1." A filiapão, a idade o o domicilio do menor, ou do intcrdicto; 
2." A importoncia do seu patrimonio em bens mobiliarios e im- 

mobiliarios ; 
3." As datas em que teve principio e fim o inventario; 
4." O nomo, profissão, idade, estado e domicilio do tutor, e se 

é testamentario legitimo ou dativo; 
-5." SI: o tutor tem hypotheca, ou prestou outra caução; 
6." As datas, em que coiiiepou o findou ti gerencia do tutor; 
7." A data das contas que este prestar; se houve alcance, e 

qual ; 
8." As obscrvas3es que occorrerem. 
Art. 302.O O livro, mencionado nos artigos precedentes, ser& 

acoinpanhado de um indico al~habetico dos nomes dos tutores e dos 
tutelados. 

Brt. 303.0 O escrivIo ou o juiz, que pela sua parte deixar de 
cumprir o que fica disposto n'esta secçffo, incorre cm responsabili- 
dade por erro de officio, e pelas perdas e damnos a que d6r causa. 

Art. 304." O menor pdde cmailcipar-se: - C. PROC., art. 770." 
-R. I, 55. - D. IV, 612. 

1 .O Pelo casamento ; - Art. 309." pr. - D. III, 24G. 
2." Por concess2o do pai, da mãi na falta d'este, 0x1 do conselho 

de hpiilia, na falta de ambos. - Art. 307." - C. PROC., artt. 770.O, 
771.O - D. I, 27G; v, 357; VIII, 52. 

Art. 305.O A cmancipagBo habilita O menor paya reger sua pes- 
soa e bens, como se fosse maior. - Art. 311." - R. I, 55; 11, 725. 
-D. I, 276, 470; 11, 251; 1x1, 246; VII, 467. 

Art. 308." A emancipapiio por casamento, porhm, 06 produzir& 
os seus effeitos legaea, tendo o varão dezoito aniios completos, e a 
mulher dezeseis, e tendo sido o casamento competentemente aucto- 
risado. -R. VII, 53. - I). I, 536 ; 111, 246 ; VI, 17, 129 ; VII, 467. . . 

i 

r 1 

outros, deve a quantia om que importar o cutito do mesmo livro ser paga pelo 
respectivo cofre das inultas menores. 

Paço, ern G de abril de 1868. = Visconde de Seabra. (D. L. n.0 84 de 15 
de abril do 1868). 
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5. unico. Casando-se o mepor, sem a necessaria auctorisação, 
continuara a ser considerado como menor em quanto 4 administra- 
çAo de seus bens, at8 4 maioridade; mas ser-lhe-hão arbitrados dos 
rendimentos dos ditos bens os alimentos necessarios ao seu estado. 
- Art. 1060.0 5. 1 . O  

Art. 307." A emancipaç?lo mencionada no artigo 304.O n.O 2.O 
s6 póde verificar-se com aprazimento do menor, e depois que este 
haja completado dezoito annos. - C. PROC., artt. 770.0 S. 1.0, 772.O 

Art. 308.O A emancipaçIo, outorgada pelo pai ou pela mli, con- 
sistiri ri'um simples auto ou termo, assignado perante o juiz do do- 
micilio c10 emancipante; e a outorgada pelo conselho de familia 
consistirg no auto de deliberaçgo tomada na f6rma ordinaria. - C. 
~'Roc., artt. 770.O 5. I.', 772.O - R. I, 170. - n. I, 536. 

9. unico. O juiz mandar8 passar em seguida o respectivo dva -  
rá, que s6 produzir4 o seu effeito, em relaçIo a terceiros, desde 
que for registado no livro das tutelas. - Artt. 221 .O, 223.O, 300.O 
-C.  Pnoc., artt. 770.O 3. 1."; 772.0 

Art. 309." No caso do n." 1." do artigo 304.O, o menor cmanci- 
pado requerer& ao juiz coinpctente, ajuntando os documentos com- 
provativos do seu caaaniento, idade e respectiva licença, qi?. o faça 
entrar na administração dos seus bens; e o juiz deferird, cumo fôr 
justo, sem audiencia pr8via de alguem. 

9. unico. O despacho, que mandar entregar a administraç80, a6 
produzir& o seu offcito, em re la~no a terceiros, desde que fôr regis- 
tado no livro das tutelas. - Art. 300.O 

Art. 310." Concedida a emanòipaGão, ngo p6de ser revogada. - 
D. I, 276. 

drt. 341.O A dpoca da maioridade 6 assignada, sem distincçto 
dé sexo, aos vinte e um annos completos. O maior fica habilitado 
para dispor livremente de sua pessoa e bens. - Artt. 98.O, 305.0 
309." -R, I, 4, 34 ;  11, 431. - D. I, 276. 

Art. 312." O maior deve requerer, com a certidko de iíladc, qiie 
lhe sejam entregues os bens, que tiverem estado em adntinistraçno, 
e se llie do baixa no registo de tutelas. 

Art. 313.O O juiz, por6m, sobreestari sempre na entrega dos 
bens, havendo sentenya de interdicçilo, proferida contra o reque- 
rente, on processo, s6 que seja, pendese pa.ra este fim. - Ârt. 
309." - R. IX, 27. 
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TITULO X 

Da incapacidade por demencia 

Art. 314." Serao interdictos do exercicio de seus direitos os 
menteoaptos, e todos aquelles que, pelo e~tado  anormal de suas fa- 
culdades rnentaes, se mo~trarein incapazes de governar suas pes- 
soas e seus bens. - C. PROC., art. 41 9." - R. VIII, 115. - D. rx, 
227. 

9. unico. Esta interdicçRo pbde applicar-se a maiores, ou a mc- 
nores, com tanto que, n ' e~ t e  ultiino caso, seja reqaerida dentro do 
arino proximo á maioridade. 

Art. 315." A intcrdicção púde ser requerida por qualquer paren- 
te succeasivel, ou pelo corijiige do desnsaieado. - Art. 339.O - R. 
111, 260, 383; IV, 325, 389. -D. 111, 32; V, 46; VIII, 227. 

S. unico. E m  tal caso o ministerio publico será o defensor do 
arguido. 

Art. 316." A iritort1icçZo será, requeritla pelo minijterio publico : 
- C. PROC., art. 193." 5s. 2.O e 3." -D. v, 46. 

i." Xa falta das pessoas mencionadas no artigo antecei,cnt< ; -- 
Art. 339." - R. rv, 110. - D. III, 166. 

2." S o  caíio de clemencia acompanhada de furor, ou tendo o des- 
assisado filhos menores, se as sobreditas pessoas a não requererem. 

S. uiiico. X ' e~ te  caso nomear* jiiiz defensor ao arguido. 
Art. 317." A acc;to de interilicpEo ser4 proposta perante o juiz 

de direito (!o domicilio do deeasaisado, pela fórma seguinte: - 'C.  
Piloc.? art. 30.O- R. IV, 325; v, 107, 239, 384; VI, 496. - D. 
11, 388; VII, 222; rx, 160. 

S. 1." O requerente apresentara. ao juiz o seu requerimento ar- 
ticulado e com elle o rol das testemunhas, e os docunicutos qiic :,: 
vem comprovar a demencia. - Art. 343." 5. un. - C. Paoc ., artt. 
419.O, 422." 

5. 2." O juiz, ouvindo o ministerio publico, se este &o f6r o 
requererte, ou, se o fôr, o defensor que nomear, convocar4 o csn- 
selho de familia, que dar4 o seu parecer. - Art. 343.O 5. un. - 
R. vrrr, 77.- D. 111, 360; IV, 284. 

S. 3." Se A vista d'este parecer, e de quaeequer outras circums- 
tancias, achar que O requerimento 6 infundado, eate será desde lo- 
go indeferido. - Art. 343." 9. un. - D. I, 224. 

5. 4." Se o parecer do conselho de familia fôr a favor do reque- 
rente, o juiz mandará dar cbpia ao arguidq ou ao seu defensol., 
tarito do requerimento como do parecer do conselho de famil"l 
dos mais documentos que houver, e proceder& ao interrogntoi i tio 
arguido, e ao seu cxame, por dous facultativos, com asaistenciu do 
compotente magistrado do ministerio publico. - R. III, 142. 
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S. 5 . O  Se d'este interrogatorio e exame nZo resultar prova cabal 
da demencia do arguido, procederti o juiz ao inquerito das teste- 
munhas indicadas, fazendo citar o arguido ou o seu defensor, qiie 
poldérão produzir em defeza testemunhas e documentos. - R. 111, 
79, 80. 

8 .  6.O Seguidamente, o juiz proferir4 a sentensa s deferirá a 
tutela, se este tiver cabimento, a quem competir. 

8. .7.O O ministerio publico appellars sempre, para a relapão do 
dist~icto, da sentenpa que decretar a interdic~ão. -C. Pnoc., art. 
428.0 e 6. 6." - D. IV, 387. . 

9. 8.O Esta appellação ser4 recebida s6 com effeito devolutivo; 
ma@ a tutela conferids n'este caso deverá limitay-se, em quanto se 
nLo decide o recurso, aos actos de mera protccgão da pessoa do ar- 
guido, e de conservação de seus bens e direitos, salvo occorrendo 
urgento necessidade de outros actos, e procedendo para elles aucto- 
risaggo do juiz, com audiencia do ministerio publico. 

8. 9.0 Sendo a interdicção decretaria pelo tribunal de appella- 
çBo, o juiz recorrido dcferirá immecliatamentc a tutela, ainda que 
se interponha o recurso de revista. 

Art. 348.O O oonsellio de familia ser4 formado conforme o qite 
fica disposto no titulo precedente, artigos 207.O e seguinte*; nias 
n2o poderao fazer parte cl'elle as pessoas que houverem requeridb 
a interdicç30, as quaes, aliás, poder30 assistir bs deliberapões do 
mesmo conacllio, como meros informadores. - R. IV, 166. 

Art. 319.O l'roferida a sentenp do interdicpão, ou seja em pri- 
meira ou em ~egtinda instancia, será registatia no livro do tute- 
las do domicilio do interdicto, e publicada por extracto, no pri- 
meiro caso, em algum dos jornaca da comarca e por editnes no 
lugar do sobrcdito domicilio, e no segundo caso, na gazeta da res- 
pectiva relapzo. - Art. 300.O - C. PROC., art. 427.0 

5. unico. Este registo e publicapão serão promovidos pelo es- 
c r i v b  do processo. 

Art. 320.O A tutela do interdicto será defcrida na ordeni se- 
guinte: - C. PROC., art. 193.O §. 4.O - D. I, 277. 

1 , O  Ao putro conjuge, sendo casado, salvo achando-se judicial- 
mente separado de pessoa o bens, ou separado de facto por suas 
desavenças, ou sendo por outra causa legalmente incapaz ; -R. I, 
153. 

2.O Ao pai, ou 4 mSEi, na falta d'este; 
3.O AOS filhos maiores, se os tiver, qrcferindo o mais velho, 

salvo se o juiz, ouvindo o ministerio publico, entender que algum 
dos outros poderá melhor desempenhar este encargo; - Art. 328.0 

4.O A pessoa que fôr nomeada pelo conselho de familia. N'este 
caso; porém, o cuidado e guarda da pessoa do interdicto não se- 
r30 commettidos a pessoa que deva succeder-lhe. - Brt. 328." 

S. unico. Não póde ser nomeado tutor quem, por seus actoa 



CODIGO CIVIL PORTUGUEZ 63 

oriminosos OU meramente reprehensiveis, p.raticados em 'tetrimen- 
to do interdicto, tiver dado causa A demencia d'este. - R. IV, 140. 

4rt. 321.O O interdicto B equiparado ao menor, e são-lhe ap- 
plicaveis as regras que regulam a incapacidade por menoridade, 
salvas as disposições dos artigos subsequentes. - R. 111, 275, 540; 
VI, 556; VIII, 224. 

Art. 322.O No caso da tutela recahir no pai ou na m:ii, exer- 
cerão estes o poder paternal, como fica disposto nos artigos 101.0 
e seguintes. 

Art. 323." No caso da tutela rccahir no marido ou na miilhcr, 
observar-se-hzo as seguintes disposições. - D. IV, 228. 

Art. 324." Kão se procederá a inventario sendo o casamonto 
por ccmmunhão de bens, nem ainda no caso de separapão d'estee, 
achanila-se os do interdicto descriptos em dociimeoto authentico. 

Art. 325.O O conjuge não Q obrigcdo a prestaç30 de c:oi~tas. 
Art. 326.O Sendo tutor o marido, continuará a exercer Acerca 

de sua mulher interciicta os direitos conjugaes, salvas as seguintes 
modificapões : - R. III, 687. 

9. Nos casos em que os actos do marido dependem de con- 
sentimento da mulher, será este supprido pelo juiz, com audien- 
eia do ministerio publico, e do parente mais proximo d'ella. - 
C. P ~ o c . ,  art. 486.O 

5. 2." Nos casos em que a mulher pdde requerer contra os 
actos do marido ou demandal-o, para assegurar os seus direitcw, 
violidos ou postos em perigo, ser& representada pelo seu protutor, 
ou por qualquer dos seus parentes. -R. IX, 486. - D. IX, 130. 

ert. 327." Nos casos em que s tutela for commettida á mu* 
lher do intordicto, exercer4 esta os direitos que a elle competiam, 
como chefe de familia, salvas as seguintes declarapSes : - R. 111, 
687; VI, 180. 

$. 1.0 Não podei.& alienar os bens immobiliarios do interdicto 
sem auctorisaçHo, na fdrma indicada no 5. 1." do artigo prece- 
dente. 

9. 2." Nos casos de maus tratamentos, de negligencia nos cui- 
dados devidos ao estado do interdicto, ou de ruinosa gerencia de 
seus bens, poderd a mulher ser removida da tutela, a requerimen- 
to do protutor, ou de qualquer parente do interdicto, precedendo 
audiencia do conselho de familia. 

Art. 328.O Sendo tutor do interdicto alguma das pessoas indi- 
c a & ~  no artigo 3 2 0 . O  II.~".~ e 4.", observar-se-hão as regras que 
regem a tutela dos menores, em tudo aqui110 a que forem appli- 
caveis. 

Art. 329.O Se o interdicto fôr solteiro ou viuvo, e tiver filhos 
menores legitimos, ou pwfilhados, será, tutor d'elles o tutor do 
meamo interdicto. 

Art. 330." Em todos os casos de interdicg80, excepto achan. 
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do-se o iriterdicto entregue ao cuidado de seus paee, ser4 nomea- 
do pelo coriçellio de familia um protutor,.que vele pelos direitos 
e bom tratnnicnto d'elle, e informe o ministerio publico, para que 
este possa requerer o que for conveniente ao interclicto, dentro 
dos liniitcs lcgaes. 

Art. 331.O A tutela dos coqjuges, dos ascendentes ou dos dcs- 
cenderitea, durará em quanto dÜr& a interdicção. 

Art. 332.O Os rendimentos do interdicto, e at6 os seus bens, 
so for neceusario, serão, com preferencia, applicados ao melhora- 
mento do seu estado. 

Art. 333.O O interdicto n to  p6de ser privado da sua liberdade 
pesso:ll, nem clausurado em qualquer casa particular, ou estabela- 
cinieiito de qualquer natureza, nem transpbrtatlo para f6ra ,do rei- 
no, ou ainda da ;)rovincia, sem que preceda auctorisaçlio judicial, 
sendo ouvidos o ministerio uublico e o conselho de faniilia. 

5. unico. O disposto n'este artigo deve entender-se de modo 
que nilo obste a recorrer-se á força, quando seja riocessario em- 
pregal-a para conter o clemente furioso; mas ossc recurso re3trin- 
gir-se-Ea ao tcmpo absolutamente indispensavel, para se i c 1,: .I.cr 
LL con.iljetentc aii~toridade. 

Art. 334.O Todos os actos e contractos, celebrados pelo iiiter- 
dicto dcnde o dia ein que a sentença de iiiterdicção for registada 
e publicada, serao iiullou de direito, se a dita se:itença passar em 
julgado. - R. 11, 818; 111, 426. - D. IX, 290. 

Art .  335." Os actos e contractos, celebrados pelo iriterdicto 
antes da sentença, só poderri scr anniillados, provando-se que a 
esse tempo já existia, e era notoria, a causa da interdicyh, ou 
era conhecida do outro estipulante. - R. 111, 79, 80, 687 ; VIII,  163. 

krt. 336.O Cessando a causa da interclicção, ser& esta levanta- 
da por sentc:-içn, observando-se as mesmas formalidades preacriptaa 
para o seu julgamerito. - C. PROC., art. 431.O 

TITULO XI 

Da incapacidade dos surdos-mudos 

Art. 337.O Os surdos-mudos, que n to  tiverem a capacidade ne- 
cessaria para reger seus bens, serão posto& em tutela. -C. PROC., 
artt. 423.O, 431.O- D. V, 254. 

Art. 3 3 8 . O  A extens5i-o e os limites d'esta tutela serão especi- 
ficados na sentença, que a conferir, oonforme o grau de incapa- 
cidade do surdo-mudo. - D. IX, 290. 

Art. 339.O Esta tutela póde ser requerida pelas pessoas desi- 
gnadas nos artigos 315.O e 3 1 6 . O  n . O  I.", e observar-se-hão em 
tudo o mais, na parte em que forem applicaveis, as disposis7cs 
do titulo precedente. - D. VIII, 95. 
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TITULO XII 

Da incapacidade dos prodigos 

Art. 340." As pessoas maiores, ou emmcipadas, que por sua ha- 
bitual prodigalidade, se mostrarem incapazes de administrar feus 
bens, poderão ser interdictas da administraçgo dos ditos bens, scn- 
do casadas, ou existindo ascendentes ou descendentes legitimos. - 
C. PROC., artt. 424.O, 425.", 658.O - R. VII, 456; IX, 27, 263, 
392. - D. 111, 260; v, 53. 

5. unico. Ficará ao prudente arbitrio do juiz avaliar, aonforme 
as circiimstancias, se os factos, que se allegaram, ato ou nBo suffi- 
cientes para caractorisar a prodigalidade. 

Art. 341.O Esta interdicçto póde ser requerida pelos ascenden- 
tes ou descendentes do prodigo, por sua mulher, por qualquer pa- 
rente d'esta, ou pelo niinisterio publico, tendo o prodigo descen- 
dentes menores ou interdictos. - R. 11, 769, 880. - D. 111, 260, 
673. 

Art. 342.O A interdicçTio ser6 requerida perante o juii  de direi- 
to da comarca, onde o prodigo tiver domicilio. -R. 11, 265. 

Art. 343.O A acç90 de interdicçno seri processada snmmarizi- 
me> te sem citaçEo do arguido. Esta acção 1180 púde ser confessada. 
- 11. 11, 263; 111, 426. - D. 111, 260, 673. 

5. unico. São applicaveis a esta acção as disposições do artigo 
317." S. 1 . O ,  2." e 3.O 

Art. 344.O O juiz por sua sentenpa, conforme a gravidade doe 
factos, que resultarem das provas, privarL o prodigo da adminis- 
traçso geral dos seus bens, ou conservar-lh'a-ha, inhibindo-o sim- 
plesmente de cartos actos, quando nto forem precedidos da appro- 
vaç2eo do curador. -R. 11, 265. - D. 111, 260, 673. 

$3. unico. Esta sentença ser6 registada no livro de tutelas, e pu- 
blicada por extracto em algum dos jornaes da comarca, ou, não os 
havendo, por editaes no logar do domicilio do interdicto. 

Art. 345." O prodigo conserva todavia a livre diapoaiplío de sua 
pessoa, e todos os outros direitos civis, e poderá, embargar a sen- 
tença que o tiver privado da administração dos seus bens, OU de 
praticar certos actos sem approvaçto do curador, bem como appel- 
Irtr da mesma sentença. - C. PROC., art. 428." 5. 1.O - R. 11, 
163; IV, 75. - D. 111, 260, 464, 673; IV, 622; vIn, 574. 

5. 1 . O  Os embargos não suspender30 a execuçto da sentença, e 
a appellação ser& recebida, 86 com o effoito devolutivo. - C. h c l r . .  
artt. 429.0 5. 2.O, 996.O S. 1." n." 1 1 . O  

5. 2." Da sentença, que rejeitar os embargos, tambem o prll(li- 
go poder8 interpôr o recurso de appellaçto. - C. PBOC., art. 
428.O S. 3.O 

5 
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Art. 346." Logo que a sentença passar em julgado, se a admi- 
nistraçlo f6r ordenada, serili esta entregue ao pai do prodigo, ou a 
sua mãi, se o pai não existir, annuindo n'este ultimo caso-o canse- 
lho de familia. Se nto tiver pai nem mli, que d'ella se encarregue, 
nomeará o juiz administrador, ouvido o conselho de familia e o mi- 
nisterio publico. - R. VIII, 333. - D. 111, 260, 673. . 3. unico. Se o prodigo administrar bens de seus filhos menores 
ou interdictoa, serão esses bens comprehendidos'na sobredita admi- 
nistrapIo. 

Art. 347." Se o procligo for casado, com separagto de bens, a 
mulher conservará a administração de seus bens proprios, que n lo  
poderi alienar sem auctorisação judicial, nos casos em que o con- 
sentimento do marido é neceasario. - R. IX, 392.- D. 111, 260, 
673; IV, 338. 

Art. 348.O No caso de interdicçlo geral, serão postas A disposi- 
920 do interdicto as quantias, que parecerem necessarias pare as 
suas deapezas ordinarias, conforme o seu estado e posses. - C. 
Pnoc., art. 429.O 

5. 1 . O  Estas quantias serão taxadas pelo prudente arbitrio do 
juiz, ouvido o ministerio publico e o conselho de fainilia. 

3. 2." O interdicto poderá, comtudo, occorrendo necessidade 
imprevista, recorrer de riovo ao juiz, que proverá nos termos so- 
breditos, como parecer de justiça. 

Art. 349." Publicada a sentença de interdicpão, geral ou espe- 
cial, será nomeado ao interdicto um curador provisorio, que o au- 
ctorise pa:a os actos de que estiver iiihibido, e que se tornarem 
necesaarios, podendo o interdicto, no caso de recusa da annuencia 
do curador, recorrer ao juiz, que resolver4 definitivamente, ouvido 
o ministerio publico. Os actos, que o interdicto praticar sem a de- 
vida auctorisação, serão nullos de direito, se a sentença passar em 
julgado. -C. Paoc., art. 755.O-R. 11, 818; IV, 75. 

Art. 350." O interdicto poderá recorrer ao juiz da interdicçHo, 
quando entender que os seus curadores abusam por alguma fórma 
do seu encargo. O juiz decidirá como for de direito, ouvido o mi- 
nisterio publico e, se cumprir, o conselho de familia. Das suas de- 
cis8es poderá recorrer-se para a relaç3o do districto, que resolverá 
definitivamente. - R. V, 303. 

Art. 351.O Os administradores dos bens do prodigo teem os mes- 
mos direitos, e estão sujeitos ás mesmas obrigações, que pertencem 
aos curadores provisorios dos bens dos ausentes,   alvas as seguintes 
modificagões: - C. PBOC., art. (358."-R. IV, 604; VIII, 333; 
IX, 392. 

1." Achando-se a curatela a cargo do pai ou da mãi, nSto have- 
r á  caução. 

2 . O  As contas annuaea serão prestadas com assiatencia do inter- 
dicto. 
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Art. 352." O prodigo, passados cinco annos, poderti requerer, 
ile a interdicpTo lhe seja levantada, e assim se ordenar&, convin- 10 o cohselho de familia e o ministerio publico. -C. PPoc., a*. 

432."-D. VI, 197. 
9. unico. Se o prodigo não obtiver o levantamento da interdic- 

ção, poder6 requerel-o de novo, at6 que lhe seja concedido; com 
tanto que entre cada indeferimento que tenha, e o novo requeri- 
mento que fizer, medeie um intervallo de cinco annos pelo menos. 

TITULO XIII 

Da incapacidade accidental 

Art. 353." Os actos e contractos, celebrados por pessoas que 
accidentalmente se acharem privadas, ao tempo d'elles, de fazerem 
uso de sua razso, por algiim accesso de delirio, embriagues ou ou- 
tra causa semelhante, poder30 ser rescindidos, se, dentro dos dez 
dias immediatos ao seu restabelecimento, essas pessoas protestarem 
perante algum tabelliAo, na presença de duas testemunhae, e inten- 
tarem a scpão competmte dentro dos vinte dias seguintes. - 
R. I, 392. 

9. iinico. Esta acçSLo só poder6 aproveitar aos herdeiros dae 
oe~soas mencionadas. fallecendo ellas sem recobrarem s r a ~ b .  ou 
autos que hajam deiorrido os dez dias em que devem proteetar, 
com tanto, porAm, que seja proposta dentro dos vinte dias subse- 
quentes ao fallecimento. 

Art. 354.O O disposto no artigo precedente nlto obsta a quav- 
quer outras acções, que possam intentar-se contra a validade doa 
actos e contractos, mencionados n'esso mesmo artigo. 

TITULO XIV 

Da incapacidade por effeito de sentença penal condernnatoria 

Art. 355." Os criminosos não podem ser interdictos de nenhum 
de seus direitos civis, sen%o por virtude de sentença passada em 
julgado. - Artt. 1764.O n." 2.O, 1779." n.O 2.O - C. PROC., art. 
426." 

Art. 356.O Ao interdicto de direitos civis por sentença, proferi- 
da em processo ordinario criminal, e passada em julgado, será da- 
do um curador. - Art. 53." - C. Paoc., art. 426.O - C. PFN., 
art. 5 4 . O -  R. IV, 522. 

S. unicol A curatela será deferida pela ordem da tutela dos de- 
mentes. 

a 
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Art. 357.O A extenslo e os effeitoa d'esta curatela &edusem-se 
da eatureza dos direitos interdictos. 

Ark. 3 5 8 . O  A sobredita curatela durar& s6 em quanto durar a 
pena. 

4. unico. Se a pena fôr extincta por effeito de revisão e annul- 
lação de sentenga, serão vAlidoe os actos, que o condemnado tiver 
praticado na Bpoca em que d'elles estava interdipto, com tanto que 
&essa validade não resulte offensa de direitos adquiridos. 



PARTE I1 

LIVRO I 
Dos direitos originarios e dos que se adquirem 

por facto e vontade propria 
independentemente da cooperação de outrem 

TITULO I 

Dos direitos originarios 

drt. 359.O Dizem-se direitos originarios os que resultam da pro- 
pria natureza do homem, e que a lei civil reconhece, e protege co- 
ma fonte e origem de todos os outros. Estes direitos são: 

1." O direito de existencia; - Art. 360.O 
2." O direito de liberdade;-Artt. 361.O a 364.O 
3 . O  O direito de associapão; - Art. 365.0 
4." O direito de apropriapto; - Art. 366.O 
5." O direito de defeea. - Artt. 367.O, 2339.O, 2354.0 
Art. 360." O direito de existencia não s6 comprehende a vida o 

integridade pessoal do homem, mas tambem o seu bom nome e re- 
putasão, em que consiste a sua dignidade moral. 

Art. 361." O direito de liberdade consiste no livre exercicio das 
faculdades physicas e intellectuaes, e comprehende o pensamento, 
a expresszo e a acção. 

Art. 362.O O pensamento do homem Q invidavek. 
Art. 363.O O direito de expressto Q livre, como o pensamento; 

mas o que d'elle abusar, em prejuizo da sociedade ou de outrem, 
será, responsavel na conformidade das leis. 

Art. 364.O O direito de acção consiste na faculdade de praticar 
livremente quaesquer actos: mas o que d'elle abusar, attentando 
contra os direitos de outrem ou da sociedade, serA responsavel, nos 
termos das leis. 

Art. 365." O direito de associaçto consiste na Eaculdade de p6r 
em commum os meios ou esforços individuaes, para qualquer fim, 
que não prejudique os direitos de outrem ou da sociedade. 

Art. 366." O direito de apropriação consiste na faculdade de 
adquirir tudo o que fôr conducente á conservação-da existencia, 4 
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á manutenção e ao melhoramento da propria condiçHo. Este direito, 
considerado objectivamente, 15 o que se chama propriedade. 

8. unico. O direito civil só reconhece s apropriação, quando R 
feita por titulo ou modo legitimo. 

Art. 367." O direito de defoza consiste na faculdade de obstar 
ti violtrç20 dos direitos naturaes ou adquiridos. - Artt. 2339.O) 
2354." 

Art. 368." Os direitos originarios sgo inalienaveis, e a6 podem 
ser.limitados por lei formal e expressa. A violação d'elles produz a 
obrigação de reparar s offensa. 

TITULO 11 

Das cousas que podem ser  objecto de apropriação e de suas diffe- 
rentes especies, em relação 5 natureaa das mesmas cousas ou 
das pessoas a quem pertencem. 

Art. 369." Cousa diz-se em direito tudo aquillo que carece de 
personalidade. - D. I, 338. 

Art. 370.O Podem ser objecto de apropriação todas as cuuaas, 
que não estilo f6ra do commercio. 

Art. 371.O As cousas podem estar f6ra do commercio, por sua 
natureza, ou por disposição da lei. 

Art. 372.O Estão f6ra do commercio, por sua natureza, aqusllas 
que nito podem ser possuidas por algum individuo exclusivamente; 
e, por disposição da lei, aqiiellas que a mesma lei declara irrcduzi- 
veis a propriedade particular. -D. I, 154; v, 223; IX, 354. 

Art. 373.O As cousas são immoveio ou moveis. -D. I, 388. 
Art. 374." São immoveis, ou naturalmente, ou mediaste a acção 

do homem, os predios rusticos e urbanos. -R.  IX, 598. 
5. unico. Por predio rustico entende-se o s610 ou terreno, e por 

predio urbano qualquer edificio incorporado no s610. 
Art. 375." São immoveis por disposição da lei: - D. I, 437; 

nI, 587; IV, 449; VI, 427, 500; VII, 316; VIII, 481. 
1 . O  Os productos e partes integrantes dos predios ruaticoei, e as 

partes integrantes dos predios urbarios, que n2to podem ser separa- 
das sem prejuizo do serviço util quo devem prestar, salvo sendo 
distrahidas pelo proprio dono do predio; - Art. 890.O n.O 1 . O  

2." Os direitos inhererites aos imiiioveia mencionados no artigo 
precedente; - Art. 890.O n.O 1 . O  

3." Os fundos consolidados, que se acharom immobilisados per- 
petua ou temporariamente. 

S. unico. O disposto n'este artigo não exclue as immobiliaações, 
decretadas por lei especial para certos e determinados fins. 

Art. 376." São moveis por natureza todos os objectos materiaes 
não comprehendidos nos dous artigos precedentes, e por disposiç80 
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da lei todos os direitos nIo comprehendidos em o n.: 2.O do artigo 
anterior. - R. I, 624, 631. - D. I, 437; v, 248. 

Art. 377.O Quando na lei civil ou nos actos e contractos se usar 
da expressgo a bens ou cousas immobiliarias D ,  sem outra qualifica- 
980, comprehender-se-hão n'ella, tanto os que são immoveis por na- 
tureza ou mediante a acç%o do homem, como os que o são por dis- 
posiçlto da lei. Quando se usar simplesmente da expressiio a immo- 
vois, cousas ou bens immoveis D esta expresslo significari só os 
que o são por natureza, ou mediante a acção do homem. - R. 11, 
41. - D. V, 248 ; VI, 29. 

5. unico. Da mesma sorte a expressão a bens ou cousas mobilia- 
rias e abrangerá, tanto os moveis por natureza, como os que o são 
por disposição da lei; e pelas palavras a movel, cousa ou bens mo- 
v e i s ~  entender-se-h30 86 os objectos materiaes, que por naturear 
são moveis. 

Art. 378." Todas as vezes que nos actos o contraetos se usar da 
express50 a moveis de tal casa ou predio D comprehender-se-ha n'ella 
só o que se chama mobilia, utensilios ou alfaias, salvo se outra fôr 
conhecidamente a intonção das partes. 

Art. 379." As cousas, em relaçlo ás pessoas, a quem a sua pro- 
priedade pertence, ou que d'ellas se podem livremente aproveitar, 
dizem-se publicas, communs e particulares. 

Art. 380.O São publicas as cousas naturaes ou artificiaes, apro- 
priadas ou produzidas pelo estado e corporações publicas e manti- 
das debaixo da sua adminiutraç?lo, das quaes é licito a todos, indi- 
vidual ou collectivamente ntilisar-se, com as restricções impostas 
pela lei, ou pelos regulamentos administrativos. Pertencem a estk 
categoria : 

1." As estradas, pontes e viaductos construidos e mantidos a ex- 
pensas publicas, mu>icipaes ou parochiaes ; 

2.O As agiias a alga das das costas, enseadas, bahias, fozes, rias 
e esteiroa, e o leito d'ellas; 

3." Os lagos e lagôzs, e oe canaea e correntes de agua dôce, , 
navegaveis ou fluctuavcis, com os seus respectivos leitos ou alveos, 
e as fontes publicas. 

S. 1." Eqtende-se por corrente navegavel a que, durante o de- 
curso inteiro do anno, 6 accommodada 4 navegação, com fins com- 
mercinos, de barcos de qualquer fórma, construcç20 e dimensão; e 
por corrente fluctuavel aquella por onde estiver effectivamente em 
costume, no acto da promulgaç80 d'este codigo, fazer derivar obje- 
ctos fliictuantes, durante o decurso do anno inteiro, com fins com- 
merciaes, ou a que de futuro fôr declarada tal pela auctoridade 
competente. 

5. 2.O Quando todo o rio nHo f2r navegavel ou fluctuavel, mas 
só parte d'elle, a esta parte unicamente pertencerá a correspon- 
dente qualificaçlo. 
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8. 3." Entende-se por leito ou alveo a porção de superficie, que 
a corrente cobre, sem trasbordar para o a610 natural e ordinaria- 
mente enxuto. 

9. 4." As faces ou rampas, e os capellos dos comoros, vallados, 
tapadas, muros de terra ou de pedra e cimento, erguidos artificial- 
mente sobre a superficie natural do só10 marginal, não pertencem 
ao leito ou alveo da corrente, nem est#o no dominio publico, se á 
data da promulgação do codigo civil não houverem entrado n'esse 
dominio por modo legal. 

Art. 381." Sâo communs as cousas nuturaes ou artificiaes, n2to 
individualmente apropriadas, das quaes 56 6 permittido tirar pro- 
veito, guardados os regulamentos administrativos, aos individuos 
comprehendidos em certa circumscripç~o administrativa ou que fa- 
zem parte de certa corporaçato publica. Pertencem a esta categoria : 
-R. VII, 307; VIII, 373; IX, 550. - D. V, 523. 

1 .O Os terrenos baldios, municipaes a parochiaeu ; 
2 . O  As correntes de agua, n to  navegaveis nem fiuctuaveis que, 

atravessando terrenos municipaes ou parochiaes, ou predios parti- 
culares, vão langar-se no mar em alguma corrente navegavel ou 
fluctuavel, os lagos ou lag6as sitos em terrenos municipaes ou pa- 
rochiaes, e os reservatorios, fontes ou poços construidos ti custa dos 
concell~os ou parochias. 

S. 1." A corrente navegavel, que durante cinco annoa conse- 
cutivos nEo servir á, navegagão, passará á, categoria de corrente flu- 
ctuavel. 

S. 2." A corrente fiuctuavel, que durante cinco annos consecu- 
tivos não servir & fluctuação, ficarti incluida na categoria das cor- 
rentes de uso commum. 

9. 3.O O leito ou alveo da torrente ou corrente de uso commum, 
que atravessa um predio particular, ou n'elle se ajunta ou nasce, 
fórma parte integrante do dito predio. 

8. 4." A propriedade do leito ou alveo de qualquer torrente ou 
corrente de uso commuin, que passa entre dous ou mais predios, 6 
attribuida aos mesmos predios com as limitapões e servidões exprcs- 
sas n'este codigo. 

8. 5." A cada predio pcrtence por virtude da lei o trato'do lei- 
to ou alveo, cornprehendido entre a linha marginal e a linha m6- 
dia do dito leito ou alveo, terminando superior e inferiormente, em 
relaglo ao curso da corrente, por duas linhas, cahindo perpendicu- 
lares da extremidade da linha marginal do predio sybre a linha 
mt5dia. 

9. 6." 0 s  tractos dos leitos ou alveos das torrentes ou correntes 
de uso commum, attribuidos aos predios marginaes, ficam sujeitos 
a todas as servidões, que os regulamentos de policia geral hajam 
de impor-lhes, para a conservação, de~obs t ruc~ão e limpeza dos 
mesmos leitos ou alveos. 
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S .  7." Aos lagos naturaes de agua doce, circumdados de predios 
particulares, ou de prodios particulares e terrenos incultos publicos, 
muiiicipaea ou parochiaes, são applicaveis as disposições de todos 
os 5s. antecedentes, que forem compativeis com a natureza dm 
suas aguas não corretitias. 

Art .  382.O São particulares as cousas, cuja propriedade pertence 
a pessoas singulares ou collectivas, e de que ninguem póde tirar 
proveito, sen2o essas pessoas ou outra@ com seu consentimento. - 
R. IV, 490. . 

S. unico. O estado, os muriicipios e as parochias, considerados 
como pessoas moraes, são capazes de propriedade particular. 

TITULO I11 

Da occupação 

CAPITULO I 

Disposição geral 

Art. 383." $ licito a qualquer apropriar-se, pela occupação, clos 
animaes e outras cousas, que nunca tiveram dono, ou que foram 
abandonadas ou perdidas, salvas as declarações e restricções con- 
f eúdas nos capitulos aeguiiites. 

CAPITULO LI 

Da occupação dos animaes 

Art. 384." É: licito a todos, sem distincção de pessoas, dar caça 
aos animaes bravios, conformando-se com os regulamentos adminis- 
trativos, que determinam o modo e tempo da caça: - Art. 400.O 

I." Nos terrenos proprios, cultivados e nLo cultivados ; 
2." Nos terrenos publicos ou concelhios, não cultivados nem mu- 

rados, ou não exceptuadoa administrativamente; 
3." Nos terrenos particulares, não cultivados nem murados. 
8. unico. A disposic;ão do n,O 1." comprehende tanto o proprie 

tario, como aquelles que d'elle houverem licença. 
Art. 385." Nos terrenos cultivados, abertos, ou sejam publicos, 

concelhios ou particulares, estando semeados de cereaes, ou tendo 
qualquer outra sementeira ou plantação annual, 06 será licito cagar 
depois de effectuada a colheita. - Art. 400.' 

Art. 386." Nos terrenos, que se acharem do vinhago ou de ou- 
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tras plantas fructiferas, vivazcs, de pequeno porto, a6 será licito 
oaçar no tempo que mediar desde a colheita dos fructos at6 ao tom- 
po em que as plantas comecem a abrolhar. As camaras muuicipaes 
rssignarão os limites do periodo, em que ann~ialmcntc a liberdade 
da caga deve cessar. - Art. 400.O 

Art. 387.O Nos terrenos abertos, plantados de oliveiras ou de 
outras arvores fructiferas de grande porte, poder-se-lia caçar em 
todo o tempo, expepto n'aquelle que medeia entre o começo da ma- 
turação dos fructos e a sua colheita. - Art. 400.O 

Art. 388.O O caçador apropria-se do animal pelo facto da appre- 
hensâo, mas adquire direito ao animal que ferir, em quanto fòr em 
seu seguimento, salvo o disposto no artigo seguinte. -Art. 400.O 

5. iinico. Considera-se apprehendido o animal que B morto pelo 
caçador, em quanto dura o acto venatorio, ou que é retido nas suas 
artes de caça. - Art. 400.O 

Art. 389.O Se o animal ferido se recolher em pre~lio vallado, 
murado ou tapado com sebes, nlo poderd o cac;aclor seguil-o dentro 
do dito predio sem licença do dono. Mas, se o animal ahi cahir 
morto, poderá o capador exigir, que o dono do predio ou quem o 
representar, estando presente, lh'o entregue, ou lhe perniittu que 
o vá buscar, mas sem nenhum sequito. - Art. 400.O 

Art. 390.O Em todo o caso, o ç:içador B responsavel pelo dam- 
no que causar, o qual será pago em dobro, seiido o facto praticado 
na ausencia do proprietario ou de quem o representar. - Art. 400.') 

5. 1." Sendo mais de um caçador, serão todos solidariamente 
responsaveis pelos ditos damnos. - Art. 400.O 

5. 2.0 O facto da entrada dos czos de caça no predio tapado, 
independentemente da vontade do caqndor, em seguimento dcl ani- 
mal, que haja penetrado no dito predio, sci produz a obrigaçzo de  
mora reparaçiio dos damnos que causarem. - Art. 400.O 

5. 3." A acção para a reparação do damno prescreve por trinta 
dias, contados dosde aquelle em que o mesmo damno foi commetti- 
do. - Art. 400.O 

Art. 391.O O proprictario ou possuidor de predios murados ou 
tapados, de fórma que os aniinaes n5o possam sahir e entrar livre- 
mente, p6de dar-lhes caça por qualquer modo e em qualquer tem- 
po. - Art. 409." 

Art. 392." E permittido aos proprietarios e cultivadores destruir, 
em qualquer totipo, nas suas-terras, os animaes bravios, que se I 
tornarum prejudiciaes ás suas semonteirna ou plantapões. - Art. 400." i 
-R. 111, 186. I 

9. unico. Igual faculdade tcom os proprictarios e cultivadores, 
com relação As aves domesticas, no tcxnpo em que nos campos hou- ' 
ver terras semeadas, ou ccreaes, ou outros fructos pendentes em 
quo possam causar prejuizo. - Art. 400.O 

Art. 393." k absolutamento defeso destruir nos predios alheios 
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os ninhos, ovos ou ninhadas de aves de qualquer especie. - Art. 
400.O 

Art. 394.O As leis e regulamentos administrativos, a16m dos mu- 
nicipaes, designarão o tempo em que a caça, ou certa-caça, deve 
rser prohibida absolutamente, ou por certos modoa, bem como as 
multas que devem ser impostas, quer por contravenção ás ditas leis 
e regulamentos, quer por violação dos direitos declarados n'este ti- 
tulo. - Art. 400." 

SECÇÃO 11 

DA PESCA 

Art. 395." fi permittido a todos, sem distincgão de pessoaa, pes- 
car nas aguas publicas e communs, salvas as restricções postas pe- 
los regulamentos administrativos. - R. 11, 253. 

A r t .  396.O Ninguem p6de devassar os terrenos marginaes para 
o cxercicio do seu direito de pesca, senão nos casos em que ahi Q 
permittida a caça, nos termo; declarados nos artigos 384:", 385.", 
386." e 387.O 

Art. 397.O O direito de pesca nas aguas particulares pertence 
exclusivamente aos donos dos predios, onde taes aguas est8o ou 
correm. 

.' - ??3.0 A pescaria, em quanto ao modo, tempo e multas cor- 
C O C I , . ~ ~ L ' ~ ,  ser& regulada administrativamente no que respeita As 

uas publicas; e, relativamente ás aguas concelhias ou particula- 
res, pelas camaras municipaes. - R. 11, 233. 

Art. 399.O A pescaria nos tanques e viveiros paxticulares, cujo 
eixe não possa ter entrada e sahida livre, não 6 sujeita aos regu- 

kmentos administrativos ou municipaes. 

D A  O C C U P A Ç ~ O  DOS A N I X b E S  BRAVIOS QUE JA TIVEBAM DONO 

Art. 400.O fi licito a qualquer apropriar-se dos animaes bravios, 
que, tendo tido dono, voltaram á natural liberdade, sem prejuizo 
do disposto nos artigos 384.O te seguintes, e das restricções e decla- 
rações exnrarlas na presente secção. 

Art. 401." Os animaes bravios habituados a certa guarida, orde- 
nada por industria do homom, qiie se passarem para outra guarida 
de diverso dono, ficarão pertencendo a este, se não poderem indi- 
viclualinente ser reconhecidos; pois, no caso contrario, p6de o al?ti- 
go dono recuperal-os, com tanto que o faça sem prejuizo do o n t ! ~ .  

3. unico. Provando-sc, por61n, que os animaes forani attrahitluti, 
por fraude e artificio do dono da guarida, a que se hajam acolhido, 
será este obrigado a entregar ao antigo dono 08 ditos animaes, OU 



a pagar-lhe em dobro o valor d'elles, se n b  podBr restituil-o$; isto 
sem prejuizo das penas correccionaes que possam ser applicadas. 

Art. 4.02." E licito a qualquer occupar os enxames, que primei- 
ro encontrar : 

1 . O  Não sendo perseguidos pelo dono da colmeia, de que houve- 
rem enxameado; 

2." Não se achando pousados em predio do dono da mesma col- 
meia, ou em qualquer edificio, ou dentro de predio em que n to  se- 
ja permittido caçar. 

5. unico. Mas se o enxame for perseguido pelo dono da colmeia, 
ser4 o proprietario do predio obrigado a permittir-lhe, que o reco- 
lha, ou a pagar-lhe o valor d'elle. 

Art. 403." Os animaes ferozes e maleficos, qhe %e evadir- da 
clausura em que seu dono os tiver, poder80 ser d e s t r u i d ~  ou occu- 
pados livremente por qualquer possoa que os encontre. 

Art. 404.O Os animaes domesticoa, que forem lançados :L niar- 
gem ou abandonados por seu dono, poder20 ser occupados livremen- 
te   elo primeiro que os encontrar. 

Art. 405." Os animaas perdidos ou extraviados s6 podem ser oc- 
cupados nos termos seguintes. 

Art. 406." Se aquelle, que encontrar qualquer animal perdido ou 
extraviado, souber cujo 6, dever4 restituil-o, ou fazer saber a seu 
dono como Q achado, dentro de tres dias, ao mais tardar, sendo o 
dito dono domiciliado ou residente no mesmo concelho da achada. 
- Artt. 414.", 422."- R. IX, 279. 

Art. 407." Se o dono n2o for domiciliado ou residente no mes- 
mo concelho, e o achador não podér satisfazer ao disposto no arti- 
go antecedente, farA saber A auctoridade administrativa da fregue- 
zia no dito prazo de trcs dias, como o animal 6 achado, a fim de 
que o participe a seu dono. - Artt. 414.", 422." 

Art. 408." Se aquelle, que encontrar qualquer animal ;).r.dido 
ou extraviado, não souber cujo 8 ,  deveri, sem demora, apie.~iitnl-o 
A auctoridade administrativa da parochia, onde fôr encontr.ido. - 
R. IX, 279. 

5. 1." A auctoridade administrativa mandará tomar nota da 
qualidade, signaes, estado e valor apparente do animal, e do lugar 
onde foi achado, e o far4 depositar em poder da pessoa que o en- 
contrar, ou de outrem, se aquella se escusar. 

Cj. 2 . O  Sendo volatil o animal encontrado, fal-o-ha a dita aucto- 
ridade apregoar no primeiro domingo consecutivo, 4 porta da igre- 
ja parochial, ao entrar da missa conventual; e, se dentro de quin- 
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s e  dias não lhe apparecer dono, ficari o animal pertencendo 6 pes- 
soa que o houver encontrado. 

S. 3 . O  Sendo o animal achado, ovelha, cabra, porco ou qualquer 
outio qundrupede das especies miudas, ou ainda sendo de outras, 
se o valor d'elie não exceder a seis mil reis, observar-se-h o dis- 
posto no 5. antecedente, com a differença de que o prazo assigna- 
do ser& de trinta dias, e se repetir30 os preg3es de oito em oito 
diãs. 

S. 4 . O  Se o animal achado fôr de gado grosso, ou quadrupede de 
grande espccie, cujo valor exceda a  eis mil reis, observar-se-ha 
igualmente o disposto nos 93. 1." e 2.", com as seguintes modifica- 
gões : 

1." AIBm dos pregões, fari o achador inserir a noticia da acha- 
da do animal na gazeta da respectiva relaçiio; 

2.a O animal achado s6 ficará pertencendo ao occupante passa- 
dos tres mezes. 

9. 5 . O  Os prazos assignados contar-se-hão desde o dia dos pri- 
meiros pregões. 

3. 6 . O  As diligencias prescriptas serão sempre gratuitas, excepto 
os pregões, que serão pagos pelo propriatario ou pelo achador, se 
aqueile se não apresentar em tempo util. 

fj. 7.0 Se a pessoa, em cujo poder o animal fôr depositado, não 
tiver meios para o sustentar, ou se elle estiver em risco de pade- 
cer deterioraçzo, poder6 requerer, que elle seja arrematado e depo- 
sitado o preducto. 

8. 8.0 N'este caso, ser& applicado B quantia em depcsito O que 
fica disposto nos S. antecedentes. 

Art. 409." O dono do anima1 perdido ou extraviado ser& abri- 
gado a pagar as despezas feitas com o animal, salvo o q,ue fica dis- 
posto no artigo precedente, se nBo preferir abandonal-o. - R. VIII, 
534. 

Art. 4 9 0 . O  O achador, que não cumprir com as obrigaçses que 
lhe 820 impostas, ser8 obrigado, albm da responsabilidade civil e 
penal, a restituir o animal ou o seu valor ao dono, a todo o tempo 
em que este appareça, sem indemnisação alguma das despeam, que 
haja feito com o dito animal. 

CAPITULO 111 

Da omupt&ão das comas inanimadas 

Art. 4 1 1 . O  As cousas moveia abaadonadaçl podem ser livremente 
occupadas por qualquer pessoa, que primeiro aa enconkrei 
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Art. 412." Na occupaçIo ou na entrega das cousas moveis, aban- 
donadas em estações de transporte ou viaçEto, ou em alfandcgas, ou 
em quaesqiier outras casas fiscaes, observar-se-ha o que estiver de- 
terminado nos respectivos regulamentos de caminhos de ferro, cor- 
reios, malas-postas, alfandegas e outros. 

DA OCOUPAÇÂO DAS COUSAB MOVEIB PERDIDAI 

Art. 413." As cousas moveis perdidas podem ser occupadas, nos 
casos e termos declarados nos artigos seguintes. 

Art. 414.O Quem acliar cousa perdida, sabendo cuja 6, confor- 
mar-se-ha com o que fica disposto nos artigos 406.O e 407.O 

Art. 415.O Quem achar cousa perdida, nIo sabendo cuja 6, de- 
ve, no prazo de trcs diiis, dar ct'isso conhecimento & auctoridade 
administrativa da parochia, onde a cousa fôr achada, declarando a 
natureza do objecto, o seu valor aproximadamente, e o dia e o 10- 
gar onde a achou, para que a dita auctoridade mande affixar nas 
portas da igreja parochial a noticia do facto. 

5. unico. Haverá em poder da referida auctoridade um caderno 
numerado, rubricado e encerrado, no qual se copiem as sobreditas 
noticias, declarando-se o dia em que foram afixadas, e pondo-lhes 
a auctoridade o scu visto e assignatura. 

Art. 416." Se o valor da cousa exceder a tres mil reis. enviar8 
a auctoridade admiriistrativa parochial, ao mesmo tempo eir qnc se 
affixar a noticia rncnciona;la no artigo precedente, uma cdpin :i ga- 
zeta da relasão do respectivo districto, para ser publicada. 

Art. 417.O As diligencias mencionadas nos dous artigos prece- 
dentes serão expedidas official e gratuitamente. 

Art. 418.O O dono da cousa pagará todas as despezas que o 
achador tiver feito com a ma  conaervag%o, se nEo preferir abando- 
nal-a. 

Art. 419.O O avhador farh sua a couea achada, nos termos &e- 
guintes : 

8. 1.0 Se a cousa n8o exceder o valor de tres mil reis. nxo lhe 
apparecendo dono dentro de quarenta e cinco dias, contaáos desde 
a data da affixacIo da noticia. 

9. 2 . O  Se a 'cousa exceder o valor de tres mil reis atk seis mil 
reis, n to  lhe apparecendo dono dentro de tres meses, contados des- 
de a data da publicapão na gazeta da respectiva relação. 

8. 3." Se a cousa exceder o valor de seis mil reis atd doze mil 
reis, n3o lhe apparecendo dono dentro de meio anno, contado des- 
de a mesma data. 

9. 4." Se a cousa exceder o valor de doze mil reis, s6 poder8 
fiaar pertencendo ao achador passado um anno, contado desde a 
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mesma data, mas com reserva do valor da terça parte, deduzidas 
todas as despezas, que será applicado para o conselho de beneficen- 
cia pupillar da comarca, onde a cousa fôr achada, ou da magistra- 
tura que o substituir. 

Art. 420.O Os que acharem quaesquer objectos perdidos, e nXo 
cumprirem com as diligencias, de que são encarregados, ficarão 
obrigados a restituir ao respectivo dono a cousa achada ou o seu 
valor, sem que se 1hes.abone qualquer despeza, e sujeitos, al6m 
S'isso, d responsabilidade civil e penal. 

Art. 421.O Quando se nlo souber ao certo, se a cousa 6 perdida 
ou abandonada, presumir-se-lia perdida. 

Art. 422.O Quem encontrar enterrado ou escoiidido algum depo- 
sito de ouro, prata ou quaesquer outros objectos de algum valor, 
cujo dono seja conhecido, observará o que fica disposto nos artigos 
406.O e 407.O 

Art. 423." Se o que achar o sobredito deposito não souber cujo 
6, e nHo se conhecer evidentemente que o dito deposito tem mais 
de trinta annos de antiguidade, fará, aiinunciar o achado na gazeta 
da relação do respectivo districto, e se o dono da cousa 850 appa- 
recer dentro de dous amos, ficará esta seiida propriedade do acha- 
dor, no todo ou em parte, conforme o que vai declarado no artigo 
seguinte. - R. v, 376. 

#j. unico. Af6ra a obrigação estabelecida n'este artigo, terb tam- 
beni o achador a de pariicipar á auctoridude administrativa da pa- 
roulzia o achado, dentro do prazo de tres dias, contados desde que 
elle acouteceu. A auctoridade adininistrativa, a quem o facto fôr 
noticiado, fará immediatamente constar aquelle achado por via de 
editaes e de annuncios em algum periodico, para que qualquer pes- 
soa, que a elle tiver direito, venha recebel-o dentro de dous nnnos, 
sob pena de o perder, na fórma do presente artigo. 

Art. 424." Se o dono da cousa fôr desconhecido e do proprio de- . 
posito se evidenciar,.que foi feito mais de trinta annos antes, fica- 
r4 pertencendo inteiramente ao dono do predio onde a cousa foi 
enterrada ou escondida, se elle pessoalmente a achar; e, achan- 
do-a outra pessoa, pertencerão dous terços ao dono do predio, e 
um terço ao achador. - R. V, 376. 

§. unico. Se o predio, onde o deposito se achou, fôr empliy- 
teutico ou sub-emph~teutico, o emphyteuta ou sub-emphyteutas 
serão equiparados aos proprietarios com pleno dominio para os 
effeitos cl'este artigo. 

Art. 425.O A ninguem ti permittido procurar thesouros em pre- 
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dio particular alheio, sem permiss80 de seu dono: o contraven- 
tor perderá, em proveito do proprietario, tiido o que achar, e res- 
ponderá por perdas e di~mnos. 

Art. 426.O A ningnem 6 permittid~ procurar thesouros em pre- 
dios municipaes ou do estado, por maneira tal que os possa de- 
teriorar, sem licença da municipalidade ou da repartição publica 
respectiva, debaixo da comminapão do artigo precedente. 

Art. 427.O Aquelle que se apropriar do thesouro ou cousa es- 
condida, em prejuizo dos direitos de terceiro, declarados nos ar- 
tigos precedentes, perdera a parte que aliás lha pertenceria, a 
qual 'será applicada em proveito dos estabelecimentos de bcnefi- 
cencia pupillar da comarca, onde o thesouro tiver sido achado. 

DA OCOUPAÇÃO DAS EJIDARCAÇOES E DR OUTROS OIIJECTOB NAUFRAGADO8 

Art. 428.O Tudo o que diz respeito a embarcações n:c,ifraga- 
das, á sua carga, ou a quacsquer fazendas ou objectos d81 1L)rni- 
nio particular, que o mar arroje ás praias, ou que se appr.,!:cn- 
derem no alto mar, será regulado pelas disposições do codigo com- 
mercial e das leis administrativas. 

CAPITULO IV 

Da occupagão dos objectos e prodnotos naturaes 
communs ou não apropriados 

Art. 429.O A occupagIo de substancias animaes de qualquer 
naturcza, creadas nas aguas publicas ou nas communs, que vie- 
rem arroladas ás margens ou ás praias, regular-se-hs pelo que, 
nos artigos 468." e 469.O, vai determinado &cerca das subetancias 
vegetaes aquaticas. 

Art. 430.O f3 licito a todos occupnr quaesquer objectos ou pro- 
ductos naturaes, que não forem propriedade exclusiva de outrem, 
salvas as declarações e rcstricções inseridas no presente codigo. 
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DAS AOUAB 

Das aguas publicas, e particularmente das agnas navegavefs e finotnavefs 

Art. 431.O E permittido a todos usar de quaesquer aguas pnbli- 
cas, conformando-se com os regulamentos administrativos. - D. VI, 
401. 

$. 1.O Se as dictas aguas forem navegaveis ou fluctuaveis, este 
uso deve aer exercido sem prejuizo dos interesses da navegapilo ou 
fluctuapão. 

S. 2.O Os conflictos, que se levantarem entre os interesses ge- 
raes da navegsp30, ou fluctuapão, e os interesses da agricultura ou 
da industria, serão reuolvidos administrativamente. 

Art. 432." Se o uso, que se protender fazer das aguas publicas, 
navegaveis ou fluctuaveis, depender de obra ou construcçlo perma- 
nente, n8o poder& esta ser feita sem prbvia licenpa da auctoridade 
administrativa competente. 

Art. 433." Quando, para se tornar effectivo o direito de occiipa- 
çk, fôr necessario fazer obras permanentes, se o uso d'estas vier a 
ser depois abandonado por mais de cinco annos, prescreverá tal di- 
reito . - em beneficio de quem fizer obras analogaa, incompativeis com 

Das oorrentes de amas nào navegaveis nem flnctaaveis 

Art. 434." Os donos ou possuidores de predioe, que silo atravee- 
eados por quaesquer aguas correntes, nlo navegaveis nem fluctua- 
veia, têem o direito de usar d'ellas em proveito dos mesmos pre- 
dios, com tanto que do refluxo das dictas aguas n3o resulte prejuizo 
aos predios que ficam superiormente situados, e que inferiormente 
se nEto altere o ponto de sahida das aguas remanescentes. - Artt. 
436.O S. 4.O, 463."-R. 11, 189, 821; 111, 831; v, 277, 288, 329; 
VII, 184, 307, 309, 405, 434; VIII, 188, 290; IX, 23, 236. -D. 
XII, 5 3  ; v, 325; VI, 118, 207;  VII, 386; VIII, 239, 355. 

5. unico. Entende-se por ponto de sahida, aquelle onde uma 
das margens do alveo deixa primeiramente de pertencer ao predio. 

Art. 435.O O dono do prodio, atravessado pela corrente, tem o 
direito de alterar ou mudar o leito ou alveo d'ells, sob as mesmas 
condiçi5es estabelecidas no artigo antecedente para o uso das aguae. 
-D. VII, 118. 

Art. 436.0 Quando as correntes passarem por entre dous ou mais 
predios, o uso das aguaa será regulado pelo modo seguinte: -C. 

6 
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PROC., artt. 566.O, 567.O - R. 11, 189; v, 277 ; VI, 294, 329; VII, 
434; VIII, 373,486; IX, 23, 89, 236, 534. - D. VI, 676; VII, 146. 

S. 1." Se a agua fôr sobeja, cada um dos donos ou possuidores 
dos predios adjacentes á corrente, de um e de outro lado, poderá, 
usar da porção d'ella que lhe convier. 

5. 2." Se a agua não fôr sobeja, cada um dos donos ou possui- 
doma dos predios fronteiros terá o direito de usar de  uma parte das 
aguas, proporcional A extensão e precisões do seu predio. 

5. 3." Cada um dos donos ou possuidores dos preaios, de que 
**ata o 9. antecedente, poderá derivar a porção de agua, que lhe 
couber, em qualquer ponto da sua linha marginal, sem que o outro, 
eaem o pretexto de a derivar superiormente, haja de privaI-o d'essa 
p $ % o ,  no todo ou em parte. 

S. 4." A sahida das aguas rernanoscentes, se as  houver, 6 appli- 
cave1 o que fica disposto no artigo 434.O 

Art .  437.O Os donos ou possuidores dos predios adjacentes ou 
atravessados pelas correntes, quando ajuntarem aos dictos predioe 
oa&iros, que não tivessem o mesmo direito, nâo poderão empregar 
n'edbes as sobredictas aguas em prejuizo do direito que sobrt: ellae 
tdverem os seus visinhos. - R. vrrr, ,290. - D. v, 325. 

Art. 438." O que fica disposto rios artigos precedentes não prw 
judicad os direitos adquiridos, ao tempo da promulgaçih d'este CO- 

tliço, sobre certas e ~eterminadas a p a 3  por lei, uso e costume, 
concessiio expressa, sentença ou prescripção. -Artt. 444.' 5. un., 
453." 8. un. -R. 11, 5, 78, 821; 111, 790, 831; rv, 200; vr, 294, 
404, 533; VII, 191, 403, 434, 597; vru, 308, 373, 533, 5.36; IX, 
323. - D. VI, 676; VII, 118, 336; VIII, 19. 

S. unico. A prescripção, p!rém, 0 6  será attendids para os effei- 
tos d'esto artigo, quando recáia sobre opposição não aeguida, ou 80- 

bre a conrrtruação de obras no predio superior, de Que passa infe- 
r+se abandono do primitivo direito. 

Art. 439.O O direito, porém, qua têem os proprietarios- ao üsd 
das aguas, que atravessam ou banham os seus predios, será de fu- 
&)o imprescriptivel, e s6 poder6 ser alienado por escriptura ou aad 
b publico. - Art. 444.O 9. un. - R. 111, 831 ; VII, 434 ; vrrI, 188, 
3%. 

Art. 440." Oa proprietarios narginaes de quaesquer corrente0 
de agua não podem impedir os seus visinhos de aproveitar a neces- 
mh, para os seus gastos dornesticos, com tanto que sejam indem- 
nisltdos do prejuizo, que padecerem com o transito pelos seus pre- 
dioa -R. 11, 214; VII, 225. 

9. 1 . O  Eata servidão s6 se dari,  verificando-as, que os dictos vi- 
s M ~ s  não podem haver agua de outra parte, sem grande incommo- 
do ou difficuldade. 

5. 2." As questõee, que a este reapeito se levantarem, excepto 
ad tocante a indemnisnções, s e r h  resolvidae, admini~trativamente. 



5. 3) O direito ao uso de aguas, a que este artigo se ref&e, 
ião prescre$e, m b  cessat logo que, pela construcção de alguma fon- 
b publica, as pessdâs, 2 quem e116 6 concedido, possam haver sem 
gP&hde diffloii1drt.de oii iiicommodo a agua de que carecereh. 

A T ~ .  444.d Os que tbbm direito a servir-se de quaesquer a g u d  
WfenCeil n%o podetn ahei'ar ou cori'omper as que n&o consomem, 
Fe f8rmS. qhe as to~nkm insalubres, inuteis oii prejudiciaes fiqueiled 
Iue igudtniente tSem dir'eito ao seti uso. 

Art. 442.O Os donm ou possuidores dos predios, atravessados 
>ti banhadoa por quaesquer aguas correntes, sã0 obrigados a abster2 
ie de factos, qtie embzilracem o lirre curso das dictas aguas, e a $8: 
nover os obstaculos a este livre curso, quando tiverem origem no$ 
rkus predios, de f6rma que d'esses factos e obstaculos n lo  resulte 
mejuizo a seus visinhos, quei. pela estagnação e refluxo das aguas, 
iaer pelo seu retardamento e perda, a n lo  ser, n'estes dom ultimoe 
!Ssoe, boi. catisa da s118 licita applicação. - R. 11, 821 ; IX, 246. 

$. unico. Quandd o obstaculo ao livre curso das aguas n'ão tii 
reP opigem em certo predio marginal ou em facto do dono d'elld, 
,modo da aua remoçlo será, regulado pela legislapão administra- 

alta. 
Ar€. 443.O FAtarib& as Ilropi'ietarios, com prejuizo de terceiro, 

tçr obrigações, qbd WBS &o iml)ostas nos dois artigos precedentes, 
1s trabalhos tanto de salubridade como de conservaçLo âéF86 em; 
jiItddóg 4 sti& dbstd, e elles responderão tambem por perdas e dam- 
i6i1; dI6a da8 multas, que lhes forem comminadas nas posturas mu- 
ii&@ds. - D: VI, 500. 

Das fmtes e nascentes 

Art. 444.O O dono do predio, onde houver alguma fonte ou nas- 
Wte  dta agna, p6de çrervir-se d'ella c di~pCir do seir. ugo livremen- 
c!, salvb d àir'ei'to @e aignin terceiro tenha adquirido a esse u& 
iof tifdlo justo. -R. 11, 75 ; I ~ I ,  790 ; IV, 200 ; vrI, 184 ; VIII, 290, 
108, 4d4, 584.; rx, 323. - D. 111, 322. 

5. unico. S30 applicaveis &s aguas, dc que trata este artigo, as 
lisposições dos artigos 438." e 439.O 

Art. 445." Se as eobredictas aguas forem medicinaes, poderá ser 
1 seu uso regulado administrativamente, conforme o exigir' o iate-' 
'esse publico, com tanto que o proprietario seja indemniaado dd' 
Irejuizo, que por isso padecer. - R. 111, 22. 

krt. 446.O O proprietario, que por industria descobrir no seu 
aedio alguma nova nascente, a6 poder& encaminhar as vertentes 
'-'ella adbre ost predios  alheio^, contra a vontade de seus donos, 8en- 
o aiictorisado por decreto judicial e mediante indemnisaçllo. 

Art. 447.O O proprietario de qualquer nascento não poderá, mn- 
* 
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dar o seu curso costumado, se d'ella se abastecerem os habitantes 
de qualquer povoaçto ou casal. -R. 111, 22. -D. I, 433. 

Art.  448.O Se os habitantes mencionados no artigo precedente 
n"a houverem adquirido, por titulo justo, o uso das aguas, de que 
ahi se tracta, poderá o proprietario exigir a devida indemnisação. 

5. unico. Esta indemnisaçto será proporcionada ao prejuizo, que 
resultar para o proprietario, de ser privado do livre uso das a p a s ,  
sem attençto ao proveito que de tal uso p6de tirar a povoaçrio, 

Art. 449.O Se o dono do predio, onde as aguas nascem, mudar 
o curso seguido por ellas durante os ultimos cinco annos, dirigin- 
do-as sobre predios de outros visinhos, poderão estes obrigal-o a 
restituir as aguas ao seu curso anterior. 

S. unico. Esta acção s6 poderá ser intentada durante dois an- 
nos, contados desde o dia da innovação. 

Art. 450.O $ licito a qualquer procurar aguas no seu predio por 
meio de poços, minas ou quaesqner excavapões, com tanto que não 
prejudique direitoe, que tercoiro ha'ja adquirido, por justo titulo, 
sobre agiias d'esse predio. - Art. 2321.O - R. 11, 74, 76, 670; 111, 
462; IX, 533. - D. V, 148. 

Art. 451.0 Aquelle que por qualquer fbrma alterar ou diminuir 
as aguas de fonte ou de qualquer reservatorio, destinadas a uso pu- 
blico, será obrigado a repor as cousas no seu estado anterior. - 
R. I, 436; x, 566. 

Art.  452.0 k perrriittido a todos fazer minas ou poços nos terre- 
nos publicas, municipaes ou parochiaes, em busca de aguas subter- 
raneas, precedendo licença da respectiva auctoridade administrati- 
va ou municipal. -R. IV, 99. - D. V, 19 ; VI, 293 ; VIII, 246 ; 
IX, 6. 

SUB-SECÇÃO IV 

Das aguas pluviaos 

Art .  453." As aguas pluviaes das torrentes e enxurros, que cor- 
rem por terrenos, estradas ou ruas publicas, podem ser occupadae, 
na sua passagem, por qualquer proprietario confinante, na confor- 
midade dos regulamentos administrativos. - R. I, 505; 11, 487. 

5. unioo. Este direito sú pcide ser prescripto nos termos do ar- 
tigo 438." 

Art. 454.O As aguas pluviaes, que cáem directamente sobre 
qualquer predio rustico ou urbano, podem ser livremente occupadas 
e usufruicias pelos donos dos dictos predios; mas estea nlo têem di- 
reito a desvial-as do seu curso natural para lhes darem outro, sem 
consentimento expresso dos donos dos predios a quem tal mudança 
causar pre,juizo. 

Art. 455.0 Os donos dos predios servientes n l o  podem adquirir 
por prescripçto a posse de receber as dictas aguas. 
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Dos oanaes, aqaeduotos partlonlares e outras obras relativas ao uso das aguai 

Art. 456.O l!C permittido a qualquer encanar subterraneamente 
ou a descoberto, em proveito da agricultura ou da industria, as 
aguas a que tenha direito, através dós predios rusticos alheios,'n&o 
sendo quintas muradas ou quintaes, jardins, hortas ou patoos adja- 
centes a predios urbanos, precedendo indemnisaçao do prejuizo, 
que d'isso resultar, para os dictos predios. - C. PROC., art. 544.O 
e aeg. -R. 11, 821 ; VIII, 290; IX, 534. - D. 111, 423 ; VII, 386. 

5. unico. Os donos dos predios servientes têcm tambem o direi- 
to de serem indemnisados dos prejuizos, que de futuro vierem a 
resultar da infiltração, ou erupçIo das aguas, ou da deterioração 
das obras feitas para a conducção d'estss. - Art. 461.O 9. un. 

Art. 457.O As questões relativas Q direcção, natureza e f6rma 
do aqueducto, e ao valor da indemnisaçIo, serão resolvidas summa- 
riamente pelo poder judicial, se as partes se não concertarem amiga- 
velmente. -C. PROC., art. 5 4 4 . O  e seg. - R. IV, 228. -D. VI, 52. 

Art. 458.O Pertence aos donos dos predios servientes tudo o que 
os marachões ou motas produzem naturalmente. Os dictos donos s6 
sEto obrigados n dar passagem para a inspecção do aqueducto, ou 
para n'elle se fazerem os concertos necessarios, e bem assim a não 
fazer (,o );a que de qualquer fhrma prejudique o aqueduoto, ou o 
curso ~ 1 3 s  aguas. - R. 111, 96. 

Art. 459.O Os donos dos predios servientes podem, outrosim, em 
qualquer tempo, exigir a &udança do aqueducto para outra parte 
do mesmo predio, se esta mudança Ihes for conveniente, e nno pre- 
judicar os interesses do dono do aqueducto, com tanto que façam a 
dicta mudança ti propria custa. - C. Pitoc., art .  551.6 e seg. 

Art. 460.O Se, construido o aqueducto, não forem todas as a m a s  
necessarias a seus donos, e outro proprietario quizer ter parte no 
excedente, ser-lhe-ha concedida essa parte mediante prhvia indem- 
nisaçIo, e pagando além d'isso a quota proporcional A despeza fei- 
t a  com a conducção d'ellas at6 ao ponto d'onde se pretendem deri- 
var. - C. PROC., art. 544.O e seg. -R. IX, 236. 

5. unico. Concorrendo diversos pretendentes ao dicto excedente, 
serão preferidos os donos dos predios servientes. 

Art. 461.O Os donos dos predios inferiores :iqiielle, a que se di- 
rige o aqueducto, são obrigados a receber as aguas vertentes, ou a 
dar-lhes passagem, com tanto que sejam indemnisados dos prejui- 
zos, que d'ahi lhes venham a resultar. 

5. unico. A estes predios é tambem applicavel o que fica dis- 
posto no 9. unico do artigo 456.O 

Art. 462.O As disposições dos artigos precedentes sLo applic:.\-izis 
As aguas provenientes de gaivagcm, canos falsos, vallas, guarda- 
matos, alcorcss, ou de qualqiier outro modo de enxugo de predios, 
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quando essas aguas houverem de atravessar predio ou predios de 
diverso dono, para chegarem a alguma corrente ou a outr- via &I 
escoamento. 

Art. 463." Quando o possuidor de um p r ~ d i o  si$? ng margqn de 
qualquer corrente, ao uso de cu,jaa aguas tenha direito, a6 p d 4 ~  
aproveital-as fazendo presa, açude ou obra semelhante, que vá tra- 
var no predio de outro visinho, nâo poderá este obstar á dicta obra, 
uma vez que <seja pr6vianionte indemnisado, se a1gur.o prejuieg 
d'ahi lhe provier. - Art. 434." - C. PROC., art. 544.O e seg. - 
R. 11, 37. - D. IV, 470. 

8. unico. 0 0  predios urbanos não ficam sujeitos 9, servidqo men- 
cionada n'este artigo. 

Art. 4S4.O Mas, se o visinho, sujeito A servidão menciona& 99 
artigo precedente, quizer aproveitar-se da dicta obra, poderíi toreal-4 
commum, pagando uma parte da despeza proporcional go beqeficio 
que receber. -C. PROC., artt. 546.O 5. un., 547.0, 540.O -8, 
11, 37. 

s~cçho  111 

DOS MINGRhES 

Art. 465.O Todos têem o direito de pesquizar e lavrar ininas, 
independentemente de auctorisação do governo, nos predios rusti- 
coa que possuirem. 

Art. 466." fi tambem concedido o direito de pesquiza em pre- 
dios rusticos alheios, com o consentimento do dono, consentimento 
que alitis, em caso de recusa, póde ser cornpctentemente suppiido. 
Porkni a lavra, n'esse caso, fica dependente de concerrsto prbvia, - C. PROC., artt. 484.O a 486.O 

Art. 467." A designação das subtitnncias, que devem ser consi- 
deradas como mineraes, para qiio a sua pesquiza e lavra fiquem 
sujeitas h legislapzo relativa a este aílsiimpto; as lirnitapaes doa di- 
reitos mencionados nos artigos precedentes, a designapto das for- 
malidades prhvias, e das condipões para o seu exercicio e o hodo 
d'elle, bem como a especificaçIo dos direitos dos possuidore~ do 
solo e dos descobridores das minas, no caso de concessão, ficam 
reservados para legislaç2lo especial. 

DAS SUBaTANCIAS VmGETbEe, CQUAploAg OU TEBPEBTREB 

Das snbstanoias aqaatioas 

qrt. 468.O As substaneias vegetaes de qualquer natyreza pro- 
dlizidas na0 aguas publicas, ou se achem as dietas substsacicle 99 



seio daa aguas, ou venhem arroladas As margens ou praias, po- 
dem ser livremente occupadas por qualquer pessoa, que d'ellas queir 
ra aproveitar-se, salvo o disposto nos regulamentos administrativos. 
- Art. 429.O 

Art. 469." As substancias vegetaes produzidas nas aguas com- 
muns, ou se achem no seio das dictas aguas ou venham arroladas ás 
suas margens, e6 podem ser occupadas pelos visinhos do respectivo 
municipio ou parochia, salvo com permissão da camara municipal, 
ou havendo antigo uso e costume em contrario. - Art. 429.O 

Art. 470." As substancias vegetaes mencionadas nos dous arti- 
gos precedentes, que forem arroladas ou arremessadas pelas agiiaã 
sobre qualquer predio particular, ficarno pertencendo ao dona dr) 
dicto predio. 

Art. 471.O 0 governo ou as camaras municipaes, conforme ae 
aguas forem do dominio publico ou do dominio commum, farão QR 
regulamentos necessarios, para que o direito de occupaç80 se ener- 
çs de modo que as dictas substancias vegetaes sejam conveniente- 
mente aproveitadas, e não se prejudique a propagapão e creação d~ 
peixe, ou qualquer outro interesse publico. 

p a s  snb&snoic~s wgetaes terrestres 

. t í 7 2 . O  Os pastos, matos, lenhas e outras substancias v e g e  
produzidos nos terrenos do estado, a6 podem ser occupados 

com permissão do governo, na forma dos regulamentos relativos s 
fiete assumpto. 

Art. 473.O Os pastos, matos, lenhas e outras substancias vege- 
$+@a, produzidor: nos baldios ou terrenos municipaes ou parochiaes, 
pertencem exclusivamente aos visirihos dos respectivos concelhos 04 
paroahias, mas a6 podem ser occupados em conformidade dos anti- 
gos usos e costumes, ou dos regulaineiitos que as csmaras rnnriici- 
paes fizerem. - R. IV, 502, 503. 

TITULO IV 

Dos direitos que se adquirem por mera posse e prescripção 

CAPITULO I 

Da posse 

Art. 474.O Diz-se posse a retenção ou fruipgo de qualo,~~-r ,a 
ou dixeito. -R. 11, 345, 447; 111, 287; vn, 191; VIII, 3:; S - ,  lx, 
474. - D. I, 372; IV, 252; VII, 476. 
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5. 1." Os actos facultativos ou de mera tolerancia 1180 mnsti- 
tuem posse. 

9. 2." A posse conserva-se, em quanto dura a retengSto ou frui- 
980 da cousa ou direito, ou a possibilidade de a continuar. 

Arti  475." A posse, como meio de adquirir, póde ser de boa ou 
de mB f6. - D. I, 372 ; v, 644. 

Art. 476." Posse de boa ft5 é aquella que procede do titulo, cu- 
joe vicios nHo são conhecidos do possuidor. Posse de má f6 6 a gue 
se d& na hypothese inversa. - D. I, 418, 536. 

Art. 477." A posse produz em favor do possuidor a presumpção 
de propriedade, que póde ser mais ou menos attendivel, conforme 
as circumstancias. -R. IV, 119. - D. VIII, 184. 

Art .  478." A posse presume-se de boa f6, em quanto o contrario 
se não provar, salvo nos casos, em que a lei expressamente não ad- 
mittir tal presumpção. - D. I, 418. 

Art. 479." Só podem ser objecto de posse cousas e direitos cer- 
tos e determinados, e que sejam susceptivcis do apropriaç80. - R. 
IV, 119. 

Art .  480." Podem adquirir posse todos aquelles que têem uso de 
razgo, e ainda os que o nElo têem, nas cousas que podem scr obje- 
cto de livre occupação. a. unico. Pelo que respeita As cousas apropriadas, os que não 
têem uso de razgo podem, apesar d'isso, adquirir pcsse pelss pes- 
soas, que legalmente os representem. 

Art. 481." A posse p6de ser adquirida e exercida, tanto em pro- 
prio nome, como em nome de outrem. - D. I, 418. 

5. 1." E m  caso de duvida, presume-se, que o possuidor posa8e 
em proprio nome. 

9. 2." Presume-se, que a paese continúa em nome de quem a 
começou. 

Art. 482." O possuidor p6de perder a posse: -R. 111, 749; IV, 
474. - D. I, 372; IV, 46. 

1 .O Pelo abandono ; 
2." Pela cedencia a outrem por titulo oneroso ou gratuito; 
3." Pela destruipao ou perda da cousa, ou por esta ser posta f6- 

r a  do commercio; 
4." Pela posse de outrem, ainda contra vontade do antigo pos- 

suidor, se a nova posse houver durado por mais de um anno. 
5. uilico. O anno corre desde o facto de ser a nova posse toma- 

da publicamente, ou, se tiver sido tomada clandestinamente, desde 
que isso conste ao esbulhado. 

Art.  483." Por morte do possuidor, a posse d'elle passa, por vir- 
tude da lei, com os mesmos effeitos de posse effectiva, aos seus her- 
deiros ou successores, desde o momento em que o dioto possuidor 
fallecer. - Artt. 954.", 1722.", 2011.0 -R. 11, 495; VII, 8. - D. 
I, 418; VI, 463. 
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Art. 484.O O possuidor tem o direito de ser mantido, ou resti- 
tuido A sua posse, contra qualquer turbapto ou esbulho, nos termos 
seguintes. - D. IV, 310; VI, 513; VIII, 398; IX, 241. 

Art. 485." O possuidor, que tiver justo roceio de ser perturbado 
ou esbulhado por outrem, p6de implorar a intervençzo da justiça, 
a fim de ser intimado o que o ameaça, para que se abstenha de lhe 
fazer aggravo, sob pena de dez mil reis a trinta mil reis de multa, 
além do perdas e damnos. - C. PROC., art. 492.O - R. 11, 626, 
803; 111, 477, 485, 514; T, 301, 395 ; VII, 490. - D. 111, 146; 
IV, 190; v, 323; VII, 96, 452. 

Art. 486." O possuidor, que B perturbado ou esbulhado, p6de 
manter-se ou restituir-se por sua propria força e auctoridade, oom 
tanto que o faça em acto consecutivo, ou recorrer A justiça para 
que esta o mantenha ou restitua. - C. PROC., art. 493.O e $5. 1 . O  

e 2."-R. I, 87; 11, 124; 111, 514, 643, 669, 701, 733; IV, 205, 
422; v, 228, 414, 632; VII, 506; VIII, 308, 311, 458; IX, 534. 
- D: 111, 146, 375, 659 ; IV, 452, 703 ; V, 227, 374 ; VI, 275, 
304; VII, 146, 530; VIII, 19. 

Art. 487.O Se o possuidor foi esbulhado violentamente, bem di- 
reito a ser restituido, sempre que o requeira, dentro do prazo de 
um anno; nem o esbulhador serA ouvido em juizo, sem que a dieta 
restituição se tenha effectuado. - C. PROC., art. 494.O - R. 111, 

w8, IW 514, 749. -D. 111, 659; VI, 275; VII, 146, 530. 
8 Art .  .;88.O Se a posse é de menos de um anno, ningiiem p6de 
ser mantido ou restituido judicialmente, senão contra aqnelles que 
não tenham melhor posse. - C. PXOC., art. 495.0 - 8. III, 514; 
VIII, 587; IX, 215. 

5. unico. l? melhor a posse, que se abona com titulo legitimo; 
na falta de titulo ou na presença de titulos iguaes, 6 melhor posse 
a mais antiga; se as posses forem iguaes, prefere a actual; se am- 
bas as posses forem duvidosas, será a cousa posta em deposito, em 
quanto se não decidir a quem pertence. 

Art. 489.O Se a posse tiver durado por mais de um anno, será, 
o possuidor summariamente mantido ou restituido, em quanto não 
fôr convencido na questto de propriedade. - R. I, 87, 91, 266, 
489, 542; 11, 630; III, 450, 483, 489, 514, 733, 765; IV, 414, 
422; VIII, 533, 584. - D. IV, 207; v, 31, 302; VI, 31, 303, 463; 
VIII, 398 ; IX, 469. 

Art. 490.O As acçi5es mencionadas nos artigos antecidentes nto 
s i o  applicaveis ás servidões contínuas não apparentes, nem As des- 
continuas, salvo fundando-se a posse em titulo provindo do proprie- 
tario do predio serviente, ou d'aquelles de quem este o houve. - 
Artt. 2270.0, 2273.0 $. un. - R. 111, 399, 477, 734, 790; IV, ' -' ' .  
V, 228; VI, 244, 260, 404; VII, 66, 68, 191, 490, 597; I - i i i :  , 
312, 584; IX, 38, 124. -D. IP, 252; VI, 366; VIII, 174; IX, 53, 
321. 



41%. 491." & havido como nynca perturbado, nem esbulhado da 
p o ~ ,  O que n'elia foi mantido ou restituido judicialmente. 

Art. 492." O mantido ou reatituido deve ser indemnisado doa 
prejmizos qua teve pelo facto da turbação ou do esbulho, nos ter- 
mos declarados nos artigos seguintes. - D. 111, 146- VII: 529. 

~ r t .  493.0 A restituiçilo será feita no iogar do eibulho, e A cus- 
t a  do esbulhador. - C. YROC., art. 496.O 

Art. 494." O possuidor de boa f6 não responde pelas deteriorm 
ções ou perda da cousa, não tendo dado causa a isso. -C. PROB., 
art.  496." -R. 11, 74, 76. 

hrt.  495." O possuidor de baa fé faz seus os fructos naturaes e 
industriaes, que a couss produaiu, e que foram eolhidoa at8 o dia 
em que cessou a boa f4, e os fruotos civis correspondentes L dura- 
qão da mesma poaise de boa f6; mas, Be, ao tempo em que cessar & 
bos f6, se aaha rw ppdentes alguns fryctos naturaee ou industriaes, 
ter& o possuidor direito ás despeas que tiver feito com essa pro- 
duqãu e, alhm d'ieso, a uma parte do rodiicto liquido proporcia- 
na1 ao tempo da sua posse com relag f o ao da colheita. - R. H, 
150, 804; VI, 473, - D. JV, 190; VII, 893. 

$ 1." Os encargs  serão do mesmo modo rateados entre os 
dou4 possuidores. 

S.. 2," O proprieta~io da aousa pbde, querendo, conceder ao 
possuidor de  boa f$ a faculdsds de ooncluir a cultura e colheita 
dos fructoa pendentes, como indemnisação da parte das deqezas 
da cultura e do producto liquido,. que lhe pertencia; o possuidor 
de boa fb, que, por qua,lquer motivo, não quizer acceitar esta con- 
cessão, perderá o direito de ser indemnisado de outro modo. 

fj. 3." Disem-sa fruatos natpraes os que a cousa prodiiz es- 
pontaneamente; industriaes os que produz mediante a industria 
do homem; civis as rendas ou interesses provenientes da mesma 
C O U S ~ .  - Art. 2202." 6. un. 

- 

5. 4." Reputa-se t l r  cessado 8 boa fé, desde o momento em que 
OS vicios da posse são judicialmente denunciados ao possuidor, pela 
proposição da acção, ou em que se prove terem sido oonhecidos do 
mestno nossuidor. 

8. 5:~ O &bulhador violento sempre se resume de m i  f&. B Art. 496." O possuidor de má f% respon e por perdas e dainnoe, 
excepto provando, que não procederam de culpa ou negligencia 
ew, e responde tambem por perdas e damnos accidentaea, provan- 
do-SB, que estes não se teriam dado, se a cousa eativease na posse 
do vencedor. 

Art. 497.0 O possuidor de má fé 6 obrigado a renitituir os fru- 
otos, que a cgusa produziu, ou podia produzir durante a retenção. 
-R. vnr, 34. 

Art. 498." Taqto o possuidor de boa, fb, como o de má fé, têem 
direito a serem indemnisados das despezas que houverem feito para 



4 wnservaç80 da cousa; mas s6 o possuidor de boa fé gam di- 
reito de retenção, em qusnto não for pago. - Art. 1163.O- I&, v, 
369, 

5. 1." Na importancia d'essas despezas ser& encontrado o m ~ d i -  
mento liquido dos fructos recebidw. 

5. 2." Abrangendo a restitiiição cousas diversas, s6 é admittida 
a reten~zo no que toca As que foram bemfeitorisadas. 

Art .  499.O Tanto o possuidor de boa fé, como o de mA f6, têem 
direito de levantar as bemfeitoriao uteis, que hajam feito na cousa, 
podendo fazel-o sem detrimento d'ella. - Art. 1163.O - B. I, 52, 
56, 727; v, 5G9.-D. 111, 596; vn, 18. 

8. 1." Dizem-se bemfeitorias uteis aquellas que, il20 sendo in- 
dispensaveis para a co~servação da coma, lhe augnientam todavia 
o valor. 

5. 2." Quando possa dar-se detrimento no levanta@e~@ das 
bemfeitorias, satisfará Q vencedor ao evicto, no momento ds entre- 
gg da cousa, o vslor d'ellqs; não o fqzendo, o evicto gopar8 & & 
reito de retsnção, se tiver possuido de boa fé. 

9. 3," 4 possibilidade do detrimento será apreciada pelo vedo* 
dor, 

9, 4." O valor das bemfeitorias ser4 calculado pelo custo d'ellae, 
se este não exceder o valor do beneficio ao tempo da entrega. No 
caso contrario, uiio poder& o evicto haver mais do que esse valor. 

Art. 600." O possuidor de boa fé póde levantar a8 bemfeit~rige 
voluptuarias, qqe haja feito, n3o se dando detrimento da caise, 
--ao contrario, não póde levantbl-as, nem haver o valor d'ellsti. - 
Art. 1163.O 

3. 1 . O  São bemfeitorias voluptuarias aquellus que, sem augmen- 
tarem o valor da cousa a que são adherentes, servem 56 pare re- 
creio do possuidor. 

5. 2.O A possibilidade do detrimento será apreohda por louva- 
dos escolhidos a aprazimento das partes. 

Art. 501.O As bemfeitorias compensam-se com a8 dateriorapihs. 
Art. 502." O possuidor de má f& perde, em beneficio do vem 

gedor, as bemfeitorias voluptuarias que fez na cousa evicta. 
Art. 503.O Os melhoramentos estranhos á intervei-ipão do evi- 

cto revertem em proveito do vencedor. 
A@. 504.O A acçao de manutenção, e a de reatitui~iio de posse, 

pedem ser intentadas pelo perturbado ou esbulhado, ou pelos seus 
herdeiros e repreaentsntes, a primeira a6 contra O perturbador, 
salva a acção de perdas e damnos contra os seus herdeiros ou r%- 
presentantes; a segunda não só contra o esbulhador, mes tembem 
contra os seus herdeiros e representantes, ou contra te~ceiro, pn]':l 
quem aquelle ha-ja transferido a cousa por qualquer titulo. I;. 

PROC., artt. 493.O, 497.O - R. 11, 378, 803; 111, 514, f -19, lv, 
205; ~ I I I ,  533, 554. 
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5. unico. A acção de manutenglo prescreve por um anno con- 
tado desde o facto da turbação; a acç2eo de restituiçto prescreve 
pelo mesmo tempo, contado desde o facto do esbulho, ou de ter 
noticia d'elle o interessado, no caso de haver sido praticado clan- 
destinamente. - Art. 548.. e seg. 

CAPITULO I1 

Art. 505." Pelo facto da posse adquirem-se cousas e direitos, 
assim como se extinguem obrigaçgee pelo facto de n8o ser exigi- 
do o seu cumprimento. A lei determina as condições e o lapso de 
tempo, que são necessarios, tanto para uma como para outra coo- 
sa. Chama-se a isto prescripção. - D. I, 372, 418; VI, 417. 

5. unico. A acquisição de cousas ou direitos pela posse diz-se 
prescripção positiva: a desonerapão de obrigaçaes pela não exi- 
gencia do seu cumprimento diz-se prescripção negativa. 

Art. 506." Podem ser objecto de prescripção todas as cousas, 
direitos e obrigações quo estão em commercio, e que não forem 
exceptuadas por lei. -R. IX, 214. - D. 111, 399; IV, 434; VI, 25. 

Art. 507." A prescripçgo aproveita a todos os que podem ad- 
quirir, e at6 aos incapazes, sendo negativa. 

5. unico. No caso de prescripção positiva, os incapazes podem 
adquirir pelas pessoas que Icgaltnente os representam. 

Art. 508.O Não B permittido reiiunciar antecipadamente ao di- 
reito de adquirir, ou de ao desonerar pela prescripçlo; póde, po- 
rkm, renunciar-se ao direito adquirido por meio. d'ella. 

Art. 509." Os credores, e todos os que tiverem legitimo inte- 
resse em quo a prescrippão se torne effactiva, podem fazel-a va- 
ler, ainda que o devedor ou o proprietario hajam renunciado ao 
direito adquirido por meio d'ella. 

Art. 510.O Quem possue em nome de outrem n lo  p6de adqui- 
rir por prescripçzo a cousa possuida, excepto achando-se invertido 
o titulo da posse, quer por facto de torceiro, quer por opposição 
feita pelo posauidor ao direito d'aqiielle, em ciqo nome possuia, e 
não repellida por este; mas, em tal caso, a prescripç%o começar4 
a correr desde a dicta inversão do titulo. - Art. 5 2 9 . O  - D. I, 
418; 111, 609; v, 98; VII, 210, 228. 

S. unico. Diz-se invertido o titulo, que k substituido por ou- 
tro capaz de transferir a posse ou o dominio. 

h t .  511." A prescripção adquirida por um com-possuidor, com 
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relap&o ao objecto principal da poese, e aos actos extensivos d'ea- 
t&, aproveita aos outros. 

Art.  512.O Da mesma fórma aproveita aos outros a prescripçzo 
adquirida por um com-proprietario, com relaçIo aos actos exten- 
sivos da propriedade. 

Art. 513." A prescripção adquirida por um com-devedor soli- 
dario aproveita aos outros, excepto iquelles a respeito dos quaes 
não se derem todas as condições necessarias para a prescripção. 
D'estee, porém, o credor tgo sómente póde exigir a prestaçso da 
obrigação, com exclusão da parte que caberia ao devedor desone- 
rado pela prescripção, se a divida fosse rateada. 

5. unico. A prescripção adquirida pelo devedor principal apro- 
veita sempre aos fiadores. 

Art. 514.O A prescripçlo como meio de defesa s6 póde ser alle- 
gada por via de excepção, nos termos do codigo de processo. - 
C. PROC., art. 3 . O  n.O 4.O e 5. 3 . O  n.O 2.O e 5. 5.O- R. VII, 381. - D. 111, 278. 

Art. 515.O O8 juizes nao podem supprir, de officio, s prescri- 
ppão, nto sendo esta invocada pelas partes. - D. 1x1, 278. 

Art. 516.O O estado, as camaras municipaes, e quaesquer esta- 
belecimentos publicos ou pessoas moraes, são considerados como 
partioulares, relativamente A prescripçto dos bens e direitos susce- 
pti-.- , is  ;ie dominio privado. - D. I, 69; VI, 315; VIII, 270, 

Da preaoripgão da8 oonsas fmmoveis e dos direitos immobiliarios 

Brt. 517.O A posse para O effeito da prescripção deve ser: - 
D. I, 312, 418; 111, 610, 611; VI, 353, 417; VIII, 113. 

1.O Titulada ; - Art. 518." 
2.O De boa f6; - Art. 520.O 
3.0 Pacifica; - Art. 521.O 
4 .  Continua; - Art. 522.O 
5.O Publica. - Art. 523.O 
5. unico. A disposição d'este artigo n2Io tem excepç0o que 

não seja expressa na lei. 
Art. 518.O posse titulada a que se funda em justo titulo ; 

s di5-se justo tititlo qualquer modo legitimo de adquirir indepen- 
dentemente do direito do transmittente. - R. 11, 88, 671 ; r \, 
215. - D. 111, 463; VII, 257. 

Art. 519.O O titulo não se presume: a sua existencia devo ser 
provada por aquelle que o invooa. - D. I, 418. 



Ar?,. $%La A boa PB s& 6 rk#&ktlrb fio ttio&kMo dk &cpii&ir 
g&o. - D. I, 418. 

A&. 52.1.O Posse peiflea B a que de adquire aein víohncia. - 
B. IV, 50: - D. I, 372. 

Art. 522.O Posse continua 6 a que não te& sido interrompidd; 
na eotlforihidade dos artigos 552.0 e seguintes. - D"; I, 31%. 

Apt, 623.6 Posee publioa diz-se aquella que f6i deV?darjnehte re- 
gi~tadh, o* tem aido ezcercida &e modo que p6de ser co&ecXda ped 
hs itlteressadcis. -R. I%, 215. - D. I, 313. 

brt, 524.O A mera p0880 s6 póde ser registada A vista de senteau 
ça passada em julgado, com andiencia do miniaterio publico, e dtd 
ifitevessados incertos citados por editos, d'onde conste, que o pos- 
suidor tem possuido pacifica, publica e continuadamente por temPã 
de cilico annos. -Art. 949.O n.O 5.O-  C. PROC., a ~ t .  595.0 e seg. 
-R. 11, 86, 309; VIII, 245. - D. I, 292, 418; IV, 655; VI, 508.. 

Ar%. 52Eí.O O registo da mera posse p6de ser feito provisor i~  
mente! quando fi3r requerida a justificaç80, sendo convertido em 
definiglvo pelo averbameiito &a smtença, cujos effeitos se retrotra- 
hirão 4 data do registo provisofio. - D. IV, 389. 

Art. 526.O Os immoVeis e os direitos immobiliarios podem ser 
prwcriptos : - R. rv, 566. - D. I, 418 ; VI, 374. 

1 . O  No oaso do registo de mera posse, por tempo de cinco axid 
nos ; 

2.O No caso do registo do titulo de acquisição, por tempo de 
dez annos, contados'em ambos 08 casos desde a data do registo. 

Art. 527.O Tanto n'um como n'outro dos dous casos especifica- 
dos no artigo antecedente, se a posse tiver durado por dez annos 
ou mais, al8m dos prazos estabelecidos no mesmo artigo, dar-se-ha 
a prescripy%o, sem que possa allegar-se a mh fé, ou a falta de ti- 
tulo, salvo o que fica. disposto no artigo 510." -R. IV, 50, 566. 
- D. I, 418. 

AI%. 528." 0 8  immo~eid ou direitos immobiliarios, falhndo~lhes 
o registo da posse, ou do titulo da acquisiç#o, 136 podem ser pree* 
criptos pela posse de quinze annos. -R. IV, 566; VI, 437; VIII, 
244, 570. --D. I, 34, 418; IV, 65, 209; v, 513. 

Art. 529.O Quando, porhm, a posse dos immovcis ou direitos im- 
mobiliarios, mencionados no artigo antecedente, tivor durado pelo 
tempo de trinta annos, dar-se-ha prescripção, sem que possa alle- 
ghr-se a m4 f6 ou a falta de titulo, salvo o que fica disposto no ar- 
tigo 510."- R. IV, 50; VII, 381; VIII, 214, 283, 570; IX, 194, 
296, 235.-D. I, 418; v, 513; VI, 25. 

Art. 530.O As disposiç0es dos artigos antecedentes, com relação 
B pr&cripção dos direitos immobiliarios, s6 podem ter excepção, 
nos casos em que a lei expressamente o declarar. - D. VII, 418; 

Art. 5 a . 0  Os direitos que, por sua natureza, se exercem rara- 
mente, podem ser pressriptm pela forma e no prazo desigusdeg 



pPa a presoripgãd, pro.tta;ndo-Ye, que durante esse tempo f<)ram 
&~oir las  eem opposi@o, toda8 as vezes que foi neceasario para d 
gozo normal e conipleto d'aqaillo para que, oonforme a sua nafaro- 
BY 613 indde, cousa prestava. 

Da prescrip$o das aonaas moveis 

APt. 632.6 Aei &ousas moveis podem ser ptescriptas pela posm 
de tres annos, sendo continua, pacifica, e acompanhada de justo ti- 
tulo e boa f6, ou pela de dez, independentemente da boa f6 e jus- 
to titulo. 

S. unico. O justo titd6 e a boa f6 sempre se presumem. 
Art. 5 3 3 . O  Se a cousa move1 foi perdida por seu dono, oa o b t i ~  

da por algum cirime oa delicto, e passar a terceiro de boa fb, e6 
preecreve a favor d'es8e passados seis annos. 

Art. 5 3 4 . O  O que exige a oonsa, no prazo em que o póde fazer, 
d'aquelle que a compfoa em mercado ou praça publica, ou s. mer- 
&doi! que negaceia em causas do mesmo genero ou semelhantes, é 
obrigado a pagal-a ao terceiro de boa f6 pelo preço que este honver 
dado por ella, salvo o regresso contra o auetor do furto ou da vio- 
hncia, ou contra o aoha'dor. 

A$t. 535.0 Aquelle, que se achar cmti tuido parti aoin outrem 
n a  obrigapão de preghr, OB f ~ 6 r  alguma eoasb, p6de livralia6 
d'essa obrigação, se não tiver sido exigida por espdgo de vintd dk& 
nos, e o devedor se achar em boa fb, quando findar o tempo da 
prescripção; ou por trinta annos, sem distincção de boa ou niA f6, 
salvo nos casos em que s lei estabelecer prescripçóes especiaes. - 
R. IV, 492; VII, 698. - D. nI, 48; IV, 318; VII, 423. 

5. unico. A boa f6, na prescripção negativa, consiste na ign? 
rancia da obrigação. Esta ignorancia nHo se presume nos que ori- 
ginariamente contrahiram a obrig~ção. 

Art. 536." O tempo d'esta prescripc;Zo, conta-se desde o momen- 
€o em que a obrigação se tornou exigivel, salvo se outra data for 
especialmente assignada na lei ao começo do praso. - D. IV, 466; 
-1, 545. 

Art. 5 3 7 . O  Não sZo prescriptiveis as obrigaçaes, que correspon- 
dem a direitoli intlliertads, ou qtie não sstlo sujeitas s limita~?to 
de tempo. - D. 1x1, %45,4%. 

Art. 538." Prescrevem pelo lapso de seis mezee : - Artt. 544."+ 
560.0 5. 2.@, 1587."§. I t h b a . E t .  4 8m 
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1 . O  As dividas de estalagens, hospedarias, casas de pasto, açou- 
gues, ou quaesquer lojas de mercearias ou de bebidas, procedendo 
de gasalhado, de alimentos ou de bebidas fiadas ; 

2.O Os vencimentos dos trabalhadores, e de qaaesquer offioiaes 
mechanicos, que trabalhem de jornal ; 

3.O As soldadas dos creados que servem por mez. 
Art. 539." Prescrevem pelo lapso de um anno: -Artt. 504.O 

5. un., 550.O S. 2.O, 551.O n." 5.", 1387.O 9. un. -R. I, 808: V, 

442; VII, 34, 504; vrrr, 283. - D. 111, 193 ; v, 100; VI, 66; 
VII. 57. 

I - 
1 . O  A retribuiçlo dos professores, e mestres particulares de 

quaesquer artes ou sciencias, que ensinem por mez; 
2." A retribuipão dos medicos e cirurgiões por suas visitas ou 

operações ; 
3." Os emolupientos dos funccionarios publicas; 
4." As dividas dos mercadores de retalho, pelos objectos vendi- 

dos a Dessoas aue nEo forem mercadores: 
& 

5." As soldadas dos creados que servem por anno ; 
6." A obrigapiio de reparação civil por injuria verbal, ou por 

escripto, ou de qualquer damno feito por animal, ou por pessoa por 
auem o devedor seia resuonsavel: 
A 

7.O A obrigac& cie reparar o damno por simples quebra de pos- 
turas municipaes. 

5. 1." A prescripção das visitas dos medicos e cirurgiões, se- 
guidas e relativas h mesma pessoa e molestia, corre desde o dia da 
ultima visita, e a prescripção das visitas avulsas desde O dia em 
aue cada uma é feita. 
A 

9. 2.O A prescripção dos emolumentoa dos funccionarios publi- 
coe corre desde a sentença ou decisão final, ou desde o acto res- 
pectivo sendo avulso. 

9. 3.0 A prescripção das soldadas dos creados, que aervem por 
anno, corre desde o dia em que o creado sde da casa do amo. 

Art. 540.O Prescrevem pelo lapso de dous annos as retribuições 
dos advogados, os salarios dos procuradores judiciaea, e os adian- 
tamentos feitos por estes. - Artt. 550.O 8. 2.O, 551.O n.O 5.O-  

R. VII, 34, 40. - D. VIII, 213. 
5. unico. Esta prescripção comepa a correr, contra os advoga- 

dos e procuradores, desde o dia em que cessa a procuraç3o. 
Art. 541..O Prescrevem pelo lapso de tres annos : - Artt. 550.O 

B. 2 . O .  551.0 n.O 5.0 " 
1.; As retribuiçoes dos mestres e professores particulares, de 

qualquer arte ou sciencia, que ensinem por ajuste annual; 
2 . O  Os ordenados ou outras retribuiçaes annuaes, pela presta- 

çZto de quaesquer serviços, salvo os casos em que houver prescri- 
pçào especial. 

Art. 542." Aquelle a quem for opposta alguma das prescripçõas 
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mencionadas n'estes artigos, poder4 requerer, que a pessoa que s 
appõe, declare, sob juramento, se a divida foi ou n2Io paga, e n'eate 
caso se julgue conforme o juramento, sem que este possa ser refe- 
rido. - C. PROC., art. 225.O - R. 111, 444. 

Art. 543.O Prescrevem pelo lapso de cinco annos : - Artt. 550.0 
9. 2 . O ,  531.O n . O  5.O 

1.0 As pensões emphyteuticas, sub-emphyteuticas ou censiticas, 
rendas, alugueres, juros e quaesquer prestações vencidas, que se 
costumam pagar em certos e determinados tempos; - R. 11, 864; 
IV, 813; vrr, 82 ; VIII, 191, 325. - D. v, 431 ; VI, 315; VIIK, 309. 

2.0 As pensões alimentioias vencidas; 
3.0 A obrigação de reparar os prejuizos resultantes de delictw 

correccionaea, ou de pagar quaeaquer multas judiciaes. 
Art. 544.O Contra as prescripções, mencionadas nos artigos 538.0 

e seguintca, n5.o p6de ser opposta a mQ f6, tendo decorrido os pra- 
ma marcados n'esses artigos, e mais um terço dos mesmos prasos. 
-R. VI[, 34, 594; VIII, 325. 

Art. 545.O Nas obrigaçaes com juro ou renda, o tompo da pres- 
cripçLio do capital comepa a correr desde o dia do ultimo paga- 
mento. 

Art. 546." A prescripçxo da obiigaplo de dar contas começa s 

1 PORTARIA DE 25 D'AGGSTO DE 1870 
E RESOLUÇAO 

DA JUNTA DO CRE3ITO PUBLICO DE 3 DE FEVEREIRO DE 1871 

Para cwihecimerito dos poe~iiidores dc titulos de divida publica fundada 
interna c cuterna, iiittnda a junta do credito publico publicar a seguinte reso- 
iuçao : 

,<(Sua híagestadc El-Rei, si quem foi presente a coaeult:t da junta do cre- 
dito publico de 30 de junho prorimo pretorito, na qual se offerecern diversas 
duvidas no modo de iiiterpietar a doutrina cor:signnda nos artigos 47.0 e 49.0 
do reg\ilaineuto gerir1 d a  contabilidade publica, datado de 4 de janeiro do cor- 
rente aiino, quauto ao 11r3s0 da prescripçilo dos creditos sobre o estado, r e l a  
tivanieute ao pagameiito dos jaroj dos titulos de divida fuiidada interna e ex- 
terna, ci~jn reclnmaçào sc 1150 eFfectuou em devido tempo ; e conformando-se o 
mesmo augusto senhor com o parecer que Acerca d'este aesumpto emittiram os 
cousel~lejros procurador geral da coroa e fazouda c director geral da contnbili- 
dado : ha por bem mandar deuldrar eiri resolução da alludida consulta, que, 
comquauto o codigo civil no eeu artigo 543.0 não teilha positiva e litteral refe- 
reucia a juros dc divida publica, e sendo certo que os artigos 47.0 e 49.0 do 
precitado regulamerito geral dc coutabilidade se basearam não a6 no que w 
achn exarado lia antiga legislação do fazenda, [nas ainda na generalidade das 
provi43ss do sobredita wdigo civil, que principiou a vigorar em 22 de mnrgo 
de 1865, devcr& por tal motivo ser eetabelecido o praso para a prescripção dos 
juros veiieidos nos exercícios anteriores ao dc 1867-1868, a contar de I de ju- 
lho de 1868, devendo entender-se para esse fim que iião ser4 por semoetres, e 
sim , ~ o r  aiiiios eco:ioinicos quc tem do calcular-se a iudicsda prcscripção, visto 
ser por igual modo que invariavelmente se tem organisado u lei que auotoriea 
as dcspezas do estado. 

7 



correr 'desde o dia, em que os obrigados cessam a sua gárenciisr; e 
a prescripção do rertultado liquido d'es~as contag, desde o dia da li- 
qhidaçgo, por consenso ou por sentença passada em jtilgsdd. 

Art.  547.O O disposto n'esta mlecpgo deve enteihaer-se sem pre- 
jhibo de quaesquer outras prescripções especiaes estabelecidas por lei. 

Art. 648." A prescripção póde comeqar, e correr, cmtra toda e 
qtialquer pessoa, salvas as seguintes restricções. 

Art.  5 4 9 . O  A prescripção n30 póde começar, nem correr, contta 
os menores ou dementes, emquanto n k  tiverem quem os represm- 
tb, ou sdministre seus bens. - R. VIII, 283. - D. YI, 134. 

Art. 550.O A prescripçzo 86 corre contra os menores nos termoe 
seguintes : - R. VI, 556 ; VIII, 191. 

5. 1." A prescripção positiva r130 se completa antes de passar 
um anno depois de findo o impedimento da menoridade. 

5. 2 . O  A prescripçzo negativa nEo se completa, excepto nos ca- 
sos dos artigos 538.O, 539.O, 540.", 541." e 543.", antes de passar 
um anno depois de findo o impedimento da menoridade. 

.$. 3 . O  O disposto nos $5. antecedentes é applicavel aos demen- 
tes, com a differença de que se haveril por terminado o ii i >imen- 

i O que se communica P mencionada junta do credito pirllliOo para seu de- 
tido conhecimento e para que n'este sentido faça &ar a maior publicidade *o 
que assim fica ordenado. 

s Paço, 25 de agosto de 1870. = Conde de MagallaCtee. 
r Para a junta do credito publico. r 
Dcspacho - çumpra-se e registe-se. -Junta do crddlto publico, 2 de rw- 

tembro de 1870. =A. Rio = A .  Seiaas. 
Em virtude das referidas disposic;ces, e nos termos do artigo 47.0 e a&s 

83. do regulamento geral de cont~bilidade, prescrevem : 
1.0 No dia 30 de junho de 1873 os juros correspondeOCC6 aos titulos qCte 

at6 4quella data não tiverem sido recebidos nem reclamddoe, relativos ao 1.0 
demestre de 1868 e anteriores. 

2.0 No dia 30 dn junho de 18f? os juros que não tivekm sido recebidos 
nem reclamados, relativos ao 2.0 semestre de 1868 e 1.0 de 1889. 

3.0 No dia 30 de junho dc 1875 os juros que i?&6 tiverem sido recebidos 
nem reclamados, relativos ao 2.0 semestre de 1869 e 1.0 de 1870. 

E assim por diante hnverb prescripçiio quando OS juros, depois de venoi- 
dos, n&o forem recebidos nem reclamados no espaço dc cinco annos economicbs 
completos. 

I Contadoria geral da junta do credito publico, 3 de fevereiro de 1871. t.. 
José Candido d a  Assumpçdo. (Diario do Governo, n.0 32, dc 1871). 



-to, ?ar& o efleito da prescripçFto,  passado^ tres annos, depois de de- 
corrido o praso oidinmio d'ella, se o impedimento não tiver cessa- 

.do aatee. 
A F ~ ,  554.9 A.preacripgão figo pbde comeear nem correr : - Art. 

1152." 
1 .O Entm eaisados ; 
2 . O  ~Entce tutelados a administrados, e seus tutores e admini8- 

tradmes, .emquan&o a tutela e a administraç80 duram ; nem siibsia- 
tindo o patrio poder, nos casos em que a acção do menor revorte 
contra mus paes ; 

3.QtEntrel teroeiro e mulher casada : I.", relativamente aos bens 
dotaes, se a prescripç2to nao tiver comegado a correr antes do ma- 

-trimonlo; 2:, equaiito goa bens immoveis do casal, alienados pelo 
marido sem consentimento da mulher, mas 56 na parte que tocar a 
a t a  nos ditos bens; 3.O,  nos casos em qae a acpão da mtilher con- 
-tra teroeiro reverter contra o marido; 

4.O Contra aquellee que se acham ausentes do reino em servip 
,da n a ç b  ; 

5.0  Contm saailitarea em serviço activo no tempo de guerra, 
tbntol fóta como dentro do reino, excepto nos casos mencionados 
nos artigos 638,O, 1)39.O, 540.O, 541." e 543.'; 

6.0 Entre a herança e o herdeiro a beneficio de inventario, que 
se ai.' a iia posse effectiva da mesma herança, emqiianto o dito in- 
vcritario nlo se concluir. 

Art. 552." A preecripção intei~ompe-se: -R. 11, 309; 111,346; 
VII, 82; VIII, 152, 452. - D. I, 418; 111, 576; VI, 355. 

1.O Se o posaaidor fôr privado, por espaço de um anno, da posee 
da consa ou do direito; 

2.O Por citação judicial feita ao possuidor ou devedor, salvo se 
o author desistir da acgão intentada, ou se o r6u fôr absolvido da 
instancia, ou se a instancia estiver perempts; 

3.0 Por arresto, citação para conciliação, ou protesto judioiat, 
twnbando-se desde o dia em que occorrerem, 88 dentro de um meo, 
contado desde o auto ou termo respectivo, o auctor propozer a ao- 
ção no juizo contencioso ; 

4.. Pelo reconhecimento expresso, quer seja do palavra, quer 
por escripto, 'do direito da peesoa a quem a prescripglo póde pre- 
judicar, ou por factos de que se deduza necessariamente tal reco- 
-tihe'o%lllreti t o. 

Art. 553." Se n 03taçã0, mencionada no artigo preaedente, for 
amullada por incornpetencia do juizo ou por vicio de Mrma, ~ i B o  
ALè?xatk de produair .o seu effeito, se a nulhdade f6r sanada. e m -  

* 
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petahtemente dentro de um mel;, contado desde o dia em que o de- 
feito for legalmente reconhecido. - D. I, 598; VI, 355. 

Art. 554.O As causas, que interrompem a prescrippb em rela- 
ção a um dos devedores solidarios, interrompem-na a respeito dos 
outros co-devedores. - R. I, 690. 

9. unico. Mas se o credor, consentindo na divisb da divida 
com relação a um dos tlevedores solidarios, exigir d'elle sb a parte 
que lhe toca, n8o se haverti a prescripção por interrompida em re- 
laçlo aos outros co-devedores. 

Art. 555.O O disposto no artigo antecedente é applicavul aos 
herdeiros do devedor, quer elle fosse solidario, quer n%o. -R. 
VII, 82. 

Art. 556.O A interrupçgo da prescripção contra o Qevedor priii- 
cipal tem iguaes effeitos contra o seu fiador. 

Art. 557.O Pura que a preacrippiio de qualquer obrigação se in- 
terrompa, em relação a todos os devedores não solidarios, é neces- 
sario o reconhecimento ou citaçDo de todos ellee. 

Art. 558.O A interrupç80 da prescripp80, em favor do algum 
dos cretlores solidarios, aprovuita igualmente a todos. 

Art. 559.O O effeito da interrupção Q inutilisar para a prc.cri- 
pção todo o tempo decorrido anteriormente. -R. rx, 166, - D. I, 
372. - 

SUB-SECÇÃO XI 

Da oontagem do tempo para o egeito da pregoripgão 

Art. 560.O O tempo da proscripç3Eo conta-se por annos, mezes e 
dias, e nHo de momento a momento, excepto nos casos em quo a 
lei expressamente o determinar. - R. IX, 431. a. 1 . O  O anno regula-se pelo calendario Gregoriano. 

5. 2.O O mez Q sempre computado em trinta diaa. 
Art. 561." Quando a preucripçilo se conta por dias, entende-se, 

que estes szo de vinte e quatro horas, começando-se a contar da pri- 
meira hora depois da meia noite. 

Art. 562.O O dia em que começa a correr a prescripção conta- 
se por intciro, aindz. que não seja completo, mas o dia em que a, 
prescripflo finda deve ser completo. 

Art. 563.O Sendo feriado o ultimo dia da prescripçiio, esta sd 
se considera finda no primeiro dia aeguinte nSlo feriado. 

Disp08igoe~ transitorias 

Art. 564." As prescripções, que tiverem começado a oorrer an- 
tes da promulgaç8e d'este codigo, serão regulada8 pelas leis ante- 
riores com as seguintes modificações. - R. I, 642, 6Q0, 751, 808; 
11, 5, 22, 84, 211, 864; IV, 271, 566, 568; v, ,332; VI, 522; VII, 
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518; VIII, 232; IX, 407.-D. I, 33, 353, 433; IV, 511; VI, 241, 
370, 628 ; VIII, 18, 113, 213. 

Art. 565." Não se d4 prescripçlo, quando o direito começado a 
escrever se declarou imprescriptivel. - R. 11, 21 1 ; 111, 784. - E. VI, 370. 
~ i t .  566." Se, para se completarem, as prescripçi3es anteriores 

& promulgaçto d'este codigo exigirum respectivamente praso maior 
do que o assignado n'elle, completar-se-hão em conformidade das 
suas disposiçí3es. -R. I, 646, 690, 750, 808; 11, 84, 211, 35-1, 
372; 1x1, 784; IV, 313, 566; VII, 82. - D. I, 33, 353, 4 3 ;  TI, 
63, 370; VII, 185; VIII, 98, 206. 

S. unico. Se as prescripçi3es começadas exigirem menos tempo, 
nunca poder80 concluir-se, sem que pelo menos decorra o praso de 
tres meses, contados deede a promiilgaç50 do mesmo codigo. 

TITULO V 

Do trabalho 

CAPITULO I 

Disposigões geraes 

t. 567.O & licito a todos a ~ ~ l i c a r  o seu trabalho e industria B 
producsb, t i  traneformapilo, e aÔacommercio de quaesquer objectos. - D, 1. 353. 

§. Único. E s k  direito e6 p6de ser limitado por lei expressa, ou 
pelos regulamentoe administrativos auctorisados por lei. 

Att .  568." Mne se qualquer, no exercicio do seu direito de tra- 
balho e industria, lesar os direitos de outrem, será responsavel, na 
conformidade das leia, pelos damnos que causar. 

Art. 569.O O producto ou o valor do trabalho e industria licitos 
de qualquer pessoa B propriedade sua, e rege-se pelas leis relativas 
4 propriedade em geral, n21o havendo excepçito expressa em cbn- 
trario. 

CAPITULO I1 

Do trabalho litterario e az%ietioo 

DO TRABALHO LITTERABIO BX ~ Q B A L  

Art. 570." & licito a todos publicar pela imprensa, lithographia, 
arte scenics ou outra arte semelhante, qualquer trabalho litterario 
seu, independentemente de censura prhvia, de caução ou de algn- 
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ma restricçb mais, que directa ou indirectamente embaraoe o livre 
exeroicio d'este direito, sem prejuizo dar responsabilidade, a-que fi- 
cam sujeitos em conformidade da lei. 

9. Üniocr, O disposto n'este artigo 6 applicavsl ao direito de tra- 
duc93lo. 

Art. 571.0 & É:-permittido a todos publicsr as leis e regalamentos, 
e quaesquer outros actos publicos otficiaes, conformando-ee pontual- 
mente com a edipão authentica, se esses actos já tiverem sido pu- 
blicados pelo governo. 

Brt. 572." 820 comprehendidos na disposiçto do artigo an tece  
dente os discursos feitos nas camaras legislativas, ou quaesquer ou- 
tros proferidos oficialmente. A collecpão, porbm, dos discursos, ou 
de uma porção de discursos, de certo e determinado orador, e6 
póde ser feita por elle, ou com licenpa sua. 

Art. 573.O As prelecp0es dos mestres e professores publicos, e 
os sermões, ngo podem ser reproduzidos por outrem, que não seja o 
seu auctor, senão em f6rma de extractos, nunca integralmente, 
salvo com permissão sua. 

Art. 574.O A obra manuscripta O propriedade c10 seu auctor, e 
não póde em nenhum caso ser publicada sem consentimento d 'e~te.  

Art. 575." As cartas missivas não podem ser publicadas sem 
permissão de Peus auctores, ou de quem- os represeito, excepto sa 
fôr para ajuntar a alguni prccesso. - Art. 610.0 9. un. 

k t .  576." O auctor portuguez de um escripto publicado pela 
imprensa, lithographia, ou por qualquer outro modo semelhante em 
territorio portuguez, gosa durante s sua vida da propriedade, e do 
direito exclusivo de reproduzir e negociar a sua obra. - Art. 579.O 

5. 1." Os auctorus de quaesquer escriptos têem, todavia, o di- 
reito de citar-se reciprocainente, o do copiar os artigos, ou passa- 
gsns, que fberem a bem do* seu propposito, comtanto que iadiquem 
O auctor, o livro ou o periodico a que as citações ou os artigos per- 
tencem. 

9. <2.O Os artigos inseridos primitivamente nos periodiaoe, ou 
como parte de alguma obra ou collecçtio, podem ser impressos por 
seus auctores, não havendo estipulapão em contrario. 

Art. 577.O Nos direitos de auctor. a aue se refere o artigo an- 
I I " 

tccedente, comprehende-se tambem o direito de traducção. Mas, se 
o auctor for estrangeiro, n8o gosarA em Portugal d'este direito alem 
de dez annos, contados desde a publicapão da sua obra, e uma vez 
que o uso d'elle comece antes de findo o terceiro anno da dicta pu- 
blicação. 

5. 1." No caso de cessão, todos os direitos do auctor se trsns- 
mittem ao traductor, salva estipulapiXo em contrario. 

3, 2.O O traductor, quer seja portuguea, quer eetxangeiro, de 
obra que tenha caído no dominio publico, gosa durante trinta an- 
nos do direito exclusivo de reproduzir a sua traducpEo, salva 4 



qsialquer outro individuo a faculdade de traduair de novo s mesma 
obra. 

Art. 578.O * equiparado aos auctores portugueíes o escriptor: 
estrangeiro, em cujo ,pais o auctor portuguez fôr equiparado aos na- 
cionaes. 

I 
Art. 579.O Depois da morte de qualquer auctor, conservam os 

seus herdeiros, cessionarios ou representantes o direito de proprie- 
dade, de que trata o artigo 576.", por espapo de cincoenta annos. 
-Artt. 582." 5. irn., 584." 

Art. 589." 0 mtado, ou quaeaquer estabelecimentos publicoa,. 
que fizerem publicar por sua conta alg,uxna obra, litteraria, g a s a r t ~  
do sobredicto direito por espaço de cincoenta annos, co$ados desde 
a ,publicaplo do volume ou faeciculo que completar a obra. 

5. unico. Se esta .oonsiatir em collecção de qcriptos ou memo- 
rias sobre diversos assumptos, os cincocnta anms seqão contada 
dwde a publicação de cada volume. 

Act. 5 8 1 . O  Quando uma obra tiver mais de um auctor; e cada. 
um d7estes collaborar n'ella sob as mesmas condições, e em seu 
proprio norse, pwwnecerA a propriedade da obra nas pessoas. de 
todos os seus co-auctores, e o primeiro periodo da duraçzo d7esta; 
propriedade ae estender4 at6 a morte do ultimo collaborador que 
sobreviver .ao8 outros, quinhoando, por&m, este os proventw da diota, 
propriedade com os herdeiros dos collaboradores fallecidos, s o 
gurado periodo comeprA, quando fallecer aquelle ultimo collabo- 
,radar. 

§. unico. Se a obra collectiva, em cuja composip80 estiner em- 
penhado mais de um escriptor, fôr emprehendida, redigida e publi- 
cada por uma unica pessoa e em nome d'esta, s6 por morte d'ella 
cmparA a contar-se o segundo periodo, a que este artigo se rei 
fere. 

Art. 582." O que fica determinado nos artigos antecedentes, com 
relação aos actores; Q applicavel aos editores para quem aqpelles 
hoaverem transferido a propriedade das ,suas obras, em harmonia 
com os respectivos cmtractos. 

5. nnico. N?este caso, porkm, o periodo, a que se refere o ar- 
tigo 579.O, contar-se-ha desde a morte do auctor. . - 

Art. 583.O As disposições, que regem as obras publicadas com 
o nome do auctor, são a~plicaveis tanto As obras anonymas, come 
ás pseudonymas, logo que se reconheça e prove a existencia do au- 
ctor, ou a dos seus herdeiros e representantes. 

Art. 584.O O augmento dado pelo artigo 579." 4 durapão da pro- 
priedade litteraria depois da morte do auctor, duração, que era me- 
nor na legislaçgo anterior ao presente codio, reverte. em. b e d c i o  
dos herdeiris do mewno auctor, embora tenha sido transferida para 
outrem, em toso ou em parte, a propriedade litteraria dos seus es-, 
criptos. 
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Art. 585." O editor de obra posthuma de auctor certo, gosa dos 
direitos de auctor, por tempo de cincoenta annos, contados desde a 
publicação da obra. 

Art. 5 8 6 . O  O editor de qualquer obra inedita, cujo proprietario 
n%o Q jfi conhecido, nem venha a reconhecer-se legalmente, gosrp 
dos direitos de auctor por espaço de trinta annos, contados desde a 
completa publicaç?io da obra. 

Art. 5 8 7 . O  f3 permittida a expropriação de qualquer obra já pu- 
blicada, cuja edição esteja esgotada, e que o auctor ou seus herdei- 
ros não queiram reimprimir, quando a referida obra não tenha cai- 
do ainda no dominio publico. 

S. unico. 56 o estado p6de expropriar um escripto, precedendo 
lei que auctorise a expropriação, indemnisando previamente o au- 
ctor, e conformando-se em tudo o mais com os principios geraes da 
expropriaçtio por utilidade publica. 

Art. 5 8 8 . O  O editor de uma obra, quer inedita, quer impressa, 
mas ainda não caida no dominio publico, não p6de alterer-lhe, ou 
modificar-lhe o texto, durante a vida do auctor ou dos seus herdei- 
ros; e deve conservar o titulo da obra que o auctor lhe deu, e o 
nome d'este, salvo estipulação em contrario. 

Art. 5 8 9 . O  O editor, que contractou a publicaçElo de uma obra, 
B obrigado, na falta de estipulaçIo em contrario, a começar a pu- 
blicaçto dentro de um anno, contado desde a data do contracto, e 
a proseguil-a regularmente, sob pena de pagar perdas e damnos 4 
pessoa com quem contractou. 

5. unico. O editor, que contractou ediç8es successivas da uma 
obra, ngo p6de interromper a publicaçfio d'ellas, excepto quando 
provar, que ha obstaculo insuperavel 9, extracção da obra. 

Art. 590.O A propriedade litteraria 6 considerada, e regida, como 
qualquer outra propriedade movel, com as modificaçi3es que, pela 
sua natureza especial, a lei expressamente lhe impõe. 

Art. 5 9 1 . O  Nos casos de herança jacente, não succede o estado 
na propriedade dos escriptos, e todos poder30 publical-os e reim- 
primil-os, salvo o direito dos credores da herança. 

Art. 592." A ~ropriedade litteraria B imprescriptivel. 
Art. 5 9 3 . O  NBo 6 reconhecida a propriedade doa escriptos pro- 

hibidos por lei, e que por sentença forem mandados tirar da circu- 
l a ~ % ~ .  

SECÇAO I1 

DOS DIBIITOS DOS AUCTOREB DBAYATICOS 

Art. 5 9 4 . O  Os auctores dramaticos gosam, alem da propriedade 
litteraria de seus escriptos, conforme o que fica disposto na secção 
precedente, dos seguintes direitos. 

Art. 595.O Nenhuma obra dramatica póde ser repreaentada em 
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theatro publico, em que se pague entrada, sem consentimento, por 
escripto, do auctor ou dos seus herdeiros, ceseionarios ou represen- 
tantes, na fórma seguinte : 

5. I.* Se a obra está impressa, este consentimento 86 Q neces- 
aario, sendo o auctor fallecido, durante o tempo em que os seus her- 
deiros, cessionarios ou representantes tiverem a propriedade d'ella. 

9. 2 . O  Se a obra Q posthuma, n8o p6de ser representada sem 
consentimento de qualquer herdeiro, ou outra pessoa a quem per- 
tença a propriedade do manuscripto. 

S. 3.O A auctorisação para representar uma obra dramatica p6de 
ser illimitada ou restricta a certo praso, a certa terra ou terras, op 
a cesto numero de theatroa. 

Art. 596.O Quando, sendo restricta a auctoriaaç?lo, a obra dra- 
matica f6r levada A scena em theatro nao auctorisado, reverterá em 
beneficio d'aquelle ou d'aquelles, cuja licença 6 para isso necessa- 
ria, o roducto liquido da recita ou rdcitas. 

Ar{ 599: A parte, que pertence aos auctores no rodado das 

5a de theatro. 
P rdcitae, nflo p6de ser penhorada pelos credores de qua quer empre- 

Art. 598.O O auctor dramatico, que contractou a representaçilo 
da sua obra, gosa doa seguintes direitos, ae os nXo tiver renunciado 
expressamente : 

1 .O De fazer na sua obra as alteraç8es e emendas, que entender 
serem necessarias, comtanto que, sem consentimento do empreza- 
rio, não altere alguma parte essencial d'ella; 

2 . O  De exigir, que a obra, sendo manuscripta, não seja com- 
municada a pessoas estranhas ao theatro. 

Art. 5 9 9 . O  O auctor, que contractar com qualquer empreza a re- 
presentação da sua obra, não p6de na mesma localidade cedel-a, 
nem alguma imitação d'ella, a outra empreza, emquanto durar o 
contracto. 

Art. 6 0 0 . O  Se a peça neto for representada no tempo ajustado, 
ou, não havendo sobre isso expresso accordo, dentro de um anno, 
p6de o auctor retirar livremente a sua obra. 

Art. 6 0 1 . O  Todas as questzes, que se suscitarem entre os aucto- 
res e os emprezarios, serão resolvidas no fôro civil. 

BECÇAO I11 

DA PBOPBIEDADE ABTIBTIOA 

Art. 602." O auctor de qualquer obra de musica, desenho, pin- 
tura, esculptura ou gravura tem o direito exclusivo de fazer repro- 
duzir a sua obra pela gravura, lithographia, moldagem, ou por qual- 
quer outro modo, em conformidade do que fica estabelecido para a 
propriedade litteraria. 
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9. unico. As disposições a favor dos auctores dramaticoe, cpnti- 
da8 na secçaio antecedente, são inteiramente applicaveis aos auctol 
res de obras musicas, pelb que respeita á m a  execução nos thea- 
trog, ou em outros quaesquer logares,,onde o publico seja admittido 
por dinheiro. 

brt. 603.O Para haver de goear do beneficio concedido n'este ca- 
pitulo, o auctor ou o proprietario de qualquer obra reproduzida pela 
txpogra ia, lithogragbia, gravura, m~ldagem, ou por qualquer ou- 
~JXI mo 8 13 obrigado s confurmslr-ae com as disposições seguintes. 

Art. 604.O Antea de se verifica? a publicapão de qualquer obra 
litteraria pela distribuição doa exemplares d'ella, dois $estes ser30 
depositados. na bibliotheca publica de Lisboa, passando u bibliothe- 
cario recibo da entrega, que ser4 averbada no livro de registo ea- 
tabelecido para esse fim, sem que por isso se pague emolumento 
algum. 

5. 1 . O  Se a obra fôr dramatica ou musica, ou se versar sobre 
litteratura dramatica ou sobre a arte musica, a entrega dos exem- 
plares e o registo serão feitos no conservatorio real de Lisboa, pela 
fqrma sobredita. a. 2 . O  Se a obra fôr de lithographia, gravura ou moldagem, ou 
ver,sar sobre algnmas d'estas artes, a entre&a e o registo serão fei- 
tos, pela mesma fiirma, na academia de bellas artes de Lisboa, 
N'este caso, porbm, o auctor poder4 substituir o deposito dos dois 
exemplares pelo dos desenhos origjnaes. 

Art. 6U.O A bibliotheca publica de Lisboa e os outros estabe- 
lecimentos, nomeados no artigo precedente, s%o obrigados a pwbIi- 
car mensalmente na folha oficial os seus respectivos regiatos. 

Art. 606.O As certidões extrahidas dos registos mencionados n'es- 
ta secp?io, fazem presumir a propriedade da obra com os effeitos que 
d'gssa propriedade derivam, salvo prova em contrario. 

DA BESPOXSAIIILIDADE DOS CONTRAll<ACTOXES 00 USUBPADOBEE 
DA PBOPBIEDADE LITTEXABIA OU ABTISTICA 

Art. 6072 Qs que lgsam os direitos reconhecidos e mantidos 
n'este capitulo respondem, nos termod seguintes, pelas usurpapões 
littsrarias ou artisticaa que perpetrarem. 

Art. 608.O Quem publicar uma obra inedita, ou reproduzir obra 
em via de publicação, ou jii publicada, pertencente a outrem, sem 



ua auchrisapão ou consentimento, perderá,. em benefioio do auctor 
u proprietario da obra, todos os exemplares da, reproducpilo frau- 
lulenta, que lhe forem apprehendidoa, e pagar-lhe-ha, al6m d'isso, 
1 valol. de toda a edição, menos os dictos exemplares, pelo preço por 
Lue os exemplares legaes estiverem 4 venda, ou em que forem ava- - - 
iados. 
0. unico. N2po sendo conhecido o numero de exemplares impres- 

10s fraudulentamente, e distribuidos, pagar4 o contrafactor o valor 
Le mil exemplares, al8m dos apprehendidos. 

Art. 6 0 9 . O  Quem vender ou expozer 8 venda qualquer obra frau- 
lulentamente impressa, serA solidariamente responsavel com o edid 
or, nos termos declarados no artigo precedente; e se a obra for im- 
bressa f6ra do reino, ser& o vendedor responsavel como se fora editor. 

Art. 64Om0 Quem publicar qualquer manuscripto, no que se com- 
?rehondem cartas partiaulares, sem permissão do auctor, duraute a 
lua vida ou a de seus herdeiros ou representantes, serti responsavel 
?or perdas e damnos. 

5. unico. A disposição d'este artigo nIo obsta ii, faculdade con- 
:edida,no artigo 575." relativamente As cartas particulares. 

Art. 611.a O auctor ou propriatario, cnja obra for reproduzida 
>audulentamente, póde, logo que tenha conhecimento do facto, rc- 
p e r e r  embargo nos exemplares reproduzidos, sem prejuízo da acção 
le  pcl . i lns e Jamnos, a que tenha direito, ainda que nenhuns exem- 
plarca se.j:im achados. - C. PROC., art. 363.0 

Art .  612.O O disposto n'esta secção, relativamente 4 r ep ra@a  
civil, nIo obsta ás acções criminaes competentes, que o awtor  oa 
proprietario poder8 intentar contra o contrafactor ou usurpador. 

CAPITULO 111 

Da propriedade dos inventos 1 

Art .  6 1 3 . O  Aquelle que inventa algum artefacto ou producto ma- 
terial commeroiavel, aperfeipoa e melhora algum producto ou arte- 
hc to  conhecido da mesma natureza, ou descobre algum meio mais 

I DEORETO DE 17 DE MARQP DE 1868 

Considerando que no dia 22 do corrente mez de março devo comeGara cse- 
&ar-se o codigo civil portugiiez ; 

Considerando que o decreto com forpa do lei de 31 de dezembro b 1853, 
que até. hoje tem regulado a concessão doe privilegias de invenção ou de intrci 



facil e menos dispendioso de obter, gow da propriedade de seu in- 
vento ou descobrimento, por tempo de quinze annos, noe termoe 
declarados n'este capitulo. - R. I, 127. 

9. unico. Tudo o inventor, que em paiz estrangeiro obte+e pri- 

duoçllo de novos inventos, se deve reputar revogado em vista das disposições 
do capitulo 3.0 do livro 1.0, parte 2.8, do referido codigo ; 

Considerando por8m que muitas das disposiçòes do decreto de 31 de de- 
zembro de 1832 são nuramente reeolainentares: 

Hei por bem deierminar que Õ procrsso administrativo para a conccssto da 
carta ou oatente do nrivilezio que sirva a authenticar o direito de nrooriedade 
doe inventores continue a r&ulâr-se pelas disposiç8es do titulo 2.0 Ldo'referido 
decreto de 31 de dezembro de 1833, até que novos regulamentos de admiiiistra- 
ção publica regulem este assumpto. 

O ministro e secretario d'estado dos negocios das obras publicas, commer- 
cio e industria, assim o tenha ent,endido e faça cxeoutar. 

Paço, em 17 de março de 1868. -REI. ===SebastiAo do Canto e Castro Mau- 
earenhas. (Diario de Lisbon, n.O 65, de 20 de margo de 1868). 

Disposições do deoreto de 31 de dezembro de 1852 a que s e  refere 
o deoreto de  17 de  margo de 1868 

TITULO I1 

DAS PATENTES DOS PBIVILEOIOB 

Art. 15.0 As patentes são um dociimento que dR autlienticidade 9.8 decla- 
ra  óes do pretendido inventor ou introduetor, sem ga~ant i r  a realidade, prio- 
rijade, nem merecimento do objccto a que se referem. 

Art 16.0 Urna s6 pnteute não pdde privilegiar mais do que um obj~~cto.  
Art. 17.0 A pateute de iuvençIo ou introducçfio obtign ao pagamento de 

uma taxa, relativa ao numero de annos por que fôr couccdida,contado~ a cilico 
mil reis por anao. 

Art. 18.0 A pessoa que pretender uma patente de invençEio ou introduc- 
ç&o, deverá requerer certidiio do que na Secretaria d 'E~tado  d& Obras Publi- 
cas, Commercio e Industria nAo esta. registada outra patente semelhante 9. que 
pede. 

Esta certidão não serA passada sem que o requerimento contenha a desi- 
gnação comprehensivel e bem clara do privilegio a que sc refere. 

-4rt. 19.0 O pretendente a um privilegia de invengão ou de introducí;âo 
deverá, antes de o requerer, e depois de obtida a certidgo de que trata o artigo 
antecedente, depositar no Governo civil d~ sua residcncia, fechadoe com sêllo 
 articular : - 

DescripçÃ;~ omripta em portuguez da descoberta, invenqllo, applicaçho 
ou introduccâo auc faz obiecto do srii pedido : desenhou ou amostraa que sejam 
precisas pa;a i&elligencia da deserip&o. Quando houver desenhos,-estes-de- 
vem ser feitos na escala metrica, e a tiuta, fazendo conhecer com a maior exmti- 
dão todos os promenores. Quando se tratar de um apparelho ou machioa em 
que se modifique algumas partes, estas se devem representar em côr differente, 
de modo que tudo quanto pertence ao inventor ou introductor seja beim dis- 
tincto. 

A descripçgo far4 conhecer, não sd as partes de qualquer machina a que 
se refira, mas o jogo dos seus elementos, bem como o andamento de operaçho 
a que 6 destinada. 
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vilegio, não p6de obtel-o no reino, sttngo nos termos d'eate codigo, 
e pelo tempo que n'esse paiz faltar ao invento para cahir no domi- 
nio publico. 

Art. 614.O Da propriedade do invento deriva o direito exclusivo 
de produzir, ou de fabricax os objectos, que constituem o dito in- 
vento, ou em que este se manifesta. 

Art. 615." NHo são susceptiveis de authenticação os inventas, ou 
desc~brimentos, relativos a industrias ou objectos iilicitos. 

Art. 616." A duraçto da propriedade exclusiva do invento co- 
meça a contar-se desde a data da concessão do privilegio. 

A dcscripção, desenhos e amostras, serão em duplicado, fechados com o 
sêllo separ,ido. 

Art 20.0 O Governador civil do distriato onde se 6zer o deposito ordeulrdo 
pelo artigo aiitecedente, entregara, ao depositario, no praso de cinco dias, a 
oontar do da entrega, conhecimento em forma, contendo o dia e hora do depo- 
sito, e a eiiumeraçko dos objectos depositados com as designaçces que o inte- 
ressado ii'clles haja escripto. 

Art. 21.0 O Governador civil quando tenha passado os conhecimentos de 
deposito, remetter4 logo os dup1ic:idos a quc se refira, & Secretaria dlEstado das 
Obras Publicas, Commercio e Indugtxia. 

Art. 22.0 O pretendente a uma patente dever4 apresentar na Secretaria 
dlEstndo das Obras Public~s,  Commercio e Industria : 

Roqueriniento conteiido o nome, resideucia do requerente, e designação 
clara do objecto para que pretende privilegio, declarando se B inventor ou in- 
troductor, e limitando o pedido a um objecto principal com os mais que lhe 
suppõe relativos, fixando o tempo por que pede o privilegio, sem que tal ie- 
queriinento contenha coudiçóes, nem restricç6es ; 

CertidBo de que n5o est& registada outra patente semelhante 5. que pre- - - - 
tende ; 

Conhecimento do deposito feito no governo civil de sua residencia; 
Recibo do haver pago a taxa ordeii:tda no artigo 17.0 
Art. 2S.o Sutisfcitas ns previsões d'cste Decreto a patente do introducg80 

serii postt~ em concurso em rolavão ao praso por que fôr pedida. 
Art. 2.1.0 A patente será entregue no praso de trinta dias depois de feito 

daposito. 
Art 25.0 No ucto da entrega da patente os duplicados da descrip$o e 

desenho seráo abertos ; e um rubricado pelo chefe da repartiçIo das maliufa- 
cturas scrR entregue ao privilegiado, e o outro, por elle rubricado, ficara, na 
secreta ri;^, d'oude ser& remettido para o instituto industrial, para ser patente 
ao publico. 

Art.  26.0 O requerente de um privilegio de invençilo ou de introduqão 6 
re3p01l~avel pela couformidadc dos duplicados que constituem o seu deposito. 

Ait. 27.0 Durante um aiino ninguem poderá requerer patente de ape-fei- 
goameiito para um novo invento, nko seudo seu auctor. 

Art. 28.0 O possuidor de uma pttteute de inventor ou de  introductor, que 
pretender privilegiar qualquer aperfeigoamento ao objecto de sua patente, sb 
pelo tern,)o qiie ella dure, obtcr4 do Governo um certificado, para o qual have- 
r& um 1)roccs;o idantico ao da couccssão da patente. 

Art. 29.0 Queni obtiver uma patente para uma nova descoberta ou inven- 
to,. que diga rospcito a outra patente em vigor, uão terá direito para se apro- 
veitar do privilegio priticipl, nem o pos~uidor da patente d'este privilegio se 
poderá aoroveitar do addicionamento, sem que entre elles haja cmvcuç30. 
(Diario d~ Governo, n.0 2, de 3 de janeiro de 1833). 



Art. 6 1 7 . O  A propriedde exdueiva 6 1imlWa as sbjeoto cqe -  
cificado, e nunca poderh tornar-se extensiva a oirtroa g6m o pre- 
texto de intima relação ou connexão. 

Art. 6 1 8 . O  A expropriação dos invento& e6 p6(Se W'dedretada 
por lei, nos casos em que for exigida pcvr &tilklsde.pubHea. -18. 
I, 127. 

$ECÇÃO ' 1Í 

DA8 A D D ~ ~ E ~  AOS I m & W  

Art. 6 1 9 . O  O privilegiado ou os seus representantes pedem, du- 
rante a existencia do seu privilegio, ajuntar aos seus inventos os 
melhoramentos e modificações que entenderem. 

Art, tl20.O O addicionador gosa, pelo que toca aos melhoramen- 
tos addicionaes, dos mesmos direitos que lhe confere o privilegio 
principal, mas a6 pelo tempo que este durar. 

A'rt. 6 2 1 . O  O addicionador póde, comtudo, requerer novo privi- 
legio pelos melhoramentos, sujeitando-se As dispoaiçijes que regulam 
o privilegio principal. 

Art .  622." A concessão de privilegio de mel9ioramento n3o póde 
ser feita durante o primeiro anno do privilegio, concedido ao in- 
vento correlativo, senão áquella que obteve esse privilegio. 

Art. 6 2 3 . O  O terceiro, que pretender semelhante privilegio, po- 
der& antes do fim do anno, entregar o seu requerimento, cerrado 
e lacrado, na repartição competente, e atii se tomar8 nota da dicta 
entrega. 

5. unico. O deposito, mencionado n'este artigo, serve para con- 
ferir ao depositante preferencia contra qualquer outro, que poste- 
rimmente se apresente, a não ser o privilegiado, que em todo o 
caso 6 preferido, comtanto que requeira dentro do mesmo tmno. 

Art. 624." O terceiro, que requer carta de melhorabento, Q ha- 
vido, para a expedição do seu titulo, wmo principal inventor. 

Art. 6 2 5 . O  A8 leis e regulamentos administrativos aompete au- 
thantiear e assegurar a propriedade exclusiva dos inventoa. 

Art. 6 2 6 . O  A propriedade dos inventos Q regida pelas leis ge- 
rsee, que regulam a propriedade movel, salvas as seguintes decla- 
raçaes. 

Art. 6 2 7 . O  A cessão do privilegio, ou seja por titulo gratuito ou 
por titulo oneroso, s6 p6de ser feita por escriptura publica. - D. 
111, 81. 

Art. 628.O Oa cessionarioa de qualquer privilegio principal go- 



ssm do privilegio addicional, concedido ao auotor ou aoe seus re- 
presentantes e reciprocamente, nbe casos em que isso possa occor- 
rer, salvo havendo estipulação em contrario. 

DA PU&IOA@O aos triv~h438 

drt. 6 2 9 . O  As detwripfles, desenhos, modelos e especificsfles, 
exigidtbs para a concessão da carta, ser80 mostradas gratuitamente 
,a todas as pessoas qae o pretenderem, bem como Ihes serto facili- 
tadas quaesquer c6pias,. pagando a sua importancis. Pertence ao 
governo' fazer Acerca d'sso oa regtilamento$ necessarios. 

Art. 6 3 0 . O  Findo o eegu~do a m o  do privilegio, publicar-se-h80 
m desenhos e deecripções, integralmente ou por extracto. 

Art. 631." Incumbe ao governo declarar officialmente os inven- 
tos, que têem cahido no dominio publico. 

DA NULLIDADE B PEBDA DO PBIVILEBIO 

Art. 632.O 830 nullm os privilegio8 ~csncedirloos nos casos se- 

I ." Se os inventaa bu deecobrimentos forem conhecidos do pu- 
blico, pratica ou theericamente, por alguma descripção technica, 
divulgada em eacriptos nacionaee ou estrangeiros, ou por outto 
qualquer modq 

2.P Havende carta aatetiormente concedida sobre o meamu ob- 
jecto; - Art. 635.O 

3.0 Se o invento ou descobrimento f6r julgado prejudicial & se- 
guranga ou $ saude publica, ou contrario 8s leis ; 

4.0 Se o titulo dado ao invento abranger fraudulentamente ob- 
jecto* differente ; 

5 . O  Se a demxipflo apresentada nSlo indicar tudo o que 6 ile- 
cessatio para a execução do invento, ou os verdadeiros meios do 
inveaaor ; 

6." S e  o privilegio fôr obtido com preterição das formalidades 
presctiptas na lei ; 

7 . O  Se o privilegio db aperfeiçoamento, ou melhoramento, n%o 
consistir em cousa que facilite o trabalho, e amplie a sua utilida- 
de, mas simplesmente em mudan~a de forma ou de proporfies ou 
em meros ornatos. 

Art. 6 3 3 . O  Quem não d8r h execução o mu invento dentr 1 1 :  

dois annos, contados desde o dia da assignatura do privileg. 1 ,  ou 
cessar de se aproveitar d'este por dois annbs consecutivos, exoepto 
justificando legítimo impedimento, perdera o dicto pri6legio. 



Art. 634.O Tanto o ministerio publico, como as pessoas que ti- 
verem interesse directo na rescisão do privilegio, podem intentar as 
acções competentes. Sendo a acçlo proposta pelo ministerio publi- 
co, , a  parte interessada será admittida a intervir n'ella como assis- 
tente; ao passo que o niinisterio publico deved sempre intervir nas 
acções, que as partes interessadas propozerem. - C. PROC., a&. 
329.O 

Art. 635.9 A acção de nullidade, no caso do n." 2 .O  do artigo 
632,", prescreve pelo lapso de um anno sem opposiçlo dos interes- 
sados; nos mais casos, dura emquanto subsiste o exclusivo da in- 
venç0lo. 

DA BESPONBAIJILIDADE DO8 OOHTBAFACTOBBB 

Art. 636.O Quem durante o exclusivo da invençlo lesa o en- 
cartado no exarcicio do seu direito, reproduzindo, sem auotorisaçlo 
d'elle, o objecto da mesma invenção ou vendendo, occultan(io ou 
introduziudo, de proposito deliberado, obra d'essa especie fabricada 
f6ra do reino, 15 responsavel pela reparação dos damnos causazos, 
alhm de ficar sujeito As comrninações do codigo penal. 

,Art. 637." Os encartados, ou os seus representantes, podem re- 
querer, em caso de suspeita de contrafacção, arresto nos objectos 
contrafeitos ou nos instrumentos, que s6 possam servir para a sua 
fabricaç30, prestando previamente caução. - C. PROC., art. 3 G P . O  

5. unico. N'este caso, por&m, se o arrestante não propoz a sua 
aoçfío dentro de quinze dias, fica o arresto nu110 de direito, e pJde 
O ~ i e s t a d o  demandar o arrestante por perdas e damnos. 

prt. 638." Se a acção por contrafacçlo fôr julguda a final pro- 
cedente, em acção, quer crirnind, quer civel, ser80 os objectos ar- 
restados adjudica.los ao queixoso, 6 conta da indemnisaçlo que l'ie 
fôr devida; mas, sendo a adjudicaçlio feita em acção criminal, a6 
poderá o queixoso pedir por acção civel o que lhe faltar para a a u a  
inteira indemuisação. 

Art. 639." O lesado pela contrafacpão pbde usar ou de acção cri- 
minal, ou simplesmente de acçCEo civel de perdas e damnos; em 
qualquer dos casos serL ouvido o ministerio publico. 

Art. 640." O tribunal, que conhecer criminalmente da contra- 
facç80, pronunciará sobre as  excepçõea que o r6u oppozer, com o 
fundamento de nullilJade ou da perda do direito do auctor. 



LIVRO I1 
Dos direitos que se adquirem por facto e vontade 

propria e de outrem conjunctamente 

TITULO I 

Dos contractos e obrigaçaes em geral 

CAPITULO I 

DisposiçEes preliminares 

Art. 641." Contracto Q o accordo, por que duas.easBizii$~gw~f)c~ar 
transferem entre si algum direito, ou se sujeitam a algums.&r.iga- 
#o. -D. I, 241. 

Art. 642.O O wntracto B unilateral ou gratuito, bíiateral vn 
oneroso. fi unilderal ou gratuito, quando uma parte promette e a 
mtra acceita; 6 bilateral ou oneroso, quando as partes tramferem 
m u t n ~ r n ~  ite alguns direitos, e mutuamente os acceitam. 

Ar t .  643.O Para o contracto ser válido devem dar-se n'elb as 
%pintes condições : - D. I, 226. 

1 . O  Capacidade dos contraheiites ; - Art. 644.O 
2 . O  Mutuo consenso; - Art. 647." 
3.O Objecto possivel. - Art. 6G9.O 

Da capacidade dos oontrahontes 

Art. 644.O São habeis para contractar todas as pessoa8 nRo ex- 
ceptuada pela lei. -R, VIII, 180. - D. I, 226 ; 11, 401 ; IV, 484. 

Brt. 645.O Os contractos podem Rer feitos pelos outorgantee 
pessoalmente, ou por interposta pessoa devidamente auctorisadn. 

Art. 646." Os contractos feitos em nome de outrem, sem a de- 
vida auctorisação, produzem o seu effeito, sendo ratificados anW 
quc a outra parte se retracte. - Art. 1726.O 

CAPITULO I11 

Do mntuo consenso 

Art. 647.O O consentimento dos estipulantes deve ser c lara .ien- 
te manifestado. 

8 



114 CODIGO CIVIL PORTUGUEZ 

Art. 648.O A mailifestaç30 do consentimento póde ser feita de  
palavra, por escripto, ou por factos d'onde elle necessariamente s e  
deduza. 

Art. 649.O Logo que a proposta seja acceita, fica o contracto per- 
feito, excepto nos casos em que a lei exige mais alguma formalidade. 

Art. 650.O Se os estipulantes estiverem presentes, a acceitação 
ser& feita no mesmo acto cla proposta, salvo se entre si concordarem 
n'outra cousa. 

Art. 651.O Se os estipulantes nTeo estiverem presentes, a accei- 
tação ser6 feita dentro do prazo assignado pelo proponente. 

Art. 652." Na falta de praso assignado, considerar-se-ha como 
não acceita a proposta, se a outra parte n2o responder dentro de 
oito dias, al6m do tempo necessario R ida e volta regular do correio 
publico, ou, nao havendo correio, dentro do tempo que parecer ra- 
zoavel, conforme as distancias, a facilidade ou a difficuldade das 
communicaçõee. 

Art. 653." O proponente B obrigado a manter a sua proposta, 
emquanto não receber resposta da outra parte, nos termos declara- 
dos no artigo precedente, ali88 6 responsavel pelas perdas e damnos, 
que possam resultar da sua retractação. 

Art. 654.O Quando a resposta envolver modificaç80 na proposta, 
considerar-se-ha esta modificação como nova proposta. 

Art. 655.O Se ao tempo da acceitaç2to tiver fallecido o propo- 
nente, sem que o acceitante fosso sabedor da sua morte, ser80 os 
herdeiros do proponente obrigados a manter a proposta, nos termos 
do artigo 653.O, salvo se o contrario resultar da natureza da con- 
venção. 

Art. 656.O O consentimento prestado por erro oii coacçuo produz 
a nullidade do contracto, nos termos seguintes. - Art. 1582.O - 
R. IV, 71. 

Art. 657.O O erro do consentimento p6de recahir : - Artt. 758.O, 
1582." - R. IX, 4. - D. I, 164. 

1 . O  Sobre a causa do contracto ; 
2.O Sobre o objecto, ou as qualidades do objecto do contriacto; 
3 . O  Sobre a pessoa com quem se contracta, ou em consideraç80 

da  qual se contracta. 
Art. 658.O O erro sobre a causa do contracto póde ser de di- 

reito ou de facto.--Artt. 758.O, 1582.O -D. I, 101. 
Art. 659.O O erro de direito Rcerca da causa produz nullidade, 

salvo nos casos em que a lei ordenar o contrario. - Artt. 758.O, 
1582." - D. I, 101. 

Art. 660.O Se o erro Acerca da causa fôr de facto, sO produzir4 
nnllidade, se o contrahente enganado houver declarado expressa- 
mente, que s6 em raaiío d'essa causa contractdra, e esta declaração 
tiver sido expressamente acceita pela outra parte. - Artt. 662.O, 
758.", 1582." - R. IX, 4. 
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Art. 661." O erro sobre o objecto do contracto, ou sobre as qua- 
lidades do mesmo objecto, 06 produz nullidade havendo o enganado 
declarado, ou provando-se pelas circumstancias do mesmo contracto, 
ignalmente conhecidas da outra parte, que a6 por essa razão e n21o 
por outra contractira. - Artt. 758.07 1582." - R. IV, 45. 

Art. 663." Sendo relativo o erro á pessoa com quem se contra- 
cta, observar-se-ha o que no artigo antecedente fica disposto Acerca 
do objecto do contracto; mas se o erro disser respeito a pessoa que 
não figure no contracto, observar-se-ha o que fica disposto no arti- 
go 660.O - Artt. 758.", 1582.O 

Art. 663.O O erro, que procede de dolo ou de m(l f4 de um dos 
contrahentes, ou de terceiro, que tenha interesse directo no con- 
tracto, produz nullidade. - Artt. 758.O) 1582.O - R. IV, 71 ; VI, 
28. - D. III, 643. 

9. unico. Entende-se por dolo nos contractoa qualquer sngges- 
tão ou artificio, que se empregue para induzir em erro, ou mantar 
n'elle algum dos contrahentes; e por md f6 a dissimulação do erro 
do outro contrahente, depois de conhecido. 

Art. 664.O O erro commum e geral não produz nullidade. - 
Artt. 758.", 1582." -R. 111, 320; IV, 230. 

Art. 665.O O simples erro de calculo nrithmetico, ou de escripta, 
66 dd direito B sua roctificaç80. -Arte. 758.O, 1582." 

a ('6. & nullo o contracto, aendo o consentimento extorqui- 
do p ,  i cuucc,ão, ou esta provenha de algum dos contrahentcs ou de 
terceiro. - Artt. 738.", 1582.0 

9. unico. A coacçlo consiste no emprego da força physica, ou 
de quaesquer meios, que produzam damnos, ou fortes receios d'el- 
les, rehtivamente 4 pessoa, honra ou fazenda do contrahente ou de 
terceiros. 

Art. 667." As considerações vagas ou geraes, .que os contrahea- 
tes fasem entre a i  sobre os proveitos, ou prejuizos, que natural- 
mente possam resultar da celebração, ou não celebração do con- 
tracto, nlio sgo tomadas em consideraçlo na qualificaçlio do dolo ou 
da coacç2to. - Artt. 758.O, 1582." 

Art. 668.. De futuro não ser& licito renunciar previamente á 
nullidade, proveniente do dolo ou da coacçlo. Mas se, tendo ces- 
sado a violencia, ou sendo conhecido o dolo, o contracto fôr ra- 
tificado pelo coagido ou enganado, este nDo poder4 desde entifo 
impugnal-o por semelhantes vicios. - Artt. 'i58.", 1582." - D. 
311, 307, 308. 

CAPITULO IV 

Do objectfo dos ocntractos 

Art. 669.O * nullo o contracto, cujo objecto não seja phyeica e 
legalmente possivel. - D. x, 268. 
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Ãrt. 6 7 0 . O  Nos contractos ab s e  considera aomo phyeicsii9ente 
impossivel, o que o 6 absolutamente em relação ao objecto do con- 
trhcto, mas nLo em reiação A pessoa que se obriga. - D. IV, 145. 

Art. 6 7 1 . O  Não podem legalmente ser objecto de wntraato: - 
R. IV, 310. 

1.O Aa consas que estão fura do commercio por dispdç3o da lei; 
2 . O  As cousas ou actos, que n%o se podem reduzir a um vsrior 

bxigivel ; 
8 . O  As cou~as  cuja especk não 6 ,  ou nfio pbde ser, determinada; 
4." Oa actos contrarios A moral publioa, ou ás obrigações Empos- 

tas por lei. 
CAPITULO V 

Das condições e clausulas dos contractos 

Art. 672.O Os contrahentes podem ajuntar nos seus contractos 
as  condições ou clausulas, que bem Ilaes parecerem. Estas condipões 
e ~lausulas  formam parte integrante dos mesmos contractos, e go- 
vernam-se pelas mesmas regras, excepto no5 casos em que a lei or- 
denar o contrario. - R. I, 382 ; VII, 544. - D. I, 258, 3-19 ; vil, 
485; x, 268. 

5. unico. Exceptua-se da regra d'este artigo o caso previsto no 
artigo 1671." - Art. 674." 

Art. W3.O Se os contrahentes estipularam certa prestagão em 
pena do nZo cumprimento do contrac$o, essa estipulaç80 ngo ter& 
validade, se o oontracto fôr nuIlo, mas a nullidade da pena iizo pro- 
dua a nullidade do contracbo.-R. v i ~ ~ ,  178. 

Art. 874." A importancia da condiplo, ou de dausii:a ytnal, 
fica dependenta da convençto das partes, salvo o que fica disposto 
no 5. unioo do artigo 672.O - R. VII, 544. 

Art. 675." Se a obrigação foi cumprida em parte, p6de a pena 
ser modificada na parte proporcional. - R. VIII, 293. 

Art. 676." O pactuante, que satisfez Aquillo a que se obrigou, 
ptde exigir do que não houver satisfeito, não sb o que pela sua 
parte prestou, ou a correspondente indemnisação, mas tambam a 
pena convencional ostipulada. - D. v, 449. 

S. 1." Se nenhum dos pactuantes tiver cumprido o contracto, e 
a6 um d'slles se prestar a cumpril-o, este p6de exigir do outro, ou 
a6 a execução do contracto, ou a correspondente indemnisapão, ou 
a6 a pena oonvencional; mas nunca uma e outra c o u a  simultauca- 
mente. 

g 2." O direito de exigir a pena convencional naace da simples 
mora na execupão do contracto. 

Art. 6 7 7 . O  A pena n8o pbde tornar-se effectiva, ae o que con- 
krakiu a obrigaçlo foi impedido de a cumprir por facto do croAor, 
por caso fortuito, ou por forsa maior. -R. vrr, 459. 
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Art. 6 7 8 . O  Se o contracto ficou dependente de alguma condição 
le facto ou de tempo, verificada a condipgo considera-se o contracto 
lerfeito desde a sua celebração; mas logo que haja certeza de que 
, condiçzo se não póde verificar, haver-ee-ha por n2lo verificada. 

Art. 679." Julgar-se-ha preenchida a condipgo, que nXo se veri- 
icar por facto d'aquelle que se obrigou condicionalmente, salvo se 
afie obrar nos limites do seu direitn. 

Art. 6 8 0 . O  Se o contracto fôr feito com a condiç!io de que, desde 
:erto fado ou acontecimento, se haverá por desfeito, verificada a 
;ondigHo, será oada um dos contrahentes restituido aos direitos, que 
inha no momento do contracto, se outra cousa não tiver sido esti- 
bulada. - D. v, 259. 

Art. 6 8 1 . O  Se a resolução do contracto depender de terceiro e 
a t e  fôr induzido doloasmente a resolvel-o, julgar-se-ha não resol- 
rido. 

Art. 6820 Os pactuantes, cujos contractos dependem de alguma 
zondiçilo, podem, ainda antes d'esta se verificar, exercer os acha  
ricitoa, siecesaarioe A coneervaçIio do seu direito. 

Art. 683.O A nullidade da condição, por impossibilidade physiae 
)u legal, produz a nullidade da obrigaçgo, que d'essa aondição de- 
pudicr, - D. IV, 339. 

CAPITULO VI 

Da interpretaçtio doe aontrctctas ' 

Art. 6 8 4 . O  2 nullo o qontracto, aempre que dos seus termos, na- 
tureza e circumstancias, ou do uso, costume ou lei, se n5o possa de- 
prehonder, qual fosse a intenpIio ou vontade dos contrahentes sobre 
O objecto principal do mesmo contracto. 

Art. 6 8 5 . O  Se a duvida recahir sobre os accessorios do contracto, 
e não se pod6r resolver pela regra estabelecida no artigo antece- 
dente, observar-se-h% as seguintes regras: 

1." Se O contracto fôr gratuito, resolver-se-ha a duvida pela me- 
nor transmissão de direitos e interesses; 

2.' Se o contracto fôr oneroso, resolver-se-ha a duvida pela 
maior reciprocidade de interesses. 

CAPITULO VI1 

Da fórma externa %oe contractos 

AI% 6 8 6 . O  A validade dos contrsctos nXo depende de formali2 
alguma externa, salvo d'aquellas que são prescriptas na lei pa: . i  :L 
prova d'elles, ou que a lei, por disposipão especial, declara sub~tan- 
ciaea. - Art. 2506.O-R. III, 138; VIII, 243. - D. VI, 651. 
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CAPITULO VI11 

Da rescisão dos contraotos 

Art. 687." A acção de resoisão por nullidade, resultante da in- 
capacidade dos contrahentes, nos casos em que 6 permittida nos ti- 
tulos d'este codigo, respectivos aos mesmos incapazes, 6 admissivel 
pela firma declarada no artigo seguinte. - Artt. 99.", 695.O, 1582." 

Art. 688." A acç2io de rescisão por incapacidade prescreve, con- 
tra 03 incapazes, pelo lapso de cinco annos, os quaes principiam a 
contar-se : - Art. 1582." - D. I, 226, 515. 

1." No caso de incapacidade por menoridade, desde o dia em 
ue o incapaz chega ii maioridade ou se emancipa; -Artt. 304.O, 

I11 .O 

2." No caso de incapacidade por interdicção, desde o dia em que 
ella cessa. 

Art. 689." A acçEo de rescisão por causa de erro prescreve pelo 
praeo de um anno, contado desde o dia em que o enganado teve 
conhecimento do erro. - Art. 1582." 

Art. 690." A acçzo de rescisuo por causa de coacção prescreve, 
se o coagido a ngo propoz dentro de um anno, contado desde o dia 
em que a coacção haja cessado.- Art. 1582.O 

Art. 691." A acção de rescisEo por n~ll idade resultante de 
achar-se a cousa, qae faz objecto do contracto, f6ra do commercio, 
Q imprescriptivel, salvo nos caso:, em que a lei dispozor esprùssa- 
mente o contrario. - Art. 1582.O 

Art. 692." Se o contracto tiver por causa ou fim algum facto 
criminoso, ou reprovado, em que ambos os contrahontes sejam con- 
niventes, nenhum d'elles ser8 ouvido em juizo Acerca de tal con- 
tracto; mas, se s6 um dos contrahentcs fôr de mLL fQ, não será o 
outro obrigado a cumprir o que houver promettido, ncm a restituir 
o que houver recebido, e poder8 exigir o que houver prestado. - 
Art. 1582." 

9. unico. Na hypothese da primeira parte d'este artigo, e dendo 
a causa ou o fim do contracto um facto, qualquer recompenja dada 
ou promettida serã. perdida om favor dos estabelecimentos de, bene- 
ficcncia pupillar. 

Art. 633." A nullidade do contracto pbde ser opposta, por via 
de excepção, a todo o tempo em que o cumprimento do contracto 
n d l o  fôr pedido. - Art. 1582." - R. VIII, 45. - D. I, 226 ; VI, 
546; IX, 370. 

Art. 694." P6de ser proposta a acção, ou deduzida a exhepçlo 
de nullidade, tanto pelos queixosos a seus representantes, como pe- 
los seus fiadores, salvo nos casos em que a lei expressamente orde- 
nar o contrario. - Art. 1582.O - D. I, 226. 
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Art. 695." Nenhum contrahente póde soccorrer-se & nullidade, 
resultante da incapacidade do outro contrahente, nem allegar erro 
-ou coacpão para quo haja contribuido. -Artt. 99.O, 687.O, 1582.O 
-R. VIII, 293. - D. I, 226. 

Art. 696." O contracto nullo, por incapacidade, erro ou coacglo, 
p6dc ser ratificado, tendo cessado o vicio, ou o motivo da nullida- 
de, e nEo occorrendo outro que invalide a mesma ratificação. - 
Art. 1582.O - IC. VII, 133. - D. I, 226. 

Art. 697.O Rescindido o contracto, haverá cada um dos contrahen- 
tes o que tiver prestado, ou o seu valor, se a restituis30 em ospe- 
cie não fôr possivel. - Art. 1582.O - D. 111, 613. 

5. 1 . O  Nos casos de erro, que não proceda de dolo ou de rnd f6, 
não ha obrigapiio de restituir fructos ou interesses. 

5. 2.O Nos casos em que tenha havido dolo ou ma f6, ha obriga- 
@o de indemnisação. 

Art. 698.O Procedendo a nullidade do contracto da incapacidade 
de algum dos contrahentes, não 6 esse contrahente obrigado a res- 
tituir, senão o que conserva em seu poder, ou lhe tem servido de 
proveito. - Art. 1582." - D. I, 698. 

Art. 699." Se o contracto far rcucindido, por não estar auctori- 
sado para o fazer o representante cio incapaz, s ú  haver& recurso 
contra o contrahente de boa f6, quando o incapaz não pod8r ser in- 
tl ,:-:ido pelos bens do seu representante; mas ainda n'este caso, 
poderii o contrshente optar pela indemnisasão, ou pela restituição 
da coma. - Art .  1582." 

9. unico. Eete recurso não se dLt contra os ulteriores acquiren- 
tea, salvo provando-se a sua m i  fB. 

A@. 700." A rescisâo por incapacidade nBo aproveita. aos co- 
interessados capazes, excepto no caso de ser indirisivel o objecto. - Art. 1582.O - D. I, 226. 

Art. 701." No caso de rescisão de contracto, feito por um con- 
juge sem consentimento do outro, obucrvar-se-ha o disposto nos ar- 
tigos 1189." e seguintes. - Art. 1582.O 

CAPITULO IX 

Dos e%'eitos e oumprimento dos contractos 

SECÇÃO I 

DISPOBIÇ~ES C~EEABS 

Art. 702." Os contractos, legalmente celebrados, devem eer pon- 
tualmente cumpridos; nem podem ser revogados ou alterados, se- 
não por mutuo consentimento dos contrahentee, salvas se exc( . . l~ ,~  .S 

especificadas na lei. - Art. 2393.O -R. rv, 459 ; vru, 43. - I). V, 
115; IX, 5; x, 209. 



&fi. 703.O OB direi ta  e oibrigaçí3ee4, resultantes dos mntrabtoe, 
podbm aer trs*smittidoe entre vivos ou por morte, salvo ee e s s a  
&mitos e o b r i g w a  forem puraniente pessoaes, por sua nrrturezli,- 
por effeito do contracto, ou por disposiçh da lei. - Art. 2 3 9 3 ~ ~  

Art. 704.O Os contractos obrigam tanto ao que 6 n'elles expresso, 
~tbmo de suas conaeqiienciae usuaes e legaes. -Art. 2393.OAR. 
fx, 563. - D. r, 56. 

Art. 705.O O contrahente, qde falta ao cumprimento do contra- 
&, torha-$e respohsavel pelos prejtiizos que causa ao outro eontra- 
hiite, siilro tendo sido impedido por facto do mesmo contrahente, 
por força maior, ou por caso fortuito, para o qual de nenhum modo 

uontrihida. -Art. 2393.O - D. v, 204; VI, 644; d, 299. 
Art. 706.O A indemmsaçlto póde consistir na restituiçb da muda 

mi do dslof precipuamentc devido, ou na restituição d'essa -usa 
ou d'esae valor, e dos lucros que o contrahente teria tirado, se o coac 

foe~se cumprido: ti'este ultimo caao, diz-se indem~isação de 
perdh e damnob. -Art. 2393.* - R. IV, 236. - D. Irr, 241. 

krt. 707.O 86 podem ser tomados em conta de perdas e damnas, 
ae perdas e damnoe, que neceasariamente resultam da falta de cum- 
prItiwrtito do contraetor 

It't. 708.* A respoiisabilidadd civil p6de ser regulada por ac- 
bOr& dB% parm,  eaIvo nos casos em que a lei expremamente ar. 
dtenar o cmtrario. - Art. 2393." 

A&. 7C)R*-- Se o oontracto for bilateral, e algum dos contra- 
hentee' deixar de cumprir por sua parte, poder& o outro contrái 
hntü tep-&I ig$dmeitte por desobrigado, ou exigir, q i e  o romisso 
seja compellido judicialmente s cumprir aquillo a que se obrigouj 
õt~ a indeioaisal-o de perdas e damnoa. - Art. 2393.0 - R. IV, 
475. -.. D. VI, 335, 499. 

Art. 7lO.O O contracto resolve-se ou na prestaçso de factos, m 
ifâ pfestapeto de COdstre. - Art. 2393.O 

Art. 711.O C1 que se obrigou a prestar algum facto, e deixou 
d e  o prestar, ou não o prestou conforme o estipulado, responde 
pela indemnisaç2to de perdas e damnos, nos termos seguintes : - 
Art. 732."- C. PROC., 901 a 907. - R. 111, 432. - D. I, 213; 
111, 424; v, 308; VI, 116; x, 268. 

1 P  S& a obrigação foi com preso e dita certo, corre a respon- 
shbilid~de, desde que expira o praso, ou o dia assignado; 

8.0 Se a obrigapão n to  depende de ptaso certo, a reaponsabi- 
lidde corre s6 desde o dia em que aquelle, que estA sujeito t4 
obrigaçto, é interpellado. - C. PROC., 643. 



5. 1." Diz-se interpellaç?io o acto da intimagã$ que o credor 
faz, ou manda fazer, Aquelle que e ~ t &  twjeito á ab~igagilo, papo 
que eate a cumpra. 

9 .  2." Esta intimqão póde ser foit~jtidiciahnente, OU pele prcl. 
prio credor perante duas testemunhas. 

Art ,  712.O O credor de prestação de b b o  p6de requerer, em Ib- 
gar de perdas e damnos, que seja auctorisado a fazer prestar pw 
outrem o dicto facto, 4 ctmta d'aquelle que est6 obrigado a elb, 
nendo isao possivel, salvo se outra coam tiver sido estipulada.. - 
C. PROC,, 902,-D, IV, 414. 

Art, 713.O O que se houver obrigado a n b  praticar algum fa- 
cto, incorre na responsabilidade de perdae e daninos, desde o ITW 

nilento da contravenção, e púde o credor exigir que a obra feita, 
se obra feita houver, seja demoli& 4 casta do que se obr iga  a 
irEo a h r , - C ;  B m l  907. 

SEGÇAO 111 

Art. 714P A preata~8o de consae por effsito de contracto p6de 
consistir : - Art. 1550.O - C. Prtoc., 899, 900. 

1.O Na alienqgo da pt.apri&de certa consa; 
2." Na alienação temporaria do uso, ou f rn i tb  de certa aoumti; 
3.0 Na restituiçb de cousa alheia, ou no pagamento de c<raw~ 

devida, 
Art. 715.O Nas alienações de oouaaa certas e determinadas, a 

ttansferencia de propriedade opera-#e entre os contraheritar, por 
mero effeito do contraoto, eem dependencia de tradiçao ou de posse, 
quer material, quer symbolica, salvo havendo acoordo das partes em 
oontrario. - Artt. 993.0, 1550.0, 1722.O, 2011." - D. I, 44, 142, 
253, 299; VIII, 45. 

ArtL 716.0 Nas alienações de cousas indeterminadas de certa M- 
pecie, a propriedade a& se tranufere, desde o momento em que a 
cousa se torna certa e determinada, com conhecimento do credor. - 
Art. 1550.0 

5. oinico. Se a qualidade não foi designada, não 6 O devedor 
&brigado a prestar a oousa melhor, nem p6d0 prestar a peior. 

Art.  717.0 Se a cousa transferida por efleito de contracto se de- 
terioraz ou perder em poder do alienante, correr& o risco p@r conta 
do acquirente, salvo se se houver deteriorada ou perdido por culpa 
ou negligencia do alienante. - Art. 1550.0 - D. I, 142, 208. 

5. 1 . O  A perda póde dar-se: 
1.O Perecendo a cousa; 
2.' Sendo posta f6ra de commeroio; 
3." Desapparecendo de inodo que se nHo possa recuperrr, ou que 

d'ella se não saiba. 
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8. 2.O DA-se culpa ou negligencia, quando o obrigado pratica 
actos contrarios B conservagão da cousa. 

S. 3." A qualificação da culpa ou da negligencia depende do 
prudente arbitrio do julgador, conforme as circumstoncias do facto, 
do contracto e das pessoas. 

Art. 718.O Se a cousa, transferida pelo contraoto, fir alienada 
do novo pelo transferente, p6de o lesado reivindical-a, nos termos 
declarados nos artigos 1579.O e 1580.O - Art. 1550.O 

Art. 719." Nos contractos em que a prestação da cousa nfo en- 
volve transferencia de propriedade, o risco da cousa corre sempre 
por conta de seu dono, excepto havendo culpa ou negligencia da 
outra parte. - Art. 1 5 5 0 . O  

Art. 720.O Se a prestação se limitar ao pagamento de certa quan- 
tia em dinheiro, as perdas e damnos resultantes da falta de eum- 
primento do contraoto, não podem exceder os juros convencionados 
ou <iatabeleciclos por lei, salvo no caso de fiança, conforme o que 
ser i  ordenado no artigo 838."- Artt. 732.O, 1550." - D. I, 213; 
111, 424: v, 308. 

Art. 721.O A prestaçzo deve ser feita integralmente e nlio por 
partes, se outra cousa não fôr estipulada ou determinada por lei. - 
Arti i55oS0 

Art. 722.O Se a prestaçso fôr em parte liquida e em parte illi- 
quida, poderi o credor exigir e receber a parte liquida, emquanto 
não podBr verificar-se a entrega do resto. - Art. 1550.O 

Art. 723." As prestações em dinheiro serão feitas na fbrma con- 
vencionarla. - Art. 1 5 5 0 . O  - D. v, 308. 

Art. 724." Q,uando se tiver convencionado, que o pagamento 
seja feito em moeda metalllca de certa e determinada especie, ser& 
esae pagamento feito na especie coiivencio~iada, existiiido ella le- 
galmente, embora tenha variado de valor entre o tempo do contra- 
cto e o do pagamento, e ainda que essa variapão haja resultado de 
disposição de lei. - Artt. 1531.O, 1550.", 1638." - D. 111, 327. 

Art. 725." Não existindo j i  legalmente a espccie de moeda, em 
que se tiver convencionado o pagamento, será, este feito em moeda 
corrente no tempo em que haja de verificar-se, calculando-se para 
esse fim o valor da especie de moeda eetipulada, pelo que tinha na 
conjuuctura em que deixou de correr. - Artt. 1531 .O, 1550.O, 1638.O 
-R. VII, 134.- D. V, 593; VII, 239, 534; VIII, 195; X, 135. 

Art. 726." Não B applicavel o que fica disposto nos dois artigos 
precedentes, quando sobre os mesmos objectos que elles regulam, 
os contrahentes houverem estipulado outra cousa; porque, n'este 
caso, deve observar-se a estipulação. - Artt. 1531.O, 1550.O 

Art. 727." Consistindo a prestação em r&, satisfaz o devedor 
pagando a mesma somma numerica, ainda que o valor da moeda te- , 

nha sido alterado depois do contracto, - Artt. 1531.O, 1550." - 
R. IX, 201. - D. VI, 180. 
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5. unico, Se á, estipulaçlo em r6is accrescer a do metal da moeda 
em que deve ser feito o pagamento, sem que, ali&, se tenha desi- 
gnado a especie d'ella, o devedor fal-o-ha em moeda corrente no 
tempo do pagamento, comtanto que essa moeda seja do. metal esti- 
pulado. 

Art. 728.O Se o devedor, por diversas dividas ao mesmo credor, 
se propozer pagar algumas d'essas dividas, fica i5 escolha d'elle de- 
vedor designar, a qual d'ellas deve referir-se o pagamento. - Artt. 
1256.O S. 2.O, 1531.", 1550.O 

Art. 729." Se o devcdor não declarar, qual 6 a sua intenção, 
entender-se-ha, que o pagamento B por conta da mais onerosa; em 
igualdade de circumstancias, que 6 por conta da mais antiga; e, 
sendo todas da mesma data, que Q por conta de todas ellas rateada- 
mente. - Artt. 7'i0.", 1331.", 1550." - R. VII, 60. 

Art .  730.O Não se entenderB, que as quantias, prestadas por 
conta de divida com juros, são pagas B conta do capital, emquanto 
houver juros cahidos. - Artt. 1531.O, 1550.O -R. V, 535. 

Art. 731.O Sendo varios os obrigados a prestar a mesma cousa, 
responderá cada um d'elles proporcionalmente, exoepto : - Artt. 
1531.O, 1550.O 

1 . O  Se cada um d'elles se responsabilisou solidariamente ; 
2.O Se a prestação consistir em cousa certa e determinada, que 

se ..,.!it, em poder de algum d'elles, ou se depender de facto que s6 
uni d'elles possa prestar ; - Art. 757.O 

3.0 Se pelo contrario outra cousa tiver sido determinada. 
Art. 732.0 & applicavel á obrigação de prestação de cousas O 

que fica disposto no artigo 711 .O, salvo no que toca aos pagamentos 
em dinheiro sem juro, a que sú se accamular?io perdas e dannos, 
na forma do artigo 720.O, desde o dia em que o devedor for inter- 
pellado. - Art. 1550.O - H.. 11, 830, 866; VIII, 34. - D. I, 213; 
III, 424; VIII, 35. 

S E C ~ A O  IV 

Art. 733.O Se o devedor estiver obrigado. a um de dois factos, 
ou a uma de duas cousas, i sua escolha, cumprir& prestando qual- 
quer d'esses factos ou cousas, mas n%o poderi, contra a vontade do 
credor, prestar parte de uma cousa e parte de outra. - C. PROC., 
art. 7.O 

Art. 734." Se uma das cousas se perdeu, sendo a escolha do cre- 
dor, distinguir-se-ha, se a cousa ee perdeu por culpa ou negligen- 
cia, ou sem culpa nem negligencia do devedor. No primeira caqo, 
poderá, o credor escolher a restante ou o valor da outra; no seru 1x10 

caso, serA obrigado a acceitar a restante. 
Art. 735.O Se ambas as couaas se tivorem perdido por culpa ou 



negligencia do devedor, poder& o credor exigir o valor de qualquer 
d'd1.s com perdas e damnos, ou a rescisão do contracto. 

AM. 736." Se ambae as couaas se tiverem perdido, sem cnlps 
nem negligencia do devedor, far-se-ha a seguinte distincqão : 

1.0 Se a escolha ou designação da couaa se achar feita, a perda 
será por conta do credor; 

2.. Se a escolha se n?io achar feita, ficará o contracto sem effeito. 
Art. 737." Se  uma das comas se tiver perdido por culpa ou ne- 

gligencia do credor, julgar-se-ha este pago. 
krt. 738.O As dieposiç8ee d'esta secçaio slto applicaveis A presta- 

ç?io de factos com alternativa. 

Art. 739.O A preetaçb ser4 feita MI I q p r  e no tempo designados 
xw acvnftacto, ertcepto nos crraioe em que a lei etxpreuramente permit- 
tir outra cousa. - R 111, 912; IV, 161. - D. IV, 614; VIII, 449, 

Art. 740.O O praso para o pagamento sempre se presume esti- 
pulado a favor do devedor, excepto se dos proprioa termos da con- 
fracto, au das circumstancias que o acompanharem, se deprehen- 
der, que a e&ipnla$io do prario tambem foi feita a favor do credor. 

Art. 741." O cumprimento da obrigação, ainda que tenha prasau 
estabelecida, torna-se exigivel fdlindo o devedor, ou se, por facto 
d'elle, diminuiram lua segnranças, que no eontracto haviam   ido es- 
tipuladas a favar cEo credor. - Art. 901." - R. VI, 41. - D. IV, 
180. 

Art. 742.O Nas dividas, que têem de ser pagas em prestações, a 
falta de pagamanto d e  uma d'estas d4 ao credor o direito de exi- 
gir  o pagamento de todas as que ainda se devera. - R. IV, 19. - 
D. IV, 180; VII, 54. 

Art. 743.O Se o tempo da preetaçno nOo fôr determinado, s e r i  
esta feita quando o credor a exigir, salvo o iapso do tempo, de- 
pendente da natureza do contracto. - D. IX, 78. 

8. unico. Se o tempo da prestaç&o foi deixado na posaibilidado 
do devedor, n?io póde o credor exigil-a forçadamente, excepto pro- 
vando a dicta possibilidade. 

krt. 744." Se o logar da presta<;ão se nAo achar designado, e s 
dicta prestação consistir em objecto move1 determinado, dever8 ser 
feita no logar onde esse objecto existir no tempo do contracto. Em 
qualquer outro caso será feita no logar do domicilio do devedor.- 
I). VIII, 449. 

5. unico. Se, depois do contracto, o devedor mudar d e  dnmici- 
lio, deve indemnisar o credor daa deapezss que firer de mais por 
CauBa d'esaa mudança. 



Art. 745." A entrega dos immowsie tem-se pos feita omn a en- 
trega dos respectivas titulos. 

Art. 746.O As despezas da entrega 0210 por mnts  do h e d o r ,  se 
outra cousa não foi estipulada. 

DAS PESSOAS QUE PODESI FA-B A PBESPAÇ~O, E 'bks PESSOAS 
.A QGEY AeVS 8kB FEiTA 

Art. 747.O A preataçilo pbde ser feita pelo proprio devedor 4 pe- 
los seus representantes, ou por qualquer outra pessoa interessada 
ou não interessada n'ella. Mas, n'este ultimo caso, sendo feita sem 
o consentimento do devedor, não fica este 0brigado.a conea alguma 
,para com a pessoa, que por clle tiver $&to a prestaçlio, e+to 
achando-se ausente, e se receber com iaso manibsto proveito. - 
R. vrI, 303. 

S. unico. O credor não póde, comtudo, ser constrangido a rece- 
ber de terceiro a prestação, havendo no contracto dedaraçfo ,ex- 
presta em contrario, ou se com isso f6r prejudicado. 

Art. 748." A prestação deve ser feita ao propio crsdor, ou ao - - 
seu legitimo reprkentaite. 

a 749.0 A prestação feita a terceiro nzo extiqgus a obriga- 
C,;LO, ~xcepto  : 

1." Se assim foi estipulado ou 6 conaeutido pelo credor; 
2." Nos casos em que a lei o determinar. 
Art. 750.O Sendo diversos os credores, ,com direito igual a rece- 

ber a prestação por inteiro, póde o devedor satisfazer a qualquer 
d'elles, se jA n3o tiver sido requerida judicialmente por outro. - 
Art. 1444.O 

Art. 751," O credor solidario pbde livrar o deivedar, tanto pelo 
pagamento, que este lhe faça da divida, corno por compensa~5 I ,  no- 
vaç2to ou perdão, salva a sua responsabilidade parar com os outrùs 
credores. - Artt. 815.", 1444." 

Art. 752.O O credor de uma prestação, a que a80 obrigados so- 
lidariamonte varios devedores, póde exigil-a de todos aonjuncta- 
mente ou s6 de alguns d'elles, sem que o demandado possa implo- 
rar  o beneficio da divisão. 

Art. 753." O credor, que exigir de algum dos com-devedores so- 
lidarios a totalidade ou parte da prestação devida, não fica por isso 
inhibido de proceder contra os outros, no caso de insolvacia 
d'aquolle. 

Art. 754.O O devodor solidario, que pagar pelos outros, serA in- 
demnisado por cada um d'elles na parte respectiva; e, se algiiiii f . ~ r  
insolvente, ser& a sua quota repartida entre todos, 

Art. 755P Se a oouaa, que é objecto da prestapão, se perder por 
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culpa de algum dos com-devedores solidarios, nZo ficar80 os outroe 
desobrigados; mas o que deu causa B perda seri4 o unioo responsa- 
vel por perdas e damnos. 

Art. 756.O O devedor solidario demandado p6de defender-se por 
todos os meios, que pessoalmente lhe competem, ou que são com- 
muns a todos os com-devedores. 

Art. 757.O Os herdeiros do devedor solidario respondem collecti- 
vamente pela totalidade da divida. Cada um d'elles, porAm, indi- 
vidualmente só responde por uma quota parte proporcional ao nu- 
mero dos herdeiros, e á parte que na herança do devedor solidario 
cada um d'elles tiver, salvo no caso mencionado no artigo 731." 
n.0 2." 

Art. 758." Quando, por erro de facto ou de direito, nos termos 
dos artigos 657.O e seguintes, alguem paga o que realmente não 
deve, póde recobrar o que houver dado, nos seguintes termos: - 
R. IX, 4. - D. I, 101; IV, 626. 

8. 1." O que de má f6 receber cousa indevida, deve restituil-a 
com perdas e damnos. Se a transmittiu a outrem, que fosse igual- 
mente da má f6, p6de o lesado reivindical-a. Mas, se o acquirente 
foi de boa f6, s6 a póde reivindicar o lesado, tendo sido transfcrida 
por titulo gratuito, e achando-se o alheador insolvonte. 

5. 2." Emquanto a bemfeitorias, observar-se-ha o que fica die- 
posto nos artigos 499." e seguintes. 

DA PBOPOBTA DE PACIAPENTO E DA C O N S I ~ N A Ç ~ O  EY DEPOSITO 

Art. 759.O O devedor p6de livrar-se, fazendo depositar judicial- 
mente, com citaçgo do credor, a cousa devida nos casos seguintes: 
-C. PROC., 628 e seg. - R. IV, 306; v, 101; VIII, 56. - D. 
VIII, 61. 

1 . O  Se o credor recusar recebel-a; 
2." Se o credor ntio vier, ou não mandar recebel-a na época do 

pagamento, ou no logar para isso designado; 
3 . O  Se o credor não quizer dar quitação; 
4." Se o credor fôr incapaz de receber; 
5." Se o credor for incerto. 
8. unico. No caso do n." 5 . O  d'este artigo 8 dispensada a citação 

do credor. 
Art. 760.O Se os credores forem conhecidos, mas duvidoso o seu 

respectivo direito, poderh o devedor fazer depositar a cousa devida, 
fazendo-os citar, para que façam certo o seu direito pelos meios 
competentes. -C. PROC., art. 628.O e seg. 

Art. 761.O Se o deposito não for contestado, a cousa ficar& a 
risco do credor, e a obrigação extincta desde a data do mesmo de- 
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posito; mas eendo este contestado, aquelles effeitos 06 principiar30 
na data da eentença, passada em julgado, que o confirmar.- C. 
PRoc., art. 628.O e seg. 

Art. 762.O Emquando o credor não acceita a cousa depositada, 
ou não 6 julgado o deposito, p6de o devedor retiral-a. - C. PROC., 
art. 628." e aeg. 

Art. 763." Depois do julgamento, a6 p6de ser retirada a cousa 
pelo depositante'com permissão do credor; mas, n'este caso, perde 
o mesmo credor qualquer direito de preferencia, que sobre ella te- 
nha, e ficam os com-devedores e fiadores desobrigados. -C. Pnoc., 
art. 628." e seg. 

Art. 764.O As despezas feitas com o deposito serao por conta do 
credor, salvo se, em caso de opposição, fôr o devedor convencido a 
final. -C. Paoc., art. 628.O e seg. 

Art. 765.O O devedor p6de desobrigar-se da siia divida por meio 
de compensaç3o com outra, que o credor lhe deva, nos termos se- 
gnintd: - D. r, 338. 

1 er. 11na e outra divida forem liquidas; 
2." .i" uma e outra divida forem igualmente exigiveis; 
3 . O  Se as dividas consistirem em sommas de dinheiro. ou em 

cousaa fungiveis, da mesma especie e qualidade; ou se umas forem 
sommas de dinheiro, e outras forem cousas cujo valor possa liqui- 
dar-se, conforme o disposto na ultima parte do 8. 1." do presente 
artigo. 

5. 1." Divida liquida diz-se aquella cuja importancia se acha de- 
terminada, ou póde determinar-se dentro do praeo de nove dias. 

§. 2.O Diz-se divida exigivel aquella cujo pagamento p6de ser 
pedido em juizo. 

Art. 766." Se as dividas não forem de igual somma, poderti dar- 
se a compensação na parte correspondente. 

Art. 767.0 Á comiensaç%o niiÔ póde dar-se: - D. I, 388; IV, 
513, 516. 

1 .O Quando alguma das partes houver renunciado de ante-mto 
ao direito de compensação ; 

2." Quando a divida consistir em cousa, de que o proprietario 
tenha sido esbulhado; 

3." Quando a divida fôr de alimentos, ou de outra cousa, que 
não possa ser penhorada, ou seja por disposiç80 da lei, ou seja pelo 
titulo de que procede, salvo se ambaa as dividas forem da mesma 
natureza ; 

4.O Quando a divida proceder de deposito; 



5." Quando as dividas ferem do estado pu municipaes, salvo noar 
casos eni que rt lei o permittir. 

Art. 768." A compensaçfo opdra de di~ei to os seus effeitoe, e ex- 
tingue ambae as dividas com todaca as obsiga.@cs corrdativas, desde 
o momento em que se realisar. - D. I, 838. 

Art. 769." O que paga uma divida susceptivel de compensaeãe 
não pbde, quando exigir o credito que podia ser compensado, va- 
ler-se, com prejuizo de terceixo, dos privilegio8 e hypothecaa que 
asseguravam esse credito, salvo provando ignorancia da existencia 
do caedito que a extinguia. 

Art. 770." Se forem varias as dividas compensaveis, seguir-se- 
ha, a a  falta de declaràçfo, a ordem indicada no artigo 7 2 9 . O  

Art. 771." O direito de compensação púde ser renunciado, nilo 
s6 expressamente, mas tambem por factos, de que se deduza neces- 
sariamente a renuncia. 

Art. 772." O fiador não púde fazer compensapão do seu credito, 
com a divida do principal devedor, nem o devedor solidsrio púde 
pedir compensação, com a divida do credor, ao seu com-devedor. 

Art. 773." O devedor, que consentiu na cessão feita pelo credor 
em favor de terceiro, nfo póde opp6r ao ceesionarío a colppensxção, 
que poderia oppur ao cedente. 

Art. 774." So, porhni, o credor lhe der conbecimentoda~easão, 
e o devedor não consentir n'ella, poderá este oppôr ao ueseionario a 
compenaac;%o dos creditos, que tiver contra o cedente, e que farem 
anteriores A cessão. 

Art. 775." A compensação não póde admittir-se com prejuizo de 
dir&to de terceiro. 

Art. 776." Não obsta á compensação o serem as dividas p,igaveis 
em diversos logares, comtanto que se paguem as despezas de mais, 
que se hajam de fazer para ella se redisar, 

Art. 777." Se a cessão se fizer, sem que d'isso se haja dado ao- 
ticia ao devedor, poderá este opp6r ao cessionario a ampensaçRo 
dos creditos, qoe tiver contra o cedente, quer anteriores, quer pos- 
teriores á cessao. 

,Art. 778." Aquelle, que paga polo devedor com seu consentimen- 
to, expressamente manifeutado, ou por factos d'onde tal consenti- 
mento claramente se deduza, fica subrogado nos direitos do cr,edor. 
-C. Pnoc., art. 890."-R. IX, 324. 

Art. 779." Aquelle, que paga pelo devedor, aem seu consenti- 
mento, só adqiiire os dircitns do credor nos casos seguintes : - R. 
111, 83; IX, 324. -D. IX, 465. 
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1." S e ' a  pessoa, que fez o pagamento, 6 fiador ou interessado, 
Ir algum outro modo, em que elle se faça; 

2." Se o credor, que recebe o pagamento, ceder os seus direitos 
3s termos da seguinte secçiio, ou subrogar, quem houver pago, nos 
ms direitos, conitanto que a subrogação seja feita expressamente, 
no acto do pagamenh. 

Art. 780.O Se ri, divida f6r paga pelo proprio devedor, com di- 
heiro que terceiro lhe emprestasse para eme fim, este sb poderti fi- 
ar subrogado nos direitos do credor, se o emprestimo constar do 
itulo authentico, em que se declare, que o dinheiro foi pedido para 
agamento d'aquella divida. 

Art. 781." O subrogado p6de exercer todos os direitos que com- 
~etem ao credor, tanto contra o devedor, como contra os seus fia- 
!ores. 

Art. 782." 0 credor, que 86 foi pago em parte, p6de exercer os 
,eus direitos, com preferencia ao subrogado, pelo resto da divida. 
0. unico. Esta preferencia, porém, compete unicamente aas cre- 

iores originarios, ou aos seus cessionarios, e não a qualquer outro 
mbrogado. 

Art. 783." NBo póde dar-se subrogação parcial em dividas, cuja 
60lupão 6 iiidivisivel. 

Art. 784.O O pagamento aos subrogrrdos em diversas porpõea do 
mesmo credito, não podendo aer todos pagos ao mesmo tempo, ser6 
feito pela ortlem sucoessiva das diversas subrogaçbs. 

Art. 785.O O credor púde transmittir a outrem o seu direito olz 
credito, por titulo gratuito o11 oneroso, independentemente de co~l- 
sentimento do dovedor. - Artt. 1635.O, 2029." -C. PRQC., nrt. 
361.O-R. VI, 443; VIII, 210, 510; IX, 547, 597. - D. I, 300. 

3. unico. Mas, se os direitos ou creditos forem litigiosos, nDe po- 
derão ser cedidos de qualquer fhrma a 'juizes singulares ou cdlecti- 
VOS, nem a outras auctoridades, Ae esses direitos ou creditoa krem 
disputados nos limites em que elias exercerem as suas a t t r ibuiea .  
A cessElo feita com quebra do que fica disposto n'este 5. ser& de di- 
reito nalla. 

Art. 786." O devedor de qualquer obrigação litigiosa, cedida por 
titulo oneroso, púde livrar-se satisfazendo ao cessionario o valor que 
este houver dado por ella, com seus juros, e as mais despezas feitas 
na aoquiaição, excepto se a cesszo tiver sido feita : - Artt. 1557 .", 
1635." -R.  IX, 597. -D. IV, 79. 

1 . O  E m  favor de  herdeiro ou de com-proprietario do direito ce- 
dido ; 

9 
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2." E m  favor do possuidor do immovel, que B objecto d'esbe di- 
reito ; 

3." AO credor em pagamento da sua divida. 
Art. 787.O A f6rma de soluçáo, permittida no artigo precedente, 

sb póde dar-se enquanto o litigio não 6 resolvido por sentença pas- 
sada em ,julgado. - Art. 1635.O - R. IX, 597. 

Art. 788." f3 tido conio direito litigioso, para os effeitos declara- 
dos, aquelle que foi contestado na sua substancia, em juizo conten- 
aioso, por algum interessado. - Art. 1635.O -- R. IX, 597. 

Art. 789." Pelo que rcspeita ao cedente, o direito cedido passa 
ao eessioriario pelo facto do contracto; mas em relação ao devedor 
ou a terceiro, a cessEo s6 p6de produzir o seu effeito, desde que foi 
notificada ao devedor, ou por outro modo levada ao seu conhecimen- 
to, comtanto que o fosse por forma authentica. - Art. 1635.O -C. 
PROC., artt. 351.O, 645. - R. IV, 605, 606 *; VI, 443; IX, 597. - 
D. VI, 535. 

Art. 790." Occorrendo no meamo dia notificação ou conhecimen- 
to de varias cessões, serão havidos os divwsos cessionarios por iguaes 
em direitos, excepto se a hora da notificasão se achar precis:~niente 
declarada; porque, n'este caso, preferir4 a primeira. - Art. 1G35.O 
- R. IX, 597. 

Art. 791." Emquanto não se dA a notificação ou o conhecimento, 
Q licito ao devcdor livrar-se, pagando ao cedente, e a este exercer 
contra aquclle todos os sons direitos. O cessionario s6 p6de, n'esse 
intervallo, proceder contra o cedente aos actos necessarios B cqnser- 
vnçIio do seu direitò. - Art. 1635.O - C. PROC., art. 351 .O - R. 
IX, 597. 

Art. 792.O 0 s  credores db cedente podem igualmente excrccr os 
seus direitos sobre a divida cedida, emquanto a cedencia n%o for 110- 
tificada, ou conhecida na fbrma sobredita. - Art. 163Z0 - R. IX, 
597. 

Art. 793." O credito cedido passa ao cessionario com todos os di- 
reitos e obrigaçiies accessoriaa, nto havendo estipiilaçto em contra- 
rio. - Art. 1G35.O - R. IX, 543, 597. 

Art. 794." O cedente 6 obrigado a assegurar a existencia, e a 
legitimidade do credito ao tempo da cessão, mas n2to a solvencia do 
devedor, salvo se assim fôr estipulado.-Art. 1635.O-R. IX, 597. 

Art. 795.0 Se o cedente se houver responsabilisado pela solven- 
cia do devedor, c não se declarar o tempo, que tal responsabilidade 
ha de durar, limitar-se-ha esta a iiin anno, contado desde a data do 
contracto, se a divida estiver vencida, e, se o n2to estiver, desde a 
data do seu vencimento. - Art. 1635.O - R. IX, 597. 

5. unico. Se a cedencia for de  rcndau ou de pi.e~taç8es porp6- 
tuas, a rcsponsabilidade do cedente durar& poi. dez annos, salvo ha- 
vendo estipulaç?io em contrario. 
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Art 796.O Confundindo-se na mesma pessoa a qualidade de cre- 
dor e a de devedor, pela mesma causa, extingue-se o credito e a 
divida. 

Art. 7 9 7 . O  A confusão, que se verifica na pessoa do principal de- 
vedor, aproveita ao seu fiador. 

Art. 7 9 8 . O  A confusão, que se dá nas qualidades de fiador o de 
credor, nfo extingue a obrigaç3io. 

Art. 799." A confus80, que se opéra na pessoa do credor ou do 
devedor solidario, 8 6  produz os seus effcitos na parte proporcional 
ao seu credito ou divida. 

Art. 8 0 0 . O  Não ba confusfo concorrendo na mesma pessoa as 
qualidades de credor e de devedor, por titulo de herança acceita a 
beneficio de inventario. 

Art. 8 0 1 . O  Se a confusão se desfizer, renascera a obrigação qom 
todoe os seus accessorios, ainda em relação a terceiro, se o facto 
tem effeito retroactivo. - D. VIII, 244. 

Art. 8 0 2 . O  A novaç8o effcitua-se: -R. IV, 353. - D. IV, 614; 
VII, 545. 

1." Quando o devedor contrahe para com o credor uma nova 
divida em logar da antiga, que fica extincta; 

2 . O  Quando um novo devedor é substituido ao antigo, que fica 
exonerado ; 

3.0 Quando um novo credor é substituido ao antigo, obrigando- 
se para com elle o antigo devedor. 

Art. 803.O A novação não se presume; é necessario que seja ex- 
pressamonte estipulada, ou que se deduza claramente dos termos do 
novo contracto. -R. IV, 353. - D. VI, 532. 

Art. 8 0 4 . O  A novaçfio, por subatitiiic;Ho dc  devedor, nso p6de fa- 
zer-se sem consentimerito do credor; mas pbcle fazer-se sem inter- 
venção do devedor antigo, nos tcrnios ein qiie, sem conseni;imento 
do devedor, p6de ser feito o pagamento. 

Art. 805." O credor, que exonerar pela novapão o antigo deve- 
dor, acceitaado outro em seu logar, n2lo terrt regresso contra aquel- 
le, se o novo devedor se achar insolvente ou fôr incapaz, salvo se 
outra couua fòr estipulada. - D. 1x1, 533. 

Art. 806." A simples indicaç&o, feita pelo devedor, de pessoa 
P 
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que deva pagar em seu logar, ou feita pelo credor, de pessoa que 
deva receber em seu logar, não produz novação. 

Art. 807." Extincta a divida antiga pela novação, ficam igual- 
mente extinctos todos os direitos e obrigaçõee, aa~esaorios, não ha- 
vendo reserva expressa. - R. IV, 353. - D. VI, 532. 

9. unioo. Se a reserva disser respeito a terceiro, Q tambem ne- 
ceaeario o consentimento d'este. 

Art. 808.O Quando, porém, a novaçao se eEeitua entre o credor 
e algum devedor aolidario, os privilegios e hypothecas do antigo cre- 
dito sO podem ser reservados em relação aos beus do devedor, que 
contrahe a nova divida, 

Art. 889.O Pela novação, feita entre o credor e algum dos deve- 
dorea aolidarics, ficam exonerados todos os mais com-devedores. 

A F ~ .  810." Se a primoira obrigqto se aclxar extincta ao tempo 
em que a segunda fôr contrahida, ficará a novação sem effeita. 

ATt. 814." Ainda que a obrigaçgo anterior seja subordinada a 
uma condi@ suspensiva, s6 fica a novaçlio dependate do seu @um- 
primento, no caso em que assim seja estipulado. 

Art. 81-2." Se a obrigaçso p~im'itiva for abso!u$amente reprovada 
pela lei, ou tal que não possa ser sanada ou confirmada, ser:t nulla 
a obrigação que a substituir. 

Art. 813." Se a novapilo for nulla, subsistir8 a antiga obrigaçto. 
Art. 814." O devedor substituido não pbde oppor ao credor as 

excepções, que poderia oppor o primeiro devedor ; irias pbde oppôr- 
lhe as que pessoalmente tenha contra o meamo credor. 

Art. 815.O licito a qualquer rsrruneiar o seu direito, ou re- 
mittir e perdoar as prestações que lhe são devidas, excepto nos ca- 
sos em que a lei o prohibir, - Art. 751." -R. VI, 401. - D. VIII, 
436, 565. 

,Art. 816.0 O perdão omcedido a o  devedor principal sprovoita 
ao & d o r ;  mas o concedido a este não aproveita áquelle. 

Art. 817." Havendo mais de um fiador, e endo  todos solida- 
rios, não aproveita aos outros o perdiiol, que for concedido só a 
algum d'elles -lya parte respeettva ti sua responsabilidade. 
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CAPITULO X 

Da caugão ou garantia dos contractos 

s~cçÃo I 

DA FXANÇA 

S U B - S E C ~ , ? ~  I 

Da flanga em geral 

Art. 818.O O cumprimento das obrigaçaes, que resultam 4 ~ a  
aontraotos, p6de sor assegurado por um terceiro, que responda pelo 
devedor, se as dictas obrigações nXo forem cumpridas. k o que 
ra ohama fiançn. - D. I, 286. 

Art.  819." Podem afiançar todos os qug podem contractar, e s m  
wpto b mulheres, nlo sendo commerciapfes. -R. 11, 3%; VIII, 
19. -D. III, 304. 

AI%. 820.O 2 válida, pordm, a fiança prestada por mulheres, ain- 
da que nRo sejam commerciantes: 

1 ." S v  cuso de fianga de dote para casamento; 
2." Se houveram procedido com dolo em prejuizo do credor; 
3.0 Se houverem recebido do devedor a oousa, ou qurrntie wbre 

p e  r e d e  a fiança; 
4." Se se obrigarem por cousa que Ihes pertença, ou em fawr 

dos seus ascendentes ou descendentes. 
Art. 821." A fiança p6de ser estipulada entre o fiadop e 0 cre- 

dor, ainda sem consentimento do devedor, ou do primeiro Bador, se 
ella ae referir a este. I 

Art. 822." l? nulla a fisnpa, que reohe em obrigaçlo que não deja 
válida, excepto se a nullidade da obrigaçgo proceder unicameãte de 
incapacidade pessoal. - 11, 819; 111, 426. - D. I, 286, 

9. 1 . O  N'este ultimo casa a fiança subsiste, ainda que O devedor 
pr i~c ipa l  faça rescindir a sua bbrigago. - Art. 848.O 

5. 2." Esta excepçIo não abrange a fiança par emp~estimo feito 
a filho familias, como se dirá no titulo respectivo, artigos 1535." e 
1556.O 

Art. 823." A fiança n lo  p6de exceder a divide principal, nem 
ser contrahida sob condiçaes mais onerosas. Póde, oomtudo, oontra- 
hir-se por quantidade menor, e com menos onerosaa wndiçõea. Se 
exceder a divida ou se contrahir mais onerosa, a fiança não ser& 
nulia, mas sim reductivel aos precisos termos da divida afiançada. 
-R. VII, 442, - D. VI, 544. 

AI%. 824P Quando algum devedor 6 obrigado a dar fiador, n8a 
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póde o credor ser obrigado a acceitar fiador que n b  tenha : - D. 
VI, 544. 

E." Capacidade para obrigar-se; 
2." Bens immoveis livres e desembargados, que cheguem para 

segurança da obrigação, e sejam situados na comarca onde o paga- 
mento dcrc scr feito. 

Art. 825." Se o fiador prestado mudar de fortuna, de fórma que 
haja risco de insolvencia, poderá o credor exigir outro fiador. - C. 
PROC., art. 525.O-R. VI, 41. - D. VI, 544. 

Art. 826." Tanto a fiança como a exoneração d'ella, provam-rio 
pelos meios estabelecidos na lei para se provar o contracto princi- 
pal. - TI. 111, 81. 

Art. 827." Podem uma ou mais pessoas responsabilisar-se pela 
solvabilidade do fiador. A este facto chama-se sbonss%o. 

Art. 828." Para haver abonapão 6 necessnrio, que seja dada em 
termos claros, expressos e positivos. 

Art. 8 2 9 . O  A abonapzo ph?e provar-se pelos mesmos meios pelos 
quacs se prova a fiança, e é em tudo o mais sujeita ás disposiçties 
que regulam a fiança, excepto quando a lei, exprescamcnte, deter- 
minar o contrario. 

Dos efleitos da flanga em relagso ao flador e ao credor 

Art. 830." O fiador não p6de ser compellido a pagar ao credor, 
sem pr6via excus.iEo de todos os bens do devedor, excepto : - C. 
PROC., art. 806.0 - R. I, 546. 

1." Se o fiador se obrigou como principal pagador; 
2." Se renunciou ao beneficio da excussfto; 
3." Se o devedor não póde ser demandado dentro do reino. 
Art. 831." O credor póde demandar simultaneamente o devedor 

principa1 e o fiador, salvo o regresso que fica ao fiador contra aquelle. 
C, PROC., art. 619. 

Art. $32." Scnrlo demandado o fiador, quer seja como simples 
fiador, qocr como principal pagador, póde fazer citar o devedor, 
para com elle se defender, ou ser còndemnado conjunctamante. - 
C. PROC., art. 326." -R. I, 546. 

Art. 833.O Condemnados conjunctamente o devedor e o princi- 
pal pagador, sendo e3te compellido a pagar, póde nomear á penho- 
r a  bens do devedor, se elle os tiver livres e desembargadoa, e si- 
tuados na mesina comarca. - C. PROC., art. 892.O - R. I, 546. 

Art. 834." A transacção feita entre o fiador e o credor não abran- 
ge o devodor principal, nem a transacçHo entre este e o credor 
abrange o fiador, ualvo n'um e n'outro caso, o consentimento do ter- 
ceiro. 

Art. 8 3 5 . O  Sendo varios os fiadores do mesmo devedor, e pela 
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mesma divida, cada um d'elles responze pela totalidade, não haven- 
do declarapã~ em contrario; mas, sendo demandado 86 algum d'el- 
les, póde fazer citar os outros para com elles se defenderem ou se- 
rem conjunctamente condemnados, cada um na sua parte; e, sb 
n'eate caso, responderá na falta d'elles. - C. PROC., art. 3%. 

5. unico. O beneficio da divisão, entre os com-fiadores, ngo se 
verifica nos casos em que se não d i  a exoussão contra o principal 
devedor. 

Art. 836.' O fiador, que implorar o bencfiuio da divisZo, sb res- 
ponderá proporcionalmente pela iiisolvencia dos outros fiadores, an- 
terior h dioisiio, e nem por esta niesma, se o credor voliintariamen- 
te tiver feito o rateio, sem que este haja sido impugnado pelo fiador. 

Art. 837.' O abonador do fiador gosa do beneficio da excuusão, 
,taato contra o fiador, como contra o devedor principal. 

Dos effeitos da flanga em rullQXo ao devedor e ao fiador 

Art. 838.' O fiador, que lei obrigado a pagar pelo devedor, tem 
o direito de ser por elle indemnisado: - D. v, 99; VII, 423. 

1." Da divida principal; 
2." Dos juros respectivos á quantia paga, contados desde que a 

pagou, ainda que a divida os não vencesse para o credor; 
3 . O  Das perdas e darmos, que lhe tenham sobrevindo por causa 

do devedor. 
8. unico. O que fica disposto ri'este artigo cumprir-se-ha, ainda 

quapdo a fianpa tenha sido preet.al3a sem conhecimento do devedor; 
mae, n'eete caao, os juros sb serão contados, desde que o fiador no- 
ticiar o pagameiito ao devedor. - C .  PROC., art. 645.O 

Art. 839." O fiador, que pagou ao credor, fica snbrogado em to- 
dos os direitos, que o mesmo credor tinha contra o devedor. - D. 
VII, 482. 

8. unico. Se o fiador, porém, transigiu com o credor, não p6do 
exigir do devedor senão o que na realidade desemboluou, excepto 
se Q credor lhe fez doa920 de qualquer abatimento feito na di- 
vida. 

Art. 840.O Sendo dois ou mais os devedores com solidariedade 
pela mesma divida, pdde o fiador exigir de qualquur d'elles a tota- 
lidade do que pagou. 

Art. 841." O devedor, emquanto não consente no pagamento vo- 
luntariamente feito pelo fiador, p6de oppor-lhe todas as cxceppões, 
que, AO tempo do pagamento, poJeria oppôr ao credor. 

5. unico. O mesmo pdde fazer, se o fiador, tendo pago em con- 
se uenoia de acpão contra elle intentada pelo credor, n%o fez citar 
o 8 evedor para essa acpao. 

$rt. 842." Se o devedor pagou de novo, iguorando o pagamento, 
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par falta de avisa do fiador, nEo tem eate regresso contra o deve&, 
mas sú contra o eredor. 

Art. 843P a divida era a praso, e o fiador a paga antes do 
vencimento, ia80 póde exigil-a ao devedor, wnBo depoi~ do dicto ren- 
cimento. 

Art. 844.O O fiador póde, ainda antes de haver pago, exigip? que 
o devedor pague a divida, ou o deeonere da fiança, noe aega inh  
casos : - R. 11, 276. 

1 . O  Se f6r demaildado judicialmente pelo pagamente; 
2 . O  Se o devedor decahir de fortuna, e houver risco de iraraal- 

vencia; . 
3." Se o devedor pretender ausentar-se do reino; 
4.O Se o devedor se tiver obrigado a desonerar o fiadm em tem- 

po determimdo,. que j& tenha decomido; 
5." Se a divida se tornar exigivel pelo vencimento do praso; 
6." Se houverem decorrido dez annos, não tendo a obrigação 

principal tempo picho, e o fiador o d o  fôr por titnlo oneroso. 
8. unico. No caso do n.O 5." poderá tambem o fiador exigir, que 

o credor proceda contra o devedor, ou contra elle pro-prio, admit- 
tindo-lhe o beneficio da excaeaEo; e se o credor assim o n3o fizer, 
n9io responder& o fiador palainsolvencia do devedor. - C. PROC., art. 
638.O 

SUE-SECÇÃO IV 

D6B effeit08 da ftanga em relagão aos fiadores entre si 

krt. 8 4 I i . O  Sendo dde ou mais oa fiadores do mesmo devedor, e 
pels mesma divida, o que houver p g o  a divida na sna totalidade 
poder& exigir de oada um dos outros a parte que lhe tocar propor- 
cionalmente. - C. PROC., art. 894.O 

3. 1: Se algum se achar insolvente, recahirb a saia quota 80- 

bre todos proporcionalmente. 
S. 2." A disposição d'este artigo a6 6 applicaml, quando o pa- 

gamento é pedido judicialmente, ou quando o devedor principal sse 
acha fallido. 

Art. 848.O No caao do artigo precedente, podem oa com-fiadores 
oppôr ao fiador, que pagou a divida, as excepções que o principal 
devedor poderia allegar contra o credor, se não forem meiamente 
peesoaes. 

Art. 8 4 7 . O  O abonador do fiador B responsavel para com os ou- 
tros com-fiadores, no caso de insolvencia do fiador, a quem abo- 
nou, nos mecimos termos em que o seria o fiador. 

Art. 8 4 8 . O  A obrigago do fiador extingue-se com a extincçIo 



da obrigapão principal, e pelas mesmas causas por que e l h  se p6de 
extinguir, salvo o que fica disposto no 5. 1 . O  do artigo 8 2 2 . O  - D. 
VIII, 170. 

Art. 849." Se a obrigaçzo do devedor e a do fiador se confixndi- 
tem, herdando um do outro, não se extinguir& por isso a obrigação 
do abonador, se o houver. 

Art. 8 5 0 . O  Se o credor acceitar voluntariamente qualquer cousa 
e a ~  pagamento de divida, ficará desonerado o fiador, ainda que o cre- 
dor venha depois a perder por evicção a couaa prestada. 

Art. 8 5 1 . O  Se o credor desonerar algum dos fiadores, sem con- 
sentimento dos outros, ficarão todos elles deeonerados, em proporcj30 
h obrigação remittida. 

Art. 8 5 2 . O  A moratoria concedida ao devedor pdo  credor, sem 
wnwntimeuto do fiador, extingue a fiança. - D. 1x1, 304. 

Art. 8 5 3 . O  Os fiadores, ainda qrie solidarios, ficarão desonerados 
da sua obrigação, se, por algum facto do credor, não poderem ficar 
nibrogados nos direitos, privi1egioe.e hypothecas do mesmo credor. 

Art. 8 5 4 . O  O fiador póde oppôr ao credor todas as excepções elt- 
tinctivau da obrigqao, que compitam ao devedor principal, e lhe 
n2Io sejam meramente pessoaes. -R. 111, 426. 

Att.  8 5 5 . O  O devedor póde assegurar o cumprimento da sua obri- 
gaçHo, entregando ao credor, ou a quem o represente, dgum ab- 
jecto mve l ,  para que lhe sirva de seguranp. a o que se chama 
penhor. - C. PROC., artt. 6 2 2 . O  a 627.* 

Art. 856.O Podem ser dados em penhor todoa os objectos moveis, 
que potlem ser alienados. 

Art. 8 5 7 . O  Quando se empenharem titnlw de credito particular 
que nlo sejam acc;ões de alguma companhia, deveri o penhor ser ,  
notifiedo ao originario devedor. -C. PROC., art. 645.' 

Art. 858." O contracto de penhor 86 póde produair oa seue d e i -  
tos, entre as partas, pela entrega da coma empenhada; mae, com 
relação a terceiros, 6 necessario que, d+m d'isso, conste de auto 
anthentico ou autlienticado a somma devida, e a especie a natureza 
do objecto do penhor.-D. 111, 81 ; VXI, 256. 

Art. 859." O penhor p6de ser constituido'pelo proprio deveddr, 
ou por tsrçuiro, ainda sem seu consentimento. 

Art. 8 6 0 . O  O credor adquire pelo penhor O direito: -R. rv, 
41. 

1." De ser pago de sua divida   elo valor do penhor, com prc- 
ferenoia aos deiuaia crcd~res do devedor; 

2 . O  De usar de todoa oe meios conservatorim de sua posae, ate 
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de requerer procedimento criminal contra quem lhe furtar a cousa 
empenhada, ainda que seja o proprio dono; 

3." De ser indemnisado das despezas necessarias e uteis, que 
fizer com o objecto empenhado; 

4." De exigir do devedor outro penhor, ou o cumprimentot da 
obrigação, ainda antes do praso corivencionado, se o objeoto do pe- 
nhor se perder ou diminuir, sem culpa sua, ou se fôr exigido por 
terceiro, a quem pertenpa, e que não haja consentido no penhor.- 
C. PROC., art. 5.24." 

Art. 861." O credor Q obrigado: 
1." A coiluervar a cousa empenhada, como se fôrs sua propria, 

e a responder pelas deteriorapões ou prejuizoa que ella padecer por 
culpa ou negligencia sua; 

2." A restituir a cousa empenhada, logo que se cumpra inteira- 
mente a obrigaçlo, sendo-lhe pagas todas as despezas, que tenha 
feito com a conservação da meema cousa. 

Art. 862." O devedor p6de exigir, que o credor preste fiança 
ao pcrihor, ou que seja a cousa depositada em poder de outrem, se 
o mesmo credor usar da cousa empenhada, de forma que esta possa 
perder-se ou deteriorar-se. 

Art. 863." So,  no praso convencionado, o devedor n2io effcituar 
o pagurnento ou, n?io havendo praao estipulado, se o devedor n3o 
y g a r ,  sendo interpellado pelo credor, poderh este fazer vender j~i- 
dicialmente a couaa empenhada, com citação do devedor. - C. 
Pnoc., art. 622." e seg.- D. VII, 254. 

Art. 864.O O credor não p6de ficar com o objeoto do penhor, 
em paganionto da divida, sem avaliaçzio, ou por avaliay2o p ~ ) r  elle 
feita; mas podem as partes convencionar, que a venda se faça cx- 
trajuclicialmente, ou que o credor fiqiie com a cousa empenhada 
pcla avaliaçZo, que fizerem louvados nomeados de commum accdr- 

, do. - C. Pnoc., art. 6 2 4 . O  
Art. 865." Em qualquer dos casos mencionados nos dous artigos 

precedentes, p6de o devedor fazer suspender a venda, offerecendo- 
se a pagar dentro de vinte e quatro horas. - C. PROC., art. 626.O 

Art. 866." Se houver excedente no producto da venda, serd eu- 
trcguc no c!cvedor; mas se o producto niio chegar para inteiro pa- 
gamento do credor, poder& este demandar o devedor pelo que faltar. 

Art. 867.O Os proventos da cousa empenhada serlo encontrados 
nas despesas feitas com ella, e nos juros vencidos; e, não vencen- 
Jb juros a divida, ser20 abatidos no capital devido. 

Art. 868." As partes podem ebtipuldr reciproca compensapPo de 
interesses. 

Art. 869." O credor n3o responde pela evicção do objecto do 
p n h o r  veiidido, excepto se houver dúlo da sua parte, ou se a tal 
respeito se responsabilisar expressamente. 

Art. 870." O devedor não tem direito de exigir do credor a en- 
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trega do objecto do penhor, no todo ou em parte, sem ter pago a 
divida por inteiro, a nIo haver estipulação em contrario. 

Art. 871.O A restituiç80 da cousa empenhada presugp8e rr re- 
missão do direito ao mesmo penhor, se o credor não provar o con- 
trario. 

Art. 872.O Da remissllo do penhor nIo resiilts a presumpção da 
remiesão da divida. 

Art. 873.O DA-se' o coritracto de consignaçzo de rendimentos, 
quando o devedor estipula o pagamento succefisiro da divida e seus 
juros, ou s6 do capital, ou 56 dos juros, por meio da applicação dos 
rendimentos de certos e determinados bens immobiliarios. - D. V, 
373; VII, 69. 

Art. 874.O Os contrahentes podem convencionar: - R. rr, 283; 
YII, 107 ; VIII, 86. - D. IX, 67. 

1." Que os bens, cujos rendimentos a80 consignados, continuem 
em poder do devddor ; 

2." Qiie passem para o poder do credor; 
% , \ l i e  i~asqern para o poder de terceiro, por titulo de arrenda- 

mciito u a  por outro. 
0. 1." A consignaçiXo, pnrbm, em qualquer d'estes casos, não 

impede que o devodor disponha por qualquer modo dos bens consi- 
gnados, ficando salvos os direitos dos credores. 

0. 2." No caso do n.O 2.O d'este artigo, o consignatario 6 equi- 
parado ao arrendatario, para lhe ser applicavel o que o codigo dis- 
põe Acerca do contracto de arrendamento, na parte em que o pos- 
sa ser. 

Art. 875.O Quando este contracto recahir sobre bens immovcis, 
s6 poderá eer celebrado por escriptura publica; e, para produzir 
effeito para com tercoiros, deve ser devidamente registado. - Art. 
949." S. 2." n." 7.O - D. 111, 81 ; IV, 309, 418. 

Art. 876.O A consignação de rendimentos p6de fazer-se: 
1." Por determinado numero de annos ; 
2.O Sem numero deterniinado de annos, mas atE O pagamento 

da quantia devida, que n'este caso scr8 especificnda, e tambem de 
seus juros, se se deverem. 

0. uiiicn. No caso do n.0 2.0 d'este artigo, a consignaçto a6 pó- 
de fazer-se determinando-se prbviamente a quantia que em cada 
anno deve ser levada em conta no pagamento, quer o rendimento 
seja superior, quer inferior A dicta quantia. 

Art. 877: Este contracto termina, quapdo finda o praao estipu- 
lado na hypothese do n." 1 .O do artigo antecedente; e pelo integral 



pagamento da dioIda e sew juros, se se deverem, no caso do n." 
2." do m e m a  mtigo. - R. r, 285. 

Doe privilegio@ orebftorios 

Dos pdvileyios creditorioos em g e d  e das euaa &versas eepaeiea 

Ai t .  878.8 Privilegio creditorio 6 a fianldade, .que a lei concede 
a certos credores, de serem pagos com preferencra a oabos, hde- 
pendentemente do registo dos seus creditos. - L. HYP:, artt. ??.O, 

80." - D. I, 180 ; V, 33. 
Art. 579.O Ha duas especies de privilegias ore&torioa : mobilia- 

riois e immobiliarios. - L. HYP., art. 81.9 
9. 1 .O Os mobiliarios subdividem-se em : 
1 . O  Especiaes, que abrangem s6 o valor de d o a  e( detsrmi- 

nado8 bens mobiKarios ; 
2.O Geraes, que abrangem o valor de todos oe hans rnobilis- 

rios do devedor. 
g. 2.O Os immobiliarios são sempre especiaes. 

Art. 880." Gosam de privilegio mobiliario especial nm fructos 
dos predios rusticos  respectivo^, constihuindo uma classe : - 
1610." - L. HYP., art. 82.O - R. IV, 310; IX, 21. - D. I, 
108, 108;  11, 393; VI, 253; VII, 969; VIII, 222; IX, 64. 

%; 
1." O credito por divida de f6rosl eensos ou quinhaes, relativo 

aos dolla iiltimos annos 6 ao corrente; -C. PRQC., art. 615.O e seg. 
2.O O credito por divida de renda, relativo ao ultimo anna e ao 

corrente ; 
3." O credito por sementes, ou por emprestimos para grangeios 

rnraes, relativo a6 ao ultimo anno, ou s6 ao corrente; 
4." O credito por soldadas de criados de lavoura, relativo a um 

anno, e por dividas de jornaes de operarios, relativo aos ultimos 
tres mezes ; 

5." O credito par premio de seguro, relativamente ao ultimo 
anno e ao corrente. 
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5. 1 . O  Para ser erppiicavd o privilegio, de que fwem menção oa 
n.Oa 1 . O  e 2." d'este artigo, é necessario, que os onus respectivos de 
emphyteuae, caso,  quinhgo ou arrendamento se achem registados. 

5. 2.O Aque!le privilegio principia a existir na data do registo, 
sem que possa retrotrahir-se 4 data do credito, se este fôr mais an- 

- 

tigo. 
S. 3." Para serem 'applicaveie os privilegios, de que tratam os 

n.05 3.O e 4.O d'este artigo, 6 necessario, que se haja declarado, a 
que predio ou predios rusticos se applicaram esses creditos. 

Art. 881.O Gosam de privilegio mobiliario especial na renda dos 
predios urbanos respectivos, constituindo urna classe : - Art. 1670.O 
-L. HYP., art. 83.O-R. IX, 21. -D. I, 70, 10.2, 393. 

1 . O  O credito por divida de fdros, censos e quinhões, relativo 
aos dous ultimos annos e ao corrente ; - C. Paoc., art. 615.O 

2." O credito por premio de seguro, reiativo ao ultimo anno e 
ao corrente. 

8. unico. Ao privilegio, de que faz rnençgo o n.O I.", 6 ap~liea- 
vel a disposipão do 5. 1 . O  do artigo anteoedente. 

Art. 882.O Gosam de privilegio mobiliario especial, constituirido 
uma classe : - L. HYP., art. 84.O - R. V., 382. - D. 111, 276, 352. 

1 . O  O credito por despezas de recovagem, barcagem ou alquila- 
ria, no valor dos objectos transportados; 

2 " 0 credito por despezas de pousada ou albergaria, no valor 
cl,, .i:f,~ius que o devedor tiver na pousada* 

3." O credito pelo preso de quaesquer moveia OU m h i n m ,  ou 
pelo custo do concerto tanto d'aquelles como d'estas, no valor dos 
mesmos moveis ou machinas; a 

4.O O credito For divida de renda, ou de damnificaçb causada 
pelo locatario, ou proveniente de qualquer encargo declarado em 
arrendamento de predio urbano, relativo ao ultimo anno e ao cor- 
rente, no valor dos moveis existentes no mesmo predio; 

5.O O credito proveniente de premio de seguro de movei,3 oi: 
mcrcadorias, relativo ao ultimo anno e ao corrente, no valor doa 
objectos sekurados. 

8. 1." O privilegio, de que trata o n." 1 . O  d'este artigo, acaba, 
quando os objectos transportados sahirem do poder de quem os 
transportou. - Art. 1026.O n.O 4.O 

3. 2." O de n." 2.O acaba, quando os objectos eahirem da pou- 
sada. - Art. 102G.O n.O 4.O 

S. 3." O de n.O 3.O,  quando os moveis ou m h i n a s ,  comprados 
OU concertados, sahirem da mão do devedor. -Art. 1026.O n." 4." 

5. 4." O de n.O 4.O, quando os moaeis &nem do respectivo 
predio. - Art. 1026.O n.O 4P 

0. 5." O de n." 5.O, quando os moveis ou mercadorias pass,zrGiri 
ao poder de terceiros. - Art. 1026.O na0 4.O 

5. 6." NTio 15, porbm, applicavel o p ai@& o S .  gnteeedeirtg, 
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se se provar, que na sahida dos referidos objectos houve d610 não 
s6 do devedor, mas tambem das pessoas, para quem taes objectos 
successivamente forem alheados, tendo-o sido por titulo oneroso. - 
Art. >1026.O n." 4." 

Art. 883." Gosam, tambem, de privilegio mobiliario especial, 
constituindo uma classe: - L. HYP., art. 85.O 

1," O credito pelo preço de materias primas, no valor dos pro- 
duetos fabricados, posto que não sejam os mesmos que se fabrica- 
ram com as materias primas não pagas, com tanto que sejam do 
mesmo genero d'aquelles, que com taes materias se podem produ- 
zir ; 

2.0 O credito por   ala rios de operarios fabris, relativo aos ulti- 
mos tres mrzes, no valor dos mesmos productos; 

3." O credito pelo premio do seguro, relativo ao ultimo anno 
e ao corrente, no valor doa productos segurados. 

9. 1 . O  Para quo possa dar-se o privilegio, de que trata o n.O 
I.", é neccssario, que os objectos se conservem em poder do deve- 
dor ou, nZo se conservando, que tenham sahido com d61o ein pre- 
juizo do crecloi., nos termos do S. 6." do artigo precedente. - 
Art. 102G.O n.O 4.O 

5. 2." Este privilegio extingue-se não sendo applicado dentro 
de um ailno. - Art. 1026.O n.O 4.O 

Art. 884." Gosam de privilegio geral sobre os moveis : - L. 
HYP., art. 86." - D. IV, 610; VII, 225. 

1 . O  O credito por despezas do funeral do devedor, conforme a 
sua condi<;ão, e o costume da terra; 

2." O credito por deapezaa feitps com o lucto da viuva e dos fi- 
lhos do fallecido, conforme a sua condição; 

3." O credito por despozas com facultativos e remedios para 
doença do devedor, relativo aos ultimos seis mezes; 

4." O credito para sustento do devedor, e d'aquellas pessoas de 
sua familia, a quem tinha o dever de alimentar, relativo aos ulti- 
mos seis mezes; 

5.0 O credito proveniente de ordenados, salarios e soldadas de 
criados e outros familiares, relativo a um anno; 

6." O credito provoniente de salarios ou ordenados devidos a 
mestres de scicncins ou artes, que hajam ensinado os filhos do de- 
vcdor, oa as pessoas a quem este tinha por dever dar educaçllo, 
relativo a09 ultimas seis mezes. 

Art. 885." Os c~editos, .por impostos devidos 4 fazenda nacional, 
gosatn de privilcgió mobiliario cm todas as classes. - Art. 1008.O 
-L. HYP., art. 86.O 5. un. - D. V, 207. 

Art. 886." O credor pignuraticio tem o ~rivilegio de ser pago 
da sua divida pelo preço do objecto ou objectos empenhados, at6 
onde chegar o referido preço, sendo considerado, pelo resto, como 
credor communi. -L. HYP., art. 87.O - R. IX, 209. 
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Doa privilegio8 immobiliarios 

Art.  887.O SBo creditos privilegiados sobre os immoveis do de- 
vcdor, ainda quando estes se achem onerados com hypotheca: - 
L. TIYP., art. 88.O -R. 11, 41, 43, 677; VII, 440. - D. I, 2-41 ; 
111, 243, 341. 

1.0 Os creditos por impostos devidos t i  fazenda nacional pelos 
ultimos tres annos, e no valor dos bens em que recahirem os men- 
cionados inipostos ; 

2.0 Os creditos provenientos de despezas feitas nos ultimos tres 
annos para a conservação dos predios, com relaç8o áquelles a que 
essas despezas forem applicadas, não excedendo a quinta parte do 
valor dos mesmos predios; - Art. 1014.O - C. PROC., art. 939.O 
5. 1." 

3.0 Os creditos provenientes de custas judiciaes, feitas no iate- 
resse commum dos credores, no valor do predio com relaçzo ao 
qual foram feitas. 

Das hypotheoas em geral 

Art.  888.O Hypotheca Q o direito, concedido a certos credores, 
de serem pagos pelo valor de certos bens immobiliarios do devedor, 
e com preferencia a outros credores, achando-se os seus creditos 
devidamente registados. - C. PROC., artt. 949.", 950.O - L. HYP., 
art. 89." -R. I, 665; VII, 407. - D. I, 241 ; IV, 689; VII, 434. 

Art.  889." A hypotheca s6 pdde recahir em bens irnmobiliarios, 
que não estejam fóra do commercio. - D. v, 223 ; IX, 114. 

5. unico. Scmpre que forem hypothecados predios sujeitos a 
onus reaes, não abrangerA a hypotheca senão o valor dos mesmos 
predios, dedn:<ida a importancia dos onus registados anteriormeate 
ao regi~to da mcsma hypotheca. 

Art.  890.O S6 podem ser hypothecados: -L. HYP., art. 92.O 
1." Os bens immoveis, e os immobilisados, de que se faz men- 

9x0 nos n.""." e 2.O do artigo 375.O; 
2.0 O usufructo dos mesmos bens; 
3." O dominio directo e o dominio util nos bens eraphyteuticos. 
Art. 891." A hypotheca abrange: -L. HYP., art. 93.O 
1." As accessões naturaes; 
2.O As bemfeitoriss feitas & custa do devedor, salvo o di! cito 

de terceiro, na p3rte em que o valor do predio tiver sido aiigmen- 
tado por ellas ; 

3 . O  As indemnisaçõea devidas pelos seguradores; 



4." As indemnisaçzes em virtude de expropriações ou pre-juizos. 
Art. 892." A hypotheca onera os bens em que recahe, e sujei- 

ta-os dircctrt e immediatamente ao cumprimento das obrigapões a 
que serve de scgiiranga, seja quem for o possuidor dos mesmos 
bens.-L. HYP,, art. 89.O-R. I, 244; 11, 310, 318; IV, 317; 
VI, 300; VIIT, 86, 120. -D. I, 241; v, 33. 
M.. 893." A hypotheca B de sua natureza indivisivel; subsiste 

em todos e em cada um dos predios hypothecadoa, e em cada uma 
das partes qne OU constituem; salvo o caso de se desigaar, no com- 
petente titulo constitutivo da hypotheca, a parte do predio o11 dos 
p-edios, que com ella fica onerada. - L. HYP., art. 91 .O - R, VI, 
300. - D. 11, 393; IV, 286. 

Art. 894." S6 pódo hypothecsr quem p6de alienar, e s6 podem 
ser hypothecados oe bens que podem ser alienados. -R. TI, 721, 
791. - I). I, 216, 241. 

§ L  uni,co. O modo como podem ser hypothecados os bens, postos 
em administragBo, Q regulado nos titulos respectivos d'ratc codigo. 

Art. 895." A hypotheca póde ser constituida pelo dcvcdnr, ou 
por outrem cm seu favor. 

Art. 896." Qccin possue condicionalmente, ou com direito reso- 
luvel, a6 p6de liypotliecar debaixo das mesmas condições. - D. 11, 
24; 111, 543. 

$. unico. O proprietario condicional deverá declarar no contra- 
cto a natureza do seu direito, se a conhecer, e, não o fazendo, in- 
correrh na pena imposta ao crime de burla, albm da reeponsrrbili- 
dade por perdas e damnos. 

Art. 897." Das obrigações, proprias do herdeiro, por nenhum 
caso resulta hypotbeea aobre os bens da herenga, em prejui~o dos 
credores do auctor d'ella, ainda que sejam credores communs. - 
D. IX, 282. 

Art. 898.O Para sc constituir hypotheca do dominio ixtil, que 
abranja a totalidade do predio mprazado, não 6 necessario o con- 
sentimento do senhorio directo, o qual, aliis, conserva todos os seus 
direitos. - Art. 1676.O - L. HYP., art. 94.O - D. 11, 393; JX, 431. 

Art. 899." Qi~ando o senhorio directo conseguir a consn1:lla~ão 
dos dois dominios, seja de que modo for, a hypotheca, que onera 
o dominio util, acompanha o predio. - L. HYP., art. 95.O 

Art. 900.O A hypotheca relativa a credito, que vença juros, 
abrange os vencidos no ultimo anno e no corrente, para o effeito 
de terem as yantagens d'slla, independentemente do registo. -L. 
HYP,, art. 9 6 . O  - R. I I ~  723; III, 443 ; IV, 436 ; v, 535 ; rx, 42, 
44, 68, 486.- D. 111, 149; VII, 67; YIII, 399. 

8. unico. Os juros, relativos aos annos anteriores, toem hypo- 
theca como credito digtincto, se como taes tiverem sido registadoe. 

ãrt. 901.O Quando, por qualquer motivo, a hypotheca se tornar 
insufficiente para seguranp da obriga* oootrahida, o credor tem 
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o direito de exigir que o devedor a reforce; e, nEto e fasendo eate, 
p6de o credor pedir o inteiro pagamento da divida, como se esti- 
vera vencida. -Art. 741.O-C. PROC., artt. 5 1 8 . O  a 523."-L. 
HYP., art. 97.O -R. VI, 41. 

Art. 902: Dando-se o caso de ser destruido o predio hypothe- 
cado, e de haver seu dono de receber por isso alguma indemniss- 
ção, os direitos do credor recahem no valor d'esta, ou no predio, 
quando seja reedificado A custa de quem tinha de indemniear. - 
L. UYP., art. 98.O 

Art. 903.O O credor nto póde, na falta de pagamento, apropriar- 
se do predio hypothecado, excepto arrematando-o em praça ou sen- 
do-lhe adjudicado; mas esta arremataçilo ou adjudicação far-se-ha 
aempre, se,ja qual for o valor do predio e o da divida aaeegurada 
por hypotheca, salvo se o crcdor consentir em outra cowa. -R. 
11, 310. - D. I, 241. 

Art. 904.O As hypothecas são legaes ou voluntarias. - L. H-., 
art. 99.O - D. I, 241. 

SUB-SECÇÃO 111 

Das hypotheoas legaes 

AA. 905.' As hypothecas legses resultam immediatamente da 
lei, srm depandencia da vontade das partes, e existem pelo facto 
de tbxiatir a obrigaçLo a que scrvem de segurança. -L. HYP., 
art. 100." - D. I, 241. 

Art. 906.O Os credores, que têem hypotheca legal, para aegn- 
rança do pagamento das suas dividas, .são: - L. H-PP., art. 101.O 
-R. I, 802, 818, 829; 11, 723; v, 601; VI, 21, 501; VIZ, 2 4  
541, 601 ; VIII, 54; IX, 340. - D. I, 180, 239, 292, 536; III, 3%); 
IV, 20, 21 ; v, 114, 223; VI, 269, 279, 488; VII, 418; IX, 20. 

1.0 A fazenda nacional, as camaras municipaes e os estabeleci- 
mentos publicos nos bens dos respectivos funccionarios responsaveie, 
e nos bens de seus fiadores, na conformidade das leis fiscaes ou ad- 
ministrativas, para pagamento das quantias em que ficaram alam- 
gados, ou pelas quaes se tornaram reaponsaveis; ' - Artt. 908,09 
9 1 6 . O ,  917." -C. Paoc., art. 5 3 0 . O  

1 PORTARIA DE 27 DE ABRIL DE 1870 

. Sendo indispensavel que as escripturas de cauçzo, que os responsaveiq da 
fazenda publica são obrigados a exhibii, pnrn. garantia da mesma fazenda, 
loa lagares que exercem, sejam lavradas oo~iformomente ao direito oetabelecldo 
no codigo aivil pottuguez.; 

Cousiderando'que n'estes termos n lo  p6dc subsistir, com rafermcia Bs di- 
d a s  escripturas, a dispoaiçb do n.0 3.0 do artigo 9.0 das instrucges de 14 de 
novembro de 1860, segundo a qual as sobredictas escripturas deveriam 09* 

10 
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2 . O  O menor, o ausente,  o interdicto,  e, e m  geral, t o d m  as pes- 
Lioas p r i v a d a s  da adminiatraç%o de seus  bens, n o s  dos  seus tutores, 

a declarnção de que O responsavel obrigara, além da importanoia da  caugão, 
todos os Reus bens havidos e por haver ; . 

Considerando que a hypotheca geral sobre bens presentes e futuros n b  
tem valor, quauto aos primeiros não sendo especificados, e quanto aos segun- 
dos por n8o poder h v e r  nem hypotheca nem registo d'elles ; por quanto a hy- 
potheca s6mente p6de recahir em bens certos e determinados, como determina 
o artigo 911.0 do citado codigo : 

Sua Magestade El-Rei, conformando-se com o parecer interposto sobre ea- 
te  objecto pelo conselheiro  procurado^ geral da coroa e fazenda, manda decla- 
rar,  pela direcção geral da thesoiiraria do ministerio da faaenda, para conbe- 
cimento de quem competir, que iin referidas escripturas dever80 ser lavradas 
d'ora em diante conforme o dirrito e~itabelecido no citado oodigo. 

Paço, em 27 de abril de 1870. = Anselmo José Braameamp. (D2ario da 
Gove~no n.0 97 do 3 de maio do 1870). 

CAETA DE LEI DE 10 DE ABRIL DE 1874 

DOM LUIZ, por graça de Deus, Rei dc Portugal e dos Algarves, etc. Fa- 
zemos saber a todos os nossos subditos, que as  cortes geraes decretaram c n6s 
queremos a lei seguinte : 

Artigo 1.0 E o governo auctorisado a decrrtar as formalidades e condiçGes 
que devam ter os titulos reconhecidos nos artigos 906.0 n.0 6 o, 933.0 e 978.0 
do codigo civil, pertencentes aos estabelecimentos de credito predial auctorisa- 
dos a emittil-os. 

Art. 2.0 Estes titulos para todos os effeitos serlio considerados como escri- 
pturss publicas. 

Art. 3.0 Fica revogada a I<gislaçSLo em contrario. 
31:~11damos por tanto a todas as auctoridades, a quem o conhecimento e 

execução da referida lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir e guardar 
tito inteiramente como n'ella se contbm. 

O ministro e secretario d'estado doa negocios ecclesiasticos e de justiça a 
faça imprimir, publicar e correr. Dada no pago da Ajuda, aos 16 de abril de 
1874. = EL-REI, com rubrica e guarda. = Angusto Cesar Barjona de fieiras. 

Carta de lei pela qual Vossa Magestade, tendo sanccionado o decreto das 
cÔrt,es geraes de 1 do corrente, que auctorisa o governo a decretar a6 formali- 
dades e condigões que devam ter os titulos reconhecidos nos artigos 906.0 n.0 
6.0, 933.0 e 978 o do codigo civil; manda cumprir e guardar o mesmo decreto 
como n'elle se contém, pela f6rma acima declarada. 

Para Vossa Mageetade vêr. = JoiEo Maria Lopes a fez. (Diario do Go- 
verno n.0 87 de 21 de abril de 1874). 

DECRETO DE 7 DE JANEIRO DE 1870 

Convindo regular a exacuçfio da  lei de 16 de abril de 1874, e usando da  
anctorisaç80 concedida no artigo 1.0 da referida lei, hei por bem deoretar o se- 
guinth : 

Artigo 1.0 Os contractos com estabelecimentos de credito predial devida- 
mente auctorisados, poder50 ser celebrados, qualquer que sela o seu valor, por 
'doçamentoa ou titulos particulares. 

Art. 2.0 Os titulos ou documentbs a que se refere o artigo 1.0 ter&a a s  ee- 
'pifitea formalidades: 
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curadores  o u  administradores ,  para pagamento  dos valores  a q u e  
d e i x a r a m  de d a r  a appl icação devida, q u e  n ã o  e n t r e g a r a m  compe- 
t en temente ,  o u  q u e  de ixaram perder  p o r  c u l p a  o u  d610; -Artt. 
908.", 918." 

3 . O  A mulher  casada  por  con t rac to  dotal,  n o s  bens do marido,  
para pagamento  dos  valores  mobiliarios do taes  e dos  alfinetes esti- 
i u l a d & i -  Ar t t .  908.O, 9 2 5 . O  pr., 967.O n.O 1.O,  969.O - D. 111, 

307, 308. 

l.a A declaraç80 no alto da primeira pagina da denominação do estabele- 
cimento a que se referirem ; 

2." A declaração do dia, mel, anno e logar em que forem feitos ; 
3.a A assignatura das partes, ou dc outras pessoas a seu rogo, quando 

aquellas não souberem ou não poderem assignar ; 
4.a A intervengão de duas testemunhas pelo menos, w m  declaragão de 

profissb e morada ; 
5.a O reconhecimento da identidade dos outorgantes fefio por duas das di- 

ctas testemunhas, ou por meio de reconhecimento authentico ; 
6.a A menção das procuraçGes, figiirttndo procur:idores ; 
7.a A resalva das emendas, c i i t r r l inh,~~ ou rasurns,' que occorrerem, feita 

no fim do documento por extenso e antes das xs~ignaturas ; 
8." A declaração de como o contracto foi lido perante a s  partes e teste- 

munh:is. 
.i r .  .: Os mesmos titulos ser50 esoriptos pelo secretario do estabeleci- 

r t u  de credito predial, ou por outro oficial que para isso tiver sido designa- 
o pela 'direcção, o qual ser& sempre o primeiro a assignar. Os dizeree e condi- 

ções geraes d'estes titulos ou documentos poderão ser impressos ou lithogra- 
phados. 

Art. 4.0 As assignaturas dos que intervierem no contraoto começarão na 
linha immediatu Arjuella em que firldarem os dizeres. 

Art. 5.0 Os tituIos serão, pelo menos, em triplicado ; dois dos exemplares 
fitarão no estabelecimento, e um ser& entregue ao mutuario. ,Poder& ser maior 
o numero dos exemplares, conforme o numero dos outorgantes exigir. 

Art. 6.0 Os titulo3 serâo feitos em papd de qualquer formato, sellado prE- 
viarneute a tinta de oleo. 

8. 1.0 Albm do se110 do papel ~agar-se-ha o especial do acto na importan- 
cia e pela forma prescripts na legislaçâo em vigor. 

9. 2.0 O scllo especial ~agar-se-ha sdmente em um dos excmplaree que fi- 
car iio eetabclecimeiito, e nos outros apenas se far& a declaração do pagamen- 
to feito. 

Art. 7.0 Se o contracto carecer de registo, ser& a elle sujeito o exemplar 
sellado, que n'esse caso se archivara na conservatoria respectiva. 

9. unico. Quando o contracto tenha de ser registado em differentes conser- 
vatorias, o registo da primeira ~ropriedade mencionada no titulo far-se-ha pelo 
titulo original, que ficar8 archivado na conservatoria respectiva, e far-se-ha 
nas oiitras por publicas-f(5rmas do mesmo titulo. 

Art. 8.0 Os titulos dos contractos assim celebrados serão, para todos os ef- 
Feitos, considerados como escripturas publicas, segundo o disposto na lei de 16 
ie  abril de 1874. 

O ministro e secretario d'estado dos negocios ecclesiasticos e de justi(3 O 

bnha assim entendido e faça executar. Paço, em 7 de janeiro de 1876. -REI. 
= A u p t o  Cwar Barjona de F~eitacr. (Diario do Governo n.O 6 do 10 de janei- 
ro de 1876). 

* 
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4.0 O conjoge sobrevivo nos bens do conjuge fallecído, para 
pagamento do apanagio a que tenha direito; - Art. 931.0 

6." O credor por alimentos, nos bens cujo rendimento se desi- 
gnou para os satisfazer, ou em quaesquer bens do devedor, qaando 
não haja designapEo; - Art. 932.O pr. 

6." Os estabelecimentos de credito predial, para pagamento de 
aeils titulos, nos bens que os mesmos titulos designam; ' - Art. 
967." n." 1." 

7." Os co-herdeiros, para pagamento das respectivas tornas, nos 
bens da herança sujeitos a esse pagamento; - Art. 934.O 

8." Os legatarios de quantia ou valor determinado, ou de prea- 
taç0es periodicaa, nos bens su.jeitos ao encargo do legado, para pa- 
gamento do mesmo. - Artt. 933.", 184G.O 

Art. 907.O Os creditos, que têem privilegio de qualq&r especie, 
terao hypotheca legal todas as vezes que se acharem registados co- 
mo creditos hypothecarios, tendo para isso os necossarios requisitos. 
- L. HYP., ar& 102." -R. IX, 21. - D. I, 180, 292 ; V, 375. 

5. unico. Os creditos registados na f6rma d'este artigo não per- 
dem, por esse facto, O privilegio, e podem obter, no concurso hy- 
pothecario, o pagamento que iio concurso de creditos privilegiados 
s%o  tenhain podido alcanyar. 

Art. 908." As hypothocas, de que faz mençlo o artigo 906.O 
n.OS 1.0, 2." e 3.0, nzo podem ser renunciadas; mas podem ser su- 
bstituidas, ou dispensadas nos casos expressamente declarados na  
lei. - L. HYP., art. 103.O 

Art. 909." As hypothecas legaes podem ser registadas em rela- 
$30 a todos os bens do devedor, quando não forem especificados no 
titulo respectivo os immoveis hypothecados; o devedor, porQm, p6- 
d e  exigir, que o registo se limite aos bens necessarios para o cum- 
primento da obrigaçXo, e tem a faculdade de designar os que para 
isso quizer. - Artt. 917.O, 932." 9. un., 936." - C. PBOC., artt. 
528.0 a 531.O - L. EIYP., art. 104.O - R. rx, 340. - D. IV, 406.O 

Das hypothecas voluntarias 

Art. 910.O As hypothecas voluntarias nascem de aontracto, ou 
de disposição de ultima vontade. - L. HYP., srt .  1 0 5 . O  - D. I, 
241. 

Art. 911.O Estas hypothecas sb podem recahir sobre bens certos 
e determinados, e por quantia certa e determinada, ao menos apro- 
ximadamente. - R. v, 433. - D. IV, 20, 689. 

Art. 912.O As hypothecas voluntarias, provenientes de contra- 

1 Vid. a nota precedente. 
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ctos, podem provar-se por escriptura ou auto publico, ou, se o va- 
lor assegurado por hypotheca não exceder a cincoents mil reis, por 
documento particul:~r, escripto e assignado pela pessoa que a cone  
tituir, ou, se essa não souber ou n2o poder escrever, por outrem a 
seu rogo, tendo a assignatura de duas testemunhae que escrevam 
os seixs nomes; sendo, em todo o caso, as aasignatums reconhecidas 
por tabellião. - R. III, 738. - D. I, 213; III, 81. 

Art. 913.O A hypotheca p6de ser estipulada por tempo indeter- 
minado, e com as condições que aprouverem aos estipulantes, sal- 
vos os effeitos, e as formalidades e restricçaes expressamente esta- 
belecidas na lei. 

Art. 914.O O devedor nlo fica inhibido, pelo facto da hypothe- 
oa, de hypothecar de novo o predio, mas n'esse caso, reaiisando-se 
o pagamento de qualquer das dividas, o predio fica hypothecado Se 
restantes, não em parte, mas na sua totalidade. - L. HYP., art. 
106." - D. I, 241. 

Art. 915.O O predio commum de diversm proprietarioe nSeo pó- 
de ser hypothecado na sua totalidade, sem consentimento de todoe; 
mas, se fôr divisivel, cada um p6de hypothecar separadamente s 
parte que n'elle tiver, e s6 a respeito d'essa parte vigora a indivi- 
aibilidade da hypotheca. - L. HYP., art. 107.0 

Da oonstltnigáo das hypotlieoas 

Art. 916.O A hypotheca, de que faz mençsto o artigo 906.O n.0 
leO, 6 constituida pela nomeação do funccionario, nos termos das 
leis fiscaes e administrativas. - L. HYP., art. 108.O- D. VI, 279. 

9. unico. Esta hypotheca p6de ser substituida por deposito, em 
dinheiro ou em titulos. 

Art. 917." Qiiando não houver deposito, nem bens designados 
para segurança da fazenda publica, ou municipal, ou dos estabe- 
lecimentos, a que se refere o n.O 1 . O  do artigo 906.: poderi a 
respectiva hypotheca ser registada em relação a quaesquer bens 
do responsavel, salvo sempre o direito que elle tem de requerer, 
que se,ja reduzida aos justos limites, nos termos do artigo 909.9 
- L. MYP., art. 109.O 

Art. 918.O A hypotheca a favor do menor, e das demais pes- 
eoas mencionadas no n.O 2.O do artigo 906.O, 6 constituida pela 
nomeação do tutor, curador ou administ.rador. - L. HYP., art. 
110.0 - D. I, 230; V, 405.' 

Art. 919.O Feita a nomeapso, de que trata o artigo anteceden- 
te, o conselho de familia, tendo attençzo & importancia dos mo- 
veis e dos rendimentos, que o nomeado deverá'receber, e poder& 
accumnlar em sua mgo, determinara, o valor da hypotheca, e de- 
signar& os bens em relação aos quaes a mesma ha-de ser regista- 
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da, e o praso em que cumprirh fazer o registo, motivando a de- 
l i b e r a ~ % ~ .  - Art. 1002.O - L. HYP., art. 11 1.0 - R. 11, 28 ; 111, 
205.--D. IV, 15; v, 403. 

3. unico. Nos casos em que, na conformidade da lei, n%o hou- 
ver nomeação do conselho de familia, as attribuições d'elle serlo 
exercidas, n'eeta parte, pelo juiz de direito, ouvido o curador 
geral. 

Art. 920.O Se o conselho de familia não fizer a designaçto dos 
bens, poderá o nomeado fazcl-a no praso de dez dias, e, n lo  o 
fazendo ou fazendo-a insiifficiente, o juiz designará quaesquer 
bens, que lhe constar pertencerem ao nomeado, para em relação 
a elks se fazer o registo da hypotheca. - D. v, 405. 

Art. 92i.O Será licito ao conselho de familia, quando o julgar 
conveniente, escusar o tutor, O curador, ou o administrador no- 
meado, da hypotheca, ou s6 do registo, e demais actos prdvios, 
para que entre logo na gerencia, preenchendo-se depois essas for- 
malidades, e bem assim admittir hypotheca de bens, cujo valor se- 
ja inferior Bo dos moveis e rendimentos, quando o nomeado o0 
,to tiver sufficientes, e o conselho 1-130 preferir nomear outro. - 
R. r, 802, 818; 111, 521.- D. VI, 470. 

Art. 922." O nomeado sorti intimado para, dentro do praso assi- 
gnado pelo conselho de familia, fazer o registo da hypotheca, e 
apresentar em juizo o respectivo certificado, e, se não satisfizer ou 
não allegar e provar escusa, qiie o conselho tenha por sufficiente, 
o juiz lhe impor& uma multa de dez mil reis a cem mil reis, e 
mandar& ex-officio, mas á custa do nomeado, fazer o registo. 

krt. 923." Os recursos, que os nomeados, ou o pro-tutor, e o 
curador geral interpozeroin das deliberaçaes, tomadas pelo conse- 
lho de familia, oii dos despa.chos do Juiz, nos termos dos artigos 
antecedentes, nunca suspenderho os effeitos d'aquella ou d'estes. 

Art. 924." Quando houver mais de um tutelado ou administra- 
do, o tutor ou administrador, ao passo que fôr fazendo a cada um 
a entrega dos seus respectivos bens, e obtendo a approvaç7io das 
contas geraes, poderá requerer ao conselho de familia aiictori.oação 
para o cancellamento do registo hypothecario, pelo valor correspon- 
dente 4 responsabilidade finda. - L. HYP., art. 121.O - D. I, 292. 

Art. 925." A hypotheca a favor da mulher casada, de que tra- 
cta o n.O 3.0 do artigo 906.", 6 constituida pela respectiva escriptu- 
r a  dotal. - L. HYP., art. 122.O 

8. unico. Quando esta hypotheca não tiver sido registada antes 
do casamento, ~ ? d e r á  861-0 durante elle, oix ainda depois de dissol- 
vido, sem prejuizo do direito de terceiros anteriormente inscripto. 

Art. 928.0 A hypotheca de que tracta o artigo antecedente, 
quando consistir em bens expressamente designados para seguran- 
9s db dote, 86 em relação a esses mesmos bens poder8 ser regista- 
da. - L. HYP., art. 123.O - D. 111, 243. 
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5. 4.O Se por qualquer motivo esta hypotheca se tornar ineffi- 
-5, ,tanto a mulher, como aquelles que a dotaram, poder80 reque- 
rer, que a mesma hypotheca seja reforçada. 

9. 2.O Na falta de designação de bens, ou de se reforçar a hy- 
potheca, será, esta registada em .relaçPo a quaesquer bens perten- 
centes ao marido, salvo o direito que elle tem de pedir reducçlo 
aos justos limites. 

Art. 927.O A hypotheoa constituida por escriptura dóta:, se ori- 
ginariameilte foi registada na totalidade dos bcna do ruaridi?, póde 
depois, a requerimento d'este, ser reduzida As suas tlsvidau yropor- 
çGes, subsistindo o 'registo s6 em tantos dos diotos bens quautos 
bastem para effectiva segurança, e ficando (lesoueradoe todos os 
outros, que constituem o putrimouio do marido. -L. HYP., art. 
124.O 

A r t .  928.O Éi nulla a renuncia do direito de registar, ou de qual- 
quer outro que provenlia do registo, feita pela mulher a favor do 
marido, ou de terceiros. -L. IIYP., art. 125.O 

Ar t .  929.O Para o casaiiieiito doe menores, por contracbo dotal, 
não se passar& alvura de consautimeato, sem que, aId~n dos outros 
docuuientos, quc forem exigidos por lei, o requerirueuto v ~ l  docu- 
mentado com a certidão do registo yrovisorio do dote, liaveudo-o 
e m  bens immobiliarios, e da hypothecn para seguranp clos valores 
m, 1 l)i . i . i~ios ' 1 '  dotaos, se a houv~r. O oacrivHo, que aeu isso passar o 
dicto alvarh, perderá o officio, e será. responsavcl por perdas e dam- 
nos. - Art. 968.O -L. HYP., art. 126.O 

A r t .  930.O NBo C: perniittido deferir o requerimento para entre- 
ga  de bens, na hypothese de casamento de menor, sem que se mos- 
t re  averbaLlo de definitivo o registo provisorio do dota e da hypo- 
theca, havendo-o. - L. HYP., art. 126.O 5. 1." - D. III, 307, 308. 

5. unico. O tutor, que, sem despacho do juiz, fizer a menciona- 
da entrega tle beue ou de rcudimentos, responderá, por elles, como 
se tal entrega não houvera feito. 

Ar t .  931.O A hypotheca a favor da viuva, de que trata o n.O 4." 
do artigo 90G.O, é constituida pelo titulo promiusorio dos alfinetes, 
arrhas ou apanagios. - L. HYP., art. 127.O-D. VI, 385. 

Ar t .  932." B hypotheca a favor da pessoa, que tem direito aos 
alimentos, de que tracta o n.O 5 . O  do artigo 906.0, é constituida, 
pelo titulo, d'onde resulta a obrigação de os prestar. - L. HYP., 
art.  12.3.O - R. VIII, 120. 

3. iinico. Havendo bens deeignadamente onerados com essa 
obrigaçuo, em relação a elles ser8 registada a hypotheca; mas se 
não forem designados bens alguns, ou sendo designada a totalidade 
de um patrimonio, pbde a mencionada hypotheca ser registada, c.m 
relaçzo a todos ou bens immoveiu do devedor, ou em relaçiio aos que 
compozerem a totalidade do patrimonio, salvo sempre o direito d e  
pedii reducção nos termos do artigo 909.O 
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AI%. 933.O A hypotheca, mencionada noa titulo8 dos esbabeleci- 
mentos de credito predisl, serA registada em relaçgo aos bens que 
n'esses titulos forem designados '. - L. HYP., art. 129.O 

Art. 934." A hypotheca, mencionada no n.O 7.O do artigo 906.0, 
B constituida pelo titulo legal da partilha, e ser i  registada em re- 
hg3o aos bens reapectivoa. - L. HYP., art. 130.O - D. v, 223.0 

Art. 935.O A hypotheca, mencionada no n.' 8.O do artigo 906.0, 
6 constituida pelo teatamento, e ser8 registada em relação aos bens 
mjeitos ao pagamento do legado. -L. H Y ~ . ,  art. 131.0 

Art. 936.O As hypothecas voluntariaa são constituidas pelos res- 
pectivos contractoa, ou disposições de ultima vontade, e podem ser 
registadas sú em relação aos bena, que easea titulos especificada- 
mente designarem, ou a quaeequer bens do devedor, ou do testador 
na  falta de designaçIo, salvo o direito de reducç%o, conforme o ar- 
tigo 909.O - Art. 1001.O - L. HYP., art. 133.O - D. I, 241.0; IV, 
687. 

Árt. 937.O Quando ae offerecer duvida Acerca do valor dos bens 
para constituir a hypotheca, poder& fazer-se prévia avaliaç2lo d'es- 
tes; mas essa avaliação não se far4 judicialmente, nem que se moa- 
t re  ter-se registado provisoriamente a hypotheca. - L. HYP., art. 
133." - D. VI, 538. 

Da expnrgagão daa hypothema 

Art. 938.O Aquelle que de novo adquiriu um predio hypotlieca- 
do, e quer conseguir a expurgação da hypotheca, ou hypothecas, 
p6de obter o seu fim por qualquer doa modos seguintes:-L. ITYP., 
art. 134." -R. 111, 83; V, 129. - D. 111, 15; V, 874; VI, 41 8. 

1.0 Pagando integralmente aos credores hypothecarioe as divi- 
das, a que o mencionado predio estava hypothecado; 

2.0 Depositando o preço da airematação do predio, quando a 
acquisição d'elle tenha sido feita em hasta publica; 

3.0 Declarando em juizo, que está prompto a entregar aos cre- 
dores, para pagamento das suas dividas, at6 a quantia pela qual 
obteve o predio, ou aquella em que o estima, qua~ido a acquiuic;ão 
d'elle nIo tenha sido feita por titulo oneroso. - Art. 941.O n."" 
1.* e 2." - C. PROC., art. 532.0 a 543.O 

5. unico. As disposiqõee d'este artigo ,380 applicaveis 80 caso 
previsto no artigo 1484.O 5. 1.' 

Art. 939.O Em qualquer das hypothesea do artigo antecedente, 
o novo possuidor do predio mandará citar todos os credores hypo- 
thecarios inscriptoe, para que venham a juizo levantar a parte do 

1 Vid. a nota ao art. 900.0 n.0 1.0 
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preço que lhes pertencer, julgando-se a final o predio livre e deu- 
onerado da hypotheca, ou hypobhecaa, a que se d a v a  sujeito. - 
C. PROC., art. 533.O - L. HYP., art. 135."- R. 111, 18. 

Art. 940.O Consi~tindo a obrigação assegurada por hypotheaa 
em prestapões periodicas, não sendo d'aquellas que oonstituem ohus 
real da propriedade, opera-se a expurgapão pelo deposito de um 
capital correspondente a essas presta~ões, feito em moeda metalli- 
ca, em fundos publicos, ou em acções de bancos legalmente consti- 
tuidos. - L. IIYP., art. 137." 

8. 1 . O  O capital depositado reverte em proveito do depositante, 
ou de quem o representa, logo que fique extinota por qualquer mo- 
do a obrigaçzo que motivou o deposito. 

8. 2." Em quanto dura o deposito, o credor recebe os juros ou 
dividendos dos tituloe depositados, cuja escolha fioa dependente d a  
vontade do depositante, assegurando elle ao credor a integridade 
da prestaçzo. 

Art. 941." Qualquer dos interessados p6de requerer, que o pre- 
dio seja arrematado pelo maior preço que se obtiver sobre aquelle 
que o novo possuidor tiver dado por elle, ou em que o estimar, nos 
casos seguintes : - L. HYP., art. 138." 

1." Quando o novo possuidor não expurgar a hypotheca pelos 
meios para isso estabelecidos no artigo 938." 

2." Quando, pretendendo o novo poesuidor expurgar a hypothe- 
ca pelo modo estabelecido no na0 3." do artigo 938.O, a quantia por 
elle offerecida, para pagamento dos credores, fôr inferior ao com- 
puto dos creditoa privilegiados, ou hypothecarios e dos onus regista- 
dos anteriormente ás hypotliecas, aos quaes o predio esteja sujeito. 

Art. 942." Quando, na h~pothese do artigo antecedente, o va- 
lor, de que ahi se tracta, não fôr coberto em praça, os direitos cloa 
interessado5 serao exercidos sobre esse mesmo valor, salva a acçiCo 
contra o devedor originario, pelo que ficar restando. -L. HYP., 
art. 139." - R. I, 665; IX, 267.' 

9. unico. Quanto á parte, de que não forem emboleados pelo 
producto da hypotheca, serão considerados como credorea communs. 

Art.  943." Ainda que o credor, que roqiiereu a arremataçb do 
predio, venha depois a desistir d'ella, não deixar4 por isso a mes- 
ma arremataç?io de progredir nos seus termos regulares, quando 
algum dori outros credores se opponha á desistencia. - L. HYP., 
art. 140." -R. 11, 355, 370, 855. - D. VI, 4. 

Art. 944.O O direito dos credores, que, tendo sido citados, nto 
vierem a juizo, ser8 julgado h revelia, pondo-se em depoaito a som- 
ma que lhes tocar em  irt tu de da seritença. - L. HYP., art. 141.O 
- D. IV, 405. 

Ast .  945." Quando, porhm, a referida somma não fôr bastante 
para completo pagamento do capital e juros, devidos aos dictos cre- 
dores, estes conservarão sempre, como credores communs, relativa- 
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mente i importancia n/ paga, todos os seus direitos contra o de- 
vedor. - L. HYP., art. 142.O - R. IX, 267. 

Art. 946.O Realisado que seja o pagamento dos credores que ti- 
verem acudido a juizo, e feito o deposito com relação aoa que dei- 
xaram de comparecer, será o predio julgado livre e desonerado de 
hypothecas, e se cancellarao oa respectivos registos. - Art. 992.O 
-L. HYP., art. 143.O- D. IV, 405. 

Art. 947." A sentença, porbm, nunca será proferida, sem que 
se mostre, que foram citados todos os credorea constantes da certi- 
dão passada pelo conservador. -L. HYP., art. 144.O 

Art. 948." O credor que, tendo o seu credito regiatado, por 
qualquer motivo não tiver sido incluido na certidão passada pelo 
conservador, ou sendo incluido, n8o fGr citado, não perderá os seus 
direitos como credor hypothecario, seja qual for o sentença profe- 
rida em relação aos outros credores. - C: PHOC., art. 934.O 5. 1.O 

-L. HYP., art. 145.O - D. 111, 612; IV, 51. 

Do registo 

Do registo em geral 

Art. 949." Estgo sujeitos ao registo: - Artt. 967.O n.O 3.0, !)3-1.0, 
1722. - L. RYP., art. 33.O -R. 11, 217, 520, 853 ; 111, 19, 98, 
100, 189; IV, 113, 117, 146, 258, 397; v, 262, 327; VI, 300, 309, 
535; v r ~ ,  446, 606; VIII, 45, 244, 250, 252, 550, 590. - D. 11, 
343, '393; 111, 306, 563, 582, 661 ; IV, 407, 655; v, 392, 400; 
VI, 269, 449, 478; VII, 418; IX, 383. 

1." As hypothecas; - Artt. 967.O n.O 1.O, 969.O, 970. 
2.O Os onus reaes ; - Art. 967.O n.O 2.O - D. 111, 307, 308. 
3," As acções reaes sobre designados bens irnmobiliarios, e 

quaesquer outras que se dirigem a haver o dominio ou a posse 
d'eller;; as acções sobre nullidede do registo ou do seu cancelio- 
monto; e as sentenpas proferidas e passadas em julgado sobre qual- 
quer d'eatas ao<;ões ; - Artt. 952.O, 967.' n.O 4.O, 968. - C, PROC., 
artt. 354." a 356." 

4." As transmissões de propriedade immovel, por titulo gratuito 
ou oneroao; - Art. 1591." 

5." A posse nos termos do artigo 524.O; 
6 . O  A penhora em bens immobiliarios. - C. PBOC., art. 835.O 
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5. 1." P6de tambem ter lugar o registo do dominio, sendo re- 
querido pelo proprietario I. 

8. 2." S6 se reputam onus reaes para os effeitos do n.O 2.O d'es- 
te  artigo: - D. x, 268. 

1." A servidâo e o compascuo; - Artt. 2267.O a 2286.O, 
2262." a 2266.0 

2." O uso, a habitaçao e o usufructo; - Artt. 2197.O a 2261." 
3." A emphyteuse e a sub-emphyteuse; - Artt. 1653.0 a 1708." 
4." O censo e o quinhto; - Artt. 1644.O a 1632.O, 1706." a 

170D.O, 2190." a 2196." 
5." O dote; - Artt. 968.O, 971.O, 1134." e seg. - D. 111, 307, 

308. 
6.' O arrendamento por mais de um anno, havendo adianta- 

mento da renda, e por mais de quatro, não o havendo; - Art. 
1622.' - D. X, 49. 

7." A consignação de rendimentos para pagamentos de quantia 
determinada ou por determinado numero de arinos. - Art. 875.O 
- C. PROC., art. 884.0 

Art. 950.O O registo deve ser feito na conservatoria, em cujo 
districto estB situado o predio a que elle tem de se referir, e não 
em outra, sob pena de nullidadq. - Art. 1722." - L. HYP., art. 
34." - R. IX, 308. 

S. nico. Se o predio fGi. situado cm territorio de mais de uma 
t r . i < t b . l   toria, ria, O registo ser8 feito em cada uma d'ellas. 

Art. 951." A falta de registo dos titulos, e direitos a elle su,jei- 
tos, nLo impede que sejam invocados em juizo entre as proprias 
partes, ou seus herdeiros ou representantes; mas, para com tercei- 
ros, os effeitos de taes titulos ou direitos s6 começam desde o re- 
gisto. - Artt. 934.O, 0 5 5 . O ,  l'i22.O - C. PROC., art. 355.O - L. 
HYP., art. 36." -R. 11, 803, 853; 111, 98, 283; IV, 145, 268, 370, 
397; VII, 27; VIII, 189, 590. - D. I, 150; 1x1, 117, 307, 308; IV, 
689; VI, 450, 482; VII, 247, 417. 

9. unico. Exceptua-se do que fica disposto na ultima parte d'es- 

1 DECRETO DE 30 DE JUNHO DE 1870 

Attondendo ao que me representaram os ministros e secretarios d'oatado 
de todas as repartiçGes : hei pbr bem decretar o seguinte : 
* j  Artigo 1.0 O registo das servidGes spparentes será filcultutivo, nos termos 
do 9. 1.0 do artigo 919.0 do codigo civil. 

Art. 2.0 Fica revogada a lcgislaçâo em contrario. 
Os ministros e secretarios d'entado de todas as repartiçces assim o tenliam 

entendido e façam executar. Paço, em 30 de junho de 1870. =REI. = Du- 
que de Saldanha José Dias Ferreira = D. Luiz da Ctrrnai-a Leme -- IlInr- 
quea de Angeja = D. Antonio da Costa de Sousa de filacedo. (Diario do Go- 
verno n.0 143 de 1 de julho de 1870). 

2 Vid. a nota que auteccdc. 
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t e  artigo a transmissto de propriedade immovel, quando esta Br 
indeterminada. - Art. 955.0 

Art.  952.O A posse n8o pbde ser invocada em juizo para prova 
da propriedade, em quanto se não mostrar que esth registada; ma%, 
depois de registada, o seu começo, para todos os effeítos legaes, de- 
ve ser contado em conformidade das disposiç8es d'eete codigo. - 
Art. 1722.0 - L. HYP., art. 38.O - R. II! 395, 805; 111, 202 ; VII, 
381, 539; IX, 215. -D. I, 230, 292, 372, 418; 111, 6; IV, 65, 67, 
209; v, 2, 274, 302, 513; vr, 4 ;  VII, 52, 418; vrIr, 398. 

5. unico. Para as acções meramente posmssorias, nEo 6 neees- 
earia certidão do registo da posse. 

Art.  953.O A inscripção no registo de um titulo, translativo de  
groprieâade sem condiçgo suspensiva, envolve, independentemente 
de alguma outra formalidade, a traneimisa30 da posse para a pessoa 
a favor de quem essa inscripçno foi feita. - Artt. 715.O, 1722.O, 
2011."-L. HYP., art. 39.O-R. I, 38, 534; 11, 275, 345, 805; 
111, 18, 287; IV, 260, 591; VIII, 120, 232; IX, 215. - D. 111, 6, 
596; IV, 207; v, 322; VI, 482; VII, 533; VIII, 306, 401, 510; IX, 
320. 

Art. 954." A entrega e posse judicial de bens immobiliario~ n?to 
exceptuados no 5. unico do artigo 951.O em caso nenhum pbde 
dar-se, sob pena de nullidade, sem que se tenha feito o registo do 
acto juridico em que o requerimento se funda. - Artt. 483.0, 
1722.", 2011.O-L. HTP., art. 40.O - R. I, 314; 11, 10, 275, 
496; 111, 740; IV, 94 ;  v, 85;  IX, 153, 155. 

Art. 955.O Os actos, de que resulta modificação ou transmissto 
de propriedade, praticados por qualquer pessoa a favor de quem a 
transmissno d'ella tenha sido feita, na fórma indicada no S. nnico 
do artigo 831.@, ou por seus herdeiros ou representantes, são nullos, 
com relação a terceiros, se, achando-se determinados oa bens, a 
transmisalo não foi registada. - Artt. 857.O 5. 3.O, 1722.0 

Art.  956.O A prioridade das inscripções Q determinada pela data 
do dia em que são feitas, e consideram-se, como feitas na mesma 
data, todas as que 8x0 requeridas no mesnio dia. - Artt. 973.O, 
1722." -L. HYP., art. 42.O 5. l.O-D. VI, 46 ;  VIII, 306. 

9. 1 . O  Concorrendo diversas inscripçbes da mesma especie, e da 
mesma data, a prioridade d'ellas será regulada pela ordem do nu- 
mero que tiverem; sendo as inscripçõcs da mesma data, mas de 
differentes especies, a prioridade d'ellas ier6 regulada pela ordem 
da sua apresentaçzo a registo, conforme o que constar do a diario D. 

5. 2." Exceptuam-se das disposições do 9. antecedente as ins- 
cripções hypothecarias concorrendo entre si, ds quaes, sendo regis- 
tadas na mesma data, B applicavel a diaposiçgo do artigo 1017.0 

Art. 957.0 Para se lavrar o registo deve haver em cada conser- 
vatoria: - Art. 1722.O 

1." Diario; 
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2.O Registo de descripções; 
3." Registo de inscripções; 
4.' Registo de hypothecas; 
5." Registo de transmissões. 
5. 1." O registo indicado na n.O 1 . O  B destinado h nota doe re- 

gistos que em cada dia forem requeridoa, a qual ser& feita snmma- 
riamente na ordem em que se apresentarem. 

5. 2." O registo indicado no n." 2." 6 destinado 4 descripção de 
predios pela primeira vez submettidos a resgisto, e á indicação dos 
addicionamentos, divisões ou outras modificapões dos mesmos pre- 
dios, que posteriormente occorrerem. 

5. 3." O registo indicado no n.O 3.O 6 destinado B inscrippão de 
todos os factoe qencionados no artigo 955.O, á excepção das hypo- 
thecas e traneimiestjes. 

5. 4.O 0 registo indicado no n.O 4.O é destinado a6 ti inscripção 
das hy pothecas. 

8. 5 . O  O registo indicado no n.O 5 . O  6 destinado ao registo das 
transmissões do todo ou de parte de cada um dos predios, descri- 
ptos no conipetente registo, seja qual fôr o modo, admittido em di- 
reito, por que ellas se operem. 

5. 6.O A ligaç2lo das descripç&s, feitas no rsgisto indicado no 
n.O 2.O, com as inscripções hypothecarias ou com outras, e com se 
:. ..,i-..ii>sZes, e vice-versa, far-se-ha por meio de cotas eummariae, 
lariçadas ao lado de cada um d'estes registos, pela f 6 b a  que for 
declarada nos respectivos regulamentor. 

Art. 958.O Os registos serito lavrados, por extracto, no livro 
competente, ao passo que forem requeridos, em confmmidsde do 
artigo antecedente. - Art. 1722.O - D. I, 150. 

Art. 959.0 O extracto, quanto A descripção predial, deve con- 
ter: - Artt. 961.O, 1722.O - L. HYP., art. 45.' - D. I, 150. 

1." Um numero de ordem; 
2." A data em que foi feito, por anno, mez e dia; 
3." O nome, qualidade e sitaagão, e a confrontação e nioJi~30, 

havendo-as, do predio a que o regirto se refere; 
4.0 A avaliação do predio, tendo sido feita, e na falta d'ella, o 

valor venal, renda annual ou producção, que o registante attribuir 
ao dito predio, declarando-o por escripto, ou o que se deprehender 
do titulo ou documento que apresentar; 

5." O numero do masso do respectivo anno, em que fica o ti- 
tulo ou declaração pelo qual a inscripçfio foi feita, ou a designa- 
çHo do cartorio ou archivo publico onde o titulo existe. 

Art. 960." O extracto, quanto A inscripçSo predial, além de 
um numero de ardem e da data por anno, mez e dia, assim do 
titulo, como da sua apresentaçzo no registo, deve conter: -Artt. 
962.O, 1722.O- L. HYP., art. 46.O -D. I, 960. 

S. 1 . O  O nome, estado, profiss2lo e domicilio: 
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1.O Do possuidor, nas hypothecas, onus reaes e posses ; 
2." Do trarismittente, nos titulos de transmissEo; 
3." Do r60, nas acções e sentenças; 
4." Do executado, nas penhoras. 
9. 2." O nome, estado, profissão e domicilio : 
1.O Das pessoas a favor de quem são constituidas aa hypothe- 

cas e os onus reaes, ou a designação dos predios dominantes, nas 
servidges ; 

2." Da pessoa a favor de quem a transmissSlo 6 feita, nas 
transmissões de bens immobiliarioe; 

3." Do auctor, nas acçBes e sentenças; 
4.O Do exequente, nas penhoras. 
5. 3." A quantia assegurada pela hypotheca, pela qual foi Eei- 

ta  a transmissão, ou para cu.jo pagamento a penhora foi feita. 
5. 4." As condições, que acompanham a hypotheca, a trans- 

missão ou o onus real. 
9. 5." O numero do masso do respectivo anno, em que fica o 

titulo ou declaraç20, pelo qual a inscripção foi feita, ou a de& 
gnação do cartorio ou archivo publico, onde o titulo axiste. 

Art. 961." O conservador, que omittir qualquer das declara~ões 
de que trata o artigo 959.O, ser& suspenso por tempo de um an- 
no, al6m de incorrer na responsabilidade pelaa perdaa e damnos, 
que resultarem da omissão. - Art. 1722.O - L. HYP., art. 47." 

Art. 962.O Das declarações, de que tracta o artigo 960.', o 
conservador só A obrigado a fazer as que constarem do titulo re- 
gistado. Quando alguma for omittida, o procedimento, que hou- 
ver de adoptar-se contra o conservador, graduar-se-ha pela gra- 
vidade da omissão, e pelo grau de culpa ou de d610 que n'ella 
tiver havido. - Art. 1722.O - L. HYP., art. 48." 

Art. 963.O O conservador entregar& á pessoa que lhe tiver re- 
querido o registo um certificado d'este, conferido com o original 
e assignado, o qual será admittido em Juizo como prova de ter si- 
do feito o registo '. - Art. 1722.O - L. IIYP., art. 50.O - D. 111, 23. 

9. anico. No caso de destruição fortuita, ou de extravio do 
certificado, o credor p6de requerer uma certidão, que lhe ser& 
passada pelo conservador, e terá a mesma força do certificado 
destruido ou extraviado. 

Art. 964." As hypothecas contrahidas em paiz estrangeiro, so- 
bre bens existentes no reino, s6 produzem os seus effeitos, desde 
o dia em que são rogistadas nas respectivas conservatorias nacio- 
naes. - Art. 1722." 

Art. 965." Os effeitos do registo subsistem em quanto este ngo 
6 cancellado. - Art. 1722.O - L. HYP., art. 51." -R. 111, 283, 

1 Vid. o art. 6.0 do decreto de 23 de maio de 1873, no sppendioe. 
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Do registo provisorio 

Art. 966." Haver4 um registo provisorio, que ser& lavrado no 
mesmo livro em que forem lançados os registos definitivos. - 
Art. 1722.O - L. HYP., art. 52.O 

Art. 967.O Podem ter registo provisorio: - Art. 1722.O - D. I, 
406, 518; v, 465. 

1." Todas as hypothecas voluntarias, e as legaes mencionadas 
nos n." 3." e 6." do artigo 906."; - Artt. 069.O, 970.O 

2." Os onus reaes; - Artt. 949.0 n.O 2.O, 969.O, 970.O 
3." As tranamisaões por effeito de contracto; - Artt. 969.", 

970.O 
4." AS acções; - C. PROC., artt. 354.O a 356.0 
5." Em geral, todos os factos, mencionados no artigo 949.O, a 

quo o conservador recusar o registo definitivo, nos termos do ar- 
tigo 981." - Art. 970.O 

Art. 968." O registo provisorio Q obrigatorio para os dotes, 
hypothecas dotaes e alfinetes, no caso do artigo 929.O e para as 
acsões. E m  todos os outros casos é facultativo. - Art. 1722.O - 
C. Pnoc., art. 354.O e seg.-R. I, 710; 11, 355. 

Art. 969.O O registo provisorio, mencionado nos n.O".O, 2." e 
3." do artigo 967.O, 4 excepção do da hypotheca, de que tracta o 
n.O 3." do artigo 906.O, poderá ser feito em presença de simples 
declarações escriptas e aasignadas pelo possuidor do predio a que 
respeita, sendo a letra e a assignatura reconhecidas por tabellião. 
Se aquello não souber ou n to  poder escrever, ser4 a declaração 
escripta por terceira pessoa, a rogo do declarante, e pela mesma 
assignacla, e por duas testemunhas na presença do mesmo decla- 
rante e de um tabellião, que assim o certifique e que reconheça as 
assignaturas no proprio documento. As ditas declaraçi3es devem ser 
feitas com a individiiaç30 necessaria, para que possa lavrar-se o re- 
gisto da inscripçZo, e tambem o da descripçto, se ainda não o hou- 
ver. - Art. 1722.O - R. 11, 374; VIII, 570.-D. 111, 149; IV, 21; 
v, 428; VII, 81. 

S. 1 . O  O registo provisorio, mencionado no n.O 4.", serA feito 
em presença de certidzo que prove, que a respectiva acçPo se acha 
proposta em juizo contencioso, devendo o apresentante dar, ao 
mesmo tempo, por escripto, quaesquer declaraçtíes neceesarias para 
o registo; ou far-se-ha em presença de certidzo que prove a annul- 
laçEto do processo. 

5. 2.O O registo provisorio, de que tracta o n.O 5.O, será, feito 
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em presença da declaração de recusa do regiato definitivo, m a 
pessoa que tiver requerido este assim o exigir. 

Art. 970." O registo provisorio dos factos juridicos, a que se re- 
ferem os n.OB 1 . O ,  2.O, 3.O e 5." do artigo 967.O, converte-se em de- 
finitivo pela apresentac;ão e averbamento de titulo legal para ser 
registado, relativo ao facto sobre que versa o registo, e o das ac- 
ções converte-se do mesmo modo, em definitivo, pelo averbamento 
d a  respectiva sentenga passada em julgado. - Art. 1 7 2 2 . O  - L. 
HYP., art. 56.O 

Art. 971.O O registo provisorio dos dota ,  hypothecas dotaes e 
alfinetes, só p0de ser feito á vista dos traslados ou certidlles das 
escripturas dos respectivos contractos antenupciaes, e converte-se 
em definitivo pelo averbamento da certidão do casamento. - Artt. 
977." 1722.O - L. HPP., art. 57.O - D. 111, 307, 308. 

Art. 972.O O registo provisorio rege-se pelas disposições estabe- 
lecidas na divis8o precedente, qnanto ao modo como deve ser feito 
o registo definitivo. - Art. 1722.O 

Art. 973.O O registo provisorio, quando 6 convertido em defini- 
tivo, conserva a ordem de prioridade que tinha como provisorio. 
- Artt. 956, 1722.O - L. HTP., art. 58.O 

Art. 974.O O registo provisorio, que no praso de um anno, con- 
tado desde a sua data, não for averbado de definitivo, ou n%to fôr 
renovado como provisorio, fica cxtincto. - Art. 1722.O - E. HYP., 
art. 59." - R. IV, 388. - D. I, 150; VI, 224. 

5. unico. Exceptua-se o registo provisorio mencionado no arti- 
go 976.0 

Art. 975." O registo provisorio das acç8es pbde ser renovado, 
provando-se por certidão, que o processo está em andamento. - 
Art. 1722.O- C. PROC., art. 354.O 5. un. -L. HYP., art. 6O.O 

5. unico. Tambem se phde renovar esto registo 4 vieta de cer- 
tidfio que provo a annii1lac;ão do processo; mas n'ede caso caduea- 
rA, nBo sendo intentada novamente a acçgo no praso de sessenta 
diaa. - Art. 990.O 5. 1 . O  

Art. 976." h tarnbern permittido o registo provisorio d e  hypo- 
thecas, estipuladas para pagamento de despesas de construcçto, re- 
paro,. ou melhoramento de cdificios, b arroteamento, plantapão, 
enxugo ou esgotamento de predios ruaticoe, com tanto que se e s p -  
cifiquem os iminovois a que taes despezar hão de ser applicadaa, a 
importancia d'ellas, e o praso estabelecido para o cumprimento do 
contracto. - Artt. 974.O, 1722.O - C. 'Paoc., art. 938.O - L. 
HYP., art. 54.O 

8. unico. Este registo será feito 9, viets do titulo do respectivo 
oontracto, e poderá, ser convertido em definitivo at6 o fim do pra- 
so estipulado, e ainda um mez depois pelo averhmento de docu- 
mento que prove, que o contracto se acha cumprido por parte 
Q empresario, e que ainda lhe 6 devido todo o preço convencio- 
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nado ou parte d'elle. N'este ultimo caso, ser4 declarada a quantia 
em divida, e a6 em quanto a ella surtir4 effeito o registo. 

Art. 977.O O registo provisorio, de que tracta o artigo 971.", 
p6de ser renovado, sem numero limitado de vezes, em quanto nElo 
fôr averbado de definitivo. - Art. 1722.O - L. HYP,, art. 63.O - 
D. 111, 307, 308. 

Do8 titulo8 que podem ser admittidos ao regkto 

Art. 978." 56 830 admittidos ao registo definitivo : ' - Artt. 
980.0, 1722." - L. HYP., art. 64.O - R. 11, 633, 775 ; 111, 449, 
801 ; IV, 39 1, 539 ; VI, 309 ; VII, 137 ; VIII, 252. - D. I, 406; III, 
39, 118, 480; IV, 53, 341; VI, 660. 

1." Cartas de sentença; 
2." Autos de conciliac,ão; 
3." Certidaes de deliberapaes do conselho de familia, ou de des- 

pachos do juiz, nos casos de sua competencia; 
4.O Escripturas, testamentos ou quaesquer outros documentos 

authenticos; - Art. 2422." e seg. 
5 . O  Tituloa de estabelecimentos de credito predial devidamente 

auctoriendos ; 
ti." Escriptos particulares de contractos, cujo valor ngo exceda 

a cincoenta mil reis, nos casos em que o codigo os permitte, e ten- 
do os requisitos que n'elle são exigidos; - Art. 1590." s. 1." 

7." Contractos de arrendamento de bens immoveis por mais de 
quatro annos, ou por mais de um, se tiver havido adiantamento de 
renda. -Artt. 949." 5. 2.O n." 6L0, 1622.0 

Art. 979.O O registo das hypothecae, contrahidae em pais ee- 
trangeiro, a6 p6de ser feito no reino achando-se o respectivo titulo 
devidamente legalisado. - Art. 1722." 

Art. 980.O Os titulos, de que trata o artigo 978.O, não ser80 ad- 
mittidos a registo, sem que se mostre, que estão pagos, ou assegu- 
rados os direitos que pelo respectivo acto se devem 4 fazenda na- 
cional; e sendo divida hypothecaria com estipulaplo de juros, sem 
que se tenha feito o competente manifesto. - Art. 1722.O -L. 
HYP,, art. 63.O - R. 11, 260; 111, 445. - D. I, 198, 581 ; 111, 149; 
v, 299; VII, 417.. 

§. unico. O conservador, que os admittir, será suspenso por um 
anno, e, se algum dos interessados alcançar senten~a que julgue 
nullo o registo, responder4 por perdas e damnos. 

Art. 981.O 0 s  conservadoree podem recusar admittir a registo 

1 Vid. nota ao art. 906.0 n.0 1.0 
11 
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definitivo titulos manifestamente nulloe ou illegaes, e, eendo escri- 
ptos particulares, tambem aquelles a que faltar o reconhecimento 
das assignaturas, quando as acharem duvidosas. N'esse caso, feita 
a declarapão do motivo da recusa, o conservador far8 o registo, mas 
provisorio. - Artt. 967." n.O 5.O, 1722.O - C. PROC., artt. 788.O a 
791.O- L. HYP., art. 67.O - R. 11, 107, 791 ; IV, 388; v, 457. - 
D. I, 328, 406, 408; 111, 149, 310, 326; IV, 229; v, 262; VI, 
101 ; VII,  434. 

S. 1." Se a recusa provier da falta de reconhecimento de assi- 
gnaturas, o registo converter-se-ha em definitivo pela apresentaçlo 
de documento devidamente reconhecido, ou acompanhado de prova 
da authenticidade das assignaturas. 

6. 2.O Se a recusa se fundar em nullidade ou illegalidade do 
titulo, ser& a questzo rosolvida pelo poder judicial, ouvido o minis- 
terio publico, e o registo se tornar8 definitivo, quando a decislo, 
que assim o determinar, tiver passado em julgado, e fôr apresen- 
tada ao conservador. 

Art. 983." O conservador n2to incorre em responsabilidade pela 
recusa, ainda que o motivo d'ella se ngo julgue procedente, exce- 
pto í4e se provar, que houve dolo no seu procedimento. -Art. 1722.O 
-L. HYP., art. 69." -R. IV, 388. 

Art. 983.O O titulo, que houver de ser registado, s& apresen- 
tado em duplicado ao conservador, que verific.ar8 a sua perfeita 
igualdade; excepto se o original, ou c6pia authentica d'este titulo, 
existir com permanencia em algum archivo ou cartorio publico.- 
Art. 1722.O- L. HYP., art. 70.O - D. I, 407; IX, 401. 

Art. 984.O Quem fizer registar qualquer dos factos mencionados 
no artigo 949.", sem que elle exista juridicamente, ser8 responsa- 
vel por perdas e damnos, e, quando o fizer dolosamente, incorrer8 
nas penas comminadas ao crime de falsidade. - Artt, 995.", 
i o o a . O ,  1003.0, 1722.0 

Da pubZiciclade do ~egiato e da responsabilidade dos conaervadorea 

Art. 985." Os conservadores são obrigados a deixar vêr os re- 
gistos a qualquer pessoa que o pretenda, e a passar as certidaes po- 
sitivas ou negativas, que Ihes sejam pedidas, tantd das descripçaes, 
como das inscripções e das notas existentes relativas a quaeequer 
predios, situados na 8rea das respectivas conservatorias. 

Art. 986." Os conservadores s2lo responsaveis, sem prejuizo das 

1 Vid. artt. 69.0 e 139.0 do Regul. Reg. Pred., no appendice. 
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penas criminaes em que possam incorrer, pelas perdas e damnos s 
que dêem causa : - R. 111, 835. 

1 . O  Se recusarem ou retardarem a recepção dos docume~tos, que 
lhes forem apresentados para serem registados; 

2.O Se não fizerem as descripções e as iaiscripç8es requeridas na 
f6rma da lei ; 

3.O Se recusarem expedir promptamente as certid8ea que lhes 
forem requeridas ; 

4.O Pelas omissões que commetterem nas referidas certidaes. 
5. unico. Nos casos dos n.""." e 3." osjnteressados farHo im- 

mediatamente verificar, por declaração de duas testemunhas, o fa- 
cto da recusa, em auto exarado por qualquer tabellitio ou escrivgo 
do julgado, para lhes servir de prova no processo competente. 

Art .  987." A organisação das conservatorias, os direitos, e as 
demais obrigações dos conservadores serão determinados em regu- 
lamento especial. 

Do cancellamento do registo provisorio e do registo dejnitivo 

Art. 988.O Os registos de inscripções podem ser cancellados por 
conseiitiiiiento das pessoas a quem elles interessam, ou por diaposi- 
ção da lei. -C. PROC., nrtt. 355." 5. un., 535." 5. 5.", 537.O, 
538.O 5. 2." 

Art. 989.O O cancellamento consiste na declaragão feita pelo 
conservador, A margem do respectivo registo, de como este fioa ex- 
tincto, em todo ou em parte.- D. 111, 326. 

Art. 990." Se o registo for provisorio, poder& ser canoeiiado A 
vista de declaraçRo authentica ou authenticada do$ interessados, 
eendo : - R. 111, 443. 

1.O De hypotheca; 
2." De onua real; 
3.O De transmissão por effeito de contracto. 
9. 1." O registo provisorio de acpHo póde ser cancellado 8, vista 

de documento, que prove abaolvipgo ou desistencia da mesma acgão, 
ou absolvição de instancia, salvo no caso do 5. unico do artigo 975.O 

5. 2.O O registo provisorio, por effeito de recusa do definitivo, 
póde ser cancellado á vista de definitiva decialo do poder judicial, 
que julgue procedentes as raz8es que o conservador teve para a 
dicta recusa. 

Art. 991.O O registo provisorio ser& cancellado por disposição 
da lei, quando tenha decorrido o praso que esta concede para elle 

1 V i d .  Regul. do Reg. Pred. e legielaçlo correlativa, no appendice. 
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ser renovado ou convertido em definitivo, sem que tal renovaç80 ou 
conrers20 haja sido devidamente requerida. 

Art. 992." O cancellaniento do registo definitiyo p6de ser reque- 
rido pela pessoa, em favor de quem foi constituido, ou ainda pela 
pessoa contra quem foi feito, ou por aquella que n'isso tiver inte- 

' resse, provaníio ellas, por documento authentico ou authenticado, a 
extincção completa da obrigação ou do encargo, ou a cessação do 
facto que deu occasião ao registo. - Art. 946." - L. HYP.. art. 72.O 

Árt. 993.O Os paes, como administradores dos bens de seus fi- 
lhos, OU tutores de menores e interdictos, o quaesquer outros admi- 
nistradores, ainda que habilitados para receber e dar quitação, a6 
podem consentir no cancellamento da inscripção relativa a qualquer 
hypothoca de seus tutelados ou administradoa, no caso de effectivo 
pagamento. 

Art. 994." Se o cancellamento do registo definitivo for requeri- 
do com o fundamento na prescripçEo, a6 poderti verificar-se em pre- 
sença da sentença, passada em julgado, que tiver declarado prcs- 
criptos os direitos da pessoa a quem o registo aproveita. - L. I~YP. ,  
art. 73.O- R. VII, 82. 

Art. 995." Quando, com falsidade ou indevidamente, se fizer 
qualquer registo, o seu cancellamento será feito por virtude de acçZTo 
para esse fim intentada. - Art. 984." -R. VI, 110; VIII, 183. - 
I>. I, 198, 241; v, 339; VII, 435. 

Art. 996." Para esta acção 6 competente o juizo, em cuja juris- 
dicçilo estiver situada a conservatoria, onde a inscripção tiver sido 
feita. - R. VI, 387. - D. I, 198. 

Art. 997." Se a inscripção procedente do mesmo titulo tiver sido 
tomada em diversas conservatorias, intentar-se-ha a acç%o no julga- 
do onde estiver situada a maior parte dos bens onerados, que ser& 
onde d'esses bens se pagar maior contribuipão directa, ou no jul- 
gado do domicilio do registante, se ahi existirem alguns dos men- 
cionados bens. 

Art. 998.O O cancellamento do registo definitivo é nullo, faltando- 
lhe algum dos requisitos seguintes: -L. HYP., art. 74.O-D. I, 407. 

1." Declaração expressa do respectivo conservador, de que re- 
conhece a identidade da pessoa que requer o cancellamento ou a 
de duas testemunhas que a reconheçam; 

2.O Verificação do direito que essa pessoa tem para requerer, 
em presença do documento em que se funda a petição; 

3." Declaraçgo dos nomes de todos os interessados no averba- 
mento, e designaçto da data do registo cancellado e da natureza 
d'ella. 

Art. 995.O Ser& declarado nullo o cancellamento: - L. HYP., 
art. 75." 
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1 . O  Quando se julgar niillo ou falso o titulo, em virtude do qual 
foi feito; 

2.O Quando se der erro que n9to possa ser emendado, ou quando 
se provar que houve fraude; mas, n'estes casos, a nullidade 86 pre- 
judicar4 a terceiros, se jtL existir em juiao, a respeito d'ella, acção 
que tenha sido competentemente registada: 

Do registo das hypothecas de preterito 

Art. 1000.O As hypothecas, que, pela legislação anterior a este 
oodigo, não eram sujeitas a registo, ou o não eram com relação a 
certos e determinados bens, e que ainda subsistirem ao tempo da 
promulgapão do mesmo codigo, são admissiveis a registo, noa ter- 
mos dos artigos seguintes. l -  Artt. 1019.O, 1020.O - R. 11, 471, 
828; 111, 363, 446, 458, 695; VI, 21, 300; VII, 137, 387, 334; IX, 
234.-D. I, 101, 135, 181, 225, 292, 408; 11, 39; III, 75, 101, 
163, 194; IV 21, 446, 647; v, 259; 592; VIII, 274, 532. 

Art. 1001." Sa as diatas hypothecas forem especiaes, sb poderão 
*r re~iqtadaa nos bens em que especificadamente tiverem sido im- 
po-t. : o forem geraes, poder80 ser registadas em quaeaqner bens 
do devedor, salvo a este o direito de reducpão. - Art. 936.O - D. 
v, 592. 

Art. 1002.O A hypotheca destinada a assegurar a responsabili- 
dade do tutor, curador, ou administrador, depois de determinado o 
valor d'ella, nos termos do artigo 919.O, póde ser mandada registar 
pelo curador, pelos membros do conselho de familia, havondo-o, ou 
parrntes do menor ou interdict~, salvo o que fica disposto no arti- 
g o  '-I. 

Art. 1003.O A hypotheca destinada a assegurar a restituiç30 de 
dote, ou de outros bons proprios da mulher casada, ou o pagamento 
de arrhas ou de apanagios, póde ser mandada registar pela mulher, 
independentemente de consentimento do marido, o11 por quaesquer 
parentes d'ella, ou ainda por algum estranho, se tiver sido o dota- 
dor, salvo o que fica disposto no artigo 984.0 

Art. 1004." Estes registos regem-se pelas disposiç8es d'esta sub- 
secpPo em tudo aqui110 em que ellas lhes sIo applicaveis. 

1 Vid. nota ao art. 150.0 n.0 6.0 do Regul. do Reg. Pied., noappendice. 
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Do oononrso de oreditos privilegiados e hypotheoarios, e da ordem 
do pagamento d'elles 

Art. 1005.O No pagamento dos credores pelo preço dos bens do 
devedor nlo póde haver preferencia, que não seja fundada : - C. 
Pnoc., art. 836.O - L. HYP., art. 78.O - R. 11, 677 ; IX, 27. - D. 
I, 70; v, 451; VI, 381; VII, 269. 

1." Em privilegio ; - Art. 878.O e seg. 
2." Em hypotheca. - Art. 888.O e seg. 
Art. 1006.O Os privilegios dão direito de preferencia, indepen- 

dentemente de registo. As hypothecas 06 sHo causa de preferencia 
sendo registadas. - Art. 878.O e seg. - L. HYP., art. 8O.O - D. 
111, 192. 

Do colleureo dos creditos rnobJ2arios 

Art. 1007.O Os credores, que tâem privilegio especial sobre cer- 
tos e determinados moveis, preferem aos que têem privilegio geral 
sobre todos os moveis do devedor. -L. HYP., art. 154.O 

Art. 1008.O O privilegio mobiliario da fazenda nacional, de que 
tracta o artigo 885.". dA-lhe preferencis sobre todos os outros cre- 
dores privil@iados, especial 8 u  geralmente. - L. HYP,, art. 1 5 5 . O  
- D. I. 216. 

~ r t . '  1009.O No concurso entre privilegios mobiliarios especiaes 
da mesma classe, a preferencia B regulada pela ordem, por que cada 
um dos creditos se acha numerado nas suas respectivas classes. - 
L. ISYP., art. 157.O - D. I, 323. 

5. unico. DL-se a mesma regra no concurso de privilegios mo- 
biliarios geraes entre si. 

Art. 1010.O Concorrendo credores, que tenham todos privilegio 
mobiliario especial sobre os mesmos objectos, e tendo os seus res- 
pectivos creditos tambem a mesma numerapIo, o pagamento ser4 
feito rateando-se entre elles o valor do objecto ou objecto5 sobre que 
recahem OS privilegios. - L. I-IYP., art. 158.O - D. I, 323. 

9. unico. A mesma regra B applicavel aos privilegios mobilia- 
rios gernea da mesma classe e com igual numeraçgo. 

Art. 1011.O Em todos os concursos entre credores privilegiados, 
de qualquer natureza que sejam, a preferencia recahirh sobre o pro- 
ducto liquido, depois de pagas as respectivas custas, as despezas de 
transporte, ou quaesquer outras, que forem inherentes 4 liquidação 
que se fizer para pagamento dos credores. -L. HYP., art. 159.O 
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Do co~zcurso dos credito8 {mmobiliarios 

Art. 1012." Pelo preço dos bens immobiliarios do devedor aerto 
pagos com preferencia: - L. HYP., art. 160.O -R. 11, 677. 

1 . O  Os credores que tiverem privilegio immobiliario; 
2.O Os credores que tiverem hypotheca registada. 
Art. 1013." No concurso de privilegio8 immobiliarios entre si, 

s&o os creditos graduados pela ordem da sua numeraç%o n'este co- 
digo. - L. HYP., art. 161.O 

Art. 1014.O Quando concorrerem diversos credores por despeeas 
feitas para a conservaçto da cousa, na conformidade do n." 2.O do 
artigo 887.", se a importancia total dos creditos de todos exceder o 
valor da quinta parte, a que se refere o mencionado numero, a 
quantia, que se dever pagar por essas despezas, será rateada por 
todos, na devida proporção, e pelo resto que deixar de lhes ser 
pago ser80 credores communs. - L. HYP., art. 162.O - R. IX, 
267. 

Art. 1015." Nas hypothecas ngo póde haver concurso sen8o en- 
tre aqucllas, que recahirem no mesmo predio, tenha ou não tenha 
o c!! rcdor mais bens livres ou onerados. -L. HYP., art. 163.O- 
R. 11, 677; IX, 27. - D. VI, 588. 

Art. 1016.O O credor ou credores que, tendo concorrido nos ter- 
mos do artigo antecedente, deixaram de ser pagos da totalidade, ou 
de uma parte das suas dividas, pflo producto da hypotheca, ficam 
sendo credores communs s, respeito da quantia de que nEo foram 
embolsados, embora o devedor tenha ainda outros bens livres. - 
Art. 1113.O - L. HYP., art. 164.O - R. IX, 267. 

Art. 1017." No concurso de hypothecas entre si, o pagramento 
ser4 feito pela ordem de prioridade do registo, e, se a antiguidade 
d'este fôr a mesma, ser6 o pagamento feito pro-rata. - Artt. 956.0 
5. 2.O, 1020.O - L. HYP., art. 165.O - R. VIII, 589 ; IX, 21, 27.- 
D. IV, 95, 355, 614; VI, 411, 273; VII, 49. 

Art. 1018." As hypothecas, ainda que legalmente constituidas, 
n&o se achando registadaa, ser80 unicamente admittidas a paga- 
mento nos mesmos termos em que O forem os credores communs do 
devedor, seja qual fôr a procedencia das dividas, ou o documento 
que as prove. - L. HYP., artt. 166.O, 456." - D. 111, 192; VIII, 
274. 

Art. 1019.O Aç hypothecas, de que tracta o qrtigo 1000.", podem 
ser admittidas a concurso independentemente do registo, dentro do 
praso de um anno, contado desde a promulgaçZo d'este codigo, e, se 
forem registadas dentro d'eeite praso, preferirão, em concurso, a to- 
das as hypothecas constituidas depois d'essa data, ainda quando es- 
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tas hajam sido registadas anteriormente iquellas. - R. 11, 471, 
481, 796, 828; 111, 363, 695; .VI, 21; IX, 234. - D. I, 102, 225; 
11, 391 ; 111, 75, 101, 194; IV, 21 ; v, 259; VI, 269, 575; VIII, 
532. 

5. unico. O concurso das hypothecas, de que tracta o artigo 
1000.0, entre si, ser8 regulado pela legislação a que estavam sujei- 
tas antes da promulgapão d'este codigo. 

Art. 1020.0 As hypothecas, mencionadas no artigo 1000.0, que 
forem definitivameqte registadas f6ra do praso estabelecido no ar- 
tigo precedente, s6 podem entrar em concurso com quaesquer ou- 
traa pelo modo declarado no artigo 1017.0 

Art. 1021." A arrematagzo, adjudicaçzo, ou transmissio de al- 
gum predio, por qualquer modo feita, não prejudioa os privilegias 
mobiliarios especiaes, que a esse tempo se achem constituidoa sobre 
fruct~s,  rendas ou moveis do predio arrematado, adjudicado ou trans- 
mittido. - C. Paoc., art. 871.O 5. 1."-L. HYP., art. 167.O 

Art. 1022.O Os onue reaes, com registo anterior ao da hypothe- 
ca de que resultou a expropriapto, ou ao da transmissio mencions'. 
da nu artigo antecedente, acompanham o predio alienado, e do seu 
valor total B deduzida a importancia dos onus referidos. - L. IIYP., 
art. 168.O-R. III, 88. - D. 111, 307, 308. 

Art. 1023.O Os onus reaes, com registo posterior ao da hypo- 
theca ou da transmissão, nEo acompanham o predio. - L. HYP., 
art. 169.O- R. 11, 481, 707, 706; 1x1, 19, 88, 234; IV, 370; V, 
323; VI, 250; VIII, 592; IX, 234. - D. 111, 307, 308, 612; IX, 
20. 

g, unico. Exceptuam-se da disposição d'este artigo os onus reaes, 
constituidos antes da promulgaç%o d'e8te codigo, que forem regista- 
dos dentro do praso de um anno, contado desde a mesma promul- 
gsção. 

1 Vid. nota ao art. 150.0 n.0 6.0 do Rogul. de Reg. Pred., no appendice. 

2 .  CAATA DE LEI DE 10 DE SETEMBRO DE 1868 

DOM LUIZ, por graça de Deds, Rei de Portugal e dos Algarves, rt,c. Fa- 
zemos saber a todos os nossos subditos, que as côrtes geraes decretaram e n6s 
quereplos a lei seguinte : 

Artigo 1.0 O praso estabelecido no 9. unico do artigo 102.7.0 do Codigo ci- 
vil fip ampliado a treu annos, n coiitar da piiblicagrio do dito Codigo, uriica- 
mentci no que respeita ao onus resultante d a  emphyteuse, da sub-emphyteuse e 
do censo. 

Art. 2.0 Fica revogada a legislaç&o em contrario. 
Mandamos portanto, etc. 
O ministro e seeretario d'estado dos negocios ecclesiaeticos e de justiça a 

faga imprimir, publicar e correr. I h d a  no paço de Belem, aos 10 de setembro 
de 1868. = EL-REI, com rubrica e guarda = Antonio Pequito Seixas de An- 
drade. = Logar do sêllo grande das armas reees. 
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Art. 1024.O A expropriap80, por qudquer modo que se verifique, 
torna exigiveis, desde a data d'ella, todas as obrigapões que one- 
ram o predio expropriado. - L. HYP., art. 1 7 0 . O  

Art. 1025.' Não ha diffarença no concurao entre os creditas, qqe 
830 representados por qualquer dos titulos que podem ser admitti- 
dos a registo. -L. HYP., art. 171.0 

Da extinogão dos privilegio8 e da8 hypotheoaa 

Art. 1026.O Os privilegios extinguem-se: - L. HYP., art. 1 4 6 . O  
1." Pela extincção da obrigação principal ; - Art. 1027.0 n.O 3.0 
2.0 Pela renúncia do credor ; - Art. 1027.O n.O 3.0 
3.0 Pela prescripção; - Art. 1027.0 n.O 3.0 
4." Nos casos especificados nos 95. 1 .O, 2 .O ,  3 .O,  4 . O  e 5 . O  do ar- 

tigo 882.O, e nos §§. 1 . O  e 2." do artigo 883.O, salvo o que fica dis- 
posto no 9. 6 . O  do artigo 882." 

Art. 1027.O As hypothecas extinguem-se : - L. HYP., art. 146.O 
-R. VIII, 120. - D. 111, 15. 

1.0 Pela expurgaç2to; - C. PROC., art. 532.O e seg. 
2.0 Por effeito de sentenpa passada em julgado ; - C. PROC., 

art. 8 i 9 . O  
3.0 Por qualquer dos modos especiticados nos n.O" .O, 2." e 3.0 

do artigo antecedente para a extincpão dos privilegios. 
Art. 1028.O A extincçao das hypothecas e6 comep s ter effeito, 

Carta de Lei, eto. 
Para Vossa Magestade vêr. = João Curlos de Valladas Mmcarenhas a fez. 

(Diario do Governo, i1.O 206, de 1868.) 

Como n'esta lei não foram comprehendidos oe onus reaes de aervidfio e do 
quinhão, foi o praso estabelecido n'este 9. prorogado por mais um anno pelo 
Decr. de 4 de março de 1869, art. 2.0 (Diario do Governo, n.O 50, de 1869.) 

For Decr. de 3 de março de 1870, art.  1 . 0  (Diario do Governo, n.0 50, de 
1870 foi prorogado at6 22 de março de 1871. 

bor De,. de 14 de fevereiro de 1871 (Diario do Governo, n.O 37, de 1871) 
foi prorogado at8 31 de agosto do mesmo anno. 

Por C. de L. de 16 de iiinho de 1871 (Diario do Governo. n.O 135. de 1871) 
foi prorogado até 22 de maiço de 1873. 

' 

Por C. de L. de 20 de março de 1873 (Diario do Governo, n.0 65, de 1873) 
foi prorogado atO 22 de março de 1F74. 

Por C. de L. de 23 de março de 1874 (Diario do Governo, n.O 66, de 1874) 
foi prorogado até 22 de março de 1875. 

Por C. de L. de 18 de março de 1875 (Diario do Governo, n a 0  62, de 1875) 
foi prorogado até  22 de março de 1877 ; e por C. de L. de 15 de março de 
1877 (Diario do Governo, n.O 60, de 1877) foi prorogado ainda atO 22 de 
marp de 1879. 
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depois de ser averbada no competente registo, e 06 póde cier atten- 
dida em juizo, quando 6 apresentada a certidso de averbamento. 
L. HYP., art. 147.O - R. IV, 369. 

Art. 1029.O No caso de extincção da obrigapto principal por pa- 
gamento, se este fôr annullado, renascer4 a hypotheca; mas se a 
inscripção tiver sido cancellada, renascer4 s6 desde a data da nova 
inscripção, salvo o direito que fica ao credor de ser indemnisado, 
pelo devedor, dos prejuizos que d'ahi lhe provenham. 

CAPITULO XI 

Dos aotos e oontraotoa celebrados em prejuizo de teroeiro 

Art. 1030.O Os actos e contractos, celebrados em prejuizo de 
terceiro, podem ser rescindidos a requerimento dos interessados, nos 
termos seguintes. - R. IV, 25, 43, 55; v, 533 ; VI, 57. - 0. I, 
213, 241; v, 171, 187, 189. 

Art. 1031.O Os actos ou contractos, simuladamente celebrados pe- 
los contrahentes com o fim de defraudar os direitos de terceiro, po- 
dem ser annullados e rescindidos a todo o tempo, a requerimento 
dos pre,judicados. -R. 11, 640; IV, 25, 43, 55, 361 ; v, 542; VIII, 
173, 262, 293, 551 ; IX, 44. -D. I, 241 ; 111, 642; V, 344; VII, 
487, 495; IX, 106. 

5. unico. Simulado diz-se o acto ou contracto, em que as partes 
declaram, ou confessam falsamente alguma cousa que na verdade 
se não passou, ou que entre ellas não foi convencionada. 

Art. 1032." Rescindido o acto ou contracto simulado, ser8 res- 
tituida a cousa ou o direito, a quem pertencer com seus fructos OU 

lucros, se fructos ou lucros houver. - R. IV, 25, 43, 55. - D. I, 
241. 

Art. 1033.O O acto ou contracto verdadeiro, mas celebrado pelo 
devedor em prejuizo do seu credor, púde ser rescindido a requeri- 
mento do mesmo credor, se o credito fôr anterior ao dicto acto ou 
contracto, e d'este resultar insolvencia do devedor. - Art. 1040.O 
-R. I, 740; IV, 25, 43, 55; VIII, 551. -D. I, 241; VIII, 370. 

Art. 1034.O Se o acto ou contracto fôr oneroso, s6 poder& ser 
rescindido havendo má fé, tanto da parte do devedor, como da OU- 

tra parte. -R. IV, 23, 43, 55. - D. I, 241. 
Art. 1035.O Se o acto ou contrticto fôr gratuito, p6de dar-se a 

rescisão, ainda que os eatipulantes não procedessem de má fé. - 
D. I, 241; v, 344. 

Art. 1036.O Dá-se insolvencia, quando a somma dos bens e cre- 
ditos do devedor, estimados no justo valor, não iguala a somma das 
suas dividas. A má  fé, em tal caso, consiste no conhecimento d'esse 
estado. - D. I, 241. 

Art. 1037.O Se o originario adquirente houver transrnittido a 
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terceiro a conéa adquirida, aproveitar8 a este a sua boa fti, nos ter- 
mos sobredictos, salvo o regresso do credor contra o transmittente. 
-D. I, 241. 

Art .  1038.O A rescisão póde dar-se, tanto nos casos em que o 
devedor aliena os bens que effectivamente possue, como n'aquellea 
em que renuncía a direitos que lhe advieram, e que não sejam ex- 
clusivamente pessoaes. - D. I, 241. 

Art. 1039." Póde igualmente rescindir-se o pagamento, feito pelo 
devedor insolvente, antes do praso do vencimento da obrigação. - 
D. I, 241. 

Art.  1040.O A acgto de rescisão, mencionada no artigo 1033.") 
cessa logo que o devedor satisfaz a divida, ou adquire bens com 
que possa desempenhar-se. - D. I, 241. 

Art. 1041." O adquirente demandado póde tambem fazer cessar 
a acção, satisfazendo a importancia da divida. -D. I, 241. 

Art. 1042.O Da fraude, que consiste unicamente na preferencia 
indevida obtida por algum credor, resulta só a perda d'essa vanta- 
gem. -D. I, 241. 

Art. 1043." Se a parte, que allega a insolvencia do devedor, 
provar a quanto montam'as dividas d'este, ao mesmo devedor in- 
cumbe a prova de que tem bens de igual ou de maior valor. - D. 
I, 241. 

Art. 1044.O Rescindido o acto ou contracto, revertem os valores 
alienados ao cumulo dos bens do devedor, em beneficio dos seus 
credores. 

Ai%. 1045.0 Esta acqão prescreve, não sendo intentada dentro de 
um amo, contado desde o dia em que a insolvencia do devedor haja 
sido judicialmente verificada. - D. I, 241. 

CAPITULO XII 

Da evicção 

Art. 1046.O Se aquelle, que adquiriu uma cousa por contracto 
oneroso, foi privado d'ella por terceiro, que a ella tinha direito, o 
alheador 6 obrigado a indemnisal-o, nos termos seguintes. - Art. 
1581.O -C. PROC., artt. 321." a 328." -R. VI, 503; IX, 10. 

Art. 1047." O alheador, ainda que ha.ja procedido em boa f6, ti 
obrigado a pagar integralmente : - Art. 1581.O 

1." O preço, ou o que haja recebido do adquirente evicto; 
2." Os gastos, que o mesmo adquirente tenha feito com o con- 

tracto e com o pleito da evicpão, salva a excepção do artigo 1053.O; 
-C,  PROC., art. 325.O 

3.O Todas as despezas uteis e necessarias, que n%o sejam abo- 
nada6 ao adquirente pelo evicto ou pelo vencedor. 

8: 1 . O  Se o adquirente fôr condemnado a restituir os rendiman- 
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tos, poder4 exigir do alheador os rendimentos ou interesses da cousa 
ou somma por elle prestada. 

5. 2 . O  Se o adquirente não fôr condemnado á dicta restituiçi30, 
reputar-se-hto compensados os rendimentos com os interesses. 

9. 3 . O  Se o adquirente houver tirado da cousa algum proveito 
por, deterioraçges, a cuja indemnisação ntTo fosse condemnado, ser& 
encontrado esrie proveito nas quantias que deva receber do alhea- 
dor. 

5. 4.O Se o adquirente fôr condemnado por deterioraçiiee, não 
responder4 por isso o alheador, salvo se tiverem acontecido por cul- 
pa sua. 

5. 5." Se o alheador tiver feito bemfeitorias antes da alienapPo, 
e estas forem abonadas pelo vencedor, serão encontradas na quan- 
tia, que o mesmo alheador tiver de pagar. 

8. 6." O alheador nBo responde pelas despezas voluptuarias, que 
o evicto haja feito. 

Art. 1048.O Se o alheador houver procedido de má f6, será obri- 
gado a indemnisar o evicto nos termos sobredictos, com esta diffe- 
rença. - Art. 1581." 

5. 1." Se o valor da cousa, ao tempo da evicção, fôr superior 
ao valor prestado, responderá o alheador por essa differença. 

5. 2.O Será responsavel o alheador por todas as perdas e damnos 
que resultarem da evicpão, não exceptuando sequer as despezas vo- 
luptuarias. 

Art.  1049.O Se o adquirente fôr apenas privado de parte da cou- 
sa, ou de parte do direito transferido, observar-se-hão as mesmas 
disposições em relapão 4 parte evicta, sendo, aliás, licito ao evicto 
rescindir o contracto, ou exigir indemnisaçto por essa parte, nos 
termoa referidos. - Art. 1581.O 

Art .  1050.O A disposipão do artigo precedente 6 applicavel ao 
caso, em que duas ou mais cousas tenham sido conjunctamente trans- 
feridas, e alguma d'ellas fôr evicta. -Art. 1581.O 

Art. 1051.O O alheador nLo responde pela evicção :-Art. 1581." 
-R. IV, 504. - D. III, 561; VI, 485. 

1." Se assim foi estipulado, ou se, sendo advertido o adquiren- 
te do risco da evicçto, o tomou sobre si; 

2." Se, conhecendo o adquirente o direito do evictor, doloaa- 
mente o tiver occultado ao alheador; 

3.O Se a evicção proceder de causa posterior ao acto da trans- 
ferencia, não imputavel ao alheador, ou de facto do adquirente, quer 
seja posterior, quer anterior ao mesmo acto; 

4." Se o adquirente nto tiver chamado á authoria o alheador. 
Art. 1052.O O alheador responde, todavia, pela evicção, ainda 

que nElo tenha sido chamado 4 authoria: - Art. 1581.O 
1.O Se, parecendo indubitavel o direito do evictor, o adquirente 

abandonou a cousa com conhecimento e acquiescencia do alheador; 
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2 . O  Se o adquirente succedeu nos direitos que um terceiro tinha 
evicção ; 

3." Se o adquirente, para conservar a cousa, pagou aos credo- 
res o credito hypothecario registado, que n8o tinha tomado sobre si. 

Art. 1053.0 Se o alheador, chamado á authoria, ou tendo tido de 
qualquer modo conhecimento da pretensão do evictor, se offerecer, 
reconhecendo o direito d'este, a satisfazer, at6 onde chegar a .sua 
responsabilidade, nSio respondera. pelos gastos, a que possa dar cau- 
sa a insiátencia do adquirente. - Artt. 1047." n." 2.", 1581.O -D. 
111, 561. 

Art. 1054." O alheador, que, ao tempo da transferencia da cou- 
sa, não fosse realmente dono d'ella, não póde intentar a acção de 
evicçIo contra o adquirente, ainda que adquira depois essa quali- 
dadc. - Art. 1581.O 

Art. 1055.O Os contrahentes podem augmentar, ou diminuir, con- 
vencionalmente os effeitos da evicção; mas nto renunciar respon- 
sabilidade, que possa resultar do seu dolo ou ma. f6. - Art. 1581.O 

TITULO I1 

Dos contractos em particular 

CAPITULO I 

Do casamento 

Art. 1056.O O casamento 6 um contracto perpetuo feito entre 
duas pessoas de sexo differente, com o fim de constituirem legiti- 
mamente a familia. - Art. 1081." pr. 

Art. 1057.O Os catholicos celebrargo os casamentos pela fórma 
estabelecida na igreja catholica. Os que não professarem a religiPo 
catholica celebrarão o casamento perante o official do registo civil, 
com as condiçges, e pela fórma estabelecida .na lei civil.- Art. 
1081." pr. - D. I, 65. 

D I B P O B ~ Ç ~ E S  COMPUNS A APBAB AS ESPECIRS DE CABIMENTO 

Art. 1058." k prohibido o casamento: - Artt. 299.O pr., 1071.", 
1072.", 1076.0 pr. - C. PROC., art. 773.O-R. 11, $48; 111, 63.- 
D. I, 17, 65, 146, 226; III, 180; VII, 275. 
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1." Aos menores de vinte e um annoa, e aos maiores inhibidoa 
de reger suas pessoas e bens, emqixauto não obtiverem o consenti- 
mento de seus paes ou d'aquelles que os representam, nos termos 
do artigo 1061."; - Artt. 1076." S. un., 1098.O 

2.O Ao tutor, e aos seus descendentes, com a pessoa tutelada, 
emquanto não finda a tutela, e as contas d'esta não estão approva- 
das, excepto se o pai ou a mãi fallecidos o tiverem permittido em 
seu testamento, ou cm outro eacripto authentico; - Artt, 1063." 
pr., 1098." 

3 . O  Ao conjuge adúltero com o seu cumplice condemnado como 
tal ; - Art. 1064." 

4." Ao conjiige condemnado como auctor, ou como cumplice do 
crime de homicidio, ou de tentativa de homicidio contra o seu con- 
sorte, com a pessoa que, como auctor ou como cumplice, haja per- 
petrado aquelle crime, ou concorrido para elle; - Art. 1064." 

5." Aos que tiverem o impedimento da ordem, ou se aoharem 
ligados por voto solemne reconhecido pela lei. 

Art. 1059.O A infracpão das disposipões contidas no artigo pre- 
cedente, nenhum outro effeito produz ~cenão sujeitar os infractores 
ás penas abaixo declaradas. - Art. 299." pr. - D. I, 17, 226. 

Art. 1060.O O menor nao emancipado, ou o maior debaixo de 
tutela, casando sem licença de seus paes, ou d'aquelles que os re- 
presentam, incorre nas penas seguintes : - R. I, 53. 

S. 1." O menor não emancipado não póde pedir a entrega da 
administrapão dos seus bens, sem que chegue á maioridade, fican- 
do-lhe só o direito de pedir os alimentos necessarios, ate onde che- 
garem os rendimentos d'eeses bens. - Art. 306." 5. un. 

3. 2." Os maiores debaixo de tutela s6 podem haver a adminis- 
traça0 dos Reus bens, ceasando a causa da interdicçao, observan- 
do, quanto ao mais, o que fica disposto em relapão aos meno- 
res. 

3. 3." Os casamentos contrahidos por menores n b  emancipados, 
ou por maiores sob tutela, sem o necessario consentimento, consi- 
deram-ee sempre como contractados com separação de bens. 

Art. 1061." Havendo dissentimento entre os paes sobre a con- 
cessão da licença para o casamento, prevalecer4 a opinião do pai. 
Se existir sb um d'elles, ou so o outro se achar legalmente impedi- 
do, bastará o consentimento do que sobreviver, ou nHo estiver im- 
pedido, excepto se, sobrevivendo a mãi, esta passar a segundas nu- 
pcias, e não fôr confirmada na administrapão dos bens do filho; 
porque em tal caso esta faculdade pertencerá ao conselho de fami- 
lia. - Artt. 1058." n.O 1.O,  1173." - C. PROC., artt. 773.O, 774.O 
R. III, 63. - D. I, 146; V, 78. 

3. 1.O Se, na falta ou impedimento dos paes, o avô exercer a 
tutela, a este pertencer4 a concess2to ou a denegapilo da licença. 

5. 2." Na falta ou impedimento dos paes e dos avds, pertencer0 
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esta faculdade ao conselho de familia. - Art. 1173.O - C. PROC., 
art. 774." 

Art. 1062." Da concessto ou denegação de licenpa em nenhum 
caso ha recurso. -Artt. 284." n." 18.0, 226."- R. III, 63. 

Art. 1063." O tutor, ou o seu descendente, que casar com a pes- 
soa tutelada, contra o disposto no artigo 1058.O, n.O 2.", ficará inhi- 
bido de receber d'ella cousa alguma por doaplo ou por testamento, 
e o casamento será considerado como contrahido com separação de 
bens. 

5. unico. O tutor será, al6m d'isso, privado da administração 
dos bens, durante a menoridade da pessoa tutelada. 

Art. 1064." O que fica disposto no artigo precedente 6 applica- 
vel a todas as pessoas mencionadas no artigo 1058.O, n.""." e 4.", 
que contrahirem casamento contra O que determina o mesmo ar- 
tigo. 

Art. 1065." O casamento contrahido em paiz estrangeiro, entre 
portuguezes, não produz effeitoa civis n'eíite reino, não sendo con- 
trahido em conformidade da lei portugueza; salvo o que se acha 
estabelecido na segiinda parte do artigo 24." quanto á fórma exter- 
na do contracto. 

Art. 1066.O O casamento contrahido em paiz estrangeiro, entre 
portuguez e estrangeira, ou entre estrangeiro e portugueza, produz 
effeitos civis n'este reino, verificando-se, relativamente ao conjuge 
portuguez, as condipões requeridas pela lei portugueza. 

Art. 1067." O consentimento dos contrahentes, para o oasamen- 
to, só póde prestar-se irrevogavelmente no proprio acto da celebra- 
çEo d'ello. São, portanto, nullos os contractos, em que as partes se 
obrigam para o futuro, debaixo do titulo de esponsaes, desposorios 
ou qualquer outro, a contrahir casamento, quer haja, quer nPTo, es- 
tipulapão de clausulas penaes. - R, I, 510. 

5. unico. A disposição d'este artigo nZLo obsta, comtudo, a que 
a pcssoa, que, sob promessa de casamento, recebeu n'esee intuito 
quaesquer donativos ou auctorisou alguma despeza, seja obrigada á 
restituipão d'aquelles, ou á indemnisaplo d'eata, se lhe fôr exigida. 

Art. 1068." O consentimento para o casamento póde ser dado 
por procurador, comtanto que a procurapão seja especial, e conte- 
nha exprestja designagão da pessoa, com quem o caeamento ha de 
ser contrahido. - D. v, 115. 

Disposigões espeoiaes relativas ao oasamento oatholioo 

Art. 1069.O O casamento catholico s6 produz effeitos civis, sen- 
do celebrado em conformidade com as leis canonicas recebidas n'es- 
te reino, ou por ellas reconhecido, salvas as eeguintes diepoaigões. - 
D. I, 65. 
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Art. 1070.O A lei canonica define e regula as condiç8ea, e os 
effeitos espirituaes do casamento; a lei civil define e regula as con- 
dições, e os effeitos temporaea d'elle. 

Art. 1071.O O ministro da igreja, que celebrar algum casamen- 
tó contra o que dispõe o artigo 1058.O, incorre nas penas oommina- 
das na lei penal. - Art. 1082.O - D. I, 65. 

Dispoeigões eapeoiaee relativas ao oseamento feito pela fõrma 
instituida na lei civil 

Art. 1072.O O casamento entre subditos portuguezes, nHo catho- 
licos, produz tambem todos os effeitos civis, se tiverem sido obser- 
vados os requisitos essenciaes doe contractos, as disposições do ar- 
tigo 1058." e as seguintes. 

Art. 1073.O NHo podem contrahir casamento: - Art. 1076.O pr. 
-R. 11, 52. - D. I, 65. 

1 .O 0 s  parentes por consanguinidade ou afinidade na linha recta; 
2.O Os parentes em segundo grau na linha collateral; 
3 . O  Os parentes em terceiro grau na linha collateral, salvo se 

obtiverem dispensa; - Art. 1075.O 3. 2.O 
4 . O  Os menores de quatorze annos, sendo do sexo masculino, e 

de dose, sendo do feininino; 
5.O Os ligados por casamento não dissolvido. 
9. unico. A dispensa, a que se refere o n." 3.O, ser4 concedida 

pelo governo, occorrendo motivos ponderosoa. - Art. 1075.O 9. 2.O 

Art. 1074.O A infracção do que fica disposto no artigo prece- 
dente produz a nullidade do casamento. - R. 11, 62. 

Art. 1075.O Quem pretender contrahir casamento, p!la fbrma 
instituida na lei civil, apresentará ao official do registo mvil do seu 
domicilio, ou da sua residencia, uma declaração assignada por am- 
bos os contrahentes, a qual deve especificar : 

1 . O  Os nomes e appellidoa, a idade, a profissXo, o domicilio ou 
a residencia dos contrahentes; 

2." 0 s  nomes e appellidos, a profissHo e o domicilio ou a resi- 
dencia de seus paes. 

3. 1 . O  Se o oficial do registo civil, escolhido para a celebraçlto 
do contracto, nlo f6r o do domicilio de ambos os contrahentes, a 
declaração supra-mencionada será apresentada ao oficial do regis- 
to civil do domicilio de cada um, com a designaçlo d'aquelle que 
elegeram para a celebraçlo do contracto. 

9. 2.O A declaração deve tambem ser acompanhada das certi- 
dões de idade dos contrahentes, e de documentos que provem o con- 
sentimento dos seus superiores legitimos, se d'elle carecerem, bem 
como da dispensa, a que se referem o n.O 3 . O  e o 9.. unico do arti- 
go 1073.O, quando seja neceasaria. 



Art. 1076.6 Os officiaes do registo civil, a quem for apresentada 
a declaração especificada no artigo antecedente, farto affixar em 
logar publico, A entrada das suas repartições, um edita], em que se 
annuncie a pretenslo dos contrahentes, com todas as indicapões 
mencionadas no mesmo artigo, convidando as pessoas, que soube- 
rem de algum dos impedimentos leçaes mencionados nos artigoa 
1058.0 e 1073.O, a virem declaral-os no praao de quinze dias. 

9. unico. Os impedimentos legaes, mencionados no artigo 1058.O, 
n.O I.", a6 podem sor oppostos por aquelles, cujo consentimento 6 
necessario para a celebração do contracto. 

Art. 1077.O Decorridos os quinze dias, não havendo cleclaraçPo 
de impedimento legal, e não tendo o official do registo civil conhe- 
cimento do algum, procederá o mesmo official B oelebrayão do ca- 
mento nos termos declarados no artigo 1081.0 

C). 1 .O Quando tenha havido piiblicaçiies em mais de uma repar- 
tição de registo civil, exigirá o official, que tiver sido escolhido para 
a celebra930 do contracto, certidão que mostre, que perante o ou- 
tro ou outros officiaes não houve opposição ao casamento, nem elle 
ou elles sabem do impedimento legal, que obste ao dicto casa- 
mento. 

5. 2." E m  todo o caso, pnssado um anno desde a publicação sem 
que o casamento se tenha effeituado, nlo poder4 este oelebrar-se 
sem nova publicação. 

Art. 4078.O Se, durante o praso da publicação ou antes da cele- 
b r a $ ~  do casamento, apparecer declarapão de algum impedimento 
legal, ou este fôr conhecido do official do registo civil, que n'esse 
caso o declarara, por escripto, não poder& fazer-se a celebragb do 
casamento, sem que o dicto impedimentto eeja Julgado improcedm- 
te, nos prasos e pelo modo estabelecido no codigo do processo. - 
Art. 600.O 

Art. i079.O A declaraçiio, de que tratam os artigos anteceden- 
tes dev: capecificar o impedimento, indicar o domicilio ou a resi- 
dencia da pessoa que a faz, e ser datada e assigriada. 

9. unico. A assignatura ser4 reconhecida por tabellib. 
APt. 1080.O As declarações de impedimento, julgadas falsas, obri- 

gam o declarante a perdas e damnos, albm das penas em que incor-. 
mr, se tiver procedido dolosamente. 

Art. 1081.O Para a celebração do casamento devem oa contra- 
heirtea, ou seus procuradores, comparecer na reparti$o do registo 
civil, cujo official haja de exarar o assento do contracto, salvo se, 
por motivo de doença, algum dos contrahentes nsto comparecer pes- 
soalmente e n b  se fizer representar por procurador, porque cm tal 
cam ir4 o official do registo civil ao logar onde esse codrahente ea- 
tiver. Na presença dos contrahentes, ou de seus representanten, e 
das testemunhas, o official ler4 os artigos 1056.O e 1037.O do codigo, 
e perguntar8 em seguida a cada um dos contrahdes, ~e permane- 

12 
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ce na resolução de celebrar o casamento por aqiiella fórma, e, com 
resposta afirmativa de ambos, lavrar8 o assento do casamento com 
as formalidades prescriptas n'este codiço, sem que possa haver in- 
querito pr6vio Acerca da religião dos contrahentes. 

5. iinico. Na repartição do registo civil serh o casamento cele- 
brado perante duas testemunhas, e fora d'ella perante seis. 

Art. 1082.O 0 a  officiaea do registo civil, que procederem h cele- 
braçbo de contractos de caaamento contra o disposto n'esta secçfo, 
na parte que Ihes diz respeito, incorrer20 nas penas comminadas aos 
ministros da egreja no artigo 1 0 7 1 . O  

Ant. 1083.O A celebraçfo do casamento contrahido no reino sb 
póde provar-se por certidão, extrahida do registo competente, ex- 
cepto provando-se a perda d'este, porque em tal caso B admissivel 
qualquer outra eapecie de prova. 

Art. 1084." Ninguem pbde, porhm, contestar o caaamento de 
pessoas fallecidas na posee d'ease estado em prejuizo dos filhos de 
taes pessoas, fundando-se em falta de certidlo do casamento, se os 
fallecicios não declararam o logar onde o celebraram, salvo se se 
provar, por outra certidgo, que algum dos conjuges era a esse tem- 
po casado com outrem. 

Art. 4085." O casamento contrahido em pais estrangeiro poder4 
provar-se por qualquer meio de prova, se n'esse pai5 taes actos nsto 
estiverem sujeitos a registo regular e authentico. -D. III, 81. 

Art. 1 0 8 6 . O  O casamento catholico só póde ser annullado no juizo 
ecclesiastico, e nos casos previstos nas leis da egreja, recebidas n'es- 
t e  reino. 

Art. 1087.O A jurisdicpão do juizo ecclesiaatico limita-se, toda- 
via, ao conhecimento e julgamento da nullidade; e todas as dili- 
gencias ou actos de indagaçlo, que devam praticar-se, serão depre- 
cados t i  competente auctoridade judicial civil. -C. PROC., art. 4 3 . O  

Art. 1088.O Proferida no juizo ecclesiastico sentença que annulle 
o casamento, ser4 executada pela auctoridade civil, a quem ser4 
ofücialmente communicada; e i4 auctoridade ecclesiastia 136 compe- 

1 t'id. cota ao art. 2478.0 
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t i r i  tranemittir ao parocho, perante quem tiver sido celebrado o ca- 
samento, uma certidão da sentença, para ser sverbada 4 margem 
do respectivo registo. - Art. 2450.O - C. PROC., art. 43.0 

Art. 1089." A annullay.lo do casamento, contrahido entre subdi- 
tos portugueses pela fórma instituidn na lei civil, só póde ser pro- 
ferida pelos tribunaes civis. 

Art. 1090.O Eete casamento n lo  póde ser annullado por motivo 
da religito dos contrahentas. 

Art. d091.O Qualquer casamento, ainda que annullado seja, nzo 
deixar& de produzir effeitos civis, desde o dia da siia celebração, em 
relação taiito aos conjuges como a seus filhos, se houver sido con- 
trahido em boa fé, por ambos os conjuges. - Art. 1168." 

Art. 1092." Se um s6 dos conjuges tiver estado em boa fé, s6 
a elle e aos filhos aproveitarão os dictos effeitos. 

Art. 1093." Se os conjuges separados não chegarem amigavel- 
mente a um accordo quanto aos filhos, serh convocado um conselho 
de familia, organisado nos termos do artigo 1206.O A este conselho 
competira, prover nos termos do artigo 1207.O, n.O 3.O - C. PROC., 
art.  472.O 

Art. 1094." Se ambos os conjugcs separados tiverem estado em 
boa fbb não poderi o pai apartar as filhas da companhia da mãi, 
contra vontade d'esta. - C. PROC., art. 472.O 

Art. 1095." A annullaçlo do casamento produz, quanto aos bens 
dos conjuges, os mesmos effeitos, que tem a dissoluçito por morte. 
-C. PROC., artt. 775.", 776." 

SECÇAO V 

DA CONVERÇ~O DOS ESPOSOS BELATIVAXEWE k SEUS BERS 

SUB-SECÇ~O I 

Disposições geraes 

Art. $096." licito aos esposos estipular, antes da celebraç30 
do casamento, e dentro dos limites da lei, tudo o que lhes apronver 
relativamente a seus bens. - Art. 1125.O - R. 11, 471 ; V, 539; 
IX, 132.-D. 111, 654; rv, 134,481, 593; VI, 83. 

Art. 4097." Estas convenções não terão validade, se não forem 
celebradas cm escriptnra publica.- R. I, 401; 11, 203. - D. 111, 
!?I, 262. 

Art. 1098.O Na falta de qualquer accordo ou convengão, enten- 
de-se, que o casamento 6 feito segundo o costume do reino, excepto 
se for contrahido com quebra das disposiç8es do artigo 1058.", n."' 
1." e 2.", porque, n'esse caso, entender-se-ha que os conjuges F%O 

casados com simples communhto de adquiridos. - R. 11, 471, 203 ; 
111, 98;  v, 123;  VI, 406, 408.-D.vI, 97 ;  vn ,  55. 

* 



Art. 1099.O $e os esposos declararem simplesmente em eeu con- 
tracto que pretendem casar-se segundo o costume do reino, obser- 
var-se-hb as disposições doa artigoe 1108.O s 1124.O- R. 111, 410. 
- D. III, 307, 308. 

Art. 1100.O Se os esposos declararem simplesmente, que querem 
casar-se com simples commnnhão de adquiridos, observar-se-hão as 
disposições dos artigos 1130.O a 1133.O - D. 111, 307, 308. 

Art. 4101.O Se os esposos declararem simplesmente, que preten- 
dem assar-se com separaçto de bens, observar-se-hão as disposições 
dos artigos 1125.O a 1129.O - D. 1x1, 307, 308. 

Art. 1102.O Se os esposos pretenderem casar-se segundo o regi- 
men dotal, observar-se-h2lo as disposigões dos artigoe 1134.O a 1165.O 
- D. 111, 307, 308. 

Art. 1103." Ter-se-ha por não escripta qualquer conven~Po, que 
altere a ordem legal da successto dos herdeiros legitimarios, ou os 
direitos e obrigações paternaes e conjugaes, consagrados por lei. - 
Art. 2042." - D. VI, 263; VII, 173, 450; VIII, 257, 260, 263. 

Art. 4104." A mulher não p6de privar o marido, por convençfio 
ante-nupcial, da administraçiio dos bens do casal ; mas póde reser- 
var para si o direito de receber, a titulo de alfinetes, uma parte 
dos rendimentos de seus bens, e dispor d'ella livremente, comtanto 
que nao exceda a terça dos dictoe rendimentos liquidoe. - D. I, 
437; 111, 225; v, 113; VI, 386. 

Art. 1105." As convenções ante-nupciaes não podem eer revo- 
gadas, nem alteradas por nova convenção, depois da celebração do 
casamento.- R. V, 325; VII, 314. - D. 111, 403, 642. 

Art. 1106.O As convenções aiite-nupciaes, estipuladas em paiz 
estrangeiro, entre subditos portuguezes, regulam-se pelas disposi- 
gões da presente secçgo; podendo, todavia, as dictas convenções ser 
redigidas ou pela fhrma authentica, estabelecida n'esse pais, ou pe- 
rante os agentss consulares do governo portuguez que ahi exiati- 
rem. 

Art. 1107.O Se o casamento fôr contraliido em gaiz estrangeiro 
entre portuguez e estrangeira, ou entre estrangeiro e portugueza, 
e nada declararem nem estipularem os contrahentes ,relativamente 
a seus bens, entender-se-ha, que casaram conforme o direito com- 
mum do paiz do conjuga varão, sem prejuizo do que se acha dis- 
posto n'este codigo relativamente aos bene immoveis. 

Do oaeamento, segundo o oostume do reino 

Art. 1108.O O casamento, segundo o costume do reino, consiste 
na commnnh80, entre os conjuges, de todos os seus bens presentes 
e futuros não exceptuados na lei.- Art. 1099." - R. 111, 410. - 
D. I, 309; 11, 391; IV, 130; v, 326; VI, 385; VII, 161. 
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Art. 1109." São exc.eptuados da communhto: - Art. 1099.0- 
R. I, 797; 11, 422; IV, 168, 467; v, 539; VIII, 192, 197.-D. I, 
809; 11, 390; IV, 117, 433; VI, 135; VII, 53, 130; VIII, 337. 

1.' Os prasos de livre nomeat;ão, emquanto n lo  tomarem a na- 
tureza de fateosins hereditarios, como se dirá no titulo respectivo; 

2.O Os bens doados ou legados com a condip5o de iocommuni- 
cabilidade, ou os subrogados em logar d'elles; 

3." Os bena doados pelo pai ou mãi viuvos por morte do filho 
de outro matrimonio, existindo irmãos germanos do filho fallecido; 
-Art. 1236.O 

4." As duas terças partes dos bens que possuir o conjuge, que 
passar a segundas nupcias, ou dos que herdar de seus parentes, 
tendo, de anterior rnatrimonio, filhos ou outros descendentes; - 
Art. 1235.O 

5.0 Os vestidos e roupas do uso pessoal dos esposos, e as joias 
esponsalicias dadas pelo esposo antes do casamento. 

5. unico. A incommunicabilidade dos bens, mencionados n'este 
artigo, n3o abrange os fructos e rendimentos dos dictos bens, o va- 
lor das bemfeitorias, nem o prepo de prazo comprado na constancia 
do matrimonio. 

Art. 1110.O São igualmente incommunicaveis as dividas doa es- 
~09, anteriores ao matrimonio, excepto : - Art. 1099 .O - D. I, 

"$?3 TI, 560; VIII, 318. 
1.O Se o outro consorte estiver pessoalmente obrigado, ou qui- 

zer obrigar-se ao pagamento d'ellas; 
2." Se tiverem sido applicadas em proveito commum dos con- 

juges. 
Art. 1111 .O Comprehencleni-se entre as dividas anteriores, as 

que resultam de qualquer facto anterior dos consortes, ainda que a 
obri~aç#o de pagar s6 venha a tornar-se effectiva na constancia do 
matrimonio. - Art. 1099.O - D. I, 535. 

Art. 4112: OJ credores pelas dividas mencionadas nos artigos 
precedentes podem, todavia, fazer-se pagar, n%o chezando os bens 
trazidos para o casal pelo devedor, pela sua metade dos adquiridos, 
mas s6 depois.de dissolvido o matrimonio, ou havendo separayno. 
- Art. 1099.O - D. I, 533. 

Art. 1113.0 As dividas contrahidas na constancia do matrimonio 
por acto ou contrauto de ambos OS conjuges, ou pelo marido, aom 
outorga da mulher, ou pela mulher, com nnctorisap?io do marido, ou 
pela mulher s6, nos casos em que é permittido pelo artigo l l l R . o ,  
s?io communicaveis. -Art. 1099." - li. IV, 5; VI, 373; VIII, 369. 
- D. IX, 210. 

S. 1 . O  Se os bens communs não forem sufficientes para o I :ir 7 

ments das dividas, de que trata este artigo, ficartio a elle sujeitos 
os bens proprios de qualquer dos conjuges. 

5. 2.O O conjuge que for obrigado a pagar pelos seas bena pro- 
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prios qiialquer das referidas dividas, ou a maior parte d'ellas, terá 
regresso contra o oiltro, para ser iiideiiiriisado pelos bens proprios 1 
d'cstc, se os tiver, do que pagou a1ó.m da metade que lhe perten- I 

cia. ~ 
Art. 1114." h s  dividas contrahidns pelo marido na constancia do i 

matrimonio, sela outorga da uiulher, ficam obrigados os bens pro- 
prios do marido. - Artt. 1099.O, 1118." - R. 11, 355, 721 ; IV, 5 ;  
v, 15, 91, 2-15; VI, 173; is, 227, 229.-D. 111, 114, 497; rv, 69, 
79, 97, 143; v, 17, 646; VI, l%S, 674, 673; vir, 27, 141 ; VIII, 
54, 68, 255, 478. 

9. 1 . O  Na falta de bens proprios do marido, as referidas dividas 
serão pagas pela rneapãu d'elle nos bens communs. N'esto caso, po- 
r6m, o dicto pagamento sí, poderir ser exigido depois de diusolvido 
o matrimonio, ou havendo separayão de bens entro os conjuges. - 
C. PXOC., art. 924.O 

5. 2." Mas, uc as dividas tiverem sido applicadas em proveito 
commum dos conjuges, e contraliidas na ausencia ou no impedimen- 
to da mulher, não permittindo o fiui para que foram coritrahidas, 
que se espere pelo seu regresso, ou pela cessap3o do impedimento, 
ficam os bens coinrntins obrigados ao pagamento d'ellas. 

Art. 1115." Tarito em relação ao inurido, como em relação á mu- 
lher, o que fica disposto no artigo antecedente O tambem applica- 
vel: - Art. 1099." -11. IV, 5; v, 245. - D. iv, 591. 

1." h s  dividas provenientes de crimes ou de factos illicitos, pra- 
ticados por algum dos conjuges; 

2." As dividas que onerarem bens iiicommunicaveis, n8o sendo 
por juros, fjros, cenaos ou quinhUes, vencidos depois da acquisic;ão 
d'esses bens. 

Art. 111 6.O A mulher n2o púdo contrahir dividas sem auctorisa- 
$30 do marido, excepto estando elle ausente ou impedido, e se o fim 
para que a divida foi contrahida, não permitte que se espere pelo 
seu regresso, ou pela cessação do impedimento. - Artt. 1099.", 
1195.O, 1196." - R. 111, 200. - I). IV, 214, 228. 

Art. 1117." O dotninio e posse dos bens commwns está em am- 
bos os conjuges, emquanto subsiste o matrimonio: aadministração, 
porhm, dos bens do casal, sem excepção dos proprios da mulher, 
pertence ao marido. - Art. 1099." - R. 11, 832; VII, 53; VIII, 
566; IX, 295, 371. - D. rv, 5, 228; VI, 21; VII, 141; VIII, 148. 

S. unico. A mulher sú pódc administrar por consentimento do 
marido, ou no seu impediinento ou ausencia. - Art. 60.' 

Art. 1118." O marido púde dispor livremente dos bens mobilia- 
rios do casal; mas so, scm consentimento da mulher, os alhear, ou 
obrigar por coiltractos gratuitos, será a importanoia dos bens assim 
alheedos, levada em conta na meação d'elle. - Artt. 1099.O, 1114.", 
1128.0 pr. - D. 1x1, 114, 165; IV, 97. 

Art.  1119.O Os bens immobiliarios, quer sejam proprios de  al- 
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gum dos conjuges, quer sejam oommuns, não podem ser alheados, 
ou obrigados por qualquer fórma, sem consentimento e accordo com- 
m u d -  Artt. 1099.?, 1109.O, 1128.O 5. un.-R. I, 153; IV, 354; 
V, 398; IX, 230, 534.- D. 11, 400; IV, 117; VI, 398. 

5. unico. Nos casos de divergencia, e de opposição mal cabida, 
p6de o consentimento do consorte dissidente ser supprido por de- 
creto judicial. - C. PBOC., artt. 481.O a 486.O 

Art. 4120." 0 marido não p6de repudiar herança alguma, sem 
outorga da mulher; mas a responsabilidade da acceitação pura, sem 
outorga da mulher, só pesar8 sobre a meação o bens proprios d'elle. - Artt. 1099.O, 2024.O, 2026.O 

Art. 1121.O A communh~o acaba pela dissolução do matrimonio, 
ou pela sepsrapão, em conformidade da lei. - Artt. 1099.", 1132.O 
- D. I, 323. 

Art. 1122." Fallecendo um dos conjuges, continuara o sobrevivo 
na posse e udministragão do casal, emquanto se não ultimarem as  
partilhas, excepto : - Artt. 1099.0, 2082." 

1." Pelo que tocar aos bens incommunicaveis do fallecido; n'este 
caso, porhm, se o legitimo successor fôr menor, continuara o pai ou 
a mãi na administração; - Art. 2082.O fim. 

2." Nos casos em que possa haver direito de retenção, por bem- 
feitorias ou comqunicagão de preço. - Artt. 498.O, 1109.O §. un. 

Art. 1123." Os bens da communhiio serLo repartidos entre os con- 
jugeu ou seus herdeiros, com a devida igualdade, conferindo cada 
um o que dever á massa commum. - Art. 1099.O - D. 111, 309, 
323. 

Art. 1124.O A mulher ser8 paga, primeiro que o marido, de seus 
creditos, e se os bens communs não chegarem para a sua inteira in- 
demnisapão, respondera o marido pelos seus proprios, salvo se a di- 
vida lhe não fôr imputavel. O marido não gosari de igual regresso 
contra os proprios da mulher. - Art. 1099.O 

Da soparagão de bens on da simples communhão de sdgniridoa 

Art. 1125.O Se os esposos declararem, que querem casar-se com 
separação de bens, não se haverti excluida a communhato nos adqui- 
ridos, sem expressa declaração. - Art. 1101 .O - R. III, 630; V, 
536. - D. VI, 154; IX, 412. 

Art. 1126.O São applicaveis a este contracto as subsequentes dia- 
posições dos artigos 1130.O, 1131." e 1132." - Art. l lO1.O 

Art. 1127." Nos casamentos feitos com separap80 de bens, cada 
um dos conjugea conserva o dominio de tudo quanto lhe pertence, 
podendo dispor dos respectivos bens livremente, salva a restricplo 
imposta no artigo segainte. - Art. 1 1 0 1 . O  - R. IV, 354. - D. 
v, 62. 



Art. 1128.O h applicavel 4 mulher, quanto aoe seue bens mobi- 
liarios separados da communhão, e 4 terça parte doe seus rendirnen- 
tos, o que no zcrtigo 1118." fica disposto, relativamente ao marido, 
Acerca dos bens mobiliarios commune. - Artt. llO1.O, 1129.O n.9 
4." - R. IV, 7. 

9. uriico. Exceptuam-se d'esta dispoeiçiío os capitaes postos a 
juros, aos quaes, bem como As outras duas terças partes dos rendi- 
mentos, e aos bens immobiliarios, 6 applioavel o que fica diepòsto 
no artigo 1119.O 

Art. ii29.O Acerca das dividas dos conjuges, observar-se-ha o 
seguinte : - Art. 1 1 0 1 . O  - R. IV, 7 ; v, 66, 157. - D. 111, 497 ; 
v, 62;  VII, 254. 

1.O As dividas anteriores ao oasamento serão pagaa pelos bens 
do conjuge devedor; 

As dividas contrahidas durante o matrimonio ser80 pagae por 
ambos os conjuges, se conjunctamente x isso se obrigaram; 

3," Se se tiver obrigado só o maritlo, ou 06 a mulher oom au- 
ctorieat$o d'elle, respondem pelas obrigações contiahidas todoa os 
bens proprioa do conjuge que se obrigou; 

4." Se a mulher se tiver obrigado sem auctorisaçZo do marido, 
a6 respondem pelas obrigações contrahidas os bens proprioe d'ella, 
cmja livre alienaçto lhe B perinittida pelo artigo 1128.O 

Art. 1130.O Se ou esposos declararem, que pretendem oasar-se 
oom simples communhão de adquiridos, os bens, que cada um dos 
mwmor conjuges tiver ao tempo do casamento, oa depois houver 
por successão, ou por outro qualquer titulo gratuito, ou por direito 
proprio anterior, serao considorados e regidos como o d o  orr bens 
proprios, quando o casamento é feito segundo o co8tume do reino. - Artt. 1100.0, 1125." - R. r i ,  548. 

Art. i131.O Os esposos com simples oommunhão de adquiridos 
devem, antes do seu casamento, inventariar ou no contracto ante- 
nupcial, ou em outra escriptura, ou auto publico, os bens que levam 
para o casal, sob pena d'estes serem havidos como adquiridos.- 
Artt. 1100.", 1125." - R. $11, 630. 

5. unico. A anterior disposição abrangerá os bens supervenien- 
tes, mencionadoe no artigo precedente, se o inventario d'elles não 
fôr feito dentro de seis mezes, depois que vieram ao poder do con- 
juge a quem pertencem. 

Art. 1132." A communh30 dos adquiridoe acaba nos mesmos ca- 
sos, em que termina a communhgo universal. - Artt. 1100.*, 1121.O, 
1125." 

Art. 1433." As dividas dos conjuges soei08 nos adquiridos, a n d o  
anteriores ao casamento, se forem pagas pelos adquiridos, serao le- 
vadas em conta na parte respectiva ao conjuge devedor. - Art. 
1 1 0 O . O  
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Art. 1134." Se os esposos pretenderem casar-se segundo o regi- 
men dotal, e assim o declararem em seu contracto, observar-se-h30 
as seguintes disposições. - Art. 1102.O - B. V, 47. - D. m, 262, 
307, 308. 

Árt. 1135.O A mulher póde dotar-se a si propria com os eeus 
bens, ou ser dotada por seus paa ou por outrem, comtanto que to- 
dos os interessados intervenham, por si ou por seus procuradoree, 
no mesmo con tracto. - Art. 1102.O - D. 111, 307, 308. 

Art. 1136." Podem ser objecto de dote tanto os beus mobiliarios, 
como os immobiliarios, e tanto os bens, que a mulher j& possue, 
como os que de futuro venha a adquirir por testamento ou crb intet- 
lato. - Art. 1102.O - R. 11, 834. - D. 111, 307, 308. 

Art. 1 1 3 7 . O  Consistindo o dote em bens presentes liquidas, serto 
estes especificados no contracto do casamento, ou em qualquer do- 
cumento ou auto publico, anterior ao mesmo contracto; e, sendo 
illiquidos, mencionar-se-ha no contracto a provenimcia do direito a 
elles, devendo, n'este oaso, especificar-se, quando se liquidarem, sob 
pena de serem havidoe como bens commane. - Art. 1102.O - D. 
VIlI ,  ?C'?. 

S. uiiico. Abrangendo o dote bens futuros, s r r b  estee devide- 
mente especificados dentro de seis mezes depois que vierem a po- 
der do dotado ; aliirs serto tambem havidos corno bens communa. 

Art. 1138.O Se o dote consistir em bens moveis, ser8 declarado 
o valor d'elles no contracto dotal, sob a mesma comminaçEo ex- 
pressa no artigo precedente. - Art. 1102." - D. 11, 337. 

Art. 1139." Oa esposos podem estipular na escriptura dota1 fian- 
ça, ou qualquer outra caução, ou designar os bens e m  que deve re- 
eahir a hypotheca. - Artt. ll02.O, 1221.O 

Art. 1140." Se no dote, quer este seja constituido pela mulher, 
quer pelo marido, quer por outrem, fôr incluido dinheiro, será este 
convertido, dentro de tres mexes, contados desde O casamento, em 
bens imnioveis, inscripções de assentamento, ou acções de compa- 
nhias, ou dado a juros, por escriptura publica, com hypotheca. 0 
dote em dinlieiro, que niIo fôr converticlo na fórma sobredicta, tw- 
se-ha coino i ~ ã o  existente, e entrard na communh80. - Art. llO2.* - R. 11, 640, 834 ; 111, 835. - D. I, 323 ; 111, 307, 308 ; VIII, 
258. 

Art. 1141.O Durante o matrimonio não póde constituir-se dote, 
nem augmentar-se o constituido, salvo se fôr por effeito de acces- 
ages naturaes. - Artt. 1102.O, 1153.O - D. VIIX, 292. 

Art.  1142.O Se o dote tiver sido constituido pelos paes ou pelos 
avós da dotada, serato as dotadores responsaveb pela importancia 
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d'elle, no caso de evicção. - Artt. 1 102.0, 1468." - R. VIII, 371. 
- D. III, 307, 308. 

ArE. 1143.O Se o dote tiver sido constituido por qualquer outra 
pessoa, esta 86 respondera pela evicção, se houver procedido de má 
f6, ou se a responsabilidade tiver sido estipulada.-Artt. 1102.O, 
1468.'- D. I, 437. 

Art. 1144.O O dote estipulado 6 devido com todos os seus ren- 
dimcntos desde a celebração do casamento, se outra cousa não tiver 
sido convencionada. - Art. 1102.0 

Art. 1145.O Se o casamento durar dez annos, contados desde o 
vencimento dos prasos assignados para o pagamento do dote, a mu- 
lher ou OS seus herdeiros poderão exigir do marido a rcstituigão 
d'elle, no caso de dissolução do casamento ou de separação de bens, 
sem que sejam obrigados á prova de que o dote foi effectivamente 
pago, excepto se O marido provar, que fez inuteis diligenoias para 
o receber. - Art. 1102.O - R. 111, 8. - D. IX, 291. 

Art. 1146.O Se o dote fôr constituido por pai e mãi conjuncta- 
mente, sem declaração da parte com que oada um contribue, enten- 
der-se-ha, que cada um d'elles se obrigou por metade. - Art. 1102.O 
-I>. III, 307, 308. 

Art. 1147." Se os paes não declararem, que dotam por suas ter- 
ças, ser4 o dote levado em conta na legitima da dotada, o s6 se 
deduzir8 da terça dos paes aquillo, em que o dicto dote exceder a 
legitima.- Art. 1102.O -R. IX, 166. 

Art. 1148.O O marido p6de dispor livremente dos bens mobilia- 
rios dotaes,  alvo se outra cousa fôr estipulada; mas respondera pelo 
seu valor.- Art. 1109.O - D. 111, 165. 

Art. 1149.O Os bens immobiliarios são inalienaveis, excepto se 
for: -Art. 1102.0-C. PROC., artt. 601.O a 605.O-R. I, 53, 648; 
ir ,  50, 178, 812; IV, 122; VIII, 322; IX, 90, 166.-D. 111, 307, 
308, 580; VI, 251; VII, 116, 132; VIII, 115, 132. 

1.O Para dotar e estabelecer os filhos communs, consentindo am- 
bos os conjuges; 

2.O Para alimentos da familia, aos quaes se não possa prover de 
outro modo; -C. Yaoc,, artt. 602.O, 605.O I 

3.O Para pagamento de dividas da mulher, ou de quem a dotou, i 
anteriores ao casamento, se constarem de documeato autheiltico ou 
authenticado, e não podbrem ser pagas por outros bens; -C. ' 

PROC., art. G04.O 
4.O Para a reparação indispensavel de outros bens dotaes ; - C. 

PROC., artt. ti02.O, 605.O 
5." No caso de serem por sua natureza inseparaveis de bens não 

dotaes; -C. Paoc., art. 605.O 
6.O Por troca de outros bens de valor igual ou maior, ficando os 

dictos bens subrogados em logar dos alheados; -C. PROC., art. 605.O 
7.O Nos casos de expropriação por utilidade publica. 
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S. '1." O que se dispõe n'este artigo, n."' 1 .O, Z.", 3 . O  e 4.O, 6 
applicavel ao8 bens immobiliarios dotaee, ficando, n'esses casos, o 
marido exonerado de toda a responsabilidade por ellea. Igualmente 
fica isento da responsabilidade, quando o producto de alienas30 dos 
bens mobiliarios dotaes, que pelo artigo antecedente Q permittida 
ao marido, tiver applicaçgo a algum dos fins especificado8 nos refe- 
ridos numeros. 

3. 2.O Nos casos dos 11.0~ 1.0, 2.0, 3.0, 4.O, 5." e 6.O não poder8 
ter logar a alienação sem auctorisação judicial. - Art. 1666." - C. 
PROC., art. 601." e seg. 

9. 3." A venda dos bens dotaes, quando venha a occorrer, será, 
feita em hasta publica. - Art. 1666." 

.j. 4." A alienação, de que trata o n.O 1.O, não exceder4 a legi- 
tima do filho, que se quizer dotar ou estabelecer, acreswntando a 
easa legitima a terça de seus paes, tudo calculado em relaçIo 4 
época, em que a alienação houver de fazer-se, pelo modo por que o 
aeria, se, por morte dos paes, n'ease tempo se dissolvesse o matri- 
monio. 

9, 5 . O  Xori casos dos n.""." e 7.0 o producto dos bens alheados 
aer4 applicado á acquisição de outros de igual valor, que lhes fica- 
rão subrogados. 

Art. 1150.O Os bens immobiliarios dotaes, alheados com quebra 
do que fica dispoeto no artigo precedente, podem ser reivindicados 
pela mulher, tanto na constancia do matrimonio, como depois da 
sua dissolução, ou depois de haver separação, ainda que e l h  con- 
sentisse na alienapão. - Art. 1102." - D. 111, 307, 308. 

5. 1." Se os bens alheados forem mobiliarios, a reivindicação, 
de que trata este artigo, 86 ser& admittida dadas as  seguintes cir- 
cumstanciaa : 

1.O De não ter o marido bens, com que responda pelo valor dos 
bens alheados ; 

2." De terem sido, tanto as alienações feitas pelo marido como 
aa enbeequentes entre terceiros, por titulo gratuito ou com m4 f6. 

8. 2.O O direito de reivindicação passa aos herdeiros da mulher. 
Art. 1151.O O marido, que alhear ou obrigar os bens dotaes, nos 

casos em que não lhe Q permittido fazel-o, fica responsavel por to- 
das as perdas e damnos, tanto para com a mulher, como para com 
terseiros, a quem nUo haja declarado a natureza dos bens alheadoa. - Art. 1102.O - D. 111, 307, 308. 

Brt. 1152." Os bens immoveis dotaes não podem ser prescriptos 
durante o matrimonio, conforme o que fica disposto no artigo 551." 
Os movcis dotaeu podem ser prescriptos, mas responde por ellea O 

marido. - Art. 1102.O 
Art. 1153." 0 3  bens, que a mulher, casada segundo o regiiuen 

dothl, possuir ou adquirir depois, e que não forem havidos como 
dotaes, ficarão pertencendo exclusivamente á mulher como proprios, 
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mas os rendimentos d'ellès serão communs, salvo havendo estipula- 
ção em contrario. -Artt. 1102.O, 1141.O-D. i, 437; 111, 307, 
308. 

Art. 1154.O A mulher n2io gosa do direito de hypotheca quanto 
aos bens mencionados no artigo precedente, nem de privilegio, que 
lhe não possa competir por direito commnm.-Art. 1102.O 

Art. 1155.O Os bens do marido, casado segundo o regimen do- 
tal, sb havidos como proprios. - Art. 1102.'- R. V, 536. - D. 
III, 307, 308, 654. 

Art. 1156." Dissolvido o matrimonio, ou havendo separação, s e r i  
O dote restituido 6 mulher, ou a seus herdeiros, com qiiaesquer ou- 
tros bens, que direitamente lhes pertencerem. -Art. 1102.O 

Art. 1157." O marido, ou os eew herdeirw, não serão responsa- 
veia pela restituipão, mencionada no artigo precedente, se os bens 
da mulher se perderem por accidente, que lhee não seja imputavel. 
-Art. 1102.O 

Art. 1158.O Se fizerem parte do dote bons immobiliarios, serato 
restituidos, logo que sejam pedidos; mas os bens mobiliarioa, que 
fizerem parte do mesmo dote, só podem ser exigidos passado um 
annr, depois da dissolugão do matrimonio, ou depois de legalmente 
se effaitiiar a separapão. - Artt. 1102.O, 1160.O 9. un. - R. [Ir, 
512; VIII, 375. 

9. iinico. D'esta moratoria ficam exceptuados os moveis conser- 
vados em poder do marido. 

Art. 1159.O A mulher ou seus herdeiros podem, todavia, exigir 
os juros logaes das sommas demoradas na fórma sobredicta. - Art. 
1102." 

Art. 1160.O Se o doto consistir em usufructo, oensoe, f6ros ou 
qi~inhões, a rostituipão se fa r i  com a entrega dos respectivos titn- 
108, cessando de fruir ou receber a s  prestaçõas - Art. 1102.O 

5. unico. A esta especie de bens não 6 applicavel a moratoris 
concedida na ultima parte do artigo 1158.O 

Art. li61.0 Se o dota consistir em dividas activas, responder& 
o marido pelas quantias recebidas, e pela importancia d'aquellas 
que AO perderem, ou acharem prescriptas por sua culpa ou negli- 
gencia. Quanto ás demais, satisfar4 com restituir os titulo8 que ti- 
ver em seu poder. - Art. 1102.O 

Art. 1163." Os fructos pendentes, e os rendimentos de quaes- 
quer bens dotaes, ser30 partilhados entre o marido e a mulher ou 
seus herdeiros, em proporç~o do tempo que tiver durado o matri- 
monio no ultimo anno. -Art. 1102.O - R. IV, 416; V, 201. -D. 
111, 41, 78; v, 392. 

Art. 1163." O marido, ou seus herdeiros, t6em direito de serem 
pagos, pela mulher ou por seus herdeiros, das bemfeitorias neces- 
a r i a s  e uteis, mas só na importancia do valor accrescido ao tempo 
da rmtituição. As bemfeitorias voluptuarias a6 podem sor levanta- 



CODIGO CIVIL BORTUUUES 1%9 

das pelo marido ou pelos seus herdeiros, nos termos do artigo 500." 
-Artt. 498.O, 499.O 5 1.O, 5 0 0 . O  9. 1.O, 1102.O-D. v, 392. 

Art. 1164.O As despezas, e os encargos ordinarios dos bens do- 
taes, reputam-se compensados com o rendimento dos mesmos bens. 
-Art. 1102.O -D. I, 437. 

Art. 1165." As regras, Acerca da reatituiçso doe bens dotaes, 090 
applicaveis á restituip&o dos proprios da mulher. - Artt. 1102.a, 
1156." a 1159.O - D. I, 437; v, 113. 

Das dosg6es entre esposados 

Art. 1166.O $ licito aos esposados estipular, no seu contracto 
inte-nupciai, a favor de um d'ellee ou de ambos, as doapões ou dei- 
xas que bem lhes parecer, salvas as seguintes restricções. - R. VIII, 
375. - D. viu, 515. 

Art. 1167." Se o marido ou a mulher tiverem, ao tempo do ca- 
samento, ascendentes ou descendentes com direito a legitima, e al- 
gum d'estes fôr vivo ao tempo da dissoluç%o do matrimonio, n lo  
poderá a dicta doação ou deixa exceder a importancia da terça dos 
bens, que então possuir. -R. 11, 120, 340. 

Art. 1168.O As doações ou deixas, estipuladas no contracto ante- 
niir a i ? ! .  fic:~rão sem effeito, não se verificando o matrimonio ou 
8exi~o aiiiiiillado, salvo o que fica disposto no artigo 1091." 

Art. 1169.O As doações ante-nupciaes não podem ser annulla- 
das: -D. IX, 20. 

1 .O Por falta de acceitação expressa ; 
2.0 l'or superveniencia de filhos; 
3." Por causa de ingratidlo. 
Art. 1170.O Se a doação for de bens presentes e determinados, 

será irrevogavel, ainda que o donatario venha a fallecer primeiro 
que o doador, se outra cousa não fôr estipulada. - R. 111, 773; VI, 

563. 
Art. 1171.O Se a doação fôr de parte, ou da totalidade da he- 

rança, não poderá o doador revogar ou prejudicar a doaçgo, die- 
pondo por titulo gratuito dos bens doados. - R. IV, 207; v, 536, 
541. 

Art. 1172.O O direito á doaçao, mencionada no artigo antece- 
derite, seja ou não seja reciproca, não 6 transmisaivel aoa herdeiros 
do donatario, fallecendo este primeiro que o doador. -R. VI, 563. 
- D. VI, 195. 

Art. 1173.O Os menores podem fazer doações por contracto ante- 
nupcial, comtanto que intervenha auctorisação d'aquelles, a quem, 
nos termos do artigo 1061." e seus $5, compete a o c t o r i ~ u  V ,=-- 
monto. 

Art. 4174." SBo applicaveis 4s doapões entre esposados as regras 
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geraes estabelecidas no capitulo das doaçties, em tudo o que não for 
contrario ao que fica disposto na presente secç2Eo. 

Art. 1175." Pdde qualquer dispor em favor dos futuros esposos, 
ou de algum d'elles, de parte de seus bens ou de todos, em vida 
ou por morte, comtanto qiie o faça no proprio contracto ante-nu- 
pcial, ou em escriptura publica separada, salvo o que se actia orde- 
nado,berca das doações inofficiosas. - D. III, 81 ; VI, 610. 

Art. 1176." Se as  doaçiiee, permittidas pelo artigo antecedente, 
forem feitas no contracto ante-nupcial, serão v4liclas sem dependen- 
cia da acceitação expressa dos donatarios; mas, se forem feitas em 
actos separados, não terão effeito, emquanto nlo foi-em expressa- 
mente acceitadas. - Art. 1478.O n." 2." - D. VI, 61 0. 

Art. 1177." Posto que taes doaç0es sejam feitas em favor dos 
esposos, ou de algum d'elles, aproveitarão aos filhos que procede- 
rem do mesmo casamento, ainda que o donatario, ou donatarioq, fal- 
leçam primelro que o doador; e tão sdmente caducarno, se o doa- 
dor sobreviver a todos os descendentes dos donatarios. - D. VI, 

610; IX, 370. 
SECÇÃO VII 

D A S  D O A Ç ~ ~ U  ENTRE CASADOS 

Art. 1 1 7 8 . O  O marido e a mulher podem fazer entre si doapões 
dos seus bens presentes, assim por acto entre vivos, como por tes- 
tamento. 

Art. 1179.O As doações em vida serão reguladas, conforme o que 
6 ordenado no capitulo das doações; e as doações por morte, con- 
forme o que se disp8e no titulo dos testamentos. - D. VIII, 70. 

Art. 1180." Os conjuges não podem fazer doações um ao outro 
no mosmo e unico acto. - D. IV, 261. 

Art. 1181.O As doaç8es entre conjuges podem ser revogadas, li- 
vremente e a todo o tempo, y l o s  doadores. 

5. 1." A mulher não precisa para este effeito de ser auctoriaada 
pelo marido, ou por decre'to judicial. 

$1 2." A revogação deve ser expressa. 
Art. 1182.O Estas doações não são revogaveis por si~pervenien- 

cia de filhos, mas podem ser reduzidas por inofficiosidade. 
Art. 1183." Os bens doados tomarIo a natureza de proprios do 

donatario, seja qual fôr o contracto ante-nupcial. - D. VII, 516. 
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DOS DIBEITOB B OBRIRAÇÕES RERIES DOS CONJUOES 

Art. 1184." Os conjugea têem obrigação : - R. I, 52. - D. VI, 
548. 

1." De guardar mutuamente fidelidade conjugal ; 
2," De viver juntos; - C. PROC., artt. 665.O, 666." 
3." Se soccorrer-se e ajudar-se reciprocamente. 
Art. 4185.O Ao marido incumbe, especialmente, a obrignç2lo de 

proteger e defender a pessoa e os bens da mulher, e a eata a de 
prestar obediencia ao marido. - D. I, 437. 

Art. 1186.O A mulher tem obrigação de acompanhar seu mari- 
do, cxcepto para pai% estrangeiro.- C. PROC., art. 665.O 

Art.  1187." A mulhe~ auctora não p6de publicar os seus escri- 
ptoa sem o consentimento do marido; mas póde recorrer 4 auctori- 
dade judicial em caso de injusta recusa d'elle. - C. PROC., mtt. 
484.0 a 486.0 

Art. 1188." A mulher gosa das honras do marido, que não se- 
jam meramente inherentes ao cargo que elle exerce ou haja exer- 
cido, e conserva-as emquanto nLio passar a segundas napciae. 

Art. 1189." A adminietraçto de todos os bens do casal pertence 
ao ninriilo, e s6 pertence 4 mulher na falta ou no impedimento 
d'elle. - Artt. 60.0, 701.0, 1117.", 1190.", 1597.O, 3599." -R. 11, 
736 ; 111, 384 ; v, 314 ; VI, 265 ; VIII, 453; IX, 371. - D. I, 437 ; 
VI, 18;  x, 132. 

Art. 1190. A mulher administradora, na ausencia ou no impe- 
dimento do marido, nElo póde alienar bens immobiliarios sem aucto- 
risação do conselho de familia, com asaistencia do ministerio publi- 
co; e se o valor dos dictos bens exceder cem mil reis, a alienação 
06 poder8 fazer-se pela fbrma estabelecida nos artigos 268." e se- 
guintes. - Artt. 701.O, 1189.", 1193.O - R. VI, 180, 265. - D. I, 
49, 325; ix, 190, 210. 

8. unico. As alienaçaes, feitas com quebra do que fica disposto 
n'este artigo serão nullas, e os compradores s6 poderão recuperar 
o preço da compra pelos bens proprios da mulher vendedora, se ella 
os tiver, ou pelos do casal, ~rovando-se, que tal preço foi conver- 
tido em augmento do mesmo casal, e at6 o valor d'este augmento, 

Art. 1191." Não 6 licito ao marido alienar bens immobiliafios, 
nem estar em juizo por causa de quest8ee de propriedade, ou posse 
de bens immobiliarioe, aem outorga da mulher. - Art. 701.0-R. 
11, 791; 111, 384, 750; IV, 354; v, 603; VII, 515; IX, 215, 480, 
515.-D. 11, 303, 400; 111, 52, 479, 674; v, 160, 428; VI, 485, 
674; vIrr, 51, 182, 531; IX, 67, 99. 

5. 1." Esta outorgs póde ser supprida judicialmentq se a ma- 
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her a mcuear sem justo motivo, ou se estiver impossibilitada para 
r dar.-C. PROC., artt. 484." a 486.O 

5. 2." As alienações, porhm, dos bens proprios feitas pelo ma- 
,ido, contra a disposiçb d'eate artigo, só podem ser anniilladae a .  
~equerimento da mulher ou de seus herdeiros, achando-se o marido 
bonstituido em responsabilidade para com ella, ou para com elles, 
9 nKo tendo outros bens pelos quaes responda. 

5. 3." Se as dictaa alienações forem de bens commune, a mulher 
,u os seus herdeirosl ou os herdeiros legitimarios do marido, pede- 
:&o, em todo o caso, requerer que sejam onnnlladas. 

Art. 1192." A mulher casada n b  p6de estar em juizo eem au- 
atorisaqão do marido, excepto : - Art. 701.O - R. IV, 255; V, 314. 
-D. III, 212, 336; IV, 5; VII, 141; VIII, 409. 

1." Nas causas crimes em que seja r6; 
2." E m  quaesquor pleitos com o marido; 
3." Nos actos; que tenham unicamente por objecto a conservação, 

ou segurança dos seus direitos proprios e exclusivos; - Art. 1230.O 
4." Nos casos em que tenha de exercer, relativamente a seus fi- 

lhos legitimos, ou aos naturaes, que tivesse de outrem, os direitos 
e deveres inherentes ao poder paternal. - Vid. artt. 82.0, 85." e 
74." fim. 

Art. 1193.O A mulher não pbde, erem auctorisaç?lo do marido, 
adquirir, ou alienar bens, nem contrahir obrigapões, excepto nos 
casos em que a lei especialmente o permitte. - Artt. 701.", 11 1 4 . O  
n.O 2.", 1116.", 1190.0, 1195.", 1196.8-R. 11, 736, 738; 111, 250; 
IX, 227, 371. - D. 111, 462. 

3. unico. Se o marido recusar indevidamente a auctorisaçZo pe- 
dida pela mulher, pùderh esta requerer snpprímento no jiiiz de di- 
reito respectivo, pue, ouvido o marido, a ooncederá, ou negark, 
como parecer de justiça. -C. PROC., artt. 484.O, 486." 

Art. 1194." A auctorisaçto do marido deve ser especial para 
ceda uni dos actos, -e a mullier pretenda praticar, cxcepto sendo 
para commorciar, pois n'este caso p6de a mulher praticar, em vir- 
tude de aiictorisação geral, todos os actos relativos ao seu comiuer- 
cio, e at6 hypothecar o~ seus bens immobiliarios, e propôr acsões, 
comtanto que seja por causa do seu tracto. - Art. 701.O -R.  11, 
685, 736 ; VIII, 369 ; IX, 371. - D. I, 325 ; VIII, *258. 

Art. 1195.O A auctorisapão marital póde ser dada de palavra, 
por cscripto, ou por factos, de que ella necessariamente se deduza. 
-Artt. 701.O, 1116.O, 1193.O - R. IX, 468. 

Art. 1196." A auctorisapão, porem, para commerciar, para hy- 
pothecar ou alienar bens iminoveis, ou para propôr acpõos em juizo, 
s6 pbde ser outorgada por e~cripto authentico ou <authenticado. - 
Artt. 701.O, 1116."-R. 11, 528; VIII, 369; rx, 468. 

Art. 1197." O marido póde revogar a actorisaçÊto, emquanto o 
acto para que foi concedida não esth comepado; mas, se este tiver 
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tido comêpo de execuçb, só a poder& revogar, reparando qualquer 
prejuizo de terceiro, que resulte da revogaçrio. - Art. 701.O 

t r t .  1198.O O marido responde pelas obrigações, que a muiher, 
oasada segundo o costume do reino, ou com aimples communh2lo de 
adquiridos, contrahiu com auctorisação sua, mas ri80 pelas ohriga- 
@es, que a mulher, crasada por outra fórma, contrahiu sobre bens, 
ou interesses privativamente seus.-Art. '701." -R. V, 66, 157. 

Art. 1199." No caso de aupprimento de nuctorisação, o marido 
a6 responde pelas adoa da mulher, que procederam de obr igaçk  
commnins, au reverteram em b e n d a o  commum. - Art, 701 .O 

&L. 1200.O A nullidado, procedida da falta de auetorisqHo, e6 
p6de ssr allegada pelo marido, ou por seus herdeiros e representan- 
tes. - Art. 701.O-R. 11, 737 ; IX, 227. 

Art. 1201." A nuliidade por falta de auctorisapão póde ser sa- 
nada : - Art. 701 .O 

1 . O  Pela confirmação do marido, nto se achando proposta em jui- 
zo, por terceiro, acção nenhuma a este respeito; 

2.0 Se não fôr arguida dentro de um anno, contado desde a dis- 
soluçto do matrimonio; 

3." Se o acto houver prescripto, conforme as regras geraes. 
Art. 1202.O A acção concedida aos conjuges, nos casos sobredi- 

ctos, nto 6 admittida no casamento celebrado em p a i  estrangeiro 
e n2Eo publicado no reino, em conformidade da lei. - Art. 701.O 

Art. 1203.O A sociedade conjugal póde aer interrompida, OU pelo 
que toca As pessoas e aos bena dos conjuges, ou s6 pelo que tom 
aos bens.-D. IV, 161, 163; IX, 130. 

Da segarag5o Be pessoas e bens 

Art. 1204.O Podem ser causa legitima de separação de pessoas 
e bena: - Art. 1209." pr. -C. PROC., artt. 443.O a 481.O - R. 
I, 110, 125, 151, 483, 499, 514; 111, 544; VI, 476; VII, 35, 38; 
VIII, 179, 509.-D. I, 307, 311, 513; 11, 142; IV, 455; V, 349, 
481; VI, 551; VII, 546; VIII, 146. 

1." O adulterio da mulher; 
2 . O  O adultorio do marido com escandalo publico, ou completo 

desamparo da mulher, ou com concubina toúda e mante6da no do- 
micilio conjugal; -Art. 1210.O §. nn. 

3.O A condemnação do conjuge a pena perpetua ; 
4 . O  As sevicias e injurias graves. 

13 
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Art. 1205.0 A separaçIo a6 p6de ser requerida pclo conjuge in- 
nocente. - D. I, 307. 

Art. 1206." O conjuge, que pretender a dicta separapto, recor- 
rerá ao juiz de direito da comarca do seu domicilio, ou residencia, 
para que este faça convocar o conselho de familia, que ser8 com- 
posto de seis parentes mais proximos de um e de outro conjuge, trea 
de cada lado, e do competente magistrado do ministerio publico, que 
terá voto meramente consultivo. - Artt. 1093.0, 1209.O 9. 3.0 - 
C. PROC., artt. 21." n.O 4.", 444.O-R. I, 302; 11, 42; IV, 365, 
558, 606 +; V, 1GO; VII, 48; VIII, 574.-D. I, 5, 51, 65, 143, 
342; 11, 67 ; III, 209, 247, 433; 111, 58, 557; IV, 159, 211, 385, 
428, 482, 591 ; IV, 117, 191, 270, 501 ; v, 470; VI, 551 ; VII, 236. 

S. 1.0 A falta de parentes será supprida com os amigos da fa- 
milia, e a d'estes com homens bons c?a visinhança. 

S. 2." Em caso de empate, clecidir& o juiz. 
S. 3." Nomeado o consclho de familia, serão ambas as partes 

ouviclas sobre a constituição d'elle, e poder30 requerer a substitui- 
ção dos membros, em que se derem algumas das circumstancias 
mencionadas nos n.08 I.", 2.", 3.") 4.", 5." e 6." do artigo 234." Igusl 
requerimento poderão fazer, offerecendo-se a provar, na falta c l a~  
dictas circumstancias, alguma (!as seguintes : 

1 . O  Suborno ; 
2." Interesse na separa$?io. 
S. 4 . O  A mulher poderk requerer ao mesmo tempo o deposito pro- 

visorio, quer ella seja a queixosa, qyer seja queixoso o marido. 
Art. 1207.O O conselho de faniilia, ouvido o ministerio publico, 

e as partes, e não conseguindo reconciliar estas, examinar& quaes- 
quer provas, que se deduzirem perante elle Acerca da questão, e 
resolver&: - C. PROC., art. 392."- R. IX, 483. - D. I, 307, 342; 
rv, 325; v, 151, 267; VI, 551 ; VII, 453; VIII, 386; IX, 130. 

1." Se dove, ou não, auctorisar a separaç3o das pessoa8 ; 
2." Qual deve ser a somms dos alirneritos, se algum dos conju- 

ges separados carecer d'elles, e o outro tiver meios de Ih'oir pres- 
tar; 

3." E, finalmente, havendo filhoe, sobre o modo de providenciar 
a respeito d'ellee, se os conjugee se não accordarem amigavelmente 
Acerca d'isso. -Artt. 1093.", 1209." S. 3.' 

Art. 1208.O As decisões do conselho de familia ser30 homolog* 
das pelo juiz de direito, e d'ellas nlo haverti recurso, excepto no , 
caso do n." 2." do artigo precedente, quanto á verba dos alimentos. 
- R. IX, 483. - D. I, 307. 

Art. 1209." XO caso dos n.OS li0 e 2.O do artigo 1204.", é licito 
I 

s~ conjuge offendido recorrer ao conselho de familia, ou intentar 
contra o outro conjuge a competente acção criminal. -C. PROC., 
rtrt. 471." -R. IX, 521. - D. III, 702. 

5. 1." PoL.Bm, se o conjrige offensor reincidir, poder8 o conjuge I 
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offendido intentar a acção criminal, não obstante ter recorrido ao 
conselho de familia. 

5. 2." Sendo a acção intentada contra a mulher, e esta absol- 
vida, ser4 de direito havida por separada de pessoa e bena, e po- 
derá requerer, sem necessidade de outro titulo senão da sentença 
do absolvição, que se proceda executoriamente 4 separação e en- 
trega dos bens que lhe pertencerem. 

S. 3." Se o conjuge recorrer á acção criminal, observar-se-lia, o 
quo fica disposto no n.O 3 . O  do artigo 1207.O, convocando-se para 
isso o conse!ho de Gmilia, nos termos do artigo 1206.O 

Art .  1210.O Da separação de pessoas deriva necessariamente a 
separação de bena. - C. PROC., artt. 445.0,' 773.O - R. 11, 264; 
111, 623; V, 198; VI, 452; VII, 33, 38. - D. I, 311, 437, 465 ; v, 
486; VII, 546; VIII, 386. 

9. iiriico. Exceptua-se o caso de adulterio da mulher, no qual, 
seja qual fôr o regimen, em que o matrimonio tivesse sido contrahi- 
do, a mulher não ter4 direito a separação de bens, mas s6 a ali- 
mentos, salvo se provar, que, ao tempo eni que commetteu o adul- 
terio, podia requerer a separaçzo contra o marido, por alguma das 
cansas mencionadas no n.O 2.O do artigo t204.O 

Art. 1211.O Em todos os casos, em que se dê separação de bens, 
se procederti a inventario e partilha, como se o casamento estivesse 
dissolvido. - C. PROC., artt. 21.O n.O 5.O, 775.O, í76.O - R. IV, 
416, 5 2 2 ;  VII, 511; IX, 463.- D. I, 323; VII, 514. 

Art.  1242.O Quando os filhos ficarem ao cuidado e guarda de um 
dos conjuges, nem por isso se ter& por desonerrtdo o outro das obri- 
gações, nem por privado dos direitos paternaes, n'aquillo que não 
se oppozer ao desempenho do encargo, especialmente attribuido ao 
outro con,juge. - D. VII, 387, 453, 546. 

ArE. 12P3.O O conjuge, que d6r causa á separação, perdera tudo 
o que hoiiver recebido do outro conjuge, ou que outrem, por consi- 
dera980 d'este, lhe houver dado, ou promettido. - R. 11, 514; 111, 
627. -D. 11, 295; V, 241; VII, 13; V ~ I I ,  386. 

Art.  1214.O A separapão de bens em nada prejudica os direitos 
anteriormerite adquiridos pcloa credores do casal. 

Art.  1215.O Os conjuges ~odern  dispôr livremente dos bens mo- 
biliarios, .que depois da aeparaçlo pertencerem a cada um d'elles, 
salvo o direito dos filhos. - R. 111, 510; IX, 480. - D. I, 437; 
VII ,  73. 

Art.  1216. A disposipilo entre vivos dos bens immobiliarios, que 
ficam pertencendo a cada um dos conjuges depois da separação, 
depende do consentimento de ambos, podendo ser judicialmente 
supprido o d'aquelle, que, sem justo motivo, o recusar.- Art. 15Gi.O 
- C. Pnoc., artt. 484.O a 486.O -R. 111, 510; VIII, 4; IX, 480. - 
D. I, 565; VII, 73. 

Art. 1217.O A separapto de bens ntio auctorisa os conjuges a 
ar 



exercer antecipadamante direitos, dependentw da dissdupão do ma- 
trimonio. - R. IX, 480. - D. I, 325. 

Art. 1218." Seja qual fôr o modo, como a separaçiio se bpa, ser& 
sempre licito aos wnjugeb~ restabelecer a sociedade conjugal, noe 
termos em que tinha sido constituida, comtanto que o f a p m  por 
acto de conciliaflo perante o reepectivo juiz de paz. 

5. unico. Esta reconciliação em nada prejudimrá quaesqdier di- 
reitos de terceiro adquiridos durante a separação, 

Da simples separagão Jndioial d o i  bens 

Art. 1219.O A mulher casada, quet sem compamh8s de bens, 
quer com ella, que se achar em perigo manifesto de  parder o que 
for seu, pela má administraçEo do marido, poder& requre r  separa- 
$40 de bens nos termos seguintes. - C. PROC., artt. 482.O e 483.O 

Art. 1220." Se a mulher for casada segundo o oostume do rei- 
no, a separação só poder& recahir sobro os bens que tiver trazido 
para o casal, ou que, depois, lhe houvesaem advindo, e na meaçto 
dos que tiver adquirido conjunctamente com o marido. 

Art. 1221." Se a mulher fòr casada segundo o regimen dotal, ou 
por outra especie de separapão de bens, s6 se lhe admittir& a sepa- 
raçlo judicial, sendo os bens dotaea, oa eeparados, susoeptiveis de 
deterioraçto, e n2lo se achando a reatitui@o do dote szifficientemen- 
t e  assegurada por algum dos modoa eatabelecidoe no artigo 1139.0 

Art. 1222." Se o casamento tiver sido oootrahido segundo o cos- 
tume do reino, entender-se-la, que os oanjugee renunciam 4 com- 
munhEo de bens, desde a apresentaçlo em juizo do requerimento 
para a separação, se esta vier a raalisar-se. 

Art. 1223." Julgada a sepaxação por sentença do reopectivo juiz 
de direito, swá entregue S mulher a administração doe eeus bens. 
-R. 111, 508; IV, 439. - D. I, 437. 

Art. 1224." Depois da separação, se as bens forem dptaeg con- 
sarvarão a mesma natureza. Todoa os outras serãe considerados 
como proprios. 

Art. 1225." O requerimento para a separagb, e bam assim a 
eentença que a julgar, serão annunciados no praso de oito dias em 
algum dos periodicos que haja na comarca, ou &o os havendo, por 
editaes no logar do domicilio dos conjuges. - D. VI, 356; VJI, 451. 

S. 1." O praso dos oito dias ser$ contado, no primsiro caso, 
desde o dia da apresentapPo do requerimento tio cartorio do respe- 
ctivo escrivilo; e no segundo, desde o dia em que a sentenp paa- 
sar em jubado. 

$. 2." As dividas, que o -rido contrahir dapois do primeiro 
annuncio, não poderão recahir sobre os bens que forem mparadoe 
par effeito da sentenga. 



CODIOO CiVIL PORTUOUEZ 1 97 

Art. 1226.O A separaçlo de bens nlo exonera a mulher de con- 
correr, para as despezas do casal, com os rendimentos doa seus bens, 
em proporção dos seus haveres, com relação aos do marido. -R. I, 
53. 

Art. 1227.O Esta separaç#o de bens n lo  póde fazer-se por con- 
venç30.-R. v, 325; rx, 463. -D. VI, 528. 

Art. 1228.O Os credores especiaes de qualquer doa conjuges po- 
dem intervi: como oppoentes na demanda de separaçto. 

Art. 1229.O Os effeitos da separaçlio podem seiB annullados por 
convenção entre os conjuges, comtanto que seja celebrada por es- 
criptura, ou auto publico, e annnnciada pela mesma fórma, que fica 
determinada para o requerimento e sentença de separaç30. - C. 
PROC., art. 483.O 

9. unico. Os effeitos d'esta eomençb, pelo que toca a tercei- 
roa, 86 começam a correr desde a data dos referidos annuncios. 

Art.  1230." Ainda que não haja aeparaç80 judicial de bens, s 
mulher ter8 sempre o direito de embargar de terceiro, sem n e m -  
sidade de auctorisaç80 do marido, qualquer execuçto feita sobre OS 
rendimentos dos seus bens dotaes, ou proprios, administrados pelo 
marido, se por essa execução f6r privada dos necessarioa alimentos. - Art. 1192.O n.O 3."- C. PROC., art. 924.O -R. I, 752,; v, 91; 
IX, 227. - D. I, 437; IV, 271. 

AI%. i231.O Fosse qual fome o contracto do dissolvida casmen- 
to, o conjage, qpe, por morte do outro, se achar sem meios de snb- 
distencia, ter8 d~reito a ser alimentado peloa rendimentos dos bens 
deixados pelo fallecido, sejam de que natureza forem. - Art. 87." 
8. un. -D. IV, 268; v, 17, 450; VI, 386. 

9. anico. Esta dispoeiçLo nto abrange os bens, de que o conju: 
ge faltecido tenha sido mero usufructusrio. 

Art .  1232.O Os alimentos durarro, emquanto o alimentado d'el- 
les precisar, ou não passar a segundas nupcias, e serIo taxados pelo 
prudente arbitrio do julgador, em proporfio dos rendimentos doe 
sobredictos bens, e conforme s necessidade e condiçlo do alimenta- 
do, salvo se as partes se accordarem sobre isso amigavelmente. 

5. unico. A disposiçEo d'este artigo verificar-se-ha, haja ou não 
filpos do matrimonio, e ainda quando o conjuge defuncto tenha dei- 
xado filhoa, havidos de o ~ t r o  matrimonio anterior. 
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DAa SEQUNDAB HUPCIAS 

Art. 1233." A viuva, que quizer contrahir segundas nupcias, an- 
tes de terem decorrido trezentos dias depois da morte do marido, 
ser4 obrigada a fazer verificar se est8 ou nno gravida. - Art. 157." 
-C. PROC., art. 650.O - D. VIII, 275. 

Art. 1234.O A viuva, que casar, desobedecendo ao que fica dis- 
posto mo artigo precedente, perder8 todos os lucros nupciaes que 
por lei ou convençHo tenha recebido ou haja de receber por parte 
do marido anterior, os quaes passarlo aos legitimos herdeiros d'elle; 
e o segundo marido não pode& contestar a sua relati- 
vamente ao filho que nascer, pasíiados cento e oitenta dias depcis de 
seu casamento, salvo, comtudo, o direito do filho para reclamar, se 
assim lhe convier, a paternidade do marido anterior, podendo pro- 
val-a. - D. VIII, 278. 

Art. 1235.O 0- varIo, ou a mulher, que contrahir segundas nu- 
pcias, tendo filhos ou outros descendentes successivaia de anterior 
matrimonio, nso poderá communicar com o outro conjuge, nem por 
nenhum titulo doar-lhe mais do que a terça parte dos bens, que ti- 
ver ao tempo do casamento, ou que venha a adquirir depois por 
doaçto ou herança de seus ascendentes ou de outros parentes. - 
Artt. 1109.0 n." 4.", 1237.O - R. 11, 167, 753; v, 165; VII, 372; 
VIII, 246; IX, 7. - D. I, 359; 11, 278; IV, 194, 454; V, 148,165, 
355; VI, 565; VII, 13, 53, 130, 140, 269, 293; VIII, 69, 466. 

Art. 1236.O Se ao dicto varão ou mulher ficarem de algum dos 
filhos de qualquer dos matrimonios bens, que este filho houvesse 
herdado de seu fallecido pai ou mBi, e existirem irmãos germanos 
d'equelle filho fallecido, a estes pertencer8 a propriedade dos mes- 
mos bens, e o pai ou a mfti a6 terá o. usufructo. - Artt. 1109." n.O 
3 . O ,  1993.O 8. un. - R. 11, 743, 767; 111, 395; v, 167; VI, 185, 
436; VII, 372; VIII, 246. - D. I, 356, 565, 609 ; 11, 56, 67; III, 
163, 194, 321 ; VII, 530; VIII, 81. 

Art. 1237." A mulher, que contrahir segundas nuycias depois de 
oompletar cincoenta annos, não poderá alhear por titulo algum, 
desde o dia em que haja contrahido o segundo matrimonio, a pro- 
priedade das duas terças partes dos bens mencionados no artigo 
1235.", emquanto tiver filhos e descendentes, que os possam haver. 
- R. 11, 167; IV, 268 ; VII, 151. - D. I, 359. 

Art .  1238.O O varão, ou a mulher, com filhos de anterior m's- 
trimonio, que casar com pessoa que os não tenha, presumir-se-ha 
casado, não havendo convenp&o em contrario, segundo O costume do 
reino, salvo o disposto n'esta secçHo, que será sempre mantido. - 
D. IV, 194; VI, 565 ; VLI, 55. 
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Art. 4249.O ]0, applicavel ao segundo matrimonio tudo o mais que 
fica disposto relativamente ao primeiro. 

CAPITULO I1 

Do oontracto de sociedade 

Art. 1240.O fi licito a todos os que podem dispor de seus bens e 
industria associar-se com outrem, ,pondo em commum todos os seus 
bens ou parte d'elles, a sua induatria, simplesmente, ou os seus bens 
e industria conjunctamente, com o intuito de repartirem entre si os 
proveitos ou perdas, que possam resultar d'essa communhão.. ]F: o 
que se chama sociedade. - Art. 1275.O - D. VIII, 63. 

Art. 4241." A sociedade púde existir por convenção expressa, 
ou por factos, de que se deduza necessariamente a sua existencia. 

Art. 1242." Serti nulla a sociedade, na qual 82 estipular, qu3 to- 
dos os proveitos pertençam 'a  algum, ou alguns dos socios, e todas 
as perdas a outro, ou outros d'elles. 

DA SOCIEDADE UNIVERSAL 

Art. 1243." A sociedade universal p6de abranger todos os bens 
moveis e immoveis, presentes e futuros; ou s6 os moveis, fructos e 
rendimentos dos immoveis presentes, e todos os bens qne se adqui- 
rirem de futuro. -R. V, 2, 37, 82. 

3. unico. Esta segunda especie de sociedade não abrange os 
bens alJquiridos por titulo gratuito, salvo havendo declaras" ao em 
contrario. 

h t .  1244.O A sociedade universal de todo3 os bens presentes e 
futuros só p6de constituir-se por escriptura publica. - R. v, 2. - 
D. 111, 81. 

Art. 1245.O Os bens adquiridos pelos socios, na segunda espe- 
cie de sociedade universal, presumem-se da mesma sociedade, em- 
quanto so nito provar que foram adquiridos com o producto ou tro- 
ca de bens incommunicaveis. 

Art. 1246.O Todas as dividas anteriores OLI posteriores ao con- 
traoto, e todas as despezas dos socios, excepto as provenientes de 
delicto ou de facto reprovado pelas leis, ficam a cargo da eocieda- 
de, sendo esta de todos os bens presentes e futuros. 

Art. 1247.O Se a soziedade fôr sb de adquiridos, ficargo unica- 
mente a seu cargo, não havendo declarapão em contrario: 



1 . O  As dividas contrahidss pela socios por causa da mesma ao- 
ciedade ; 

2." Os gastos e despezas necessarias ti mantença dos socios e da8 
euas familias. 

5. unico. Entende-se por despezas de mantença a habitação, o 
alimento, o vestuario, bem coa0 6 trataaento nas molestias. - 
Art. 1285." 

Art. 1248.O Dissolvida a sociedade universal, partir-se-h30 por 
igual, entre os aocios, os respectivos bem, d o  havendo estipulaçto 
em contrario. - R. V, 37, 83. 

DA SOCIEDADE PImICULAB 

Art. 1249.O Sociedade particular 6 a que se limita a certor e 
determinados bens, aos fructos e rendimentos d'estes, ou a certa e 
determinada industria. - Art. 21 79.O - R. v, 3. - D. VI, 23. 

Art. 1250." S6 or escriptura publica póde ser cofistituida qual- 
quer sociedade par $ ~cular, em cujos haveres entre a propriedade de 
algum immovel. -Art. 2179.O - D. 111, 81, 

Dos direitos e das obrigagões reciprooas dos socios 

Art. 1251." O socio 6 responsavel, para com a sociedade, por 
tPtda quillo a que ae houver obrigado para com ella. - Art. 2179.O 

Art. 1252.O Se o socio entrar para a sociedade com algum ob- 
jecto determinado, de que a sociedade venha a, ser evicta, ser& res- 
ponsavel para com ella, como o seria qualquer vendedor para com 
o comprador. - Artt. 1046.O e aeg., 2179." 

Ar%. 1253." O soaio, que não entrar para a sociedade oonr ru 
somma de dinheiro a que se houver obrigado, será responsavel paxa 
com ella pelos juros d'essa somma, contados desde o dia em que a 
prestação for devida. - Art. 2179." - D. I, 369. 

Art .  1254.O Na mesma responsabilidade incorrerá o aocio, que, 
aem anctorisaçlo, di~trahir dos fundos commune alguma quantia 
para seu proveito particular. - Art. 2179.O 

Art. 1255.O Aquelle, que se associou para exercer em commum 
certa industria, 6 responsavel para com a sociedade por todos os Ia- 
sros, que obtiver por essa meama industria. - Art. 2179.O 

Art. 1256.0 O socio administrador, que receber alguma quantia 
de qualquer pessoa, obrigada para cdm elle e para com a aociedrrds 
simultaneamente, dever& repartir proporcionalmente, entre ambw 
os creditas, essa quantia, ainda que passe recibo s6 em seu nome. 
-Art. 2179." 
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8. 1." Se, porkm, tiver passdo recibo por conta da sociedade, 
será toda a quantia por conta do credito #esta. 

9. 2." Ficam salvas as disposições do artigo 728.O, mas s6 no 
caso em que o credito pessoal do socio seja mais omroao, 

Art. 1257.O O socio, que houver recebido por inteiro a, sua parte 
de um credito social, fica obrigado, se o devedor se tornar insol- 
vente, a trazer á massa social o que recebeu, ainda que passasse 
recibo s6 em seu nome.-Art. 2179.O 

Art. 4258." O socio 6 responsavel para com a sociedade pelo% 
prejuizos que lhe causar, por culpa ou negligencia, e n lo  poderá 
compensal-os com os proveitos que lhe tiver trazido, por sua indus- 
tria, em outros casos. - Art. 2179." - D. VI, 23. 

Art. 1259.O Se o socio tiver contribuido com objectos certos e 
determinados não fungiveis, pondo em sociedade a6 os fructaii e o 
uso d'elles, o risco da perda, ou a diminuiçso dos mesmos objectos, 
correrá por oonta de mesmo socio; se, porkm, houver contribuído 
com a propriedade dos objectos, será o risco por conta da socieda- 
de. - Art. 2179.O 

k t .  1260.0 Se o socio houver contribuido com objectos fung- 
veis, ser& o risco por conta da sociedade. - Art: 2179.O 

Art. 1261.O A aocidade 6 responsavel para com o socio, tanto 
polas quantias que este despender em proveito d'ella, como pelas 
obrigaç3es que elle contrahir de boa f6 em negocios da aocieàade; 
e, bem assim, pelos riscos inherentes á gerencia, que eaitivet. a car- 
go do mesmo socio. - A F ~ .  2179.O 

Art. 1262.O A parte dos socios, nos beneficia, ou nas perdsr, 
será proporcional h sua entrada, se outra cousa nfto for estípalada. 
- Art. 2179.O - R. v, 83. 

Art. 1263.O Se algum doa socios entrar s6 com a sua industria, 
sem valor previamente estimado, ou sem prbvia deaipaçao da quo- 
ta  que deve receber, e não vier a algum accordo com os outros so- 
cios, a tal respeito, ter4 a parte que lhe fí3r attribuida arbitralmen- 
te, - Art. 2179." - C. PRoc., art. 911.O 5. un. n.O 3." 

Art. 1264.O Se algum socio, al6m do capital com que entrou, 
se tiver tarnbem obrigado a exercer alguma induatria, os direitos 
que tiver, em raz8o da industria, não deverao ser confundidoe com 
oa que tiver, em razão do capital com que entrou. -Art. 2179.O 

Art. 1265.O Convencionando oe socios, que a partilha seja feita 
por terceiro, não poderão impugnar a decisão d'este, salvo se tiver 
havido declarapão em contrario. - Art. 2179.O 

Art. 1266." O socio encarregado da adminiatrapto, por clausula 
expressa do contracto, póde exercer todos os actos respectivos a a s a  
administração, sem dependencia de approvaçaio ou desapprovaçilo 
dos outros socios, excepto se  roced der dolosamente. - Artt. 1269.", 
2179.0 

9. unico. Estes poderes do socio administrador durarb,  em- 
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quanto a sociedade durar, e s6 poderão ser revogados occorrendo 
causa legitima. - Art. 2179.O 

Art. 1267." Os poderes, conferidos por acto posterior á institui- 
ção da sociedade, podem ser revogados, como simples mandato. - 
Art. 2179: 

Art. 1268.O Sendo varios os socios encarregados da administra- 
ção, indistinctamente, ou sem declaração de que deverão proceder 
de accordo, poder8 cada um d'elles praticar separadamente os actos 
administrativos que bem lhe parecerem. - Art. 2179.0 

Art. 1269.O Se for convencionado, que um socio administrador 
nada possa praticar sem concurso de outro, ou outros socios, s6 po- 
derá proceder de outro modo, havendo nova convenção, ou no caso 
em que haja a temer prejuizo grave e irreparavel. - Artt. 1266.O, 
2179.' 

Art. 1270." A falta de estipulação expressa sobre a f6rma da 
administração suppre-se pelas seguintes regras : - Art. 2178." 

1." Todos os socios estão revestidos de igual poder para admi- 
nistrar: os actos praticados por qualquer d'elles obrigam os outros, 
salvo o seu direito de opposiç50, emquanto esses actos n3o produ- 
zem effcito legal ; 

2.O Púde qualquer dos socios servir-se, na f6rma do costumc, das 
cousas da sociedade, comtanto que esta não seja prejudicada, ou os 
outros socios privados c10 uso a que tambem tenham direito; 

3." Cada socio tem direito de obrigar os outros a concorrerem 
com elle, para as despezas necessarias á conservação dos objectos 
da sociedade; -Art. 2178.O 

4." Nenhum dos socios p6dq, sem consentimento dos outros, fa- 
zer alterapões nos immoveis da sociedade, ainda q,ue taes alterações 
lhe parepam utcis, nem obrigar ou alienar os objectos mobiliarios 
ou immobiliarios da sociedade; 

5.0 Se houver divergencia entre os socios, serão os negocios re- 
solvidos por maioria, seja qual fôr a desproporpão das suas entra- 
das ; em caso de empate, o negocio ficará assim indeciso at8 ulte- 
rior resolução. 

Art. 1271.0 Não carece o socio de consenso dos outros, para se 
associar com um terceiro, em relaçIo á parte que tem na socieda- 
de. Não pdde, todavia, ainda que seja administrador, fazel-o entrar 
como socio na mesma sociedade. - Art. 2179." 

Das obrigapóes dos sooios em relagzo a teroeiro 

Art. 1272." Os socios não sZo obrigados solidariamente pelas di- 
vidas 'da sociedade, nem al8m da sua parte no fundo social, excepto 
havendo convenção expressa em contrario. - Art. 2179.O 

Art. 1273.O Os socios s?la responsaveis, para com os seus crcdo- 
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res, por quotas proporcionaes ás suas respectivas partes na socieda- 
de, salvo havendo expressa convenção em contrario. - Art. 2179." 

Ilrt. 1274." Oa credores da sociedade preferem aos credoree de 
cadalum dos socios, pelo que toca aos bens sociaes; mas podem os 
credoree particulares d e  cada socio penhorar, e fazer execução, na 
parte social do devedor. - Art. 2179.0 

8. unico. N'eate ultimo caso. ficarai, dissolvida a sociedade. e o 
u 

executado responder0 por perdas e dnmnos, para com os oiitros so- 
cios, verificando-ee a dissolução extemporaneamente. - Art. 1276." 
n." 5." 

Art .  1275." A sociedade começa desde a celebraç2lo do contra- 
cto, nos termos do artigo 1240.", se outra cousa não fôr accordada; 
fica, porém, sem effeito, se promettendo algum dos socios conferir 
a propriedade, ou o uso de alguma cousa essencial á existencia da 
sociedade, a entrega d'essa propriedade ou d'esse uso nHo chegar a 
redisar-se. - Art. 21'79." 

Art. 1276." A sociedade acaba : - Art. 2179.O 
1 ." Findo o tempo por que foi contractada; 
2 .  l'eln extincção do seu objecto; 
3." Por se achar preenchido o fim d'ella; 
4." Pela morte ou pela interdicção de algum dos socios; 
5." Pela renuncia de algum dos socios, e no caso do artigo 1274.O 

S. unico. 
Art. 1277." A sociedade continuará, comtudo, ainda que falleça 

algum dos socios, se tiver sido estipulado que, n'esse caso, a socie- 
dade continuaria com os seus lierdeiros, ou com os socios existentes. 
- Art. 2179.O 

8. unico. N'este ultimo caso, os herdeiros do fallecido sb terão 
direito 4 parte que a este pertencer no momento da sua morte, con- 
forme o estado da sociedade, e scí participarão dos direitos e obri- 
gages  posteriores, que forem dependencia neceasaria dos direitos 
adquiridos pelo fallecido. 

Art. 1278." A dissolução da sbciedade, pela renuncia de algum 
dos socios, s6 Q permittida nas sociedades de duração illimitada, 
salvo o disposto no artigo seguinte. - Art. 2179.O 

8. 1." Esta renuncia s6 produz effeito, sendo feita de boa fé, em 
tempo opportuno, e notificada aos socios. 

9. 2." A renuncia 6 de m i  fé, quando o socio renunciante pre- 
tende apropriar-se exclusivamente dos beneficias, que os socios so 
propunham colher em commum. 

5. 3." A renuncia serai, havida por inopportuna, se as cousas não 
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estiverem no seu estado integral, ou se. a sociedade pod6r ser pre- 
judicada com a dirraiolução n'esse momento. 

Art. 1279.O A rrociedade, por tempo determinado, não p6de ser 
dissolvida por effeito de renuncia de algum dos socios, sen%o occor- 
rendo causa legitima. - Art. 2179.O 

9. unico. E causa legitima a que resulta da incapacidade de al- 
gum dos socios para os negocios da sociedade, ou da falta de cum- 
primento das suas obrigapões, ou de outro facto semelhante, de que 
possa resultar prejuizo irreparavel 4 sociedade. 

Art. 1280." São applicaveis As partilhas entre os socios as re- 
gras geraes, que regulam as partilhas entre coherdeiros. - Artt. 
2138.O e segg., 2179.O 

SECÇAO V 

DA EOCIEDADE FAMILIAB 

Att. 1281.O Sociedade familiar 6 a que p6de dar-se entre irmEloa, 
m entra paes e filhos maiores. Esta sociedade Q ou expressa ou ta- 
oita. - Art. 2179.O -R. v, 83 ; IX, 566. - D. v, 371. 

Ar t .  1282.O Sociedade familiar expressa 6 a que resulta clc con- 
venção expressa; e tacita, a que resulta do facto de terem os inte- 
ressados vivido. por mais de um anno, em communh%o de mesa e 
habitapão, de rendimentos e despezas,' de perdas e ganhos. - Art. 
2179." - R. IX, 279. 

Art. 1283." ~a falta de convençIo expressa, regem este contra- 
cto na seguintes disposipões. - Art. 2179.O 

Art. 1284." A sociedade familiar abrange o uso, e os rendimen- 
tos dos bens dos socios, o producto do seu trabalho e industria, e 
O8 bens que os socios possuirem indivisamente. - Arf. 2179.O - R. 
IX, 566. - D. V, 371. 

Art. 1285.O Estilo a cargo da sociedade : - Art. 2179.O - D. 
VI, 244. 

1.0 As despozas de mantenpa, conforme o que fica disposto no 
artigo 1247.O 5. unico; 

2." As dividas contrahidas em beneficio commum; 
3." Os adiantamentos e as despezas ordinarias da cultura, e as 

:xtraordinarias feitas nos predios indivisos; 
4.O Os onns inherentes ao usufructo d'aquelles bens, cujo ren- 

limento entra na sociedade. 
S. unico. Ao socio, que contrahiu as dividas, incnmbe provar, 

lue foram contrahidas em proveito commum. 
Art. 1286.O As acquisig8es mobiliarias, que os socios fizerem, 

,resumir-se-hão feitas em seu nome, se não forem applicadas ao uso 
!ommum. - Art. 2179.O 

Art. 4287." As acquisiçÍ3es immobiliarias, que os socios fizerem, 
,era0 igualmente propriedade sua, ainda que declarem, que a com- 
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pra B feita em commum, se para isso não tiverem sido especialmen- 
te  auctorisados pelos outros aocios; nalva a indemnisapão da socie- 
dade, so essas acquisições tiverem sido feitas com fundos communs. 
- Art. 2179." -R. v, 630; VIII, 196. - D. 111, 356; v, 371; 
VIII, 363. 

Art. 1288.O As perdas e damnoe, que, por caso fortuito, pade- 
cerem os bens de algum dos socios, recahirão sobre o proprietario. 
-Art. 2179." 

Art. 1289.O Dissolvida a sociedade, far-se-ha a partilha pela 
fórma seguinte, salvo havendo estipulaçlo em contrario. - Art. 
21 79." 

Art. 129Q.O Se houver immoveis, indivisoa ao tempo em que co- 
meçar a sociedade, aerto repartidos igualmente por glebas, ou por 
valor entre todos os socios, se alguns não tiverem direito certo a 
maior por(;ão. - Art. 2179.O - R. v, 84. 

Art. l291.O Se existirem fructos, ou quaesquer proventob, re- 
sultado da cultura dotr immoveis, na qual alguns dos socios hauve- 
rem trabalhado, e outros não, fsr-se-hão dois montes : o primeiro 
será repartido entre os proprietarios dos immoveis, em proporgo do 
seQ capital ; o segundo ser4 repartido, por cabeça, entre os que trs- 
balharam. - Art. 2179.O - R. v, 178. 

Art. 1292.O Se algum dos socios tiver filho, ou mulher, que igual- 
mente trnballiasse, observar-se-ha o seguinte :' as mulheres vence- 
r%o metade da quota dos homens; e os filhos, o que merecerem, e 
que, attendendo As circumstancias, Ihes for assignado. -Art. 2179.O 
-R. V, 179. 

Art. 1293." Se, todavia, algum doe filhos, que nHo tenha traba- 
lhado na cultura, houver contribuido para o casal em outra eapecie 
de industria, será contemplado como os que trabalharam.-Art. 
217.9." -R. V, 243. 

Art. 1294.O Se houver na sociedade gados empregados na cul- 
tura, .que sejam proprios de algum dos socios, será aasignada ao 
proprietario, tirando-se do segundo monte, a parte que parecer ra- 
zoavel. - Art, 2179.O 

Art. 1295.O Se houver bens adquiridos, serto repartidos confor- 
me a regra de proporç"a ordenada no artigo 1290.O- Art. 2179.O - a. V. 290. 

~ r t . '  1296.O Se os socios houverem cultivado fazendas alheias, 
serão os lucros repartidos, na f6rma prescripta, entre os que tra- 
balharam. - Art. 2179.O - D. VIII, 362. 

Art. 1297." Se os socios houverem trabalhado simultanea ente, "i em fazendas proprias e alheias, far-se-ha separação dos productos 
de umas e de outras fazendas, e depois a divisão, conforme as re- 
gras anteriormente ordenadas. - Art. 2179.O 

8. unico. Achando-se confundidos os fructos, serto .devidamen- 
te  calculados. 
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Art. 1298.O A parceria rural abrange a parceria agricola e a 
pecuaria. - Artt. 1298.O e seg., 1304.0 e seg. 

Da parceria agrioola 

Art. 1299." Ha parceria agricola, quando alguma pessoa dB a 
outrem algum predio rustico, para ser cultivado por quem o rece- 
be, mediante o pagamento da uma quota do fructos, do modo qua 
entre si accordarem. - R. VIII, 402. - D. IX, 161. 

Art. 4300.O Se, durarite o tempo do contrncto, fallecer algum 
dos estipulantes, não serão, nem o que ficar viro, nem os herdeiros 
do fallecido. cbrinados a manter e ~ u m ~ r i r  o contracto. " 

3. unico. Mas se, ao tempo da inorie do proprietario, o lavra- 
dor tiver a herdado lavrada, a vinha podada, ou feitos alguns &- 
tros trabalhos do cultura, ou quaesqiler adiantamentos, snbsiutiri o 
contracto pelo tempo necessario para aproveitar as despezas e os 
trabalhos feitos, se o proprietario nHo preferir pagal-os. 

Art. 1301.O Os lavradores, que trouxerem predios rusticos de 
parceria, não poderão levantar o pgo da eira, nem tirar o vinho do 
lagar, nem reoolher quaesquer outros fructos, do que devam parti- 
lha, sem que o fapam saber ao proprietario, ou a quem suas vezes 
fizer, estando na mesma parochia. - R. VIII, 402. 

5. 1." Se na parochia se nBo achar o proprietario, ou seu repre- 
sentante, poder& o lavrador fazer mcdir os fructos na prescnga de 
duas testemunhas insus~eitas. 

L 

S. 2." Se assim não procodcr, pagara em dobro a parte que ta- 
ria a dar. 

5. 3." As sementes serão deduzidaa do quinhão do cultivador, 
se outra cousa não tiver sido estipulada. 

Art. 1302.O O parceiro, que deixar o predio sem cultura, ou 
não o cultivar conforme o convencionado, ou, pelo menos, na f6r- 
ma do costume, sorh responsavel pelas perdas e damnos a que d6r 
causa. 

Art. 1303.O Silo applicaveis aos parceiros as disposições doe ar- 
tigos relativos aos direitos e obrigações dos locadorp e arrendata- 
rios, em tudo o que não íôr regulado por disposições especiaes. - 
Artt. 1277.", 1E06.0 e segg., 499.O 5. 4.0 
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Da garoeria peouaria 

Art. 1304.O DA-se o contracto de parceria pecuaria, quando 
uma, ou mais pessoas, entregam a outra, ou outras pessoas, cortos 
animaes, ou certo numero d'elles, para os criarem, pensarem e vi- 
giarem, com o ajuste de repartirem entre si cs liicros futuros em 
certa proporçzo. 

Art. 1305.O As condições d'este contracto ser30 rngitladaa a 
aprazimento dos interessados; mas, r,a falta de accôrdo, observar- 
se-ha o costume geral da terra, salvas as seguintes disposi<;ijes. 

Art. 1306.O O parceiro pensador 6 obrigado a empregar na 
guarda e tratamento dos animaes aquelle cuidado que ordinaria- 
mente omprega nas suas cousas, e, se assim o n8o fizer, responde- 
r5 pelas perdas e damnos a que d8r causa. 

Art. 1307.O O parceiro proprietario 6 obrigado a assegurar a 
posso, e o uso dos animaes sobre que se contractou, ao parceiro in- 
du~tr ial ,  e a substituir por outros, em caso de evicçâo, OA animaes 
evictos, aliás responderá pelas perdas e damnos, a que d6r cansa 
com a inexeeuçHo do contracto. 

Art. 1308.O Se os aiiimaes perecerem por caso fortuito, será a 
perds por conta do proprietario. 

Art. 1309.O Se algum proveito se poder tirar dos animaes que 
morrerem, tal proveito pertencerá ao proprietario, ficando respon- 
savel por isso o parceiro pensador. 

Art. 4310." k nulla a estipulapão, pela qual todas as perdas re- 
sultantes de caso fortuito ficam por conta do parceiro pensador. 

Art. 1311.O O parceiro pensador nno p6de dispor de cabesa al- 
guma de gado, quer do priricipal, quer do accrescido, sem consen- 
timento do proprictario, bem cnmo este o não púde fazer sem con- 
scntin!crito d'aqnelle. 

Art. 1312.O O parceiro pensador de gado lanigero nHo púde fa- 
zer a tosquia, sem que previna o proprietario; se o fizer, pagar8 
em dobro o valor da parte, que poderia pertencer ao proprietario. 

Art. 1313." A parccria durar8 pelo tempo convencionado, e, na 
falta de convcn<;?io, por todo o tempo que, conforme o uso geral 
da terra, costumarem durar taes parcerias. 

Art. 1314." E m  todo o caso, o proprietario poderá fazer resol- 
ver o contracto, se o pensador nto cumprir as suas obrigações. . 

9rt. 1315." Oe credores do proprietario só podem penhorar o 
que por direito lhe pertence, ficando salvas as obrigapões por elle 
contrahidas com o socio pensador. 

Art. 1316." Os credores do pensador n lo  podem penhorar os 
animaes da parceria, mas a6 o direito que eete tenha adquirido, ou 
possa adquirir pelo sou contracto. 
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Art. 1317.O O proprietario, cujo gado fôr indevidamente aliena- 
do pelo pensador, tem direito a reivindical-o, excepto sendo esse 
gado arrematado em praça, ficando, nl&a hypothese, salvo o seu 
direito por perdas e damnos contra o pernador, que o n?ío haja 
avisado a tempo. 

CAPITULO 111 

Do mandato ou proonradoria 

Art. 1318.O DA-se o contracto de mandato ou procuradoria, 
quando alguma pessoa se encarrega de prestar, ou fazer alguma 
cousa, por mandado e em nome de outrem. O mandato póde ser 
verbal ou escripto. 

Art.  1319.O Diz-se procuraqão o documento, em que o mandan- 
te ou constituinte exprime o seu mandato. A proouraçto p6de ser 
publica ou particular. - R. VIII, 152. 

Art. 1320.O & procurapão publica a que póde ser feita por ta- 
bellião, ou pelo escrivHo respectivo, sendo exarada em alguns au- 
tos. -Artt. 1326.", 1353.O -R. v, 358; IX, 247, 460. - D. v, 
274; IX, 92. 

Art. 1321." ProcuraçHo particular 6 a que foi escripta e ami- 
gnada pelo mandante, ou que fai escripta por outrem, e asaignada 
pelo mandante e mais duas testemunhas. - Art. 1326.O - D. IX, 92. 

Art. 1322." São havidas por publicas a procuração escripta e 
aerignada pelo mandante, sendo a letra e a aasignatura reconhbci- 
h por tabeliião; e a escripta por pessoa diversa do mandante, 
mas aasignaàa por este e por duas testemunhas, se taes assignatu- 
ras forem feitas perante tabelliPo, que assim o certifique, e as re- 
conheça no proprio documento. - Artt. 1326.O, 1353.O, 1951." - 
D. III, 319; v, 322, 421, 428; IX, 92. 

Art. 1323.O A procuraçXo póde ser geral ou especial. 
Art. 1324.O A procuração geral Q a que representa o mandato 

para todos e quaesquer actos, sem os especificar. A procuração es- 
pecial k a que representa o mandato para certos e determinados 
aegocios. -R. v, 88, 335. - D. VII, 435; VIII, 60. 

Art. 1325.O A procuração geral 56 póde auctorisar actos de me- 
ra  administração. 

Art. 1326.O O mandato verbal prova-se por qualquer meio de 
prova; o escripto, nos casos em que a lei o exige, s6 pelos meios 
estabdecidos nos artigos 1320.O, 1321.O e 1322.O 

Art. 1327." * necessaria procuraçoto pubiioa, ou havida por pu- 
blica, para os actos que têem de realiaar-se por modo authentico, 
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ou para cyja prova 6 exigido documento authentico. -R. IV, 408. 
-D. 11. 20. 

Art. '1328.0 fi suficiente a procurapão particular para o~ actos, 
cuja prova só depende de clocumento particular. 

Art. 1329.O Nos actos, n5o cornprchendidos nos dois artigos an- 
tecedentes, Q admissivel a prova de simples mandato verbal. 

Art. 1330.O O mandato p6de ser conferido a ausentes, mas o 
oontracto s6 se valílla pela acccitação do mandatario. 
_ Art. "31.O O mandato presume-se gratuito, não tendo sido ee- 
Ypulaila remunera@o, excepto sc o objecto do mandato fôr d'aquel- 
Ies, que o mandatario tracta por officio ou profieslo lucrativa. - 
Art. 1847.O - R. VII, 357 ; VIII, 436. - D. VII, 4. 

DO OBJEOTO DO MANDATO, E DAS PESSOAS QUE PODEM CONFERIR E ACCEITAR PBOCUBAÇ~O 

Art. 1332.O Póde qualquer mandar fazer por outrem todo8 os 
actos juridicos, que por si só póde praticar, e que n3;o forem me- 
ramente pessoaes. - C. PROC., artt. 186.O e 192.O - R. VI, 265; 
IX, 293.-D. I, 31; 11, 50; IV, 270, 309; V, 420; VIII, 53. 

Art. 1333.O O mandatario póde acceitar procuração para todo e 
qualquer acto, que lhe não seja vedado por disposição da lei. - C. 
PROC., artt. 18b.O, 223.O 

Art. 1334." As mulheres casadas, e os menores não emancipa- 
dos podem ser mandatarios, salvo o disposto no artigo 1354.O; mas 
o mandante só ter8 acpão contra o menor ou contra a mulher ca- 
sada, em conformidade das regras gerses que regulam a responsa- 
bilidade dos actos d'cstas pessoas, excepto oe o mandato, sendo es- 
cript% tiver sido auctorisado pelo marido, pai ou tutor do manda- 
tario. 

s~cçAo 111 

Art. 1335,.O O mandatario Q obrigado a. cumprir o seu mandato, 
nos termoa e pelo tempo por que lhe foi conferido. - D. 111, 628. 

Art. 1336.O O mandatario deve dedicar 8 gerencia de que 6 
encarregado a diligericia e cuidado, de que 6 capaz, para o bom 
desempenho do mandato; se a s ~ i m  o não fizer, responder& pelas 
perdas e damnos a que d6r causa. 

Art. 1337.O O mandatario não p6de compensar os prejuizoe, a 
que deu causa, com os proveitos que, por outro lado, tenha dili- 
genciado para o seu constituinte. 

Art. 1338." O mandatario, que exceder os seus poderes, serA 
reaponsavel pelas perdas e damnos que causar, tanto para com 01 

14 



constitainte, como para com qualquer terceiro com quem haja con- 
tractsdo. -R. IV, 598. - D. III, 424. 

Art. 1339.O O mandqtario 6 obrigado a dar contam exactas da 
sua gerencia. - C. PROC?., art. 61 1 .O e seg. 

Art. 1340.O Se o mandatario distrahir, em proveito seu, o di- 
nheiro. do seu constituinte, ser& responsavel pelos juros, desde que 
se achar constituido em móra, se esse dinheiro os n2lo vencer por 
oiitro titnlo. 

Art. 1341.O Sendo varias pessoas encarregadas conjunctamente 
do mesmo mandato, responderá cada uma d'ellas pelos seus actos, 
se outra cousa não fôr estipulada. 

5. nnico. No caso de inexecupb do mandato, ser8 a responsa- 
bilidade repartida, por igual, entre os mnndatarios. 

Art. 4342.O O mandatario não póds encarregar a outrem o cum- 
primento do mandato, se para isso não lhe tiverem sido dados po- 
deres; e se lhe forem dados sem designação de pessoa, reeponder6 
pelo substituido, sendo esto not~riamente inhabil ou insolvente. 

Art.  1343.O O mandatario substituido tem para com o mandan- 
te  os mesmos direitos e obrigações, que tinha o mandatario origi- 
na~io .  

S E Ç Q ~ O  IV 

Art. 1344.O O constituinte tem obrigagão de indemnisar o man- 
data150 de todas as despezas, que este fizer, e de todos os prejui- 
eos, que lhe provierem do cumprimento do mandato, com tanto 
que o dicto mandatario nfo excedesse os seus poderes, e procedcsse 
de boa fé. -R. IV, 574, 598; VII, 357. 

Art. 1345.O O constituinte não póde escusar-se de cumprir to- 
das as obrigações, qiie o mandatario houver contrahido em seu no- 
me, dentro dos limites do mandabo. - Art. 1350.O-R. IV, 598. 

Art. 1346." Não é licito ao constituinte eximir-se de cumprir o 
que lhe é ordenado nos artigos antecedentes, com o fundamento de  
não ter percebido os proveitos, que do mandato esperava. 

Art. 1347.O O constituinte 6 obrigado a pagar ao mudatario os 
salarios estipulados, ou que lhe sejam devidos, conforme o que fioa 
dispoato no artigo 1331 .O, ainda que o mandato não tenha sido van- 
tajoao ao dicto constitiiinte, excepto quando isso acontecer por cul- 
pa OU negligencia do mandatario. -R. IV, 574. 

Art. 1348." Se muitas pessoas houverem constituido um s6 msn- 
datario para algum negocio commum, ser i  cada um das wnd tu in -  
tss solidariamente responsavel por todas as obrigaçaee, que resul- 
tarem da execuç2lo do mandato, salvo o regresso do constituinte, 
que . - -  haja pago, contra os outros, pela parte respectiva a ca&a um 
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Art. 1349.O O mandatario tem direito de  retenplo sobre o obje- 
cto do mandato, atO que esteja embolsado do que, em razEo d'este, 
se lhe deva. -R. vIrI, 222. 

Art. 1350.O O constituinte é responsavel para com qualquer 
pessoa, nos termos do artigo 1345.O, pelo que o mandatario tiver 
feito, como tal, em relação a essa pessoa; mas o mandatario não 
tem aqção para exigir d'ella, em nome do constituinte, o cumpri- 
mento das obrigações contrahidas pela mesma pessoa. Este  direito 
compete ao conitituinte. 

- 

Art. 1351.O Os actos, que o mandatario pratica em nome do seu 
constituinte, mas fóra doa limites expressos do mandato, são nullos 
em relação ao mesmo constituinte, se este não C8 ratifieou tacita 
ou expressamente. -R. IV, 598; V, 88; VIII, 173. -D. IX, 204, 
291. 

Art. 1352.O O terceiro, que assim houver contractado com o 
mandatsrin, não ter& acção contra elle, se o dicto mandatario lhe 
houver feito conhecer, quaes eram os seus poderes, e se não se ti- 
ver I - I ~  ~r~sabilisado pessoalmente pelo constituinte. 

Art. 1353.O São havidos por n8o auctorieados, embora sejam da 
mesma natureza dos aiictorisados, os actos que forem evidentemen- 
t e  contrarios ao fim do mandato. - Artt. 1320.O, 1322.O 

DO MAND-\TO JUDICIAL 

Art. 1354.O Não podem ser procuradores em juizo : ' - Art. 
1334.O - R. n, 426; IV, 322; v, 311 ; rx, 294. - D. v, 484; VI, 
101: 

1 Como n'este artigo 80 nlo imluiu a incompatibilidade, que devia waul- 
tar da falta das h*ibilitaçGes esigidas pelo decreto de 6 de setembro de 1866, 
que regulava o exercicio das funcç3es de solicitadores forenses, e se suscitas- 
sem dúvidas a tal respeito, foi publicado, para esclarecer o regular a investi- 
d ~ r a  na procuradoria judicial, o seguinte 

DECRETO DE 12 DE NOVEMBRO DE 1869 

Attendendo ao que me representou O minietro e secretario d'estado dos ne- 
gocio~ ecolesiaaticos e de justiça, e tendo em vista o que dispõe o #. 12.0 do 

@ 
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1.p' 0 s  monores nfio emancipados; 
2.0 As mulhere~, excepto em causa propria, ou doa seus ascen- 

dentes e descendentes ou de seu marido, achando-se estes impedi- 
dos ; 

3 . O  Os juizes em exercicio, dentro dos limites da sua jurisdic- 
9"; 

4 . O  Os escrivães c officiaes de justiça nos respectivos julgadoa, 
excepto em causa propris; 

artigo 75.0 da carta constitucional da monarchia, e 6 artigo 8.0 da lei de 1 de  
julho de 186'7: lici por bem decretar o seguinte: 

Artigo 1 . 0  Qualqucr pessoa, a quem pelo codi o civil não for prohibido 
procurar em juizo, e quc o pretenda fazer, deverá 0th a nomeação de solici- 
tador, em conformidade com as disposiç5es d'este decreto. 

Art. 2.0 Aquclle que pretender ser nomeado solicitador dirigirá o @eu re- 
querimcnto documentado ao conselheiro presidcnte da rcspectiva i e l a ç h  civil, 
o qual mandará proceder ás  diligencias necessarias. 

Ai t 3 . O  Os documeutos, com que deverão ser instruidos os requerimentos a 
que sc refore o artigo antecedente, s&o os seguiutes : 

1.0 Documcnto, pelo qual prove que 6 do mnior idade, ou por direito havi- 
do como tal ; 

2 . 0  Documento, pelo qual prove ter satisfeito aos praccitos da lei do rcerj- 
tameuto ; 

3.0 Documcnto, pclo qual piovc que sabe Iêr, escrever e contar ; 
4.0 Alvará de follia corrida. 1 

Art. 4.0 As dilijiùnci:is, n que os cousclheiros presidentes das relaç5es de- 
vem inaiidar proccdrr, nos terriios do artigo 2.0, s&o : 

1.0 Verifieaqiio da idoucidnde do requerente, fazeiido-o examinar perante o 
juiz do dircito da respectiva comarca por tres peritos nomeados e ajuramcnta- 
doe pelo mesmo juiz e com assistencia do respectivo delegado do procurador 
regio ; 

2.0 VerificaçBo de bom coinportamento moral do rcqnercnte, por meio das 
inforrn ic;Vcs das auctoridades judiciaes c administrativas. 

9. -1 .0  Nas comarcas de Lisboa e Porto os exames, a que, se refere o n.0 
1 . 0 ,  serao feitos pcrante qualquer dos juizes das dictas cornarcns, s quem os res- 
pectivos conselheiros presidentes das relaç5es os commetterem. 

Ej. 2.0 Os examcs serBo oraes e por escripto, e versarão sobre pratica fo- 
rense, eipecialmente uo quc d i ~  redt)~ito aos deveres dos solicitndorcs, em rcla- 
$50 :is differcntes es?ecies de processo. 

9. 3 . 0  Haverá dentro de uma urna, pelo menosi, doze pontou doutriuaes 
para os exames por escripto, e u'outra urna igualmente dozc poiitos para os 
exercicios oracs. 

g. 4.0 O ponto para cada um dos exorcicios sela tirado á sorte por um 
menor de dez aiinos, em presciiça db juiz, do delegado do procurador regio e 
dos examinadores. 
- Brt. 5.0 Os delegados do procurador regio que assistirem aos exameg, in- 
formarão couíidencialmente, por meio dos respectivos procuradores regios : 

i A folha corrida foi eubatituida pelo certi6cado de registo criminal, instituido pelo 
dooretd de 7 de novembro de 1872 (Dlarw do &verno n . O  258), que diz sssiin: 

.,Art. 40." O certificado de rogisto crimiual fica sribstitiiindo a folha corrida pata to- 
@oe w effeitos.. 
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5.0 Os magietradoe do ministerio publico, em toda e qualquer 
causa em que possam intervir de officio,. dentro dos limites dos seus 
respectivos districtos. - C. PROC., artt. 1 0 2 . O ,  1 0 3 . O  

6.O 0 8  que tiverem sido inhibidos, por sentença, de procurar 
em juizo ou de exercer officio publico; 

7.O Os ascendentes, descendentes ou irmlos do julgador; 
8." OS descendentes contra os ascendentes, e vice-versa, exce- 

pto em causa propria. 

1 .o Acerca da regu!aridade com que os ditos exames forem feitos ; 
2.0 Acerca da aptidão de que os examinados derem provas; 
3.0 Acerca do comportamento moral e civil dos examinados, e do conceito 

em que geralmente silo tidos; acompanhando esta ultima informagiio, quando 
fôr desfavoravel aos examinados, dos documentos que poderem alcançar. 

Art. 6.0 O conselheiro preeidente da relaçiio, reconhecendo, pelas diligen- 
cias a que tiver mandado proceder nos termos dos artigos 2.0 e 3.0, que O pra- 
tendente est& nas circumstancias de  ser nomeado, far& a nomeaçllo e a levará 
ao conhecimento do governo pela secretaria d'estado dos negocioa ecclesiasti- 
cos e de justiça, para que possa ser confirmada, sem o que niio ter& effeito. 

I . nnico. A confirmaglo ser8 gratuita. 
rt. 7.0 Se a confirmaçllo fôr denegada, ficar8 a nomeaçlo sem effeito. Se 

a nomeagão fôr confirmada, o conselheiro presidente da relaçfio farh passar 
carta ao nomeado com previo pagamento doe direitos que dever, e admittirb O 
provido a prestar, pessoalmente ou por procurador, juramento, do qual o gum- 
da-m6r l a v r a d  termo no verso da carta, registando-a no livro competente. 

Art. 8.0 Nos casos em que pmea dar-se a restituição de algum individuo 
que j& tenha sido solicitador, nomeado nos termos d'eate decreto, nELo ser& obri- 
gado o requerente a apresentar mais do que o 4.0 dos documentos mencionadoa 
no artigo 3.0, nem ficar4 sujeito a novo exame ; porbm o conselheiro presiden- 
t e  da relaçilo, a quem a restituição tiver sido requerida, mandar& proceder 4s 
indagaç5es ordenadas no n.0 2.0 do artigo 4.0, hcerea do comportamento do re- 
querente. 

5. uuico. A restituiçilo para produzir effeito precisa, como a nomeaçao, de 
ser confirmada pelo governo. 

Art. 9 O d o  solicitador que praticar factos que mostrem falta de aptidiio, 
de gelo ou de probidade, ou que se entregue a vicios que o inhabilitem de cum- 
prir com os seus deveres, dever& ser imposta a pena de suspens%o, ou cassada 
a nomeação, segundo a gravidade das faltas. 

8. 1.0 A suspensão poder& ser imposta at6 aessenta dias pelos juizes das 
comarcas ou varas, e at6 seis mezes pelos conselheiros presidentes das relaçtes; 
da  primeira cabe recurso para o conselheiro presidente da respectiva relação ; 
da  segunda para o governo. 

9. 2.0 A ctssação de nomeação pdde ser feita pelos conselheiros preiiiden- 
te8 das relações, mas precedendo auctorisação do governo. 

Art. 10.0 Todo o solicitador que fôr pronunciado ficará suspenso do exer- 
cicio das suas funcçi,es, sendo-lhe cassada a carta, se a pronuncia fôr confir- 
mada. 

9. unico. F6ra dos casos indicados n'estc artigo, a nenhum solicitador po- 
der& ser imposta a pena de suspensão, nem casaada a nomeaçlo, sem que tenha 
eido previa neuto ouvido. 

Art. 11.0 Logo que o conselheiro presidente da relaçho suspender nlgum 
solicitador, ou lhe cassar a diploma, dará d'isso conhecimento ao juiz da co- 
marca para a qnal o solicitador tiver sido nomeado. 
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Art. 1 3 5 5 . O  O mandato judicial- a6 pc'ide ser conferido por procu- 
ação publica, ou havida por tal. - Artt. 1320.0, 1322." -R. IV, 
8, 408; V, 89; VII, 361; VIII, 163. - D. v, 421; VI, 256. 

Art. 1 3 5 6 . O  Não ser& admittida em juizo procuraplo a &us ou 
iaie procuradores, com a clausula de que um nada possa fazer sem 
s outros; m a s  podem conferir-se os mesmos poderes a differentes 
reaaoas simultaneamente. 

Art. 1357." Se  os procuradores do juizo, por attenpão h parte 

§. u h .  Nas comarcas de Lisboa e Porto a communicaçâo ser8 feits aos 
juizes de todas as varas. 

Art. 12.0 Nas oomarcas onde n k  houver solicitiidores encartados, OU on- 
18 O namero d'estee não f6r sufücieuto, em4 licito procurar em juizo a quahper 
pessoa qw se  achar nos termos do artigo 1354.0 do codigo civil, com tanto que 
reja auehriaada por despacho do respectivo juiz ; esta auctorisagão ser& reno- 
vada toam OS annos. 

§. mim. O juiz nos casos d'eatr, artigo, conceder$ a auatorisaç%o aos pr* 
t e n d e n k ~  que mostrarem : 

1.0 Que sabem l%r, escrever o contar ; 
2.O Que teem bom comportamento mord  e civil; 
3.O Que estb livres de cukpas. 
Art. 13.0 As aucto~ieaç8es concedidas em virtude do artigo 12.O cessarão 

b g o  que, por mnveniencia publica ou precedendo requerimento de todos ou de 
+%uns dos solicitadores encartados, o juiz reconhep que jh não são neocssa- 
V1 A Q  

§. unico. Nos casos do juiz indeferir o roquerimentó ou reqncrimentos, de 
que trata este artigo, haverá recurso para o conselheiro presidente da re lagb  
respectiva. 

Art. 14.0 Fica prohibido aos e s c r i v l ~  lavrar prooura@o nos autos, quan- 
do os procuradores nomeados ou substabekecidos não forem advogados OU não 
tiverem carta de solicitador. 

8. unico. Exceptuam-se da diap3siqZo d'este artigo : 
1.0 As procurações para negocios forenses passadas a pessoas auctorisadas 

a procurar em juizo, nos termos do artigo 12.0; 
2.0 As prociirnçGes paesadas a ascendentee, descendentes, coujuge ou ir- 

rnLo do outorgaiite, salvo o disposto no artigo 1354.0 do codigo civil ; * 
3.0 As procurxç5cs pass;ldas com n clausula expressa de ser o procurador 

constituido obrigado a substabeleoer cm advogado, em solicitador encartado OU 
meramente auctorisado, nos termos do artigo 12.0 

Art. 15.0 As auctoridades judiciaes nLo ndmittir80 a requerer em juiao 
pessoa alguma que nHo tenha carta de solicitador, ou não esteja auctorisada 
nos termos do artigo 12.0, salvas as  seguintes excepgões: 

1.0 As propriao partas ou seus advogados; 
2.0 Qualqucr pessoa sui juris nas <tausas de seus ascendentes, descenden- 

6es ou irmiios, ou do seu conjuge, saivo o disposto no artigr, 1354.0 do codigo 
eivil. 

Art. 16.0 Os magistrados do ministcrio publico, logo que cliegue ao seu 
eonhecimento a noticia de alguma infracgão das disposiçües do artigo 14.O, da- 
rHo coiihecimento d'ella ao governo pelos meios cornpeteiites, especificando ae 
circumstancias em que tal infracção se deu, e o noine c officio do infractor ; e 
nos casos de infracgão das disposiçües do artigo 15.0, piomoverão perante 0s 
reapc~tivos juizes ou presidentea de ti-ibunaes s obscrvancia do mesmo artigo, 
fazendo a indicada p a r t i c i p e  ao governo, quando não sejam attendidoe. 
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contrar ia ,  recusarem a procuraç#o conferida, d e v e r á  o juiz, re- 
quer imento  d o  constituinte, nomoar algurn d'ellcs, q u e  a acceite, s o b  
pena d e  suspeiisão por  seis mezes, n#o  provando escusa legitima. 
-C. PROC., a r t .  15.O -R. 111, 286, 491, 494. 

Art. 1358.O S e r á  nu110 todo o contracto,  q u e  a s  partea f i ze rem 
com os seus  advogados o u  procuradores, concedendo-lhes a l g u m a  
p a r t e  d o  pedido na acçgo. -R. IV, 84. 

dst. 17.0 Os solicitadores perante os juizes de 1.a inobancia terão em aad 
diencia asscnto dentro da teia, apresentando-se de capa e volta, como os o u t r a  
empregados suba~teinos do juizo. Dos seus lugares poderão requcrer a que lhes . 
cumprir no iiitoreuee dos seus coilstituintes, guardando em tudo o decoro devido 
ao tribunal e á s  funqões quo exercem. 

9. uiiico. Nos outros tribuuaes terio o logar proprio ue lhes fòr designa- 
do pelo presidente do tribunal respuctivo, ficando em tu o o mais sujeitos ás  
dispotSç3es d'este arti@. 

1 
Art. 18.0 Cada solicitador tcr& um livro onde abrirá conta corrente com 

cada um dos seus constituintcs desde que tiver começado a usar dáe respectivas 
procursçGes. Estes livros serão presentes aos juizes sempre que ellot, o exijam. 

9. 1.O Os solicihdoree #&o obrigados a dar aos seus constituintes, caso es- 
tes o exijam, recibo de todas as  quantias que d'ollcs receberem, bem como de- 
vem dar-lhcs, eempre qua elles o exijam, contas especificadas, extrahidas do 
livra cn.ripetente, de tudo o que tiverem reeebido c despendido. 

Ej. 2.0 O aolieitador que faltar Q obscrvancia de qualquer da0 dieposit$jes 
d'ostei artigo ser i  advertido, suspenso, ou ser-lhe-ha cassada a nbmeagAo, se- 
gundo a gravidade do caso. 

Art. 19.0 Quando por effeito da suspensb de algum aolicitador, OU da  
oaesqão do respectivo diploma, alguem ficar sem ter quem o represente em 
juizo, e promova o andamento dos seus processos, o juiz OU O presidente dores- 
pectivi, tribunal nomeará quem faça as  vezes do solicitador suspensb, ou a 
quem a nomeação foi oassada, atO que termine o praso da  suspensão ou que 
o coiistitiiinte mande nova procuraçpio. 

3. unico. A intervenção do nomeado nos respectivos processos restringir- 
se-lia, ainda que isso n&o soja exprcssamentc declarado na nomeaçrio, aos casos 
cru yuc a falta de  intervençito d'elle possa causar 4 parte damno irreparavcl. 

Arf.  20.0 Cada solicitador nas comarcas de Lisboa e Porto @der& ter um 
ajudante, proposto por ello, e approvado pelo conselheiro presidente da respe- 
ctiva relação. 

Art. 2l.o O ajudante proposto deve apresentar: 1.0, certidão de idade, pe- 
la qual mostre ter mais do deaoito annos ; 2.0, alvará de folha corrida. O asn* 
selhciro presi&nte da  relaçlo, terifieando pelas informações a que mandar prob 
cedcr que o proposto tem bom aompo!.tamento, lhe mandar& passar alvará dé 
nomeação. 

Art. 22.0 Oe ajudantes subetituiriio os eolicitadores em tudo o que peiten- 
cer ao exercicio das suas funcçGes e por estes lhe fòr encarregado, excepto par& 
requerer oralmente em audiencia. Os aolicitsdores responderão solidariamente 
pclos seus ajudantoe em tocios os cama relativos ao exercicio dos seus emprec 
gos qiic lhes onaarreprem, salvo o seu djreito de regreeso contra elles. 

9. 1.0 C e m  a iímitaglo mtabeleefda na primeira parte d'eete artigo, 
quando o ajudante provar por dacumentos perante o juiz ou o presidente 81) 
tribunal que o solicitador se acha impossibilitsdo de wmpmrecar pessoalmeute, 
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9. unico. O s  procuradores  ou os advogados,  q u e  infr ingirem o 
que  se dispõe n'este ar t igo,  sergo inhibidos, p o r  espaço de u m  an- 
no, de procurar  ou d e  advogar  em juizo. 

Art. 1359.O Os procuradores  e os advogados havergo o s  salar ioe 
do estylo n o  respectivo auditorio, a l6m das despazas q u e  fizerem 
com a causa. - R. IV, 84. 

Art. 1360." O procurador  ou  o advogado, q u e  houver  acceitado 

ou allegar impedimento repentino e inesperado, sobrevindo ao mesmo solicita- 
dor. 

. 2.0 Provando-se que a declaração de impedimento foi falsa, o juiz ou o 
presi!ente do tribunal procederl nos termos do artigo 24.9 d'este decreto con- 
t ra  o ajudante, e ainda contra o solicitador, se houver motivo, dando-se alhm 
ã'isso conhecimento ao ministerio publico para se applicarem as penas legaos. 

Art. 23 o Os solicitadores poderão, quando lhes convier, despedir os seus 
ajudantes, dando, pelos meios competentes, coiihecimento d'esse facto ao conee- 
lheiro presidente da respectiva relaqgio. 

Art. 24.0 Os ajudantes dos solicitadores poderão ser suspenqoq, atP tres 
mezes pelos respectivos jutes ,  e por qualquer tempo pelos coiisellit~iros presi- 
dentes das relaçoes, pelos quaes tambem Ihes poder8 ser cassada a nomeagilo; 
d'mtas decisUes não haver4 recurso. 

Art. 25 O O solicitador logo que obtenlia a sua carta ou auctorisaç80 para 
solicitar a apresentarb no juizo onde pretcnder exercer as  respectivas funcçaes, 
para que lhe seja averbada por extracto em um livro que em cada juizo have- 
rB, para tal fim. O mesmo se observara em Lisboa e Porto, relativamente aros 
ajudantes. 

Art 26.0 Haverti em logar publico de cada tribunal um qtiadro com os 
nomes dou solicitadores eucartados r? de seus ajudantes, bem como dos auctori- 
sados onde os houver, nos termos do artigo 12.0 

Art. 27." Os solicitadores nomeados para uma comarca poderão exercer 
accidentalmente as s u ~ s  fuueções em qualquer outra, ainda que pertença a o  
distrieto de outra relação ; para esse fim apresentar80 a+ suas cartas aos respe- 
ctivos juizes, que lli'as rnandarno avcrbâr no livro mencionado no artigo 25.0, 
mas os seus nomes não serão inscriptos no quadro meiicioiiado no artigo 26.0 

Art. 28 o Se algum individuo se apresentar em juizo para o fim indicado 
no artigo 27 o ,  estando suspenso, ou com carta que lhe IIZO perteiiga, ou que lhe 
tenha sido cassada, lavrar-se-ha auto d'esw facto pnra quo o miiiisterio publico 
promove contra tal individuo o pioccsso coriipcteiite. 

Art 29 Os solicitadoi-es 1iabilit:~dos para procurar em jaizo perante os 
tribunaes de 1.8 iiist:tncia poderao igualmetitc ser auctoris:ldoq para exercerem 
a s  suas funcqUes prrante o supremo tribunal de justiça c perzrite as relações. 
Para este íim apresentar80 os seus requerimentos documentados com as eom- 
petcntes cartas aos presidentes dos respectivos tribunaes, que mandarão proce- 
der na sua presenqa a um exame dos requerentes por tres peritos ajuramenta- 
dos. 

Cj. 1.0 Estes exames versargo sobre o eonhecimento dos actos do proceseo, 
dilaçiio e termos d'elle com relaçao aos respectivos tribunaea. 

Zj. 2 .o Os dictos presidentes, quando acharem que os requerentes teem a ne- 
cessaria idoneidndo, os auctorisarão a procurar perante os respectivos tribu- 
naes, por meio de uma apostilla lançada na competente carta e registada no li- 
yro que na secretaria da presidenoia do tribunai haver& para tal fim. 



o mandato de uma das partes, não p6de procurar ou advogar pela 
outra na mesma cauea, ainda que deixe a anterior procuração. - 
D. VIII, 355. 

S. unico. O procurador ou advogado, que assim o não cumprir, 
ser4 suspenso de procurar ou de advogar por espaço de um anno. 

Art. 136n.O O procurador ou o advogado, que revelar 4 parte 
contraria os segredos do seu constituinte, ou lhe subministrar do- 
cumantos ou quaesquer esclarecimentos, ser4 inhibido para sempre 
de prociirar ou de advogar em juizo. 

Art. 1362." O procurador ou o advogado, que tiver justo impe- 
dimento para continuar na procuradoria, não poderá abandonal-a 
sem substabelecer a procuração, tendo poderes para ieso, ou avisar 
em tempo o seu constituinte, para que nomeie outro; ali48 respon- 
der& por perdas e damnos. -C. PBOC., art. 648.0 

g. 3.0 Estas auctorisações não precisam, para produzir effeito, nem da 
confirmaçâo do governo nem de que o' solicitador preste novo juramento. 

Art. 30.0 A aiictorisaçBo mencionada no artigo 29.0 p6de ser suspensa ou 
camada pelos presidentes dos respectivos tribuna-, nos cmoe previstos nos ar- 
tigos 9.0 e 10.0 d'este decreto e nos termos alli declarados. 

Art. 31.0 A denegagiro da auctorisaçb requerida nlo privar4 o eolicitador 
do euerccr ns funcções para que estiver habilitado perante os juiees de 1.5 ine- 
t:1!1cla. 

Art. 32.0 O solicitador a quem fôr suspensa ou cassada a auctorisagão, nos 
termos do artigo 30.0, ficar4 tambem suspenso ou inhahilitado de procurar pe- 
rante outro qualquer tribunal, em quanto lhe não fôr levantada a suspensão ou 
nElo f6r rehabilitado. 

Art. 33.0 Os nomes dos solicitadores nomeados e os d'aquelles a qutLm ti- 
ver sido cassada a nomeação, nos termos dos artigos 9.0, 10.0 e 32.0, serão pu- 
blicados no Dianlo do Gooerno. 

Art. 34.0 Fica por esta f6rma substituido o decreto de 6 de setembro de 
1866, e revogado o de 6 de fcvcre*iro do 1868. 

Art. 35.0 Os solicitadores encartados, nos termos do decreto de 6 do í~etem- 
bro de 1Efi6, ficam ern tudo equiparados aos que o forem em conformidade do 
presente decreto, gosando do9 mesmos direitos e sujeitos 4s mesmas obrigações. 

Art.  36.0 Os pretendentes a solicitadores que tiverem sido examinados, em 
conformidade do decreto de 6 de setombro de 1866, nâo seriro obrigados a nove 
exame, podendo ser approvados pelos conselheiros presidentes das respectivas 
relaçGes, e ficando, caso lhes seja a nomeaçlo approvada, sujeitos Ae disposi- 
93es do prencnte decreto. 

Art. 37.0 Os solieitadores que j4 estiverem nomeados pelos consellieiros 
presidentes das relaç;>es poderão ser approvados pelo governo sem preceder no- 
va nomeação. 

O ministro e secretario d'estado dos negocios ecclesiasticos e de justiça O 
tenha assim entendido e faça executar. Par;e, em 12 de novembro de 1869. - 
REI. - JosC Luciano de Castro. 

(Dia& do Governo, n.0 262). 



Arb. 1863.O O mandato expira: - D. VI, 292.& 
lb0'Pela revogação;.-C. P~oc., wtt. 646,O, 647.O 
2.' Pela renuncia do mandatario ; - C. PROC., at-t. 64i3.O 
3." l'ela morte, ou pela intedicç80 do constituinte ou do man- 

datario ; 
4.O Pela imolvencia, on pela mudanp de estado do conatitaihi 

te ou do man'dakrio, rre por esta mudança se tornar inliabn aqnek- 
le para conferir, ou arite para acoeitar o mandato; 

5." Pela expirsplto do pasd do mandato, ou pela conalusEo do 
negocio. 

Art. 1364.O O constituinte p6de revogar, quando e como lhe 
aprouver, o mandato conferido, sem prejiiizo de qualquer condiçao 
ou convenção em contrario. - C. Przoc., prt. 646.O 

0. unico. Se a procuritção fór por escripto, podetl o constituin- 
te  exigir, que O mandatario lh'a restitua, se a tiver em seu poder. 

Art, 1365.O A nomea90 de um novo procurador, para o mesmo 
e unico objecto, equivale $. ravogaçto da primeira proauração, aen- 
do noticiada pelo constituinte ao anterior mandatarib. -C. PRoc., 
artt. 646.O, 647.O 

AFL 1366.O Posto que o mandato expire pela morte do conãti- 1 
tuinte, deve, em tal casa, o mandatario oontinuar na gerencia, ehi 
quanto os herdeiros n8o proverem sobre o negocio, se do contrario 
l h a  poder resultar algum prejuim. - Art. 1369." n.O 1 .O - D. 
VI, 293. 

Art. 1367." Se, em consequencia da morte do mandatario, ex- 
pirar o mandato, deverão os seus herdeiros avisar o constituiate, e 
fazer entretanto o que fôr possivel para evitar qualquer prejuizo 
d'este. - Art. 1369.O n.0 1." - R. I, 147. 

Art. 1368.O E m  caso de renuncia do mandatario, será este obri- 
gado a continuar com a gerencia, se do contrario poder seguir-se 
algum prejuizo ao constituinte, em quanto eate não for avisado e 
não tiver o tempo neceasario para prover aos seus interesses. - 
Art. 1369.O n." 1." 

Art. 1369.O Os actos praticados pelo mandatario depois da expi- 
ração do mandato não obrigam o constituinte, nem para com o 
mandatario, nem para com terceiro, excepto : 

1 . O  Nos casos dos artigos 1386.O, 1367." e 1368.O; 
2." Se o mandatario ignora a expira930 do mandato; 
3.0 Se o mandatario, auctorisado a trsctar com certa e determi. 

nada pessoa, houver com ella contractado, ignorando esta si expira- 
930 do mmdato, posto que o dicto mandatario a não ignorasse. 



CODIGO CTVG POBTUiBUIGZ a9 

9. unico. N'este ultimo caso, porem, o mandatario 8 responsa- 
v01 para com o constituinte por todas as perdas e damos ,  a que 
à b r  oausa. 

CAPITULO IV 

Do oontracto de prestaçãg de servi~os 

Art. 1370.O Diz-se servipo domestico o que 6 prestado t e m p s  
rariamente a qualquer individuo por outro, que com d e  convive, 
mediante certa retribuição. 

Art. 1371.O O contracto de prestapb de serviço dornestlm, es- 
tipurado por toda a vida dos contrahenhs, ou de algum d'ellea, 
B nullo? e póde a todo o tempo ser rescindido por qualquer 
d'elles. 

Art. 1372.O O contracto de prestnçPo de serviço ser4 regulado 
a aprazimento das partes, s a l v a  as seguintes disposiçõea. 

Art. 1373." Na falta de convenplo expressa sobre o tempo do 
servi$ I ,  entender-se-ha que O contracto 6 feito por amo,  no s e p  
v i p  iiidtico, e por mez, em qualquer outro serviço, s a lw  se hou- 
ver  costumc da terra em contrario. - D. v, 625. 

Art. 1374." Na falta de convenção expresea Acerca da retri- 
buição, que o serviçal deva receber, observar-se-ha o costume da 
terra, segundo o sexo, a idade e o mister do servipl. -R. I, 
147. 

Art. 1375.O Não sendo o rrervipal ajnstado para certo e deter- 
ni inndo serviço, entender-se-ha, que 6 obrigado a todo e qualquer 
u u r v i ~ u  compativel com as suas forças e condiçIo. 

Art. 1376." O serviçal contractado por certo tempo não p6de 
ausentar-se riem despedir-ee, sem juata causa, antes que preen- 
cha o tempo ajustado. 

4rt. 1377.O Diz-se justa oansa a que provhm: 
1 . O  De necessidade de cumprir ae obrigações lepes,  inaompa~ 

tiveis com a continuaç30 do serviço; 
2: De perigo manifesto de algum damno, ou md comidera- 

vel ; 
3." De não cumprimento da parte do amo das obrigç5es a 

que este esteja adstricto para com o serviçal; 
4." De molestia que impossibilite o ssrvipal de cumprir com 

o seu serviço ; 
5 . O  De mudança de reeidencia do armo para logar que nfEo 

convenha ao serviçal. 
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Art. 1378." O serviçal, que se despedir coin justa causa, tem 
lireito a ser pago de todas as soldadas vencidas. 

Art. 1379." O serviçal, que abandonar arbitrariamante ,seu 
amo, antes que finde o tempo do ajuste, perdera, o direito As sol- 
dadas, relativas a esse tempo, vencidas e n%o pagas. 

Art. 1380.O Não poder8 o amo despedir setn justa causa o ser- 
viçal, contractado por tempo certo, antes que o dicto tempo expire. 

Art. 1381." Ser8 justa causa de despedimento: 
1." A inhabilidade do serviçal para o serviço ajustado; 
2." Os seus vicios, molestias ou mau procedimento; 
3." A quebra ou a falta de recursos do amo. 
Art. 1382.O O amo, que despedir o serviçal sem justa causa, 

antes que finde o tempo do ajuste, ser8 obrigado a pagar-lhe a 
siia soldada por inteiro. 

Art. 1383." O serviçal Q obrigado : 
1." A obedecer a seu amo em tudo o que n8o for illioito, ou 

contrario As condições do seu contracto; 
2." A desempenhar o serviço que lhe incumbe com a diligencio 

compativel com as suas forças; , 

3 . O  A vigiar pelas cousas de seu amo, e a evitar, podendo, qual- 
quer damno a que se achem expoetas; 

4." A responder pelas perdas e damnos que, por culpa d'elle, o I 
amo padecer. 1 

Art. 1384.O O amo Q obrigado: 
1 . O  A corrigir o serviçal, sendo menor, como se fôra seu tutor; 
2." A indemnisar o serviçal das perdas e damnos, que padecer 

por causa ou culpa d'elle; 
3." A soccorrer ou mandar tratar o serviçal A custa da sua sol- 

dada, se o n%o quizer fazer por caridade, sobrevindo-lhe molestia, 
e não podendo o serviçal olhar por si, ou não tendo familia no 10- 
gar onde serve, ou qualquer outro recurso. 

Art. 1385." O contracto de servico domestico resolve Dor morte 
do amo ou do serviçal. No primeiro caso, ter8 o serviçal direito de 
ser pago das soldadas vericidas e de quinze dias mais: no segundo, 
s6 poderão os herdeiros do serviçal exigir as soldadas vencidas. 

Art. 1386.O Nto se entende, que o legado, deixado em testamen- 
to pelo anio ao serviçal, é por conta das soldadas, senão quando 
isso for expresso no testamento. 

Art. 1387.O Na acção por soldadas devidas e não pagas, na fal- 
t a  de outras provas, ser4 a questão resolvida por juramento do 
amo. - C. PROC., art. 225.O 

5. unico. Erta acpão prescreve pelo tempo e f6rma declarada 
nos artigos 538.O e 539. 

Art. 1388.O O amo p6de descontar na soldada do servigal a im- 
pcrtancia de perdas e damnos, que este lhe haja causado, salvo o 
direito do serviçal a oppôr-se ao desconto no caso de injustiça. 
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5. unico. Se o amo nilo fizer o desconto no momento do paga- 
mento, não terá acção contra o serviçal, senEto durante um me5 
depois da sua despedida ou do termo c10 contrrcto.' 

Art. 1389." O contracto de serviço dos menores a6 póde ser ce- 
lebrado com as pessoas, a cujo cargo elles estiverem. 

Art. 1 3 9 0 . O  Mas se, por acaso, o menor n%o tiver quem o re- 
presente, observar-se-ha o seguinte: - D. VIII, 496. 

1." Se o menor não exceder dez annos de idade, sendo do sexo 
masculino, e doze, sendo do feininino, só será obrigado o amo aos 
alimentos ; 

2 . O  Se exceder esta idade, vencerá tudo o que fôs de costume 
na terra, relativamente aos serviçaes da mesma condip2lo e idade. 

DO BEBVIÇO SILABIADO 

Art. 1391.O Serviço salariado 6 o que presta qualquer individuo 
a outro, dia por dia, ou hora por hora, mediante ceita rctribuiç30 
relativa a cada dia ou a cada hora, que se chama salario. 

Art. 1392." O serviçal assalariado 6 obrigado a prestar o traba- 
lho, a que se propoz, conforme as ordens e direeç8o da pessoa ser- 
vida. Se assim o n3o fizer, poderL ser despedido antes que finde o 
dia, pagando-se-lhe as horas de serviço prestado. 

Art .  1 3 9 3 . O  O servido é obrigado a satisfazer a retribuiçgo pro- 
mettida, ou no fim da semana, ou no fim de cada dia, conforme a 
necessi(1ade do assalariado. 

S. unico. O preço da retribuiçao presume-se sempre estipulado 
em dinheiro, salvo havendo convençto expressa em contrario. 

Art. 1394.O O serviçal, assalariado por dia, ou pelos dias neces- 
sarios para perfazer certo aerviço, n to  póde abandonar o trabalho, 
num o servido despedil-o, antes que finde o dicto dia ou dias, não 
havendo iusta causa. ". 

§. unico. Se o serviçal, ou o servido, fizerem o contrario, 
aquelle perderá o salario vencido, e este será obrigado a pagal-o 
por inteiro, como se fora feito. 

Art. 1 3 9 5 . O  Se o trabalho ajustado por certos dias, ou .em 
quanto durar a obra, fôr interrompido por caso fortuito ou força 
maior, nem por isso ficará o servido desobrigado de pagar o tra- 
balho feito. 

SECÇAO 111 

DAS EHPBEITADAS 

Art. 1 3 9 6 . O  DA-se o contracto de empreitada, quando algum, 
ou alguns individuos se encarregam de faaer certa obra para ou- 
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trem, com materiaes subministrdos, quer pelo dono da obra, 
quer pelo empreiteiro, mediante certa retribuição proporcionada 4 
quantidade do trabalho executado. - R. I, 171, 282. - D. 111, 
211 ; IV, 527 ; VIII, 63. 

Art. 1397.O Se o empreiteiro, ou empreiteiros se obrigarem a 
subministrar o lavor e os materiaes, todo o risco da obra correri 
por conta dos empreiteiroa, até ao acto da entrega, salvo se hou- 
ver móra da parte do dono da obra em recebel-a, ou convenção 
expressa em contrario. 

Art. 1398.O Se a empreitada fôr unicamente de lavor, todo a 
risco ser& por conta do dono, cxcepto se houver móra, culpa ou 
impericia dos empreiteiros, ou se, conhecendo a má qualidade dos 
materiaes, não tiverem prevenido o dono da obra do risco, a que, 
empregando-os, ficaria exposta. 

Art. 1399.O Nos contractos de empreitada de edificios ou de 
outras construcr;ões consideraveis, o empreiteiro de materiaes e 
de execução será responsavel, pelo espac;o de cinco annos, pela 
segurança e solidez do edificio ou construcção, tanto em raago da 
qualidade dos materiaes, como da firmeza do solo, excepto se hou- 
ver prevenido com t e m ~ o  o dono da obra de nzo achar o dicto so- 
lo sufficientemente firme. -R. I, 504. - D. IX, 6. 

Art. i400.0 Nlo se tendo assignado praso para a conclus3o da 
obra, Q o empreiteiro obrigado a concluil-a no tempo que razoa- 
velmente fôr necessario para esse fim. 

Art .  1401.O O empreiteiro, que se encarregar de executar plan- 
ta, desenho ou descripção de qualquer obra, por preço determi- 
nado, não terá direito de exigir mais cousa alguma, ainda que o 
preço dos materiaes ou dos jornaes augmente, e ainda que se te- 
nha feito alguma alteração na obra, ein relação á planta, ao de- 
senho ou 4 descripção, se essa alteração e o custo d'ella não fo- 
ram convencionados por escripto com o dono da obra. - D. III, 
650. 

Art. 1402.O O dono da obra póde desistir da empreitada co- 
meçada, com tanto que indemnise o empreiteiro de todos os seus 
gastos e trabalho, e do proveito que elle empreiteiro poderia tirar 
da obra. 

Art, i403.O Se o empreiteiro fallecer, poderá o contracto ser 
rescindido; mas deveri o dono da obra indemnisar os herdeiros do 
dicto empreiteiro, do trabalho e das despezaa feitas. 

5. unico. Vigorar& a mesma disposição, .ando o empreiteiro 
não poder ultimar a obra, por impedimento independente da sua 
vontade. 

Art. 1404.O O contracto de empreitada n#o se rescinde por fal- 
lecimento do dono da obra. Os herdeiros d'este são obrigados a 
cntmpril-o. 

A P ~ .  1405.0 Os que t ~ a h l b r e m  por conta do empreiteiro, ou 
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lhe subminiatrarem materiaes para a obra, n%o terlo acç3o contra 
o dono d'ell'a, senão até d quantia de que este for devedor ao em- 
preiteiro. Se o dono da obra antecipar, a favor do empreiteiro, aa 
Bpocas do pagamento estipuladas no contracto, tanto os vendedores 
de materiaes, corno os operarios terão acção contra o dono da obra 
pelo. quc se ILes dever, até a quantia cujo pagamento este anteci- 
pou. 

Art. 1 4 0 6 . O  O preço da empreitada será pago na entrega da  
obra, salvo o costume da terra ou qualquer convençlo em contr* 
rio.1- D. v, 623. 

Art. 1 4 0 7 . O  O empreiteiro de qualquer obra mobiliaria tem o 
direito de a reter, em quanto n5io fOr pago do preso. 

,Art. 1 4 0 8 . O  0 empreiteiro de lavor que! por sua imperícia, in- 
utilisar ou deteriorar os materiaes subniinistrados, ou rião fizer a 
obra conformo o risco e medidas, que lhe forem dadas, responderá 
por todos os prejuizos que causar, ainda que a obra lhe n3o seja 
rejeitada. 

S E C Ç ~ O  I V  

DO8 SEBVIÇO8 PILESPADOS H0 EXERCICIO DA8 AEPES B P R O B I S S ~ ~ G  LIBERAES 

Art. 1409." Os vencimentos dos que exercerem artes e profis- 
sões liberaes, serão ajustados entre os que prestarem essa especie 
da serviços, e os que os receberem. 

9. unico. E m  falta de ajuste, os tribunaes arbitrar50 os venci- 
mentos, conforme o costume da terra. A verba dos vencimentos re- 
gulada por este costume poder&, corntudo, ser modificada, tendo 
attenç8o 5 iniportancia especial do servipo, á reputação de quem o 
houver prestado, e ás posses de quem o houver recebido. 

Art. 1410.O Diz-se recovagem, barcagem e alquilaria o contra- 
&o, por que qualquer ou quaesquer pessoas se obrigam a transpor- 
tar, por agua ou por terra, quaesquer pessoas, ou snimaes, alfaias 
ou mercadorias de outrem. 

Art. 1 4 1 1 . O  Este contracto será regulado pelas leis commerciaes, 
e pelos regulamentos administrativos, se os conductores tiverem 
constituido alguina empreza ou companhia regular e permanente. 
E m  qualquer outro caso, observar-se-hlo as regras gerrres dos con- 
tractos civis, com as modificações expressas na  presente secçgo. 

Art. 1412." Os recoveiros e barqueiros serão havidw, para to- 
dos os effeitos, por depositarios dos objeetos conduzidos, desde O 

mornenta òrn que estea Ihes forom entregues. 
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Art. 1413.O O recoveiro e barqueiro ter& direito a haver, no 
iomento da eiitrega dos objectos, ou em que concluir o serviço, o 
rego convencionado, ou do costume, o quaesquer despezae a que 
conducçgo dos objectos tiver dado cauea, se por convenpão ou 

ostume nEio sBo incluidas no frete. 
Art. 1414.O O recoveiro e o barqueiro gosam do direito de re- 

ençgo dos ob,jectos conduzidos. 
Art. 1415.O O recoveiro ou barqueiro 6 obrigado a hze r  o ser- 

riço, no tempo convencionado, e responder&, se assim o n b  fizer, 
por perdas e damnos, excepto se fôr impedido por caso fortuito ou 
h q a  maior. 

Art. 1416.O O alquilador deve declarar as manhas, ou os defei- 
tos das cavalgaduras, e responderá pelos damnos e prdjuizos que 
resultarem da falta d'esta declaração. 

Art. 1417.O Se as cavalgaduras morrerem ou se arruinarem 
durante o serviço, será a perda por conta do alquilador, se não 
pfovar que houve culpa da parte do alugador. 

Art .  1 4 . 1 8 . O  Se o alquilador alugar para certos serviços caval- 
gadurae, que nEo os possam prestar por defeito preexistente, co- 
nhecido do mesmo alquilador, mas não do alugador, responderá 
pelas perdas e damnos, a quo tiver dado causa pela sua má fé. 

DO CONTEACTO DE ALBERGARIA OU POUSADA 

Art. 1 4 1 9 . O  Dá-se oontracto de albergaria, quando algucm 
presta ia outrem albergue e alimento, ou 06 albergue, mediante a 
retribuição ajustada ou do costume. 

8. ,unico. Este contr5cto deduz-se de factos, sem necessidade 
de astipulação exprema, quando o que presta albergue 6 alber- 
gueiro por officio. 

Art. 1 4 2 0 . O  O albergueiro 6 responsavel, como se fora deposi- 
tario, pela bagagem, ou por qnaesquer alfaias, que O hospede ha- 
ia recoihido na  ousada. 

9, unico. Se, porhm, forem cousas de pequeno valor e faceis 
L 

de sumir, dever& o hospede recominendal-as L guarda do alber- 
gueiro, aliils niro respondera, este pelo extravio ou deteriorapão 
d'ellas, nUo se provando culpa da sua parte. 

Art. 1421.O O albergueiro responde, igualmente, pelos damnos 
quo os proprios criados, serviçaea, ou qualquer estranho por elle 
albergado, causarem, salvo o regresso contra estes. 

Art. 1422.0 O albergueiro não 8, todavia, reeponsavel peloe 
damnos provenientes de culpa do hospede, de força maior, ou de 
caso fortuito, para os quaes de nenhum modo haja concorrido. 

Art. 1 4 2 3 . O  Havendo contenda entre o albergueiro e o hospe- 



de, sobre a quantia da retribuiçb devida por este Bquelle, o hos- 
pede satisfarh, depositando perante a competente auctoridade ju- 
dicial do logar, onde 8 situada a pousada, toda a quantia pedida. 
- C. PROC., art. 389.O 

S. unico. A contenda ser& resolvida, attendendo-se aos preços 
ordinarios da terra, quanto aos objectos ministrados, e aos servi- 
ços feitos ao hospede, e a divida liquidada ser4 paga pela somma 
depositada. O excedente, havendo-o, ter& a applicaçto que o de- 
poaitante houver indicado, ou, na falta de indicação, continuará 
em deposito, at8 que o depositante venha, ou mande recebel-o. 

DA APREHDIZAOEY 

Art. 1424.O Chama-se contracto de prestaçlo de serviço de en- 
sino, ou contracto de aprendizagem, aquelle que se celebra entre 
maiores, ou entre maiores e menores devidamente aactoríeados, pelo 
qual uma das partes se obriga a ensinar 9, outra uma indnstria ou 
um officio. - Artt. 224.O n." 7.O, 243.O n." 5 . O  

Art. 1425.O Este contracto 06 p6de ser rescindido nos casos se- 
guintes : 

1 .O Por inexecnç4to das obrigqges contrahidas por uma au por 
0111 ra p r t e ;  

8." Por mau tratamento da parte do mestre; 
3 . O  Por mau procedimento da p a r t ~  do aprendiz. 
8. unico. Nos diversos casos d'este artigo, havers a q I o  de in- 

demnisapão de perdas e damnos, contra o que der csusa á re.esci&o 
do contracto. 

Art. 142ô.O Pbde ser reescindido todo e qualquer eontracto d'esta 
eapeaie, em que o aprendiz se tenha obrigado a h b a l h a r  por tanto 
tempo, que o seu trabalho viria a valer mais do dobro da, retr ihi-  
çto que rasoavelmente deveria dar ao mestre, pagando o ensino a 
b h & o .  

A?t. 4427." Nenhum aprendiz, antem &s qn&m annoir, @de ser 
obrigado a trabalhar mais de nove horas em cada vink e quatro; 
nem, antes de dezoito, mais de doze. 

Art. 1428.O O meetre não pohA reter o apren&, d6m do 
tempo convencionado an do oostztme. Se a, fim nem ajuste, 
ser4 obrigado a pagar-lhe o serviço que prestar. 
M. 4429.O Se o aprendiz abandonar o mestw, eem u m  m s a ,  

antes de acabado o tempo do ajuste, poder4 a mestre d emsndal-o, 
ou a pessoa que o haja abonado, ou que tenha contractado por elle, 
pela indemnisaçto do prejhizo, que lhe reeultar da inexecnção do 
contracto. 

Art. 1430." Eete contracto termina: 
25 
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1 . O  Por morte do mestre ou do aprendiz; 
2." Por chamamento do mestre ou do aprendiz ao desempenho 

d e  serviço publico imposto por lei, o qual seja incompativel com a 
continuação da aprendizagem. 

D O  oontraoto &e deposito em geral 

Art. 1431." Dia-se contracto de depoeito aquellc por que alguem 
ae obriga a guardar e a restituir, quando lhe seja exigido, qualquer 
objecto movel; que de outrem receba. -D. VI, 461; VII, 260. 

Art. 1432.O Este contracto 6 de sua natureza gratuito, o que 
não impede, todavia, que o depositante possa convencionar a pres- 
tação de qualquer gratificação. 

Art. 1433.O Podem depositar e ser depositarioe todos os que po- 
dem contractar. mantidas as seguintes regras : " w 

1.' A incapacidade de um dos estipulantes nElo exime, o que 
acceitou o deposito, das obrigações a que os depositarios estão sn- 
jeitos ; - Art. 695." 

2: O incapaz que aceitar o deposito p6de, sendo demandado 
por perdas e damnos, defender-se com a nullidade do contracto, 
mae não valer-se da propria incapacidade para subtrahir-se 4 resti- 
tuição da cousa depositada, acliando-se ainda em seu poder, ou s 
repor aquillo, com que, pela alienaçao d'ella, se locupletou; 

3.. Ser o incapaz nlio fôr destituido de sufficiente intelligencis, 
poderá ser condemnado em perdae e damnos, havendo procedido 
oom dolo e m$ fé. 

Art. 1434." O deposito do valor, excedente a cincoenta mil reie, 
s6 p6de ser provado por escripto, assignado pelo proprio dapoaita- 
rio ou reconhecido como authentico, e, se exceder a cem mil reis, 
a6 por escriptura publica. - D. I, 161; 111, 81; VI, 461. 

8. 1.O Exceptua-se o deposito feito forçadamente por occasião de 
alguma calamidade, o qual poder& ser provado por qualquer meio 
de prova, seja qual for o seu valor. 

6. 2.O A exoneraçao do deposito p6de provar-se pelos mesmos 
meioe, por que a prova do deposito 6 admittida. 
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Dos direitos e obrigagões do depositario e do depositante 

Art. 1435." O depositario 6 obrigado: 
1." A prestar, na guarda e conservagBo da cousa deposfisda, o 

cuidado e diligencia de que 6 capaz, para o bom desempenho do 
deposito ; 

2.O A restituir o deposito, quando lhe f6r exigido pelo deposi- 
tante, com todos os seus fructos e accrescidos. 

Art. 1436." O depositario só responde pelo preJuizo acontecido 
ao deposito por caso fortuito ou força maior: 

1." Se a isso se tiver obrigado expressamente; 
2." Se estava em móra quando se deu o prejuizo. 
Art. 1437." O depositario não póde servir-se da cousa deposita- 

da sem permissão expressa do depoaitante; alitis responder4 por 
perdas e damnos. 

Art. 1438." Se as cousas depositadas forem entregues cerradas e 
selladas, deverá o depositario restituil-as no mesmo estado. 

~ r t .  1439." Se o depositario devdssar o deposito feito na f '  I ~rma 
sobredicta, ficará obrigado a repor o conteúdo, pelo juramento do 
depositante; salvo se o devassamento nHo procedesse de culpa sua. 

Art. 1440." O devassamento presume-se feito por culpa do depo- 
sitario, emqusnto este não provar o contrario. 

9. unico. Feita esta prova, 6 o depositante obrigado a provar o 
valor do deposito. 

Art. 1441." A restituição deve ser feita ao depositante ou a 
quem o represente. 

Art. 1442." Se o depositario vier no conhecimento, de que a 
couaa. depositada foi furtada, dever8 participal-o ao dono, sabendo 
quem 6 ,  ou, não o sabendo, ao ministerio publico. E se, dentro de 
quinze dias, contados desde a data d'esta participação, a cousa de- 
positada não for embargada judicialmente, ou reclamada por seu 
dono, poder6 ser entregue ao depositante, sem que o depositario 
por isso fique sujeito a responsabilidade alguma. 

Art. 1443." Se forom varios os depositantes, mas nHo solidarios, 
e' se a cousa depositada admittir divisgo, nEto poder4 o depositario 
entregar a cada um d'elles senão a sua respectiva parte. 

Art. 1444." Se os depositantee forem solidarios, ou a musa f6r 
indivisivel, observar-se-ha o que fica disposto noia artigos 750." e 
751.O 

Art. 1445.O Se o deposito, feito em nome de algum inoapaz, por 
eeu legitimo representante, ain& eubsistir, quando a incapncidade 
cessar, ser8 restituida a mama depeitada 4 peasos, em cujo nome o 
depoaito tiver sido feito. 

* 
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Art. 1446.O Se o depositante se tornar incapaz, ou se, sendo a 

mulher, casar, a cousa depositada será entregue, no primeiro caso, 
a quem legitimamente representar o incapaz, e no segundo, ao ma- 
rido ou A mulher com auctorisação d'eate. 

Art. 1447.O A cousa depositada deve ser entregue no logar, onde 
o deposito foi feito, não havendo convenção em contrario. 

Arf. 4448." O depositario deve restituir a cousa depositada, a 
todo 'o  tempo om que a restituipão lhe seja requerida pelo deposi- " 

tante, ou por seu legitimo representante, ainda que o deposito fos- 
ee estipulado por tempo determinado, salvo se fôr judicialmente em- 
bargada a cousa depositada, ou O depositario intimado para n8o a 
entregar. 

Art. 1449." O depositario póde restituir a cousa depositada aiu- 
da antes de findar o praso convencionado, sobrevindo j u ~ t a  causa, 
e se o depositante a não aoceitar, poderá o depositario requerer, que 
se ponha em deposito judicial. 

Art. 1450." O depoaitante tem obrigaçPo de indemnisar o depo- 
sitario de todas as despezas, que haja feito na conservaçEio da COU- 
sa depositada, ou por causa d'ella. 

5. unico. O depositario póde reter a cousa depositada, em quanto 
nao é. pago. 

Art. 1451.O O depositario, que fôr perturbado ou esbislhado da 
cousa depositada, dará d'iaso avim, sem detença, ao degoiitante, 
tomando a defeza dos direitos d'este, ate que elle proveja no caso 
como cumprir; e se nâ'o der o diato aviso, ou nIo tomar a dicta de- 
feza, ficar6 responsavel por pmdao e damnos. - Artt. 1 5 1 5 . O ,  
IGOS.', n.' 4 e 5. -C. Moc., srt. 645.O -R. vrr, 229.. - D. 1 
vr, 53. 

CAPITULO V I 

Art. f452.O Doaçb So um oontrsoto, por qae qualquer peesoa 
transfere o outrem gratuitamente uma parte, ou s kotsüibde de 
aeus bem presentes.-R, VI, 581, 

Art. 1453.O A doação não p6de abranger bens futuros. -R, IV, 
13'8; v, 636; VI, 180. - D. VII, 406. 

6. enioo. Por bne  futuros eptendem-se aqaeiies, que alio n 
s h  em poder b doador, ou a que eete não tem direito ao tem- 
po da doa@. 
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Art. 1454.O A doapzo póde ser pura, condicional, onerosa, ou 
remuneratoria. - D. I, 269; VI, 252, 348, 440; VII, 387. r 

8. 1 . O  Pura 6 a doação meramente benefioa, e independente d e  
qualquer condição. 

9. 2.O Doaç?io condicional Q a que depende de certo eventa ou 
circumstancia. 

9. 3." Doação onerosa 8 a que traz comsigo certos encargos. 
5. 4.0 Doação remuneratoria 8 a que 6 feita em attenção a ser- 

viços recebidos pelo doador, que n ã o  tenham a natureza de divida 
exigivel. 

Art. 1455." A doação onerosa só póde ser considerada como das- 

1 Como a disposigão generioa d'eate 5. e do artigo 1455.0 foi restringida 
pelo artigo '3.0 da carta de lei de 31 de agosto de 1869 (Dicario do &vww n.9 
203 de 1869) e pelo Ragulamento de 30 de junho de  1870 (Diario do Governo 
n." 147 e 148 de 1870), no artigo 7.0 9. 14.0, em que foi, quaei textualmente, 
reproduzida a diepomção d'squelle artigo 9.0, e posteriormente corroborado pelo 
decreto de  26 de novembro de 1873 (Diario do Governo n.0 67 de 1874) mb 
aonsults do supremo tribunal administrativo, publicamos aqui as diaposiçGes 
referidas, que convém attendcr. 

OARTA DE LEI DE 31 DE AGOSTO DB 1860 

k : I." Sas tranmiseões effectuadae or doagijes onerosae, dando-se bew 
immuvcis em pagamento de algumas disi8ae. a a o n t i i b u i ~ ~  ser6 calculada 
por titulo oneroso sobre a importancia da divida que Ior paga oom os bens 
transmittidos, e por titulo gratnito sobre O erceeao que houver entre o valor 
dos dictos bens e a importancia da divide. 

DECRETO DE 26 DE NOVEn6BRO DE 1873 

Seiido-mo preaenb a consulta do supremo tribunal administrativo Etcerw 
do t c ~ i i  -o 1 i . O  2:920, em que é recorrente Joaquim Carneiro e recorrida a jun- 
t a  de rep:~rtidores da contribuição predial do concelho de Santo Thyrso; 

Mostra-se que, por escriptur:i dc 30 de novembro de 1869, Maria Carneiro 
fez doagão ao actual recorrente, seu sobrinho, de varios bens immobiliarios com 
encargo do pagamento de algumas dividas e tornas, por que a mesma doadora 
era responsavel para com tcreeiros ; 

Mostra-se que, depois do fallecimento de Maria Carneiro, o escrivão de fa- 
zenda do concelho de Santo yhyrso procedeu 4 respectiva liqnidagão do impos- 
to de registo por titulo gratuito, nos termos do artigo 7.0, §. 2.0, do regula- 
mento de 30 de junho de 1870, seiido a verba de contribuigõo devidgmente sa- 
tisfeita pelo donatario ; 

Mostra-se que, postcriormente, o mesmo'funccionario fiscal, entendendo 
quenesta doação devia ser cousiderada como onerosa, procedeu n'essa confor- 
midade a uma liquidação addicional, laqando ao actual recorrente Joaquim 
Carneiro a verba de contribuiç5o de registo por titulo onerom, aorreepondente 
ó somma total das dividas a que elle era obrigado; 

Mostra-se mais quo contra a nova colleeta que lhe era exigidn, reclxmou 
Joaquim Carneiro pai3 a junta de repartidoras, a qual pelo e m  acwrùão de  
21 de setcmbro de 1870, desattcndeu o pedido do recorrente, e confirmou a li- 
quidagb,  com fundamento nas disposigões dos artigoa 1454.0 e 1455.0 do CO- 
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I 
çOo, na parte em que exceder o valor dos encargos impostos. ' - I 

D. I, 269; III, 30, 201, 300; v, 460, 527, 541. 
Art. 1456." As doac;ões, que tiverem de produzir os seus effei- 

tos entre vivos, são irrevogaveiu duu(1e q u e  forem acceitas, excepto 
nos casos declarados na lei. - R. IX, 500. 

Art. 1457." As doa~ões, que t ivcrern de produzir os seus effeitos 
por morte do doador, team a natureza de disposição de ultima von- 
tade, e ficam sujeitas As regras edtabelecidas no titulo dos testamen- 

digo civil, e dos artigos 9.0 da  carta de lei de 31 de agosto de 1869, e 7.0, 3. 
14.O, do regllamento de 30 dc junho de 1870, sendo d'esta decisão que vem 
interpogto o presente recurso para o supremo tribuiial administrativo : 

O que tudo visto e o mais dos autos, e a resposta do ministerio publico: 
Considerando que, no accordão recorrido, a junta dos repartidores fez in- 

devidamente applicação dos artigos 1454.O e 1455.0 do codigo civil, hypo- 
these do recurso, por quanto tratando-se de urna questão de lanqampnto de im- 
posto, deve esta ser resolvida pclas leis cspccixes que regulam este assumpto; 

Considerando que, se o codigo civil nos artigos j.l. citados considera como 
onerosas todas as doaçòes que trazcrn cwn~igo certos encargos, todavia, a car- 
t a  do lei do 31 do agosto de 1869, no seu artigo 9.0 e o regulamento de 30 de 
junho dc 187'3, no 9. 14.0 do aitigo 7.0, rcstriiigem ii'eute poiito, para os effei- 
tos fiscaes, a disposig%o generica do codigo civil, e sujeibm unicamente ao im- 
posto do registo por titulo oiieroso as do ~ções onerosas, em que se dão bens 
iinmobilinrios em pagamento de alguma divida ; 

Considerando que, ainda que a dispodição dos artigos da  lei e do regula- 
mento já citados seja pouco cuplicita, tendo offerecido duvida, se t l o  dmente 
se refere As dividas do doador, dc quc o donatario 6 credor, ou tambem Lqniel- 
Ias quc (.ste tiver de pagar a tcrceiros, Q comtado certo que os mesmos artigos 
n?io f:rxeiii expressa menpão Cestas ultimas ; 

Consideraudo quc as  leis fircaes são de interpretaçzo restricta, n lo  deven- 
do O julgador distinguir, onde a lei não distingue, nem ampliar as disposiçòes 
d'esta, alGm do que ella detcrmina ; 

Considerando mais o officio da direcção gcral dos proprios nacionaes, de 
12 de março de 1873, pclo qual se determina que nas doaçòes com obrigaplo 
para o doado de pagar as dividas que oneram os bens transmittidos, t8o 86- 
mente se deve o imposto do registo por titulo gratuito, sobre o valor liquido 
dos bens depois de dcdueida a iinportancia das dividas ; 

Coiisiderarido que n'ebt~s ttlrrnos sRo improcedentes os fundamentos em que 
a junta recorrida bascia a sua decis&o : 

Hci por bem, conformando-me com a referida consulta, dar  provimento, 
e annullar a liquidapiio contra a qual se recorre. 

O ministro e secretario d'estado dos negocios da fazenda assim o tenha 
entendido e faça executar. Paço, em 26 de novembro de 1873. -REI. = An- 
tonio de Serpa Pinaenbel. 

Est8 conforme. - Repartigão central da direcgão geral dos proprios na- 
cionaes, aeogão de impostos, 1 de  dezembro do 1873. = J O G O  Pada da Mata 
Leal. 

Est i  conforme. -Secretaria do supremo tribunal administrativo, em 15 
de janeiro de 1874. = Jos6 Gabriel Holbeehe, secretario geral. 

(Diario do Governo, n.0 57 de 1874). 
Esta disposipão foi reproduzida no artigo 7.0 d a  carta de lei de 13 de abril 

de 1874, que vai publicada no appendice. 
1 Vid. nota antecedente. 



CODIQO CIVIL POBTUGUEZ 231 

tos. -R. VII, 330; IX, 500. - D. 111, 373; V, 20; VI, 610; VIU, 
70; IX, 257. . . 5. unico. A disposição d'este artigo nâo abrange as doapões para 
casamento, ainda que hajam de produzir o seu effeito depois da 
morte do doador. 

Art. 1458." A doaçzo p6de ser feita verbalmente ou por escri- 
pto. -R. vxr, 565, 568; IX, 504. 

5. 1." A doagão verbal s6 p6de ser feita com tradição da cousa 
doada, sendo esta mobiliaria. 

5. 2.0 A doagão de cousas mobiliarias, nHo sendo acompanhada 
de tradição, s6 p6de ser feita por escripto. 

Art. 1459." A doaçto de bens immobialiarios, ae o valor d'ellee 
nEto exceder a ciilcoenta mil reis, poderá ser feita por eecripto par- 
ticular com a assignatura do doador, ou de outrem s een rogo, não 
aabendo elle escrever, 0 de mais duas testemunhas, que escrevam 
o seu nome por inteiro; se exceder aquella quantia, sd poder8 ser 
feita por escriptura publica. - R. 111, 446. - D. I, 81, 150; VI, 
386; YIII, 110. 

9. unico. Estas doações s6 produzirão effeito em relapzo a ter- 
eeiros, desde que forem registadas, corno se determina no titulo 
respectivo. - Artt. 949." n.O 4.O, 951m0, 1472.O 

Aft. 1460." k nulla a doapão, que abrange a totalidade dos 
bens do doador sem reserva de usufructo. ou uue deixa o doador 
. : ) I  iieios de subsistencia. -R. I, 586; '111, i60. -D. 11, 161; 
VIII, 370. 

Árt. 1461.O Se o doador fizer doaçHo de todos os seus bens mo- 
veis e immoveis, entender-se-h, que a doação abrange os direitos 
e aoções. - R. v, 597. 

Art. 1462." Se o doador, em contracto de casamento, fizer doa- 
çâo de seus bens por morte, sem fazer reserva alguma, ou reser- 
vando alguns bens sem designapâo d'elles ou de por@o certa, eu- 
: .I ! .,c-ha, que reserva a terça dos doados. -R. 11, 41. 

Art. 1463." So 0 doador, em contracto de casamento, dispozer 
da sua terça legal, entender-se-ha, que reserva a terça da terça. 

Art. 1464." Se o doador se finar sem dispôr da reserva legal, 
pertencerh esta ao donatario. -R. ~ v ,  469; VI, 575. 

5. unico. Se, porbm, a reserva tiver sido feita por estipulaçzo 
expressa no acto da doação, e o doador se finar sem dispôr d'ella, 
pertencerá a dicta reserva aos seus herdeiros legitimo8 dentro do 
quarto grau, e a6 na falta d'estes accrescerb ao donatario. 

Art. 1465." A doação caduca nlo sendo acceita em vida do doa- 
dor, salva a disposição do artigo 1478.O 

Art. 1466.O Se a doaçzo n3o fôr acceita no proprio acto, e a accei- 
taçgo n8o fôr inserida no contexto do documento, do qual consta a 
doação, será depois averbada n'elle. -R. I, 586; 111, 160; v, 597. 

Art. 1467." Sendo a doação feita a varias pessoas conjuncta- 
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m a t a ,  n2(o se dará entre ellas o direito de accrescer, salvo se o doa- 
dor expressamente houver declarado o contrario. 

Art. 1468." O doador não reeponderh pela evicç5to da cousa doa- 
da, se a isso se não obrigar expressamente, salvas as disposig5ea 
dos artigos 1142." e 1143." 

8. anico. O donatario ficará, pordm, subrogado em todos oa di- 
reitos que possam competir ao doador, verificando-se a evicção. 

Art. 1469.O Se a doação fôr feita com encargo de pagamento das 
dividas do doador, entender-se-ha essa, clausula, n8o havendo outra 
dedaraç80, como obrigando ao pagamento das que, ao tempo da 
doapão, existirem com data authentica ou authenticada. - R. VII, 
211. - D. 11, 161. 
M 1470.O Na falta de estipulaçla a respeito das dividas do 

doador, observar-se-ha o seguinte. - R. VIII, 86, 551 ; IX, 504. - 
D. 11, 161 ; VIII, 193, 370. 

9. 1 . O  Se a doação fôr de certos e determinados bens, o donat* 
r i o  não responder4 pebs dividas do doador, excepto no caso de  hy- 
potheca ou de fraude, em prejuizo dos credores. 

& 2 .O  Se a doaçlo fôr da totalidade dos bens, responder& o do- 
natario por todas as dividas do doador, anteriormente contrahidas, 
salvo havendo declara* em oontrario. 

ArL 4471." As doações de moveia ou dinheiro, feitas pelo'mari- 
do, sem consentimento da mulher, serIo levadas em conta na mea- 
çãa d'rlie, excepto sendo remuneratoriaa ou de pouca importancia 

Art. 1472.O A doaç2lo legitimamente feita, seja de que valia f6r, 
prodruirti todoe oe sema effeitos jnridioos, independentçtmenta de in- 
sinuaçBo ou de qualquer outra formalidade posterior á, meema doa- 
910, salvo o que fica disposto no §. unico do artigo 1459." -R. 11, 
489, Mil; VII, 385, 389, 398, 536, 654. - D. 111, 657; IV, 470; 
v, 311, 461, 529; VII, 230. 

ârt. 1473.O O doador p6de estipular a reverszo da cousa doada, 
com tanto que eeja a seu favor e não de outras pessoas, salvo nos 
m o s  em que a substituição testamentaria 6 perrnittida. -Art. 
1867."-R. 11, 787; V, 118, 373.-D. IV, 452; IX, 113. 

Art. 1474.O A reversão, estipulada pelo doador a favor de ter- 
ceiro, com quebra da disposição do artigo antecedente, 6 nulla, mas 
neto produz a nullidade da doação. 

Art. 1475." Os bens doados, passando, pela clausula de rever- 
alio, para o poder da pessoa ou pessoas a favor de quem tal clau- 
aula foi estipulada, passam livres de quaesquer cncargoa, que lhea 
tenham sido impostos no tempo em que estavam em poder do do- 
natario. - R. 11, 516, 623: 
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DAS PESSOAS QUE WDEX PAZi?R OU ZliWBEB DOAÇÕEB 

Art. 1476.O Podem fazer dosflea todos a que podem contractar 
e disp0r de seus bens. -R. V, 310; VI, 180. - D. IV, 214; IX, 
370. 

Art. 1477.O Podem acceitar doaç8es t& os que não são espe- 
cialmente inhibidos d'isso por disposição da lei. -R. V, 310. 

Art. 1478.O As pessoas, que na0 podem contractar, não podem 
acceitar, sem auctorisaçeto dss pessoas a quem pertence concedel-a, 
doaçaes condicionaes ou onerosas. PorBm as doapões puras e isim- 
plee, feitas a taes pessoas, produzem dei to ,  independentemente de 
acceitaçb, em tudo o que aproveitar aos donatarios. - Art. 224." 
n." 17, 1176, 1485. 

Art. 1479." Os nascituros podem adquirir por doação, comtanto 
que estejam concebidos ao tempo da mesma doação, e nasçam com 
. 

vida. 
Art. 1480.O Sb nullas as doaçaes feita# por homem amado s sua 

eonctlbina. Esta nnllidade, porhm, a6 pbde wr declarada a reque- 
rimento da mulher do doador ou dos herdeiros legitimarios d ' e b  
não podendo todavia a respectiva acçb aer intentada senão dentro 
de doi3 annos depois de dissolvido o matrimonio. -R. IV, 179. ' 

Art. 1481.0 As doaçües feitas a pesaoas inhabeis, quer sejam fei- 
tae simuladamente, quer o sejam com apparencia de outro contra- 
ato, ou por interposta pessos, não produzem effeito algum. - Art. 
1783." -R. IV, 178. 

S. unico. São havidae como interpostas pessoas os descendentes, 
ascendentes ou consortes doa inhabeis. 

Art. 1482.O As doações consummadas só podem ser revogadas, 
al8m dos casos em que o p6de ser qualquer contracto : - Art. 709.O 
-R. III, 687; IV, 459; VII, 560. - D. I, 248, 498; VII, 291 ; IX, 
5, 370. 

1." Por superveniencia de filhos legitimas, sendo o doador ca- 
sado ao tempo da doapilo; 

2." Por ingratidão do donatario; 
3." Por inoficiosidade. 
Art. 1483.O A doação n2o ser4 revogada por superveniencia de 

filhoe: -Artt. 1489.O, 1 5 0 1 . O  - D. I, 248. 
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1 . O  Se o doador já tiver algum filho ou descendente legitimo, 
vivo ao tempo da doação; 

2." Sendo a doa980 feita para casamento. 
Art. 1484.O Rescindida a doação por supervenioncia de filhos, 

ierEto restituidos ao doador os bens doados, ou, se o donatario os 
houver alienado, o valor dlelles. - Art. 1489:0, 1501.0 

9. 1 . O  Se os bens se acharem hypothecados, subsistirá a hypo- 
theca ; mas poder& ser espurgada pelo doador, com regreaso con- 
tra o donatario, pelo que o dicto doador despender por essa causa. 
-Art. 938.O 8. un. 

9. 2.O Quando os bens n b  pod6rem ser restituidos em especie, 
o valor exigivel será o que os dictos bens tinham ao tempo da  
doação. 

Art. 1485.O Pertencem ao donatario os fructos ou rendimentos 
dos bens doados, at6 o dia em que fôr proposta a acção de revoga- 
ção pnr superveniencia de filhos do doador. -Art. 1489.O 

Art. 1486.O O doador nIio p6de renunciar o direito de revoga- 
$210 por superveniencia de filhos. 

Art. 1487.O A acção de revogação, por superveniencia de filhos, 
a6 se transmitte a estes s a seus descendentes legitimos. 

Art. 1488." A doaçao póde ser revogada por ingratidão : - D. 
IV, 230; V ~ I ,  291. 

' 1.0 Se o donatario commetter algum crime contra a pessoa, bens, 
ou honra do doador; 

2.O Se o donatario accusar judicialmente o doador por crime, 
em que o ministerio publico tenha acção, salvo se houver sido com- 
mettido contra o proprio donatario, sua mulher ou filhos, que oste- 
jam debaixo do patrio poder; 

3 . O  Se, cahindo o doador em pobreza, o donatario reciisar soc- 
correl-o de modo proporcionado A importancia que, deduzidos os en- 
cargos, teve a doação. 

Art. 1489.O & applicavel 4 revogapão da doação por ingratidão 
o que fica disposto nos artigos 1483." n." 2." 11484." e 1485." -R. 
111, 687. - D. I, 248. 

Art. 1490.O A acção de revogação por ingratidxo nto p6de ser 
renunciada antecipadamente, e prescreve por um anno, contado 
desde o facto que lhe deu causa, ou desde que houve noticia 
dlelle. 

Art. 1491.O Esta acção n3o p6de ser intentada, nem contra os 
herdeiros do donatario ingrato, nem pelos herdeiros do doador, mas 
será transmissivel, se, porventura, se achar pendente ao tempo da 
morte do doador. - R. VII, 179. 

Art. 1492.O A doa~ão, seja quem f$r o donatario, póde ser re- 
vogada ou reduzida por inofficiosa, se envolver prejuizo da legiti- 
ma dos herdeiros legitimarios do doador. - R. V, 310; VI, 73. - 
D. 111, 308, 309; IV, 276; VII, 164. 
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9. 1." Nas, se o prejuizo da legitima não abranger o valor to- 
tal da doasão, ser8 esta reduzida em tanto quanto fôr necessario, 
para que a dicta legitima seja preenchida. 

$j. 2." O calculo da terya, para se conheoer se ha ou não in- 
officiosidade, ser i  feito pelo modo estabelecido no titulo das suaces- 
sões. - Art. 1790." 

Art. 1493." A reducção das doaçoes inofficiosas começar8 pelas 
doapí3es testamentarias oix legados, e s6 se estender8 As doações en- 
tre vivos, se não chegarem os bens legados. - Art. 1489.O - D. 
111, 308; x, 363. 

Art. 1494." Se bastar rediicç2lo parcial dos legados, ser8 esta 
rateada entre os legatarios, salvo se o testador houver ordenado, 
que para este effeito seja preferido um d'elles, ou que algum fique 
exempto de tal encargo. - Art. 1489." - D. III, 308 ; X, 363. 

Art. 1495." Se fôr necessario recorrer ás doações entre vivos, 
comeyar-se-ha pela ultima, em todo ou em parte; e, se n2to bastar, 
passar-ae-ha i immediata, e assim por diante, emquanto doações 
houver. -Art. 2111.O 3. 1." 

Art. 1496.O Havendo diversas doações, feitas no mesmo acto ou 
da mesma data, far-se-hs a reducção ,entre ellas rateadamente. - 
Art. 2111." 5. 1.0 

Art. 1497." Consistindo a doação em objectos mobiliarios, atten- 
der-se-ha, na reducção, ao valor, que elles tinham ao tempo da doa- 
$ao. 

3. unico. BBo será imputada ao donatario a perda ou deterio- 
ração dos objectos mobiliarios, se tiverem desapparecido, ou esti- 
verem deteriorados por causa fortuita ou forpa maior. 

Art. 1498." Consistindo a doação em objectos immobiliarios, será 
a reducção feita em especie. - R. 111, 639. - D. VI, 309 ; IX, 117. 

9. 1.O A estas doações é applicavel o que fica disposto no 5. 
unico do artigo antecedente. 

8. 2." O valor dos bens immobiliarios doados serd calculado com 
relação i epocher, em que se houver de fazer a reducpão, não se in- 
cluindo no calculo, nem o augmento de valor proveniente de bem- 
feitorias feitas pelo donatario, nem, por outra parte, a diminuição 
d'eese valor procedida de deteriorações imputaveis ao mesmo dona- 
tario. 

Art. 1499." Se algum immovel n to  pod6r ser dividido sem de- 
trimento, observar-se-ha o seguinte : 

5. 1.O Se a importancia da reducção exceder metade do valor, 
haveri O donatario o resto em dinheiro. 

9. 2." Se a reducç5o não exceder a dicta metade, repor8 o do- 
natario a irnportancia da reducpão. 

Art. 1500.0 Se, porhm, o donatario fôr tambem coherdeiro, sb 
poder4 reter o immovel doado, se o valor d'eese immovel não exce- 
der o' da legitima do coherdeiro accumulado com o da doação redu- 
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d a .  No caso contrario, o donatario entrará com o immovel doa- 
jo para o casal, e será pago da legitima e da doaçEto i'eduzida, 
3m conformidade das regras geraes que regulam aa partilhas. , 

Art. 1501 .O I? aapplicavel A revogapão, ou reducção por inofficio- 
,idade, o que fica disposto nos artigos 1483.0 n.O 2.0 e 1484.O - R. 
[I, 340, 376; 111, 178; VIII, 280; IX, 166.- D. I, 248; VI, 145. 

Art. 1502.O Se os immoveis se nXo acharem, ao tempo da re- 
vogapão ou reducqlo, em poder do donatario, será este reaponssvel 
pelo valor d'elles ao tempo da doação. 

Art. 1503.O Esta acpzo prescreve, não sendo intentada dentre 
de dois annoa, contados desde o dia em quo o herdeiro legitimario 
haja acceitado a herança. 

Art .  1504.O Se a doação consistir em moveis, e o donatario 196 
achar insolvente, sú poder20 os interessados demandar o immediato 
sdquirente, pelo valor d'oeses moveis ao tempo da acquisição, tendo 
eido transferidos gratuitamente, e não abstando a preacri 980. 

Art. 1505.O O donatario, eobre quem recá.e revogaç i!' o ou w- 
ducçgo de doação por inofficiosidade, s6 responde pelos fructoa e 
rendimentos desde que é demandado; aalvo sendo coherdeiro, por- 
que, n'eese caso, responde por ellea desde a morte do doador. 

CAPITULO VI 

Do emprestimo 

Art .  1506.O O contracto de emprestimo coneiste na cedencia gra- 
tuita de qualquer couaa, para que a pessoa a quem Q cedida se sir- 
va d'ella, com a obrigaçXo de a restituir em especie ou em couaa 
equivalente. 

Art. 1507.0 O emprestimo diz-se commodato, quando vewa ao- 
bw cousa que deva ser restituida na mesma especie; e mutuo, 
quando versa sobre cousa que deva ser restituida por outra do mea- 
mo genero, qualidade e quantidade. -R. IV, 487. - D. I, 213. 

Art. 1508.O O emprestimo 6 essencialmente gratuito. Logo que 
o commodato ou o mutuo Q retribuido, toma aquelle a natureza de 
aluguer, e este a de usura. - Artt. 1633.O, 1636.0 -R. IV, 276, 
379. - D. I, 213. 

Art. 1509.O Os direitos e as obrigaçnes, resultantes do empres- 
timo, a&o transmissiveis, tanto aos herdeiros e representantes do que 
empresta, como aos do que recebe o empreatimo. - D. v, 18, 
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Art, 1510." O commodatario 6 obrigado a restituir a cousa em- 
prestada, findo o praso convencionado. 

Art. 1511." Se não houver declaração sobre o praso do empses- 
timq entender-se-ha, que fora pelo tempo indispensavel para o uso 
concedido. 

Art. 1512." Se o uso da cousa emprestada não estiver determi- 
.nado, poder$ o commodante exigil-a quando lhe aprouver. - D. 
v. 18. 

8. unico. Qualquer duvida, que se levante a este respeito, ser8 
resolvida r ela declarado do commodante. - - 

Art. 1k13.0 O commodante poder4 exigir a ;ousa, antes que fin- 
de o praso convencionado, s~brevindo~lhe necessidade urgente, ou 
finando-se aquelle a quem o empreatimo foi feito. 

Art. 1514.O O commodatario tem obrigação de velar pela con- 
servaç!io da cousa emprestada, como se fôra sua propria. 

Art. 1515." O commodatario fica tambem sujeito, pelo que res- 
peita 6 cousa emprestada, fts mesmas obrigações que o artigo 1451.0 
impõe ao depoaitario, em relação 4 cousa depositada. 

Art. 1516." Se a cousa perecer, ou se deteriorar no uso que lhe 
B proprio; ou por acontecimento fortuito ou força maiur, nãÕ sendo 
a dicta cousa empregada em uso differente d'aquelle para que foi 
emprestada, ser4 toda a pwd-a ~ O T  conta do dono, salvo havendo 
eatipulaç30 do contrario., 

5. 'unico. Porém, se, ainda no caso de força maior ou de auon- 
tecimento fortuito, o commodatario, podendo salvar a cansa empres- 
tada, não a salvou ou preferiu salvar as suas, deixando perder a 
 reatada, toda a perda ser5 por conta d'elle. 

Art. 1517." Se o caso fortuito ou força maior fôr tal, que seja 
obvio, que tal caso ou força não se teria dado, se a cousa estivesse 
em poder de seu dono, responderá o commodatario por metade das 
perdas e damnos. 

- 

Art. 1518." O commodatario responde por perdas e damnos, des- 
de o momento em que se acha constituido em m6ra. 

Art. 1519." O commodatario 8 obrigado 4s despezas, que a can- 
ss rvaç~o da cousa naturalmente exige. - D. I, 144. 

Art. 1520." Sendo dois ou mais os commodstarios, estarão d i -  
dariamente adatriotos ás mesmas obrigações. 

81%. 1521." O commodante 6 obrigado : - Art. 1532.0 
1.0 A indemnisar o commodatario das deapezas extritordinarias 

e hv i t ave i s  que elle fizer com a c w s  emprestada, eem que pw 
irm o dioto commodatario gose do direito de reteqb; 
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2.O A reparar os prejuizos que o commodatario padecer em ra- 
e80 dos defeitos occultos da cousa emprestada, se o commodante o 
ngo preveniu, tendo conhecimento d'esses defeitos. - Art. 1532.0 

Art. 1522." As acções por perdas e damnos, on por despezas fei- 
tas com a cousa emprestada, prescrevem dentro de um mez, conta- 
do desde a entrega da mesma couaa. - D. I, 433. 

DO MUTUO 

Art. 1523.O O mutuario adquire a cousa emprestada, e por sua 
conta correrá todo o risco, desde o momento em que lhe fôr entre- 
gue. - D. I, 213, 241. 

Art. 1524.O O mutuario Q obrigado a restituir a cousa por outra 
equivalente em numero, quantidade e qualidade, dentro do praso 
conve?cionado. 

Art. 1525." So não houver declaração Acerca do praso da resti- 
tuição, observar-se-ha o seguinte. 

Art. 1526.O Se o emprestirno fôr de cereaes ou de quaesquer ou- 
tros productos ruraes feito a lavrador, presumir-se-ha feito at6 a se- 
guinte colheita dos fructos ou productos similhantes. - D. I, 213. 

8. unico. A mesma disposição 6 applicavel aos mutuarios que, 
apesar de não serom lavradores, recolhem fructos similhantes pela 
renda de terras proprias. 

Art. 1527.O Se o emprestimo fôr de dinheiro, nunca se presumi- 
rá, que fora feito por menos de trinta dias. 

Ar t .  1528." Sendo o emprestimo de qualquer outra cousa, o 
tempo da duração será doterminado pela declarapELo do mutuante. 
-R. 11, 2GO. -D. I, 321. 

Art. 1529." A restituição do emprestimo far-se-ha no logar con- 
vencionado. Na falta da convençgo, sendo o mutuo de generoe, far- 
se-ha no logar onde estes tiverem sido recebidos, e, sendo de di- 
nheiro, no domicilio do mutuante. - R. 11, 260. 

Art. 1530.O Se não fôr possivel ao mutuario restituir em eape- 
cie, satisfarh, pagando o valor do mutuo ao tempo. do vencimento, 
e no logar onde o emprestimo tiver sido feito. 

Art. 1531.O A restituição doe emprestimos, feitos em moeda me- 
tallica, será regulada pelo modo estabelecido nos artigos 724.O e 
seguintes. 

Art. 1532.O O mutuante 6 responsavel pelos prejuizoa que o mu- 
tuario tiver, nos termos do artigo 1521.O n.O 2.O 

Art. 1533.O O mutuario 8 obrigado a pagar juros, desde que se 
acha constituido em móra. - D. I, 213. 

8F6. 1534.O O mutuo de quantia excedente a duzentos mil reis 
e6 póde ser provado por escripto, assignado pelo proprio mutuario; 
ou reconhecido como authentico; e se exceder a quatrocentos mil 
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reis, sb p6de ser provado por escriptura publica.-Artt. 912.0, 
1643.O-R. I, 810 ; 11, 660; 111, 170, 623; IV, 175, 276; v, 220; 
VII, 211, 402. - D. I, 161, 213; 11, 133; 111, 81  ; IV, 36; v, 453, 
561; VI, 498; VIII, 387, 499. 

5. unico. h prova da quitagão 6 applicavel o que acima fica dis- 
posto para a prova do mutuo. 

DO EMPBEBTIYO FEITO A08  FILHOS FAMILIAS 

Art. 1535.O O emprestimo feito a menor, eem a devida aucto- 
risação, não póde sqr exigido, nem do mutuario, nem do fiador, se 
o houver. - Artt. 822.0 5. 2.", 1536." 

5. unico. Porém, se o menor tiver pago a cousa pedida ou parte 
d'ella, não ter& direito de pedir a sua restituipão. 

Art. 1536.O A dispoaiç2to do artigo 1535." não produzirá effeito: 
- Art. 822." 5. 2."- R. I, 98. 

1." Se o emprestimo fôr ratificado por aquelles cuja auctoriaa: 
pão era, aliis, necessaria, ou pelo mutuario, depois da sua emanci- 
pação ou maioridade; 

2." Se o menor tiver bens com livre administraç30, que possam 
responder pelo emprcstimo, até onde os dictos bens chegarem; 

3." Se o dicto menor, achando-se ausente das pessoas a quem 
pertencia auctorisal-o, se viu obrigado a contrahir o emprestimo 
para seus alimentos. 

CAPITULO VII 

Dos oontractos aleatorios 

Art. 1537." k contracto aleatorio aquelle, pelo qual uma pessoa 
se obriga para com outra, ou ambas se obrigam reciprocamente, a 
prestar ou fazer certa couaa, dado certo facto ou acontecimento fu- 
turo incerto. 

Art. 1538.O Se a prestação é em todo o caso obrigatoria e certa 
para uma das partes, e a outra e6 6 obrigada a prestar ou fazer al- 
guma cousa em retribuição, dado um determinado evento incerto, 
o contracto aleatorio diz-se de rieco ou de seguro. 

Art. 1539." Se a obrigaçao de fazer ou prestar alguma cousa 6 
commnm, e deve necessariamente recahir em uma das partea, con- 
forme a alternativa do evento, este contracto aleatorio chama-se 
jogo ou aposta. -R. 11, 194. 

-Art. 4540.0 O contracto de rieco ou de aeguro, que n8o disser 
respeito a objectos commerciaes, aer4 regulado pelas regras geraes 
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dos contractos estabelecidaa no presente codigo. - R. 1x1, 670. - 
D. v, 500. 

Art.  1541.e O contracto de jogo n21o B perrnittklo oomo meio de 
adquirir. 

Art.  1 5 4 2 . O  As dividas de jogo não podem ser pedidas jndicial- 
mente, embora se disfarcem com as apparencias de outro qualquer 
contracto ou renovapão. Mas se o jogador tiver pago o que perdera, 
não poàerh tornar a pedir o que assim pagou, excepto: -R. VII, 
114. 

1." No caso de c1010 ou fraude da outra parte, ou quando se der 
alguma outra circumstancia das que, conforme as regrga geraes, 
obstam a que os contractos produzam effeito; 

2." Se a somma ou cousa tiver sido paga em resultado de perda 
em jogo de azar. 

9. 1 . O  Diz-se jogo de azar aquelle, em que a perda ou o ganho 
depende unicamente da sorte e nto das combinaçües do calculo ou 
da pericia do jogador. 

Art. 1543.O As disposições dos artigos antecedentes 830 applica- 
veis As apostas. - R. 111, 623 ; VII, 114. - D. I, 248. 

CAPITULO TTIII 

Do oontraoto de oompra e venda 

DA COMPUA E VENDA EM GERAL 

Art. 1544.O O contraato de compra e venda 8 aquelle, em que 
um dos contrahentea se obriga a entregar certa cousa, e o outro se 
obriga a pagar por e h  a& p m p  em dinheiro. - Art. 1599.O S. 
un. -R. VIII, 507 ; IX, 10, 451. - D. I, 223; VI, 118, 456; VIII, 
110; x, 308. 

Art. 1 5 4 5 . O  Se o preço da coum consistir, parte em dinheiro, e 
parte em outra musa, o carrtrsck ser& de venda, quando a parte 
em dinheiro fôr a maior das duas: e ser& de troca ou escambo, 
quando essa parte em dinheiro fôr a de menor valor. - Art. 1599.O 
+& us.-D. I, 223; VI, 78;  VIII, 110, 238. 

9. nnico. Quando os valores das duas partes forem iguaea, pre- 
sumir-se-ha que o cuntracto 6 de venda. 

Axt. i 5 4 6 . O  Os estipulantee podem convencionar, que o preço 
da ooasa seja o que ella tiver em oerto dia ou em tal mercado OU 

kw* 
Art. 1547.O Podem tambem os estipdantes convencionar, que a 

eepeopfiwção da oousa vendida fique dependen~e de eecolhs; bem 
sonio, gue esta asja feita por q d p u e r  d'ellw ou par tercaixa. 
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9. unico. Quando a escolha houver de ser feita por terceiro, e 
este nlo quizer ou não pod6r fazel-a, ficará o contracto sem effeito, 
se outra cousa não for accordada. 

Art. 1548." A simples promessa reciproca de compra e venda, 
sendo acompanhada de determinação de preço e de especificapão de 
cousa, constitue uma mera oonvenpão de prestapão de facto, que 
ser& regulada nos termos geraes dos contractos; com a differença, 
porAm, dc que, se houver signal passado, a perda d'elle ou a sua 
restituiyzo em dobro valerá como compensapão de perdas e damnos. 
- Art. 641.O e Reg. -R. I, 606; 1x1, 432; IV, 118; VI, 501. - 
D. 111, 177; VII, 16, 227 ; VIII, 238; IX, 97. 

Art. 1549." A cousa comprada pertence ao comprador, desde o. 
momento cni que o contracto B celebrado, bem como, desde esse 
momento, fica o vendedor com direito a haver do comprador o prego 
estipularlo; mas, em relação a terceiro, a venda, sendo de bens im- 
mobiliarioa, s6 produzirh effeito, desde que fôr registada nos ter- 
mos declarados rio titulo respectivo. - Art. 934." - R. I, 521 ; V, 
401. - D. I, 142, 248, 254 ; IV, 672 ; IX, 244. 

Art. 1550." O risco da coiisa vendida serll regulado pelo que fica 
disposto lios artigos 714." e seguintes. 

Art. 1551 .O As vecdas a contento, ou do cousas que se costumam 
provar, pesar, medir, ou experimentar antes de serem recebidas, 
consideram-se sempre como feitas debaixo de condipão suspensiva. 

Art. 1552." As despezas da escriptura e do registo, havendo-as, 
ficam a cargo do comprador, na falta de declaração em contrario. 

DOS OBJECTOS DE COMPRA E VENDA 

Art. 1553.O Podem ser objecto de compra e venda todas as  cou- 
sas que ebtzo em commsrcio, e não são exceptuadas por lei ou pe- 
los regulamentos administrativos. - R. 11, 10, 117, 217. - D. I, 
154; .VII, 21. 

Art. 1554.O S6 podem ser vendidos nos casos e pela f6rma e&- 
belecida na lei : - R. VIII, 376. - D. v, 227 ; YIII, 132. 

1.O Os bens dos menores e dos interdictos, e quaesquer ouffos 
que este'am em administrapHo; 

2.O d s bens dotaes ; 
3." Os bens nacionaes, municipaes ou parochiam, ou de qual- 

quer estabelecimento publiao; 
4.O Os bens penhorados. 
Crt. 1555.O Ninguem póde vender mnllo o que f6r propsedade 

aua, .ou a que tenha direito; e se vender cousa, que pertenp a ou- 
ser8 o contracto nullo, e o vendedor responderti por perdas e 

damnos, tendo procedido com dolo ou mS f6. - D. I, 164. 
16 
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9. 'unico. O contracto ser&, comtudo, revalidado, e ficari Q ven- 
dedor quite da responsabilidade penal em que tiver incorrido, se 
antea que se dê a evicção ou accusaçIo, o dicto vendedor adquirir 
por qualquer titulo legitimo a propriedade da cousa vendida. 

Art. 1556." Não póde ser objecto de compra e venda o dirbito 
a herança de pessoa viva, ainda havendo coiisentimento d'ella, nem 
o podem ser os alimentou devidos por direito de familia. - R. I, 
197; 111, 599; IX, 469.- D. IV, 513, 516; V, 398; IX, 499. 

Art. 4557." A venda de cousa ou direito litigiosos não 6 defeza; 
mas, se o vendedor não declarar, como a cousa vendida 6 litigiosa, 
responderá por perdas e damnos, se a dicta cousa fôr qvicta, ou se 
no litigio se provar, que não tinha esse direito. - Art.'986.O e seg. 
-R. 111, 377. 

Art. 1558. h nnlla a venda de cousa que já não existe, ou nLo 
póde existir, e o vendedor responderá por perdas e damnos, se ti- 
ver procedido com dolo ou má f6. 

9. nnico. Se, porém, a cousa vendida tiver perecido só em par- 
te, ficará ao arbitrio do comprador desfazer o contracto, ou accei- 
%ar a parte restante, reduzindo-se proporcionalmente o preço. 

DAB P B 8 8 0 A B ' Q U B  PODFP COMPRAR, 'E D A 8  QUE PODEM VEIPDEB 

ht. 4569: Podem vender todas as pessoas, que não ato legal- 
mente inhibidas de dispor de seus bens, ou seja em raz8o do seu 
estado ou da natureza da cousa. - R. 11, 10, 11 7 ; IV, 284. - D. 
I, 565. 

4rt. 4560.O Podem comprar todas as pessoas, que podem contra- 
ctar, salvas as seguintes excepções. - R. 11, 789. - D. IV, 533. 

w. 3S4.0 Não podem comprar bens immobiliarios as associa- 
gõea ou corporaçéies prpetuas, senão nos casos e pela fórma em que 
por lei lkba 4 plnit t ido.  

Art. 1562.O Nlo podem ser compradores, nem directamente, nem 
por in te rpbh  pessua: - Artt. 1669.O n." 2.", 2136.O - D. IV, 533. 

1.0 Oa tx+andatarioa ou procnradaes, e os estabelecimentos, 
qnanto aos kna, de cuja venda ou administração se acham encar- 
regados ; 

2.0 Os tutores e os protutores, quanto aos bens dos seus tutela- 
das ,ou prtrtutebdos, duramte a tutela ou protutela; 

3.0 Os testamenteiros, quanto aos bem da herança, em quanto 
durar a teatamentaria; 

4;0 Os funocionarim publioae, qirantto aos bens em caja venda 
iiiítbheiti, como Weq qmr -se& %ens sejam nacianaes, municipazs 
eu pamehiaes, quer de medares, de interdiotoa au de qnrre8quer au- 
trae pesmas. 
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Art. 1563.O NIo podem comprar cousa litigiosa os que n2o podem 
ser cessionarios, conforme O que fica disposto no 9. unico do artigo 
785.0, excepto no caso de venda de acpões hereditariss, sendo os 
compradores coherdeiros, ou de os compradores possuirem bens by- 
pothecados para segurança do direito litigioso. - D. IV, 533. 

Ark. 1564.O Não podem comprar nem vender reciprocamente os 
casadoa, excepto achando-se judicialmente separados de pessoas e 
bens. - Artt. 1216.O) 1660.O n." 2."- R. VIII, 4. -D. ix, 19. 

5. unico. Não ser&, comtudo, havida como venda prohibida en- 
tre  cllesdoe a cessIo ou doação em pagamento, feita pelo conjuge a 

devedor ao seu consorte, por causa de alguma divida legitima. 
Art.  1565.O NZto podem vender a filhos, ou netos, os paes ou avds, 

se os outros íilhos ou netos não consentirem na venda.-Art. 1669.0 
n.O 2."-R. I, 265;~11,  195, 420.-D. I, 49;  11,55; TV, 183; 
v, 537; VI, 613; VII, 275; VIII, 86; IX, 369, 517. 

5. unico. Se algum d'elles recusar o seu consentimento, poderá 
este ser supprido por um conselho de familia, que para esse fim será 
convocado. - C. PROC., art. 485." 

Art.  1566.O Não podem os com-proprietarios de cousa indivisi- 
vel vender a estranhos a sua respectiva parte, se o consorte a qui- 
zer tanto por tanto. O cum-proprietario, a quem nno se der conhe- 
cimentro da venda, pdde, depositando o preço, haver para si a parte 
vendida a estranho, comtanto que O requeira no praso de mie me- 
R C ~ .  - Artt. 1669." n.O 2.", 2015.O - C. PROC., artt. 641.O) 848." 
n." 7.0 - R. VIII, 136, 564. - D. V, 494; VII, 100; PIII, 163; 
r;, 378. 

S. unico. Se forem mnitos os mm-proprietarios, preferirai, o que 
tiver a maior parte, Se as par% fo~em iguaes, haverão todos os con- 
sortes, ou os que a quiserem, a parte vendida, feito previamente 
o deposito do prego. 

Art. 1567.O Os contractos de compra e venda, quer feitos di- 
rectamente, quer por interposta pessoa, com quebra das disposipõee 
contidas nos artigos antecedentes, serão de nenhum effeito. - R. 
VII, 195, 420. - D. VI, 613. 

5. unico. Entende-se, que a compra Q feita por interposta p e -  
sos : - Art. 1699.O §. un. 

1.O Quando 6 feita pelo consorte do mhibido, ou por pessoa 
de  quem este seja herdeiro presumido; 

2.O Quando 6 feita por brceiro, de accordo com osinhibido, 
m m  o fim de tranmittir a este a consa comprda. 

DA6 OBBIGAÇÕES DOS VENDEDOUES 

átt. 4 6 6 8 ~  O vemidedm 6 obrigdo: 
1P A en'tregar ao comprador e coma vendida; 
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2 . O  A responder pelas qualidades da cousa; 
3." A prestar a evicgrto. 

Da entrega da oousa vendida 

Art. 1569.O A entrega das cousas moveis effeitua-se pela trans- 
ferencia d'ellas para o poder do comprador, ou pelo facto do serem 
postas á sua disposipão. 

Art. 1 5 7 0 . O  Os gastos da entrega da cousa vendida serão por 
conta do rlevedor, não havendo estipulapão em contrario. 

Art. 1 5 7 1 . O  A entrega dos bens immoveis e dos direitos reputa- 
se feita, logo que o vendedor entrega ao comprador o respectivo 
titiilo, abandonando-lhe o goso da cousa ou do direito, nBo havendo 
estipulação em contrario.- R. 111, 18; Ix, 10. 

Art. 1 5 7 2 . O  Se o vendedor deixar de fazer a entrega, por cau- 
sa que lhe se ja  irnputavel, ao tempo e no logar convencionado, po- 
derá o comprador requerer a entrega da cousa, com perdas e dam- 
nos, ou a rescisto do contraoto. 

Art .  1 5 7 3 . O  Se a venda for feita com espera do prego, poderá o 
vendedor exigil-o com os intereaeee da mdra, se não fôr pago no 
proso convencionado ; mas nlo poderá, pedir a rescisão do contracto. 
- Artt. 1577.O, 1585.O -R. 11, 260. . 

Art. 1574." O vendedor não B obrigado a entregar a cousa ven- 
dida, sem que o preço lhe seja pago, salvo se houver convenção em 
contrario. - D. I, 298; VIII, 45. 

Art. 1 5 7 5 . O  O vendedor deve entregar a couea vendida no es- 
tado em auo estava ao t e m ~ o  do contraoto. e bem assim todos oe 
seus fructos, rendimentos, accessões e titulos, se outra oousai não 
foi estipulada. -R. VIII, 534; IX, 10. 

Art. 1 5 7 6 . O  Se a cousa fôr vendida em razão de certo numero, 
peso ou medida, poderá ser o contracto rescindido pelo comprador, 
havendo na entrega falta consideravel ou excesso, que não possa se- 
parar-se sem prejuizo da cousa; mas se o comprador quizer manter 
o contracto, poderá, exigir a reducpão do preço em proporção da fal- 
ta, assim como o deve augmentar em proporção do excesso. 

Art. 1 5 7 7 . O  Sendo o contracto rescindido, em conformidade das 
disposições do artigo precedente, eerh o vendedor obrigado a resti- 
tuir o prego, se o tiver recebido, e a satisfazer todas as despezas, 
que o comprador tiver feito com o contracto. - Art. 1573.O - R. 
11, 10. 

Art. 1 5 7 8 . O  Se a mesma couaa fôr vendida pelo mesmo vende- 
dor a diversas pessoas, observar-se-ha o seguinte: se a cousa ven- 
dida for mobiliaria, prevalecer4 a venda mais antiga em data; se 
n8o f6r poesivel verificar a prioridade da data, prevalecerá a venda 
feita ao que se achar de posse da cousa. - Art. 1580.O 
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Art. 1579.O Em qualquer dos casos mencionados no artigo pre- 
cedente, responder8 o ve~idedor pelo preço, que tenha recebido in- 
devidamente, e por perdas e damnos, al8m da responsabilidade pe- 
nal em que tiver incorrido. - Art. 718.O 

Art. 1580." Se a cousa vendida fôr immobiliaria, prevalecer4 a 
venda primeiramente registada, e, se nenhuma se achar registada, 
observar-se-ha o que fica disposto no artigo 1578.O - Art. 718.O- 
R. III, 18 ; VIII, 587. 

Da garantia e da eviogão 

Art. 1581." O vendedor 6 obrigado a assegurar a propriedade e 
posse pacifica do comprador, e a prestar a evicção, nos termos de- 
clarados nos artigos 1046.O e seguintes. - R. IX, 10. 

Art. 1582.O O contracto de compra e venda não poder4 ser res- 
cindido com o pretexto de ie3ão ou de vicios da cousa, denouiina- 
dos redhibitorios, salvo se essa lesa0 ou esses vicios envolverem erro 
que annulle o consentimento, nos termos declarados nos artigos 656.O 
a 668." e 687.O a 701.O, ou havendo estipulação expressa em con- 
trario. - R. 11, 232; 111, 346; IV, 465, 492; VI, 75, 437; VIL, 168, 
170. - D. I, 321; 111, 65;  v, 542; IX, 69. 

DAS OBBIQAÇ~BS DO COMPuDoi  

Art. 4 5 8 3 . O  O comprador 6 obrigado a cumprir tudo aqui110 que 
estipulou, e especialmente a pagar o preso da cousa no tempo, no 
logar, e pela fórma convencionadou. - R. VII, 473. 

S. 1 . O  Não ao tendo assignado tempo e logar, entender-se-ha que 
alo os da entrega da cousa vendida. 

5. 2.O Se entrar em duvida qual se fará primeiro, se a entrega 
da cousa vendida, se o pagamento do prepo, tanto aquella como este 
serão postos em deposito na mgo de terceiro. 

Art. 1584.O Se o comprador, com espera de prepo, fôr pertur- 
bado no seu direito e posse, ou se tiver justo receio de o ser, de 
modo que tenha, ou venha a ter, direito de demandar o vendedor pela 
ovicçBo, pbde depositar judicialmente o preço, em quanto o vende- 
dor não fizer cessar a turbaygo, ou lhe não der cauc;no, salvo se ou- 
t ra  cousa tiver sido estipulada. - C. PROC., art. 637." 

Art. 1585.O Depois da entrega da cousa vendida, quer esta seja 
mobiliaria, quer immobiliaria, não póde o vendedor fazai rescindir 
o cont ra~to ,*~or  falta de pagamentÔ do preço. - Art. 1573.O - R. 
v, 401. 



Art. 1586." Dia-se a retro a venda qtie 8 feita oom a clausula 
ou condipão, de que o vendedor poder4 desfazer o aontracto, e re- 
oobrar a cousa vendida, restituindo o preço recebido. - R. VI, 501 ; 
VII, 506. - D. VIII, 155. I 

Art .  1587.O Fica prohibido para o futuro o contracto de venda 
a retro. - R. ,111, 655. 

Art. 1588.O Nos contractoa de vem& a retra, f%itoe antekior- 
mente ti promnlgação d'este codigo, e que ngo tiverem praao esti- 
pulado -para o retracto, será este praso de quatro annos, ~ o n t a d o ~  
desde a dicta promulgapao. - R. Ir, 149 ; VII, 603. - D. 11, 335. 

DA FÚBYA DO COPITPACTQ DE C O n B A  E VBNDA I 
Art ,  1589." O contracto de compra e venda de bens mobiliarias 

não depende de formalidade alguma especial. - R. 11, 672; VII, 
473. - D. 111, 81; VII, 161. 

Art. 4590." O contracto de compra e venda de bens immobilia- 
rios será sempre reduzido a esoripto. - R. I, 90; 11, 517, 568; 111, 
65.5 ; IV, 11 8 ; v, 426 ; VII, 149, 515; VIII, 244; IX, 185. - D. I, 
161, 213; 111, 182, 352; IV, 194, 387; VIII, 86. 

0 .  1." Se o valor dos diutos bens ngo exceder a cincoenta mil 
reis, poderá a venda ser feita por escripto particulr com assigna- 
tura do vendedor, ou de outrem a seu rogo, nto sabendo elie eecre- 
ver, o de mais duas testemunhas que escrevam os seus nomes por 
inteiro ; 

5. 2." Se o dicto valor exceder a oincoenta mil reis, a venda 
só poclerá ser feita por escriptura publica. 

Art. 1591." A venda de bens immobiliarios n%u prodwirk d e i -  
to em relapão a terceiro, não sendo registada nos termoa prescriptoe 
na lei. - Artt. 949." n." 4 . O ,  1549." 

CAPITULO IX 

Art. 1592.O Escambo ou troca B o contracto por que se &i uma 
cousa por outra, ou uma especie de moeda por outra especia d'alla. 
-D. VI, 79; VIII, 238; IX, 19. l 

i 



6. unico. Dando-se dinheiro por w h a  cousa, será de veada ou 
escambo, seguncio o disposto nos artigos 1544.O e 1545." 

Art. 4593." O permutador, a quem for evicta a cousa que rece- 
beu em troca, póde reivindicar a que prestou, achando-se ainda, em 
poder do com-permutador, ou exigir o valor d ' e h .  

5. unico. Se a cousa dada em troca tiver sido onerada pelo com- 
permutador com encargos registados, continuarão estes a subsistir; 
mas o permutador que a reivindicar terá tambem direito a ser in- 
demnisn(lo pelo dicto com-permutador da diminuiçEtr, do valor, que 
a cousa teve por effeito dos mesmos encargos. 

Art. 1594." Silo applicaveis a este contracto as remas do wn- - 
tracto de compra e venda, excepto na parte rolativa ao preso. - 
D. -111, 81. 

CAPITULO X 

Do contracto de locação 

Art. 1595." DA-se contracto de locação, quando alguem t r u -  
passa L outrem, por certo tempo, e mediante certa reftribuiçb, o 
uso e Sruigão de certa cousa. - R. VIII, 402. - D. I, 849; IV, 3262 
vn,,  18, 275. 

Art. 4596.O A locaç3o diz-se arrendamento, quando versa sobra 
couaa immovol ; aluguer, quando versa sobre coma movel. - I?. IY, 
33, 305. 

Art. 1597." Podem locar todos os que podem contractar e dispor 
do uso o11 fruição da cousa locada. - Artt. 1189.0, 1599.O - R. 
I \ ,  : ) I .> .  -11. VII, 435. 

Art. 1598." Não póde, todavia, locar o com-proprietario de cousa 
indivisa, sem consentimento dos outros com-proprietarios ou de quem 
os represente, excepto o que, Acerca do quinhLo, vae estabelecido 
no artigo 2191.". 

Art. 4599.O. Podem acceitar a IocaçIo todos os que pedem con- 
tractar, salvas as seguintes excepções : - D. I, 449. 

1." h defexo aos magistrados, juizes, e quaesquer<mt~os empre- 
gados ~ublicos, tomar de aluguer ou de arrendamento, quer por si, 
quer por interposta pessoa, quaesquei: bens postas em locagão pela 
tribunal, juizo ou repartição, onde exercem magistratura, jurisdic- 
$80 ou emprego ; 

2." 1.1 defezo aos membros de qualquer estabelecimento publico 
tomar de aluguer ou de arrendamento, por si, ou por interposta 
pessoa, quaesquer bens pertencentes ao diato estabelecimento. 
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S. unico. S3o interpostas pessoas as que declara taes o artigo 
L567.O $5. unico. 

Art. 1600.O A locação póde fazer-se pelo tempo que aprouver 
roa eatipulantes, salvas as disposições dos dois artigos seguintes. - 
D. I, 449; VII, 274, 370; VIII, 417. 

Art. 1601.O Os administradores de bens dotaes e os usufructua- 
.ias vitalicios ou fideicommissarios podem arrendar, pelo tempo que 
pizerem; mas, se o arrendamento ainda durar quando findar a ad- 
ninistração do dote, o usufructo ou o fideicommisso, findari com el- 
lee. -R. v, 325.-D. VII, 115. 

$5. unico. O usufructuario por tempo limitado não piide fazer 
arrendamento por tempo que exceda o do seu uoufructo; por&m, se 
o fizer, nõo ficará de todo nullo o arrendamento, mas só pelo que 
toca ao tempo que exceder A duração do usufructo. 

Art. 1602.' Nos arrendamentos dos bens de menores e interdi- 
~ h s  observar-se-ha o que fica disposto nos artigos 243." n.O 6.O, 
263.O, 264.", 265." e 266." 

Art. 1603." O preço da locação ou renda p6de consistir em cer- 
ta somma de dinheiro, ou em qualqner outra cousa que o v a l h ~ ,  
oomtanto que seja certa e determinada. - D. VII, 451. 

Art. 1604." 4 fórma do arrendamento dos bens do estado, e de 
quaeaquer estabelecimentos publicos, Q regulada pela legislação ad- 
ministrativa. - R. IX, 231. 

drt. 1605.O Se no contracto n%o houver clausula alguma prohi- 
%i+ de sublocag80, o locatario poder4 sublocar livremente, fican- 
do, pordm, aempre responsavel para com o senhorio pelo pagamen- 
to do preço locativo, e mais obriga~ties derivadas da locação. -R. 
III, 23; VII, 545. -D. 11, 23; VII, 274. 

Dos direitos e obrigagões dos senhorios e dos arrendatarios 

Art. 1606.O O senhorio é obrigddo: - D. IX, 84. 
1 . O  A entregar ao arrendatario o predio arrendado, com as sua0 

pertençse, e em estado de prestar o uso para que foi destinado; 
2.O A conservar a cousa arrendada no mesmo estado durante o 

arrendamento; - D. x, 299. 
3.O A não estorvar, nem embaraçar por qualquer fórma o uso 

da  cousa arrendada, a n to  ser por causa de reparos urgentes e in- 
diepensaveis ; n'este caso, porhm, poder& o arrendatario exigir in- 



CODIQO CIVIL P0RTI;QUEZ 249 

dernnisa<;Eo do prejuizo, que padecer por não poder servir-se da 
cousa, como era direito seu; 

4." A assegurar o uso da cousa arrendada contra os embaraços 
e turbasões provenientes de direito, que algum terceiro tenha cora 
relapão a ella, mas não contra os embaraços e turbações nascidos 
de mero facto de terceiro; . 

5." A responder pelos prejuizos, que padecer o arrendatario em 
consequencia dos defeitos ou vicios occnltos da cousa, anteriores ao 
arrendamento. 

Art. 1607." O senhorio poderh, comtudo, despedir o arrendata- 
rio, antes de o arrendamento acabar, nos casos seguintes: - Art. 
1627." - C. PROC., artt. 500.O a 504.O - R. VII, 454; VIII, 21, 
113, 161, 193.- D. IV, 310; VII, 274; IX, 84. 

1." Se o arrendatsrio não pagar a renda nos prasoa coivencio- 
nados ; 

2." Se o arrendatario usar do predio para fim diverso d'aquelle 
que lhe Q proprio, ou para que foi arrendado. 

Are. 1608." O arrendatario é. obrigado: -R. 111, 88; VII, 130, 
229; VIII, 86, 402. - D. 111, 271; IV, 645; VII, 419. 

1." A satisfazer a renda no tempo e f6rma convencionados, ou, 
na  falta de ajuste, conforme o costume da terra; - C. PROC., artt. 
615." a 617.O 

2." A responder pelm prejuizos que sobrevierem B cousa arren- 
dada, por sua culpa e negligencia, ou de seus familiares e sublocs- 
tarios ; 

3." A servir-se da cousa tHo s6mente para o uso convencionado, 
ou conforme com a natureza da cousa; 

4." A dar parte ao senhorio das usurpações, tentadas ou feitas 
por terceiro, e a defender os direitos do mesmo senhorio, nos termos 
ordenados na segunda parte do artigo 1451."; -C. PROC., art. 
645." 

5." A restituir a cousa, no fim do arrendamento, sem deterio- 
rações, salvo as que forem inherentes ao seu uao ordinario. 

Art. 1609." O arrendatario não 6 obrigado a pagar os encargos 
do predio, excepto nos casos em que a lei expressamente o deter- 
mine; e ainda em tal caso, serão pagos esses encargos por conta da 
relida, salvo se outra cousa tiver sido estipulada. - R. VII, 438. 
- D. I, 349 ; IV, 34, 310. 

Art. 1610." Se o senhorio nEio fizer entrega da cousa ao arren- 
datario, no praso convencionado, OU do costume, poderh este deman- 
dal-o por perdas e damnos, rescindindo o contracto, ou obrigando 

p o dicto senhorio a mantêl-o. 
Art. 1611.O Se o senhorio, sendo requerido pelo arrendatario, 

n3o fizer no predio arrendado os reparos necessarios ao uso para 
que 6 destinado, poderti o arrendatario rescindir o contracto, e exi- 
gir  perdas e damnos, ou mandar fazer os dictoe reparos por conta 
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do senhorio, precedendo, em tal oaso, citqllo d'este com praso car- 
to. - Art. 1614.O - C. PROC., art. 638.O -R.. 11, 347; VIII, 65, 
177. - D. X, 299. 

Art. 1612.O Se o arrendatario &r estorvado, ou privado do uso 
do predio por caso fortuito ou por força maior, relativa ao mesmo 
predio, e não á propria pessoa do arrendatario, poder4 exigir que 
lhe seja abatido na renda o valor proporcional 4 privagão que pa- 
decer, se outra cousa nLio tiver sido estipulada. -R. VIII, 73. - 
D. x, 299. 
Zz'Art. 1613.O Se a privaçto do uso provier da evicção do predio, 
abservar-se-ha o que fica disposto no artigo precedente, excepto se 
a locador tiver procedido de má f6 ; porque, n'esse caso, responde- 
rá tamb,em por perdas e damnos, 

Art. 1614." O arrenuar io  n& p 6 d ~  mousar a entrega do pre- 
dio, findo o arrendamento. Só no caeo de bemfeitorias expressa- 
mente consentidas por esoripto, ou auctorieadas pdas disposições 
do artigo 161 1 .O, terá, o direito de retenção, at8 h a ~ e r  a iroportan- 
çis, imnwdiatamenta provada, das d i c t . ~  bemfeitorias. -C. PROC., 
artt. 499.O 9. 2.", S 0 0 . O  $,.4.O-R. U, 347; 111, 116, 133; VII, 149; 
VIII, 177, 209, 402, 503, - D. IX, 162. 

Art. 1615." No arrendamento de predio rustico por menos de 
vinte annos, o arrendatario tem direito, depois do d e q e j ~ ,  de ha- 
ver do senhorio o valor das bemfeitorias agricolas, tanto neceasa- 
oias como uteis, ainda que não fossem expsessamente consentidas, 
salvo havendo estipuiaç3o em contrario. - Artt. 498.O, 499." Cj. 1 . O  

-R. I, 727; 111, 188; VIII, 503. -D. VII, 115; IX, 162. 
4. unico. N'esto caso, porbm, o valor das bemfeitorias e os ju- 

ros d'elle serão pagos   elo augmento de rendimento annual, que 
d'ellas resultou, no predio em que foram feitas. - Art. 499.O e 95. 

Art. 1616.O O arrendatario, que indevidamente retiver o predio 
arrendado, ficar& sujeito a perdas e damnos. 

Art. 1617.O Consistindo a renda em fructos, e não tendo sido 
paga no devido praso, será eatisfeita em dinheiro pelo preço cor- 
rente no tempo do vencimento, com juros desde a móra. - Art. 711.O 

Art. 1618.O Se, depois do findar o arrendamento, o arreadatario 
continuar sem opposição na fraiçlo do predio, presumir-se-ha reno- 
vado o contracto, nos predioa rusticoe, por um anno, e nos predios 
urbanos, por um anno ou por seis mezes, ou por menos twpo,  con- 
forme o costume da terra. - C. PRoc., artt. 498.O a 507.O - R. 
VII, 130, 576.O; VIII, 402, 548. - D. VI, 479. 

Art. 1619." O contracto de arrendamento, cuja data fôr decls- 
rada em titulo authentico ou authenticab, mia0 se rwinde  por mor- 
te do senhorio nem do arrendatario, nem por transmissilo da pro- 
priedade, quer por titulo universal, quer por titulo singular, ealvo 
o que vai disposto nos artigos subquentes. - R. VI, 489; VII, 
577. - D. I, 565; III, 324; IV, 1Q3, 306 ; VII, 370; VIU, 163. 
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Art. 1620." Se a transmissão resultar de expropriação por utili- 
dade publica, será rescindido o contracto, com pr8via indemnisaçlo 
do arrendatario. - R. IX, 280. 

Art. 1621." Se a transmissão proceder de execeção observar-se- 
ha o seguinte: - R. 111, 19, 89. - D. 111, 563. 

S. 1." Os arrendamentos sujeitos a registo subsistirão, se esti- 
verem registados anteriormente ao registo do acto ou facto de que 
a cxecução resultou. 

S. 2.0 Os arrendamentos não sujeitos a registo subsistirão, ape- 
sar da execução, por todo o tempo por que tiverem sido feitos, sal- 
vo se outra coirsa se houver estipulado. 

Art. 1622." Estão sujeitos a registo os arrendamentos exceden- 
tes s um anno, se houver antecipação de renda, e os excedentes s 
quatro annos, não a havendo. - Artt. 949." 9. 2." n.O 6.O, 978." nP 
7." -R. 111, 19  ; IV, 310; VIII, 549. - D. I, 437; X, 49. 

Disposigõea espeolses doa arrendamentos de predios urbsnos 

Art. 1623." Quando o tempo do arrendamento dos predios urba- 
nos não tifer sido determinado no contracto, entenderse-ha, que o 

to arrendamento foi feito por semestre ou por anno, ou por me- 
bs tempo, conforme o costume da terra. - R. VII, 442; VIII, 185. %" 

- - L). I, 449; v, 495; VI, 479; VIII, 308. 
5. unico. Se houver costume de arrendar tanto por anno como 

por semestre, entender-se-ha, que o arrendamento foi feito par se- 
mestre. 

Art. 1624." Presume-se renovado o contracto, se o arrendatario 
se não tiver despedido, ou o senhorio o não despedir ao tempo e 
pela fórma costumados na terra. - C. PROC., artt. 498." a 507." 
-R. 111, 116, 133, 136;  VIII, 17, S l ,  185. - D. v, 625. 

Ai  t. 1625." Nas terras onde se usarem escriptos, haver se-ha por 
despedido o arrendatario que os pozer, e ser4 obrigado a mostrar o 
interior da casa a quem preteilder vêl-a. - C. PROC., artt. 498." a 
507." 

A r t .  1626." Nas terras onde se não usam escriptos, deve o ar- 
rendatario prevenir o senhorio, ou este o arrendatario, da cessação 
do arrendamento, quarenta dias antes d'este findar. - C. PROC., 
artt. 498." a 507." -R. I, 776; VII, 593. 

Meposigòee espeolaes dos arrendamentos de predios nistioos 

Art. 1627." O arrendatario de predios rasticos 8 obrigado a cul- 
, tival-os de modo que n8o eejam deteriorados, aliás p6de ser despe- 
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lido, e responde por perdas e damnos. - Art. 1607.O - R. vnI, 
L53. - D. VII, 435. 

Art. 1628.O NIo tendo sido declarado o praso do arrendamento, 
wtender-se-ha, que este se fizera pelo tempo costumado na terra, 
j, em caso de duvida Acerca de qual k o costume, por não ser uni- 
orme, nunca se presumirA que fosse feito por menos tempo que- o 
iecessario para uma sementeira e colheita, conforme a cultura a 
[ue tenha sido applicado. - C. PROC., artt. 498." a 507.O - R. 
711, 130. - D. I, 449; VIII, 308. 

Art. 1629.O O arrendatario por tempo indeterminado, que nPo 
luizer continuar com o arrendamento do predio, dever4 prevenir o 
enhorio com a antecipaçlo usada na terra, e, na falta de praxa a 
,a1 respeito, sessenta dias antes que, conforme o costume da terra, 

o genero de cultura, finde o anno agricola. O mesmo aviso deve- 
*A fazer o senhorio ao arrendatario, se lhe n t o  convier a wntinua- 
$o do contracto. -C. PROC., artt. 498.O a 507.O - R. 111, 146; 
711, 130. - D. I, 449. 

Art. 1630.O O arrendatario não póde exigir diminuição de ren- 
ia com o fundamento de esterilidade extraordinaria, ou de perda 
:onsideravel dos fructos peridentes, por qualquer causa fortuita, 
aalvo se outra cousa tiver sido estipulada. - D. X, 299. 

Art. 1631.O Ficam sujeitos ás disposip6es do presente codigo to- 
dos os contractos de arrendamento de predios rusticos, ainda mesmo 
nos districtos ou provincias do reino, onde, antes da promulgaçZio 
do mesmo codigo, taes contractos eram regulados por leia especiaes. - R. VII, 561. 

Do despejo 

Art. 1632." A acção de despejo 6 sempre summaria. -C. PROC., 
artt. 495." a 507.O -R. vu, 562; VIII, 454. - D. 11, 23; 111, 564, 
596, 694; VII, 115. 

DO ALUPUEB 

Art. 1633.O São susceptiveie de aluguer todas as  cousaa moveis 
não fungiveis, que estiverem em commercio. - Art. 1508.O - R. 
VII, 520. 

Art. 1634.O São applicaveis ao contracto de aluguer as disposi- 
ções da secção precedente, n'aquillo em que forem congruentes com 
s inàole doa objectos mobiliarios. 

Art. 1635.0 A transferencia do direito de perceber, por tempo 
e preço certos, quaesquer prestapões ou rendas, rege-se pelas dis- 
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posipi3es contidas nos artigos 785.O a 795.O, salvo o que nas leis fis- 
caes se ordenar cm relação As rendas do estado. 

CAPITULO XI 

Art. 1636.O Dá-se o contracto da usura, quando alguem cede a 
outrem Jinheiro ou qualquer outro objecto fungivel, com obrigagão 
de restituir urna sornma equivalente ou um objecto igual, mediante 
certa retribuição ern dinheiro ou em cousas de outra especie. - 
Art. 150Y.O 

Art. 1637." Se o objecto do contracto fôr cousa fungivel, que 
nRo se;'& dinheiro, e o obrigado n5o restituir a cousa no praso con- 
venoionado, pagal-a-}ia em dinheiro, pelo preso corrente d'ella n'csse 
tempo. - D. 111, 205. 

Art. 1638.O Se o contracto versar sobre moeda certa e especifi- 
cada, serh a restituiçao feitb em moeda da mesma especio, e não a 
havendo, applicar-se-ha o disposto nos artigos 724." e 725.O 
, Art. 1639." O que fica disposto nos dois artigos precederites não 
obsta a que os coiltrahentes estipulem o contrario. 

Art. 1640.O Os contrahentes poderão convencional. a retribuição 
que beni lhcs parecer. - Art. 1647.O- R. VIII, 56. - D. I, 213. 

6. uriico. Nos casos em que tivcr de fazer-se computaçto ou cal- 
culo de juros, na falta de estipulação, ser30 estes calculados annual- 
merite em cinco por cento do capital. 

Art. 1641.O O contracto de usura é distractavel a arbitrio do 
devedor, salvo se o dicto contracto fôr estipulado por tempo certo, 
porque, n'esse caso, cumprir-se-ha aqui110 que estiver convencionado. 
O mesmo direito tem o credor, mas com a restricçto de n lo  poder 
usar d'elle, sem d'isso prevenir o devedor, com antecipaçto de trinta 
dias, pelo menos. - C. Paoc., art. 645.O -R. IV, 516 ; VI, 191 ; 
IX, 57. 

Art. 1642." Não são exigiveis os interesses vencidos de mais de 
cinco annos, liem interesses de interesses, mas podem os pactuan- 
tes capitaliaar por novo contracto os interesses vencidos. - Art. 
543.O e seg. - R. 11, 769, 864; VII, 82 ; VIII, 325. - D. v, 309, 
451; VII, 338; VIII, 127. 

Art. 1643.O A prova d'este contracto 6 appliwvel o que fica dia- 
posto no artigo 1534.O e seu s. - Art. 912.O - R. ~ I I ,  443; IX, 
260. - D. 111, 81 ; IV, 36; VI, 499. 



CAPITULO XII 

Da renda ou censo consignativo 

D A  RENDA OU CENSO CONSIBAAl'iVO D E  FUTURO 

Art. 1644." Contracto de censo consignativo, ou renda, 6 aquel- 
le, pelo qual uma pessoa presta a outra certa somma ou capital, 
para aempre, obrigando-se aquelle que o recebe a pagar certo in- 
teresse rannual, em generos ou em dinheiro, consignando em dguns, 
ãertoa e determinados immoveis, a obrigação de satisfazer ao en- 
:argo. - Art. 2189." 5. un. - C. PROC., art. 615.O, 616.O - R. 
71, 37 ; IX, 260. - D. VII, 488. 

Art.  4645." É: da natureza d'este contracto a ceasiio perpetua 
10 capital prestado; porbni a obrigaçãíj de pagar o interesse esti- 
Iulado p6de ser ou perpetua ou temporaria. - Art. 2189.O 5. un. 

Art. i646.O Este contracto 56 p6de ser celebrado por escriptura 
~ublica, e para produzir effeito, para com terceiros, deve ser regis- 
do.-Art. 2189."'§. un. -D. 111, 81. 

Art. d647.O Sao applicaveis a este oontracto as disposições eata- 
~eleoidas nos artigos 1640." e 1662."-Art. 2189.O, 9. na.- C. 
'ROC., drt. 559." e seg. 

Art. 1648.O O censo ou perpetuo, ou por mais de vinte annos, 6 
listractdvel no fim d'este praso, querendo o censuario, por meio da 
estituigão da aomma prestada. - Art. 2189.O 5. un. - C. PRoc., 
rrt. 636." 

Art. 1649.O Se o rendeiro, ou ceneuario, deixar de pagar o inte- 
esse por tres annos consecutivos, poder4 o credor exigir o reem- 
)01so do capital. - Artt. 1652.", 2189." 5. un. 

DO CEXEO CONSIGINATIVO D E  PRETEBITO 

Art.  1650." Os censos cansignativos, eniatentes na data da pro- 
nulgação d'este codigo, podem ser remidos pelo oensuario, mos ter- 
nos seguintes:-Art. 2189." §. nu.-C. PRoc., art. 636.O-R. 
7111, 454; IX, 57, 260. - D. VII, 488. 

1.0 Se tiverem sido convencionados psr tempo @&O, que n b  
~xceda a vinte annos, podem ser remidos depois de findo o praao 
istipulado ; 

2.0 Se tiverem sido convencionados por mais de vinte annos, sb 
iodem ser remidos no fim d'este praso; 

3." Se tiverem sido convencionados sem limitação de tempo, e 



tiverem decorrido menos de vinte annoe, sb podem ser remidos de- 
pois de findo este praao; 

4.O Nu caso do namero anteoendente, se na data da promulga- 
çHo do codigo já tiverem decorrido vinte ou mais annos, póde dar- 
se a remiesso quando o aensuario qniaer. 

Art. 1651." A remiss8s conei'~tir4 na restitnição do capital; mas 
se não constar qual é a importancia d'eate, far-se-ha a remisslo na  
rasgo de vinte por um. - Art. 2189.O 3. uti. -R. V I I ~  434; IX, 57. 

Art. 1652.O Aos censos de preterito 6 applicaval o que fica ais- 
posto no artigo 1649.O - Art. 2189." §. nn. 

CAPITULO XIII 

Do contracto de emprasamento 

DOB EMPBABAHENTOS DE BUTUBO 

Art. 1653.O DA-se o oonbacim de aprasamento, aforamento vm 
emphyteuse, quando o proprietario de qualquer predio transfere o 
seu dominio util para outra pessoa, obrigando-se'esta a pagar-lhe 
annualmente certa penrilto determinada, a que sc chama foro ou ca- 
non.-Art. 2189.O 3. un.-D. VII, 118, 526. 

Art. 1654.O O contracto de emphyteuse 6 perpetuo. Os contra- 
ctos, que forem celebrados com o nome e f6rma de emphyteuse, 
mas estipulados por tempo limitado, ser30 tido3 como arrendamen- 
tos, e, como taes, regulados pela legislação respectiva.-Art. 
2189." S. un. 

Art. 1655.O O contracto de emprszamento será celebrado por 
escriptura publica, e s6 produziri effeito, em relação a terceiro, 
sendo devidamente registado. - Art. 2189.O 5. un. -R. VIII, 555.- 
D. 111, 81, 165, 353 ; v, 308 ; 18, 158. 

Art. 1656." A qualidade e quantidade do foro seri  regulada a 
aprazimento das partes, com tanto que seja certa e determinada. - 
Art. 2189.0 5. un.-D. ~ v ,  22. 

I Art. 4-57.0 NBo poder& convencionar-se encargo algum extraor- 
dinario oi- casual, a titulo de luotuosa, laudemio ou qualquer ou- 
tro. - Art. 2189.O $. un. - R. IX, 837, 851, 866. - D. I, 59, 258 ; 
IV, 59;  IX, 49, 194. 

Art. 1658.O Se o emprasamento fôr de predio urbano, ou de 
chgo para edificar, o faro serti sempre a dinheiro. - Art. 2189.O 
9. un. 
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Art.  1659." O predio dado de emprasamento eerá, denominado, 
doncri1;to e confrontado, de ,modo que os seus limites ngo possam 
confundir-se com os limites dos predios circumvisii~hos. - Art. 
2159.O S. un. 

Art .  1660." O fôro será pago ao tempo, e no logsr convenciona- 
dos. - Art. 2189.O 9. un. -D. VIII, 61. 

Art. 1661," Não havendo declaraç80 sobre o logar, ou sobre o 
temlo d o  yagainento do fôro, observar-se-ha o seguinte : - Artt. 
1694.", 2189." 5. un.-D. I, 386, 484; VI, 357. 

9. 1 . O  O fiiro ~ e r á  pago ern casa do senhorio, morando este na 
paroo1ii:t da sitiiaçzo do predio. 

3. 2.O Se o senhorio nlo residir na parochia, cu ahi nIo tiver 
pror:ixrador, ser& o foro pago em casa do emphytoiita. 

S. 3 . O  Con~istindo o fôro em fructos, serS pago no fim da res- 
pectiva colheita, e, consistinc!~ em dinheiro, no fim do anno, conta- 
do closde a data (10 contracto. 

Art. 1662.O 0 s  prasos são hereditarios, como os bens allodiaes; 
n3o potloi~i, poi.81~1, dividir-se por glebas, excepto se n'isso convier 
o senhorio. - Artt. 1647.0, 1694.", 1696.O, 2189.O 5. un.-R. 11, 767, 
790; IV, 139, 168; v, 230, 569, 614; VI, 323, 361; vrr, 501: IX, 
179, 180, 227, 230, 322, 314, 399, 603. -D. I, 309, 32:3, 386, 
599, 612, 644; 11, 9, 261, 390; IV, 117, 181, 237; VI, 116, 146, 
377, 421, 531; VII, 294, 501; VIII, 531; IX, 99; x, 132. 

S. 1.0 A repartiçlo do valor entre oe herdeirce far-se-ha por es- 
timaçJo, encabeçando-se o praso em um d'elles, conforme corivie- 
rem entre si. - Art. 1270." n.O 5 . O  -D. X, 132. 

5. 2.0 Se nlo poderem accordar-se, serh o praso licitado. 
S. 3.O Sc nerilium dos hertjeiros quizer o praso, seri este vendi- 

do, e repartir-se-ha o preço. 
5. 4." Se o senhorio consentir na divisto por glebas, cada gleba 

ficará constituindo iim praso diverso, e o senhorio 86 poder& exigir 
o foro respectivo de cada urn dos foreiros, conforme a destrinça que 
se fizer. - C. PROC., art. 559.O e seg. 

5. 5." A divisão e a destrinça não terEo validade, n%o sendo fei- 
tas por acto aiithentico, que inclua o consentimento escripto do se- 
nhorio. - C. PROC., art. 559." e seg. 

9. 6.O N'este caso ~ o d o r á  o faro, que tooar a oada herdeiro, ser 
augrnentado com a quota, que o senhorio deva receber pelo incom- 
modo da cobrança dividida. - Art. 1694." 

Art. 1663.O Na falta de herdeiros testamentarioa, ou legitimo8 do 
ultimo foreiro, ser& o predio devolvido ao senhorio. - Artt. 1694.", 
1696.O, 2189.0 8. un.-D. I, 323, 386; VII, 383. 
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Dos bens que podem ser emprasados 

Art. 1664." Sb podem ser objecto de emprasamento os bens im- 
moveis alienaveia, salvas as seguintes disposigaes. - Art. 2189.O 
9. un. 

Art. 1665." Ao omprazamento dos bens de menoree, e interdi- 
ctos, é applicavel o que fica disposto nos artigos 267." e sequin- 
tes. - Art. 2189." S. un. - C. PROC., art. 758.O - D. 111, 68. 

Art. 1666." Ao emprazamento dos bens dotaes é applicsvel o que 
fica disposto nos 5s. 2.O e 3 . O  do artigo 1149."-Art. 2189.O 5. un. 

Dos que podem dar e receber de empmsamento 

Art. 1667." Podem dar de emprasamento todos os que podem 
alienar seus bens. -Art. 2189." 5. un. 

Art. 1668." Os casados não podem, comtudo, emprasar seus 
bens sem commum consentimento, seja qual fôr o seu contract~ de 
casamento. - Art. 2189.O S. un. 

Art. 1669.O Podem receber de emprasamento todos os que po- 
deni f .o~- triirtar, excepto : - Art. 21 89." 5. un. 

1." , I a  ~~essoas rnoraes, a n%o ser no8 termos em que a acquisi- 
930 de bens immoveis Ilies 6 peimittida pelo artigo 35."; 

2.0 Os que nno podem comprar, conforme o que fica disposto 
nos artigos 1562.", 1564.", 1565." e 1566." 

Dos direitos e obrigagões 60s senhorios direatos e dos foreiros 

Art. 1670." O senhorio directo 6 obrigado a registar o encargo 
emphyteutico, para que este produza effeitos para com terceiros, e 
ficar elle com privilegio mobiliario para pagamento dos f6ros que 
vierem a ser-lhe devi?os, nos termos doa artigos 880." e 881."- 
Art. 2189." 5. un. -R. VII, 199; IX, 324. -D. 11, 393; IV, 496. 

Art. 4674.O Na falta de pagamei~to de fhros, o senhorio directo 
não tem outro direito, ainda que o estipule, senão o de haver 
os fhroei em divida e os jiiros d e s d ~  a m6ra. - Artt. 672.0, 732.O, 
2189.O 9. un.-R. I, 540, 584, 724; v, 605; VII, 134.-D, I, 
349; IV, 463; VII, 283; VIII, 242. 

Art. 1672.O Se o foreiro deteriorar o predio d e  modo que o va- 
lor d'este n%o soja equivalente ao do capital correspondente ao foro 
e mais um quinto, o senhorio directo poderl recobrar o dicto picciio 
sem indemnisagão alguma ao foreiro. - Art. 218gn0, 9. un. -R. I, 
724; v, 569; VIII, 167. - D. 11, 392; v, 543. 

17 
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Art. 1673.O O foreiro tem direito a usufruir o predio, e a dispor 
d'elle como cousa sua, salvas as restricções expressas na lei. - 
Art. 2189." 0. un. 

Art. 1674.O Se o foreiro fôr perturbado no seu direito por ter- 
ceiro que dispute o dorninio directo e a validade do emprazamento, 
dever& chamar o senhorio directo d auctoria, se quizer ter regrena, 
contra elle pelas perdas e damnos que por ventura possa padecar 
no mso de evicção. - 2189." 5. un. 

Art. 1[175.0 O foreiro ser& obrigado a todos os encargos e tribu- 
tos, que forem laqndos ao predio, ou á pessoa, em razgo do predio. 
-R. I, 407; Ir, 837, 851, 866, 882 ; VI, 157, 325; VII, 603. - D. 
I, QM, 149;  IV, 404; v, 343; VI, 148. 

4. unico. O senhorio directo deverá comtudo abonar ao foreiro 
as contribuições correspondentes ao foro I. -Art. 2189.O, 5. un. 

Art. 1676.O O foreiro póde hypothecar o predio e oneral-o com 
qnaesquer encargos ou servidões sem consentimento do senhorio di- 
reote; eom tanto que a hypotheca ou o onus não abranja a parte do 
valor do predio, que corresponde ao f6ro e mais um quinto. - Artt. 
8M.0, 899.", 2189." 0. un. - R. 11, 837, 851, 866; IV, 506. - D. 
u, 892; III, 581; VI, 577; IX, 431. 

Art, 1677.O O foreiro póde doargou trocar livremente o predio, 

1 CARTA DE LEI  DE 3 DE ABRIL DE 1873 I 
DQM LUIZ, por graga de Deus, rei de Portugal e dos Algarvee, &c. Fa- 1 

zemos saber a todos os nossos subditos, que as cortcs geram decretaram e n6a 
queremos a lei scguinte : 

Art. 1.0 O senhorio directo B obrigado a abonar ao foreiro as contribui- 
~ O e s  correspondentes ao foro, nos termos do s. unico do artigo 1675.0 do codi- 
go civil, exce to havendo convençiio em contrario. 

Art. 2.0 Ras ilhas adjacentes, onde por costurnc gcral da terra o pagamon- 
to do dizimo correspondente ao fôro estava a cargo do foreiro, não poderá este 
exig4r que o senhono lhe abone senlo o que por elle pagar a maior, por effeito 
do -vamento eventual da contribuigão que ficar substituindo o extincto 
dieipio. 

Att. 3.0 Rcam d'este modo dcclarados o artigo 1689.0 e o #. unico do 
artigo 1675.0 do codigo civil e revogadas as disposi~3es em contrario. 

M d a m o s  por tanto a todas as  auctoridades a quem o conhecimento e 
exeeuglo da referida lei pcrtencer que a cumpram e façam cumprir e g u a r d a  
%o iatcuamente aomo n'ella se cont6m. 

O ministro e secretario d'estsdo dos negocios ecclesiasticos e de justi a a 
ta a irnprirnir, publicar e correr. Dada no paqo da Ajuda, aos 3 de a b d  de  
ia?t3. -3%-RUI, com rubrica e gunrda. = Avguslo Cuar Barjana de F~eitoa. 
= (Logar do sêllo grande das armas reaes). 

Cairta de lei pela qual Vossa Magesthdc, tendo sanccicmsdo o decreto das 
cdrBes geraes de 24 de marpo proximo findo, declara o artigo 1689.0 e o §. uni. 
co do artigo 1675.0 do codigo civil nos termos indicados no mesmo deoreto; e 
O manda cumprir e guardar na forma acima declarada. 

3at.s Voasa Magwh.de vêr. = Jodo Maria Lapa a fe5. 
(&vio do Governo, n.0 79, de 8 de abd 18'13). I 
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mas n'este caso dever4 fazel-o saber ao mnhorio directo dentro de 
aeseenta dias, contados desde o acto da trsnsniiss2to. Se aeaim o não 
fiam, f cará solidariamente responavel com o cessionario pelo paga- 
mento das prestações devidas. - Artt. 1679.O, 2189." §. un. - C. 
PROC., art. 645.O -R. IV, 88.-D. I, 470; VI, 577. 

Art. 1678.O Se o foreiro quiser vender ou dar em pagamento o 
predio aforado, deverá avisar o senhorio directo, declarando-lhe o 
preço definitivo que lhe é offerecido ou por que pretende alienal-o; 
e se dentro de trinta dias o dicto senhorio ngo preferir e não o pa- 
gar, poderá o foreiro realisar a a1heaçllo.-Art. 1681.O pr., 1703." 
e §S., 1708.", 2189." 5. un., 2195." 3. 3.O-C. PROC., artt. 641.0, 
848.O n.O 1."-D. I, 216, 236, 453, 386. 111, 291; IV, 581; V, 
222, 271; VI, 577, VII, 173; VIII, 225, 30d, 320; IX, 67. 

5. 1." O direito de preferencia compete igualmente ao foreiro, 
no caso de querer o senhorio directo vender o foro ou dal-o em pa- 
gamento. Para este effeito ficar0 o dictn senhorio sujeito 4 mesma 
obrigapEo, que n'este artigo é imposta ao foreiro em analogaa cir- 
cumstancias. - Art. 1681." 9. 1 . O  

5. 2." Preferindo e pagando, q n e ~  o senhorio directo quer o fo- 
reiro, fica extincto o emprasamento. 

5. 3." Este direito de preferencia não é admittido nas expro- 
priações voluntarias por utilidade publica 

Art. 1679.O A disposiqto do artigo precedente não 8 applicavel 
ás pessoas moraes, que não gosarão do direito de preferencia; mas 
o transmittente deve noticiar ao senhorio directo a transferencia, 
p r a  8% inaorrer na responsabilidade comminada no artigo 1677.O 
- Art. 32.O, 35.", 37.O, 1708.0, 2189." S. nn. - C. P~oc.,  artt. 
645.", 848." n." 4."-R. VII, 487. -D. I, 386; v, 239. 

Art. 1680.O Abrangendo o praso diversos predioa, n8o poder4 o 
senhorio directo preferir uns e rejeitar outros. - Artt. 1708.O, 
2189.'' 5. m. 

Art. 1681.O Se o foreiro não cumprir com o dieposto no artigo 
167S.", o senhorio directo poder4 usar a todo o tempo do direito de 

1 Tenha-se em vista o seguinte : 

CARTA DE LEI DE R3 DE JULHO DE 1850 

Art. 27.0 S. 18.0 Se a expropriago com rehender s6 parte & uma pro- B priedade sujeita a foro, ccneo, pensão, servi &o, ou outro qualquer encmgo, 
as diversos interessados, poderãa estipular que o seu encargo fique subsistiudo 
por intBiro na parte não expropri~ida, y d o  possa ser, e n'esse caso os p a  
suidores d'csta receber50 a indemnisag O que for julgada, ou a porção d'elln 
que ocinvencionarem, menos o respectivo laudemio, que pertspcerá ao ù'r. .- 
senhoiio. No caso de se não eonvenoimarern, ser4 feita re~nissiio da  parte do 
terreno cozregpondente k expropria@o. 

(Diotin do &vvno, n.0 178, de 1850'). 
*: 
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~referencia, havendo o predio do adquirente pelo preço da acquisi- 
$0. -Artt. 1708.", 2189." 5. un.-R. I, 664; 11, 290; 111, 117; 
xv, 378; VI, 133.-D. I, 216, 386, 622; VII, 41;  VIII, 274; X, 268. 

S. 1." Igual direito compete ao foreiro, no caso do 8. 1 .O do 
artigo 1678." 

9. 8." Este direito prescreve em conformidade das regras ge- 
raes. 

Art. 1682.0 Se o predio emprasado fôr penhorado por dividas 
do foreiro, não poderá ser posto em hasta publica sem que seja ci- 
tado para o dia da praya o senhorio directo, o qual terá a prefe- 
rencia, querendo haver o predio pelo maior lanço. -Artt. 1703.O e 
§S., 2180.O 9. un. - I). VII, 54; VIII, 225. 

Art. 1683.O Se o predio posto em praça não tiver lançador, que- 
rendo-o o senhorio directo ter& este a preferencia na adjudicação, 
pelo valor com que esta haja de fazer-se, para o que, dentro de 
tres dias, contados d e d o  o ultimo dia de praça, lhe cumpre decla- 
rar  que quer usar do seu direito, e bem assim pagar o preço da 
adjiidicaq3o dentro de outros tres, contados desde aquelle em que 
lhe for julgada. -Art. 21&9.0 5. un. - D. VII, 349. a. unico. Esta disposição não 6 applicavel Aquelles que não po- 
dem preferir. - Artt. 32.", 35.", 37.@, 1979.0 

Art. 1684." O senhorio directo não póde exigir as pestaçiies 
atrazadas de mais de cinco annos, sen3o por obrigação de divida, 
assignada pelo foreiro, com duas testemunhas, ou toda escripta do 
seu punho, ou reconhecida em auto publico. - Artt. 543.O, 1695.O, 
,2189.O S .  un. - li. I, 407, 590, 724; VIII, 232; IX, 494. - I). V, 
3G8, 500; vir, 24; VIII, 274. 

Art. 1685.O A acpto por dividas de f6ros 6 summaria. A execu- 
ç%, quando recahir nos bens do praso, póde fazer-se tanto nos ren- 
dimentos como na raiz, conforme aprouver ao senhorio. - Art. 

,2189.O 5. un. -C. PI~OC., 615." -R. 11, 7, 310; V, 267, 363, 393, 
520; VII, 605, vrIr, 301, 350; IX, 37, 428. - D. I, 17%; 11, 100, 
295 ; 111, 558, 693 ; IV, 125, 493, 496; v, 126, 525, 560; IV, 241, 
302, 337, 511; IS, 6, 194, 272; x, 265. 

Art. 1686." A prescrippZo O applicavel aos prasos da mesma fór- 
ma que o 6 aos outros bens immobiliarios. - Artt. 526.O, 529.O, 
2189.O S. un. 

Art. 1687." Se o predio se destruir ou inutilisar totalmente, por 
força maior ou caso fortuito, ficará extincto o contraoto.-Art. 
2189." S. un. - D. X, 299. 

Art. 1688." Se, por força maior ou caso fortuito, o predio em- 
phyteutico se destruir ou inutilisar, só em parte, de modo que o 
seu valor fique sendo inferior ao que era na Qpoca do emprasamen- 
to, poder& o foreiro requerer que o senhorio directo lhe reduza o 
foro, ou encamplr o praso, se elle se oppozer Q reduoção. -Art. 
2189." 5. un. - D. IX, 408; X, 299, 369. 
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SECÇAO II  

D38 EYPHASAMENTOB DE PHETERITO 

~UR-s~cçÃo I 

Dispoaigões geraee 

Art. 1689." Os emprasamentos de bens particulares, anteriores 
A promulgação do presente codigo, quer subsistam por contracto, 
quer por outro qualquer titulo, ser50 mantidos, na forma doa respe- 
ctivos titiilos, com as modificações estabelecidas na presente sec- 
ção I.-Artt. 1702.O, 2189.O 5. un.-R. I, 407; IV, 185; VI, 586; 
VIII, 498; IX, 157. - D. I, 258,323, 349; 111, 687. 

Art .  1690.O Os emprasamentos, mencionados no artigo preceden- 
te, podem ser provados por todos os meios legaes ordinarios. - 
Artt. 1702.O, 2189." S. un. -R. I, 540; v, 438; VI, 586; VII, 
141 ; IX, 157. - D. IV, 310; VIII, 337. 

Art .  1691.O Quando se tiver estipulado, que os foros sejam pa- 
gos, n'uma ou n'outra especie, será esta da escolha do foreiro, não 
havendo declaração em contrario. - Artt. 1702.O, 2189.O 5. un. - 
D. 111, 68. 

Art. 1692.O Todos oa fdros, que consistirem em preetaç2lea incer- 
tas, poderao ser reduzidoa a prestapões certas, a requeribento dos 
foreiros. - Artt. 1702.", 2189.. S. on. - C. PROC., 564.O, 565.O - 
D. I, 329. 

Art. 1693.O O laudemio estipulado nos emprasamentos de prete- 
rito 'serA conservado na forma da estipulação. Este laudemio serh 
do quarentena, se por outro modo se n%o achar determinado. - 
Ar t t .  1702.0, 2189." S. un. -R. V, 406; VI, 460; VII, 141; VIII, 
213. - D. VII, 462; IX, 463. 

3. unico. A obrigapto de pagar o laudemio incumbe ao adqui- 
rente. 

Art. 1694.O São applicavcis aos emprasamentos de preterito as  
disposições dos artigos 1661.O, 1662.O e 1663.O e da sub-secção IV 
da secção precedente. -Artt. 1702.O, 2189.O S. un.- R. I, 407, 
590; VII, 130; VIII, 232. -D. I, 78, 238, 349, 386, 579, 612, 
644; 11, 392; vrr, 283; VIII, 531. 

Art. 1695.O Os fhros vencidos ao tempo da promulgação d'este 
codigo podem ser exigidos, não obstante a disposição do artigo 
1684.*, com tanto quo o sejam no praso de um anno, contado desde 
a dicta promulgaç%o. - Artt. 1702.O, 2189.O S. un. - R. 11, 451, 

Vid. nota ao artigo 1675.0 5. un. 
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Dos prasos fatensins 

Art. 1696.O Todos os emprasamentos fateusins, existentes ao 
tempo da promulgação d'este codigo, são declarados hereditarios 
puros, e A sua transmissão serão applicadas as regrae eatabelecidas 
nos artigos 1662.O e 1663." - Artt. 1702.O, 2189.O 3. un. - R, 
111, 285. - D. I, 323, 468. 

Dos empraaamentoa da vidas e õa nomeaááo 

Arti 1697.O Todos os prasos de vidas, ou de nomeaçto, quer w- 
t a  seja livra, quer restriota, ou de pacto e providencia, reveetirãg 
a natureza de fateusins hereditarios puros em poder doa emphyteu- 
taa, que o forem ao tempo da promulgapiio do presente codigo, sal- 
vau w ddieposições dos artigos subsequentes. - Artt. 1702.O, 2189." 
5. un. -R. I, 54, 425, 517 ; 11, 422, 767 ; III, 97, 590, G57 ; IV, 
467; VI, 64 ; VII, 521 ; vrrI, 192, 197. - D. 11, 309, 323, 390; &v, 
433, 469; VI, 135, 146, 356, 433, 439 ; VII, 532; VIII, 227, 371; 
ís, 49, 140. 

Art. 1698.O Os prasos, que, ao tempo da prornulgaç3o do pre- 
sente codigo, se acharem nomeados, ou transferidos irrevogavel- 
mente, e por instrumento authentico, mas com reserva do usufru- 
cto, e6 tomarão a natureza de fateusins hereditariw, quando vie- 
rem ao poder dos nomeados, ou d'aqiielles para quem o praso tiver 
sido transferido. - Artt. 1700.", 2189." 9. un. -R. I, 810, 425 ; 
IV, 168; v, 298, 338, 336; VII, 314, 429; IX, 53.-D. I, 323, 
500; 11, 390; v, 343; VIII, 274. 

Art. 1699.O Se a nomeação, ou transferencia, feita, como dicto 6, 
por instrumento authentico, fôr revogavel, produzir& o mesmo effei- 
to, se o nomeante, ou o transferente, não a revogar. - Art. 2189.O 
6. un. -R. I, 310, 324, 325, 470, 564, 662; 11, 422 ; 111, 590; IV, 
168 ; V, 298 ; VI, 54 ; VII, 275. - D. I, 390 ; v, 343. 

Art. 1700.O Os prasos, a que se refere o artigo 1698.", conti- 
nuar80 a ser regidos pela legislação anterior a este codigo, ern quan- 
to nas termos do mesmo artigo, não tomarem a natureza de fateu- 
eins. - Art. 2189.O 8. un. -R. I, 423; IV, 207 ; VI, 338 ; VII, 
275. - D. 11, 390. 



M. 1701.O & prohibido, p a n  o futuro, e contraeto de sabem- 
p'bybeuse ou stibetnprazament~. -b. 2f88.0 §. un. 

Art. 1702.O Os uontractas snbemphyteutieoa de preterito conti- 
nuarlo a subsistir, sendo-lhes applicavel o que, nos airtigoa 1689.0 
a 1693.", se acha estabelecido para a emphyteuae de preterito, com 
as aeguinks modificações. - Art. 2189.O 5. - R. VII, 141. 

Art. 1703.O Quando algum predio etibemphyteutico &r vendido 
ou dado em pagamento, o direito de preferencia pertencerl ao se- 
nhorio directo, e s6, nlo querendo este asar d'elle, pertencera ao 
emphyteuta. - Artt. 1678.O, 1682.O, 1683.O, 2189.O 5. un. - C. 
PROC., art. 848." n.O 2.O - R. vzrr, 214, 581. 

3. 1." Quando fôr vendido, ou dado cm pagamento, o dominio 
dito, O direito de preferencia pertencer& ao emphywta, 6 s6, 
não quwenelo este usar d'elle, pertencerá ao emphytenta. - a. 
BROC., arh. 848.O n.O 4.O 

6. 2.O No caso de ser vendido, ou dado em pagameab, o domi- 
nio emphyteutico, o direito de preferencia pert&cerPI. ao ser&prio 
diieoto, e 06, n21o querendo este usar d'elle, pertencwtí ao subem- 
r' - . t r  '1. -C. PROL, art. 848.O n.O 5 . O  

Ai  t. 1704.O Para que possa effeituar-se a disposi@ do artigo 
antecedente, o subemphyteuta que qnizer vender, ou dar em pagtw 
mento, o predio subemphyteutico, al6m da noticia, que d'este fwto 
15 obrigado a dar ao senhorio directo, nos termos do artigo 16780, 
d.eeer4, quando o dicto senhorio não use do direito de pfefermxcia, 
fmer igual participação ao emphyteuta pela mesma f6rma. - ht. 
2189." S. un. - C. Pnoc., art. 641.O - R. VIII, 581. 

5. unico. Identico procedimento haverd da parte do senhdo  di- 
recto, no caso de ser vendido, ou dado em pagamento, o dominio 
directo; e da do emphyteuta, no caso de alienagb do dominio em- 
phyteutico por alguma d'aquellas fhrmas. 

Art.  1705.O No caso de alienação do predio aubemphyteutica, 
observar-se-ha, quanto ao laudemio, o que, com annuencia do se- 
nhorio directo, se achar estipulado no contracto de emprasanmeitto. - Art. 2189.O 5. nn. - R. VII, 141 ; VIII, 581. 

CAPITULO XIV 

Do oenso reservativo 

Art. 1706.O Diz-se censo resezvativo o conbracto por que qualquer 
pessoa d e  algum pmdio, aom a eiiglples reeerva de certa peneato 
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3u prestação annual, que devc ser paga pelos fructos e rendimentos 
io mesmo predio. - Art. 2189.O 8. nn. 

Art. 1707.0 Ficam prohibidos para o futuro os contractos de cen- 
10 reservativo; os que se estipularem com este nome serão havidos 
,or emphyteuticos. - Art. 2189.' 5. un. - D. I, 449. 

Art. 1708.O Aos censos reservativos de preterito 8 applicavel o 
lisposto nos artigos 1678.O, 1679.O, 1680.O e 1781." - Art. 2189.0 
1. nn. -C. PROC., srtt. 641.O, 848.O n.O".O e 6." - R. n, 5. - 
1. VIII, 225. 

Art. 4709.O Havendo duvida Acerca do contracto, se 6 censiti- 
io, ou se 6 emphyteutico, presumir-se-ha que 6 censitico, em quanto 
i80 se provar o contrario. - Art. 2189.0 5. un. 

CAPITULO XV 

Art. I7102 A transacçgo 6 o contracto pelo qual os transigen- 
es previnem ou terminam uma contestação, cedendo um d'elles, ou 
,mbos, de parte das suas pretensões, ou promettento um ao outro 
,Iguma cousa em troca do reconhecimento do direito contestado. - 
3. UROC., artt. 44.O, 140.O %147.O 

Art. i74i.o A transacçáo póde ser judicial ou extrajudicial, con- 
brme a pendencia se achar, ou não, em juizo. 

Art. i7i2.O A transacção extrajudicial póde ser feita por es- 
Apto particular, ou publico, ou em auto de conciliação; mas, ver- 
iando eobre direito immobiliario, 136 póde ser feita por escriptura 
3n por auto de conciliaçf o. - R. 11, 88. - D. 111, 81. 

Art. 4713.O A transacção judicial far-se-ha por escriptura pu- 
blica junta aos autos, ou por termo nos mesmos autos. -D. 111, 
31. 

Art. 1714.O A transacção judicial s6 produzirá effeito, desde que 
pesar em julgado a sentença que a homologar. 

Art. 1715.O Aquelle, que transigir sobre direito proprio e adqui- 
rir depois, por qualquer fórma, outro direito aimilhante, n lo  fica- 
r& obrigado, a respeito d'este, pela anterior trausacção. 

Art. 4716.O A transacçlío feita por um dos com-interessados, nEo 
,briga os outros, nem pótle ser invocada por elles. 

Art. 1717.O A transacção sobre interee~c civil, resultante de de- 
icto, não pre.judic a acpão do ministerio publico. 

Art. 4718.O A tranuaoç3o prodw entre as pwtes o effeito de cou- 
,a julgada. - C. Pnoc., art. 146.O 

Art. 1719." A transacção nEto póde ser rescindida por erro de 
lireito; mas póde sêl-o por erro de facto, ou por causa de dolo ou 
le violencia, nos termos geraes de direito. - R. IX, 4. 

Art. 1720." 0 descobrimento de titulos novos não invalida a 
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transacçlo feita em boa fk;  excepto provando-se, que algum dos 
transigentes nbnhum direito tinha sobre o objecto da transacç80. 

Art. 1721." A disposição da ultima parte do artigo precedente 
não tem applicaç30 ás transacções geraes, que abrangem diversos 
objectos, se a respeito de parte d'elles a transacção podbr aubsistir. 

CAPITULO XVI 

Do registo de transmissão de bens e direitos immobiliarios 

Art. 1722.O Todas as transmissões de bens ou direitos imrnobi- 
liarioa esta0 su'jeitas a registo, que ser& regulado pelas disposições 
estabelecidas nos artigos 949.O e seguintes. - Artt. 375.O e nn- 
meros, 715.", 953.O, 2011 .O 



LIVRO 111 

Dos direitos que se adquirem por mero facto 
le outrem, e dos que se adquirem por simples 

disposição da lei 

Da gestão de negocias 
I 

Art. 1723.' Aquelle que, sem auctorisação e volontariamente, 
3 0  intromette na gestão de negocios de outrem, torna-se responsa- 1 
vel para com o proprietario dos dictos negocios, e para com aquel- 
les com quem contractar em nome d'elle. 

Art. 1724.' Se o proprietario, ou aquelle a quem pertence O ne- 
gocio, ratificar a gestão, e quizer aproveitar-se dos commodos e pro- 
veitos que d'ella provierem,fserA obrigado a indemnisar O gestor, 
das despezas necessarias que houver feito, e dos prejuizos que ti- 
ver padecido por causa da dicta gestão. - Art. 1731.' 

Art. 1725.' Se o proprietario não ratificar a gestão, e esta tiver 
por objecto, não obter um lucro, mas evitar algum damno immi- 
nente e manifesto. deverá em todo o caso indemnisar o gestor DB- " * 
las despezas f ~ i t a s  n'esse intuito. 9 

Art. 1726.O A ratificação da gestão produzirá os mesmos effeitos 
que produziria o mandato expresso. - Art. 646.O 

Art. 1727.O Desapprovando o proprietario a gestão, deverá o ges- 
tor repor as cousas, A sua custa, no estado em que se achavam, in- 
demnisando o proprietario do prejuizo resultante da differença que 
houver. 

Art. 1728.' Se as cousas não podérem ser repostas no antigo es- 
tado, e os beneficios excederem os prejuizos, o proprietario tomará 
A sua conta uns e outros. 

Art. 1729.' Se os beneficios não excederem os prejuizos, poderá 
o proprietario obrigar o gestor a tomar todo o negocio sobre si, exi- 
gindo d'elle a devida indemnisapão. 

Art. 1730." Se aquelle, a quem o negocio pertence, tiver conhe- 
cimento da gestão, e não se oppozer a ella antes que chegue a seu 
termo, ser4 havido por consentidor; mas não ficar8 obrigado para 
com o gestor, se não houver effectivo proveito. 

Art. 1731.' Aquelle, que intervier em negocio de outrem, con- 
tra sua vontade declarada, reaponderd por todas as perdas e dam- 
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nos, ainda accidentaes, se n&o se mostrar que teriam acontecido 
egualmente, se tal intervençso nElo houvesse; mas, querendo o pro- 
prietario aproveitar-se da gestzo, vigorarti o que fim disposto no 
artigo 1724.O 

Art. 1732." O gestor de negocios dar& conta exacta e fiel dos 
seus actos, e da receita e despeza que tiver havido na gestão. 

Art. 1733." Aquelle, que se intrometter na gestão de negocios, 
serh obrigado a concluil-os, se o proprietario não mandar o con- 
trario. 

Art 1734.O Se alguem se intrometter em negocios alheios, por 
eerem estes de tal f6rma connexoe oom oa seu% que não posea a 
gestilo de uns ser separada da dos outros, aerá havido por &a 
d'aquelle cujos negocios gerir conjunctamente com os eaus. 

8. unico. N'este caso o proprietarie e6 6 obrigado am proporçzo 
das vantagens que obteve. 

TITULO I1 

Das success8es 

Art. 1735.O Póde qualquer succeder, por morto de outrem, em 
todos os seus bens, ou em parte d'elles, tanto quando fôr por dia- 
posiçEo da ultima vontade, como quando fôr em virtude da lei. No 
primeiro caso, dá-se a successão testamentiria; no segundo, a suc- 
aeasto legitima. - D. I, 177, 273. 

Art. 1736.O Diz-se herdeiro aquelle que succede na totalidade 
l ia iioraiic;a, ou em parte d'ella, sem deterininapão de valor ou de 
objecto. Diz-se legatario aquelle, em cujo favor o teatador dispõe 
de valores, ou objectos determinados, ou de certa parte d'elles. - 
Art. 1791.O - R. I, 1 7 ;  111, 40; V, 98, 634. - L). Irr, 481; V, 369; 
VII, 17;  VI, 580. 

Art. 1737.O A herança abrange todos os bens, direitos e obriga- 
pi3ea do auctor d'ella, que nã.0 forem meramente peseoaes, ou exce- 
ptuado~ por disposição do dicto auctor, ou da lei. - R. IV, 469. - 
D. IV, 35. 

Art. 1738.O Se o auctor da herança, e os seus herdeiros, ou 1s. 
gatarios, perecerem no mesmo desastre, ou no mesmo dia, sem que 
se poasa averiguar quacs foram os que se finaram primeiro, repu- 
tar-se-hão fallecidos todos ao mesmo te.npo, e não se verificar4 en- 
tre ellea a transmissão da heranga, ou do legado. - D. VIII, 370. 
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CAPITULO 11 

Da euoaessão teetamentaria 

Art. 1 7 3 9 . O  Diz-se testamento o acto, pelo qual alpuem dispae, 
ara depois da sua morte, de  todo^, OU de parte dos proprios bens. 
- D. I, 177; 111, 273. 

Art. 1740." O testamento k acto pessoal, que nAo póde ser feito 
or procurador, nem deixar-se dependente do arbitrio de outrem, 
uer pelo que toca & instituição do herdeiros e de legatarios, quer 
elo que respeita ao objecto da herança, quer, finalmente, pelo que 
lertence ao cumprimento, ou não cumpriinento, do mesmo testa- 
aento. - R. I, 3, 17; ix, 200. - D. V, 337; VI, 93. 

5. unico. O testador phde, todavia, commetter a terceiro a re- 
)artiçHo da herança, quando institue certa generalidade de pessoas. 
-C. PROC., art. 669." 

Art. 1 7 4 1 . O  Não produzirá effeito algrim a disposiçto, que de- 
9ender de instrucções, ou de reoommendaç8es, feitas a outrem se- 
retamente, ou que se referir a documentos não authenticos, ou não 
wcriptos e assignados pelo testador, ou que, emfim, seja feita a &- 
ror de pessoas incertas, que, por alguis modo, se não possam tor- 
lar certas. -R. 111, 236, 544; VI, 276, 586. - D. VI, 93. 

Art.  1 7 4 2 . O  A dirlposição a favor dos parentes do testador, OU 

los de outra pessoa, sem designaçEo de qiiaes, reputar-se-ha feita a 
avor dos mais proximos do testador, o11 da pessoa indicada, con- 
:arme a ordem da successto legal. - R. IX, 424. - D. 111, 468; 
IV, 277. 

Art.  1 7 4 3 . O  O testador p6de dispor, quer pura e simplesmente, 
luer com certas condições, comtanto que estas n to  seajam impossi- 
reis, absoluta, ou relativamente, oix contrarias LL lei. - R. 111, 236:; 
7111, 538. - D. 11, 406; IV, 340; V, 420; VII, 10. 

5. unico. As condiç6es impossiveis, absoluta, ou relativamente, 
,u contrarias á lei, têem-se por n8o escriptas, e não prejudicam oa 
ierdeiros, ou os legatarios, ainda que o testamento disponha o con- 
.rario. 

Art. 1744.O Se o cumprimento da condição for impedido por al- 
ruem, que tenha interesse em que ella se não cumpra, ter-se-ha 
)or cumprida. 

Art. 1745.O A invocação de uma causa falsa será tida por nilo 
iscripta, excepto se do yroprio testamento resultar, que o testador 
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não teria feito tal disposição, se conhecesse a falsidade da causa. 
Art. 1 7 4 6 . O  A invocação de uma causa, quer falsa,-quer verda- 

deira, contraria A lei, produz sempre a nullidade da disposiç2lo. 
Art. 1 7 4 7 . O  A designagão do tempo, em que deva começar, ou 

cessar o effeito da instituição de herdeiro, ter-se-ha por não escri- 
pta.-D. VII, 196. 

Art. 1748.O & nullo o testamento extorquido por violencia, ou 
captado por dolo, ou fraude. 

Art. 1749.O Quem, por dolo, fraude, ou violencia, impedir, que 
algueru fapa as suas ultimas disposições, ser& punido nos termoti da 
lei penai; e, sendo herdeiro ab intestato, ficar4, albm d'iwo, priva- 
do do seu direito h herança, que pasaar4 As pessoas, a quem compe- 
tiria,, se tal herdeiro jA não existisse. 

Art. 1750." A auctoridnde administrativa, que tiver noticia de 
que algueni impede outrem de testar, apresentar-se-ha, sem demo- 
ra, e u  casa da pessoa impedida, com um tabellião e as neceseiarias 
testemunhas; e, verificado o estado de coacpiio, fará lavrar o com- 
petente auto, para ser remettido ao ministerio publico, e collocarG 
a dicta pessoa em estado de liberdade, para fazer as suas disposi- 
cjõea. - R. 11, 561. 

Art. 1 7 5 1 . O  h nullo o testameiito, em que o testador não expres- 
se cniiiprida e claramente a sua vontade, mas sim por signaes ou 
moriosyll~bos t lo  sómente, em respotjta a perguntas que se lhe fi- 
zessriii. - R. 11, 43. 

Art. 1 7 5 2 . O  O testador não púde prohibir, que se impugne o tee- 
tamento nos casos em que haja nullidade declarada pela lei. - R. 
11, 826; 111, 674; IV, 178; v, 87, 509; vir, 372; VIIX, 179. 

Art. 1 7 5 3 . O  NZlo podem testar no mesmo acto duas ou mais pes- 
soas, quer em proveito comirium, quer ein proveito de terceiro. - 
R. I, 49, 105, 321, 620; 11, 5, 815; 111, 155. -D. r, 4 ;  VIII, 124. 

C. unico. Esta prohibiçào não abrange os testameritos de mão 
L ' (  , i t  i i l i i ,  que tiverem data autlientica ao tempo da proinulgução do 
presente codigo, e não forem revogatios. 

Art. 1 7 5 4 . O  O teataiiiento p0de ser livremente revogado, ao todo 
ou em parte, pelo testador, que não pGtle renunciar este direito. - 
R. I, 33 ; vrr, 146. - D. IV, 55:3 ; VI, 226 ; VIII, 227. 

Art. 1755." A revogação, porém, do testamento, no todo ou em 
parte, s6 p6de ser feita em outro testamento, com as aolemnidades 
legaes, ou por escriptura publica, ou pelo facto de haver o testador 
alienado, arites da sua morte, os objectos testados. -R. 11, 194; 
111, 782; VII, 146, 179. - D. 111, 81, 614; VI, 54. 

9. ui~ioo. Se o testamento revogatorio contiver tambein disposi- 
$30 de bens, e, n'esta parte, for annullado por falta de alguma so- 
lernnidade, surtirá, comtudo, a revcgação o seu effeito, se elle po- 
dBr valer corno escriptura publica. 

Art. 1 7 5 6 . O  A feitura de segundo testamento, que não mencione 
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e primeiro, s6 revogarh este na parte que lhe f8r contra&. - R. 
VI, 212. 

5. unico. Se apparecsremrdois testamentos da mesma data, sem 
que se possa verificar qual foi o postwior, e implicarem contradic- 
ç&, haver-se-hso por nHo eacriptas em amboai a8 disposiçõee contra- 
dictorias. 

Art.  1757.O A revogação produzir& o seu effeito, ainda que o se- 
gundo testamento caduque pela incapacidade do herdeiro ou dor le- 
gatarios novamente nomeados, ou pela reniincia d'aquelie oa d'estes. 

Art.  1758.O O testamento anterior recobrara, todavia, a sua for- 
ça, se o testador, revogando o posterior, declarar, que B sua von- 
tade que o primeiro subsista. 

Art. 1759.O As disposições testamentarias caducam, e f iam sem 
sffeito, em relação aos herdeiros ou aos legatarios : - Art. 1852.O 
-D. V, 514, 577. 

1 .O Finando-se estes antes do testador; - Art. 1852.O 
2.O Se a instituiçlo de herdeiro ou o legado estiver depcandents 

le condiplo, e os herdeiros ou legatarios se finarem antes que esta 
ie verifique; 

3." Se os herdeiros ou os legatarios se tornarem incapazes de 
adquirir a herança ou o legado; 

4." Se o herdeiro ou o legatario renunciar o seu direito. Art. 
1972." 

Art. 1760.O Existindo filhos ou outros descendentes do teertador, 
que este nEto conhecesse ou julgasse mortos, ou tendo o testador fi- 
lhos, que nascessem depois da morte d'elle, ou, ainda antes d'estn, 
mas depois de feito o testamento, eate s6 valerii quanto á, terpa. - 
Art. 1814.O-R. I, 789; v, 59, 455.-D. 111, 308, 309; IV, 62, 
243, 465; VI, 65, 176. 

Art.  1761.0 E m  caso de duvida sobre a interpretaçto da dispo- 
siçfo testamentaria, observar-se-ha o que parecer mais ajustado com 
tt intenção do testador, conforme o contexto do testamento. - R. I, 
442, 444, 605; 11, 40, 80, 770, 800; 111, 112; IV, 393, 469; v, 
391, 634; VI, 426; VII, 25, 58, 439; VIII, 182, 324; IX, 575. - 
D. 11, 149; v, 358; VI, 673; VII, 327, 420, 422; VIII, 499. 

Art.  4762.0 Os testamentos com data authentica anterior 4 pro- 
mulgaçllro do presente codigo, que não forem conformes com âa dis- 
posiçtlee d'elle, quanto a form~ilas ou solemnidades externaa, ~ o d u -  
zir3io effeito, nlo sendo revogados, se tiverem os requisitos exigidor 
pela legislação vigente ao tempo em que foram feitos. - R. I, 490, 
582; 11, 146, 616, 815; 111, 3, 155, 449; VI, 259; VIII, 107; ~x, 
404. - D. I, 4; v, 158 ; VI, 4, 561 ; VII, 164, 472 ; VIII, 32.1. 



Art. 1763." Podem testar todos aqnelles a quem a lei expwsa-  
mente o não prohibe. - Art, 1924.0-R. rir, 750; IX, 371. - D. 
I, 177. 

Art. 1764." * prohibido testar: -R. I, 258, 273, 393; 11, B58, 
288, 728; Ix, 404. - D. I, 4; VI, 92; WI, 156; IX, eeo. 

1." Aos que não estiverem em seu perfeito jui'zo; 
2." Aos condemnados, nos termos do artigo 355.O; 
3." Aos menores de quatoree annos, de um e outro sexo; 
4." As religiosas professas, em quanto se não seciilarisarem, ou 

a8 suas communidades não forem supprimidae. 
3. unico. Oa cegos, e OS que não podem ou não sabem lêr, n to  

podam teatar em testamento cerrado. - Art. 1923.' 
Art. 1765." A capacidade do testador será regulada pelo estado 

em que se achar, ao tempo em que o testamento for feito. -R.  I, 
422, 582. - D. IV, 193. 

Art. 1766." Os casados, segundo o costume do reino, n2Eo podem 
dispor determinadamente de certos bens do casal, salvo ae essm 
bens lhes tocarem em partilha, ou nSto tiverem entrado em commu- 
nhZLo. - R. 11, 4 1, 832, 871 ; v, 87, 553 ; VII, 336 ; IX, 102, SOO. - D. I, 323; 11, 278; IV, 214; VIII, 164, %4; ix, 291. 

Art. 1767." O menor n8o póde testar em beneficio do seu tutttr, 
salvo se estiver emancipado, e o tiitor tiver dado conta da sua ge- 
rencia. -Art. 1773.0-R. 111, 750; vn, 605. - D. V, 351; VI, 
294, 340. 

8. unico. Esta ~rohibiçlo não abrange os testamentos em favor 
dos ascendentes e dos irmãos do menor. 

Art. 1768." Do mesmo modo 6 prohibido aos menores testar em 
favor dos seus mestres, ou pedagogos, ou de quaeequer outras pes- 
soas a cujo cuidado estejam entregues. - Art. 1773.e 

Art. 1769." N k  produzirão effeito aa disposip8es do enfermo em 
fsvor dos facultativos, que lhe assistirem na sua moiestia, ou dos 
oonfesaores que, durante ella, o confessarem, se morrer d'esm mo- 
lestla. - Art. 1773.O 

Art. 1770.0 A prohibiç80 dos dois artigos precedentes não 
abrange : 

1." Oa legados remuneratorios doe serviços recebidos pelo me- 
nor, ou pelo enfermo; 

2.0 Aa disposiç8ee, quer por titulo iiniversal, quer por titulo par- 
ticular, em favor dos arentes do testador, at6 o quarto grau inda-  
aiwune~,Oe, não haven i' o h d e h s  l egdhr io s .  
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Art. 1771.O O conjuge adúltero não púde dispôr a favor do seu 
cumplice, se o adulterio tiver sido provado judicialmente antes da  
morte do testador. - Art. 1773.' - R. IV, 179. - D. 111, 501. 

Ar$. 1772.O O testador não p6de dispôr em favor do tabellião 
que lhe faz o testamento publico, ou auto de approvap?io do testa- 
mento cerrado, nem da pessoa que lhe escreve este, nem finalmen- 
te  das testemunhas que intervem no testamento publico, o a  no auto 
de approvayão do testamento cerrado. - Art. 1773.O - R. I, 65, 
97, 253, 267; 11, 28. 

Art. 1773.O O que fica disposto nos artigos 1767.O, 1768.O, 1769.O, 
1771.O e 177.2." sú prpduz a nullidade da parte das disposições tes- 
tamentafias a que os mesmos artigos se referem. 

Art. 1774.O As pessoas, obrigadas á prestação de legitima, a6 
podem dispor da quota, que a lei lhes permitte testar. - R. VII, 
326; IX, 102. 

Art.  1775.O Ninguem púde determinar, que se consuma em suf- 
fragios por sua alma mais do que o terpo da terc;a dos bens que dei- 
xa. - Art. 21 16.O - R. v, 599. - D. III, 229 ; IV, 500; v, 132; 
VII, 118, 225, 483. 

Art.  1776.O 86 podem adquirir por testamento as crcaturas exis- 
tentes, entre as quaes é contado o embrião. - D. IV, 227. 

S. unico. Reputa-se existente o enibrião, que nasce oom vida 
e figura humana dentro de trezentos dias, contados desde a mor- 
te do testador. 

Art. 1777." SerA, comtudo, vAlida a disposição a favor dos nss- 
cituros, descendentes em primeiro grau de certas e determinadae 
pessoas vivas ao tempo da morte do testador, posto que o futuro 
herdeiro ou legatario venha B luz f6ra do praso dos trezentos dias. 
-R. 111, 544; VI, 119, 276. -D. III, 22; VI, 92; VII, 369. 

Art.  1778.O A capacidade para adquirir por testamento Q a que 
o adqhirente tiver ao tempo da morte do testador, e, no caso de  
instituição de herdeiro com condipão, ou no de legado condicional, 
attend~r-se-ha, tarnbsm, ao tempo do cumprimento da condição. - 
R . v ,  43; vrr, 18.-D.v, 179. 

Art. 1779.O N3o podem adquirir por testamento, salvo a titulo 
de alimentos, ou por legado em dinlieiro, ou em outras oousas mo- 
biliarias : -- R. I, 466, 683 ; III, 144, 398 ; IV, 133; IX, 470. - 
D. 111, 113; IX, 202. 

1 . O  As religiosas professas, emquanto se n lo  secularisarem, ou 
as eiuas communidades na0 forein supprimidas; - D. x, 185. 

2.O OR conderonados, nos termos do artigo 3 5 5 . O  
ArS. 1780.O Perder20 o que lhes for deixado em testamento o 

testarnenteiro, ou o tutor testamentario, que se escusarem, ou fo- 
rem reffiovidos pelos motivos especificados no n.O 3." do artigo 235.O 
- Art. 1889.0 

Art. 1781.O As pessoas moraes podem sucúeder por testamento, 
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tanto a titulo de herdeiras, como de legatarias. -Artt. 32.O, 35." 
-D. IV, 532; VI, 586; V, 506. 

9. unico. Exceptuam-se as corporações de instituiçlo ecclesias- 
tica, a s  quaes 86 poderto suoceder at6 o valor do terço da terça do 
testador. 

Art. 1782." Os que forem condemnados por haverem attentado 
contra a vida do testador, ou concorrido de qualquer fíírma para 
tal delicto, e os que impedirem por violencias, ou com ameaças, ou 
fraude, que o testador revogue o seu testamento, nto poderão apro- 
veitar-se das disposições feitas em seu favor. 

9. unico. No caso, porhrn, de tentativa contra a vida do testa- 
dor, sobrevivendo eete, será válida a dispoaição posterior ao crimd, 
se o testador teve conhecimento d7elle; bem como a disposiçZo an- 
tariar poderi surtir effeito, se o testador declarar, por modo a u ~  
thentico, quo persiste n'ella. 

1 Deve observar-se, por icteressante Rs corporaçòcs administrativas, a 
seguinte 

PORTA-A DE 21 DE JUNHO DE 1870 

Dirigiudo-se frcqilentemente ao governo as administragòes das eorporagtea 
adminicti- itivxs a pedir licenga para. a :rcceitação de 1eg:tdos que ihes são dei- 
xatloz p . r  L fundações de piedade, beueticpnci;~ c outros fins de interesse publi- 
co, manda Sua Nagestade El-Rei dec1ar:tr aos governadores civis dos distri- 
ctos adminietrativos,. para seu conheciincnto, e para que o façam constar As ad- 
ministrações que solicitem semelhantes licenvas, que, em vista, das leis vigen- 
h, nâlo teem ellas necessidade de obter licenças do governo, ou de alguma OU- 
t ra  auctoridadc, para acceitarem qualquer herança ou legado com que sejam 
contempladas, visto que, sendo regra gcral de direito, fundada nas expressas 
disposiç0es dos artigos 1793.0 e 2U19.0 do codigo civil, que os herdeiros e os 
legatarios iiio respondem por encargos superiores ds forgtls das heranças e dos 
hgadns, disp?ndo nl6m d'isso em especi,~l o artigo 2025.0 do mesino codigo que 
6s I ~ I P I I ( I I . I ~ ~  ou i~lt~lrdietos (a q i ~ e  por direito são equi1)arad:ls :LS corporuç3cs 
administrativas sujeitas A tutela do estado) s(5 podem acceitar heranças a be- 
neficio de inventario, inutil e dispcnsavel se torna a fiscalieagão prbvia do go- 
verno por meio da licença. 

CGmpre portanto fazer constar Qs refcrirlas corporaçõcs : 1.0, que para ac- 
eeitarern heranças e legados não carecem de licença do governo ; 2.0: que! 
v i d a  do disposto no artigo 2023.0 e mais disposi@es citadas do codigo civ3, 
não lhos C permittido repudiar herangas, mas, pelo contrario, as devem aacei- 
€ar, nilo puramente, mas sempre a beneficio de inventario; 3.0, que nlo SELO 
obrigad;ts a enc:lrgos além dar forgas da hert~nça ou do legado ; 4.0, que sãa 
obripdas todavia a, fazer a conversão dos bens immobiliarios que lhes forem 
deixados, nos termos do artigo 35.0 do citado codigo; e 5.0, finalmente, que e6 
o poder judicial é competente para res~lver  quaequer questões que se siisci- 
€em tanto sobre a capacidade das corporaqões para serem herdeiras ou legata- 
rias nos termos do artigo 1781.0 do codi@;o, como sobre a possibilidude de cum- 
prirem os encargos com que forem onerados os bens legados. 

P w ,  em 21 de junho de 1870. = Josd Dias Ferreira. 
(Diurio do Governo, n.0 144, de 1870). 

18 
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Art. 1783.O k applicavel 4s disposições teetamentarias o que fica 
ordenado no artigo 1481." 

SECÇAO I11 

Art. 1784.O Legitima 6 a porç%o de bens, de que o tehtador não 
póde dispôr, por ser applicada pela lei aos herdeiros em linha recta 
ascendente, ou descendente. - R. v, 87 ; VIII, 551 ; rx, 366. - D. 
I, 248, 273; 111, 308, 309, 614; IV, 35, 100; VI, 419. 

9. unico. Esta porção consiste nas duas terças partes doa bens 
do testador, salva a disposição do artigo 1787.O 

Art. 1785." Se o testador tiver, ao mesmo tempo, filhos legiti- 
mos, ou legitimados, e filhos perfilhados, observar se-ha o seguinte: 
-Artt. 1991." e 1992."- D. I, 177, 277; 111, 308, 309, 614; VI, 
257, 430; VII, 83;  rx, 413; x, 234. 

1 . O  Se os filhos perfilhados o estavam ao tempo em que o testa- 
dor contrahiu o matrimonio, de que veio a ter OS filhos legitimas, 
a porção d'aquelles ser8 igual Lt legitima d'estes, menos um terço; 

2.O Se os filhos forem peifilhados depois de contralido o matri- 
monio, a sua porção ni3o cxoederá a legitima dos outros merios um 
terço, e sahirá 56 da terça disponivel da herariça. 

Art. 1786." Se o testador, ao tempo da sua morte, não tiver fi- 
lhos, mas tiver pai, ou mãi vivos, consistirá a legitima dos pnes nos 
dois terços da herança. 

Art. 1787.O Se o testador 56 tiver, ao tempo da sua morte, ou- 
tros ascendentes, que nao sejam pae, ou mãe, consiíitirá a legitima 
d'elles em metade dos bens da heranpa. 

Art. 1788." Se o testador diapozer de certo usufructo, ou de al- 
guma pens3io vitalicia, cujo valor exceda a sua quota disporiivel, 
poderão os herdeiros legitiniarios cumprir o legado, ou entregar ao 
legatario, tão a6mente a quota diaponivel. - D. 111, 308, 309, 614; 
IY, 182, 219. 

Art. 1789." Se o testador houver doado, ou disposto de mais bens 
do que aquelles de que lhe é permittido dispôr, poderão os herdei- 
ros legitimarios requerer, na abertura da herança, que a doa$io, ou 
deixa, seja reduzida, nos termos declarados nos artigos 1493.O e 
1494." -R. 11,22; IX, 71, 115. - D. I, 248, 273; 111, 308,309; 
v, 326; x, 363. 

Art. 1790." O calculo da terça, para o effeito da rediicpão, ser4 
feito da maneira seguinte: - A T ~ .  1492.O e 5. 2.O - C. PHOC., art. 
724.0 e seg. - R. 111, 378, 642 ; v, 613 ; VII, 565 ; IX, 115.- D. 
I, 323; 111, 308, 309; VI, 450; VII, 39, 431; ix, 413. 

5. 1 . O  Sommar-ae-ha o valor de todos os bens, que o auctor da  
heranga houver deixado, feita a deducção daa dividas da herança; 
ajunctnr-ee-ha t i  aomma reetante o valor dos bens, que o fallecido 
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houver doado, e a quota disponivel ser& calculada com relaçgo a 
esta somma total. 

S. 2." .O valor dos bens doados serd o que tiverem na Bpoca em 
que a doaçlo produzir os seus effeitos. 

§. 3.O Se a cousa doada houver perecido, sem que o donakrio 
para isso concorresse directamente, não s q á  comprehendida na 
massa da herança para o calculo das legitimas. 

Art. 1791.O Podem ser instituidos herdeiros, uma ou mais pes- 
soas, e nfo deixarão de ser havidos por taes, ainda que as suae qno- 
tas Ihes sejam assignadas em certa proporção. - Art. 1736.0-D. 
I, 177. 

Art. 1792.O O herdeiro responde por todas as dividas e legados 
do auctor da herança, at6 por seus proprios bens, salvo se acceitar 
a herança a beneficio de inventario. - Artt. 1838.O, 2115.O- R. I, 
632 ; 11, 11 ; V, 313, 324; VII, 347. - D. IV, 662; VII, 533; X, 302. 

Att.  1793." 0 legatario, porbm, não responde encargos do 
legado senão atb onde chegarem as forças do mesmo legado. - 
R.'vII, 347. - D. VI, 277. 

Art. 1794." Se a herança fôr toda distribuicla em legados, serão 
as dividas e encargos d'ella rateados entre todos os legatarios, em 
proporçfo dos seus legados, salvo se o testador houver ordenado o 
contrario. - C. PROC., artt. 112.O e 715.O 

Art. 1795.O Se os bens da herança não chegarem para cobrir to- 
dos os legados, serão eetes pagos pro-rata, salvo os que forem dei- 
xados cm recompensa de serviços ; pois n'esse caso serão considera- 
doq cni.io divida da herança. - R. IV, 18, 70. - D. 111, 308, 309, 

1 ;  I \ ,  101. 
Art. 1796.O Se o testador houver disposto 56 de certa e deter- 

minada parte da herança, ser4 esta parte havida como legado. - 
R. 11, 40; v, 634.-D. 111, 308, 309, 481; vrr, 17. 

Art. 1797.O Se o testador nomear certos herdeiros individual- 
mente e outros collectivamente, e, por exemplo, disser a instituo 
por meus herdeiros Pedro e Paulo e os filhos de Francisco B, serão 
havidos por individualmente nomeados os que o foram collectiva- 
mente. -R. v, 509; VI, 169. 

Art. 1798.O Se o testador instituir, em geral, seus irmitos e os 
tiver germanos, coiisanguineos e uterinos, conferir-se-ha a herança 
como se fora ah intestnto. 

Vid. nota ao art. 1781.0 
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Art. 1709." Se o testador chamar oerta pessoa e seus filhos, en- 
tender-se-ha que são todos instituidos simultaneamente c não suc- 
wivamente .  - R. IX, 261. 

Art. 1800.O O herdeiro ou herdeiros que tiverem adininistrado 
aheranps absorvida por legados, sú terão direito a serem indemni- 
d o s  pelos legatarios das despezas que houverem feito com a he- 
rança, se a tiverem acceitado a beneficio de inrentario. 

Art. 1801.0 h nu110 o legado de cousa alheia, mas Ele do testa- 
metito se deprehender que o testador ignorava que llie nRo perten- 
cia a cousa legada, devera, o herdeiro adquiril-a para cumprir a dis- 
posiçlio, e se isto não fôr possivel pagará ao legatario o valor d'ella. 
- Art. 1804." - C. PROC., art. 7.O 

Art. 4802.O Se a cousa legada, que não pertenoia ao testador no 
momento da feitura do testamento, se tiver depoi~  tornado sua por 
qualquer titulo, terA effeito a disposiçlo relativa a ella, como se ao 
tempo do testamento pertencesse ao testador. 

Art. 1803.O Se o testador ordenar, que o herdeiro ou o legatario 
entxgue a outrem cousa que pertenqa a qualquer d'elles, serão obri- 
gados a cumprir o disposto pelo dicto testador ou a entregar o vn- 
los da cousa, se não preferirem renunciar a herança ou o legado. 

Art. 1804.O Se o testador, o hetdeiro ou o legatario fôr serilior 
súmente de parte da cousa legada, ou a6 tiver algum direito a 

essa cousa, nlo valerti o legado senão pelo que tocar a essa parte 
ou a esse direito, salvo se constar, que o testador estava persuadido 
de que a cousa lhe pertencia integralmente, ou ao herdeiro ou ao 
legatario; pois, n'csse caso, se observará o que fica disposto no ar- 
tigo 1801." 

Art. 1805.O O legado de cousa move1 indetcrminada, incluida em 
certo genero ou esp6cie, será vhlido, posto que tal cousa ngo exk- 
ta entre os bens do testador ao tempo da sua morte. - R. ix, 115. 

Art. 1806.O Se o testador legar cousa propria, designando-a ein- 
gularmente, será nullo o legado, se ao tempo da sua morte tal consa 
se não achar na heranpa. - R. 11, 194. 

Art. 1807." Se a cousa mencionada no artigo precedente existir 
na herança, mas nlo ha quantidab ou porção designada, haverá o 
Iagatario o que existir, nem mais nem menos. - R. VII, 146 ; VIII, 
391, 423. 

Art. 1808." A condição, que inhibir o herdeiro ou o legatario de 
casar-se ou de deixar de casaz-se, excepto sendo imposta ao viuvo 
ou viuva com filhos pelo conjuge fallecido, ou pelos ascendentes ou 
deseendentw d'este, e bem assim a que o obrigar a tomar ou a dei- = de twnar o estado ecclesiastico ou certa e determinada grofis- 
são, haver-se-ha por não escripta. - Art. 1848.O - R. 111, 673; V, 
536, 542 ; VIII, 538. - D. 11, 389 ; 111, 180 ; IV, 145, 228, 581 ; V, 
467; VI, 440; v ~ i ,  10, 517; VIII, 36. 

Art. 1809.O @ nulla a disposi$ito feita sob a ccsndipão, de que o 
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herdeiro ou o legatario faça igualmente em seu testamento alguma 
diaiposiçto em favor do testador ou de outrem. - D. v, 340. 

Art. 1810." A condiçIio, que apenas suspender por certo tempo 
a execuçlo da disposipzo, nto impedirá que o herdeiro ou o legata- 
rio adquira direito á heranpa ou ao legado, e o possa transmittir a 
seus herdeiros. - D. VI, 277. 

Art .  1811." O legado ficará sem effeito : - R. 11, 194 ; VII, 342. 
- 1). V I ,  610; VII, 533; VIII, 321. 

1." Se o testador alienar por qualquer fórma a cousa legada; 
2." Se a cousa legada n%o estiver em commercio; 
3." Se o testador transformar a cousa legada de modo que nIo 

oonaierve nem a forma nem a denominaçIo que tinha; 
4." Se a cousa legada fôr evicta ou perecer de todo durante a 

vida do testador, ou se fôr evicta ou perecer depois, sem que o her- 
deiro para isso haja concorrido. 

5. iinico. Aquelle, que 6 obrigado a prestar a cousa legada, res- 
ponder&, todavia, pela evicçAo, se esta cousa prestada não houver 
sido determinada em especie. 

Art.  1812." Se forem legadas duas cousas alternativamente, e 
perecer alguma d'ellas, subsistirá o legado na reeiante. Perecendo 
06 parte de uma cousa, será devido o resto. 

Art.  1813.0 O legatario nao p6de acceitar uma parte do legado 
e repn(1iar outra, nem rejeitar um legado onerado e acceitar outro 
r .  I Ao seja; mas o herdeiro, .que f6r ao mesmo tempo legatario, 
yúde renunciar a herança e aaceitar o legado, e vice-versa. - A&. 
2035.0 

Art. 1814.O A instituiçEo de herdeiro, feita por peseoa que não 
tinha filhos ao tempo do testamento, ou que ignorava têl-os, caduca 
de direito pela superveniencia de filhos ou outros descendentes le- 
gitimos, ainda que posthrimos, ou pela legitimaçlo dos illegitimoe, 
rni  virtude de ~ubsequente matrimonio. - Art. 1760.. - R. I, 19, 
; i ; 11, 582, 628, 641 ; V, 59, 318, 455. - D. 111, 545; IV, 62, 
100, 243, 465, 583. 

S. 1." A perfilhapão, posterior ao testamento, de filhoa illegiti- 
mos. havidos antes ou de~o i s  d'elle. n%o annulla a instituicão de 

I 

herdeiro, mas limita-a & t e r p  do testador. 
8. 2." O legado n2io caduca por nenhum dos casos mbredictos, 

mas phde ser rediizido por inofficioso. 
Art. 1815." Se os filhos eupervenientes fallecerem phmeiro que 

o testador, produzirh a disposição os seus effeitos, se não fôr revo- 
gada pelo mesmo testador. 

Art.  1816." Se a cousa legada se achar empenhada, ser$. desem- 
penhada por conta da herança. - D. IX, 335. 

Art .  1817." O legado de cousa ou quantidade, que deva ser re- 
cebida em logar designado, 86 poderá ter effeito atb onde chegar a 
porpão que se encontrar n'esae mesmo logar. 
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Art. 1818." Se o tejtador legar certa cousa, ou certa somma, 
omo poi: elle devida ao legatario, será válido o legado, ainda que 
a1 somma ou cousa realmente devida não fosse, salvo sendo o le- 
:atario incapaz de a haver por doação. -R. v, 517. - D. I, 450; 
[r, 308, 309. 

Art. 1819.O Se a divida depender de termo, não será o lega- 
,ario obrigado a esperar, que chegue esse termo para exigir o pa- 
;amento. 

5. unico. O legado ficará, todavia, sem effeito se o testador, sendo 
ievedor ao tempo da feitura do testamento, pagar a divida depois. 

Art. 1 8 2 0 . O  O legado feito a uni credor, sem que se refira a di- 
vida do testador, não serh considerado como compensação da mesma 
iivida. - D. 111, 303, 309. 

Art. 1 8 2 1 . O  Se o testatlor legar algum credito que tenha, quer 
~ e j a  contra terceiro, quer coritra o proprio legatario, ou der a este 
quitação da divida, o herdeiro satisfard, entregando ao legatario 
os titulos respectivos. 

3. unico. Se o credito se mostrar compensado, no todo ou em 
parte, poderá o legatario exigir do herdeiro o equivalente do cre- 
dito, ou da parte compensada; mas se a extincção da divida pro- 
vier de outra causa, n%o poder& exigir cousa alguma. 

Art. 1 8 2 2 . O  Se o herdeiro for in3tituido debaixo de condição 
euspensiva, serb posta a herança em administração, até que se cum- 
pra a condição, ou ha,ja certeza de que nào poler8 cumprir-se.- 
R. 111, 326, 544. - D. VII, 517, 542. 

5. unico. A adminiatraçâo serã entregue ao co-herdeiro teate- 
mentario incondicional, se entre este e o condicional podér dar-se 
o direito de accrescer. 

Art. 1 8 2 3 . O  Se O herdeiro condicional não tiver co-herdeiros, ou 
se, tendo-os, n3o pod8r dar-se entre ellea o direito de accrescer, 
será encarregaio da administraçiKo o herdeiro legitimo presumido, 
salvo se o herdeiro condicional tiver ju3to motivo de opposiç%o. 

3. unico. O herdeiro condicional poder& tomar co;ita da he- 
rança, preqtaniio caução. - C. PROC., art. 689.O 

Art. 1824.O As disposições dos dois artigos precedentes sEto ap- 
plicaveis ti3 heranças deixadas aos nascituros. - R. 111, 544. 

Art. 1825." Oa administradores, mencionado3 nos artigos prece- 
dentes, terão os mesmos direitos e obrigações, que os curadores pro- 
visorios dos bens doe auserites. - Art. 55.O e seg. 

Art. 1826." O legado puro e simples confere ao legatario direi- 
to transminsivel, contado desde o dia em que o testador se finar. - 
R IX, 199. - D. ix, 517. 

Art. 1 8 2 7 . O  Quando o legado fôr de cousa indeterminada, com- 
prehendida entre outras da mesma especie, pertencer4 a escolha 
d'ella a quem dever prestal-a, devendo ser essa escolha regulada 
por um termo mhdio, pelo que toca ás qualidades da cousa. 
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Art. 1828.O Se a escolha fôr attribuida ao legatario, por disposi- 
çBo oxpressa do testador, escolheri o dicto legatario, entre as cousas 
da  mesma especie, a que bem lhe parecer, e, se não houver cousa 
alguma da mesma especie, tocará ao herdeiro escolher essa cousa 
que ha de prestar, e que não seri ,  nem da melhor, nem da peior 
qualidade. 

Art. 1829." Se o legado for alternativo, pertencerh ao herdei- 
ro a escolha, se esta não fôr conferida expre~samente ao legata- 
rio. 

Art. 1830.O Se o herdeiro, ou o legatario, não podbr fazer a es- 
colha, nos casos em que lhes 6 attribuit-la, passara, este direito aos 
seus herdeiros; mas, feita ella, será irrovogavel. 

Art. 1831.O O legado de alimentos abrange sustento, vestuario, 
habitnçno, e, sendo o legatario menor, educação. - Art. 171.O e §. 
un. - R. VI, 420. - D. IV, 425. 

5. 1 .O Esta obrigação de sub~idio para educação dura at,é que o 
alimentado haja adquirido a periçia, ou a habilitação regular, no 
officio ou profissão que tiver adoptado. Não tendo adoptado algum 
officio ou profissão. cessar8 esta obiipacão. 

S. 2." A' dicta ;brigasão 6 applicav~l o que fica disposto no ar- 
tigo 181." " 

5. 3." A doutrina dos 5s. antecedentes é applicavel ao legado, 
deixado unicamente para despezas de educação. 

Art. 1832.O Sendo legada uma casa com tudo o que se achar 
dentro d'ella, n3o se entenderi, que são tanibem legatlau as dividas 
activas, ainda qiie na casa se encontrem as escriptiiras c os docu- 
meptos reqpectivos a taes dividaq. - Art. 3 7 8 . O  -R. VII, 431. 

Art. 1833." O legado de iisrifi.ucto, sem determinação de tompo, 
entender-se-ha, q3e 8 feito para em quanto durar a Tnda do legata- 
rio. - R. 111, 4%. - D. 111, 308, 309. 

Prt. 1834.O Se o legatario de usi~fructo; sem determinaçlo de 
,, fC,r alguma corporaç~o perpetua, 861-o-ha por eapaço de trin- 

ta ~riiios. e n8o mais. 
Art. i835.0 O legado deixado a um menor, para quando cliegar 

4 maioriilade, não poder8 ser por elle exigido antes d'esse tompo, 
ainda que emancipado seja. 

Art. 1836." O legado para obras pias, sem outra declaração, en- 
tenller-se-lia, que 6 feito para obres de beneficencia e caridsde. - 
R. IX, 310, 541, 589.-D. I, 613; v, 132; VII, 225. 

Art. 1837.O O equivoco do testador a respeito da pessoa do le- 
gatario, ou da cousa legada, nEo annullar8 o legado, .se podér mos- 
trar-se claramente qiial era a intenção do testador. - R. 11, 40. 

Art. 1838." O legataria reqilererii ao herdeiro o cumprimento do 
legado, se tiko se achar de powe da cousa legada. - Art. 1792." 
-R. IX, 199, 341 - D. VI, 610. 

5. 1.O Se os herdeiros se demorarem em tomar conta da heran- 



&i, poderto ser citadoa para que a acceitern ou a renunciem. - 
i r t .  2041." 

8. 2.0 Se os herdeiroa renunciarem a herança, poderao os legata- 
dos requerer, que seja nomeado curador á herança jacente, e a este 
wdirão a entrega do legado. -C. PROC., art. 689." 

5. 3 . O  Se o legado recahir, como encargo, sobre outro legada, 
leve ser pedido ao legatario d'este. 

Art. 4839." Se a heranpa tiver sido toda distribuida em legados, 
3 o testador não houver nomeado testamenteiro, ser8 havido por 
sxecutor do testamento o legatario mais beneficiado. Em igualdade 
l e  oircumstancias, ser8 o que fôr designado pelos legatarios, e, se 
n8o podbrem accordar, ou se houver entre os legatarios algum me- 
nor, ausente ou interdicto, ser8 o executor designado judicialmen- 
b.-C. PROC., artt. 27." n.O I.", 660." e eeg.-D. X, 297. 

Art. 1840." O legatario tem direito, desde a morte do testador, 
soa fruatos ou rendimentos da cousa legada, excepto se este houver 
ordenado o contrario. - R. VIII, 423 ; IX, 199. - D. VKI, 135 ; IX, 
517. 

Art. 1841.O Se o testador legar qualquer prestaç%o periodica, 
correra o primeiro periodo desde a morte d'elle, e ter8 o legatario 
direito A dicta prestaçlo, apenas recomece novo periodo, ainda que 
falleça antes do termo d'elle. - R. 111, 495. - D. 111 ; 308, 309. 

S. unico. O legado nno será,.porbm, exigivel, senão no fim de 
d a  periodo, excepto sendo a titulo de alimentos, nos termoa do 
artigo 184." 

Art. 1642." As despezas, que se fizerem com a entrega da cou- 
sa logada, ficarão a cargo da herança, fie o testador não dispozer 
o oontrario. -R. VI, 229. 

Art. 1843.O A cousa legada deve ser entregue com os seus ac- 
cessorios, no logar onde, e no estado em que estiver ao tompo da 
morte do testador. -R. 11, 673; IX, 199. 

5. unico. Se o legado consistir em dinheiro, em joias ou em ou- 
tros valores, representados por titulos, qualquer que seja a especie 
d'estes, ser4 entregue no lognr onde se abrir a licraric;n, salvo ha- 
vendo disposipão do testador ou convenç2lo das partes em contra- 
rio. 

Art. 1844." Se aquelle, que logar alguma propriedade, lha ajun- 
ctar depois novas acquisipões, estas, ainda que contiguas, n2o fargo 
parte do legado sem nova doclarapão do testador. -R. I, 17 ;  11, 
40; IV, 536; VII, 326; IX, 102. 

5. unico. Isto nao se entender&,. porbm, a respeito das bemfeito- 
rias necessarias, uteis oii voliiptuarias feitas no proprio predio lega- 
do. -Artt. 498.", 499.", 500." $. l." 

Art. 1845." Se a cousa legada se achar onerada com algum foro, 
quinhão, servidão ou qualque;. outro encargo, que lhe seja inherm- 
te, pfbsbp8 oom o mieesmo encargo ea legatario. 
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5. unico. Se, porbm, a cousa estiver obrigada por fdros, quinhões, 
on outroe onus atrazados, serão estes pagos por conta da herança. 

Art. 1846.O Os immoveis, que os herdeiros houverem do teata- 
dor, ficarão, nos termos do artigo 906.O n . O  8 . O ,  hypothecariamente 
obrigados ao pagamento dos legados. 

5. unico. Se, porbm, algum dos herdeiros fôr especialmente obri- 
gado a eaee pagamento, s6 poderá o legatario exercer o seu direito 
hypothecario eobre os immoveis, que couberem em partilha ao dicto 
herdeiro. 

AI%. 1847.' Se o testador legar cousa de algum dos co-herdeiror, 
seri30 os outros obrigados a indemnisal-o proporcionalmente, se o 
testador outra cousa não dispozer. 

Art. 1848.O Se a herança ou o legado fôr deixado aob a condi- 
ção, de que o herdeiro ou o legatario n3o de ou não faça tal cousa, 
poder30 ser obrigados os dictos herdeiro ou legatario, a requeri- 
mento dos interessados, a prestar caução de qUe assim o cumprirão, 
salvo O que fica disposto no artigo 1808.O 

Art. 1849.O Se o legado fôr deixado condicionalmente, ou s6 
para ter effeito passado certo tempo oderá o legatario exigir, que , p* aquelle que deve prestnr esse legado de caução para seguransa d es- 
te. - R. VIII, 423. 

Art. 1850." Se o teetamento fôr declarado nullo depois do paga- 
mento do legado, tendo esee pagamento sido feito em boa fé, ficar8 
qii t k  liordeiro nomeado Para com o verdadeiro herdeiro, entre- 

\ ,  gando o resto da herança, ;alvo o direito d'este contra o legatario. 
-R. VII, 297. 

8. u&o. A mesma disposiç30 6 applicavel aos legados com en- 
carga. 

Art. 1 8 5 1 . O  Se o legatario com encargo não receber, por culpa 
sua, todo o legado, ser4 o encargo reduzido proporcionalmente, e, 
se a cousa legada fôr evicta, poderá o legatario repetir o que hou- 
ver pago. 

Art. 1852." Se algum dos co-herdeiros instituidos fallecer primei- 
TO que O teutador, repudiar a herauça, ou se tornar incapaz de a 
~ecebsr ,  accrescerti a sua parte aos outros co-herdeiros, salvo se o 
testador houver disposto outra coilsa. -Artt. 1759." e n.O' l.", 
3.' e 4.", 1972."-R. 11, 535, 552, 562. -D. v, 391. 

Art. 1 8 5 3 . O  O direito de accrescer tnmbem competirá aos herdei- 
ros, ee os legatarios nzo quizerem ou nXo pod6rem receber o res- 
pectiro legado. - R. 11, 535, 532, 562. - D. *, 391. 

Art. 1 8 5 4 . O  Entre legatarios nao haverá direito de accrcscer; 
mas, se a cousa legada for indivisivel, ou nBo pod8r dividir-se sem 
deterioração, ter& o co-legatario opçLo, ou para conservar o todo, 
repondo aos herdeiros o valor da parte caduca, ou para haver ( i ' i~l-  
les O valor do que direitamente lhe pertencer, entregando-lhes a 
couss legada. - R. 11, 40, 535, 552, 562. - D. V, 391. 



282 CODIGIO CIVIL PORTUOITEZ 

9. anico. Se, porém, sendo o legado onerado com algum encar- 
go, este caducar, lucrar& o legatario o proveito que d'ahi lhe resul- 
tar, se o testador não tiver ordenado o contrario. 

Art. 1855." Os herdeiros, que houverem o accrescido, succederão 
em todos os direitos e obrigaçzes, que caberiam Aquelle que não 
quiz ou nlo póde receber a deixe, se a houvera acceitado. 

Art. 1856.O 0 s  herdeiros, a quem a dicta porç3o acrescer, pode- 
r80 repudihl-a, se ella tiver encargos especiacs impostos pelo testa- 
dor; mas, n'este caso, a dicta porc;ão reverterá para a pcssoa OU 

pessoas, a favor de quem esses encargos houverem sido conqtituidos. 
Art. 1857.O Os leratarios têem o direito de reivindicar de aual- " 

quer terceiro a cousa legada, quer mobiliaria quer immobiliaria, 
comtanto que seja certa e determinada. -R.  rx, 199. 

SECÇAO V 

Art. 1858.O P6de o testador substituir uma ou mai3 pessoas ao 
heràeiro, ou herdeiros instituidos, ou aos legatarios, para o caso em 
que os herdeiros ou os legatarios não possam ou nlo queiram accei- 1 
tar  a heranqa ou o legado: 6 o quo se chama substituição vulgar OU 
directa.--». IV, 113. 

5. unico. Esta substituiçlo expira, logo que o herdeiro acceite 
a hwanqa. 

Art. 1859." O tnstador, que tiver filhos ou outros descendentes 
debaixo (10 patrio poder, os quae.3 n%o hajam de ficar por morte do 
testador sob poder de outro ascendente, poderi substituir-lhes os 
herdeiros e os legatarios que bèm lhe parecsr, para o caso em que 
osTdictos filhos ou outros descendentes falleçam, antes que perfaçam 
quatorze annos de idade, sem distincç?io de sexo: é o que se chama 
substituiç30 pupillar. - Artt. 1861 .O e 1863.O - R. I, 281. 

Art. 1860.O A substituiçlo pupillar ficar& sem effeito, logo que 
o substitui.io perfaya a idade mencionada no artigo precedente, ou 
falleça, deixando descendentes successiveis. 

Art. 1861.O A disposi7ão do artigo 1859." 15 applicavel, sem dis- 
tincçIo de idade, ao caso em qiie o filho ou outro descendente seja 
demente, comtanto que a demencia tenha sido judicialmente dedla- 
rada: B o qnc sc ehama substitiiição quasi pupillar. - Art. 1863.' 

Art. 1862.O A substitiiiç2t0, rncncionada no artigo precedento, 
ficari sern effeito, se o demente recuperar o juizo. 

Art. 1863.O A substituig80 mencionada nos artigos 1859.O e 
1861.O S[\ p<í,le abranger os bens, de que o substituto poderia dis- 
pôr, 11Io se achando impedido ao tempo da sua morte, e que haja 
adquirido por via do testador. 
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Art. 1864.O Os chamados á substituição recebem a herança ou o 
legado com os mesicos encargos, excepto no que fôr puramente pes- 
soal, com que os receberiam os herdeiros ou os legatnrios substitui- 
dos, salvo se outra cousa tiver sido declarada. 

Art. 1865." Quando os co-herdeiros ou os legatarios por partes 
iguaes foieiu substituidos reciprocamente, entender-se-ha, que o fo- 
ram n:t mesma proporção. - R. 11, 7. - D. I, 420; 11, 375 ; VI, 
56G; 1-11, 102, 227. 

<i. unico. Se, porém, os chamados z i  substituição forem mais que 
os instituidos, e nada se declarar, entender-se ha, que foram substi- 
tuidos por partes iguaes. 

Art. 1866.O A disposição testamenthria, pela qual algum herdei- 
ro ou legatario 6 encarregado de conservar e transmittir por sua 
morte a uiii terceiro a herança ou o legado, diz-se substituiç5;o fidei- 
commissaria ou fideicommisso. - R. 11, 800; 111, 155; VI, 52, 239, 
377; vrr, 533; VIII, 423; IX, 166, 261, 598. -D. I, 420; 11, 375; 
111, 636; vi, 566; VII, 100, 192, 227. 

ert. 1867.O São prohibidau para o futuro as substituições fidei- 
commiasaiias, excepto: -R. I, 360; 11, 800;  111, 78, 155, 240, 
512; IV, 73, 376; VI, 52;  vrrr, 226, 423. - I). I, 420; VI, 38; VII, 
227, 337, 369. 

1 . O  Seiido feitas por pae ou mãe nos bens disponiveis, em pro- 
veito dos natos, nascidos ou por nascer; 

I %rido feitas em favor dos descendentes, em primeiro grau, 
de irmaos do testador. 

Art. 1868.O O fideicommissario adquire direito A success30, des- 
de o inoiueiito da morte do testador, ainda que não sobreviva ao fi- 
duciario. Este direito passa aos seus herdeiros. - R. I, 232; 111, 78; 
IV, 41, 3:14, 585; v, 41, 354; VII, 27, 533.-D. IV, 540, 580; v, 
179, 577; VI, 480, 568;  VII, 196, 227. 

Ar t .  1869.O A nullidalle da substituiçZo fideicommissaria nHo en- 
i L ;r iiullidade da instituiçzo ou do legado: apenas se liaver8 

por 1150 escvipta a clausula fideicommissaria. -R. 111, 15;); \ . I~I ,  
423 ; IX, 435. - D. VII, 227. 

Art. 1850.O NZo se reputar8 fideicommisso a disposição, pela 
qual algum testador deixe o usufructo de certa couaa a uma pessoa, 
e a propriedade a outra, comtanto que o usufructuario ou o proprie- 
tario não seja encarregado de transmittir a outrem, por sua morte, 
o dicto usufructo oii a dicta propriedade. - R. IV, 393; V ~ I ,  322, 
533. - D. I, 420; 111, 656; VI, 38, 568; VII, 100, 227; IX, 291. 

Art: 1871.O S3r!io havidaq por fideicommissarias e, conio taes, 
defeza3 : - R. III, 155; v, 354; vr, 55. - D. VII, 227. 

1." AR (li3posições com prohibição de alienar; 
2." As disposições, que chamarem um terceiro ao qu3 restar da 

herança ou do legado, por morte do herdeiro, ou do legatario; 
3." As diaposições, que impozerem ao herdeiro ou ao legatario o 
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encargo de prestar a mais de uma peseoa, succeesivame~te, oerta 
renda ou pens8o. 

A& 1872.O A prohibiçfio do artigo precedente nTio abrange as 
prestações de qualquer quantia, impostas aos herdeiros ou aos lega- 
tarios' a favor dos indigentes, para dote de raparigas pobres, ou a 
favor de qualquer estabelecimento ou funda980 de mera utilidade 
publica. -R. IX, 340. - D. I, 613; v, 132; VI, 93; VII, 227, 483. 

8. 1 . O  N'este caso, pordm, o encargo dever& ser consignado em 
certos e determinados predios, e ser& sempre licito ao herdeiro, ou 
ao legatario onerado, converter a prestação ao pagamento do capi- 
tal correspondente em dinheiro. 

5. 2." Os herdeiros ou 08 legatarios obrigados a taes encargos, 
não ficarZo, todavia, sujeitos a nenhuma ordem especial de 8UCCe8- 
880, que n t o  seja a ordenada na lei geral. 

Ar*t. 1873.O Os herdeiros ou os legatarios, cujas heranças OU a- 
jos legados estiverem sujeitas a substituições fideicommissariaa, se- 
rão havidos por meros usiifructuarios. - R. V, 41 ; VII, 5 ; IX, 68.- 
D. 1x1, 205; IV, 579; VII, 227. 

Art.  1874.O Os fideicommissos temporarios de preterito 86 pro- 
duzirão o seu effeito no primeiro grau de sixbstituiç%o, achando-se 
abertos por morte do testador, ao tempo da promulgaçlo do p.~e- 
sente codigo. - R. I, 236, 360; 11, 445; 111, 143, 155, 240; IV, 73, 
374; v, 118; VI, 169, 566; VII, 5, 36 ; VIII, 8, 146, 226, 228, 
323. - D. V, 165, 341, 468, 596; VI, 85; VII, 194, 227; IX, 483. 

Art. 1875.O Os herdeiros legitimarios podem ser privados pelo 
testador da sua legitima, ou desherdados, nos casos em que a lei ex- 
pressamente o permitte. 

Apt. 1876.O Póde ser desherdado por seus paes : - Artt. it(78.0 
e 1879." 

1.O O filho, que contra a pessoa d'elles commetter delicto a que 
caiba pena siiperior á de seis mezes de prisão; 

2 . O  O filho, que judicialmente accusar ou denunciar seus paes 
por delicto que n?io ~ e j a  contra a pessoa d'elle, ou contra as de seus 
conjugw, ascendeiitos, descendentes ou irmãos ; 

3 . O  O filho, que, sem justa causa, recusar a seus paes os devi- 
dos alimentos. 

Art. 1877.O í)s descendentes doe desherdados, que sobreviverem 
ao testador, haverão a legitima, de que seus ascendentes forem 
privados; mas n%o poderão estes gosar do usufructo d'ella. 

Art. 4878.O Os peca podem ser desherdados pelo filho, quando 
contra este praticarem algum dos factos mencionados no artigo 
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1876.0, applicando aos paes o que alli se diz Acerca dos filhos; e 
bem assim o pae, se attentar contra a vida da mãe, ou esta, se at-  
tentar contra a vida do pae, e não se houverem reconciliada. - 
Art. 1879." 

Art. 1879.O As disposições dos artigos 1876.0 e 1 8 7 8 . O  são ap- 
plicaveis tanto aos paes como aos outros ascendebites, e tanto aos 
filhos corno aos descendentes. 

Ar t .  1880." A desherdação sb p6de ordenar-se em teetomento, e 
com espresaa declara~ão da causa. 

Art. 1881.O Sendo contestada a exactidao da caasa da desher- 
dação, incumbe a prova d'ella aos interessados em que essa des- 
herdação so verifique. 

Art. 1882." A desherdasSto feita sem causa expressa, ou que se 
não prove, ou por causa illegitima, fará caducar só as disposiçõer, 
do testador, que prejudicarem a legitima do desherdado. 

Art .  4883." O que se aproveita dos bens, de que foi excluido o 
desherdado, é obrigado a prestar alimentos a este, se elle nDo ti- 
ver outros meios de subsistencia, mas não al6m dos rendimentos 
dos ditos bens, salvo se por outra causa dever os dictos alimentos. 

Art. 1884." A acção do desherdado para impugnar a desherda- 
ção prescreve dentro de dois amos, contados desde a abertuaa do 
testamento. - C. PROC., art. 640.O 

DO8 TESTAYENTEIBOS 

Art. 4885.O O testador póde nomear uma ou mais pessoas que 
fiqueni encarregadas de fazer cumprir o seu testamenta no todo ou 
em parte: estas pessoas são denominadas testamenteiros. - D. VI, 
104. 

Art. 1886.' Só pod6m ser testamenteiros os que podem contra- 
hir obrigações. - D. X, 297. 

Art. 4887.O A mulher casada não póde ser testamenteira sem 
auctorisação de seu marido, salvo achando-se judicialmente separa- 
da de pessoa e bens. Essa auctorisapão p6de ser judicialmente sup- 
prida, sendo a mulher casada com separação de bens. - D. X, 
297. - 

Art. 1885." Os menores nTlo emancipados n ã ~  podem ser testa- 
menteiros, ainda que sejam para iaso auctorisados por seus paes ou 
por seus tutores. 

Art. 1889." Os testamenteiros nomeados podem reeuaar o encar- 
go; mas, se por causa da testamentaria, lhes @r deixado algum 
legado, não o poderão exigir. - Art. 1780P 

Art. 1890.O O nomeado, que pretender escusar-se, deve fazêl-a 
nos tres dias immediatos Aqueile em que tiver etmhecims&b h tea- 
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imento, perante a auctoridade a quem o regiato d'elle competir, 
)b pena de perdas e damnos. 

Art. 1891.O O nomeado, que acceitar o encargo, nlo p6de de- 
iittir-se sem motivo justificado, p.recedendo audiencia dos interes- 
tdos, e despacho do juiz respectivo; ali& responder6 por perdas 
damnos. - C. PROC., art. 661 .O 

Art. 1892.O O encargo de testamenteiro Q gratuito, salvo se al- 
uma retribuição lhe foi assignada pelo testador. - D. VII, 82; 
111, 175. 

Art. ai893.O No impedimento, ou por escusa do testamenteiro, 
icumbe aos, herdeiros o cumprimento do testamento, com as se- 
uintes declarações : - R. IX, 1 la. 

Se as porções hereditarias forem: desiguaee, pertencera. o 
ncargo ao mais avantajado; 

2." Se forem iguaes, ser$ encarregado da testamentaria o que 
>r deaignado por noineaç8o dos intere-sados, e não se accordando 
ates, ou sendo algum dou herdeiros menor, interlficto on ausente, 

respectivo juiz nomear& um d'entre elles. -C. Piioc., art. 
1'30." 

Art. 1894.O Os testamenteiros ter30 as nttribuições que o testa- 
lor lhes conferir, dentro dos limites da lei. - R. VII, 559. - D. 
TIII, 97. 

Art. 1895.O Se o testador deixar herdeiros legitimarios, não po- 
ler6 auctorisar o testameriteiro, para 6 8  apoderar da herança, mas 
06 ordenar, que eascs herdeiros não possarn toitiar conta d'ella, a 
não ser por inventario, com citação do testamciiteiro. 

Art. 1896.O Se o testador deixar herilciros n5o legitimarios, po- 
der8 auctorisar o testamenteiro para que se apodere da herança, 
mas não dispensil-o de inventario. - D. v,  536. 

Art. 1897.O Os herdeiros, mencionados no artigo precedente, po- 
Aem evitar a detenção pelo testnmenteiro, entregando-lhe as som- 
mas necessarias para supprimento das despezas a seu cargo. 

Art. 1898.O Se não houver na herança dinheiro baritante para as 
despezss a cargo do testamenteiro, e não quizerem ou n%o podérem 
os herdeiros adiantar as sommas necessariae, ser& licito ao dicto tes- 
tamenteiro promover a venda dos moreis, e, não bastando estes, a 
de algum ou de alguns immoveis, mas sempre com aiidiencia dos 
herdeiros. - C. PROC., art. 654.O 

5. unico. Se, todavia, algum dos herdeiros fôr menor, ausente 
ou interdicto, a venda, tanto dos moveis como dos immoveis, ser6 
feita em hasta publica. 

Art. 1899.O Se o testador não especificar os deveres do testa- 
menteiro, consistirao estes no seguinte : - Art. 21 16.O - R. I, 225, 
392 ; VII, 180; VIII, 381 ; IX, 87, 341, 420. - D. I, 19 ; VII, 223 ; 
VIII, 97. 

1.9 E m  auidar no enterro e funeral do teatador, e em pagar aa 



CODIGO CIVIL POBTUGUEZ 287 

despezas e suffragios respectivos, conforme a dispoeic;ão do mesmo 
testador ou, na falta d'esta, conforme o costume da terra; 

2." Em fazer registar no registo competente o testamento, se o 
tiver em seu poder, dentro de oito dias, contados desde que teve 
conhecimento da morte do testador; 

3.' E m  vigiar pela execução das disposições testamenthiae, e 
em sustentar, se for neceesario, a validade d'ellas em juizo e f6ra 
d'elle ; 

.i."m facultar aos interessados o exame do testamento, se o 
tiver em seu poder, 0 em permittir, que se extrhiarn as cópias le- 
gaes que forem exigidas. - C. YROC., 663.0 

Art. 1900.' Sendo os herdeiros maiores, não procederd o testa- 
menteiro a inventario judicial, ealvo se assim o requerer algum dos 
interessados. 

9. unico. O tebtamenteiro nSlo tomard, porkm, conta dos bens 
do testador, sem que os faça arrolar por iim escrivão ou tabel- 
lião, com citac;ão dos interessados. - C. YROC., art. 682.O 

Art. 1901.@ Havendo herdeiros ou legatarios menores, interdi- 
ctos ou ausentes, dar8 o testamenteiro conhecinlento da Leratiça, 
ou do legado, ao respectivo juiz. - Art. 189.' - R. V, 98, 132. 
- D. VII, 225. 

Art. 1902.O So o testador houver encarregado o testamenteiro 
de empregar o producto de certa parte da herança em alguma 
f ln,;o, ou applicação pia, ou de utilidade publica, serd o tes- 
tarnenteiro igualmente obrigado a proceder ao inventario, e B 
venda dos dictos bens em hasta piiblic:~, com citação dos interes- 
sados, ou de seus legitimas representantes, e intervençao do mi- 
nisterio publico. - Artt. 1903.' 9. 2.O, 1905.O 9. un. - R. 11, 5; 
v, 132. - D. v, 547 ; VI, 353 ; vir, 240, 333. 

Art. 1903.O Quando no testamento não houver sido assignado 
praso para o seu cumpriaento, deve o testamenteiro cumpril-o 
dci:tio c!c um anno, contado desde o dia cm que tomar conta do 
dicto cricargo, ou desde aquelle em que terminar o litigio, que, 
porventura, se haja suscitado sobre a validade ou nullidade do 
testamento. - R. Irr, 423. - D. 11, 278; III, 229; V, 97. 

$. 1.O O testamenteiro, todavia, conserva sempre o direito de 
vigiar pela execução das disposições cumpridas, e de requerer as 
providencias coriserratorias, que parecerem necessarias. 

$. 2.O O testamcntciro póde, outrosim, no caso do artigo 1920.O, 
continuar na execução do testamento, pelo tempo que fôr necea- 
sario para cumprir o legado, ou legados, se o testador assim o 
houver determinado. 

8. 3.0 Se o testamenteiro não executar, podendo, o seu en- 
cargo no tempo assignado, perdera a retribuição, que lhe tiver 
sido deixada, e ser8 executado o testamento por aquellea a quem 
tocaria cumpril-o, se testamenteiro n8o houveaee. 
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Art. 1904.O Se maia de um testamenteiro tiver acceitado s 
testamentaris, é algum ou alguns, depois, se abstiverem de to- 
mar parte na execu$to do testamento, valer& o que os restantes 
fizerem; mas serlio todos solidariamente responsaveis pelos benm 
da herança, de que tiverem tomado conta. 

5. unico. Se os testamenteiros, que tiverem acceitado nSio po- 
dé.rem vir a accordo, quanto ao modo de executar o testamento, 
caducará a testamentaria, passando a execução do testamento a 
quem competiria, se os testamenteiros faltassem. 

Art. 1905.O Os testamenteiros sSio obrigados a dar conta da 
sua gerencia aos herdeiros, ou aos lcgitimos representantes d'w- 
&S.- C. PROC., art. 611." e seg. -R. v, 517. - D. 111, 225, 
333. 

S. unico. NO caso do artigo 1902.", as contas serão dadas 9, 
competente auctoridade administrativa. - C. PROC., art. 27.0 
8 . O  2.O 

Art. 1906.O O encargo do testamenteiro n3o se transmitte a 
herdeiro?, nem p6de ser delegado. 

Art. 1907.O Se o teatador houver legado aos testamenteiros con- 
junctos alguma retribuição, a parte do que se escusar, ou nzo po- 
d8r acceitar O encargo, accrescerá á dos outros. 

Art. 1908.O As despezas feitas pelo testamenteiro, no cumpri- 
mento do seu encargo, serão abonadas pela massa da heranpa. 

5. unico. As despezas miiidas, de que não 6 costume exigir- 
se reeibo, serão abonadas pela declaração jarada do dicto testa- 
menteiro. 

Art. 1909.O O testamenteiro, que se houver com dolo ou má f6 
no cumprimento do seu encargo, será responsavel por perdas e 
damnos, e poder& ser judicialmente removido a requerimento dos 
interessados. - C. PROC., art. 662.O 

Di6~0sigÕefI preliminares 

Art. 1910.O O testamento, quanto A sua fdrma, p6de ser: - 
R. I, 49, 609; 111, 17. - D. I, 274. 

1,O Publico; - Artt. 1911.O a 1919.O 
2." ,Cerrado; - h t t .  1920.O a 1943.O 

j-Artt. 1944.O a 1947.O 
- 1948.O a 1960.O 
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5 . O  Externo ou feito em paiz estrangeiro. - Artt. 1961.O a 
1965.O 

Do testamento publico 

Art. 1911.O O testamento chama-se publico, quando Q escripto 
por tabellizo no seu livro de notas. - Art. 1922.O - R. I, 65, 225, 
47(i; IS, 149. 

Art. 1912.O O testador! que quizer fazer testamento por esta 
fdrma, declarar4 a sua ultima vontade perante qualquer tabeliigo, 
e cinco testemunhas idoneas. -Artt. 1751.O, 1916.O, 1966.O e 5. un. 
-R. I, 64, 81, 96, 353; VII, 91.- D. V, 51 ; VII, 403. 

Art. 1913." Tanto o tabellião como as testemunhas devom co- 
nhecer o testador, ou certificar-se, por algum modo, da sua identi- 
dade, e de que o mesmo testador estava em seu perfeito juizo, e li- 
vre de toda e qualquer coacp.30. - R. I, 65, 113, 581, 596; v, 21 ; 
VII, 91, 155; IX, 107, 378, 500. - D. I, 274; 111, 691 ; V, 51; VI, 
335; VII, 22, 403; VIII, 180; IX, 225. 

Art. 1914." A disposiç30 será datada, com a indicação do logar, 
dia, mez e anno, escripta e lida em voz alta, na presença das mes- 
mas testemunhas, pelo Lbelliãa ou pelo testador, se o quizer, e as- 
signada por todos. - Artt. 1945.O S. 2.O, 1949.O, 2495.O n.Oa 6.O e 
I: - li. I, 113, 129, 145, 161; 111, 674; v, 598; VI, 247; VII, 91, 
146, 155; IX, 500. - D. I, 274; 111, 147; IV, 562; V, 434; VI, 
229; VII, 323; VIII, 180. 

Art. 1915." Se alguma das testemunhas nIo souber escrever, 
fará o seu signal; mas é indispensavel, que tres testemunhas assi- 
gnem com o seu nome por extenso. -Art. 1945.O S. 2.O -R. I, 
146, 161, 791; VII, 91.- D. I, 161, 337; 111, 147. 

Art. 1916.O Se o testador não souber, ou não podér escrever, o 
t.~hciliZo assirn o declarará; devendo, n'este caso, assistir 4 disposi- 
ção seis teutemunhas, qualquer das quaes assignará a rogo do mesmo 
testador. -R. I, 96, 129, 161, 369, 416, 737; 111, 674; VII, 91 ; 
IX, 566.- D. I, 161, 274, 375; VI, 691; VII, 333; vrIr, 180. 

Art. 1917.O Quem f6r inteiramente surdo, mas soubar Iêr, de- 
verá lêr o seu testamento, e se não souber lêr, designar4 a pessoa 
que o ha-de lâr em seu logar, sempre na presença das testemunhas. 
-R.I ,  123; v11,91.-D.1~274. 

Art. 1918.' Todas estas formalidades ser80 praticadas em acto 
continuo, e o tabellião portará por fé, como todas foram cumpridas. 
-R. I, 98, 113, 176, 193; 11, 396; 111, 156; VII, 91, 146, 155, 
451; IX, 500. - D.'I, 274; 111, 146; VIII, 180; IX, 99. 

Art. 1919.O Faltando alguma das sobredictas formalidadeu, fica- 
r& o testamento sem effeito, mas ser4 o tabelligo responsirvel por 
perdas e damnos, e perder& o seu officio. - âr t t .  1925.O, 1967.0 

19 
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-R. I, 34, 81, 112, 192, 209; 11, 396; sír, 91; IX, tQ7, 878, 
500. -D. I, 274; 111, 4 ;  rv, 49, 182, 691. 

Do testamento cerraâo 

Art. 192íL0 O testamento cerrado p6de ser escripto e assignado 
pelo testador, ou por outra pessoa a seu rogo, ou ser escripto por 
outra pessoa, a rogo do testador e por este assignado. - R. I, 262, 
289, 481, 657; VI, 408.-D. I, 274, 357; VI, 582; IX, 315. 

5. unico. A pessoa, que assignar o testamento, deve rubricar 
bodas as folhas d'elle. O testador 86 póde deixar de assignar o tes- 
tamento, não sabendo, ou nlo podendo fazel-o, o que no mesmo tes- 
tamento será declarado. - Art. 1772.O 

Art. 1921." O testador apresentar8 a qualquer tabellião a so- 
bredicta disposiç%o, perante cinco testemunhas, declarando como ella 
6 a sua ultima vontade. - Art. 1966.O e 5. un. - R. I, 32 1, 340, 
353, 369, 41 8 ; 11,43, 137 ; III, 674 ; V, 508. -D. I, 357 ; V, 499; 
rrr, 242; ix, 99. 

Art. 1922.O Em seguida, e sempre na presença das sobredictrra 
testemunhas, o tabellilo, vendo o testamento, sem o Iêr, lavrara, um ' 
auto de approvaçlo, que prinoipiará logo em seguida 4 assignatu- 
a do mesmo testamento, e ser4 continuado, sem interrupção, na 
mesma pagina e nas seguintes. N'esse auto declarará o tabelli&: 
-Artt. 1911.O, 1924.O 5. un. - R. I, 370, 385, 401, 417, 433, 
449, 465, 481, 497, 581, 597; 11, 43; rv, 545, 547; v, 120; VIII, 
603. -D. I, 274, 357; 111, 340; V, 612; IX, 379. 

Y .O Se o testamento Q esoripto e assignado pelo testador; 
2." O numero de paginas que contém; 
3." Se está rubricado por quem o assignou ; 
4.O Se tem ou não algum borrlo, entrelinha, emenda, ou nota 

marginal ; 
5." Que o testador foi reconhecido, e que foi verificada a sua 

identidade ; 
6.O Que o testador estava em seu perfeito juizo, e livre de toda 

e qualquer coacplo ; 
7." Finalmente, que pelo mesmo terstador lhe foi apresentado o 

seu testamento, pelo modo que fia ordenado na lei. -Art. 1921.O 
S. 1 . O  O auto serA lido, datado, e assignado na conformidade do 

que fica disposto na sub-secção precedente. 
8. 2.0 E m  seguida, e ainda na presença das mesmas testemu- 

nhas, o tabellião coser4 e lacrará o testamento, lavrando na face 
exterior da folha, que servir de involucro, uma nota que declare a 
pessoa a quem pertence o testamento alli conteiido. O testador póde 
pwdindir d'estas formalidades extornas; mas, em tal caso, far-ae- 
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ha menção no auto de approvação, de que ellae se omittiram por 
vontade do testador. - Art. 1967." 

Art. 1923." Os que não-sabem, ou não podem Iêr, são inhabeis 
para dispor em testamento cerrado. - Art. 1764.O 5.  un. - R. I, 34, 
258, 272, 289, 497; VI, 56; rx, 251. -D. I, 4, 82, 357; VII, 164. 

Art. 1924." O surdo-mudo p6de fazer testamento cerrado, com- 
tanto que este seja todo escripto, assignado, datado de sua mão, e 
qr i r ,  ao apresental-o ao tabellião perante cinco testemunhae, o tes- 
t:ulor escreva na presença de todos, aobre a face externa do testa- 
mento, que aquella Q a sua ultima vontade, e que vae por elle ea- 
cripta e assignada. 

S. uiiico. O tabellião declarará, no auto de approvaç80, como o 
testador assim o escreveu, e se observará o mais que fica disposto 
ao artigo 1922." 

Art. i925.O O testamento cerrado, a que faltar alguma das so- 
bredictas formalidades, ficar4 sem effeito, e será o tabellião respon- 
aavel, nos termos do artigo 1919."- R. r, 257, 322, 417, 449. - 
D. I, 357, 374; IV, 49, 691; v, 210; VI, 340; IX, 400. 

Art. 1926." Approvado e encerrado o testamento, será entreghe 
ao testador, e lançará o tabellião nota no sou livro do loaar, dia, 

- 7  

rnea e annÓ em q;e o testamento foi approvado e entregue. - R. I; 
497; 11, 137. . . 

Art. t927.O 0 testador ~ d d e  conservar o testamento na sua mão. 
c jiliuictter a guarda d'elle a pessoa de sua confiança, ou deposital-i 
no arohivo testamentario de qualquer districto administrativo. - 
R. I, 498; 11, 561. 

Art. 1928." Para o fim mencionado no artigo precedente, haver& 
na secretaria de cada governo civil um cofre forte com duas cha- 
ves, uma das quaes estará na mão do governador civil, outra na 
mIo do secretario geral. - R. 11, 561. 

Art. 1949.O O testador, que quizer depositar o seu testamento no 
:i~.c'iivo testamentario, apresentar-se-ha com elle perante o gover- 
nador civil, e este fará lavrar n'um livro de registo, ordenado para 
tal effeito, iim termo de entrega, e deposito, que será assignado pelo 
governador civil, pelo seu secretario geral, e pelo testador. - R. 
I, 499; 11, 561. 

3. unico. A apresentaçao, e o deposito podem ser feitos por pro- 
curador; n'este caso a procuração ficará unida ao testamento. 

Art. 1930.O O testador póde retirar, quando lhe aprower, s eau 
testamento; mas a restituição far-se-ha com as mesmas solemnidades 
eom que B feito o deposito. - R. 11, 56; 111, 201. 

Art. 1931." A procuraç20 para a extracção do testamento ser4 
feita por tabelliEo, e assignada por quatro testemunhas, ficando re- 
gistada no competente livro. -R. I, 499; 11, 561; 111, 201. 

Art. 1932." O testamonto cerrado ser& sberto: ou publicado pela 
forma seguinte. 
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ArE. 1933.0 Verificada a morte do testador, ou no caso do arti- 
go se o testamento cerrado existir em poder de algum parti- 
cular, ou apparecer no espolio do finado, será levado ao administra- 
dor do concelho, o qual, na presenc,a do apresentante e de duas tee- 
temunhas, fará lavrar o auto do abertura, ou publicação, onde se 
declarará o estado em que o.testarnento 6 apresentado, e se est4, 
ou nzo, nos termos indicados no encerramento. - Art. 1939.0 S. 
un. - R. I, 513, 529, 545, 561, 609, 625, 721 ; 11, 22 ; III, 97 ; 
VII, 19; rx, 2.51. - D. I, 161 ; 111, 146 ; VIII, 237, 320. 

5. utiico. Quando, por qualquer circumstancia, não fôr possivel 
recorrer proriiptamente ao administrador do concelho, poder& o tes- 
tamento ser Iovado ao regedor da parochia, o qual, para o effeito 
d'este artigo, fará as vezes do administrador do concelho. 

Art.  1934.O O auto, mencionado no artigo precedente, será lan- 
çado em um livro niimerado, rubricado e encerrado pelo governador 
civil.-Art. 1939." §. un.-R. I, 513, 577, 642, 657. -D. I, 93. 

S. unico. Quando a abertura for feita pelo regedor da parochia, 
lavrar-se-ha este auto na folha exterior do testamento, ou, não ha- 
vendo espaço n'esta, em folha conjuncta; 0 será remettido o dicto 
testamento com o auto, dentro das virite e quatro horas seguintes, 
ao administrador do concelho, para ser lançado no livro competen- 
te, e para os demais effeitos, de que trata o artigo 1935.O 

Art.  1935.O Lançado no livro o auto de abertura, ou publicaçao, 
fará o administrador registar o testamento no livro competente, e 
devolvel-o-ha aos interessados com a nota rubricada pelo mesmo ad- 
miiiistrador, de como foi aberto e registado, e se appareceu ou não 
c.ou.ia que duvida fizesse. - Artt. 1934.O, 1939.O 5. un., 1967.O - 
R. I, 513, 593, 609, 625, 641; VII, 180; IX, 420.-D. III, 390 ; 
IS, 253, 266. 

9. unico. Se não houver interessados, que reclamem o testamen- 
to, ser$ este archivado na administração do concelho com a devida 
segurança, e sob responsabilidade do administrador. 

Art.  1936.O Se o testamento tiver sido depositado no archivo do 
governo civil, ahi, verificada a morte do testador, será aberto na  
presença do gov'ernador civil, de quem requerer a abertura, e de 
mais duas testemunhas, e se observará o mais que a tal respeito 
fica disposto. - R. I, 514, 673, 705, 721. 

Art. 4937.O Toda a pessoa, que tiver em seu poder testamento 
oerrado, e, no caso do artigo 66.O, não o apresentar, ou, no caso do 
fallecimento do testador, não o apresentar dentro de tree dias, con- 
tados desde o conhecimento do mesmo fallecimento, será responsa- 
vel por perdas e damnos. Se a ngo apresentação provier de dolo, 
perder0, além d'isso, qualquer direito á herança do testador, que 
porventura tivesse, afóra ficar sujeito 4 punição, em que no8 termos 
da lei penal tiver incorrido.- Art. 1940.O - C. PBOC., art. 463.O 
-R. I, 753, 769, 783. 
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Art. 1938.O As mesmas perdas e dnmnos, perda de heranga, e 
imposição de penas, ficará sujeito quem subtrahir dolosamente o tes- 
tamento do espolio do testador, ou do poder de qualquer pessoa, na 
mão da qual esteja depositado. -R. 11, 3. 

Art. 1939.O Se o testamento se achar aberto, quer eeja no espo- 
lio do testador, quer seja em poder de terceiro, mas sem nenhum 
outro viciainento, n3o ser& annullado por isso.-R. I, 463; 11, 21. 
- I). I, 537. 

3. unico. N'este caso ser8 apresentado, como estiver, na admi- 
nistracão do rea~ectivo concelho, onde se lavrarti auto d'isao mesmo, 
e se  observar^ OL mais que fica disposto nos artigos 1933.O, 1934.~ 
e 1935." 

Art. 1940.O Se o testamento apparecer aberto e viciado, OU di- 
lacerado, far-se-hão as seguintes distincçi3es : se o testamento se 
achar cancellado e obliterado, ou dilacerado, quer seja no espolio do 
testador, quer seja em poder de outrem, de modo que se n lo  possa 
lêr a primitiva disposição, haver-se-ha por n2lo escripto; mas, pro- 
vando-se, que o viciamento fôra operado por qualquer peeeoa, que 
n2lo fosse o testador, ser& applicado 8 tal pessoa o que fica disposto 
no artigo 1937.*, para os que dolosamente occultam ou subtrahem 
testamento. -R. 11, 3, 49, 145, 226, 325; 1x1, 398. 

Art. 194i.O O viciamento presumir-se-ha feito pela pessoa, a cuja 
guarda o testamento estiver confiado, emquanto o contrario se nPo 
I 

Art. 1942.O Se o testamento se achar a6 alterado, ou emendado 
em parte por letra do testador, com resalva e assignatura, nito ser& 
annullado por isso, e valer80 as dictas emendas, como se fossem 
parte d'elle. -R. 11, 49, 177, 193, 225, 512; V, 634; VI, 408. 

Art. 1943.O Se o testamento se achar dilacerado. ou feito em De- 
daços, no espolio do testador, haver-se-ha por não escripto, ainda 
que pos8am reunir-se os fragmentos e ler-se a disposiçXo, excepto 
, I n \.,rn~lo-se plenamente, que o facto acontecera depois da morte do 
testador, ou por elle fôra praticado em eetado de demencia. - R. 
11, 49, 65, 113, 145, 194; 111, ,398. 

Art. 1944." Testamento militar B o que podem fazer os milita- 
res, e os empregados civis do exercito em campanha fdra do reino, 
ou ainda dentro do reino, estando cercados em praça fechada, OU 

residindo em terra, cujaa cammunicaçõea com outras estejam cor- 
tadas, se n'essa prac;a ou terra não houver tabellião. - R. 11, 337, 
290, 303, 337, 353, 369, 393, 765. 

Art. 1945.O O militar, ou o empregado civil do exercito, que 
quizer fazer tostamento, declarar8 a sua ultima vontade na presen- 
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ça de tres tastemunhas idoneas, e do auditor da divisão respectiva, 
ou, na falta d'eate, na de algum official de patente. O auditor, ou 
o official que supprir a sua falta, escreveri a disposição testamenta- 
ria. -Art. 1957."- R. 11, 337, 303, 465, 577, 637; 111, 169. 

5. 1." Se o testador se achar ferido ou doente, a falta de au- 
ditor ou de official poderi ser suppritla pelo capellão, ou pelo fa- 
cultativo do hospital onde estiver o doente ou ferido. - Art. 1947.O 

S. 2." A disposipão serti, lida, datada e assignada, conforme fica 
disposto nos artigos 1914.O e 1915."- Art. 1947.0 

5. 3." Este testamento ser4 remettido, com a posuivel brevida- 
de, ao quartel general, e d'alli ao ministerio da guerra, que o far4 
depositar no archivo testamentario do districto atlmini~trativo, onde 
o dicto testamento ha-de ter effeito. - Art. 1963.O 

0. 4." Fallecendo o testador, farh o goveriio noticiar a sua mor- 
t e  no periodico official, designando o archivo onde o testamento ee 
acha depositado. - Artt. 1946." 5. 3.O, -1959." 

9. 6." Este testamento ficar& sem effeito passado um me5 depois 
dú regresso do testador ao reino, ou de ter cassado o cerco, ou a 
incommunicabilidade da terra onde o mesmo testamento foi feito. - 
Art. 1946.O 5. 3." 

Art. 4946." Se o militar ou o empregado civil souber eecrever, 
poder8 fazer testamento por seu proprio punho, comtanto que o date 
e assigne por extenso, e o apresente, aberto ou cerrado, na prewn- ' 

ça de duas testemunhas, ao auditor, ou ao official de patente que 
para esse fim o substituir. -R. 11, 337, 638, 669. 

#. 1 . O  O auditor ou o official, a quem o dicto testamento fôr apre- 
seotatlo, escreverá, em qualquer parte d'elle, uma nota do logar, 
dia, mez e anno em que foi apreeentado; esta nota aerti assignada 
por elle e pelas sobredictas testemunhas, e dar-se-ha ao testamento 
a direcçlo indicada no 5. 3." do artigo anteaedente. -Art. 1947.O 

0. 2." Se o testador estiver doente ou ferido, poder& o capellão 
ou o facultativo fazer as vezes do auditor ou do official. 

5. 3." h applicavel a esta especie de testamento o que fica dis- 
posto nos 9s. 4.O e 5." do artigo antecedente. 

Art. 1947." O testamento militar, a que faltar alguma das for- 
malidades ordenadas nos artigos 1945.O e $9. 1." e 2.", e 1946." $8. 
1 . O  e 2.O, não produzir8 effeito algum. -R. 11, 670. 

Do testamento maritimo 

Art. 1948.O Testamento marioimo 6 o que é feito no alto mar, a 
bordo dos navios do estado, por militares ou empregados civis em 
lerviço publico. -R. 11, 718, 733. 

Art. 1949." A disposigão ser$ escripta pelo eacrivgo da embarca- 
$0, ou por quem suas vezes fizer, na presença de tr& testemunhas 
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fica dicto no artigo 1914." - Art. 1960."-R. 11, 781, 797. 

Art. 1950." Se o commandante ou o escrivão quizer fazer tes- 
t ame~~ to ,  tomarão o seu logar os que devem substituil-os. - Art. 
1960." - R. 11, 782. 

Art. 1951.O Se o militar ou o empregado civil souber escrever, 
poderi fazer testamento por seu proprio punho, comtanto que o date 
e assigne por extenso, e o apresente, aberto ou cerrado, na presen- 
$a de duas testemunhas e do commandante da embarcaplo, ao es- 
crivão d'esta, ou a quem suas vezes fizer. - Art. 1960.O -R. I I ~  
829. 

S. uiiico. O escrivão da embarcação escreverá em qualquer parte 
do mesmo testamento uma nota do logar, dia, mez e anno em qúe 
foi Apresentado, e esta nota será assignada por elle, e pelas teste- 
munhas, e rubricada pelo commandante. 

Art. 1952.O O testamento maritimo deverá ser feito em duplica- 
do, guardado entre os papeis de bordo, e mencionado no diario da 
embarcacso. .. 

Art. 1953." Se o navio entrar em algum porto estrangeiro, onde 
haja consul ou vice-consul portuguez, fará o commandaute da emd 
barcação depositar em poder do dicto consul, ou vice-consul, uni 
dos exeniplares do testamento, fechado e sellado, com uma cópia da 
Iiota, que deve ter sido lançada no diario da embarcação. -R. 11, 

15, %I. 
Art. 1954." Aportando a embarcação a territorio portuguez, aerh 

o outro exemplar, ou ambos, se nenhum d'elles fôr deixado em ou- 
tra parte, entregue A auctoridade maritima do logar, na fórma de- 
clarada no artigo antecedente. -R. 11, 845, 861. 

Art. 1955.O Em qualquer dos casos mencionados nos dois arti- 
gos precedentes, o commandante do navio haverá recibo da entre- 
r a ,  e o menciona& por cota no competente logar do diario da em- 

~ r c  %,,,.io. - R. 11, 861. 
Art. 1956." Os dictos consules, vice-consules ou auctoridades ma- 

ritimas fariio, logo que recebam os exemplares acima mencionados, 
um termo de entrega, e, com a possivel brevidade, o remetteriio 
com os mesmos exemplares ao ministerio da marinha. -R. 11, 861. 

Art. 1957." Por este ministerio será o testamento mandado de- 
positar, na fórma ordenada na ultima parte do §. 3." do artigo 1945.0 
-R. 11, 8Gl. 

Art.'1958." O testamento maritimo só produzirá effeito, falle- 
cendo o testador no mar, ou dentro de um mez, contado desde o 
desembarque do dicto testador em territorio portugusa. - fi. 11, 
877. 

Art. 1959.O Se o teetador fal1ecer no mar, observar-se-ha o que 
fica disposto no 9. 4." do artigo 1945." 

Art. 1960.O O testamento maritima, a que faltar alguma das m- 
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lemnidades requeridas nos artigos 1949.0, 1950." e 1951.", nXo pro- 
duzirh effeito algum. - R. I, 34. 

Do testamento externo, ou feito em paiz e8fnUIgeir0 

Art .  1961." Os testamentos, feitos por portuguezes em paiz es- 
trangeiro, produzirlo os seus effeitos legaes no reino, sendo forma- 
lados authenticamente, em conformidade da lei do paiz onde forem 
celebrados. -R. I, 34; III, 18, 73, 233. 

Art. 1962." Os consules ou vice-consules portuguezee poderto 
servir de tabelliiies, na celebraçlo e approvaçlo dos testamentos dos 
subditos portuguezes, comtanto que se conformem cam a lei portu- 
gueza, excepto no que diz respeito 9, nacionalidade das testemu- 
nhas, que poderão, n'este caso, ser estrangeiras. - R. 111, 121, 
137. 

Art. 1963.O Os consules ou vice-consules, logo que hajam for- 
mulado algum testamento em nota publica, transmittirão uma cb- 
pia ao ministerio dos negocios estrangeiros, que dar4 a esta a di- 
recçgo indicada no 5. 3 . O  do artigo 1945.0-R. 111, 169, 233. 

Art. 1964." Se o testamento Rir cerrado, o consul ou vice-con- 
sul, que o houver approvado, lançar4 por c6pia na respectiva nota 
o termo de approvação, e assim o participarh ao governo, pelo mi- 
niuterio dos negocios estrangeiros.-R. 111, 170, 201, 233. 

5. unico. Se o testamento fôr dado a guardar ao consul OU vics  
conpul, o depositario farh mençlo d'esta circumstancia, e passar4 
recibo da entrega. 

Art.  1965." O testamento, feito por subdito nlto portuguez f6ra 
de Portugal, produzirL n'este reino os seus effeitos legaes, ainda com 
relação aos bens n'elle existentes, observando-se no testamento a8 
disposições da legielação do paiz onde fôr feito. - R. 111, 18, 233. 

Disposlgões oommans 6s diversas fórmae de testamento 

Art .  1966." Não podem ser testemunhas em testamento :-Art. 
2492."-R. I, 97, 354; v, 508; VII, 18. -D. 11, 50;  111, 4 ;  v, 
150, 210; VI, 177;  IX, 305, 446. 

1 .O Os estrangeiros ; 
2 . O  As mulheres ; 
3." Os que n lo  estiverem em seu juizo; 
4." Os menores n8o emancipados; 
5.0 Os surdos, os mudos, os cegos, e os que n%o entenderem a 

lingua em que for escripto o testamento, sendo publico, OU O auto 
de  approvação, sendo o testamento cerrado; - Art. 1772." 
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6.O Os filhos, e os amanuenses do tabelligo, que escrever ou 
approvar o testamento; 

7." Os declaracios por sentença incapazes de serem testemunhas 
inatrnmentarias. 

5. unico. A idade legal para ser testemunha em testamento, ou 
em approvapno d'elle, cumpre tel-a na conjunctura em que E: feito 
O dicto testamento ou approvaçzo. 

Art. 1967." A acpão de nullidade de testamento, por defeito de 
formulas, ou de solemnidades externaa, prescreve por tres amos, 
contados desde que o testamento tenha sido registado, nos termos 
do artigo 1935.O, ou começado a execittar, se não estiver sujeito a 
registo. - Artt. 1919.O, 1922.O 5. 2.O - R. I, 34, 209, 609; VII, 
323 ; VIII, 452, 603 ; IX, 420. - D. 111, 388 ; v, 180 ; VI, 54; VII, 
472;  IX, 253, 273. 

CAPITULO I11 

Da suocessão legitima 

Art. 1968.O Se qualquer pessoa se finar, sem dispor de seus bene, 
OU dispozer a6 em parte, ou se, havendo disposto, O testamento fôr 
annullado, ou caducar, os seus herdeiros legitimos haver50 os dictos 
bens, OU a parte d'elles de que o testador não dispozer. -R. IV, 
469. -D. I, 177, 273; 111, 33. 

Art. 1969.O A euccessão legitima defere-se na ordem seguinte: 
-R. 111, 814; v, 468. -I). I, 177;  111, 33; VI, 263. 

1." Aos descendentes; - Art. 1985." 
2." Aos ascendentes, salvo no caso do artigo 1236.O - Artt. 

1993.", 1996." 
3." Aos irm5os e seus descendentes; - Art. 2000.O 
4." Ao conjuge sobrevivo; - Art. 2003.O 
5." Aos transversaes nHo comprehendidos no n.O 3.O,  at6 O de- 

cimo grau ; - Art. 2004." - 

6." A fazenda nacional. - Art. 2006.O.- C. PROC., artt. 412.O, 
689." 

Art. 1970." O parente mais praximo em grau excluirh O mais 
remoto, salvo o direito de representaçfto, nos casos em que este vi- 
gora. - D. I, 177, 273, 577; 111, 33 ; vrI, 177. 

Art. 1971." Os parentes, que se acharem no mesmo grau, her- 
darão por cabeça ou em partes iguaes. - D. V, 177, 273, 577; 111, 
33;  VII, 208, 278; VIII, 165. 

Art. 1972.O Se os parentes mais proximos repudiarem a heran- 
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ça, ou forem insuccessiveis, passar8 a dicta herança aos parentes 
do grau subsequente; mas, se tão s6mente algum doa co-herdeiros 
repudiar a sua parte, esta accrescerá 8 doe outros co-herdeiros. - 
Artt. 1759.O n.O 4.", 1852.0-D. I, 177, 273; 111, 33; VII, 278. 

Art. 1973.O Cada gera930 f6rma um grau, e a serie dos graus 
constitue o que se chama linha de parentesco. - D. I, 177, 273: 
111, 33. 

Art. 1974.O A linha diz-se recta ou transversal; a recta 6 oons- 
tituida pela serie dos graus entre pessoas que descendem umas &a 
Outras; a transversal 6 constituida pela serie dos graus entre pea- 
boas que n3o descendem umas das outras, bem que procedam de 
um progenitor ou tronco commum. - D. I, 177, 273 ; 111, 33. 

Art. 1975." A linho recta 6 ou descendente ou ascendente: 
descendente, quando se considera como partinde do progenitor 
para o que d'elle procede; ascendente, quando se considera como 
partindo do que procede para o progenitor.- D. I, 177, 273; 
111, 33. 

Art. 1976." Na linha recta, os graus contam-se pelo numero 
de gerapões, excluindo o progenitor. - D. I, 177, 273; 111, 33; 
IV, 364; v. 401. 

' ~r t . ' l977 .0  Na linha transversal, os graus contam-se pelo nu- 
mero de gerapões, subindo por uma das linhas ao tronco, e des- 
cendo pela outra, mas sem contar o progenitor. - R. V, 249; VI, 
226. - D. I, 177, 273 ; 111, 33 ; IV, 364; v, 401 ; VII, 101. 

ATE. 1978.O As pessoas incapazes de adquirir por testamento 
tarnbem não podem adquirir por successlo legitima. -R. I, 466; 
VII, 344. -D. I, 177, 273 ; 111, 33; IX, 185. 

Art. 1979.O A incapacidade do herdeiro termina n'elle. Os seus 
filhos e descendentes, havendo-os, succedem como suecederiam, se 
o incapaz houvesse fallecido, e não tivesse havido tal incapaci- 
dade. - D. I, 177, 273; 111, 33. 

Art. 1980." DB-se o direito de representaçào, quando a lei cha- 
ma certos parentes de uma pessoa fallecida a succeder em todos os 
direitos, em que essa pessoa succederia, se viva foeiso. -R. I, 71 ; 
IX, 116. - D. I, 177, 273; 111, 33. 

Art. 1981.O O direito de representação d8-ae sempre na linha 
recta descendente, mas nunca na ascendente. - R. I, 71 ; 111, 769. 
- D. I, 177, 273; 1x1, 33. 

Art. 1982." Na linha transversal 06 se dd o direito de repre- 
sentapão em favor doe filhos de irmãos do fallecido, quando con- 
correm com algum irmlo do dicto fallecido. - D. I, 177, 273, 577 ; 
111, 33; VI, 243; VII, 208; VIII, 166. 



CODIBO CIVIL PORTUQUEZ 299 

Art. 1983.O Os representantes 06 podem herdar, como taes, o 
que herdaria o representado, se vivesse. - D. I, 177, 273 ; III, 33. 

Art. 1984.O Sendo varios os representantes da mesma pessoa, 
repartir20 entre si, com igualdade, o que teria de caber ao repre- 
sentado, se fosse vivo. - D. I, 177, 273; 111, 33; VII, 273. 

Da suooessão dos desoendentea legitimos 

AI%. 1985.O Oa filhos legitimos e seus descendentes succedem aoi 
paes e demais ascendentes, sem distincção de sexo nem de idade, 
posto que procedam de casamentos diversos. - Art. 1969.O n.O 1.O 

-D. I, 177, 273; 111, 33, 308, 309. 
Art. 1986.O Se os descendentes se acharem todos no primeiro 

grau, succederão por cabepe, dividindo-se a heranp em tantas par- 
tes, quantos forem os herdeiroa. - D. I, 177, 273; 111, 33. 

Art. 1987.O Se concorrerem todos, ou parte d'elles representa- 
tivamente, succederão por estirpe8 ou formando rama,  pelos quaes 
ser8 distribuida a herança, e subdividida nos ramos em que houver 
ninii dc: uin herdeiro, okrvando-ae sempre a mesma regra de igual- 
dade. - D. I, 177, 273; 111, 33. 

Art.  1988.O S lo  ~om~rehendidos entre os filhon legitimou OB le- 
gitimados por subsequente matrimonio, conforme o que &a dispas- 
to no artigo 119.O - D. I, 177, 273 ; 1.11, 33. 

(KTB-SEC~ÃO 11 

Da snooessão dos fllhos illegitimos 

Art. 1989.O Para os filhos illegitimoa succederem ab-intestato a 
seus paes, devem ser perfilhados ou reconhecidos legalmente, -Art. 
129." n.O 3."-R. 111, 144, 769; IV, 596; v, 586; VI, 44, 406; 
VIII, 218.-D. I, 177, 273; 111, 33, 308, 309, 517. 

Art. 1990.O Se o filho illegitimo, perfilhado ou reconhecido nEo 
concorrer com posteridade legitima; herdar8 todos os bens de seue 
paes. - Art. 129.O n." 3." - R. VIII, 218. - D. I, 177, 273; 111, 
33; IV, 100; VII, 127, 273. 

Art. 199i.O Se o filho illegitimo concorrer ti heranpa com filho 
ou filhos legitimos, herdar6 na proporção e nos termos declarados 
no artigo 1785.0 - Art. 129.O n.O 3.O - R. 3, 71 ; IV, 217 ; VI, 44. 
-D. I, 177, 273; 111, 33, 308, 309, 614; VII, 83. 

Art. 1992." Se, por serem muitos os filhoa illegitimoe, não che- 
gar a terça para o complemento das porçaes assignadas no 5. 2.O 
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do artigo 1783.0, nem por isso ter80 direito a mais cousa alguma, 
e ser4 a terça rateada entre ellea. - Art. 129.' n.O 3.O - D. I, 177, 
273; 111, 33, 226, 614; x, 234. 

DA BUCCESS~O DO8 ASCENDENTES 

Da snooessão dos paes legitimoa 

Art. 1993.' Se o filho legitimo fallecer sem descendentes, suc- 
ceder-lhe-hrio seu pae e sua m8e por partes iguaes, ou na totalidade 
da herança, se existir s6 algum d'elles. - Art. 1969.O n.O 2.. - R. 
I, 71; vIIr, 42'3.-D. I, 177, 273; 111, 33, 196. 

3. unico. Exceptua-se da disposição d'este artigo o que fica dis- 
posto no artigo 1236.O 

SUB-SEC~ÃO Ll 

Da riaocessão dos paes illegitimos 

Art. 1994." Se o filho illegitimo fallecer sem posteridade, e sem 
consorte sobrevivo, devolver-se-ha a herança por inteiro aos paea 
que o houverem reconhecido. - R. I, 71 ; 11, 397,490. - D. I, 177, 
273; 111, 33. 

Art. 1995.. Se, porhm, ao filho illegitimo fallecido sem posteri- 
dade sobreviver consorte, haver4 este, emquanto vivo fôr, o usu- 
fructo de metade da herança. - Art. 1999.O - D. I, 177 ; 111, 33; 
VI, 257. 

SUB-SECÇÃO III 

Da suooessão dos asoendentes de segundo grau e seguintes 

Art. 4996.0 Na falta de paes, ser4 a heraiiça do fallecido confe- 
rida aos ascendentes do segundo grau e dos seguintes. - Artt. 
1787.O, 1969.O n.O 2.0-R. 11, 638. -D. I, 177, 273; III, 33; VI, 24. 

Art. 1997.O Se os ascendentes sobrevivos estiverem todos no 
mesmo grau, ser4 a herança repartida entre elles por iguaes por- 
ções, seja qual fôr a linha a. qiie pertençam. - D. I, 177, 273 ; 
111, 33. 

Art. 1998.O Se os ascendentes se não acharem no mesmo grau, 
ser4 a herança conferida ao mais proximo, sem distincc;Slo de linha. 
- D. I, 177, 273; 111, 33. 

Art. 1999.O O que fica disposto n'esta secç8o 6 applicavel 4 he- 
rança de filho períilhado ou reconhecido, salva a limitação do arti- 
go 1995." - D. I, 177, 273; nI, 33. 
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Art. 2000.O Se o fallecido n lo  deixar descendentes nem ascen- 
dentes, e não dispozer dos seus bens, herdarb os irmãos legitimos 
e os descendentes d'estes. - Art. 1969.O n.O 3.O - R. V, 246, 468, 
55-1. - D. 111, 453; VI, 258; VII, 307; VIII, 145. 

Art. 2001.O Se o fallecido deixar, ao mesmo tempo, irmãos ger- 
manos e irniãos consanguineos ou uterinos, haverb  os irmãos ger- 
manos dobrada parte da herança. - R. 111, 702; V, 554; IX, 35. - 
D. I, 356; 111, 166, 627; IV, 225, 387, 644; VI, 225, 258; VII, 
307 ; VIII, 145. 

S. iinico. A mesma,disposição se observará, quando cobcorrerem 
descendentes de irmãos germanos com descendentes de irmaos con- 
sanguineoo ou uterinos. 

Art. 2002." Na falta de irmatos legitimos o de descendentes seus, 
herdar80 do mesmo modo os irmãos perfilhados ou reconhecidos. - 
R. v, 246, 468, 554; IX, 35. - D. 111, 453 ; IV, 225; VI, 258, 508 ; 
VII, 307; VIII, 145; IX, 76. 

Art. 2003.O Na falta de descendentes, ascendentes, e irmloe e 
descendentes d'estes, succederh o conjuge sobrevivo, excepto achan- 
do-se judicialmente separado de pessoa e bem por culpa sua.- Art. 
1969." n.O 4.O -R. 111, 8, 14; IX, 435. - D. IV, 225; VI, 258; 
Y T I I .  ' $ 5 ,  418. 

Art .  2004.O Na falta de todoe os parentes e do conjuge, moncio- 
nados no artigo antecedente, serão chamados i herança os transver- 
eaee não designados precedentemente, achando-se dentro do decimo 
grau. - Art. 1969.O n.O 5 . O  - D. IV, 145, 225; VI, 258 ; VIII, 145, 
419; IX, 211. 

Art. 2005.O Os filhos illegitimos, posto que perfilhados ou reco- 
nhecidos, não succedem ab-intestato aos transversaes de seus paes, 
nem estes parentes aos filhos illegitimos, excepto, em ambos os ca- 
sos, não havendo outros parentes dentro do decimo grau. - R. 111, 
81 ; v, 39, 586 ; VIII, 298; IV, 325. - D. 111, 34, 453 ; IV, 225 ; 
VII, 307 ; VIII, 145. 
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Art.  2006." Na falta de todos os herdeiros testameatarios ou le- 
gitimo~, succederh o estado. - Art. 1969.O n.O 6." - C. PROC,, artt, 
412.", 689." - D. VIII, 419. 

Art.  2007.O Os direitos e obrigações do estado, r e b t i m e n t e  a i  
herança, serSlo os mesmos que as de qualquer outro herdeiro. - 
Art. 1969.O n." 6." - R. 11, 427. 

Art. 2008." O estado não poder8 tomar posse da herança, sem 
que preceda sentença que declare o seu direito, nos termos do codi- 
go de processo.-Art. 1969.O n.O 6.O - C. PROC., art. 412.O-R. 11, 
427; 111, 757. 

CAPITULO IV 

Diaposições communs & successáo testamonthria 
e & suocessãa legitima 

Art. 2009.O A herança abre-se pela morte do seu auctor; o 10- 
gar da abertura da herança determinar-se-ha nos termos seguintes: 
-C. PROC., art. 22.O - R. I, 291, 293; 11, 430, 578, 695; IV, 
144; V, 43; VI, 428; VIII, 560. - D. 111, 134; IV, 174; V, 37, 176; 
VI, 246; VII, 238, 439; VIII, 165; IV, 263. 

9. 1.0 Se o finado tiver domicilio, abrir-se-ha a herança no 10- 
gar d'esse domicilio. 

5. 2.0 Na falta de domicilio, abrir-ae-ha a herança no logar on- 
de o finado tiver bens immoveis. 

5. 3.0 Se tiver bens immoveie em diversos logares, abrir-se-ha 
a herança onde ee achar a maior parte d'eases bens, sendo esta par- 
te calculada pela respectiva contribuição directa. 

9. 4.0 Se o finado não tiver domicilio nem bens immoveis em 
parte alguma, abrir-ee-ha a herança no logar onde elle se finar. 

Art. 2010.O Havendo justo receio de que se extraviem valores 
mobiliarios da herança, poder8 qualquer auctoridade judicial, a re- 
querimento de algum dos interessados ou do curador geral, e aiaela 
ex-officio, ordenar a imposição de sêllos, conforme se determinar no 
codigo de processo. -C. PROC., artt. 22.O 5. un., 675." e aegg. - 
R, Irr,  377; VIII, 560. 

Art. 2011.O A transmissto do dominio e posse da herança para 
os herdeiros, quer instituidos, quer legitimos, d4-se desde o momen- 



to da morte do auctor d'ella. - Artt. 4 8 3 . O ,  715.O, 953.O, 1722.O - 
R. 11, 495; VII, 28, 309.-D. I, 81; 11, 183; 111, 21, 134; VIII, 
101 ; x, 132, 307. 

Art. 2012.O Se o herdeiro se achar ausente, ou fôr menor ou in- 
terdicto, proceder-se-hs judicialmente a inventario e a partilha, se 
esta houver de fazer-se. - Artt. 67.O, 2064.O pr. - R. 11, 659, 660, 
695 ; 111, 521. 

Art. 2013." Se os herdeiros forem todos maiores, e n3o houver 
entre elles ausentes ou interdictos, poderão concertar-se, como en- 
tenderem, Acerca da partilha, comtanto que seaja feita por escriptu- 
ra publica ou auto publico. - Artt. 67.", 2184." -R. III, 254, 
292; VIII, 274,329. - D. III, 81 ; IV, 36; V, 450; VI, 386, 499,528. 

Art. 2014." Os herdeiras succedem em todos os direitos e obri- 
gações do auctor da herança, que não forem puramente pessoaes, 
ou exceptuadoa pela lei, ou pelo dicto auctor. - D. III, 121 ; VII, 
254. 

Art. 2015.O Sendo varias as pessoas chamadas sirnultaneamen'te 
A mesma herança, ser& o seu direito indivisivel, tanto a respeito da 
posae conao do dominio, emquanto a partilha se n2io fizer. - Art. 
1566." - C. PROC., artt. 641.", 642." - D. v, 511 ; VII, 254. 

Art. 2016.0 Cada um dos oo-herdeiros póde pedir a totalidade da 
herança, a que fôr chamado conjunctamente com outros, sem que o 
demandado possa oppôr-lhe a excepçlo, de que a herança lhe não 
pcrteiice por inteiro. -R. VII, 170; VIII, 152, 168.- D. 11, 65; 
VI, 239; VII, 22, 293. 

Art. 2017.O O direito de petição de herança prescreve, pelo mes- 
mo tempo e fórma, por que prescrevem os direitos immobiliarios. - 
Artt. 517." e segg., 2045.O 

Art. 2018.O A herança p6de ser acceita pura e simplesmente, ou 
sel-o a beneficio de inventario. - C. PROC., art. 689.0 - D. v, 361. 

Art. 2019." O herdeiro não Q obrigado a encargos al6m das for- 
ças da herança. ' - R. I, 52, 290, 292, 301 ; 11, 11 ; III, 739; V, 
324. - D. X, 302. 

S. unico. Porém, se a herança fôr acceita pura e simplesmente 
incumbe ao herdeiro provar, que ella n to  consta do bens sufficien- 
tes para pagamento dos encargos. Se for acceita a beneficio de in- ' 
ventario, e se este se fizer, incumbe aos credores a prova de que 
na herança ha outros bens al6m dos inventariados. 

1 Vid. nuta no srt. 1781.0 
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Art. 2020.O Quem repudia a herança, que lhe sobrevem por um 
lado, não fica por isso inhibido de acceitar a que lhe tocar por outro. 

Da aooeitagiio simples e do repudio da heranga 

Art. 2021." A acceitaç2lo ou o repúdio da herança 6 um acto in- 
teiramente voluntario e livre. -R. 111, 64. 

Art .  2022.O Ninguem póde acceitar ou repudiar a herança em 
parte, com termo ou condicionalmente. - R. III, 64. - D. VII, 491. 

Art. 2023.O Podem acceitar ou repudiar a herança todos os que 
teem a livre administração de seus bens. -R. 111, 64. 

Art. 2024.O A mulher casada não p6de validamente acceitar ou 
repudiar a herança sem auutorisação do marido, nem o marido sem 
consentimerito da mulher. A auotorisação do marido e o consenti- 
mento da mulher podem ser suppridos judicialmente. - Art. 1120.O 
- C. PROC., art. 484.O e segg. -R. III, 64, 240. 

Art. 2025.O A herança, deixada aos menores e aos interdictos, 
e6 póde ser acceita a beneficio de inventario por aquelles que os 
represeiitarn. l -  Artt. 243.O n.O 11.O, 2046."-R. 111, 64. 

Art. 2026.O Os surdos-mudos, que não estiverem em tutela, e 
souberem escrever, acceitarão ou repudiarão a herança, ou por ai, 
ou por seu bastante procurador; mas, se não souberem escrever, 
será a herança acceita a beneficio de inventario por um curador, 
que ser& nomeado em conselho de familia. -R. 111, 64; VIII, 172. 

Art. 2027." A acceitaçao B expressa ou tacita. 
S .  1." É-, expressa, quando o herdeiro toma este titulo ou quali- 

ficasao em algum acto publico ou privado. 
5 .  2." fi tacita, quando o herdeiro pratica algum facto de que 

necessariamente se deduz a intenção de acceitar, on de tal nature- 
za, que elle não poderia pratical-o senão na qualidade de herdeiro. 

Art. 2028.O 0 s  actos puramente conservatorios, ou de adminia- 
traç" e guarda provisoria da herança, nZo implicam acceitaç2to d'el- 
Ia. -D. IV, 500. 

Art. 2029.0 A cessão da herança não envolve acceitação d'ella, 
sendo feita gratuitamente em favor de todos os co-herdeiros, a quem 
deveria pertencer na falta do cedente. 

Art. 2030." O que fôr declarado herdeiro por sentença passada 
em julgado, ou condemnado n'essa qualidade expressamente, ser4 
havido por herdeiro, tanto em relação aos credores ou aos legata- 
rios, que hajam figurado no processo, como em relação a quaesquer 
outros. - C. PROC., art. 343." - D. IV, 163. 

Art. 2031.O Se os herdeiros se nZo accordarem sobre a acceita- 

1 Vid. nota ao ert. 1781.0 
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ção OU sobre o repúdio da herança, poderão uns acceital-a e repu- 
dial-a outros; mas, se uns quizerem acceital-a simplesmente, e ou- 
tros a beneficio de inventario, haver-se-ha por acceitada beneficiaria- 
mente. - Art. 2047.0 

Art. 2032." Se o herdeiro fallecer sem acceitar ou repudiar a 
herança, passará. a seus herdeiros o direito de acceitar ou repudiar. 

Art. 2033.O O herdeiro, que tivor acceitado a heransa do fitlle- 
cido, i1630 repudiar a herança que este não tivesse acceitado ao 
tempo da sua morte; mar; o repitdio da herança do falleçido trará 
comriigo o repúdio de toda e qualquer herança que lhe fosse confe- 
rida. 

Art. 2034." O repúdio deve ser feito por torno, assignado pelo 
repudiante ou por seu procurador, perante o juiz do logãr da aber- 
tura da horança. - C. YI~oc., art. G89.O 5. 2.0 

9. 1." Estes termos serão lançados em um livro numerado, ru- 
bricado e encerrado pelo juiz. 

9. 2.O Se o repúdio for feito por procurador, ser8 a procuraç8o 
conservada no cartorio respectivo. 

Art. 2035." Entende-se, que o herdeiro, que repudía, nunca foi 
herdeiro, nem púde haver, em tal caso, direito de representaqão; 
mas o repúdio da hernnpa não priva o repudiante do direito de ha- 
ver os legados, que lhe tenham sido deixados. - Art. 1813.O 

Art. 2036." Ninguern púde reclamar a acceitação que haja feito, 
CXCt'I to : 

1." Em wso de violencia ; 
2." Tendo sido induzido B acceitaçxo doloaamente; 
3." Achando-se a herança absorvida em mais de metade, em 

consequencia do testamento desconhecido ao tempo da acceitaçZío. 
Art. 2037.O A disposição do artigo antecedente 15 applicavel ao 

repiidio, excepto o 11.0 3.0 
Art. 2038." O herdeiro, que é chamado á. heranpa por testamen- 

to o ub-intestato, e a repudia pelo primeiro titulo, presuppõe-se que 
a repudia igualmente pelo segundo; mas se a repudiar como her- 
deiro ab-intestato, 'sem ter noticia do testamento, bem pdde accei- 
tal-a por este titulo, não obstante aquelle repiidio. 

Art. 2039." Do repúdio da herança do testador, que dispôs da 
aua parte disponivel, n?io se deduz o repúdio da parte legitimaria, 
que deve ser expresso. 

Art. 2040." OJ credores d'aquelle, que repudia a herança em 
prejuizo d'elles, podem ser auctorisadoa judicialmente a acceital-a 
no lugar e em nome do devedor; mas o remanescente da heran- 
ça, pagos os credores, n8o aproveitará. ao repudiante, mas sim aos 
herdeiros immediatos. - C. YROC., art. 690." - D. YIII, 293. 

Art. 204i.O Quando alguem tiver interesse, em que o herdeiro 
declare, se acceita ou repudia a herança, poderá requerer, passa- 
dos nove dias, desde a abertura d'ella, que o juiz do domicilio 

20 



do herdeiro assigne a @te um preso rasoavei, que nIo e x c e d d  
a trinta, dias, para que, dentro d'esse praso, faça a sua dealaia- 
ggbl sob pena de haver-se a heranpa por acceitada. - Artt. 1838.O @. 
I.", 2045.O -C. PROC., art. 689.O- R. VIII, 178. 

Art.  2 W . O  Ninguem pdde, nem sequer por contracto ante- 
aapoial, renunciar 4 succesaão de pessoa viva, ou alienar, ou obrigar 
os direitoa, que eventualmente possa ter 4 sua herança. -Art. 
lí03.0-El, 1x1, 223; N, 144; VI, 180, 492; IX, 469.-1). W, 
kW8; VII, 2; IX, 499.0 

Art. 2043." Os effeitoe da acceitação, ou do repúdio da herança, 
retrotraheru-se ao dia da abertura d'ella. -R. VII, 122. 

Art. 2044.O O herdeiro maior ou emancipado, em cujo poder w- 
Qiaier a herança, ou parte d'olla, e que pretender acceital-a a bene- 
ficio de inventario, requerer8 ao juia competente, dentro de dem 
&a, desde a morte do auator da heranpa, se este fallecer em sua 
gsropnhia, ou dentro de vinte dias depois de receber a noticia da 
morte, se com elle n h  eeetivesse vivendo, que mande proceder ao 
respectivo inventario. - Art. 2066." 

5. unico. Se o herdeiro for teatsrnentario, eete praso contar-ae- 
ha, desde que elle tiver conhecimento do testamento. 

Art .  2045.O Se o herdeiro nzo tivm em seu poder a herança, ou 
parte d'ella, não p&rb o seu direito ao beneficio de inventario, 
emquanto não fôr con~trangido 8 declarar-se, conforme o que fica 
&epsto m artigo 2041.O, ou não decorrerem vinte dias desde q w  
tmm conta da heranp, ou de parte d'ella, ou não prescrever o 
seu direito, na conformidade do que se ordena no artigo 2017.O 

A F ~ .  2046.O Se os herdeiros forem menores, ou interdietos, ou o 
for dgam d'elles, obsiervar-se-ha Acerca da herança o que fica dise 
podo BO artigo 2025.O - R. VCI, S a .  

Art. 2047.0 Sendo varios os herdeiros, se algum, ou alguns qui- 
zerem acceitar a herança a bm&o de inventario, e outros n%, 
sbservarbse-hto as disposições do artigo 2031.O 

Apt. 2048." O juia do inventario fará citar por editm de trinta 
dias os credores do finado, e os legatarios desconhecidos, ou domi- 
eilkdoa fúra da mrnóirca, e pessoalmente os credores e os legatarios 
eoab0ides e dornioiliadoa n'ella, pwa assistirem, querendo, ao pm- 
cesso do inventario. - Art. 206tL0 - C. PRoc., artt. 197.O, 696.0 
S. 3." e 4.O-R. VR, 602; IV, 446.-D. IV, 216; X, 131. 

Art. 2 U i l . O  O inventario serd começado dentro de trinta diar, 
srrretodoa d a d e  aquelle em que expirar o praso assignado ms cre- 
der- e legatariee, s mará concluido dentro de o u h s  a e s m t a  diar, 

Art. 2066:- D. XII, 218. 



Art .  aOtio.o Se, em mzEo de se acharem os bens a grandes die- 
tancise, ou por serem numeroso%, ou por alguma outra justa causa, 
parecerem insufficientes os sessenta dias sobredictos, poderá o juiz 
prolongar este praso, conforme f6r necessario. - Artt. 2064.0 5. 1 .O, 

2068.0 - D. 111, 162. 
Art. 2051.0 N b  se dando prinaipio ao inventario, e não se con- 

cluindo este, por culpa do beneficiario, no6 prasos declarados, ha- 
ver-ar-lia a heranpr por acceitada para e eimplesmente. - Art. 
20t;ti: 

Art.  2052.O O herdeiro beneficiario, que se achar na posae effe- 
ctiva da herança, serh mantido n'ella, mas poderá ser constrangido 
a prestar cauç80, havendo perigo de extravio; e, se o hwdeiro nao 
a preatar, ser4 a administrqgo conferida a outrem pelo juia, ouvi- 
dos os interessados. - C. PROC., art. 737.-R. VII, 21. 

9. anico. Se o beneficiario nPo estiver n a  posse efEc0iva da he- 
rança, o juiz prover&, sendo requerido, sobre a guarda e adminia- 
trsçlo d'ella. 

rArt. 2QS3.O Os herdeiras, que sonegarem no inventario alguns 
bens da herança, perder20 o direito ao beneficio do mesmo inven- 
tario. &. 2054." O admtnistzudor da heranqa, quer seja o proprio her- 
deiro, quer outra pemocl, n?io poder& exercer, sem auctorisaç2lo ju- 
dicial. actos que não sejam de mera administração. - Art. 59.O 

A i  t. 2055.O Se houver de proceder-se A venda dos bens heredi- 
tarios, ser8 esta feita em hasta publica, salvo se todoa os herdeiros, 
eredores e legatarios ooncmdarem no contrario. 

Art. 2056.O Durante a formaçfo do inventario poderão ser pa- 
goe pelo administrador da heranp os legados e as dividas passivas, 
quando no pagamento concordarem todos oa herdeiros, credores e 
legatarios. - C. PROC., art. 508.O 

8. 1." Não concordando no pagameiubo algum d'estea interessa- 
dos, po(ler80, tanto m credores, como os legatarios, demandar ju- 
dicialiiiente os herdeiros; e se, quando obtiverem sentença passada 
em julgado, ainda n8o estiver concluido o inventario, poderão ser 
pagos; devendo, porbm, os legatarios prestar caução. 

5. 2.0 O pagamento de divida e a entrega de legado, feitos por 
modo differente do estabelecido n'este artigo e no 5. I.', são nullos, 
e o aclministrador da herança, que os fizer, responderii @O deafal- 
que, que a divida ou o legado tenha de padecer, em raaão dm não 
ohegar a heranp para inteiro pagamenb das dividas e dos legados. 

Jrt. 2OS7.O No caso de .execupto, poderão quaesqaer credores 
aeudir a ella com os seus proteatoa ou preferen&as, e serão pagora 
na ordem em que forem graduados. 

Art. 2068.O Se não m apresentarem medorea com sentefica exe- 
mimia contra a beranga, e os bem dle&a chegarem para pagamen- 
to de todos os credores, serão estes pagoa pela ordem em que se h 

* 
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rem apresentando, e sb, depois de todos haverem sido inteirados dos 
respectivos creditos, serto satisfeitos os legados, e declarada8 cadu- 
cas as cauçaes prestadas pelos legatarios j4 pagos. 

Art. 2059.O Não chegando os bens para pagamento de dividas e 
legados, deverá o administrador dar contas da sua administraq80 
aos credores e aos legatarios, e será responsavel pelos prejuizos, , 

que a herança haja padecido por culpa ou negligencia d'elle. - Art. 
20GO.O - C. PROC., art. 6 11.O e segg. - D. 111, 244. L 

S. 1 . O  N'este caso, mandará O juiz satisfazer as dividas, trazen- 
do para o monte, ou a totalidade dos legados, ou a quota de cada 
um d'elles, proporcionada ao que faltar. 

S. 2." Se, ainda assim, não fôr sufficiente o todo para pagamen- 
to dos credores, e estes não concordarem em ser pagos rateadamen- 
te, poderno recorrer aos meios ordinarios para obter pagamento. 

Art. 2060.O Pagos os credores e oe lagatarios, ficar8 o herdeiro 
beneficiario no livre goso do que restar da herança, e, se a heran- 
ga houver sido administrada por outra pessoa, ser4 esta obrigada a 
prestar-lhe contas, debaixo da responsabilidade imposta no artigo 
2059." - C. PROC., art. 611.O e segg. 

Art. 2061.O Se, depois de pagos os legatarios, apparecerem ou- 
t r o ~  credores, estes sb terão regresso contra os ditos legatarios, n%o 
restando (Ia herança bens sufficientes para seu pagamento. 

Art. 2062.O O inventario, que houver sido feito pelo herdeiro em 
primeiro grau, que depois repudiasse a herança, aproveitará aos 
substituidos e aos herdeiros ab-intestato, mas estes terto um me5 
para deliberarem, contado desde O dia em que houverem conheci- 
mento da repúdio. 

Art. 2063.O As custm do inventario, das contas e, bem assim, 
das demandas que o herdeiro hoiiver intentado, ou tiverem sido 
propostas contra elle por causa da herança, fiaarão a cargo da mee- 
ma herança, excepto se o herdeiro houver sido condemnado pes- 
soalmente por seu dolo ou má f6. -C. PROC., art. 112.O-R. I, 
459 ; v, 98. - D. 111, 244. 

DO IHVEHTABIO I 
Art. 2064.O Haverá sempre inventario, quando qualquer doa her- 

deiros fôr menor, interdicto, ausente ou desconhecido. - Art. 2012.O 
- C. PROC., artt. 22.O,, 23.O, 25.O, 27.O, 28.O, 29.O, 700.O - R. I, 
291, 293; 11, 638, 659; IV; 244, 604; v, 98, 114, 120, 132, 550; 
VIII, 26, 224, 502; IX, 334. - D. 111, 36, 518 ; IV, 307, 33% V, i 

547; VIII, 101; x, 131. 1 

$. 1." Em casos taes, o inventario será, ooncluido dentro de sea- , 
senta dias, contados desde aquelle em que fôr principiado; #alvas 
as disposições do artigo 2050.O 
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9. 2." Cessando a causa, pela qual se procede a inventario, este 
não proseguirh, salvo havendo quem o requeira d'entre os co-herdei- 
ros. - Artt. 55.O, 78." -C. PROC., art. 169." 

Art. 2065." Entre maiores, que tenham a livre administração de 
seus bens, ou que não estejam cornprehendidos no artigo preceden- 
te, só poder4 tazer-se inventario Judicial, sendo requerido por al- 
gum dos co-herdeiros. -R. 11, 638 ; 111, 254, 443; V, 120. - D. VI, 
518. 

Art. 2066." Quando este inventario houver de produzir tarnbem 
os effeitos da acceitação beneficiaria da herança, ser-lhe-ha applica- 
vel o que fica disposto nos artigos 2044.", 2048.", 2049.", 2050." e 
2051."-R. I, 290. 

Da mbeqa de caaal. e do arrolamento e desoripgão de bens 

Art. 2067." Diz-se cabeça de casal a pessoa, que 6 encarregada 
de arrolar e dar á descripção e partilha os bens da herança. - C. 
PROC., artt. 695.O a 723.", 735.O, 739.O -R. I, 290; VIII, 256; IX, 
249. 

Art. 2068." Este encargo incumbe : -R. 111, 512; IV, 207; VII, 
342, 400; VIII, 256. -D. 1x1, 482; IT, 142; v, 376; VI, 181, 206. 

1." Ao conjuge sobrevivo, rios casamentos por communh30, e 
rios outros tão sbmente na parte em que elle p6de tet pafiilha; 

2." Na falta de oonjuge oobrevivo, e nos casoa em que elle não 
p6de ser cabeça de casal, ao filho ou co-herdeiro que estivesee vi- 
vendo com o Lllecido, nao sendo incapac; 

3." Se nenhum dos filhos ou herdeiros estivesse vivendo com o 
fallecido, ou ee, pelo contrario, o estivessem todos, ao filho varlo 
ou herdeiro mais velho, e, na falta d'eetes, 4 irm8 ou herdeira mais 
velha, n5o sendo incapazes ; 

-1." Se unia parte dos filhos ou herdeiros estivessem vivendo com 
o fallecido e outra ngo, Bquelle d'entre os primeiros a quem for ap- 
plicavel a disposic;ão do numero antecedente. 

Art. 2069." Não havendo irmão ou irmã, ou co-herdeiro maior, 
ou sendo todos incapazes, servira. de cabeça de casal o tutor. -R. 
VII, 400; VIII, 256. -D. VI, 181. 

Art. 2070." Oa co-herdeiros, que tiverem a posse de certos bens 
da herança, serão considerados como cabegas de casal quanto a es- 
ses bons. - D. 11, 351 ; IV, 370. 

Art. 2 0 7 1 . O  O cabeça de casal, havendo co-herdeiro menor ou in- 
capaz, procedera, a inventario, nos termos dos artigos 157." e 189.O 

Art. 2072." O cabeça de casal deverl declarar: - C. h ~ ~ . ,  
art. 693." - R. VIII, 502. 

1." O nome e estado do auctor da herança, o dia, mez e anno 
em que, e o logar onde este houver fallecido; 
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2." O nome, estado, idade e capaaidede das h e h i r o s  bee$amen- 
tarios ou legitimos, sem excluir os que ponsam existir em *tado de 
concepção conhecida; - D. x, 131. 

3." 8e o auctor da heranpa falleceu aom testamento, e n'seta ca- 
so apresentar& o original ou dp ia  ailthea%iea bo &to tei4matentrr; 

4.O Se Q auctor da herança, sendo casado, o foi, ~ e & n d o  ea- 
ariptu~a, e n'este caso apresentar8 o traalado ou &pua authe.ortieo 
d'ella. I 

Art. 2073." O cabeça de casal dar& & de@crip@, fielmente e 
debaixo de juramento, todos os bens da l i e r w .  - Artt. 2079.O, 
2 0 . "  - R. 111, 474. - D. I, 171 ; III, 259. 

Art. 2074." Os bens moveis serão especificdos pelos seu8 & 
gnaes carscteristicos, e de f6rma que não possam trocar-se ou con- 
fundir-se com outros. 

Art. 2075.O Os bens immoveie serão descriptos com as suas con- 
frontações, nomes ou numeros, portenças e servidões, e quando de- 
verem paesar precipuos, aerão desoriptas aa bemfeítoriw, que kive- 
rem recebido e que forem parhiveis. -Artt. 2081.", 2097.O, 2LIâ.O 
- R. VII, 434. 

Art. 2076.O Os fundos consolidados serão descriptos, ospecifican- 
do-so a sua natureza, e os numeroí que Oiverem. - D. IV, 6!3. 

Art. 2077.O A descripç3~ daa dividam activa8 e ps6ifaa 
acompanhada da declaraçb dosi titulos em que se fundam. 

Art. 2078." Se existirem na heranga algune bena, que pe r ta -  
gam a terceiro, ou que devam paeriar pracipuaanente a algum ber- 
&ro, ser30 arrolados separadamede, ajuntando-se os respectiva 
titulos. - R. VII, 488. - D. IV, 102. 

5. unico. Os bens, que p e r t e w r m  a terceiro, não lhe serão 
entregues, havendo alguma duvida, sem que o dicto terceiro prwe 
o 9eu direito. 

Art. 2079.O Pelo facto de sonegar b n s  da heranpa, o eabegb de 
m l  perderá, em benefiaio doa co-herdeirm, o direito que poeea ter 
a qualquer parte dos bens sonegados, e, se nlto for. herdeiro, inmic- 
reri na pena de furto. -R. vn, 21, 228; VIII, 7, 66. - D. tx, ,208 ; 
VII, 195. 

Art. 2080." O cabeça de casal, que ddosamente descrete~ ore- 
litos, direitos ou encargos que se fundem em titulos eimulados, kL 
10s ou falsificados, será obrigado a reparar o prejubo c a u d o ,  e, 
dem d'isao, punido com aa penas de furto, ou de falsifica@, con- 
orme as circumstancias. 

Art .  2081.O O cabeça de casal que dolosamente crccultar titulo8 
iecessa~ioa para o conhecimento da natureza ou Qos enmrgoa de 
3ms partiveis, serti responsavel pelos prejuizos que d'essa omiselto 
esultarem. - Artt. 2153.", 2155." 

Art. 2082.O O cabeça de casal aontinuar4 na administra.ção da 
ierança, que tiver, ate, se ultimarem as partilha, exoepto no que 
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tocar aos bens não partiveis, que houverem de passar precipuamen- 
te a outros herdeiros ou successores. - Art. 1122.O -D. VII, 306, 
458. 

Art. 2083.O O cabeça de casal exercerk todos os direitos conser- 
vatorios, e promover4 a cobrança e arrecada980 das dividas mtivas, 
qwido essa cobrança e arrecadação pessam perigar na demora. -r 
R. I, 290 ; V, 517 ; IrIIT, 42 ; IX ,  315. - D. IV, 370; V, 400 ; vn, 
173, 195, 424, 458. 

5 iinico. Se, para a arrecadação das dividas, de que se tmta 
n'este artigo, o cabeça de casal propoaer alguma acçiro ou promo- 
ver alguma execução, qualquer dos co-herdeiros poder$, kitetrk no 
processo. - C. P~oc., art. 329.O 

Art. 2084." Os credores da herança poderh igualmente mar, 
oeatra o cabeça de casal, dos meios conservdwiw; maa não pode- 
r80 dernandal-o nas questões do dominio ou por dividas da heraqa, 
sem citação de todos os co-herdeiros. - R. IV, 509; v, 218. - D. 
vu, 424, 458; VIII, 454. 

Art. 2085." O cabeça de casal, como administrador da heranç+ 
raesberti todos os fruetos e rendimentos dos bem, cuja poese tiver, 
e satisfarei o0 encargos ordinarios, com obriga$% de dar contas, ae 
Q wufructo dos dictos bena lhe n%o pertencer ; mas não po&eri ttlhear 
bena alguns da heranp, excepto os fructos e outros objectos qure 
nau poderem ser ceriaervados sem perigo de se deteriorarem. - C, 
T'r:o( , nrtt. 611.O e segg., 739.O - R. V, 218; VI, 136; VII, 309.- 
L). 111, 95; IV, 175, 629 ; VII, 17 ; VIII, 150. 

Art. 2086." O cabeça de casal tem direito de ser i~teirado das 
desvpezas que fizer i sua custa por conta da heranga, e d'ellas po- 
dwá, exigir juros; mas nPo será obrigado a pagal-oe daa som- 
que receber por conta da herança, senão desde que se adqar em 
mora. 

, Art. 2087.O As qnestaes, que se suscitarem mbre a habilSta~P0i 
doo, herdeiros indicados pelo cabeça de casal, ou dos que concorre- 
rem ao inventario, ou Acerca da propriedade dos bens hereditarioa, 
eu da, sua qualidade de nto partiveis, que nzo possam ser resolvi- 
&e por simples inspecção de documentos authenticos, serão resolvi- 
dae pelas vias ordinarias sem prejuizo da continuação do inventa. 
rio e partilha. - Art. 2112.O - C. PKOC., art. 724.O S. I." - R. 11, 
430, 585 ; 111, 803 ; IV, 9, 249, 270; v, 428, 542; VI, 408 ; VIII, 
70, 196, 226; IX, 142, 200. - D. 111, 288; IV, 354; V, 344, 360, 
547; VI, 515, 520, 576, 675; VII, 23, 97, 145; VIII, 132, 307, 
568. 

Art. 2088." O cabeça de casal, que dolosamente demorar a pro- 
secução do inventario, poderi ser removido a requerimento dos in- 
teressados, entregando-se a outrem a administração provisoria drir 
herança, para o que seri preferido o co-herdeiro maia idoneo. -C. 
PBQC., t ~ t .  735.O - D. V, 415. 



CODIGO CIVIL POHTUBUEZ 

Das avaliagòes 

Art. 2089." Os bens do inventario entre maiores serão avalia- 
dos por louvados nomeados por accordo entre elles. - R. VI, 89. - 
D. I, 49, 290; 111, 405; IV, 142; VI, 519; IX, 85. 

S. unico. Não se accordando os herdeiros na escolha dos loura- 
doa ou de parte d'elles, serão todos os que faltarem escolhidos pelo 
juiz, mas nTlo de entre os propostos pclos herdeiros. 

Art. 2090." Se o inventario for 86 de bens de menores, serão os 
louvados nomeados pelo conselho de familia. - R. I, 102, 122. - 
D. IV, 629; IX, 85. 

Art. 2091." Se  o inventario fÔr entre maiores e menores, ser& 
nomeado um louvado pelo conselho de familia, outro por parte 
dos maiores, e o terceiro pelo juiz, para o caso de empate. -C. 
PROC., artt. 252." a 260.O, 701.", 702.", 706." a 709."- R. VI, 
601. -D. I, 49; IV, 146, 291. 

9. unico. O louvado, que fôr chamado para o desempate, ser& 
obrigado a conformar-se com um dos outros louvados. 

Art. 2092." As joias e objectos de ouro e prata serIo avalia- 
dos pelos contrastes e ensaiadores, no seu valor intrinseco, accree- 
cendo metade do feitio, se merecerem ser conservados. - C. PROC., 
art. 256." 5. 2.O 

Art. 2093.O Os objectos especiaes, que os louvados n2io soube- 
rem avaliar, serso estimados por peritos, ou pessoas competentes, 
nomeados pelo juiz, salva qualquer legitima opposiçto dos interea- 
aados, ou dos seus representantes. - C. PROC., art. 701.0 S. 3." 
- D. VI, 672. 

Art. 2094." Os predios rusticos e urbanos serão estimados pelos 
louvados, com attengto ao seu rendimento ou producto mbdio, ao 
tempo por que podem continuar a dar o mesmo producto ou ren- 
da, As circumstancias da localidade onde são situados, aos seus 
encargos, e As despezas de amanho e de conservaçto, declaran- 
do-se em todo o caso as bases que se tomaram para a avaliaçgo. - C. PROC., artt. 253.O n." I.", 254.O, 709." - R. 11, 233 ; VIT, 57. 
-D. 111, 527. 

Art, 2095." O valor do dominio util dos prasos será calculado 
conforme as regras estabelecidas no artigo precedente, abatida a 
importancia do dominio directo. - C. PROC., art. 253." n." 7." 

Art. 2096." O valor do dominio directo será reputado igual a 
vinte pensões annuaes, e se, al8m das pensões annuaes, abranger 
alguma prestaçLo eventual, accrescerh a importancia de uma d'es- 
aas prestagões. - C. PIZOC., art. 253." n.O 3." -R. IV, 41 ; VII, 

339; VIII, 450. 
S. unico. Se o valor da prestação nem f6r conhecido nem esti- 
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ver declarado na lei, ser4 arbitrado conforme o costume da terra. 
Art. 2097.O As bemfeitorias, mencionadas no artigo 2075.@, con- 

sistirão s6 n'aquellas que effectivamente tiverem augmentado o va- 
lor dos predios, e serão avaliados em relaçEo a esse augmento. - 
D. VII, 18. 

sw.sacçÃo I11 

Das cotlações relativas aoa bem partiueis 

Art. 2098." Diz-se collaçEio a restituiçlo, que os herdeiros legi- 
timarios, que pretendem entrar na successto, devem faeer 4 maasa 
da herança, dos valores que lhes houverem sido doados pelo anctor 
d'ella, para o calculo da terça e igualação da partilha. -R. 11, 
233; 1x1, 378; VI, 73, 152; VII, 275, 565, 608; IX, 102. -D. IV, 
355; v, 30, 433, 632; VI, 175, 529; VII, 84, 141. 

Art. 2099.O A collação poder4 escusar-se entre os herdeiros le- 
gitimarios, se o doador o houver assim declarado, ou o donatario 
re udiar a herança, salvo o direito de reduoçlío no caso de inofficio- ! ai ade. -R. VII, 565. - D. v, 632. 

Art. 2100.O Quando os netos succederem aos avds, representan- 
do seiiq pnes, trarxo 4 collaçgo tudo aqui110 que os dictos seus paes 
devessem conferir, ainda que o não hajam herdado. -R. VII, 565. - 
D. v, 632. 

Art. 2104." Oa paes não são obrigados a conferir na herança de 
seus ascendentes o que foi doado por estes a seus filhos, nem os fi- 
lhos o que lhes foi doado pelos ascendentes, siiccedendo-lhe8 repre- 
sentativamente. -R. VI, 115. - D. v, 632. 

Art. 2102.O Os ascendentes, que concorrem 4 sriccessto do des- 
cendente doador, não eão obrigados 6 collação. - D. V, 632. 

Art. 2103.O As doapões feitas ao conaorte do filho não estão su- 
jeitas A collação; mas, se forem feitas conjunctamente aos dois con- 
sortes, será o filho obrigado a conferir metade do valor ou da cou- 
sa doada. - R. rx, 102. - D. v, 632. 

Art. 2104.O Todo o dispendio, que o fallecido tiver feito em fa- 
vor de seus filhos, quer em dote e enxoval, quer como patrimonio 
para ordenação, quer com estudos maiores ou com serviço militar, 
OU para estabelecimento d'elles ou pagamento de suas dividas, ser& 
conferido. - R. VIII, 50. - D. 11, 89 ; 111, 517 ; v, 632 ; VII, 70, 
497. 

8. 1." Mas, no computo d'esee dispendio, haverh sempre atten- 
qão, para serem abatidos, os gastos ordinarios, a que os paes se- 
riam, aliás, obrigados; e podergo os mesmos paes dispensar a colla- 
çEo, comtanto que nEto haja exc8sso da quota disponivel. 



9. 2." Devem igualmente abater-se no v* ctonferido w v&- 
res, que os filhos houverem prestado a seaa paas sem ssr pos doa- 
@@. 

Art. 2105.O As despemas de alimentos, e as doapões  remunera^ 
;orias de serviços, ou feitas para indemnisar os filhos de quaeequel! 
3ens distrahidos pelos paes, não serão sujeitas 4 collapão. -D. V, 
332. 

Art. 2106.O Os fructos e lucros da cousa doada serão contados, 
para virem 4 collapbo, desde o dia da abertura da herança.-D. 
[II, 359; v, 632. 

Art. 2107." A collação far-ee-ka, n lo  em substancia, mas pelo 
valor que as cousas dotadas ou doadas tinham ao tempo do dote ou 
Xis doação, ainda que então não foasam eskimadas, excepto se os in- 
brasados, sendo maiores, concardarem em que a collação se faça 
m snbstancia.-R. VI, 374, 580,-D. 111, 495; v, 633; VIU, 261; 
c% 116. 

5. unico. O augmento ou a debrioraçiio, que aa cousasl doadas 
ou dotadas tiverem, posteriormente ao dote ou á doapgo, ser& por 
eonta do donatario, e at6 a perda total da cousa, excepto se a de- 
terioração ou a perda resultar de causa fortuita, de forpa maior, ou 
tb napara1 uso da cousa daada ou dotada. 

Art. 2108.O Sendo feita a doação por ambos os canjuges, confe- 
rir-se-ha metade no inventario de cada um d'elles; se a dbaç%a ti- 
ver sido feita só por um d'elles, a collaçIo far-se-ha s6 no seu in- 
ventario. - D. v, 632. 

Art. 2109.O Os co-herdeiros do donatario serto inteirados em 
bens da mesma especie e natureza, sendo isto posaive1.-Art. 2139." 
-C. Pnoc., artt. 714.O, 717."-D. I, 323; v, 632. 

Art. 2110." NIo podendo os co-herdeiros ser inteirados do sobre- 
dicto modo, se os bens doados forem immoveis, terão os d i e t a  co-her- 
deiros direito a serem indemnisados em dinheiro; e, nlo O havendo 
na herança, vender-se-hlo em hasta publica tantos bens, quantom 
forem necessarios para obter as  devidas quantias. Se, porhm, os 
bens doados forem moveis, terõo os co-herdeiros direito a serem in- 
tieirados em outros moveis da herança, pelo seu justo valor.-Art. 
2139."- C. PROC., artt. 714.O, 717."- D. I, 323; V, 632. 

Art. 2111 .O Quando o valor dos bens doados exceder a porpão 
leg5timária do donatario, ser4 o excesso computado na terça dos 
doadores, e, se, ainda assim, houver excesso da legitima, e terça, 
rrerh o donatario obrigado a repor esse excesso. --R. III, 378; VII, 
5 6 5 ; 1 ~ ,  71, 115, 166.-D.v, 632. 

5. 1." Se houver diversos donatarios, e a ter(;a nao chegar para 
es inteirar a todos, observar-se-ha o quo fica disposto nos artigos 
1495.O e 1496." 

8. 2.O N'este caso, se o auctor da herança houver disposto d a  
terpa em proveito de outrem, n b  terá effeito essa diapositlo. 
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Art. 2112.0 Se occorrer entre os co-herdei908 disputa sobre a obri- 
gaçLo de conferir, ou sobre os objectos da wllaq#o, não deixar4 por, 
isso de se proseguir na partilha, prestando o oonferente cs~gão.  - 
Art. 2087.O-C. PROC., artt. 508.O, 704.0, 705.O - D. V, 632; VI, 
976. 

Das odlaçàes relativae aos bem nao partiveia 

Art. 2113.O O suaceesor de quaesquer bens, que houverem de 
passar precipuos, é obrigado a conferir st, bernfeitoriaa pelo que 
houverem augmentado o valor dos predios. -Art. 2075.O 

Art. 2114." Se os bens, que passarem precipuos, tiverem sido ad- 
quiridos por titulo oneroso, será conferido ou o seu preço ou a es- 
t ima$~  d'elles, h escolha do successor. 

brt. 2 1 1 5 . O  A heranga respoiude mlidariamente pelo pagamanto 
&as &vidas do auctor d'ella; mas, depois de feitas as partilhas, os 
co-herdoiros 06 respondem em propor@o da parte que lhe8 coube na 
herança. - Art. 1792.0-12, v, 313. - D. I, 717 ; 111, 2Q9. 

Art. 2116.O As deapezas do funeral serão pagas pela herança 
ainda indivisa, haja ou não herdeiros Icgitiniarioe. A nenhumas ou- 
tras daspezas com suffragios por alma tio fallecido B obrigada a he- 
rança ou a torça d'ella, não tendo sido ordenadas em testamentoy 
nos termos do artigo 1775." - Art. 1899." -R. I, 140, 310; VIII, 
67. - D. I, 19 ; IV, 216, 337, 417; VII, 118, 225, 483. 

1 Como o preceito d'este artigo foi suspemo por legislagllo posterior e 
convenha têl-a em vista, publicamol-a. 

PORTARIA DE 27 DE ABRIL DE 1868 

Aohando-se j& em parte colligidas, na secretaria d'estado doslnegooios ec- 
elemssticos e dc juetip, as informa~0es que aos reverendos prelados diomsa- 
nos foram pedidas pela portaria circular de 6 de fevereiro ultiino (Dia& de 
Liaboa n.0 81, de 10 do dicto mez), a respeito dae quantias com qae, po? titu- 
lo de suffragios pelas almas das pessoas fallecidas, os parochianos oontribuem 
para a  constitui*^ das congruas dos reapectivoe parochos, na oonformidsde 
das leis de 20 de julho de 1839 a 8 de novembro de 1841 ; e 

Xostrando-se par essas infDrmag0es que a execução do artigo 2116.0 do 
codigo oivil, emquanto determina que albm das despezas do funeral a nanhu- 
maa outraa daepezas com suffragios por alma do fallecido é obrigada 8 ha 
rança, ou a ter98 d'ella, não tendo sido ordenadas em testamento, nos terrnoe 
do artigo 1775.0 do mesmo codigo, influe sensivelmente nas congruas arbitra- 
h, com grave detrimento de muitos parochoa; 
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Art. 2 1 1 7 . O  Nos inventar ios  de maiores s e r t o  at tendidaa se di- 
vidas,  consent indo todos os interessados. - C. PROC., art. 744.0 
-D. VI, 518; IX, 291; X, 131. 

Art. 2118.O Nos inventar ios  de menores, interdictos  o u  ausentes ,  
a6 ser30 at tendidas a s  dividas, cujo pagamento  fôr auctorisado pelo 
conselho d e  familia, n l o  havendo  opposiçlo de a l g u m  co-herdeiro 
maior. - C. PROC., artt. 7 4 3 . O  a 745." - R. 11, 582, 626, 641, 
659, 847 ; 111, 502, 506, 511, 522 ; IV, 197 ; V, 143. - D. I, 49 ; 
111, 3, 516; VII, 402. 

S. unico. O s  credores, .que concorrerem a o  inventar io,  pedindo 
o pagamento  dos seus creditas, deverão  apresen ta r  os titulos e m  q u e  
ae f u n d a  o seu  direito. 

Tendo a lei de 8 de novembro de 1841 determinado no artigo 4.0 que or 
ultimos arbitramentoa das congruas feitos pelas respectivas juntas, na confor- 
midade das disposições da tei de 20 de julho de 1839, durariam em quanto por 
lei geral nHo fosse regulada a dota980 do clero ; e 

Prescrevendo o artigo 4.0 da  lei de 1 de julho de 1867 que todas as dis- 
posigões do codigo civil, a j a  execugão depender da  existencia de instituiçCes, 
que ainda niio estiverem creadas, s6 obrigar50 desde que taes instituigóes 
funcnionarem : 

H a  Sua Magestade El-Rei por bem mandar, para os cffeitos convenientes, 
declarar, a quem ~ o m p e t i r ~ q u e ,  na conformidade do citado artigo 4.0 da l e i  
de 1 de julho do anno proximo preterito, nEto p6de considerar-so em execugão 
o referido artigo 2116.0 do codigo civil, rclativemcntc As dcspczna com suttra- 
gios por alma das pessoas fallecidas, em qu:rrito as congruas p:rrochiaes ceta- 
belecidas pelas mencionadas leis de 20 de julho de 1839 e de 8 de novembro 
de 18-11 n5o forem por outro modo institiiidas. 

P a ~ o ,  em 27 do abril de 1868. - Vi~conde de Seabra. 
(Diario de Lisboa, n.0 96, de 1868). 

Por nos parecer interessante, publicamos tambem as leia a que se refere 
a prccedontc portaria. 

CARTA DE LEI DE 20 DE JULHO DE 1839 

DOXA MARIA, por graça de Deus. c p e l a  constituição da monarchia, 
Raiiiha de I'ortugal e dos Algarves, etc. azemos saber a todos os nossos 
csiibditos quc : ~ s  cortes geracs decretaram, C nds senccionarnos a lei seguinte : 

Artigo 1.0 Aos parochos das freguezias do contincntc do reino, e aos seus 
eoadjuctores aondc os houver, na conformidade do artigo seguinte, ser4 arbi- 
trada uina coiigrua para sua decente sustentaç&o. 

Art. 2.0 As parochias que tiverem mais de oitocentos fogos, e todas as 
que pela ex tensã~~do seu tei-ritorio, dispersão da povoação, ou difficuldade de 
communisltpões, não poderem ser bem curadas dmcnto pelo parocho, teriio um 
coadjuctor. 

Art. 3.0 14s cungruas serão taxadas em quantia certa de reis; ae dos pa- 
rochos não p,)deião ser inferiores a cem mil reis, nem superiores a seiscentos 
mil reis em Lisboa c Porto, e quatrocentos mil reis nas mais terras do reino: 
as  dos coadjuctorcs não podcrão excedor a um tergo, ncm ser menores de um 
sexto da dos seus respectivos parochos. 

Art. 4.0 Sc o p:~roclio enwmmendado, ou ooadjuctor forem egressos, e re- 
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Art. 2119." O pagamento, nos casos em que fôr admissivel, ser8 
feito, nos inventarios de maiores, em dinheiro' ou em bens separa- 
dos para esse fim. - D. 111, 403. 

S. unico. Se o credor não quizer receber os dictos bens, serão 
estes vendidos em hasta publica, e será pago o mesmo credor pelo 
producto d'clles. 

Art. 2120." Nos inventsrios de menores, ou de pessoas similhan- 
tes, serd o pagamento feito em dinheiro, ou, nlo o havendo na he- 
ranpa, em moveis 011 inimoveis; mas em tal caso, serão os bens pos- 
tos em praça, e 06 não havendo lançador, serão adjudicsdos ao cre- 
dor, querendo este recebel-os pela sua estimapão. -R. I, 233 ; 111, 
556; IV, 566. - D. III, 405. 

cebmem prestaç0es pelo thesouro, nunca haverão congrua menor do que a 
importancia da  sua prestação com mais o tergo d'ella; se a congrua que lhes 
fôr arbitrada não chegar a esta somma, receberiio o que faltar pela prestação. 

~Art.  5.0 As freguezias, que por pequenas ou pobres não poderem pagar 
as qongruas, ser4 permittido requerer a sua annexação a quaesquer outras, 
comtanto que estejam dentro do mesmo concelho. 

Art. 6.0 As congruas serão arbitradas do primeiro de julho ao ultimo de 
junho seguinte. No corrente anuo será arbitrada uma quantia propurcional ao 
tempo decorrido desde dezenove de sctcmbro ultimo, at6 ao fim de julho do 
presente mno. 

6. 1.0 A derram; das con~ruas  uoder:i ser feita em dinheiro de contado. 
ou em fructos proprios das localidadês, ou em ambas as especies. 

9. 2:0 O preço dos fructos para as derramas ser4 calculado pela tarifa 
camnraria, qiie existir ao tempo do lançamelito. 

5. 3.0 Os collectados em fructos poderão pagar a sua quota em dinheiro, 
preferindo este modo de pagamento. 

Sr t .  710 Todos os freguezes da parochia contribuirão para a congrua do 
parocho, e para a do coadjuctor onde o houver, na proporção do rendimento 
que tiverem de propriedade situada dentro dos limites da  sua parochia ; e de 
qualquer outro lucro certo ou presumido proveniente de emprego, commercio, 
industrial ou trabalho. 

5. 1.0 Tambcm contribuiriio para as congruas da  parocliia todos aquelles, 
ue, não sendo freguezes d'ella, tiverem rendimento de propriedade situada 

l e n h o  dos seus limites. Estes contribuintes nunca poderão ser collcctados em 
mais da oitava parte do que tiverem pago de decima por essa propriedade no 
ultimo langamento. Não seril computado para cste effeito o augmento de rleci- 
ma imposto pela lei de trinta e um de outubro de mil oitocentos e trinta e se- 
te aos possuidores de predios rusticos e urbanos de Lisboa e Porto. 

§. 2.0 O rendimento dos passaes, do pB de altar, e qualquer odtro rendi- 
mento parochial serii computado no arbitramento das congruas. 

9. 3.0 Os bolos ou premios, ou outras prrstaçGes dos freguezes estabelcci- 
a ~ #  por contracto ou costume legitimo, continuam a ser consideradas como ren- 
d b e n t o s  da parochia para o effeito designado no paragrapho antecedente. 
Q ~ a n d o  as herdades ou predios por lei ou costume legitimo pagarem bolos on 
ptemios, descontar-se-hão na contribuigão para a congrua do parocho, os mes- 
mos, quando sejam maiores que a contribuição. 

5. 4.0 Se o rendimento parochial exceder a congrua arbitrada ao parocho, 
o excedente ser4 applicado para a oongrua do coadjuctor onde o houver, o o 
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Art. 2 1 2 í . O  S e  os moveis d a  heranpa  s e  acharem onerados com 
hypothecas, o u  com prestações remiveis, qualquer  doe co-herdeiros 
poder8  exigir ,  havendo  dinheiro tlisponivel n a  herança,  q u e  os dictos 
encargos sejam remidos a n t e s  d a  part i lha.  

Art. 2 1 2 2 . O  Se os immoveis e n t r a r e m  e m  part i lha com os sobre- 
dictos encargos, ou com quaesquer  outros, ser30 estimados como se 
taes encargos n2to t ivessem; deduzir-se-ha depois o capital corres- 
pondente  a o  encargo,  e o herdeiro, q u e  ficar com o immovel, paga-  
rá exc lus ivamente  o dicto encargo. - R. VII, 407. 

Art. 2123.O O co-herdeiro, que,  por effeito d e  hypotheca, cujo 
encargo  nlio fosse descontado, pagar mais  d o  q u e  a p a r t e  q u e  Ehe 
competir  na d iv ida  commum, 56 t e r6  regresso cont ra  os  oubms eo- 

quo sobejar pertencer& ao mesmo parocho. Niio havendo coadjuctor todo o ren- 
&imenta será do parmho. 

Ad. 8.0 Em oada ooneelho do continente do reino, excepto nos de U s b m  
e Parto, haver8 uma junta para o arbitramento e derrama das con uas, com- 
poeta de om eaclesiastim nomndo pelo pre1;tdo dioaes%no, do a g i n i s h a d o r  
do concelho, do presidenb e vereador fiscal da  camara, e &o juiz de paz da 
respectiva freguezia. 

§. 1.0 Nos conoelhoe de Lisboa e Porto, haverá tantas jantas urantoe fo- 
tem os julgados, e cada nma dlellas ser4 w m p t a  de um ecoleaias&o wmea- 
do pelo prelado diocesano, do administrador iespeotivo, e de tree veresdoree 
ou substitutos da c:tmnra municipal, nomcados pela mesma camam: quando 
os vereadores e substitutos não forem bastantes para as juntas, on nPo pode- 
rem ser dispensartoíl das suae furicç6es para este serviço, as mmaras ainnfdi- 
paes pod~rrio nomear cidadiipre idoneos, que façam a s  suas vezes. 

5 2 O O prelado diocesano nomear& tambem outro mclesiastioo, para eer- 
vir ern lognr do primeiro, quando se tractar da congrua d'este, se fôr parocho 
ou coadjuctor, ou quando estiver impedido or qualquer outeo motivo. k' Art. 9.0 Cada uma das juntas nomear um presidciitc d'entre seus mem- 
bros, e ara  secretario um cidadko idoseo: ao q u d  arbitrar6 por ceda l a n ~ a -  
mento & freguezis orna gratificaglo pmporcionnda ao scu trabalho, que se& 
accrescontada il totalidade da congua, e com ella derramada e cobrada. 

S. unico. Quando a congrua do parocho se perfizer p ~ l o s  bolos ou pieia&, 
o: ouhas prestap3es doe freguaam eetabelecidae por contracto, ou c0stuu-m le- 

timo não haverit gratifica<ião para o eecretario, nem para o eobrrtdo~: e os foles, premios, ou prcstaçí>es ser80 cobradas scgundo o antigo costume. 
Art. 10.0 As juntas procederão ao arbitramerito, e derrama das coagruas 

de todos os arochos do seu respectivo concelho ou julgado, e dos oo&juctoree, f: que n'clle ouver, conformc o artigo 2.0, ouvindo os mesmoe parocliae, e c m  
informq2io dc dois moradores de cada fregiiezia, nomeados pela respeadiw ca- 
mara munioipnl. 

3. 1.0 Nenhum membro da junta estar& presente no a& do laxhgaaenb, 
quando se tractar da verba que deva pagar. 

S. 2.0 Os mombros da junta que dolosamente infringirem a t ~  díspo-8 
d'ecita lei, incorrer20 em inna miitta de vinte a einaoenta mil r&, a qual ser& 
a p p l i ~ ~ d a  para indemniam as despezas dos prejudicados, entrando O reato 
canta no langamento seguinte. 

3. 3.0 A derrama deve ser a&ada na porta principal da  igreja paroohid 
por espqo  de oito dias, e e6 findos estes é que comcgark. a correr o praso para 
a interpoeição dos recupeae. 
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herdeiros pela parte que a cada um d'elles tocar, em proporpão da 
sua quota hereditaria, e isto ainda quando o co-herdeiro, que hon- 
var pago, se tiver feito subrogar nos direitos do credor. -R.. I, 
101; VII, 24. 

9. unico. Em caso de insolvencia de algum dos co-herdeiros, ee- 
rA a sua parte repartida entre todos proporcionalmente, se ao tem- 
po da partilha o encargo era desoonhecido, ou era questioiiads a 
sua existencia. 

Art. 2124.O Os titulos de exe.cm$o apparelhada contra o auctor 
da herança, ter50 a mesma força contra os proprios herdeiros, mas 
n9to poderHo os credores proseguir na execupão, sem que os herdei- 
ros sejam habilitadoa e novamente citados, com o prllso de des dias, 

I j .  4.0 De todas as decisões das juntas 'haver& recurso para o conselho de 
distrioto. 

9. 5.0 Este recurso será interposto dontro de oito dias para os moradores 
da  freguezia, e trinta para os de fóra, contados d'aquelle em que tiver logar o 
arbitramento, e derrama das congruss; e não ser& expedido sem resposta da 
junta, se esta a quizer dar, dentro de vinte c quatro horas depois que para is- 
so fôr intimada. O recureo deve ser %uopeaeivo. 

9. 6.0 O recurso serd apremtado  dentro do oito dias depois de h w o s t ~  
no owselho de  distri&o, e decidido por elie denbro de quinm dias dep& de 
npresent~do no mesmo conselho. 

.&I t 11.0 Passados oito dias depois do arbikrmmnto, e derrama, s junQ 
nomear'i uin cobrador, a quem poderl arbitrar uma gratificagiio: entregm.l& 
ti& o rol da derrama, a s a i g ~ d o  por ella, e 0 dobradoi recebera. *as Bpows do 
anno marcadas p e l ~  mesma janta a parte de d a  o~ntdbuinte ,  passando reei- 
bo junto de cada verba. 

g. unioo. A gratific* erbiQ& CIO wha& deve WT pelo meaino mo& 
que a do secreta~io, acci.esmnWa h totaijdade dab~n@pa, e c<sm 611a cobrada. 

Ait.  12.0 Passados oito dias de#s da marcaela para o pagmmb, 
o cobrador remé6tierii o rol dos deved.0~8~ 4 auctoricande o o m p b b e ,  a qual 
->- - -  *r i  r i -1a cobranga, como se fosse divida do thcsouro. 

\ 13 o A8 congrws dos prarouhm, e coadjuctores, e bem asuim todos 0s 
iLiiuiii,cntos, que n'ellas s%o computados, serao isentos de dccima. Serão tam- 
bem isentas de di&e de mernl, e de 4 1 0 ,  ;todas M enaommendq6es, ou pro- 
vimentos temporarios de parochias, coadjuctorias, e thcsoiirarias. 

Ar&. 14'0 Oa pwoehoã que pela ura idade, ou mdwtias não poderem des- 
ee3peehtlr as fn+ee do eeu ministerio, rcaeiaesão pelo governo aocoorm pio- 
visoria, armes i n e a e m  que a terga parte da  c o q r n a  arbihda 6 ena igreja. 

Art. %.o Nrrs igrejaa parwhes oadc não heuves rendimento trpp1ioedo h 
despem da fabrica, será esta supprida pelas confrarias, 8 irmandada d&aigo 
da inapcyh da oompebente a u c W a d e  abnkistra-tiva. Onde n&o houver 
aqnollas corporaçVes, .ou havendo-as nêQ timrern meioe suficientes, fiaar& a 
sobrediota degpeaa a cargo dos aidadltos da respectiva pamhia .  

Art. 16.0 As juntas de parochia f i a m  obn.qsrda~ a p v r r  R, conservepão, 
e reparo da igreja, e suas depnBeneias, que estiver a aargo doe pafoohianoa; 
e ds~despezas do culto divino em paramentos, vasos sagrados, slfaiae, rwpas, 
a~ms@es, e geisementos, e bem ,& ir0 pagamento dos ordenados dee flre- 
soumiros, ou sacristges onde os houver; quando esses orderiadoa aão consisti- 
rem 'etn bol.08, pmids,  orp o n h w  i ~ a d W  batigros que n8e tenham sido 
eslaeeas, e qe8fiaam ,em .vigor. 
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a fim de pagarem ou de se proseguir nos termor da exeooi#o. - C. 
PI~oc., artt. 342.O a 351.O, 597.O -R. I, 234; VI, 248. -D. IV, 
163; VI, 436 ; VII, 256. 

Art. 2125.O Se as dividas attendiveis excederem a massa da he- 
rança, e os credores concordarem no rateio ou nas preferepoias, que 
possam dar-se, observar-se-ha o seu accordo; se nLo se aocordarem, 
soccorrer-se-hão aos meios competentes. -'D. I, 246 ; 111, 405 1 
VII, 17. 

SUB.SEGÇÃO V 

Da lioitagão da partilha 

Art. 2126.O Feita a descripção e avaliapzo, como dicto 4, ser80 
ouvidos os interessados sobre a forma da partilha, e, se algum d'el- 
les pretender licitar algum predio ou outro objecto, assim o decla- 
rará na sua resposta. -Art. 2128." - C. PROC., art. 712.O-R. 

Art. 17.0 Pica revogada tods a legislação em contrario. 
~ b n d a m o s  por tanto a todas as  auctoridadea a quem o conhecimento, e 

execuqko da  referida lei pertencer, que a cumpram, e guardem, e façam cum- 
prir, e guardar tão inteirahente como n'olla se contbm. O ministro e secreta- 
rio d'eptado dos negocios ecclesiasticos e de justiga a faça cumprir, publicar e 
oorrec. 

Dada no Pago de Cintra, em vinte de julho de mil oitocentos trinta e no- 
ve. - A BAINHA, oom rubrica e guarda. - Joao Cardoso da Cwnha Araujo. 

C:rrta de lei, pela qual vossa Magestade manda executar o decreto das 
cortes gcraes de dezoito de julho corrente, quo estabelece umza congrua para a 
decente sustentagão doa parochos das freguezias do continente do reino, e dos 
seus qadjuctores, onde os houver, nos termos, e pela forma no nieemo decreto 
erpreasadoa. -Para Vossa Mageatade ver. = Henripue Maxirnino Dulac, a 
fez. 

(Diario do Governo, n.0 178, de 1839). 

CARTA DE LEI DE 8 DE NOVEMBRO DE 1841 

DONA PARIA,  por graça de Deus, e pela constituiçh da monarchia, 
Rainha de Portugal e dos Algarves, etc. Fazemos saber a todos os nossos sub- 
ditos, que as  côites geraes decretaram, e n6s sanccioiiamoe a lei seguinte : 

Artigo 1.0 E prorogada a lei de 20 de julho de 183'3, com as altoraçijes e 
declausções se uintes . 

A r t  2.0 k pamhias  aonde os parocùos antes da extincçiio dos dizimoa, 
receb$m bolos ou premios estabelecidos por contrsctos ou costume legitimo, 
ficam sem effeito os arbitramentos decret:~dos pela referida lei, com tanto que 
os rendimentos aotuaes da  parochia n&o sejaru inferiores Ltquelles que antiga- 
monte tinham, nem menores da quantia de 100$000 reis. 

5. unico. Os possuidores das herdades ou predios sujeitos por contracto ou 
costume ao pagamento dos boiou ou premios, serao obrigados B pontual satis- 
faça0 d'esse pagamento. 

Art. 3.0 A dispoaigão do artigo 14 d a  lei de 20 de julho de 1839, s6 6 a p  
plicavel aos parochoa collados, e dever& unioamente verifioer-so a respeito 
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' Art. '2127.0 ~ ' l i c i t a ~ n o  precederá o acto da partilha, sendo cita- 
dos todos ou interessados, e entre elles, tão sómente, se procede~h, 
como se fôra em auto de arrematapão. -C. Pnoc., art. 716.O- 
R. 11, 63s; III, 597, 607, 671, 704, 832; IV, 606; v, 322, 559; 
vrr, 314; VIII, 51, 390; IX, 41. -D. I, 97, 147, 246, 279, 309, 
457; IV,  435; VI,  110. 

Art. 2128.O Se a declaração, de qiie tracta o artigo 2126.O, re- 

d'aqucilae pamchias, cujos rendiment~s não forem sufficicntcs para a congrura 
suètentação do p:~rocho, c do seu respectivo encommend:tdo. 

Art. 4.O Os iiltirn 1s arbitramentoe feitos pelas respectivas juntas d ~ r a r ã o  
cm quanto por lei gfcr:~l niio fOr regulada a dotação do clero. As p:trtes que se  
repukarem lesadas pqderão todavia dentro de trinta dias d e p ~ i s  da publicação 
d'esta lei, rccorrer para o conselho do districto, em conformidadc com o 9.4.0 
e seguiutcs do artigo 10.0 da lei de 20 de julho de 1839. 

Art. .;.O As juntas procuderão todos os annos no mez de julho, 5 derrama 
das cougruas, fazendo tão sómente :~quellas alteraçGes, que durante o anuo ti- 
verem occorrido pela differente sitiinçiio do3 coutiihuintcs, ou pelo provimento 
dos rccucsps interp3st~s na furma do artimo r~ntceedcnto. 

9. unico. No corrente anuo, a reviko da  dcrr:rma ter& log.~r passados 
quinze dias depois do praso marcado par:t os recursos, qbc as partes podem 
fnterpor dos arhitr;irnentos das congruas. 

Art. G O As juntas mandar80 afixar na porta principal da igreja pam- 
chial, dentro do p r ~ s o  dc quinze dias depois da siia installag%o a derrama d a  
congrua, a fim de ~ I I C  pos3arn ter logar os recursos e subsequentes disposiç5es 
de quc tractam os $9. 3.O o seguintes do ertigo 10.0 c os artigos 11.0 c 12.0ds 
citada lei. 

Art. 7.0 Os membros das juntas, que sem causa justificada deixarem de  
comparecer Ls suas respectivas sessks, serão antoados pelo administrador do 
coucelho, e punidos com uma multa de 10J000 a 203000 reis, que serh dcman- 
dada correccionaimente. 

Art. 8.0 O cobrador que não satisfizer .l. obrigação que lhe impDe o artigo 
12.0 da referida lei, perde o direito & gratificação que lhe tiver sido arbitra- 
da, e ser& punido correccionalmcnte com uma multa correepondcnte ao grau 
da,culpa em que tiver incorrido. . 1.0 N'cstc caso, o administrador do concelho, B vista do rol da derra- 
ma, &h novarnent~ intimar os devedores, e não pagando estes dentro de o i l  
aias, re1axnr.l. 5. auctoridade competente o rol dos mesmos, para ter logar o 
procedimento ordonado no referido a r t i p .  

S. 2.0 O mesmo procedimento terh logar por parte do administrador do 
~oncclho contra os parocliianos, que sendo sujeitos ao pagamento dc bolos ou 
prgmios, recusarem pagar ao parocho as suas respectivas quotas. 

Art. 9.0 Fica revogada toda a legislação em contrario. ' Mandamos por t a t~ to  a todas as  auctoridadcs a quem o conhecimento e 
e&cug&io d:t referida lei pertencer, que a cumpram e guardem, e façam cum- 
prir e guardar tão iiitciramciite como n'ella se cont6m. 

O ministro e secretario d'estado dos negocios ecelesiasticos e de justiça a 
fsg& imprimir, publicar, e correr. Dada no Pago das Necessidades, aos oito 
dias do mez de novembro de 1341. ===A RAINHA, com rubrica e guarda. = 
A,btonio Bernardo da Coata Cabral. 

Carta de lei, pela qual Vossa Magestade, tendo sanccionado o decreto d w  
cortes geraee, de 2 de novembro corrente, em que B prorogada com se  altera- 

21 
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oahir em cousa, que, por sua natureza ou sem detrimento, não pos- 
sa ser dividida, e em que algum co-herdeiro tenha rt maior parte, 
ou recahir em cousa na qual necessariamente elle haja de ser en- 
oabegado, esse co-herdeiro poderh impugnar a licitação, e requerer 
que a avaliação seja rectificada. - C. PROC., art. 720.O - R. VI, 
89; VIU, 568; rx, 71, 502.-D. I, 97, 290, 309. 

Art. 2129." Se a dicta declaração recahir em cousas, cujo valor 
exceda a porção que o declarante deie ter nos bens partiveis, e, o 
mesmo declarante não se obrigar a entrar desde logo em deposito 
com o valor excedente, as cousas licitadas ser30 postas em hasta 
publica, e arrematadas pelo maior lanpo que obtiverem acima da 
avaliação.-Art. 2136."-C. PROC., artt. 718.0, 719.0-R. I, 674; 
V, 568, 619, 620, 622; VIII, 54, 390. - D. I, 97, 147, 246, 279; 
v, 142; x, 307. 

S. unico. Não havendo lanço que cubra a avaliapão, serti tida 
por n ã ~  feita a declaraçiio de licitação, e proseguir-se-ha no prooes- 
so da partilha, como se tal declaração não houvera. 

art. 2130." Nos inventarios de menores ou similhantes, ser80 
q tes  qdruittidos a licitar, sendo representados por seus tutores ou 
curadores, devidamente auctorisados pelos respectivos conselhos de 
imilia, nos casos em que os deve haver. - Art. 2136." - C. PROC., 

~$38, e declaraçi5es, no mesmo deereto mencionadae, a lei de  80 de julho de 
1839, sobre o modo de prover ir decente sustcntapão dos parochos das fregp& 
zias do continente do reino, edos eeuscoadjuetores, aonde os houver; o manda 
cumprir e guardar como n'elle se conthm, tudo na f 6 m a  acima declarada. ZFE 

Para Vossa Mageatade vêr. =E Luis Joed da Silva, a fez. 
(Diario do Governo, n.0 266, de 1841). 

DECRETO DE 23 DE JUNHO DE 1870 * 
Attendendo ao que me representaram os ministros e secretarioe d'eetado 

de todas as re artiçoes ; hci por bem decretar o seguinte : 
Art. 1 . 0  8' suspema a esecu,iio do artigo 2116.0 do codigo c,, na par- 

t e  em ue detormins que, além das despezas do funeral, a nenhumas outras 
p n  eu&agioa p w  alma do fallecido seja obrigada a herança ou a terça d<elln, 
$0 tendo sido ordenada, em testamento, nos termos do artigo 1775.0 do mear 
mo codigo. 

Art. 2 .0  A disposigâo do arti CJ 1.0  durará 9 quanto por lei d o  f& re- 
gulada i  dota&^ do clem parochia?. 

Art. 3.0 Fica ievogada a 1egislac;ão cm contrmio. 
Os ministros e secretarios d'estado assim o tenham entendido e f a ~ a t n  e s e  

cutar. Paço da Ajuda, cm 23 de junho de 1870. =REI. -Duque de Snldanha. 
= Jos6 Dim Ferreka. = D. Antonio da Costa de Sousa de &edo.=AícLrquez 
de Angeja. 

(Diarw do Governo, n . O  139 ,  de 25 de junho de 1870). 

1 Esta decreto foi ùictstorial; mns n C?rts d e  Lei de 21 de deeempro do mesmo anuo 
(iXq5-b do Qovcm, n.O 294, do 18T0), roloando a rùsponsabilldnde em que incorreu o governo 
Hla8 medkdae de natureza le&islativa, qus pron>ulgou desde o mez de maio em diante, con- 
ibuq 8np-e outra8 leis, esto, docoetg. 
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art. 746.O-R. 11, 659; 111, 521; V, 7, 114, 120, 618, 621; IX, 
53. - D. I, 97 ; V, 579. 

Art. 2131.O A licitaç3o legalmente feita não pdde retractar-se. 
- R. VIII, 54. - D. I, 97. 

Art. 2132." Se algum dos interessados entender que 8 exbrbi- 
tante a avaliação de alguma ooum, assim o declarari no acto de 
responder sobre a f6rma da partilha, deolarando ao mcsmo tempo 6- 
maior preço em que reputa a diata cousa. - C. PROC., art. 719.0 - 
D. I, 37, 246, 279; 1x1, 322. 

Art. 2133." Se todos os intereosadoe, sendo maiores, concordarem 
no prepo declarado, por esse p rep ,  e não pelo da avaliaçlo, ser4 re- 
gulada a partilha. - C. PROC., art. 719.O g. 1 . O -  D. I, 97 ; VI, 518. 

Art. 2134.O Se algum dos interessados f6r menor, ou se, senda 
todos maiores, não coccordarem no prepo declarado, ser4 a couss, 
a que a declaraçgo se referir, posta em hasta publica, com o dicto 
prepo, e arrematada pelo maior l anp  que acima d'elle tiver, ainda 
que não chegue ao da avaliapto. - Art. 2136.O - R. I, 674 ; VII, 
178.- D. I, 97, 147, 246, 279. 

Art. 2135. Se algum doa interessados, sendo maior, declarar, 
que acceita a cousa, a que s deelaraçh se refere, pelo valor que 
lhe foi d d o  na avaliagão, e ella oouber na porção qae elle deve ter 
nos bens partiveia, ou, não cabendo, elle se obrigar a entrar em de& 
posito com o valor excedente; e tambem sendo o iaventario de 
maiorw, se elles concordarem, em que se lhe adjudique aeni depo- 
sito, não se proceder4 a hasta publica, e prmeguir-se-ha no proces- 
so da partilha, como se nenhuma Beclaragão houvera. - C. PROC., 
art. 719.OS. 2.O, 721.'-D. I, 91, 246, 279s 

Art. 2136.O Nas hypothesee dou artigos 2129.O e 2134.O, todoa 
os interessados serão adrnittidos a arrematar, ihclusivamente oa me- 
nores ou similhantes, representados nos termos do artigo 2180.0 - 
Art. 1562.0 - D. v, 97, 147, 246. 

Art. 2131.O Se a adjudicação fôr feita a algum estranho, depo- 
sitar& este no mcsmo acto o preço da arremataç80, ou dar4 caução 
ao prompto pagamento; sendo, podm, feita a algum dos interessa- 
dos, sb serh obrigado a depositar, ou dar cauçto, pelo valor exce- 
denite 4 porçzo, que elle veimaimilmente vir& a teT noa bens parti- 
veia. -Art. 2146." §. un. - R, viii, %. - D. i, 97,147, 246, 279. 

9. unico. O preço da arriematqt30, ou seja deposita& tm alei 
entrará na massa partivel.. 

Art.  2138.O Conclaidas as licitaçzea, proseguir-ec-ka na partilha, 
mparando-se em primeiro logar os bens necesaarios para pagamento 
das dividas que estiverem no eaeo de mrem attendidari, e, em se- 
guida, os necesearios para O peenohimento da meaç8o do conjitge 
ou sobreviva, ou da terça, ser eda separrrgie hoiurtr de fazer-se. - 
C, PBOC., art, 724.O-R. ir, 4f, 790; vzr, 55; VIII, 567. - D. I, 
97; TrI, 374; VI, 517; x, 133, 

* 
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Art.'2139." Tendo havido lioitapões entre os co-herdeiros ou col- 
laçzes, serão os não licitantes ou nXo conferentes intoirados em ou- 
tro tanto, nos termos indicados nos artigos 2109." e 2110.0 - C. 
PROC., art. 714.O, 717.O-E. VIII, 54;  rx, 166. - D. I, 93, 323; 
IX, 166. 

Art. 2140.O Os bens restantes aerãio repartidos 4 sorte entre os 
co-herdeiros, por lotes iguaes. -C. PROC., artt. 727.", 728.O, 751.O 
-R. IX, 166. - D. I, 323; IV, 290, 371; VI, 518. 

Art. 2141." Se os herdeiros, ou algum d'elles, n8o tiverem direi- 
to a porpão igual, formar-se-hão tantos lotes, quantos forem neces- 
sarios para que cada um possa inteirar-se da sua parte. 

Art. 2142." 0 s  lotes serão formados com a maior igualdade, en- 
traudo quanto seja possivel, em cada um d'elles igual porção de 
bens do mesmo genero, ou da mesma especie. - R. VIII, 562. - D. 
11, 376; VI, 335. 

Art. 2143.O' Havendo divisão de predioa! que torne indispensa- 
veis novas servidões, far-se-ha d'ellas a devida declaração. - Art. 
2311." 5. un. 

Art. 2144." Formados os lotes, poderão os interessados fazer as 
reclnmações, que se liies offorecerem a bem da sua igualdade. - C. 
PROC., art. 726.O - R. 11, 114; VII, 53; VIII, 236; IX, 198. - D. 
IV, 118. 

Art, 2145." Se houver entre os bens partiveia algum objecto, 
que não tenha sido licitado, e que rião caiba nos lotes nem possa 
dividirTse por sua natureza, ou sem detiimeiito, deliberarão os in- 
teressados ou 08 seus representantes, se deve ser vendido e como, 
ou se ha-de ser adjudicado a algum dos herdeiros, repondo as Qevi- 
das tornas, ou, finalmente, se preferem usufruil-o em commum. - 
D. 111, 141; rv, 395; x, 132. 

Art. 2146." Se algum dos interessados declarar, que não quer 
sujeitar-se a dar tornas, não ser& obrigado a isso, se as dictas tor- 
nas excederem um terpo do seu lote, e proceder-se-ha na venda do 
mencionado objecto em hasta publica. 

S. unico. A esta arremataçLio será applicavel o que fica dispos- 
to no artigo 2137.O 

Art. 2147.O Se o objecto não achar comprador, e o inventario 
fôr de maiores, far-se-ha a respcito d'euse objecto aqui110 em que 
estes concordarem; e se o inventario fôr de menores, far-se-ha o 
que fôr decidido pelo conselho de familia. 

Art. 2148." Se o auctor da heranga em partilha, entre herdeiros 
legitimarios menores ou similhantes, houver legado alguma pensão 
vitalicia annual para ser paga pela sua quota disponivel, sem que 
esta seja posta especialmente a cargo de algum herdeiro ou legata- 
rio, separar-se-ha um capital equivalente a vinte pensões, e este ca- 
pital será entregue ao legatario, que ficará sujeito a todas as obri- 
gapões de mero usufructuario, fazendo-se, comtudo, desde logo a 
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partilha d'essc capital entre os interessados. - Artt. 1784.O, 1787.0, 
2150." 

Art. 2149." Se a pens%o legada for imposta na heranga, que se 
ha-de repartir entre varios herdeiros maiores, e estes não escolhe- 
rem d'entre si aquelle, que deve tomar s seu ca9go pagar a nfiencio- 
nada pensão, observar-se-ha o qtte fica disposto no artigo prece- 
dente. 

Art. 2150.O Se, no caso do artigo 2148.O, os bens da qudta dis- 
ponivel não chegarem para a formação do capital ahi mencionado, 
ser& entregue ao legatario a dicta quota, como usufructuario, e fica- 
r i  sendo a pensão aqui110 que a mesma quota render. -Artt. 1784.O, 
1787." 

Art. 2151.O Havendo de ser separados bens para pagamento de 
dividas, em inventario de menores, sempre serão preferidos para 
esse fim os moveis, e d'entre esses os menos preciosos ttu de mais 
difficil conservação. -C. PROC., artt. 654.O 5. 2.O, 744.O 8. 1 . O  

Art. 2152.O Nos inventarios de maiores, a separação para o pa- 
gamento de dividas ser4 feita a aprazimento dos interessados, e, se 
não concordarem entre si, observar-se-ha a mesma regra. 

Art. 2153.O Finda a partilha, devem ser entregues a cada um 
doa co-herdeiros os titulos relativos soa objectos que lhe couberam, 
ae taes titulos existirem. - Art. 2156.O 

Art. 2154.O Os titulos das propriedades divididas serto entre- 
gues ao que maior parte n'ellas tiver, com obrigago de os commu- 
nioar, sendo necessario, ao seu consorte. 

Art. 2155.O Os titulo8 dos consortes em partes iguaes, ou com- 
mnns a toda a herança, ficar80 em poder do co-herdeiro, que os in- 
teressados escolherem, ou que o juiz nomear, na falta de accôrdo 
entre elles. 

Art. 2156.O D'estas entregas se far8 no inventario um termo, 
,;- .erA assignado pelo juiz, e por aquelle que receber 04 titii- 

103. 

Art. 2157.O As. custas do inventario serão pagas pelo cabeya 
de casal ou inventariante, que as descontar4 na entrega (10s qui- 
nhões aos co-herdeiros, ou as haveri d'estes executivamente. - C. 
PROC., art. 112.O-R. v, 98; VII, 35; IX, 64. 

Dos effeitos da nartilhb 

Art. 2158.O A partilha legalmente feita confere aos co-herdeiros 
a propriedade exclusiva dos bens, que são repartidos entre elles. 

Art. 2159.O Os co-herdeiros s8o reciprocamente obrigados a in- 
demnisar-se, em caso de evicçho, dos objectos repartidos. -R. VII, 

472. - D. VII, 404. 
Art. 2160.O Esta obrigaçgo cessa, havendo convenção em con- 
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irmio, OU se a evicçto acontecer por culpa do evioto, on por causs 
posterior 9, partilha. 

krt. 2164.O O evieto será indemnisado pelos co-herdeiros, na pro- 
sorc;âo das suas quotas hereditarias; mas, se algum d'elles so aahar 
irrsolvente, responderão os demais co-herdeiros pela parte d'eite, na 
gata proporçEo, deduzida a quota que corresponderia ao indemni- 
sado. 

Art. 2162." A acção pela garantia, mencionada nos artigas pre- 
oedelites, prescreve, conforme se regrae geraes, contando-se dasde 
o dia da evicgão. 

Art. ad63.O Aa partilhas, feita8 extra-judicialmente, e6 podem 
eer rescindidas noa oams em que a podem eer os contractos.-Artt. 
@37.Q, 701.O, 1030." e eegg.-D. VI, 144. 

Art. 2164.0 As partilhas, judicialmente feitas, e confirmadas par 
sentenpa paeeada em julgado, são podem eer reeoindidas, excepto 
aos casos de nullidade do prwemo. - C. PBOC., art. 732.O - R. 
LV, 283; v, 568 ; VII, 152, 472; VIII, 70, 453; IX, 213. - D. VI, , 421. 

Art. 2165." Se as partilhas fowm feitas som preteri* de algum 
dos ao.herdeiros, nHo serto rescindidas, não ae provando dolo ou nu& 
f6 da parte dos outros Intemrados; mae eerão estes obrigadoeia 
aompor ao preterido a sua devida parte. - E. vn, 355. - D. 111, 
162; VI, 144, 209. 

Art .  2166.O A omissto de alguns objectoe na partilha não é 
motivo para esta se desfazer, e tâo sómente se fará partilha addi- 
oio~a), Cesses objectos. - C, Paoc., art. 734.0 - D. UI, 162; VII, 
a i  ; IX, 412. 



PARTE 

DO DIREITO DE PROPRIEDADE 

L I V R O  U N I C O  

TITULO I 

Disposições preliiilínares 

Art. 2167.O Diz-se direito de propriedade a faculdade, que o ho- 
mdtn tem, de applicar B conservaçâo da sua existencia, e ao melho- 
radento da sua condiçto, tudo qiianto para esse fim legitimamente 
hdqniriu, e de que, portanto, p0de dispor livremente. 

Art. 2168." A propriedade é absoluta ou resoluvel, singular ou 
comriiim, perfeita ou imperfeita. -R. V, 296. 

Art. 2169.O O direito de propriedade abrange: -R. 11, 394. - 
A A - 

D, IX, 502. 
1." O direito de fruição; - Artt. 2287.O, 2288.O e segg. 
2.0 O direito de transformação ; - Art. 2315.O e segg. 
3." O direito de exclusão e defeza; - Art. 2339.O e segg. 
4 . O  O direito de restituiçlo e indemnisação, nos casos de viola- 

qão, damno ou usurpaç%o; - Art. 2356.O 
5.O O direito de alienação. - Art. 2357.O e segg. 
Art. 2170.O O direito de propriedade, o cada um dos direitos e s  

peciaes que esse direito abrange, não teem outros limites sen$to 
quel les  que Ihes forem assignados pela natureza das comnrs, por 
ventade do proprietario, ou por disposiçllo expressa da lei.-fY. 
IV, 531. 

TITULO I1 

Da propriedade absoluta e da propriedade resoluvel 

Art. 2171.O A propriedade absoluta é a que, pelo titulo da sua 
~onstituiçto, não pdde ser revogada sen3.0 por consentimento db 
proprietario, excepto no caso de expropriação por utilidade publi- 
ca; a propriedade resoluvel 6 a que, conforme o titulo da sua cons- 
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tituiçlo, est8 sujeita a ser revogada, independentemente da vontade 
do proprietario. - R. IV, 85. 

Art. 2172.O A propriedado presume-se absoluta, emquanto o con- 
trario se n%o provar. 

Art. 2173.O A propriedade dos direitos adquiridos manifesta-se 
pelo exercicio ou posse d'elles, nos termos declarados na lei. 

Art. 2174.O Os effeitos da reso1uc;ão da propriedade silo declara- - - 
dos nos titulos relativos á sua con~t i tu i~ lo .  

TITULO I11 

Da propriedade singular e da propriedade commum 

Art. 2175.O Propriedade singular é a que pertence a uma unica 
pessoa; propriedade commum 6 a que pertence a duas ou mais pes- 
soas simultaneamente. - Art. 2320." 5. 3 . O  

Art. 2176.O O proprietario singular exerce exclusivamente os 
seus direitos, nos termos declarados nos titulos precedentes; o pro- 
prietario em commum, consorte ou com-proprietario, exerce, oonjup- 
ctamente com os outros seus consortes, todos os direitos que perten- 
cem ao proprietario singular, em proporçlo da parte que tem na 
propriedade commiim. - Art. 2320.O 5. 3.O 

Art. 2177." O com-proprietario n5o púde, todavia, dispor espe- 
cificadamente de qualquer parte do objecto commum, sem que esta 
lhe seja assignada em partilha; e a ceado do direito, que tem á 

arte que haja de pertencer-lhe, poder8 ser limitada na conformida- 
$e da lei. - Art. 2320.O 5. 3.. - E. viir, 56. -D. I, 164; VI, 
476; VIII, 163, 564; IX, 291; x, 268. 

Art. 2178.O Todo o com-proprietario tem o direito de constran- 
ger  OS seus consortes a contribuirem para as despezas da conserva- 
ção da cousa, ou do direito commurn, salvo se estes renunciarem á 
pnrte da cousa que possa pertercer-lhes. - Artt. 1270.0 n.O 3.0, 
2320.0 8. 3.O, 2334.O) 2335.O, 2350.O, 2352.0-R. IV, 378. 

Art. 2179.O O uso e a administraçao da cousa, oir do direito 
commum, serao regulados pelo que fica disposto nos ai tigos 1249.O 
e seguintes. - Art. 2320.O 5. 3.'- C. PROC., art. 653.O 

Art. 2180.O Nenhum com-proprietario ser8 obrigado n permane- 
cer na indivi~ão, e poderá cm todo o tempo requerer paitilha, ex- 
cepto : - Art. 2320.O 8. 3." - R. VII, 185. - D. vr, 368. 

1." Nos casos de casamento ou sociedade, em conformidade das 
respectivas di~posiç0es d'este codigo; 

2." Se a cousa cju o direito for de sua natureza ngo partivel. 
Art. 2181.O A diviszo da cousa commum póde fazer-se amiga- 

velmente, ou por arbitros nomeados a aprazimerito das partas, não 
sendo estas incapazes. - Artt. 2013.O, 2320.O 9. 3 . O  - C. PKOC., 
art. 568." e aegg. - R. VIII, 173. 
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Art. 2182." No &e ser feita a divislo por arbitros, estes de- 
vem formar as sortes . Q perfeita igiialdade, tanto em relaçto á 
quantidade, como om relação á qualidade daa cousas, evitando, 
quanto seja possivel, as tornas a dinheiro.-Art. 2320." 0. 3 . O  

-C. PROC., art. 568." e seg. -R. IV, 283.-D. 111, 141. 
Art. 2183." Se a cousa não poddr ser dividida em substancia, e 

0s consortes nzo convierem, em que se adjudique a algum d'elles, 
inteirando-se os outros a dinheiro, será vendida e repartir-se-ha O 

preço. - Art. 2.720." 5. 3." -C. PROC., art. 568." e seg. - R. I, 
341; 11, 200; Ir:, 10;  VIII, 564. -D. VIII, 179. 

Art. 2184." A divisão de bens immobiliarios 6 nulla, nZo sendo 
feita em escriptura ou auto publico. - Artt. 2013.", 2320." 0. 3.' 
- C. PRQC., art. 568." e aeg. - D. 111, 81. 

Art. 2185." Os com-proprietarios não podem renunciar o direito 
de exigir divisão, mas podem convencionar, que a couw se conser- 
ve ititlivisa por certo espaço de tempo, com tanto que não exceda 
a cinco nnnos; sera, todavia, licito renovar este praso por nova 
convenç8o. - Art. 2320." 9. 3 . O  

Art. 2186.O O com-proprietario, a quem tocar a cousa commum 
ou parte d'ella, gosarh dos direitos, de que gosam os herdeiros na 
partilha da herança. - Artt. 1566.", 2320.O 9. 3.O 

TITULO IV 

Da propriedade perfeita e da propriedade imperfeita 

CAPITULO I 

Disposições geraes 

Art. 2187." Propriedade perfeita Q a que consiste na fruiçEEo de 
todos os direitos, contidos no direito de propriedade; propriedade 
imperfeita B a que consiste na fruição de parte d'esses direitos. 
-R. IX, 480. 

Art. 2188." Aquelle, a quem pertense qualquer fracção do di- 
reito de propriedade, gosa, pelo que toca a essa fraoção, do di- 
reito de propriedade plenamente, salvas as restricções estabeleci- 
das na lei, ou no titulo constitutivo da mesma propriedade. 

Art. 2189." SBo propriedades imperfeitas as seguintes : -R. IX, L 

480. 
1." A emphyteuse e a subemphyteuse; -Artt. 16.73." a 1703." 
2." O censo; - Artt. 1644.O a 1652.", 1706.O a 1709." 
3." O quinhão;-Artt. 2190.O a 2196.0 
4 . O  O usufructo, e o uso e habitaçl$o;-Artt. 2197." a 2261.O 
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5." O cornpascuo; - Artt. 2262.O a 2266.O 
6." As servidões.-Artt. 2267.O a 2286.O 
9. unico. As regras, relativas a cada uma d'eataa proprieda- 

des ou direitos, darão materia aos capitulos segiiintes, salvo O que 
diz respeito 4 emphyteuse e ao censo, que fica regulado nos arti- 
goa 1644." e seguintes. 

CAPITULO 11 

Art. 2190.O O direito, que qualquer pessoa tem de receber uma 
fluota parte da renda de um predio indivim, encabeçado em um 
das com-proprietarios do mesmo predio, e por elle possuido, cha- 
ma-se quinhXo.-Art. 1598."-C. PROC., art. 615.' 

9. 1 . O  Dtí-se ao com-proprietbrio, em quem o predio est4 en- 
cabeçado, - .  o nome de a posseiro D ,  e aos outros com-proprietarios O 
de a quinhoeiros D. 

9. 2." As quotas de  renda podem ser iguaes para todos os qui- 
nhoeiros, ou maior- para uns do que para outros, conforme o di- 
reito que tiverem ao predio indiviso. 

Art. 2191.O 56 o posseiro B competente para administrar e ar- 
rendar o predio indiviso; mas qualquer dos quinhoeiros tem o di- 
reito de exigir, que o predio seja arrendado quando 6 adminis- 
trado por conta do posmiro, ou que seja arrendado em hastapu- 
blica, quando andar arrendado particularmente, se entender, que 
isso 6 conveniente para o augmento da quota da renda que lhe 
toca.-C. PROC., art. 651.O 

9. unico. Se houver divergencia entre os quinhoeiros, far-se-ha 
o que fôr resolvido pela maioria d'elles. Havendo empate, nto se 
innovarh cousa alguma at8 nova deliberaçlo. 

Art .  2192.O O augmento de rendimento proveniente de bem- 
feitorias, feitas 9, custa do posseiro no predio indiviso, reverte em 
proveito d'este; mas, se as bemfeitorias foram feitas por algum ar- 
rendatario, o augmento de rendimento revertera, em proveito de 
todos os quinhoeiroa. - D. x, 132. 

Art .  2193.O Qualquer acção relativa & propriedade do predio 
indiviso, ou que possa ter por effeito d i ~ i n u i r  o valor dos quinhões, 
deve ser intentada contra todos os quinhoeiros. 

Art. 2194.O Cada quinhoeiro pdde onerar o seu respectivo qui- 
nhHo; mas o predio indiviso nEo póde ser onerado sem consentirneil- 
to de todos os quinhoeiros. 

Art.  2195." Todos os quinhoeiroa teem o direito de alhear, no 
todo ou em parte, os seus respectivos quinhões, bem como o possei- 
n, tiem o direito de alhear a sua posse, observando-se, podm, o se- 
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guinte :- C. PROC., artt. 641e0, 848.O n.O 8.O-R. 11, 441.-D. 
I, 236, 253; VIII, 225. a. 1." Quando algum dos quinhoeiroa qaizer vender, ou dar em 
pagamento o seu quinhão ou parte d'elle, terá preferencia o possei- 
ro, e, na falta d'estc, os outroe quinhoeiros. Se mais de um qiii- 
nhoeiro quizer usar do direito de preferencia, escolhera, o alheador 
qual d'elle3 lhe aprouver. 

8. 2." Igual prefcrencia ter80 os quinhoeiros, quando o posseiro 
quizer vender, ou dar em pagamento a sua posse, ou o seu respe- 
ctivo quinhão, ou parte d'elle. 

3. 3 . O  O modo de exercer estas preferencias 6 o mesmo que no 
artigo 1678.O e seus $5. fica estabelecido para a emphyteuse. 

Brt. 2196." Para o futuro B prohibida a constituiçlo de quinhillee. 
A propriedade, a cuja fruição fôr por qualquer modo dada esta f6r- 
ma, regular-se-ha pelas diapoaigties estabeleoidas nos artigos 2210." 
e ~eguiiites, para reger a propriedade commum. 

CAPITULO 111 

Do usufructo e do uso e habitação 

DO USUFRUOTO 

Disposigões geraes 

Art. 2197.O Usufructo 6 o direito de converter em utilidade pro- 
pria o uso ou producto de couaa alheia, mobiliaria ou immobiliaria. 

Ar t .  2198.O O usufructo p6de ser constituido por acto cnt re  vi- 
vos, por ultima vontade, ou por disposição da lei. 

Art .  2199.O O usufructo póde dar-se em favor de uma ou de 
mais pessoas simultanea ou successivamente, com tanto que existam 
ao tempo em que se torna effectivo o direito do primeiro usufructm- 
rio. '-R. v, 102.-D. v, 99, 195,291. 

A disposiçlo d'este artigo originou o preceito do art. 7.0 da  C. de L. 
de 81 d'agosto de 1869 (D. G.  n.0 203, de 1869), que foi textualmeiite transcri- 
pto no f. 13.0 do art. 7.0 do regulamento de 30 de junho de 1810 (D. G. n.m 
147 e 1 8, de 1870) que B neceeeario attender e que B concebida nos termos se- 
guintes : 

Art. 7.0 9. 15.0 Quando se der o usufructo em favor de mais dc uma poe- 
soa successivamente, a ooiitribuiçâo serA paga tantas vezes quantaa forem a s  
pessoas que reaeberem o ueufructo, logo que este se verifique u. 
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Art. 2200.O O usufructo p6de ser constituido condicional ou pu- 
ramente. 

Art. 2201." Os direitos e as obrigaçBes do usufructuario serão 
regulados pelo titulo constitutivo do iisufructo ; na falta ou deficien- 
cia d'eate, observar-se-hão as disposições seguintea. 

Dos direitos do usufrnctnarfo 

Art. 2202." O usufructuario tem o direito de perceber todo8 os 
fructos, que a cousa usufruida produzir, quer esses fructos sejam 
naturaes, quer industriaes, quer civis. -R. iv, 252, 453. -D. VII, 
394. 

5. unico. Os fructos naturaes, industriaes e civis serão qualifi- 
cados nos termos do artigo 495." 9. 3." 

Art. 2203.O Os fructos agrarios naturaes ou industriaes, penden- 
tes ao tempo em que o usufructo começa, pertencem ao iisufructixa- 
rio; Os pendentes ao tempo da extincção do usiifructo pertencem 
ao pmprietari0.-Artt. 495.O 9. 3.O, 2261.''-R. IV, 453. - D. rv, 
19; VII, 547. 

5. 1." Nos casos sobredictos, o usiifructuario, ao começar o iisu- 
fructo, n to  6 obrigado a abonar ao proprietario despeza alguma fei- 
ta; mas o proprietario A obrigado a abonar, no fim do usufructo, 
ae despezas de cultura, sementes, e outrns similhantes, feitas pelo 
usufructuario com a producção dos fructos pendentes. 

§. 2." A disposiçto do 5. precedente rião prejudica os direitos 
de terceiro, adquiridos ao começar ou ao terminar o usufructo.- 
Art. 2204: 5. unico. 

Art. 2204.O Quanto aos protluctos industriaes fabris, os não ul- 
timados ao começar o usufructo pertencem ao iisufrnctuario, sem 
obr ipç to  de abonar despeza alguma; os não ultimados no fim do 
usufructo pertencem ao proprietario, com obrigaçlo de abonar ao 
usufructuario, on a seus herdeiros ou representantes, as despozae 
feitas com taes productos. 

0. unico. applicavel aos casos previstos n'este artigo a dispo- 
siçto do §. 2.'' do artigo antecedente. 

Art. 2205.O Os fructos civis pertencem ao usiifriictuario, dia por 
dia, em proporçgo do tempo que dura o seu usiifriicto. - Art. 495." 
5. 3."- R. 11, 804; v, 376. -D. IV, 19; VII, 547. 

Art. 2206.O O usufructuario tem direito de gosar das COL18as 
accrescidas, das servidões, e, geralmente, de todos os direitos inhe- 
rentea 4 co~isa usufruida. 

Art. 2207." O usufructnario p6de gosar pessoalmente da cnusa, 
emprestal-a, srrendal-a ou alugal-a, e at6 alienar o seu usufriicto; 
mas O B  contractos que fizer n3o produzirão effeito, senão emquanto 
o usufructo durar.-R. iv, 252.-D. VI, 181, 278, 559. 
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Art. 2208.O Se o usufructo abranger objectos ausceptiveis de se 
deteriorarem pelo uso, não ser4 obrigado o usufructuario a mais do 
que reitituil-os, no fim do usufructo, como se acharem ; salvo se ti- 
verem sido deteriorados por uso diverùo d'aquelle, que Ihes era pro- 
prio, ou por culpa ou negligencia do u~ufructuario. 

5. unioo. Se o usufructuario os não apresentar, respondera. pelo 
valor que tinham ua conjunctura eu? que comepou o usufructo, sal- 
vo se provar, que se consumiram no scu uso legitimo. 

Art. 2209.O Se o u~ufructo abranger cousas fungiveis, póde o 
usu;fructuario consumil-as; mas Q obrigado a restituir o seu valor, 
findo o usufructo, se as dictas couuas tiverem sido estimadas; se o . 
não foram, poder4 fazer a restituiçzo pela entrega de outras do 
mesmo genero, qualidade ou quantidade, ou do valor d'estrrs na con- 
juqctura em que Snclar o u~ufructo. 

Art. 2210.O O usuf~~uctuario de vinhas, de olivaes ou de quaerr- 
quer arvores ou arbustos, sejam ou não fructiferos, poderA aprovoi. 
tar-se das plantas que perecerem naturalmente; =as as plantas, 
que cahirem ou forem arrancadas ou quebradas por accidente, per- 
tencerâo ao proprietario; podendo, todavia, O usufructuario appli- 
cal-as As reparações que tiver obrigap8o de fazer, ou exigir que o 
proprietario as retire, desoccupando o tarreno. - Art. 2196.O 

Art. 2 2 1 1 . O  O usufruotuario de devezas de talhadia, ou de quaes- 
quer matas ou arvores de córte, Q obrigado a observar a ordem e 
prdxes usadas pelos yroprietarios do sitio; mas, se nenhuma talha- 
dia fizer, não ficar8 por isso com direito a ser indemnisado, findo 
o usufructo. 

'Are. 2212." O usufructuario de plantas de viveiro Q obrigado a 
conformar-se igualmente, no arranco das plantas, com o costume 
do sitio, tanto pelo que toca ao tempo e ao modo do dicto arranco, 
como pelo que toca ao tempo e ao modo de retanchar o mesmo vi- 
veiro. 

Art. 2213." O usufructuario não póde abrir de novo minas ou 
pedreiras. 

5. nnico. A disposição d'este artigo não abrange as obras de 
pesq~iiza de aguas e de adubos mineraes, para serem applicados ao 
melhoramento dos respectivos predios; bem como as pedreiras para 
reparações ou obras, a que o usufructuario seja obrigado, ou que 
se tornem necessarias. 

Art. 2 2 1 4 . O  Se o usufructuario de um estabelecimento fabril abrir 
outro do mesmo genero, fica inhibido de empregar no novo estabe- 
lecimento as marcas, modêlos e desenhos da fabrica, distinctivos, 
rotulos, signaes, e firma commercial, que eram privativos do antigo, 
salvo havendo estipulaç%o expressa em contrario. 

Art. 2215.O A carta de addição a um invento, pedida pelo usa- 
fructuario do mesmo invento antes de ter vendido o respectivo usn- 
fructo, mas obtida só depois, aproveitará de direito ao comprador. 
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Art.  2216.O Se o uaufructuario descobrir no predio d a i d o  al- 
gum thesouro, observar-se-h80 as disposições d'este codigo Acerca 
dos que acham thesouro em terreno alheio. -Art. 422.O e seguintes. 

Art.  2217.O O nsufriictiiario póde fazer na cousa usufruida r c ~  
bemfeitorias uteis e de recreio, que bem lhe parecerem, comtanb 
que não altere a fbrma ou a subetancia da cousa, mas nao terh pa- 
ra isso direito a indemnisação alguma; pfderá, todavia, levantar 
as dictas beuifeitorias, se o fizer sem detnmento da causa.-Art. 
2261.O-R. 11, 2G2. 

Art.  2218.O O uuufructuario de invento, que obtiver carta de sd- 
diçso ao mesnio iiiverito, nfo poderh impedir, que o proprietario se 
utilise, querendo, da mesma addição, quando o usufructo terminar : 
mas, n'este caso, ter8 direito a ser previamente indemnisado. 

Art. 2219." O usufructuario póde usar de todos os meios, que 
oompetem ao proprietario, para ser mantido no seu usufructo.- 
R. I, 786; 11, 394; VI, 538; VIII, 453. 

8. 1." As custas do iitigio serão por conta do usufructuario b b  
&mente, tendo sido o usufructo constituido por titulo gratuito. 

5. 2.O Se o usufructo tiver sido constituido por titulo oneroso, 
observar-se-ha o que so acha disposto relativamente á evicçto. 

Art. 2220.O O usufructuario p6de compensar deterioraçíhs com 
meihoramentos que haja feito. 

Das obrigagões do usufructuario 

Art. 2221.O O usufructuario, antes de tomar conta dos bens, 
deve: -R. 11, 100; 111, 268; IX, 123.-D. I, 239; 111, 278; VI, 
5.44; vrn, 530. 
- 1.O Proceder, com citação ou assistencia do proprietario, a in- 

ventario de todos os dictos bens, declarando-se o estado d'ellea e 
Q valor doa moreis, se os houver. Este inventario púde ser feito 
amigavelmente; mas deve ser judicial, sendo menoreq, interdictoa 
oer ausentes oe  interessado^; 

2.0 Prestar cauçELo, se lhe fôr exigida, tanto para a restituigb 
das bens, ou do seu valor, sendo fungiveis, como para a repaxação 
b. deteriorações, que possam padecer por culpa do usufructuario. 
-C. PROC., art. 508.O 

S. 1." A disposiçlo do n.O 2.O não 6 applicavel ao vendedor, ou 
doador c-m reserva do usufructo; nem aos paes usufructuarios dos 
Ma das filhos, salvo o que fica disposto no artigo 148.O; nem ao 
marido pelo u e n h c t o  dos bens da mulher, salvo o que se acha dis- 
posto relativamente 4 hypotheca doe bens dotaes. 

5. 2.O O usufructuario por doação ou testamento póde ser dis- 
pensado pelo doador, ou testador, de inventariar e caucionar, não 
havendo offensa de direitos de terceiro. 



Art. 2222.O Se o usufructuarw nlto prestar a oauçZo, ordenada 
no artigo precedente, poder& o proppietsrio exigir que os immoveia 
se arrendem ou ponham em administrag%o, que oe inovei8 se ven- 
dam, e que os capitaos, bem como a importancia dos preços das 
vendas, se dêem a juro, ou empreguem em fundos publicas, ou em 
acções de companhias que dêem eegurançrt; n'este caso as rendas, 
juras, ou fructos dos bens administrados serão entregues ao usufru- 
ctuario.-R. IX, 123. 

Art. 2223." O usufructuario deve usufruir a cousa, como o faria 
um proprietario prudente. 

Art. 2224." O usufructuario, que alienar por qualquer f6rma o 
seu usufructo, responderá pelos damnoe que os bens padecerem por 
culpa da pessoa que o substituir. 

Art. 2225." Se o usufructo fôr constituido n'um rebanho, ou 
p'uma universalidade de animaes, ser8 O usufructuario obrigado s 
substituir com as crias novas as cabeças, que, por qualquer causa, 
faltarem. 

6.  1." Se os animaes se perderem na totalidade, ou em parte, 
por caso fortuito, sem produzirem outros que os substituam, o usu- 
fructuario ser& tão s6menta obrigado a entregar as cabeças res- 
tantes. 

3. 2.O O usufructuario ser&, comtudo, responsavel pelos deepo- 
jos dos animaes, se de taes despojos ee tiver aproveitado. 

Art. 2226." O usufructuario de vinha,  de olivaes, ou de outra8 
arvorcs, ou arbustos fructiferos, é obrigado a plantar tantoe phrs, 
quantos perecerem naturalmente, ou a substituir esta pdr outra cul- 
tura igualmente util para o proprietario, se fôr impossivel, ou pr* 
judicial, a renovaç30 de  planta8 do mesmo genero. -D. VII, 434. 

Art. 2227." O usufructuario 6 obrigado a consentir ao proprie- 
tario quaesquer obras ou melhoramentos, de que seja susceptivel a 
cousa usufruida, e tambem plantaçí3es novas, se o usiifructo recahir 
ciii picdios rusticos, com tanto que d'eeses factos n%o resnltc: dimi- 
nuição no valor do dicto USU~~UC~O.-D.  V, 52. 

Art. 2228." O usufructuario deve fazer as reparações ordina- 
rias, indispensaveis para a conservação da cousa. -E. IV, 534; 
rx, 499. 

5. 1." São reparaçges ordinarias aquellas, que, no anno em que 
forem necessarias, riso excederem dois terços do rendimento liqui- 
do d'esse anno. 

5. 2." O usufructuario ntXo pdde eximir-se de taes reparaçaea, 
renunciando o usufructo. 

Art. 2229." Quanto ás reparações extraordinarias, s6 incumbe 
ao usufructuario avisar em tempo o proprietario, que poderá, que- 
rendo, mandal-as fazer. -R. 11,269 ; rx, 499. - D. V, 52 ; VI, 667 ; 
VII, 279. 

$. 1.0 Mas, se o propriebrk n31o as fizer, e eliaa forem de uti- 
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lidads real, poder& o usufructuario fasel-as 4 aua custa, e exigir o 
pagamento do valor que tiverem no fim do usufructo. 

9. 2." N'este caso, por6ui, dever8 o usufructuario guardar a an- 
tiga fórma, o desenho da obra. 

Art. 2230." Se o proprietario fizer as reparações mencionadas 
no artigo precedente, terá o usufructuario direito ao usiifructo d'el- 
las, seiri ser obrigado a pagar juros das sommas desembolsadas pelo 
proprietario. No caso, porhrn, de augmentar, com essas repnrapWs, 
o rendimento . . liquido da cousa usufruida, o augmento pertencerti ao 
proprietario. 

Art.  2231.O O usufructuario universal da herança E obrigado a 
pagar por inteiro o legado de alimentos, ou de qualquer pensão vi- 
ta1icia.- R. r. 53. --- 

Art. 2232.O O usuf~~uctuario de uma quota parto da herança Q 
obrigado a coiitribuir para o pagamento dos sobredictos alimento6 
ou pensijes vitalicias em proporpão da sua quota. 

Art.  2233.O O usufructuario de uma ou nrais couazs determina- 
das não O obrigado a contribuir para os sobredictos alimentos ou 
pensões, se este encargo lhe não tiver sido imposto expreasrtmente. 

Art .  2234.O O usufructuario, por titulo singrilar, de um predio 
antcrioriiiente hypothecado ngo 6 obrigado a pagar ao credor da 
hv~otlleca. 
d 1 

S. iiiiico. Se o prectio, por esta causa, fôr penhorado, ou vendi- 
do judicialmente, responder& o proprietario pela perda que o iisu- 
fructuario padecer. 

Art. 2235.O Consistindo o usufructo na totalidade, ou em algu- 
ma parto da herança, poder8 o usufructuatio adiantar as sommas 
nece>ùarias, conforme os bem que usufruir, para pagamento clas 
dividas hereditarias, e ficará com o direito de exigir do proyrieta- 
rio, findo o usufructo, a restituiçào, sem juros, da quantia que des- 
pendeu. - D. VIII, 387. 

Art. 2236." Se o usufructuario não quizer fazer o adisntainento, 
mencionado no artigo precedente, poder& o proprietario fazer ven- 
der dos bens usufruidos os que forem necessarios para pagamento 
das diddas, ou pagal-as com dinheiro seu, ficando, n'este i~ltimo 
caso, com o direito do haver do usufructuario os juros correspon- 
dentes.- D. VIII, 387. 

Art. 2237." O usufructuario de capitaes postos a juro, oii a qual- 
quer outro interesse, ou em fundos publicos, ou acpões de compa- 
nhias, não p6de levantal-os sengo para os inverter.-R. v, 262 ; 
IX, 68. -D. VI, 53. 

S. 1." O usufructuario p6de inverter oe capitae~ usufruidos: 
1." Se os dictos capitaes houverem sido dados a praso, ou para 

a r t o  e determinado negocio,. que se ache concluido, ou não possa 
continuar por falta de cumprimento das respectivas con(iipões ; 

2.O Se os capitaes se acharem em risco de perder-se. 
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5. 2." E m  qualquer d'estes casos, porhm, o usufructuario não os 
levantar& sem prévio consentimento do proprietario. Havendo oppo- 
sigiío, poderá este consentimento ser supprido judicialmente, mas o 
levantamento, em tal caso, não se fará sem caupão prévia, Re nHo 

houver já suficiente. -C. YROC., artt. 484.O, 2486.O, 5 0 8 . O  
5. 3.O O direito estabelecido nos dois $5. antecedeutes devolve- 

se ao proprietario, quando o usufructuario não quer usar d'elle. 
S. 4." O usufructuario póde reter, querendo, os capitaes levan- 

fados, para usufruil-os como bem lhe parecer, prestando a devida 
oau pão. 

$. 5." Não querendo o usufructuario reter os capitaes, poder& o 
proprietario havel-os, prestando caução, sem prejuizo do uaufructua- 
rio; mas, se os não quizer, serão postos a ganho, quer em empres- 
timo com segurança, quer em fundos publicas, quer em acções de 
companhias solidamente estabelecidas. 

Ar t .  2238.O Os tributos ordinarios geraes e especiaes, e quaes- 
uer outros encargos annuaes, impostos sobre o producto ou renda 

90s bens usufruidos, recaliiriío sobre o usufructuario, emquanto o 
usufructo durar.-R. VI, 87.- D. VIII, 214. 

Art. 2239." As contribuipões, que forem impostas directamente 
ao capital ou á propriedade, recahirão, durante o usufructo, sobre 
o proprietario e sobre o usufructuario, nos termos seguintes : -D. I, 
287, 521; VIII, 214. ' 

S. 1.0 O pagamento incumbiri ao proprietario, e o usufructua- 
riu pagará ao dito proprietario, emquanto o usufructo durar, os ju- 
ros das quantias que este desembolsar. 

5. 2." Se estas sommas forem pagas pelo usufructuario, poderti 
repetil-as do proprietario no fim do usufructo, mas sem juron. 

Art. 2240." O uaufructuario 6 obrigado a avisar o proprietario, 
de qualquer facto de terceiro, de que tenha noticia, que possa lesar 
os direitos do proprietario: se o não fizar, respondera por perdas e 
damrios.-Art. 2261.O-C. PROC., art. 645." 

Art. 2241.O O usufructo acaba:- Art. 2261.O-D. III, 21, 
628: 

1.0 Por morte do usufructuario, ou chegado o termo do praso 
por que o usufructo foi conferido, quando este não é vitalicio; - 
D. III, 628. 

2." Pela resolupão do direito do auctor do usufructo, ou do di- 
reito do usufructuario ; 

3." Pela confusão do usufructo com a propriedade; 
4 . O  Pela prescripção; 
5 . O  Pela renuncia do usufructuario; 



6." Pela perda total da cousa usufruida, excegto m çaao pre- 
visto no n." 1." do artigo 2246." 

Art. 2242.O Os credores do uea;fructuario podem, em crsw de r@- 
nuncia, fazer rescindir esta, sendo feita em prejuiao dos direitos 
d'elles. - Art. 2261 .O 

Art. 2243.O Se a cousa se perder só em parte, continuará Q usu- 
fructo na parte restante. -Art. 2261.0 

Art. 2244." Não p6de estabelecer-se usufructo a favor de qual- 
quer estabelecimento, corporação ou sociedade, por mais de trinta 
aniios; mas, se antes d'este praso, o estabelecimento, corporaçgo ag 
eociedade se extinguir, acabard igualmente o usufructo a favor do 
respectivo proprietario. - Art. 2261.O 

Art. 2245.O O usufructo, concedido a alguem até certa idade 
de terceira pessoa, durar4 pelos amos  prefixos, ainda que essa ter- 
ceira pessoa fnllepa antes, salvo se o dicto usufructo tiver sido ex- 
pressamente concedido só em attenção i exiritencia da dicta pessoa. 
-Art. 2261.O 

Art. 2246." Se o uaufructo fôr constituido em algum edificio, e 
este se destruir por qualquer causa, ngo ter8 o usufructuario direi- 
t~ a desfructar, nem o 5610, nem os materiaes restantes. -Art. 
2261.-R. 11, 546, 836. 

9. 1.O Se, porbm, o usufructuario houver concorrido com o pro- 
prietario para o seguro do predio, o usufructo continuará, em WSQ 

de sinistro, ou no predio reedificado, se o for, ou no preço do se- 
guro, se a reedificapZo n3o convier ao proprietario. -Art. 2241.O 
9. 6." 

S .  2. '  Se o proprietario, solicitado pelo usufruatuario, liouver 
recusado contribuir para o seguro, e o usufructuario o effeituar, fi- 
cará este, r?om o direito de haver por inteiro, em caso de sinistro, o 
preço do seguro. 

5. 3.0 Se o usufructuario, solicitado pelo proprietario, houver 
recusado contribuir para o seguro, e o proprietario o effeituar, ha- 
ver4 este por inteiro o preço do seguro, em caso de sinistro. 

Art. 2247." Se o usufructo for constituido em alguma proprie- 
dade rustica, de que fapa parte o edificio destruido? p:deri o usu- 
fructuario gosar do s610 e dos materiaes.- Art. 2261. 

Ar(, 2248.O Se a couss usufruida fôr expropriada por utilidade 
publica, no todo ou em parte, a indemnisaçlio serd, na falta de con, 
yenpão entre os interessados, applicada i compra de titulos de di- 
vida publica con&olidada, ou dada a juros com hypotheca, conforme 
o proprietario entender, sendo, todavia, no segundo caso, ouvido 
previamente sobre a idoneidade da dicta hypotheca o usufructuario, 
a quem pertencerto os juros emquanto o uspfructo durar. 

Art. 2249.O O usufructo não se extingue, ainda quo o usufru- 
ctuario faça mau uso da cousa usufruida; mas, se o abuso se tornar 
consideravelmente prejudicial ao proprietario, poderá eatc requerer, 
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que se lhe entregue a cousa, obrígando-se a pagar annualmente ao 
usufructuario o producto liquido da dicta cousa, depois de deduzidas 
as despezas e o premio, que pela sixa administração lhe for arbitra- 
do.-D. VI, 555. 

Art. 2250." O usufructo, constituido em proveito de varias pee- 
soas vivas ao ternpo da sua constitiiiç3o, 96 acaba por morte da til- 
tima qiie sobreviver. -R. V, 102. - D. IV, 131. 

Art. 2251.O Terminado O usufructo, reverte a cousa ao proprie- 
tgi . i~.  ::llvo o direito de retencão. nue o usiifructuario ou seus her- 

9 , A  

d r i r k  tcnlinm por desembolsos, de que devam ser pagos. 
Art. 2252.O Se o usufructuario vender os fructos proximos do 

amadurecittiento, o fallecer ante% que sejam colhidos, subsistir4 a 
venda, mas o preço pertencerá, ao proprietario, deduzidas as despe- 
aas feitas com a producpLo d'elles; e, se a colheita se achar em par- 
te feita o em parte por fazier, ser& o preço total dividido entre o 
proprietario e os herdeiros do usufructuario, em proporçlto da parte 
colhida e (ta que faltar colher. 

Art. 2253." O usufructuario responderá, pelos fructos, .que, por 
dolo, colher prematuramente; mas se assim houver colhido parte 
d'elles. e deixar outra  arte não colhida em estado de madureza. 
haver8 mutua compensapiao, attentos os respectivos valores. -'Art. 
2261." 

drt. 2254.O O d5reito de uso consiste na faculdade concedida a 
alguma ou algumas pessoas de servir-se de certa couea alheia, t2lo 
&sente emquanto o exigirem as suas necessidades peesoaes quoti- 
d i a n a ~ .  -R. 111, 692.-D. 111, 181 ; IV, 662 ; VI, 625; VIII, 179. 

: i i i ; c ,o .  Quando este direito se refere a casas de morada, cha- 
ma-se direito de habitqão. 

Art. 2255." Os direitos de uso e habitagão constituem-se e extin- 
@&m-se pelos mesmos modos que o usufructo, e sLo igaalmente re- 
gulados pelo seu titulo constitutivo; na falta ou deficiencia de ti-' 
tu10 observar-se-ha o seguinte. -R. 111, 656. - D. IV, 662. 

Art. 2256." O usuario ou morador usuario 6 obrigado a, inven- 
tario o cauçfo, da mesma f6rma que o usufructuario. - C. PROC., 
art. 508." 

Art. 2257.O O usuario dos fructos de um predio não póde haver 
mais do que os necessarios para os seus gastos e da sua familia, 
quer se torne mais numerosa, quer menos. 

Art. 2258." 0 usuario ou morador usuario nRo pdde vender, alu- 
gar, nem trespassar, por qualquer modo, o seu direito. 

Art. 2259.O Se o usuario consumir todos os fructos do predio, ou * 
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occupar todo o edificio, ficar8 sujeito As despezas de cultura, aos 
reparos de conservação, e ao pagamento das contribuiç8es, do mea- 
mo modo que o usufructuario. - R. 111, 656. 

Art. 2260.O Se o usuario perceber s6 parte dos fructos, ou oocu: 
par 86 parte do edificio, contrib,uirA para as despezas mencionadas 
no artigo precedente em proporção da sua fruiçzo. 

Art. 2261." São applicaveis ao direito de uso as disposigões doe 
artigos 2203.", 2217.O, 2240." a 2247.O inclusivamente, e 2253.O 

CAPITULO IV 

Do direito de compasouo 

Art. 2262." O direito de compascuo consiste na commonhilo de 
pastos de predios pertencrntes a diversos proprietarios. - D. I, 
187; VI, 403. 

Árt: 2263." A communhão de pastagens de terreno8 publicoe, 
quer esses terrenos pertençam a freguezias, quer a municipios ou 
ao estedo, 8. inteiramente regulada pelas leis administrativas. -R. 
VI, 252. - D. VI, 403. 

Art. 2264.O Fica abolido o direito de compascuo, estabelecido 
em predios psrticulares, por concessão tacita, anteriormente B pro- 
mulgação d'este codigo. De futuro s6 poder& ser constituido por 
concessão expressa dos proprietarios. - R. VIII, 252; IX, 232. - 
D. I, 187; 111, 146 ; VI, 406. 

3. unico. Concessão expressa 6 a que resulta de contracto, ou 
dc ~li~posição de ultima vontade. 

Art. 2265.O Fica igualmente abolido o direito de compascuo, es- 
tabelecido anteriormente 6 promulgação d'este codigo, entre uma 
universalitiade de individuos sobre uma universalidade de bens, 
ainda que tenha sido por convenção expressa. De  futuro, a6 ser8 
permittido estabelecer tal direito sobre predios certos e determina- 
dos, e por convenção expressa entre individuos tambem certos e 
determinados. -R. IV, 532. - D. I, 187 ; 111, 146; VI, 306. 

S .  unico. O compascuo, estabelecido nos termos d'este artigo, 
rege-se inteiramente pelo titulo da sua instituiçlo. , 

Art. 2266.O As propriedades oneradas com encargo perpetuo de 
pastagem, por algum titulo particular, poderão ser isentas d'esse 
encargo, mediante o pagamento do justo valor d'elle. - C. PROC., 
art. 550.O -D. I, 157; VI, 406. 
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CAPITULO V 

Das servidões 

Art. 2267.O Servidso Q um encargo imposto em qualquer pre- 
dio, em proveito ou serviço de outro predio pertencente a dono 
differente; o predio sujeito 4 servidão diz-se a serviente a ,  e o que 
d'ella se utilisa a dominante 2 .  - Art. 2312.O - R. IX, 480. - D. 
VIII, 205. 

Art. 2268.O As servidõea são inseparaveis dos predios, a que, 
activa ou passivamente, pertencem. - Art. 2312.O - R. IX, 480. 
- D. I, 199 ; VIII, 205. 

Art. 2269.O As servidões s&o indivisiveis: se o predio serviente 
fôr dividido entre varios donos, cada porçgo ficar4 sujeita 4 parte 
de servidão que lhe cabia; e, ae o predio dominante fôr dividido, 
poder4 cada consorte usar da servidgo sem alteração nem mudan- 
;a. - Art. 2312."- D. x, 51. 
* 1 Art. 2270.O As servidties podem ser continuas, ou descontinuaa, 
npparentes, ou nHo apparentes. - Artt. 490.O, 2312." -R. 111, 789; 
I,%, 422; VI, 244; VIII, 199, 312; IX, 196, 493, 523, 540. - D. 
r, 372; VIL, 530; VIII, 241. 

5. 1." Contínuas SEIO aquellas, cujo uso 8 ,  ou póde ser, incerr- 
$ante, independentemente de facto do homem. 

5. 2." Descontinuas são as que dependem de facto do homem. 
5. 3.0 Apparentes s%o as que se revelam por obras, ou signaes 

3xteriores. 
5.  4." N31o apparentessilo as que nHo apresentam indicio algum 

exterior. 
Art. 2271.O As servidões podem ser constituidas por facto do 

homem, ou pela natureza das cousas, ou pela lei. - Art. 2312.O 

DA8 BERVIDÕSS CONBTITUIDAB POR FACTO DO EOMEY 

Art. 2272.O As servidões continuas, apparentes, podem ser cons- 
tituidas pbr qualquer dos ,modos de adquirir, declarados no presen- 
te codigo. - Art. 2312.O -R. 11, 88, 671 ; VIII, 584 ; IX, 495, 525, 
540. 

Art .  2273.O As servidões continuas, não apparentes, e as descon- 
tinuas, apparentes, ou n b  apparentes, tambem podem ser adquiri- 



das por qualquer modo, excepto por prescripçlo. - Artt. 490.0, 
2312." -R. 11, 5, 88, 671; 111, 202; VII, 239, 490, 597; VIII, 216, 
584; IX, 196. - D. VI, 431 ; VII, 335; VIII, 501 ; IX, 493. 

8. iinico. A disposiçlo d'& artigo não prejudicar& as servi- 
dões, adquiridas anteriormente h promulgapão d'este codigo, con- 
forme o uso ou costume das te r ra .  

Art. 2274." Se em dois predios do mesmo dono houver signal ou 
signaes apparentes e permanentes, postos por elle, em um ou em 
ambos, que attostem servidão de uin para com outro, esses signaes 
ser20 havidos como prova da servidão, quando, em re1a.çb ao do- 
minio, os doie predios vierem a separar-se, salvo se, ao tempo da 
mparação do dominie dos doia prdios, outra cousa se houver decla- 
rado no respectivo documento. -Art. 2312.O- R. UI, 96, 7B7; 
VII, 243; VIII, 131. -D. IV, 180; VIII, 450. 

Art. 2275.O As servidões estabelecidas por contra&, ou por tea- 
tameata, aerle regliiadas nos tertnos do respectivo titulo: na falta 
de declaraçfo observar-se-ha O seguinte. - Art. 2312." - R. 11, 74, 
88; VII, 66; 

Art. 2276." O dono do predio dominante bem o direito de fazer 
no predio serviente todas as obras necessarias para o um e conser- 
v q I o  da servidão, mas de modo que nao a altere, ou torne mais 
onerosa. - Art. 2312." - R. 11, 74. - D. IX, 69. 

8. 1.0 Se forem diversos os predios dominantes, todos os danos 
$alies ser%  obrigado^ a contribiiir, na proporçto da par& que $i- 
aererri nas vantagene dg aervidgo, para as despesas de que trac.ta 
estc :ii.tiqo, do que 86 poderto eximir-se dasistindo dia sersi& em 
prol cito dos outros. - A ~ t t .  1270.0 n.O 33, 2178.0, 1 2 2 8 5 . ~ ~  2320.0 
5. . I . , ,  2334.", 2333." 2330.", 2332." 

S. 2." Se o dono do predio serviente tambem auferir utilidade 
da cousa, sabre que recahe a aervidâo, ser8 obrigado a cmtribuir 
pela fórma estabelecida no §. antecedente. 

Art. 2237." Se o dono do predio serviente se houver olbrigdo, 
no respectivo titulo, a custear as obras necessarias, poder8 eximir- 
se d'eafia encargo, abandonando o seu predio ao dono do predio do- 
minaste. - Art. 2312.O 

Art. 2278.O O dono do predio serviente não poderh de modo al- 
gum estorvar o uso da servidtao constituida; mas, se a dicta servi- 
dão, no sitio assignado primitivamente para uso d'ella, se tornar 
prejudicial ao dono do predio serviente, ou lhe obstar a fazer re- 
paros, ou melhoramentos importantes, poderd ser mudada por elle, 
oaratanto que o dono do predio dominante nBo fique pre,judicado.- 
AXQ. a 3 1 a . O  - C. PBOC., art. 551 .O e oogg. - R. 11, 446 ; IV, 228; 
vn, 26:; VIII, 292; IX, 38.- D. IX, 68. 

5. unico. As questões que se levantarem sobre este a s s u m p  
serão  resolvida^ eummariamente, xia fórma prescripta ao codiga do 
processo. 



Art. 2279." As servidões acabam : - Art. 2312.0 - R. 111, Se. 
- D. IV, 276, 289. ' 

1.0 péia reúnião de doia predios, dominante e serviente, no do- 
minio da mesma pessoa; 

2." Pelo não uso, durante o tempo necessario para haver pres- 
cripção ; e 

3.O Pela reniincia ou cedencia do dono do predio dominante. 
Art. 2280.' A prescripção correrá, nas servidões descontinuas, 

desde o dia em que se deixar de usar; e nas continuas, desde o dia 
em que começar a interrupção da servidão. -Art. 2312.O 

S. unico. Relativamente ao modo da servidao, a prescrippão cor- 
rer4 nos mesmos termos. 

Art. 2281." Se o ptedio dominante pertenoer a vPrios indiviss- 
mente, o uso que um d'elles fizer da servid&o irnpedid a tr'Bmri- 
pçgo relativamente aos demais. - Art. 2312." 

5. unico. Se, por excepção legal, a servidão não podér prescre- 
ver contra algum dos proprietarios dominantes, aproveitara o favor 
da lei a todos os outros. 

DAS BERVIDÕES COBRrITUIDAS PELA NATUREZA D A  COUBA OU PELA LEI 

Art. 2282." Os predioa inferiores estão obrigados a receber as 
aguas, que decorrem, naturalmente e sem obra do homem, dos pre- 
dios superiores, assim como a terra ou entulhos, que arrastam na 
sua corrente. Nem o dono do predio inferior p6de fazer obras que 
estorvem esta servidão, nem o dono do predio superior obras que a 
possam aggravar. - Art. 2312." - R. 11, 581. 

Art. 2283." O dono do predio, onde existam obras defensivas 
pdea conter as aguas, ou onde seja riecessario, pela varia930 do our- 
ao das mesmas aguas, construil-as de novo, Q obrigado a fazer os 
rdparos precisos ou a tolerar que os f a ~ a m ,  sem prejuizo d'elle, os 
d b ' s  dos predioa que padeçam, ou se achem expostos a damnos iiil- 
minentes por falta de taes reparos. - Art. 2312. - R. IX, 246. 

Art. 2284.O O que fica disposto no artigo antecedente é applica- 
vel aos casos em que se torne necessario despojar algum predio de 
materiaeci, cuja accumulação ou queda estorve o curso das aguas, 
com ~re ju i zo  ou risco de terceiro. - Art. 2312.O 

Art. 2285." Todos os proprietarios, que participam do beneficio 
proveniente das obras mencionadas nos artigos precedentes, s&o 
obrigados 'a contribuir para as despezas d'ellas, em proporção do 
E~BU interesse, sem prejuizo da responsabilidade que possa pesar so- 
b~ o auctor do damno, nos casos de culpa ou dolo. -Artt. 2276." 
9. 1." 2312." 

Art. 2286.O Todas as mais servidões, denominadas de intereese 
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publico ou de interesse particular, ato verdadeira0 reertricçaes do 
direito de propriedade, e, como taes, reguladas no logar compe- 
tente. 

TITULO V 
Do direito de fruição 

CAPITULO I 

Disposições geraes 

A&. 2287.O O direito de fruição abrange: 
1.0 O direito de perceber todos os fructos naturaea, industriaes 

ou civis da cousa propria ; - Art. 495.O 0. 3.O 
2.0 O direito de accessão; - Artt. 2289.O a 2308." 
3.0 O direito de accesso. - Artt. 2309." a 2314." 
Art. 2288.O O direito de fruiçIo do 8610 abrange, nto s6 o mes- 

mo sdlo em toda a sua profundidade, salvas as disposiç8es da lei em 
relação a minas, mas tambem o espaço aereo correspondente ao 
meemo s610, na altura susceptivel de occupação. 

CAPITULO I1 

Da accessão 

Art. 2289.O DA-se accessão quando, com a cousa que B proprie- 
dade de alguem, se une e encorpora outra cousa que lhe nto per- 
tencia. 

0. unico. A accesslo póde ser produzida pela acçlo da natureza, 
ou por industria do homem. -Artt. 2290.' e segg., 2298.0 e segg. 

Art. 2290.O Pertence ao dono da cousa ou do predio tudo o que, 
por effeito da natureza ou casualmente, acrescer á mesma cousa ou 
ao mesmo predio. - D. IV, 665. 

Art. 2291." Pertrnce aos donos dos predios confinantes com os 
rios, ribeiros ou qiia luer correntes de agua, tudo o que, por acçfio 
das aguas, se Ihes uriir, ou n'elles for depositado. 

Art. 2292.O Mas, se a corrente arrancar qaaesquer planta#, le- 
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r a r  qualquer objecto, ou porçllo conhecida de terreno, e arrojar es- 
sas cousas sobre os predios alheios, conservar& o dono d'elltrs o seu 
direito, e poderi exigir, que lhe sejam entregues, com tanto que o 
faça dentro em tres mezes, se antes n8o fôr intimado para fazer a 
remoçEo no praso, que judicblmente lhe fôr assignado. 

Art. 2293.O Se a corrente mudar de direcçlo, os donos dos pre- 
dios invadidos adquirirao direito ao terreno, que occupava o alveo 
antigo, cada um em proporçlo do terreno perdido pela variação da 
corrente. 

Art. 2294." As ilhas e mouchões, que se formarem nos mares 
adjaceotes ao territorio portuguez, ou nos rios navegaveis ou flu- 
ctuaveis, pertencerlo ao estado, e a6 poderão ser adquiridos pelos 
particulares, por legitima concessão, ou por prescripçlo. 

Cj. unico. PorBm, se, por ocas i lo  da formaçlo de mouch?Ses e 
aterros nos rios, algum dos predios marginaes, ou mais de um pa- 
decerem diminuiçlio, os mouchões ou aterros pertencer30 aos pro- 
prietarios dos terrenos, onde a diminuição houver occorrido, e em 
proporçlo d'ella. 

Art. 2295.O Os mouchões e aterros, que se formarem nos rios nPlo 
navegaveis nem fluctuaveis, pertencerão aos proprietarios margi- 
naes, de cujo lado se formarem, tirando uma linha divisoria pelo 
meio do alveo do rio. 

S. unico. A estes mouchaes e aterros Q applicavel o que fica dis- 
1 "- to  no 5. unico do artigo antecedente. 

Art. 2296.O Se a corrente se dividir em dois ramos, OU braços, 
sem que o leito antigo seja abandonado, o dono ou 08 donos doa 
predios invadidos conservarao os direitos, que tinham no terreno 
que lhes pertencia, e que foi invadido pela corrente. 

Art. 2297." As disposições dos artigos antecedentes e30 igual- 
mente applicaveis aos lagos e lagoas, nos factos analogos que ahi 
possam occorrer. 

DA ACCESSÃO INDUSTRIAL OU POR FACTO DO HOMEM 

Art. 2298.O DA-se accessIo industrial, quando, por facto do ho- 
mem, se confundem objectos pertencentes a diversos donoa; ou 
quando um individuo applica o proprio trabalho a materia que per- 
tence a outrem, conft~ndindo o resultado d'esae trabalho, proprie- 
dada sua, com a propriedade alheia. 

5. unico. Esta accessão p6de ser mobiliaria ou immobiliaria, 
conforme a natureza dos objectos. 



e 
Art, 2299.O Se alguem, em boa f6, unir ou confhndi~ objecto 

seu com objecto alheio, de modo que a separapgo d'elles ttSo seja 
possivol, ou, sendo-o, resulke d'ella pre,jiii~o para algama das 
tes, farh sua a cousa adjuilcta o dono d'aquella que fiir de mhhi vã- 
lor, com tanto que ihdemnise o dono da outra, ou lhe enkregue 
cousa eauivalente. 

5. 1: O auctar da confuago serk cornkudo obsigado s ficar com 
a cousa adjuncta, ainda que esta seja de rhaior valor, ee e dona 
d'ella preferir a sobredicta indemnisaçãa. 

3. 2." Se ambas aa coueras forem de igual valor, e os dons6 na6 
se accordarem, sobre qual haja de fiar aom ellas, abrir-se-tia en- 
tre elles licitação, adjudiúc~ndob~e o objeoto licitado iquefle, que 
maior valor offerecer por elle. Verificada a somma, ue n'este v a  
lar dever4 pertencer tto oatro, ser& o adjudiwtwio o r i p d o  a pa- 
gar-lh'a. - Art. 2301d0 8. 2." 

I 3  

8. 3.O Se os intereeeados não quieerem lioitar, ser4 a cousa ven- 
dida, e cada um d'elles haverá no producto da venda a pwte que 
dever tocar-lhe. - Art. 2301 .O 5. 2.O 

Art. 2300.O Se a confusão tiver sido feita de má, f6, e a coitsh 
podár ser separada, sem padecer detrimento, serh restituida a seu 
dono com perdm e damnoe. 

3. nnico. Se, porhm, a cousa n8o pod0r ser separada Bem pade* 
cer detrimento, seri obrigado o auator da confusão a restituir o va- 
lor com perdas e daninos, qukndo o dono da couaa confundida não 
qnizer ficar com a m h s  as cousas cldjunctas, pagandó ao auctor da 
confusão o valor da que lhe pertencia. 

Art. 2301.O Se a adjuncpão, ou confusZo se operar casualmente, 
e as cousas assim adjunctas, ou oonfundidas, se nEo podBrem sepa- 
rar sem detrimento de alguma d'ellas, ficarlo pertencendo ao dono 
da mais valiosa, que pagar4 o justo valor da outra, e, se o não qui- 
zcr fazer, pertencera o mesmo direito ao dono da menos valiosa.- 
Art. 2301.O $. 2.O 

S. 9.O Se nenhum d'elles quizer ficar com a cousis, ser4 esta ven- 
dida, e cada um haveri a parte do prepo que lhe pertencer. 

3. s2.O Se ambas as aousas furem de igual valor, observar-se-ha 
o que fica disposto nos $8. 2.O e 3.0 do artigo 2299.O 

Art. 2302." Se alguem em boa: fk, der nova fdrma, por seu tra- 
balho e industria, a qualquer objeoto move1 pertencente a oatrem, 
farA seu o objecto transformado, se a cousa não podkr ser restitui- 
da A sua primeira fdrma, ou nlo o pod6r ser sem perda do valor 
creado pela especificação. 



8, 1 . O  N'este ultimo MO, porhm, kr6 o dono da  materia O di- 
reito de ficar com o objecto, se a valia db valor nHo exceder a da 
materia. 

8. 2.O Em ambos os casos acima dicbos, ser4 obrigado o que fia 
car com a cousa a indemnisar o outro do valor, que direitamente 
ihe pertencer. 

Art. 2303." Se a especificapõo tiver sido feita de mt4 fB, será a 
cousa especificada restituida a seu dono no estado em que se achar, 
com perdas e damnos, sem que o dicto dono seja obrigado a iadbm- 
nisar o especificador, se o valor da especificapão não tiver augmen- 
tado em mais de um terço o valor da cousa eapecificada ; pois, n'ea- 
te caso, deverb o dono da souea repor o que exceder o dicto terço. 

Art. 2304." Quem em terreno seu construir alguma obra, com 
materiaea pertencentes a outrem, adquirir4 os dictos materiaes pa- 
gando o valor d'ellee, além das perdas e damnos. 

Art. 2305." Quem em terreno seu fizer sementeira, ou pldnta- 
@es oom sementes, ou plantas alheiae, adquirir8 as dictas semena 
tes, ou plantas, ficando sujeito ás  obrigapões impostas no artigo 
precedente: se, porBm, o dono das plantas preferir a entrega d'es* 
ta, ser-lhe-hão reeitituidas as dictae plantas; mas, n'edte caso, nlo 
terA direito a mais lienhuma indemnisação, salvas as rilqões crimi- 
naes, quc possam competir-lhe. 

Art. 2306.O Se o dono de quaesquer materiaes, semerites, ou 
plantas, tiver feito em terreno alheio obras, sementeirae, ou planta- 
c;ões, possuindo, ali&, esse terreno em proprio nome, com boa fé, e 
justo titulo, observar-se-ha o seguinte : - D. v l í ~ ,  236 ; IX, 431. 

S. 1.. Se o valor que t a e ~  obras, semeiiteiras ou plantações, ti- 
voreiri dado 4 totalidade do predio onde foram feitas, fôr maior do 
que o vdor que este tinha d'antes, o verdadeiro dono só haverá o 
valor que o predio tinha antes d a  dictas obrm, sementeiras ou 
plantac;Ges, ou o,que teria ao tempo da evicção, conforme preferir. 

9. 2.O Se o valor dado for igual, haver8 licitapgo entre o anti- 
go dono e o auctor das obras, sementeira ou plantapões, pela f6r- 
ma estabelecida no artigo 2301.O 

8. 3." Se o vslor dado fôr menor, as obras, sementeiras ou,plan- 
tspôees, pertencerão ao dono do terreno, com a obrigação de indem- 
nisar o auctor d'ellas do valor que tiverem ao tempo da evicpão. 

Art. 2307.O Se forem feitas de mB ft5 algumas obras, sementei- 
raR ou plantações em terreno alheio, poderb o dono d'este exigir, 
que essas plantapões, sementeiras e obras sejam desfeitas, e o ter- 
reno restituido ao seu primitivo estado 4 custa do auctor d'ellas. 
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Pordm, se o dono do terreno preferir ficar com as obras, sementei- 
ras ou plantaçí5es, poder4 fazel-o, pagando ao auctor d'ellas o va- 
lor que tiverem n'esse tempo, ou o dos materiaes e trabalho empre- 
gado n'ellas, como mais quizer. 

Art. 2305." O dono do predio, onde existirem arvores alheias, 
poder4 adquiril-as, pagando o seu valor, excepto se, por effeito de  
contracto, se tiver obrigado a conserval-as no domínio alheio, por 
certo numero de annos, que nunca poderão exceder a trinta. - D. 
I, 421. 

CAPITULC) 111 

Do direito de aoceseo ou transito 

Art. 2309.O 0 3  proprietarios de terrenos encravados, isto 8, que 
não tenham communicação alguma com as vias publicas, podem exi- 
gir caminho ou passagem pelos predios visinhos, indemnisando o 
prejuizo, que com esta passagem venham a causar. - C. PBOC., 
art. 544." e segg. - R. 11, 214 ; VII, 209. - D. 111, 606. 

Art. 2310.O A passagem ser4 concedida pelo lado, por onde haja 
de ser menos prejudicial aos donos dos predios sujeitos. 

Art. 2311.O Se o predio encravado tiver sido transmittido por 
algum dos donos doe predios confinantes, por onde possa abrir-se a 
passagem, sobre o predio ou predios, de quem fez a transmissZo, 
recahirá de preferencia a obrigação da servidão. -R. 111, 767. 

5. unico. Se a encravação do predio provier de partilhas, por 
n8o se haver satisfeito EL diuposiçllo do artigo 2143.", a servidão re- 
cahir4 no predio ou predios, de que o encravado era parte. 

Art. 2312." Ao adquirente do direito de passagem não pertence 
a propriedade do terreno, mas tão sómente uma servidão, que ser8 
regulada nos termos dos artigos 2267." a 2285."- R. 11, 214. - 
D. 11, 83; vrI, 165. 

Art. 2313.O A obrigapao de prestar passagem p6de cessar a re- 
querimento do proprietario do predio serviente, cessando a neceasi- 
dade da servid80, ou, se o dono do predio dominante, por qualquer 
modo, tiver possibilidade de communicação, igualmente commoda, 
com a via publica por terreno seu, com tacto que o desonerado rea- 
titua a indemnisaçgo recebida. - C. PROC., art. 551." e seg. -R. 
11, 214; IV, 242; v, 634; VII, 209, 225.- D. iv, 36, 686; VI:, . .c. 
140. 

Art. 2314." Se for indispensavel, para reparar algum edificio, 
levantar aridaimes, collocar alguns objectos sobre predio alheio, ou 
fazer passar por elle os materiaes para a obra, será o dono do dicto 
predio obrigado a consentil-o, com tanto que seja indemnisado de  
qualquer prejuizo, que d'ahi lhe provenha. 
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TITULO VI 

Do direito de transformação 

CAPITULO I 

Disposições geraes 

Art. 2315." O direito de transformaç30 abrange a 'faculdade de 
modificar ou alterar por qualquer maneira, em todo ou em parte, 
e, at6, de destruir a substancia da cousa p~oyria. 

5. unico. Este direito pertence ao dono da cousa, quer esta seja 
mobiliaria, quer immobiliaria. 

Art. 2316.O O direito de transformação 06 póde ser limitado por 
vontade do dono da cousa, ou por disposiçEo da lei. 

CAPITULO I1 

Daa reatrioções impostas & propriedade em defesa 
da propriedade alheia 

Art. 2317." Será licita a plantação de arvores ou a rbu~tos  a 
qualquer distancia da linha divisoria, que separar do predio visinho 
aquelle em que a plantapão fôr feita; mas o dono do predio visinho 
poderá arrancar e cortar as raizes que se introduzirem no seu ter- 
reno, e os ramos que sobre elle propenderem, com tanto que n to  
i i l t r n ~ ~ ~ s - c ,  arrancando e cortando essas raizes ou ramos, a linha 
perpendicular divisoria, e se o dono da arvore, sendo rogado, o n2to 
tiver feito dentro de tres dias. -R. v, 401, 420, 502; VI, 129. 

Art. 2318.O O proprietario da arvore ou do arbusto, confinante, 
ou contiguo a predio de outrem, tem o direito de exigir, que o dono 
do dicto predio lhe permitta fazer a apanha dos fructos, que se n8o 
pod6rem recolher do seu lado; mas 6 responsavel por qualquer pre- 
juizo, que com isso venha a causar. - D. VII, 419. 

Art. 2319.O Havendo contestaç30 sobre a propriedade daa arvo- 
res, ou arbustos collocados na extrema divisoria, presumir-se-hão 
communs, emquanto n50 se provar o contrario. -D. 111, 116; VI, 
387. 

Art. 2320.O Se algum dos proprietarios da arvore ou do arbusto 
commum, o quizer arrancar, não poderá o outro oppor-se, mas terá 
o diteito de haver metade do valor da arvore ou do arbusto, ou me- 
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tade da lenha ou madeira, que ella ou elle produzir, conforme lhe 
convier. 

5. 1.O Se, porhm, a arvore, ou o arbusto servir de marco divi- 
sorio, não poderh ser arrancado senso de commum accordo. 

5. 2." A arvore, ou o arbusto arrancado nSlo poder& ser substi- 
tnido por outro, senão com mutuo consentimento. 

5. 3." Os fructos da arvore, ou do arbusto commiim, e as des- 
pezas da sua cultura, serão repartidos na conformidade do que fica 
disposto nos artigos 2175.O e seguintes.-Art. 2276.O 5. 1.O 

Art. 232l.O O proprietario póde abrir no seu predio minar, ou 
poços, e fazer as excavações que bem lhe parecerem, aalvaa as sec 
guintes disposições. - Art. 450.0- C. Paoc., 487." a 491 .O-R. 11, 
74; X, 566:-D. IV, 499, 645; V, 148. 

Art. 2322." Nenhum proprietario pócle estender as suas minas, e 
excavações, alhrp da linha perpendicular divisoria, aemi consenti- 
mento do seu visinho.-R. 11, 74. 

Art. 2323.O No seu proprio predio ninguem poderzí abrir poços, 
fossos, vallas ou canos de despejo juncto de muro, quer commum, 
quer alheio, sem guardar a distancia, ou fazer as obras necessariaa, 
para que d'esse facto nSlo resulte prejuizo ao dicto muro.-R. 11, 
74; VI, 596; x, 566. 

5. 1." Observar-se-Mo, n'esta parte, os regulamentos rnunici- 
paes, ou administrativotr. 

8. 9.O Logo, porem, que o visinho venha a padecer darnas'aapss 
as obras mencionadae, ser& indemnisado pelo auctor d'ellas, ealvo 
se tiver havido accoido expresso em contrario. 

SECQ&O I11 

nra c o ~ a ~ n n c ç O ~ s  E EDIFICAÇGES 

A& 2324.9 k licito a qualquer proprietario fazer em ehgo eeq 
quaeaquer construcçães, ou levantar quacsquer edificios, conforman- 
dotse com os regulamentos munieipaea, ou administrativos, e salvas 
as seguintes diaposiç8es.-C. PROC., 487.O a 491.O-R. 1x1, 86. - 
D. III, 245. 

Art. 2325.O O proprietario, que levantar muro, parede ou orrCPa 
edificaçllo, juncto 9, extrema do seu terreno, nFio podcrh n'elle abrir 
janellas, nem fazer eirado ou varanda, que deite directamente so- 
bre o predio do visinho, mm deixar intervallo de um metro e dnco 
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hcimetros entre 99 dois predios.-R. 111, 96; IX, 280.-D. VI, 
163; VIII, 228. 
. I .  1 . ' ~  disposiplio d'este artigo n io  abrange as frestas, settei- 
ras ou oculos para luz. 

3. 2." As aberturas para luz, mencionadas no 9. antecedente, 
@o prescrevem contra o visinho, e poder4 eate, a todo o tempo que 
queira, levantar a sua casa, ou ~ont ra~muro ,  ainda que véde a luz 
das dictas aberturas. 

Art. 2326." As dispo~ições do artigo precedente não são appli- 
caveis a predios entre ei separados por qualquer estrada, caminho, 
ma,  travessa, bêcco ou outra passagem publica. 

Art.  2327.O O proprietario deve edificar de modo, que a beira 
do seu telhado não gotteje sobre o predio visinho, deixa!-do,.pelo 
Ipenos, um intervallo de cinco decimetros entre os dictos predios e 
beira, se de outro modo o não podér evitar. - R. IX, 280.-D. 
VI, 547. 

DOS MUROS E PAREDES-MEIAS 

Art .  2328.O Todo o proprietario, confinante com parede ou muro 
alheio, póde adquirir n'elle communhãn, no todo ou em parte, pa- 
gando nietade do seu valor, e metade do valor do 8610 sobre que 
estiver construido o dicto muro ou parede.-C. PROC., 487.0 a 491.0 
-R. IV, 378.-D. VI, 24, 547. 

5. unico. Mas, se n'este muro ou parede existirem varandas, 
janellas ou outras aberturas, a que o proprietario tenha direito, 0 4  

poderá verificar-se a dicta communhão, se o mesmo proprietario con- 
iientir. 

Art .  2329." O proprietario, a quem pertencer algum muro ou 
parede, em commum, não poder& abrir n'elle frestas nem janellas, 
ou fazer outra abertura ou alteração sem consentimento do seu con- 
sorte. -D. VI, 547. 

Art. 2330.O Qualquer doe consortea póde, todavia, edificar sobre 
Q muro commum, e introduzir nlelle as traves e barrotes que gui- 
zer, com tanto que não ultrapasse o meio da parede.-D. VI, 543. 

Art. 2331.O O consorte póde tambem altear a parede commum, 
com tanto que o faça á sua ciista, e nIo edifique, ou introduza tra- 
ves ou barrotes, senao at8 o meio da parede, ainda que tenha, quan- 
do alteou, mandado fazer a outra metade. -R. VIII, 444.-D: 
V I ,  547. 

Art.  2332.O Se o muro, ou parede commum, não eativer em es- 
tado de aguentar o alçamento, deverL o que pretender levantal-o 
reconstruil-o por inteiro L sua custa, e se quizer augmentar-lhe a 
espessura, será, o espaço para  isso necessario tomado do seu lado. 
-D. VI, 547. 
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Art. 2333.O O consorte, que n8o tiver contribuido para o alça- 
mcnto, póde adquirir communhLo na parte augmentada, pagando 
metade do que houver custado, e, no caso de augmento de espea- 
aura, metade do valor do espaço acrescentado. 

Art. 2334.O A reparação e reconstrucpão do muro commum será 
feita por conta dos consortes, em proporçlo da sua respectiva parte. 
-Art. 2276.O S. 1.O-R. IV, 378. 

5. 1." Se o muro fôr simplesmente de vedação, a despeza ser i  
dividida pelos consortes por partes iguaes. 

5. 2." Se, além da vedação, algum dos consortes tirar do muro 
outro proveito, que nLo seja commum ao outro, ou aos outros con- 
sortes, a despeza ser8 rateada entre elles, em proporçlo do proveito 
que cada um tirar. 

9. 3." Se a ruina do muro provier exclusivamente de facto, de 
que um dos consortes tire proveito, a6 esse consorte será, obrigado 
a reconstruil-o ou reparal-o. 

Art. 2335." Se os diversos andares de um edificio pertencerem 
a diversos proprietarios, e o modo de repara~ão e concerto se não 
achar regulado nos seus respectivos titulos, observar-se-ha o seguin- 
te : - D. VI, 227. 

5. 1.' As paredes communs e os tectos serão reparados por to- 
dos, em proporgão do valor que pertence a cada um. 

5. 2." O proprietario de cada andar pagar8 a despeza do con- 
certo do seu pavimento e forro. 

5. 3." O proprietario do primeiro andar pagar8 a despeza do 
concerto da escada de que se serve; o proprietario do segundo a da 
partc da escada de que igualmente se serve, a partir do patamar 
do 1 1 1  iiueiro andar, e assim por diante. 

Art. 2336.O Quando entrar em duvida, se o muro ou parede 
divisoria entre dois edificioa B ou não commum,. presumir-se-ha 
commum em toda a sua altura, sendo iguaes os dictos edificios, e 
até á, altura do inferior, se não forem iguaes, salva qualquer pro- 
va em contrario. 

Art. 2337.O Os muros entre predios rusticos, ou entre pateos 
e quintaes do predios urbanos, presumem-se igualmente communs, 
não havendo prova ou signal em contrario. 

8. 1." São signaes que excluem a presumpção de communhão: 
1.O A existeucia de espigiio em ladeira só para um lado; 
2.O O sustentar o muro em toda a sua largura qualquer edi- 

ficio ou construcpão, que esteja a6 de um dos lados; 
3.O Haver na parede, só de um lado, cachorros de pedra sa- 

lientes, entravados em toda a largura da parede; 
4.0 NEo se achar o predio contiguo igualmente murado pelos - 

outros lados. 
5. 2 . O  No caso do n.' I." presumir-se.ha, que o muro pertence 

áquelle, para cujo lado se inclina a ladeira, e nos outros casos 
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Aquelle 40 a i j p  lado es q c h a r ~ p  as ~oestruççijqa QE %aea 
~ i a n 8 d o a .  

s~ogÃo v 

4rt. 2338.O Todp aquellg que quizer abrir obacs, f o s q a  ou 
canos de despeijo juncqo de qualquer muro, quer este aej. qrqqiil)pt, 
quer inteiramente alheio; ou construir, encostado ao dicto muro, 
chaminb, lar, fogão, ou forno, ou depositos de sal, ou de quaea- 
quer substancias corrosivas, ou que produzam infiltrações nocivas, 
será obrigado a guardar as distancias, e a fazer as prevenções, 
determinadas nos rcgularnentos administrativos locaes; mas, se 
taes regulamentos não houver, poderão os interessados requerer, 
que ss  tomem tpdse as çautelas que, por declmapão de 
forem julgadas eecesaarias. -C. PBOC., artt. 487P a 491.. -qg: 
596.-D. VI, 98, 263. 

TITULO VI1 

Do direito de exclusão e de defeza 

Art. 2339.O O proprietario tem direito de gosar da sng wugg 
com exclusão de qualquer outra pessoa, e de empre$gp par8 ,esse 
fim todos os meios que as leis não vedam; este direito (rbr?ngq 9s 
dn &qnarc@flo* de tapagem e de defeza. -Art. 367.0- R. UL, 
774, ,778. 

CAPITULO I 

Do dirsito de demarcação 

Art. 2340.O O proprietario, e bem assim qualquer usufructi~grio 
ou pgasyido~ em proprio nome, tem o direito de obrigas os donos 
dos fiedias eonfinaates a concorrerem para a demarcaç80 dgs res- 
gwtiras  extremas entre o seu predio e os d'e1les.-C. Ppo~., wrtt. 
559." s 558.O, 740.O-R. I, 774, 778. 

h t .  2341.O A demarca t o  serA feita na conformidade dos #u- F 10s & mds um, e, oa fa ta de titulos sufficientes para isso, .peb 
qw ,~espl tar  dg psse em que estiverem os confinantee. 

h t .  2342.O ge  os tituioe nHo determinarem ap limites, ou i (rea 
perhppente s cada proprietario, e a questgo não podh~  resolver-se 
pejq:ppve, ou por outro meio de prova ante o juizo co~tencioso, 
será a demarcação feita distribuindo-ae o terreno, objeqto da con- 
tenda, por partes iguaea. 

23 
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Art. 2343." Se os titulos dos confinantes reunidos indicarem um 
espaço maior ou menor do que aquelle que a totalidade do terreno 
abrange, o accrescimo ou a falta attribuir-se-ha proporcionalmente 
4 parte de cada um. 

Art. 2344.O Se os marcos tiverem sido collocados por um titulo 
commum nLo contestado, e houver erro n'essa collocação, ser& o er- 
ro reformado, sem que possa oppor-se prescripção. 

Art. 2345." O direito de exigir demarcação 6 imprescriptivel, 
salvo 6 direito de prescripção pelo que respeita 4 propriedade. 

CAPITULO 11 

Do direito de tapagem 

&t. 2346." Todo o proprietario póde murar, vallar, rodear de  
sebes a sua propriedade, ou tapal-a de qualquer modo, conforman- 
do-se com as disposições d'esta secç8o.-R. III, 96. 

Art. 2347." O proprietario, ue pretender abrir valla ao redor 1 da 8Ua propriedade, ser8 obriga o a deixar mota externa, de lar- 
gura igual 4 profundidade da valla; e se quizer fazer vallado, de- 
ver& deixar externamente regueira ou alcorca. salvo, em ambos 08 

casos, USO e costume da terra em contrario. R. IV; 571. - D. V, 
87, 625. 

Art. 2348." Os vallados e regueiras entre predios de diversos 
donos, a que faltarem as condições impostas no artigo antecedente, 
presumem-se communs, não havendo prova ou signal em contrario. 

Art, 2349." E signal, de que a valla ou regueira sem mota ex- 
terna nZo B commum, o achar-se a terra da excavação ou limpeza 
lançada s6 de um lado, durante mais de um anno; n'este caso pre- 
sume-se, que a valla B do proprietario, de cujo lado a terra estiver. 

Art. 2350." A conservação e limpeza da valla, ou regueira com- 
mum, regula-se pelas disposições do artigo 2178."-Art. 2276." 
9. 1." 

Art. 2351." Se dois predios forem separados por sebe viva, de- 
Ver8 presumir-se, que esta é d'aquelle que mais precisar d'ella, e 
se ambos estiverem no mesmo caso, reputar-se-ha commum, se não 
houver costume da terra pelo qual se determine de outro modo a 
propriedade de taes sebes.-D. v, 625. 

Brt. 2352.O A sebe commum ser& conservada, e replantada á 
custa doa consortes, conforme o que fica disposto no artigo 2178." 
-AI%! 2276." 5. 1." 

Art, 2353." As sebes mortas ou estacadas podem ser collocadas 
na elttrenia doa predios, comtanto que ngo pendam para além d a  
Imha divisoria perpendicular. 
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CAPITULO 111 

Do direito de befeza 

Art. 2354.O Todo o proprietario tem o direito de defender a sua 
propriedade, repellindo a força pela força, ou recorrendo As aucto- 
ridades competentes.-Art. 367.O-R. 11, 124; 111, 669.-D. 111, 
639, 670; v, 323. 

Art. 2355." Se a violaç3o provier de qualquer obra nova, a que 
dguem dê começo, poder& o offendido prevenir-se, e assegurar o 
seu direito, embargando a obra.-R. 11, 74, 394, 462; IV, 120; 
VIII, 293.-D. I, 456; 111, 146; IV, 204; v, 323; VII, 136; VIII, 
533. 

TITULO VIII 

Do direito de restituição e da indemnisação dos direitos violados 

Art. 2356.O Todo aquelle, cuja propriedade, ou cujos direitos fo- 
rem violados ou usurpados, ser9, restituido e indebnisado, nos ter- 
mos dealarridos no presente oodigo, e no codigo do prÓ~esso.- 
D. 111, 146. 

TITULO IX 

Do direito de alienaçao 

Art. 2357." O proprietario póde alienar a sua propriedade, por 
qualquer dos modos por que esta póde ser adquirida. -D. 11, 401. 

Art.  2358.O A alienaç%o não se presume, salvo nos casos em que 
a lei estabelece expressamente esta preeumpç80. 

Art. 2359." O direito de alienaçao 6 inherente 9, propriedade, e 
ninguem póde ser obrigado a alhear ou não alhear, aenigo nos csr- 
soa e pela fórma declarados na lei. 

Art. 2360." O proprietario póde ser privado da sua propriedade, 
em cumprimenta de obrigações eontrahidas para com outrem, ou 
ser expropriado d'elia por motivos de utilidade publica.+D. I, 517. 

8. unico. Os casos, em que 6 permittida a expropriaçgo por mo- 
tivos de utilidade publica, e o modo de a reduzir a eílbito, alio re- 
gulados por legislaç!ío especial. 



PARTE IV 
DA OFFENSA DOS DIREITOS 
E -A SUA REPARAQÃO 

Da responsabilidade civil 

TITULO I 

Disposições preliminares 

Ar&. 2361.O Todo qudla,  qne viela ou offen.de os direitos de 
outrem, eonstibue-ae na obirgaçb de indemnkar o lesado, pnr Da- 
dos os prejuizos que lhe causa.-D. 111, 529, 548, 651; VII, 423; 
I X ,  497. 

Art. 2362." Os direitos podem ser offendidoa por factos, ou por 
omissão de factos. 

Art. 2363." Estes faotos OU -i* de factos podem produzir 
responsabilidade criminal, ou simplesmente responsabilidade civil, 
rn uma e mtra reaponsabGdde sirnultrmeamenbe. 

Art. 2364." A responsabilidade arimind consiste na obrigaçlo, 
em que ee consçitw o auotar do Eech ou da omisslo, da rmbrnatrter- 
se a certas penas deoneitadas na lei, PB qnaes 830 a reparagão da 
drtmno causado 4 sociedade na ordem moral. A responeabiiidade ci- 
vil conrisite na obrigação, em que se constitue o auctor do facto OU 
da omissão, de restituir o lesado ao estado anterior B lago, e de 
aaitidazer as perdas e damos que lhe haja causado. - D. v114 215. 

Art; 2365.O A responsabilidade criminal 6 sempe acompanhada 
da reaponertbibdade civil; mas a civil nem sempre 6 acompanhada 
da criminal. Os casos em que esta ultima Q aoompanhada da res- 
ponsabi lw civil estão epeoifioados na lei. - D. 111, 241, 631; 
VIII, 562. 

Art .  2366." O direito de exigir reparação, bem como a obriga- 
çao de a prestar, transmitte-se com a herança, excepto nos casos 
em que a lei expressamente determina o contrario. 
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CAPITULO I 

Art. 2367.O Aquelle, que f6r aggrediilo por outro com viden- 
cias, que possam legar os seus direitoa primitivm, oti esbulhal-o do 
gma de seus direitos adquiridos, ou perturbal-o par qualquer f 6 r m  
n'ease gmo, 6 auctorisado a repellir a forpa com a força, comtssnto 
que nlo ultrapasse os limites da justa defesa.-Art. 83'1Ob0 

AT~. 2368: Cabe AquelIes, que presencearém taes trggressõel~, 
auxiliar o aggredido, nlio excedendo os limites d a  justa defeea d'es- 
te, e se, n3o correndo risco, deixarem de obstar ao maldcio, s& 
wbsidiariamente responsaveis por perdas e damnos. -Artt. 2370.O, 
2505." 

art. 2369.O Am tribunaen compete avaliar e d e d a w ,  se 6 ag- 
gredido, ou oe eeu8 defensores, excederam ou &i os iimites da jw- 
ta defeza. - Art. 2505.' 

Art. 2370.O As d i ~ p o ~ i ç 8 e ~  doa artigos 2367." e 238Sh0, a6 teem 
appiicaçSo, quando n b  seja porsivd ao aggredido, QU aos seus da- 
fanéma, recorrm A fap. pobtica, a fim de evitar o dsanno p r e m -  
ta, áiu prevenir o ckmno immiaente. - Art. 2605.O -R. III, 669. 

An. 237i.* 0 s  encarregados de vigiar pela segurança publios, 
ue, sendo prevenidos, deisarem perpetrar os sobredictoe sttentados, 
losr Ilo responsaveia por perdas e damnos solidariamente com os 
perpetradores do delicto, tendo depois regresso contra elles. - Art. 
2505." 

Art. 2372." Se a offensa dos direitos fôr commettida por niais de 
um individuo, ser80 todos solidariamente responaaveim, salvo o di- 
reito do que pagar pelos outros a havor d'elles as quotas respedi- 
oas.-Artt. 2398." 5. un., 2505."-D. IV, 533. 

8.  1.0 Estas quotas serao proporcionadas A responsabilidade cri- 
minal de cada um dos delinquentes, se essa reeponshbilidsde fôr 
differentemente graduada. 

3. 2." Esta proporção ser8 regulada pelos tribunaes, no mesmo 
aoto em que a responsabilidade criminal fôr graduada, se o Iwado 
tiver requerido a devida indemnisaçfio. 

Art. 2373.O A indemnisaçzo civil, conncxa com a responsabili- 
dade criminal, p6de ser determinada a aprazimento das partes; 
mas não poder& ser exigida judicialmente, sem que o facto crimi- 
noso tenha sido verificado pelos meios competentes, nos casos em 
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que a acçlo publica deve intervir. - Art. 2505.O- R. VII, 225 ; 
IX, 408. - D. 111, 241 ; IV, 252 ; VIII, 562. 

Art. 2374.O Se o lesado não tiver sido parte no proceeso, crimi- 
nal, n to  ficarh inhibido de requerer a repsraçato civil; mas, n'eete 
caso, 86  poderh usar dos meios civis ordinarioe. -Arte 2505.0- 
D. III, 241; VIII, 562. 

Art. 2375.O Os bens do delinquente respondem pelo cumprimen- 
to da obrigação de reparar o damno.-Art. 2505.O 

Art. 2376.O Se o delinquente fôr caeado, nenhuns bens do outro 
conjuge, quer sejam do ~neação, quer nlo, ficam obrigados Q repa- i 
ração proveniente do facto do conjuge delinquente. - Art. 2505.O 

Art. 2377.O Se aquelle, que causar os prejuizos, fôr relevado da i 
responsabilidade criminal, por seu estado de completa embriaguez 
ou demencia, niio ficarl por isso desobrigado da reparaçao civil, 
excepto estando debaixo da tutela e vigilancia legal de outrem. 
N'este caso, a dicta obrigaçto recahirh sobre o tutor ou curador, 
ealvo se se provar, que ngo houve da sua parte culpa ou negligen- 
cia. - Artt. 2379." 5. un., 2505." 

5. unico. Se a irresponsabilidade do tutor ou ciirador ar, provar, 
subsistirti a obrigação do aggressor. 

Art. 2378.O Em todos os casos, em que dera haver reparação 
pelos bens de algum desassisado, serão sempre resalvados os neces- 
sarios alimentos, conforme o estado e condição d'elle. - Art. 2505.O I 

Art. 2379.O A menoridade não releva da responsabilidade civil : 
mas, se aquelle que praticar o damno não estiver, por sua idade, 
aujcito a responsabilidade criminal, responder50 civilmente por elle 
seiis pacl.i, ou responclerh aquelle, a cuja guarda e direcção estiver 

I 
entregue o culpado, excepto se provarem, que não houve da parte a 

d'ellea culpa ou negligencia. - Art. 2505.O- R. IX, 566. 
3. unico. h applicavel aos menores o que fica disposto no arti- 

.go 8377." e seu 3. 
Brt. 2380.O Pelos prejuizos causados por creados de servir, ou 

por quaesquer pessoas encarregadas de certos serviços OU commis- 
sões, no desempenho dos dictos serviços ou commissões, responderão 
os dictos creados oii pessoas solidariamente com seus amos ou com- 
mittentes, salvo o regresso d'estes contra aquelles, quando houve- 
rem excedido as ordens e instrucpiies recebidas.-Art. 2505.O 

Art. 2381.O Se os prejuizos forem praticados em estalagem, ou 
em qualquer outra casa onda se albergue por dinheiro, responderão 

I 
solidariamente os donos do estabelecimento, se os dictos prejuizos 
forem feitos por pessoa, que hajam recolhido e agasalhado sem cum- 
prirem os regulamentos po1iciaes.- Art. 2505.O 
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CAPITULO I1 

Da gradua950 da responsabilidade proveniente de 
faotoe criminosos 

Art. 2382." Os prejuizoe, que resultam de d e n s a  recebida, po- 
dem ser relativos aos direitos primitivos, ou aos direitos adquiridos. 
- ,\ rt. 2505.O 

Ar t .  2383." Os prejuizos que derivam da offensa de direitos pri- 
mitivos, podem dizer respeito h personalidade physica, ou 4 per- 
gonalidade moral ; os prejuizos relativos aos direitos adquiridos re- 
ferem-se aos interesses materiaes externos. - Art. 2505.O 

Art. 2384.O A indemnisaçiio por perdas e damnos, nos casos de 
homicidio commettido voluntariamente, consistirá:-Art. 250S.O 

1." Na satisfação de todas as despezas, feitas pare salvar o of- 
fendido, e com o seu funeral; 

2." Na prestaç5io de alimentes B viuva do fallecido, em quanto 
viva for, e precisar d'elles, ou nHo passar a segundas nupcias, ex- 
cepto se tiver sido cumplice no homicidio; 

3.O Na prestapão de alimentos aos doscendentes ou ascendentes, 
a quem os devia o offendido, excepto se tiverem sido cumplices no 
homicidio. 

5. iinico. Fóra dos casos anteriormente mencionados, nenhum 
parcnte ou herdeiro poder& requerer indemnisação por homicidio. 

Art. 2385." Se o homicidio tiver sido commettido involuntaria- 
mente, mas com circumstancias, que, ainda assim, o tornem puni- 
vel, em conformidade da lei penal, a6 poderh haver indemnisaçõo 
por alimentos em favor dos filhos menores ou dos ascendentes in- 
vAlidos do fallecido, que d'elles precisarem. - Art. 2305.O 

Art .  2386.O Nos casos de ferimentos voluntariamente feitos, ser4 
o? rig;ido o delinqaente a indemnisar o ferido dos gastos que tiver 
ft:ito no curativo, e dos lucros que tiver perdido por causa do feri- 
mento; mas, se dos dictos ferimentos resultar aleijâo ou deformida- 
de, será o ferido indemnisado dos prejuizos, que de tal aleija0 ou 
deformidade resultarem. - Art. 2505.O 

Art. 2387." Kos casos de ferimentos involuntariamente feitos, 
mas puniveis, só haver& indemnieaç30 pelos gastos do curativo, e 
pelos interesses que o ferido perdesse por essa causa; e se o ferido 
padecer aleijzo ou qualquer outro damno irreparavel, ter& direito a 
metade da indemnisação, determinada no artigo antecedente, se 
d'ella precisar. - Art. 2505.O 

Art. 2388." A indemnisaçõo, motivada por factos offensivos da 
liberdade pessoal, consistir8 na reparação das perdas e dos dsmnoe 
padecidos por essa causa. - Art. 2505." 

Art. 2389.O A indemnisapão por injuria, ou por qualquer outra of 



fensa contra o bom nome e reputação, consistirh na reparaçzo daa 
perdas, que por essa cauan o o&n&ido realmente houver padecido, 
e na condemnação judicial do offensor. - Art. 2505.O 

Art. 2390." Nos casos em que a offenm reüulte de imfiutação, ou 
accusaç8o de crime judicialmente feita, provando-se, que houve do- 
lo na dicta imputapão ou accusação, consistir4 a indemnisaçlo na  
f e p d g % ~  de peraas e damnos; mas, se n%o houver dolo, a iutlem- 
n h g h  conaiatirii t2eo sómente no pagamento das ciespezas do p ~ &  
cesso. - Art. 2505." - D. I, 145. 

9. anico. O modo, como eetas disposiçõm deverd ser redukidas 
a Sffõito, será regulado no codigo do processo. 

drt, P1391.O A indemnisação por violação de honra e virgindiw- 
de, coneiiltirh no dote, que o aggressor dever4 dar á offendida, cm- 
&me a condiçlo e estado da mesma, se com ella não cassr.-Art. 
2505.0 

drt. 2392." A indemnisação por offensa de direitos adq'uibidoe 
consistirs, se houver usurpação ou esbulho, na restituição do direl- 
tb u~nrptcdo, com perdas e damnos, e, se houver simplesmente ma- 
hficio ou deterbraçaio, na reparaçto de perdas e damnoa. -Art. 
2505.O 

@r ri;o Se a reatituiflo da cousa nBo fôr possivel, repor8 o ag- 
grelvsor o mlor d'ella. 

5. 2 .  Se este valor n%o pod6r ser liquidado, supprir-w-h a li- 
p ~ i ~ o  oom a declara90 juraas do lesado, 

TITULO III 

Da responsabilidade meramente civil 

Da reeiponsal)ilidade proveiiiente da  não execução 
de obrigagões 

Art, 2393." A responsabilidade, proveniente da n2to - execuq8o 
dos contractos, regular-rie-ha pelas disposições dos artigos 702.0 e 
m$quintm; a responsabilidade, que derivar de qnaesquer outras 
obrigaçks, reger-se-ha pelos mesmos principios, em tudo aquilto(a 
498 eatee &rem applicaveis. - R. VIII, 54, 55, 56. 

CAPITULO I1 

Da responsabilidade pebs prejuizos causados por animaes, 
e por outras cousas do dominio pai-ticular 

Art. 2394." Aquelle, cújos animaes, oii outras consas suas? pre- 
&dicarem a outrem, aerá reaponsavel pela satisfa$tó do prajuizo, 



eãxwptro pmvmdo-se qd4 nfh h u v e  da &a pin'te d p a  ou negli- 
@&i&. 

Aré 2S8St0 Se algum di fk ie ,  que a*ce mina, cahiv e p*a- 
d i a  elgnem, reqmndwi @o damno o dono do dicto edificio, p- 
vando-se, que houve negligencia da sua parte em reparal-o, au ein 
Wat. as preoangtlea nm~~sariids contrk o à 8 s a h b b b  d'éfie. -R. 
tal 131. 

CAPITULO III 

Da responsabilida'de por $e&s e dB;tiinoli 
feitos para evitar outro8 damnoa 

Art. 2396.O Se, para evitar algum prejuizo imminente, que por 
outro modo se não possa impedir, ee fitar a l p m  dhmno em pro- 
priedade alheia, será eese damm indemaiido por aqaelb a hvor  
de quem fôr feito. 

9. uriico. Se o damno for feito em propeiko db msls de um in- 
dividuo, a indemniflação será paga por todos elles, na prqorçso do 
beneficio que cada um tiver mebido. 

brt. 2397." Quando o beneficio se estender a uma povoaqLção in- 
teir-a, ou quando o damno for oirdenada pela auchridade publica no 
exercicio das suas attsibii:çõe~, a indern'niaa~ão será paga pelas pe6- 
soas em favor das quaes o darnno Rir feito, sendo distribuida e pa- 
ga na conformidade dos regu3mentos tidmini~trativos. 

TITULO IV 

Da .responsabilidade par perdas e damnos, 
proveniientee da inobservancia 

de regulamentos, ou por desleixo ou imprudencia 

Art. 2398." Os emprehendedores, ou executores de edificsções, 
quer proprietarjos, quer empreiteiros da obra, os donos de eatabe- 
lecimentos industriaes, comrnerciaes ou agricolas, e as ~ompan~hias, 
ou individuos constructores de estradas e de caminhos de ferro, ou 
de outras obras publicas, bem como os emprezarios de viação por 
vapor, ou por qualquer outro ayatema de transporte, serto respon- 
saveis, não a6 pelos damnos, ou prejuizoa causados & proprieclde 
alheia, mas tambem pelos accidentes, que, por culpa sua, ou de 
agentes seus, occorrerem 4 pessoa de alguem, quer esses damnos 
procedam de factos, quer de omissão de factos, se os primeiros forem 
contrarios aos regulamentos geraes, ou aos particulares de simi- 
lhantes obras, industrias, trabalhos, ou emprezas, e os segundos exi- 
gidos pelos dictos regulamentos. -C. PROC., artt. 487.' a 491.O 

S. 1 . O  Esta mesma responeabilidade recahirb sobre aquolles, que, 
na feitura das obras, ou no exercicio das emprezas, profissões, ou 
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misteres indicados n'este artigo, causarem b propriedades Wi, 
ou 6s pessoas, quaesquer damnos, ou prejuizoe, quando se verifioar, 
que voluntariamente deixaram de observar, ou de fazer obeervar 
ae regras communs, e seguidas na praxe, para obviar a taes incon- 
venientes. 

§. 2.0 Se, para a existencia do damno, ou prejuizo, concorreu 
tambem culpa, ou negligencia da pessoa prejudicada, ou de outrem, 
a indemnisação ser& no primeiro caso, diminuida, e no segundo, 
rateada, em proporç2lo d'easa culpa, OU negligencia, como fica dis- 
posto no artigo 8372." $9. 1." e 2P 

TITULO V 

Da responsabilidade por perdas e damnos 
causados por empregados publicos no exercicio das suas funcções 

Art. 2399." Os empregados publicos, de qualquer ordem ou gra- 
duação que sejam, não são responsaveis pelas perdas e damnos, que 
causem no desempenho das obrigagi3es que lhes são impostas pela 
lei, excepto se excederem ou nBo cumprirem, de algum modo, as 
disposições da mesma lei. - C.  PROC., artt. 1092." a 1 1 0 6 . O  - R. 
111, 8 0 2 ;  IV, 3 8 8 ;  IX, 309. - D. 111, 289; VII, 260, 471. 

Art. 2400." Se os dictos empregados, excedendo as suas attribui- 
çaes legaes, praticarem actos, de que resultem para outrem perdas 
e damnos, serao responsaveis do mesmo modo que os simples cida- I dãos. - R. rv, 388. ' 

Art .  2401." Os juizes serão irresponsaveis noa seus julgamentos, 
exceyto nos casos, em que, por vis de recursos competentes, as 
suas sentenças forem annulladas ou reformadas por sua illegalida- 
de, e se deixar expressamente aos lesados direito salvo para Lave- 
rem perdas e damnos, ou se os mesmos juizes forem multados ou 
condemnados nas custas, em conformidade do codigo do processo. I 

Art. 2402." O que fica disposto no artigo precedente não obsta 
ás acções, que podem ser intentadas contra os juiaes, pelos crimes, i 

abusos e erros de oficio, que commettam no exercicio de suas £une- 
ções. 

Art. 2403." Mas, se alguma sentença criminal fôr executada, e 
vier a provar-se dopois, pelos meios legaes competentes, que fôra 
injusta a condemnapão, ter8 o condemnsdo, ou os seus herdeiros, o 
direito de haver reparação de perdas e damnos, que ser8 feita pela 
fazenda nacional, precedendo sentença controvertida com o minis- 
terio publico em processo ordinario. 



Da prova dos direitos e da restituição d'elles 

TITULO I 

Das provas 

CAPITULO I 

Dae provas em geral 

Art. 2404.O Prova 6 a demonstraçHo da verdade dos factos alle- 
gados em juizo. - D. IV, 62. 

Art. 2405." A obrigação de provar incumbe Aquelle que allega 
o facto; excepto se tiver em seu favor alguma preeumpção de di- 
reito. - D. IV, 62. 

Art. 2406." Nos casos em que fôr invocado algum estatuto ou 
postura municipal d'este paiz, ou alguma lei estrangeira, cuja exis- 
tencia seja contestada, serh obrigado a provar a dicta existencia 
aquelle que tiver allogado tal estatuto, postura ou lei. 

Art. 2407." Os unicos 'meios de prova admittidoe por este codi- 
go 820: - D. 111, 81. 

1." A confissão das prrr'tes; -Artt. 2408.O a 2417.O 
2." 0 3  exames e vistorias; - Artt. 2418.O, 2419." 
3." Os documentos; - Art. 2420.O e segg. 
4." O caso julgado; -Artt. 2502.O a 2505.0 
5.' O depoimento de testemunhas; - Artt. 2506.O a 2515." 
6." O juramento; - 2520." a 2534.O 
7." As presumpções. - Artt. 2516." a 2519." 

CAPITULO I1 

Da  confissão das partes 

Art. 2408.O A confissHo B o reconhecimento expresso, que a par- 
te faz, do direito da parte contrAria, ou da verdade do facto por 
esta allogado. - Artt. 2415.O, 2423." §.3.", 2426." -C. Pnoc., brtt. 
140." a 147.O, 230.O a 234.O - R. 11, 755 ; IV, 45; VIII, 45, 353. 

Art. 2409." A oonfissElo póde ser judicial on extra-judicial. 
Art. 2410.O Confissão judicial è a que se faz, em juizo compe- 

tente, por termo nos autos, nos articulados, ou em depoimento pe- 
la propria parte, ou por seu procurador com poderes especiaes. - 
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Artt. 2414.O, 2520."-R. I, 303, 320; IV, 397; VI, 461.-D. III, 
55, 206, 449, 459; VI, 179; VI& 52. 

Art. 2411.O A confissão judicial p6de ser espontanea, ou ser fei- 
ta em depoimento requerido pela outra parte; mas este s6 póde ser 
exigido: -C. PROC., ârt. 217.O-D. I, 305. 

1 .O De pessoas habeis para estar em juizo; 
2.O Sobre factos pessoaeú certos e determinados, relativos ao 

objecto em questão, ou de que o depoente possa ter conhecimento. 
5. unico. A parte requerida para depôr, sobre pena de ser ha- 

vida por confessa, ser& tida como tal, se a isso se recusar sem jus- 
ta  causa. 

Art. 2412.O A confiss80 judicial constitue prova plena contra o 
confitente, excepto : - D. I, 21 3, 303; v, 323. 

1.' Se a confissão fôr declarada inwfficiente por lei, ou se re- 
cahir sobre facto, cujo reconhecimento ou invcstigaçEo a lei prohi- 
%r; 

2." Se produzir a perda dos direitos, ,que o *&tente nBo f4~- 
8a renunciar, ou sobre os qaaes n2to possa Orabaigir. 

Art. 2413.O A confissão jndiciab 86 p6de ser revogada por emo 
de facto. - D. I, 305 ; VI, 179. 

Apt. 2414.' Con6mX0 extra-judicial d a que se por m d o  di- 
v a s o  do que fim estabelecido no artigo 2410.O 

A&. 2415.O A mnfissão extra-judicial póde ser wthentica ou s r r  
articular. A .anthentica Q a qtie ee faz em escriptnra 6~ auto pu- 

iiioo; particular B a que ne faz verbalineote, ou par dmipto parti- 
cular. - Artt. 2423." §. 3.", 2426." - R. vIrx, 4b, 

Art. 2416.O A confissAo extr+j,dfcial, m e ~ a m d e  verbel, B 
inadmissivel nos casos em que não p6de dmittir-se prova tes'temu- 
nhal: nos casos em qm esta póde ser acknittida, fioa a0 prudente 
arbitrio do julgador avaliar ae aeue conforme as airoums- 
tanoias e demais provas dos auboe. A oo~íisdto por eeor3pta iparti- 
cnlar ser4 apreciada conforme ai Bisponições dos artigos 2431.. a 
2440.O 

Art. 2417.O A confissão 6 indivisivel: não poder&, p_or isso, a 
parte que d'ella se quizer aproveitar, acceitar o que lhe for favora- 
vel, e rejeitar o que lhe possa ser prejudicial, salvo abrangendo a 
dicta confissão factos, cuja falsidade se ache alids demonstrada. - 
Art. 2440.O - C. PROC., art. 230.O - R. IV, 141 ; VIII, 157. - D. 
I, 307; v, 432. 

D a s  vistoriae e exames 

Art. 2418.O A prova por vistoria, ob exame, Q applicattd z i  
averigiraç80 de factos, que tenham deixado vestigios, ou possam mr  



ay)ejaoa a inspeeglo, ou exame WI.I~~P. -.C, PIWV., nrtb. 235.O a 
2W.&- B. srr, $0. 

IbB, 2419.O A prova,, que resultar da vistoria, au do exame, ae- 
xá a d i a d a  pelo julgadar, conf~rme as oircumstançias e demaia pro- 
vas da causa. 

CAPITULO I'v 

Da prova d o o u m ~ t a l  

Art .  2430." Prava documental 4 a que resulta de doourpento es- 
oripto. - C. PROC., artt. 209." a 2 15.O - D. ir, 2'23. 

$I%, 248J.." Ch documantoa, pam o effeito da prova, podem'ser 
authenticos ou particulares. -Antt. 2422." a 2$30.O, B31.O a 
2440~" 

r;a;ac&o I 

Art. 2422.O 8 documento authentioo o q.ue foi errarado por o& 
cial publico, ou com intervenç30 d'este exigida por lei. -R. 11, 
825. - D. I, 213, 408; 111, 118. 

Art. 2423." Os documentae authestioos ou são officiaes, ou são 
extra-officiaes. - R. 111, 801 ; lu, 408; VIU, 45, 498 ; IX, 4, 252. 
- D. 111, 118. 

8. 1 . O  São documentos autheoticos officiaes os que faram exara- 
dos, ou expedidos pelas repartições do wtado, camaras municipaea, 
ou auctoridades ecclesiaaticas propostas Q administraçzo das dioce- 
ses, e bem assim os actos judiciaes e os documentos lançados nos 
registos de todas as repartições publicas, quer extinctas, quer exis- 
tentes. - Artt. 2424.O, 2441.O e segg. 

5. 2." Sgo considerados como regidos publims, para a qual?fica- 
c$o da authenticidade dos docuinentos, os tombos das ooryorapões 
eaoleuiauticas extinctae, conservados em qualquer aattqiio publica, 
quando houverem sido compilados em virtude de provisões rdgias, 
e na fórma por ellas determinada. 

$. 3 . O  São documentos authenticos, extra-officia,es, os instrumen- 
tos, actos ou escripturas, exarados por officiaes publicos, ou GQIU 
sua intervençto, nos casos em que por lei B oxigids, e destina& 
h ~rificaçgo de conbractos, ou h conservaç80, ou h transmissão de 
direitos, ' - Art. 2426." 

1 CARTA DE LEI DE 12 DE ABl$IL DE 1877 

DOM LUIZ, por .graça de Deus, Rei de Portugal e dos Algarpee, etc. Pa- 
zemos saber a todos os nossos subditos, que as côrtee gwwi demetaram e 116s 
queremos a lei seguinte: 



Art. 2424.O Os documentos avulsos guardados no archivo geral 
do reino, denominado a Torre do Tombo D, ou em outrae repartições 
do estado, s6 podem ter a qualificação de authenticos, estando nas 
circumstancias dos mencionados no 5. 1.O do artigo antecedente. - 
Art. 2497." - R. IX, 408. 

Art. 2425.O Os documentos authenticos officiaes constituem ge- 
ralmente prova plena. - Artt. 2423.O $5. 1." e 2.O, 2427." - R. v, 
494 ; VIII, 45. - D. I, 213. 

Art. 2426." Os documentos authenticos extra-officiaes fazem pro- 
va plena, quanto A existencia do acto, a que se referem, excepto 
n'aquillo em que possam envolver offensa de direitos de terceiro, que 
n l o  fosse parte no meemo acto. -Artt. 2423." 9. 3.", 2427."- 
R. VI, 461.-D. I, 213; V, 486. 

Art. 2427.O A prova, que resulta dos documentos autknticoe, 
ngo abrange as declarações enunciativas, que se não refiram dire- 
ctamente ao objecto do acto. - D. v, 486. 

Art. 2428." A falta de documentos authenticos não púde ser sup- 
prida por outra especie de prova, salvo noa casos em que a lei as- 
sim o determinar expressamente. - D. I, 357; 111, 81 ; VII, 323; 
TIII, 211. 

Art. 2429.O Os instrumentos, que se extraviarem oii perderem, 
poder80 ser reformados judicialmente. 

Art. 2430.O Os documentos authenticos, passados em paia ea- 
trangeiro, na conformidade da lei d'esse paiz, farão prova n'este 
reino, como o fariam documentos da mesma natureza, exarados ou 
expedidos n'elle. -C. PROC., art. 213.O-D. IV, 215. 

Artigo 1.0 Os dmumentos extra-officiaes, a que sc refere o artigo 2495.0 do 
codigo civil, podem ser escriptos pelos tabelliães ou por seus amanucnses, 
comtanto que sejam authenticados com a assignatura c signal do tabcllião. 

Art. 2.0 Ficam assim interpretados os artigos 24115.0 n.0 9.0 e 2423.0 3.3.0 
do d i g o ,  e revogada a legislação em contrario. 

9. unico. Esta intcrpretaglo cm nada prejudica as disposig0es vigentes so- 
bre os tostarncntos. 

i\Izndamos portanto a todas as auctoiidades, a quem o conhecimento e 
cxecuçHo da referida lei pertencer, quo a cumpram e façam cumprir e guardar 
ta0 inteiramente como n'ella se cont6m. 

O ministro e secretario d'estado dos negocios ecclesiasticos e de justiça n 
faça imprimir, pub l ic ,~  e correr. Dada no paço da Ajuda, aoe 12 dc abril de 
1857.-EL-REI, com rubrica c guarda. - Josd de Sande Magalhdes Mexia 
Salema. - (Logar do sêllo grande das armas reaes). 

Carta de lei pela qual Vossa Magestade, tendo sanccionado o decreto das 
côrtcs geraes de 19 de mar proximo findo, que interpreta os artigos 2495.0 
o.0 9.0 e 1423.0 5. 3: do mggo civil; manda cumprir e guardar o mesmo d e  
a o t o  como n'eUe se oodm. 

P a ~ a  Vossa Mageatade v@r. -João Maria Lopes a fez. 
(Diario do G&wm, n.0 83, de 14 de abril de 1877). 



DOS DOCUMELITO6 PABTIOiJtAREB 

Art. 2431 .O São documentos particulares os escriptoa ou ser~igna- 
dos por qualquer pessoa, sem intervenpão de official publico.*- 
Art. 241G.O - D. I, 408. 

Art. 2432.O Os documentos particularee, eecriptos e,aaaignadoe 
pela pessoa em cujo nome sRo feitos, que forem reconhecidos pela& 
partes, ou havidos judicialmente como reconhecidos, terão, entre os 
signatarios e seus herdeiros e representantes, a mesma forpa proba- 
toria que os documento8 authenticos, excepto nos casos em que rt 

lei ordenar outra cousa. - Artt. 2416.O, 2508.O - R. VIII, 243. - 
D. I, 2, 213; VI, 515; VII, 12. 

Art. 2433." Os documentos particulares, tão s6mente assignados 
ou firmados pela pessoa em cujo nome são feitos, f a d o  prova uni- 
camente contra o signatario, sendo por elle reconhecidos, ou por 
seus herdeiros e representantes; mas, achando-se tambem assigna- 
dos por duas testemunhas, cujos nomes hajam sido declarados no 
contexto do documento, farão principio de prova, que poder4 ser 
completada pelo depoimento d'ellas em juizo. - Artt. 2416.0. 2508.0 

Árt. 2434.0 Aos documentos particulares, assignados s rogo ou de 
cruz, 6 applicavel o que fica disposto no artigo antecedente. - 
Art. 2416." -R. VII, 515; VIII, 243.-D. I, 161, 213, 408. 

Art. 2435.O Aquelle, a quem for opposto em juizo qualquer es- 
cripto, ostensivamente feito ou assignado por elle, se& obrigado, 
exigindo-o o apresentante, a declarar, se o escripto ou a assignatu- 
ra  effectivamente lhe pertence. - Art. 2416.O 

Art. 2436.O Os documentos particulares considerar-se-h30, com 
relaçgo a terceiros, comD datados do dia em que algum dos seguin- 
tes factos tiver acontecido: - Art. 2416.O - D. I, 2, 213; IV, 53;  
VII, 19; VIII, 345. 

1." O reconhecimento authentico do escripto; 
2.O A morte de algum dos signatarios; 
3.O A apresentaçilo do documento em juizo, ou em 2lguma re- 

partiçilo publica. 
8. unico. Reconhecimento authentico 6 o que foi feito por ta- 

belliâto, na presença das partes e duas testemunhas. l- C. PROC., 
art. 773.O 

1 N'estcs reconhecimentos devem langar os tabelliães a data por exten- 
so, e nB9 pcr algarismos, coma se usa nos reconhecimentos ordinarios, e isto 
quando mesmo ae partes o n80 exijam, como podem exigir pela seguinte 



Art. 2437." O eecripto particular não prova contra a pessoa que 
o escreveu e assignou, quando esta tenha estado sempre de posse 
do mesmo escripto. - Art. 2416." 

Art. 2438." A nota, eecripta pelo credor, em seguimento A mar- 
gem, ou nas costas de qualquer escriptura ou obrigagWo, ainda que 
n ã ~  wja datadn, nerp firmada, faz prova em favor do devedor. - 
h. $446." - D. III, 81. 

Art. 2439." Os assentos, registos, e quaeeqaer outros eaoriptos 
dameetioos, nzo fazem prova em favor de seu auctor; mae farão 
pcavp contra elle, se enunoiarem claramgnte a reoepçzo de qual- 
qyer pagamento. - Art, 241 6." 

Art. 2440." No wso do artigo anteosdente, ae pessoas, que de 
tfros (rssentm, regieto~ ou escriptse qaiwwrn aiudar-se, devem ac- 
cnitglcos igqalmente ns parte qua Ihea fôr prejudicial. - Brtt. 
2416." e 2417." 

Art. 2441." Os factoe de nascimesto, o a w e n t o  e obito ,prrovam- 
me pslo registo pablico e institaido psra esse fim. - D. 111, 81 ; VII, 
246; VIII, 211, 215. 

Art. 2442." Não havendo registo, ou não se achando registadog 
w &as mencionadog, ou n8o o qtando ns devida fdrma, poderti 
admittir-se qualquer outra eepecie de prova, salvo o que fica d+ 
posto nos artigos 114." a 118."-D. 111, 81; VI, 428; VIII, 211, 
515. 

Art. 2443." Os neasimentoe, casrsmerrtoe e obitos oooorridos &n- 
tcariormente & promulgapão d'este codigo, e ao estabelacirnento do 
registo por elle ordenado, poderão provsr-se pelos mesmos 40cu- 

PORTARIA DE 22 DE NOVEMBRO DE 1868 

Representando-se que os tqbelliles da cidade e da comarra de Evoiur, fnn- 
dados ga pratica seguida de escrevcrein por dgarismo a data do recsnheoi- 
mento de signaes ou assignaturas, se recusam a escrevêl-a por extenso, como 
o exige o governo civil d'Evora nos recibos que por alli se legalisam, com o 
fim de melhor prcvcnir alguma fa l s i f i cqb  que poasa dar-se; c achando-qe j& 
adeptftda esta p~ovidesois em casos analogos : mauds Sua Magestade a Raipha 
que o conselheiro presidente da Relaçâio de Lisboa faça expedir ns ordeis qe- 
cessarias para quo os dictos tabclliiics escrevam por extenso o dia, mez e anno, 
no reconhecimento dos recibos de que se tiacta, ou no de quaesquer o u t r a  pa- 
peis, sempre gqe assim $e pretenda. Pago, em 22 de novembro de 1852. =; Ro- 
dr@o &c F o m ~  flagathlles. 

(CoJLeoçi% o$~kd de leg2alaçllp de $852, pag. 644), 
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mentos, que at8 então eram admittidos para prova de taes factos. - 
R. V, 383.-D. V, 404; VIII, 211, 515. 

Art. 2444." Nas certidões que forem passadas dos livros do re- 
gisto civil deverão incluir-se sempre os averbamentos, ou notas 
marginaes. 

sua-~~cçito I 

Do registo civil 

Art. 2445.O O registo civil abrange : - D. I, 18. 
1." O registo dos nascimentos; - Artt. 2459." a 2474.O 
2." O registo dos casamentos; - Artt. 2475." a 2480.O 
3." O registo doa obitos; - Artt. 2481." a 2487." 
4." O registo do reconhecimento, e legitimação dos filhoe. - 

Artt. 2488." a 2491." 
Art. 2446.O Em cada uma d'estaa especies de registo, os sinsen- 

tos serão acompanhados por um numero de ordem. Esta numeraçgo 
de ordem recomeçar8 todos os annos. 

Art. 2447.O O assento, antes de ser assignado, será sempre lido 
na presença das partes que tiverem de o assignar, do que se fará, 
euyresaa rnenplo no dicto assento. 

Art. 2448." E m  todos os assentos do registo civil deve mencio- 
nar-se : - Artt. 2464.", 2478.", 2483." e 2490.O 

1." O logar onde são feitos, e a hora, dia, mel; e anno em que 
são escriptos ; 

2." Os nomes, appellidos, estado, profissão, naturalidade e resi- 
dencia das partes, e das testemunhas que n'elles intervem ; 

3." Quaesquer outras deçlaragões exigidas por lei, com relação 
a cada unia das espccies dos dictos assentos. 

Art. 2449." Nenhum assento deve conter mais ou menos decla- 
raçaes do que as determinadas na lei. Essas declarações serão fei- 
tas em conformidade das informações das pessoas interessadas no 
registo, dos documentos por ellas apresentados, ou das proprias ob- 
servações do oficial do registo, todas as vezes que a lei nao deter- 
minar o contrario. 

Art. 2450." Nenhuma declaraç80, emenda, rectificação, addita- 
mento, ou alteração seja de que natureza for, poderá ser feita noe 
assentos do registo civil, senão em virtude de sentenga passada em 
julgado, proferida pelos tribunaes judiciaes, salvo no caso, de que 
tracta o artigo, 1088."-It. IV, 419. 

$. unico. A margem dos respectivos assentos serão lançadas as 
forças d'essas sentenças, em um summario, que deve conter um re- 
sumo do julgado, a data da senteríça, e a indicas30 do juizo onde 

24 



esta foi pruferida, e do cartorio onde correu o processo. -Art. 
2469: 5. 1 .O 

Art. 34M.O Todos os documentos apresentadoe serto rubriosdos 
pele oBeiai do registo, e emmaasados com um numero de ordem oor- 
respondente ao do registo respectivo. 

Art.  2452." O registo será feito em duplicado. 
Art. 2453.O Logo que algum livro de registo tenha sido encerra- 

do, o seu duplicado será remettido A camara municipal do respecti- 
vo concelho, onde será archivado. 

Art. 2454.O Todos os actos do estado civil, que forem feitos f6ra 
do domicilio das partes interessadas, poderão, a requerimento d'es- 
tas, ser transcriptos no registo civil dos seus domicilios, á vista de 
certidões authenticas  assadas por quem para isso for competente. 

Art. 2455." Os assentos do registo civil poderão ser lavrados na 
residencia das partes interessadas, quando estas assim o requererem 
aos officiaes do registo. 

Art. 2456.O & actos do estado civil dos estrangeiros residentes 
em Portugal poderão ser lançados no registo civil, se elles o reque- 
rerem, seguindo-se as disposiçi3es d'este codigo na, parte em que 
Ihes forem applicaveis. 

Art. 2457.O A parte organica das repartiçaes do registo civil, as 
obrigaçaes dos funccionarios encarregados do registo, e a fdrma d'es- 
to, serao determinadas em regulamentos eepeciaes. - D. VII, 233. 

Art. 2458.O As penas, que dever30 ser impostas á transgresago, 
por parte dos funccionarios publicos ou de quaesquer outros cida- 
dHos, das regras estabelecidas para o registo civil, serão as deme- 
tadas na respectiva legislaç%o penal. 

Do registo dos nascimentos 

Art. 2 4 5 9 . O  Quando occorrey algum nascimento em territorio 
portugnea, o recem-nascido será apresentado, no praso para ism as- 
signado no regulamento do regieto civil, ao official d'este, para se 
fazer o respectivo assento. 

Cj. unico. No caso de doença do recem-nascido, ou em qualquer 
outra circumstancia grave, de que para elle resulte perigo em ser 
levado 4 preeença do official do registo civil, dever& este transpor- 
tar-se ao logar onde o recem-nascido estiver, e lavrar ahi o aasen- 
to  do nascimento. 

Art. 2 4 6 0 . O  SPo obrigados a fazer as declaraç8es do nascimedo : 
em primeiro logar, o pae; na sua falta ou impedimento, a mEe; e 
na falta ou impedimento de ambos, o parente mais proximo do re- 

1 Vid. no Appondicc o Regui. do Reg. Civ. para os nâo catholia(ts, de 
28 de novembro de 1878. 



cem-nmidq sendo maior, e residindo onde o naucimento occorreu; 
nr sua falta ou impedimento, o facultativo ou a parteira que tiver 
tresietido ao parto; em ultimo logar, o dono ou a dona da eass on- 
de oacorreu o nascimento, quando este tenha sobrevindo f6ra do 
domicuio da  mHe. 

5. unico. Se o nascimento acontecer em algum estabelecimento 
ou edificio publico, ou pertencente a alguma corporag~o, a pessoa a 
cujo cargo estiver a direcçto d'esse estabebelecimento B tambem, 
suhsidixriamente e, em ultimo logar, sujeita á, obrigapão imposta 
n'este artigo. 

Art. 2461.O A declaraçXo da existencia dos expostos e dos re- 
cern*aascidos abandonados ser4 feita, quanto aos primeiros, pflo ad- 
ministrador do estabelecimento onde a exposição se tiver felto; e, 
quanto aos segundos, pelas pessoas que os acharem, a s  quaes se- 
rão obrigadae a apreaental-oa ao official do registo civil, com os ves- 
tidos e com quaesquer outros signaee com que forem encontrados. 

Art. 2462.O h competente para tomar a declaração do nascimen- 
to o oflicial do registo civil do logar onde a criança houver nascido, 
ou d e  fôr exposta ou achada, ou seus paes forem domiciliadoa, 
qasndo estes forem conhecidos. 

Art. 2463." O registo do nascimento deve ser assignado, a l h  
do official publico, pelo dedarante e por duas testemunhas. Quando 
O declarante não souber as*, assignarh a seu rogo mais uma 
testeniunha. 

Art. 2 4 6 4 . O  Nos assentos da awimento,  a16m das declaraçtles 
merioionadae no artigo 2448.O, deverão especificar-se : 

1." A hora, dia, mez, anno, e logar do nascimento; 
2 . O  O sexo do recem-nascido; 
3 . O  O nome qne lhe foi, eu ha de ser posto; 
4." Os nomes, appellidos, profissão, naturalidade e domicilio doa 

pnes, mAea e avós, quando os nomes dos dictos paes, mnes e avbs 
~ l n i ~ r r r e r n  de ser deciaradoa, e os das testemunhas; 

5.0 Se o recem-nascido 6 filho legitimo ou illegitimo. 
5. 1." No caso de nascimento de gemeos, lavrar-se-hão aesentos 

separados para cada um d'elles, seguindo-se a ordem da numéração, 
conforme a prioridade do nascimento dos mesmos gemeos. 

5. 2." Se o recem-nascido tiver ou tiver tido um ou mais ir- 
mtos do mesmo nome, declarar-se-ha a sua ordem na filiaçHo. 

Art. 2465.O Nos assentos de nascimento dos expostos far-se-ha 
mençHo : 

1." Do dia, hora e logar em que fôr encontrado o mposto; 
2 . O  Da sua idade apparente; 
3 . O  De qualquer signal, ou defeito de conformapiio que o distinga; 
4 . O  De qualquer declaração que o acompanhe; 
5." Dos vestidos, ou roupas, em que eetiver, ou tiver estado en- 

vdtb; 
* 
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6.O Finalmente de qualquer outro indicio que 80 encontre. 
Art. 2466.O Se fôr apresentado o cadaver de algum recem-na- 

cido, quc se diga haver fallecido depois de nascer, o official do re- 
gisto civil farh lavrar o assento de nascimento, com todas as de- 
clarações prescriptas n'este codigo; declarando, pordm, n'elle, que 
a criança lhe fbra apresentada sem vida. 

9. unico. E m  acto continuo, abrir-se-ha, no livro competente, 
assento de obito. 

Art. 2467.O Não serai admittida no registo civil declaração de 
paternidade, maternidade, ou avoenga dos filhos illegitimos, salvo 
quando o pae, ou a mãe, pessoalmente, ou por seu bastante procu- 
dor, fizerem esta declaração, e a assignarem. -R. 11, 170, 397. - 
D. I, 17; v, 50. 

Art. 2468.O Sendo o filho nascido na constancia do matrimonio, 
não púde ser admittida no registo civil declarapZo em contrario, 
ainda que a m3e diga, que o filho nIo 6 de seu marido, ou este af- 
firme que o filho nRo Q seu, salvo havendo separação, que date, pe- 
lo menos, de trezentos dias anima do nascimento. - D. 11, 170. 

Art. 2469.O A legitiniação dos filhos por subsequente matrimonio 
dos paes, e o reconhecimento dos illegitiinos, feito por escriptura 
publica, tostamento ou qualquer acto solemne, serão notados á mar- 
gem dos respectivos assentos de nascimeiito, precedendo, porhm, 
despacho do juiz q u ~  assim o determine. - Art. 249 1 .O - R. VI, 
406, 407. - D. I, 17. 

(5. 1 .O Da mesma fórma eergo averbadas todas as sentenpas pro- 
feridas em acçòes de filiaçao, guardadas as prescripçijes do 5. uni- 
co do artigo 2450.O 

3. 2.0 A obrigapão de requerer o averbamento incumbe : 
1.0 No caso de lagitimação por subsequente matriiiionio, ao ma- 

rido ; 
2.0 No caso de reconhecimento por escriptura publica, OU por 

qualquer outro modo solemne, ao legitimador; 
3.0 No caso de recorihecimento por tastamento, ao filho reconhe- 

cido, se fôr maior, ou, sencio menor, ao seu tutor; 
4.0 Nas acpiies de tiliação, ao auctor, ou ao seu tutor. 

D o  registo dos naacirnentoa em caaos especiaes I 
Art. 2470.O Se nos lazaretou occorrer algum nascimento, os ins- 

pectores, ou directores d'esses estabelecimentos abrirão, dentro de 
vinte e quatro horas, o respectivo assento de nascimento, guardan- 
do, em tudo aqui110 a que forem applicaveis, as prescripçzes d'este 
codigo. 

5. tinico. O assento scr& lavrado em um livro de registo, tiran-' 
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do-se uma cbpia authentics, que no praso de vinte e quatro horas 
ser8 officialxnente remettida ao official do registo civil do logar onde 
o lazareto estiver situado, para a fazer registar immediatarnente. 

Art. 2471." Se em viigLm de mar nascer alguma criança, o es- 
crivão, nos navios de guerra, e o capitto, ou mestre, nos mercan- 
tes, lavrar30 dentro de vinte e quatro horas depois do parto, na 
presença do pae, se estiver a bordo, assento de nascimento em du- 
plicarlc., com todas as formalidades, e declarações exigidas n'este 
c~ll igll ,  accrescentando a da altura em que o nascimento tiver occor- 
rido, e qualquer outra circumstancia que succeda dar-se. - Art. 
2486.O 

Art. 2472.O Quando o navio entrar em porto estrangeiro onde 
resida agente diplomatico, ou consular portu-guez, o commandante 
do navio lhe entregará um dos autographos, e outro ao competente 
official do registo civil do primeiro porto nacional onde entrar. - 
Art. 2486.O 

9. unieo. Se o navio entrar primeiro em porto nacional, ou se 
no porto estrangeiro, onde houver tocado, não existir agente diplo- 
matico ou consular portuguez, os dois autographos serto entregues 
ao official do registo civil nos termos d'este artigo. 

Art. 2473.O O official do registo civil, a quem for entregue OU 
remettido algum autographo, ou exemplar de assento de nascimen- 
to, transcrevel-o-ha immediatamente no competente livro, archiban- 
do-o com o respectivo numero de ordem. - Art. 2486.O - R. IV, 
408. - D. IV, 485. 

Art. 2474.O Se o nascimento occorrer durante alguma viagem 
por terra, o registo será lavrado pelo official do primeiro logar, onde 
a m2te do recem-nascido se demorar por espaço de vinte e quatro 
horas. 

DIVISÃO IV 

Do regiato doo casamentos 

Art. 2475.O Os assentos de oasamento devem ser lançados no re- 
gisto do logar onde foi celebrado o matrirnonio. - R. IV, 408. - 
D. IV, 485. 

1 Tendo-se depois da execução d'este codigo, suscitado duvidas Acerca 
do modo como os parochos devem regular-se no casamento dos menores, foram 
publicadas as seguiutee portarias, que resolveram essas duvidas : 

PORTARIA DE 20 DE JANEIRO DE 1868 

Foi presente a Sua Magestade El-Rei a representagao do reverenil -130 

do Algarve, datada de 30 de novcmbro ultimo, na qual, erpondi~ que r > I  on- 
trado em duvida entre os parochos da sua diocese, sc quando o superior legi- 
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Art. 2476.' Quando o casamento fôr celebrado perante o paro- 
cho, serti por elle transmittida ex-officio, no praso de quarenta e 
oito horas, a acta do contracto ao offioial do registo oivil, e por este 
registada, archivando-se o original. 

8. unico. Quando, por determinasao da auctoridade eaclesiasti- 
ca, o matrimonio religioso fôr celebrado por um sacerdote nHo pa- 
rooho, a acta do contracto serti exarada e remettida, nos termos 
d'este artigo, pelo parocho de um dos contrahentes. 

timo de algum nubente do menor idadc presta o seu consentimento, mas n l o  
sabe escrever, 8 necessaria a apresentação de documento authentico d'osuc con- 
sentimento, ou besta que o declare perante o parocho e se mencione no as- 
sento de casamento ceta declaragio, e a de que o diato superior legitimo não 
sabe yerever, pede que esta duvida se redolva, firando-BC a verdadeira regra 
a seguir ; e 

Considerando que, no systema do decreto de 2 de abril de 1862, sâo geral- 
mente admittidas todas as declaraçóes feitas' polas pessoas que toem de figurar 
aos assentos do registo parochial, embora não saibam cserever, devendo fazer- 
ae expressa mengão de sua preseuga, e de que n b  assignam pelo não eaberem ; 

Considerando que, no artigo 11.0 do citado decreto, se nLo faz cxcepqxo a 
essa regra, emquanto se ordena com relação especial aos assentos de casarncn- 
k que n'estes se declare o consentimcuto do superior legitimo, sendo algum 
doa nubentes menor ; 

Houve Sua Magest.de por bem resolver o seguinte : 
Quando o superior legitimo de algum nubente de mcnor idadc assistir ao 

casamcnto, como tal fôr reconhecido pelo p:rrocho ou ecclesiastico que legiti- 
mamente o substituir, e dúr o seu oouseutiuicuto, poderb prestal-o de viva voz, 
embora não eaiba esciever para aasignar o assento, uma vez que n'este se de- 
elarc que estava presente, que deu o eeu consentimento, que era rooonlpeaido 
gelo parocho ou substituto legal, como superior legitimo do nubentc mewr,  e 
que não assigna por niio saber escrever. 

O que so participa ao reverendo bispo do Algarve, para seu conhecimerito 
e effeitos competentes. 

Paço, em 20 do janeiro de 1868. = Visconde de Seabra. 
{Diario de m o a ,  n.0 244, de 1868). 

PORTARIA DE 26 DE OUTUBRO DE 1868 

Tem sido aesumpto de  duvidas se, depais da exeouflo dla codigo civil, os 
paroehos podem celebrar o matrimonio de menores, prestando-se o consenti- I 
mento dos respectivos superiores legitimos pelos modos indicados no artigo 14.0 
do decreto de 2 de abril de 1862. ou se 6 indis~ensavel a u e  esse consentimen- 
to  seja provado por ri.lvar;i expedido pela uuct&idade juùicial competente. 

Deu oecasião B duvida o coiisiderar-se. combinando entre si diversos arti- 1 
@ps do codigo, que no systema d'este sb pelo alvarl d a  auctoridade judicial 1 
póde oonstar legalmente a prestagb do consentimento dos superiores legiti- 
mos parg auctorisar o casamento de menores, sendo esse um dos diploma de 
que o official do registo civil dever& fazer especial meng2lo nos assentos de oa- 
samento ; 

E attendendo a que o registo publico, instituido pelo codigo civil, quanto 
$ parte organica das respectivas repartiiões e & forma d'elle, nos termos do 
srtigo 2457.0 do mesmo codigo, depende d e  regalamentos eepeciaeri, ainda n b  
deoretadoa; 
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drt. 2477.O Quando o casamento fôr  celebrado perante o official 
do regis to civil, es te  l a v r a r á  o assento d o  contracto, q u e  ser8 assi- 
gnado pelos eontrahentes  e pelas  testemunhas,  a l é m  do officisl pu- 
Mieo. -R. 11, 531. - D. I, 161 ; VII, 81 ; IX, 131. 

8. unico. Q u a n d o  a l g u m  dos contrahentes  o u  ambos  não soube- 
rem escrever ,  acorescerá, por p a r t e  d e  c a d a  um,  maia u m a  teste- 
munha ,  q u e  assignará a s e u  rogo. - D. x, 362. 

Art. 2478." O assento de ornamento, a ldm dgis declaraçaes men- 

Attcndcndo a que todas as disposigóes do codigo civil, oyjs execugb de- 
pender ubsolutnmente da existencia de reparti93es publicas, ou de outras ins- 
títdigóes que não estiverem creadas, e6 obrigargo, na conformidade do artigo 
4.0 da  lei de 1 de julho de 1867, desde que taee institui98es funaoionarem ; 

Attcndcndo portanto a que sctualmento eubsiste como unico registo dos 
casamentos o ecclesiaetico, regulado pelo decreto de 2 de  abril de  1862, c@as 
disposiçUes se acham em pleno vigor; 

Coiiformnnd~~se com o arecer do conselheiro procurador geral da  coroa : 
t b u v e  Sua Magestade 8 1 - ~ m  por bem resolver que emquanbo n lo  fdr ina- 

tituido o registo civil, nem revogado o referido decreto de 2 de abril de 18tX2, 
os prochos, ou os ecclesiasticoa que legalmente os substituirem, continuem a 
observar nos casamentos de menores, e a fazer nos amentos de taes casamen- 
tos as prescripç0es e deelaraq0es contidas no artigo 14.0 e scu 5. 2.0do citado 
decreto, e na portaria de 20 de janeiro do corrente anno. 

O quo Sua Magestade manda declarar aos reverendos preIs8oe das àioce- 
sea do continente do reino e das ilhas adjaoentes, para sou conhecimento e ef- 
feitos competentes. 

Paço, cm 2G de outubro de 1868. Antonio Pequito S e i a s  de Andrade. 
(Diurio de Lisboa, n.O 244, de 27 d'outubro de 1868). 

DEURETO DE 2 DE ABRIL DE 1862,  art. 14.0 e 5. 2.0 

Arti o 14.0 Os assentos de oasamento devem declarar: 
1.0 8 amo,  me. e dia em que teve logar o casamento ; 
2.0 A parochia, wncelho e diocese a que pertencem, com designa980 d a  

igrtja, capella ou logar da  celebra980 do casamento e menção do diploma que 
c ) n c ~ ~ , l ~ : u  licenp, quando não fôr celebrado na igreja parochial ; 

O coclesiastico que assistiu ao casamento ; 
4.0 O nome, appellidos, idade,.profissZo, estado, naturalidade, moraãa e 

fregaezia dos nubentes, e a freguezls onde foram baptisadoe ; 
5.0 Se os nubentes eZLo filhos legitimos, naturaes ou expostos ; 
6.0 O nome, appelliaos e naturdidade dos paes doe nubentes ; 
7.0 Havendo dispensa de proclamas ou de qualquer impedimento, o di- 

ploma de qualquer d'essas concessòes ; 
8.0 Sando algum dos nubentes menor, o consentimento do aea superior le- 

gitimo, ou o diploma do seu eup rimento legal; 
9.0 0 nome, appdlidoi, prolmão, morada e freguenia das tademonltas ; 
10.0 Se alguma das pessoas que figuraram no assento n&o asiignou por 

n8o saber escrever.. 8 .  2.0 No caso de menoridade de algum dos nubentes, o superior l e g i h o  
que Or o seu consentimento assignar4 o assento, ou juntwti doonmentoa au- 
thenticos d'esse oonsentimento. 

No caso de supprimento legal, juntar-se-ha aempre o alva& que o con- 
ceaehi. 

(Diçsn'o do Uoverno, n.O 69, do 1862). 
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cionadas no artigo 2448.O, deve especificar as seguinte0 oirmms- 
tancias : 

1.0 A hora, dia, mez, anno e logar do casamento; 
2.O Se foi celebrado em edificio publico ou particular,'designan- 

do-se este; 
3." Se os contrahentes sEo filhos legitimos, illegitimos ou expos- 

tos, e o seu estado civil anterior; 
4.0 Os nomes, appellidos e naturalidades dos paes e mães,'avôs 

e av6s dos contrahentes, sendo conhecidos. 
8. 1 . O  I-Iavendo disponsn de publicaçEo ou de idade, far-se-ha 

mençto da apresentrrçiio dos diplomas de taes concessões. a. 2.O O mesmo se farh, quanto ao diploma de consentimento, 
se algum dos contrahentes f6r menor. 

5. 3: Se algum dos contrahentes fôr viuvo, declarar-se-hão o 
nome do conjiige fallecido, e o logar onde falleceu. 

Art. 2479.O Todo o portuguez, que contrahir matrimonio em pai5 
estrangeiro, deverh, no praso de tres mezes, contados desde o dia 
em que voltar ao reino, fazer lançar no registo civil do logar, onde 
estiver domiciliado, o assento do seu casamento, apresentando ao 
official do registo civil documento a~ithentico, pelo qual prove, que 
o casamento foi legitimamente celebrado. 

Art. 2480.O Se o casamento f6r annullado, será a respectiva sen- 
tença averbada ao lado do assento, declarando-se a nua data, o juizo 
onde foi proferida, e o cartorio por onde correu o processo. 

D o s  registos dos obitos 

Art. 2481.0 Nenhum cadaver poder4 ser sepultado, sem que pri- 
meiro se tenha lavrado assento de obito no livro de registo. 

Art. 2482.O Logo que alguma pessoa fallecer, o seu mais proxi- 
mo parente, ou, na falta ou ausencia de parentes, os seus familia- 
res, ou, em ultimo caso e na falta d'estes, os seus visinhos, farto 
declaração do obito ao official do registo civil do logar, onde o obito 
houver acontecido, o11 estiver o cadaver. 

9. unico. O modo como estas declarações devem ser authentica- 
das, se14 declarado no respectivo regulamento. 

Art. 2483.0 O assento, al8m de todas as declarações menciona- 
das no artigo 2448.O, que fôr possivel obter, mencionari: 

1." O dia, hora e logar do fallecimento; 
2 . O  O nome, sexo, appellido, idade, profiasllo e domicilio do fal- 

lecido ; 
3." Os nomes, domicilio, naturalidade e profisallo dos paea e a v b  

do fallecido, se-d'isso houver noticia; 
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4." O nome do outro conjuge, se o fallecido tiver sido casado ou 
viu w ; 

5." A molestia ou causa da morte, sendo conhecida. 
5. 1." O assento serh assignado pelas pessoas que tiverem feito 

s declaração do obito, ou, na falta ou impedimento d'estas, por duas 
testemunhas, escolhidas com preferencia d'entre os parentes ou vi- 
sinhos do fallecido. 

5. 2." Se o fallecido tiver feito testamento, far-se-ha mençgo 
d'esta circumstancia no assento do obito, bem como da pessoa em 
cujo poder ficou o testamento. 

Art. 2484." Quando nos hospitaes civis ou militares, nas cadeias, 
nos hospicios de expostos ou nos lazaretos fallecer alguma pessoa, 
os directores ou administradores d'esses estabelecimentos fargo abrir 
assento de obito, com todas as declarações, exigidas n'este codigo, 

ue for possivel obter, em livros que ahi deve haver para esse ef- 
&to, e no praso de vinte e quatro horas depois de lavrado o assen- 
to, remetterlo cbpia authentica do dicto assento ao official do re- 
gisto civil do logar, onde estiver situado o hospital, cadeia, hospi- 
cio ou lazareto, para que seja lançado no respectivo registo. 

S. unico. Estes documentos serlo archivados, com o competen- 
te numero de ordem. 

Art. 2485.O Se apparecer o cadaver de alguem, cuja identidade 
nâ'o seja possivol reconhecer, o assento de obito deverh declarar: 

1." O logar onde foi achado o cadaver; 
e 2 . O  O estado d'elle; 
3." O seu sexo, e a idade que representa; 
4." O vestuario que tinha, e quaesquer outras circumstancias, 

ou indicios que se encontrarem. 
8. unico. Dado que depois se reconheça a identidade do morto, 

completar-se-ha o assento, escrevendo-se 4 margem d'elle os escla- 
recimentos de novo obtidos. 

Art. 2486." Occorrendo em viagem do mar algum fallecimento, 
proceder-se-ha, nos termos dos artigos 2471.", 2472." e 2473.O, em 
tudo aqui110 a que forem a~plicaveis. 

Art. 2487." Occorrendo o fallecimento durante alguma viagem 
por terra, o assento de obito será lavrado, ou pelo official do logar 
onde o fallecimento occorrer, ou pelo do logar onde o cadaver for 
sepultado, quando este logar seja diverso d'aquelle. 

D o  registo dos reconhecimentos e legitimações 

Art. 2488." Haverá um livro especial para os assentos de reco- 
nhecimento e legitimaçao. 

Art. 2489." N'este livro se lançar30 os assentos de todos os re- 



ctonhecimentos e legitimações de filha, quer sates factos proverrhsm 
de matrimonio subsequente, quer da perfilhação feita por escriptvra, 
testamento ou auto publico, que nSLo eeja o assento de nacimento 
dos filhos perfilhados. 

Art. 2490.O Estes assentos devem coater, al6m do que fica dia- 
posto, no artigo 2448.": 

1 . O  Os nomes, appellidos, estado civil, naturalidade 'e domicilio 
dos legitimadores ou perfilhadores ; 

2.O Os nomes, appellidos, estado civil, naturalidade e dornioilio, 
sendo conhecido, do legitimado ou pedilhado; 

3." Declaração do documento, pelo qual a legitimação ou a per- 
6lhaçiXo 6 feita. 

5. 1." No caso de legitimago por submquente matrimonio, in- 
dicar-se-hão o livro onde está l a n ~ ( ~ d o  O assento de casamento, e o 
numero de ordem d'este. Se o dicto aaaents ostiver e n  diversa re- 
parti080 do registo civil, ou em outro anlterior á creação d'este, ser4 
a dicta repartição, ou o dicto registo designado, e far-se-hão aquel- 
las indicações á vista da respectiva certidão, que ficar8 archivada. 

0. 2.O Se o reconhecimento ou perfilhação for feito por testa- 
mento, declarar-se-ha o logar onde está registado; se fôr por escri- 
ptura, o cartorio do tabellião onde foi feita ; se for por algum outro 
auto publico, o tribunal ou repartiçgo publica onde foi exaradh. 

Art. 2491.O O averbamento d'estes aosenios ser8 feito pek f6r- 
ma declarada no artigo 2469.O 

DAS TESTEMUNHAS INBTmlEIRTABILB 

Axt. 2492." Não podem ser testemunhas em actos entre vivos 
aquellas peaaoas, que não o podem ser em actos de ultima vontade, 
em conformidade do artigo 19G6.O - D. 11, 50; V, 274. 

DOS VICIO8 QUi4 PODEn ILLIDIB A SOBPA PPOBATOBI). DOS DOCUYENTOB 

Art; 2493.O A força probatoria doa documentos authenticos p6de 
ser illidida, por falta de algum dos requisitos, que a lei exige na 
sua feitura, ou por sua falsidade. - C. PROC., art. 336.O - R. IV, 
337. - D. IV, 471; VI, 263; VII, 403; IX, 131. 

Art. 2494.O A nutlidade dos documentos officiaes resulta da sua 
falta de conformidade com as disposições das leis e dos regulamen- 
tos, que determinam o modo como ellm devem ser eaarados e ex- 
pedidos. - D. 111, 422, 468; VIII, 241. 

. Art. 2495.O Tornam nullos os docnrnentoe extra-ofliaiaes : - R. 
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11, 528; 111, 122, 123, 156; v, 680; VII, 361, 515; VIII, 178. - 
D. 1,'161; 11, 20; 111, 147, 422, 468; VI, 55, 292, 294, 310; VII, 
81; VIII, 441; IX, 131. 

1." A incompetencia do official publico, pelo que toca ao obje- 
cto e ao logar ; 

8.0 A Na  qualidade de interessado no acto, quer o intereme seja 
seu, quer seja de seus ascendentes, descendentes, i r m h ,  ím em- 
juge seu ou de algum d'elles; 

2 . O  11 falta de data de dia, mez, anno e logar; 
4." A falta de assignatura das partes, ou de outras pomose a 

seu rogo, quando aquellas não sabem, ou niro podem 6mfgnar;- 
D. x, 362. 

5 . O  A falta de assignatura de duas testemunhas idoneas, pelo 
menos, quando a lei não exigir maior numero; 

6." A falta de reconhecimento da identidade doa outergantes; 
7." A falta da menção das procuraçZes, m o acto f6r celebrado 

por procurador; - Art. 2499.O 
8.0 A falta de resalva das emendas, entrelinhas OU raaurss que 

occorrerem ; 
9.0 A falta de assignatura e signal do official publico. 
5. unico. As disposipões d'este artigo não prejudicam nenhuma 

providencia, que a tal respeito esteja estabelecida por lei, em caiaaa 
especiaes. 

Art. 2496." A falsidade do documento p6de osnsietir: , 1 .O Na supposiS&o d'elle ; 
2 . O  Na de alguma das pessoan que n'elle ssio mehcionidas, Como 

partes, ou como testemunhas; 
3." E m  se mencionar n'elle, como praticado no acto da sua ce- 

lebrapzo, algum facto que realmente não se deu; 
4.0 Na viciaç8o da data, contexto ou assignataras do d m u h -  

to. - R .  v, 21 ; VI, 501. - D. III, 689 ; IY, 321 ; v, 180 ; VI, 55 ; 
\ I i l ,  1 , ( j .  

Art. 2497.O Os documentos anteriores ao seculo XVI, cuja authen- 
ticidade for contestada em juizo, n h  poderão ser recebidos, como 
meio de prova, sem pr6vio exame diplomatico feito na torre do tom- 
bo, do qual resulte o reconhecimento da dicta authenticidade. - 
Art. 2424.O - C. Pnoc., art. 214.O 9. un. - R. III, 239; IX, 413. 
- D. VI, 668. 

0. unico. Este exame será ordenado pelo guarda-mbr do archi- 
vo, em virtude de requisição do juizo onde o documento tiver aido 
apresentado. 

1 Vid. nota ao artigo 2423.0 9. 3.0 
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Art. 2498." Oa traslados e certidões extrahidos, na devida f6r- 
ma, dos documentog authenticos originaes, quer sejam oqciaes, quer 
extra-officiaes, ter%o a força probatoria dos proprios originaes. - 
R. 11, 296, 516 ; 111, 801. 

Art. 2499." Quando nos documentos originaes se fizer mençilo 
de procuraç0es, nos termos do artigo 2495.", n." 7.", as c6pias d'el- 
las seguir-se-hfo immediatamente aos traslados, sem o que estes nilo 
terlo f15.-R. v, 426. - D. 111, 468, 677. 

Art. 2500." Em caso de suspeita de falsidade,.poder!-io os inte- 
ressados requerer, que os traslados oii certidões sejam confrontados 
e concertados com os originaee, na sua presença. - Art. 2501.O 9. 
un. -C. PROC., art. 250." -R. 111, 178; IV, 383 ; VIII, 56. -D. 
IV, 386. 

Art. 2501." Os traslados e certidões dos documentos originaes 
authenticos s6 terão f6 : 

1." Quando aquelles documentos forem officiaes, sendo os tras- 
lados ou certidões passados por official publico competente, na con- 
formidade das leis e regulamentos respectivos; 

2.' Quando aquelles documentos forem extra-officiaes, sendo os 
dictos traslados ou certidzes passados pelo official publico, por quem, 
ou mediante cuja intervenção, os originaes tiverem sido exarados, 
ou por aquelle que lhe houver succedido, e pela f6rma estabelecida 
na  Cpoca em que tiverem sido passados. -R. IV, 286, 383; VIII, 
478. 

S. unico. As publicas-f6rmas a6 farão prova, sendo extrahidas 
com citação da parte, contra a qual forem apresentadas, ou offere- 
oendo-se o apresentante a exhibir os documentos de que foram ex- 
trrrhidas, logo que isso seja requerido, nos termos do artigo 2500." 

CAPITULO V 

Do caso julgado 

Art. 2502." Caso julgado é o facto ou o direito, tornado certo 
por sentença de que jh não ha recurso. - C. PKOC., artt. 3.q n." 
3." e 5. 3." n." 1 . O ,  148.O a 150."-R. 11, 275; 111, 163, 562, 755; 
VIII, 165; IX, 476. -D. IV, 163; v, 110; VI, 242; VII, 157; VIII; 
114, 566. 

Art. 2503." O caso julgado 86 p63e ser invocado como prova, 
verificando-se as seguintes condições : 

1.' A identidade do objecto, sobre que versa D julgamento; 
2.. A identidade do direito ou causa de pedir; 
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3." A identidade dos litigantes e da sua qualidade juridica.- 
R. IX, 520. 

5. unico. P o r h  o caso julgado sobre quest0es de capacidade, 
filiação ou casamento, tendo sido legitimo o contradictor, fará, pro- 
va oontra qualquer outra pessoa. 

Art. 2504." O caso julgado executorio em materia criminal cons;. 
titue presumpção legal no oivil, em quanto esta nBo for iiiidida por 
prova em contrario. 

Art. 2505." A absolviç2to do reu nos tribunaea crirninaes ou cor- 
rcc~ioiiacs não illide a aec;ão de perdas e damnoa; salvo o quo fica 
disposto nos artigos 2365." e seguintes. - D. 1x1, 241; VIII, 562. 

CAPITULO VI  

Da prova testemunhal 

Art. 2506.O A prova por testemunhas admittir-as-ha em todos 
os casos em que não seja expressamente defeza. - Art. 686.O - C. 
PROC., artt. 261." a 280.O- R. 111, 138, 330, 623; rv, 364. - D. 
I, 357; 11, 273; 111, 81. 

Art. 2507." & inadrnissivel a prova de testemunhas em contra- 
rio ou albm do conteúdo de documentos authenticos, excepto sendo 
arguidos de falsidade. - R. I, 601 ; 111, 138, 268, 330; V, 21. - 
D. I, 327; Ir, 289; 111, 689; IV, 321; v, 188; VII, 323; VIII, 261. 

Art. 2508." h inadmissivel a prova de testemunhas em contra- 
rio, ou alem do conteiido de escriptos particulares legalisados, nos 
termos dos artigos 2432.O e 2433.O, sxeepto se esses escriptoa forem 
arguidos de falsidade, erro, dolo ou violencia. - D. I, 2 ;  11, 288. 

Art. 2509." Podem ser testemunhas todas as pessoas de um e 
de outro sexo, que não forem inhabeis por incapacidade natural ou 
disposi@o da lei. 

Art. 2510." SLo inhabeis para serem testemunhas, por incapa- 
cidade natural : 

1." Os desassisados; 
2.0 Os cegos e surdos, nas cousas cujo conhecimento depender 

d'estes sentidos ; 
3 . W s  menores de quatorze annos. -R. I, 545. 
Art. 2511." São inhabeis, por disposição da lei, para serem tes- 

teniunlias : 
I." Os que teem interesse directo na causa; -Art. 2514.O 
2." Os ascendentes, nas causas dos descendentes, e vice-versa; 
3.0 O sogro ou a sogra, nas causas do genro ou da nora, a vice- 

versa ; 
4." O marido, nas causas da mulher, e vice-versa; 
5." Os que, por ssu estado ou profissão, sato obrigados a segre- 

do nos negocios relativos ao mesmo estado ou profissato; 



6.0 Os especialmanta inhibider de t&monhr em certos faatos. 
-R. I, 97, 354; VII, 520; VIII, 69; IX, 133.-D. I, 51r; v, 303; 
m, 85. 

9. unico. A disposiçSio dos n.Oa 2.O, 3.O e 4 . O  não 6 applicavel de 
questltes, em que se tracte de verificar o maoimento ou o o-bito doa 
filhos. 

Art. 2512.O O depoimento de uma unica testemunha, destituido 
de qualquer outra prova, não farA fé em juizo, exoepto nos moa 
em cpe ta lei expresaamente ordenar o oontrario. - D. m, 638. 

Art. 2513P Se os depoimentos singulares, ou sobre diversos fa- 
ctawi, tenderem a provar o mesmo asaerto, fiea ao pndente arbitrio 
do julgador avaliar a prova, que p6de resultar do complexo d'es- 
ses depoimentos. 

Art. 2514." A força probatoria dos depoimentos ser4 abaliada, 
tanto pelo conhecimento, que as testemunhas mostrarem ter dos fa- 
ctos, oomo pela f6 que merecerem por seu estado, vida e costumes, 
ou pelo interesse que possam ter ou não ter no pleito, on finalmen- 
te, p e l ~  seu parentesco ou relações com as partes. - Art. 2511.O 
n." 1.0 -R. 11, 282; IV, 229; VIII, 560; IX, 133.- D. III, 689; 
IX, 464. 

Art. 2515.O Sendo a prova testemunhal, de umst e de outra par- 
ta, de iguai força, prevalecer4 a produzida pelo reu. - R VI, 474. 

CAPITULO VI1 

Art. 2516.O Pmum ç h s  s2do as conseq~~encias ou illações, que B a lei ou o julgador de uz da um facto conhecido, para firmar um 
facto Ilermnhecido. - R. vr, 474. 

Art. 2517.O Quem tiver a seu favor a presumpção legal, escusa 
provar o facto que n'ella se funda. 

Art. 2518.0 As presumpções estabelecidas pela lei podem, toda- 
via, ser illididas pela prova em contrario, excepto nos casos em que 
a lei absolutamente o prohibir. 

Art. 2519.O As presumpções, que nEo forem estabelecidas por lei, 
dependem do prudente arbitno do julgador; mas s6 podem admit- 
tir-se nos casos em que a prova testemunhal 6 de receber. - R. 
IV, 361. 



CAPITULO VIIí 

Art. 2520.O O juramento, como meio de prova, não p6de sar 
prestado por procurador, nem recahir sobre factos, que não toquem 
pessoalmente á parte a quem 6 deferido.-R. IV, 307; VI, 561.- 
D. 111, 206; IV, 338, 436. 

Art. 2521." O juramento póde ser decisorio ou supp1etorio.- 
Artt. 2523.O e segg., e 2533." e segg.-C. PROC., art. 219.O- 
D. IV. 132. 

~ r t .  2522.O Juramento deoisorio 6 o que uma das partes defere 
ou refere á outra, para decisão do pleito; juramento suppletorio 6 
o que 15 deferido pelo juiz a alguma das partes, para complemento 
da prova. -R. IV, 132. 

DO JUBAMENTO DECISOBIO 

Art. 2523.O O juramento decisorio p6de tomar-se em toda e qual- 
quer pendencia civil, mas nEo sobre factos reputados criminosos pela 
lei, nem sobre convençaes, que s6 devam ser provadas por inatna- 
mento publico, nem, finalmente, sobre questões, Acerca das quaes 
as artes não podem transigir.-C. PBOC., artt. 219.O, 587.O e eegg. - 5 . I, 636; IV, 489; VI, 530, 561 ; VII, 10. 

Art. 2524.O O juramento decisorio póde ser deferido em todo o 
estado da causa, ainda que não haja começo algum de prova. 

Art. 2525.O Aquelle, que recusar prestar o juramento deforido, 
ou referil-o A parte contraria, ficar8 inhibido de dar qualquer outra 
prova. -R. VII, 65. 

Art. 2526.O O juramento nHo p6de ser referido, quando o fada  
a que reeipeita 6 puramente pewoal Bquelle a quem foi deferido. - 
C. PROC., art. 588.0-R. VII, 65. 

Art. 2527.O Depois de prestado o juramento deferido, ou refe- 
rido, não podorh a outra parte ser admittida Q prova de faIsidade 
d'elle. 

0. unico. Mas, se a falsidade do juramento fôr verificada por 
a c ç h  criminal, ter8 o lesado direito a perdas e damnos. 

Art. 2528.O A parte, que deferir ou referir o juramento, não 
p6de retractar-se depois de se mostrar prompta a prestal-o a outra 
parte.-R. vrI, 97. 
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Art. 2529.O O juramento prestado 86 faz prova pr6 ou contra as 
proprias partes, que o deferiram, referiram ou prestaram, ou seus 
herdeiros e representantes. -Art. 2531.O 

Art. 2530." O juramento, deferido por um dos credores solida- 
rios ao devedor, nHo livra este senão pelo que toca 6 parte do dfcto 
credor. 

Art. 2531." Exceptuam-se da disposiçto do artigo 2529.O: 
1." O juramento deferido ao devedor principal, o qual livra 

igualmente os seus fiadores; 
2." O juramento deferido a um doa devedores solidarios, o qual 

aproveita aos seu5 com-devedores ; 
3." O juramento deferido ao fiador, o qual aproveita ao devedor 

principal. 
Art. 2532." Nos casoa mencionados nos n.Oa 2." e 3." do artigo 

antecedente, o juramento do com-devedor solidario, ou do fiador, não 
aproveitar8 aos outros com-devedores, ou ao devedor principal, senso 
sendo deferido sobre a divida, e não sobre o facto da solidariedade 
ou da fiança. 

DO JUBAPENTO BUPPLETOBIO 

Art. 2533." O juramento suppletorio, tanto sobre a acção como 
sobre a defeza, quer seja deferido officioaamente pelo juiz, quer 
o seja a requerimento da parte, s6 se admitte co.ncorrendo os se- 
guintes requisitos : 

1." Achando-se provada a acção ou a defeza, e havendo tão 
sbmente duvida sobre o quantitativo; 

2." Se este quantitativo se não pod6r provar de outro modo; 
3." Se a pessoa, a quem se defere o juramento, não for indi- 

gna de credito; 
4." Se o valor do quantitativo n to  exceder a cincoenta mil 

reis ; excepto se a obrigação resultar de delicto, culpa ou dolo. 
-C. PROC., artt. 219.O e 224."-R. I, 636; vn, 10.-D. III, 
375; VI, 516. 

5. unico. Mas, n'este. ultimo caso, poderd o julgador reduzir 
a quantia jurada, se parecer excessiva, ouvidas as partes. 

Art. 2534." O juramento, officioaamente deferido pelo julgador 
a uma das partes, não p6de ser por ella referido 6 outra. 
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TITULO II 

Das acçóes 

Art. 2535.O Ninguem B auctorisado a fazer-se restituir ao exer- 
cicio dos seus direitos por auctoridade propria, salvo nos casos 
declarados na lei.-C. Pwoc., artt. 1 . O  a 4 . O  

Art. 2536.O A lei estatue, por quaes meios os lesados ou ames- 
çadotl nos seus direitos podem ser restituídos, indemnisadoa ou 
assegurados na fruição d'elles. 

Art. 2537." Estes meios são os juizoe e acçaes. 
Art. 2538." A organiszç80 e a jurisdicpão dos juizos slo re- 

guladas por leis especiaes. As regras relativas 4s acgões perten- 
cem ao codigo do processo.-C. Paoc., artt. 1 . O  a 4.O 

Paço, em 1 de julho de 1867. 

Augusto Cesar Barjona de P~ei tas .  



APPENDICE AO CODIGO CIWI 

A LEGISLIÇ~O IIRTERIOR E VIGENTE 

PORTARIA DE 17 I% AGOSTO DE 1867 

Tendo algana conservadores do registo de dominim, hypothecaa 
e encargos prediaes duvidado, se oa livros de hypothecae (modêlo C 
h regulamento geral d a  lei hypothecaria) que, em virtude das dia- 
posições do artigo 34.O §. unico do mesmo regulamento, e do decre- 
to do 10 de deaembro de 1861 na tabella n." 1 .O, secção I.', n.O 
S."! já foram sellados com o sello de verba de 20 reis por cada 
meia folha, o devem ser com o accrescimo do sello, estabelecido 
peh carta de lei de 1 de  julho do corrente anno, que o elevou a 
30 reis tambem por cada meia folha; e tendo outrosim os referidos 
conservadores entrado em duvida sobre o modo de exeoutar a c i b  
da lei na parte indicada, no caso em que ella se julgue applicavel 
aos mencionados livros, visto que o artigo 189.O do sobredicto re- 
gulamento determina, que os livros de registo não sahi rb  da conl 
servatoria por nenhum motivo ou pretexto, e que todas as diligen- 
cias judiciaee ou extra-judiciaes, que exijam a apreseníaç%o dos dig 
ctos livros, terso logar na mesma conservatoria.1 manda Sua Mw- 
gestade El-RBi Regente em nome do Rei, declarar pela secretaria 
d'estado dos negocios ecclesiasticos e de justiça, que os livros de 
que se tracta devem, na parte ainda n2lo escripta ao tempo em que 
comesou a ter vigor a citada carta de lei, ser sellados com o accres- 
cimo do sello, por esta estabelecido: cumprindo que os comervado- 
res, passando para esse fim uma guia em que declarem o numero 
de meias folhas do livro C, ainda não escriptas Aqnelle tempo, e a 
somma total do sello pelo augmento correspondente a cada nma, 
entrem com a dicta somma na recebedoria respectiva em presença 
da referida guia, a qual, depois de n'ella se averbar o pagamento, 
serd entregue ao conservador para ser collada ao livro a qpe per- 
tencer: na intelligencia de que pelo rninisterio doe negwios da h- 
m d a  se expediram j B  as ordens necessarias para este fim aos de- 
legados do theaouro nos diatrictos administrativos d.o reino e ilhas 
adjacentes. 

Paço, em 17 de agodo de 1867. - Atgzs&o Cerrar Barjona de 
Frsitar. 

(Diario de LUboa, n.O 184, de 1867). * 



APPENDICE 

PORTARIA DE 3 DE SETEMBRO DE 1867 

Convindo que o governo tenha exacto conhecimento nllo a6 do 
estado em que se acham as conservatorias do registo de dominios, 
hypothecas, dir.eitos e encargos prediaes no continente do reino e 
ilhas adjacentes, mas tambem do modo como os conservadores do 
mencionado registo se teem desempenhado das funcções inherentes 
ao seu cargo; a fim de que, em tão importante ramo do serviço pu- 
blico, se possam desde logo tomar as providencias que ae mostra- 
rein necessarias, e que forem da competencia do poder executivo, 
e preparar as outras que devam ser submettidas á consideraç80 do 
poder legislativo: manda Sua Magestade El-Rei, pela secretaria de 
estado dos negocios ecclesiasticos e de justiça, que os delegados do 
procurador regio nas comarcas do continente do reino e das ilhas 
adjacentes passem, com toda a brevidade possivel, a visitar e ine- 
peccionar as sobredictas conservatorias, aproveitando para esse fim, 
quanto ser possa, o corrente mez de setembro, e regulando-se, 
quanto ao modo de verificar a mencionada visita e inspecçao, pelas 
instrucções que, assignadas pelo conselheiro director geral dos ne- 
gocio~ de justipa, baixam com esta portaria, e d'ella fazem parte; 
cumprindo que os dictos magistrados enviem i mencionada secre- 
taria d'estado, por intermedio das respectivas procuradorias regias, 
atO 31 de outubro proximo futuro, ao mais tardar, os relatorios das 
referidas visitas e inspecções, que Sua Magestade El-Rei Ihes ha 
por muito recommendadas, esperando que do encargo que lhes 6 
commettido se hão-de desempenhar com a circumspecção, zelo e in- 
telligencia que exige a gravidade do objecto de que se tracta. 

Paço, em 3 de setembro de 1867. - Augusto Cesar Barjona de 
Freitas. 

Instrucgaes que fazem parte da portaria de 3 de setembro de 
1867, e pelas quaes devem regular-se os delegados do procn- 
rador regio nas comarcas do continente do reino e das ilhas 
adjacentes nas -visitas e inspecções que hão-de fazer As con- 
servatorias dos concelhos pertencentes As suas comarcas. 

Os procuradores regios juncto das relações de Lisboa e Porto 
nomear30 immediatamente qualquer dos seus delegados nas comar- 
cas das dictas cidades para fazerem, nas conaervstorias d'ellas, as 
visitas e inspecções supra-mencionadas, as quaes, nas outras comar- 
cas do continente do reino e das ilhas adjacentes, ser80 feitas pe- 
los delegados respectivos; e tanto aquelles como estes, tendo em 
vista o que Q commum i s  conservatorias de 1." e 2." ordem, e o 
que 6 s6 applicavel a umas ou a outras, verificarlio : 



AO CODIGO CIVIL POBTUQUEZ 389 

1.' Se nas conservatorias se dão os requisitos e condições men- 
cionadas no 5. unico do artigo 3 . O  do regulamento geral da lei hy- 
pothecaria ; 

2.O Se os conservadores de 2." ordem, no caso de terem prova- 
do nos termos do §. unico do artigo 13.O da lei hypothecaria, e do 
artigo 28." do regulamento, a impossibilidade de prestar alguma 
das cauções especificadas nos artigos 1 1 . O  e 12.O da mesma lei, teem 
regular e competentemente depositado a quarta parte dos seus emo- 
luinentos, na conformidade das disposições do citado 5. unico do 
artigo 13.O, e dos artigos 29." e 228." n." 4." do sobredicto regula- 
mento; e a quanto monta já a somma depositada; 

3." Qual a quantia, com que, em cumprimento da portaria de 
4 de junho ultimo, e dos artigos 35.O e 228." n.O 2.O do regula- 
mento geral da lei hypothecaria, os conservadores de 2." ordem 
teem entrado já nas recebedorias competentes, por conta do preço 
da primeira collecç3o de livros de registo, .que lhes foi distribuida; 
e se nas conservatorias d'aquelles que ainda não tiverem pago in- 
tegralmente o dicto preço ha guias impressas, conformes ao niodêlo 
annexo á sobredicta ~o r t a r i a :  

1 - 2  

4." Se os conservadores tomam, com a devida promptidão, no 
livro diario as notas de apresentação dos titulos que as partes pre- 
tendem registar, e se do mesmo modo lavram oe registos respecti- 
vos; bem como se entregam ás mesmas partes as certidões por el- 
lati requeridas ; 

5." Qual o numero total de registos, que se tem effectuado em 
cada conservatoria. declarando se~aradamente: auantos a30 de do- 
minio ou propriedade; quantos i e  hypothecas ; A quantos de onus 
reaea; quantos de acções; quantos de sentenças n'ellas proferidaa; 
quantos de transmissões de propriedade immovel por titulo gratui- 
to, ou oneroso; quantos de posse devidamente comprovada; quan- 
tos do privilegio immobilario, a que se refere o artigo 88.O n.O 2." 
da lei hypothecaria; e quantos finalmente ato definitivos, e quan- 
tos provisorios; 

6.' Se nos extractos, quanto 1 descripção e inscripção, os con- 
servadores tcem devidamente cumprido as disposições dos artigos 
45." e 46.O da lei hypothecaria, e dos artigos 89." e 92.O do regu- 
lamento ; 

7." Se, al6m da obrigaçto mencionada no numero antecedente, 
os conservadores teem ~ontualmente desemuenhado os deveres. re- 

1 I 

copilados no artigo 211." do citado regulamento; e, no caso nega- 
tivo, quaes as faltas e irregularidades por elles commettidas, com 
especificapão das circumstancias que as acompanharam; tendo-se 
em vista o que, a tal respeito, se declara nos artigos 212.O e 213." 
do mesmo regulamento; 

8." Qual a somma total dos emolumentos cobrados em cada con- 
servatoria, com especificaçto da importancia resultante dos que se 



oobraram dos registos &e cada claeiie das mencionadas no n.O 4 . O ,  
e das certid8es passadas pelo conservadao; 

9.0 Qual a despeza que em cada conservatoria se tem feito com 
o expediente, e, aldm dJessa, qual a que nas conservatoriaa de 2." 
ordem se tem feito com os empregados subalternos, segundo o que 
dispõem o 5. 1.O do artigo 32.O da lei hypothecaria, e o n.O 1.O do 
artigo 228." do regulamento ; 

10.O Se na contagem dos emolumentos os conservadores teem 
pontualmente cumprido as disposições da tabella 2.", annexa S lei 
hypothecaria, e dos artigos 229.O a 232.O inclusivè do regulamento; 
bem como, se nas conservatorias de 2." ordem se tem observadq 
quanto 4 distribuiçlo dos mesmos emolumentoei, o que dispaem os 
artigos 226.O a 228.", tambem inclusivè, do regulamento citado. 

Finalmente, al8m dos pontos constantes dos numeros anteceden- 
tes, os referidos delegados incluirb nos seus relatorios todas as ou- 
tras inforrnagõea e esclarecimentoe que poderem obter, nBo a6 quan- 
to ao modo como tem sido desempenhado o importante serviço dse 
soaservatorias, mas tambem quanto áa difficuldades e embaraçoe 
que se tonham opposto á promptidão e regularidade do me- rer- 
rico. - 

Seoretaria d'estado dos negocios ecclesiasticos e de justiça, di- 
recgao geral dos negocios de justiça, em 3 de setembro de 1867.- 
O director geral, Henripue O'NeilZ. 

(Diario de Lisboa, n.O 198, de 1867). 

PORTARIA DE 6 DE DEZEMBRO DE 1867 

Sendo indiepen~vel  providenciar com urgencia para que o ser- 
vi90 do registo dos dominios, hypothecas, direitos e encargori pre- 
diaes se harmonise com a nova divisão territorial administrativa, 
visto qu-3 nos concelbs que forem extinctos por esta divisão devem 
considerar-se extinctas tambem as conservatorias respectivas : man- 
da Sua Magestade El-Rei, pela secretaria d'estado dos negocios ec- 
clesiasticos e de justiça, que sobre tal objecto se observe o seguinte : 

1." Que, se qualquer concelho tiver sido extincto e encorporadn 
na sua totalidade a outro que fique subsistindo, sejam transferidos 
para a conservatoria d'este t oda  os livros, d o c u m e n t ~  e mais pa- 
peis respectivos, pertencentes 4 conservatoria extincta d'aquelle 
oonoelho : 

2 . O  ~ ; e ,  se o concelho extinoto não tiver aido todo encorpors 
do nJoutro, mas repartido por diversos concelhoe, sejam os livros, 
documentos e mais papeitr supra-mencionados transferidos para a con- 
servatoria d'aquelle, em que tiver sido encorporado maior numero 
de freguezias do concelho supprimido; 

3." Que essa transferencia seja feita por ordem do governador 



cid1 dO ms].ctivo distrieto, e m' gnal.da e mpbnsabilidade do 
úanservdor cronservatoria m e d a ,  denbro dd o* dias coatsrdori 
a"aqudle em que se rralimr a extimpb, seti& a d m g e  effea6ua- 
da por inventario e ficando deposihdos na ~aaervatoria da novo 
conwlho os sobredictos kvrae, ~dmumentoa ,e ppeia rmpectivoa, no 
a tado em que estiverem; 

4 . O  Que o mnservadar da oonserva4oria do novo oonmlho mmde 
lavrar um termo, em que dwlare, quantos e qaiaae 8x0 oa livros en- 
tregues e as circumstancias externas que n'elles encontrar; 

5.0 Que ao acto da entrega e 1 f&ra do temo, de qãe tra- 
cttrm as dois numeroa a t i t e o ~ á n ~ a ,  aasirata o respectivo magistrado 

mimiisterio publim, que asdgna~8 o reterido termo; 
62 Qae, logo qire eruteja em vigor ã a m a  &ivisEBo territoria1 ad- 

&iciaistra%iva, nenhum registo +se fará nem pdetã  requerer, ber& 
nlaa conservatoriris das s6dee das navoe cwoelkor, p l o  qwe resptta 
a predias sitnados na atrea des nresmoa mcelhos; 

7 . O  Que bclo o servipo do r@to nas oomervatorizPe, que fiar- 
.rem subsistindo, se faça nos kivroa propios daa oanservatwiaa &as 
novos concelhos respectivm, n h  ae fazendo mais registo algarn &m 
W ~ o s  dae oonservetorias axtinetaa, mln, .o que fica dhp@ate 'h0 n.O 
1 3 . O :  

8.0 Que onde pela referida dfvi&o tarriborirrl ficar cabepa de con- 
celho alguma povoag%o, que o não fmee pela div* anteriw, &r- 
vam y ara o registo da conservatoria, no concelho assim organisdo, 
os livros proprios da conserva4oria d'aqedle, que contribuiu com 
maior numero de fogos para eesa organ~saç~o; 

9 . O  Que, se qualquer predio estiver jI desoripte, em virtude dá 
a l e  registo anterior, no limo compebate da eonmvstoria ex- 
tincta, a cujo districto pertenceu anteriormente, se nlo faça 60 
mesmo predio segunda descripçb, quando, depois de pertencer ao 
districto da nova conservatoria, se requeira sobre elle outro regis- 
t ; txcepto se, no intervallo d'este Aquelle, tiver passado por algu- 
ma alteraçLo iaipertaate; sende stifficitxite, sdoa a excepçtie mm- 
cionada, qye o conservador faça riti colilm~lb asa descrip@es de li- 
vro respectivo uma simples dedar8çBo de que o predio ji 00th des- 
cripto, indicando o livro e paginas em que se encontra a descripção, 
e fazendo, em ssguida a esta, referemia 4 &echraç20 sobredicta; 

10." Que, do mesmo modo, nas inscripções que fizer de predio, 
sobre que jd existam outras nos livros aransferidos, indique a exis- 
teneia d'estas e o livro e foihaa onde ae acham, fazendo tsmbgm sh i  
referencia Aquellas ; 

11.O Que, se alguma fregueraia fõr encorporada em comervato- 
da,  pkra a qual, em virtude da di~posipão do n.O 2 .O ,  se n k  h n ~ -  
firam a livros em que existem as registos d'essa freguesia, deve o 
emervador da conservatoria, pbra onde tiverem sido transferidos, 
passar gratuitamente e remettei. '6bdflci0, dentro do praso de ees- 



senta dias, contados da entrega dos mesmos livros, certidaes authen- 
ticas e de theor de todos aquelles registos, ao conservador da. con- 
servatoria, a que a referida freguezia tiver sido annexada, o qual, 
logo que receber as  dictas certidões, tomar8 no livro diario nota da 
apresentaçiro de cada uma d'ellas, e gratuitamente e ex-oficio as 
copiar8 verbo ad aerbuw nos livros respectivos com o numero de or- 
dem competente e seguido, ficando assim resalvados os direitos re- 
sultantes das inscripçi3es, a que as mencionadas certidties se refe- 
rem ; 

12." Que do mesmo modo, na hypothese do numero anterior, se 
ainda nRo estiverem lavrados os registos, mas simplesmente lança- 
das as notas de apresentação, dever8 o conservador da conservato- 
ria, em que estiverem os livros da conservatoria extincta, extrahir 
e=-Ó#cio-e gratuitamente, no praso do numero antecedente, certi- 
dões authenticas dap referidas notas de apresentação, e remettel-as 
conjunctamente com os titulos e respectivos documentos ao conser- 
vador a quem competir, o qual lançar8 no livro diario chpia verbo 
a d  verbum das mencionadas certidões, que servir$, para todos os 
effeitos legaes, de nota de apresentaçtio; 

13." Que, se em alguma conservatoria tiverem sido apresenta.. 
dos titulo0 para registo, e este, não obstante haver-se tomado nota 
de apresentaçlo no livro diario respeetivo, fie n21o achar ainda feito 
ao tempo da extincçso da mesma conservatoria, sejam os referidos 
titulas enviados tambem com os livros, documentos e mais papeis á 
conservatoria em que aquella for encorporada, a fim de que o con- 
servador d'esta tome o registo nos livros competentes da conserva- 
toria extincta com o numero de ordem que lhe for devido. 

Paço, em 6 de dezembro de 1867. - Augusto Cesar Barjona de 
Freitas. 

(Diario de Lisboa, n.O 278, de 1867). 

Resoliações de  duvidas siascitadas na vigencia 
do regulamento gora1 da lei hypothocariis do 
4 do agosto do 1 8 6 4 .  

PORTARIA DE 16 DE ABRIL DS 1867 

Tendo sido presentes a Sua Magestade E1-Rei muitas d u v i d ~  
suscitadas por differentes conservadores do registo de dominios, hy- 
pothecas, direitos e encargos prediaes, relativas ao serviço do mea- 
mo registo, duvidas que importa resolver com brevidade para que 
se cumpra a lei, e tSto importante serviço seja, quanto possivel, re- 
gular e uniforme, como muito convbm em todas as c~nservatoria~, 
l-1s por bem o meemo augusto senhor, pela secretaria d'estado doe 
negocios ecclesiasticos e de justiça, depois de ouvida a commissão 



consultiva dos negocioa relativo8 ao regiato e credito predial, tomar 
ss resoluçães que sobre as masmas duvidas se acham transcriptas 
nas respostas aos quesitos, em que taes duvidas estto summariadas, 
e cu'a relação, assignada pelo director geral dos negocios de justi- 
ça, baixa com esta portaria, e d'ella fica fazendo parte. E manda 
outrosim Sua Magestade El-Rei que os conservadores do menciona- 
do registo hajam de proceder, em conformidade com a sobreilictas 
resoluções, nos casos occorrentea. 

Paço, em 16 de abril de 1867. - Augusto Cesar Ba~jona de 
fieitarr. 

Relação das duvidas suscitadas por differentes conservadores, com 
as respostas que as resolvem, a qual ílca fazendo parte da por- 
taria d'esta data. 

Os escriptoa particulares de 
oontractos, cujo valor nHo exce- 
da a 508000 reie, mandados ad- 
mittir a registo pelos artigos 64.O 
da lei hypothecaria e 96.O do 
respectivo regulamento, são uni- 
oamente os feitos depois da pu- 
blicação da referida lei, ou tam- 
bem os feitos anteriormente? 

Qual o modo de remediar n'ea- 
te caso a falta de duplicado? 

Devem admittir-se tanto uns 
como outros, porque os artigos 
citados nto fazem distincçto al- 
guma. 

Por meio de uma publica f6r- 
ma, que p6de considerar-se como 
sufficiente para satisfazer ao fim 
da lei. 

Para que se tome um registo $ snfficiente a solicitaçIo ver- 
basta que se requeira verbalmen- bal, porque nem a lei nem o re- 
te, ou é necessario petição por gulamento a exigem por escri- 
escripto? pto, e tal exigencia dificultaria 

o registo. 

No caso do 0. 3 . O  do artigo A descripçto deve ser feita, 
100.O do regulamento em que se regulando-se o conservador pelos 
permitte aos interessados na cons- dados que lhe subministrar O ti- 
tituiçto de qualquer onus real o tulo apresentado para a inacri- 
fazer previamente a descripç%o pção do onus real, e quando es- 
do predio respectivo, se ainda ses dados forem deficientes, .pe- 
não se achar deacripto, quid ju- l a  declarações em fórma feitas 



ris, se esses interessados n8o ti- 
verem em seu poder os Walor 
precisos? 

4." 
A tabella n.O 2 da lei diz 

que pela inscripção, averbamen- 
to, cancellação ou outras vcrbas, 
se levarto 40 reis; ora como o 
artigo 231.O do regulamento 86 
n8o manda contemplar para a 
contagem dos emolumentos as 
notas da apresentaçb no diario, 
aeverEto contar-se todaa a8 ou- 
tras, como por exemplo as que 
se lançam nos documentos apre- 
sentados para o registo, e no in- 
dice real e pessoal? 

E por todo o servip que ee 6- 
eer deverá, al8m do molumen- 
to, contar-se sempre a r u a ,  au 
86 deverá esta contar-se nos cer- 
tifioados eu certidba? 

Que significa a indicação que 
se encontra no alto da 4.' co- 
lumna do indice pessoal: refe- 
rencia aos nomes correlativos? 
Que nomes são estes? 

Esta referencia deve fazer-se, 
aopiando os nomes por inteiro, 
ou indicando 86 a letra do alphr- 
beto dos mesmos nomes e o seu 
numero de ordem? 

Estará, em antinomia o n.O 4.O 
do artigo 48.O com o 5. 2 . O  do 
mesmo artigo? 

Francisco vai regi&ar um h- 
gado em especie que Ib d&au 
Zum ; dever& o conservador tan- 
ger o nome de ambos srs reipe- 

por quem solicitar o registo. (Ar- 
tigo 89.O do regulamento). 

Devem contar-se, porque ares- 
pectiva tabella as não exceptua, 
devendo entender-se por uma ver- 
ba sbmente tudo o que o conser- 
vador, quando fizer qualquer re- 
gisto, tem obrigacão de declarar 
no indice real e por outra verba 
tada o que tem obrigapilo de de- 
clarar nv indice pessoal. 

5." 
Deve contar-se por todo o ser- 

viço, porque os emolumentos, se- 
gundo declara a tabella, são alQm 
da rasa. 

6 ." 
A referencia Q ao nome das 

pessoas que figuram conjwnota- 
mente no mesmo registo. 

A referencia deve fazer-se, es- 
crevendo-se t t o  s6mente a letra 
do alphabeto a que o nome per- 
tence, e o numero de ordem do 
mesmo nome, como est8 no res- 
pectivo modêlo livro E. 

Nito existe antinomia alguma. 

i( .a 

O nome do fdlecido nETo deve 
escrever-se no hdiee pecsaeal, 
oamo se deduz do artigo 53.O 
r e g u h e n t o .  



ctivae letras do indice p e s d ?  
Não s%o nomes correlativos? 

Q& se pede s inscripFgo 
de uma hppotheca, e ainda ps 
não acha deecripto o predio hy- 
pothecado no iivro respectivo, 
deve este previamente descre- 
ver-se ; n'este caso pergunta-se : 
aomo se ha-de no extracto, quan- 
to A descripção, declarar o valor 
do predio, para satisfazer ao n.O 
4." do artigo 89.O do regulam=- 
to, quando na eecriptura da hy- 
potheca se n%o mencionar, como 
d e  ordinario aconteoe, o valor do 
prebio hypotbecado? 

A tabella n.O 2 diz que, pela 
descripção e inscripç80, se hão- 
de levar 80 reiq alem da rasa, 
e que pela inacripç80, avwba- 
m n t o ,  cancellaçb ou outras ver- 
bas, ae hão-de lepar, tambam 
além da rasa, 40 reie; pygunta- 
m: dever80 levar-se 40 rem d 6 m  
da rasa, pela inscripí$o hypothe- 
caria, e outros 40 reie pela des- 
cripqic~ do predio, se ainda não 
e ~ t i v c r  descripto, ou 80 reis por 
cada uma? 

Se a expressgo -confere com 
o duplicado - que se encontra 
no modêlo do recibo e talão R, 
se deve trancar, ou se os con- 
servadores teem de dar duplica- 
doe manuscriptos ? 

8 ." 
Est4 respondido no n.O 4." do 

artigo 45.0 da lei hypothecaria. 

Devem levar-se e6 40 reis por 
cada uma, em vista da citada ta- 
bella 

10." 

Nflo deve trancar-hie, porque o 
mcibo e o talão, depois de cheios 
devidamente os esprços em bran- 
co de cada um, ficam perfeita- 
mente iguaes um ao outro, ou 
são, para melhor dizer, dois exem- 
plares do mesmo recibo; e por 
iiiso o expreedo - confere com O 
dupliosdo - eicripb no talb, 
quer dber que esta, que fica na 
coiaeervatoria, confere oam o re- 



APPENDICE 

Se a nota de apresentação no 
diario póde ser, al6m de lavra- 
da por um dos empregados au- 
ctorisados pelo conservador, tam- 
bem rubricada pelo mesmo em- 
pregado, ou se a rubrica 6 da 
exclusiva competencia do con- 
servador? 

Apresentando-se um documen- 
to legal quanto As solemnidades 
extrinsecas, mas deficiente para 
se lançar no registo, ou seja por- 
qua não B apresentado em dupli- 
cado, quando o deve ser, ou se- 
ja por d'elle se deverem direitos 
de transmissão, ou contribuigao 
de registo, ou emfim, porque sen- 
do escriptura de divida com hy- 
potheca; nPo est4 manifestada 4 
decima, deverá, fazer-se o regis- 
to provisorio d'esse documento, 
ou negar-se o definitivo e provi- 
sorio, emquanto não forem satis- 
feitas essa solemnidades? 

Depois de tomada a nota da 
apresentação no diario, poder4 a 
parte interessada arrepender-se 
e não querer o registo definitivo 
ou o provisorio que o conserva- 

cibo que se separa e aie entrega 
á parte; e escripta n'eete ultimo, 
quer dizer que elle confere com 
o talão, que fica no livro dos re- 
cibos com talões, sem que o con- 
servador tenha de dar duplica- 
dos manuscriptos. (Artigos 218.O 
e 219." do regulamento). 

A rubrica 8 da exclusiva com- 
petencia do conservador ou de 
quem, na sua falta, o estiver 
substituindo, observando-se sem- 
pre a diaposiçllo do artigo 66.O 
do regulamento, e devendo por 
este artigo entender-se e a elle 
subordinar-se o artigo 38." do 
mesmo regulamento. 

Nos casos de que se tracta, 
nao se p6de admittir nem o re- 
gisto definitivo nem o provisorio, 
pois que este tem apenas logar 
nos casos, e satisfeitos os requi- 
sitoe dos artigos 53.O da lei hy- 
pothecaria e 80.O, 81.O e 110.O 
do regulamento. 

A parte p6de arrepender-se, e 
basta que se note no diario a de- 
sistencia, assignando a parte e 
declarando-se tal circumstancia 
no encerramento do serviço do 
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dor intentar tomar-lhe? E, no dia respectivo feito no mesmo 
caso affirmativo, como e d'onde diario. 
deve constar a desistencia? 

Segundo o artigo 102.O do re- 
gulamento, quando houver de se 
registar alguma hypotheca sobre 
nredio aue ainda se nIo ache a 

descripto no livro respectivo (B), 
previamente se fará n'este a des- 
cripção; mas será o credor hypo- 
thecario parte legitima para o fa- 
zer descrever? 

E sendo-o, poderá a descrippão 
fazer-se s6 em vista da escriptu- 
ra da hypotheca, ou deverá o 
mesmo credor a~resentar outro 

O credor 6 parte legitima para 
fazer descrever o predio hjpo- 
thecado. 

A descripçto deve ser feita pe- 
los titulos apresentados, e pelas 
declaraçties subsidiarias do re- 
querente, na conformidado do ar- 
tigo 89." do regulamento. 

titulo dos mencionados no artigo 
64." da lei? 

Quando a parte satisfizer os Não podem incluir-se, porque 
emolumentos de irm registo po- nto podem levar-se senão os emo- 
derá n'elles incluir-se, al6m do lumentos consignados na tabella, 
sello, quando se deva, o custo do e para os actos que a mesma es- 
recibo e talão, que a conserva- pecifica. 
toria fornece, e at6 a parte cor- 
respondente do custo dos livros, 
em que se faz o registo, e que o 
conserrador tem de pagar ao go- 
VUL-I10 í 

Quaes são os dias feriados de S21o tão s6mente os domingos 
que falla o artigo 60." do regu- e dias santos de guarda. 
lamento? 

17." 17." 
Se uma publica fórina Q dupli- A publica f6rma 6 sufficiente 

cado sufficiente do titulo, segun- como já se respondeu ao 2." que- 
do o que dispõe o artigo 63.O do sito da duvida 1." 
regulamento para se fazer o re- 
gisto ? 



18." 
Se tendo de registar-se uma 

hypotheca sobre um predio que 
ainda se nlo ache descripto no 
limo respectivo, basta tão a6- 
mnte que se descreva+, a m o  &i 

o artigo 102.O do regulamento, 
ar se 6 neceaaario q w  no mesmo 
lbro (B) ek8 mja insoripto? 

A hypotheca s6 p6de consti- 
tuir-se por escriptura publica, ou 
instrumento de igual força, ou 
quando o valor do contracto nlo 
exceder a 50#000 reis poderá ser 
estipulacla em escriptó particu- 
lar, sendo as firmas reconhecidas 
por tabellião, e esse escripto ad- 
missivel a registo? 

20." 
O artigo 6 5 . O  da lei hypotha- 

caria prohibs a admiselo ao re- 
gisto dos tituloa de dividas hy- 
pothecarias com estipulaçlo de 
juros sem que se tenha feito o 
competente manifesto, e o artigo 
50." das instrucções de 22 de 
abril de 1851 isentou do quinto 
ou da decima os rendimentos dos 
conventos das religiosas, os das 
irmandades do Santissimo Sacra- 
monto, os das misericordias, e os 
dos hospitaes e asylos de beneii- 
cencia ; deverão os conservadores 
inscrever as escripturas respecti- 
vas sem previo manifesto? 

Quem ha-de nas conservato- 
rias de 2." ordem substituir o 
conservador, que 8 tambom ad- 
ministrador do concelho, quando 

18." 
NKa 6 in&spenssd a inscrt 

pção do dominio para a inacripç5to 
hypothecaria, porque nem a lei, 
nem o regulamento o determinam 
expreesamente, e aeria perigo~a 
aonceder o direito de fsaer a im- 
cripqlo do dominio de um pre- 
dia a quem nEto 6 proprieimio 
d'elle, 

19." 
P6de ser constituida por aa- 

eripto particular nos termos in- 
dicados, e esse eecripto admitti- 
do tz registo, artigo 64.* cb I&& 
hypothecari~. 

20." 
Não deve fazer-se o registo dos 

tituloa que forem sujeitos a ma- 
nifesto pela legislação respecti- 
va, sem que este se tenha veri- 
ficado, porque a obrigaalo de ma- 
nifestar não deve confundir-se 
com a obrigaqão de pagar de- 
cima. 

Deve ser o eubstitnto, nos 
termos do artigo 25.O da lei hy- 
pothecaria. 
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o governador civil lhe ordenar 
que vá, dentro da área do mes- 
mo concelho, a alguma diligen- 
cia, ou quando tem de assistir aa 
recenseamento dos eleitores e ele- 
giveis, dos mancebos para o 
recrutamento, etc., ou quando 
qualquer diligencia de policia OU 
boa :~~liriiiiistração reclamar a sua 
presenpa em certo ponto, e não 
poddr prevenir-se o substituto ? 

Poderá n'essa ausencia do con- 
servador substituil-o o secretario 
em tomar algumas notas da com- 
petencia d'aquelle ? 

Noe casos dos artigos 86.O e 
87.O do regulamento, deverá o 
conservador recusar-se absoluta- 
mente a inscrever o predio já 
anteriormente inscripto, nlo se 
achando extincta a ppimeira ins- 
cripção, ou deve tomar ao reque- 
rente nm registo provisorio? 

Deve recusar-se absolutamen- 
te a tomar registo, quer definiti- 
vo, quer provisorio, porque os ar- 
tigos citados nlo fazem dietino- 
ção alguma, e o registo proviso- 
rio só tem logar nos casos espe- 
cificados no artigo 53.O da lei 
hypothecaria. 

Para prova do manifesto de 
umn ,livida com estipulação de 
juroi clcvcrii, o requerente apre- 
sentar certidão do mesmo mani- 
feato, ou bastará que no titulo se 
leia á nota de -manifestado - 
escripta pclo escrivão de fazen- 
d a ?  

E quando deva apresentar cer- 
tidão, devera, esta ficar archiva- 
da na conservatoria? 

E para pagamento da contri- 
buição do registo basta que da 
escriptura conste por cópia o teor 
do conhecimento, ou 6 necessario 
o proprio conhecimento ou certi- 
dão d'elle? 

Basta a nota de - manifesta- 
do - eacripta pelo escrivão de 
fazenda no titulo respectivo. 

Quando o requerente apresen- 
tar certidão do manifesto deverá 
esta ficar archivada na conser- 
vatoria. 

Basta que na escriptura este- 
ja copiado o conhecimento. 



400 APPENDICE 

No caso em que, por qualquer 
motivo extraordinario e impre- 
visto, o conservador, que d tam- 
bem administrador do concelho, 
esteja ausonte da conservatoria 
sem que tenha podido fazer-se 
substituir devidamente, poderão 
os extractos de que tractam os 
artigos 45.O e 46." da lei hypo- 
thecaria ser feiios pelo escrivão 
ou outro empregado, ou doverao 
05 requerentes aguardar a vinda 
do conservador ou do substituto? 

Uma cópia do titulo poderi 
servir de duplicado no mesmo 
para os fins da lei? 

Sendo sufficiente dever4 ser 
assignada pela parte interessa- 
da ? 

E serd necessario que a assi- 
gnatura seja reconhecida por ta- 
belligo, ainda mesmo que o con- 
servador tenha d'ella conheci- 
mento? 

E quando a parte n%o souber 
escrever ? 

O certificado do registo que, 
nos termos do 5. 5 . O  do artigo 
63.O do regulamento da lei hypo- 
thecaria, tem de ser entregue 4 
parte deve ser por extracto ou 
vedo ad verbum? 

Este certificado ha-de ser es- 
cripto em separado do titulo ou 
deve principiar a escrever-se no 
mesmo titulo quando para isso 
haja logar ? - 

Um conservador, a quem fôr 

Os extractos devem ser sem- 
pre feitos pelos conservadores ou 
pelos seus substitutos em exer- 
cicio. (Artigo 62." do regula- 
mento). 

Uma simples cópia não póde 
considerar-se sufficiente nem ad- 
mittir-se como duplicado do ti- 
tulo para os fins da lei; Q pelo 
menos neceasaria uma publica 
f6rma do mesmo titulo. 

O 2.O, 3." e 4." estão prejudi- 
cados. 

26 ." 
O certificado deve ser a copia 

do registo. (Artigo 50." da lei, 
e 63.O, 5. 5." e 182." do regula- 
mento). 

Deve ser em separado. (Cita- 
do artigo). 

27 ." 
Nilo deve fazer o registo sem 



apresentada uma minuta sem as- 
signatura da parte, por esta não 
saber escrever, deverá, achan- 
do-a regular, fazer por ella o re- 
gisto independentemente d'aquel- 
la formalidade exigida no S.  uni- 
co do artigo 68." do regulamento 
da lei hypothecaria? 

Deverá ser admittido ao regis- 
to definitivo um titulo ou escripto 
particular de contracto, cujo va- 
lor exceda a 6015000 reis, com 
data anterior 5 publicação da lei 
de 9 de julho de 18493 Ou de- 
verá tornar-se o registo proviso- 
rio? 

DeverA admittir-se a registo 
definitivo um titulo de compra e 
venda com data anterior a qua- 
roiita annos sem que se apresen- 
tc u certidão da contribuiç80 do 
registo? Ou dever4 tornar-se o 
registo provisorio? 

30." 
Tendo um individuo herdado 

umas propriedades sem ser por 
testamerito, ou por outro qualquer 
titulo, serão suficientes para el- 
las serem admittidas a registo 
definitivo, as declarações do re- 
gistante, ou deverá, n'esto caso, 
tomar-se apenas o registo provi- 
sorio, at6 que a parte justifique 
no juizo competente o dominio 
d'esses bens ? 

Poderá um conservador, em 
vista do que dispõe o artigo 6 5 . O  
da lei hypothecaria, admittir a 
registo qualquer titulo, ou seja 

que a minuta esteja assignada de 
qualquer modo admittido por di- 
reito. 

28." 
Nlo deve ser admittido. (Ar- 

tigo 64." n." 6." da lei hypothe- 
caria) . 

Tambem nIo deve. (Artigo 
53." da mesma lei). 

29." 
Nlo p6de ser admittido a re- 

gisto definitivo. (Artigo 65.O da 
lei). Nem a registo provisorio, 
porque esto a6 pbde ter logar nos 
casos, e satisfeitos os requisitos 
do artigo 53.O da mesma lei, ao.", 
81." e 110." do regul~mento. 

H210 podem admittir-se a re- 
gisto definitivo senão os titulos 
mencionados no artigo 64." da 
lei, e o registo provisorio sd pdde 
ter logar nos termos jtl indicados 
na resposta ao quesito antece- 
dente. 

MBo p6de, porque as dividas 
provnnientes de,emprestimo gra- 
tuito devem tambem ser mani- 
festadas, se excedem a 104000 

26 



escriptura au seja escripto par- 
ticular, de divida hypothecaria 
sem estipulação de juros, n b  
tendo tido logar o competente 
manifesto? 

32." 
Tendo de registar-se uma hy- 

potheca sobre um predio, que 
ainda se não ache descripto, de- 
verá, albm da descripção d'elle, 
ter logar a respectiva inscripçSto? 

E no caso affirmativo, para 
que esta se verifique, ser4 neces- 
sario que, al8m do titulo da hy- 
potheca, se apresente algum do- 
cumento que prove o dominio do 
devedor? (Vid. duvida n.O 20."). 

A data da indicagão de que 
falla o na0 6.O do 5. 1." do artigo 
47." do regulamento da lei hypo- 
thocaria, 6 a data do titulo apre- 
sentado ? 

E o numero de ordem da in- 
d i c a ~ % ~ ,  de que falla o n.O 1 . O  do 
citado S., 6 o numero de ordem 
da indicação da apresentação do 
diario? 

34." 
Em harmonia oom o que de- 

termina o artigo 4 3 . O  do regu.b- 
mento devem deixar-se algumas 
folhas em branco no livro B, 
conforme a maior ou menor pro- 
babilidade do movimento predial, 
começando depois d'ellas em nu- 
mero de ordem seguido qualquer 
nova descripção? Pondera um 
conservador que? podendo lavrar- 
se nas folhas deixadas em bran- 
ao novo registo com o numa-s de 
ordem qne ee segue ao miam- 
dantes nesultarh ;d'aqui hmsir 
muiicia fprediw com igual n u m .  

reis, (Rw-0 de 12 de jrmho 
ale 1130). 

Esta respondido. Veja-se a res- 
posta 9, duvida n." 20." 

N?io é : a data da  indicaçlo 15 
a do dia em que ella se fizer no 
pro rio indice real. 

ao é : Q o numero de ordem I!* 
da indicação do predio feita no 
indice real. (Artigo 49.0 do re- 
gulamento). 

H80 procede a p o n d e r q b  do 
conservador, porque rse as h- 
cripç8es sobre qualquer predio se 
vito tomando em numero de or- 
h seguido, a descripç30 do 
memo predio tem o seu numero 
privativo e permanente. (Artigo 
48.0 do regulamento e modelo 
do livro B). 



Quando algup titulo fôr apre- 
sentado por procurador deve este 
ser mencionado no registo, como 
apresentante, ou deve sêl-o o 
constituinte? 

Deverá fazer-se registo de des- 
cripção de uma propriedade sem 
declarnpIo do um valor ou ren- 
dimento, quando nâio constar do 
tihlo ou o requerente o n%o de- 
clara;r por escripto? 

No caso negativo como obi-  
gar as partes a que dêem estee 
ou outros esclarecimentos? 

Devera tornar-se, n'emte casa, 
o registo provisorio? 

B competente qualquer con- 
servador para fazer o registo de 
titulsa que lhe digam respeiko, 
ou deverá, n'este caso, pasmar 8 
conservatoria ao substituto? 

Qiiando por falta de tempo n2lo 
pod0r fazer-se no dia da apre- 
sentaçao do titulo um registo de 
hypotheca, qual 6 o dia que deve 
designar-se no espaço a que se 
refere o 5. 2." do artigo 46." do 
regulamento da lei hypothecaria 
-o dia da apresentaçito do titu- 
lo no diario, ou aquelle em que 
se effectuar o registo? 

Como devera proceder-se, quan- 
do lançada no diario a apresen- 
tação de um titulo, depois se co- 
nhecer que elle não esti em cir- 

Deve ser mencionado o cons- 
tituinte no registo, mas aocres- 
tentando-se a declaraçgo de - 
por seu bastante procurador. 

Não se deve fazer o registo em 
vista do artigo 45." n.O 4.O da 
lei, que exige a declarapão do va- 
lor venal, e da renda annual, e 
do artigo 47.", que pune a falta 
d'essa declaraçIo. 
O 2." esth prejudicado. 
NSto deve porque o registo pro- 

visorio 06 tcm logar nos casos do 
artigo 53." da lei, e dos artigos 
80.", 81.O e 110.O do regula- 
mento. 

Nao 6 competente, e deve re- 
correr ao substituto legal. 

38.n 
Est4 resolvido no 6. unico do 

artigo 104.O dQ w g u i a m ~ t o .  

39: 
Deve o onservadar emrever 

w &mio -n&o registado -, 
dsnde na declarapk da encerra- 
mente da servi90 d'me dia s r&- * 
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cumstancias de ser admittido a 
registo por falta de manifesto, 
ou de pagamento de direitos B 
fazenda? 

Que dever& escrever-se então 
no diario, tendo em vista o dis- 
posto no S. unico do artigo 75." 
do regulamento da lei hypothe- 
caria ? 

40." 
Pbde admittir-se a registo um 

titulo hypothecario com estipula- 
ção de juros suporiores a 5 por 
cento ? 

41 ." 
O recibo passado e assignado 

pelo credor e reconhecido pelo 
tabelliilo, pdde considerar-se do- 
cumento authentico para, em pre- 
uença d'elle, se cancellar um re- 
gisto de hypotheca, constituida 
por escriptura publica? 

42." 
Quando se fizer algum averba- 

mento ou cancellamento a reque- 
rimento de parte, o certificado que 
tem de entregar-se & mesma par- 
te deve conter o theor do aver- 
hamento ou cancellamento, ou 
dever& tambem comprehender a 
insoripçlo a que o cancellamen- 
to ou averbamento respeita ? 

zBo por que não registou, e o dee- 
tino que deu aos documentos. 

Quando se apresentar ao con- 
servador um titulo de divida hy- 
pothecaria com estipulação de ju- 
ros superiores a 5 poa <tento, deve 
o mesmo conservador verificar 
em primeiro logar se o titulo está 
ou não manifestado, e; no caso 
affirmativo, examinar se o em- 
prestimo 6 commercial ou civil, 
admittindo-o a registo na primei- 
ra  hypothese, e não admittindo 
na segunda. Se ao conservador 
se offerecer duvida sobre ae o 
emprestimo Q commercial ou ci- 
vil, deverá recorrer 9, providen- 
cia do artigo 67." da lei hypo- 
thecaria. 

41." 
Não p6de considerar-se authen- 

tico, visto ter sido a hypotheca 
constituida por escriptura pu- 
blica. 

42." 
O cedificado deve conter a c6- 

pia do acto que com elle se quer 
certificar. (Artigo 50." da lei, e 
63.", 5. 5." e 182." do regula- 
mento). 
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E m  que casa do livro diario Na c q a  do nome do apreaen- 
deve ser averbada a entrega das tante. (Veja-se o mod6lo do li- 
certidaes passadas a requerimen- vro A (diario) adjuncto ao regu- 
to de parte? lamento, e o artigo 178." d'eete). 

Como ha-de supprirlse a sssi- Pelo modos reconhecidos em 
gnatura do requerente exigida direito. 
pelo artigo 178.O do regulamen- 
to, quando aquelle nso souber es- 
crever ? 

45 ." 45." 
O papel em que se lançarem Os extractos, de que tractam 

os extractos, de que tractam os os artigos 45." e 46.O da lei hy- 
artigos 45." e 46." da lei hypo- pothecaria, devem ser lançados 
thecaria, dever0 ser sem sello? pelo conservador nos livros com- 

petentes, e as minutas que d'el- 
les queira fazer previamente p6de 
fazel-as em qualquer papel. 

Quando o conservador tiver al- Deve fazer a declaração em se- 
guma duvida Acerca de um titu- parado do titulo. 
10, deverá declaral-a n'esse mes- 
mo titulo? 

O livro I da receita e despeza P6de ser numerado e rubrica- 
das conservatorias deve ser nu- do para mais regularidade. 
mcrado e rubricado pelos conser- 
vadores ? 

48.' 48." 
Devem os emolumentos ter a Est& resolvido no artigo 32.O 

distribuição fixada no n.O 3.0 do 5. 1 . O  da lei hypothecaria, e do 
artigo 228." do regulaento da artigo 228.O n.O 3." do regula- 
lei hypothecaria, ainda meemo mento. 
na hypothese de ser feito todo o 
serviço pelo conservador ? 

Secretaria d'estad~ dos negocios ecclesiastioos e de justiça, di- 
recçIo geral dos negocios de justiça, em 16 de abril de i867. - 
O director geral, Henripue O'Neill. 

(Diario de Lisboa, n.O 88, de 1867). 



1ORTARIA DE 13 DE AGOSTO DE 1867 

Tendo sido presentes a Sua Maigestade El-Bei, Regente em no- 
me do Rei, muitas duvidas susoitadas por di%erentes ooiilaervadores 
do registo de dominios, hypothecas, direitos e encargoe pediam, e 
relativas ao serviço do mesmo registo, duvidas que importa resol- 
ver com brevidade para que se cumpra a lei, e t k  importante ser- 
vigo seja, quanto possivel, regular e iloifornie, como muito wnv&m, 
em todas as conservatorias: ha par bem o mesmo augueto remhor, 
em nome do Rei, pela secretaria d'efitado das negocias wdwiasti- 
cos e de justiça, depois de ouvida a oommbeão oonsuhiws dari ne- 
gocio~ relativos ao registo e credito predial, tomar as reeolupões que 
aobre as mesmas duvidas se acham transcriptas nas respostas aos 
quesitos, em que taes duvidas estlo summariadas, e ov+ relaçso, 
assignada pelo conselheiro director gerd dos negooioe de justiça, 
baixa com esta pcrtaria, e d'ella fica fazendo parte. E manda ou- 
trosirn Sua Magestade El-Rei, Regante em nome do Rei, que os 
con~ervadores do mencionado registo hajam de proceder, em con- 
formidade com as sobredictas resoluções, nos casos oocorrentes. 

Paço, em 13 de agosto de 1867. - Auggusto Cesar Barjona ds 
Fveifas. 

Relação das duvidas suscitadas por differentes conservadores, com 
as respostas que as resolvem, a qual fica fazendo parte da por- 
taria d'esta data. 

Apresentando-se a um conser- 
vador um forma1 de partilhas 
extrahido de um inventario, em 
que estas já foram julgadas por 
sentença, mas em que ainda se 
acha pendente o recurso de ap- 
p l l q ã o  d'ella interposto, tomoa 
o mwmo conservador, em virtu- 
de do sobredicto formal de par. 
tilhas, alguns registos provisorios 
em favor do apresentante, o qual 
recorreu para o juiz de direito 
respectivo, que decidiu por mn- 
Oeaça, a qual peaiou em julgado, 
que o registo devia ser defini- 
tivo, 

Desde que o conservador abriu 
o registo provisorio por duvidas 
que se lhe dereceram, firmou a 
competencia do juiz de direito 
para as resolver, visto que a 
questão da insufficieneia do titu- 
lo B tambem uma questfio da le- 
galidade, 
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Poder&, em taes circumstan- 
ciaa, o conservador deixar de 
cumprir esta sentença, fundan- 
do-se em que o artigo 67." da lei 
hypothecaria s6 dá, competencia 
aos juizes de direito para deci- 
dir, quando os conservadores 
acharem duvidosa a legalidade 
do titulo, o que sc n b  deu no 
caso presente, em que o conser- 
vador apenas duvidou da insuf- 
ficiencia do formal de partilhas 
por se achar ainda pendente O 

recurso interposto da sentença 
que as julgou? 

Tendo n abbadessa de um con- 
vento dado em emphyteuse, por 
escriptura publica de 29 de ou- 
tubro de 1842, umas terra0 sem 
as formalidadea legaes, e haven- 
do o respectivo delegado do pro- 
curador regio, fundado nas leis 
de 4 de abril de 1861 e 22 de 
junho de 1866, proposto a com- 
petente acção de nullidode con- 
tra as emphyteutas, foi wta jub 
gada procedente com citaç8o e 
audkncia da aobredicta abbades- 
sa e mais religiosas do mesmo 
convento, e condemnados os r8os 
a entregar-lhes as mencionadas 
terras e suas pertenças, julgado 
nullo e insubsistente o aforamen- 
to. Extrahida carta de sentença, 
em ue ia transcripta a escriptu- 
M I D aforarnento,. requereu O 
mesmo delegado que a mepma 
carta de sentença fosse regista- 
da, ao qne o coneervador se re- 
cusou, fundando-se na incompe- 
hncia do requerente, em vista 
do artigo 59." e 9. unico do re- 
gulamento, e na falta de titulo 
legal necessario para o registo, 

Sendb a p m  tomada pw par- 
te  das religiosas, sem opposiçilo, 
que exija intervenção judicial, 
nfto hti necessidade de r 4 r t o .  
Se f 6 ~  porem necesstwio reoorrer 
a juizo para execução da seiiten- 
p, o delegado, a quem wmpe- 
tiu o direito de intentar a aeçlo, 
B igualmente oompetente para 
requerer o registo nos temos db 
artigo 198.O da lei hypotheoaria. 
E n'este ultimo caso oa ernolu- 
mentos do registo devem entrar 
em regra de custas. 
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porque a carta de sentença con- 
tdm s6rnente a escriptura de em- 
prasamento, e o titiilo deve moa- 
trar e provar o dominio qae 
aqqella communidade tinha nos 
bens que emprasou, e pelo qual 
se possa conhecer o verificar se 
sPo ou nIo devidos alguns direi- 
too á fazenda nacional. 

N'estas cir~umstan~ias,  e nPo 
se achando ainda executada a 
sentença, que passou em julga- 
do. deve o conservador tomar al- 
gum registo 3 

E no caso affirmativo qual, e 
em que termos ? 

E quem 6 que deve pagar os 
respectivos emolumentos? 

Tendo de fazer-se registo pro- 
vimrio de uma acção,. proposta 
em juizo sobre bens immoveis 
determinados, ou relativa a qual- 

1 uer direito real eripecificado, 
everi o conservador, em vista 

da certidão, y e  mostre achar-se 
proposta em juizo a referida ac- 
ção, fazer s inscripçlo proviso- 
ria do dominio dos predios a que 
ella respeita a favor do auctor? 
Oa no caso negativo em que ter- 
mos deverá ser feito tal registo? 

4." 
Segundo o que dispife o 5. 2 . O  

do artigo 46." do regulamento 
geral da lei liypothecaria, por 
baixo da ultima inscripçao hypo- 
thecaria se hão-de passar duas 
linhas horisontaes para nos reg- 
pectivos espaços, que ellas for- 
marem, se designar o anno, mes 
e dia, em que se continua o re- 
gisto, devendo praticar-se o mes- 
mo por baixo de cada um doa 

O conservador n b  deve tomar 
registo de dominio, nem definiti- 
vo, nem provisorio; mas sim re- 
gistar provisoriamente, á vista 
da certidão respectiva, a acçto 
real, extractando e lançando na 
inecripçto as forças da mesma 
certidão, e descrevendo o predio, 
ou predios, a que a mesma acção 
rempeita, se ainda nfio estiverem 
descriptoa. 

Cheio o espaço destinado para 
os averbamentos, corresponden- 
tes a cada inscripgão hypotheca- 
ria, o conservador dever4 fazer 
no fim do ultimo a seguinte de- 
claraçlo : continuam a$.. . ; e lan- 
çar ahi em seguida os que sobre- 
vierem com referencia aos ante- 
rioree, ficando em branoo na co- 
lumna das inscrip<;ões o espaço 
correspondente Sqnelle que o 



AO CODIGO CIV~L POBTUGUEZ 409 

averbamentos, ou annotaçiSe8. 
Ora visto que em seguida a cada 
uma das inscripções hypotheca- 
rias se nHo regerra no livro C, 
como se reserva no livro B para 
as descripções prcdiaes, nenhum 
espaço em branco, e 08 averba- 
mentos nem sempre se fazem de 
modo que acompanhem successi- 
vamente a ordem das inscripções 
hypothecarias, p6de acontecer 
que feito o averbamento em re- 
laç?to a uma inscripção posterior 
falte depois o espaço para os 
averbamentos respectivos a ins- 
cripções anteriores; como resol- 
ver a dificuldade? 

As deolarações escriptas doa 
requerentes dever30 ser apresen- 
tadas em papel com sello de es- 
tampilha? E no caso affirmativo 
qual o valor do sello? 

Os certificados, que o conser- 
vador tem obrigaçlo de entregar 
&s partes, dever80 ser passados 
tambem em papel com sello de 
estampilha? E no caso affirmati-' 
vo, qual o valor d'elle? 

Sendo os testamentoe docu- 
mentos registaveis, apresentan- 
do-se um testamento, em que se 
teste da universalidade de bens 
sem os designar, como se ha-de 
fazer a descripçilo prediid ? 

conservador reaervar para os 
averbamentos supervenientes na 
columna respectiva. 

As declarações doe requeren- 
tes devem ser escriptas ou em 
papel sellado de 60 reis a meia 
folha, ou em papel ordinario, mas 
sellado com estampilha, ou sello 
de verba d'aquelle mesmo valor 
tambem em cada meia folha. (Lei 
de 1 de julho de 1867). 

Devem ser passados em papel 
sellado com o sello de 60 reis 
cada meia folba. (Citada lei de 
1 de julho de 1867). 

O testamento, em taes 'cir- 
cumstancias, nEo precisa de ser 
registado para produzir os seus 
effeitos. (Artigo 36.O 9. unico da 
lei hypothecaria). Mas se o her- 
deiro instituido quizer registar 
o dominio dos predios, que cons- 
tituem a herança, tem de os es- 
pecialisar e de proceder ao re- 



No artigo 178." do regulamen- 
to se declara que, logo que uma 
certidfo pedida tenha sido pas- 
sada, será averbada a nota da 
apresentap2to no diario com a de- 
c l a r a ~ % ~  da entrega, que o inte- 
ressado assipara, e segundo o 
modêlo A (diario) esse averba- 
mento consiste em mencionar o 
livro e paginas do actual registo, 
d'onde foi extrahida a meama cer- 
tidão; mas quando as partes exi- 
eirem certidões com referencia 
L =registo hypothamrb anterior, 
daverii o mesmo requerimento ir 
ao diario, e dever4 langar-se a 

do, livro de regida rutigo, 
d'onde foi extrahida 2 

9." 
Tendo de passar-sei uma, certi- 

dão de registo antigo, dever4 le- 
var-se da certidão o salario de 
120 reis, conforme a t a b d a  an- 
tiga, ou de 80 reis, conforme a 
tabdla n." 2 da lei lappotheatr- 
ria? 

10.= 
Na primeira columna de cada 

pagina do livro B poder8 descre- 
ver-se mais de uma propriedade, 
deixando-se o etififoiieetie inkr- 
vallo ? 

11.8 
Dtwerd, a receita de uma aon- 

g9stó de cada um no$ termoa da 
bi e r q p h m n t o ,  nEto brabndo 
pam eaee fim a apeeeentqão tão 
sbmentre b testamento. 

O mqnerimento deve ir m li- 
viu>, M% e =. ultima odumna 
B'esfie leqar-ae noia com d e -  1 
meneia ao; livro antigo, d 'oda foi 
edrahidr a oertidlo. 

Está resolvida no artigo 232." 
do regulamento da lei hypothe- 
caria. i 

Na mesma pagina o30 se p6de 
fazer mais de uma descripçlo; 
emquanto ao espaço que deve 
deixar-ae em branco entre ums e 
outra, s6 p6de determinar-se pela 
maior ou menor probabilidade 
de  movimento predial. (Artigo 
36.P da lei hypothecaria, e 43." 
do regalamento). 

Podem incluir-se em uma 06 
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servatoria relativa a um mesmo 
dia ser escripturada por parcel- 
Las, referindo-se cada uma d'ellas 
a um certo numero de talões, co- 
mo hsigna o moclêêlo do livro I 
ou p6de a mesma receita ser es- 
cripturada em uma a6 verba, ar- 
respondente á somma dos emolu- 
mentos cobrados em cada dia e 
abrangendo todos os talões res- 
pectivos ? 

Deveri ser inutilisads noe ter- 
mos do artigo 69.O do regula- 
mento uma nota de apresentaçLo 
lançada no diario pelo eacriv2Eo 
de uma adminiritração ? 

O modêlo C annexo ao re- 
gulamento, exempllficando duas 
inscripções hypothecarias segui- 
das e continuas, apresenta um 
largo espaço em branco entre 
uma e outra, a despeito do que 
determina o 5. 2.O do artigo 
46." do regulamento, que manda 
passar por baixo da ultima ins- 
crippão hypothecsria duas linhas 
horisontaes, para nos respedivos 
espaços se deaignar o asno, mez 
e dia em que ee oontinúa a rec 
&to, e ue o mesmo se prati- 
r& por 1 aixo de cada um dos 
avwhmentos e annotações. 

Em vista da bsharmonia exie- 
tenta entre o regulamento e mo- 
&do C, pergunta-se por quai 
d'ellea ae hb de regular os con- 
ieerradubea? 

verba todos os talilies, relativos 
aos emolumento~ de cada dia, ou 
distribuir-se por mais de uma 
verba. (Artigo 226.O do reguk- 
meato, e livro modo10 I). 

Se ai. wts L rpresenbpb foi 
simp~esmnte kmads @o' escri- 
v ã ~ ,  e nibricada pela oonserva- 
dor, estA regular; se p é m  foi 
tomada e rubricada pelo eacri- 
vão, deve ser legalisada com a 
~ubrica do conservadoc, que 6 o 
unico oompetente para faaer tal 
rabsea. (Artigoa 38." e 66." do 
regu1amento). 

Os conservadores devem cum- 
prir aa disposisões estabeleoidaa 
rros differentea a r t i p  do regula- 
mento, pois que os modêlos aar- 
vem apenas de indica* do mo- 
do pratico de fazer o aervip. 
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O artigo 65." da lei hypothe- 
caria e 76." do regulamento man- 
dam que se não faça registo al- 
gum de titulos sem que se prove 
que por elles nenhuns direitos se 
devem 4 fazenda nacional. 

Deverão os conservadores, em 
vista d'estes artigos, contentar- 
se com o documento legal em 
que se Ihes certifica o pagamen- 
to do imposto, ou deverão rever 
o processo da liquidação e negar 
o registo, logo que este se nEo 
ache conforme as diriposifles daa 
leis fiscaes? 

, As leis fiscaes permittem o 
pagamento do imposto de trans- 
missão em prestaçiSes, devida- 
mente garantidas ; poderto OS 

conservadores tomar um registo 
quando a pessoa que o requerer, 
mostrando-se auctorisada para 
pagar em prestações o dicto im- 
iosto, apenas tiver pago uma 
prestapão, estando comtudo a8 
outras devidamente garantidas, 
e sem que a referida pessoa te- 
nha deixado de pagar alguma 
d'ellas na t5poca devida? 

O artigo 1 0 2 . O  do regullmien- 
mento manda que todas as ve- 
zes quo haja do registar-se uma 
hypotheca sobre um predio, que 
ainda ec não ache descripto, se 
faça previamente a descrippão. 
E deterrninando o artigo 4 5 . O  da 
lei qi?e esta descripção contenha 
o nome, estado, profiss2to e do- 
micilio do ultimo possuidor, co- 
mo deverao proceder os conser- 

14." 
Devem contentar-se com a 

apresentaç2to de documento le- 
gal, que certifique o pagamento, 
porque para o mais nto teem 
competencia. 

15: 
Podem, e devem, porque, pa- 

ra os effeitos do registo, a con- 
cessão do pagamento em presta- 
çties equivale a pagamento effe- 
ctivo. 

Emquanto As hypotheme, que 
dos antigos registoe passaram 
para os actuaes, devem os con- 
servadores observar o que deter- 
mina o §. unico da disposiç%o fi- 
nal transitoria do regulamento ; 
emquanto 4s novas hypothecas, 
sBto admissiveis, na falta de titu- 
l o ~ ,  as declarapi3es supplomenta- 
ree, nos termos do n.O 6.O do ar- 
tigo 45." da lei hypothecaria, e 
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vadoree se da escriptura da hy- dos artigos 89." n.08 3.0 e 6 . O ,  e 
potheca não constar quem fosse 212.0 n.O 1 1 . O ,  do regulamento. 
o dono anterior á tranamiseão 
para o actual possuidor, se o 
credor nto tiver titu10 para o 
provar, e se o não tiver igual- 
mente. ou se se recusar a ame- 
sental:o, o dono da propri&a- 
de 5 

Para ter logar a descripcão 
determinada no artigo 102." do 
regulamento, bastar0 que o cre- 
dor apresente declaraçRo por es- 
cripto, assignada pelo dono do 
predio, por onde se possa fazer 
a deacripção na fbrma estabele- 
cida no artigo 45." da lei? 

Devorto ser notados no diario 
os requerimentos pedindo certi- 
dõej de registos anteriores á ins- 
tallaçEo das conservatorias? 

E por quem devem ser passa- 
das estas certidões? 

Deverão ser lançados no livro 
I os emolumentos corresponden- 
tes a estas certidões, e contados 
para toclos os effeitos da lei? 

Continiia a subsistir o registo 
do8 testamentos de verbo ad ver- 
bum ? 

A tabella n." 2, annexa B lei 
hypothecaria, manda contar pela 
raza 80 reis por 25 linhas de 30 
letras cada uma; so porém as li- 
nhas não chegarem a 28 deverso 
ser contempladas para a conta- 
gem da raza, e no caso affirma- 
tivo de que modo? 

Não basta, porque ae declara- 
ç8es complementares devem, na 
conformidade da lei, ser aeeigna- 
das pelas partes requerentes. 

18." 

Est& já reepondido na resposta 
dada A duvida 8." 

Por quem pasaa a dos livros 
actuaes do registo. 

Derem ser contados e lança- 
dos no livro I. 

1.9.a 
O registo dos testamentos em 

si 6 estranho ao serviço das con- 
servatorias. 

20," 

Devem contar-ee na,  propor- 
w* 



Poder& um conservador des- 
crever uma propriedade perten- 
cente a uma confraria, quando 
não constar das escripturas o va- 
lor venal, renda annual ou pro- 
ducpHo d'essa propriedade, e o 
procurador da confraria não po- 
der fornecer estes esclarecimen- 
tos? 

No caso affirmativo deverálde- 
pois o conservador averbar esses 
esclarecimentos, se por ventura 
lhe fiir apresentado algum doca- 
mento que d'elles falle? 

Serfo obrigados os institutos 
de beneficencia e de caridade a 
subministrar os referidos esclare- 
cimentos em papel sellado? 

Para um individuo ser conu- 
derado parte legitima para soli- 
citar em nome de outrem oe 
actos de que tracta o 5. unico do 
artigo 59." do regulamento, bae- 
tará o simples facto de apreaen- 
tação de titulo, ou será, preciso 
que elle seja acompanhado de 
procurapgo bastante? 

Devem ser selladm m aerbfi- 
cados de que tracta o sr6go 5 0 . O  

da lei hypothecaria; e tm decla- 
rapões complementares a que se 
refere o 5. unico do artigo 64." 
do regulamento? E as assigna- 
turas d'estas devem ser r e c o b  
cidas por tabellifo? 

Segundo o artigo 212.O, n.O 
1 1 . O ,  do regulamento, tem o con- 
servador de exigir dos requeren- 

21." 
Sem que as c~cume4wrnoitp in= 

dicadas cometem doe titalos apre- 
sentados ou de dedara~ties sup- 
plamentares m fdrma, o conee- 
-dor não deve tomar o re isto; 
e taes declarações, quan % o se 
apresentarem, devem ser sena- 
das com o sê110 competente. 

Prejudicados os qiiesitos 2 . O  e 
3 .O 

2'2." 
N2Co baeb o fadto da apresen- 

taçEo do titulo; B neceesaria p m  
curagZo bastante. 

23.. 
Devem ser selladoa os certifi- 

cdos  e declarações, assim CQ- 

mo reconhecidas as assignaturaa 
dos requerentes n'estas ultimas, 
quando o proprio conservador as 
n2lo reconhecer. 

24." 
Quando se apresentar qual- 

quer parte a requerer um regia- 
to com os titulos respectivos, 6 



tea escriptas e assignadas as de- 
clarações complementares india- 
pensaveis para a descripçgo pre- 
dial e hypothecaria; ora dando- 
se q caso de se apresentar um 
requerente sem trazer ta- de- 
clarapões, deverá no diario to- 
mar-se-lhe apresentação do titu- 
lo, e csperar-se que elle apresen- 
te as declarapões exigidas? 

Ou dever8 o conservador s6 
tomar a apresentação no diario 
quando o titulo vier acompanha- 
do de todas as declarações indis- 
peneaveis para se fazer O registo 
na fórma da lei? 

Quando um registo hypotheca- 
rio comprehender muitos pedioa 
deverá contar-se pela descripggo 
de cada um d'elles no lioro B, 
e por cada, um dos averbamentm 
que tem de fazer-se, um emoh- 
mento além da raza, ou t to  sd- 
mente um emolumento por todaa 
as descripçõea, e um por todoa 
oe averbamentos? 

Para que um testamento cer- 
rado ou mystico, com inutrumen- 
t de apy-ovapzo, possa ser ad- 2. ittido a registo, deverti eer 
apresentado em duplicado3 

E, no caso a5rmativ0, deve- 
rB o duplicado ser passado por 
oãaial publico ? 

Qererão ser archivadas ou re- 
gisbdaa n'algum livro especial 
rui procuraçõae que habilitam 
qualquer individuo a re-a 
legitimamente em nome do scrii 
comtituinte qualqmr acto m b  

toaiaervador dever& %mar nota 
da aprwen*, e se, eãaminan- 
do-os depois, mnbscrer que srto 
defeituosos, exigira do requeren- 
te as  declaraç3ee supplementa- 
res em devida fóraa, e, n to  lhe 
sendo dada ,  não dever& fazer o 
registo. (Artigo 155." do regula- 
mento). 

25." 
Devem contar-se 40. reis de 

emolumento par cada deacripçZo, 
e igual quantia por cada averba- 
mento. 

Estando $4 'lançado no registo 
dos testamentoa ngo B preciso 
chplicado. 
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tivo ao registo, ou deverão ser 
entregues ao apresentante depois 
de feito o registo? 

Apresentando-se um formal de 
partilhas para registar, e conten- 
do alguns predios em valor infe- 
rior ao que o apresentante em 
suas declarações por escripto lhe 
d4 como fundamento de terem 
sido os mesmos predios menos 
bem avaliados, o que prova com 
a declaraçzo do rendimento li- 
quido que por elles percebe, qual 
o valor auu devo dar-se aoa di- ~. 1 

ctos predios na descripçzo que 
d'elles se fizer? 

Sendo apresentado a um con: 
servador um requerimento pe- 
dindo uma certidgo, dever& elle, 
caso lhe tenha sido apresentado 
anteriormento tão grandc nume- 
ro de titulos que os n8o possa re- 
gistar dentro de tres dias, pos- 
pôr o registo d'estes titulos, a fim 
de cumprir a disposição do arti- 
go 177.' do regulamento que 
manda que as certidões nlo se- 
jam demoradas al8m d'aquelle 
praso? 

30.a 
Tendo um individuo vendido 

a outro um predio, hypotliecan- 
do-lhe para segurança da venda 
umas casas; pergunta-se, poderh 
n'este caso fazer-se a favor do 
vendedor a doscrippão e inscri- 
pç2to do predio hypotliecado, 86 
pelo titulo da venda por elle feil 
ta, fazendo-se depois d'isto no 
livro C a inscripçlo bypothea- 

Deve dar-se-lhes o valor cone. 
tante das declarações. 

29." 
Nb p6de por oaso nenhum de- 

morar a certidIo por mais de 
tres dias. 

30." 
Na hypothese sujeita p6de to- 

mar-se registo da transmissão do 
predio, feita pela venda, em pre- 
sença da respectiva escriptura, 
e inscrever-se tambem a hypo- 
theca em favor do comprador, se 
na mesma escriptura se fez cu- 
mulativamente ; mas não póde 
86, em virtude de tal eacriptura, 
tomar-se a fwor  do vendedor 
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ria a favor do comprailor, aver- 
bando-a no livro B? 

Na descripç2lo do predio hypo- 
theoado, a que tem de se proce- 
der em cumprimento do artigo 
102." do regulamento, dever& 
mencionar-se o nome do actual 
ou do anterior possuidor? 

Bastará, na liypothese sujeita, 
lançar no diario, por uma s6 vez, 
a apresentação do titulo, que ao 
mesmo tempo conthm a venda de 
um predio e a hypotheca de ou- 
tro ? 

Quando um conselho de fami- 
lia designar bens para a hypo- 
theca que os tutores s&o obriga- 
dos a prestar, e que esta seja 
feita por orclern do juiz, a ordem 
d'este é suffioiente para se fazer 
a inscripção e descripç80 predial, 
quando esses bens ainda n8o es- 
tiverem descriptos? 

No caso affirmativo, a que do- 
cumento se ha-de referir a ins- 
cripção que comprove o dominio 
do possuidor dos bens? 

Hão tendo um individuo do- 
cumento que comprove o domi- 
nio dos bena que quer registar, 
p6de aquelle ser aupprido por 
uma justificação judicial julgada 
por sentença, na qual se prove a 
posse e dominio? 

A que se refere no exemplo 
do indice pessoal, na designação 
- referencia aoa nomes correla- 
tivos -, a letra M n.O 7, 1.O n.O 
15, 1111 nao 403 

inscripç%o de dominio do predio 
hypothecado. (Artigo 113." do 
regulamento). 

Deve mencionar-se o possui- 
dor anterior, como se declara no 
respectivo modêlo B. 

Basta. 

A ordem do juiz 6 sufficiente 
para que o conservador, apre- 
sentando-se o escrivão com essa 
ordem e com a certidão respe- 
ctiva, descreva, em vista da 
mesma certidzo e das competen- 
tes declaraçi3es, os predios hypo- 
thecadoe, e inscreva a hypothe- 
cal sem precisão de inscrever o 
dominio d'elles a favor do tutor. 

EE~A prejudicado. 

Não p6de supprir-se o titulo 
de dominio por justificação judi- 
cial de dominio e posse, mas p6- 
de registar-se esta devidamente 
comprovada. 

0 3  exemplos apontados do mo- 
dê10 do livro E, que são : I n." 
7, I (e não 1 . O )  15, e M n.O 40, 
referem-se a pessoas que teem os 
nomes inscriptos com aquelles 
numeros de ordem nas lct:.,zs in- 

27 



Uma certi8h pasads 5 faee 
da matriz predial, pela qual se 
mostre que um individuo tem alli 
inscriptos certos bens que quer 
hypothecar, 6 documento suffi- 
ciente para á vista d'elle se fa- 
zer a descripção e inscripção 
predial no regiato hypothecario? 

Sendo requerido a um conser- 
vador 6 registo de um titulo por 
ipm indíviduo que se inculca her- 
deiro, 6 a t e ,  por sua simplw 
declara$io, pessoa legitima parir 
requerer o regido, ngto obshate 
o dispotito no artigo 1 2 1 . O  do re- 
gulamento? 

No caao negativo que doou- 
mentoe devem exigir-se-lhe para 
prova da sua legitimidade? 

Deverá, um conservador, no 
caso do apresentante não ser 
legitimamente interessado, nem 
dar-se a circumstancia prevista 
no artigo 6 9 . O  e 9. do regula- 
mento; tomar no diario tl nota 
da apresentação, não obntante o 
disposto no artigo 1 5 6 . O  do dito 
regulamento, e aguardar que o 
apresentante offereça documen- 
tos comprovativos da sua legiti- 
midade? 

E tomando-se a aprenentsçIo- 
deved o conserrador, no caso 
do apreeenitaiite ngo apparecer 
no mesmo dia, lanpar no diario 
uma ontrs apresentação, ou deve 
vigorar a primeira ? 

&mulas, e gae sXo conelativoe 
ao nome ekúripto por exhab 
na primeira colnmma. 

Pdde, para a descripçRo, ~ e r r  
aufficienbe, se contiver os ele- 
mentos necessarios para elia; e 
com as d&rag8es, aprenentadas 
gelo requerente em f6rma devi- 
da, @de ter logar a insoripção 
hy potbecaria provisoria. 

35." 
NEo é sufficiente a declaração 

da parte; deve portanto provar 
pelos meios legaes a sua qudi- 
dade de herdeiro. 

36." 
O conservador não deve tomar 

nota de apresentaç2to no diario 
de titulos que lhe não sejam 
apresentados pelo directamente 
interessado, ou  leu legitimo pro- 
ciirador, ou por aquelles a quem 
a lei impb  a obrigapito de pro- 
mover o registo na Llta do in- 
teressado. 

Os outros quesitos est8o pre- 
judicados. 



E dever8 o conservador pro- 
ceder em harmonh com a diepo- 
3&0 d o  :ar$& 89.O do #qplaaWn- 
L4, d e  ebstante a r&ripC&(o de 
mesmo artigo e numeroe? 

IQ;ne ha-de firzer ,am caasema- 
&r ~quanclo lhe $ r  ap~eeeatud~ 
um titulo antigo que não taak 
as quatro confrontações da pro- 
priedade que se pretende regis- 
tar, e em que se não ache nota- 
do o numero de livro e folhas 
drwi notias d h d e  foi srtrahido, 
ou em que h i  lsn~ado? 

38." 

NBo apreaentdo o requeren- 
te do registo titub em .duplica- 
do ncm declaraçZo ou minuta 
por escripto, o que ha-de o con- 
servador archivar? 

30.. 
Se a parte que soPicitar um 

re@.~to nlb pagar logo depois 
d'elle feito os emolumenCos res- 
pectivos, qual o meio que o con- 
servador tem para effectuar jn- 
dicialrnents s cobranp ? 

40." 
8endo apreaentadaa a um oon- 

servador para registar eertldões 
de causas da faeenda nacional, 
deverá elle faaer os regista p 
tuitsmente? 

A & l h  das wmfronta~ões, 
enisteabe ae ~Mulo, p6ae s q -  
prir-se pelas declarasires do apre- 
eezbambe. 

Não Q rwceeaa~io o m m r o  do 
livro e das folhas* pois que, se- 
gundo a disposiç%o do artigo 46? 
0. 5." da 16 hypothecasia, bmta 
que conste que o titai.10 exista 
de um modo permanente em ai- 
gum carbxio ou zegartiçlo p- 
blica. 

Se o requerente apresentar ti- 
tulo que exista de am modo par- 
manente em algum cartorio ou 
repartição publica, e qua conte 
nha todas aa indicaç5es necessa- 
rias para o extracto da descri- 
pção e inscripção, não ha nada 
qwe archivar. 

Tem o meio executivo para a 
cobrança dos emolumentos ; marc 
póde evitar a necessidade de re- 
correr a este meio, não entre- 
gando & parte o certificado sem 
p m l o  pagrpnenta. 

O cnwservadar deve fazer. o w- 
gisto, e contar os emalnmentoe 
para entirrnm em regra de cua- 
tas, e serem-lhe pagos depois pe- 
la pr!a aeneida, &I sendo a fa- 
zenda dd. * 



Devem registar-se penhoras? 

42." 
Dever4 registar-se o compas- 

cuo e outras parcellas da pro- 
priedade ? 

O artigo 152.O da lei 6 taxa- 
tivo ou exemplificativo? 

A descripção predial tem an- 
nota980 na columna respectiva, 
ou basta que no seu extracto se 
declare a folha do indice real, 
em que a descripção fica anno- 
tada 3 

O artigo 231.O do regulamen- 
to falla sbmente de emolumentos 
ou tambem de raza? 

Quando o escrivto de uma ad- 
ministração diz que não regista 
porque não sabe, deve ser con- 
templado com o tergo dos emolu- 
mentos 3 

A procuraç30 de que deve vir 
munido o que em nome de ou- 
trem se apresenta com um titulo 
para registar, devera conter po- 
deres especiaea para este acto, 
ou bastari uma procuração bas- 
tante ou geral? 

Deverão ser tantas as procn- 
r g e e  qusntos os titulos? 

Responde negativamente o ar- 
tigo 3 3 . O  da lei hypothecaria, que 
6 taxativo. 

42.a * registavel, se fôr estabele- 
cido por contracto entre particu- 
lares. 

Em vista do artigo 41.O, 5. 
2.O, e do que se vê do modêlo do 
livro B, as annotações são relati- 
vas aos averbamentos; por isso 
basta a declaração no fim do ex- 
tracto da descripção. 

O artigo 231." do regulamen- 
to comprehende tanto os emolu- 
mentoa, como a razti. 

45." 
N3o 6 admissivel a hypothese 

sujeita, porque se O escrivão é 
realmente incapaz cumpre ao 
conservador reclamar superior- 
mente as providencias conve- 
nientes. 

NEto basta que a procuraçto 
tenha simplesmente poderes ge- 
raes; é necessario que os tenha 
tambem eap.eciaes para promover 
o registo. Ao segundo deve exi- 
gir-se uma procuraç80 para cada 
registo. 



AO CODIGO CIVIL. POR TU QUE^ 421 

A assignatura da parte nas 
minutas e declarações de que 
tracta o artigo 68." do regula- 
mento devera ser reconhecida 
por tabellião ? 

Para satisfazer ao preceito do 
n.O 3." do artigo 45." da lei hv- 

V d 

pothecaria, na parte que respei- 
t a  & confrontacão dos ~redios.  6 
sufficiente que se dekarem os 
nomes dos proprietarios confinan- 
tes por cada um dos quatro la- 
dos, ou B essencial a denomina- 
980, das mesmas propriedades ? 

A descripçgo predial, para o 
d e i t o  da inscripção do onus em- 
phyteiitico, póde e deve fazcr-se 

. ein face das investiduras ou es- 
cripturas de emprasamento pe- 
las denominações e confrontações 
que ahi teem os predios, ou B es- 
sencial que se mencionem os no- 
mes dos. actuaes proprietarios 
con finantes? 

A nomeaçgo de um, dous ou 
mais prasos e doaçzo da terça, 
feita por escriptura, deve ser 
considerada transmiasilo indeter- 
minada nos termos do artigo 36." 
5. unico da lei hypothecaria? 

E querendo o doador registar 
o onus do usufructo que reser- 
vou nas propriedades que não 
foram designadas na escriptura 
de doação, 13 neceasario que se 
faça a deecripç80 e deterniina- 
980 de todas e cada uma d'essaa 

Se o conservador reconhecer a 
assignatura da parte requerente, 
nIo 6 preciso o reconhecimento 
do tabelligo. 

Devem mencionar-se os nomes 
doa predios, se o tiverem espe- 
cial, e sempre todas as circums- 
tancias, que possam concorrer 
para firmar a identidade do pre- 
dio descripto. 

Deve no extracto da desori- 
pção o conservador incluir as 
denominações e as confrontações, 
constantes da investidura, e 
mencionar tambem os nomes dos 
actuaes proprietarios confinantes. 

A nomeaçilo dos prasoa é trans- 
missão determinada, e por isso 
desde logo registavel; a doaçb  
da terça nEo o 6, sem que sejam 
especificados os bens, que a fica- 
rem constituindo. 

Se na doação foram tambem 
comprehendidos os prasos, o doa- 
dor pdde, quanto a elles, regie- 
tar desde logo o usufruoto; quan- 
to por6m aos outros bens da ter- 
ça, é necessario que previamen- 
te  se determine por titulo legal 



~ropriedadea pela declarapHo do quaes sHo os ue a ficam consti- 
doador requerente? tuindo, para 1 epois se registar o 

itsufruc&a s a b e  e- nss termos 
diwir ioe ,  

Se no caso de terem as partes Ngo basta. 
assignado de cruz nos escriptos 
particulares &e mntntrtos, cujo 
valor n$Lo exceda a 50#000 reis, 
bsrita para que elles possam ser 
admittTdos a registo o reconheci- 
mento dos eacriptoreg do btnl'o e 
Baa pessoas que ae dia terem as- 
signado a rogo. 

Podem tE(o s6mente ser procu- O decreto de 6 de setembro 
radores para requerer o registo de I866 naEo d appIicave1 á, es- 
ae pesaoas habiditadas nos ter- pecie sujeita. 
mos do decreto de 6 de setem- 
iira cBa $866 '1. 

Ol preniclente de uma c o r p s  Nãò podem sem poderes espe- 
qão, o juir de- uma irmandade ciaea, canferit9os pelo corpo ge- 
õa conftaiia, o seu thasoureim, rente, mesa ou administraçlo da 
procurador ou secretario, não irmandade, confraria ou corpora- 
munidos de procuraç80, podem @ m p e c W .  
ser legitimos representantes das 
respectivas corporaç5es para os 
effeitos - do artigo 59." do regula- 
mento 'r' 

&emtaria d'eatado dos aegocim eoalmiaa(Scas e de jiitl%a, di- 
reaçiDo geral dos negocíos b, j9istip1 eza 13 de. agosto db 18167. = 
Q director p r a l ,  Bnripuit OPNeiB. 

(Lh'adu de Z iha ,  n." 181, de 2867). 

PORTAUA DE 7. DE SETEMBRO DE 1868 
Arttenàgande a qw d.e recanhecih utilidade publica re,m?zri- 

mr wniilwrnemente, quanto seja possivel, o servipo do regia20 p m  
did na) reapdvas conservatwias; 

b t t a h d o  s que daa muita8 &wi& suscitadas pelos eonser- 
vrtdares algumas r q e m  urgente e prempta s o I u w ;  e 

Qonaiderado que aa memimades eansartraàom s%o subordina- 



&, 80 conselheiro procwdor  geral da aarôa, como determina o ar-  
tigo 2 L . O  do regulameiato do registo predial da 14 de maio ultimo, 
e que a este magistrado cumpre, an virtude do que dispae o arti- 
go 24.0, n.O ?>.O, da novissima reforma judicial, vigiar qpe aa sem 
subordinados cumpram os deveres dos seus cargos e dar-lhes as or- 
dens e instrucções convenientes : 

Manda Sua Magestade El-Rei pela secretaria d'estado dos ne- 
gocias eccleeiasticoe e de juetiça, que de ora em diante oe conser- 
d o r e s  do registo predial, quando entrarem em duvida Leerca da 
execnçto do respectivo regulamento, se dirijam ao proourador rem 
gio a quem estejam immediatamente subordinados, a fim de que este 
magistrado dê conheci-to d84 duvidas suscitadas ao conselheiro 
procurador geral da coroa, acompanhando-as da sua informação, 
para que o dicto conselheiro, em vista de tudo, as haja de resolver 
na conformidade das respectivas disposições legaes e regulamenta- 
ree, e de expedir as ordens e instrucc;óes que julgar adequadas; 
devendo, q.uanto As duvidas que para a sua aolução careçam de al- 
guma providencia legislative ou dependente do governo, dirigir-se 
h mesma secretaria d'estado para os fins convenientes. 

O que por ordem do mesmo augusto senhor assim se communi- 
ca ao conselheiro procurador geral da cortia, para sua intelligencia 
e devidos effeitos. 

Pago, em 7 de setembro de 1868. -Antonio Pepita Sdxae de 
Andrade. 

(Diar io  o% Lisboa, n." 202, de 1868). 

~ o l u ç õ c s  de duvidara suscitadas na vigencia 
do rcgulamento do rcgisto proiiíal de 14 de 
maio de 1 8 6 H .  

RESOLUÇÃO DA PHOCURADORII GERAL DA COROA 
DE 19 DE NOVEMBRO DE 1868 

Em virtude das disposiç8es da portaria de 7 de setembro pas- 
d o ,  do ministerio dos negwios ecclesiasticos e de justiga, publi- 
cada no Diapio de Li&0ct n .  202 de 8 do mesmo mez, e da or- 
dem do mesmo minieterio de 5 do corrente mez de dezembro, pu- 
blicam-se as seguintes resoluçiJee sobre as duvidas occorridas iceroa 
da intolligencia e applicap?io do regulamento de 14 de maio do cor- 
rente anno que regulou o regiato predial: 

08 oonservadorea de regiato Nto, porque o reguIamento de 
predial deverão continusr a ea- 14 de maio de 1898, que revo- 



viar aos procuradores regios os 
mappaa de que tracta o artigo 
7 7 . O  do decreto regulamentar de 
4 de agosto de 18643 

Se podem ser comprehendidos 
em hypotheca voluntaria os bens 
que de futuro se adquiram? 

Se tendo de fazer-se nos ter- 
mos do artigo 115." do regula- 
mento de 14 de maio de 1868 
uma s6 descripção das glebas de 
qualquer praso, deverão Iangar- 
se tantas notas no indice real, 
quantas forem as glebas ou uma 
s6 relativa a todas? 

4." 

Como deve satisfazer-se 4s in- 
dicaçges do modêlo B (livro dos 
registos das descripçties prediaes) 
quando as glebas de qualquer 
praso forem todas da mesma fre- 
guezia, mas de differente natu- 
reza, compondo-se de predios ur- 
banos e rusticos, e entre estes 
umas de vinha e outras de pi- 
nhaes, etc.? 

gou o de 4 de agosto de 1864, 
omittiu aquella obrigaçto. 

2.' 

Nlo, porque o regimen hypo- 
i 

thecario estabelecido no codigo 
civil 6 baseado na especificação . 
da propriedade (codigo civil, ar- 
tigos 909.O, 911.0 e 936."). 

Uma 86 relativa a todas as 
glebas da mesma freguezia. Se 
as glebas do prsso se acharem 
situadas. em differentes fregue- 
zias, a descripção serA tambem 
86 uma, conforme a disposição 
do artigo 114." do regulamento 
citado; mas n'esse caso no indice 
real tomar-se-hão tantas notas 
quantas forem as freguesias em 
que as glebas estiverem situadas, 
porque o indice real 6 por fre- 
guezias (regularoento, art. 62."). 
Na nota de cada freguezía deve 
fazer-se referencia As glebas n'el- 
Ia situadas (regulamento, 5. 7.0 
do artigo 50."). 

A descripção do praso 6 uma 
06, conforme o artigo 114.O do 
regulamento. Começa-se a des- 
cripçlo pelo predio urbano ou 
ruatico, conforme aquelle que 
predominar, e de que o outro fôr 
accessorio. Das differentes gle- 
bas apenas se devera fazer men- 
ção abreviada (artigo 115.O do 
regulamento), e n'essa, sendo 
possivel, designar-se-ha a cultu- 
ra predominante. 



Se deve pagar-se 40 reis de 
emolumentoe Dor cada nota de 
apresentação no titulo, pelas no- 
tas de referencia e pelas annota- 
ções nos indices com fundamen- 
to de que dispondo o artigo 280.O 
do regiilamento que as notas de 
apresel~taçüo no diario não ~er l lo  
~Õnternpladas para a contagem dos 
emolumentos, se deve entender 
que devem 861-o todas as outras 
notas e cotas de referencia? 

Se dever8 transcrever-se com 
relação a cada gleba do mesmo 
praso a confrontação e a medi- 
ção de cada uma d'ellas, haven- 
do-a, supposto pelo artigo 115." 
do regulamento para as glebas 
de um mesmo praso não deva 
haver mais do que uma 06 des- 
cripção? 

Se quando o registo de qnal- 
quer praso não pod6r concluir-se 
dentro das horas marcadas para 
o serviço da conservatoria, deva 
esta conservar-se aberta ate de 
noite para ser terminado o regis- 
to, visto determinar-se no artigo 
88." do regulamento que, se che- 
gada a hora de fechar a conser- 
vatoria não se tiver acabado de 
lançar algum registo, o serviço 
deve continuar att5 que o registo 
se conclua? 

Não deve contar-se mais do 
que um emolumento. No artigo 
257.O do regulamento faz-se dis- 
tincçfio entre averbamentos e co- 
tas de referencia nos livros, e 6 
unicamente pelos averbamentoa 
que a tabella n.O 2 auctoritm o 
emolumento de 40 reis. k pela 
tabella que deve determinar-se o 
emolumento e não pelo artigo 
280.' do regulamento. A disposi- 
ção d'este artigo tem por fim de- 
terminar que a nota de apresen- 
tação no diario não B considera- 
da como averbamento, de que se- 
ria devido emolumento, mas ape- 
nas preparatorio para o registo. 

Deve, porque expressamente 6 
exigida no n." 3." do artigo 759.O 
do codigo civil e n.O 3 . O  do artigo 
107.' do regulamento, a confron- 
taçPo e medição, havendo-as, do 
predio a que o registo se refere, 
o que não póde ter logar sem a 
confrontação e a medição das 
differentes propriedades que o 
compõe. 

NBo deve continuar aberta 
al6m do sol posto. 



Se, em vista dn diepQsi+ do Wb, perqae, segundo a dispo- * %.O da t s b d h  ao 2, QE dgão do artigo 2 0 0 . O  do ~ e g ~ h -  
mrt&&s ou csrtid3ee que aa menh, 08 ce&ficadoa ou uerti- 
pCa paibem de qndqwr r* dõee não s b  ~brigatwioe, mrs 
gista da pene50 ernphptautica oa s6 terfio de ser passados se aa 
aeollitim, 40 mpital nSJo mw- p m b s  o exigirem. 
do a 41000 refa, darun ser pa- 
tuitoa ? 

Se, emquanto nDo forem dis- JA foi resdvido em portaria ao 
tribuidos os modêIos E e G, da- ministerio da justiça, de 13 de 
vem contar-se os emolumeatos junho de 1868, que os emolu- 
pela tabella anterior B do regula- mentos se contam pela tabella 
mento de 14 de maio do corres- vigente. 
t e  anno? 

Se  poderá ser registada a ac- Não pdde, por nHo haver bens 
intentada para exigir o cum- especificados sobre que reclia o 

priinmto do contracto de venda registo. Pela disposiçto do n.* 
de pensões em generos, que de- 3.0, artigo 9 4 9 . O  do codigo civil 
vem ser impostas em bens im- 6 admissivel o registo de quaes- 
moveis, sem que estes ainda se quer acgZes, mas B mister que 
achem designados? estas se dirijam a haver o domi- 

nio ou a posse de bens immobi- 
liarios designados. N'esta hypo- 
these quaesquer acções podem 
ser registadas provisoriamente 
na conformidade do disposto no 
artigo 9 6 9 . O  do codigo civil. 

Se para documentar a resti- O coneervador póde cobrar re- 
tuiçlio de emolumentos indevida- cibo particular, como melhor en- 
mente recebidos pela antiga ta- tender, mas nlio p6de alterar a 
bella, estando já em vigor a no- ewriptura@io feita em harmonia 
va, deva o conservador iniitilisar com o regulamento predial. 
os recibos ou conhecimentos pas- 
sados, cosendo-os aos respectivos 
talões, contar de novo os emolu- 
mentos e dar novos recibos? 



Se a rasa doa livros deve ser 
gratuita? 

Qnadaa houver de: registar-m 
pfisoriameaite f6ro8, amime oa 
qoinhõee, quem deverá pagair ss 
smwncioe pnblicdos n w  jonnaewr 
da locdidade ? 

Qwando durante muitos mema 
a6 haja a regidar fúros, cujo ca- 
pita4 nto exceda a 14000 reir e 
ooja regiato 6 gratuib, quem b 
de fsaer ae despezas do expe  
&Pente, livros e empregados? 

So (luando houver a registar 
juros em divida deve fazer-se 
inscripção distincta 3' 

% poder4 servir de docuntea- 
to para o registo predii  defini- 
tivo a certidão de auio de can- 
cilia@ em que M estipule a 
compra e venda de propriedaíb 
de valor superior a 508000 reis? 

17." 
Se a venda de propriedade de 

d a r  inferior a 50b000, feita em 
aizto de conciliação e verificada 
sntes da8 inetrueç5ea do miniate- 
rio & faaenda de 12 de outubro 
de 1860, para que possa ser IW 
gistada, ned  necer~sario que o 

Deve, porcpe m 9. unioo do 
artigo 1.0 & trabella n . O  2 m de- 
termina qw a mais dmmtfa ae 
contarh nas certidões e certifica- 
dos. 

A parte interessada. 

14." 
NiEo se deu ainda s hypothese 

consultada, quando ae der deve 
represmtar-ae ao governo, que 
resolveraí como convier. 

Deve fazer-se nova inscripçao, 
porque B credito distincto (codi- 
go civil, artigo 900.O). 

NSto póde servir de documen- 
to para o registo, porque a ven- 
da de propriedade immobiliaria 
que exceda o valor de 50d000 
reia, nos termos do artigo 1590.O 
5. Z0 do codigo civil, sb p6de 
ser feita por mRptura publica. 

Basta que venha appenso ao 
auto, porque é quanto besta pa- 
ra, haver a prova de ter sido pa- 
ga a contribuição de registo. 



conhecimento da contribuição de 
regiato venha transcripto no cor- 
po do auto de conciliação, OU 

baetará que se ache appenso 4 
certidão do dicto auto? 

Tendo sido apresentado a re- 
gisto um titulo, o conservador 
tomou rt competente nota de 
apresentaçâo no livro diario e 
reproduziu-a no titulo, e tendo 
pelo exame entendido que não 
devia admittil-o a registo defini- 
tivo, entregou-o 4 parte com a 
nota das condições exigidas. In- 
terposto recurso pela parte das 
duvidas suscitadas, foram estas 
julgadns n8o procedentes e a sen- 
tença intimada ao conservador, 
mas não lhe foi nem então nem 
depois apresentado o titulo para 
ser registado. Deverti inutilisar 
a nota de apresentação lançads 
no livro diario ? 

Feita a declaraçgo do motivo 
da recusa, devia ter feito o re- 
gisto provisorio em observancia 
da disposição do artigo 981.O do 
codigo civil. Como por6m O re- 
gisto proviaorio não esta . feito, - 
nem a parte apresentou ainda O 

titulo, deve aguardar que lhe 
seja apresentado para dar cum- 
primento ti disposição do 5. 2.' 
do citado artigo do codigo civil. 
Nto deve inutilisar-se a nota no 
diario porque é este o registo 
dos negocios apresentados na 
conservatoria, e que não depen- 
de por isso do proseguimento dos 
mesmos. 

Quando por sinistro se inutili- 
sarem os livros de qualquer con- 
servatoria, deverão logo ser ru- 
bricados tantos livros dos modê- 
10s quantos estavam preenchidos, 
e lançar-se cada inscripção e 
descripção nas mesmas folhas 
dos livros novos, que pelos titu- 
10s que se apresentarem se co- 
nhecer que eetavam nos inutili- 
sados 3 

Não 6 necessario rubricar des- 
de logo tantos livros quantos os 
inutilisados. As descripçõea de- 
vem lançar-se nos novos livros 
pela ordem por qua forem apre- 
sentados os documentos, e refe- 
rir o numero do livro em que 
estavam os antigos registos. 

Emquanto n h  forem distri- O registo das glebas dos pra- 
buidos e legalissdos os livros dos soa deve fazer-se conforme o ar- 
modêlos F e J devera fazer-se a tigo 1 1 5 . O  do regulamento de 14  
inscripção das glebas dos prasos de maio ultimo. O que o artigo 
conforme o artigo 115." do regu- 285.0, do regulamento citado, 
lamento de 14  de maio ultimo, manda observar, 6 s6mente quan- 
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ou como determinam os artigos 
93." e 100." do regulamento de 
4 de agosto de 18643 

Se do titulo que se apresenta 
ao registo n3o constar qual ou 
quaes as confrontaç8es dos res- 
pectivoii predios, nem os reque- 
rentes se prestarem a dar as de- 
elaraç8es supplementares indis- 
pensaveis, dever8 sem ellaa fa- 
zer-se o registo 3 

S6 p6de registar-se a pensão 
que alguem tem direito de rece- 
ber de outrem sem designa980 
do predio que a ella está sujeito ? 

Se em vista da disposiç80 do 
artigo 1 1 5 . O  do regulamento de 
14 de maio ultimo poder& sup- 
primir-se na descripção das pro- 
priedades a sua medipão, aasim 
como na inscripçlo a3 suas diver- 
sas condipões, fazendo referencia 
aos titulos d'onde constam ? 

Se deve levar-se unicamente 
80 reis por cada descripção de 
praso ainda que se componha de 

to ao systema da escripturação. 

O artigo 107." do regulamen- 
to de 14 de maio ultimo tem tini- 
camente por fim verificar a iden- 
tidade do predio que se quer re- 
gistar. Quando as confrontações 
do predio não constarem do res- 
pectivo titulo, e as declarações 
supplementaros se tornem indis- 
pensaveis para se verificar a 
identidade do predio deve negar- 
se o registo. Verificando-se po- 
r8m a identidade do predio, nao 
obstante a falta de designaçso 
das confrontagões, deve tomqr-se 
o registo, poiieiido os requeren- 
tes posteriormente sanar aquella 
falta pelo addicionamento fa- 
cultado no artigo 11." do citado 
regulamento. 

Não pdde, porque o registo 86 
se faz de propriedade certa e de- 
terminada, ou de onus que re- 
cáia sobre propriedade igualmen- 
te certa e determinada. 

Não p6de pelo que jh fica pon- 
derado na questSo 6." 

24.8 
A descripçLo do praso 0 uma 

86, ou contenha uma ou miiitas 
glebas, artigo 1 1 5 . O  do regula- 



muitaa glabei, oa 8k)  eis por ca- de 84 de d o  ultimo, e 
& gleba? por h o o n h e  o e : O  do ar!& 

go 1.0 da tai~dla n.O 2 o emda- 
mento a receber B s6 80 reis. 

Se ota emolumenfroe deacriptoe O 6, u n b  do &igo 8 . O  da R- 
no0 3 . O  e 4.O do w- bdia mo 2 claramente determim 
tigo 1 .O  da tabella n . O  2 devem que a raza 13 contada e6 nas as- 
oont/ar-m a l h  da m a ?  ti&aee e oert%mdiw. 

(Dimio de Lidoa, n.O 288, &e 1868). 

Depois de uma vez inacripto o 
nome de qualquer pemoa activa 
ou passivamente no indice pea- 
eosl, se o nome for por inadver- 
tencia repetido em outra lagar 
do mesmo livro, que d m d  fa- 
mr o conservador? 

Deve lançar adiante do nome, 
que tornou a inscrever inadver- 
tidamente, uma nota remissiva 
ao primeiro, e juncto d'este addi- 
cionar o livro e paginas em que 
ficarem todas as inscripgi3es pos- 
teriores. (Artigo 63.O, 5. 1 . O  do 
regulamento de 14 de maio de 
1868). 

27.a 
Será, válido o registo em que O registo considera-se comple- 

intervierem pe-s casadas, se O to e vhlido eetando conforme com 
conservador tiver lançado no in- as disposiç8es legaes que deter- 
dice pessoal eb o name do mari- minam a ma f6rma e as condi- 
do e omittido o da mulher? g8es com que deve ser feita, 

Quaesquer irregularidades nos 
indices são actos estranhos que 
compromettem a responsabilida- 
de do conservador, mas não in- 
vdidam o registo. Se o artigo 
63.O, 8. 2." do citado regulamen- 
to manda inscrever no indice 
pessoal o nome de todos aquelles 
que figuram activa ou passiva- 
mente na inscripção predial, B 
por causa das referencias reci- 
procas e para facilitar o expe- 
diente. 

28.. 28 

A hypotheca, cujo registo não P6de ser admittida a registo 
fui xenovado dentro do pram do na conformidade do artigo 168.- 
artigo 5." do decreto de 26 de do regulamento de 14 de maio, 



caittabro de 1836, podará ear 
aehdmente admittida a regiet~? 

29.' 
Requerendo-se a certidão dos 

emcargos de uma propriedde, 
dever4 o conservador certiiicar 
06 o que constar do regifuto da 
descripção e inacripçlo, ou tam- 
bem o que constar da apresenta- 
ção no diario? 

30." 
Se para se fazer a renova980 

do registo provisorio ser4 necea- 
eario a repetiçzo do mesmo re- 
gi*, bmando nova inacripçlo 
do kcto jnridico que d'elle fiaer 
abjeoto? 

31.' 
Dispondo o artigo 974.O do co- 

digo civil e 10G.O do regulamen- 
to que o registo proviemio que, 
ao praao de um anno oontado 
desde a sua data, nHo fôr aver- 
bado de definitivo, ou não fôr 
renovado como provisorio fica 
alrtincto, deveri ser admittido 
wvo registo provisorio da acção 
quando esteja extincto o ante- 
riormente feito, por não ter sido 
renovado ou averbado de defini- 
tiw dentro de um anno, embora 
da sua recusa resulte a paralysa- 
980 da acção em juizo? 

não como renovaçHo do anterior 
que se deixou extinguir, mas co- 
mo hypotheca a que se abre re- 
gisto de novo, tendo os requisitos 
exigidos pela IegislaçHo actual- 
mente em vigor. 

Deve passar certidão de tudo 
o que constar d'aqudle l i v m  e 
dss nutaa de apresentaç30 no 
diario, cujoa numeros de ordem 
pdem fixar a antiguidade ou 
prioridade do registo. (Citado 
qplamonto, artigo 74." 5. 3P, 
q9.0 e $3." 3. 1.O). 

A r e m ç ã o  do ragisto provi- 
sorio deve fazer-se como se pra- 
tica para o converter em defini- 
t h  (regalamen90 de 14 de mio,  
artigo 103.O) por averbamento 
feite 4 margem do mesmo regis- 
to em vista do documento com- 
petente. (Citado regulamento, ar- 
tigos 104." e 105." 

Apresentando o interessado no- 
va certidão de estar o processo 
em andamento deve admittir-se 
como registo novo, mas nfto co- 
mo renovação do antigo que se 
deixou extinguir. O artigo 947.O 
do codigo civil e 106." do regu- 
lamento nto prohibem o nevo 
registo, decretãrn sómente a ex- 
tinq%o com todos os seus e& 
tos do que não B r  renovado no 
praeo determinado na lei. Nom 
pela falta de registo paralysa a 
aqgo que segue independente- 
mente do registo, mas sem ae 
consequencias que d'este resulta- 
riam, porque o artigo 968." do 



32." 
A descripção de predio conti- 

guo, mas composto de differentes 
leiras com seus nomes privati- 
vos, ou divididas por muros por 
necessidade de terreno, mas que 
todas formem uma s6 proprieda- 
de, deverá fazer-se n'uma s6 
descrippão ou em tantas descri- 
pçges quantas as differentes lei- 
ras que compõe a propriedade? 

33." 
Que destino deverão ter os ex- 

tractos de que falla o artigo 76." 
do regulamento de 14 de maio? 

A escripturação de doação de 
prasos certos e designados, sem 
que n'ella todavia se mencionem 
ou descrevam as propriedades ou 
glebas que as compõem poder8 
ser registada sendo supprida a 
omisstlo notada pelas declaraç8es 
que a parte interessada prestar? 

oodigo eujeita aa acçõss a registo 
obrigatorio, mas não determina 
que cessando elle fique parada 
ou suspensa a acçto, para o que 
seria necesaario disposiçtlo ex- 
pressa da lei. (Codigo civil, ar- 
tigo 975."). 

32." 
Deve fazer-se uma s6 descri- 

pção por não ser mais do que um 
86 predio. 

Os extractos de que tracta o 
codigo civil nos artigos 959.O e 
960.", a que se refere o artigo 
76." do regulamento, são os fei- 
tos no registo (codigo civil, arti- 
go 958.") e não constituem tra- 
balho oficial em separado a que 
haja de dar-se destino. 

Os extractos que o conserva- 
dor ou o seu ajudante fizerem 
fbra d'aquelles livros não são 
mais do que minutas destinadas 
a facilitar a escripturaqão. 

A doação na hypothese propos- 
ta nTIo B indeterminatla e por 
isso nZLo lhe B applicavel a dis- 
posição do 5. unico do artigo 
951." do codigo civil, e deve ser 
registada nos termos do artigo 
1459.O do mesmo codigo. Para 
o registo B necessariõ que se 
faça a individuapão das proprie- 
dades, que poder8 ser feita pelos 



meios designados no artigo 83.O 
do regulamento de 14 de maio e 
nos termos do meerno artigo. Mae 
as declaraçaes supplementarm do 
intereesado, qus se nPo funda- 
rem em documento que tenha fé 
publiaa, não aupprem os requiei- 
tos que essencialmente devem 
conter as descripções e ins- 
cripções. (Codigo civil, artigoa 
959.O, 960." e 962."; citado re- 
gulamento, artigos 83.O, 107,*, 
112." e 113."). 

35." 35." 
Quando por qualquer caso se O conservador deverá partici- 

inutilisem ou desencaminhem os par immcdiatamente o aconteci- 
livros (diario) de descripções ou mento ao procurador regio e 
inscripções, que deverá, fazer o igualmente ao delegado da co- 
conservador, e que intervençao marca. Este deve requerer ao 
deverá ter na reforma d'elles o juiz de direito a affixação dos 
delegado do procurador regio da editaes e a publicação dos an- 
respectiva comsrca? nuncios de qiie trncta o artigo 

71.O, n.Oa 1 . O  e 2.0 do citado re- 
gulamento. Findos os prasos o 
conservador ~rouederá á reforma 
dos livros, nos termos dos n.OS 
3 . O  e 4." do inesmo artigo. 

(Diavio &o Governo, n.O 24, de 1869). 
36." 36." 

Poder& ser admittida a registo 
a sentença civel proferida em 
acção de reparação do damno 
produzido por crime? Tendo a 
sentenpa transitado em julgado 
antes de vigorar o codigo civil, 
poder& fazer-se registo hypothe- 
cario do artigo 110.0 do codigo 
penal? 

Deve registar-se a hypothe- 
ca se a sentença 6 anterior 4 
lei de 1 de julho de 1863, por- 
que as duvidas sobre a proce- 
dencia ou improcedencia da hy- 
potheca que reeulta dos artigos 
101.O, 3. 3.0 e 110 do codigo pe- 
nal, não pertence ao conservador 
resolvel-as. Sendo por6m a sen- 
tença osterior ti citada lei de 1 
de jul E o de 1863, não p6de ter 
logar o registo hypothewrio, por- 
que nem aquella lei, nem o oodi- 
go civil admittem essa hypothe- 
ca, e por isso nEo lhe 6 applicavel 
o artigo 1000.O do digo dvil. 

28 



1 . O  Se a disposiçllo do artigo 
200." do regulamento de 14 de 
maio, que determina que os con- 
aervadores devem entregar ás 
partes os certificados, se estas o8 
pedirem, 6 applicavel unicamen- 
te aoe registos, cujos titulos fo- 
ram apresentados depois de pu- 
blicado o citado regulamento, 
ou tambem aos anteriormente 
 apresentado^, mas registados pos- 
teriormente? 

2.O Se quando as partes nHo 
satisfizerem os emolumentos em 
divida no praso legal, 6 o minis- 
terio publico quem deva promo- 
ver a cobrança executiva de que 
tracta o artigo 283.0 do regula- 
mento? 

Achando-se em atrazo a escri- 
pturaçto do livro modêlo J (re- 
ceita e despeza), e nto podendo 
ser supprida essa falta pelo mes- 
mo conservador, por ter sido de- 
mittido, nem poder comparecer 
para dar esclarecimentos, como 
deverá proceder o novo conser- 
vador? 

Se as propriedades de vinonlo 
em que depois da lei de 30 de 
junho de 1860, mas antes da lei 
de 19 de maio de 1863, succe- 
deu um irmto do ultimo admi- 
nistrador do vinculo podem ser 
admittidas a registo predial sem 
que primeiro se moetre paga a 
contribuiç~o de registo? 

Tendo sido destruido o livro 

1.0 JQ foi resolvido na respoa- 
ta n.O 8.", que a legislaçlo ap- 
plicavel 6 a vigente ao tempo da 
entrega. 

2.0 * o conservador a quem 
compete promover; o art. 283.O 
do regulamento não estabelece a 
interferencia do ministerio pu- 
blico, pem como parte principal, 
nem como assistente. 

Nto tendo a escripturaçto sido 
feita como devia, conforme a dis- 
posição do artigo 275.O do regu- 
lamonto, deve o conservador la- 
vrar termo no livro do estado em 
que a encontrou, e continual-a 
depois pelos documentos existen- 
tes na conservatoria na fórma do 
referido artigo. 

Nto p6de. A lei de contribui- 
çgto de registo de 30 de junho de 
1860 nto exceptuou os bens de 
vinculos (artigos 2.O, 4.O, 5 . O  e 
s:, 5. 3.O). 

40." 

No livro que se destinar para 



diario, e havendo titulas com a 
nota de apreeentaçíio, mae que 
nllo eetavam ainda registadoe, 
deverão as notas ser tomadas no 
diario em que ha de continuar o 
serviço ordinario da conservato- 
ria, ou n'aquelle que se destinar 
.para a reforma do livro desenca- 
minhado? 

41 .' 
Das certidões de registo pre- 

dial requisitada8 pelo ministerio 
publico, e dos registos pelo mes- 
mo mandados fazer a bem da fa- 
zenda publica, devem pagar-se 
emolumentoe ? 

Tendo-se effectuado o registo 
da descripção de um predio j4 
descripto, e da inscripção do do- 
minio do mesmo predio, tambem 
já inscripto, sem ter havido ex- 
tincpão ou transferencia do do- 
minio primeiro inscripto, e achan- 

I-, -~>restidos de todas as ao- 
. , i i~ indcs  legaes os titulo8 dos 
dois registos, como ee deverti re- 
ctificar o registo? 

Apresentando-se para registo 
uma escriptura de doação gene- 
rica, em que não se mencionem 
designadamente os predios doa- 
dos, poderá essa falta ser suppri- 
da por meio de declaração aasi- 
gnada pelo doado, em que as 
propriedades sejam deeoriptas? 

a reforma (artigos TO.*, 71.O e 
72."). 

N2Eo se devem emolumentos 
nem das certidões passadas a re- 
quisição do ministerio publico a 
bem do serviço, nem dos regis- 
tos pelo mesmo requeridos a fa- 
vor da fazenda, porque são actos 
do serviço publico, pelos quaea 
não se devem emolumentos nem 
salarios (lei de 30 de ,julho de 
1864, artigos 93.O e 94.O). 

Estando ambos os registos fei- 
tos por documento athentico, ou 
cancellamento de um d'ellea 06 
p6de ser feito em virtude da de- 
cis%o da acção para esse fim in- 
tentada (codigo civil, art. 995.O). 

S6 p6de tomar-se registo pro- 
visorio (codigo civil, artigo 869.O 
8. 2."). Para o registo definitivo 
B necessario que a designação das 
propriedades conste de titulo au- 
thentico; as declarações do doado 
não a podem supprir, porque sd 
teem o caracter de supplementa- 
res (regulamento, artigos 106." 
e 179." n.O 6."). São p a e m  su5- 

8 



Sendo penhorado mais do que 
um predio para pagamento da 
mesma divida, descriptos todos 
os predios, serh uma s6 a inscri- 
pçHo da penhora, ou tantas quan- 
tos forem os predios penhorados? 

45." 

Formando hoje um s6 predio 
differentes predios, comprados a 
diversas pessoas, deverao* fazer- 
se tantas inscrippões quantos sKo 
os titulos, ou uma s6 com refe- 
rencia a todos elles? 

46." 
Tendo sido hypothecado a dois 

o mesmo predio, mas com con- 
frontações absolutamente diffe- 
rentes, e feito o registo hypothe- 
cario a favor de um dos credo- 
res, para se fazer em relação ao 
outro serA necessaria nova des- 
cripção do predio? 

47 ." 
Tendo sido deixado em testa- 

mento o legado de um predio, e 
não tendo os herdeiros entrega- 
do o legado, poderA o legatario 
com o testamento fazer registar 
o dominio do predio, ou dever- 
se-ha fazer s6 o registo da acção, 
&hdo esta intentada? 

48." 
Para o regiato das dividas hy- 

potheoarias, constituidas por ea- 
oripto particalar, nos casos n." 

cientes as  decia~agk do doador, 
porque ficam tendo o meamo oa- 
racter de titulo authentico que a 
doação. 

fi uma 86 a inscripçito da pe- 
nhora (regulamento, art. 114.O). 

Deve fazer-se uma 86 inscri- 
pçHo, fazendo succinta referen- 
cia aos titulos apreaentados das 
differentes propriedades, nos ter- 
mos do artigo 119.O do regula- 
mento. 

Deve fazer-ae o registo con- 
forme o titulo que é apresentado, 
sendo authentico, e com as con- 
dições necessarias para ser regia- 
tado. 

P6de fazer registar o testa- 
mento, porque é documento ad- 
missivel n registo (codigo civil, 
artigo 978.O n.O 4 .O;  regulamen- 
to, artigo 118.O n.O 4.O), satis- 
feitas primeiro as prescripções 
do artigo 980.O do codigo civil. 
Sendo intentada a acçHo p6de fa- 
zer tambem o registo d'ella. 

fi necessario previo manifesto, 
segundo a expressa disposição do 
artigo 980.O dg codigo civil. 



A 0  CODIGO C t a t  POBTUGUEZ 

6P do artigo 978.O do codigo ci- 
vil, s d  neoessario previo mani- 
feete? 

49.a 49." 

Quem deve averbar no diaria O conservador (regulamento, 
a nota da entrega da certidgo ao artigo 196.O). 
interessado, o conservador ou o 
requerente? 

50." 50." 
Noe casos de que tracta o ar- Não deve. O artigo 179." do 

tigo 179." do regulamento deve- regulamento euumera os casos 
r& o conservador abrir o registo em que ambos os registos d e v e m  
provisorio ? ser ~ e c u s a d o s ;  vê-se expresaa- 

mente do n.O 1 .O O artigo 180." 
designa aquelles em que o con- 
servador póde negar registo de- 
finitivo. 

51 ." 51.G 
Que intelligencia deve dar-se 

ao §. 1." do artigo 20.O do regu- 
lamento, que estabelece que a 
servidão passiva quando fôr a 
registada sobre o predio servien- 
te, ser4 tambem addicionada 4 
descri 980 do predio dominante 
na co "/' umna respectiva, ligando- 
se eete registo e addicionamento 

elas competentes quotas de re- 
Ferencia 

52." 

Como as servidões são inaepa- 
raveis dos predios a que activa 
ou passivamente pertencem (co- 
digo civil, artigo 2268.O), o titu- 
lar deve registal-a sobre o pre- 
dio que ella onere (servientes), 
e addicional-a A descripçilo do 
predio dominante, por ser um dos 
direitos reaes que o compõe, tudo 
nos termos do citado artigo do 
regulamento. 

52." 
O conservador dever& registar NZo deve. (Codigo civil, arti- 

a conciliação pela qual se deu go 980.O, lei que regulou o im- 
dinheiro a juro, sem vir n'ella posto do sêllo de 1 de julho de 
incorporada a guia do sêllo? 1867). 

(Diario do Govsmo, n.O 35, de 1869). 

A escri tara de obrigaçilo e Pbde, se os tituloa de divido 
comhdio a e divida com hypothe- fundada se acham averbados B 
ca para segurar e garantir o va- fiança, porque n'este caso a hy- 
lor de uma fiança para com a fa- potheca não é para garantir um 
senda, prestada em titulos de di- mutuo, mas para assegurar o em- 
vida fundada, poder8 eer admit- prestimo das inscripç'bee. 
tida a registo sem manifesto? 



Ser4 sufficiente uma s6 procu- 
raça0 e uma só minuta para o 
conserrrador procedar a registo 
sendo de um 86 devedor duas ou 
mais hypothecas, &jos registos 
se promovem? 

Para o registo dos differentes 
predios comprehendidos n'uma 
doação seri necessario junctar 
tantos documentos da doação 
quantos tiverem de ser os regis- 
tos, ou um 862 

Achando-se jtí descripto um 
predio que foi parte de um pra- 
so, deverá ser novamente des- 
cripto quando a descrípçElo do 
ptaso fôr feita?. 

Quando as glebas, que consti- 
tuem um predio, componentes de 
um s6 praso, forem situadaa em 
differontes freguezias, no indice 
real de qual das freguezias deve- 
rá ser indicado o predio total que 
Mrma e praso? 

Sendo requerida a descripção 
de um predio de denominação 
igual a outro já descripto do mes- 
mo dono, no mesmo sitio, mas 
bom algumas confrontafies di- 
vergeates e valor venal calculado 
em preço differente, devera, o con- 
eemador desorevel-o como pre- 
dío &tincto ou suspender o re- 
gisto e pedir informações? 

P6de, se estiver nas força8 da 
procuração, e fazendo as oompe- 
tentes referenciaa. A minuta não 
6 documento essencial: pelo ti- 
tulo se faz o registo. 

Um 86 (regulamento, artigos 
77." 5. 3 . O  e 79.O) .  

Basta ligar a descripçgo já fei- 
ta com a nova por cotas de re- 
ferencia, nos termos do artigo 
109." 5. 3 . O  do regulamento. 

Est4 resolvida na consulta n.O 
3: do Diario de Lisboa, n P  288, 
de 18 de dezmbro de 1868. 

Deve fazer o registo distincto 
ee o apkesentante declarar ser o 
predio differente; mas se O con- 
servador tiver provas de que não 
o Q, exigir4 os documentos ne- 
cessarios para prova da distinc- 
$0. 
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Tendo sido hypothecado um P6de, exigindo-se os eaclare- 
predio unicamente com designa- cimentos complementares para a 
çgo da freguezia e do rendeiro designação prdvia do predio, nos 
ou do emphyteuta, poder& ser termos jh indicados nas respos- 
admittido a registo? tas das consultus n.Os 21.a e 34.0 

Tendo alguem vendido a dois Deve admittir ambos os titu- 
o mesmo predio por titulos da 10s a registo pela ordem determi- 
mesma especie, mas em datas di- nada no artigo 79.O do regula- 
vemas e por preços differentes, mento, se ambos tiverem as for- 
e apresentando-se simultanea- malidades legaes, porque da 1%- 
qen te  os dois compradores a re- gitimidade do titulo para a vali- 
querer o competente registo da dade do contracto, B ao juizo e 
propriedade e dominio, dever4 o nHo ao conservador que compete 
czonaerrrador admittir ambos oa conhecer. (Codigo civil, artigo 
titulos a regidto OU 56 O primei- 1580.0). 
ro, recusando o mais moderno Se por8m suspeitar que algum 
como illegal? (Artigo 981.O S. dos titulos, ou ambos, são falsos, 
2.O do codigo civil). ou faleificadoe, deve recusar o 

registo definitivo, fazer o provi- 
sorio e remetter o titulo ou titu- 
loe suspeitos ao juiz de direito 
respectivo. (Regulamento, artigo 
1 8 0 . O  n." 1." e 9. unico). 

(Diario do Governo, n.O 46, de 1869). 

61 .' 61." 

1 . O  Por sentença passada em 
jiilgailo foi mandado converter 
em definitivo o registo proviso- 
rio, que havia sido tomado a fa- 
vor da massa fallida de um com- 
merciante sobre varios predios 

ue por disposição testamentaria 
%e pertenciam, 

'2.0 E m  Bpoca posterior ao re- 
gisto provisorio, mas anterior 9, 
sentença, foi tambem pedido o 
registo de algumas das referidas 
propriedades em vista da senten- 
ça que as adjudicava a outrem. 
Qual dos registos se devení fa- 
aer? 

1 .O  O conservador nZo p6de 
em caso algum recusar os regia- 
tos mandados fazer por senten- 
ças passadas em Julgado. (Codi- 
go civil, artigo 981.O 5. 2.O, re- 
gulamento, artigos 187.O e 101.O, 
n.O 2.O). 

2 . O  O conservador s6 nos pre- 
cisos casos dos artigos 980." e 
981." do codigo civil p6de recu- 
sar registo a titulos admissiveie 
a elle; deve por isso, no primei- 
ro caso, fazer o registo dando 
inteiro cumprimento B sentenga, 
e no ~egundo (cujo titulo Q diffe- 



1 . O  No registo de propriedade 
Com mina que se prolonge sob 
terreno alheio, será necessario 
fazer a descripçlo da proprieda- 
de serviente sob a qual a mina 
se prolonga? 
' 2 .O  Não tendo o dono da mina 
titulo, ou tendo 06 contracto par- 
ticular de que não conste valor, 
deveri fazer-se o registo de ser- 
Yidto ? 

Para o registo definitivo da 
aervtdão apparente do caminho 
por entre predios particulares, e 
de regas e partilhm de aguas, 
serto titulos sufficientes os em- 
prasamentos antigos que se acham 
renovados em nome dos avoen- 
goii dos donos dos predios domi- 
nantes ou servientes? 

Para que uma servidzo seja 
admittida a registo definitivo se- 
rh bastante o contracto feito por 
escripto particular em que se de- 
clare que o valor d'essa servidão 
não excede a 50d000 reis? 

65." 
E&I que livro Mo-de registar- 

me as pdnhorsa aujeitaa a regista 

rente), fazer o registo pedido, se 
ngo tiver motivo de recusa nos 
termos dos artigos citadoe do co- 
dígo civil, e os titulos forem doe 
que o codigo manda admittir s 
a registo. Ao juizo e não ao con- 
servador 6 que compete conhecer 
do direito das partes. 

62.' 

1.0 Deve descrever-se tanto o 
predio dominante como o predio 
serviente sob cujo a610 a mina 
passa, na fúrma designada no ar- 
tigo 120.O §. 1 ." do regulamento. 

2." Sb podem ser admittidos a 
registo os titulos de que tractam 
os artigos 967.O do codigo e 9 4 . O  
do regulamento para os registos 
provisorios, e 978." do codigo ci- 
vil e 18.O do regulamento para 
os definitivoe. 

63." I 

SEto, se esses titulos estão com- i 
prehendidos nas classes dcsigna- 
das nos artigos 967.O e 978." do 
codigo civil e correlativos do re- 
gulamento, devendo completar a 
deacripção quanto As alteraçtiee 
que o tempo houver produzido 
pelas declarações complementa- 
re8 auctorisadas pelo regulamen- 
to, e nos termos do artigo 83.O 
do mesmo regulamento. 

64." * bastante se o titulo estiver 
nos termos do nP 6.0 do artigo 
978." do codigo civil, ou fosse ti- 
tulo valido na Bpoca em que foi 
passado. Se o titulo fôr de venda 
Q necessario que haja preço certo. 

65." 
Proviamiamente no livro C. 

(Regulamento, artigo 285."). 
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ires termoa do n.O 6.O do ar* 
949.0 do mdigo civil, nHo mia- 
tinda ainda nas conservatoriaa o 
liora F? 

66." 
Nas servidões de regos ou le- 

vadas de agua como deverá fa- 
zer-se a descripçto quando a le- 
vada regar differentes predios se- 
parados pertencentes ao mesmo 
dono'? 

Sendo regados pela mesma le- 
vada todos ou muitos dos predios 
de dma povoaçlo, deverao con- 
&?derar-se como dominantes para 
terem ama 06 descripçüo? 

No artigo 120." do regulamen- 
to acha-se estabelecida a regra 
geral para o registo das differen- 
tea servidões; mas o registo das 
servidões de regos ou levadas de 
agua, que v80 regar muitos pre- 
dios, constitue para a parte ex- 
cepçto facultativa das preacri- 
pções d'aquelle artigo, e póde re- 
gular-se pelo g. unico do artigo 
121." do regulamento, descre- 
vendo o primeiro predio (ser- 
viente), onde a levada começa a 
ser ou dirigida ou aproveitada, e 
o primeiro predio dominante ou 
que tem direito a receber a agua. 
Se oom a mesma levada fmem 
regadas propriedades differentes 
do mesmo dono, far-se-ha uma e 6  
descripçao, quando todas oonsti* 
tuirem um 06 predio, como no 
caso do artigo 115." do regula- 
mento, ou tantas descripçaes 
quantas as propriedades, se cada 
uma fôr considerada como pre- 
dio distincto. ainda auando os 
diversos predios forem objecto 
do mesmo titulo (regulamento, 
artigo 114."). Os predios interme- 
dios (servientes) de outro dono 
basta que sejam summariamente 
indicados (regulamento, artigo 
121.", 5. unico). Não se p6de fa- 
zer uma 06 deacripção de  muitos 
ou de todos os predios de uma 
povoação como -dominantes em 
relaç5o á levada que os atraves. 
ea, se não forem todos do m a m o  
dono. Se a levada n lo  atravessa, 
msr, con'e por f h  doa predioa; 



Se para a justificaçato geral da 
posse da servidgo de levada ou 
rego de agua e de caminho 6 ne- 
cessaria citação dos donos dos 
predios intermediarios em vista 
da disposigão do 5. 2." n.O 1 . O  do 
artigo 112.O do regulamento? 

Como se combina o artigo 
112.O, 5. 2.O, n.O I.", oom o ar- 
tigo 121.O, §. unico do regula- 
mento? 

69." 

No registo de que tracta o ar- 
tigo 12L.O §. unico do reguls- 
mento, nato são predios servien- 
tea todos aquelles por onde paaisa 
o rego ou levada de agua? E 
sendo aesim quaes se podem di- 
5er os predios intermediarios no 
sentido do citado artigo para se- 
rem indicados summariamente? 

7OSa 

Em que consiste a indicação 
summaria a que se refere o O.  
wnico do artigo 121.O do regula- 
mento? Deverti ser feita h, face 
dos tituloe seaesoriw, ou na 
falta d'ellee r' setara a indicago 
feita pelo apreeentante ? 

que teem apenas o direito de se 
abastecerem d'ella como limitro- 
phes, 06 6 necessario descrever 
o predio dominante e a eervidgo 
que lhe pertence de uso das aguse 
da levada, a qual devera ser de- 
signada. 

67." 

Ao juizo Q que pertence pro- 
ceder &a justificações conforme a 
lei, e o conservador deve regis- 
tar as que se lhe apresentarem 
julgadas por sentença passada 
em julgado. O 5. 2." n." 1." do 
artigo 112.O do regulamento ngo 
6 o regulador das condições do 
registo de servidões, mas os ar- 
tigos 120.O e 121.O, aos quaea 
aquelle 6 remissivo. 

68.' 

Fioa respondido na consulta 
36.' 

Os predios de que se tracta 
&o intermediarios servientes. 

70.. 

& a indicapato dos predios in- 
termedios por f6rma sufficiente 
para se poder verificar quando 
preciso for a sua identidade, bas- 
tando designar os nomes e as 
principaes confrontaçaes, ou uma 
a6 d'estas cousas quando isso seja 
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71." 
O documento authentico em 

virtude do qual foi requerido e 
feito o caneellamento de um re- 
gisto deverl entregar-se i par- 
te requerente, declarando-se no 
averbamento a designação do car- 
torio ou archivo publico onde o 
titulo existe? 

72." 
Eoder-se-h80 admittir a r e g b  

to escripturas ~ublicas, nPo co- 
nhecendo o conservador o signal 
do tabellião que as lavrou, ou 
11x0 se achando reconhecido por 
outro tabellião cujo signsl O con- 
servador conheça? 

Que devera, fazer-se para m 
poüer admittir a registo : 

1 .O Titulos por eecripto parti- 
cular quando as asalgnaturaa n8o 
sejam reconhecidas por tabeiligo; 

2.O Ou quando são feitas de 
&t 

sufficiente. Quando não haja ti- 
talos possessorios póde admittir- 
se a indicação feita pelo apre- 
sentante com as formalidades re- 
queridas para as declaraçaee com- 
plementares. 

Não exigindo o codigo civil no 
artigo 992.O nem o regulamento 
no artigo 208." para o cancella- 
mento do registo a apresentaç&o 
em duplicado do documento au- 
thentico ou authenticado. nem se 
referindo a elle quando 'no arti- 
go 998." indica os requisitos ne- 
cessarios para que o cancella- 
mento nPo seja nullo, deve ser 
entregue á parte o respectivo do- 
cumento, indicando o wnserva- 
dor no averbamento o cartorio 
ou archivo publico, em que exis- 
te  o titulo, como 6 estabelecido 
no artigo 983." do codigo civil 
para os titulos que houverem de 
ser regiatados. 

Se o conservador duvida da 
authenticidade da escriptura p6de 
recusar o registo, nos termos do 
artigo 9 8 1 . O  o seus $S. do codigo 
civil. 

1." Os conservadores podem 
recusar-se a admittir a registo 
definitivo os escriptos garticula- 
res a que faltar o reconhecimen- 
to das 'assignaturas, quando as 
acharem duvidorias, mas esee mo- 
tivo oesea pela apresentação do 
doaomento devidamente reconhe- 
d o ,  ou soompanhado de prova, 



74 ." 
O recibo particular pas+do 

pelo cnbdor com as formalidades 
legas8 ser& documento suficiente 
para se cancellar qualquer divi- 
da hypothecaria? 

Que documento se deverá, exi- 
gir quando a divida fôr satisfei- 
ta em pagamentos? 

75.O 

Se póde ser admittida a regia- 
de mutno e hy- 

eepedcados 

de authenticidade dae aesignatu- 
ras. (Codigo civil, artigo 981.O, e 
5. 1." e artigo 180." do regula- 
~ e n t o ) .  

2." Se o escripto com o eignal 
de cruz fôr anterior 4 Qpoca em 
que comepou a vigorar o codigo 
civil, devem observar-se as pres- 
oripçaes da logislaç%o então em 
vigor para o seu reconhecimen- 
to. (Ordenação, livro I.", titulo 
78.", 9.4."). Se fôr posterior deve 
ter-se observado as disposiçaes 
dos artigos 2433." e 2434.O do 
codigo civil. 

1." O cancellamento faz-se em 
vista do documento authentico 
ou authenticado que prove a ex- 
tincção completa da obrigação ou 
do encargo; em vista do proprio 
titulo, quando d'elle, ou 06 ou 
acompanhado de outro documen- 
to complementar, resulte a ex- 
tincção ou caducidade da obriga- 
ção (Codigo civil, artigo 992.", 
regulamento, artigo 208.O); de- 
vendo regular-se quanto & quan- 
tia nos casos de mutuo pela dia- 
posição do artigo 1534." do eo&- 
go civil, quanto á authenticidade 
dos titulo8 pelo artigo 2422.O e 
seguintes, e com relaçb aos do- 
cumentos particularee, nos ca- 
sos em que forem admisaiveis, 
pelo artigo 2431." e eeguintes do 
d i g o  civil. 

2." Nas mesmaa wndiç8ea a&o 
admissiveis os reciboe parciaea 
de pagamento. 

P6de noa termos d e s i g d a  
nos artigoe 11." e 12.O da con 
vençlto consular com o imperio 
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existentes em Portugal, tendo s 
eecripturs sido feita n'um doe 
ooaedados portuguezes no impe- 
rio, do Brazil? 

1 . O  Como ha-de ser admittida 
a registo a hypotheca que resul- 
tava da sentença civel, proferida 
em acç5lo de separapão de damno 
produzido pelo crime? 
2." Como se deve entender que 

a sentenpa B anterior ti lei de 1 
de julho de 18631 

Tendo fallecido um moserva- 
dor, deixando alguns registos fei- 
os, mas sem os ter assignado, 6 os qnses todavia se acham pas- 

sados e aesignados pelo mesmo 
conservador os certificados res- 
pectivos, um já. entregues Ps par- 

do Brazil de 11 de julho de 1863, 
sendo as escripturaa lavradas em 
conformidade das prescrippõea 
dos mesmos artigos, e anterior- 
mente pela disposipito do artigo 
36." da convenção de 26 de no- 
vembro de 1851 e modêlo respe- 
ctivo, sob a epigraphe u Escri- 
ptura de contracto de mutuo, ci- 
vil e hypotheca. D (Codigo civil, 
artigo 914.O). 

1 .O Já, foi respondido. 
2 . O  Para a admisslo a registo 

deve entender-se que a sentenpa 
transitasse em julgado antes da 
execução da referida lei. O ar- 
tigo 1000." do codigo civil, re- 
ferindo-se a hypothecae existen- 
tes que pela legislapito anterior 
nXo eram s~ijeitas a registo, ou 
n&o teria objecto sobre que re- 
cahisse, ou comprehenden as an- 
teriores 4 execuçno da lei de 1 
de julho de 1863, porque por 
esta lei passavam todas a ser es- 
pecificadas e sujeitas a registo. 
Sendo eata a intelligencia dada 
A disposição do codigo civil pe- 
los artigos 160.O, 161.O e 162.O 
do regulamento, não p6de o con- 
servador recusar registo que o 
regulamento admitte. Aos tribu- 
naes e não ao conservador com- 
pete decidir a qiiestão do direito. 
Governo, n." 109, de 1869). 

1 . O  Os certificados ab devem 
ser passados do registo com leto, 
porque são prova de ter si ‘i' o fei- 
to. (Codigo civil, artigo 963."). 
Para supprir porém a falta com- 
mettida deve o conservador pro- 
ceder como foi resolvido na m- 



tes, outros existentes na conser- 
vatoria, dever& o conservador 
que succedeu: 1.O, assignar os 
registos de que os certificados fo- 
rem passados; 2.O, entregar As 
partes os certificados que assim 
encontrou assignadoe? 

78." 

Dispondo-se no artigo 73.0 do 
regulamento de 1 4  de maio do 
1868 que para as inscripçães que 
forem solicitadas por procurador 
dever4 este apresentar com os 
titulos respectivos procuração suf- 
ficiente para aquelle fim; mas se 
j& se achar archivada na conser- 
vatmia procurapZo ao mesmo in- 
dividuo com poderes para solici- 
tar quaespuer acto do registo, e 
não tiver decorrido um anno desde 
a sua data, por essa procurapão 
e com referencia a ella se toma- 
r& o registo, indicando o masao 
em que se achar, estar4 compre- 
hendida n'esta disposição, para 
o fim de dever caducar no pre- 
fixo praso de um anno, a proou- 
rapto geral com todos os poderes 
para administrar e requerer re- 
gisto predial que fôr apresentada 
pelo mandatario? 

79.8 
Como dever4 fazer-se o regis- 

to de dominio de arvores sitas 
em predio alheio? 

80.' 

Se na reforma dos registos an- 
teriores ao actual regulamento 
de 14 de maio de 1868, no caso 
do 'attígo 71.O, deve seguir-se a 

sulta n.O 38:, lavrando no livro 
termo de como achou os registos 
lançados por assignar, e assignan- 
do-os depois; 2.O P6de entregar 
os certificados 4s parte8 que os 
pedirem. 

Não estR comprehendida, se os 
poderes da procuraçlo forem suf- 
ficientes para o registo. A diepo- 
sição do regulamento não alterou 
nem podia alterar a disposiçlo 
legislativa do codigo civil nos ar- 
tigos 1324.O e 1363.O, que deter- 
minam a natureza e durapão do 
mandato; tractou apenas de re- 
gula,? que pela procuração archi- 
vada na conservatoria, e com re-  
ferencia a ella se tomar& o re- 
gisto, se não tiver decorrido um 
annÓ da aua data. 

Pela maneira por que se faz 
qualquer outro registo de domi- 
nio, devendo designar o numero 
e qualidade de arvores, que fo- 
rem sitas em cada predio alheio, 
e a marca que as distinguir, se 
a tiverem. 

80." 
A do actual regulamento. (Von- 

sulta n.O 35.'). 
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f6ma respectiva A6 oca do pri- 
meiro registo, ou a o aotual re- 
gulamento? 

a? 

81.' 

Na reforma dos registos d'uma 
conservatoria, no caso do artigo 
71.O do regulamento, apresentan- 
do-se titulos regiatados, que0 con- 
servador entenda que nilo deve- 
riam têl-o sido, poder4 negar-lhes 
a reforma? 

82.8 

Deverao ser entregues certifi- 
cados de reforma aos interesaa- 
doa se os pedirem, ou bastará 
averbar esta nos certificados apre- 
sentados? Que emolumentos de- 
verão levar-se? 

Tendo sido feito arrendamento 
por dez annos, por escriptura pu- 
blica, de todos os bens do senho- 
rio, sem que estes por6m tenham 
sido especificados, poder4 a es- 
criptura ser admittida a registo 
nos termos dos artigos 949.", n.O 
Ci O,  978.", n.O 7.O, e 1622.O do 
codigo civil, supprindo-se a de- 
signaçgo de bens por declaraç8es 
supplementares? 

84." 

Poderá admittir-se a registo 
na conservatoria o alvar4 de oon- 
wmãa de mina? 

Tendo sido recusado registo 
definitivo, mas feito o provisorio 

Deve fazer a reforma de todos 
os registos que se mostrar terem 
sido anteriormente feitos na con- 
servatoria, porque o registo sup- 
põe-se completo, e ao conserva- 
dor na reforma 86 incumbe res- 
tabelecer o estado anterior. 

82." 

Devem passar-se certificadoe 
da reforma, visto ser a fdrma 
d'esta segundo o regulamento vi- 
gente. 

Os emolumentos 830 os da ta- 
bella annexa ao regulamento de 
14 de maio. 

83.a 

Pdde o conservador admittir o 
registo sobre os bens que a parte 
mostrar por titulo ,iA registado 
que pertencem ao senhorio. As 
declarações d'este devem ser ac- 
ceitas nos termos da consulta n . O  

43." 

N3o p6de. O registo das minas 
6 sujeito R legislação especial 
(codigo civil, artigo ,467.O). De- 
creto de 31 de dezembro de 1852, 
regulamento de 17 de junho de 
1858 e mais legislaçao respectiva. 

86.. 

Se o titulo do registo for novo 
substituindo totalmente aquelle 



nos termos do artigo 981." do 
codigo civil, e nHo tendo a parte 
recorrido mas trazido mais tarde 
titulo suficiente. para o registo 
definitivo, deverá averbar-se de 
definitivo o provisorio, ou fazer- 
ee registo novo? 

No caso do artigo 980.O do 00- 

digo civil 6 admissivel registo 
provisorio ? 

87." 

Se a rectificaç%o dos erros ma- 
teriaes de registo, feita nos t e r  
mos do artigo 86.O do regulamen- 
to, obriga a retardar o seguimen- 
to dos registos novos at8 que es- 
tejam concluidas as rectificações? 

88." 

Como deve executar-se a die- 
posipfo do artigo 114.O do regu- 
lamento emquanto não forem dia- 
tribuidos os livros F e J, quando 
os differentes predios, que são 
comprehendidoa no titulo, já se 
acharem descriptos em differen- 
tea datas? 

89 

Se o conservador no caso de 
accumulação de differentes ser- 
viços do seu cargo póde encarre- 
gar O substituto na administra- 
gKo do desempenho d'aquelles a 
que nfo posaa aasistir ? 

90P 

Póde ser adrãittida a registo 
uma escriptura de mutuo, oa de 

pelo qual o registo provisorio Bra 
feito, deve fazer-se registo novo. 

Se houve apenas a junoflo de 
documentos permanecendo o ti- 
tulo do registo, deve averbar-se 
de definitivo o renisto proviaorio, 
porque no primeiro caao ha um 
registo novo, independente dos 
documentos anteriormente jun- 
ctoa; no segundo ha complemento 
do registo provisorio. 

NKo 6 admissivel; é expresso 
em recusal-o o citado artigo do 
codigo civil. 

87." 

N%o obriga. Os registos conti- 
nuam seguindo regularmente o 
numero de ordem de cada dia. 

Deve fazer-se pela data a ins- 
crippão do titulo unico que com- 
prehende os differentes predios, 
e ligal-a pelas competentes quo- 
tas de referencia com a descri- 
ppão de cada um dos predios no 
titulo comprehendidos, e vice- 
versa. 

80.. 

EstB providenciado no regula- 
mento, artigos 75.O e 76.O, §. 
unico, 77.O, 5. &O, e artigo 80.O 

Não pdde. 
Para haver registo de hypo- 
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confissão de divida anterior ao theca era necessario que houves- 
codigo civil, quando n'ella se de- se obrigaçZo hypothecaria sx- 
clara s6mente que o devedor pressamente designada, impondo 
obriga sua pessoa e bens? o onua real hypotheaario sobre 

os bens, quer estes fossem eape- 
cificados, quer d o .  Era 08th a 
jurispradencia que prevalecia an- 
teriormente ao codigo civil. 

Actualmente o registo só póde 
recahir sobre bens certos e de- 
terminados (codigo civil, artigo 
911 .O). Da decislo do conserva- 
dor podem por6m as partes re- 
correr. 

Póde ser registada a escriptu- SHo cousas differentes o con- 
ra feita posteriormente ao codigo tracto com garantia de hypothe- 
civil, nos termos do artigo 936." cal e o registo. Este, e por isbo 
do mesmo codigo, quando não te- a hypotheca, hão de recshii ao- 
nha sido seguida a disposipão do bre bens certos e determinados, 
artigo 9 1 1 .O? que na hypothese consultada po- 

dem ser parte ou todos os do de- 
vedor, sobre os quaes o registo 
far feito. (Codigo civil, artigo 
936."). A hypotheoa s6 póde re- 
cahir sobre bens certos e d e t e m i -  
nados, codigo civil, artigos 911.", 
e 909.O applicavel a esta hypo- 
these pelo artigo 936.", e com- 
prehende sú os bens especifica- 
mepte designados no titulo que 
a comtituir, ou aquelles sobre os 
quaes fôr registada na falta de 
outra designação. (Concorda esta 
intelligencia dos dois artigos do 
codigo civil com a disposiç?So do 
artigo 132.O da anterior lei de 
registo predial de 1 de julho de 
1863, e com algumas das pro- 
postas de lei que a precederam). 

P6de pois o conservador regis- 
tar a hypotheca sobre os bens, 
que nos termos dictos forem com- 
petentemente especialieadou. 

29 



92." . 
Tendo sido feito o registo de  

dominio de certas propriedades 
adquiridas por titulo oneroso, 
e apresentando-se depois um 
formal de partilhas de data pos- 
terior em que as mesmas proprie- 
dades ficam sujctitas a tornas de- 
vidas pelo vendedor, deverá fa- 
zer-se o registo hypothecario rea- 
pectivo? 

A certidão de que certo e de- 
terminado predio pertenceu em 
partílhas a um herdeiro 6 titulo 
sufnaiente para o registo defini- 
tivo do dominio d'esse predio, ou 
6 necessario formal de partilha? 

Se os registos feitos por con- 
servador,. que não prestou a cau- 
ção exig~da pelo regulamento, 
devem ser considerados nullos 
por, serem feitos por quem n b  
tinha competencia para os fazer ? 

Como deve prooeder-se para 
o registo de hypothecaa feitas em 
pai5 estrangeiro sobre bens sitos 
em Portugal? 

Deve, porque o conae~~ador ,  
como j& tem sido dicto, não co- 
nhece do direito das partes, mes 
unicamente se o titulo apresen- 
tado 8 admissivel a registo. (Co- 
digo civil, artigos 980." e 981."). 

fi necessario, porque Q o titu- 
lo admissivel a registo. (Codigo 
civil, artigo 9 7 8 . O ,  regulamento, 
artigo 118.O). 

Não. A competencia do con- 
servador nZo provbm de ter pres- 
tado caugEio, mas sim da nomea- 
pão para o cargo e da posse d'elie. 

1." $l preciso que o titulo seja 
sufficiente para constituir hypo- 
theca, e que esteja legalisado. 
(Codigo civil, artigo 979."). fi 
titulo sufficiente para conritituir 
hypotheca o que .fôr lavrado em 
harmonia com as leis civis por- 
tuguezas em vigor, ou seja con- 
forme as disposições do codigo 
civil, seguindo-se o disposto no 
artigo 24.O, ou segundo os dos 
respectivos regulamentos consu- 
lares. (Consulta n." 75). 

2.O Para que o registo posas 
ser feito deve o respectivo titulo 
ser traduzido e devidamente le- 
galisado, segundo ae disposiçbs 
do artigo 133.O do regulamento 
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do registo predial de 14 de maio 
de 1868 e artigo 169.O do regu- 
lamento consular de 26 de no- 
vembro de 1851. 

3." Em tudo o mais, quanto ao 
titulo, deve observar-se, nas mes- 
mas condições, o disposto no ar- 
tigo 77.O do regulamento de re- 
gisto predial de 14 de maio de 
1868 ; e quanto á pessoa que pe- 
dir o registo, o que igualmente 
se acha aisposto no artigo 179.O 
do mesmo regulamento. 

Se o registo de hypotheca por 
fiança, de que tracta o n." 1." 
do artigo 906.O, p6de ser promo- 
vido pelo responsavel afiançado, 
ou unicamente pelo ministerio 
publico, em vista da disposiçP;o 
do n.O 1 .O do artigo 146.O do re- 
gulamento? 

P6de ser promovido pelo res- 
ponsavel, porque é uma das par- 
tes directamente interessadas, 
visto ser o afiançado. O citado 
numero do artigo 146." do regu- 
lamento não o exclue nem podia 
excluir, indica apenas quem é 
que, por parte da fazenda, póde 
promover o registo, o que nfio 
impede a promoção por parte do 
interessado. 

So pbde ser admittida a regis- Como o se110 se mostra pago 
to a escriptura em que devia ser nHo está comprehendida no arti- 
transcripta a guia com o paga- go 980." do codigo civil, para o 
meiito do eello sem que effectiva- caso de lhe ser negado registo, 
mente esta se ache n'ella inser- ao que não obsta a disposiçXo do 
ta, mas vindo junta por appenso? S. 1." do artigo 63." do regula- 

mento de 4 de setembro de 1867. 
(Codigo civil, artigo 981 .o). 

No caso do 9. nnim do artigo Deve, se fôr fundada em do- 
140.O do regulamento deveri ser cumento habil, nos termos do ar- 
admittida a declaração do cre- tigo 907." do codigo civil. 
dor? 

(Diario do Governo, n.O 176, de 1869). 

Se ae disposipões do artigo 3.' Não teem appliwção, porque * 



da lei de 30 de agosto, e artigo 
9.0 do decreto de 9 de setembro 
do corrente anno, teem applica- 
ção obrigatoria aos titulos que 
na data da execução da referida 
lei jti estavam apresentados a re- 
gisto, e lançados no livro diario 
da conservatoria? 

99." 
Se se publicas fórmas dos titu- 

10s s que se refere o artigo 978.O 
do codigo civil são titulo suffi- 
ciente para ser admittido a re- 
gisto como se fossem originaes, 
não estando elles em algum ar- 
chivo publico? 

1 . O  Achando-se dividido um 
predio em differentes porções em- 
phyteuticadas devera, considerar- 
se para o registo do dominio di- 
recto como um 86 praso, ou tan- 
tos quantos forem as emphyteu- 
ses distinctas ; 

2." N'esta segunda hypothese 
dever& cada porção ser tida co- 
mo predio distincto para os ef- 
feitos do registo do indicado do- 
minio ? 

Se o conservador póde recu- 
sar-se a receber as declarações 
complementares quando d'ellas 
duvidar 3 

P6de ser admittida a registo 
a escriptura de um praso reno- 
vado na vida dos antepassados 
do spresentante, sem que este 

sendo a apresentação a registo 
no livro diario sufficiente para 
determinar e assegurar direitos, 
não póde a nova disposiçlo da 
lei de 30 de agosto ser-lhes ex- 
tensiva, conforme a disposiçZo 
do artigo 8.O do codigo civil; 
comprehende por6-m todos oa 
apresentados posteriormente. 

99." 
Não sfo admisaiveis a registo, 

salvo nas condiçties prescriptag 
pelo 3. unico do artigo 2501." 
do codigo civil. Para a classifica- 
$0 dos documentos authenticos 
deve seguir o que se acha dis- 
posto no artigo 2242." e seguin- 
tes do codigo civil. 

1 .O Devem considerar-se para 
o registo tantos os prasos quan- 
tos effectivamente forem; 

2.O Cada praso deve ser tido 
como predio distincto para os 
effeitos do registo se não se acha- 
rem comprehendidos na disposi. 
ção do artigo 114.O do regula- 
mento de 14 de maio de 1868. 

101 ." 
Póde recusal-as, se confron- 

tando-as com os titulos as achar 
em opposiçto com o que nos 
mesmos fôr expresso. (Regula- 
mento, artigo 83.O, §. unico). 

102." 
P6de ser admittida a registo 

quando pelo titulo ou por qual- 
quer outro documento se mostre 
a qualidade de. sumessor, nos 
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prove a sua qualidade de herdei- 
ro ou successor? 

Póde o com-proprietario fazer 
registar o seu direito de com-do- 
minio no predio commum fazen- 
do descrever todo o predio? 

Se póde ser recusado o registo 
de escriptura de hypotheca ante- 
rior & lei de 1 de julho de 1867 
(imposto de sello), que não foi 
feito em devido tempo, por nHo 
ser agora apresentada guia de 
sello correspondente t i  quantia 
mutuada ? 

Se os autos de exeoução são 
titulo lagal para o registo? 

P6de quem regista um predio 
dar-lhe nas declarações de que 
tracta o artigo 107." do regula- 
mento o valor que entender, su- 
perior ou inferior ao que constar 
do respectivo titulo? 

admissivel a registo um ti- 
tulo particular sem duplicado, 
sendo ' archivado pelo mnserva- 
dor, e dando ao apreaentante o 
certiil6ado do registo? 

Póde fazer-se o cancellamento 
de um registo provisorio de do- 
minio directo sendo requerido 
pelo proprio qwe registou, e que 
em vez d'elle pretende Eahr re- 

termos do artigo 73.", 9. I.", do 
regulamento. 

Pdde, porque o direito que se 
regista recahe sobre a totalidade 
do predio, embora nllo abranja 
todo o seu valor. (Codigo civil, 
artigo 2175." e seguintes). 

Não p6de ser recuaado o re- 
gisto se tiver sido pago o sello 
exigido pela lei vigente ao tem- 
po em que a escriptura fôra fei- 
ta, porque o sello de que se tra- 
cta é devido pela escriptura e n21o 
pelo registo. 

N2Lo sZEo (codigo civil, artigo 
278." Regulamento, artigo 118."). 

106." 
Dcve cumprir a disposição do 

artigo 959.O, n." 4.O, do codigo 
civil, segundo o qual havendo 
avaliação do predio sujeito a re- 
gisto 6 essa que prevalece. @e- 
gulamento, artigo 107.", n." 4.O). 

O conservador deve cum d r  a 
disposiçllo do artigo 983." cfo co- 
digo civil e 77." do regulamento, 
nos quaes por conveniencia e re- 
gularidade do serviço n5to 6 ad- 
mittida aquella excepçgo. 

Póde, nos termos do artigo 
990." do codigo civil, sendo a 
declaraçiio feita pelos interessa- 
.doa mo primeiro registo, que na 
hyptheoe consultada BELO o did 
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gisto de censo em relagão á mes- 
ma propriedade? 

109." 
Deve admittir-se a registo o 

auto de penhora feita nos bens 
da herança ainda indivisa contra 
um dos co-herdeiros? 

110." 
Os arrestos em bens immo- 

veis sPo admissiveis a registo? 

111." 
1." Para serem admittidos a 

registo bens immobiliarios ser4 
necessaria a apresentaçLo de do- 
cummto de que se acham com- 
prehendidos na matriz? 

2.". NO caso afimativo e não 
se juntando aquelle documento 
poder4 ter logar o registo provi- 
sorio ? 

3." O praso mareado no arti- 
go 1 . O  do regulamento de 9 de 
setembro do corrente anno abran- 
ge tambem a execução do artigo 
9." do mesmo regulamento para 
o fim de a6 passado aquelle pra- 
so se começar a exigir nas con- 
servatorias a prova de que os 
predios se aoham comprehendi- 
doe na matriz 3 

recto senhorio e o emphyteuta. 

Devo. (Codigo civil, artigo 
949.O, h." 6."). 

O arresto por ser em regra 
consistente em bens moveis nDo 
6 expressamente mencionado no 
codigo civil, como sujeito a re- 
gisto; se porém tiver logar sobre 
bens immoveis, como nos alcan- 
ces da faaenda, deve ser admit- 
tido a registo como paocedimen- 
to executivo, que para a seguran- 
ça do credor recabe sobre a pro- 
priedade e a onera, como a penho- 
ra. (Codigo civil, artigo 949."). 

1." h necessario pela expressa 
disposiçao do artigo 3." da lei de 
30 de agosto e do regulamento 
de 9 de setembro passados. 

2 . O  NAo pbde, porque o regis- 
to provisorio é acto velativo a 
bens immoveis, e por isso com- 
prehendido expressamente nos 
artigos citados no numero ante- 
rior. 

3.O O praso marcado no arti- 
go 1." do regulamento de 9 de 
setembro é limitado á concessão 
feita n'esse artigo e nlo compre- 
hende o artigo 9.O 

Nato alo novamente respondidse ae duvidas que, supposto já 
fossem resolvidas, voltaram a ser propostas. 
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Procuradoria geral da corôa, 10 de novembro de 1869. = 0 
procurador geral da corôa, Joao Baptista da Silva Ferrh de Car- 
valho Mártens. 

(Diario do Governo, n.O 257, de 11 de novembro de 1869). 

DECRETO DE 28 DE ABRIL DE 1870 

Tendo sido creadas. Dor decreto de 17 de dezembro de 1869. 
I I 

conservatorias privativas do registo predial em todas as comarcas 
do continente do reino e ilhas adjacentes, onde se prove que os 
emolumentos annuaes das conservatorias de segunda ordem exce- 
dem a quantia de 4004000 reis; e sendo portanto necessario que 
ao decreto de 14 de maio de 1868, que regulou aquelle registo, se 
façam as alterações que o novo serviço exigir, e ainda as que a ex- 
periencia tiver mostrado indispensaveis: hei por bem, tendo em 
vista o que dispõe o 8. 12.O do artigo 75." da Carta Constitucional 
da  monarchia, o artigo 8.O da lei de 1 de julho de 1867, e o arti- 
go 987." do Codigo Civil, que faz parte da mesma lei, approvar o 
regulamento que faz parte do presente decreto e baixa assignado 
pelo ministro e secretario d'estado dos negocios eoclesiaeticos e de 
iustica. " 6 s  ministros e secretario8 d'estado dos negocios ecclesiaatims e 
de justipa, dos negocios do reino, dos negocios da fazenda, e dos 
negocios das obras publicas, commercio e industria, assim o te- 
nham entendido e façam executar. Paço, em 28 de abril de 1870. 
= REI. = Dugue de Loulé. = José Luciano de Castro. - A m h o  
José Brnamcamp. =Joaquim 17uMnae Lobo d'AviZa. 



REGULAMENTO DO REGISTO PREDIAL 

Da organisação das conservatorias privativas e dos respectivos 
funccionarios 

Artigo 1." O registo predial ser& feito em conformidade das dis- 
posiç8es do Codigo Civil, das do decreto de 17 de dezembro de 
1869, e das d'este regulamento '. 

Art. 2: Haveri em cada comarca do continente do reino e ilhas 
adjacentes uma conservatoria privativa com a skde na cabeça, da 
mesma comarca. 

9. 1 . O  Nas povoações das ilhas adjaaentw em que nEEo houver 
meios fsceis e regulares de transporte para a cabeça da comarca, e 
nos julgados do reino muito distantes d'ella, poder4 haver conser- 
vatoriae privativas, se o justificar o movimento do registo do julga- 
do, e fdr grande a accumulaçlo do serviço na conservatoria da co- 
marca. 

S. 2.O As conservatorias privativas de Lisboa e Porto ficam re- 
duzidas a unia para cada comarca. Continuam comtudo a subsistir 
as actuaes emquanto não se realisar o quadro fixado no decreto de 
17 de dezembro de 1869, pelo modo determinado nas disposiçõee 
transitoriae d'este regulamento. 

1 O citado decreto B concebido nos seguintes termos: 

DECRETO DE 17 DE DEZEMBRO DE 1869 

Attondendo ao que me representou o ministro e secretario d'estado dos ne- 
gooios ecclesiasticos e de jiistiça, tendo ouvido o conselho de ministros, com cu- 
ja opiniEio me conformei ; e usando das auctorisaç3es concedidas ao governo no 
artigo 987.0 do codigo civil, e na lei de 23 de agosto ultimo ; hei por bem de- 
m t a r  o eeguinte : 

Arti o 1.0 São creadas conservatorias privativas em todas as  comarcas do 
reino e i k a s  adjacentes, e supprimidas na actuaes conservatorias de 2.aordem. 

f. 1.0 Haver4 em cada comarca uma conservatoria, com n séde na cidade 
ou vi Ia que fôr cabega da  mesma comarca. 

5. 2.0 Nos julgados muito distantes da cabeça da comaroa poder& haver 
urna coneervatorin privativa, se o movimento do registo o permittir. 

Art. 2.0 As conservatorise privativas de Lisboa e Porto ficam reduzidas a 
uma ara cada comarca, compostas dos districtos criminaes respectivos. kt. 3.0 Os livros, e os documentos nrcbivados ou apresentados para re-  
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Art. 3." Na cidade do Funahal haver4 duas conservatorim. Uma 
ser4 composta da irea da comarca oriental, e abrangerh todo o con- 
celho do Funchal, e a outra compor-se-ha dos restantes concelhos 
da comarca occidental. 

Art. 4." Cada lima das conservatorias do reino e ilhas adjacen- 
tes ter& um conservador privativo, um ajudante, se for necesieario, 
e os amanuenses para o bom deeempamho do serviço do registo. 

5. unico. Nas conservatorias de Lisboa e Porto haver4 um con- 
servador, atO tres ajudantes, e os amanuenses necessarios, %alvo o 
que vae regulado nas disposições transitorias. 

Art. 5.O Os logares de conservador ser80 providos pelo ministe- 
rio da justiça em bachareis formados em direito por meio de con- 
curso nos termos do decreto de 27 de janeiro de 1870 '. 

5. unico. Exceptuam-se os primeiros despachos para as novas 
conservatorias privativas, na conformidade do artigo 1 2 . O  do decre- 
to de 17 de dezembro de 1869. 

d 

gisto, pertencentes &s conservatorias supprimidas, pa~sar&o por inventario para 
a conservatoria da respectiva comarca. 

Art. 4.0 A casa e mobilin das conservatorias serão fornecidas pelas cama- 
rae municipnes da cabeça da  comarca. 

Art. 5.0 Para o desempenho do serviço de cada conservatoria haverh um 
conservador e os amaniienses que forem precisos, nos termos do artigo 10.0 do 
decreto dc 14 de maio deq868. 

5. 1.0 Nas comarcas de Lisboa e Porto haver& tres ajudantes, ou mais, se 
forem necessarios. 

§. 2.0 Nas outras comarcas haver& um ajudante, qriando o requeira O con- 
servador e se mostrar necessario. 

Art. 6.0 Os logarce de conservadores serão providos, pelo ministerio dos 
negmios ecclesiasticos e de justiça, em bachareis formados em direi&, prece- 
dendo concurso nos termos legaes. 

Art. 7.0 Os ajudantes dos conservadores serao por elles propostos c nppro- 
r n  1 $4 ?f,lo governo, preoedendo informaçiio dos respectivos juiz de direito e de- 
legado do procurador regio, com relagão 4 sua idoneidade. 

9. unico. Os conscrvadores são responsaveis pelos seus ajudantes, e os po- 
der50 despedir quando tenham perdido a sua confianga, ou d'elles j& não care- 
cerem, lovando tudo ao conhecimento do governo por moio do respectivo procu- 
rador regio. 

Art. 8.0 Nas eomarcas onde nEo houver ajudantes do conservador, ser& este 
aubstituido nos seus impedimentos ternporarioa pelo delegado do proeuradbr re- 
gio e no impedimento d'este pelo respectivo administrador do concelho. 

9. unico. Os delegados do procurador regio serfio, nos seus impedimentos, 
aubstituidos pelos conservadores e na falta d'estes pcla f6rma actualmente 
usada. 

Art. 9.0 Os conservadores n h  vencem ordenado pago pelo estado, mas 
reoebem os emolumentos, em conformidade da tabella annexa ao decreto de 14 
de maio de 1868. 

Art. 10.0 Ficam a c a r p  dos conservadores os vencimentos dos ajudantes 
e amcwiuenses, bem wmo a compra dos l i v m  e mais deepezas àas  conservato- 
rias, exceptuando as  de casa e mobilia. 

Vid. este decreto adiante. 
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Art. 6.O Os ajudantes ser80 propostos pelos conservadores e ap- 
provados pelo governo, precedendo informaç2fo do presidente da 
respectiva relação e do procurador regio nas sQdes das relaçaes, e 
do juiz de direito e delegado do procurador regio nas outras co- 
marcas. 

Art. 7.O Os ajudantes dos conservadores fazem as vezes d'estea 
durante os seus impedimentos, e deeempenham cumulativamente 
com os mesmos conservadores os actos de serviço do registo, segun- 
do as indicações que estes lhe8 derem. 

Ar t .  8.O Os conservadores e seus ajudantes, al8m das penas em 
que possam incorrer, são responsaveia pela indemnieaçlo dos pre- 
juizoa que causarem no exercicio de suas attribuições, ou seja 4 fa- 
zenda nacional ou aos particularee. 

Art. 11.0 Os conservadores poderiio accumular o exercicio das suas func- 
i çües com as de tabelliào de notas. I 
I 

Art. 12.0 Para os logares de conservador privativo de Lisboa e Porto po- i 
derão ser despachxdos, a rcquerimento seu c sem novo concurso, os actuaes 
ajudantes doa conservadores privativos, e os bacbareis formados em direito, 
que tiverem dois annos de bom e effectivo servip, aomo conservadores de  2.a 
ordem. 

5. 1 .O Para conservadores privativos das oomarcas f6ra de Lisboa e Porto 
poderao ser despachados, sem concurso c a rkquerimento seu: 

I. Os actuaes conservadores de Lidou  e Porto ; 
11. OJ actuaes ajudantes d'aquelles conaervadoree; 
111. Os actuaes conservadoros de 2.a ordem, que forem bachareis formados 

em direito, e tiverem um anuo de bom e eEectivo serviço n'aquella qualidade. 
5. 2.0 Para os eKeitoe d'eete artigo 15 concedido o praso de trinta dias, 

contados da publicação do presente decreto, a fim de se receberem na secreta- 
ria d'estado dos uegocioa eccleaiasticoe e de justiga os requerimentos dos pre- 
tendentes. 

Art. 13.0 Ficam subsistindo a s  a&uaes conservatorias privativas de Lie- 
boa e Porto, bem como o seu pessoal e respectivo vencimento ; n l o  podendo ser 
providos os logares de conservador ou de ajudante que forem vagando, a té  se 
realisar o quadro iixado n'este decreto, pelo modo e nos termos que opportuna- 
mente se determinarem. 

Art. 14.0 São applicaveis As coneervatorias privativas e ao pessoal respe- 
ctivo a s  disposipões do decreto de 14 de  maio de 1868, em tudo quanto não f6r 
alterado pelo presente decreto. 

Art. 15.0 As dispoaiçóes d'este decreto i r - s s h b  realisando iá medida que ' 
ee verifique, obtidas as  convenientes informages, que o rendimento das coneer- 1 vatoriss nas comarcas 8 auperior s 4008000 reis. 

Art. 16.0 Pica revogada a legielaqlo em contrario. 
Os ministros e secretarios d'eatado dos negocios do reino e doe negocios ec- 

eleaiaeticos e de 'ustiça assim o tenham entendido e façam executar. Paço d a  
Ajuda, em 17 de &membro de 1869. =REI. - Lhque de L o d L  - Joad M a -  
no & -Outro. 

(Dlario do Governo, n.0 290, de 1869). 
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Art. 9." Além da responsabilidade pessoal doe ajudmtes, são os 
conservadores civil e subsidiariamente reeponeaveis por elles, e os 
poderão despedir quando tenham perdido a sna confiança ou d'elles 
já n%o carecerem, levando tudo ao conhecimento do governo por 
intermedio do respectivo procurador regio. 

Art. 10." Os amanuenses sgo da privativa escolha e nomeação 
do conservador, que responde por elles como propostos seus, e póde 
livremente despedil-os ou siispendel-os. 

9. unico. O ajudante 86 poderh suspender os amanuenses quan- 
do sulstituir o conservador nos seus impedimentos ou durante a 
vacatura do logar. 

Art. 11." Os conservadores não vencem ordenado, mas recebem 
os emolumentos constantes da respectiva tabella com o encargo de 
pagarem toda a despeza da conservatoria, 4 exceppão da casa e 
mobilia. 

5. unico. Os ajudantes e amanuenses serão retribuidos segundo 
o contracto feito entre elles e o conservador. 

Art. 12." As csmaras municipaes da cabeça da comarca ou do 
julgado, onde estiver a s6de da conservatoria, satisfarlo aos con- 
servadores e de accordo com ellea a importancia da mobilia e da 
renda da casa. 

Art. 13." Os oonservadores são subordinados ao conselheiro pro- 
curador geral da coroa e immediatamente aos procuradores regios 
das respectivas relaç@s, Por intervenção d'estes magistrados rece- 
b e r $ ~  as ordens do governo relativas ao exercicio de suas funcsões. 

Art. 14.O Oa conservadores approvados em concurso de provas 
publicas, e os que tiverem as habilitações necessarias para ser no- 
meados delegados do procurador regio, são candidatos legaes 4 ma- 
gistratura judicial; e podem ser transferidos, a requerimento seu, 
de umas para outras conservatorias. 

5. unico. 0s conservadores e seus ajudante8 despachados por 
decretos de 10 d e  novembro de 1864 e 19 de janeiro de 1865 tam- 
bem sBo candidatos legaes 4 magistratura judicial. 

Ar t .  15." Quando os conservadores, durante o exercicio de suas 
funcpões, se impossibilitarem de servir, poder80 ter um ajudante 
permanente quo em tudo os substitua e com quem repartam os 
emolumentos da conservatoria pela f6rma que entre si combinarem. 

Art. 16." Aos conservadores incumbe a guarda e conservação 
de todos os livros e mais documentos pertencentes 8. conservatoria. 

8. unico. Os livros de registo não sahirao da conservatoria por 
motivo ou pretexto algum, salvos. oi casos de remoça0 por força 
maior, como de incendio, inunda*, guerra, aediçrlo OU outros se- 
melhantea. Todaa as diligencias judiciaes ou extrajudichee, que exi- 
jam s apresentação dos livros de registo, effectuar-se-hão na mes- 
ma oonservatoria. 

Art. 4 7 . O  Oe coneervadom e eeas ajudantes, tanto nas certidões 
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e certificados que passarem, como nas declarações escriptas relati- 
vas a objectos de sua competencia, ato considerados como officiaee 
que teem fB publica em juizo. 

Art. 18." Os conservadores podem, ouvidos previamente, ser 
suspensos ou demittidos pelo governo, quando commetterem faltas 
que dêem motivo a esse procedimento. 

9. unico. Os conservadores poderão ser transferidos por conve- 
niencia de serviço de umas para outras conservatorias. 

Art. 19." Nas comarcas-onde não houver ajudante do conserva- 
dor, será este substituido nos seus impedimentos temporarios pelo 
delegado do procurador regio e no impedimento d'este pelo respe- 
ctivo administrador do concelho. 

1;. unico. Os delegados do procurador regio serIo nos seus im- 
pedimentos substituidos pelos conservadores, e na falta d'estes pela 
f6rma actualmente usada. -Dec. de 23 de maio de 1873, art. 2.O 

Art. 2 0 . O  Os conservadores e seus ajudantes são dispensados de 
qiiaesquer outras funcções ou encargos publicos, al6m das attribui- 
ç3es determinadas n'este regulamento. 

Art. 21." Os conservadores podem corresponder-se com todas as  
auctoridades; e estas Ihes prestarão qualquer auxilio que a bem do 
serviço publico reclamarem. 

Art. 22." Os conservadores accumularlo, querendo, e quando 
Ih'o permittir o serviço do registo, que será sempre preferido, as 
funcçaee de tabellião de notas nas respectivas camarcas; preceden- 
do sempre auctorisaç~o do governo, que lhes será concedida, havi- 
das as competentes informaçaes. 

S. unico. O governo poderd fazer cessar a faculdade da accu- 
mulação, ouvindo previamente o conservador, quando este deixar 
atrazar o serviço do registo, para se dedicar mais ás funcções de 
tsbellião. 

Art. 2 3 . O  Verificando-se a vacatura da conservatoria por trans- 
ferencia, demissão, despacho judiciario ou qualquer outro, o conser- 
vador não poderá desamparar as suas funcções antes que d'ellas to: 
me conta o seu substituto legal, ou o conservador despachado de 
novo, ficando no caso contrario responsavel por pordas e dam- 
nos. --.-. 

9. unico. O conservador despachado de novo deverá assegurar- 
se, ao entrar no exercicio do seu cargo, da existencia real de todos 
os livros do registo, indices ou reportorios, massos de documentos 
do archivo e titulo8 apresentados para registo; e de tudo se far4 o 
competente inventario, assistindo a elle e assignando-o o respectivo 
magistrado do ministerio publico. 

Art. 2 4 . O  Os ajudantes que durante dois annos tiverem presta- 
do bom serviço, attestado oficialmente pelos respectivos conserva- 
dores, serão, em igualdade de circumstancias, preferidos para qual- 
quer outro cargo publico; e quando forem bachareis formados em 
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direito, e approvados por concurao, ser80 especialmente peferidos 
para os logares, que vagarem, de conservadores. 

Art, 25.O Os amanuenses que q?io desmerecererm a confiança dos 
conservadores por espaço de cinco annos, e tiverem mostrado assi- 
duidade, intelligencia e probidade, t e r b  preferencia em igualdade 
de circumstancias com os demaie concorrentes, e satisfeitos todos os 
requisitos e condições das leis e regulamentos, para serem providos 
nos difforentes cargos publicos do estado. 

8. unico. Para gosarem d'este direito de preferencia devem ter 
por si informapões de merecimento e serviço distincto, dadas offi- 
cialmente, e nunca em attestado, ao governo, pelos respectivos con- 
servadores. 

Art. 26.O O governo quando o julgar conveniente, mandar4 ins- 
peccionar as conservatorias por outros conservadores, ou por em- 
pregados da sua confianpa, dando-lhes, quando seja preciso, ajudas 
de custo para despezas de jornada. 

Art. 27." Dentro dos primeiros quinze dias do mez de janeiro 
remetterão os conservadores ao procurador regio, nos termos do 
modêlo K, um mappa do movimento da conservatoria durante o 
ultimo anno, acompanhando-o com um relatorio em que exponham 
todas as considerapões tendentes ao aperfeiçoamento do serviço do 
registo. 

TITULO I1 

Dos livros do registo 

CAPITULO I 

Dos requisitos e legalisação dos livros do registo 

Art. 28." Deve haver em todas as conservatorias do reino e 
ilhas adjacentes os seguintes livros destinados ao serviço do registo 
predial, uniformes, riscados e pautados conforme Os modêlos que 
vão juntos a este regulamento: 

1." Diario (modêlo A) ; 
2 .O  Livro de descrippõeíi prediaea (modêlo B); 
8." Livro de inscripções diversas (modêlo E); 
4." Livro de hypothecas (modêlo C); 
5." Livro de transmissões (modêlo G); 
6." Indice real (modêlo D); 
7." Indice pessoal (modêlo E). 
3. 1." O livro indicado no n." 1." 6 destinado 4 nata dos reque- 

rimentos para certidões, á doa titulos apresentados em cada dia pa- . 
ra o registo, e 4 dos livros e folhas onde o registo se fez;. 
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5. 2.O O livro indicado no n.O 2 .O .  8 deatinado 4 desafipçiio dos 
predios pela primeira vez submettidos a registo e aoe addioionamen- 
tos, divisões, ou outras modificações que posteriormente oocorrerem 
nos predios j4 descriptos. 

9. 3.O O livro indicado no n.O 3 . O  8 destinado á inscripçfto de 
todos os factos mencionados no artigo 949." do Codigo Civil, 4 ex- 
cepçãb das hypothecas e transmissões. - Decr. de 23 de maio de 
1873, art. 9.O 

5. 4." O livro indicado no n.O 4.O 8 destinado 06 á inscripç2to 
das hypothecas. 

5. 5." O livro indicado no n." 5 . O  Q destinado ás transmiss8es 
de propriedade imruovel e de direitos prediaes, quando ellas se ti- 
verem effectuado, por qualquer modo admittido em direito, depois 
de 1 de abril de 1867.-Cit. Decr., art. 9.O 

9. 5.0 O indice real mencionado no n." 6.O k destinado á indica- 
ção, por freguezias, dos predios descriptos. 

5. 7." O indice pessoal mencionado no n.O 7.O 6 destinado á in- 
dicaçIo, pelas letras do alphabeto, dos nomes dos possuidores doa 
predios e das pessoas inucriptas passivamente nos registos. 

Art. 29." Cada um dos livros mencionados nos n.Oqm0, 2.O, 3 . O ,  

4.0 e 5.0 do artigo antecedente deve ter quatrocentas paginas. Os 
indices mencionados nos n.08 6.O e 7.' do mesmo artigo, terõo cada 
um duzentas paginas. 

5. unico. Será seliado unicamente o livro das hypothecas. 
Art. 30.O Os livros e indices de que tracta este titulo serõo 

apresentados previamente pelos conservadores ao juiz de direito da 
respectiva comarca, para que sejam por elle, o11 por pessoa a quem 
d6r commissão, numeradas e rubricadas as folhas, e depois langa- 
60s por um dos escrivães do juizo na primeira pagina um termo de 
abertura e outro de encerramento na ultima, sendo referendados 
ambos os termos pelo juiz de direito. 

5. 1." Se, depois de começada esta numeração e rubrica, o juiz 
de direito n?io as pod6r concluir, continual-as-ha quem o substituir 
legalmente, ou a pessoa a quem este d8r commissão, e o escrivão 
menoionar4 essa circumstancia no termo do encerramento. 

9. 2.0 Estas rubricas, numeração, termos e assignaturas, far-se- 
hão gratuitamente. 

5. 3." Nas comarcas de Lisboa e Porto serão os actos de que 
tracta este artigo praticados pelos juizes criminaea. 

Art. 31.O A primeira pagina do diario immediata á do termo de 
abertura, e as seguintes, serão cortadas na parte superior por li- 
nhas horizontaea, ficando entre ellas o espaço sufficiente para a in- 
dicação do titulo do livro e para s do anno em que se fez o servi- 
ço. O resto d$ pagina será cortado por linhas perpendiculares, for- 
mando espaços para a indicaçfto do numero de ordem da apresen- 
tação, do me5 e dia d'eata, do nome do apresentante por ai ou por 
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outrem, da qualificaçb externa do titulo e para a rubrica do con- 
servador e referencia ao registo. - Decr. de 23 de maio de 1873, 
art. 4.O 

S. unico. Uma linha horizontal se passar4 immediatamente por 
baixo do encerramento com que deve terminar n'este livro o servi- 
ço de cada dia. 

Art. 32." O livro das descripções, modêlo B, ser& de grande for- 
mato, e, depois da primeira pagina destinada ao termo de abertu- 
ra, h80 de ser todas as outras cortadas no alto por linhas horizon- 
taes, ficando espapos para em um d'elles se lançar o titulo do livro, 
e n'outro a designação do fim a que se destinam as suas columnas. 
-Decr. de 23 de maio de 1873, art. 9 . O  

9. 1." Cada uma das paginas do livro B será cortada por uma 
linha perpendicular, formando dois espaços, dos quaes o primeiro, 
destinado ás descripções prediaes, abranja tres quartos de largura 
da pagina, e o segundo, para aa cotas de referencia, o quarto res- 
tante. 

0. 2." O numero de ordem da descripçaio será lançado no alto 
da primeira columna. Concluida e assignada a deacripçgo, ficar& o 
resto da pagina para os averbamentos, nos termos do artigo 106.O, 
mas de modo que a descripção seguinte comece logo no alto da pa- 
gina immediata, sem ficarem folhas em branco. 

§. 3 . O  A ligapão das descripções com as inscripções diversas, 
com as hypothecarias e com as transmisaaes, far-se-ha na segunda 
columria por meio de cotas de referencia. 

Art. 33.0 Todas as declarações que forem precisas, como recti- 
ficação ou emenda, e as que por Esctos supervenientes alterarem se 
condições caracteristicas da descripção predial e as ampliarem ou 
modificarem, lançar-se-hlo por averbamento em seguida 4 respecti- 
va deacrippão no livro B, por ordem successiva de datas, e em nu- 
meros correlativos ao da descripção. 

9. unico. N2to havendo já espapo na columna das descrippões 
para se lançar o averbamento, continuar-se-ha no livro da mesma 
classe, em seguida ft ultima descrippto e com remissão reciproca, 
na conformidade.dos modêlos annexoa a este regulamento. 

Art. 34.O Os livros de inscripções diversas e transmissões, mo- 
dêlos F e G, serPo tambern de grande formato e cortados horizon- 
talmente no alto da pagina como o livro B. 

3. 1 . O  Do alto da pagina 4 extremidade se passard uma linha 
perpendicular, formando dois eapaps, dos quaes o primeiro, desti- 
nado As inscripções no livro F e 4s transmissaes no livro G, abran- 
ja tres quintos de largara da pagina; e o segundo, para os averba- 
mentos, os doia quintos restanter. 

S. 2." Por baixo de cada inecripção nos livros respectivos se 
passar4 uma linha horizontal, continuando-se depois d'ella as se- 
guintes inscripçtes com o aeu numero de ordem privativo e perma- 
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nente pela ordem chronologica da apresentaçZo, sem mediar espa- 
ço algum em branco. 

Art.  35." O livro das hypothecas, modêlo C, tsmbem de grande 
formato, seri, como os modêlos F e 0, cortado no alto da pagina 
por linhas horizontaes, e do dto  4 extremidade por uma linha per- 
pendicular, formando dois espaços para o mesmo fim, porém com 
as seguintes modificações I 

1 . O  A columna destinada 4s inscripç8es hypothecarias compre- 
henderá metade da largura da pagina, e a destinada aos averba- 
mentos a outra metade; 

2.O No alto da primeira columna haver4 mais quatro espaços em 
branco para a dosignaçao do anno, mez e dia, e do numero de or- 
dem do dia em que se apresentou o titulo para registo; 

3." No alto da segunda columna haverh tres espaços destinados 
para o anno, mea e dia em que se requereu o averbamento. 

5. unico. Por baixo da ultima inacrip-jlo hypothecaria se passa- 
r30 duas linhas ho~izontaes, formando os mesmos quatro espaços 
para a dexignapão da data em que se requereu o registo seguinte, 
e para o numero de ordem do dia. O mesmo se praticara, por baixo 
de cada um dos averbamentos, formando os tres espaços respecti- 
vos. 

Art.  36.O Os averbamentos 4s inecripç8ee, tanto nos livros F e 
G, como no livro C, serao lanyados na columna respectiva em nu- 
meros seguidos e correlativos ao da inscripção. Se n'esss columna 
faltar espaço para se concluir o averbamento, continuar-se-ha na 
columna das inscrippõae nos livros da mesma classe, em seguida Q 
ultima c com referencia reciproca. 

Art .  37.O Haver& para cada uma das fiegueeias de que s i  com- 
põe a conservatoria um indice real. 

8. unico. As paginas do indice real ser?lo cortadas por linhss 
horizontaes e perpendiculares para conter, al6m do titulo e fregue- 
zia : 

1.O O numero de ordem da indicaçZo ou o numero seguido dos 
predios de cada freguezia; 

2." O numero de ordem da deecripgo, livro e pagina; 
3 . O  A natureza, qualidade, alteraçgo e outros elementos de iden- 

tificagão do predio ; 
4." O seu valor; 
5.0 O nome do possuidor. 
Art. 38.O Haver& em cada conservatoria dez indicee pessoaes, 

sendo o primeiro destinado 4 letra A, o segundo Qn letras B e C, o 
tereeiro ás letras D e E, O quarto Qs letras F e G, o quinto 4s 10- 
tras H e I, o sexto 4 letra J, o eetimo h 1 s t ~ ~  E e L, o oitavo 4 
letra M, o nono Qs letras N, O, P, Q e R, e o decimo As reetantes 
lebras do alphabeto. 

9. 1.0 Aa paginas do livro do indice pessoal ser80 tambem cor- 



AO CODIGO CIVIL POBTUGUEZ i 445 

tadas por linhas horizontaes e perpendiculares para conter, al6m do 
titulo e letra do alphabeta: 

1.O Os numeros de ordem das pessoas designadas sob o n.O 2.0; 
2 . O  Os nomes, pronomes e appellidoe, dos possuidores dos pre- 

dioe, e &aa pessoas iascriptas passivamente nos regietos; 
3 . O  Profissão e domicilio; 
4." Referencia ao competente livro ou livros e folhas do registo. 
9. 2.0 Se na mesma inscrippXo predial ou hypothecaria figurar 

passivamente mais de uma pessoa, o nome de cada uma ser4 lan- 
çado no indice pessoal com referencia a essa inscripção. 

§. 3.0 Se o nome das pessoas inscriptas passivamente jA ~ s t i v e r  
no indice pessoal, se addicionará a esse nome o livro e folhas em 
que fica a nova inscripção. 

S. 4." Quando o nome do possuidor dos predios n3o figurar pas- 
sivamente no registo, ser& em todo o caso levado ao indice pessoal 
com referencia s6mente 4 descripção ou descripções prediaee. 

Art. 39." Além dos indices pessoaes mencionados no artigo an- 
tecedente, o conservador organisará ao menos pelas duas primeiraa 
iniciaes de cada nome. um indice pessoal subsidiario e remissivo 
Aquelles. 

Art. 4 0 . O  Entre uma indicação real ou pessoal e a sua immedia- 
ta se deixará sempre um espaço em branco, que se marcar& por 
uma linha horizontal. 

5. unico. Se a columna destinada aos possuidores no indice real 
vier a preencher-se com os novos adquirentes, e a destinada Bs re- 
ferencias dos registos no indice pessoal vier a preencher-se com a no- 
'h das novas inscrippões, repetir-se-ha a indicaçZo da descripção ou 
a do nome, nos livros da mesma classe, em seguida & ultima indi- 
caçao; mar conservando o mesmo numero de ordem que tinha no 
indice anterior, e averbando-se n'elle o transporte. 

Art. 41." A impressão e encaderna950 dos livros, at8 hoje a car- 
go do ministerio da justiça, passa para as attribuições dos conserva- 
dores, que os comprarão ou mandarão fazer & aua cueta, ~egundo 
os respectivos mod8los. 

9. 1 . O  Nas conservatorias de Lisboa e Porto, emquanto subsistir 
a actual organiaapgo transitoria, os conservadores serão encarrega- 
dos da impressão e encadernaç30 ou compra dos livros, quando os 
hajs á, venda, sendo as despezas pagas pelo ministerio da jwtiça, 
do modo qve o governo indicari. 

S. 2.0 Em quanto se não esgotar a edição dos livros que exis- 
tem no archivo do ministerio da justipa e no das procuradorias re- 
gias, continuarh o governo a distribuil-os ás differentes coneerva- 
tosias do reino, indemnisando-se do custo d'elles pelo modo que jui- 
g~ r mais conveniente. 
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Do 'modo de aproveitar os livros j& impressos, harmonisando-os, 
quanto poasivel, com os moddlos d'este regulamento 

&t. 42.O Em cada uma das paginas dos livros P e G riscar-se- 
h b  irs palavras a referencia aos outros livros n ,  e se escreverão os 
aoerbsmentos nas duas ultimas columnas sem ter em conta a linha 
perpendicular que as separa. 

Art. 43.O Nos livros das hypothecas, modêlo C, feitos segundo o 
regulamento de 4 de agosto de 1864, unicos impressos, riscar-se-ha 
na terceira columna a palavra a annotações n, substitaindo-a pela 
palavra a averbamento o .  ContínuarBo os averlamentos a lançar-ae 
na segunda columna, e quando esta acabar se lariçar?io na terceira. 

Art. 44." Nos indices reaes, rnodêlo D, aproveitar-se-hão as tres 
ultimas columnas destinadas ao nome do' possuidor, data da indica- 
ç'Eo e annotações supervenientes, a fim de no respectivo espaço, e 
s e b  ter em conta as linhas perpendiculares de aeparaçilo, se lança- 
rem sbmente os nomes dos possuidores. 

S. unico. Nos dois respectivos 'espaços riscar-$e-hão com um tra- 
ço de tinta as palavras adata da indicaçlo, annotações superve- 
nientes o . 

Art. 45." No indice pessoal, modêlo E, riscar-se-hão na primeira 
columna as palavras a activa ou » addicionando-se-lhe a e dos pos- 
suidores do predio n. As tres ultimas columnas serto destinadas Q 
referencia aos livros de registo, sem ter em conta as linhas perpen- 
diculares que as separam, trancando-se as palavras a referencia aos 
nomes correlativos n e a annotações e cancellações n.  

CAPITULO I11 

Da reforma dos livras que vierem a perder-se 

Art. 4 6 . O  $e os 15vros de re@.sto.se inutilisarem ou descaminha- 
rem por incendio, roubo, ou por qualquer outro caso, se proceder8 
oom intervenção do ministerio publico & sua reforma, em presença 
dos livros que por ventura se conservarem, dos certificados ou cer- 
tidzes em poder dos interessados, e doa títulos e doclarações que 
estas apresentarem. 

9. nnico. Esta reforma ser& feita sem prejuizo nem i n t e r r u m b  
do serviço regular da conservatoria e em livros differentes doe dee- 
tinadoe para este serviço, com tanto que se não dupliquem as dee- 
cripções prediaes. 

Art. 47.0 Na reforma dos livros, seja qual fôr a causa da sua 
perda, observar-se-ha o processo seguinte : 



1 .O  Por solicitação do ministerio publico se affixarao editaes cha- 
mando os interessados para no praso de sessenta dias apresentarem 
na conservatoria, al8m de quaesquer declarapi3es, os certificados, 
certidões e titulos relativos ás descrippões e inscripçi3es feitaa nos 
livros perdidos, declarando-se nos editaes o periodo dentro do qual 
taea descrip~ões e inscripções se fizeram. 

2 . O  A1Bm dos editaes se farh igual convocapão na folha offieial 
do governo e jornaea da localidade em tres numeros seguidos, con- 
tando-se o praso de sessenta dias desde a publioapão do ultimo d'es- 
ses annuncios. 

3." Findo o praso, o conservador, em vista dos documentos que 
os interessados lhe apresentarem, e dos livros que por ventura ain- 
da se conservarem, organisarb uma relaplo das descrippões, e outra 
das inscrippõe~ diversas, das hypothecas e das transmissões. Em se- 
guida se fará nova convocação edita1 e com annuncios para os in- 
teressados virem, no praso de trinta dias, examinar aquellas rela- 
qõcs e deduzir a respeito d'ellas qualquer reclamação 4cerca da or- 
dem das inscrippões ahi mencionadas. 

4." Se houver reclamação será o processo d'esta remettido ao 
jui5 de direito da comarca, para que, distribuido por fora da au- 
diencia e ouvidos os interessados e o ministerio publico em determi- 
nado praso, profira decisão, da qual s6mente se poder& aggravar 
para a relação do districto, não havendo recurso do accord3to d'esta. 

Art. 48." Quando, findos os prasos indicados no artigo antece- 
dente, pretenda qualquer fazer lançar alguma inscripçRo no livro 
reformado, como pertencente ao mesmo, s6 o poder4 conseguir por 
meio de acção ordinaria contra aquelles a quem entenda dever pre- 
ferir, e comtanto que n'ella prove justo impedimento para concor- 
rer durante aquelles prasos. 

8. unico. Proferida e passada em julgado a sentença que man- 
dar fazer a inscripçfo, esta se lançar& no livro corrente, declaran- 

I no contexto do registo quaes as inscripçõe~ que precede no 
livro reformado. 

Art. 492 As descrippões feitas no livro corrente nunca se repe- 
tirão no livro reformado, e vice-versa; por8m na columna das refe- 
rencias aos outros livros declarar-se-ha expressamente em qual das 
classes, reformados ou correntes, fica a inscripçgo. Assim, quando 
a cota de referencia do livro B reformado se referir aos livros cor- 
rentes, dir-se-ha a liv. C - 2 . O  corr. a fl., liv. G corr. a fl., liv. F 
corr. a fl. s; e quando pelo contrario a cota de referencia do livro 
B corrente se referir aos livros reformados, escrever-se-ha a liv. C- 
2 . O  ref. a fl., etc. n. 

9. unico. Semelhantemente se proceder4 no lançamento dos in- 
dicee reaea. 



TITULO 111 

Do serviço das conservatorias 

Art. 50." O serviço nas conservatorias começará pela8 nove ho- 
ras da manhl e terminar4 ás tres da tarde nos mezes de abril a 
outubro, e nos restantes mezes começar& Bs dez horas da manhã at6 
ás quatro da tarde, em todos os dias não feriados. 

' 

5. unico. São feriados sómente os domingos e dias sanctificados, 
os do carriaval, e quinta e sexta-feira ssnta. 

Art. 51.O Todos os actos resultantes de titulos apresentados em 
dias feriados, e antes ou depois das horas fixadas no artigo 50.0, 
são nullos, e os conservadores responsaveis por perdas e damnos, 
além das peilas estabelecidas no Codigo Penal para o caso de ha- 
ver falsfdade. 

Art. 5 2 . O  Nas conservatorias, durante as horas de serviço, es.ta- 
rão sompre presentes os conservadores ou quem legalmente os re- 
presentar. 

Art. 53." Os titulos para o registo serao aprebentados em dupli- 
cado ao conservador, excepto se o original ou c6pia authentica exis- 
tir com permanencia em algum archivo ou cartorio publico, ou se 
o registante não requerer a restituição d'elles. 

9. 1." Verificada a identidade do apresentante, o conservador, 
sem fazer exame nem reparo algum sobre os documentos, tomará 
no diario nota de apresentapão, a qual reproduzir8 nos titulos, in- 
cluindo os duplicados. A apresentação no diario ser4 rubricada pelo 
conservador ou ajudante, e a dos titulos por qualquer d'elles e pelo 
apreaentarite, excepto se este não souber ou não pod6r assignar, o 
que o mesmo conservador declarar&. -Decr. de 23 de maio de 
1873, art. 3." 

9. 2." A nota de apresentaç2to do diario deve ser lançada sum- 
mariamente e pela ordem chronologica por que se apresentarem os 
titulos e requerimentos para certidões; mas n'estes n b  carece de 
ser reproduzida, salvo o disposto no artigo 174." - Cit. Decr. 
art. 3.O 

5. 3." Se durante o registo sobrevier qualquer requerente, não 
se suspender4 nem interromper4 o serviço, mas deve ser logo an- 
notada no diario, e no titulo com o competente numero de ordem, 
a nova apresentapão por um doe empregadoe da oonservatoria, au- 
ctoriaado pelo conservador, ao qual ou ao seu ajudante exclusiva- 
mente pertence rubrical-a. 

S. 4.O Antoe de fazer o registo, o conservador verifimrh a per- 
feita igualdade dos titulos apresentadoe em duplicado. 

Art. 54." Quando os conservadoree se reousarem s annotar 
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promptamente no diario os doaumentoe apresentados para registo, 
e não expedirem at6 ao praso de tres diae as oertidaee que ihee fo- 
rem requeridas, poderão os interessados fazer immediatamente ve- 
rificar, por declaraç%o de duas testemunhae, o facto da recusa em 
auto exarado por qualquer tabellifio ou eacrivlo do juiio, para lhe8 
servir de prova no processo competente. 

Art .  55.O Nas conservatorias, que comprehendem differentes 
concelhos, podem os titulos ser apresentados na administraçgo do 
concelho, devendo ser rubricados do modo indicado no artigo 53." 
pelos apresentantes e pelo administrador ou substituto legal, e re- 
mettidos pelo correio acompanhados de um officio ao conservador 
da respectiva comarca. - Decr. de 23 de maio de 1873, art. 3." 

9. 1.O O conservador, logo que receber v officio, tomar& no dia- 
rio as competentes notas de apresentação em seguida 4 ultima que 
estiver feita, e as reproduzir8 nos titulos, rubricando-os; mas deve 
seguir na nova apresentação a mesma ordem por que lhe foram re- 
mettidos. - Cit. Decr. e art. 3." 

3. 2." Os titulos apresentados no mesmo dia nas administrapões 
dos concelhos terão o mesmo numero de ordem no livro das inscri- 
pções hypothecariai para os effeitos do artigo 956." 3. 2." do Codi- 
go Civil. Nos outros livros terão numeros de ordem seguidoe con- 
forme a prioridade da apresentação no diario. - Cit. Decr. e 
art. 3 . O  

9. 3." O officio, em que deve declarar-se que foi conhecida a 
identidade dos apresentantes, ficar4 archivado com referenoia ao 
numero de ordem dos registos. - Cit. Decr. art. 3." 

Art. 56." Os titulos terão em cada dia o numero de ordem que 
lhe8 pertencer no diario, e que n'elles serA transcripto no acto da 
apresentação, e a prioridade d'esse numero regular4 a precedencia 
no registo. 

§. 1 . O  Se a apresentação fôr simultanea será primeiro em nu- 
mero o mais antigo em data. 

9. 2." Se para registos differentes o mesmo requerente apresen- 
tar diversos titulos, terão numeros seguidos. 

9. 3." Se mais de um titulo fôr apresentado pelo mesmo reque- 
rente, e para o mesmo fim, terão todos o mesmo numero de ordem 
addicionado nos outros titulos com as letras A B C, etc. 

9. 4." AB declarações complementares terão o mesmo numero de 
ordem dos titulos a que se referirem. 

Art. 57." As partes poderto, para mais clareza, exactid2to e 
brevidade dos registos, apresentar nas conservatorias minutw doe 
respectivos extractos, em que comprehendam não s6 as cbcumetan- 
aias que constarem doe titulos, mas todas as de que tiverem conhe- 
cimento e lhe8 fôr conveniente mencionar no registo. 

3. unico. Estae minutas serão assignadas pelos apresentantes, e 
por ellae se guiar& o conservador, se depois de as ter confrontado 
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com os titulos nZo as achar em opposiçgo com o que n'ellea f6r ex- 
presso quanto 4 substancia do registo, porque no caso contrario os 
extractos serlo feitos pelos titulos e declarações. 

Art. 5 8 . O  Quando o registo não podér fazer-se no mamo dia em 
que for solicitado, dar-se-ha ao apresentante, se este a requerer, 
certidHo da apresentação. 

Art. 5 9 . O  Os registos serão feitos sem emenda nem raaura. As 
entrelinhas que forem indispensaveis e tiverem cabimento serão re- 
salvadas 4 margem da pagina, f6ra das columnas, ou no fim do re- 
gisto, se  ainda nLo estiver assignado. Quando as entrelinhas nIo 
tiverem cabimento, o registo se trancará com a simples nota de 
inutilisado, que o conservador deve rubricar, e depois o começará 
de novo. 

Art. 60.O Os registos ser30 feitos pela ordem inalteravei da apre- 
sentapão dos titulos no diario. 

(5. unico. Exceptyam-se a conversno dos registos provisorios em 
definitivos, os cancellamentos, ou quaesquer averbamentos, que po- 
dem fazer-se, sondo assim requerido, sem ae esperar pelo seu nu: 
mero de ordem, e as certidões, que deverão ser passadas dentro de 
tres dias, e com preferencia a outro qualquer serviço. 

Art. 61.3 Os actos do serviço do registo serão praticados cumu- 
lativamente pelos conservadores e seus ajudantes, qiiando os haja. 

5. 1.0 O conservador ou ajudante assignarão, cada um respecti- 
vametite, com o sen nome por inteiro, as descripções e inscripções 
prediaes e hypothecarias, depois de por elles conferidas, e rubrica- 
rão com o seu appellido os averbamentos. 

8. 2.O Os extractos de qualquer acto do registo ser20 sempre 
feitos pelos conservadores ou seus ajudantes; mas podem ser escri- 
ptos nos livros rospectivos pelos empregados que elles designarem. 

Art. 62." Concluido o registo e annotado nos indices e no dia- 
rio, serão os titulos restituidos ao apresentante com o competente 
certificado, conferido e assignado pelo conservador ou .ajudante; 
por6m quando os titulos houverem sido apresontados em duplicado, 
será restituido uin dos exemplares, e ficará o outro emmassado e 
archivado junctamente com as minutas, declarações e procurações, 
se as houver. - Decr. de 23 de maio de 1873, artt. 6.O e 5. un. 
e 7." 

Art. 63.O Chegada a hora de fechar a conservatoria, terminará 
o serviço com uma nota de encerramento no diario, no qual será 
indicado o numero de apresentações verificadas, e o servipo feito 
depois do mencionado no encerramento anterior. 

Art. 64.O F'6ra das horas marcadas n'esta regulamento podem 
OS conservadores praticar os differentes actos de serviço do registo 
por eua ordem, mas nunca os de apresentação no diario. 



TITULO .IV 

Das pessoas legitimas para requerer o registo 

Art. 65." 0 8  actos de registo, ou a ellea relativas, nunoí eep.go 
praticados pelos conservadores officiosamente, mas s6 a reguerimeri- 
to especificado de pessoa legitima. 

5. unico. Exceptua-se o que vai disposto no artigo 140." 
Art .  66.O E m  geral é pessoa legitima para requerer os actos de 

registo quem tiver algum direito predial ou hypothecario, apreeen- 
tando por si, ou por seu legitimo representante, documentoe SUE- 
cientes e legaes, nos termos do Codko Civil e d'este regula- 
mento. 

Art. 67." Em especial são peesoae legitimas para requerer di- 
versos actos de registo : 

1 . O  Por parte da fazenda nacional, cemaras municipeeo e &a- 
belecimentos publioos, o ministerio publico, syndicos ou quwquer 
pessoas encarregadas de promover e defender os interessee dos mes- 
mos estabelecimentos, e tambem os funccionarios responmvcis, no 
caso de registo de hypotheca legel; 

2 . O  Por parte do menor, do ausente ou do interdicto, 4 paes, 
tutores, curadores ou administradores, e 'na falta d'estee, o jui~;, 08 

membros do conselho de familia, havendo-o, e os pawntes do me- 
nor ou interdicto, nos termos dos artigoe 922." e 1002." do Codigo 
Civil ; 

3 . O  Por parte da mulher casada, para o registo do seu dote ou 
hyphtheca dotal, além da propria dotada sem dependencia de au- 
ctorbação do marido, os paes, irmãos, filhos maiores ou quaeefiuer 
outros parentes, os dotadores e ex-tutores; 

4: Por parte dos estabelecimentos de credito predial, os admi- 
nistradores, gerentes ou mandatarios, na f6rma dos respectivoe es- 
tatutps ; 

5 . O  No onus real de arrendamento, tanto o locador como o . 1 ~ ~  
tario; 

6 . O  Nas acções, os r808 quando os auctores não promoverem o 
registo ; 

7." Nas inscripçnes provisorias, os que quizerem transmittir, 
onerar, ou hypothecar os seus predios ou direitos prediaes. 

Art.  68.O Quando os titulos forem apresentados por procurador, 
dever4 este entregar a competente procuraçto; porém, se j4 tiver 
sido archivada nh oonservatoria e não houver decorrido um anno 
desde a data da sua apresentagão, por ella e com referencia ao 
masso aonde estiver, se far4 o novo registo, comtanto qiie pma isso 
tenhg poderes eufficientes. 



5. 1 . O  Se a procuraç30 fôr revogada antes do fim do anno, n'el- 
Ia se averbará essa revogaGo. 

5. 2." Para os cancellamentos 6 sempre necessaria procuração 
eepecial. 

Art. 69.O Quem fizer registar qualqu,er dos factos mencibnados 
no artigo 949." do Codigo Civil, ou qualquer acto que lhes diga 
respei*; sem que existam juridicamente, seri responsavel por per- 
das e dhmnos, e quando o fizer dolosamente, incorm4 nas penas 
comminadas ao crime de falsidade. 

TITULO V 

Das hypothecas 

Art. 70.O A bypotheca onera os bem em que recahe, e sujeita-os 
directa e immediatamente ao cumprimento daa obrigaçges a que 
serve d6 seguranpa, seja qual fôr o possuidor dos meamos bene. 

Art. 71.O S6 podem ser hypotheoados os bens immobilia~ios de- 
terminados nos artigos 889.O e 890.O do Codigo Civil. 

Art. 72.O A hypotheca é de sua natureza indivisivel, subsiste 
em todos e em cada um dos predios hypothecados e em cada uma 
da8 partes que os comtituem, aalvo se fôr dmignada no competen- 
te titulo constitutivo da hppotheca a parte do predio ou predios, 
que com ella fica onerada. 

9. unico. Exceptua-se o caso previeto no artigo 915.0 do Codi- t 

go Civil. 
Art.  73.O Para se cohstituir hypotheca, ou onus real, no domi- 

nio util que abranja s totalidade do prcdio empraaado, ngo 6 necea- 
&rio consentimento do senhdrio directo, o qudl aliiis conserva to- 
dos os seus direitos; mas a hypotheca, OU onus real, nunca póde 
sbranger a parte do' valor do predio que corresponde ab faro e 
mais um quinto. (Codigo Civil, artigos 898.O e 1676.O). 

Art. 74." O dsvedor não fica inhibido, pelo facto da hypatheca, 
de hypothecar de nwo o predio; tnas nbsae caeo, realisaado-se o 
pagamento de qualquer das dividas, o predio fica hypothecado na 
Bha totalidade As restantes, 

Art. 75." Quando por qualquer motivo a hypotheca se tornar 
inbtifflcisiite para segtiraqa da obrigaglio contrahida, o credor tem 
direito de exigir que o detedor a reforce. 

gi' N'este caso o credor teqaerierlr ao juiz de diréito tèspe- 
&96, deduzindo as raz8ea por qas' a hypotheca se toriibC1 inenfl- 
ciMg que o devedor a reforce at8 &de o exigir a seguranga da 
Wio.: e o meemo juiz, ouvida a p ~ %  em um termo, e manclan- 
ab, tid @mo de conteataçHo, avaliar o p&io hypothecado, se tanta 
fôr preciso, decidiri como fôr de justiçq' h Mcurso de aggrsvb 
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para a relação respectiva; maa do accordão que esta proferir não 
poder& ser interposto recurso algum. 

5. 2." O juiz, na sua decis80, deverá aempre fixar o praso, den- 
tro do qual o devedor ha de reforçar a sua hypotheca, para que 
passado o mesmo praso sem a decisão ssr cumprida, o credor possa 
usar do direito que lhe concede o artigo 901 .O do Codigo Civil. 

5. 3 . O  Na primeira instancia este processo será distribuido por 
fóra da audiencia como os processos orphanologicos. 

Art. 76." As hypothecas sEo legaeli eu necessarias, e convencio- 
naes ou voluntarias. As legaes estilo determinadas nos artigos 906.O 
e 907.O do Codigo Civil; e constituem-se pelo modo estabeleoido 
nos artigos 916." a 937.O do meemo Codigo. As convencionaes nas- 
cem de contracto ou dispoaiçfio de ultima vontade; e provam-se por 
eaciiptura, auto publico, ou escripto particular, nos termos do arti- 
go 912.O do citado Codigo. 

Art. 77.O Tanto as hypothecaa legaes como a0 convencionaes es- 
tlto bujeitas a registo; e 06 @em recahir sobre bens certoe e detor- 
minados, e por quantia certa e determinada, ao menos aproxima- 
damente. 

9. 1 . O  Sendo, porbrn, geraes, estas hypothecas podem der i*egis- 
t d & s  em quaesquer bens immobiliarioa do devedor, salvo a este o 
direito de reducção, nos termo6 do artigo 909.O e 1001.O do Codigo 
civil, e o direito de cancellamento nos bens excluidos da hypotheca. 

5. 2.O Para os effeitos do 9. 1.O d'este artigo basta que o credor 
apreeente na conservatoria, aldm do titulo que lhe confere o direito 
h~Fhdcar io ,  uma declaração em fdrma legal, contendo a designa- 
9916 && predios pertencentes ao devedor, com todos oa requisitos 
mc;Btdaria~ para se poder fazer á deacripção d'elles. 

Art. 78.O As hypothecas legaes mencionadas no artigo 906.O 
n.O9 I.", 2." e 3." do Codigo Civil n8o podem ser renunciadas, mas 
podem ser substituidas ou dispensadas nos casos declarados na lei. 

Art. 79." No concurso de hypothecas entre si o pagamento ser8 
feito pela ordem de prioridade do registo, e, se a antiguidade d'es- 
te fôr a mesma, por terem sido requeridas no mesmo dia, será o 
pa,gamento feito pro vata. 

Art. 80.O As hypothecas registadaa, em conformidade com a le- 
gislaçbo anterior z i  lei de 1 de julho de 1863, continuarlo, inde- 
pendentemente de outro registo, a produzir todos os seus e&itoa 
a* o dia 22 de março de 1871 ; se porem tiverem j$ sido levadas 
a nbvo registo, ou o forem at6 áquella data, oonaervarão a snti- 
gizidade que pelo primeiro registo lhe0 pertencet., Se forem Iança- 
das no novo registo f6ra d'aquelle praso, os seus effeitoa a6mente 
se aontam desde a data da renovação '. 

1 Vid. nota ao crrtigô 150.0 'k.0 6.0 



TITULO VI 

Do registo e do modo de o effectnar e rectificar 

CAPITULO I 

Do registo em geral e sua divisão 

Art. 81.O Estlo sujeitos ao registo todoe oe factos jnridlcoa men- 
cionados no artigo 949.O do Codigo Civil. 

Art. 82.O O registo deve ser feito na conservatoria em cnjo dis- 
tricto esta, situado o pwdio a que se refere, e d o  em outra, sob 
pena de nullidade. 

Art. 83.O Se o predio for aituado em territorio de maip de uma 
conservatoria, o regieto se fartí em cada uma d'ellaa. O mesmo se 
praticara, se o registo affectar differentes predios situados em diver- 
sas conservatorias. 

Art. 84.O 0 s  registos ser80 lavrados por extracto nos livros 
competentes, em numeros de ordem seguidos, e conforme a priori- 
dade da apresentação dos titulos no diario. 

Art. 85.O O regieto 6 definitivo ou provieorio, e ambos 8x0 lan- 
gados nos mesmos livros segundo a prioridade da apresentação dos 
titulos respectivos. 

Art. 86.O Tanto o registo definitivo como o provisorio compõem- 
se de descripção do predio ou predios que affectam, e de inscri- 
pqão do direito ou direitos, que sobre elles recahem, e serão feitos 
A vista dos titulos e declaraçoes complementares. 

DO REGISTO DBPINITIVO 

Art. 87.O A falta de registo dos direitos a elle sujeitos não im- 
pede que sejam invocados em juizo entre as  proprias partes, seus 
herdeiros, ou representantes; mas para com terceiros os effeitos de 
taes direitos 86 comepam desde o registo. 

8. unico. Exceptua-se a transmissão de propriedade immovel 
emquanto niEo fôr determinada (Codigo Civil, artigo 951.O S. unico), 
e o dominio adquirido antes de 1 de abril de 1867. (Citado Codigo, 
artigo 949.O 9. 1."). 

Art. 88.O Os effeitos do registo definitivo subsistem emquanto 
não f6r cancellado. 

Art. 89.O Podem ter registo definitivo todos os factos juridicos 
mencionados no artigo 949." do Codigo Civil. 
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Brt. 90.O S6 aão admittidos a registo definitivo oa titulos men- 
cionados no artigo 978.O do Codigo Civil, sendo legaes e sufficien- 
tee, e a c6pia authentica dos autos de arrematação dos bens da fa- 
zenda nacional nos termos do artigo 17.O das instrucç8es de 25 de 
novembro de 1869 e artigo 71." do regulamento de 12  de dezsm- 
bro de 1863. 

5. unico. Exceptua-se o que vai disposto no artigo 1 3 5 . O  e se- 
guintes. 

Art. 91.O S2Lo documentos legaes para o registo as publicas-fGr- 
mas dos titulos a que se refere o artigo antecedente, quando reves- 
tídas das solemnidades determinadas no artigo 2501." 8. unico do 
Codigo Civil. 

Art. 92." Os titulos expedidos por auctoridades estrangeiras 06 
são admissiveis a registo definitivo ou provisorio, depois de tradu- 
zidos em lingua portugueza, visados pelo agente diplomatico ou 
consular portuguez na respectiva localidade, e reconhecidos no mi- 
nisterio dos negocios estrangeiros ; e, sendo precatorias, requisito- 
rias OU sentenças, s6 depois de revestidas das formalidades legaes. 

Art. 93." O registo da hypotheca legal 4 seguranga de divida 
de fúros, censos ou quinhões sobre predios a elle sujeitos, póde ser 
feito em presença de declarapões, escriptas e assignadas pelo regis- 
tante, e reconhecidas por tabellião, nos termos do artigo 969." do 
Codigo Civil, comtanto que esteja registado anteriormente o domi- 
nio directo ou o direito de roceber as referidas pensões (Codigo Ci- 
vil, artigos 880.O, 881." e 907.O). 

3. uuico. A mesma faculdade 6 concedida ao credor de juros, 
anteriores ao ultimo anno e ao corrente, quando estiver registado 
o credito hypothecario (Codigo Civil, artigo 900." 5. unico). 

Brt. 94.O Nenhum acto submettido a registo, e sujeito a direitós 
devidos & fazenda nacional ou a manifesto fiscal, poderá ser defini- 
tivamente registado sem se mostrarem pagos ou devidamente asse- 
gurados os referidos direitos, e feito o manifesto competente. 

DO BEOISTO PROVIBOBIO 

Art. 95.O O registo provisorio deve ser feito com as mesmas for- 
malidades do definitivo; mas sempre que se fizer uma inscripçEo 
provisoria, assim se declarar& expressamente no seu contexto. 

Art. 96." Podem ter registo provimrio todos os factos juridicoa 
mencionados nos artigos 525.", 937.O, 967." e 976." do Codigo Ci- 
vil. 

drt. 97.O O registo provisorio é obrigatorio para oa dotes, hy- 
potheaas dotaes e alfinetes, no msamento de menores, e para as 
acções. Em todos os outros casos 6 facultativo. 
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Art. 98.O O registo proviaorio! quando 6 convertido em defini- 
tivo, conserva a ordem de prioridade que tinha como provisorio. 

Art. 99." O registo provisorio que no praso de um anno, con- 
tado desde a sua data, nLo fôr averbado de definitivo, ou não fôr 
renovado como provisorio, fica extincto. 

9. unico. Exceptua-se o mencionado nos artigos 976." do Co- 
digo Civil, e 138." d'este regulamento. 

Art. 100.O O registo provisorio converte-se em definitivo, e re- 
nova-se como provisorio, por meio de averbamento á respectiva 
inscripção e sob um numero de ordem oorrelativo a ella. 

Art. 101.O São documentos admissiveis a registo provisorio os 
mencionados nos artigos 969.O, 971.O e 976." do Codigo Civil, e 
137." e 138." d'este regulamento. 

5. unico. Os registos provisorios serão avcrbados de definiti- 
vos á vista dos documentos referidos nos artigos !370.", 971." e 
976." do Codigo Civil, e 138.O 3. 5.O, 159.O e 167." d'este regu- 
lamento, e podem ser renovados como provisorios nos termos dos 
artigos 975.O e 977." do mesmo Codigo. 

Art. 102." Constando dos titulos apresentados para a conver- 
são definitiva qualquer restricção ou ampliação da substancia do 
registo provisorio, deve mencionar-se aquella sdmente, e d'esta, 
sendo assim requerido, se far& nova inscripçleo abreviada com re- 
ferencia á outra. 

SECÇAO I11 

Art. 103." O systema de registo, segundo o Codigo Civil, as- 
senta essencial e invariavelmente na identificação dos predios so- 
bre que recahe a inscripçfio. 

Art. 104." O extracto da deecripção predial, tendo unicamen- 
te por fim verificar a identidade dos predios, será lançado no li- 
vro B, conforme o respectivo modêlo, e deverá conter : 

1." O numero de ordem, que ser& immediato ao da ultima 
descripç20, langada no mesmo livro, ou no antecedonte se estiver 
findo; 

2.O O nome, qualidade, situaçlo por logares e freguezias, con- 
frontação ou numeraç%o policial, e mediçlo, havendo-a; 

3.O Avaliação, e na falta d'ella, o valor venal ou renda an- 
nual, que o registante attribuir ao predio, declarando-o por es- 
c~ipto,  ou o que se deprehender dos titulos apresentados; 

4." O numero do masso do respectivo anno em que fica o ti- 
tulo ou declaraçlo, d'onde se extractou a descripç2l0, oh a desi- 
pagão do ar tor io  ou archivo publico onde o titulo existe4 

5." A data, por anno, mez e dia, em que foram aprereon- 
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tados no diario os documentos pelos quaes se fea a descripção; 
6 .O  O numero e folhas do indice real, onde a descripção fica 

annotada. 
Art. 105.O Nenhum dos requisitos do artigo antecedente deve 

ser omittido. 
5. unico. Exceptua-se o caso de renovação dos registos effoctua- 

dos antes de 1 de abril de 1867. A descripção, que deve preceder 
o novo registo, será feita A vista dos respectivos titulos e doa, es- 
clarecimentos que o apresentante possa dar; e, verificando-se por 
ella a identidade do predio, valer& ainda que lhe faltem alguns 
dos requisitos exigidos no artigo 1 0 4 . O ,  comtanto que o n h  fos- 
riem tambem pela legislação anterior. 

Art. 106." De cada predio se fará uma descripção distincta, 
lançando-se o numero de ordem no alto da pagina, e deixando-se 
o empapo que reatar, depois da assignatura 80~conservador~ para 
se moreverem os averbamentos futuros, em numeroe seguidos e - 
correlativos ao da descripção. 

0.  unico. As differentes partes ou glebas, componentes da em- 
phyteuse, sub-emphyteuse e Eenso, sujeitas a uma-sb pensão, con- 
sideram-se um s6 predio; e devem comprehender-se na mesma des- 
cripção, na qual abreviadamente so mencionem. 

Art. 107.O Finda a descripção predial, e antes de começar a ins- 
cripção no livro respectivo, o conservador, ou seu ajudante, fará 
lançar na segunda columiia do livro B a competente cota de refe- 
rencia aos outros livros, tendo particular cuidado em não omittir 
este acto essencial. 

9. unico. Do mesmo modo, e com a mais escrupulosa exactid%o, 
annotará a descripção no indice real da freguezia a que respeita, 
conforme o modêlo D. 

Art. 108." A descripção do mesmo predio nunca pbde ser repe- 
t ida; e, quando aconteça repetir-se por inexactas declarações do re- 
gi.itniite ou por qualquer outra causa, o conservador, logo que a 
duplicação fôr conhecida, ligar4 as descripções com remissa0 ao nu- 
mero de ordem de cada uma, tanto no livro B, como no indice real, 
e declarari por averbamento a qualquer das descripçties a data em 
que conheceu a duplicação. 

Art. 109: Quando fôr submettido a registo algum predio com- 
posto e formado de dois ou mais, já descriptos, ligar-se-hão uns com 
os outros pelas cotas de referencia, declarando-se em um d'elles por 
averbamento, que todos constituem um a6 predio, e mencionando-se 
n'esse averbamento a nova confrontação e valor. 

S. 1." Se da reunião e annexação dos differentes predios resul- 
tar outra denominaçiIo, ou difficuldade de se reconhecer o novo pre- 
dio pelo meio acima indicado, far-se-ha então uma aova descripção 
oom referencia aos numeros de ordem das anteriores, l igado-se es- 
tas com a nova desoripçb pelaa cotae de mfereuaia. 



8. 2." Do mesmo modo se ligarão no indfoe real os diversos 
predioe por meio de referencias reciprocas. 

5. 3.O Quando o novo predio fôr composto de algum ou alguns 
j4 deacriptoe, e de outros n to  deacriptoe, d'estes se farA nova des- 
cripçIo, observando-se na parte applicavel a mesma disposiçlo 1 
do artigo e 55. anteriores. 

Art. 110.0 Se o predio submettido a registo for composto de uma 
parte separada de outro ou outros já descriptos, do novo predio se 
fará nova descripção, observando-se o preceito do artigo anteceden- 
te  quanto Qs referencias no livro B e no iodice real. 

Art. 1 1 1 . O  Quando a um predio j i  descripto fôr annexada par- 
te  de outro predio, ou se ligar4 por averbamento com aquelle, ou 
se f ~ r A  nova descripção da parte annexada, conforme a sua impor- 
tancia e extensto. 

5. 1 .O Se tambem estiver j4 descripto o predio do qual foi sepa- 
rada a parte acima referida, n'elle se mencionar4 por averbamento 
a desannexaçao. 

5. 2." Na hypothese do 9. 1." e na de nova deecripçlo, lançar- 
se-h%o as competentes cotas de referencia no'livro B; e em todos 
os casos se annotará no indice real a annexaplo e desannexação, 
havendo-a. 

Art. 1 1 2 . O  As descripções prediaes nunca poderto ser cancella- 
das, mas só declaradas, rectificadas, restringidas ou ampliadas, a 
requerimento ou com intervenção dos proprietarioa como taes ina- 
criptos, e sem prejuizo dos direitos registados anteriormente sobre 
os mesmos predios a favor de outras pessoas. 

5. unico. Qualquer alteraç%o será lançada por averbamento no 
livro B ;  e, quando fôr substancial, deveri tambem annotar-se no 
indice real. 

SECÇAO IV 

Art. 113." A qualquer descripçIo corresponde sempre uma ou 
mais inscrippnes prediaes 'ou hypothecarias nos livros respectivos. 

Art. 114." O extracto quanto á inscripçlo será lançado, confor- 
me a sua natureza, nos livros C, F e G, em harmonia com os res- 
pectivos modêlos, e a y m  de um numero de ordem e da data por 
anuo. mez e dia. assim dos titulos como de sua a~resentaclo no 

L 

diario, deverá conter : 
5. 1 . O  O nome, estado, profissKo e domicilio: 
1 . O  Do possuidor nas hypotheoaa, onue reaee e posses, e dae pes- 

soas a favor de quem são constituidas as hypothecas e os onus 
reaes; 

2 .O  Dos transmittentes nas transmiesBes, e das pessoa B favor 
de quem ellas sb feitas; 
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3.O Do auctor e r60 nas acções; 
4 . O  Do exequente e executado nas penhoras. 
%J 2." A designa980 dos predios dominantes nas servidõee. 
8, 3." O direito e quantia aseegurados pela hypotheca, o preço 

por que foi feita a transmissão ou a importanoia para cujo paga; 
m n t o  a penhora foi efFectuada. 

5. 4." As principaes condições que acompanham a hypotheca, 
tranemissão ou onus real. 

8. 5." O numero do masso do respectivo anno em que fica o 
documento pelo qual a inscripção foi feita, ou a designaçZio do 
cartsrio ou archivo publico onde existe o original. 

Art. 115." Das declarações, de que tracta o artigo anteceden- 
te, o conservador s6 6 obrigado a fazer as que constarem dos do- 
cumentos pelos guaes foi feita a inscripsão. 

Art. 116." Cada inscripção póde comprehender todo o -predio 
ou súmente uma parte d'elle. 

3. 1 . O  Se a inscripçIo affectar todo o predio, declarar-se-ha no 
contexto do registo o seu numero de ordem, e o livro e folhas on- 
de está a descripção; e, se affectar sómente uma parte d'elle, espe- 
cificar-se-ha tambem a parte sobre que recahe a inecripção. 

5, 2 . O  Em ambos os casos se lançar4 na segunda columna do li- 
vro B a competente cota de referencia 4 inscripçao. 

Art. 117." Quando um SQ e o mesmo direito submett-ido a re- 
gisto recahir sobre diversos pred.ioe, se fará uma unica inscripção 
com relação a todos. 

9. unico. Cada uma das descripç6ee prediaes ser8 ligada com a 
inscripção pelas cotas de referencia no livro B. 

Art. 118." As transmissões de propriedade ou direitos prediaes, 
effectuadas depois do dia 1 de abril de 1867, seião inacriptae no 
livro G;  as hypothecas, quer anteriores, quer posterioree 4quella 
data, serao lançadas no livro C ; e todos os mais direitos prediaes, 
;I excepção das transmissões e hypothecas, serão inscriptos no livro 
F ;  tudo na forma dos respectivos modêlbs. 

Art. 119." As inscripções hypthecarias tergo, al6m do seu nu- 
mero de ordem privativo e seguido, outro numero de ordem com- 
mum e correlativo a todas as requeridas no mesmo dia. 

4rt. 120." Nos registos de servidaes passivas, alhm da descri- 
pção do predio serviènte, descrever-se-ha tambem o predio domi- 
nante; e, se algum já estiver descripto, se lhe addicionar8 por aver- 
bamento a sorvidão, ligando-se ambos entre si e com a inscripção 
pelas cotas de referencia. 

Art. 121." Quando a inscripçlo recshir em predio jd tlescripto, 
o conservador verificard previamente a sua identidade. 

Art. 122.O Quando a inscripção fôr provisoria, observar-se-ha o 
dispoeto no qrtigo 95." 

Art. 1 2 3 . O  Logo que esteja conclui+ qgalquer inacripçllo, se 



lançar4 no indice pessoal, conforme o modt3lo E, e no iipdice aubai- 
diario mencionado no artigo 39.O, o ww, profieeflo e doaiicilio das 
pessoas que n'ella figuram paeaivamente, oom remies2lo á -ma 
inscripçb; e, alhm d'we,  o do poseuidor do predio oom relaçgo á 
descripçIo, quando não figurar psoaivamente no registo. 

5. unico. Exceptua-se o caso de eetar j$ lanpdo qupiquer dos 
nomqs nos termos do artigo 3 8 . O  $. 3.O 

Art. 1 2 4 . O  Feita uma inacripçiio a favor de qualquer pessoa, 
não ser&, sem sua intervenção ou de seu legitimo successor, admit- 
tida a favor de outra pessoa nova inacripçb relativa ao mesmo di- 
reito registado, salvo se a anterior, por falsa ou indevidamente fei- 
ta, tiver sido cancellada. 

Art. 1 2 5 . O  Os conservadoms ou seus ajudantes assignerHo as 
inscripções, do mesmo modo que as descripções, com o seu nome 
por inteiro, e rubricarão os averbamentos. 

CAPITULO I1 

Da justiíioação da mera posse 

Art. 1 2 6 . O  Para os effeitos do artigo 949.O n.O 5." do Codigo Ci- 
vil, a posse comprova-se por meia de justifioaçlo jul ada por sen- 
tenp,  com precedencia de citação edita1 por trinta fias a pessoas 
incertas, e de publicação de annuncio no periodico da oabeça da 
comsrca, liavendo-o, e não o havendo na gazeta da respectiva re- 
lapiio, e com intervenção do ministerio publico, nos termos doa ar- 
tigos 524." e 5 2 5 . O  do Codigo Civil. 

Art .  1 2 7 . O  h competente para estas justificações o juiz de di- 
reito da comarca om que estiver situado o predio, objecto. da posse. 

Art. 1 2 8 . O  Apparecendo alguem a requerer contra a justi6oaçlo 
da posse, ou sendo impugnada pelo ministerio publico, ficar4 con- 
tenciosa at6 sentença que passe em julgado. Qualquer impugnaçso 
ser& deduzida por embargos. 

8. unico. 0 s  embargos 56 poderEo ser deduzidos depuis de feita 
a justificação por testemunhas e documentos que provem actos pos- 
sessorios. 

Art. 129." Nenhuma justificapto do posse eer& procedente, pro- 
vando-se : 

1 . O  Detenpão de uso, usufruoto, coneignação, simples arrenda- 
mento, mandato, mera administraçk, favor ou qualquer outro ti- 
tulo precario; 

2 .O  A existencia de registo de propriedade ou poaee sobre o 
mesmo objecto a favor de outra pessoa. 

Art. 1 3 0 . O  Os embargos poderão conter a allegação de alguma 
das circumstanciaa mencionadas no artigo antecedente e quaesquer 
ou t ra  tendentes ao mesmo fim. 
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Art. 131.O Da justificaçiio se dar$ ao advogado do oppoente, se 
o houver, e em ultimo logar ao ministerio publico, vista por cinco 
diae improrogaveis a cada um, a fim de poderem deduzir, se o ti- 
verem por conveniente, embargos 6 mesma justificação. 

Art. 132.O Deduzindo-se embargos serão contestados pelo jua- 
tifioante, e seguir-se-ha audiencia de julgamento, em que podorão 
aer reperguntadas as testemunhas da justificação e inquiridas ou- 
tras, BC O rol d'ellas tiver sido entregue no cartorio do escrivão 
cinco dias antes da dicta audiencia. 

Art. 133.O As custas judiciarias d'este processo ser30 pagas pelo 
jnstificante, por8m as acrescidas desde os embargos serão pagas 
pelos embargantes, quando, sem embargo dos mesmos embargos, a 
jmtificação seja julgada por sentença, salvo se o embargante for o 
ministerio publico. 

Art. 134.O Das sentenças proferidas sobre oa embargos cabem 
o8 recursos legaes. 

CAPITULO 111 

DO registo das servidões, fóros, oensos ou quinhões constituidos 
antes do dia 1 de abril de 1867 

Art. 135.O As servidões, fóros, conslos ou quinhões, constituidos 
antes da execução da lei de 1 de julho de 1863, podem tambem 
ser reçiutados por qualquer dou modos declarados nos artigos se- 
guintes. - Decr. de 23 de maio de 1873, art. 10.O 

Art. 136.O Quando os titulos apresentados, sendo legaes, forem 
deficientes, ou d'elles se n?lo deprehender exactamente a identidade 
do predio no estado actual, p6de a deficiencia ser supprida OU a 
inexactidno corrigida por declarações complementares. -Decr. cit., 
art. 10.O 

Art. 137.O Na falta de titulos legaes p6de o registo ser feito, ou 
por certidão authentica extrahida da matriz predial, provando a 
existencia d'aquelles onus reaes, ou por instrumentos de justificaçElo 
de posse, nos termos do artigo 126.O e seguintes. - Decr. cit., 
art. 10.O 

9. unico. Esta justificação póde comprehender em um e6 pro- 
cesso todos os mencionados onue, relativos a predios situadoai no 
distaicto de uma coneervatoria. 

Art. 138." Na falta dos documentos referidos nos artigos ante- 
cedentes, podem tambem os interessados promover registo proviso- 
rio dos mesmos onus reaes em presença de simples declaregões, nos 
termos do artigo 969.0 do Codigo Civil, com clausula, porhm, de 
qup aerá convertido em definitivo no dia immediato áquelle em que 
findw o praao de um anno, contado da sua data. - Decr. cit., art. 
1 0 . O  

31 



5. 1.O No caso d'este artigo devem os regstantes chamar por 
annuncios, affixados na porta da conservatoria e na da igreja ma- 
trir da freguezia onde os predios forem situados, todos os interes- 
sados e pessoalmente, com a mesma f6rma de processo estabelecida 
no artigo 140.", os possuidores dos predios, ou seus representantes, 
para, dentro de um rtnno a contar da data do registo provisorio, 
declararem perante s conservador, e por eseripto, o que tiverem a 
oppôr ao registo feito. 

5. 2." Os registantes apresentarão no improrogavel praeo de um 
me5 o certificado do registo feito, ou certidão do registo requerido, 
com os competentes annuncios, aos regedores de parochia, e estes, 
sem dependencia de despacho ou aÚctorisaÇão superior, affixarão os 
annuncios, dentro de vinte e quatro horas, passando certidões le- 
gaes da affixação aos interessados. 

S. 3 . O  Logo que se requerer o registo, oa annuncios serfLo tam- 
bem publicados no Diario do Governo, e nos jornaes da localidade 
ou da capital do districto, se os houver, em tres numeros successi- 
vas, v-- 

§. 4.' Havendo opposição ao registo, e declarando o opppente 
que A possuidor do predio sobre o qual se inscreveu o onus, ficar4 
o mesmo registo sem effeito, podendo ser cancellado, e não se fará 
novo registo d'aquelle onus senão 4 vista de titulos legaes e segun- 
do as regras geraes d'este regulamento, salvos os recursos aos meios 
judiciaes, e o respectivo direito e responsabilidade das partes. 

9. 5 . O  NfLo havendo opposiçElo, o registo provisorio ser& conver- 
tido em definitivo B vista das certidões da affixaçEo de annuncios, 
e em presença dos jornaes onde elles tiverem sido publicados. 

Art. 139." Quem fizer registar servidões, fóros, censos ou qui- 
nhzes, sem que elles existam juridicamente, incorrer8 na responsa- 
bilidade e penas do artigo 984." do Codigo Civil, e artigo 69." d'es- 
t e  regulamento. 

CAPITULO IV 

Da reotiflcação dos errw em qualquer acta de registo 

Art. 140.O Os erros commettidos em qualquer acto de registo 
podem ser rectificados por iniciativa do proprio conservador ou seu 
ajudante, e ex-oficio, ou a requerimento das partes interessadas. 

5. 1." Para que possa em um e outro caso fazer-se a rectifica- 
çfLo, dever& o conservador requisitar ao competente administrado* 
do concelho ou bairro, que mande intimar todos os interessados 
activa e paaeivamente no registo, para em dia e hora certa compa- 
iecemem na conservatoria, com pena de revelia, declarando-se-lhes 
o fim da convocação. 
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5. 2.O Reunidos os interessados no praso da convocaç?Eo, se to- 
dos concordarem entre si e com o conservador em fazer-se a recti- 
fica@~, effectuar-se-ha esta, reduzindo-se a termo, assignado pelo 
conservador e interessados, esse accôrdo, do qual o conservador fa- 
rA um extracto, que lançará por averbameuto no livro respectivo. 

S. 3 . O  No caso de todos ou algum dos interessados, tendo sido 
devidamente intimados, deixarem de comparecer, não será essa fal- 
t a  motivo suficiente paro que se não faça a rectificação; porBm, se 
os interessados nto concordarem entre si e com o conservador a res- 
peito d'ella, este, fazendo uma breve exposição Acerca do erro que 
elle, ou algum dos interessados, entenda dever rectificar-se, e das 
razões oppostrzs A rectificação, enviara, tudo ez-oj'icio, ou a requeri- 
mento da parte, ao juiz de direito da comarca da situac;to do pre- 
dio, para decidir como entender de justiça, seguindo-se o processo 
ordenado no artigo 160.O o seguintes. 

9. 4." Quando algum dos interessados niEo tiver sido intimado, 
ou não comparecer depois na conservatoria voluntariamente, o con- 
servador requisitara, segunda convocaçDo. 

Art. 141." As rectificações feitas nos termos do artigo antece- 
dente nunca poder30 prejudicar as pessoas inscriptas em outros re- 
gistos que affectem o mesmo predio, salvo se voluntariamente com- 
parecerem e n'ellas concordarem. 

TITULO VI1 

Art. 142." O cancellamento póde ser total ou parcial. Um e ou- 
tro ser50 feitos com as mesmas formalidades. 

Art. 143." C) cancellamento consiste na declaraçzo do conserva- 
dor, feita por averbamento ao lado da respectiva inscripç30, de co- 
mo esta fica extincta em todo ou em parte. 

Art. 144." Para o cancellamento do registo definitivo ou provi- 
sorio, dever& o conservador exigir os titulos authenticos ou authen- 
ticados, conformo tiverem sido precisos para o mesmo registo, e ob- 
servar os mais preceitos determinados nos artigos 988.0 at6 999.O 
do Codigo Civil, e nos artigos 138." 5. 4 . O  e 165.O d'este regula- 
mento. 

Art. 1 U . O  Nas acções sobre nullidade de registo ser8 este can- 
cellado ti vista da respectiva sentença passada em julgado. 

Art. 148." O cancellamento do registo definitivo B nullo faltan- 
do-lhe algum dos requisitos do artigo 998." do Codigo Civil. Serai. 
declarado nullo o cancellamento, alBm d'aquelles, nos casos do ar- 
tigo 999.O do mesmo Codigo. 

5. unico. Quando por sentença for julgada procedente a nulli- 
dade do cancellamento, o oonservador averbsrh de deflnitivo o re- 

* 



gisto da acçlío no logar competente; e IançrrrA, com referencia 
Aquelle e por averbamento ao registo cancellado, a nota de que foi 
annullada a cancellaç%o. 

Art. 147." Os cancellamentos podem ser requeridos por todas as 
pessoas interessadas em que a inacripç80 n8o subsista, ou por seus 
legitimo8 representantes, provando a extincçao da obrigaiçto. a. unico. Sendo o cancellamento requerido por procurador, 'de- 
verá este apresentar sempre procuração especial nos termos do arti- 
go 68." 9. 2." 

Art. 148." O cancellamento dos registos hypothecarios p6de ser 
feito A vista de certidHo da sentença que tiver julgado os predios 
livrea e desonerados, nos termos do artigo 946.O do Codig6 Civil. 

TITULO VI11 

Doa effeitos do registo ou da sua omi~são 

Art. 149." O registo definitivo de qualquer direito predial a fa- 
vor de uma pessoa constitue preaumpçzo juridica de que o mesmo 
direito lhe pertence, em quanto não fôr cancellado o registo por vir- 
tude de sentença proferida em acç%o intentada para esse effeito, ou 
nxo houver legitima transmiss~o do direito registado. 

8. unico. O direito hypothecario subsiste emquanto nlEo fôr can- 
cellado ou legalmente extincto o respectivo registo. 

Art. 150." Nenhum direito predial ou hypothecario, sujeito a re- 
gisto, produz effeito contra terceiros, que expressamente o nlo re- 
conhecessem, senão depois da data do registo respectivo. 

Exceptuam-se : 
1." O dominio adquirido antes de 1 de abril de 1867. (Codigo 

Civil, artigo 949." 5. I.", e lei de 1 de julho do 1863); 
2.0 A transmissão de bens indeterminados emquanto por algum 

modo não se especificam e determinam. (Citado Codigo, artigo 951." 
5. unico); 

3." A posse para fundamentar as acções meramente possessorias. 
(Citado Codigo, artigo 952." 9. unico); 

4.O O onus real na emphyteuse at6 22 de setembro de 1870 (Lei 
de 10 de setembro de 1868); 

5.0 As servidões, censos ou quinhões, constituidos antes de 1 de 
abril de 1867, at8 22 de março de 1871 (Decreto de 3 de março de 
1870); 

6." As hypothecas nlo sujeitas a registo antes de I de abril de 
1867, ou registadas antes d'aquella data, ate 22 de março de 1871 
(Decreto de 17 de março de 1870). 

1 Em virtude da Carta de Lei &e 90 de mbqo de 1873 ( W o  cEo &ver- 
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Art. 151." A falta de registo dos direitos a elle sujeitos não im- 
pede que sejam invocados em juizo entre as propriaa partes, seus 
herdeiros ou representantes (Codigo Civil, artigo 951."). 

Exceptuam-se : 
1." As acções, as quaes ngo podem proseguir depois de findos 

os articulados, sem se registarem provisoriamente (Codigo Civil, ar- 
tigo 968."). - Deor. de 23 de maio de 1873, art. 1 1 . O  - C. PROC., 
artt. 354.O a, 356." 

2 . O  Os dotes, hypothecas dotaes e de alfinetes, no casamento de 
menores, nos termos dos artigos 929." e 968." do mesmo Codigo 
Civil ; 

3.0 A entrega e posse judicial do bens immobiliarios, a qual não 
p6de dar-se sem previ0 registo do acto juridico em que o requeri- 
mento se funda, quando esse acto fôr sujeito a regiato (Codigo Civil, 
artigos 949.O e 954."). 

780, n.0 65, de 21 de m a r p )  o praso findou em 22 de maqo  de 1875 e n b  em 
22 de mar90 de 1871, pois que diz assim : 

DOM LUIZ, por graga de Deus, Rei de Portugal e dos Algarves, eth. Fa- 
zemos saber a todos os nossos subditos, que as cortes geraes decretaram e nós 
queremos a lei seguinte: 

Artigo 1.0 E prorogado at6 22 de m a r p  de 1876 o praso estabelecido no 
artigo 2.0, n.06 1.0 e 2.0 da lei de 15 de junho de 1871, e por mais seis mezes 
o i l u w v ~ p e i t ; t  Q. esigencia dos foros, de que tracta o n.0 3.0 do citado artigo. 

Art. 2.0 Eeta lei terá vigor para todos os seus effeitos desde a data da sua 
publicação no Diario do Governo. 

Art. 3.0 Fica revogada a legislação em contrario. 
Mandamos portanto a todas a s  auctoridades, a quem o conhecimento e 

execugão da referida lei pertencer, que a cumpram e guardem e fagam eum- 
prir e guardar tão inteiramente como n'ella se eontóm. 

O miiiistro e secretario d'estado dos negocios ccclesirtstieos e de jushiga x 
faça imprimir, publicar e correr. Dada no pago da Ajuda, aos 20 de março de 
1873. = EL-RE , com rubrica o guarda. = Auga~sto Cesar Barjona de Freitm. 
- (@ar do s8llo grande das armas reaes). 

Carta de lei pela qual Vossa Magestade, tendo sanecionxdo o decreto das 
côrtee geracs de 15 do corrente, que proroga, nos termos indicados no mesmo 
decreto, o praso estabelecido na lei de 15 de junho de 1871 ; manda cumprir e 
g;usi,dar o mesmo decreto como n'elle se contém, pela forma retrb declarada. 

Para Vosea Magestade vér. = JoXo Carlos de Valladas Mascarenkaa a fez. 
CARTA DE LEI DE 15 DE JONHO DE 1871 

DOM LUIZ, por graga de Deue, Rei de Portugal e dos Algarves, etc. Fa- 
zemos saber a todoe os noseos subditos, que aa cortes geraes decretaram e n6s 
queremos a lei seguinte: 

drtigo 1 . O  É: relevada ao governo a reeponsabilidade em que incorreu pela 
promulgaglto do decreto de 14 de fevereiro do corrente amo. 

A*. 2." E prorogado até 22 de março de 1873 o praeo estabelecido no 
meneionado decreto de 14 de fevereiro : 

1.0 Para o registo das hypothecas, a que ae referem os artigos 1:OOO.o e 
1019.0 do Codigo Civil, e n.0 6.0 do a&go 150.0 do regulamento de 28 de abrili 
de 1870 ; 



Art. 1 5 2 . O  Os effeitos do registo definitivo subsistem emquanto 
não fôr cancellado, e os do registo provisorio emquanto não for 
cancellado, ou nlo caduaar pelo lapso de tempo sem renovaso (Co- 
digo Civil, artigos 965.O e 974.O). 

Art. 153.O As irregularidades de qualquer acto de registo, não 
lhe faltando as condições indispensaveis para se conhecer a subs- 
tancia do direito inscripto ou a sua extincção, n b  importam nulli- 
dade. 

S. unico. Exceptua-se o disposto no artigo 998." do Codigo Ci- 
vil. 

Art. 154.O As nullidades do registo, ou do seu cancellamento, 
sbmente desde a data do registo da competente acpb  de nullidade 
prejudicam a terceifos, que ao tempo d'este registo se nlo achavam 
ainda inscriptos. 

TITULO IX 

Da recusa d e  registo e dos  reanrsos para o poder judicial 

Art. 155.O Os conservadores e seus ajudantes, depois de verifi- 
cada a identidade do apresentante, e de lançada tt nota de apre- 
sentaçzo no diario e nos titulos, devem recusar-se a fazer registo 
ou a praticar qualquer acto a elle relativo nos casos seguintes: 

1." Se o facto, cujo registo se requer, não estiver oomprehendi- 
do nas disposições do artigo 949.O do Codigo Civil; 

2.0 Para o re ieto dos onus reaes de servidão, emphyteuse e sub-emphy- % teuse, censo e quin 50; 
8.0 Para a exigencia dos foros vencidos ao tempo da promulgação do Codi- 

go Civil, com rehcndidos na disposição do artigo 1695.0 do mesmo Codigo. 
k t .  3.0 i i c a  revogada a legislqko em contrario. 
Mandamos portanto a todas as  auctoridadzs, a quem o conhecimento e exe- 

cuçlio da referida lei pertencer, que a cumpram e guardem e fagam cumprir e 
guardar tão inteiramente como n'ella se contém. 

Os ministros e secretarios d'estado dos negocios do reino, eoclesiasticos e 
de juitiga, da  fazcnda, da guerra, das obras publicas, cominercio e induetria, 
e da marinha e ultramar, a façam imprimir, publicar e oorrer. Dada no paço 
da  Ajuda, em 15 de junho de 1871. -EL-REI, com rubrica c guarda. = Mar- 
ques d'Avda e de Bolarna. == Josk Marcellino de Sá Vargas. = Carlos Bento da 
Silva. - J O S ~  Maria de 1ioraes Rego. = Visconde de Chancelleiros. =José de 
Mello Gouveia. - (Logar do sêllo grande das armas reaes). 

Carta de lei pela qual Vossa Magcstadc, tendo sanccionado o decreto das 
eôrtes geraes de 1 do corrente, que releva ao governo a responsabilidade em 
que incorreu pela promulgaçElo do decreto de 14 de fevereiro do corrente an- 
no, e que proroga at6 22 de março de 1873 o praso estabelecido para o registo 
das hypothecas, onue reaes e exigencia de fdros, nos termos indioadoe no me* 
mo decreto ; o manda cumprir c gusrdar como n'elle se cont6m. pela f6rma 
rctrb declarada. 

Para Vossa Magestade ver. =João Maria Lopes a fee. 
(Diario do Governo, n.0 135, de 19 de junho). 
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2.O Se os titulos apresentados não forem do numero d'aquelles 
que se mencionam no Codigo Civil e n'este regulamento como ad- 
missiveis a registo definitivo ou provisorio; 

3.O Se nHo forem legitimas as pesaoas que o requererem, ou s e u  
representantes; 

4 . O  Se, quando fôr solicitado por procurador, a procuraç2to n21o 
tiver poderes sufficientes para o registo, e especiaes para o cancsl- 
lamento ; , 

5 .O  Se, quando o titulo fôr insuficiente para a descripção, aa 
partes não apresentarem declarações complementares indispensa- 
veia ; 

6.O Se o predio sobre que recahe o registo não se identificar ou 
distinguir bem de qualquer outro jtí descripto; 

7.O Se nfo estiverem pagos ou assegurados os direitos devidos B 
fazenda nacional, e feito o manifesto nos termos legaes, pelos actos 
que se pretendem registar. 

Art. 156." E m  qualquer dos casos mencionados no artigo ante- 
cedente o conservador, em logar de recusar o registo póde fazel-o 
provisorio, quando duvidar se os actos e respectivos titulos, aub- 
mettidos a registo, estão ou não comprehendidos nas disposiç8es do 
mesmo artigo. Z 

Art. 157." Os conservadores podem fazer registo provisorio, em 
logar do definitivo, quando duvidarem da veracidade, authenticida- 
de, suficieucia ou legalidade dos documentos aprescntadoa. 

Art. 1 5 8 . O  Quando recuarem o rcgisto, ou o fizerem s6mente 
provisorio, ou conservadores darão As partes verbalmente, e por es- 
cr'ipto, sendo-lhes pedida, declaraçito dos motivos da recusa ou da 
duvida. 

Art. 1 5 9 . O  Os interessados poderão apresentar novos documentos 
ao conservador, para este, removidas as suas duvidas, fazer o re- 
gisto recusado, ou averbar de definitivo o registo duvidado; e po- 
der30 tambem recorrer ao juiz da respectiva comarca para resolver 
sobre a procedencia ou improcedencia das duvidas. - C. PROC. 
CIV., art. 788." e segg. 

Art. 1 6 0 . O  No caso de recurso judicial, os interessados, ou seus 
procuradores, se dirigirão ao juiz de direito, por meio de simples 
petiç80, junctaudo os titulos recusados ou duvidados, a declaração 
do conservador, e allegando logo os fundamentos que tiverem para 
demonstrar a improcedencia da duvida. 

Art. 1 6 1 . O  Estes processos serão tractados por fóra da audiencia; 
e, distribuida a petição pelo mesmo modo por que Q feita a dietri- 
b u i ç b  orphanologica, serão julgados com preferencia a qualquer 
outro negocio. 

Art. 1 6 2 . O  O juiz mandarai ouvir o ministerio publico, que deve 
responder, em tres dias improrogaveis, sobre a petição. 

Art. 1 6 3 . O  Decorridoa os tres dias, o eaorivlo cobrar8 do minis- 
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terio publico os autoe, com resposta ou sem ella, e oe far4 immedia- 
tamente conclueos ao juiz, para decidir como for justo. 

Art. 164." D'esta decisgo poder6 a parte ou o ministerio publi- 
co interpor o recurso de aggravo, que ser6 sempre de petiçzo. Da 
decisão sobre o aggravo não haver& recurso algum. 

5. unico. O aggravo por parte do ministerio publico ser6 dis- 
pensado de termo, e constar4 apenas de uma nota ou declaraçlo 
por elle feita nos autos na occasião em que lhe fôr intimada a sen- 
tença, devendo os mesmos autos ser-lhe posteriormente continuados 
com vista para minutar. 

Art. 165.O Tanto da sentença do juiz, como do accordão da re- 
IaçEto no caso de recurso, se tanto aquella como este confirmarem 
as duvidas por virtude das quaes o conservador fez o registio pro- 
viabrio, dar6 o respectivo escrivão, logo que a decisão passe em 
julgado, conhecimento ao mesmo conservador, que, ex-oficio, can- 
cellará o registo provisorio, e guardari a participaçzo annotada com 
a competente referencia. 

8. unico. Se a confirmaç80 fôr da recusa de registo, não é ne- 
mear i a  a participação ao conservador. 

Art. 166." No caso de provimento transitado em julgado, ou se 
fará o registo recusado, ou se averbarh de definitivo o provisorio, 
com referencia 6 sentença, que ficará archivada. 

Art. 167." D'estes processos e para os effeitos de ser, nos casos 
de provimento, convertido em definitivo o registo provisorio, se 
extrshiri sórnente certidão que contenha o theor da sentença, exce- 
pto se a parte requerer que a certidão comprehenda outras pegas 
do proceeso;.p_orbm para os effeitos de se fazer o registo recusado, 
al6m da certidao da sentenca. devem ser de novo aoresentados to- -. m 2 

dos oe mesmos tituloe, que o foram anteriormente. 
Art. 168.O Os titulos duvidados ou recusados pelo conservador, 

e que as partes tiverem junctado ao processo, haja-ou não provimenl 
to, aeir-lhes-hão sempre restituidos, se os reclamarem, independen- 
temente de traslados. - C. PROC. artt. 215.O e $5. e 790.O 5. un. 

Art. 1 6 9 . O  Se a duvida do conservador provier da falta de re- 
conhecimento das assignaturas, o registo converter-se-ha em defini- 
tkoo pela apresentação do documento devidamente reconhecido, ou 
mompanhado de prova da authenticidade das assignaturaa. 

Art. 170.O Os conservadores azo isentos de custas e de respon- 
sabilidade, ainda que asl duvidas por elles suscitadas se julguem 
improcedentes, salvo o caso de se provar que houve dolo no seu 
procedimento (Codigo Civil, artigo 982.O). 
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TITULO X 

Das certidões e certificados 

Art. 171." Os conservadores e seus ajudantes, tanto nas certi- 
dões e certificados que passarem, como nas declarações escriptas 
que aesignarem, relativas a objectos de sua competencia, aâo consi- 
derados como officiaes, que, segundo a lei, teem fB publica em juizo. 

Art. 172.O As certidaes podem ser reqaeridas por qualquer pes- 
soa, e serão passadas : 

1." Ou litteralmente de tudo quanto se houver registado, com 
relaçgo a determinado predio ou predios; 

2." Ou reatrictamente quanto a determinadas descripções, ins- 
cripçaes ou averbamentos; 

3." Ou de narrativa, com referencia a determinado quesito ou 
quesitos. 

Art. 173." Sempre que houver algum acto posterior, que por 
qualquer modo altere o que o conservador tiver de certificar, este 
mencionará na certidão essa circumstancia, debaixo das penas com- 
minadas n'este regulamento, e de responsabilidade por perdas e 
damnos resultantes da omiss8o. 

Art. 174." Dos requerimentos para certidõos se tomará nota de 
apresentaç8o no diario, e poder30 as partes fazer esses requerimen- 
tos em duplicado, para que se l h a  entregue um exemplar com a 
declaração de aapresentado~. 

Art. 175." Os requerimentos para certidões devem ser feitos com 
toda a individuaplo precisa para se facilitar a busca e identifica- 
980 dos predios, contendo o nome, numero de policia ou confronta- 
ções, logar e fregnezia onde est&o situados, e os nomes, pronomes 
e appellidos dos possuidores. 

8. unico. Quando no requerimento n2to houver as condições ne- 
cessarias para se identificarem os predios, o conservador 6 isento 
de responsabilidade pelas omissões da certidzo. 

Art. 176.O Doe documentos archivados poderão tambem passar- 
se certidões, como dos livros de registo. 

Art. 177." Os conservadores passar80 as certidõqs com a maior 
brevidade, n%o as podendo demorar por mais de tres dias. 

Art. 178." Na mesma folha dos requerimentos, e sem dependen- 
cia de despacho algum, se passar80 as certidões pedidas, continnan- 
do-se em outras folhas do sêllo competente. 

Att. 179." Quando a certidão estiver passada, se farh d'isso 
menç&o no encerramento do diario. 

Art. 180." Os certificados que os conservadores h80 de entregar 
4s partes, segundo o disposto no Codigo Civil e n'este regulamen- 
to, ser80 paesados em f6rma de certidão, e devem conter a cópia 



textual dos registos ou dos actos a elle relativos. Para d a  registo 
haver8 um 56 certificado. em aue deve co~iar-se ~rimeiro a inscri- 

4 I 

pção, e depois a descripçto ou deecripções prediaes respectivas. - 
Decr. de 23 de maio de 1873, art. 6.O 

5. unico. Os certificados dos averbamentos deverELo, albm d'isso, 
conter narrativamente quaesquer esclarecimentos tendentes a fazer 
conhecer o sou objecto e fim, salvo se aa partes outra cousa reque- 
rerem. 

Art. 1 8 1 . O  Quando sobre o mesmo predio ou direito predial no- 
va hypotheca se inscrever depois de outra, cuja inscripçto se n8o 
ache cancellada, o conservador deverh declarar, assim nos certifica- 
dos como nas certidaes, que pamar, que a hypotheca ,Q segunda ou 
qualquer outra. - Decr. de 23 de maio de 1873, art. 6 . O  

Art. 1 8 2 . O  Nos casos de destruição ou extravio do certificado, 
as partes poderto requerer certidão, que ter8 o mesmo effeito. - 
Decr. de 23 de maio de 1873, art. 8.O 

Art. 1 8 3 . O  Tanto os certificados como as certidões poderão ser 
extrahidos pelos empregados subalternoei das conservatorias; maa 
em todo o caso serão assignados pelos conservadores ou por seus 
ajudantes, depois de revistas e concertadas as certidões, e de con- 
feridos com o original os certificados, fazendo-se d'isso expressa 

TITULO XI 

Dos emolumentos do registo, f6rma da sua cobrança 
e escripturação 

Art. 1 8 4 . O  Em cada uma das conservatorias do reino e ilhas ad- 
jacentes pagar-se-hão pelos diversos actos de registo os emolumen- 
tos constantes da tabella annexa a este ,regulamento. ' 

Art. 185." Os emolumentos serão satisfeitos pela pessoa que re- 
querer o registo ou qualquer acto a elle relativo. 

3. unico. O ministerio publiao não 13 obrigado ao pagamento de 
emoliimentos pelos actos de registo que solicitar a bem da fazenda 
nacional, mas entrarão em regra de custas, quando as houver, para 
serem satisfeitos ao conservador respectivo. 

Art. 186.O Haverá, em todas as conservatorias livros de recibos 
com talão impressos, e rubricadas as folhas no alto do taláo pelo 
juiz de direito da respectiva comarca, ou por pessoa a quem elle 
d6r commissão. 

S. unico. D'estes livros seráo separados os recibos para se en- 
tregarem 5s pessoas que fizerem o pagamento dos emolumentos. 

1 'Vid. Carta de Lei de 24 d'sbR1 de 1873, que vai adiante. 
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Art. 1 8 7 . O  Os espaços em branco d'estes re~ibos e seu talao se- 
rão preenchidos conforme o modêlo R: 

1 . O  Com a sua numeraslo; 
2.O Com o nome da pessoa que solicitou o registo; 
3 . O  Com a somma total que pagou de emolumentos; 
4." Com o numero do ordem do dia da apresentação no diario; 
5 . O  Com a rubrica do conservador. 
Art. 1 8 8 . O  Se, no aoto de se preencherem os espaços em branco 

do recibo e talão, alguns d'elles se inutilisarem, renovar-se-ha a cs- 
cripta no recibo e talto immediato, em numeração seguida, como 
se o numero antecedente não fosse inutilisado. 

§. unico. Se a escripta se inutilisar depois que o recibo fôr se- 
parado do tallto, seri a este collado e se porá em ambos a palavra 
uinutilisado~ . 

Art. 189.O Se os emolumentos forem pagos em nome e no ex- 
clusivo interesse de outrem, o recibo do tallto é. prova suficiente 
para se exigir do interessado a importancia respectiva. 

Art. 1 9 0 . O  A rasa das certidaes e certificados ser8 sempre con- 
tada por linhas na conformidade da tabella; mas cada uma,das li- 
nhas não poderá ser integralmelite contada tendo menos de trinta 
letras. 

9. unico. O excesso das letras será reduzido a linhas, e contado 
como se fossem eacriptas em linhas distinctas, excepto as palavras 
que por erro ou equivoco, resalvado no contexto, tiverem sido re- 
petidas ou rectificadas. 

Art. 191." São applicaveis ás certidões que se extraliirem dos 
livros do ,registo, anteriores A installação das conservatorias, as ta- 
xas fixadas na tabella annexa a este regulamento. 

9. unico. Os emolumentos relativos 4s buscas n'esses livros se- 
r80 contados em conformidade da legislação e regulamentos ante- 
riores. 

Art. 192.0 Aos conservadores, seus ajudantes ou substitutos, 
compete fazer a contagem dos emolumentos pelos differentes actos 
do registo. 

Brt. 193.0 Quando a parte interessada, depois de ter pago a 
conta dos emolumentos, não se conformar com ella, poder8 reque- 
rer ao respectivo juiz de direito que a mande rever pelo contador 
do juizo. 

5. 1 . O  Se por algum erro nzo for confirmada, o juiz mandara 
ouvir o conservador, e com sua prompta resposta decidirh, sem re- 
curso, . - ordenando a restituiçÉlo do excesso, quando o tiver ha- 
vido. 

9. 2.O Todos estes actos se praticar%o no proprio requerimento 
por f6ra da audiencia e cartorio. 

brt. 194.O Quando aconteça repetirem-se as reclamações por 
erros de conta de emolumentos, o juiz de direito officiosamente dar& 
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parte ao procurador regio para este informar o governa do proce- 
dimento do conservador. 

Art. 195.O Os emolumentos que no praso de trinta diae, depois 
de feito o serviço, não forem pagos, ser80 cobrados executivamen- 
te, servindo de baee e prova no processo os respectivos conheci- 
mentos ou recibos. 

Art. 196." Os conservadores serão retribuidos pelos emolumen- 
tos do modo e com os encargos determinados no artigo 1 1 . O  

S. unico. Os conservadores privativos de Lisboa e Porto, seus 
ajudantes e amanuenses continuar80 a vencer os ordenados cons- 
tantes da tabella n." 1, annexa ao regulamento de 1 4  de maio de 
1868, emquanto durar a orga~isação transitoria d'estas conservato- 
rias, nos termos do artigo 253.O 0 seguintes. 

Art. 197.O Os conservadores de Lisboa e Porto, retribuidoa pe- 
la fórma estabelecida no 5. unico do artigo antecedente, mandarto 
entrar nos cofres da recebedoria respectiva, e no primeiro dia de 
cada semana, a importancia dos emolumentos da semana anterior 
por meio cle guias impressas, conforme o modêlo S, e com os requi- 
sitoe indicados no artigo 273.0 do regulamento de 14 de maio de  
1868. 

Art. 198." Os emolumentos pertencentes ao estado, que n8o fo- 
rem pagos no praso de trinta dias depois de feito o respectivo ser- 
viço, serão cobrados pela mesma fórma por que se cobram as con- 
tribuições publicas. 

TITULO XII 

Dos deveres dos conservadores e penas a que estão sujeitos 

Art. 199.O Os deveres do conservador 080 es~ecialmente: 
1." Abrir e encerrar as conservatorias nos dias e horas marca- 

das n'este regulamento ; 
2.O Estar presente, ou seu ajudante, na conservatoria, durante 

o tempo de serviço, salvo o caso de legitimo impedimento ; 
3 . O  Guardar em boa ordem e logar seguro todos os livros e do- 

cumentos pertencentes 4 conservatoria; 
4." Lançar por sua ordem a verba de apresentaçso no diario e 

nos titulos, e a nota de encerramento no mesmo livro, em cada dia; 
5 . O  Fazer as necesaarias annotações nos indices reaes e pessoaes, 

e as cotas de referencia no livro B ; 
6." Fazer o registo on qualquer acto a elle relativo, nos casos e 

pela f6rma determinados no Codigo Civil e n'este regulamento; - 
C. Psoc., art. 730.O n.O 1 . O  e 8. un. 

1 Vid. nota ao artigo 184.0 
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?.O Mencionar nas inscripçíSee o numero de ordem, livro e fo- 
lhas da deacripção predial respeotiva; 

8." Declarar expressamente no contexto da inscripçEto que elia 
é provisoria, quando fizer registo provisorio; 

9.0 Examinar os titulo8 depois de apresentados e por sua ordem, 
verificar a sua legalidade, sendo em duplicado, e extractar fielmen- 
te toda a sua substancia; 

10." Lançar os registos nos livros e columnas competentes, re- 
salvando e rubricando 4 margem, ou no fim do extracto e antes da 
assignatura, qualquer emenda, borrão ou entrelinha ; 

11.0 Pasuar certificados e certidões com a maior exactidão, nos 
termos d'este regulamento, nEo demorando as certidões mais de tres 
dias ; 

12." Contar devidamente os emolumentos; 
13." NBo deixar sahir da conservatoria os livros de registo ; 
1 4 . O  Observar nos oancellamentos a disposiç80 do artigo 998." 

do Oodjgo Civil, e exigir para elles procuração especial, quando 
solicitados por procurador ; 

15." Exigir dos requerentes escriptas e assignadas as declara- 
gõea complementares indiepensaveis para as descripções prediaes ; 

16." Praticar todos os actos e observar todos os preceitos deter- 
minados no Codigo Civil e n'este regulamento. 

Art. 200.O O conservador que nto cumprir os deveres mencio- 
nado3 tio artigo antecedente p6de ser suspenso por um mez at8 um 
anno, alUu de incorrer na responsabilidade pelas perdas e damnos 
a que d8r causa. 

Art. 201.O P6de ser suspenso por um anno o conservador que 
raticar algum acto relativo a registo e sujeito a direitoa devidos ti 

&zenda nacional ou a manifesto fiscal, sem que se mostrem pagos 
ou devidamente assegurados os referidos direitos, e feito o manifes- 
to competente. 

S. unico. Incorrer4 na mesma pena o que omittir qualqucr das 
declarações de que tracta o artigo 104." d'este regulamento. 

Art. 202.O As faltas declaradas nos artigos anteriores podem ser 
causa de demissão, quando forem aggravadas com as circumstan- 
cias seguintes : 

1." O concurso de faltas, ou omissões da mesma ou de diversa 
natureza, juncto 9, frequencia em todas ou em algumas d'ellas; 

2." A reincidencia em qualquer das mesmas; 
3." O damno resultante em prejuizo da fazenda publica ou das 

pessoas interessadas no registo, quando o mesmo damno tenha sido 
julgado por sentença; 

4." A ante-data ou post-data nas inscripgões e averbamentos, 
quando d'ella resultar a preferencia ou rateio. 

Art. 203." Imposta primeira e segunda vez a pena de suspensão 
ao conservador, á, terceira ser8 demittido. 
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Art. 204.O A suspensto e demissb de que tractam os artigos 
antecedentes não eximem os conservadores da responsabilidade ci- 
vil e criminal em que tenham incorrido. 

Art. 205." Os ajudantes e substitutos dos conservadores teem os 
mesmos deveres, e são sujeitos 4s mesmaa penas dos artigos antece- 
dentes. 

TITULO XIII ' 
Do processo para a exigencia dos creditos hypothecarios 

Art. 206." 0 s  creditos hypothecarios, mostrando-se definitiva- 
mente registados, e depois de vencidas ou havidas como taes as res- 
pectivas dividas, constituem a base do processo para a expropria- 
çIo dos predios ou direitos prediaes hypothecados. 

8. 1.0 Os titulo8 constitutivos da hypotheca, acompanhados do 
competente certificado do registo, teem força de sentença e execu- 
ção apparelhada. 

9, 2." No processo respectivo, que 6 da exclusiva competeacia 
dos tribunaes civis, se observarão as regras geraes com as modifi- 
caç89s constantes dos artigos seguintes. 

ârt. 207.O O credor hypothecario far4 citar o possuidor do pre- 
dio ou do direito predial hypothecado, para que lho pague a impor- 
tancia do seu credito, dentro de dez dias, sob pena de se proceder, 
no fim d'elles, a penhora em todos ou qualquer dos bens sujeitos 4 
hypotheca. 

Art. 208." O possuidor ser8 citado pela f6rma da lei do proces- 
so, no seu domicilio, ou no que constar da certidão do registo, se 
ainda fôr o originario devedor, ou no logar onde fõr encontrado, 
sendo d'aquelles em que se podem verificar citações, para respon- 
der no juizo de direito da comarca onde estfo situados os bens hy- 
pothecados, se outro fôro não tiver sido convencionado. 

5. unico. Serão competentes para fazer a citapão os escrivães e 
officiaes de diligenciae do juizo de direito ou do juizo ordinario da 
comarca ou julgado onde raidir  o devedor; e bem assim qualquer 
outro funccionario da mesma comarca ou julgado, auctorisado a fa- 
zer citações, ou que se achar mais prompto, 4 escolha do exequente. 

Art. 209." Se o executado não for encontrado em sua casa ou 
fbra cl'ella, e achando-se ausente por qualquer motivo, ou se esti- 
ver doente, ser4 feita a citação na pessoa que se apresentar para 
recebel-a por ter procuração do mesmo executado, e, na falta d'es- 
sa pessoa, se verificar4 a cita930 immediatamente na de qualquer 
familiar ou visinho, e bem assim na pessoa do curador geral dos 

1 -Via. Coo. paoc. crv., art. 949.0 e wgg. 
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orphãoa e ausentes, que defender4 os direitos do executado, em- 
quanto este não comparecer em juizo, por si ou por seu bastante 
procurador. 

A T ~ .  2 1 0 . O  Se o executado nELo pagar ou não deduzir embargos 
dentro do mencionado praao de dez dias, effectuar-se-ha a penhora 
de que tracta o artigo 2 0 7 . O  

Art. 2 1 1 . O  Os embargos do executado podem ser unicamente 
fundados : 

1." Na illegitimidade da pessoa do credor; 
2." Falsidade do titulo constitutivo da hypotheca; 
3 .O  Nullidade ou extincção da mesma hypotheca; 
4 . O  Novação ou pagamento, provado immediatamente por docu- 

mento legal. 
Art. 212." Se os embargos offerecidos articularem unicamente 

materia diversa da que fica mencionada no artigo antecedente, se- 
rão desprezados i n  limine, e se mandará proceder a penhora nos 
bens da hypotheca para continuarem nos termos da execuçrto. 

5. unico. Se porcím os embargos contiverem a niateria compre- 
hendida no dicto artigo, poderão sor recebidos com suspensão da 
exeaução ou sem ella. No primeiro caso correm os embargos nos 
proprios autos, e no segundo correrão em separado, e se mandará 
proceder a penhora e proseguir nos termos do processo exocutivo. 

Art. 2 1 3 . O  E m  qualquer das hypotheses do artigo antecedente, 
ou os embargos sejam recebidos com suspensão ou sem ella, serlo 
contest:~dos pelo exequente, dando-se-lhe para isto vista pelo praso 
de cinco dias, e logo decididos pelo respectivo juiz de direito sem 
allegaç0es finaes, fazendo-se-lhe para isso os autos conclusos. 

Art. 214.O De qualquer decisgo definitiva, proferida sobre os 
embargos, poderão as partes interpor o recurso de appellaçtio para 
o tribunal competente; mas esta será sempre recebida no effeito 
devolutivo, quando fôr interposta pelo executado, e a execução cor- 
rerá seus termos. 

Art. 2 1 5 . O  A penhora feita nos bens hypothecados não ser20 ad- 
mittidos embargos de terceiro, que tenham por fundamento contra- 
cto ou acto juridico, que não esteja registado em data anterior ao 
registo da hypotheca. 

Art. 2 1 6 . O  De quaesquer despachos interlocutorios proferidos 
pelo juiz, ou seja nos proprios autos, ou em requerimentos avulsos 

ue se lhes devam junctar, n lo  cabe outro recurso, que n2o seja o 
!e aggravo no auto do processo. 

Art. 2 1 7 . O  A avaliação dos bens, que houverem de ser arrema- 
tados, far-se-ha nos termos de direito, salvo o caso de estar já feita 
judicialmente; mas, ainda mesmo n'esta hypothese, a avaliação se 
poderá repetir, achando o juiz que assim convbm, se, a contar des- 
de a primeira, tiverem decorrido mais dez annos. 

Art. 218.O Os bens hypothecadm, postos em praça, ser30 arre- 



matados, logo que haja lançdor, que oabra a importancia de qua- 
tro quintas partes do valor da avaliaçlo. 

Art. 219: Quando não houver lançador, que cubra a importan- 
eia mencionada no artigo antecedente, ser8 transferida para outro 
dia a arremataçlo doa bens. 

Art. 220.O Se o credor exequente, antes de terem voltado os 
bens segunda vez A praça, entender, que lhe convem a adjudicação 
dos mesmos na importancia de quatro quintas partes do valor da 
avaliação, poderá requerer ao juiz, que Ih'os adjudique para paga- 
mento da sua divida, se o executado, que o juiz mandar4 ouvir, 
nZEo declarar no praso de tres dias, contados da intimação, que in-, 
aiste pela segunda praça. 

Art. 221.O Não havendo a adjudicaç2Eo referida no artigo prece- 
deste, voltarto os bens segunda vez 4 praça, publicando-se com to- 
da a clareza nos editaes, e annuncioe em periodicos, se os houver 
na localidade, que os mesmos bens seraio effectivamente arremata- 
doa a quem maior lanço offerecer, ainda que seja inferior As quatro 
quintas partes do seu valor. 

$. unico. N'esta nova praça, do mesmo modo que na primeira, 
se o exequente fôr o srrematante doe bens, não serh obrigado a en- 
trar no deposito com a quantia correspondente & importancia da 
sua execução, sendo para todos os effeitos considerado como adju- 
didatario. 

Art. 222.0 A arrematação dos predios far-se-ha sempre pela raiz, 
seja qual fôr o valor d'elles, e a quantia pela qual correr a execu- 
çlo, salvo se o credor requerer, que lhe sejam adjudicados os rendi- 
mentos, e n'isso concordar o executado. 

S. unico. O mesmo se observar& na arrematação dos direitos 
prdiaea hypothecadoa. 

. Brt. 223.O Se da respectiva certidão do registo constar, que ne- 
nhuma outra hypotheca esta registada sobre os bens arrematados, 
provando o credito por certidão authentica! que dos referidos bena 
nenhuns impostos se devem fazenda nacional, nos termos do ar- 
tigo 887." n.O 1.O do Codigo Civil, ser4 immediatamente pago pelo 
producto da srrematação. 

Art. 224." No caso de haver mais hypotheeas registadas, o le- 
vantamento da quantia que tocar a cada um dos diversos credores 
a6 poderá effectuar-se depois de julgados os direitos de preferencia. 

Art. 225.O Para julgamento das preferencias, na hypothese do 
artigo antecedente, serão citados pessoalmente ou por editos, se- 
gundo o domicilio fôr ou não conhecido em juizo, todos os credores 
que tiverem credito8 hypothecarios regiatados sobre os bens penho- 
rados, e bem assim a fazenda nacional com relaçato a impostos de- 
vidos, para que venham a juizo deduzir seus artigos, e lhes junotem 
oe documentos que tiverem. 

.g. unico. O prseo para os credoras, que forem citadoa perieoal- 



.mente, serti de vinte dias para todos, sem que se ihee mande dar 
vista dos autos; e será de mais dez dias para os credores que fo- 
rem citados por editos. 

Art. 226.O Findo o praeo acima referido, se farão logo oa autos 
conclueos ao juiz, que, em vista da lei e das certidões do registo, 
far& a classificação de todos os credores que tiverem deduzido arti- 
gos, e de todos os outros que foram citados e nSlo os deduziram. 

Art. 227.O Durante o praso a que se referem os artigos antece- 
dentes, poderá qualquer doa credores que tiverem de ser gradua- 
dos, deduzir, em requerimento dirigido ao juiz da execução, o que 
ee lhe offerecer contra documentos, que lhe conste terem sido jentos 
por algum dos outros eredores a seus articulados ou requerimentos. 
N'este caso o juiz, se o julgar necessario, poderá mandar ouvir, em 
termo breve, o credor a quem o requerimento disser respeito, dan- 
do-se-lhe cbpia do mesmo. 

9. unico. Sempre que as partee quiserem examinar alguns docu- 
mentos, por si, seus advogados ou procuradores, o escrivão Ihes fa- 
cilitará esse exame no cartorio, e lhes dará tambem, sem dependen- 
cia de deqpacho, quaesquer certidões que lhe sejam pedidas. 

Art. 228." Decidido o concurso, não será admittido outro de no- 
vo, nem outra qualquer questlo, sobre o producto dos bens arrema- 
tados. 

Art. 229.O Se nos bens hypothecados, ou no producto d'elles de- 
positado, existirem algumas penhoras, que não tenham sido contem- 
pladas no concurso, o juiz, que o decidiu, será o competente para 
ordenar o levantamento d'ellas, ainda que tenham sido mandadas 
faser por outros juizes. 

Art. 230.O São appliaaveis a todo o processo da expropriação, 
regulado n'este titulo, as dispoaipões geraes sobre as execuções e 
expropriações particulares, n2to sendo incompativeis com as que fi- 
cam mencionadas nos artigos antecedentes. 

TITULO XIV 

Da alienação de predios hypothecados 
e do processo de expurgaçilo das hypothecas convencionaes 

e legaes 

ârt. 231.O Nenhuma inecripçiio hypothecaria obsta a qnalqner 
inscripçto predial por trammisaão gratuita ou onerosa posterior; 
mae permanece no predio a segurança hypothecsria, qualquer que 
mja o possuidor. 

Art. 232." O direito que teem oe novoa adquirentee doe predios 
hgpothecadoe, de oe expurgar dar hypotheooa sobre os meemos ins- 

a2 



criphs, comprehende aa hypothecae de toda a empeaie. -Coo. 
PBoc., artt. 532.O e segg. 

Art. 233.O Aquelle que de novo adquiriu um predio hypothw- 
do, e quizer conseguir a expurgaçto da hypotheca ou hypothecas, 
pbde obter o seu fim por qualquer dos modos seguintes: 

1.0 Pagando integralmente aos credores as dividas, a que o pre- 
dio eet4 hypothecado; 

2.0 Entrando no deposito com a quantia, que tiver dado pelo pre- 
-dia, se a acquisição d'elle tiver sido feita em hasta publica; 

3.0 Declarando em juizo que est4 prompto a entregar aos ore- 
dores, para pagamento das snm dividas, até 4 quantia pela qual 
obteve o predio, ou aquelle em que o estima, quando a acquisigb 
d'elle não tiver sido feita por titulo oneroso. 

Art. 234." As disposiç8es do artigo antecedente são applicaveb 
ao doador, que, rescindida a doação por snperveniencia de filhoe, 
quizer expurgar os bens doadoe das hypothecas com que os tiver 
onerado o donatario, nos termos dos artigos 938." 8. unico e 
1484." 8. I." do Codigo Civil. 

Art. 235." O novo possuidor, que quizer expurgar o predio da 
hypotheca, solicitarh do conservador certidão, em que este declare, 
em presença do indice real e pessoal, e dos livros de registo, quaea 
sfo os credores hypothecarios inscriptos sobre o mesmo predio. 

Art. 236." Com a certidão, de que se tracta no artigo anteceden- 
te, o novo possuidor do predio fará requerimento ao juiz de direito 
da comarca em que estiver situado o mesmo predio, declarando 
qual dos meios facultados no artigo 233." prefere para o expurgar 
da hypotheca, e concluindo por pedir que os credores constantes da ,  
referida certidão, sejam citados, para vir a juizo receber a parte, 
que lhes pertencer do valor do predio. 

Art. 237." Distribuido o requerimento, a citaçao serã feita nos 
termos da lei aos credores, OU pessoalmente, ou por editos com o 
praso de trinta dias, segundo O domicilio fôr ou n2to conhecido em 
juizo. a. unico. Accusada a citação, assignar-se-hlo duas audienciaa 
aos credores, a fim de receberem a parte que lhes pertencer do va- 
lor do predio, ou requererem o que fôr a bem da sua justiça. 

Art. 238.O No caso do n." 1 .O doeartigo 233.O, far-se-ha o paga- 
mento a todos os credores, segundo a parte que pertencer a cada 
um, no cartorio do escrivão, lavrando-se nos autos termo da entre- 
ga, ou por mandado ou prec?torio, quando haja precedido deposi- 
to ; e o predio será julgado livre e expurgado das hypothecas, e ee 
oancellarão os respectivos registoe. 

Art. 239." No catm do n." 2." do artigo 233.", e se o valor do 
predio não chegar para integral pagamento dos credores hypothe- 
carios, depositado o sobredito v h r ,  sobre elle ser80 emrhdoe os 
direitos dos interessados, 6.0 predio ser8 julgado livre e expurgado 
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daa hypothecse sobre o mesmo inscriptas, seguindo-se depois oa ter- 
mos legaes do processo do concurso, mas em continuo e sem depen- 
denbia de novas citações aos oredores inscriptos. 

Art. 240." No caso do n.O 3." do citado artigo, s6mente se en- 
tender& fixado o valor do predio, conformando-ss os credores com 
as declarações do possuidor, oil depois de ter ido á praga no0 ter- 
mos dos artigos seguintes. 

Art. 241.O Qualquer dos interessados p6de requerer que o pre- 
dio seja arrematado pelo maior preço, que se obtiver sobre aquelle 
que o novo possuidor tiver dado por elle, ou em que o estimar, nos 
caeos seguintes : 

1." Quando o novo possuidor n lo  expurgar a hypotheca pelos 
meios para isso estabelecidos no artigo 233.O; 

2." Quando, pretendendo o novo possuidor expurgar a hypotheca 
pelo modo estabelecido no n." 3." do artigo citado, a quantia por 
elle offerecida para pagamento dos credores fôr inferior ao compu- 
to dos creditos privilegiados ou hypothecarios e dos onus registadoe 
anteriormente $8 hypothecas, aos quaes o predio esteja eujeito; 

3." Quando, tendo feito citar os credores para a expurgaç80, 
não fizer accusar as respectivas citações, ou se, tendo-as feito ac- 
cusar na audiencia competente, não proseguir at8 terceira seguin- 
te, nos termos regulares da mesma expurgação. 

Art. 242." Quando, na hypothese do artigo antecedente, o valor, 
de que ahi se tracta nOo Rir coberto em praça, os direitos dos interes- 
sados serão exercidos sobre esse mesmo valor, salva a continuaç8o 
da execuçilo contra o devedor originario pelo que ficar restando. 

9. nnico. Quanto 4 parte, de que não forem embolsados pelo 
producto da hypotheca, serão considerados como credores com- 
mune. 

Art. 243." Na hypothese do n." 2." do artigo 241.", feito pelo 
interessado o requerimento, para que O predio seja posto em hasta 
publica, o juiz, verificando ou fazendo verificar pelo respectivo 
contador & face das certidões dos onus e creditos hypothecarios, m 
o valor do predio 6 ou não inferior B importancia do capital e juros 
devidos dos mesmos onus e creditos, deferir& como fsr de jus- 
tiça, 

Art. 2U.O Arrematado o predio, e posto em deposito o producto 
da arrematação, sobre elle exercerao os credores os seus direitos, 
precedendo ao levantamento do mesmo producto a graduação dos 
dictos credores, e despacho do juiz nos precisos termos do Codigo 
Civil, artigos 1012.O a 1025." inclusiv8, attendidos os direitos de 
preferencia, ou os de rateio, mas em acto continuo, e sem depeilden- 
cia de novas citações a00 credores inscriptos. 

Art. 245.O O direito dos credores, que, tendo sido citados, n b  
vierem a juizo, serti julgado ti revelia e depositada a somma, que 
l h a  :tocar em virtude da sentenga. 



Art. 246.O O credor, que, tendo o seu credito registado, deixar 
por qualquer motivo de ser incluido na certidfo do coneervador, 
ou, sendo incluido, deixar de ser citado, nato perderá os seus direi- 
tos, como credor hypothecario, qualquer que tenha sido a sentença 
proferida em relação aos outros credores. 

Art. 247.O São applicaveis 9, expurgação das hypothecas legaea 
as  disposições doa artigos antecedentes, com as seguintes declara- 
gões : 

1." Serão citados para ella os credoree e interessados, ou quem 
legitimamente os representar, assistindo sempre o ministerio publi- 
co, quando não fôr parte principal; 

2." Nas dos tutores e curadores serato citados os pro-tutores, e 
aub-curatiores, e o curador geral respectivo; 

3," Na dos dotes feitos por terceira pessoa, serão tambem cita- 
dos os dotadores ; 

4." Arrematado o predio, ou verificado o seu valor, será a parte, 
correspondente A hypotheca legal, depositada, e convertida a sua 
importancia om tituloe de divida fundada, averbando-se n'elles o 
encargo, devendo por6m os titulos depois de averbadoa ser entre- 
gues ao depoaitante. 

9. unico. A conversto será legalisada com as respectivas certi- 
dões do preço corrente dos titulos. 

Art. 248.O Consistindo a obrigação assegurada por hypotheca 
em prestaçaes periodicas, não sendo d'aquellas que constituem onus 
real da propriedade, opera-se a expurgação pelo deposito de um ca- 
pital correspondente a essas prestações, feito em moeda metallica, 
em fundos publicos, ou em acções de bancos legalmente constituidos. 

9. 1 . O  O capital depositado reverte em proveito do depositante 
ou de quem o representa, logo que fique extincta por qualquer 
modo a obrigação que motivou o deposito. 

9. 2." Emquanto dura o deposito, o credor recebe os juros ou 
dividendos dos titulos depositados, cuja escolha fica dependente da 
vontade do depositante, assegurando elle ao credor a integridade 
da prestação. 

Art. 249.O Ainda que o credor, que requereu a arremataçato do 
predio, venha depois a desistir d'ella, não deixará por isso n mesma 
arremataç2to de progredir nos seus termos regulares, quando algum 
dos outros credores se opponha á desistencia. 

Art. 250.O Realisado o pagamento dos credores, que tiverem acu- 
dido a juizo, e feito o depoeito, com relaçfo aos que deixarem de 
comparecer, será o predio julgado livre e exonerado da hypotheca. 

Art. 251.O A sentenga, porbm, nunca será proferida sem que se 
mostre, que foram citados todos os credores constantes da certidão 
passada pelo conservador. 

Art. 252." Com a certidgo da sentença, que tiver julgado o pre- 
dio livre e exonerado das hypothecas, poderá o possuidor eolicitar 
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do ooneervador competente o crncellamento doa reepeotivos regis- 
tos, 

TITULO XV 

Disposições diversas e transitorias 

CAPITULO I 

Dos aatnaes aonservadores privativos, seus ajudantes e amanuenses 

Art. 253.O Continuam subsistindo as actuaes conservatorias pri- 
vativas de Lisboa e Porto, assim como o seu pessoal, e respectivos 
vencimentos constantes da tabella n.O 1, annexa ao regulamento 
de $4 de maio de 1868, nos termos dos artigos seguintes. - Decr. 
de 23 de maio de 1873, artigo 12.O 

8. unico. As conservatorias, de que tracta este artigo, omquanto 
subsistir a sua actual organisaçEo, serão estabelecidas em uma s6 
c-. 

Art. 254.O Nas actuaes conservatorias pbde vagar o logar de 
conservador, o de ajudante, ou simultaneamente o de conservador e 
ajudante. 

6. 1.0 Logo que em qualquer das conservatoriaa de Lisboa e 
Porto falte o coneervador actual, serft elevado definitivamente á 
sua categoria um dos actuaes ajudantes, se o houver; e, nto o ha- 
vt'iido, observar-se-ha o disposto no 5. 3 . O  - Decr. cit. art. 12.O 

8. 2." No caso de, havendo conservadores, faltar qualquer dos 
actuaes ajudantes, ficar& o logar supprimido, e o respectivo conser- 
vador será substituido nos seus impedimentos por qualquer dos aju- 
dantes, que porventura ainda houver nas ontras conservatorias, na 
falta d'estes por um dos outros conservadores, e em ultimo caso 
pela fórma determinada no artigo 19.", ou por um ajudante nomea- 
do provisoriamente elo governo, de entre os approvados para 08 

logares de conserva i or, o qual será remunerado do mesmo modo 
que os actuaes ajudantes. 

8. 3 . O  No caso de simultanea falta dc conservador e ajudante 
da mesma conservatoria, não havendo nenhum dos ajudantes actuaes 
naa, ontras, ou ser& nomeado novo conservador, mas interino, para 
a o@nservatoria vaga, ou será esta annexada, com livros separados 
e escripturrçHo distincta, a qualquer das outras, quando o governo 
julgue conveniente e opportuna a annexação. 

Art. 255.O Tanto o ajudante, elevado 4 categoria de conserva- 
dor definitivo, nos termos do §. 1 . O  do artigo antecedente, como o 
novo conservador nomeado interinamente nos termos do S. 3 . O  06 
podem ser retribuidos por emolumentos, segundo as regras geraes 
estabelecidas para ae outras conservatoriae, regendo-ae em tudo pe- 
las disposigõea do titulo 1 ,O 



Art. 2 5 6 . O  Quando faltarem todos os mtuaes aonsarvadores e 
ajudantes, reduzir-se-hão as conservatorias de Lisboa e Porto a uma 
s6 para cada comarca; porém, se a esse tempo a affluencia de ti- 
tulos para registo, fôr tal que o serviço, em qualquer das duas co- 
marcas, n%o possa fazer-se regularmente com um s6 coneervador, 
nos termos do artigo 4 . O  S. unico, poderiro continuar a subsistir as 1 
actuaes conservatorias até que, pelo menor numero de registos, o 
governo entenda dever fazer-se a reducç80. 

S. unico. Quando nas conservatoriaa de Lisboa e Porto houver 
a6 dois dos actuaes conservadores, e qualquer d'ellea preferir a re- 
tribuiçgo por emolumentos, ou quando houver 86 conservador e aju- 
dante, ou dois dos ajudantes elevados 4 categoria de conservado- 
res, dever8 tambem fazer-se logo a reducçHo, se o governo enten- 
der, que ella póde levar-se a effeito sem inconveniente para a rega- 
laridade do serviço. 

Art. 2 5 7 . O  Os actuaes conservadores, de accordo com os seus 
ajudantes, podem, querendo, optar pelos emolumentos ; e n'esse caao 
deixar30 de ser retribuidos por ordenado, entrando as respectiva 
conservatorias na regra geral. - Decr. cit., art. 12.O 

Art. 258.O Oe conaervadorea e ajudantes interinos terminarão 
as suas funcções logo que sejam reduzidas as conservatorias de Lis- 
boa e Porto, mas terLo direito de preferencia, para serem providos 
nos logares que vagarem de conservadoree, e accesso á magistra- 
tura judicial, tendo as condições exigidas no artigo 14." e dois an- 
nos.de bom e effectivo serviço. 

Art. 259." Os amanuenses das conservatorias de Lisboa e Porto ' 

continuar80 a perceber os respectivos vencimentos, emquanto se coa- 
servar a actual organisaçilo; porbm logo que sejam reduzidas as 1 
oonservatorias, ou qualquer dos conservadores opte pelos emolu- \ 
mentos, cessar4 para os amanuenses ã retribuição pelos cofres do i 
estado. 

8. unico. Os actuaes amanuenses, que tiverem feito bom servi- 
ço at6 se dar qualquer dos casos mencionados na segunda parte 
d'este artigo, terão preferencia para serem providos nos logares de 
escrivtes do juizo, das repartições do estado, ou em qualquer outro 
servipo publico, estando para isso competentemente habilitados. 

Art. 2 6 0 . O  Os actuaes conservadores e seus ajudantes, logo que 
for promulgado este regulamento, poderão levantar a importancia 
daa suas fianças, B fazer cancellar as respectivas hypothecas. 

S. 1 . O  Para os effeitoe d'este artigo os conservadores e seus aju- 
dantes requerer20 ao juiz de direito da comarca, ou ao ds  vara onde 
correu o processo dai cauçgo, que esta se julgue extincta, junctando 
ao requerimento certidões, d'onde conste, que em nenhum dos car- 
torios da comarca se processou contra elles, desde o 1." de abril de 
1867, acçiro alguma, qua tenha por objecto responsabilidade peloa 
actos relativos ao serviço da conservatoria. 
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S. 2 . O  A certidão passada pelo distribuidor do juizo, da qnai 
conste, que nenhuma acção contra o conservador foi distribuida desde 
o praso acima indicado, 6 documento sufncionte para instruir a pe- 
tiçiio. 

5. 3 . O  A petição e as certidões, mencionadas nos 9s. anteceden- 
tes serão junctas ao processo respectivo; e, ouvindo o ministerio pn- 
blico, que respondera, nos mesmos autos, o juiz proferira, sentença, 
da qual se p6de appellar para a relação do districto, nao havendo 
outro recurso do accordão d'esta. 

S. 4 . O  A certidão do teor da sentença passada em julgado, ou 
do accordão no caso de recurso, será, titulo suficiente para o can- 
cellamento das hypothecas e levantamento dos depositos. 

5. 5 . O  A mesma disposição do artigo e 9s. antecedentes 6 appli- 
cave1 aos conservadores de segunda ordem, 

Art. 2 6 1 . O  Fica desde j4 a cargo das camaras municipaes de 
Lisbw e Porto a despeza da renda da casa e mobilia para as res- 
pectivas conservatorias. 

CAPITULO I1 

Da installação das novas conservatorias 

Art. 262: A installaçifo das novas conservatorias ireceder8 : 
1 .O A nomeação dos conservadores; 
i." :i distribuição dos livros modêlos A, B, C, D, E, F e G, pelo 

ministerio da justip, nos termos do artigo 41.O 5. 2."; 
3.0 A rubrica dos mesmos livros, e a do modêlo R, nos termos 

dos artigos 30." e 186.0; 
4," A transferencia dos livros que actualmente estão servindo, 

e de todos os papeis pertencentes As conservatorias aupprimidas, 
para o edificio da nova conservatoria. 

Art. 263.O Logo que os novos coneervadores tiverem sido des- 
pachados, requisitarao das procuradorias regias os livros indicados 
no n." 2 . O  do artigo precedente, e os remetterto, junctamente com 
o livro modêlo R, ao juiz de direito respectivo, para serem compe- 
tentemente legalisados. 

5. unico. Os mesmoe conservadores escolherão o edificio para a 
nova conservatoria, e a far8o mobilar, segundo o accordo feito com 
sa camaras municipaes sobre a uantia votada para essas despezas, a e com recurso para o conselho e ditricto. 

Art. 2 6 4 . O  Praticados os actos referidos no artigo antecedente, 
oa conservadores se apresentarão aos procuradores regios nas s6dw 
das relaçaes, e aos seus delegados nas outras comarcas, solicitando- 
lhea, que pelos officiaes de diligencias do juizo notifiquem, por meio 
de officios e com antecipaçto conveniente, aos conservadores dae 
conaervatorias supprimidas, ou a quem fizer as suas vezes, o dia, 
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hora e logar, em que deve verificar-se a installaçto da nova conaer- 
vatoria. 

S. unico. OR officiaes de diligencias apresentar30 aos procura- 
dores regios ou seus delegados a contra-ft5 das notificaçõea. 

Art. 265.O Recebida a notificaçto, os conservadores das conser- 
vatorias supprimidas farzo, no praso de tres dias e em duplicado, 
um inventario geral dos livros, indices, massos do archivo e mais 
papeis da coneervatoria, especificando : 

1." O numero de ordem do ultimo registo em cada livro e fo- 
lhas onde fica lançado ; 

2." O numero de ordem do ultimo predio lançado no indice real 
em cada freguezia, livro e folhas; 

3." O numero de ordem do ultimo nome em cada letra no indi- 
ce pessoal, livro e folhas; 

4.O O numero de titulos apresentados no diario para registo, e 
ainda nHo registados, assim como o numero de certidões requeridas 
e de massos e ~ a ~ e i s  archivados: 

I I 

5 . O  Todas as circumstancias que lhe8 parecer conveniente men- 
cionar para maior exactidão do inventario. 

Art. 266." Tres dias antes do praso indicado para a installaçiio 
das novas conservatorias, cessa todo o serviço do registo nas con- 
servatorias supprimidas, 4 excepçlio das apresentagões no diario, 
as  quaes continuarto a fazer-ae at6 4 vespera da installaçzo. 

Art. 267." No dia designado no artigo 264.", os ex-conservado- 
res far?lo remover para a s6de da nova conservatoria, Q, custa do 
municipio da comarca, os livros, papeis e titulos mencionados no 
artigo 265.O, ficando a6 em poder d'elles os titulo8 já registados, os 
respectivos certificados, e as certidões, que estiverem passadas. 

S. 1." Os novos conservadores devem verificar, em presença 
dos livros e mais papeis removidos, a exactidão do inventario, e no 
fim d'elle farão lavrar um termo de entrega, em qne podem decla- 
r a r  todas as circumstancias externas que encontraram nos livros, 
e corrigir quaesquer inexactidões do mesmo inventario. 

5. 2." Aos actos de que tracta o 9. 1 . O  devem assistir nas sedes 
das relaçges os procuradores regios, que poderão no caso de impe- 
dimento fazer-se substituir pelos seus ajudantes ou delegados; nas 
outras terras do reino assistira, aos mesmos actos o respectivo agente 
do ministerio publico. 

S. 3." Concluido o termo de entrega, o qual se farh em dupli- 
cado, ser30 ambos os exemplares do inventario assignados pelo pro- 
ourador regio ou agente do ministerio publico,. pelo novo conserva- 
dor, e pelo conservador da conservatoria supprimida, entregando-se 
a este um dos inventarios e archivando-se o outro. 

Art. 268.O As conservatorias da comarca podem comprehender 
nma a6 ou mais das supprimidas. 

9. 1.O Quando comprehenderem uma 06, continuar-ae-ha o ser- 



viço de mgidto nos livros A, B e C, em numeros eeguidee aae das 
ultimas apresentapilo, descripçto e inscripçto hypothecaria, come- 
çando-se nova numeraçBo de ordem nos livros das inscripg8ea direr- 
sas e das tranamisaões. 

5. -2 .O .Quando abrangerem , duas ou mais, começar-ee-ha nova 
numeração geral em todos os livros, apresentando-se em novo dia- 
rio os.titulos que posteriormente forem submettidos a registo. 

Art. 269.0 O serviço de registo na conservatoria da, ctnnarca 
principiar4 pelos titulo8 apresentados e ainda não registados na con- 
servatoria supprimida. 

5. unico. Se a conservatoria da comarca abranger duas ou mais 
das supprimidas, achando-se em todas estas o serviço atrazado, co- 
meçar-se-ha pelos registos das apreaentações mais antigas, seguin- 
do-se alternativamente os das apresentações do mesmo dia ate se 
chegar 4 do diario da nova conservatoria. 

Art. 270.O Quando as inscripções recahirem sobre predioa j4 des- 
cripta nos livros das conservatorias supprimidas, deve declarar-se 
no contexto das mesmas inscripções, não s6 o numero de ordem do 
predio, livros e folhas, onde descripto, mas a conservatoria a que 
pertencia. 

8. unico. A IigaçEEo das inscripções com as descripções prediaes 
das conservatorias supprimidas, far-se-ha por cotas de referencia no 
livro B, e na columna anteriormente destinada para as annotações, 
passando-se dois traçou a tinta por baixo da ultims annotaçto, e 
escrevendo-se no respectivo espaço a Referencia aos outsos lo'vros n. 

Paço, em 28 de abril de 1870. 

TABELLA 

Artigo 1 . O  Os conservadores levar80 de emolumentoe: ........................... 1 . O  Por cada descripçaEo.. 80  ........................... 2.O Por cada inscripçlo.. 80  ......................... 8.O Por cada averbamento.. 40 ........................ 4.O Por cada cancellamento.. 40 
5.0 Por cada certidao ou certificado, al8m da rasa.. ..... 80 
9. unico. A rasa, que sbmente se contsr4 nas certidaes e 

oertificadoa, sersi, por vinte e cinco linhas de trinta letras ca- 
da uma, de.. ........................................ 80 

1 Foi revogada pela Carta de Lei de 24 de abril de 1873, que vai adiante. 



Art. 2.O O registo ie pensões emphyteutiw ou censiticae, c* 
capital, calculado sómente em vinte penszes, n2la exceder a 1fiW 
reis, ser8 gratuito. 

9. 1.O Se o capital fôr de 16000 a 24000 reis, se levar80 por 
todos os actos do registo sdmente.. ...................... 100 

S. 2." Se o capital fôr de 26000 a 48000 reis, se levarão 
pelos mesmos actos.. ...............................,.. 200 

Art. 3.O Em todos oe casos, especificados no artigo antecedeate, 
as partes pagar30 os sêlloa dos certificados. 

Art. 4.O Quando o capital exceder a 44000 reis, ae partea paga- 
rZo os emolumentos por inteiro. 

Paço, em 28 de abril de 1870. 

José Lwiano de Castro. 

As normas de registo, na conformidade dos respectivos modêlos, 
880 exernplificativas. P6de o conservador seguir o formulario que 
lhe parecer mais conveniente, comtanto que tenha sempre em vista 
dois pontos essenciaes : a a maior brevidade poesivel, e o extracto 
fiel da aubstancia do acto aubmettido a registo D. 
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LIVRO A 

Termo de abertura 

Tem este livro uatrmentas paginas ou duzentas folhas, incluidas s d'este 
termo a a do termo 10 encerramento; e ba de servir para n'eile se lansarem 
as notas de apresentaçiio aos titnlos e requerimentos para certidks na conser- 
ratoria ~ le .  . . 

E eu F. . . , escrivão do juizo de direito de.. . , lavrei e subscrevo este 
* o ,  que vai ser assi6nado pelo juiz F. . . . . . de. . . de mil oitocentos e setenta. 

O juiz de direito 
F... 



- - - 

DIARIO 

2:; ' Memi Dla / Nome8 dos apresentanta 

-- - 

1 Julho 1 Eleuterio Miranda.. ....................................... ......................................... n u 
a Anthero de Bastos.. ...................................... ......................................... D u 

u n Manoel Fernaudes, por seu procurador Caetano de Oliveira e .............................................. 
D . r O mesmo, pelo mesmo.. ................................... 

5 D u Antonio dos Reis Campos.. ................................ 
6 a Marquez de"', por seu procurador F.. ...................... ............................... 7 D Fortunato Leite de Barros.. 

Apresentaram-se quatro grupos de documentos para registo, ( 
' e tres requerimentos para certidões. Registaram-se as apresen- I tações n.oe 1 a 3 ; deu-se sem effeit:, a n.0 4, por versar exclusiva- , 

mente sobre bens moveis transmittídos em partilha e não sqjei- 
tos a registo ; passaram-se as certidces requeridas sob n.OB 5 e 6, 1 
e indeferiu-se o requerimento n.0 7, porque o predio a que res- I 

peita 6 situado fora da área d'esta conscrvatoria. - Oliveira. 1 I - --- 
2 I Miguel Aotunes Barreto.. .................................. 

Antonio Alves da  Graqa, por intervengão do admMstrador do I .......................................... D concelho d e . .  I 
3 D A d r i b  Ribeiro, por intervenpBo do mesmo administrador.. .... i 

por seu prosurador Fran- .............................. ................................ .................................. D .................................. n .................................. n 

6 . ....................................... 
.......................................... D Antonio Candido 

Joaquim Jos6 Seabra.. .................................... 
I Apresentaram-se os titulos supra referidos, e um requerimen- , 

to de que se  assou certidão. Registaram-se as  apresentqõea / 
n.08 1 s 1, de goje. - Oliveira. 1 

Nenhuma apresentag80. Fizeram-se os registos at6 n.0 8 de I 
hontem, incluindo a rcctificagiio requerida. 5 OliveLa. 1 
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. ANNO DE 187.. 

i Titulas Livros e b l h  do registo 

Escriptura publica.. .............. ........................ Certidlio.. 
Declaração para reg. prov. de hyp.. ........................ Certidão. 
Carta regia de arrematagão. ....... 
Esoriptura publica.. .............. 
Carta de sentença.. .............. 
ftequerimento para oertidgo.. ..... .......................... Idem.. .......................... Idem.. 

............. / Auto de conciliagiio.. ............ f Carta de arrematação.. ................. Esuriptura publica 
I E i c r i ~ ' t ' ~  particular de arrendamen- ................... ( to duplicado) 

............... Escriptura publica. 

Oliveira 

Oliveira 

Oliveira 
Oliveira 
Oliveira 
Oliveira 
Oliveira 

Oliveira 
Oliveira 

Oliveira 

Oliveira 

Livro O s f l .  1v. -B-1 , f l . l~ .  
I 

I i B-1, fl. 2, e &i, fl. 2 I 
(3-2 a fl. 120 
Sem effeito 
Deferido 
Deferido 
Indeferido 

0-1 a fl. 110 
(3-2 a fl. 15 

B-2 s fl. 24 e liv. F-1 a fl. 140 
C 2  da extincta conservatoria 

de.. . a fl. 40 I ................ 

! 
Carta de aentenp.. ................ Certidgo de auto.. F-1 a fl. 142 - B-7 da extincta 
Auto de conciliagilo.. comervatoria de. .. s fl. 23 Oliveira .............. ......................... Certidão. , Requerimento para reatXcagão de)  Oliveira , B-2 a fl. 6 

I desoripqão ...................... 1 
Ilequerimento para certidiio. ....... Oliveira Deferido .............. I Escriptura publica.. Oliveira I B-3 s fl. 8- U-2 s fl. 30 

I 

I I I 



Termo de encem'amento 

Tem este livro duzenDss folhas, incluidas as dos termos de abertura e en- 
oerramento. Aaham-se todas as folhas numeradas e rubricadse por mim, a 
quem o respectivo juiz deu commiesb, para esse effeito; do que dou ft5 eu F.. ., 
que lavrei e subscrevo este termo, e vai ser aesignado pelo juiz F. .  . 

O escrivilo 
P... 

O juiz de direito 
P.. . 
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LIVRO B 

DESCRIPÇ&S PREDIAES 

Termo de abertura 

Tem eete limo qua-ntas pa as ou duzentae folhss, incinidae s d'este Y e a do termo de encerramento ; e a de servir p m  as desaripvões prediaes, 
soas alterações ou rnodificqões, e respectivse cotas de referenu, 1i8 comer- 
vatona de.. . 

E eu E'. . ., escrivb do juizo de direito de.. . , lavrei e subscrevo este ter- 
mo, que vai ser aseigndo pelo juie F. .. . . . de.. . de mil oitooenta e setenta. 

O eecrivito 
F.. . 

(Vide o artigo 30.0 #&e regulaPnemto). 
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LIVRO DE DESCRIPÇOES PREDIAES 

1 Demrippio predisl e'nvarhmmtoa 

N.o 1 

C a d  daa Mouriscas, situado no logar do mesmo nome, 
freguezia de S. Jorge extra-muros, concelho dos Olivaes. 
Conetitue um praso foreiro em 60&000 reis annuaeo, 6 
gallinhas ou 2$880 reis, e duas aarradas de  palha, ou 
12@00 reis por ellas, com laudemio de quarentena. 

Com õc-so das seguintes glebas: 
1 .a &cça do proro. - Uma casa abarracada , que ser- 

vo de  palheiro, no logar das Mouriscas, e confronta do 
norte, sul e nascente com serventias publioss, e de poen- 
t e  com casas de Manoel de Passos. 

2.a Uma terra, no mesmo logar, denominada - as Con- 
chas - , confrontando do sul com o rio do Almargem, e 
dos outros lados com estradas publicas. 

3.a Outra terra, no meamo sitio, denominada -o Ri- 
beiro-, que confronta de todos os lados com terras do 
marquez de Angeja. 

4.a Uma horta, iio sitio dos Brejos, denominada hoje- 
do Areeiro-e antigamente - do Estudante -. Confron- 
t a  do norte e poente com propriedade de Mauricio de 
Campos, do nascente e sul com a quinta de Marvilla. 

5.a Um pomar, no sitio das Covas, denominad6-o Pa- 
raitb-, que confronta de todos os lados com terras do ca- 
sal da  Filomeua, por onde tem serventia do lado do poente. 

%.a Uma leziria no sitio da  Pastagem, confrontando do 
norte com o rio do Almargem, do sul oom a quinta do 
Amado, do nascente com o ribeiro da  Verdeana, e do 
poente com a leziria de Antonio Gomes Leitão. 

7.8 Um bocado de  mato no sitio do Descampado, con- 
finando de todos os lados com baldios do concelho. 

E al6m d'estas, mais oito glebas, que nâo se descrevem 
por estarem situadas na freguezia da Charneca, fora da 
4rea d'esta conservatoria. 

Este prcdio tem o valor venal de 2:000m reis, cal- 
culado pelo rendimento collectavel. 

Fiz o presente extracto h vista de uma escriptura, la- 
vrada nas notas do tabellião d'esta cidade, João Baptista 
Scola, aos 24 de maio de 1866, apresentada sob n.0 1 do 
diario de 1 de  julho de 1870, e de uma dealaração com- 
plemcntar, ue fica archivada no masso n.0 1 d'este anno. 

Indice r e i  n.0 1 a fl. 1 v. 
O conservador privativo 

Referenda 
moo oatra  l lvm 

de regbto 

Liv. ü-1 afl. 1 V. 
Liv. F-1 a fl. 

Josd Henriquen de Cantpon e Oliveira. 

N.O i-Por uma esoriptura de ..., apresentada por F... 

i 
sob n.O.. . do diario de.. . , titulo que serviu ara a in- 
r$+ de  arrendamento do predio supra no Erro i?-1 i 

I 
fl. . .., verifiquei ter sido construida uma oasa da  habi- 
ta* com dois andares, aguas furtadas e jardim, na  pri- 



- 

Referencls 
Deaorip* predial e averbamentoa aos outro. llvrw 

de reglato 1 
1 meira gleba do praso, o que augmentou em mais 1:20OJ000 

reis o valor do mesmo praso. .= Oliveira. 

N.0 2-Pela apolice n.0 2:580, apresentada por Ambro- 
I aio Martins, posauidor do,predio supra, sob n.0 2 do diario 

de ..., verifiquei que o ped i0  &iE&nb, oonetruido na  gle- 
ba n.O 1 do praso, estb seguro na compai~bia Fidelidade 
no valor de 1:8008000 reis. Restitui a apolice, ficando 
uma publica-f6)a wohivada no maeeon.O... = Oliveira. 

,N.o 3 -ti;= gceesqa do r w ~ x i w n t o  apresentado sob 
n.~... do diario de. .. pelo possuidor do praso supra, Am- 
brosio Martins, declaro que o p w u  denopinado- o 
Paraiao - no bitio das Covas (gle a n.0 5) foi cxpropria- 
do por utilidade publica para a construcçiio da estrada 
de ..., sendo o preco da expropriação depositado cm jdzo 
até final accordo corn o crcdor hypothecario iuscripto no .  
liv. C-1 a fl. 1 v. Oliveira. 

11 N .  4- (Passa a H. 100 d'este iivro). / 
OUTRO MODELO DE D ~ C B I P ~ Ã O  

N.0 2 

Predio urbano situado na calçada 
de Arroyos n.08 3 e 4 antigos, corres- 
pondentes aos n.00 G e 8 moderuos, 
fre uezia de S. Jorgc ir~trn-rnuvos. 

8onst.i de duas lojas, primeiro ao- 
1 dar e aguas furtadas, e tem o valor 

venal de 1:100$000 reis, segundo a 
declaraçiio complementar que fica 
archivada no masso n.0.. . do cor- 
rente anno. 

Os documentos d'onde extiahi esta 
desoripç%o foram apresentados sob 
n.00.. . do diario de.. . São, alem da 
dedaração j B  referida, uma escri- 
ptura publica outorgada nas notas 
do tabellilo F... , aos.. . de ... de 
18. .. no livro.. . a fl. . .. 

Indice real n.O 1 a fl. 1 v. 
O couservsdor privativo 

Joed Henriques de Campos e Oliveira. 

- -- 

F1. 100 

(Continuado de fl. I v. d'este livro). 

Averbamento n.0 4 ao predio n.0 1 
- Por esciiptura de. . . outorgada 
nas notas do tabelliiio F..., e apre- 
seutada sob u.O.. . 80 diario de..  ., 
titulo quc serviu para a inscripgão 
de trttnsmisaão por venda do predio 
n.O 1, verifiquei terem as terras do 
praao a seguinte: mcciição: A segun- 
da gleba tem pelo norte duzentos 
metros e oito decitnetros, pelo sul.. ., 
etc. A terceira gleba tem pelo nor- 
te, etc. 

Oliveira. 



APPENDICE 

Termo de encerramento 

Tem este livro duzentas folhas, incluidas as dos termos de abertura e en- 
ornamento. Acham-se todas as folhas numeradas e rubricadas pelo juiz F . .  :, 
do ue dou f6 eu F. .  . , que lavrei e subscrevo este termo, que vai eer aesi- 

pelo dito j u l .  . . . de . . . de mil oitocentoe e setenta. 

O escrivão 
P.. . 

O juiz de direito 
P... 
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LIVRO C 

REGISTO DE HYPOTHECAS 

Termo de abertura 

Tem este livro quatrocentas paginas ou duzentas folhas, inoluidss a d'eete 
e a do termo de en-amento: e ha-de servir para n'elle se registarem as hy- - 
pothecns na conservatoria de.. . 

E cu F.. . , eecriváo do juizo de direito de. . . , lavrei e subscrevo este ter- 
mo, que vai ser assignado pelo juiz F. .  . . . . de.. . de mil oitocentoe e ectenta. 

O eacrivEto 
P.. . 

O juiz de direito 
P. . . 

(Vide o artigo 35.0 d'eete regulamento). 



REGISTO DE 

N.0 1. N'este dia Eleuterio Miranda, viuvo, proprictario, morador em Chellas, 
apresentou, sob n.O 1 do diario, uma escriptura publica de 24 de maio de 1566, 
outorgada nas notas do tabellião J o h  Baptieh S ~ o l a ,  no liv. 320, a fl. 40. 

Por esse titulo inscrevo definitivamente em favor do apresentante a hypotheca 
eepecial e convencional sobre o dominio iitil do predio n.0 1, descripto a fl. 1 v. 
do livro B-1 - conetituida por Ambrosio Martins e sua mulher Antonia da Cruz 
Msrtins, proprietarios, moradores lia calçada de Arroyos n.0 10, -4 seguran a 
da quantia de novecentos mil reis que o apresentante lhes emprestou a juro 8e 
cinco por cento, por tempo de cinco annos com todas as condi<iGes geraes de direito. 

O titulo tem nota de registado na admiuietragb do concelho dos Olivaes, aos 
14 de setembro de 1866, no livro 22-C a fl. 43 v. 

Indice pessoal n.O 1 da letra C a fl. 1 v. 

INSCBIPÇÕÊB BYPOTIIECARIAS 

O conservador privativo 
JoaE Henriquw de Campos e Oliveiva. 

- 1 

l i r a  1 Julho i 1 

Anno 

1870 

N.0 1. N'este diz Anthero de Bastos, solteiro, proprietario, 'morador na rua 
Aurea n.0 100, 1.0, apresentou, soh n.O 2 do diario, uma d e c i a i d ~ k ~  em fdrma le- 
gal para registo provisorio de hypotheca. 

Por esse documento mostra o apresentante querer constituir hypotheca sobre o 
predio n.0 420, descripto no livro B-F a fl. 31 v. da extincta conservatoria de ... 4 
segurança da quantia de um conto de reis, que vai pcdir por omprestimo B oom- 
panhia geral de credito predial portuguex, com todas as clausulas e condi&ies com 
que a mesma companhia costuma effectuar os seus contractos. 

Nos termos expostos faço o presente registo provisorio de hypotheca a favor da 
referida companhia, archivaiido a declarag8o no masso i1.O 1 do corrente anno. 

Indice psssoal 1 i . O  1 da  letra A a fl. 1 V. 

O ajudante do conservador 

Mez 

Jnlho 

FralacMco de Campos Moreira. 

Numero de ordem 

1 1 

(N. B. Na hypothese d'este registo deve fazer-se a cota de referencir no livro 
B do seguinte modo: livro C1 da comarca a fl. ... ou da conservatoria da  comar- 
ca a fl. ...) 
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- -- - -- -- - 

HYPOTHECAS 

AVERBAMBNTOS 
-- ___ 

a r L i r , i  r rGu-db v u c  r I Dia 

N.O 1. Cancello, Q. vista do titulo apresentado sob n.0 3 do diario na data  su, 
ra, o registo definitivo da hypotheca n.0 1, feito em 1 de julho de 1870. O titulc % uma esoriptura publica, outorgada nas notas do tabelligo Manoel Beinirdinc 

Soares de Brito, aos 15 de setembro do corrente anno, e apresentada n'esta con 
servatoria por Ambrosio Martins, euj:~ ideutidadc c legitimidade reconheci c ve. 
rifiquci. 

Consta da  referida esciiptura que o ex-credor Eleuterio Miranda recebeu d< 
apresentante e de sua mulher Antonia da Cruz Martins a. quantia de noveceutor 1 mil reis, dando-lhes quitacjão geral. = Olireirn. 

1 ( Vide artigo 998.0 do Codigo Civil). 

I Fevereiro 

N.0 1. Averbo de definitivo o registo provisorio n.0 2, A vista da esoriptura I apresentada sob n.0 5 do diario na data supra por E'..., procurador da  eompr 
I nhia, e outorgada nas notas do tabeiiião Abranehes Coelho, aos 26 de  novembrc 

(11. 1 G 7 0 .  A proeuragao acha-se archivada no masso 11.0 2 do anno anterior. 
O ui~prcstimo effectuou-se s6mente pela. quantia de oitocentos mil r(%, com ae 

condigoes geraes dos da companhia e as especiaes seguintes : juro de seis e com- 
misslo de quatro quintos por cento, amortisagão em sessenta annuidades pagae 
em duas prestações semestrses de . . . reis cada uma, uos meses de abril e outubro, 
e poder o devedor, no caso de antecipagão por conta do capital, exigir que as an- 
nuidades lhe sejam reduzidas proporcionalmente B antecipag&o feita. 

Oliveira. 



APPENDICE 

Termo de encerramento 

Tem este livro duzentas folhas, incluindo as dos termos dc abertura e en- 
eerramento. Foram todas as folhas at6 n.0 104 numeradas e rubricadas elo B juia F.. . , e tendo este fallecido, concluiu a numeraglo e rubrica o seu su sti- 
tuto F. . . , do que dou fé eu F. . . , que lavrei e subscrevo este termo, e vai ser 
assignado pelo dito F. . . . . . de.. . de mil oitocentos e setenta. 

O eecriviio 
F... 

O juiz de direito substituto 
P.. . 
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LIVRO F 

REGISTO DE INSCRIPÇÕES DIVERSAS 

Termo de abertura 

Tem este livro quatrocentas prtgiilas ou duzentas folhas, incluidae a d'este 
e a do termo de encerramento, e ha de servir para n'elle se langarem as in- 
scripi ; i)~< de direitos prediaes sujeitos a registo, com excepgiio das transmis- 
Gee o hypothccas, na conservatoria de.. . 

E eu F.. . , escriviio do juizo de direito de. . . , lavrei e subscrevo este ter- 
mo, que vai ser assignado pelo juiz F. . . . . . de.. . de mil oitocentos e setenta. 

O escr ivb 
F... 

O juiz de direito 
F... 

(Vide o artigo 34.0 d'eate regtclamento). 
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REGISTO DE INSCRIPCOES DIVERSAS 

Inscripçòes I Averbamentos 
-- I 

N.0 1 
Em 6 de julho de 1870 Francisco de Paula Tavares, 

e d o ,  proprietario, morador em.. . apresentou, sob n.0 
2 do diario, uma carta regia de nrrematação, datada de 
4 de janeiro de 1866, e registada an iqar t igão central 
da  direcção dos pioprios nncionaes aos 25 do mesmo mez 
c anno no livro 55-8 a fl. 280. 

Por esse documento inscrcvo definitivnmente em no- 
me do aprescntanfe o dominio directo de iim foro dc mil 
e quinhentos reis aimnaes, com laudemio de puarenteno 
e vencimento em 31 de dezembro, imposto no predio n O 

188, j i  descripto no livro B-3 da conservatoria suppri- 
mida de..  . - dominio directo aixematado em hasta pu- 
blica á fazenda nacional, como successora do extiricto 
a1moxarif;tdo da Remposta, Qo dia 8 dc novembro de 
1865, pela quantia de trinta e nov? mil e cincoenta 
reis, comprehendendo-se no preçn ctirl arremataçãp f6- 
roa em divida nn importancia de nove mil r ~ i s  E em- 
phyteuta Filippc de Moura, viuvo, marceneiro, mora- 
darem ... 
Ind. pess. n.0 2 da extincta ,cansematoria de.. . a fl. 

I6 (nome do emphytcuta, j:I langado n'aquefle indico 
quando se fez a descripção do $r&%). 

a , t  O conservador privativd (nome por hte3ro). 
N.0 2 

Em 6 de  julho de 1870 F.. . (kLkc* propSdo e do. 
midlio) - representado por seu procurador F. . . - como 
conata da procuração que fica archivada no masso n.0 1 
do corrente anno, -apresentou em duplicndo, sob n o 4 
do diario, um escripto particular de arrendamento, da- 
tado de 37 dc dezembro do 1869, assignndo pelo senho- 
rio e arrendatario e por duas testemunh:is com os si- 
gnaes reconhecidos por tabellião. 

Por eusc titulo mostrou o apresentante ter tom:tdo de 
arrendamento R Manoel de. . . , solteiro, propuietni io, mo- 
rador em.. ., o predio n.0.. ., descripto no livro B . .  . a 
fl.. ., por tempo de t r c ~  annos, a contar dc 1 de janeiro 
de 1870, e pela quantia de sessenta mil reis annunes 
com antecipaçko das rendas dos dois prim~iros annos, 
devendo ser paga n terceira adiantadamente em janeiro 
de 1872, e isto com as condiç3es especiaes seguintes : 
(ae condições geraes de direito niio (levem ser ertractada~). 

Nos termos expostos faço a presente inscripção defini- 
tiva de arrendamento d vista do titulo mencionado, cujo 
duplicado ou publica-forma, depois dc conferida pelo 
ori 'nal, fica archivada junctameiite com a procuragão. 
&I. pesa. n. 1 da letra P a 8.. . 

O conservador privativo ( n m e  por Meiro). 
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Insarlpçóes 

N.0 3 
Em 8 de julho de 1870 D. Maria Menezes Costa, 

proprietaria, moradora em. . . , representada por seu ir- 
mâo o bacharel Antonio de Menezes Costa, viuvo, advo- 
gado, residente n'esta cidade, apresentou, sob n.0 6 e 
ti-A do diario, os seguintes titulos, depois de verificada 
a idciitidade do seu representante. 
- Primeiro - Uma escriptura dotal, antenupcial, Ia- 

vrada em 20 de dezembro de 1869, nas notas do tabel- 
liKo I?. . . ,-pela qual mostrou ter contractado o seu 
casamento com Jos6 de Oliveira Mendes, propríehio, 
residente em. . . , dotando-se com t ~ d o s  os bens presen-' 
teb, e futuros, e com clausnla expressa de incommuni- 
cabilidade, n%o 56 dos mesmos bens, mas dos seus reii- 
dimentos. 

Conveiicionou-se especialmente : 
1.0 Que, no caso de haver filhos d'este matdmonio, 

os bens da nubente conservarão a natureza e privilegias 
de dotaes, incornmunic:iveis ; 

2 . O  Que por seu fallecimento deveráo succeder-lhe 
os seus herdeiros legitimas ou testamentarios ; 

Averbamentos 

N.0 1 
Averbo dede- 

finitivo o registo 
rovisorio n.O 3 f l  visLa de uma 

certidio de ca- 
eamento, extra- 
hida do livro. . . 
dos matrimonios 

I 

3.0 Que s0mrute entraríio em communhão os bens 1 D. Maria de Me 

da  freguezia de I 
. . . e apreeenta- I 
da n'estri. cmser- I 
 toria ria, sob n.O I 
2 do diario, de 1 
1% d'agosto de 
1870, pelo ba- 
&are1 Antonio 
de Menezes Cos- 1 
ta .  

Mostra-se pe- 
la certidão que 

adquiridos por titulo oneroso na constancia do matrimo- 
nio, haja ou nâo filhos ; 

nezes Costa ef- - i 
4.0 Finalmente, que nem mesmo dos bens communi- 

r ireis o futuro esposo poderl onerar, obrigar ou anteci- 
par 03 rendimentos, sem expresso consentimento da nu- 
bente, quando esses bens tiverem sido comprados com 
os rendimentos do dote d'ella. 
- Segundo - Sentença civil de formal de partilhas, 

extrahida dos autos de inventario, a que se procedeu 
por fallecirnento de D. Eupenia de hlenezes Costa no 
juizo de direito da terceira vara dc Lisboa (escrivão 
Coatinho), dada aos 11 de agosto de 1856, e transitada 
1icl:i chancellnria da relação, -d'onde consta terem 
~ I I  r t i  iicirlo h reprcsentante como legitima materna, en- 
tre outros bens, os predios n.Oa 1205, 1206 e 1207, 
descriptos a fl .  45, 45-A e 46 do livro B-10, o primeiro 
no valor de tres contos e oitocentos mil reis, o segundo 
de oito contos de reis, e o terceiro de um conto e qui- 
nhentos mil reis. 

Em vista d'estes titulos e por me n%o ser apreeenta- 
da  a certidão de casamento, faço o presente registo 
provisorio de dote a favor da a p r e s e n b t e  sobre os 
mencionados predioe. 

Ind. pess. n.0.. . da letra M a fl.. . . e n.O.. . da 
letra J a fl.. . . 

fectuou o seu ca- ( 
eamento com Jo- I 
8.4 de Oliveira I 
Mendes aos 20 
de ju!ho de 1870 
na igreja ma- 
triz da freguezitt I 
de. .  . 

Restitui ncer- I 
tidão. 

( R ~ ~ , . M ~ ) .  

O conservador p r i~a t ivo  (nome por inteiro). i 



Termo de encerramento 

Tem este livro duzentas folhas, induidae ari doa termos de abertara 6 
eerramento. Acham-se todse as folhas  numerada^ e rubriaadaa pelo juiz F.. . , 
do que dou fé eu F. .  . , que lavrei e subearevo este termo, e vai ser aesignado 
@o diato juiz. . . . de.. . de mil oitocentos e setenta. 

O escrido 
P.. . 

O juiz de direito 
1P. . . 
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LIVRO G 

REGISTO DE TRARSMISSÕES 

Termo de abertura 

Tem este livro quatrocentas paginas ou duzentas folhas, incluidas a d'es- 
t e  e a do termo de encerramento, e ha de servir para n'elle se registarem as 
trntií!nissies de propriedade ou direitos prediaes na conservatoria do..  . 

1.. eu P.. . , escrivão do juizo de direito de. .  . , lavrei e subscrevo este ter- 
mo, que vai ser assignado pelo juiz F.. . . . . de. .  . de mil oitocentos e setenta. 

O juiz de direito 
P.. . 

(Vide o artigo 34.0 d'eete regdanento). 
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Termo de encerramento 

Tem esto livro diizentas folhas, incluidas as dos termos de abertura e encer- 
ramento. Acham-se todas as folhas numeradas e rubricadas pelo juiz I?. . . ; do 
que dou f15 eu F . .  ., que lavrei c subscrevo este termo, e vai ser assignado 
pelo dicto juiz. 

. . . de..  . de mil oitocentos c setonta. 

1 

- -- 

REGISTO DE TRANSMISSOES 

O esciivIo 
F.. . 

1nacripGés 

N.0 1 

O juiz de direito 
F. . . 

Avorbamentos 

Em 2 de julho de 1870 a firma comm~rcial Corrêa & 
Companhia, com residencia na rua da Sophis n.O.. . 1 

, d'esta cidi~dc (Coimbrn), representada pclo socio geren- 
I te Antouio Bclcrn Corrêa, vinvo, ~prt:sentou, sob n . O  1 

do diario, uma escriptura public:~ outorgada nas iiotas 
do tabelliiio F . . . , aos 24 dc inarço do mesmo anno, no I , liv. 110 a fl. 11 v., pelo qual inscrevo definitivamente 
em favor da referida firma, o pr $9 jL deecril~to, sob 1 numero de orscm 314, no liv. lh da btkiiicta oon- 1 
servatoria de Condeixa, e compr:ido pcln qnanti:~ de se- 
to contos de reis a Aurelio da Cunha Lopes, hach:trel 

, formado, e sua cspoea D. Luiz:i Vieira da Cunha Lopes, 
proprietarios, residentes na villa de Condeixa. 

Ind. pese. n.0 1 da  letra C, n fl. 30. 
O aaifamwido~ &$ati\~o 

I (nome por inteiro). l 

1 N. B Lnnpa-se sbmente no isdide pessoal o nome 
, dg possuidor I< CorrBn & Companhia u , vista que os ven- 
I dedores, embora figurem passivamente n'estc registo, 
1 daeapparecem para futuras tranilso$"o ou encargos so- 1 bre o mesmo prodio. I 
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Termo de abertura 

Temneste livro duzentas paginas ou cem folhas, incluidas a d'este e a dd 
t e d o  de encerramento ; e ha de servir para n'elle serem indicados os prediod 
da  freguezia de.. . , que 0e registarem n s  conservatoria de. . . 

E eu F. .  . , eeorivão do juizo de direito de. .  . , lavrei e enbscrevo este ter- 
mo, que vai ser assignndo pelo juiz E..  . .. . de.. . de mil oitocentos e setenta. 

O osclrivão 
F.. . 

(Vide o artigo.37.0 d i a t e  regolamento). 

O juiz de direito 
$'. .. 
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LIVRO E 

INDICE PESSOAL 

Termo de abertura 

Tem este livro duzentas paginas ou cem folhas, incluidas a d'este e a do 
termo de encerramento; e ha de servir para n'elle serem indicados os nomes 
da letra A (ou letras. . . ! daa pessoas insoriptas passivamente nos registos, e 
os nomes doe possuidores dos predios descriptos na conservatoria de.. . 

E eu F. . . , escrivão do juizo de direito de. . . , lavrei e subscrevo este 
termo, que vai ser assi ado pelo juiz F.. . 

. . . de.. . de mil %eBatos e setenta. 

O escrivb 
F... 

O juiz de diiieito 
F.. . 

( W l e  o artigo 38.0 d'este regulamento). 



Termo de encerramento 
Tem este livro aem folhas, inaluidas as dos termos de abertura e encerra- 

mento. Acham-se todas se folhas numeradas e rubricedaa pelo juiz F.. . ; do 
que dou f15 eu F. . . , que lavrei e subscrevo este termo, e vai ser aesignado 
pelo dioto juiz. . . . de.. . de mil oitooentos e setenta. 

' 

INDICE PESSOAL - LETRA A 

O eeorivtio 
F... 

O juir de direito 
P... 

4 

5 

6 

- 
i 7 

- 
8 

li- 

' z 
4 - 

ProBsdo e domioiilo 
Nomes dos pmuldores dos predtai 

e dai penoai Inwriptas 
pmivamente nos regbtos 

Relerencir 
ao. 

U m  de re&to 

formado a fl. 30 
- Gt 1.0 refor- / 
mado a fl. 20- ' 

1 F 2.0; i e h a -  
,do a 4. 40, efc. / (Paiis 18. 27 
do indice a o  2). 

~ n t b  de Menezes.. . . . . . . . . . i Car inteirq a- 
1 t raia de ~heilas. 

Liv. C 1.0, fl. 1 v. 

Liv. C 1.0, fl. 1 v. 

1 

- 
2 

- 

I 
Ambrosio Martina ... . . . . . . . . . 1 ~ i o ~ r i e t a r i o ,  cal- 

qada dc Arroyos 1 n.0 10. 

1 Antonia da Crus Martine. . . . . 
nSyO 

Liv. F 2.0, fl. 

-- - - -- 

Liv. C+ 1.0, refor- 
mado tr fl. 1 

Liv. C+ 2.0, a fl. 

Acacio de Miranda.. . . . . . . . .. i Marceneiro, rua 
d a s  Canastrls 1 n.O 6. 

V- - - 
Annada Madre deDeue Ribeiro Proprietaria, rua 

3 

. .  Augustan.0215, 
&o - 4  

Alberto Rodriguee.. . . . . . . . . . 

Antonio de Brito de Sousa.. . . Liv. B 1 .o, fl. 15 
de Lisboa, rua 1 -(32.0, fl. 8- 
Aurea n.O 100, ' F 1.0, fl. 150 e 

Anselrno Primo.. . . . . . . . . . . . . ' Negociante, mo- I rador em Lousa. 
--. -- 
Tecelilo, rua do 
Prinoipe n.O 12, 
1 .o 

2.0 151 - C 1.0, fl. 
90 - F 1.0, re- 
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CONSERVATORIA DO l,o DISTRICTO DE LISBOA 

Apresentação no diario n.0.. . dia.. . do mez 
dc ... de 187 ... 

Pagou Q snr. . . . a quantia de. .  . 
Confere com o duplicado. 

O conservador 
F... 

Xod6lo R 

RECIBOS DE EMOLUMENT-OS 

CONSERVATORIA DO {,O DISTRICTO B E  LISBOA 

Apreseutação no diario n.O.. . dia. .. do mez 
de ... de 187.. . 

Pagou o anr. . . . a quantia de..  . 
Confere com o duplicado. 

CONSERVATORIA DO 
-: N.* --- 

Apresentação no diario n.0. 

Pagou o enr. . . . 
ri quantia de. . . 

Confere com o duplicado. 

CONSERVATORIA DO 

Apresentaçâo no diario n.0. 

Pagou o enr. . . . 
a quantia. . . 

Confere com o duplicado. 

I." DISTRICTO DE LISBOA 
8 F<>-- / R. 
4--.w 

. . dia.. . do mez de..  . de 187.. . 

O conservador 
P. .. 

I." DISTRICTO DE LISBOA 

dia.. . do mez de . .  . de 187.. . 

O conservador 
P.. . 

O conservador 
F.. . 
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CARTA DE LEI DE 24 DE ABRIL DE 1873 

DOM LUIZ, por graça de Deus, rei de Portugal e doa Algar- 
ves, etc. Fazcrnos saber a todos os nossos subditos, que as csortea 
geraes decretaram e nos queremos a lei seguinte: 

Tabella dos emolumentos a cobrar nas conservatorias 

Artigo 1." Os conservadores levarHo de emolumentos : 
1." Por cada nota de apresentapão no diario, a que corresponda 

um a6 numero de ordem.. .......................... 100 reis; 
2." Por cada descripção.. ....................... 100 D 

3.0 Por cada inscripção de acto, cujo valor seja : 
De 507$000 reis atb 100&000 reis exclusivb.. 50 D .......... n lOO$OOO D )) 2008000 n 100 D 

n 2008000 D n 300&000 n .......... 150 D 

.......... D 3OOfiOOO D D 400jj000 » 200 D 

D 400b000 D a 5OO;jOOO D .......... 250 D 

D 500#000 D 600&000 D .......... 300 D 

.......... D 600JOOO n n 7OObOOO D 350 D 

.......... B 700$000 R D 800#000 D 400 D 

D 800,$000 D D Y00,$'000 n .......... 450 D 

D riOOlS(000 R R 1:000~000 D ............ 500 D 

» 1:000~000 até 20:0004000 reis, por cada parcel- 
la de 1004000 reis, despresada qualquer fracpão que não 
a preencha.. ..................................... 50 D 

4." Por cada inscripção de acto, cujo valor seja in- 
determinado ..................................... 500 D 

5.0 Pela nota de registado no titulo principal, qual- 
quer que seja o numero de documentos apresentados pa- 
ra registo.. ...................................... 100 n 

6." PelO trabalho não especificado nas verbas ante- 
riores para qualquer registo effectuado, não comprehen- 
didos averbamentos e cancellamentos.. ............... 400 D 

7.0 Por cada cancellamento.. .................... 500 D 

8.0 Por qualquer outro averbamento.. ............ 250 D 

9.0 Por cada declaração para recurso, sendo exigida 
 elo apresentarite.. ................................ 100 D 

10." Por cada termo de rectificação, que não seja 
provenieiite de erro ou iniciativa do conservador, al8m 
do respectivo averbamento e raza.. .................. 200 D 

11." Por cada certificado, alQni da raza.. .......... 100 D 

12." Por cada certidão narrativa, alkm da raza.. ... 500 P 

13.O Por cada certidão de teor, al6m da raza.. ..... 100 D 

14.O Pela busca, que s6 se contará nas certidões, 
n 
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quando se não indicar o numero da descrippão, ou o li- 
vro e folhas do respectivo registo, por aada predio. .... 100 reis 

15.O Pela raza, que 06 se contar4 nos certificados, 
certidaes e termos de rectificagllo, por cada pagina de 
vinte e cinco linhas, com trinta letras cada uma.. .... 100 n 

Art. 2.O Em qualquer registo de acto, cujo valor so- 
ja inferior a 50&000 reis, levar-se-ha de emolumentos 
por todo o serviço, alhm da nota de apresentaçlo e do 
certificado, sendo exigido, o seguinte : 

Sendo o valor do acto at6 54000 reis, excl~isivb.. ... 250 n 

Sendo o valor do acto de 5b000 reis até 1 0 ~ 0 0 0  reis, ....................................... exclusivè.. 300 . 
Sendo o valor do acto de 104000 reis at6 20M000 .................................. reis, exclusivè.. 350 a 
Sendo o valor do acto de 20d000 reis até 308000 reis, 

exclusivè.. ..................................... 400 V 

Sendo o valor do acto de 308000 rois at8 40R000 reis, 
exclusivB.. ....................................... 450 a 

Sendo o valor do acto de 404000 reis at6 50b000 
reis, exclusiv8.. ................................. 500 B 

S. 1 . O  Nos registos de emphytense, sub-emphyteuse, censo e 
quinhão, cuja pensão annual não attinja 230 reis, levar~se-ha por 
todo o serviço, além da nota de apresentação e do certificado, sen- 
do exigido, sómente o valor de uma pensão annual. 

9. 2." Os emolumentos dos certificados dos registos comprehen- 
didos n'este artigo ser30 ametade dos taxados no artigo 1 . O  

Art. 3." Para os effeitos d'esta tabella o valor do acto inscrinto 
6 o do respectivo direito predial ou hypothecario. 

5. unico. O valor dos dominios directos será calculado pela som- 
ma de vinte pensões, na emphyteuse constituida depois da promul- 
gação do codigo civil, e de vinte pensifes e um laudemio na eiri- 
phyteuse de preterito, salvo nos casos do artigo 2.O, em que se nto 
contar8 o Iaudemio. 

Art. 4." Recahindo o registo sobre predios situados na Ltrea de 
mais de uma conservatoria, não se designando o valor do acto que 
tem de se inscrever sobre cada predio, ser4 tal valor calculado, e 
o emdiimento correiatiro, fixado no n.O 3.O do artigo 1.O,  distribui- 
do por todas as conservatorias em que houver de se fazer registo 
na' proporçlo do numero de predios correspondentes a cada uma. 

5. iinico. Igual calculo para o valor e igual distribuição para os 
emolumentos se far4 nos casos previstos no artigo 2.O 

Art. 5." Os sellos do livro C, dos certificados e das certidoes sSo 
pagos separadamente pelos requerentes. 

Art. 6.O O certificado fica sendo facultativo, e 06 ser8 dado ao 
apresentante quando elle o tiver requerido. - Vid. Decr. de 23 de 
maio de 1873, art. 6.O, que vai adiante. 
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9. unico. Sendo preciso provar em juizo o registo, deve eempre 
exigir-se o certificado ou a certidão. 

Art. 7 .O  Fica revogada a legislaç80 em contrario. 
Mandamos portanto a todas as authoridades, a quem o conheci- 

mento e execupao da referida lei pertencer, que a cumpram e gaar- 
dem e façam cumprir e guardar tão inteiramente como n'ella se 
contbm. 

O ministro e secretario d'eatado dos negocios ecclesiasticos e de 
justiça a faça imprimir, publicar e correr. Dada no paço da Ajuda, 
aos 24 de abril de 1873. = EL.REX, com rubrica e guarda. = Au- 
gusto Cesac Ba-ona de Fceitne. = (Logar do se110 grande das ar- 
mas reses). 

Carta de lei pela qual Vossa Magestade, tendo sanccionado o 
decreto das c6rtes geraes de 5 do corrente, estabelece uma nova 
tabella dos emolumentos a cobrar nas conservatorias ; manda cum- 
prir e guardar o mesmo decreto como n'elle se contem pela f6rma 
acima declarada. 

Para Vossa Magestade vêr. =José Maria Lopes a fez. 
(Diario do Governo, n . O  119, de 28 de maio de 1873). 

DECRETO DE 23 DE MAIO DE 1873 

Senhor. - O registo predial é das mais importantes instituiç8es 
que ultimamente se teem organisado entre n6s. Assegurando os di- 
reitos de propriedade, e satisfazendo i a  exigencias do credito real, 
representa interesses t lo elevados, que nEeo 6 de mais da parte do 
estado toda a vigilancia e esforço para dar a tal instituiç30 a ma- 
xima segurança e o maia largo desenvolvimento. 

Pela minha parte consagrei sempre, no desempenho do meu car- 
go, particular attenção a tudo o que respeita ao registo predial. 

Quando pela primeira vez tive a honra de me ser confiada a 
pasta dos negocios ecclesiasticos e de justiça, tratei de dar plena 
execupão i lei hypothecaria de 1 de julho de 1863, e regosijo-me 
de o haver conseguido, estabelecendo as conservatorise, que, como 
é sabido, começaram a funccionar em 1 de abril de 1867. 

Tomaram-se depois differentes providencias pelo ministerio a 
meu cargo para facilitar e melhorar o serviço, removendo embara- 
ços, destruindo difficuldades, e resolvendo duvidas que a recente 
iniciapão do novo systema hypothecario havia suscitado. 

Para conhecer os resultados que ia tendo a realisaflo da gran- 
de reforma, que se havia introduzido na legislação do paiz, encar- 
reguei os magistrados do ministerio publico de inspeccionarem as 
conservatorias, j i  para fiscalisação do modo por que a lei se exe- 
cutava, j i  para conhecimento das modificaçbes que a pratica ia 
aconselhando. 
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Depois da publicaç2lo do d i g o  civil foram publicados dois re- 
gulamentos por dois dos meus illustrea anteceesoree, e. p6de dizer- 
se que o ultimo, que tem a data de 88 de abril de 1870, sat í~faz a 
quaei todas as exigencias do eerviço do registo, como ee acha orga- 
nisado entre 116s. 

Todavia no ministerio a meu cargo existem relatorios de conser- 
vadores, e reclamações partic~xlares, que bem revelam a imperiosa 
necessidade de algumas modificações. Assim o entendeu tambem o 
meu illustrado predecessor, o qual havia nomeado uma commisago 
de'jurisconsultos, encarregando-a de apresentar um projecto de ta- 
bella de emolumentos para as conservatorias, e de dar parecer so- 
bre as alterayões que convinha fazer no citado regulamento. Esta 
commissão, cumprindo o encargo que lhe foi confiado com a illiis- 
traçgo e zelo que era de esperar dos membros que a compumrham, 
formulou o projecto de tabella que tive a honra de apresentar 4s 
cortes e de vêr convertido em lei, e redigi11 as demais disposições 
que entendeu convenientes. 

É: este ultimo trabalho, salvas ligeiras modificações, que tenho 
a honra de sujeitar á, approvaçTlo de Vossa Magestade. 

Uma providencia, porAm, me parece necossario acrescentar 4s 
que me foram propostas pela commissto, e consiste em aproveitar 
a elevação da tabella dos emolumentos nas conservatorias, para des- 
de já augmentar n'este serviço o numero dos funccionarios espe- 
ciaes. 

Sobre a utilidade de separar o registo predial das administra- 
ções dos concelhos, confiando-o a conservadores devidamente habili- 
tados, não p6de háver &ria contestapilo. 

Tambem o governo nIo cria agora de novo as conservatoriae 
privativas nas comarcas, pois que já, estto creadas pelo decreto de 
17 de dezembro de 1869. 

Interpretando pois o espirito do mesmo decreto, julguei que 
n lo  haveria inconveniente em prover desde jB com funccionarios 
especiaes aquellas em que o rendimento actual excedesse 250fi000 
reis, atteudendo a que o serviço do registo esttí atrazado, j& por 
falta de remuneração sufficiente, já, por se distrahirem oe conserva- 
dores de segunda ordem com as funcçõea das administrações dos 
concelhos, e a que a nova tabella ha de necessariamente elevar o 
rendimento das conservatorias. 

Mais tarde, colhendo as devidas inforrnaçíjea, poder& ampliar-se 
o beneficio a quasi todaa as comarcas do reino., 

Bem sei que o systema do registo prodial entre n6e carece ain- 
da de profundas reformas para satisfazer completamente ao seu fim 
e ser o que effectivamente 6 em alguns paizes da  Europa. Mas es- 
sas reformas, que h50 de encontrar grandes difficuldades, e teem 
de alterar profundamente o codigo civil, estlo por emguanto f6ra 
das attribuições do poder executivo. Limito-me poie por @gora a 
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aperfeiçoar este ramo de servipo, sem que por isso levante mlo de  
assumpto que sempre me tem merecido especial cuidado. 

As disposições qua venho submetter 4 illustrada apreciaçIo de 
Vossa Magestade, devem contribuir muito para a simplificapão do 
serviço cio registo predial, sem diminuir de modo algum a seguran- 
ça com que deve ser sempre executado. 

São formuladas para satisfazerem reclamap0os de conservadores 
ou de particulares,-que ao governo parecera& justas e rasoaveis. 
Era  mister publical-as, não s6 para attender 4quellas instantes re- 
clamações, mas tambem para melhor intelligencia e completa exe- 
cução da nova tabella que o parlamento approvou. Facilitando-se 
igualmente o registo dos onus reaee das servidões da emphyteuse, 
sub-ernphyteuse, censo e quinhão, tornam-se dispensaveia as proro- 
gações de praso para este effeito; o que muito contribuirti para 
completar tão importante serviço. 

Estas providencias tendem a regular o modo por que os conser- 
vadores podem substituir os delegados; a organisar o diario das 
conservatorias e o systema de apresentações a registo, a fim de que 
os interessados não soffram com O atrazo em que possa encontrar- 
se o serviço; a simplificar a escripturação, aproveitando muitos li- 
vros existentes nas conservatorias; a determinar a fórmula dos cer- 
tificados, quando as partes o exigirem; a facilitar o registo provi- 
sorio das acções, e sobretudo o das servidões, emphyteuse, sub- 
emphyteuse, censo e quinhão, quando hajam sido constituidos antes 
da execuç3o da lei de 1 de julho de 1863; a regularisar o serviço 
das conservatorias de Lisboa e Porto, quanto ser possa nas circums- 
tancias excepcionaes em que estas repartições actualmente se en- 
oontram; e a conseguir para til0 util serviço o maior numero de 
funcaionarios devidamente habilitados. 

Em vista pois da importrlncia e vantagens que ficam resumída- 
mente expostas, confio que Vossa Magestade se dignar4 approvar o 
seguinte projecto de decreto. 

Secretaria d'eetado dos negocios ecclesiasticos e de justiga, em 
23 de maio de 1873. = Augusto Cesar Barjona de Freitas. 

Attendendo ao que me representou o ministro e secretario d'es- 
tado dos negocios ecclesiasticos e de justipa; hei por bem decretar 
o eeguinte : 

Artigo 1 . O  As disposições do artigo 1 . O  do decreto de 17 de de- 
zembro de 1869 poderto realisar-se desde já nas comarcas em que 
se mostrar que o rendimento actual das conservatorias Q superior a 
2506000 reis. 

Art. 2 . O  Os conservadores aubstituirão os delegados do procura- 
dor regio, quando tiverem ajudantes que fiquem faaenjio o serviço 
na8 reepeotivas consorvatorias. 
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8. 1." Se os conservadores ngo tiverem ajudantes, serto os de- 
legados substituidos pela f6rma por que o eram antes da promulga- 
çElo do decreto de 17 de dezembro de 1869 e do regulamenta de 28 
de abril de 1870. 

5. 2." E m  Lisboa e Porto os conservadores 06 exercerao as  func- 
ções do miriisterio publico quando, havendo ajudantes que os subs- 
tituam nas conservatorias, nEto estiver nas raras da comarca dele- 
gado algum em serviço. -REGUL. de 28 de abril de 1870, art. 
19.O e DECR. de 17 de dezembro de 1869. 

Art. 3." A nota de apresentação dos requerimentos, titulos para 
registo e mais documentos, será d'ora em diante lançada no diario, 
pela fórma constante do artigo seguinte e rubricada pelo apresen- 
tante depois de lida ou ouvida ler por elle, devendo em seguida 
o conservador apontar nos documentos apresentados o numero de 
ordem, dia, mez e anno que Ihes correspondem. 

5. iinico. As indicaçzes exigidae para a nota que deve ser 
lançada no diario (e que são precisamente as referidas no artigo 
seguinte), serfo extrahidae do requerimento apresentado pela 
parte. 

Art. 4." O diario (livro A) ser4 dividido pelo modo seguinte : 
Cada folha, comprehendendo duas paginas do livro aberto, ser& 

cortada na parte superior por linhas horizontaes, ficando entre ellas 
o espaço sufficiente para a indicação do titulo do livro e do anno 
em que se faz o serviço. O resto do espaço ser& cortado por linhas 
perpendiciilares, formando columnas pela ordem e das dimensões 
que seguem. 

A pagina da esquerda terá seis columnas, as tres primeiras da 
largura de um sexto, as duas seguintes da largura de dois sextos 
cada uma e a ultima da largura de um sexto. 

A 1." das referidas columnas servir8 para a indicaçeto do nume- 
ro de ordem. 

A 2." (um pouco mais larga do que a 1." c a 3.") para n'ella se  
indicar o mez. 

A 3." para a designação do dia. 
A 4.a para a indicação dos nomes, pronomes e appellidos dos 

apresentantes. 
A 5." para a enumeraçao e designaç30 externa dos documentos 

apresentados. 
A 6.' para a mençao do acto ou actos comprehendidos no arti- 

go 949.0 do codigo civil, cuja inscripçao se requer ou de que s e  
pretende certidto e para a das emendas, rectifioaçõee, cancellamen- 
tos, etc., que forem solicitados. 

A pagina da direita será dividida em quatro columnas, as dnae 
primeiras de dois sextos cada uma, as  duas ultimas dos dois sextos 
restantes. 

A 1.a servir& para a indicaç2to dos vredios sobre que se pede 
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inscripção, ou a cujo respeito se requer certidão, averbamento ou 
outro qualquer acto. 

A 2." para a indicaçao dos nomes, pronomes e appellidoa dos 
possuidores dos predios referidos na columna antecedente. 

A 3." (que terá dois terços do espaço destinado a ella e i& se- 
guinte) para o apresentante, depois de lêr ou lhe ser lida a reepe- 
ctiva nota, rubricar a apresentação. 

A 4." para a menção do livro e folhas em que se fez o acto re- 
querido e das conclusões das certidões requeridas. 

5. unico. Os livros diarios, actualmente em uso nas conservato- 
rias, podem servir para as novas notas de apresentação, aproveitan- 
do-os pela seguinte fórma: 

Na pagina da esquerda aproveitar-se-hão as quatro primeiras 
columnas; a 5." e a 6." passar80 s formar uma s6 columna, riscan- 
do-se as palavras titulos e ~.uhrica, e escrevendo-se enumeraçao e 
designapüo externa dos documentos apresentados, e servir4 para este 
fim; na 7.a riscar-se-lhe-hão as palavras livros e folhas do registo, 
e se escreverão as seguintes acto repuerido, e serS destinada para 
tal fim. 

Na pagina da direita as tres primeiras columnas, riscsdas as 
actuaes indicaçzes e substituidas pelas palavras designaçh dos pre- 
dios, servirão para tal fim. 

A 4.", riscada a palavra dos apreeentantes, e substituida pela 
dos p(sst'cido~+es, ser8 destinbda para tal ind'icapão; a 5." e a 6.", 
riscnda a palavra titulos, servirão para n rubrica do apresentante; 
a ultima será conservada e destinada para o mesmo fim. 

Art. 5 . O  Nenhum acto poderá ser inscripto, nenhum predio des- 
oripto on onerado, e em geral nenhum termo lançado nos livros de 
registo, sem que da respectiva nota de apresentaçTlo no diario con+ 
te haverem-se satisfeito as prescripçges doe artigos anteriores. 

Art. 6 . O  Concluido qualquer registo, extrahir-se-ha d'elle certi- 
ficado e entregar-sc-ha B parte, se esta assim o houver expressa- 
mento requerido.- C. DE LEI de 24 d'abril de 1873, art. 6 . O  

5. iinico. O certificado conterá em todos os casos unicamente a 
cópia da inscripção requerida, extrabindo-se da descripc;lo respe- 
ctiva apenas o numero de ordem e o bastante para identifica<;ão e 
reconhecimento do predio. 

Art. 7." Se o apresentante não houver requerido certificado, o 
conservador, a6 n'este caso, mandara lançar no documento princi- 
pal dos apresentados, quando forem dos que teem de ser restituidos 
á parte, uma nota que será por elle rubricada, e da qual deve cons- 
tar a indicapão do acto, cuja inscripçao se fez, a designação do pre- 
dio ou predios sobre que ella recahir, e os numeros de ordcm das 
respectivas descripções, o nome, pronome e appellidos da pessoa a 
favor de quem se fez a inscripção, a data da apresentaçlo e o nu- 
m m  e folhas do livro onde se fez o regido. a 
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Art. 8.O O certificado, e, na falta d'este, a certidao, 6 em juizo 
a prova do registo. 

Art. 9." Emquanto existirem nas çonservatorias espaços em 
branco nos livros B dos primeiros modêlos, destinados ás inscripções, 
poderão estas ahi ser lançadas e nas respectivas columnas, quando 
os rogiutoa recahirem sobre predios n'aquelles livros descriptos. 

Art. 10." Na falta dos documentos referidos nos artigos 135.0, 
136." e 137." do regulamento do registo predial podem os intores- 
aados promovor o registo provisorio das uervidaes, cmphvtenee e 
8ub-emphyteuse, censos e quinhões, nos termos do artigo 969.O do 
codigo civil, pela seguinte forma : 

O regietante far8 intimar a pessoa, que julgar dono do predio 
sobre que se requer o registo, pelo administrador do concelho ou 
bairro onde este residir, a fim de que o citado declare se se reco- 
nhece dono do predio, e no caso afirmativo fique sciente que den- 
tro em quinze dias, a contar da intimação, se vai faser na respe- 
ctiva conservatoria a apresentaç50 das declaraçijes para o registo. 
E m  seguida o registante, dentro dos quinze dias, apresentari ao 
conservador competente as declarações para o regitlto, e a certidão 
da intimapilo feita ao dono do predio. O conservador, feita a apre- 
sentac;Zo, proceder8 ao registo provisorio do onus, declarando no 
contexto da insoripção que se não houver oppouiçlo da parte do do- 
no do predio, apresentada na conservatoria durante um anno, oonta- 
do da data do registo, ficara, este ipso facto convertido em definitivo. 

Se durante o anno o dono do predio apresentar alguma recla- 
mação contra o registo, será, este cancellado e não se far i  nova 
inscrippão d'aqueile onus senão 8 vista de titulos legaes e segundo 
as  regras geraes do regulamento, salvos os recupos aos meios judi- 
ciaes e o respectivo direito e responsabilidade das partes. 

$. unico. Quando se não podér verificar a citação do dono do 
predio, por estar ausente em parte incerta, ou por se nllo averiguar 
quem se,ja, poderão os interessados proceder nos termos do artigo 
138." do regulamento. 

Art. 11." O registo provisorio das acçijes referidas no artigo 
968." do codigo civil, aerA feito depois dos articulados, e sem elle 
niio poderao proseguir. - C. P ~ ~ O C .  CIV., art. 334.' e segg. 

S. unico. Quando, porhm, o serviço da conservatoria, em que 
deva fazer-se o registo da acçlo, estiver atrasado, o registante re- 
quererá, ao conservador certidão de teor da respectiva nota de apre- 
sentação, e atteataç2lo de que ngo será possivel effectuar-se o regis- 
to requerido dentro de quinze dias. Com estas certidges poderi o 
juiz determinar que acçlo prosiga, não podendo por6m em caso 
algum proferir sentença sem se ter juntado ao processo certificado 
do registo provisorio da acgo.  

Art. 12.0 Oa ajudantes dos conservadores, mencionadoe no arti- 
go 233." do regulame~to do regieto predial, elevados a wnservado- 
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res segundo o disposto no artigo 254.O do mesmo regulamento, teem 
a mesma faculdade, que o artigo 257." concede aos conservadores, 
de optarem pelos respectivos emolumentos, ou de continuarem ven- 
aendo o mesmo ordenado com que foram despachados. 

Art. 1 3 . O  Ficam por este decreto revogadae as disposições em 
contrario do re~ulamento de 28 de abril de 1870. 

O mini8trowe secretario d'estado dos negocios ecolesiasticos e 
de justipa assim o tenha entendido. e faça executar. Paço, em 23 
de maio de 1873. =REI. = Auggusto Cesar Barjona de Freitao. 



Nodêlo para a nota do registo que deve ser lançada no documento principal dos apresentados, 
quando tenham de ser restituidos, e o apresentante não exija certificado 

Em. . . (data da apresentaçito) foi registado s favor de. .  . (nome por wtmd da pessoa respectiva) o . .  . (&o inscripto) sobre 
o predio (indicaflo do predio) descripto n'esta wnservatoria de. . . com o n.0.. . (numero de ordem). 

(Vide art. 7.0) ( R u b r h  do conseruador). 

Modêlo do livro A . 

(Diario do Governo, n.0 122, de 31 de maio de 1873). 

DIA RIO 187. .  . 
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dos aprescnbntes 
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DECRETO DE 27 DE JANEIRO DE 1870 

Senhor. - Os concursos, para o provimento dos logares de con- 
servadores, são actualmente regulados pelos decretos de 6 de abril 
de 1865, e 23 de agosto de 1866, que tambem comprehenderam os 
concursos para o provimento dos logares de delegados do procura- 
dor regio, e de curadores geraes dos orphtos em Lisboa e Porto. 
Tendo estes decretos sido alterados pelo de 1 de outubro de 1869, 
no tocante aos agentes do ministerio publico, razto Q que igualmen- 
te soffram modificação quanto ao concureo para a nomeaçâo dos con- 
servadores privativos do registo predial. 

Ao publicar o mencionado decreto de 1 de outubro ultimo, era 
minha intenção propor algumas alterações ao de 14 de maio de 
1868, que regulou o serviço do registo predial, e para essa occasito 
reservava eu indicar a Vossa Magestade a conveniencia de modifi- 
car a legislação vigente sobre concursos para o provimento d'aquel- 
les logares. 

Tendo port5m sido posteriormente creadas conservatorias priva- 
tivas em todas as comarcas, onde o rendimento das conservatorias 
de segunda ordem excedesse a 4006000 reis, e podendo ser neces- 
sario prover alguns d'aquelles logares por meio de concurso e exa- 
me publico, pareceu-me conveniente propor desde já as alterqões, 
que toniio por indispensaveis no actual systema de concursos para 
a nonieapão de conservadores privativos. 

Está confiado aos cuidados de uma commisslo o exame do de- 
creto de 14 de maio de 1868, e a indicação das modificações OU 

correcções que a experiencia tenha aconselhado; mas como esse tra- 
balho, por difficil e espinhoso, requer aturada investigaçto e pacien- 
tes estudos, entendi que poderia, com proveito do serviço publico, 
aciidir immediatamente ao que mais instante remedio reclamava, 
acii:liido para mais tarde a projectada reforma do mencionado rcgu- 
lamento de 14 de maio de 1868. 

Ae alterações, que ora proponho, faoilmente se explicam e com- 
prehendem. São disposições analogas As do decreto de 1 de outubro 
ultimo. Applica-se, com as indispensaveis modificações, aos concur- 
sos para a nomeaçto dos conservradores, o que alli se determina so- 
bre os exames dos concorrentes aos logareá de delegados. As razões 
que abonam a doutrina d'aquelle decreto, sIo as que defendem as 
prcscripçaes do que hoje submetto á approvação de Vossa Mages- 
tade. . -~  - - -  

Tornar os exames essencialmente pratico~, esse 6 o meu princi- 
pal intuito. Não basta que os candidatos mostrem engenho e apti- 
dto; B tambem necessario, que por provas ineqnivocas documentem 
a sua competencia especial, para os logaree que pretendem exercer. 
Não basta a sciencia theorica; Q mister alBm d'isso que denunciem 



claramente a sua irrecnaavel idoneidade para o exercicio immedia- 
to das funcções, que vão desempenhar. 

O aystema de provas, que vai consignado no presente projecto 
de decreto, a meu ver, satisfaz cabalmente a estas indicaç2iea. 

Quanto ás demais disposiç8es, pelas quaes s%o modificados os 
decretos de 6 de abril de 1865, e 23 de agosto de 1866, como as 
que se referem á exigencia de dois annos de pratica, e de informa- 
ções academicas, para a admissão aos concursos, fi3ra grave injus- 
tica e notavel incoherencia nElo fazer a ~ ~ l i c a v e l  aos conservadores 

I s -.. 

o que se dispoz para os delegados. O que para estes se dispensou, 
não devia exigir-se para aquelles. Onde eram iguaes os fundamen- 
tos, não podiam ser &versas as prescripções le&es. 

São cstas summariamente as razões que me determinaram a pro- 
pôr a Vossa Magestade o seguinte de decreto. 

Secretaria d'estado dos negocios ecclesiasticos e de justiça, 27 
de janeiro de 1870. =José Ltcciano de Castro. 

Attendendo ao que me representou o ministro e secretario d'es- 
tado dos negocios ecclesiasticos e de justiça: hei por bem decretar 
o seguinte : 

Artigo 1 . O  O provimento dos logares de conservadoree privati- 
vos do registo predial recahirá sempre em bachareis formados em 
direito pela universidade de Coimbra, que tenham sido approvados 
em concurso nos termos d'este decreto. 

S. unico. SHo exceptuados do concurso os provimentos que hou- 
verem de ser feitos por transferencia, reintegração ou compensa- 
çto. 

Art. 2 . O  O governo, sempre que o julgar conveniente, mandar4 
abrir concurso para provimento dos referidos logares. 

Art. 3 . O  O praso para a admissão dos requerimentos a concurso 
ser4 de trinta dias seguidos, contados desde a publicação do respe- 
ctivo annuncio no periodico official do governo. Os bachareis que 
residirem nas ilhas adjacentes poderão remetter A secretaria d'esta- 
do dos negocios ecclesiasticos e de justiça em qualquer tempo os 
seus requerimentos, que serão admittidos no primeiro concurso que 
depois se abrir. 

5. unico. Os individuos jA approvados em concurso, nos termos 
do presente decreto, nEto são obrigados a novo exame; devem po- 
rhm, em cada novo concurso que se abrir, declarar, por meio de 
requerimento, que mantêem a pretensão de serem providos e juntar 
folha corrida ao dicto requerimento. 

Art. 4.0 Os requerimentos dovem conter a declaraçBo da natu- 
ralidade e do domicilio doa requerentes, e ser acompanhados dos se- 
guintes docnmentoe : 
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1 . O  Cartas de bacharel e de formatura em direito pela nniversi- 
dade de Coimbra, ou originaes, ou em publica f6rma; 

2." Documento que prove terem cumprido os preceitoe da lei de 
recrutamento ; 

3." Folha corrida em tempo nas terras da naturalidade e da re- 
sidencia ; 

4." Quitação para com a fazenda publica, se tiverem exercido 
emprego, de que lhes podesse resultar responsabilidade para com 
ella ; 

5." CertidIo de pagamento de direitos de mercê e de sello, e de 
emolumentos, se tiverem anteriormente servido emprego, de que os 
devessem ; 

6." Certidões ou attestados de habilitações litterariaa ou de ser- 
viços allegados, e da qualidade d'elles. 

Art. 5." Findo o praso para a admias8o dos requerimentos, far- 
se-ha o exame dos candidatos, por meio de exercicios eecriptoe, no 
dia que para tal fim fôr assignado e annunciado no periodico oficial 
do governo. 

9. unico. Este annuncio será feito com antecipaç80 de dez dias, 
pelo menos. 

Art. 6.O Os exercicios escriptoa serão feitos em presença do mi- 
nistrn e secretario d'estado dos negocios ecclesiasticos e de justiça, 
ou perante a pessoa que este designar antes do exame ou no acto 
d'ello. 

Art. 7." O exame constar& de duas partes: uma theorica e ou- 
t ra  pratica. 

9. 1: Na parte theorica versarh sobre a analyse de um artigo 
do codigo civil relativo a hypothecas, privilegios ou onus reaes. 

5. 2." Na parte pratica responderllo summariamente os concor- 
rentes a um ponto relativo ao serviço do registo predial, empregan- 
do as fdrmulas usadaa e preacriptas para o desempenho das func- 
ções do conservador. 

6. 3.O Para os fins do 6. 1." haveri na secretaria d'estado dos 
negõcios ecclesiasticos e de justiça vinte pontos, e dez para os fina 
do 6. 2.O 

Art. 8." Os pontos serão extrabidos á sorte pelo primeiro con- 
corrente na ordem alphabetica, entregues á pessoa que presidir ao 
exame, e lidos em alta voz. Seguidamente serh entregue a cada um 
dos oppositores, para poderem conferir com elle o que tiverem escri- 
pto. Depois serb inutilisado. 

5. unico. No concurso que se seguir, ser80 os pontos inutilisados 
substituitios por outros da mesma especie. 

Art. 9." Extrahidoa os pontos ficarto todos os concorrente8 em 
uma ou mais salas, onde não ter80 communicaçto com pessoa algu- 
ma estranha ao acto do concurso'. 

9. unico. * prohibido aoe ooncorrente~ servir-se de quaesqner 
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livros ou apontamentos que trouxerem. Os que infringirem aquella 
disposiçao serão excluidos do concurso. Ser-lhes-ha, porem, forneci- 
da pela secretaria a respectiva legislaçiio e seus repertorios. 

Art. 1 0 . O  Os concorrentes, para satisfazerem a ambas as partes 
do exame, terão seis horas seguidas, no fim das quaes cada um fe- 
chara, em uma capa de papel o que tiver escripto, no estado em que 
a esse tempo se achar, e o lançar6 em um cofre que para tal fim 
estará disposto, e cuja chave será conservada em poder do ministro 
e secretario dos negocios ecclesiasticos e de justiça. 

5. 1." Os concorrentes não rubricarao nem assignarão os seus 
escriptos, nem lhes por20 signal algum especial, pelo qual se possa 
conhecer quem B o seu auctor. 

Os exercieios, nos quaes esta disposição se achar infringida, ter- 
se-h30 como não existentes, e os auctores d'elles serão excluidos do 
concurso. 

9. 2.O Cada um dos concorrentes copiar8 em papel separado as 
duas primeiras linhas do seu exercicio theorico, e o ultimo periodo 
do seu cxercicio pratico, e em seguida escrever8 o seu nome por 
extenso. Estes papeis serão fechados pelos concorrentes, sobrescri- 
ptos para o ministro, e lançados no mesmo cofre onde o forem os 
exercicios. 

Art. 1 1 . O  Dentro dos oito diaa seguintes dquelle em que tiver 
sido feito o exame, o ministro e secretario d'estado dos negocios 
ecclesiasticos e de justiça, nomeará e convocarh um jury composto 
do cinco membros, para examinar os exercicios e classificar os seus 
auctores. 

Art. 12." Os membros do jury mencionado no artigo anterior 
serão escolhidos de quaesquer das seguintes classes: juizes de direi- 
to de 2.a instancia, funccionarios superiores de adminietraçlo, len- 
tes da faculdade de direito da  universidade de Coimbra em com- 
missto em Lisboa, magistrados siuperiores do ministerio publico, ad- 
vogados de distincto merecimento nos auditorios de Lisboa. 

Este jury ser4 sempre presidido pelo ministro. 
Art. 13.O Constituido o jury, será perante elle aberto o cofre 

mencionado 110 artigo 10.O, e extrahidos em seguida os exercicios 
que, depois de abertos e numerados, serão successivamento exami- 
nados pela ordem da numeraçgo. 

S. 1." A falta de um dos membros do jury n lo  impedir8 que es- 
te  funccione; não poderá por6m fiinccionar, faltando o presidente 
ou mais de um membro, salvo se n'este ultimo caso o ministro im- 
mediatamente substituir os que faltarem por meio da nomeaç8o de 
outros que logo compareçam. 

5. 2." NBo tendo podido funccionnr o jury, o ministro nomeará 
e canvocará outro para funccionar, dentro dos oito diaa seguintes. 

Art. 1 4 . O  A clasaifieação dos candidatos abranger8 tres graus: 
1," Muito bom - para os que satisfizerem distinctamente; 
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2 . O  Bom-pma os que satisfizerem completamente,. mas-aem 
dietinicçiio ; 

3 . O  E8pe~ado - para os que n lo  chegarem a satisfazer ~ c a ~ l a i  
tamente. 

5. unico. A graduaçllo dos candidatos em cada uma d'estas clas- 
ses resultar8 do numero de votos que obtiverem, e quando algum 
concorrente obtenha numero igual de votos para duas das classes 
estabelecidas n'estè artigo, ter-se-lia como collocado ria que llie fôr 
mais favoravel. 

Art. 15." A classificaçiio de cada um dos concorrentes eerh feia 
t a  depois de previa discussão, terminada a qual se procedera, 4 vo- 
taçlo, que nunca ser4 feita por escrutinio secreto, coneignando-se 
em seguida o seu resultado. 

5. unico. N'esta classificação se attender4 mais 4 intelligencia 
com que cada um dos concorrentes desenvolver as idt5as que kuguiu, 
e aos conhecimentos juridicoa que mostrar com relação aos pontos, 
do que ao simples facto de acertar com a soluplo mais segura das 
questões que 08 mesmos pontos possam envolver. 

Art. 1 6 . O  Se fôr nccessario, uin empregado da secretaria d'esta- 
do dos negocios ecclesiasticos e de justiça, designado pelo respecti- 
vo ministro, assistirá é, sessão do jury, e d'ella lavrará uma acta, 
que ser8 rubricada pelo presidente do mesmo jury, e sssignada por 
todos os vogaes d'elle. 

Art. 17." Concluida a classificaçlo de todos os candidatos, ou 
acj'i i10 proprio dia em que tiver começado, ou em outro, seriio e m  
trahidos do cofre e abertos os j'apeis que contiverem a8 aesigutu- 
ras nos termos do artigo 1 0 . O ,  5. 2 . O ,  e confrontadas com os origic 
naes as linhas n'elles copiadas, escrever-se.ha o nome de cada oanb 
didato ao lado do numero correspondente ao que tiver tido o respe* 
ctivo exercicio escripto. 

9. 1." A votação sobre o merito dos candidatos approvados, e a 
sua classificação, serão publicados por meio de um edita1 afixado 
na secretaria d'estado dos negocios ecclesiasticos e de justiça,iem 
lagar onde possam ser examinados por todos os interessados. 

5. 2 . O  Se não poder fazer-se em um a6 dia a classificaçBo de to? 
dos os concorrentes, continuar-se-ha nos dias immediatos que forem 
neces~ r io s ;  porem o resultado d'ella ser8 secreto atb ao firn, e s6 
então publicado nos termos do 0. nntecedente. 

Art. 1 8 . O  Os concorrentes classificados como muito bons, ou co- 
mo bons, entrarão com a respectiva classificaç5io n'uma l i r k  que m 
ira, formando na secretaria d'estado dos negocios eoclesiasticos a de 
justiçs, para que n'elles possa recahir a nauieação competente. 

Art. 19." De entre os candidatos approvados escolheri o gover~  
no os mais idoneos, attendendo-se 4 classificaç?io que ob&iveram, ao 
seu procedimento, 4 qualidade do serviço publico~que hajam p w *  
tado,,.devendo sempre preferir-se os que tiverem sido na qualidadb 

35 
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de conservadores de 2." ordem, e de delegados ou subdelegados do 
procurador regio, As informações academicas e a quaesquer habili- 
tagões litterarias que tenham, além das necessarias paiul.8 admiissão 
ao concurso. 

DISPOSISOES TRANSITORIAS 

Art. 20.0 S7to considerados habilitados para os fins do artigo 19." 
os individuoa j4 approvados em conformidade dos decretos de 6 de 
abril de 1865 e de 23 de agosto de 1866, e os actuaes ajudantes 
dos conservadores privativos de Lisboa e Porto. 

Art. 21.0 Ficam pelo presente decreto substituidos os decretos 
de 6 de abril de 1860 e de 23 de agosto de 1866, na parte respe- 
ctiva ao provimento de logares de conservador privativo do regiato 
predial. 

O ministro e secretario d'estado dos negocios ecclesiasticos e de 
justiça assim o tenha entendido e faça executar. Paso, em 27 de 
janeiro de 1870. = REI. = José Luciano de Castro. 

(Diario do Governo, n.0 22,  de 29 de janciro de 1870). 

CARTA DE LEI DE 18 DE YARÇO DE 1873 

DOM LUIZ, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos Algar- 
ves, etc. Fazemos saber a todos os nossos subditos, que as cortes 
geraes decretaram e n6s queremos a lei seguirite: 

Artigo 1." l?, prorogado att5 22 de março de 1877 o praso esta- 
belecido no artigo 1: da lei de 20 de março de 1873, para o re- 
gisto dos onus reses de servidão, emphyteuse, sub-emphyteuee, 
censo e quinhão. 

Art. 2: k tambem prorogado at6 30 de junho de 1876 o praso 
estabelecido no artigo 1." da lei de 23 de março de 1874, para a 
exigencia doa fóroa vencidos ao tempo da promulgapão do codigo 
tivil. 

Art. 3." Terminado o praso estabelecido na citada lei de 23 de 
março de 1874, não poderão os senhorios a quem aproveita a pro- 
rogaç8o cstabelecida na presente lei, exigir mais de metade dos 
f6ros que lhe eram devidos ao tempo da promulgapão do codigo ci- 
vil. 

Art. 4.0 Os fóros, censos e pensões na posse da fazenda e que 
estiverem vencidos ao tempo da promulgapão do codigo civil, pode- 
r80 ser pagos em prestações annuaes que n%o excedam ao foro de 
um anno jB reduzido a 50 por cento nos termos do artigo antece- 
dente. 

9. unico. A falta de pagamento de qualquer d'estas prestaçhs 
me prasos que f m m  determinados nos respectivos regulamentos, 
torna immediatamente exigiveia todas as prestsçifea em divida. 
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Art. 5 . O  É: concedido o praeo de tres mezes no continente do 
reino e de quatro nas ilhas dos Açores e Madeira, a contar da da- 
ta em que a presente lei começa a vigorar para os emphyteutas, 
censurrrios ou pensionados poderem requerer a remise80, em todo 
ou em parte, dos respectivos fóros, censos ou pens8es na posse e 
adtninistraçIo da fazenda nacional, ou de donatarios vitalicios, ou 
na das corporações de que tracta a lei de 28 de agosto de 1869. 

Art. 6." A remissgo de que se tracta no artigo antecedente ser& 
regulada, quando se refira a direitos na posse da fazenda ou ea  de 
donatarios vitalicios, pelas disposi<;ões da lei de 13  de julho de 
1863, e regulamento de 12 de dezembro do mesmo anno, e quando 
se refira a direitos na posse das corporações, pelas dg lei do 28 de 
agosto de 1869, e regulamento de 25 de novembro do mepmo anno. 

Art. 7." O preço das remissões, permittidas na presente lei, se- 
r& pago, ou por uma a6 vez, no acto da remiasto, ou em quatro 
prestações iguaes, sendo a primeira no praso de trinta dias, conta- 
dos da data da remissão, e as tres restantes em letras a um, dois 
e tres annos com o juro anaual de 5 por cento. 

Art. 8 . O  A presente lei começará a ter effeito desde o dia 23 
de março corrente, em que termina o praso da prorogaçto estabe- 
lecida pela lei de 23 de março de 1874. 

Art. 9." Fica revogaria a legislaçto em contrario. 
Mandamos portanto a todas as auctoridades a quem O conheci- 

mento e execução da referida lei pertencer! que a cumpram e guar- 
dem e a façam cumprir e guardar tão inteiramente como n'ella ee 
contém. 

Os ministros e secretario8 d'estado dos negocios ecclesiasticos e 
de justiça, e da fazenda, a façam imprimir, publicar e correr. Dada 
no paço, aoa 18 de março de 1875. = EL-REI, com rubrica e 
guarda. 3 Augusto Cesar B a q m  de Freitas.= Antonio de Serpa 
Pimentel. = (Logar do sêllo grande das armas reaes). 

Carta de lei pela qual Vossa Magestade, tendo eanccionado o 
decreto das cortes geraes de 16 de março corrente, que proroga o 
praso estabelecido para o registo dos onus reaes, de servidLo, em- 
phyteuse, sub-emphyteuse, censo e quinhgo, e o que se acha tam- 
bem estabelecido para a exigencia dos f6ros vencidos ao tempo da 
promulgaçfo do codigo civil, designando o modo por que poderão 
effectuar-ee os pagamentos e remissões; manda cumprir e guardar 
o mesmo decreto como n'elle se contém pela f6rma retrb declarada. 

Para Vossa Magestade vêr. = Manoel Antonio Roberbo dos San- 
tos a fez. 

(Diario do Governo, n.0 62, de 19 de março de 1875). 
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CARTA DE LEI DE 15 DE MARCO DE 1877 

DOM LUIZ, por graça de Deus, Rei de Portugal e doe Algar- 
ves, etc. Fazemos saber a todos os nossos subditos, que as cártes 
geraes decretaram e nbs queretrios a lei seguinte: 

Artigo 1 . O  h prorogatio at6 22 de março de 1879 o praso esta- 
belecido no artigo 1." da lei de 18 do março de 1875, para os re- 
gistos dos onus reaes, de servidão, emphyteuae, sub~emphyteuse, 
censo e quinhto. 

Art. 2." Fica revogada a legislação em contrario. 
lfandamos portanto a todas as auctoridades, a quem o conheci- 

mento e execuç%o da referida lei pertencer, que a cumpram e fa- 
çam cumprir e guardar tão inteiramente conio n'ella se contém. 

Os ministros e secretarios d'estsdo dos negocios ecclesiasticos e 
de justiça e da fazenda, a façam imprimir, publicar e correr. Dada 
no paço da Ajuda, aos 15 de março de 1877. = EL-REI, com ru. 
brica e guarda. =Jose' de Sa~m!e Magalhães Mexia Salema. = Car- 
Zoe Bento da Silva. = (Logar do sêllo grando das armas reaw). 

Carta de lei pela qual Vossa Magestade, tendo sanccionado o 
decreto das cortes geraes de 7 de março corrente, que proroga o 
praso estabelecido para o registo dos onus reaes, de servidIo, em- 
phyteuse, sub-emphyteuse, censo e quinhso ; manda cumprir e guar- 
dar o mesmo decreto, como n'elle se contbm, pela f6rma retrò de- 
clarada. 

Para Vossa Magestade vêr. =João Mavia Lopes a fea. 
(Diario do Governo, n.0 60, dc 14 de abril de 1877). 

CARTA DE LEI DE 18 DE MARÇO DE 1879 

DO31 LUIZ, por graça de Deus, Rei de Portugal 6 dos Algar- 
ves, etc. Fazemos saber a todos os nossos subditos, que as bôrtes 
geraes decretaram e nós queremos a lei seguinte: 

Artigo 1 . O  É: prorogado, at8 22 de março de 1881, o prast, fixa- 
do na lei de 15 de março de 1877, para o registo doe onus reaes 
de servidto, emphyteuse, sub-emphyteuae, censo e quinhão. 

Art. 2 . O  Esta lei começar6 a ter effeito desde o dia 22 de mar- 
ço corrente, em que termina o praso da prorogaçb estabelebida' 
pela dicta lei de 15 de março de 1877. 

Art. 3.O Fica revogada a legislaç5io em contrario. 
Mandamos portanto a todas as auctoridades, a quem o conheci- 

mento e execuçZo da referida lei pertencer! que a cumpram e guar- 
dem e façam cumprir e guardar tlo inteiramente como n'ella se 
contbm. 

O ministro e secretario d'estado dos negocios ecclesiasticos e de 
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justiça a faça impri ir, publicar e correr. Dada no Paço da Aju- 
da, aos 18 de março$e 1819. - El-Rei, com rubrica e guarda. = 
Antonio Maria do Couto Monteiro. = (Logar do sello grande das 
armas reses). 

Carta de lei, pela qual Vossa Magestsde, tendo sanccionado o 
decreto das cortes geraes de 15 do corrente, que proroga, nos ter- 
mos indicados no mesmo decreto, o praso fixado na lei de 15 de 
março de 1877, manda cumprir e guardar o mesmo decreto como 
n'elle se cont6m, pela f6rma retrò declarada. 

Para Vossa Magestade vêr. = Auggusto Maria de Almsida e 
Silva a fez. 

(D%rio do Governo, n.0 63, de 19 de marqo de 1879). 

PORTARIA DE 28 DE JULHO DE 1873 

Podendo diminuir-se o trabalho do expediente na scret aria da 
procuradoria geral da coroa e fazenda, e nas secretarias das procu- 
radorias regias, junto das relações de Lisboa, Porto e Açores, sem 
que resulte inconveniente para o serviço publico, mas antes verda- 
.&a vantagem, nascida da economia de tempo, e do mais prompto 
oonhecimento, por parte do governo, de negocios que n3o careçam 
de informaçilo ou parecer dos magistrados superiores do ministerio 
publico: ha Sua Magestade El-Rei por bem determinar o seguinte: 

1." Que os delegados do procurador regio remettam directa- 
mepte B direcção geral dos negocios de justiça informações ou par- 
ticipaçiies : 

5. 1." Das queixas que pela imprensa se publicarem na comar- 
ca Acerca da administtap30 da justiça, ou de qualque: magistrado 
ou ampregado da mesma ou de outra comarca; bern como de qual- 
quer irregularidade que os mesmos delegados notem na administra- 
çAo da justiça-na comarca onde sirvam. 

9. 2 . O  De qualquer tumulto ou perturbação na ordem publica 
qas se d6r na comarca. 

9. 3 . O  De quando fallecer o juiz ou qualquer empregado do jui- 
ao da. comarca, ou julgados respectivos. 

fj. 4." De quando fallecer o conservador privativo da comarca, 
ou algum dos aub-delegados, declarando o nome de quem substituiu 
qualquer d'elles. 

9. 5 . O  Da abertura das sudiencias geraes, ou do motivo por que 
nEo se abrem; declarando n'este ultimo caso quantos r6ua estão 
para julgar, presos ou afiançados. 

5. 6.O Da absrtura das correiç8es, ou do motivo por que nZo se 
abriram em tempo competente. 

5. 7 . O  Das datae sm que os juizear se deem por intimados de 
q d q u e r  novo despacho ou traneiferencia; bem como das posses dos 



mesmos juizes, e de todos oa empregados judicirres da cto-rca; 
bastando a declaraçiio da data, sem ser acompanhada do auto res- 
pectivo. 

S. 8." Das datas em que os proprios delegados e aub-delegados 
se dêem por intimados de qualquer novo despacho, ou traneferen- 
cia; bem como das respectivas posses, bastando a declaração da 
data. 

5. 9." Dos exames e idoneidade doe propostos para ajudantes 
de empregados de justiça; bem como dos exames de solicitadores e 
da idoneidade d'estea. 

5. 10.O Das propostas, que os conservadores privativos fizerem 
de individuos para seus ajudantes, acompanhando-rrs com a sua in- 
formagão. 

5. 11." Do dia em que OR juizes e quaesquer empregados ju- 
diciaes deixarem o serviço em uso de licença, ou por outro qual- 
quer motivo e a elle voltarem, com a declarap8o no primeiro caso 
do logar para onde se ausentarem. 

8. 12.O Do dia em que os sub-delegados respectivos deixarem 
o serviço em uso de licença, ou por outro qualquer motivo; de- 
clarando no primeiro caso o logar para onde se ausentarem. 

2 . W u e  os conservadores privativos do registo predial parti- 
cipem directamente 4 direcçiio geral dos negocios de justiça o dia 
em que tomarem posse, e aquelle em que deixarem o serviço em 
um de licença, ou por outro qualquer motivo e a elle voltarem; 
com a declaração no primeiro caso do logar para onde se ausentarem. 

3." Que os mesmos empregados entreguem aos delegados do pro- 
curador regio as propostas dos individuos que quizerem para eeus 
ajudantes. 

4.4 Que todos os empregados judiciaes da comarca participem 
ao delegado do procurador regio o dia em que tomarem posse, e 
aquelle em que deixarem o serviço em uso de licença ou por outro 
qualquer motivo, e a elle voltarem; declarando no primeiro caso o 
logar para onde se ausentam. 

5.0 Que os delegados do procurador regio deixem de remetter 
a este magistrado as participações de que tractam os nuiberos an- 
teriores, exceptuando as declaradas nos $9. 2.", 4.", 8." e 12.O do 
n.O 1 . O  

6." Que os procuradores regios deixem de enviar ii procurado- 
ria geral da coroa e fazenda, e esta 4 secretaria d'estado dos nego- 
cios ecclesiaaticoe e de justiça, as participapões exceptuadas no nu- 
mero anterior ; 

7.O Que os procuradores regios remettam directamente ii seow- 
taria d'estado dos negocios eccleeiasticos e de justiça: 

$. 1." Os mappss das causas que no fim de cada trimestre fica- 
rem pendentes de conclusão na 1.a e 2." instancias; a. 2." Os mappas doe funocionarios judioiaea que forem adver- 
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tidos, censurados, multados OU snepewos peio tribunal da reta 
respectiva. 

O que por ordem do meamo augusto senhor assim se communi- 
ca ao conselheiro procurador geral da oorôa e fazenda, para seu 
conhecimento e devidos effeitos. 

Paço, em 28 de julho de 1873.=Augzceto Ceear Barjona de 
Freitao. 

(Diar2o do Governo, n.O 168, de 29 de julho de 1873). 

PORTARIA DE 29 DE JANEIaO DE 1869 

Subiu 4 presença de Sua Mageatade El-Rei o officio do gove r~  
nador civil do districto de Lisboa, de 26 de janeiro corrente, por 
onde consta que em algumas commissões do recenseamento se tem 
duvidado qual seja actualmente, em vista do mdigo civil, a idade 
que deva determinar a maioridade legal para os effeitos eleitoraes; 
e em resolução da duvida suscitada manda o mesmo augusto senhor 
declarar ao mencionado magistrado administrativo que, com quan- 
to o art. 3 1 1 . O  do oitado codigo assignasstl a época da maioridade 
aos 21 annos completos, Q inquestionavel que, sendo esta idade fi- 
xada para o uso de direitos civis, ficaram em pleno vigor as dispo- 
siqões da lei fundamental, que para o uso dos direitos politicos de 
votar e ser votado nas eleições consideraram a maioridade aos 25 
annoe; disposições estas que-por sua natureza 06 poderiam ser alte- 
radaa no3 termos e com as formalidades dos artigos 140." e seguin- 
tes da carta constitucional da monarchia. 

Paço de Belem, em 29 de jaueiro de 1869. -Antonio, Bispo 
cb Vizeu. 

(Diario do Gocerno, n.0 23, de 1869). 

PORTARIA DE 13 DE NOVEMBRO DE 1869 

Tendo chegado ao conhecimento de Sua Magestade El-Rei, que 
se tem levantado duvidas Acerca do reconhecimento das sssignatu- 
ras dos arrendamentos de predios entre particulares, exigindo al- 
guns tabelliães documento comprovativo de se acharem 0 s  predioe 
descriptos na matriz predial, e tornando-se esta exigenoia vexato- 
ria e de grave prejuizo para os que intervem em taes actos OU con- 
tractos; manda o mesmo augusto senhor declarar, pela d i~ecç lo  ge- 
ral das contribuiçaes directas, que, não intervindo os tabeiliães em 
taee actos ou contractos, mas limitando-se apenas a verifioar a ver- 
dadebdas assignaturas que n'elles figuram, n to  tem logar a exi- 
gewh dw dooumenfio comprovativo da inscripção na matnic predial 



dos predios sobre que versarem aquelles Actos ou mntractos. Paço, 
13 de novembro de 1860. - Anselmo José Braanlcamp, 

(DiaAo do Governo, n.0 260, da 1863). 

CARTA DE LEI DE 13 DE ABRIL DE 1874 

W H  LUIZ, por graça do Deus, Rei de Portugal e dos Algar. 
vea, etc. Fazemos saber a todos os nossos subditos, que as cortes 
geraes decretaram e n6s qiwpeffioe a lei seguinte: 

Artigo 1." A contribuição de regiato por titulo oneroso será 
paga 4 vista dos valores que constarem dou respectivos titulos, ou 
dos que forem declarados pelos coritractantes, salva a liquida30 
pbaterior do imposto, nos termos do artigo 8.O da lei de 30 de  j u -  
aho de 1870. 

Art. 2.O Proceder-se-ha sompre á avaliação por peritoe quando 
os valores coristantes dos titulos, ou declaratlos pelos contractantee 
induzirem em suspeita de simulação do preço do contracto, quer 
este se diga igual, quer se diga superior ou inferior ao valor que  
reirultar do rendimento collectavel inscripto na  matrin; predial. Este 
procedimento, porhm, nao obstará 4 realisaç#o immedkta do con- 
tracto em conformidade com os valores declarados. 
- 9. 1 . O  Quando na hypothese prevista n'este artigo, em virtude 
de nova avaliação que se fizer, com attençao ás condiçSes de cm-  
servaç8o e outras que influem no valor venal dos predios, ae liqui- 
dar maior importancia de contribuição, do que a que tiver sida pa- 
ga, proceder-se-ha nos termos do artigo 9 4 . O  e segaintea do regula- 
mento de 30 de junho de 1870. 

9. 2 . O  Estas disposições são applicaveis 4 contribtiiçto do regis- 
to devida pela transmissão effectuada por arrematação ou adjudica- 
ção, (por venda em leilão com intervenção ou sem intervençgo de 
corretor auctorisado, ou por meio de partilhas; ficando em todos os 
casos sujeitas 9, prescripção clas contravenções nos termos do artigo 
123.O 9. 3." do codigo penal. 

Art. 3 . O  Os contribuintes que clecahirem nos processos Sscaes de 
liquidaçâo da contribuiçto de registo, instaurados por suspeitas de 
simulação de preço, seguidos e julgados em conformidade do dispas- 
to no artigo antecedente e seus §S., incorrerão na multa de 10 por 
-to da .importancia dos valores dissimulados, além doa juras e 
custas legaes, pela qual s lo solidariamente respomaveis os andem-  
nadosb ficando o direito salvo áquelle que pagar para haver dos 
mais lco-r6us a quota proporcima1 á responsabilidadei de cada um. 

5. 1.0 Os administradores de concelho ou bairro, a requerimen- 
to doe .eacrivães de fazenda, levantarão os c o m p ~ n t e s  autos d'es- 
taa infracçoes da lei fiscal com inquirição de testemunhas. e os doeu- 
IibeaigPa:que lhee forem ttpresentadoa, e i d o  remettedio ao reepsc4i- 
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vo agente do ministerio publico, para mquerer ao jnia competente 
a applicaçlo das penas da lei. 

9. 2 . O  Em todo o estado do processo administrativo ou judicial, 
para a imposição de multa, poder& o responsavel suspender e pôr 
fim ti instancia figcal pagando as custae que dever e, na competen- 
te recebedoria, a multa em que tiver incorrido, por meio de guia 
passada pelo respectivo escrivão de fazenda e expedida por rnanda- 
do da auctoridade perante que o processo estiver pendente. 

Art.  4 . O  O praso estabelecido no artigo 5 . O  da lei de 31 de agos- 
to de 1869, B ampliado até trinta dias, contados da assignatura do 
termo da arremataç20 ou da sentença de adjudicaç30, ou do auto 
de conciliac;30. 

Art. 5 . O  São sujeitas 4 contribuiçlo de registo, nos termos das 
leis de 30 de junho de 1860 e 31 de agosto de 1860, e para este 
effeito consideradas de bens immoveis, as transmissões de proprie- 
dade perpetua ou temporaria, por titulo oneroso ou gratuito, das 
concess0es feitas pelo governo para exploração de empresas indus- 
triaes de qualquer natureza que sejam. 

9. unico. O material de exploração da empreza transrnittido com 
a respectiva concessão segue a conciiç3o dos immoveis para a liqui- 
daçlo dos direitos de transmissão. 

Art.  6 . O  As subrogações de bens immoveis dotaes por outros im- 
maveis, feitas nos casos em que são permittidas pela lei civil, são 
equiparadas ás permutações para oa effeitos da contribuição do re- 
gisto. 

S. unico. As outras subrogações 6 applicavel a disposiçlo do 9. 
4.0 do artigo 7 . O  da lei de 30 de junho de 1860. 

Art. 7.O Quando a transmissgo se operar por doações onerosas, 
dandb-se bens immoveis em pagamento de algumas dividas, ou es- 
tas sejam c10 doador ao doado, ou do doador a um terceiro, a çon- 
tribuiç3o ser4 calculada por titulo oneroso sobre a importancia da 
divitla que for paga com os bens transmittidos, e por titulo gratui- 
to sobre o excesso que houver entre O vrlor dos dictos bens e a im- 
portancia da divida. 

Art. 8." N%o paga contribuipato do registo a primeira transmis- 
030 por titulo oneroso ou gratuito dos terrenos novamente rbduzi- 
dos -. A a ciiitura, que a legislação em vigor isenta de contribuição pre- 
dial. 

5. unico. Esta disposição 86' aproveita aos terrenos que forem 
reduzidos a cultura depois da promulgaçfi da presente lei e por 
tempo de cinco annos contados do primeiro em que forem cultiva- 
dos. 

Art.  9." & revalidada a disposição do artigo 8.O da lei de 12 de 
dezembro de 1844 e reduzido a tres rnnos o praso de tempo em 
que B applicavel. 

Art. 1 0 . O  Para o pagamento da contribuiç!lo de regiato o valor 



do usufructo, quando se trsnsmitte separado da propriedade, ser8 o 
producto do rendimento liquido multiplicado por vinte. Esta coa. 
tribuiçgo verificar-se-ha segundo as diapoeiçaes seguintes : 

S. 1." A importancia do imposto, conforme ae acha eetabelecido 
na legislação vigente, será dividida em vinte annuidades eom ven- 
cimento cada uma no 1 . O  de janeiro doe annos que durar o usufru- 
cto. - - 

5. 2.O No usufructo temporario, que ntio chegar a vinte annos, 
o imposto ser4 de tantas annuidades, quantos os annoe do us~ f ru -  
cto. Em caso algum poder4 o imposto exceder vinte annuidades. 

S. 3 . O  Tanto no usufructo vitalicio, como no temporario, sujeito 
á condição da vida, as annuidades do imposto não vencidas 8 mor- 
te  do uaufructuario, caducam e ficam nullas de pleno direito, ces- 
sando com a morte do ueufructuario a obrigaçao do pagamento. 

Art. 11." Quando a propriedade fôr transmittida com o encargo 
de qualquer pensão vitalicia ou temporaria, a contribuição de re- 
gisto relativa A pensão será calculada pelas regras estabelecidas em 
rolasão ao usufructo no artigo antecedente e seus @., e com as mo- 
dificações Reguintes : 

5. 1 . O  Esta contribuiç30 ser4 paga pelo proprietario annuaben- 
te, e este deduzirá a sua importancia no pagamento da pena10 a 
que a propriedade estiver sujeita. 

5. 2.O As annuidades não vencidas e não pagai 4 data da morte 
do pensionista, acrescem 5 obrigação do proprietario. 

Art. 1 2 . O  Os contractos de transmissão de propriedade celebra- 
d o ~  por escriptos particulares, dos quaes se não haja previamente 
pago a respectiva contribuiçHo de registo, ficam revalidados, se O 
pagamento da mesma contribuiçlo se tiver jti verificado, ou se ve- 
rificar dentro de seis mezes contados da piiblicação da presente lei. 

Art. 1 3 . O  A16m dos recursos estabelecidos nas lei8 e fdra doa 
prasos fixados no respectivo regulamento, s6 poderão recorrer ex- 
traordinariamente para o governo, pela direcção geral doa proprio~ 
nacionaes, na conformidade do decreto de 29 de dezembro de 1849 : 

1 . O  A fazenda nacional dentro de dois annoa contados da data 
em que devia ter sido exigida a contribuição em divida; 

2 . O  Os collectados sem fundamento algum para o aerem pela 
contribuiç2Fo que lhes 6 exigida. 

Art. 1 4 . O  E' revalidada e de affeitos permanentes a auctorieaflo 
dada ao governo pelo artigo 1 5 . O  da lei de 30 de junho de 1860 
para codificar as disposições legislativas que se acham em vigor ao- 
bre o imposto de registo, e regular a sua execução. 

Art. 15." Fica revogada a legislação em- contrario. 
Mandamos portanto a todas as auctoridadea, a quem o conheci- 

mento e execução da referida lei pertencer,. que a cumpram e gum- 
dem e façam cumprir e guardar t lo  inteiramente como n'ella 
conthm. 
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O ministro e secretario d'estado dos negocios da fazenda s fa- 
ça imprimir, ~ub l i ca r  e correr. Dada no Paço, aoa 1 3  de abril de 
1874. = EL-REI. com rubrica e guarda. - Avatonio de Serva Pi- u s 

mentel. = (Logar do sello grande das armas reses). 
Carta de lei pela qual Vo~sa  Mageatade, tendo sanccionado O 

decreto dati côrtes geraes de 30 de março ultimo, que estabelece 
diversas providencias relativamente B contribuiçZo de registo; man- 
da cump;ir e guardar o mesmo decreto como rcelle se iontbm, pe- 
la fórma retrò declarada. 

Para Voesa Magestade vêr. = Augusto Xauier de Sá a fez. 
(Diario do Governo, n . O  84, de 17 de abril de 1874). 

CARTA DE LEI DE 16 DE ABRIL DE 1874 

DOM LUIZ, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos Algar- 
vea. etc. Fazemos saber a todos os nossos subditos. aue as côrtes 

I A 

geraes decretaram e nbs queremos a lei seguinte: 
Artigo 1 . O  Ficam extinctos os juizes eleitos e os logares de sub- 

delegado do procurador regio. 
Art. 2.O Fica o governo auctorisado: 
1 . O  A fazer uma nova divisso dos julgados; 
2.O A crear novas comarcas onde ellas tiverem actualmente mais 

de 9:000 fogos, ou onde um quarto da sua população ficar a mais 
de 15 kilometros da cabeça da comarca; 

3.. A alterar. sendo necessario. a actual classificacão daa co- 
marcas, em cuja circumscripção se fizer alteração, augmentando-a 
ou dimiriuindo-a, e a mudar a skde d'ellas nos caaos em que razões 
de grande utilidade publica assim o aconselhem. 

8. 1 . O  Quando houver necessidade de crear alguma nova comar- 
ca se procederá 4 sua organisaç80, de maneira que as antigas co- 
marcas n8o fiquem com menos de 6:000 fogos cada uma. 

8. 2.O A regra estabelecida n'este artigo e 9. 1 . O  sb poder6 ter 
excepç2io quando a necessidade, devida e plenamente comprovada, 
o exigir; mas, em todo o caso, o numero das comarcas creadas de 
novo n lo  poder4 exceder a trinta. 

3. 3." As respectivas camaras municipaes serão necessariamen- 
t e  ouvidas Acerca da divialo e circumscripção de que tracta este 
artigo. 

Art. 3.O Em cada julgado haveri um juiz ordinario. 
Art. 4.O'Os juizes ordinarioa serão de nomeação regia, feita de 

tree em tres annoa, sobre proposta de tres nomes para cada julga- 
do, feita pelo presidente da relaçgo rcspectiva. 

8. 1 . O  Para estas propostas aerão necessariamente ouvidos os 
juizee de direito dae respectivas comarcas e as  camaras munici- 
pae0 . 



S. 2.O Para os logares de juizes ordinarios ser30 preferidos em 
igualdade de circumatancias : 

1 . O  Os bachareis formados em direito; 
2." 0 s  que estiverem habilitados com algum curso de instrucçgo 

superior ou secundaria. 
Art. 5 . O  Os juizes ordinarios não podam ser suspensos, demitti- 

dos, ou transferidos, senão nos casos em que o podem ser os juizes 
de direito. 

Art. 6.O Findo o triennio, o juiz ordinario, que tiver servido bem, 
púda entrar novamente em proposta, e ser reconduzido sem nume- 
ro limitado de vezes. 

Art. 7 . O  No impedimento dos juizes ordinarios servira um de 
dois substitutos, os quaes, cam auctiencia dos respectivos juizes, 
serão propostos e nomeados por occasião, e do mesmo modo que os 
substitutos dos juizes dc direito. 

S. 1." Quando se verificar o impedimento do juiz ordinario e 
seus substitutos, farA as siias vezes o juiz ordinario do julgado mais 
proximo dentro da comarca, e havendo dois o11 mais em distancia 
igual, aqiielle que designar a sorte perante o juiz de direito., 

8. 2 . O  Para determinar a competencia, a que se refere o S. an- 
tecedente, tomar-se-ha por base a s0de dos respectivos julgados. 

Art. 8.O Nos processos de euspeição, havendo desaccordo entre 
o juiz recusado e a parte recusante sobre a escolha do arbitro de 
desempate, será este tirado 9, sorte de entre os propostos pelas 
partes. 

Art. 9.O Aos juizes ordinarios nos seus respectivos julgados com- 
pete : 

1." Exercer todas as attribuições que pela legislação em vigor 
pertencem aos juizes eleitos, excepto as meramente policiaes de 
que tracta a segunda parte do n.O 3 . O  do artigo 145.O da novissima 
reforma jiidiciaria ; 

2.O Conhecer das causas sobre bens mobiliarios até ao valor de 
10#000 reis; -C. PROC., art. 34.O n.O 1 . O  

3." Conhecer das quostaes sobre damna causado dentro dp reg- 
pectivo julgado ate ao valor de 10$000 reis, excepto quando o dam- 
no resultar de acto criminoso; -C. PROC., art. 34.O n.O 2." 

4." Practicar por delegação do juiz de direito quaesqaer actos 
e diligenoias, do que elle os incumbir, como : deferir juramento a 
cabeças de casal, tutores., p:o-tutores, curadores e louvados, presi- 
dir ao arrolamento, avaliagao e descrippão de bens, 6 arremataçlo 
de moveis, e outros semelhantes, com exclusão por6m dos actos re- 
lativos ti producção de prova; -C. PROC., art. 34.O n.O 6.O e art. 
92.O 

5." Cumprir as ordens e deprecadas de juizes de igual ou de 
superior categoria, para citações ou intimações, e bem assim as de- 
precadas de juizes de igual categoria para inquiriçlto de testemu- 
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nhas, ou para quaesquer outros aator do processo; - C. PBOC., art. 
34." n." 7." 

6." Cumprir, s6 por delegação do juiz de direito, as  rogatoriae 
para citaçTio ou intimaçb; 

7." Tomar as providencias conservatorias qiie forem necessarias 
para evitar o extravio de bens pertencentes a heranças jacentes, a 
menores, ausentes ou interdictos, e igualmente a pessoas capazee 
de reger-se e de administrar seus bens que se achem f6ra do jul- 
gado, dando senipre parte dentro de vinte e quatro horas ao juiz 
de direito. -C. PROC., art. 34.O n.O 5.O 

5 .  1." As causas perante os juizes ordinarios são isentas de con- 
ciliapão. - C. PROC., art. 357.O 3. 1 . O  n.O 4." 

3. 2.O Nos julgados que não forem sbde ou cabeça de comarca 
são tambuiii competentes e ~ t e s  juizes pars procederem a embargo 
de obra nova, e a arrestos nos termos de direito, ainda que exce- 
dam o valor de 105000 reis. - C. PROC., arf. 34.O n.O 8.O 

S. 3.0 Os processos de arresto ser80 remettidos, dentro de vin- 
te e quatro horas, para o juiz de direito, para serem ahi ratificados 
como for de justiça, e seguirem-se quaesquer outros termos do pro- 
cesso. - C. PHOC., ait. 34.O n.O 8.O 

3. 4.O Todas as mais attribuições, que pela lei vigente perten- 
cem aos juizes ordinarios, ficam perteneendo aos juizes de direito. 

9. 5 . O  Nenliuma ordem ou despacho do juiz de direito, dentro 
dn <na comarca, carece tlo a visto » rio respcctivo juiz ordinario 
para ser cun~prida.-C. PROC., art. 34." 3. 3." 

g. 6.O Os escrivães e officiaes de diligencias dos respectivos ju1- 
gados podem fazer as citações e intimaçaes ordenadas pelo juiz da 
comarca scni que seja necessario o a visto u ou auctorisação do juiz 
ordinario. - C. ~'Roc., art. 34.O 5. 3.O 

Art. 10." Os juizes ordinarios farão uma aiidiencia por semana 
nas quartas-feiras, ou nos dias immediatos quando aquelles fokein 
iili~)odictos. - C. Pltoc., art. 59.0 9. 1 . O ,  151.O e segg. 

Art. 1 1 . O  Juncto a cada juiz ordinario haver8 um escrivão um 
officibl de diligencias. 

Akt. 42.O O delegado do procurador regio na comarca desempe- 
nhara as suas funcções perante os juizes ordinarios, e poderá, exer- 
cel-as p r  si, ou por pessoa em quem as delegue. 

ktt. 13." 0s jnizes ordinarios nrio perceberão ordenado algum, 
mas OS emolumentos qiZe segundo a lei lhes competirem. 

Art. 14." Os emolumentos dos juizes ordinarios, seus escrivtes 
e officiaes de diligencias, serão regulados pela tabella actualmente 
em vigor.-TAB. DOS EMOL. de 12 de abril de 1877, artt. 
37.", 38." e 39." e TAB. de 30 de junho de 1864, artt. 52.O e 
55." 

Art. 45.O O processo perante os jaizes ordinarios nae caus8s de 
valor excedente a @000 reis, seguirá a f6rma indicada no artigo 
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248." e seguiates da nwissima reforma judiciaria, salvas as dispo- 
siçaee seguintes : 

1." A citaç30 ser& sempre para a primeira audiencia, comtanto 
que se verifique pelo menos tres dias antes d'esta, e o julgamento 
será designado para a segunda audiencia depois d'aquella em que 
fôr offerecida a contestaçlo, salvo quando houver testemunhas a in- 
quirir por deprecada, ou a practicar outra qualquer diligencia que 
tenha de preceder o julgamento. - C. PROC., art. 201 .O 

2." As sentenças dos juizes ordinarios serlto publiaadae at6 h 
segunda audiencia depois da designada para o julgamento. - C. 
PROC., art. 100.O e $9. e 281.O e segg. 

3.a De todas as sentenças dos juizes ordinarios cabe appellaçto 
para o juiz de direito respectivo, excepto se as partes previamente 
tiverem renunciado a qualquer recureo.- C. Paoc., art. 3 5 . O  

$. nnico. N'este caso os depoimentos das testemiinhas morado- 
ras no julgado nIo serao escriptos. - C. PROC., artt. 275.O e 229.O 

4." O recurso de appellação dever& ser interposto na audiencia 
em que a sentença fôr publicada. ou nos tres dias irnmediatos á sua 
pubficapão, sem dependência de intimapão ás partes.-C. PROC., 
art. 994.O 

5.. Se por motivo justificado a sentença não fôr publicada na 
audiencia designada na disposiçilo 2.a d'este artigo, o praeo de tres 
dias concedidos para o recurso s t  começar& a correr depois de de- 
vidamenta intimada Qs partes. 

6.a Dos despachos interlocutorios, que n%o tiverem força de de- 
finitivos, s6 caberá aggravo no auto do processo, salvo dos que jul- 
garem provada ou n3o provada a excepção de incompetencia, doe 
quaes, bem como dos interlocutorios com força de definitivos, po- 
derlo as partes aggravar por petiçxo. - C. PROC., artt. 1008.O e 
sem-  

7.' A appellação tem effeito suspensivo; ao juizo superior sobem 
os proprios autos, sem que fique traslado. - C. PROC., art. 997.0 

8."1nterposto.o recurso de-appellaç30 sem dependencia de des- 
pacho, o escrivlo far4 remetter para o juizo de direito o processo 
pelo seguro do correio, quando o houver, dentro de tres dias; quan- 
do não ha correio, a remessa ser4 feita por pessoa de confiança do 
escrivno dentro de igual praso, a contar desde o dia em que o re- 
corrente entregar o importe da remessa, de que aquelle passartí re- 
cibo. Por qualquer transgresa%o o escrivilo soffrerá a pena de sue- 
pena30 at6 tres mezes, e pela segunda vez a demissão. Do seguro 
o escrivão cobrar& dois recibos, dos quaes um ficará na sua mão 
como garantia e o outro ser4 entregue ao appellante para o apre- 
sentar na instancia superior para os effeitos convenientes. -C. 
PROC., art. 1006.O S. 1 . O  e 2.O 

Art. 16.O Nas cauese de valor nHo excedente a 24000 r.eiq se- 
guir-se-ha o proceeso estsbeleoido nos artigos 235.O, 236.O e 2 3 7 . O  
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da novissima reforma judiciarin, ealvoe ae . disposiçõee . seguintes : 
1.. Os depoimentos das testemunhas serão eacriptosr, quando as 

partes não renunciarem ao recurno, e a sentença eer4 sempre es- 
criota e fuiidamcntarla. 

'2: Ao processo n'estas cauaae.ser!io applicaveie as disposições 
contidas nos n."".O, 3 . O ,  4.O, 52, 6.O, 7.O e 8.O do artigo antece- 
dente. 

Art. 17." Nas execuções da8 sentenças dos juizes ordinarios, 
aendo a quantia exequenda at6 2W000 reis, seguir-se-ha o processo 
estabelecido no artigo 243." da novissima reforma judiciaria. Ex-  
cedendo esta quantia, observar-se-ha o disposto no artigo 570." e 
5, unico da mesma reforma. - C. PROC., art. 34.O n.O 3.0 

§. utiico. Nas execuções cabe tambem a rrppellaçlo e os mais 
recursos para o juiz de direito. 

Art. 18." Nas causas sobre coimas ou transgressões de postu- 
ras, seguir-se-lia o processo estabelecido nos artigos 241.O e seguin- 
tes da novissima reforma judiciaria, com excepção do recurso, que 
ficar& sendo o designado na disposição 3.' do artigo 1 5 . O  

9. unico. Excedendo o valor d'eatas causas a alçada do juiz de 
direito, a appellaplio ser& interposta directamente do juiz ordinario 
para a relação do districto. 

Art. 19." A conta dos procierrsos doe juiios ordinarios será feita 
pelo respectivo escrivlo, e verificada e asaignada pelo juiz. -Cit. 
TAB. de 1877, art. 37 n.O 3.O 

S. 1 .O O escriv?io levara pela conta os emolumentoa que na ta- 
bells estiverem marcados para os sub-delegados do procurador re- 
gio como contadores. - Cit. TAB., art. 38.O n." 2.O 

8. 2." O escrivão 6 o thesoureiro daa mulctas menores no jnlgado. 
Art. 20." Os actuaes escrivãea dos juizes ordinarios, sendo no- 

meados para os novos julgados, poderáo n'elles exercer as funcções 
de tabellino de notas, excepto nas cidades de Lisboa e Porto, e os 
quc do futuro forem nomeados poder80 igualmente deaempeiihul-as 
quando tiverem as habilitações exigidas nos regulamentos. 

Art. 21." Os juizes ordinarios que tiverem sido ou forem appro- 
vados ein concurso para delegados do procurador regio, ou para con- 
servadores privativos do registo predial : 

1 . O  Serão preferidos para oe respectivos logares aos outros con- 
coi~entes em igualdade de circumstanciaa; 

2.0 Sendo nomeados ser-lhes-ha contado o tempo que tiverem no 
exercicio d'aquelle logar como serviço effectivo do ministerio pu- 
blico para todos os effeitos legaes. 

Art. 22." Aos sub-delegados do procurador regio 6 applicavel a 
disposiqso do artigo 21." e seu n.O I.@, e tendo boas informações se- 
rgo preferidos para os officios de contador das novas comarcas, e 
em igualdade de oircumstanciae para os dictos officioe que forem 
vagando. 



Art. 23.O Os escrivães doa juizes ordinarios que por virtude da 
execução da presente lei forem pnivadog dos officios que presente- 
mente exercerem, serão proferidos tendo bom informaws : 

1." Para os officios de escrivães dos juizes de direito da8 mvae 
comarcas, e bem assim, em igualdade de circumetancias, para os 
logares da mesma natureza que forem vagando; 

2." Para os officios de escrivães dos novos julgados. 
Art. 24.O Para a collocaç80 dos empregados a que se referem os 

dois artigos antecedentes sertl levada em conta a antiguidade do 
serviço. 

Art.  25.O A nomeapão dos juizes ordinarios, em conformidade 
com a presente lei, nEo serd sujeita ao pagamento de direitos de 
mercê ou outros impostos. 

Art. 26." Os processos findos ou pendentes nos julgados que fo- 
rem extinctos, passarão para os juizos de direito da comarca res- 
pectiva, ou para os juizos ordinarios nos respectivos julgados, se- 
gundo as disposiç0cs e termos da presente lei. 

Art. 27." A presente lei ser8 executada 8 proporção que, sem 
damno para a administragfo da justiça e sem incommodo dos, po- 
vos, se fizor a nova divisão dos julgados, ou se crearem as nbvas 
comarcas. 

Art.  28.O O governo dar8 conta ás côrtee do uso que fizer das 
auctoriuações que por esta lei lhe são concedidas. 

Art. 29.O Pica revogado o decreto de 28 de dozembro de 1869 
e mais legislag~o relativa aos juizos ordinarios, que fôr incompati- 
vcl com as disposições da presente lei. 

Mandamos portanto a todas as authoridades, a quem O conheci- 
mento c execuç8o da presente lei pertencer, que a cumpram e fa- 
gam cumprir e guardar t$o inteiramente como n'ella se cont6m. 

O ministro e secretario d'estado doe negócios ecclesiaaticos e do 
justiça a faga imprimir, publicar e correr. Dada no paço da Ajuda, 
aos 16 de abril de 1874. = EL-REI, com rubrica e guarda. = Azc- 
gzcsto Cesar Badona de fieitas. = (Logar do sêllo grande das ar- 
mas reaes). 

Carta de lei pela qual Vossa Magestade, tendo sanccionado o 
decreto das côrtes geraes de 26 de março uItimo, que extingue os 
juizes eleitos e os sub-delegados do procurador regio, auctorisa o 
governo a fazer uma nova divia8o doa julgados, a crear novas co- 
marcas até ao numero de trinta, a alterar a classificapão das actuaes, 
e a mudar a s6dd d'eilas, e reformar os juizos ordinarios; o manda 
cumprir e guardar na fórma acima dedarada. 

Para Vossa Ma4eetade v&. = JolEo &íal.ia Lopes a f e ~ .  
(Diario do Governo, n.0 $6, de 18 de abril de 1874). 
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CARTA DE LEI DE 17 DE FEVEREIRO DE 1876 

DOM LUIZ, por grapa de Deus, Rei de Portugal e doa AIQar- 
ves, etc. Fazemos saber a toda  oa nossos subditon, que as côrtee' 
geraes decretaram e n6s queremos a lei seguinte: 

Artigo I." Em todos os wsoa de substituiç#o, auctorisada pela 
carta de lei de 11 de setembro de 1861, seraio providos os respecti- 
vos officios de justiça nos termos do artigo 2 . O  da mesma lei. 

9. unico. Os actuaes substitutos que estiverem habilitados em 
conciirso e tiverem bom serviço durante o tempo da snbstituiçgo, . 
ou tiverem mais de dez annos de bom e effectivo serviço embora 
nao habilitados em concurso, ser80 nomeados pelo governo nos ter- 
mos do artigo antecedente, e gosar&o das vantagens que lhe8 são 
conferidas por esta lei. 

Art. 2." Os substitutos nos termos d'esta lei ter30 preferencia 
no provimento definitivo do officio por morte do substituido, se ti- 
verem prestado, durante o tempo da substituição, trea annoa de bom 
e effectivo serviço. 

Art. 3." Os substituidos receberão metade do rendimento do of- 
ficio, e ficarão isentos da responsabilidade civil e solidaria a que es- 
tavam~ sujeitos pelo artigo 1 . O  da carta de lei de 11 de setembro de 
1861. 

8. iinico. O juiz ou presidente do tribunal respectivo suspende- 
ra  temporariamente o substituto que não cumprir a obrigação que 
lhe B imposta por este artigo, dando immediatamente parte ao go- 
verno. 

Art. 4.O Fica alterada, nas disposições respectivas, a lei de 11 
de setembro de 1861, e revogada a lqislaçlo em contrario. 

Mandamos por tanto a todas as auctoridades a quem o conhed- 
mento e execução da referida lei pertencer, que a cumpram e fa- 
çam cumprir e guardar, tão inteiramente como n'ella se contdm. 

O ministro e secretario d'estado dos negocios eccleaiasticos e de 
justiça a fapa imprimir, publicar e correr. Dada no paço da Aju- 
da, aos 17 de fevereiro de 1876. = EL-REI, com rubrica e guar- 
da. = dugusto Cesar Barjona de Freitas. = (Logar do sello gran- 
de das armas reaes). 

Carta de lei pela qual Vossa Magestade, tendo sanccionado o 
decreto das cortes geraes de 28 de janeiro do corrente anno, que 
modifica as disposições da lei de 11 de setembro de 1861, quanto 
á subetituiç30 dos empregados de justiça; manda cumprir e guardar 
o mesmo decreto como n'elle se contem pela f6rma retrb declarada. 

Para Vossa Magestade vêr. - JolEo Maria Lopes a fez. 
(Dhrio do Governo, n.O 40, de 21 fevereiro de 1876). 
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CARTA DE LEI DE 10 DE ABRIL DE 1876 

DOM LUIZ, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos Algar- 
ves, etc. Fazemos eaber a todos os nossos eubditos, que as cortes 
geraes decretaram e 116s quer,emos a lei seguinte: 

Artigo 1 . O  * creada uma caixa geral de depositos, que ser8 ad- 
ministrada, nos termos d'esta lei, pela junta do credito publioo. - 
BEGUL., artt. 8.O, 88.O 

8. 1.0 Os cofres centraes dos districtos do continente do reino 
e ilhas adjacentes são considerados delegapão da mesma caixa. - 
REGUL., art. 1 . O ,  S. 1.O 

8. 2.0 Podem comtudo os depositos tambem eer effectuados em 
qualquer recebedoria de comarca ou suas delegações, exceptuadas 
as recebedorias das capitaes dos districtos, observando-8e n'esses de- 
positos, nã,o e6 o disposto n'esta lei, como o que sobre o assumpto 
se acha determinado no regulamento geral da administra980 da fa- 
zenda publica, de 4 de janeiro de 1870. 

Art. 2." Na caixa geral do depositos, ou nas 8Ua0 delegapões, 
dar50 entrada todos os depositos em dinheiro, valores de ouro, pra- 
ta e pedras preciosas, e quaesquer papeis de credito, que pela le- 
gislação em vigor se acham a cargo das actuaes repartições do de- 
posito publico de Lisboa o do Porto, e de quaesquer depositarios 
juùiciaes das outras comarcas; bem como os que se destinam a 
afiançar contractos, a servir de cauçlo ao exercicio de qùalquer 
emprego, e a habilitar concorrentes nas licitaçõw, em hasta publi- 
ca, sobre qudesquer obras publicas, emprezas ou fornecimentos do 
ebtado. - REGUL., artt. 1.O,  2.O, 3 . O  e 15.0 

Art. 3." A caixa geral e as suas delegaçaes restituirão os alepo- 
sitos, em conformidade das guias que os houverem acompanhado, e 
no praso de dez dias, a contar d'aquelle em que tiver sido apre- 
seiitada a ordem legal ou precatoria para o levantamento do depo- 
sito. - REGUL., art. 39.' 

5. 1." O praso menciouado n'este artigo pdde ser augmentado 
relativamente As delegaçiles da caixa geral dos dapositos nas ilhas 
adjacentes. - REGUL., art. 39.' 5. un. 

9. 2.0 A restituis50 dos depositos sd póde ser reclamada ao co- 
fre onde os mesmos depositos houverem sido effectuados. - REQUL., 
artt. 38." e 66." 

Art. 4." Nenhum emolumento,. gratificação ou retribuipgo de 
qualquer natureza poderá ser exigido ou recebido das partee, quan- 
to aos depoeitos que, nos termoa do artigo 2 . O ,  ae effectuarem na 
caixa geral dos depositos e nas suas delegapões, -REGUL., artt. 
7 . O  e 47." 

Art. 5 . O  A caixa geral de depositos abonará o juro de 2 por cen- 
to ao anno a todas as quantias em dinheiro effectivo que, em cum- 
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primento do artigo 2.O, derem entrada nos seus cofree, e n'ellea se 
conservarem alem de sessenta dias completos. Esee juro serb calcu- 
lado desde esse praao at6 ao dia inclusivb, em que se apresentar a 
ordem ou precatoria para o levantamento. - REQUI,., artt. 7.0, 47.0 
a 5 1 . O  

Art. 6.O A administração da caixa geral de depositos fica aucto- 
risada a receber na mesma caixa deposito8 em dinheiro effectivo, 
em titulos de divida consolidada, ou em quaesquer outros papeis de 
credito, que lhe forem voluntariamente offerecidos por qualquer pea- 
soa, corporação ou associaçilo legalmente constituida. - REGUL., 
artt. 2.O, 59.O e 67." 

§. 1." Em regra estes depositos 06 poderEto ser realisados na cai- 
xa geral dos depositos, mas o governo, ouvida a administração da 
mesma caixa, p6de estender esta faculdade a quaesquer outros co- 
fres. -REGuL., artt. 60.O, 67.O, 68.O, 69.O e $5. 1 . O ,  2.O e 7." 

9. 2.O Cada depositante não poder4 ter depositado em dinheiro 
4 ~ u a  ordem, na caixa ou suas euccursaes, quantia superior a reis 
500pj000. -REGUL., artt. 61.O, 67.O, 70.0 e $5. 1.0 e 3 . O  

§. 3." Os depositos em dinheiro poderão ser effectuados por pra- 
so indetorminado, mas nunca ser levantados antes de decorridos 
tres mezes, e com aviso previo de oito dias por parte dos deposi- 
tantes. Os depositos em quaesquer papeis de credito poderão ser ef- 
fectuados tanto por qualquer praso, como para serem levantados A 
vista. -- REGUI,., artt. 61.O, 62.O, 67.' 

S .  1." É: expressamente applicavel a estes depositos a disposi- 
950 do 5. 2.O do artigo 3 . 0 - R ~ G ~ ~ . ,  artt. 38.O, 66.0 

S. 5 . O  A caixa dos depositos abonar4 aos deporiitos voluntarios o 
juro nnnual de 2 por ceiito. - REGUL., artt. 64.O, 67.O 

5. 6.O Pelos depositos voluntarios em quaesquer papeis de cre- 
dito ,cobrará a caixa uma commissfo de meio por cento ao anno so- 
bre a irnportancia dos juros ou dividendos que conipetirem aos mes- 
mos titulos, em compensação do encargo com a gxtarda e seguran- 
ça d'elles. - REGUL., art. 65.O 

Art. 7.O O estado assegura contra todos os casos de força maior 
ou fortuita a restitnição dos depositos, tanto necessarios como vo- 
luntarios, offectuados na caixa geral dos depositos ou nas sua8 de- 
legações, em conformidade com a presente lei. - REG~L., art. 6.O 

9. uniuo. O thesouro prover8 a caixa geral dos depositos dos 
fundos necessarios para occorrer de prompto a todos os encargos 
da mesma caixa. - REGUL., artt. 6.O 5. un. e 68.O 

Art. 8." Nenhum tribunal, auctoridade, repartiptio publica ou 
funocionario poder& ordenar ou auctorisar deposito, nos termos do 
artigo 2.0, f6ra da caixa geral dos depositos ou dae enas delegaçces, 
sob pena de nullidade do deposito e da responsabilidade por perdas 
e damnoa dos funccionarioa que contravierem eeta disposiçlto. - 
REGUL., artt. 4.O, 5 . O  

)I 
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Art. 9.O São operaçi3ee da o a k a  gora1 de depositos, a l h  das 
que se referem á rucepção, guarda e restituiçao dor depositos: 

1." Fazer adiantamentos de juros de quaeequer titulo$ da divi- 
da publica fundada interna ou externa; 

2." Fazer emprestimos a curto praao sobre penhor doe mesmos 
titulos : . . 

3 . O  Fazer emprestimos ao thesouro publico, nos termos e com as 
condições que regulam para a divida fluctuante do mesmo thesouro. 

5. unico. O juro, praso e demais condições d'estas transacções 
serão determinados, segundo as condições do mercado e estado da 
caixa, a prudente arbitrio (!a sua administraçEo. 

Art. 10." Dos lucros auferidos pela caixa geral dos depositos sa- 
KirSio as despezas da gerencia da mesma caixa. O saldo empregar- 
se-ha na amortisação da divida publica consolidada, comprando-se 
para esse effeito no mercado titulos, que a junta do credito publico 
farA cancellar. -RE~uL., artt. 76.O n.O I.", 77.O, 78.O, 94.O 

Art. 11." A administração da caixa geral dos depositos publica- 
r& todos os mezea o balanço d'esta caixa, e submetterh ao tribunal 
de contas os actos da sua gerencia annual. - REUUL., art. 10." 

Art. 12.O O governo fica auctorisado : 
1." A organisar os serviços da caixa geral dos depositos e a de- 

terminar o processo que deve ser observado para a entrada e para 
o levantamento dos mesmos, nTio podendo exceder a 5:000W000 reis 
a despeza annual ; 

2." A reorganisar o quadro do pessoal da contadoria da junta 
do credito publico, comtanto que a despeza com esta reorganisagHo 
niio exceda á que na actualidade effectivamonte se faz. - REGUL., 
artt. 88." e segg. e 121." 

5. unico. Das decisões da junta do credito publico Acerca do le- 
vantamento dos depositos cabe aos interessado; recurso para a re- 
lapão de Lisboa com effeito suspensivo. Para a decisão d'estes re- 
cursos será sempre ouvido o ministerio publico. - REUUL., art. 
46.O 5. un. 

Art. 13." Os empregados das juntas dos depositos publicos de 
Lisboa e Porto serão collocados, segundo as habilitações e idoneida- 
de que tiverem, no quadro dos funccionarios da nova caixa geral 
dos depositos, e em categorias correspondentes ás funcç0es que 
actualmente exercem. 0 s  que não entrarem no quadro effectivo se- 
rão collocados como addidos, com vencimentos correspondentes aos 
emolumentos que actualmente percebem, e n'esta situação perma- 
necerão emquanto não tiverem outras collocações. - REGUL., art. 
121." 

Art. 14.O Logo que as disposições da presente lei estejam em 
completa execuçSlo, ficam extinctas as juntas doe depositos publicos 
de Lisboa e Porto, e bem assim os respectivos juims das praças dos 
leili3es. 
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8. unico. As attribuições que pertenciam a estes juizos ficam 
competindo, nos termos do direito commum, As mesmas auctorids- 
des a que hoje pertencem nas mais comarcas do reino. 

Art. 1 5 . O  Todos os depositos da natureza dos mencionados no ar- 
tigo 2.", qua existirem em qualquer cofre publico ou particular, ou 
em poder de qualquer depositario, ser80 transferidos para a caixa 
geral dos depositos ou suas delegaçóes, nos termos d'esta lei. 

Art. 16." Ficam subsistindo os privilegios do banco de Portugal, 
emquanto legalmente existirem. 

Art .  1 7 . O  Fica revogada a legislaçao em contrario. 
Mandamos portanto a todas as auctoridades, a quem o conheci- 

mento e execução da referida lei pertencer, que a cumpram e guar- 
dem e façam cumprir e guardar t2o inteiramente como n'ella se 
contbm. -. 

O presidente do conselho de ministros e os ministros secretarios 
d'estado das diversas repartiçaes a façam imprimir, publicar e cor- 
rer. Dada no paço, aos 10 de abril de 1876. =EL-REI, com m- 
brica e guarda. = Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello. = 
Antonio Rodriguos Sampaio. = Augusto Cesar Barjona de Freitas. 
= Antonio de Serpa Pimentel. = Joüo de Andrade Corvo. = Anto- 
nio Ca~doso Avelino. = (Logar do se110 grande das armas reaes). 

Carta de lei pela qual Vossa Magestade, tendo sanccionado o 
decreto das cortes geraes de 28 de março ultimo, que cria uma cai- 
xa geral de depositos, estabelece varias providencias Acerca das 
suas attribuições e administraç80, extingue as juntas dos depositos 
publicos de Lisboa e Porto, determina a futura collocação dos em- 
pregados d'estas repartiçaes, e auctorisa o governo a reorganisar O 
quadro do pessoal da contadoria da junta do credito publico ; man- 
da cumprir e guardar o mesmo decreto como n'elle se conthm pela 
f6rma retrb declarada. 

Para Vossa Magestade vêr. = Erneato Lourei~o a fez. 
(Diario do Gmerno, n.O 95, de 29 de abril de 1876). 

CONSULTA DA JUNTA DO CREDITO PUBLICO SOBRE O REGULAMENTO; 
DA CAIXA GERAL DE DEPOSITOS 

Senhor. - A junta do credito publico tem a honra de sdbmet- 
ter A elevada apreciaçgo de Vossa Magestade o projecto de regula- 
mento provisorio para a caixa geral de depositos, creada pela carta 
de lei de 10 de abril do corrente anno. 

Dando, por esta f6rma, cumprimento ao que lhe foi ordenado 
por portaria de 30 de agosto ultimo, .a junta qassa a fazer a suc- 
cinta exposiç30 do systema e principaee disposiçõee que consignon~ 



no referido projecto, a fim de esclarecer alguns pontos que por- 
ventura possam parecer mais diividosos ou confusos, e de justifi- 
car outros em que, ou por omissão ou por obscuridade, a lei dei- 
xou margem a maior controversia de doutrina. 

Quanto a systema, o projecto de regulamento procurou espe- 
cialmente accommodar-se B natureza coniplexa da instituiçlo. A 
nova caixa Q principalrnentc destinada 4 arrecadação, guarda e 
restituição do que, om phrsse consignada por lei, uso e costume, 
se denomina ou é reputado deposito publico. A par d'esta feição, 
que se deve ter como a proeminente, a caixa geral de depositos 
reune a de uma instituipilo economica e financeira, pelas faculda- 
des que lhe slo concetiidas, quanto 8. usufruição e adminietração 
dos dinheiros depositados, e pelos preceitos que lhe sgo impostos, 
quanto á applicação dos lucros a auferir de siias operações. Por 
isso, o regulamento, que é precedido de um titulo especial, com 
as disposições geraes sobre o assumpto, desenvolve e regula nos 
dois titulos seguintes as disposições da lei relativas áquellas duas 
distinctas feições da nova caixa. Por ultimo, corria naturalmente 
tractar, em titulo separado, das disposições transitorias, sempre in- 
teressantes a proposito de qualquer nova organisaçlo, mas especial- 
mente importantes quanto a esta, que vem desarreigar usos larga- 
mente inveterados, prejudicar interesses de ha muito constituidos, 
e reformar um systema profundamente divergente na sua actual 
maneira de ser. 

Como razão de ordem, consigna o projocto, entre as suas dispo- 
sições geraes, a classificaç%o dos depositos em necessarios e volun- 
tarios. Sem entrar na discussZo, do que posaa ter de menos genui- 
na a designação de necessarios, quanto a certos depositos cuja cons- 
tituiç80, embora voluntaria ou espontanea, Q feita a titulo e sob fé 
de deposito publico, 6 certo que tal classificaç%o se acha geralmen- 
te  recebida, vem consignada no artigo 7." da lei, e resulta da pro- 
pria natureza da instituição, emquanto lhe pertence o exclusivo da 
arrecadação dos depositos necessarios e lhe 6 imposta a obrigação 
de os nIo poder rocusar. Em resultado d'esta classificação, que pelo 
menos offerece a vantagem de abranger sob uma simples denomina- 
980 toda uma classe de serviço?, e a mais importante, da caixa ge- 
ral de depositos, o projecto occupa-se, no titulo 2 . O ,  dos depositos 
necessarios, considerando-os, quanto A sua constituição, quanto ás 
m~dificações supervenientes da mesma constituiçEo, quanto ao seu 
levantamento, quanto ao juro que vencerem, e quanto ao processo 
e f6rma do seu assentamento. 

SobresBe n'esta parte do projecto, e porventura, por alguns, em 
seu desabono, a apertada centralisaç2to que se estabelece, quanto B 
arrecadação e restituição dos depositos, conatituidos nos depositos 
delegados da caixa geral. 

A lei, forgoso 6 confessal-o, não 6 explicita a eemelhante reg- 
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peito. Se, por um lado, parece permittir a descentralisaçto, deter- 
minando que a restitnição dos depositos s6 possa ser reclamada ao 
cofre onde os mesmos depositos houverem sido effectuados; por ou- 
tro lado, parece inculcar o systema de centralisação, pelo facto de 
limitar aos cofres centraes dos districtos as delegações da caixa ge- 
ral, e pelo praso que concedeu quanto á restituição dos dopositos, 
espeoialmente no que respeita ás delegações da caixa nas ilhas ad- 
jacentes. Depois de reflectido exame (Ia questão, a junta entendeu 
ser mais prudente e menos inconveniente optar pelo systema de cen- 
tralisar, por agora, na caixa geral todos os serviços relativos ao as- 
sentamento dos depositos e á resoluçao sobre a restituiçiio dos mes- 
mos. 

A junta reconhoce os inconvenientes de tal centraliesçto, para 
os casos, alids muito frequentes, da constituição de pequenos depo- 
sitos e do levantamentos muito fraccionados, inconvenientes que não 
s6 apresentarão incommodo para o publico pela morosidade nas res- 
tituições, mas tambem importarão uma consideravel affluencia de 
serviços 6 caixa geral. Nito obstante; a deficiencia de possoal nas 
roparti~ões d2 fazenda dos districtos, já tato sobrecarregadas de ser- 
viço; o exemplo de analoga centralisação que, a respeito das mes- 
mas repartiçzes de fazenda, a junta tem mantido, pelo que respei- 
ta  aos sorviços de pagamento de juros e de desamortisação; a ne- 
cessidado de se estabelecerem os serviços da caixa, desde o princi- 
pio, com toda a homogeneidade, certeaa e segurança, por f6rma a 
firmar o systema e a fazer praxe; a conveniencia de uma fiscalisa- 
ção mais directa em aesumpto de tanta responsabilidade: todas es- 
tas considerações, e, além d'ellas, o convencimento de que, pela ex- 
clusão temporaria das ilhas adjacentes, ficaria rgmovido o mais gra- 
ve inconveniente, determinaram a junta a consignar no projecto as 
disposições centralisadoras contidas nos artigos 18.O a 24.O, 26.O a 
28.O, 33.", 34.", 37.O e 39.0 a 42.O Na idha, porbm, de uma futura, 
e talvez proxima descentralisação, o projecto consigna no artigo 
54.0 a distribuiçlo do assentamento por tantae classes de livros 
quantas as delegaç8e8, e faculta, pelo artigo 81.O, 9, administraçito 
da caixa o poder estabelecer uma successiva e gradual descentra- 
lisação de serviços, conforme o forem permi t t indo  e aconselhaado a 
exper ienc ia  e p r a t i c a  dos negocios, a segurança e estabil idade das  
operagiies, a conveniencia e interesse d a s  looalidades. Escusado se- 
ria accrescentar, que a modificaçtio d'esta parte do regulamento, 
quando opportuna, ee torna especialmente recommendavel quanto 
ao districto do Porto, sbde, desde ha muito, de uma junta de depo- 
sito publico. 

Nos capituloa 1.O e 2.0 do titulo 2.0, slio para notar as dispoei- 
ç8es relativas aoe conhecimentoe dos depositos, considerados como 
titulos constitutivoe e definitivoa dos mesmos depositos. O projocto 
W n g u e ,  entre reeponeabilidade doe de~ositantee pela entrega dos 
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dep~sitos, e responsabilidade da caixa para com as auctoridades que 
os ordenaram. Aquella Q quitada immediatamente pelo recibo que 
se entrega ao depositante, esta 6 definida e regulada pelo conheci- 
mento que se expede á auctoridade, depois de feito o assentamento 
do deposito. Realisada a entrada do deposito, o depositante fica exo- 
nerado de qualquer responsabilidade ou incommodo, sem mais ter 
que vêr com o deposito, salvo o direito que possa vir a ter sobre o 
levantamento. Seria injusto obrigai-o a voltar, uma ou mais vezee, 
em busca do conhecimento do deposito, para o transmittir ao juia 
ou auctoridade a quem deva pertencer guardar esse titulo. 

No artigo 28 consigna-se a terminante prohibição de poderem 
ser admittidas ou averbadas quaesquer penhoras, embargos, arres- 
tos ou outros encargos que nto seja em cumprimento de precatorio 
emanado de juiz competente, e em resultado de actos praticados 
sobre os proprios conhecimentos dos depositos. Esta providencia, 
auxiliada pela disposição do artigo 815." n.O 5." do codigo de pro- 
cesso civil, virá por cobro B confusão e estorvo, que at8 agora se 
teem dado, no levantamento das receitas e dos respectivos encar- 
gos. 

Pelo artigo 46.O vai regulada a disposiçHo do artigo 1 2 . O  S. unico 
da lei, quanto ao recurso das decisões da junta do credito publico 
Acerca do levantamento dos depositos. Sobre este objecto foi muito 
acautelada a redacção do projecto, no sentido de tornar exequivel 
uma disposição, que constitue excepção nas regras geraes do pro- 
cesso. A iunta ~ersuade-se ter comvre;iendido o verdadeiro sentido 

U 

da lei, não s6, emquanto limitou o recurso ás decisões que denega- 
rem cumprimento aos precatorios de levantamento, mas tambem, 
emquanto determinou, que dos accordãos da relaç2io de Lisboa, em 
taes casos, não haveria mais recurso. Porventura se poderia sus- 
tentar que, nos casos do artigo 37.O, em que o direi t iao levanta- 
mento deva ser provado por documentos e não haja logar A expe- 
dição de precatorios, devesse tambem caber igual recurso das de- 
cisões da junta. O facto é, por&m, que o mais logico em taes casos, 
e sob Dena de uma verdadeira anomalia na ordem geral do Droces- 

1 " 
00, seria a parte interessada evocar o o5cio de juiz competente 
para o expedição do precatorio de levantamento. 

Ainda sobre o assumpto de depositos necesoarioa, convkm sus- 
citar a disposipão do artigo 49.O, pela qual, em casos de levanta- 
mentos parciaes, são estes imputados primeiramente em conta do 
capiQl do deposito e subsidiariamente em conta dos juroa. Esta dis- 
posição poderá ser impugnada como contraria ti doutrina consigna- 
da  no artigo 730." do codigo civil. A junta não o entende assim; 
não s6 porque os juros dos depositos est&o em condições diversas 
doe juros convencionaes de qualquer divida cntre particulares, a 
nlo se devem reputar cahidos sento na hypothese da ultima liqui- 
da9Elo de cada deposito; ma0 tambem porque a regra estabelecida 
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no codigo s6 se poderti considerar applicavel a- -os em que o 
contrario nlo esteja estipulado ou estabelecido. A dispoeiç2to do ar- 
tigo 49.O, portanto, não contraria direitos adquiridos e offerece a 
incontestavel vantagem de uma grande simplificaçlo no serviço das 
liquidações. 

O titulo 3.O tem por epigraphe - dar op&raç2les da caixa geral 
ds depositos- e comprehende em diversos capitulos os seguintes 
objectos : 1 .O, depoaitos voluntarios ; 2.", operações por applicação 
dos dinheiros depositados; 3.0, operações por transferencia de fun- 
dos; 4.", applicaç2to dos lucros da caixa geral de depositos; 5 . O ,  

contabilidade e sua escripturaç2to; 6.0, pessoal da caixa geral de de- 
positos. 

As disposições comprehendidas n'este titulo não carecem de ex- 
tenso commentario. Seria para desejar que a lei houvesse sido mais 
latitudinaria no que respeita a depositos voluntarios, a exemplo do 
que succede em outros paizes, onde instituições analogas teem me- 
drado e prosperado sem estas reatricções, com vactagem do credito 
publico, sem prejuiao do commercio e com o respeito reciproco de 
todos os interesses legitimos. O regulamento, porhm, tinha de ada- 
ptar-se á lei, que n'esta parte, mais do que em nenhuma outra, é 
minuciosa, clara e terminante. 

Sob a epigraphe de operações por transferencia de fundos, con- 
signa o projecto uma faculdade que, mais tarde, poderA ser fecun- 
da em resultados proveitosos, tanto para o publico, pela facilidade 
dar tr~insferenciaa, como para a caixa, pelos lucros que lhe deverão 
advir de taes transacções. 

Quanto h applicação dos lucros, o projecto desenvolveu, quanto 
era permittido fazel-o, o pensamento consignado no artigo 10." da 
lei. As despezas de gerencia, tanto de pessoal como de material, 
06 porlerlo ser fixadas definitivamente depois que a pratica dos ser- 
viços venha demonstrar a importancia e consideração dos mesmos 
serviços, tanto na s6de como nas delegaçaes da ctaixa geral. Ato 
então, o governo, ouvida a administra980 da mesma caixa, resol- 
verá provisoriamente, quanto á auctorisaçto d'essas despezas, que 
em todos os casos deverão sahir dos lucros da caixa. A applicaç2to 
do resto dos lucros annuaes 4 constituigão de um fundo de amorti- 
sação, vai regulada em termos taes, que a junta reputa esta parte 
do projecto especialmente recommendavel 9, elevada conoideraç2to 
de Vossa Magestade. 

Quanto á contabilidade e sua eacriptursç$So, o projecto apresen- 
ta as regras geraes que devem presidir a este importante serviço, 
sem desenvolvimentos antecipados, que poderiam trazer confusão ti 
installação dos serviços. N'esta parte consigna o projecto, pelo ar- 
tigo 87.O, uma disposição de incontestavel vantagem, quanto ao de- 
posito dos restos por pagar no fim de cada exewcicio da junta do 
credito publico, diaposiçtio que, longe de contrariar, desenvolve o 



principio consignado no artigo 31." do regulamento geral da conta- 
bilidade publica. 

O titulo 4.O, e ultimo do regulamento, occupa-se das disposições 
transitorias. São estas de duas naturezas: as que se referem aos 
prasos de installação da caixa geral de depositos para os diversos 
pontos do continente do reino e ilhas adjacentes, e as que regulam 
a transição dos depositos, do antigo para o novo systema de arre- 
cadação, guarda e administração. Quanto ao primeiro ponto, o re- 
gulamento estabelece uma gradual e successiva applicação do novo 
systema, em termos taes, que o expediente dos serviços de instal- 
laçIo e a novidade das modificações introduzidas no assumpto po- 
derão tornar-se faceis e praticaveis. Estabelecer a installaçso e vi- 
gencia da caixa, n'uma mesma Bpoca, para todas as comarcas, se- 
ria para desejar, se não fora o curto praso de tempo dentro do qual 
a conveniencia publica e a urgencia das circumstancias determinam 
a primeira installação da caixa geral de depositos. 

Quanto As ilhas adjacentes, pelas condições excepcionaes de dif- 
ficil e morosa communicaç50, em que se encontram para com o con- 
tinente do reino e entre si, o projecto deixa a ulterior e meditada 
resolução do governo a fixa950 dos prasos para a vigencia da lei e 
do seu regulamento. 

Pelo que toca ao segundo ponto, transiç2io dos antigos deposi- 
tos, a junta reporta-se ao desenvolvimento com que assumpto t Io 
delicado vai tractado no projecto. Se alguma cousa deixou de ser 
prevenido ou acautelado, a experiencia o mostrará,, e providencias 
especiaes virão supprir as lacunas do regulamento. 

Uin capitulo especial, do disposições transitorias diversas, re- 
gula a transição dos empregados das actuaes juntas do deposito pu- 
blico para a caixa geral de depositos, susta, atB especial providen- 
cia, a completa extincção dos juizos das praças dos leilões, dispõe 
quanto As casas de arrecadação de moveis que se achavam na de- 
pendencia das mesmas juntas e previne quanto a todas as omissões 
on.defeitos que a pratica dos serviços vier a accupar contra o re- 
gulamento. 

Senhor.-Qualquer que seja o aspecto sob que a consideremoe, 
ou administrativo, ou politico, ou economico, ou financeiro, a lei 
de 10 de abril firmou os principias de uma larga e importantissI- 
ma instituiçIo. Como lei de administraçIo, organisou, sob garan- 
tias efficazes, os serviços de arrecadação, p a r d a  e restituição do 
deposito publico. Como lei politica, subordinou a uma unica acção 
central, e por um systema homogeneo, a direcção, fiscalisação e 
responsabilidade d'esses serviços; como lei economica, perniittiu a 
usufruição dos dinheiros depositados, em termos de se poder garan- 
tir  um justo provento aos depositori, em vez de injustas deducções 
que at& agora soffriam, e de se facilitarem o.pera~i3es de incontro- 
versa vantagem para o publico e para o estado; como lei financei- 
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ra, nfto 86 consignou um valioso recurso, pela ordem de operaç'les 
que facultou, mas tambem creou um fundo de amortisação para a 
divida publica consolidada, que poderá vir a ser o nucleo de uma 
verdadeira caixa de amortisação, em futuro ngo muito remoto. 

Pretender chegar i perfeipfto na organisaplo de serviços tb 
complexos serA permittido depois de muitas tentativas, succeesivos 
ensaios e diuturna experiencia. 

O projecto A, por tal motivo, apenas projecto de regulamento 
provisorio. Que elle mereça approvapão de Vossa Magestade e sa- 
tisfaça A primeira installaç30 da caixa geral de depotiitos, e a jun- 
ta  do credito publico considerar4 haver-se desempenhado do mais 
difficil da tarefa, certa, como está, de que o merito ou demerito dos 
regulamentos depende, as mais das vezes, do zelo, boa vontade e 
sincera dedicapão d'aquelles a quem cumpre dirigir e fiscalisar a 
sua cxecuçlo. 

Junta do credito publico, em 30 de novembro de 1876. = Vis- 
conde de Jfenezss. = Manoel Alueo do Rio. = Antonio Josk ck 
Seixas. = José Augusto da Gama. = Josk Luiz Teixeira Mendes. 

Es t i  conforme. Mixiisterio dos negocios da fazenda, gabinete do 
ministro, em 11 de dezembro de 1876. = 0 conselheiro secretario 
geral do ministerio, Visconde de Calharis de Bemfica. 

DECRETO DE 6 DE DEZEMBRO DE 1876 

Sendo-me presente a consulta da junta do credito publico de 30 
de novembro ultimo, e conformando-me com a proposta da mesma 
junta: hci por bem approvar o regulamento provisorio para a caixa 
geral de depositas, creada pela carta de lei de 10 de abril do cor- 
rente anno, o qual regulamento baixa com o presente decreto, e 
d'elle fica fazendo parte. 

O presidente do conselho de ministros, e os ministros e secreta- 
rios d'estado das diversas repartições, assim o tenham entendido e 
façam executar. 

Paço, em 6 de dezembro de 1876.= REI. = Antonio Maria 
ch Fontes Pereira de Mello. =Antonio Rodrigues Sampaio. = 
Antonio Cardoso Avelino. = Antonio & Serpa Pimentel. = Jodo 
da Andrade Corvo. = Lo~renpo Antonio de Carvalho. 



APPENDIOE 

REGULAMENTO PROVISORIO 

CAIXA =ERA= DE DEPOSITOS 

CBEADA PELA CARTA DEl LEI DE 10 DE ABRIL DE 1876, 
A QUE SE BEFERI O DQCBETO DA DATA DE Hose, n D'ELLE FAZ PARTE 

TITULO I 

Disy osições geraes 

Artigo 1." A caixa geral de depoaitos tem por fim a arrecadaçPo, 
guarda, administração e restituição de todos os depositos em dinhei- 
ro, valores de ouro, prata e pedras preciosas, e qiiaesquer papeis 
de credito, que nos termos da carta de lei de 10 de abril de 1876, 
possam ou devam ser recebidos pela mesma caixa ou pelas suas de- 
legações. - C. DE LEI cit., art. 2.O 

5. 1." São considerados delegações da caixa geral de depositos 
os cofres centraes dos districtos do continente do reino e ilhas adja- 
centes. - C. DE LEI cit., art. 1 . O ,  S. 1 . O  

9. 2.O As recebedorias de comarcas, que nBo forem cabegas de 
districto, c suas delegaç6es7 poderão servir de intermedio para a 
arrecndação e restituipilo dos depoeitoe auctoriasdos ou ordenados 
por auctoridades das mesmas comarcae. 

Art. 2." Para os effeitos do presente regulamento e em confor- 
midade da legislaçEo em vigor, quanto a deposito publico, os depo- 
sitoe classificam-se em necessarios e voluntarios. São depositos ne- 
cessarios os que são effectuados por virtude de disposipSio de lei, de 
resoluçles do governo, de decisões doa tribunaeãr, de prescripções 
administrativas, com intervenpão da auctoridade publica, qualquer 
que seja a denominaçPo official da pessoa ou entidade que e x e r p  
essa auctoridade; e bem assim os que forem conetituidos para sal- 
va-guarda de quaeaquer direitos, isenção de responsabilidades? ga- 
rantia ou cauçlo de obrigações legitimamente contrahidas, a titub 
e sob f6 de deposito publico. Silo depositos voluntarios os que são 
livremente constituidos e podem ser livremente levantados pelas 
partes interessadas. -Art. 5 9 . O ;  - Cit. LEI, artt. 2.O, 6.O 

Art. 3 . O  A caixa geral de depositos, por si e suas delegaçaes, 6 
a unica repartição competente para a arrecadação dos depoaitos ne- 
cessarios, e em caso algum se poder8 recusar a recebel-os. Os de- 
positos voluntarioe poderlo ser, ou deixar de ser recebidos pela 
mesma caixa, a arbitrio de sua administração e nos precisos ter- 
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mos do presente regulamento. - Art. 59.0 - Cit. LEI, artt. 2.O 

e 6." 
Art. 4." Nenhum tribunal, auctoridade, repartiçeto publioa ou 

funccionario, poder& ordenar ou auctorisar deposito necessario f6ra 
da caixa geral de depositos, nos termos do artigo 1 . O  e seus §S., 
sob pena de nullidade do deposito e de responsabilidade por perdas 
e damnos quanto aos funccionarios que contravierem esta disposi- 
çeto. - Cit. LEI, art. 8.O 

Art. 5 . O  h administração da caixa geral de depositos incumbe 
velar pela exacta observancia do que fica disposto no artigo prece- 
dente, empregando a mais rigorose fiscalisação sobre este assumpto, 
indagando, pelos meios ao seu alcance, quaesquer casos de infrac- 
ção e dando d'elles prompto conhecimento ao8 respectivos agentes 
do ministerio publico, a fim de promoverem contra os infractores as 
acções competentes. - Cit. LEI, art. 8 . O  

9. unico. Os agentes do ministerio publico exercerão, por sua 
parte e ex-o$cio, a fiscalisação e vigilancia que lhes incumbe como 
fiscaes natos da lei. - Cit. LEI, art. 7.O, 5. un. 

Art. 6 . O  O estado assegura contra todos os casos de força maior 
ou fortuita a restituiçIo dos depositos, tanto necessarios como vo- 
luntarios, effectuados na caixa geral de depositos ou nas suaa dele- 

apijee, em conformidade da lei e do presente regulamento. - Cit. L, art. 7.O 
5. unico. O thesouro prover4 a caixa geral de depositos dos h n -  

doa necessarios para occorrer de prompto a todos os encargos da - - 
mesma caixa. 

Art. 7 .O  Nenhum emolumento, gratificaçpo ou retribuiçb de 
qualquer natureza poderá, ser exigido ou recebido das partes pelos 
depositos necessarios, qualquer que seja o cofre dependente da cai- 
xa geral em que se effectuem. - Cit. LEI, artt. 4.O e 5 . O  

Art. 8 . O  A caixa geral de depositos ser& administrada pela 
junta do credito publico com inteira independencia dos outros 
serviços a cargo da mesma junta, tanto no que respeitar ao pro- 
cesso de suas operações, como no que pertencer 4 eacripturaçb 
e prestaçb de suas contas. - Cit. LEI de 10 de abril de 1876, 
art. 1 . O  

Art. 9.O As deepezae com o pessoal e expediente da caixa ge- 
ral de depositos, tanto na sua sede m o  nas delegaçaes, sahirão 
dos lucros auferidos pela mesma caixa e sereto reguladas, em 
conformidade das necessidades do serviço, por determina980 do 
governo sob proposta da junta do credito publico. 

Art. 10.O A administração da caixa geral de depositos publica- 
r& todos os mezes o balanço d'esta caixa e submetterá ao tribu- 
nal de contas oi actm da sua gerenoia annual. -Cit. LEI, art. 
11." 



dinada a annos economicos que começam em 1 de julho e findam 
em 30 de junho do anno seguinte. 

Art. 12." Os actos e factos de cada gerencia ser30 desenvol- 
vidos e demonstrados em relatorio especial, que a junta do cre- 
dito publico dirigir4 annualmente ao parlamento, e far4 publicar 
e correr para perfeito e geral conhecimento do estado d'eeta ins- 
tituiçiío. 

TITULO I1 

Dos depositos necessarios 

CAPITULO I 

Da constitni~ão dos der ositos 

Art. 13." Os depositos ser30 effectuados á face de guias em du- 
plicado, mandadas passar pela auctoridade quo tiver auctorisado ou 
ordenado o deposito, ou A face de declarações escriptas pelas pro- 
prias partes, qnando o deposito fôr constituido Bem intervenção da 
auctoridada publica. A constituiçto dos depositos ser4 regulada e 
effectuads em conformitlade do que constar das guias ou declara- - 
ç8es respectivas. a. 1 . O  As guias deverito conter: 

1 .O  Designação do nome c qualidade do depositante e da aucto- 
ridade que auctorisou ou ordenou o deposito; 

8." Designação do cofre em que se dever effectuar a entrega do 
deposito ; 

3.0 Designa930 da quantia e eapecies do dinheiro depositado; 
4 . O  Designação da provoniencia, fins e effeitos do deposito e.do 

acto OU contracto que o originou; 
5 . O  Declaraçno das clausulas e condições de que deva ficar de- 

pendente a restituição do deposito ou dos respectivos proventcns; 
6.0 DesignaçIo do juizo ou auctoridade & ordem de quem deva 

ser levantado o deposito, quando possa ser determinado; 
7 .O  Se o deposito comprehender objectos de ouro, prata e pedras 

preciosas, declaração comprovada do valor e descripção minuciosa 
dos obiectos de~ositados : 

8.0" Se o dGosito coisistir em papeis de credito, designaçíio do 
valor representativo de cada papel, da pessoa a quem se referir o 
ultimo pertence ou endosso, de quaeequer clausulas exaradas no 
mesmo pertence ou endosso, da Bpoca a que respeitar o ultimo ju- 
ro ou dividendo pago e de todaa as maie caracteristicas essenciaee 
de cada titulo depositado. 

9. 2 . O  As declaraç7See das partes, nos casos em que.Gsnham lo- 
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gar, deve rb  ser redigidas com a clareza e individnaçHo que ficam 
estabelecidas para as guias das auctoridades. 

5. 3." Quando, por qualquer motivo, os deposita de objectos 
preciosos se não possam constituir pela fórma declarada, serão os 
objectos encerrados em caixas ou volumes cintados, lacrados, sel- 
lados e rubricados pela auctoridade com etente, comprehendendo 
cada volurce uma relaçao dos objectos n'e i' le contidos com designa- 
980 do seu valor. As guias dever30 em tal caso descrever a f(irma 
e qualidnde de cada volume e os signhes e rubricas que tiver. 

5. 4." Se as guias ou declarações que acompanharem os deposi- 
toa não forem sufficientemente explicitas por falta de algum dos re- 
quisitos que ficam apontados, ou sufficientemente authenticas na sua 
fórma externa, poderá a caixa geral de depositos, ou a delegaçto 
respectiva, exigir a reforma das guias e declarações, ou os esclare- 
cimentos que reputar necessarios para complemento das mesmas. 

S. 5 . O  As auctoridades que auctorisarem, ou ordenarem os de- 
posito~, e as pessoas que os conetituirem, poderão fazer acorilpa- 
nhar os depositos de quaesquer titulos, documentos ou papeis, que 
julguem precisos para melhor intelligencia das guias ou declarações. 

Art. 14.O Recebido o deposito, passar-se-ha, n'um dos duplicados 
da guia ou declaraçto, recibo da entrega para salvaguarda do de- 
positante. O outro duplicado, com os titulos, documentos ou papeis, 
que tiverem sido apresentados, aerão classificados em massbs sob o 
numero de ordem do respectivo deposito, para servirem de base ao 
asscntarnento do deposito e poderem ser a todo o tempo consulta- 
dos ou conferidos com o mesmo assentamento. - Artt. 16.O, 19.0 
e 23.O 

Art. 15." A er.trada dos depositos poder8 ser effectuada ou na 
thesouraria central da caixa geral de depositos, ou nos cofre3 cen- 
traes dos districtos, ou nos cofres das recebedorias das coniarcas 
não cabeças de districto, ou ainda nas mOEos dos propostos dos re- 
cebedores de comarca. -Art. 88.O - Cit. LEI, art. 2.O 

Art. 16.O Quando a entrada fôr effectuada na thesouraria cen- 
tral, o recibo será passada pelo respectivo thesoureiro n'aquelle dos 
duplicados qno o depositante lhe apresentar com o visto do escri- 
vão do assentamento, ou de quem suas vezes fizer. - Art. 14.O 

A r t .  17.O Sc a entrada se reelisar em qualquer dos cofres cen- 
traes dos ciibtrictos do continente e ilhas adjacentes, o recibo será 
passado pelo respectivo thesoureiro pagador n'aquelle dos duplica- 
dos que o depositante lhe apresentar com o visto do delegado do 
thesouro, ou de quem suas vezes fizer. -A& 23.O 

Art. 18." Quanto aos depositos, cujas entradas se realisarem nas 
recebeclorias de comarca ou nas suas delegações nos concelhos, ob- 
servar-se-ha o disposto nos $9. seguintes. 

9. 1." Nenhum deposito porlera ser recebido pelo recebedor de 
comarca, ou seu proposto, sem que as guias ou declarrtpões sejam 
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apresentadas previamente ao escrivlo de fazenda respectivo, a fim 
de exercer n'ellas a devida fiscalisação, comprovada pela impoai- 
930 do seu visto datado e rubricado. 

5. 2.O E m  um dos duplicados da guia ou declaraçso, que tiver 
o visto do escrivgo de fazenda, o recebedor ou o seu proposto pas- 
sar& recibo com declaraçlo de dever ser a importancia do deposito, 
seja qual fôr a sua origem, remettida para o cofre central do dis- 
tricto, e o escriv30 de fazenda lavrar4 e rubricar4 a nota de ficar 
o recebedor devidamente debitado por aquella importancia. 

S. 3.O O outro duplicado, acompanhado dos titulos, documen- 
tos ou papeis, que por ventura se tenham juntado, ser4 remettido 
immediatamente, sem dependencia de officio, pelos escrivães de fa- 
zenda dos concelhos ao da comarca, para este debitar devidamente 
o recebedor no livro competente, feito o que ser8 o mesmo duplica- 
do enviado ao delegado do thesouro. 

9, 4 . O  Os dcpositos serão escripturados no livro modêlo n.O 11 
do regulamento geral da administraçzo da fazenda publica, com a 
designação da sua procedencia, natureza e especies, e serão com- 
prehendidos na primeira passagem de fundos para o cofre central. 

Art. 19.O O recibo passado no duplicado da guia ou declaraç2to 
que acompanhou qualquer depoeito, nos termos dos artigos prece- 
dentes, 6 o titulo provisorio da constituiçIo do deposito, para o ef- 
feito, j4 dcclarado, de eximir o depositante da sua responsabilida- 
de perante a auctoridade respectiva. Logo, porAm, que se tenha 
feito o competente assentamento e registo do deposito, passar-se-ha 
um conhecimento em fórma devida e authentica, que ser& o titulo 
dofinitivo do deposito para todos os effeitos. - Art. 1 4 . O  

Art. 2 0 . O  O conhecimento do deposito dever4 declarar: 
1." O numero de ordem do deposito; 
2." A folha e numero do livro do respectivo assentamento; 
3 . O  Nome e qualidade da pessoa que effectuou o deposito, e da 

auctoridade 4 ordem de quem foi constituido; 
4 . O  Quantia e especies do dinheiro depositado, OU declaraçBo dos 

objectos, valores e papeis de credito, que se comprehenderem no 
deposito ; 

5 . O  Todas as  mais circumstancias constantes das guias ou decla- 
raçaes respectivas e dos documentos correlativos, que seja conve- 
niente indicar para identificaçto do deposito, certeza da regularida- 
de da sua constituiçZo e fixa950 da responsabilidade da caixa geral 
de depositos. 

Art. 2 1 . O  O conhecimento do deposito ser& remettido directa- 
mente á auctoridade que tiver auctorisado ou ordenado o deposito 
para ser juncto aos autos ou processos respectivos, se os houver, ou 
para ser archivado avulsamente, se os n8o houver, por f6rma a fi-' 
car oonstatado perante essa auctoridade que o deposito ae aoha de- 
finitivamente oonstituido. 
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9. 1.. Nos casos em que as guias declarem o destino que é e  de- 
va dar ao conhecimento do deposito, ser i  n'essa conformidade que 
se far& a remessa ou entrega do mesmo conhecimento. 

S. 2.0 Se o deposito tiver sido constituido sem intervenção da 
auctoridade publica, ser& o conhecimento entregue ao depositante 
ou remettido & auctoridade á ordem de quem haja de ser levantado 
o deposito, conforme forem a natureza e condições do depofiito. 

Art. 22." Se, dentro do praso de tempo que rasoavelmente per- 
mittir a distancia do logar onde o deposito fôr effectuado, nko tiver 
sido recebido pela auctoridade competente o conhecimento de que 
se tracta. deverB a mesma auctoridade reauisital-o directamente da 
caixa geral de depositos, a fim de por este meio se obviar a qual- 
quer irregularidade no serviço das delegações da mesma caixa, ou 
a qualquer descaminho havido, q>er das participações das dietas de- 
legagões, quer do conhecimento J A  remettido. Em qualquer dos ca- 
sos, prover-se-ha em ordem a que o titulo definitivo do depoeit~ tie- 
ja promptamente expedido a seu destino. 

Art. 23." Para o efleito de evitar quanto possivel as delongas na 
expedição e remessa dos conhecimentos relativos a depositos effe- 
ctuados nas delegações, os delegados do thesouro deverão proceder 
em ordem a qae os duplicados das guias ou declarações, e mais do- 
cumentos que acompanharem os depositos, sejam promptamente en- 
viados A caixa geral do depositos, com a competente participação de 
haver ficado o thesoureiro pagador do districto debitado pela impor- 
tancia depositada. - Artt. 14.O e 17.O 

Art. 24.O Os conhecimentos dos depositos effectuados na caixa 
geral serão de um só talgo, que ficar& archivsdo na mesma caixa; 
os que forem relativos a depositos effectuados nas delegações ter30, 
al6m d'aquelle, mais outro talão para ser remettido A respectiva de- 
legação, onde serA archivado. 

CAPITULO I1 

D& m o ~ o a ç õ e s  na oonstituição dos depositos 

Art. 25.O A constituição dos depositos póde ser modificada nos 
seguintes casos : 

1.O Quando tiver havido erro ou omisszo nas guias originarias; 
-Art. 2 6 . O  

2.O Quando se der motivo superveniente que altere as condições 
com que o deposito foi oonstituido; - Artt. 27.O e 28." 

3." Quando houver logar a conversão da especie do deposito. 
- Art. 29.0 

Art. 26.O Quando se reconhecer que na guia originaria, segun- 
do a qual se constituiu o deposito, houve erro ou omissíto essencial 
que importe modificaçao na constituiçíto do mesmo deposito, a aa- 
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ctoridade competente poderá, 05ciosamente ou por premtorio a re- 
querimento de parte, fazer constar & administraçito da caixa geral 
de  depositos o erro ou omissalo que se houver notado, a fim de no 
assentamento respectivo se exarar por verba a rectificatgo ou addi- 
tamento, conforme fôr a hypothese. -Artt. 25.O n." 1 . O  e 34.O 

Art. 27." Se a modificação resultar de acto superveniente l cons- 
tituiçlo do deposito, que importe alteração nas condiçües do mesmo 
deposito, como em casos de embargos, arrestos, penhoras ou quaes- 
quer outros, os interessados requererão 4 auctoridade competente a 
expedição de precatorio á caixa geral de depositos, que contenha a 
declaração explicita do acto, que deu origem á modificaçllo, e c& 
pia textual dos termos ou autos lavrados a tal respeito perante a 
mesma auctoridade. - Art. 34.O 

Art. 28." As penhoras e embargos ou arrestos, nos casos em que 
segundo a lei possam ter logar, serão feitos nos proprios conheci- 
mentos dos depositos, lavrando-se 08 autos ou termos respectivoa 
nos processos onde os mesmos estiverem e perante a auctoridade 
que tiver jurisdicção sobre o deposito. Em caso algum poderão taes 
actos ser proce~sados pela administração da caixa geral de cleposi- 
tos, a qual se limitará a fazer averbar o assentamento do deposito 
com a declaração da penhora, embargo ou arresto, nos termos e de 
conformidade com o precatorio expedido para esse effeito. - Artt. 
25." n.0 2.0, 34.0 - C. PROC., art. 815.O e n.O 5 . O  

Art. 29.O A inodificação do deposito, por conversão da especie 
do mesmo deposito, póde dar-sc quanto aos depositos de peças de 
ouro e prata, :joias e outros objectos preciosos, por meio de venda 
em piiblico l e i l~o  d'esses objectos, passados dez annos sobre a da- 
ta da constituição do deposito, não tendo havido reclamaqão em 
oontrario, ou sobre a data da reclamação, se a tiver havido. - 
Artt. 25.0 n." 3.O e 30." 

5. 1.0 A venda ser& ordenada e processada pela administraçlo 
da caixa geral de depositos, tendo precedido a avaliação doa obje- 
ctos por peritos competentes e annuncio na folha oficial com ante- 
cedencia & trinta dias; e n lo  poderl aei: effectuada por preço in- 
ferior ao da avaliação. - Art. 30.O, S. 1 . O  

9. 2.0 Realisada a venda, O seu producto ser& arrecadado e fi- 
cará substituindo para todos os effeitos o deposito originario, em 
cujo assentamento se lavrará a competente verba, extrahindo-se 
conhecimento da modificação? que serh remettido l auctoridade, 4 
ordem de quem estiver constituido o deposito. 

Art. 30.0 A convers2to dos depositos mencionados no artigo an- 
tecedente, bem como a dos que consistirem em qnaesquer papeis de 
credito, pbde tambem dar-se em qualquer época, quando haja sido 
requerida pelos legitimoa interessados e deferida pelas auotoridsdes 
competentes, as quaej deverão em tal caso dirigir 9, administração 
da caixa geral de depositos OE seus precstorios, em que declarem a 



AO CODIQÓ CÍVIL PORTUQUEZ 579 

annnencia dos interessados e o despacho que tiver permittido a con- 
veretio, bem como as condições de que a mesma deva ficar depen- 
dente. - Art. 29.0 

9. 1 . O  O processo da avalia980 e da venda, em tal hypothese, 
e salvas quaesquer restricções estabelecidas nos precatorios, será o 
mesmo que fica determinado no artigo antecedente, devendo pre- 
ferir.se, quanto 4 determinaçlo do valor dos papeis de credito, a 
cotação official que os mesmos tiverem no mercado, se a houver. - 
Art. 29.O 5. 1 .O 

9. 2." Realisada a venda e deduzida do preço a importancia das 
despesas feitas com a conversão, proceder-se-ha, quanto ao liquido 
producto, em conformidade do 5. 2." do artigo antecedente. 

Art. 31.O Em caso algum será permihtida a conversão dos de- 
posito~ de dinheiro effectivo por quaesquer outros valores. . 

Art. 32.O As modificações de qun tractam os artigos 26.O, 27.O, 
28.O e 30.O: quando se referirem a depositos judiciaes, 56 poder30 
ser permittidas ou ordenadas pelos juizos por onde foi mandado 
constituir o deposito, ou onde estiver o respectivo conhecimento. 

Art. 33.O A caixa geral dos depositos, depois de admittida e 
averbada qualqurr modificação na constituição dos depositos, diri- 
girá 4 delegação respectiva uma nota da modificaç30 operada, em 
ordem, e ficar30 constaiido na mesma de1egac;ão os termos e condi- 
ç8es supervenientes do deposito. 

Art. 34.0 Os precatorios para modificaçto, quanto aos depositoa 
effectiiados nas delegações, poderão ser dirigidos 4 caixa geral de 
depositos por intermedio das mesmas delegações, quando assim con- 
venha aos interessados, e sempre em ordem a evitar ás partes no- 
vos circuitos e despezas superfluas. Para a recepçlo e expedição 
d'estes precatorios, em taes caaoa, proceder-se-ha em conformidade 
do que vai determinado quanto aos precatorios de levantamento, 
na parte applicavel. - Artt. 26.O a 28.O e 35.O e segg. 

CAPITULO I11 

Do levantamento dos depositos 

Art. 35.O Os de~ositos serão levantados Dor meio de  recator rios 
expedidos e assignados pelas auctoridades que tiverem jiirisdicç%o 
sufficiente para esse effeito, nos termos das leis e segundo a consti- 
tuição dos mesmos depositos. 

Art. 36.O Os precatorios de levantamento devergo conter: 
1 . O  Declaraçao de endereço á administração da caixa geral de 

depositos, ou directo, ou mediato por intervengão de qualquer dos 
cofres delegados da mesma caixa; 

2." Declaraçto do juiz ou auctoridade que o mandou paciqar e 
do eswivto ou outroa officiaes publicos que o passaram; 
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3." Declaração da pessoa ou peseoas a quem deva ser entregue 
o deposito e de quaesquer circumstancias que possam concorrer para 
evitar confusi3es sobre a identidade das mesmas; 

4." Designaçto por extenso da quantia e especies de moeda que 
devam ser entregues, ou designação especial dos objectos ou papeis 
depositados, conforme tiver sido, ou fur, a constituição do deposito 
de que se tractar; 

5 . O  Declaração da folha, numero e classe do livro onde estiver 
assentado o deposito, do seu numero de ordem e da data da sua 
constituição, conforme constar do conhecimento ou conhecimentos 
respectivos ; 

6." Designaçzo do motivo que determinar o levantamento, ou 
declaração do despacho que o auctorisar, com referencia das cir- 
cumstancias, quo parecerem uteis para a boa iritelligencia e exacto 
cumprimento do precatorio; 

7." Declarapão expressa, competente e procedente, de se acha- 
rem ou haverem por levantados os encargos da constituiçlo e os das 
moclificaç0es supervenientes que onerarem o deposito, com expresria 
referoncia aos mesmGs encargos e aos mesmos despachos que os le- 
vantaram ; 

8." Declaração de haver sido assignado o termo de reoebimento 
do precatorio, e de haver sido averbada a expediçãò d'este no co- 
nhecimeiito ou conhecimentos do deposito, quando se não dê o caso 
de devolução dos mesinm conhecimentos á caixa geral de deposi- 
tos ; 

9." As assignaturas por extenso do juiz ou auctoridade em nome 
de quem for passado o precatorio e do escrivão ou outros officiaes 
publicos que o passar, devendo taes assignaturas ser authenticadae 
pelo si5110 do juizo, tribunal ou repartição por onde f6r expedido o 
documento, ou por meio de reconhecimento de tabellião publico de 
notas. 

Art .  3 7 . O  Nos casos em que, segundo a natureza ou a constitui- 
ção dos depositos, o direito ao levantamento deva ser provado por 
meio de documeritos, e não haja logar á expedição de precatorios, 
a admiriistração da caixa geral de depositos proceder8 no exame 
d'esses documeritos e na apreciação e resoluç8o do direito das par- 
tes, pelo mesmo syatema estabelecido quanto aos proceesos para 
averbamentos de titulos de divida publica. - Art. 5 0 . O  

Art. 3 8 . O  A restituição dos depositos s6 poderá, ser reclamada 
ao cofre onde houverem sido effectuados, ou seja o da caixa geral 
de depositos, ou o das delegaçaes da mesma caixa, ou o das rece- 
bedorias de comarcas não cabeças de districtos. - Cit. LEI, artt. 
3." 5. 2.", 6." 5. 4." 

5. unico. A administraç%o da caixa geral de depositos poderá, 
porhm, annuir a que a restituição se f a p  por cofre diverso, quando 
assim lhe seja solicitado pelos interessados, ou deprecado peloa 3ui- 
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zes ou auctoridades competentes, tendo em vista a oonveniencia doa 
mesmos interessados. 

Art. 39." A rcstituição dos depositos effectuar-se-ha dentro de 
praso, que não poderá exceder a dez dias, a contar d'aquelle em 
que tiver sido apresentado o precatorio para o levantamento. -Cit. 
LEI, art. 3 . O  5. 1 . O  

3. unico. Exceptuam-se da regra fixada n'eete artigo os depo- 
sitoa que houverem de ser restituidos pelas delegaçiies da caixa ge- 
ral de depositos nas ilhas adjacentes, a respeito dos quaes se enten- 
derl ampliado o praso com o tempo preciso para a expqdiglo da 
competente ordem de entrega por parte da mesma caixa. - Cit. 
LEI, art. 3." 3. 1." 

Art. 40." Para a restitui<;lo dos depositos pelos cofres das rece- 
bedorias de comarcas, que não forem cabeças de districto, obser- 
var-se-ha o disposto nos S. seguintes : 

5. 1." Os precatorios para levantamento ser30 apresentados ao 
escrivão de fazenda da comarca, o qual, tendo verificado que os 
mesmos se acham em fórma legal e authentica e contêem as decla- 
ra<;õ~s essenciaes indicadas no artigo 3 6 . O ,  pasoará ao apresentante 
unta cieclaração assignada do dia em que se fez a apresentação, lan- 
$ar& nota d'esse dia no proprio precatorio e fará immediata remessa 
d'este para a caixa geral de depositos. 

S. 2." Niio havendo duvida na restituição do deposito, a caixa 
geral de depositos expedirá ordem ao respectivo delegado do the- 
sour 1 para a entrega, remettendo conjunctamente a norma do re- 
cibo que tem de ser aseignado pela pessoa a quem se fizer a entre- 
ga. O delegado do thesouro remetter4 essa norma e o competente 
aviso de pagamento para o escrivão de fazenda respectivo e autho- 
riaar4 a entrega pelos fundos existentes no cofre da recebedoria, ou 
providenciar4 pela immediata transferencia da quantia necessaria, 
se O dicto cofre não estiver habilitado. O recibo de que se tracta 
declarar4 recebida a importancia do thesoureiro pagador do distri- 
cto por mEo do recebedor da comarca. 

9. 3 . O  Recebida a auctorisação e providenciado nos termos do 
8. antecedente, ser8 levada a effeito a restituição do deposito pelo 
recebedor da comarca, que fará assignar pela pessoa competente a 
norma do recibo e guardar4 este para ser comprehendido, como di- 
nheiro effectivo, na primeira passagem de fundos que se fizer para 
o cofre central; observando-se, em tudo o mais, o que se acha de- 
terminado quanto ao pagamento de despezas publicas comarcls. 

Art. 4 1 . O  A restituiçEo dos depositos pelos cofres centraes doe 
districtos ser& feita nos termos dos seguintes $9. 

S. 1 . O  Os precatorios para levantamento ser30 apresentados di- 
rectamente ao delegado do thesouro, o qual, tendo verificado que 
os mesmos se acham em f6rma legal e authentica e contêem as de- 
clarações essenciaes indicsdae no artigo 36.01 paasard ao apreeed 



682 APPEIDICE 

tante uma declaração assignada do dia em que se fez a apreeenta- 
FIO, lançará nota d'esse dia no proprio precatorio e remetter8 este, 
com qualquer informapito que julgue necessaria, para a caixa geral 
de depositos. 

S. 2." Se não houver duvida na restituição do deposito, a caixa 
geral de depositos expedirá a competente ordem para a entrega, 
remetterá a norma do competente recibo, que tiver de aeeignar a 
pessoa a quem so fizer a restituiçgo, e indicar4 a conta por onde 
dever4 ser escripturada a despeza respectiva, quando o cofre nllo 
esteja habilitado com fundos da caixa geral de depositos; depois do 
que se procederti a entrega do deposito. 

Art. 42.O Os recib~s por entrega de depositos, tanto nos cofres 
centraes como nos das recebedorias das comarcas, eerão remettidoa 
em grupos por quinzenas 5 caixa geral de depositoe, que passar4 4 
face d'elles as competentes ordens de abono aos thesoureiros paga- 
dores dos districtos para salvaguarda de suas responsabilidades. 

Art. 43.O A restituição dos depositos na caixa geral de deposi- 
tos ser4 effectuada por despacho da junta do credito publico sobre 
o proprio precatorio do levantamento, ou requerimento de parte, 
com O visto do contador geral e precedendo informaçto do escrivb 
do assentamento. 

Art. 44.O Ao cumprimento dos precatorios para levantamento 
dos depositos não se poder4 levantar opposição que nllo seja funda- 
da em alguma, ou algumas, das causas seguintes: 

1." Na incompetencia do juiz ou auctoridade que deprecar o le- 
vantamento ; 

2." Na falsidade ou falsificaçllo do precatorio; 
3." Na falta de prova sobre a authenticidade das aseignaturas 

respectivas ; 
4.8 Na falta de declaraçEo, ou de competencia ou procodencia 

da que se fizer, quanto ao levantamento das penhoras, embargos OU 

arrestos, e quaeequer outros encargos a que o depoeito esteja su- 
jeito, segundo constar do respectivo assentamento; 

5." Na falta de prova sobre a identidade da pessoa OU peesoas 
que se apresentarem a receber os depositos; 

6." Na falta de conformidade entre o   recato rio e O assenta- 
mento do deposib, em ponto que induza em confwb OU responsa- 
bilidade por parte da caixa geral de depositos. 

Art. 45.O Suscitada duvida sobre a restituiçito de qualquer de- 
posito, a junta do credito publico, precedendo parecer por esoripto 
do seu contador geral, resolver8 por eeu despacho sobre a voce- 
dencia da mesma duvida, auctorisando ou recusando a restituiç8o 
do deposito, e fundamentando, em caao de reousa, a sua oppoeiçilo 
em qualquer das causas fixadas no artigo precedente. 

5. unico. 0 preoatorio, cujo cumprimento fôr duvidado, OU r& 
 usado, ser8 restituido 4 parte com deciaração do fundamento de 
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opposição, salvo se este tiver origem na causa 2." do artigo prece- 
dente, e houver motivo para procedimento criminal. 

Art. 46." Das decisões da junta do credito publico, que dene- 
garem cumprimento aos precatorios para levantamento dos deposi- 
tos, cabe aos interessados recurso para a relação de Lisboa, que 
será interposto por meio de petiçito dirigida Bquelle tribunal, em 
que se exponha a improcedencia da recusa. 

8. 1.O O recorrente devera, junctar ti petiçito de recurso o preca- 
torio recusado e a declaração da junta do credito publico e que w 
refere o S. unico do artigo antecedente. 

8. 2." O processo, logo depois de distribuido e de preparado, 
como se fora de aggravo, ser4 continuado ao ministerio publico para 
responder no praso de tres dias. - Cit. LEI, art. 12.O 5. un. 

5. 3.0 Findo este praso, serti cobrado o processo e concluso ao 
juiz relator, seguindo-se, em tudo o mais, o que se acha determi- 
nado nos artigos 1072.O, 1073.O e 1074.O do codigo de proçesso 
civil. 

8. 4." Se o recurso fôr provido, deverá o recorrente requerer 
certidito do accordão e das custas do processo para a apresentar, 
conjunctamente com o precatorio, que em todos os casos lhe ser4 
restituido sem ficar traslado, 9, junta do credito publioo, a quai 
mandari immediatamente fazer a entrega do deposito e o reembol- 
so das custas pagas pelo recorrente. 

5. 5." D'estee accordãos, quer concedam quer neguem provi- 
mento, não ha recurso. 

CAPITULO IV 

DOS juros dos depositos 

Art. 47.O A caixa geral de depositos abonará o juro de 2 por 
cento no anno a todas as quantias em dinheiro effectivo que derem 
entrada nos seus cofres, como depoeito necessario, e n'elles se con- 
servarem al6m de sessenta dias completos. Este juro será calculado 
desde esse praso at6 ao dia, inclueivè, em que se apresentar o pre- 
catorio para levantamento, ou fôr reclamada a restituigso do depo- 
sito. - Cit. LEI, artt. 2.O, 4.' e 5.O 

Art. 48." A entrega dos juros será regdada em conformidade 
do que a tal respeito vier deprecado nos precatorios para levanta- 
mento dos depositos. - Cit. LEI, art. 5.O 

Art. 49." Em casos de levantamentos parciaes, e nHo havendo 
declaraçEto em contrario nos respectivos preoatorios, aa quantias res- 
tituidas serão imputadas primeiramente em oonta do capital do de- 
posito e subsidiariamente em conta doe juros. - Ci. LEI, srt. 5 . O  - 
C. CIV., art. 730. 

ârt. 50.O Nos w s  em que, oonforms o artigo 37.O,  allo h@& 
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logar A expediçao de precatorios para o levantamento dos deposi- 
tos, a administração da caixa geral de depoaitos proceder4 quanto 
aos juros da mesma f6rma que quanto aos depositos, tendo em vista 
a natureza, proveniencia e fins do deposito, e attendendo, em prin- 
cipio, a que os juros, como accessorios do principal, derem perten- 
cer a quem tiver direito sobre o deposito. - Cit. LEI, art. 5." - 
COD. c~v . ,  art. 1642.O 

Art. 5 1 . O  Em caso algum ser4 a caixa geral de depositos obri- 
gada a abonar juros de juros.- Cit. LEI, art. 5." 

CAPITULO V 

Do proaesso e forma do assentamento cios depoaitos 

Art.  52." A constituiç#o dos depositos, as modificações subse- 
quentes d'essa constituic;ão, e o levantamento, no todo ou em par- 
te, dos meemos depositos, são actos sujeitos a registu em livros es- 
peciaes, chamados do assentamento dos depositos. 

Art.  53.O O assentammto dos depositos serS feito por meio de 
termos claros e explicitos, onde fiquem registadas todas as circums- 
tancias de cada deposito, desde a sua originaria constituisão atd ao 
seu levantamento, inclusivè. 

9. 1." Os depositos serão assentados pela ordem de suas apre- 
aentações, e em ordem seguida de folhas de um mesmo livro, de 
f6rma que o primeiro assentamento de cada deposito comece sem- 
pre no principio de folha nova; e quando se dê o caso de que o as- 
sentamento de um mesmo deposito reclame mais do que a respe- 
ctiva folha, se notar4 no fim d'esta a nova folha em que vai conti- 
nuar o assentamento, e assim tantas vezes quantas necessario seja. 

8. 2." 011 termos deverão começar pela data das apresentagõea 
dos documentos que lhes derem origem, com exzepção dos termos 
relativos a qualquer levantamento, que terão a data da effectiva 
entrega, e serão todos assignados pelo èscrivão do assentamento ou 
por quem auas vezes fizer, bem como rubricados por dois vogaes da 
junta do credito publico. 

8. 3." Os livros do assentamento terão termos de abertura e de 
encerramento, e conterão um numero igual de folhas, todas devida- 
mente numeradas e rubricadas, conforme dever& constar dos mes- 
mos termos. 

9. 4." As folhas ter80 duas margens e um espaço central, sendo 
este para os termos do assentamento, e aquellas, a da esquerda para 
as referencias que forem necessarias, e a da direita para o extracto 
aynthetico e brevissimo dos termos do assentamento. 

Art. 54." Haver& uma classe especial de livros de asaentamen- 
to, quanto aos deposita effectnados na caixa geral de depositos, e 
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tantas classes, quantas as delegaflps, para oa depositos dependen- 
tes das mesmas delegações. 

Art. 55." A administraçlo da caixa geral de depositos poderá, 
permittir que simultaneamente se escripturem dois ou mais livros 
da mesma classe, quando pela affluencia dos termos assim se torne 
indispensavol para a manutenção em dia do assentamento dos de- 
posito~. 

CAPITULO VI 

Disposições particulares quanto a oertos depositos 

Art. 56." O que fica disposto nos capitulos precedentes obser- 
var-se-ha tambem quanto aos depositos provenientes de heranças 
vindas das possessões ultramarinas ou arrecadadas pelos consulea 
portuguezes em paizes estrangeiros, com a differença, por6m, de 
que as letras, pelas quaes houver sido effectiiada a transferencia 
dos valores de cada heranpa, serlo guardadas na respectiva secre- 
taria d'estado at6 ao seu vencimento para serem cobradas, devendo 
o deposito representar a quantia liquida das mesmas heranças, feita 
j6 a dedueçlo dos cinco quartos por cento, que segundo a lei per- 
tencem Et fazenda publica. - C. PROC., artt. 3 8 . O  e 694.O 

Art. 5 7 . O  Aos depositos em dinheiro effectivo, por virtude de 
cauç8o dos exactores e responsaveis da fazenda publica, continuará 
a ser applicavel o disposto no artigo 7 . O  das instrucções regulamen- 
tares de 14 de novembro de 1860, quanto ao vencimento, taxa e 
pagamento do respectivo juro. Estes depositos serão effectiiados com 
guias da direcçlo geral da thesouraria do niinisterio da faaenda, e 
6 6  poderão ser levantados por virtude de portaria do mesmo minis- 
terio. 

Art. 5 8 . O  A administração da caixa geral de depositos regula- 
r$, de combinaç30 com a direcçlo geral da thesouraria do minis- 
terio da fazenda, o serviço da arrecadaçao e restituição doa depo- 
sitos, que houver de se effectuar pelas recebedorias de comarca do 
districto de Lisboa e suas delegagões, seguindo-se, na parte ap- 
plicavel, o que fica dieposto nos capitulos precedentes, quanto aos 
outros districtos. 

TITULO 111 

Das operapões da caixa geral de depositos 

CAPITULO I 

Dos depwitos voluntarios 

Art. 59." A adminietraçlto da caixa geral de depositos poderti 
receber na mesma caixa depositoa em dinheiro dfectivo, em titulos 



de divida consolidada, ou em quaesquer outros papeis de credito, 
que lhe forem voluntariamente offerecidos por qualquer pessoa, cor- 
poraçto ou associaçto legalmente constituida. 

Art. 60." Em regra os depositos voluntarios 06 poderão ser rea- 
lisados na caixa geral de depositos, mas o governo, ouvida a admi- 
nistração da mesma caixa, poderá ampliar esta faculdade a quaes- 
quer outros cofres. -Cit. LEI, art. 6.", 8. 1 . O  

Art. 61." Os depositos voluntarios em dinheiro poderb  ser effe- 
ctuados por praso indeterminado, mas nunca ser levantados antes 
de decorridos tres mezes, e com aviso prkvio de oito dias por parte 
dos depositantes. -Cit. LEI, art. 6 . O ,  $5. 2.O e 3.O 

5. 1." A caixa geral, ou delega930 onde fôr permittida a rece- 
pção de qualquer deposito voluntario em dinheiro, entregará a ca- 
da depositante uma caderneta onde successivamente se vão assen- 
tando, por debito e credito, todas as quantias depositadas e levan- 
tadas de conformidade com a respectiva conta corrente. Os assen- 
tos de deposito serão rubricados pelo thesoureiro e assignados pelo 
depositante, que al6m d'isso passará recibo em separado. 

5. 2.O As cadernetas de deposito ser80 apresentadas n s  occasião 
de cada entrada e de cada levantamento, a fim de se lavrarem os 
respectivos assentos. Poderá, porhm, permittir-se entradas por meio 
de recibos ~rovisorios e levantamentos Dor meio de cheuues. deven- . r 

do cm taes'casos os assentos nas cadernetas comprehenderem todo O 
movimento havido na  conta do depositante desde a ultima apresen- 
tação. 

S. 3 . O  Nenhum depositante poderá ter depositada em dinheiro 4 
eua ordem, na caixa ou nas suaa delegaç&s, quantia superior a reis 
500#000. 

Art. 62.O Os depositos voluntarios em titulos de divida consoli- 
dada; ou em quaesquer outros papeis de credito, poderão ser effe- 
ctuados tanto por qualquer praso, como para serem levantados 4 
vista.-Cit. LEI, art. 6.O, 5. 3." 

5. 1 . O  A caixa geral, ou a delegação onde fôr permittida a re- 
cepç8o de qualquer depasito d'erita natureza, passará a cada depo- 
sitante um certificado do deposito, no qual declare a natureza, va- 
lor representativo e caracteristicas essenciaes dos titulos ou papeis 
de credito depositados e as condições segundo as quaes fôr consti- 
tuido o deposito, nos termos d'esto regulamento. 

5. 2." A restituiçto d'estes depositos effectuar-se-ha á vista do 
respectivo certificado, que será resgatado quando o deposito se en- 
tregue no todo, ou averbado com o abatimento da entrega parcial, 
cobrando-se em qualquer dos casos recibo da entrega effectuada. 

Art. 63.O Os depositos voluntarios em titulos de divida publica 
consolidada poder30 ser effectuados com a condiçto de ficar a caixa 
geral de depositos obrigada A cobrança dos respectivos juros, nas 
4pocss competentes, e a fazer entregar aos depositantee a sua im- 
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portanaia por intermedio doe coíres dependentes da mesma caixa. 
Art. 64." Os depoaitos volnntarios em dinheiro vencerito o juro 

de 2 por cento ao anno, desde a data da sua conetituiçlo at6 & da 
effectiva entrega da totalidade ou de parte aos mesmos depositos. 
Este juro será, liquidado e pago a final por cada conta, se não hou- 
ver estipulação em contrario. - Cit. LEI, art. 6.O 8. 5.O 

Art. 65." Pelos depositos voluntarios, em quaesquer papeis de 
credito, cobrará, a caixa uma commissgo de meio por cento ao anno 
sobre a importancia dos juros ou dividendos que competirem aos ti- 
tulos de credito, em compensaçlo do encargo com a guarda e se- 
guranp  d'elles. - Cit. LEI, art. 6.O §. 6.O 

Art. 66.O A restituição dos depositoe voluntarios 6 applioavel O 

que fica disposto no artigo 38.O e seu S.- Cit. LEI, art. 3.O 5. 2.O, 
art. 6.O 9. 4 . O  

CAPITULO I1 

Das operagões por appiicagão dos dinheiros depositados 

Art. 67.O A administraç2to da caixa geral de depositos poderá, 
dar emprego lucrativo 4s sommas em dinheiro effectivo depositadas 
nos seus cofres. Para esse effeito são-lhe permittidas as seguintes 
tres classes de operações: 

1.. Fazer emprestimos sobre consignação de juros de quaesquer 
titulos do divida publica fundada, interna ou externa; - Artt. 68.O, 
69." e 05. 1.O,  2.O e 7.O 

2." Fazer emprestimos a curto praso sobre penhor dos mesmos 
titulos; - Art. 70.0 e $5. 1.O e 3.O, 6.O e cit. LEI, art. 6.O, n.O 2. 

3.0 Fazer emprestirnos ao thesouro publico, da natureza d'aquel- 
les que constituem s divida fluctuante do mesmo thesouro. - Art. 
7 1 . O  - Cit. LEI, art. 6.O 8 55. 

Art. 68.O O juro, praso e demais condições das operapões referi- 
das no artigo antecedente, serão determinados segundo as condições 
do mercado e estado da caixa, a prudente arbitrio da sua adminis- 
tração, tendo-se em vista o que vai determinado nos artigos se- 
guintes, quanto a cada uma das tres dictas classes de operações. - 
Art. 67.O Q.O 1.0 - Cit. LEI, art. 17.O 5. un. 

Art. 69." Os emprestimos sobre consignaçgo de juros de titulos 
de divida fundada, interna ou externa, serlo feitos poi. quantia a 
que corresponda o juro de um numero certo e seguido de eemestres, 
nto podendo, em caso algum, emprestar-se mais do que a importan- 
aia correspondente ao juro de dez semestres. - Art. 6 7 . O  n.O 1 . O  

S. 1 . O  O juro d'estes emprestimos ser8 liquidado e psgo na oc- 
casilo de se realisar o contracto, fazendo-se a liquidação por todo o 
praao da duração do emprestimo e levando-se em conta a amortisa- 
@o semestral resultante da consignaç50. - Art. 67.O n.O 1P 
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5. 2.O Para o effcito da liquidação de que tracta o 5. anteceden- 
te, reputar-se-ha que cada amortisaçêto semestral se effectua no ul- 
timo dia de cada semestre. - Art. 67.O n.O 1 . O  

8. 3." Sendo de assentamento os titulos, cu,joo J'uroa forem con- 
signados, poderh a caixa ou fazer averbar nos mesmos titulos a 
consignaçto, a fim de ser ella propria quem formalise os recibos 
dos juros consignados, ou receber desde logo devidamente formali- 
sados, sellados, assignados e reconhecidos os mesmos recibos. Na 
primeira hypothese, os mutuarios indemnisarão a caixa da impor- 
tancia dos sêllos correspondentes aos recibos dos diversos semestres ; 
na segunda hypothese, os recibos terão a data do contracto e decla- 
rargo que o juro foi recebido por antecipaçao feita pela caixa geral 
de depositos: em ambos os casos, os tituloti ficar80 retidos atk inte- 
gral âmortisação. 

9. 4." Se os titulos a que ne referir a consignaçto forem de cou- 
pons, serão estes desde logo separados dos mesmos titulos e entre- 
gues 9, caixa, acompanhados das respectivas relações semestraes com 
reoibo devidamente sellado. 

8. 5.0 Se a consignação fôr feita por um 86 semestre de juros 
do anuo economico corrente. a transacc20 será effectuada scm mais 
formalidades do que as que se acham estabelecidas para pagamento 
ordinario dos juros de titulos de divida publica. A liquidaçto do 
juro do emprestimo reportar-se-ha ao dia que já estiver fixado para 
pagamento do juro consignado, ou ao ultimo dia do semestre, se 
nto fôr ainda conhecido aqiielle outro dia. 

8. 6.0 A consignação effectuada nos termos do 8. 3." poderl ser 
remida a todo o tempo pelo matuario, pagando 8 caixa a importan- 
cia que ainda estiver devendo, e recebendo d'alla a restituiy50 de 
metade do juro correspondente A antecipaçeto. A remis$io reputar- 
ee-ha sempre feita no ultimo dia do respectivo semestre. - Art. 70." 
3. 5: 

5. 7.O Afóra oe casos do 5. 5.O, estes emprestimos sereto sempre 
feitos por meio de escriptos particulares, em duplicado, conforme 
modêlos impressos fornecidos pela caixa geral de depositos. - Artt. 
67.0 n.O 1 . O  e 70.O 

Art. 70.O Os emprestimos sobre penhor de titulos de divida pu- 
blica fundada, interna ou externa, serao feitos por praso certo de 
tempo, que nso exceder8 a seis mezes, e por quantia que, em caso 
algum, poder& ser superior a 80 por cento do valor effectivo que os 
titulos tiverem no mercado. - Art. 69.O 9. 7 . O  - Cit. LEI, art. 6.O, 
n.O 2.O 

5. 1 .O Estes emprestimos serto effectundos por meio de escriptos 
particulares, em duplicado, conforme modêlos impressos forneci- 
dos pela caixa geral de depositos. 

§. 2.O Se os titulos offereoidoa em penhor forem de aasenta- 
manto e estiverem averbadoa em nome do mutuario, este entre- 
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gal-os-ha com a sua aasignatura em branco devidamente reconhe- 
cida se o ultimo averbameiito fõr a pessoa diversa, reputar-ae-ha 
esta como dador do penhor e n'esaa qualidade intervir4 no contra- 
cto. 

5. 3.0 O juro d'estes emprestimos serti liquidado e pago na oc- 
casião de se effeotuar o contracto. - Art. 167.", n.O 2." - Cit. LEI, 
art. 6.O, n.O 2.O 

9. 4." Vencida a divida e nXo paga, poder4 a caixa fazer pro- 
cedur A venda dos titulos em praça, por intervenção de corretor de 
numero, applicando o producto da venda ao pagamento do seu cre- 
dito, despezas o juros accrescidos, e restituindo o remanescente ao 
mutuario ou a seus legitimas representarites. 

3. 5." E m  qualquer Bpoca da duração do contracto, poder4 o 
penhor scr remido, sem haver direito a restituição de juros. - 
Art. 69.O 8. 6.O 

S. 6.O Os titulos de divida externa ser80 reputados para o ef- 
feito do penhor ac cambio de 53 I/, d. por 1W000 reis. 

5. 7.O h permittida a renovação d'estes contractos, sem de- 
pendencia de novos escriptos, e bastando a simples declaração da 
renovação nos originarios. 

Art. 71." Os ernprestimos ao thesouro publico aorão feitov, ou 
por meio de compra dos escriptos ou letras do thesouro, ou por 
meio de operaçzes em conta corrente. Para uns e outros regula- 
r8o os termos e condições que estiverem estabelecidos para os ou- 
t r o ~  cicdores da mesma natureza, salvo quanto 4 taxa do juro, 
que n2o ser4 superior a 6 por cento. - Art. 67.O n.O 3.O 

Art. 72.O A administração da caixa geral de depositos regula- 
r4 a seu prudente arbitrio a distribuipilo dos fundos disponiveis 
pelae tres referidas classes de operapiies, bem como a percenta- 
gem da reserva metallica, que dever4 conservar em seus cofres. 

CAPITULO 111 

Das operaç5es por transferenaia de ihndos 

Art. 73.O As transferencias dos fundos disponiveis, tanto das de- 
legações para a caixa geral de depositos, como d'esta para aquellas, 
e ainda de delegação para delegação, poderão ser effectuadas por 
meio de saques 4 vista ou a praso, cuja negociação constituir4 o ob- 
jecto d'estas operações. 

Art. 74." A transferencia de fundos, para arrecadaçgo e restitui- 
ção dos depositos, por interrnedio das recebedorias de comarca e 
suas delegações nos concelhos, poderão tambem fazer objecto d'es- 
tas operações. 

Art .  7 5 . O  A caixa geral de depoaitos rgularti  para cada delega- 
çto os termos, condições e limites d'estas operações, conformando- 



se, na parte applicavel, com o systema que se acha estabelecido 
quanto ti emissão, fiscaiisaçHo e pagamento, dos vaies de cdrreio. 

CAPITULO IV 

Da applicaqão dos lucro8 da caixa geral 

Art. 76." Os lucros auferidos pela caixa geral de depositos, de- 
pois de cada gerencia annual, serão applicados : 

1 . O  Ao pagamento das despezas de gerencia; - Cit. LEI, art. 
10." 

9." A compra de titixlos de divida publica consolidada para cons- 
tituição de um fundo de amortisação da mesma divida. -Art. 7 8 . O  

Art. 77." Consideram-se despezas de gerencia todas as que se 
fizerem com o pessoal e com o material, quer na caixa geral de de- 
posito~, quer nas suas delegações, conforme o exigirem as necessi- 
dades dos serviyos. - Cit. LEI, art. 1 0 . O  

Art .  78." Toda a importancia dos lucros que restar, depois de 
satisfeitas as despezas de gerencia, será immediatamente applicada 
A compra, pelo preço do mercado, de titulos de divida publica con- 
solidada. - Art. 76.", n." 2.O- Cit. LEI, art. 10." 

5. 1." Os titulos comprados, se forem de assentamento, eerão 
immediatamente averbados ao fundo de amortisagi70 meado pelo ar- 
tigo 10." da carta de lei de 10 de abril de 1876; se forem de cou- 
pons, serlo cancellados por meio da imposiçto de um carimbo, que 
tenha em legenda os mesmos dizeres. 

5. 2." A administração da caixa geral de depositos fica auotori- 
sada a cobrar os juros que os titulos comprados forem vencendo e 
a carregal-os em receita do mesmo fundo de amortisação, para se- 
rem applicados 4 compra de novos tituloa, a respeito dos quaes se 
procederá pela mesma forma indicada no 5. antecedente. 

5. 3." Nunca, em caso algum, e sob qualquer pretexto, se pode- 
r4 dar applicação diversa ao fundo assim constituido para este ef- 
feito. 

CAPITULO V 

D a  contabilidade e sua escripturag.ão 

Art. 79.0 A contabilidade da caixa geral de depositos divide-se 
em tres classes: 

1." Contabilidade da thesouraria central; 
2." Contabilidade das delegações; 
3." Contabilidade geral. 
Art. 80." A contabilidade da thesouraria central ser& escri- 

pturada por f6rma a fazer constar, em qualquer Qpoca, a nllturezs 
e importancia da responsabilidade do respectivo thesoureiro, segun- 
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do a proveniencia, natureza e especie dos diversoa valores oonfia- 
doa A sua guarda, de conformidade com as pratioas eetabelecidas 
quanto ao exame, fiscalisaçato e escripturaç80, dos actos que cons- 
tituem a responsabilidade do thesoureiro pagador da junta do cre- 
dito publico, por todos os outros serviços e operações da competen- 
cia da mesma junta. 

Art .  81." Emquanto o serviço da arrecadaçato e rostituiçHo dos 
depositos, por cada uma das delegações e suas dependenoias, esti- 
ver centralisado na caixa geral de depositos pela f6rma que fica 
determinada no presente regulamento, a escripturaçfio da contabi- 
lidade relativa As mesmas delegações limitar-se-ha a contas corren- 
tes, que os respectivos thesoureiros pagadores deverão abrir sob a 
epigraphe de opevações pela caixa geral dd depositos, nas quaes se 
debitarto por todas as importancias arrecadadas por tal origem, e 
se creditarão por todas as despezas auctorisadas e abonadas pela 
mesma caixa, havendo além d'isso um registo geral de entrada e 
sahida de dopositos por comarcas, conforme modêlos impressos que . 
serão fornecidos a cada unia das delegações. 

A administração da caixa geral de depositos fica, porém, aucto- 
risada a estabclecer o serviço, em todas ou em parto das delega- 
sões, em termos habeis para uma gradual e successiva descentrali- 
sação, conforme o forem permittindo e aconselhando a experiencia 
e pratica dos negocios, a segurança e estabilidade das operações, 
a convoniencia e interesse das localidades. 

Art. 8 2 . O  A contabilidade geral resume em si todas as operações 
da caixa geral de depositos, e serti escripturada por partidas do- 
bradas com todo o desenvolvimento, explanação e certeza, que tal 
aystema de escripturaçllo comporta. A escripturação geral dever8 
fazer constar em qualquer Qpoca: 

1." Importancia total doa depositos entrados, sahidos e existen- 
tes por naturezas, especies, classes e circumscripções; 

2." Eitado geral da caixa e especial de cada cofre; 
3.0 Estado geral dar conta de credores por deposito e individual 

de cada conta; 
4." Estado geral da conta de operaçaes por emprego dos de- 

posito~, especial de cada uma das trea classes permittidas, c indi- 
vidual de cada devedor por cada uma das dictas classes; 

5.0 Estado geral da conta de lucros e perdas; 
6." Eatado geral da conta de applicação dos lucros da caixa, 

e especial da conta de despezas de gerencia e de fundo de amor- 
tisação. 

Art. 8 3 . O  Toda a receita e despem que se effectuar nos cofres 
centraes dos districtos, por conta da caixa geral de depositos, será 
comprehendida nas tabellas menaaes e annuaes que as respectivas 
repartições de fazenda teem de remetter A direcç?io gera1 da con- 
tabilidade do ministerio da faaenda, conforme o modêlo n.O 2 9 . O  
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do regulamento ge rd  da administraçlo da fazenda publica e no8 
termos do artigo 145." do mesmo regulamento. Estas operações se- 
rão descriptas na classe de operações de thesouraria, e com o ti- 
tulo de operações p e l ~  caixa geral de depoaitoa. Pela mesma f6rma 
serão designadas estas operações na conta de responsabilidade c?e 
cada exactor, que annualmente tem de ser submettida ao exame 
e julgamento do tribunal de contas. 

Art. 84.O A conta da gerenoia da caixa geral de depositos ser4 
remettida ao tribunal de contae, at8 ao dia 31 de dezembro de 
cada anno, e acompanhada de demonstrações especiaes, por cada 
artigo, e de mappas demonstrativos, sobre o estado de cada claase 
de operações da mesma caixa. 

Art. 85." A conta annual do theaoureiro central da caixa ser& 
certificada e remettida ao tribunal de contas pelo contador geral 
da junta do credito publico, ate 30 de setembro de cada anno, 
nos termos do artigo 79.O do regimento do mesmo tribunal, sendo 
extrahida dos livros competentes e processada nos termos das con- 
tas dos outros exactores justiçaveis perante aquelle tribunal. 

Art. 86.0 A administração da caixa geral de depositos fornecerá 
ao tribunal de contas todos os esalarecimentos, notas, tabellas e cer- 
tificados, que pelo mesmo tribunal lhe sejam exigidos para verifi- 
c açk ,  fiscalisação e confrontaçIo daa contas de quaesquer respon- 
saveis por gestão de fundos da mesma caixa. 

Art. 87." A junta do credito publico transferirá dos seus cofres 
para o da caixa geral de depositos a importancia dos restos por pa- 
gar no fim de cada exercicio, a qual ficar& constituindo deposito es- 
pecial, sem vencimento de juro, para ser applicado ao pagamento 
das despezas liquidadas pelo respectivo exercicio. 

CAPITULO VI 

Do pessoal da caixa geral de depositos 

Art. 88." A junta do credito publico exerce a administraç30 da 
caixa geral de depositos com a intervençgo do seu contador geral, 
a qucm incumbe dirigir, distribuir e fiscalisar os serviços da caixa 
e suas delegações e superintender no pessoal, nos mesmos termos 
que se acham estabelecidos quanto aos outros serviços da compe- 
tencia da mesma junta. - Art. 15." - Cit. LEI, artt. l . O ,  12." n.O 
2.O e 13." 

Art. 89." O thesioureiro da jiinta do credito publico accumdla- 
rá, querendo, e provisoriamente, as funcções de thesoureiro central 
da caixa geral de depoeitos, que exercerá sob sua responsabilidade, 
por si o dois propoetoe de sua escolha. - Cit. LEI, artt. 12." n.O 
2.O e 13." 

Art. 90." Para o eerviço do assentamento doa depoeitos haver8 



um primeiro escrivlo e um segundo escrivão, denominados escri- 
vges do assentamento, e dois oú mais ajadantes, conforme as ne- 
cessidades do serviço. Aos escrivies do assentamento e seus aju- 
dantes, sob a direcção do primeiro escrirao, Incumbir4: 

1 . O  O serviço de entrada e registo dos documentos relativos 6 
constituição, modificações e levantamento dos deposito8 necessa- 
rios; 

2." A imposição do seu visto nas guias para a recepção dos de- 
positos e a formalisaçlo immediata das respectivas minuta8 de ro- 
ceita ; 

3 . O  O serviço relativo ao assentamento dos mesmos depositos; 
4 . O  As informações, certidões e certificados, que houver a dsr 

ou passar, Acerca do mesmo assentamento; 
5." O serviço relativo á clasaificação, coordenação e guarda doa 

documentos que servirem de base ao assentamento, bem oomo o que 
se referir aos proprios livros do assentamento.-Cit. LEI, artt. 1 2 . O  
n." 2 . O  e 1 3 . O  

Art. 91." Para o serviço da contabilidade haverá um chefb de 
serviço, um sub-chefe, dois escripturarios e dois ou mais pratican- 
tes, conforme as necessidades do serviço. - Cit. LEI, artt. 12.p n.O 
2.O, 1 3 . O  

Art. 92." Alkm dos empregados que ficam enumerados nos ar- 
tigos precedentes, a caixa geral de depositos ter4 um empregado, 
denoniinado visitador, que terá a sau cargo fazer a inspecção ordi- 
n:irin 1. cxtraordinaria das delegações e suas dependencias, em con- 
formidade das instrucções que lhe forem dadas para esse affeito.- 
Cit. LEI, artt. 1 2 . O  n . O  2 . O  e 13.O 

Art. 93.O Os vencimentos e gratificapties do pessoal serão fixa- 
dos provisoriamente pelo governo, ouvida a junta do credito publi- 
co; e, emquanto não forem providos os novos logares, poderá a 
mesma junta applicar aos serviços de installação da caixa geral de 
depositos os empregados da sua contadoria que julgar conveniente. 
- Cit. LEI, artt. 1 2 . O  n.O 2 . O  e 1 3 . O  

Art. 94." A junta do credito publico fará conta separada de to- 
das as despezas com a installaplo da caixa geral de depositos ate  
á sua definitiva constituição, tanto'de pessoal como de material, e 
fará especial mençLo d'essa conta no primeiro relatorio e conta de 
sua gerencia como administradora da mesma caixa. - Cit. LEI, art. 
10." 
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TITULO IV 

Disposições transitorias 

CAPITULO I 

Doe praaos para a instaliagão da caixa geral de deposito8 

Art. 95.O As attribuições da caixa geral de depositos, pelo que 
respeita a depositos necessarios que se constituam desde o dia 1 de 
janeiro de 1877, e as disposições do presente regulamento, relati- 
vas aos mesmos depositos, ir30 sendo successivamente applicadas a 
todo o continente do reino, nos prasos e peia ordem indicada nos 
seguintes numeros : 

1.0 Desde o dia 1 de janeiro de 1877 para a comarca de Lisboa; 
2.' Desde o dia 1 de março do mesmo anno para a comarca do 

Porto; 
3.0 Desde o dia 1 de abril do mesmo anno, para as outras co- 

marcas que forem cabeças de districto no continente do reino; 
4.0 Desde o dia 1 de maio do mesmo anno, para as outras co- 

marcaa pertencentes aos districtos de Lisboa e Porto; 
5.0 Desde o dia 1 de junho do mesmo anno, para todas as ou- 

t r a s  restantes comarcas do continente do reino. 
Art. 96." Os prasos para a iustallaçto da caixa geral de depo- 

sitos e para a vigencia do presente regulamento, quanto ás ilhas 
adjacentes, serão fixados ulteriormente por decreto do governo, ou- 
vida s administrapgo da mesma caixa. 

Art .  97." Os servipos do doposito publico em qualquer comarca 
do continente do reino e ilhas adjacentes, até á respectiva instal- 
lagto da caixa geral de depositos, nos, termos dos artigos antece- 
dentes, continuarto a ser desempenhados pelo systemq actualmente 
em vigor. I 

CAPITULO 11 

Da transigão dos depositos da junta do deposito publico 
de Lisboa para a oaixa geral de depositos 

Art. 98.O A junta do deposito publico de Lisboa procederá, 
desde já, ao inventario de todos os documentos existentes no seu 
archivo, e a um balanço geral de todas as quantias e valores, de 
qualquer especie ou proveniencia, que se achem confiados á sua 
guarda e administraçb. 

Art. 99.O O inventario e balanço, de que tracta o artigo an- 
tecedente, deverto estar concluidos no dia 30 de dezembro do 
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corrente anno, e comprehenderlio todo o movimento da referida 
junta ate iquella data. 

Art. 100.0 No referido dia 30 de desembro, fará a junta do de- 
posito publico de Lisboa entrega 8 junta do credito publico de to- 
dos os livros e documentos, constantes do dicto inventario, e de to- 
das as quantias em dinheiro, valores em objectos de ouro ou prata, 
joias, pedras preciosas, tituloa de divida publica ou qnaeaquer ou- 
tros papeis de credito, accusados no balanço, lavrando-se de tudo 
auto em duplicado, assignado pelos vogaea da actual junta do de- 
posito publico de Lisboa e seu escrivão, e pelos vogaes da junta do 
credito publico e seu contador geral. 

9. unico. Um dos duplicados do auto, acompanhado de c6pia áu- 
thentica do inventario e balanço, será remettido ao governo pelo 
ministerio dos negocios do reino, e o outro, com o inventario e ba- 
lanço originaes, serh archivado pela junta do credito publico. 

Art. 101." No referido dia 30 de dezembro, considerar-se-ha 
terminada a gerencia da actual junta do deposito publico de Lia- 
boa, a qual assim o declarar8 na acta da sua sessão d'esse dia com 
referencia a todas as circumstancias constantes do seu balanpo, 
quanto á sua responsabilidade por conta de depositos constituidos e 
não levantados at8 essa data. 

Art. 102." Semelhantemente, no mesmo dia, a junta do credito 
publico celebrara a sessão de sua installaçEEo, como administradora 
ds c:!ixa geral de depositos, e declarará na acta respectiva as cir- 
cii:il-tanciaa da mesma installação. 

Art. 103.O Das duas actas, a que se referem os artigos prece- 
dentes, serEo tambem extrahidas c6pias authenticas, para serem re- 
mettidas ao governo pelos ministerios do reino e da fazenda. 

Art. 104." A contar de 1 de janeiro de 1877, todos os precato- 
rios, relativos a depositos constituidoa na junta do deposito publico 
de Lisboa, serão dirigidos á administrapão da caixa geral de depo- 
sitos, nos mesmos termos em que teriam de o ser 4 dicta junta, 
salvas as prescripçzes e formalidades d'este regulamento, na parte 
que forem applicaveis. 

Art. 105." Todos os actos que a administraçgo da caixa geral de 
depositos houver de praticar, relativamente a depositos transitados 
da junta do deposito publico de Lisboa, serao qualificados de - 
conta antiga - e formalisados n'essa conformidade. 

Art. 106.O A caixa geral de depositos fará escripturaç2to especial' 
e separada dos depositos transitados da junta do deposito publico 
de Lisboa, com o desenvolvimento que gradual e auccessivamente 
fôr possivel adoptar-se em conformidade das regras estabelecidas, 
sendo todas as contas eubordinadas á conta geral denominada - 
conta antiga do deposito publico de Lisboa. 

Art. 407.O As quantias em dinheiro que existirem no cofre da 
junta do deposito publico de Lisboa, provenientes dos tres decimos 
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das percentagens ou emolumentos destinados para os ordenados dos 
empregados menores e mais deapezas da mesma junta, serão appli- 
cadas pela administração da caixa geral de depositos As deepezae 
de transição e installapão. 

Art. 1 0 8 . O  A mobilia existente no edificio e destinada ao servi- 
90 da junta do deposito publico, depois de separada a que fbr ne- 
cessaria para o serviço da caixa geral de depositos, ser& vendida 
em hasta publica, e acrescido o seu producto A quantia de que tra- 
cta o artigo antecedente, para ter a mesma applicação. 

Art .  1 0 9 . O  A liqnidaçao dos juros a abonar pelos depositos em 
dinheiro effectivo, transitados da junta do deposito publico de Lis- 
boa, serA feita na mesma conformidade estabelecida para os depo- 
sitos que se constituirem depois de 1 de janeiro de 1877, reputan- 
do-se a data da transiçiio como se fora a da constituição dos m a -  
mos depositos. 

CAPITULO 111 

Da transigão dos depositos da junta do deposito publioo 
do Porto para a caixa geral de depositos 

Art. 1 1 0 . O  A transição dos depositos, de que tracta este capi- 
tulo, effectuar-se-ha no dia 28 de fevereiro de 1877, por internie- 
dio da repartipgo de fazenda do districto do Porto, observando-se, 
quanto A mesma transipão, o que fica disposto no capitulo antece- 
dente, na parte applicavel. 

CAPITULO IV 

Da tranaigão dos depositos de quaesquer outros depositarios 
ou oofres para a caixa geral de depositos 

h t .  1 1 1 . O  A contar das datas fixadas no artigo 95." para a 
successiva installapão da caixa geral de depositos, quanto As diver- 
sas comarcas do continente do reino, todos e quaesquer deposita- 
rios do depositos necessarios consistentes em dinheiro, ou em vale- 
res de ouro, prata, joias, pedras preciosas, titulo8 de divida publi- 
ca ou quaesquer outros papeis de credito, deverão fazer entrega dos 
mesmos depositos Q caixa geral de depositos, ou seja na thesoura- 
ria central da mesma caixa, ou nas suas delegações, ou fias rece- 
bedorias de comarcaa que não forem cabeças de districto. 

Art. 1 1 2 . O  Para effectuarem estas entregas, deverão os deposi- 
tarios requerer aos respectivos juizes, ou auctoridades, que se lhes 
passem guias de transipão, nas quaes se declarem todas as circums- 
tancias essenciaes de cada deposito, em conformidade das prescri- 
pções do presente regulamento. 

Oa depositarios deverão para este effeito apresentar urna rela- 



AO CODIGO CIVIL PORTUGUEZ 697 

çElo detalhada dos depositos em seu poder, conforme constar de suae 
escripturaç8es particulares, a fim de esclarecer o juizo em todas as 
buscas e pesquizas que haja a fazer nos cartorios, ou archivos, onde 
existam os autos, ou processos, que originaram os depositos. - 
Artt. 116.O e 117.0 

Art. 113.O Obtidas as guias de transição e apresentadas com os 
depositos respectivos em qualquer dos cofres dependentes da caixa 
geral de depositos, proceder-se-ha, quanto á arrecadação do depo- 
sito, quitação dos depositarios depositantes, extracção e expedição 
dos conhecimentos, pela mesma fórma que fica estabelecida psra os 
novos depositos. 

Art. 114.O Os conhecimentos expedidos serao junctos aos autos, 
OU processos, que originaram os depositos, e exoneram os deposita- 
rios da responsabilidade pelos depositos transitados, para que nun- 
ca mais Ihes possam ser exigidos. 

Art .  115.O Emquanto pão existirem em juizo os conhecimentos 
de quaesquer depoiitos a respeito dos quaes-haja a passar qualquer 
mandado ou precatorio, continuargo eotes a ser expedidos contra os 
respectivos depositarios, tivesoem, ou nBo, sido j& passadas as guias 
de transição. 

Art. 116.O Os depositarios que at8 30 de junho de 1877 ngo ti- 
verem effectuado, pela fórma sobredicta, na caixa geral de deposi- 
tos ou nos cofres deoendentes da mesma caixa. a entrena dos di- " 
nheiros, valores de 6ur0, prata, jpias, pedras preciosas, titulos de 
divida publica e quaesquer papeis de credito comprehendidos nos 
depositoe confiados 9, sua guarda e responeabilidade, ou que, pelo 
menos, não hajam requisitado as competente8 guias de transiçito, 
constituir-se-hão ipso facto na posição de infieis depositarios do jui- 
zo, e responderão pelo juro da móra, sobre o valor de cada depo- 
sito, na rasto de 6 por cento ao anno. - Artt. 112.O e 117.O 

A r t .  117.O As transições de que se tracta poderão tambem ser 
ordenadas oficiosamente d elos iuizes ou authoridades.  assando mau- 

I ., I .  

dados contra os depositarios, a favor da caixa geral de depositos, 
ou de pessoa por ella commettida para a recepçao dos depositos. 
Em taes casos, a caixa participarti immediatamente aos juizes ou 
authoridades se os mandados foram, ou não, cumpridos, e solicita- 
r4  quaeaquer eeclarecimentos de que ~ a r e ~ - ~ a r a  o registo da cons- 
tituição doe depositou. - Artt. 112.O, 116." 

Art. 118.O Os dinheiros, e mais valores de ouro, prata, joias, 
pedras preciosas, titnloe de divida publica ou qnaesquer outros pa- 
peie de credito, que existirem arrecadados nas arcas doa orplnaos 
dos diversos juizos, serão transitados para a caixa geral de depoei- 
tos por intermedio dos respectivos recebedores de comaroa, lavran- 
do-se termos de entrega em duplicado, que terto as assignaturas do 
juiz;, do agente do ministerio publico, do escrivão de fazenda e do 
reoebedor da comarca. Um dos duplicados do termo de entrega ser8 
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pelo escrivão de fazenda remettido ao respectivo delegado do the- 
souro e outro ficar4 em juizo. 

5. 1." Os livros de entradas e sahidas existentes em cada arca, 
ou quaesquer outros relativos 4 escripturaçLo da mesma, serão igual- 
mente entregues ao escrivão de fazenda para serem enviados ao de- 
legado do thesouro. 

- 

3. 2." Os delegados do thesouro, depois de feita a escripturaçao 
necessaria, enviar20 os dictos termos e livros 4 caixa geral de de- 
posito~, a qual procederh, quanto a estas transições, conforme se 
acha disposto no capitulo 2.", na parte applicavel. 

5. 3.0 As transições de que tracta este artigo deverão effectuar- 
se durante o mez em que tiver logar a installaçlio da caixa geral 
de depositos para as respectivas comarcas, conforme as datas fi- 
xadas no artigo 95.O 

Art. 119.O A transição dos depositos, quanto 4s ilhas adjacen- 
tes, ser8 regulada ulteriormente pelo mesmo decreto a que ee re- 
fere o artigo 96.O 

Art. 120.O AOS de~ositos transitados, nos termos d'este ca i- 

980 dos juros a abonar pela caixa geral de depositos. 
! tulo, Q applicavel a disposição do artigo 109.O, quanto 4 liqui a- 

CAPITULO V 

Disposições diversas 

Art. 121.O Os empregados das juntas dos depositos publicoe de 
Lisboa e Porto serão collocados, segundo as habilitações e idoneida- 
de que tiverem, no quadro definitivo dos funccionarios da caixa ge- 
ral de depositos, e em categorias correspondentes 4s funoçaee que 
actualmente exercem. Os que n8o entrarem no quadro effectivo se- 
rão collocados como addidos, atd que entrem no quadro ou obte- 
nham novas collocaç8es. A uns e outros, emquanto nLo tiverem 
vencimento certo pelo quadro effectivo, serão abonados vencimen- 
tos correspondentes aos emolumentos que actualmente peroebem. - 
Cit. LEI, art. 1 3 . O  

8. 1." O actual eacrivão da junta do deposito publico de Liaboa 
passari a exercer o cargo de primeiro escrivão do assentamento, e 
o da junta do deposito publico do Porto virh a desempenhar o car- 
go de segundo escrivão do assentamento, se assim convier ao eervi- 
90 na Bpóca da respectiva transição. 

Art. 122.O Para a extincção dos juizos das praças dos leilaes em 
Lisboa e Porto, determinada pelo artigo 14." da Carta de lei de 
10 de abril de 1876, não se considerar6 em completa e x e c n ~  a di- 
&a Carta, emquanto por decreto especial não fôr regulada ,a substi- 
tuiç2to dos mesmos juizos, a col1ocac;ão que devam ter oe reepecti- 
voe escriv%es e pregoeiros e o destino dos processos e documentos 
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rrichivados nos respectivos cartorios. AtB entíto, as arremataçaes se- 
r?lo ordenadas e presididas pelos juizes das respectivas varas, ao8 
quaas incumbirá regular entre si a distribuiçllo dos dias e horas pa- 
ra aa arrematações, emquanto se fizerem n'um mesmo local. - C. 
Psoc., art. 846.O 5. 1." 

9. unico. As arremataçí3es continuargo a ser processadas peloe 
actuaes escrivães das praças, sobre mandados dos juizes que as or- 
denarem e tiverem de presidir. 

Art. 123." Os moveis que se acharem depositados á ordem das 
juntas do deposito publico de Lisboa e Porto, nas Qpocas das res- 
pectivas transições, serão postos L disposi<;ão dos juizos, por onde 
foram mandados depositar; fazendo-se relações, em duplioado, t i  fa- 
ce dos livros de entrada, por cada um dos mesino juizos. 

5. unico. Um dos duplicados das dictas relações serL remettido 
para os juizos respectivos, com a assignatura dos fieis, a cuja guar- 
da estiverem confiados os moveis, e o outro duplicado ficar& em po- 
der dos mesmos fieis. 

Art. 124." A administração da caixa geral de depositos fica an- 
ctorisada a providenciar quanto a todos os pontos omissos no pre- 
sente regulamento, a propor ao governo quaesquer alteraçaes, que 
julgue indispensaveis para o regular expediente dos serviços, e a 
apresentar, depois do primeiro anno da sua gerencia, o projecto de 
regulamento definitivo da mesma caixa. 

Paço, G de dezembro de 1876. =Antonio Maria  de Fontes Pe- 
reira tle 1Ciello. =Antonio Rodrigues Bampaio. = Antonio Cardoso 
Auelino. =Antonio de Serpa Pimentel. =João de Andrads Corvo. 
I Lourenço Antonio de Carvalho. 

(Diario do Governo, n.0 280, de 12 de dezembro de 1876). 

YOD&LOS A QUE SE REFEREM 'OS ARTIGOS 69.0 E 70.0 DO BE(XULAX$HTO 
DA CAIXA QBBAL DE DEPOSITOS 

Mod4lo para emprestimo sobre consignação de juros 

CAIXA GERAL DE DEPOSITOS 
X!lmprestimo sobro consignaçãio do juro& 

&S.. . Termo..  . sernuire de 18?&,, 
Pela presente obrigagb por.. . asaignada constitu. . . devedor 4 caixa cgB- 

m1 de deposito8 da quantia de. .  . que n'eete acto confees.. . ter reaebido da 
A r i d a  &%R, por emprestimo que a mesma.. . faz, nos termos do artigo 9 9  
n.0 1.0 da lei de 10 de abril de 1876, e artigo 69.0 do regulamento provida 
de 6 de dezembro do mesmo amo. 

Para pagamento d'esta quanbia, aMm da obnk;aglia geral por toa08 os. .r 
Icnr, obrig.. . e mosign.. . 4 menoioarda d a  por.. . wmeetms que mm 
ao.. . iamestre de 187. . . e findam -no.. . semestre de 187. . ,ojbiro dos se* 
tee titulos de divida pubiioe fundada, que n'este aoto lhe entreg.. . a sab8rii 



. A .administragão da  mencionada caixa +fiel auetorisada a proceder, por si ou 
pqr sem delegados, & cobranga do juro consignado nas Bpocas de seu respecti- 
vo vbbcimento e a levar cada importancia cobrada 4 conta de amortisação do 
diato emprestimo atb integral reembolso. Se tanto fôr necessario, desde j& lhe 
d.. . procuraç%o em causa propria para esse effeito, e auctoris. . . a fazer aver- 
bar esta consignagiio nos dictos titulos. 

Dsolar.. . que nenhum onus ou encargo de quwlquer natureza obsta B pre- 
eonto. consignaçto, pois que. . . 

Mais dcclar.. . que pag.. . o juro d'este emprestimo por todo o praso da 
sua duraç?io, conforme a liquidação estabelecida no citado artigo 69.0, que fica 
fucego  parte integrante da presente obrigação. 

Para todos os eEeitos da presente obrigaç8o declar. . . que o. . . domicilio B 
n'esta cidade. 

Feita em duplicado, para uma sd ter vigor. 
Lisboa e skdo da caixa geral de  depositos, aos.. . de. .  . de 187.. . 

F . .  . 
A administraçlo da  caixa geral de depositos rtcceita a presente o b r i g a m  

em todas as suas partes e declara ter recebido os titulos de que na mesma se 
tracta. 

~ o g a r  e era supra. Pela caixa geral de depositou 
Oa administradores, 

E%. . . 

Modêlo para emprestimo sobre penhor 
CAIXA GERAL DE DEPOSITOS 

Empregtimo gobro penhor 

Obrigação n.0.. . 
RI.. . Vencimento em.. . de.. . de 187.. . 

Pela presente obrigaçlro por.. . assigoada constitu.. . devedor. . . B oaixa 
era1 de depositos da quantia. . . que n'este acto confess. . . ter recebido d a  re- 
erida caixa em moeda corrente de ouro e prata, por emprestimo que a mesma B 

caixa.. . faz, nos termos do artigo 9.0 n.0 2.0 da lei,de 10 de abril de 1876 e 
arti  o 70.0 do regulamento provieorio de 6 de dezembro do mesmo anno. 

8brig..  . a pzgar a dicta quantia em identicss especies no dia.. . e mais o 
juro, na razão de.. . ao amo,  por qualquer mdra que haja até real amboleo da  
dictn caixa. 

A segurança d'eete pagamento e da presente obrigagão em todas ae suas 
partes obrig.. . todos os.. . bens e especialmente d . .  . e entreg.. . como pe- 
nhor os seguintes titulos de divida publica no total valor nominal de.. .'8'sa- 
her: ... 

Deolar. . . que estes titulm.. . partenoem em plena e livre propriedade e se 
achem dcsembarsgados de sequestro, penhora, vinculo, litigio, dote, ou outro 
qualquer onus ou encargo. 

Se este emprestimo não fôr pago no dia do seu vencimento, wnformofioa 
declarado, ou no dia at6 quando fôr renovado em caso de renovaqão, poder4 a 
referida caixa fazer proceder 4 venda do penhor em praça, por intervon@o do 
<ram&or de numero, receber o producto da venda e applicar eese producto ao 
pagamento da  quantia de que fôr credora por esta obrigagão, tanto de capital 
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como de juro pela mdra e qnaesquer despezse que houver feito para seu reem- 
boleo. O excedente que houver ser.. . ha entregue aponae reclamado, sem juros 
pela mbra at6 4 reclamação. 

Para todos os effeitos da presente obriga0010 declar.. . que o.. . domicilio 8 
n'esta cidade. 

Feita em duplicado! para uma e6 ter vigor. 
Lisboa e &de da caixa geral de depositos, aos.. . de.. . de 187.. . 

O devedor, 

P.. . 
A ad~ninietraçào da caixa geral de depositos acceits a presente obrigação 

em tadas as suas partes e declara ter recebido o penhor de que m mesma se 
traota. 

L o g q  e era supra. 
Pela caixa geral de depositoe 

Os administradoree, 

FF.. . 
( B a r i o  do Govwno, n.0 11'2.0, de 1877). 



REGULAMENTO DO REGISTO CWlL 

DECRETO DE 28 DE NOVEMBRO DE 1878 

Usando da auctorisação concedida pelo artigo 8.O da Carta de 
lei de 1 de julho de 1867, que approvou o Codigo civil; tendo em 
vista o que dispõe o artigo 2457." do mesmo Codigo; tomando em 
consideração o relatorio do ministro e secretario d'estado dos nego- 
cios da marinha e ultramar, e interino doa negocios ecclesiasticoa 
e de justiça; e tendo ouvindo o conselho de ministros: hei por 
bem approvar o regulamento que f a ~  parte d'este decreto e baixa 
assignado pelo mesmo ministro. 

O presidente do conselho de ministros, e os ministros e secre- 
tarios - d'eetado das diversas repartiçõos, assim o tenham entendido 
e façam executar. 

Paço em 28 de novembro de 1878. = REI. = Antonio Maria  
de Fontes Pereira de Mello. = Antonio Rodrigues Sampaio. = Tho- 
maz Antonio Ribeiro Ferreira. = Antonio de Serpa Pimentet.= 
Joiio ch Andrade Corvo. = Lourenço Antonio de Carvalho. 

REGULAMENTO 

TITULO I 

Disposiç6es geraes 

Artigo 1 . O  O registo civil para os subditos portuguezes, n?lo a- 
tholicos, começar8 a ter execupão a contar do 1.O de janeiro do pro- 
ximo anno de 1879, nos termos e pelo modo prescriptos no presen- 
te  regulamento. 

Art. 2." O official do registo civil 8, em cada concelho ou bair- 
ro, o respectivo administrador. 

Art. 3." O registo civil abrange: 
1." Os nascimentos; 
2." Os casamentos ; 
3 . O  Os obitos; 
4 . O  Os reconhecimentos e legitimações doe filhos. 
Art. 4." Os nascimentos, w m e n t o s  e obitoe occorridos anterior- 
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mente ao 1.O de janeiro de 1879 poder80 provar-se pelos mesmos 
meios que at6 agora teem sido admittidos para prova de taes factos. 

Art. 5.O Em cada especie de registo os assentos serão acompr- 
nhadoe por um numero de ordem. Esta numeração recomeçará to- 
dos os annos. 

Art. 6.O O registo eer8 feito em duplicado, havendo para cada 
eepecie de registo dois livros, em um dos quaes se reproduzirlto oe 
aasentos lançados no outro. 

Art. 7 . O  Os livros e mais expediente do registo serão fornecidos 
pelas respectivas camaras municipaes, sendo o seu custo despeza 
obrigatoria dos concelhos, nos termos do n.O 16." do artigo 127.O do 
oodigo administrativo. 

Art. 8 .O  Os livros do registo serão numerados e rubricados pelos 
presidentes das camaras municipaes, e terão termo de abertura e 
encerramento por elles escripto e assignado. 

Art. 9.O No fim de cada livro haverá um indice alphabetim dos 
nomes das pessoas a que se referem os registos com a indicaplo do 
numero de ordem, da data dos assentos e das folhas dos livros em 
que se acham. Este trabalho deve estar concluido at6 15 de janei- 
ro de cada anno. 

TITULO I1 

Da escripturação dos livros do registo 

Art. 10.O Os assentos do registo civil serão lançados por exten- 
ao, sem que possa usar-se de abreviatura8 ou algarismo8 nem se- 
quer nas datas, e seguir-se-hão uns aos outros, com intervalloe de 
uma linha, que ser4 coberta por um traço. 

8. unico. Os riscos, emendas, entrelinhas, ou outra qualquer 
cousa que possa occasionar duvida, devem ser resalvados pela mes- 
ma letra, e antes das assignaturas, fazendo-se d'isso especial men- 
$0 antes de encerrar o registo, sob pena de nullidade. 

Art. 1 1 . O  A margem da columna do registo deve ficar outra 
mais estreita onde se inscrever80: 

1.O O numero de ordem do registo; 
2 . O  O nome da pessoa ou pessoas a que elle se mfere; 
3.O O numero de ordem .dos documentos de que se fizer men- 

930 ; 
4 . O  Qualquer nota das que devem averbar-se, nos termos d'wte 

regulamento. 
Art. 12.O O registo antes de ser assignado ser8 sempre lido na 

presença das pessoas que tiverem de o assignar, do que se fará ex- 
pressa meqão. 

Art. 13.O Quando depbis de concluido e assignado o regieto, e 
em aicto oonmoutivo, se conheoer a neoessidade de proceder-se t i  



sua rectificaçBo, esta se farti por uma declaraçgo escripta em segui- 
da e na mesma columna, por quem lançou o registo. Esta rectifi- 
caçHo será asliignada por todos os que tiverem assignado o registo. 

Art. 14." Nenhum assento deve conter mais ou menos declara- 
ções do que as determinadas n'este regulamento. Estas declarações 
sergo feitas na conformidade das informaçaes das pessoas interessa- 
das no registo, dos documentos por ellas apresentadoe, ou das pro- 
prias observações, r10 administrador do concelho ou bairro todas as 
vezes que a lei não determinar o contrario. 

Art. 1 5 . O  Os assentos lançados no registo, serão redigidos con- 
forme os modêlos que acompanham este regulamento. 

Art. 1 6 . O  Assignado o assento do registo, nenhuma declaraçgo, 
emenda, rectificação, additamento ou alteraçno poderh ser feita se- 
não em virtude de sentença passada em julgado, proferida nos tri- 
banaes judiciaes. 

5. 1 .O Na columna á margem dos respectivos assentos serão lan- 
çadas as forças d'essas sentenças em uin sumrnario que deve conter 
o resumo do julgado, mencionando a data da sentença, a indicação 
do juizo onde foi proferida, e o cartorio onde correu o processo. 

5. 2 . O  As cartas de sentença serZo devidamente archivadas. 
Art. 17." Todos os documentos apresentados serão rubricados 

nela administrador do concelho ou bairro e emmassados com um nu- 
kero  de ordem correspondente ao do registo respectivo. 

Art. 18." Os actos do estado civil que forem feitios fhra do do- 
micilio das partes interessadas poderão, a requerimento d'estas, ser 
transcriptos no registo civ;' dos seus domicilios, á vista de certi- 
d7cs authenticas, passadas pelos competentes administradores de 
concelho ou bairro. 

Art. 19." Os assentos do registo civil poderão ser lavrados na 
residencia das partes interessadas, quando estas assim o requere- 
rem. 

Art. 20." Os actos do estado civil dos estrangeiros residentes em 
Portugal poderão ser lançados no registo civil, se elles o requere- 
rem, seguindo-se as disposigões d'este decreto, na parte em que lhes 
forem applicaveis. 

Art. 21.0 Os administradores de coticelho ou bairro enviarão B 
secretaria d'estado dos negocios ecclesiaaticos e de justiça mappaa 
estatiaticos trimestraes, extrahidos dos livros do registo, conforme 
os modêlos que para esse fim lhes forem remettidos pelos governa- 
dores civis dos respectivos districtos. 

TITULO 111 

Da reforma dos livros inutilisados ou perdidos 

Art. 2 2 . O  No oaee de se inutilisarem ou extraviarem algum ou 
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alguns livros, proceder-se-ha 9, sua reforma sem prejuizo nem inter- 
rupção do serviço regular do registo. 

Art. 23." Se doa livros, que se inutilisarem ou extraviarem, sub- 
sistirem os respectivos duplicados, far-se-ha a reforma em conformi- 
dade com os duplicados, convocando-se as pessoas interessadas pa- 
r a  que, no praso de tres mezes, examinem perante o respectivo ad- 
ministrador do concelho ou bairro a reforma effectuada e apresen- 
tem qualquer reclamapão. 

9. unico. Findo o praso, e nao havendo reclamação, cumpre ao 
presidente da  camara municipal conferir o novo livro com o antigo 
e rubrical-o. 

Art. 24.. Se não subsistirem os duplicados convocar-se-hh as 
pessoas interessadas para que, no praso de seis mezes, apresentem 
ao respectivo administrador as certidões, declarações e documentos 
que possam esclarecer a verdade. 

S. uriico. Findo o praso reformar-se-h30, no que for possivel, os 
livros perdidos, pelas declarações e documentos que se obtiverem, 
e convocar-se-hão de novo as pessoas interessadas para que, no pra- 
so de tres mezes, examinem a reforma effectuuda e apresentem 
qualquer reclamaçlo. 

Art. 25.O As convocações serão feitas por editaes affixados em 
todas as freguezias do concelho, e por annuncio publicado na folha 
official do governo. 

Art. 26." Se houver alguma reclamapão extrahir-se-ha cópia do 
registo ou registos impugnados, e serão estes remettidos com a re- 
clamação e documentos ao juiz de direito respectivo para a decidir, 
ouvidos os interessados e o ministerio publico. 

S. unico. Esperar-se-ha que a decisão judicial passe em julga- 
do, e em vista d'ella far-se-ha a reforma devida no livro compe- 
tente. 

Art. 27." Os livros reformados terão a mesma validade que os 
priuiitivos. 

Art. 28." Se a perda dos livros do registo civil fôr imputavel 
aos funccionarios encarregados da sua guarda, A custa d'elles será 
feita a reforma; se fôr occasionada por força maior, ou caso fortui- 
to, as despezas da reforma serão satisfeitas pela camara munici- 
pal. 

TITULO IV 

Das certidões extrahidas do registo 

Art. 29.O Os administradores do concelho ou bairro ser80 os uni- 
cos competentes para passarem as certidi3es dos respectivos registos, 
que poderão ser escriptas pelos escrivães da administraç80. 

5. unico. S6 na hypothese de se terem perdido os livros do re- 



e de não estarem ainda reformados, ee poderZo extrahir certi- 
dões dos duplicados. 

Art. 3 0 . O  Nas certidões extrahidaa dos livros do registo civil d a  
vez80 sempre incluir-se os averbamentoa ou notaa marginaee. 

ArL 3 1 . O  As certidões dos actos do regiato civil serao passadn 
sem dependencia de despacho. 

TITULO V 

Do registo dos nascimentos 

Art. 3 2 . O  O recemnascido, que na f6rma d'este regulamento ti- 
ver de ser apresentado para registo, ael-o-ha dentro do praso dr 
trinta dias, da data do nascimento, ao administrador, para se f aza  
o respectivo assento. 

5. unico. No caso de doença do recemnascido, ou em qualquer 
outra circumstancia grave, de que para elle resulte perigo em ea 
levado h presença do adpinistrador, devera este funccionario~trans 
portar-se ao logar onde o recemnascido estiver e lavrar ahi o tz- 
sento do nascimento. 

Art. 3 3 . O  São obrigados a fazer as declarações do nascimento u 
respectiva administração do concelho ou bairro : em primeiro Ioga-. 
o pai ; na sua falta ou impedimento, a mãi ; e na falta ou impec- 
mento de ambos, o parente mais proximo do recemnascido, seni: 
maior, e residindo onde o nascimento occorreu; na sua falta ou irr- 
pedimento o facultativo OU a parteira que tiver assistido ao parto: 
em ultimo logar, o dono ou dona da casa onde occorreu o nasci- 
mento, quando este tenha sobrevindo f6ra do domicilio da mli. 

9. unico. Se o nascimento acontecer em algum estabelecimena 
ou edificio publico, ou pertencente a alguma corporaç%o, a pessoa o 
cujo cargo estiver a direcção d'esse estabelecimento O tambem, su'r- 
sidiariamente, e em ultimo logar, sujeita A obrigação imposta n'e; 
te  artigo. 

Art. 3 4 . O  O registo do nascimento deve ser escripto pelo a d ~ -  
nistrador do concelho ou bairro, e assignado por este, pelo dech- 
rante e por duas testemunhas. 

3. unico. Quando o declarante não souber escrever asaignará, a 
seu rogo, mais uma testemunha. 

Art. 3 5 . O  No registo do nascimento deve declarar-se: 
1.0 O logar, hora, dia, mez e anno em que 6 feito; 
2." A hora, dia, mez, anno e logar do nascimento; 
3.0 O sexo do recemnascido; 
4.0 O nome que lhe foi ou ha de ser posto; 
5.0 Os nomes, appellidos, profissão, naturalidade e domicilio C :s 

paes, mHes e avds, quando os dictos nomes houverem de ser d e c i  
rdoe,  e oa das tastemwhas; 



6.O Ser o recemnmoido, filha legitimo ou illegitimo; 
g. 1." No caio de nssoiments de gemeoe, lavrar-*hHo aeaentos 

separados para cada um d'eiles, segnindwe a ordem da nilinera- 
ção, conforme a prioridade do nascimento doa meamos gemeos. 

0. 2." Se o recemnaecido tiver, ou tiver tido, um ou mais ir- 
m8os do mesmo nome, declarar-se-ha a sua ordem na filiaçDo. 

Art. 3 6 . O  Se fôr apresentado o ardaver de algum recemnaecido 
que se diga haver fallecido depois de nascer, o administrador la- 
vrara o ausento do nascimento com as declaraç8es prescriptas no 
artigo precedente, especificando al6m d'isso que a criança lhe foi 
apresentada sem vida. 

8. unico. Em acto continuo abrir$, no livro competente, assen- 
to de obito. 

Art. 3 7 . O  Sendo o filho naecido na constancia do casamento, nIio 
p6de ser admittida no registo &vil declaração em contrario, ainda 
que a m3i diga, que o filho não é de seu marido, ou a t e  affirme 
que o filho não B seu, salvo havendo separação, que date, pelo me- 
nos, de trezentos dias antes do nascimento. 

Art. 38.O A legitimação dos filhos por subsequente casamento 
dos paes e o reconhecimento dos illegitimos, feito por escriptura pu- 
blica, testamento, ou qualquer outro acto solemne, ser80 notados A 
margem dos respectivos assentos de nascimento, precedendo, pordm, 
despacho do juiz que assim o determine. 

5. 1." Da mesma f6rma serão averbadas as sentenças proferidas 
em acções de filiação, guardadas as prescripções dos 98. 1 . O  e 2." 
do artigo 1 6 . O  d'este regulamento. 

8. 2." A obrigação de requerer o averbamento incumbe: 
1 . O  No caso de legitimação por subsequente casamento, ao ma- 

rido ; 
2 . O  No caso de reconhecimento por escriptura publica, ou por 

qualquer outro modo solemne, ao legitimador; 
3.0 No caso de reconhecimento por testamento, ao filho reconhe- 

cido, se for maior, ou sendo menor, ao seu tutor; 
4 . O  Nas acções de filiaçb, ao auctor ou seu tutor. 

TITULO VI 

Do registo dos casamentos 

Art. 39.O O registo do casamento civil, celebrado com as forma- 
lidades prescriptas no Codigo civil, ser6 assignado pelo administra- 
dor do concelho ou bairro, pelos contrahentes e pelas testemunhas. 

9. unico. Quando algum dos contrahentes, ou ambos não soube- 
rem escrever, acrescer& por parte de cada um mais uma testemu- 
nha que assignarh a seu rogo. 

Art. 4 0 . O  No regista dss oemeirfoa deve bolrrait-se: 



1 .O O logar, hora, dia, mez e anno em que 6 feito ; 
2.0 Os nomes, appellidos, estado, p rohsb ,  naturalidade e resi- 

dencia das partes e das testemunhaa que n'elle intervierem ; 
3 . O  A hora, dia, mez e anno do casamento; 
4.O A designação do edificio publico, ou particular, em que foi 

celebrado ; 
5 . O  Serem os contrahentes filhos legitimoe, illegitimos ou expos- 

tos ; 
6." O seu estado civil anterior; 
7.O 0 s  nomes, appellidos e naturalidade dos paes e m b ,  avos e 

av6s dos contrahentes, sendo conhecidos. 
5. 1.O Havendo disponsa de idade, mencionar-se-ha a apresen- 

tação dos diplomas d'essa concessão. 
5. 2." O mesmo se far8 quanto aos diplomas de consentimento, 

se algum dos contrahentes fôr menor. 
S. 3." Se algum dos contrahentes fôr viuvo, declarar-se-ha o no- 

me do conjuge fallecido e o logar onde falleceu. 
Art. 41.O A concessão da dispensa, a que se refere o n.O 3.O e 

5. unico do artigo 1073.O do Codigo civil, fica dependente de rega- 
lamente especial. 

Art .  42.O Se o caeameuto fôr annullado, serai a respectiva sen- 
tença averbada ao lado do aesento, declarando-se a sua data, o jui- 
zo onde foi proferida, e o cartorio por onde correu o processo. 

'I-ITULO VI1 

Do registo dos obitos 

Art. 43.. Nenhum cadaver poder8 ser sepultado sem que pri- 
meiro se tenha lavrado assento de obito no livro do registo. 

Art. 44.O Logo que alguma pessoa fallecer, o seu mais proximo 
parente, ou, na falta ou ausencia de parentes, os seus familiares, 
ou, em ultimo caso, e na falta d'estes, os seus visinhos farão de- 
claração do obito ao adminiatrador do concelho ou bairro onde o 
obito houver acontecido, ou estiver o cadaver. 

Art. 45.O A declaraç20 poder& ser feita verbalmente, ou por es- 
cripto, assignada e datada pelo declarante; e serl authenticada, 
sempre que fôr possivel, com a declaração escripta e assignada por 
medico ou cirurgião, designando a causa da morte, e o dia, hora e 
logar onde o obito occorreu; e na falta d'esta declaraflo com um 
attestado do regedor que pessoalmente tiver verificado o obito. 

Art. 46.O O assento de obito deve ser assignado pelo respectivo 
administrador do concelho ou bairro, pelos declarantes, e na falta 
ou impedimento d'estee, por duae teetemunhas, escolhidas com pre- 
ferencia d'entre os parentes ou visinhoe do fallecido. 

Art. 47.O No registo de obito deve declarar-se: 
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1.0 O logar, hora, dia, mez e anno em que B feito ; 
2.0 O dia, hora e logar do fallecim&to ; 
3 . O  O nome, appellidos, idade, profissão, naturalidade e domioi- 

lio do fallecido ; 
4.0 Os nomes, naturalidade, profiss&o e domicilio doa paes e av6s 

do fniiecido, se d'isto houver notioia; 
5.0 O nome do outro conjuge, se o fallecido tiver eido c 4 0  

o a  viuvo; 
6.O A causa da morte, sendo conhecida. 
9. unico. Se o fallecido tiver feito testamento, far-m-ha mengao 

d'esta circumstancia no registo de obito, declarando-se tambem o 
nome da pessoa em cujo poder ficou o testamento. 

TITULO VI11 

Do registo dos reconhecimentos e legitimaçhs 

Ilrt. 482 No registo dos reconhecimentos e legitimaçí3es de fi- 
l h o ~  deve mencionar-se : 

1 . O  O logar, hora, dia, mez e anno em que Q feito; 
2 . O  Os nomes, appellidos, estado, naturalidade e domicilio dos 

legitimadores ou perfilhadores; 
3." Os uomea, appellidos, estado, naturalidade e domioilio, sen- 

do conhecido, do legitimádo ou perfilhado; 
4." A designaçlio do documento pelo qual a legitimação ou per- 

filhação B feita; 
ti0 Os nomes, appellidos, estado, naturalidade e domicilio das 

feitamnnhas. 
8. 1." No caso de legitimaçno por subsequente casamento, indi- 

car-se-hão o livro onde estii lançado o assento do casamento e o nu- 
mero de ordein d'esto. Se o dicto assento estiver no registo civil de 
outro concelho, ou em registo anterior á época ein que começar a 
ter execução o presente decreto, serA esse registo designado, e far- 
se-hão equellas indicações á vista da respectiva certidão que ficarti 
wchvada. 

4. 2.O Se o recorihecirnento ou perfilhação fôr feito por testamen- 
to, declarar-se-ha o logar onde est i  registado; se por escripturâ, o 
cartorio do tabellião onde foi feita; se por qualquer outro auto pu- 
blico, o tribunal ou repartiçlo publica onde foi exarado. 

Art. 49." O averbamento d'estes assentos ser& feito pela f6rma 
declwada no artigo 38.O d'este regulamento, no praso de dois me- 
zea, a contar do dia em que se tiver ultimado o acto de legitima- 
ção ou do reconhecimento ou d'aquelle em que se tiver passado em 
julgado a eentença de filiaç80. 



TITULO IX 

Disposiçóes penaes 

Art. 50." Os administradores de concelho ou bairro que por 
qualquer modo transgredirem as regras estabeleoidae n'eete regula- 
mento, incorrer80 pela primeira vez na pena de multa at8 10W000 
reis, e pela segunda vez at8 2W000 reis, e serão reeponsaveia por 
sepe bene 4 parte interessada pelo damno e prejuizoe que lhe oau- 
aanem. 

Art. 51.O As pessoas que sendo obrigadas a declarar qualquer 
nascimento ou obito o não fizerom nos termos d'este regulamento 
incorrerão na multa de 28000 ate 108000 reis. 

Art. 52.O As pessoas que devendo requerer que á margem doe 
respectivos assentos de nascimento se averbem as legitimações e re- 
conhecimentos dos filhos illegitimos, deixarem de cumprir esta obri- 
@ção, nori termos e noe prasos estabelecidos n'este regulamento, 
incòrrerão na multa de 2#000 até 10;YOOO reis, e no dobro d'esta 
quantia no caso de reincidencia. 

bst. 8 3 . O  Os condemnados em multa aue nto tiverem bene suf- 
fici&tes, soffrerão tanto tempo de prisão b a n t o  corresponder h con- 
demna~ilo calculada na conformidade da lei. 

Art. 54.O As penas decretadas n'este regulamento serto appli- 
mdas em processo correccional, a requerimento do miniaterio publi- 
co; salvo o privilegio do foro militar. 

Art. 55.O O producto das multas que se arrecadarem pelas trans- 
gressões d'este regulamento, entrar& no cofre das camaras munici- 
paee. 

TITULO X 

Dos emolumentos 

Art. 56.O Peloe diversos actos do registo, pagar-se-h80 os emola- 
mentos constantes da tabella actualmente em vigor, emquantb em 
c o n w i d a d e  wm o artigo 892." do codigo administrativo não fôr 
detemainada nova tabella. 
AM. 57.O Os emolumentos serLo satisfeitos pela pessoa que re- 

querer o registo ou qualquer acto a elle relativo. 
&oretaria d'estado dos negocios eoclesiasticos e de justip, em 

28 de novembro de 1878. - Thomar Antonio Riheiro Fevv@iva. 
(Diario do Governo, n.O 271, de 29 de novembro de 1878). 
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MOD~LOS PARA A EXECUÇÃO DO REGISTO CIViL, A QUE SE REFERE 
O ARTIGO 15." D'ESTE REGULAMENTO 

Modelo n.0 1 

B&(ilETO DE) NASCIXEITO DE) P m ~ o s  LEGlTIMOS 

BEGXSTO DB NASCIMENTO DE FILHOS ILLEGITIYOS 

N'esba colum- 
na  pevem indi- 
car-se : 
1.0 0 numero 

de  ordem do re- 
gisto ; 

2.0 O nome do 
recemnascido; 

3.O 0 numoro 
de ordem dos do- 
aumentos de que 
se  fizer mengão. 

caaa onde se lavrou o re- 
. as.. . horas da. .  . (ma- 
mea de . .  . do anno de ... 

de naecimento de uma pessoa do sexo. . . nas- 
aida Be.. . horas da.. . do dia..  . do mez de.. . do anno 

se chama (ou ee h s  de ahamar) E'. . . , filho na- 
declarar-se o mome dos paes, sem o seu ex- 

Foram testemunhas FF.. . (os aomee, * 

Em casa de.. . (deai>naç&o da  casa onde se lavrou o r+ 
gbto) no concelho ou bairro de. . . As. . . horas da.. . (ma- 
nha, tarde 026 noite) do dia.. . do mez de.. . do anno de.. . 
lavrei o 

Assento de nascimento de uma pessoa do sexo. .. 
nascida Qs..  . horas da..  . do dia. . . do mez de. . . do anno 
de. . . que se charba (ou se ha de chamar) F . . . , filho legi- 
timo (segundo ou terceiro de nome, como fôr na ordem da 
filiar;üo, se tiver ou tiver tido um ou mais irmãos do mesmo 
nome) de FF.. . (nonree, appeuidos, estado, profissão, na- 
turalidade e domicilio dos paea), neto de FF. . . (nomes, 
appellidos, eatado, profiaüo, nuturalidade c domictlio do8 
auds, qwndo tiverem de se7 declarados). Foram testemunhas 
FP. . . (nomes, appellidos, estado, profisslio, naturalidade e 
dopicilio das testemunhas)? os quaes todos sci serem os pro- 
prios. 

E para constar lavrei, em duplicado, este assento, que 
depois de ser lido e conferido perante F. . . (o declarante) 
e as  testemunhas, foi por todos assignado (ou não assignou 
F.. . por não saber escrever, e aseignou, a seu rogo, mda 
a testemunha F. . . ). 

Era ut supra. 

O declarante, O administrador do ooncelho 
OU bairro, 1 P... F.. . 

i As testemunhas, 
E%. . . 



de ardem dos do- 
anrnmp de que 
se fizer mençko ; 

4.0 Qualquer 
s v e r b a m e n t o  
que, na forma do 
artigo 38.0 d'este 
decreto. tenha de 

appellidos, proji8dd0, naturalidade e domicilio dar, testem* 
nhcm , oe quaes todos sei serem ae proprios. L) para constar lavrei, em duplioado, este assento, que, 
depois de ser lido e conferido perante F.. . (o declarante) 
e as testemunhas, foi por todos assignado (ou niio assignou 
F.. ., por não saber escrever, e assignou, a seu rogo, mais 
a testemunha B'. . .). 

Era  ut supra. 

O declarante, O abinis trador  do concelho 
ou bairro, 

3'. . . F... 

BEaIITO DE CASAMENTO CELEBUADO CIVILIBXTE 

N'ests colum- 
lia deve indicar- 
&: 
1.0 O numero 

de  ordem do re- 
gisto ; 

2.0 Os nomes 
doscoptrahentes; 

3.0 O numero 
de ordem dos do- 
cumentos de que 
se fizer mengão. 

Em casa de..  . (des?gnaçüo da  cma onde se lavrou o re- 
gisto) no concelho ou bairro de. . . i s .  . . horas da. . . (ma- 
nhã ou t a d e )  do d ia . .  . do mez de..  . do anuo de..  . com- 
pareceram na minha presenga FF.. . (nomes e appellidoa 
dos contruhenfe~), os quaee sei serem os proprios, tendo cum- 
prido todas as disposig0es d e  lei e sem impedime~ito algum 
para o casamento; (:lie, (idade, Mado, naturalidade e do- 
nzicilio do contrahente. Sendo menor, deve mencionar-se o 
consentifiento do superior legithno, com a declaraçlFo de que 
assignou o re,qisto, ou de que se juntou documento authentico 
d'esse consentimento. Havendo supprimento legal assim se 
declarará, mencionando-se o respectivo diploma), filho legi- 
timo de FF.. . (nomes, appellidos e naturalidade doa paea, 
se n&o é filho illegitimo ou aposto, porque em qualquer d'ea- 
tes casos dir-se-ha sómente iilho natural ou exposto) e neto 
de FF.. . (nomes, appellidos e naturalidade dos avós, sendo 
conhecidoa), e ellu (idade, estado, naturalidade e domicilio 
da contrahente. Sendo menor, far-se-hüo as declaraç8es acima 
indicadas), filha legitima de FF.. . (nomes, appellidos e na- 
turalidades don paes, sc nüo é filha illegitima ou exposta, 
porque em qualquer d'estea casos dir-se-ha sómente filha na- 
tural ou exposta), neta de FF.. . (nomes, appeilidos e natu- 
ralidade dos avós, sendo conhecidos), os quaes, depoie de'me 
ouvirem ler os artigos 1056.0 e 105'7.0 do Codi o civil, de- 
clararam que permaneciam na reaoluq&o de cJebrar,  oonm 
por este acto celebram, o casamento ela forma esfabdeoi- 
da na lei aivil. Foram testsmunhaô I&'.. . (nome#, appeUrUC 
dos, profisaZo, naturalidade e domicilio das testemunhas) que 
sei sorem os proprios. 

E para constar lavrei, em dupIicado, este registo, que, 
depois dB ser lido e conferido perante os oonjnges e teste 
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munhae foi par todoa seeignado (m n8a aeeig&h F.. . par 
nLo s a b r  esorever e assignon, a S8u rogo, mais a testemu- 
nha F.. .). 

Era n t  supra. 

Oe coqiuges, O administrador do conoelho 
OU bairro, 

FF.. . F... 
Ae testemunhae, 

FP.. . 

Modelo n.0 4 

REGISTO DE OBITO 

N'esta aolum- Em aasa de. .  . (designqüo da casa onde se lavrols o ve- 
na deve decla- gisto) no concelho OU bairro de. . , 6s. . . horae da.  . . (ma- 
rar-se : 1 nhã. tarde OU noite) do dia.. . do mez de. .  . do anno de. .. 

1.0 O numero 
de ordem do re- 
gisto ; 

2.0 O nome do 
fsllecido ; 
3.0 O numero 

de ordem dos do- 
cumentos de que 
se fizer menção. 

' lavrei o 
Assento de obito de F.. . (idade, estado, naturalidade, 

profiss80 e domictlb do falkcido. N(Eo sendo conhecido o no- 
me, dece declarar-se o eexo, idade presumivel, estatwra, fei- 
çBes, vestuario e quaPsquer outro? signaea r: indkios quepos- 
e m  concorrer para se descobrir a i~eriinde) tilho legitimo de 
FF. . .   nome^, appellidos, rstado, profiasi"lo, naturalidade e 
domicilio dos paes, se não é filho natlrral ou exposto) que 
falleceu de. . . (deaignaç20 da molestia ou causa da morte) 
as.. . horae d a . .  . ( m a ~ ~ h ü ,  tarde o u  noite) do dia.. . do 
mez de. .  . do anno de . .  . com.. . (ou sem) testamento, e 
ha de ser sepultado no cemiterio publico (074 o logar do ja- 
zigo, fóra do cemiterio publico, mericionando-se a licença d a  
respectivas auctoridudes). 

E para constar lsvrci, em duplicado, este regieto, que, 
depois de ser lido e coiiferido perante P.. . ( o  rleda~ante 
ou perante duas testemunhas, FF. . nafal ta  ou impedimen- 
to do declarante) foi por elle (ou elles) assignado. 

Era ut supra. 
O declarante (ou as O administrador do concelho 

testemunhas), ou bairro, 

FF.. . R.. . 

Em casa de. . . (deaJgncsçLto da  casa d e  ae lavrou o re- 
@to) As. . . horas da. . . (manhS ou. tarde) do dia. . . do mez 

oar-ee : de.. . do anno de.. . compareceram FF.. . nomes, appd- I lidos, naturalidade, projiss80 e d o m w i o  doa egitimadorea), 



de ordem do re- 
gisto ; 

2.0 O nome do 
legitimado ; 

3.0 O numero 
d e  ordem dos do- 
cumentos de  que 
ee h e r  mençâo. 

que declararam legitimar por eubmquento matrimonio F... 
(nomes, appdlidos e naturalidade do l e g i t i d o ,  e o W o ,  
projissSco e domicilio, se forem conhecidos) nascido no ia. .. 
do mez de.. . do anuo do. . . achando-se o assento $,te 
casamento no livro do registo do dia. . . do rnez de.. . d o  
anuo de..  . com o numero de ordem.. . (Se  o assento de ca- 
samento estiver em outro concelho, ou em regido anterior a 
este decreto, será o rlicto registo desigrudo, e far-se-Mo cre 
declaraç8es á vista da respectiva certidão). Foram testemu- 

, nhas presentes FF.  . . (nomes, appellidos, estado, projissíío, 
naturalidade e reeidencia dae testemunhas) que sei serem os 
proprios. 

E para constar lavrei, em duplioado, este assento, que, 
depois de ser lido e conferido perante os legitimadores e 
testemunhas, foi por mim e por todos assignado. 

(Quando algum dos le,qitimadores não souber ass ipar ,  i as8ignard, a seu rogo, mais uma testemi~nha). 
Os legitimadores, O administrador do concelho 

ou bairro, I/ FP. .  . P... 
A s  tes temunhe,  I/ FF..  . 

RloiúTO DE PEBBILEAÇ~O POR 1r.SCBIPTUBA OU Q U I L Q U E B  OUTRO AUTO PUBLXCO 

N'eeta colum- 
na devem indi- 
car-se : 

1 .O O numero 
de ordem do re- 
gisto ; 

2.0 O nome do 
perillhado ; 

3.0 O numero 
d e  ordem dos do- 
cumentos de que 
se fizer mengiio. 

E m  casa de..  . (designqão da casa onde se lavrou o re- 
gbto) ás.. . horas da .  . . (manhü ou tarde) do dia.. . do 
mez de . .  . do anno de .  . . compareceu F . .  . (nomes, appeb 
lidos, naturalidade, rofissâo e domicilio do perfilhador ou 
FF... se a perfilhaç& E feita por ambos os es de communi 
aicordo) que declarou ter perfilhado seu file F .  . . (nomes, 
appellidos, e naturalidade do perfilhado, e o estado, profi-  
sbo e domicilio, se forem conhecidos) nascido no dia..  . do 
mez de .  . . do anno de. .  . tendo sido a dicta perf i lhaçb 
feita por escriptura publica nas notas do tabelliâo F..  . (se 
a perfilhaçrio for feita por qualquer outro auto publico, de- 
signar-se-Ila o tribunal ou repartiçlio publica onde foi e m  
r d o ) .  Foram testemunhas presentes FF..  . (nomes, appel- 
lidos, estado, profissüo, naturalidade, e residencia da& teste- 
munhas) que sei serem os proprios. 

E para constar lavrei, e m  duplicado, este assento, que, 
depois de ser lido e conferido perante o perfilhador (oupev- 
filhadores) e testemunhas, foi por mim e por todoe assi- 
gnado. 

(Quando algum dos pevjílhadores &o eotlber assignar, 
assignará, a seu rogo, mais uma testemunha). , 

O perülhador O addni@k&er db ooncelho 
ou períilhadoree, ou bairro, 

F... ou FF... P.-..L 
Aa testemunhas, 

PF. . . 
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Modelo n.0 9' 

REGISTO DE PEBFILEAÇXO P3B TESTAXnNTO 

11 O perfilhado, ou o seu tutor, 

N'esta colum- 
na  devem indi- 
car-se : 

1.0 O numero 
de ordem do re- 
gisto ; 

2.0 0 nome do 
legitimado ; 

3.0 O numero 
de ordem dos do- 
cumentos de que 
se fizer mengão. 

I I P... ou F... 

Em casa de.. . (deeignaçüo da casa onde se breu o re- 
gisto) i s . .  . horas da. .  . (maiih& ou t a ~ d e )  do dia.. . do 
mez de.. . do anno de.. . compareceu F.. . (nomes, appel- 
lidos, naturalidade, profisstio e donticilio do perflhado, ou, 
se este t! menor, F.. . como tutor de F. . . ), o qual declarou 
que no testamento que est i  registado.. . (designação do lo- 
gar  onde ectá o registo), o fallecido F. .. (nomes, appellidos, 
naturalidade, estado e projissao do testador) o reconheceu 
como seu filho (ou reconheceu corno 61ho o seu tuteiado 
F . . . ). Foram testemunhas presentes FF . . . (nomes, appd- 
lidos, estado, profisstio, naturalidade e residenela das teste- 
munhasj. 

E para constar lavrei, em duplicado, este assento, que, 
depois de ser lido e conferido perante o perfilhado (ou O tu- 
tor do perfilhado) e as  testemunhas, foi por mim e por to- 
doa assignado. 

O administrador do ooncelho 
As testemunhas, ou bairro, 

F... 

Secretaria d'estado dos negocios ecclesiaaticoa e de justiça, em 28 do no- 
vembro de 1878. - Thomaz Antonio Ribeiro Ferreira. 

(Diario do Governo, n.0 271, de 1878). 
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Abandonados ou expostos - I -chegando aos 18 annos ficam con- 
quando ficam a cargo das camaras mu- siderados maiores, 291.0 
nicipaes, 284.0 - se fallecerem sem descendencia e 

-salvo o disposto nos regulamen- intestados, a sua herança pertence ao 
tos especines de beneficencia, auctori- I estabelecimento clc beneficcncia, 992.0 
sados por lei, id., g. un. 1 -em quanto ao mais a ã o  em tu- 
- 8âo eiitregues logo quo perfaçam do equiparados aos outros menores, 

OS 7 anms  ao conselho de beneficencia 1 293.0 
pupillar, ou a qualquer outra magis- I - o registo do seu nascimento e de- 
tratura incumbida d'esse mister, 285.0 , claraçiieu respectivas por quem e co- 
- qualquer d'elles lhes dar9 o rumo mo siio feitas, 2461.0 

de vida mais vantajoso, fazendo-os eu- Abandono - por elle se perde 
trar em algum estabelecimento, ou en- a poase, 482.0 n.0 1.0 
tregando-os por contracto a pedsoa, que 1 -quando póde fazer-se do predio 
se ewarreguo do seu ensino e educa- ' servicnte, 2277.0 
çgo, 886.0 1 - o das cousas moveis abandonadas 

-as pessoas que assim se encarre- , em estações de transporte e via@o dB 
garem ficam sendo seus tutores, salva direito a occupação, e n'ssta occupa- 
a superinteudencia do conselho ou da @o e entrega como se proceder& nos 
magistratura, que o substituir, 287.0 , caminhos de ferro, malas-postas, cor- 
- quem pdde fazer rescindir o con- reios, alfandegas e outras, 412.0 

tracto, àitr novo rumo aos menores em ' - o dos animaes e outras cousas, le- 
o a s ~  de abuso, ou de falta de cumpri- i ftima, e em que termos, a proprieda- 
mento das obrigaç?ies, 287.0 I e, 383.0 e seg. 

-nem o conselho, ncm a magistra- Abatimento de renclas 
tura que o substituir lhes podem im- - quando se póde exigir do senhorio, 
pii:, ou eitip~ilar em oornc d'elles obri- 1611.0, 1612.0 e 1613.0 
g:rçi>es excedentes a 15 annos de sua Abertura da heran a 
idade, 288.0 I tem logar pela morte do auctorka 
- polem ser emancipados tendo 15 ' rança no logar do seu domicilio, e como 

annos, mostrando ter capacidade ne- ee abre, 2009.0 e 55. Irnpo%iOo de sel- 
cessaria, 289.0 10s. V. 2010.0 e seg. 
- terão a propriedade e o usufrocto Abertura de testamen- 

dc tudo o que adquirirem durante a 1 to cerrado - como ser8 aberto 
menoridade, 290.0 1 e publicado, 1932.0 p seg. * 
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Ahoiiaç8o - consiste na res- 
ponsabilidade e solvabilidade do fiador, 
837.0 

-como póde provar-se e em que 
termos sc deve dar, 828.0 e 829.0 V .  
837.0 V .  Abonador. 

Abonador - a sua obrigação 
nâo se extingue, ainda que pela heran- 
ça sc confunda n obrigag5.0 do devedor 
c a do fiador, 849.0 

Aboi~ador- do fiador - 
quaes os seus beneíicios, 837.0 
- em que caso é responeavel para 

com os autios eorn-fiadores, 847.0 
Ab.;<?lvi~Fu,o -do r60 nos tribu- 

naes criminaes ou wrreccionaes, niioil- 
lide ri, acç8o de perdas e damnos, 2505.0, 
salvo o disposto no art. 2368.0 e segg. 

Abuso - do direito de expressào 
traz i& responsabilidade, 363.0 
- e bem assim o do direito dc ac- 

ção, 364.0 
- aesim tambem o do direito de as- 

sociagilo e de apropriação, 365.0 e seg. 
Academia das Bei ian-  

A r k e s - r e c e b e  dous exemplares de 
todas as obras de typographia, litho- 
graphia, gravura, moldagem ou de 
qualquer outro modo, que se publica- 
rom, e para que, 603.0 e seg. 

Ae&k-a de despejo é sempre 
aummaria, 1632.0 
- sobre o predio indiviso, ou sobre 

a diminuiç&o do valor dos quinhbes, se 
devo intentar contra todos os quinhoei- 
coe, 21193.9 
'- a do desherdado para impugnar 

a desherdaçb proscreve dentro de dois 
snnos, a contar da aberturada hcran- 
g8,1884.0 

--por divida de foros 6 summaria, 
1655.0 
- de perdas e damnos tem o auotor 

de obras litterarias e artisticas contra 
o que as  reproduzir fraudulentamente, 
611.0 

-tambem lhe compete a ac9lio cri- 
minal, 612.0 

-de resc{são doa eontractos por in- 
capacidade dos contrahentes, como se 
admitte, 687.0 e segg. 

-prescreve no praso de 5 annoe, 
que noa incapazes se contam de* 
de  qtw chegam 8. maioridade, ou 
se emancipam, e nos de interdiqão 
desde que ella cessa, 688.0 n,w 1.0 e 
2 .o 

-a de rescislto por causa de erro 
prescreve por um anuo, contado do dia 
em que se coiiheceu o erro, 689.0 

-a de coacçüo prescreve por igual 
praso, contado desde que cessa a coac- 
950, 690.0 

-a de rescis80 por nullidade por 
se achar a wusa f6ra do commeraio é 
imprescripttvel, salvo se a lei dispcker 
expressameute o contrario, 691 .O 

-de rescisito dos eontractos e seus 
effeitos, G97,O e seg. 

- V .  Resn'süo. 
-a de investigaç20 de paternidade 

illegitima é prohibida e com que ex- 
cepgóes, 130.0 u.Oa 1.O, 2.0 e 3.0 V. 
e 132.0 

-a de invcstigaçito de materiaidade 
perinitte-se e cm que tormos, 131.0 
13-2.0 

-a de investigaqão de maternida- 
de e de paternidade 86 p6de ser admit- 
tida em vida dos pretensos paes, e com 
que excepqóes, 133.O e seus $9. 
- para impugnaçâo da Iegitimida- 

de dos filhos, V. 107.0 e seg. e 
113.0 

-a  de nullidade de testamento por 
defeito de formulns ou de solemnida- 
des externas prescreve por 3 amos, e 
como se contain, 1967.0 
- n de reparaçao do damno do ca- 

çador prescreve por 30 dias, 390.0 5. 
3.0 

-a de interdioç&o e em que termos 
é proposta perante'o juiz do domicilio 
do desasieado, 317.0 

-como sc delibera sobre este rcque- 
rimento e aqiio, id. 

-a de perdas e damnos por despe- 
aas feitas com a cousa emprestada, 
prescreve por 30 dias, 1522.0 

- a  de soldadas devidas prescreve 
por 6 mezes, sendo a soldada por me- 
zes, 538.0 

-e por 12 meem, sendo por anno, 
539.0, 1387.0 $. un. 

-n'esta acqão em falta de prova re- 
aolve-se, por juramento do amo, 1387. 

-de perdas e damnos, quando tem 
logar no contracto de aprendizagem, 
1425.0 5. un. 

-a acçào no caso do art. 6JG.O se 
nâo fôr proposta no caso de arresto 
eontra os contrafactorcs fica nu110 de 
direito o arresto, e póde o arrestado 
exigir perdas e damnos, 637.0 9. um. 



-tem contra o dono da obra o opc- 
rario e o que ministrar materiaea, se 
antccipori pagamentos antes da  época 
ao empreiteiro até b. quantia antecipa- 
da, 1405.0 

-deve propôr-se dentro de 20 dias 
para rescindir actos e contratos feitos 
cin estado de delino ou embriaguez, 
te&o protestado dentro de 10 dias, 
35'1.0 e 354 0 

qii tudo aproveita aos herdeiros 
d'clles, se sa fi~iarem antes de recupe- 
rarem a razso, ou antesdc decorrerem 
os 10 dias para o protesto, dovendo tal 
praso correr desde o fallecirnento, id. 
S. un. 

-isto sem prejuizo de quaesquer ou- 
tras acç0cs qlic se possam intentar 
contra a validade de taes actos, 354.0 
- bcerca da posse, se esta tiver du- 

rado mais de um anno, é summaria, 
489.0 
- a de rescisão de contracto ou acto 

verdadeiro que o devedor faça em pre- 
juizo do credor, cessa se elle satisfizer 
a divida, ou adquirir rncios pare pa- 
gar, 1040.0 

-p6de fazel-a cessar, pagando, o 
adquirelite dos bens, 1041.0 
- dn de fraude, pue consiste unica- 

miSiite ri:$ preferenoia indevida obtida 
por algum credor, resulta e6 a perda 
d'essa vantagem, 1012.0 

-1deve o credor, allegaodo a insol- 
vencia do devedor, provar o montante 
daa dividas, c o devedor, que tem bene 
de igual ou de rnxior valor, 1043.0 - rr~acindindo o acto, os valores 
aliena(lo+ rcvertem ao cúmulo dos bens 
do devedor em beneficio dos credores, 
1044.0 

-esta acçWo prescreve n'um anno, 
a contar do dia do conhecimento da in- 
solvencia, 1045.0 

-proposta para annullar a doação 
feita por homem casado a concubina du- 
r a  2 :~riiio~, a contar da di~so1uçào do I 

matritrioiiio, a sb compete S mulher ou I 

-contra o devedor, bem o oredor 
afim de marcar praso para pagar, sob 
que pena, 563.0 
- contra o credor tem o devedor, 

q110 pagou, para a cntrega do ponlior, 
861.0 V. 870. 

-e psra a prestaç00 de fiança, 862.0 
- eobre a p a s  e aqueductoa, compete 

ao proprietario, que pretende ter pnr- 
te  nas aguas, 460.0 

-coneoi~endo varios ao iiicidtiite, 
preferem os donos dos predios servien- 
tes, id. 9. un. e 461.0 
- para haver as  cousaa moveis pcr- 

didas, por que tempo prescreve, 419.0 
e aeg. 

-contra o comtituinte teem os que 
contractam com o mandataiio, 1345.0 e 
seg., 1350.0 
- contra os estrangeiror, quando se 

p6de propor, 28.0 
- c o ~ ~ t r a  o fiador, a que se deve li- 

mitar, 823.0 
- quando tem o credor para obrigar 

a dar novo fiador, 825.0 
-contra os empregadoe publz'cos po- 

las perdae e damnos, 2399.0 o seg. 
-contra o marido teem os quc con- 

traotaram com a mulher por elle aucto- 
risada, 1198.0 

-contra os p e s  e aads dotadorcs 
tcem os dotados para receberem a im- 
portancia da evicção, 1142.O 

-quando, oontra outros dotadores, 
1143.0 
- para haver o mesmo dote e ren- 

dimento, 1144.0 
- quando tom logar contra o socio 

ou contra a sociedade, 1272.0 
-e com que effeito, 1274.0 C S. un. 
- contra OS testarnenteiror, quando 

se da, e com que fundarnontos, 1905.0 
e 1909.0 
- contra os usurpadores d e  obras 

litterarias ou aoientificas, 607.0 
- contra quem vender ou expozer á. 

venda obras frauduleritamente impres- 
sas, 609.0 

a seus herdeiros, 1480 O - contra oe qoe publicarem maiius- 
- contra o administrador da ieran- 1 criptos c cartas particulares sem liceu- 

ça a beneficio, 2054.0 e 2059.0 1 ça, 610.0 
- a favor do menor p6de propol-a o -tem o conjugo offendido pelo adul- 

tutor, auctorisado pelo mnsell~o, e de- ' terio, 1204.0 a 1208.0 e 1213.0 e seg. 
fendel-o, 243.0 c seg. i -a criminal particular prescreve 

-contra o ausente e scus preparata- pela transacggo civil, mas não prejudi- 
rios, 60.0 e seg. ca a adçHo do M. P., 1717.0 - sobre a auradoria do ausente, 55.0 1 - qnando a teem os herdeiros d o  



empreiteiro contra o dono ,da obra, 
1403.0 
- c quando o empreiteiro nBo podér 

ultimar a obra por impedimento inde- 
pendente da sua vontade, id. 
- quando a tem o dono da o % ra con- 

t ra  o empreiteiro, 1397.0 e seg., 1408.0 
-dos albergz~eiros e hospedes, uns 

contra os outros, 1419.0 c seg. 
- de alimentos, a quem pertence, 

contra quem e em que termos, 172.0 e 
segg., 183.0 

-de alimcatos, quando tem logar 
contra o quc se nproveitar dos bens do 
desherdado, 1SS3.o 

-para haver servidóo para predio 
cncravado, 2309.0 e seg. 
- quaiido x tem o dono do prsdio 

scrviente para estinguir servidão, 
2313.0 

-para construir andairpes e passar 
materiaes para obras, tem o dono do 
predio a coiistruir, contra os visinhos, 
2314.0 

-para a divisão dos bcris immobi- 
liarios não se renuncia senão por 5 nn- 
nos, podendo renovar-se este praso, 
2185.0 

-do credor contra muitos dcvedo- 
res, ~iAo procede contra os que tiverem 
preacripto, teiido eiitão logar o rateio, 
513.0 
- do credor para receber a parte 

da divida não subrogada, 782.0 e seg. 
-- do devedor contra o oredor, pela 

venda do penhor, 869.0 V. 870.0 
-do credor sobre a obrignç2io de 

prestaçEio alternativa, 733 e scg. 
-de demarcaçüo, 2340.0 a 2345.0 
-de demencia, contra quem tem lo- 

gar, e como ser4 requerida, 314.0 e 
Segg . 
- do ddlo contra o conservador, que 

recusar o reaistro de titulos leaacs sem 
motivo e eom d610, 982.0 a 986.0 
- ns de desherdaçiio, seildo coutes- 

tada a exactidão da causa d'ella, incum- 
be a prova aos interessados, 1881.0 e 
seg. 
-do depositario contra terceiras 

pcssotts, 1442.0 
- de manutenção e restituição de pol- 

se, contra quem sc intenta, 504.0 e 3. 
un. 
- de ezpropriaçt20 de inventas, quan- 

do tem logar, 618.0 
-de expropria$o de obras, a quem 

6 permittida, quando e mntra quem, 
587.0 e 9. un. 

-do fiador, que pa u a divida, 
contra os com-fiadores, &.o 

-e  qual, sendo insolvente algum 
dos com-fiadores, id. 5. 1.0 

-de falsidade, por effeito do regis- 
to, quando tem logar, 984.0, 986.0 e 
995.0 e seg. 

-de filiaçao de filho nascido f6ra do 
tempo, 104.O e seg. 

-do jüho do primeiro matrimonio, 
quando nascido no tempo do segundo, 
depois de 180 diaa, não a póde O se- 
gundo marido contestar, 1234.0 

-por effeito da  evicçóo em pai+e do 
que se adquiriu, k dtcrnativa a CSCO- 
lha, ou para rescindir o contrneto OU 
para indcmuisação, 1049.0 e seg. 

-de furto, quando tem logar con- 
tra o cabeça de casal, 2079.0 
- quando a de fxlsificaçb contra o 

mesmo, 2080.0 o seg. 
- do incapaz para rescindir o con- 

tracto para que nPo está auctorisado, 
quando tom logtrr e contra quem, 
699.0 

-de indemnisaçiio civil connexa com 
a responsabilidado criminal, s6 .pbde 
ser admittida em juizo depois de veri- 
ficado o facto criminoso, 2373.0 
- de iiidemnisação de prejuizos por 

crimes, 2382.0 a 2392.0 
- a de indemnisaçZo por responbabi- 

lidadc civil tem por fim restituir o lesa- 
do ao estado anterior & lesão e satisfa- 
zer-!hc perdas e dainnos, 2364.0 
- a do rep:~raçiio por responsabili- 

dade criiniiial em que consiste, id. 
- a dc iiidcinnisaçRo por effeito da 

evicçgo, compete no cvicto contra o 
alhcador, 1046.0 e segg. 

-de inderniiisa~ão, 6 reciproca en- 
tro os com-herdeiros no caso de evicção, 
2159.0 
- o quando não, 2160.0 
-prescreve segundo as  regras gc- 

raes, a coiitsr do dia da evicção, 2162.0 
-de iiidemiiisaç%o tem o credor 

contra o devedor pelo prejuizo soffiido 
pclo cancellameiito do registo da ex- 
tiiicção da hypotlicca, quando o paga- 
mento fôr annullado, 1029.0 

-de iiidemnisagão, tem a sociedade 
familiar pela acquisiçlo de beua pelos 
seus fundos, 1287.0 
- de mulher demente pdde intental-a 



contre o marido o protector ou qual- -tem o credor da prestaçtio de fa- 
quer arente d'ella, 326.0 9. 2.0 ' ato e para quê, 712.0 e 713.0 

- i a  rndher e seus herdeiros. quan- I -auaudo se d& contra os oue não 
do se dA contra a conaubina do mari- sooco&eram os aggredidos nos Éeus di- 
do, 1480.0 / reitos. 2361.0 - d a  mulher ou herdeiros, para ha- 
ver o dote, em que casos tem logar, 
1145.0 

-quando tem logar a de nullidade 
de alienacjnes de bens de raiz feitas pe- 
la muliier, 11!10.0 e 8. un. 
- a coiiccdida aos conjuges nos ca- 

aos do art. t20L.O o anteriores, não t! 
. admittida 1x0 casamento celebrado em 

paiz cstraiigeiio C não publicado no 
rciuo em conformidade da lei, 1202.O 
- de nullidade de casamento eocle- 

siastico, em que juizo se deve propor 
e executar c com que cffeitos, quanto 
aos bens peeaoaee, 1086.0 e 1095.0 
- dc apanagio ou de alimentos per- 

teme ao conjuge superete, quando 
não tem pelos rendimentos dos bcns do 
finado, 1231.0 e seg. 
- a de  nulkidade de testamento niio 

p6de prohibil-a o testador, 1752.0 
- dc uullidadc de testamento publi- 

co, 1911.0 a 1'319.0 
-de testamento cerrado, 1920.O e 

seg. 
- de tcsttlmento pela qualidade do 

tcst~llor, 1764.0 e seg. 
-do testamento, quando tem logar, 

civel ou crime, 1940.0 
-de nullidade de oontructos e a doa 

praticados por dementes, antes e depois 
de julgados, 334.0 e seg. 

-quando tem logar a de niillidadc 
dc r8,;iato de titulo, cujos direitos não 
e,tcj.~in pagos ou afiangados A F. h'., 
980.0 

-de opçüo com respeito aos legi- 
doa, 1854.0 

-de nuliidade pelaalienagão do ma- 
rido sem outorga da mulher, a quem 
pertence e cm que casos, 1191.0e seg., 
1202.0 

-de p r t i l h a  se p6de requerer em 
todo o tcrnpo, exccpto no casode casa- 
meiito ou sociedade, não sendo possivel 
a partilha, 2180.0 e numeros. 

-de perdas e damnos, pola retracta- 
g b  da proposta do contracto acceite, 
653.0 

-de perdas e damnos por n30 prcs- 
tar os factos a que se obrigou, 711.0 0 
se$. e 731.0 

-contra os que excederam ou limi- 
tes da justa defeza ou soccorro, 2368.0 

-contra os encarregados da segu- 
ranQa publica, 2371.0 

-havendo solidariedade, 2372.0 c 9. 
-quando sc d& contra o tabellião, 

que fez testamento nullo, 1919.0 e 
1925.0 

-qual tem o mandatario contra o 
constituinte, 1344.0 

-tem o direito do retengbo, 1349.0 
- quando tem o oonstituinte contra 

o advogado ou procurador, 1362.0 
-quando contra o pai, tutor ou cu- 

rador, 2379.0 
- contra o que puzer impedimentos 

falsos ou dolosos ao casamento civil, 
10m.0 

-contra o que não apresentar o tes- 
tamento cerrado dentro de 3 dias, ouo 
eubtrahir, 1937.0 e 1938.0 
- dc prestar caugão, quando se dB 

contra o herdeiro ou lcgatario, 1848.0 
-de prestação de facto com alter- 

nativa são-lhe applioaveis os artt .  733.0 
e segg., 738.0 
- do possuidor para ser mantido ou 

restituido A sua posse no oaeo de esbu- 
lho ou turbagão, 484.O 

-quando se d4, para evitar a tur- 
bagão, 485.0 

-para recuperar n posse em acto 
continuo, faz-se por si ou recorre-se A 
justiça, 486.0 

-se o esbulho for violento, píide r& 
querer-se a rmtituigão cm urn anno, 
487.0 
- de propriedade de predio indiviso 

deve tentar-se contra todos os quinhoci- 
ros, 2193.0 
- para a de propriedade, que se 

pretende provar pela posse, 6 necesaa- 
rio o registo d'esta, 952.0 
- e quando não, id. S. un. 
- do proprietario para svitar os 

abusos do usufructuario, 2208.0 
- dos recoveiros, barqueiros e alquz- 

ludores contra aquelles a quem servem 
e d'estea contra aquelles, 1410.0 e segg. 

-quando tem logar FI de reducçb 
de  foro ou de encampagão, 1688.0 - de reivindicap80 tem a mulher pa- 



r a  haver os bens dotaes vendidos aon- 
tra a disposiçlo da lei, 1150.0 

-quando contra o marido, 1151.0 
- a  que 6 obrigado aqiielle que exi- 

ge a cousa de quem a comprou exn mer- 
cado ou praça publica, 534.O 
- da  rescisiio de contracto de crcação 

e educação do exposto, pddc usar d'el- 
la o conselho de bcueficenoia pupillar 
contra o tutor. 287.0 
- da rescisdo de contracto em que 

86 figura um dos coujuges, 1189.0 e 
seg. e 701.0 
- de resciZio, por que factos tem 10- 

gar, 1038.0 e seg. 
- de rescisao por incapacidade não 

aproveita aos capazes, ercepto sendo 
indivisivel o objecto, 700.0 
- de ~.eacisão, tem os terceiros contra 

actos e contracboa com simulação ou 
fraude, celebrados em seu prejttizo, 
1030.0 e seg. 
- do servigal contra o amo, 1392.0 

e seg. 
-da sociedade contra cada um dos 

socios, 1251.0 e seg. - do socio contra a sociedade, 1261.0 
e seg. 

-qual tecm os socios contra o so- 
cio que deu causa k dissoluçiio extem- 
poranea da sociedade, 1274.0 e S.  un, 

-do lepata~.io para entrar na posse 
da cousa legada, 1840.0 
- de separaçZo de pessoa e bens dor 

conjuges, por que causas se da, 1204.0 
- s6 p6dc ser roqucridu, pelo couju- 

@;e innocente, 1203.0 
- de simples separaçlo de bens, 

quando p6de requerel-a a mulher, 
1219.0 

-como se nnnunciam o requerimeu- 
to e sentença, 1225.0 - não se p6do fazer por convenção, 
1227.0 
- n'ella podcm intervir os credores, 

1228.0 
-de supprinaento judicial, quando 

tem logar para a mulher publicar os 
seus escriptow, 1187.0 - quaudo a mulher não der outorga 
so marido para vender bens de raiz, 
ou para estar em juizo, 1191.0 e 55. 
- de redwçdo de doaçihs inofficio- 

ias cornegar4 pelas dosç6es tcstrmen- 
arias, e s6 se estenderá ks entre vivos, 
:e n h  ohegarem os bens legados, 
.&3.0 

- sobre a reduqilo, 1496.8 e wg., 
1501.0 
- osta a q b  preecreve em 2 a n o s ,  

1508.0 
- O direito de acçlo, em que consis- 

te, 464.0 e eeg. 
- OU artigos de liquidaçllo de  sen- 

tença para haver os prejuizos e huctea 
da cousa esbulhada e judicialmente 
restituida e mantida, 495.0 e seg. 
- ou direito de retençllo tem o um- 

fructuario ou herdoiros para haver os 
desembolsos a que tenham jus, termi- 
nado o usufrueto, 2251.0 

-para haver os fructos vendidos 
proximo ao madurocimento, ou os co- 
lhidos antes de madurar, 2252.0 e seg. 

-ou direito teem os filhos para ha- 
verem dos paes remuneraçb dos bens 
q u e  os filhos adquiriram, 144.0 e seg. 
- ou requerimento contra a m&i que 

abusar do poder matei.no, afim de per- 
del-o, a quem pertence, 161.0 

-ou supprimento do juia, tem e 
usufructuario e o proprietario quando 
aquelle queira levantar e inverter 08 
capitaee dados a juro, 2237.0 e $9. 
- para annullar a disposição entre 

vivos dos bens immobiliaiios que o 
conjuge separado fizer sem cqnsenti- 
mento do outro ou supprimento, 1216.0 

-para annuiiar os actos ou aonka- 
ctoa feitos pelo menor ou pelo tutor, 
298.0 e Beg. 
- para annullar a venda do quinhão 

ou da posse que o posseiro tem no pre- 
dio indiviso, 2196.0 e $<5. 
- quando sc dB, para a n n u l l ~ o  do 

wntracto condicional, 683.0 
-para annullar os contractos da 

mulher sem auctoridade do marido, só 
este ou seus herdeiros a podem propor, 
1200.0 
- por que tempo presereve, 1201 . O  e 

seg. 
- para annullar os contractos por 

erro, m4 fk, OU d610, 656.0 e eegg.- 
-para annullar O contracto feito 

por induqão dolosa, 684.0 
-de servida0 para tirar agna para 

gastos domesticas, 440.0 
-para eiia 6 competente a auebri- 

dade administrativa, id. 83. 1.0, 2.0 
e 3.' 
- p m  remover 06 obataeuloa ao 

uso das aguas, 442.0 e eeg. 
- para indemnieagGes, 446.0 e segg. 



- para obstar a procurar agua, of- 
fendendo direitos adquiridos, 450.0 
- pnra fazer restituir as aguas des- 

tinadas ao uso publico, havendo dimi- 
nuiçiio, 451 .O 

- para construcç80 do àqueducto e 
em quc circumstancias, 456.0 e seg. 

-qual competc ao dono do predio 
serviente para a mudança do aquedu- 
cto, 4 9 . 0  
- para atrnvcssar predios alheios, 

para eii\uq:lr ou esgotar outros por 
qualquer via de escoamento, tem o que 
pretcnde fazer obras, 462.0 

-para os predios inferiores recebe- 
rem aci agiisu vertcutes tem o eenhor 
dos aqueductos, 461 .O 

- para a construcção de presa e 
agude, quando tem logar coiitra o se- 
iihor do predio, cin que elle deve tra- 
var, 163.0 
- exceptuam-se os predios urbanos, 

id. 5. un. 
- para conservar ou recuperar a 

posse, tem s:irninnriamcnte o possuidor 
por mais de um antio, 489.0 

-e pelos prcjuizoe, 492.0 e'seg. 
- nào são applicavcis hs servidtce 

contiriuas ou descoutiiiii:~s, salvo fun- 
dando-se em titulo, 190.0 
- para cauçâo, n h  a tem o filho con- 

tra o pai pelo usufructo, 148.0 e 9. un. 
- do subrogado contra o devedor, 

781.0 e seg. 
- do uat~ario e morador m a r i o  con- 

t ra  o proprietario e d'este contra aquel- 
le, 2254.0 e seg. 
- dn indcriiiii~ação por offensa de 

direitos :t~li,riiridos, em que consiste 
li,zvi.:rilo risiii.p:y&o ou esbulho, 2392.0 
- p:wa a coiiservaçtio ou direito com- 

mum, tem qualqucr dos consortee con- 
t ra  os demais, 2178.0 

-para curadoria dcfinitiva dos bens 
do aueeiite, quando se p6de intentar, 
64.0 c scgg. 

-tem o herdeiro mais proximo pa- 
r a  pedir ao mais remoto ou dquelle a 
quem nüo perterieer a herança do nu- 
scrite, do que se tiver mettido de posse, 
68.0 e 80.0 
- para decidir coyflictos contra a 

navegsçiro e agricultura, quanto 6s 
aguas, é administrativa, 431.0 tj. 2.0 - para desfazer o facto feito por 
aquelle que se obrigou a n b  o pra- 
ticar, 713.0 

-para a entrega de animaes bravios, 
401.0 e 9. un. 

-para a entrega de enxames, 402.0, 
numeros e Ej. un. 
- para pedir nnimaee domcsticos, 

408.0 
-prescreve por 3 mezes, id. Ej. 4.0 

n.0 2.0 
-para cxigir a pena ou o cumpri- 

mento do eoptracto ou indemniaação 
correspondente, quem a tem, 676.0 e 
9. 1.0 
- o direito a exigir a pena conven- 

cional, nasce da simples mora na exe- 
cugilo dos contractos, id. 5.  2.0 

-para expurgar os pedios da hy- 
potbeea, 938.1 
- para evitar prejuizo resultante do 

ueo de aguas contra o dono ou possui- 
'doi da predioa atravessados por ellas, 
tem os donos ou possuidoreu dos pre- 
dios confinantes e inferiores, 434.0 e 
mgg. - para repartir au aguas, 436.0 

-para fazer cesear a polase &e i r  
buscar agua ao rio pelo8 predios de ter- 
ceiro, quando tem logar, 440.0 #. 3.0 
- para evitar a coustrucqão dos for- 

nos, latrinas e deposito8 nocivos, quan- 
do a ha, 2538.0 
- ou excepção de nullidade, perten- 

ce aos qiioíxosos e seus fiadores, 694.0 
e eeg. 

-de vindicar o estado de filho, B 
imprescriptivel, e quando podem inten- 
tal-a os herdeiros d'elle, 111.0 c seg. 
- para fazer cumprir os contractos 

e obrigaçGes, regula-se pelos priricipios 
a ellas applieuveis, 2393.0 

-para fazer restituir as  agums ao 
scu ctirso anterior teem os donos dos 
predios visinhoe, e deve propor-se dcn- 
tro de 2 annos, 449.0 e 9. uii. 

-para fazer prestar urna cousa a 
que muitos eram obrigados, 731.0 e 
732.0 

-para haver a cousa vendida e que 
depois sc alienou, 718.0,1579.0 e 1580.0 

-para fazer as  obras necessaiias ti 
servidlo, tem o dono do predio domi- 
nante, 2276.1 
- sc forem diversos os donos doepre- 

dios dominantes concorrem todos em 
proporgão, e se o serviente anferiit oti- 
lidade, é, obrigado a contribuir, id. 9s. 
1 . O  e 2.0 

-obrigado o serviente a fazer a s  



obras, p6de eximir-se, abandonando o 
p r d i o  ao dominante, 2277.0 

-para mudar o local da  servidko, 
2-278.0 

-esta acçiio 8 summaria, id. §. un. 
-para haver os bens deixados por 

ausente, tem o que tiver dircito, nas 
mcsmas circumstancias dos herdeiros, 
67.0 e 5.  1111. 

-para haver as  dividas de herauça 
de que um t! usufructuario e outro pro- 
prietario, contra quem deve propôr-se, 
2235.0 c srg. 
- para haver dividas pertenoentee 

& hersiicja acceita pelo marido sein ou- 
torga da uiullier, se podem cobrar pe- 
10s bens da meação, o proprios do ma- 
rido, 1120.0 

-para haver a divida privilegiada 
de qucm recebeu os objectos a ella su> 
jeitos, quulldo e contra quem se d4, 
882 .o 
- para haver a indemnisação dos 

prejuizos de não cumprimento do con- 
trscto, o que deve ser tomado em COU- 

ta, 707.0 a seg. 
-para haver a propriedade ou os 

direitos yiolados ou usurpado%, quando 
e em que termos tem logar, 2366.0 
- p:wa liaver o preço dos bcns com- 

prados 4 mulher casada, quando a teem 
os compi.adores, 1190.0 §. un. 

-- p rra Iiaver o que se deve ou des- 
petidcu debaixo de piomeasa de casa- 
meuto, qiic se n lo  etfcituou, d4-se con- 
tra quelii recebou ou auctorisou a dcs- 
peze, 1067.0 5. iin. 
- para iiavcr o que se pagou por erro 

-para julgar acceita ou não a pro- 
posta de qualquer coutrncto, 652.0 e 
seg. 
- para o credor receber ou vêr de- , positar, 759.0 e seg. 
- para obrigar o herdeiro a acccitar 

ou repudiar a hera:iya, quando tem lo- 
gar, 2041.0 
- seus effeitos , 2043.0 
-para o levaiitameiito da iuterdic- 

ção segue o mesmo processo que para 
o seu julgameuto, 336.0 - entre o julgsniento e levaiitamen- 
to da interdicç80 por prodigalidade de- 
ve mediar o lt~pso de 5 tmuos, 352.0 

-para pcdir dividas ou legados in- 
tenta-se contra os hcrdciros, 1792.0 e 
seg. - para pedir a u  doador a doação tem 
o donatario e seus deticendcntcs, ainda 
que falleça antes, 1177.0 

-para pedir o luudcmio dus bens 
do foro vendido, 1693.0 c 1705.0 

-para pedir a rcducqiio de prcsta- 
93es incertas a certas, 1692,o 

-para rescindir a venda ou pedir 
a entrega, tem o comprador, 1572.0 
e 1576.0 

-e quando nLo, 1582.O 
- para pedir o. preço da venda feita 

i com espera, c os interosbes, 1573.0 
-mas não se p6de pedir a reseiaào 

do contracto, 1573.0 e 1577.0 
-para ratificar o coutracto antes 

que a outra parte se retracte, í i , lG.u 
-dos herdeiros para o procprador 

do auseiitc prcatar caugão, 64.0 C 5. 
uu. 

de facto ou de direito, 657.0 e 758.0 / -para hnver as  despezas foitns pa- 
-e contra qucm, id. g$. 1.0 e 2.0 r a  a conservação da cousa tem o pos- 
-para haver uma prestsç80 a que suidor de boa e dc ri16 fh, tcudo 06- 

muitos teem dircito aolidario, p6de ser mente aquelle o direito de iutciigão 
inteutada por qualqucr dos credores, / até ser pago, 496.0 c tieg. 
750.0 / -para haver foros e iriais (,licargos . - e contra qualquer devedor do ao- impostos em bens legados :rntes, per- 
lidsrio pela totalidade ou por parte, e / tence R. heraiiya o pq.g;x!-os e, depois 
scndo o deinaudado insoluvcl p6de pro- , do legados, aos lepitdrios, 1845.0 c 5. 
ceder-se contra o com-devedor, 751.0 e 
scg., 757.0 - para receber o dinliciro, qae sl- 

-para iiidemnisar as  despczas fci- é obrigado a pagar pela falta de 
tas pelas camaras municipaes com os 6- ) cumprimento do coutracto, uiio podein 
lhos de paes niiseravois, teem ellas coil- as  perdas e darpnos exceder os juros 
t ra  os que mell iorarc~ de coiidição, conrencionados ou estabelecidos por 
295.0 lei, 720.0 

-para resarcir o lesado do invento 1 -tem o fiador para haver do devc- 
contra os contrafactores que o repro- dor os juros, perdas e damuos, que 
duoirem, 636.0 e segg. 1 por clle pagou, 838.0 



- 11 - 
*Cç ACÇ 

-e quando n80, 89.2.0 e eeg. - para ~eclamar o repudio da he- 
rança ou do legado quando tem logar, 
2038.0 e segg. 

-para a rescisiio da partilha extra- 
judicial é a musrnn qiio para a rescis%o 
dos coutractos, 2163 o 

-para haver a rcscisilo das parti- 
lhas judiciaes c confirmadas por seu- 
tença 6 111xejsario que haja uullidade 
do procrqro, 2164.0 
- ligo te111 logar, dada a preterigão 

de uin dos co-lierdeiros em boa f&, 
2165.0 
- nein pela omiwiio de algum ob- 

jveto o sd se fark partilha addicional, 
2166.0 

-para rescindir o armidamento ou 
maiitel-o, tem o arreiidatario, quaudo 
lhe, piitrcga O eeiiliorio a cousa ar- 
rei~dada, 1610.0 e seg. 

-para rescindir tran~acçi>cs, 1710.0 
o 1721.0 

-para reduzir os alimentos taxa- 
dos, 181.0 

-quando ha iogar para se dar ad- 
miniqtrndor ,2 hcraiiça acceita a benefi- 
cio do inventario, 2052.0 Ij. nu. 

-pddc a mulher requerer para a 
eeparuçrio de pessoa c bens, que se 
torna cxlfectiva pela sentcnça, que a 
absolver do crime de adulterio, 1209.O 
8. 2.0, 1210.0 3. un., 1213.0 - para-supprir o conscntimento de 
peequizas inineraes em prcdio alheio, 
468.0 
- pela rospoiisabilidade dos damen- 

tcs c ellrios quando tem logar contra 
ou tutolc%a c curadorcs, 2377.0 o 9. un. 

-e contra os paçs, 2379.0 
-pelos damnos de aniinaes, 2394.0 
-de damnos feitos para evitar ou- 

tros damnos, 2396.0 
-pelos damnos que provbm da fal- 

t a  de obncr~~ancia do-, regulamentos, 
desleixo ou imprudancia doa constru- 
ctoree de estradas, executores de cdifi- 
oagkx3, os donos de estabelecimentos 
industriaes, commcrciaes ou agricolas, 
cto., 2398.0 - pelos damnos causados por em- 
pregados publicos, no dcsempeiiho do 
euasi obrigaçces legaes, excedendo-as 
ou d o  as  cumpriudo, 2399.0 a 2403.0 - pertencente ou derivada do con- 
traoto de sociedade geral, 1240.0 a 
12 48.0 

- e da  sooiedade partioular, 1249.0 
-a pertencente aos herdeiros da  

herança 6 indivisivel entre elles tarito 
a respeito da posse, como do dominio, 
'1015.0 o seg. - por que factos a perde o credor 
contra o fiador, 848.0 

-qual tem o auctor dramatico ou 
aeu herdeiro para o producto da rcci- 
ta,  595.O e seg. 

-e para rctirar a sua obra, cuja 
ropresentac;ão contractou, ti0O.o 

- 6  do fôro civil, 601.0 
-quando a ha para obstar B abertu- 

ra  da janella, ou eirado ou varaiida que 
deite sobre o predio alheio, 23.25.0 
- ara tornar communa os muros e 

parc8as meias e sobre ellas construir, 
23-28.0 
' -quando a tem o credor para fa- 
zer reforgar a hypokheca, no praso 
que se lhe marcar, 901.0 

-e quando sobre o valor da iudem- 
nisaçiio do prcdio hypothcoado des- 
truido ou sobre o predio, se reedificu- 
do, ~ 0 2 . 0  

-quando a tom o herdeiro para in- 
teirar a legitima, 2100.O c seg. 

-quando o legatario do credito 
compensado para exigir do herdeiro O 
mesmo credito ou parte d'elle, 1821.O 
e S. un. 

-quando oa esposos ou herdeiros 
para haver a s  doaçces ou deixas esti- 
puladas na escriptura esponsalieia, 
1170.0 e seg. 
- quaudo aquelle que pagou por 

outrem, 778.0 
-quando a tem o maiidaiit(: coiitra 

a mulher ou menor inaudataiios, 
1334.0 

-quando a mulhcr dotada para re- 
forgar a hypotheea ou para reduzil-a 
aos justos limites, 927.0 

-quaiido a tem o usufructuaiio ou 
o proprietario contra a. corripanhia de 

1 seguros para receber o valor segura- 
do, 2248.0 e seg. 

-de perdas c damnos contra o in- 
cnpaz, 1433.0 n.0 3.0 

-qual tem o ceesionario para ha- 
ver o credito ou objccto cedido, 785.O 
a 795.0 

- e  contra o cedente, 791.0 
-qual a do comprador para h:~ver 

a cousa vendida a outrem, 15Tb.0 e 
seg. 



-qual a do com-proprietrrrio para 
haver parte da  cousa commum indi- 
visivel, vendida a um n k  com-pro- 
pietario, 1566.e 

-qual é reciproca entre os contra- 
dantes  da parceria pecuaria, 1304.O e 
seg . 
- q m l  tcm o credor de dividas con- 

trahidas por um dos conjugcs antea 
do casarnelito, 11 12.0 

-qual tecm os credores n3.o psgoe 
pc,lns prefercncias da hypotheca con- 
tra o devedor, 942.0 e 948.0 

-qual tem o dcsceiidente do que 
contmiihir segundas nupeias, 1235.0 

-qual tcm o filho nsscido dentro 
dos 300 dias da morte de seu pai, ca- 
sando a viuva dentro d'estc prasq 
1233.0 c seg. 

-qual tccm os herdeiros do co~ju-  
ge fallecido coiitrti a viuva que casar 
antes dc 300 dias, scm verificar se es- 
t4  gravida, id. 
- qual têcm os herdeiros do mio 

fallccido, respeito :i sociedade, 1277.0 
e 5. uu. 
- qual tem o proprietario coiifinan- 

te  com outro, para adquirir commu- 
nh8o da parede e varanda existcnte 
entre os dou* predios, 2328.0 - tem o senhorio para recuperar o 
predio aforado ~rruinado,  sem indem- 
nisação, 1672.0 V. 1671.O 

-qual nasce das aceess0es ou daa 
cheiae dos rios, 2291.0 e 2298.0 

-a que pertencia ao ausente p6de 
ser exercida pelo seu curador definiti- 
vo, 71.0 

-igualmente os bcns c direitos quc 
lhe sobrevierem, 72.0 

-mas o curador e M. P. podem re- 
quorcr inventnrio, id. 9. 1.0 

-quando sc dii. respeito 4 hcrança 
dos guc viveram na posse dc estado 
de casxdos. 1084.0 

-respeito R plantação de arvores, 
aprumaçilo ou c6rte de raizes e ramos 
e a anlw do fructos quc cahem no 
precfio do visinho, 2317.0 e 2320.0 

--a resultarite do commodeto e mu- 
tuo 8 transiniesivel aos herdeiros c 
repremntantes do que empresta e do 
que recebe, 1510.0 a 1534.0 

-resultante da  aonsignaç&o de mn- 
dimeatos de bens immoveis e suas ex- 
cepphe, 873.0 a 877.0 
- e da troca, 1592.0 a 1504.0 

-sobre o seu registo, 976.0 
-reciproca entre o usufructaario e 

proprietario, 2221.0 e sega. 
- quaiido tvrn lognr a favor e coii- 

t ra  os curadores definitivos do ausen- 
te, 74.0 

-tem cada. um dos herdeiroa para 
pedir a tot~l idadc da Herança e quc 
excepçb se lhe nho p6de oppôr, 
2Cll6.0 

-sua prcscripçlo, 2017.0 
-tem o co-herdeiyo que pagar a 

hypotlieca ou os riiais encargos nos 
bens com que ficar do ~ e g r ~ ~ 9 0  com 
os demais, 2 123.0 

-tem o com-devedor solidario, qiie 
pagar pelos mais, para e i l ~ s  lhe solve- 
rem a sua quota parte, rateadn a di- 
vida pelos soluveis, 754P e 767.0 

-tecm os credores de credito cedi- 
do para segurarem esse credito em seu 
proveito, em quanto a oedencia n%o 
fôr notificada ao devedoi., 792.0 

-toem os credores da  herança a 
beneficio de invcntario, contra os lega- 
tarios, nlio havendo mais bens da he- 
rança, 2061.0 

-teem os credores dos que consti- 
tuirem dote para haver o que se lbes 
deve pelos bens dotados e quando d o ,  
1148.0 e seg. 
- teem os credores do usufructrirt. 

rio, quando este renunci:~ o usufrueto 
para rescindir a renuncia, 2242.0 

-teem os credores da herança j a -  
cente, ao pagarncnto pcla prbpricdade 
litteraria da mesma herança, 5'31.e 
- teem o credor para haver perdas 

c damoos do com-devedor solidario, 
que teve culpa na perda da eousa, que 
tinha jus a receber, 755.0 

-tem o dorio de qtialqucr coiisa 
que fôr arrastada pe1:ts agurts, para 
em 3 mezes a pedir Rquell~ em ciljo 
predio se achar, 2292.0 

-tem o dono dos materiaes, semen- 
tee e plaiitas coi~tra quem edificou, se- 
meou c plantou o seu predio com ellcs, 
2304.0 e scgg. 

-tem o dono de terreno alheio em 
que fez obras, sorncuteiras ou planta- 
ç3cs, possuindo, aliás,esse terreno em 
proprio nome, com boa fb e justo titu- 
lo, para haver indemnisação, e em 
que termos, 2306.9 

-sendo feitas com mS fé, quc se 
observar&, 2307.0 



-e para adquirir arvores alheias / teatador, sendo devedor ao tem& do I 

em qiiõ termos a tcrn o dono do pre- ' testamento, pagar a divida depds, id. 
dio, 2308.0 I Íj. Un. 

-tem o filho contra o pai para a - e para pedir os titulos, 1821.0 
prcstaç8o de contas de bens de que 06 -tem o legatario dc pensao vitalicia 
6 ndminiutrador e em que tempo, 152.0 annual para lhe ser entregue o equiva- 
e 9. un. 1 lente v em usufructo, 2148.0 e segg. 

-e para lhe entregar os beng e 
rendimentos que lhe pertenqam, che- 
gando :i in:iiorid:~de, 151.0 

-e  os inovcis no estado em que so 
acharem ou o seu valor, id. S. un. 

-e para 1i:~ver o usnfructo, caso 
elle iiiio tenh:~ no prsso l (~gi~1 requeri- 
do inventario, 15ti o e $. un. 
- tcrn o fiador, antes de haver pa- 

go a divida contra o devedor para, ou 
pagar ou desoxieral-o da fiança, e em 
que crasos, 844.0 e iiurneros. 

--e eoiitra o credor para que proce- 
da contra o devedor ou coirtra elle 
proprio, id. 5. un. 
- tem logar para Iiavcr indemnisa- 

qão proporcional dos outros co-her- 
deiroa quando o testador lc~gue cousa 
de olgcirn d'ellcs, ~c o 1,estador não 
tlispozer o coiitr:irio, 1847 o 

-twm o herdeiro beueficiario que 
tiver administrado a 1ier:tiiç.a absorvi- 
da em legados, para haver dos legata- 
rio3 as ~lcspezas que tiver feito com 
c!l:i, 1800.0 

-tem o verdadeiro herdeiro para 
haver do lega.tario o legado que este 
recebeu do supposto herdeiro, se O pa- 
g o ~  em boa W, aliAn do SUPPOS~O hcr- 
deiro, rnnullado o testamento, 1850.0 

-a inesinn disposiçiio 8 applicavel 
aos legados corn encargos, id. 9. un. 

-tem o herdeiro do ausente para 
entrar na possa da meaçlo pela mor- 
te do conjugo presente, 88.0 
- qual teem os depositantes e de- 

positario, 1431.0 a 1451.0 
-tem o incapaz, cessando a inca- 

pacidade, para haver o deposito feito 
em seu nome por seu representante, 
subsistindo ainda o deposito, 1445.0 
- teein os interessados na heranga 

contra cada um dos testamenteiros, 
ainda que um 06 dê cumprimento ao 
toetamento, 1904.0 

-e  por quê, 1905.0 e segg. 
-tem o legatario para exigir o le- 

gado da divida que depende de tmmo, 
1819.9 - fica sem effeito o legado ae o 

-tem o legritario, n quem o legado 
foi evicto para repetir o que houvcs 
pago, e se por sii:i culpa o não receber 
no todo, ser& o eucargo reduzido pro- 
porcioualmeiite, 1851.0 

-tem o legatario para reivindicar 
a couss certa e determinada, que Ihe 
foi legada, 1867.0 

-tem a mulher ou os herdeiros pe- 
los bciis do dote contra o marido e 
quando nito, 1156.0 e segg. 

- e  os titulou do usufructo, 1160.0 
- tem o marido ou seus Iierdeiros 

para I i a v ~ r  as bemfeitorias necessarias 
c uteis, 1163.0 e scg. 

-tem a mulher para haver os ren- 
dimentos de scos bens, que na escri- 
ptura ante-niipcial ficaram reservados 
para seus alimentos, 1104.7 
- &em os herdeiros legitimnrios, 

paes. filhos e coiijciges para annullar 
as, escripturas ante-nupciaes na parte, 
que alterar a ordem legal da succes- 
são, 1103.0 

-e para aiiiiullmr as convenç0es pos- 
teriores ao consorcio, 1105.0 

-tem o mcnor de 21 annos para 
annullar os contraatos feitos durante a 
menoridade, 97.0 e segg. 

-tom aquelle que recebe prejuizo 
pela revogação extemporanea, que o 
marido faça da auctorisaçlo dada 4 
mulher, 1197.0 

-tem o propriotario para tirar a 
predio a quem o der de parceria ru- 
ral, pngando as  despozas, 1300.0 e 5. 
uu . 

-e  quando o parceiro por perdari e 
damnos, 1302.0 
- tem o proprietario para replantar 

a sebe ou tapagem aommum para ha- 
ver a parte do custo do coniinante, 
2178.0 e 29.52-0 

-tem o proprietario para obriysr o 
usufructuario a fazer iuventario e a 
prestar cauçiro e quando n%o, 2221.0 
e numeros. 
- nBo sendo prestada a csirção que 

se observar&, 2222.0 
-tem o proprietario da cousa de 
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maior valor a que outra esteja adjun- 1 niencia de iilhos, a quem serão resti- 
cta por accessão, ou para com ella fi- tuidou os bens, ou o seu valor, se o do- 
car, 2299.0 natario os tiver alienado, 1484.0 

-ou para ser indemnisado, id. 9. -e se os bens se acharem liypotlie- 
1 .o cados, id. 9. 1.0 

-ou para s licitaç80, sendo igual O -quando não podrrem ser restitui- 
valor de ambas, id. §. 2.0 

-ou para se vender e ratear, id. 
5. 3.0 

dos em especie, iù. 9. 2.0 
-os fructos dos bens da doaçiio 

que reseiiidida por superveniencia de 
-se a confusZo fôr do mS fé, qual filhos pertencem no donatario atB ao 

15 a acção, 2300.0 e 9. un. dia da propositura da acçiio, 1485.0 
-sendo adjuncçho casual, 2301.0 - o direito de revogaçzo por super- 

$§a veniencia dc filhos não p6de renun- 
-sendo de boa fi: e tendo uma no- ciar-se, 1486.0 

va furma, 2302.0 e §S. 1 -r quem ie  transmitte idmente, 
-ou reconvençdo quando tem logar 1487.0 V. 1488.O e 1489.0 

no contracto bilateral, 709.0 prescreve por um aiino, a de revo- 
-tem o quiuhoeiro de predio iiidi- ! ag8o por ingrntid%o, 14!l0.0 e 1491.0 

viso para que e110 seja arrendado par- I &. Re~cislloi hr isdiqPol  Doação in- 
ticular ou judicialrneiite, 2191.0 e 9. oficiosa, Direito de acpllo, Acçaes, Re- 
un . i ducçho. 

-quando tem o senhorio para usar Acccitaq~o - da heranga. V. 
do dircito de preferencia na adjudica- 1 Herança. 
ção, 1682.0 e 1683.0 -da proposta do contracto torna-o 

-qiiando a execuçgo recahir em perfeito e deve ser feita no mesmo 
bens foreiroa. p6dc fazer-se na raiz acto, ou quando se estipultr, mas se 
ou no rendimento, como aprouver ao 1 não forem presentes os estipulantes, 
senhorio, 1685.0 / ser& feita no praso aasignado pelo pro- 

-os f6ros atraz~dos por que tempo ponente, 6.50 o e sagg. 
se podem exigir, 1684.0 a 1695.0 

-de nullidade tem o terceiro con- 
tra os actos praticados ,em virtude de 
titiilos uso registados, 950.0, 951.0, 
954.0 e seg. 

-tem o usufructaario para ser in- 
demuisado dos inventos, 2218.0 

-para ser mantido no seu ueufructo 
pdde'usar de todos os meios, que com- 
petem ao proprietario, 2219.0 

-tem o visinho para ser indemni- 
sado do prejuizo resultante de escava- 
ç3es proximrts do muro commum ou 

-na falta de praso marcado e não 
vindo resposta, julga-se uso acceita a 
proposta, 652.0 

-nas doaq3ea ectre esposos não é 
neceasaria, 1169.O 

-nem nas feitas por tcrcciros no 
contracto ante-nupcial, esccpto sendo 
em acto separado, 1176. 

-e aproveita aos filhos, ainda que 
o doliatario morra primeiro, 1177.0 
- escepto se o doador sobreviver a 

todos, id. 
-de doaçiio deve ser feita cni vida 

proprio, 2323.0 3. 2.0 1 do doador sob pena de caducar i. quan- 
AcçZo c r i m i n a l - e m  que do não, 1478.0 e 1465.0 

casos se d& no marido contra a mu- I -púde fazer-se pura e siuiplesmen- 
lher, 1209 O 3. 1.0 V. 9. 3.0 te ou a beneficio de inveutario, 2018.0 

A c p h  o sontongajodl- -quando niw 6 o herdeiro respon- 
cial- legi t imam oe filhos, 119.0 n.0 ' savel a16m das forças da herança, 
2.0 V. 9.2.0 2019.0 9. un. e seg. 

-de rescisão de doapEio, por super- 1 -não pude reclamar-se e quando, 
veniancia de  filhos do doador, 1482.0 e 2036.0 
Se@?- j - seus effeitos retrotrahem-se ao dia 

-excepto se o doador j B  tiver al- da abertura da herança, 2043.0 
gum filho ou descendente vivo ao tem- 1 -a  beneficio de inventario quem a 
po da doação, e sendo esta para casa- 
mento, 1483.0 

p6de requerer, como e em que tempo 
para produzir effeitos, 2044.0 o 5. un. 

-rescindida a doagiio por superve , V. 2045 e seg. 
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-nRo se dando principio ao inven- Aooesso - 6 um dos direitos 
tario, nem se concluindo por culpa do de fruiçgo, 2287.0 n.O 3.0 
beneficiario no praso legal, ha-se a , Accesso ou transito- 
herança por acceito pura e simples- i é permittido ao dono do predio encra- 
mente, 2051.0 . 1 vado galo predio dos visinhos, indem- 
- bciieficiaria da herança entre nisan o-o, 2309 0 

maiores são-lhes applicaveie os artt. ' -deve ser pelo lado menos preju- 
2044.0, 2043.0, 2049.0,2050.0, 2051.0 e dicial, 2310.0 
2066.0 -que direitos e obrigaç0es confere 
- a dc qualquer cousa em partilha, 

com prcbio dcclarndo, em que carne 
suspendi, n hasta publica e que effei- 
tos produz, 2134.0 e 2135.0 

-quando dcve acceitnr-se na parte 
mesmo em que for prejudicial ao ac- 
ceitante, 2439.0 e 2440.0 

e impõe, 2311.0 e Cj. 1.0 
- ao adquirente n5o pertence a pro- 

priedade, mas a6 a servidáo, 2312.0 
-quando cessa a obrigaçko, 2313.0 
-se fôr indispensavel para reparar 

algum edificio, levaiitar andaimes e 
collocar ebjectos sobre predio alheio, 

-simples ou re2mdio da herança ou conduzir por elle materiaes, o dono 
compaehende um acto livre e volunta- B obrigado a consentil-o, precedendo 
rio, 2021.0 V. 2022.0 e seg. 

- E  expraasa ou tacita e em que ca- 
indemnisaçlo, 2314.0 
Accessões naturaes-são 

sos consiste, 2027.0 c 2028.0 abrai~gidrts pela hypoth~cn, 891.0 n.0 1.0 

-a cersão da h c r a n ~ a  nâo envolve 1 -86 por effeito d'estas ao pode 
aoceitiação, sendo feita gratuitamente constituir dote na constancia do matri- 
em ftwor de todos os co-herdeiros, a ' monio, 1141.0 
qucm devi:& pcitencer na f'ilts do ce- ' Accessorios-dos contractos 
dente, 2029.0 V. 2030.0 c seg. I como se interpretam, 865.0 e numoros. 

Acceidc- - á preciso o da doa- i -da cousa lcgada entendem-se le- 
ç%o, e, como sc fará, não sendo ac- 1 gados, 1843.0 
ceita no proprio acto, 1466.0 V. 1478.0 1 Acções - &o o meio de nos res- 

Ace.cs.jãio-é um dos direitos 1 tituirmos ao uso dos nossos direitos, 
de friii$iio, 2287 o n.0 2.0 ( 2537.0 

-e d8-se rluaiido com a cousa que 
6 propriedad(. de alguein se incorpora 
outracoiisa que lhe não pertencia 2289.0 

-p6dc ser produzida pela acgão da 
natnpeza, ou por industria do homem, 
id. Cj. un. 

1 Acccnar"io immohiliaria 
- em que colisiqtc estc direito, e com 
que responsabilidade, 2304.0 e segg. V. 
Acceseões. 

AcccsnZo industnial - 
ou por facto do homem, o que 8,  p6de 
eer mobiliaria ou immobiliaria, e em 
que oonsistem estas, 2298.0 

-direitos c obrigaç0es respectivas, 
2300.0 e segg. e 2304.0 e segg. 

-quanto ao direito de sccesso, ser- 
veutia ou transito, V. 2309.0 e segg. 

Accese?éo mob5liaria - 
o que é, 2299.0 a 2303 .O 

Anocss%o natiira1 - ao 
dono da cousa ou do predio, pertence 
tudo o que, por cffeito da natureza ou 
casualmcritc, accrescer R mesma cousa 
ou ao mesmo predio, 2290.0, 2291.0 e 
Mgg. 

-para ae que forem meramente 
possessorias n lo  B necesoaria certidio 
de registo de posse, 952 O 8. un. 

-podem porBm ter registo proviso- 
rio, 967.0n.O 4.0 V. 970.0e aegg., 484.0 
e segg. e 490.0 e segg. 

-de manutençLo c a de restituiçlo 
de posse quem as púde iiitcntar c con- 
t ra  quem, 504.0 

-as de nullidade e rescisão do privi- 
legio por quem podem ser intentadas e 
prescrevem por um anno, 634.0e 635.0 

-contra os juizes se podem inten- 
tar e quaes, 2402.0 e 2403.0 
- as regras relativas As acções per- 

tencem ao codigo do processo, 2538.0 
V. Acç&o. 

Acgões de companhias - V. ca.tae8 a juro. 
Acçocs conservntor-ias 

-quando deve propôl-as o curador 
provisorio do ausente, 59 

Acções pcrsecutorias 
-para a s  propbr o tiitor do menor, é 
pelo conselho de familia auctoiisado, 
224.0 n.0 17.0 
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Acqões rocacl3i - qancs, e 
diil'ereiitcs outras, estào sujeitas n re- 
gisto, 949.0 n.0 3.0 

A c c u n a ç Z o - a  do filho contra 
seu pai, quando auctorisa a de~her-  
d a ~ ã o ,  1876.0 n.O 2.0 V. 1877.0 e 
18i8.0 

Achador - faz sun a cousa per- 
dida, te em que termos, 419.0 e $ S . ,  
420.0 

-o do niiimnl perdido ou extravia- 
do deve restituil-o e em que termos 
proceder, 406.0 c sepg. 

-tem direito para haver as  despe- 
zas feit:ts corn o animal, 409.0 

-e  tem as responsabilidades do, 
410.0 
- q!iando se não souber se a eouea 

E perdida ou nbniidonada presumir-ee 
ha perdida, 421.0 

-de objectos escondidos ou enter- 
rados, cujo dono 6, desconhecido, como 
se proceder&, 422.0 

-o nào sabendo cujo é, 423.0 
-se o dono da eousa f6r desconhe- 

cido c o deposito for de mais de 30 an- 
iios, a quem pertence, 424.0 

-c  o predio, onde fôr o achado, fôr 
etnphyteutico oii sub-emphyteutico, id. 
3. un. V. Tha.~ouro. 
- dc cousas perdidas, seus devcres, 

interesses e reaporisabilidade, 414.0 e 
sem. 

A c q i x i s i ç Z o  -não ee faz por 
prescripçilo da posse de receber as  
aguaã da chuva, que cahem sobre pre- 
dio particular, 455.0 

Acontecimento futuro 
incerto - C a base do contracto 
aleatorio, 1537.0 

A c q i x i w i ç ã o  de direitos 
-suas ditforcntes f6rmas e disposições 
respectivas, 359.0 n.0 1.0 e segg. 

h c q i x i w i ç õ e a  - coatiguas &a 
cousas legadas, nfio se entendem lega. 
das, 1844.0 

Accroscor - a quem compete 
este direito, 1853.0 c segg. 

Acto - o verdadeiro, mas celebra. 
do pelo devedor em prejuizo do c r e  
dor, quando p6de ser rescindido. 
1033.0 

--o praticado contra a disposiçiia 
d s  lei B nullo, 10.0 

-aomo se sana esta nullidade, id. 
9. un. 

Acto entre v i v o s - p o r  01. 

le se pbde wnatituir o oenfrueto, 2198.0 
-n&o póde ahi ser teetemuntin o 

que o não p6de ser em =tos de ulti- 
ma vontade, 2492.0, 2493.0 e seg. V. 
Direitos de acçiio. V .  Acto8. 

Actos - quando n&o obrigam os 
praticados pelo mandatarjo, 1367.0 

-quando celebrados em prejuizo de 
terceiro podem ser rescindidos, por 
quum e em que termos, 1030.0 e seg. 
- authenticos demandam procura- 

9" pubiica, 1327.0 
-0fficiaes publieos B licito a todos 

publical-os, 571.0 
- licitos para muservar O SOU direi- 

to pbde o pactuante praticar ainda an- 
tes de verificada a condição do contra- 
ato, 682.0 

-dos portaguczes que viajam no 
estrangeiro como dovom ser regidos, 
24.0 

-quando n'elles se usar da expres- 
são bem ou cousa8 immobiliariaa sem 
outra qualificaçlo, o quc ao entende, 
377. 

Actos de ultima vonta- 
d e - V .  2492.0 e seg. e 1966.0 

Actos c confrrtctos- 
qunes os que se podem rescindir e em 
que termos, 353.0 e 364.0 

Actoa ; S u r i d i c . o s  -todos os 
que se podem praticar se podem mandar 
fazer por outro, nko sendo meramente 
pesaoaea, 1332 .O 

A d d i c i o n a d o r - a o s  i i i \  tSiitos 
pbde requerer novo privilegio e quan- 
do, 621.0 

Addigõers - aos inventas, 619.0 
e eegg. 

A d d i & r t m e n t o  -nos assentos 
do registo civil, V. Declaraçiio. 

A~udicaçõio - V .  Arrevnata- 
$0. 

-de bens de inventario fvita a 
estranho, paga este logo ou dA COUF~O, 
e sendo interessado, e6 deposita ou dá 
caução pelo exooeao, 2137.0 

-o seu preço entra na massa par- 
tivel, id. $ un. 
- quan o não envolve os f ~ m t o s  e 

moveis, 1021.0 
-quando haja de fazer-se doe bens 

empraiadoe, tem o senhorio a prefe- 
renois, 1683.0 

~ d m i n i & r b ~ ~ ~  - da heran- 
ga, quando se deve oonferk e, outrrtpes- 
soa, 2052.0 
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$doe', e 'SOL que responsabilidacle, vencionar-se *a  incornmuui~abiiidade, 
2059.0 e 88. 1 1096.0 

-a dos bens communs, e aem exce- I prodigo, e dos despachoe do juiz ha- 
pqões, pertence ao marido, 1117.0 $. un. verá recurso para a rela~go,  que re- 

-dos bens do casal tambem lhe solve definitivamente, 350.0 

-dos 'bens do prodigo- 6 o pai, , -mas expressamente, porque, não 
na sua falta a mãi, e na falta , o sendo, ha oommunhb de bcns, 
d'ambos nomeia-o o conselho a o juiz, , 1125.0 
346 .o ' - quaee bens se presumem na com- 

-dos seus actos se p6de queixar o 1 taucia do matrimonio, 1131.O 
2 

pertence, sem que por coiiveiiçiio ante- 
niipcisl possa d'etlte direito ser priva- 
do, 1104.0 e 1189.0 

-quando e do que fdrma pertence 
(í miilher, 1190.0 

-quauto 6. dos bens do menor, V. 

-seus direitos e deveres, 351,o 
-dos bem do menor, p6de ser no- 

meado por aquelle que lhe deixar e s s a  
bens, 193.0 o 197.0 

-dos bens do menor 6 nomeado pe- 
10 conselho, 163.0 9. un. 

Henor. -constitue hypotlieca a favor do 
-a dos baiis do nuseiite casado e seu administrado, 918.0 

não havendo filhos, a quem pertence, -com que pena, 921 .o e 922.0 
83.0 e segg. 

-e havendo fillios, 90.0 e segg. 
-quando fòr enc:hrrr,aada ao socio 

-da heranga, acc~i ta  a beneficio 
de inventakio, 56 póde exercer actos 
de mera adrniuistração, 2054.0 e 

não tem dependencia de approvaqão 2058.0 
dos socios, 1266.0 e S. un., 1267.0 e Administrador do con- 
1268.0 e scgg. 1 colfro -como procede na publica- 

-o uso e adiniiiistraqrio ,da cousa, çHo e abertura do testamento cerrado, 
ou do direito cornrnum, corno seriio re- / 1333.0 V. 1934.0 o segg. 
gul.~dou, 21711 (. 1249 o e seg. -o que deve fazer quando se im- 

- a  da ilerança - tem logar ha- i pede alguem de fazer testamento, 
vendo iiistituiçio d'ella, debaixo 1750.0 
do coudi<;ão suspeiisiva, 1822.0 e 5. 
un. V. 182,3 o e 1825.0 

A d m i n i n t r u g 8 o do s 
bcns dos iilhos - perde-a a 
mãe que passar a segundas nupeiae se 
n'ella iiao fòr mantida por drliberação 
do conselho de familia, 162.0 
- S I  fòr inantida n'esta administra- 

\,LU dts\c prestar eaugão, id. 5. un. quiilhoeiios, id. 8. uu. 
-se a mãe toiiiar a enviuvar reco- Adqi;iir.exite - quaee os seu6 

bra aquella udmiuistra<;tio e o usufru- direitos eoiitra o alheador, 1046.0 e 
cto do4 bens dos fillios, 164.0 scpg. a 1055.0 

Adminisitragão d o s  AdqiiirigZiodeben~i-nb 
paes - quando Ihes pertence a dos phdc ter ir inullier seio auctorisa$o do 
bens dos filhos, 146.0 marido, sob que excepçio e em que 

-- ,. i)i:i,i<lo nHo, 147.0 e segg. casos p6de pedir supprimento ao juiz da  
,Lt liiúnieti-ador - quuiido se respectiva xuctorisagiio, 1193 .O 5 un. 

norrmi:~ um ao menor, e por quem, V. 1194.0 e segg. V.  ddpuirir e d&rC 
225.9 V. Tutor e Curador. aição. 

-o da herança, quando tem os mes- ' Adquiridos - n communhtlo 
mos direitos e ohrig:~ções que os cura- ' d'estes bens aosba, nos mesmos casos 
dores provisorios dos bens dos ausen- em que aeabe a aommunhb univer- 
tes, 1825.0 V. Herança. I sal, 1132.0 

-quando pddc pagar as dividas e / _como serão repartidos entre OS 
os legados da herança, 2056.0 e seus 5s. I socios familiares, 1295.0 

-deve da.r contas não ebegaxido os I -na coustancia do matrimonio, p6- 
bens Dara waearnento de divid:ts o lc- I de na eeariotura ante-nu~cial con- 
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- por titulo oneroso, confarern-ee 
pelo preço ou estimação, 2114.0 V. Ad- 
quirir. 

Adquirir - os incapazes d e  sd- 
quirir por testamento tambem não po- 
&em adquirir por suoces3âo legitima, 
1978.0 - n&lo póde adquirir por preecrip* 
o que possue em nome de outro a oou- 
ss possuida, e sob que excepç%o, 
510.0 

-por qualquer modo legitimo se 

ou avisar o constituinte para que no- 
meie outro e sob que penas, 1362.0 

-na sua8 retribuições prescrevem 
pelo lapso de dois annoe, e quando co- 
meçam a correr, 540.0 (5. no. 

Afiancztr - quem o p6de faaer 
e ein que termos, 818.0 c segg. 
- as mulheres nLo sendo eonimer- 

&antes n&o o podem fazer, 819.0 
Aí'or.niiicnto - este contracb 

quando se dit, 1653.0 
- 6 perpetuo eate eontracto e quan- 

podem haver em dominio as servidões do B considerado e tido como arren- 
aontiiiuas o appareiltes, 2872.0 e 6egg. 1 damento, 1654.0 
- quaes as  pessoas que teem eate -deve celebrar-se por escriptura 

direito, por testnrnento, 1776.0 e segg. 
-quaes as  que o nbo teem, 1779.0 

e eegg. 
-00 filhos e descendentes do inca- 

paz, succcdem-lhe, como se elle fallo- 
cera sem incapacidade, 1979.0 

Adquisiqiko -o que 6 ,  c quaee 
os respectivo6 direitos c obrigagBee, 
1046.0 e sog. 

AdqiiiniçSio de bens- n&o 
B permittida 4 mulher seni auctorisaçiio 
do marido e com que excepção, 1193.0 

-sendo indevida a recusa, pdde 
reqmrer supprimento ao juiz que, ou- 
vido o mnrido, a concede ou denega, 

publica e em que termos, 1655.0 e 
sem. V. 1689.0 

- a  qualidade e quantidade de fô- 
ro deve s q  certa e determinada e re- 
gulada a aprazimcnto das partes, 
1656.0 
- niio se lhe pdde impor encargo 

dgam extraordinario ou casual a ti- 
tulo do luctnosa, laudemio ou qual- 
quer outro, 1657.0 
- no de predios urbanos ou chgo 

para edificar, o fôro scrA sempre a di- 
nheiro, 1658.0 

-o predio emprasado serR denomi- 
nado, descripto e coufrontado, 1659.a 

W1. 9. un. V. 1194.0 e segg., e Adqui- , -o fòro ser& pago ao tempo e no 
n'r . 

Adiiltorio -o da mulher é cau- 
8s  legitima de separaçko de pessoas e 
bens, 1204.0 n.O 1.0 

-tambem o 8 o do marido, e em 
que termos, id. n.0 2.0 

-n&o p6de o conjuge adultero ca- 
ser wm o seu cumplice condemnado 
wmo tal,  1058.0 n.O 3.0 

-nem d'elle haver4 alguma wusa 
por doação ou testamento, 1064.0 e 
1480.0 

Advogado - como é punids, 
contractsodo com a parte receber uma 
porçEio do pedido na acção, 1358.O 9. 
nn. 

-quaes os salarios que devem re- 
beber, 1359.0 
- nfio p6dc advogar pela parte con- 

traria 4quella de quem acceitasee pro- 
curaç0o na mesma causa e sob que 
pena, 1360.0 

-em que caso é para eempe inhi- 
bido de advogar em juizo, 1361.O 
- niEo pdde abandonar a procurado- 

ria eem substabeleeer a prooui90b1 

logar convencionados, 1660.0 
- nlo  havendo deelaraçgo sobre o 

logar o tempo, que se obscrvarã, 
1661.0 e gg. 

-os prasos são herditarios como 
Bens allodiaes; nKo podem dividir* 
por glebaa, excepto convindo o senho- 
rio, 1662.0 

- a  repartiçLo do seu valor entre 
os herdeiros, como se faz, id. 9. 1.a 

-c  no falta d'accordo, id. 3. 2.0 
- não o qusreudo nenhum dos her- 

de i ro~ ,  id. 5. 3.0 
- se o senhorio consentir na divi- 

sgo, id. 9.  4.0 
-como ser8 feita a divie&o e a dee- 

trinça, para terem validade, id. 9. 5ro 
-no caso de divisão e àe&rinp,  

pddc o faro ser augmentado, id. 9.6.a 
-quando se devolve O predio a o  

senhorio, 1663.0 
-de que bens se pdde h r ,  1664.0 

e eegg. - que poseoas podem Paaels, 1667.0 
- nRo podem farel-o os casados 

consentimento eommum, l f ir jao 
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-quem p6de recekl-o, 1669.a V. - quando p6de o foreiro requerer a 
1562.e e eegg. reducção do faro ou encampar o pram, 

-o senhorio directo ú obrigado a lti88.o 
regista1.0 e para que effeitos, 1670.0 , -08 de preledo,  quer por con- 
V. 880.0 e 881.0 cto, quer por qualquer titulo, como 

-na falta do pagamento de f6ros, serão mantidos, 1689.0 V. 1690.0 e 
que direito tem o senhorio, 1671.0 seg6. 

-quando pdde o senhorio recobrar --como se faz a sira prova, 1690.0 
o predio sem indemnisaqão algiima ao , -havendo estipulaç80 de fôro n'u- 
foreiro, 1672.0 ma ou n'outra especie, quando é a e 5  
- qur direitos tem o foreiro, 1673.0 colha do foreiro, 1691 .o 
- todo8 os encargos e tributos Ia? - qualido podnm as prestações in- 

gados ao predio ou 4 peasoa em razao certus ser reduzidas a c e r t a ~ ,  1692.0 
d'elle dcvein ser pagos pelo foreiro, i - O laudomio C. de 40.a quando n b  
1675.0 ee achar dt,terrninado, 1693.0 
- uaes deve abonar-lhe o senho- j - a obrigaçiio de pagar o laudemio 

rio, ia. 5. un. , incumbe ao adquirente, id. 9. uq. 
-p6de o foreiro hypothecal-o e -que disposiç3es lhes são mais ap- 

oneral-o com encargos e em que ter- plicaveis, 1694.0 
mos, 1676.0 - quando podem ser exigidos osi f6ros 

--@de doal-o ou trocal-o, mas que vencidos anteriores ao codigo, 1695.0 
far5 antes, 1677.0 , -os fatausiiis existentes 5 pro- 

-iquerendo vendel-o ou dal-o em mulgação do codigo são decl@rados 
pagamento, deve avisar o senhorio, hereditarios puros, e como se regula a 
como e para que, 1678.0 V. 1679.0 sua transmissio, 1696.0 

-ae o senhorio qiiizer vender o fô- -os de vidas ou de nomeag$lo, r 

ro ou del-o em pagamento, avisara o quer livre, quer restiicta, ou de p a e b  
foreiro, e para quê, id. 9. 1.0 e providencia, ficam de nature a fa- P -qiiniido se extingue, id. 5. 2 teusins hereditarios puroa em poder 

-n5o lhe6 assiste o direito de pre- dos emphyteutas ao tempo da promul- 
l n c i o  11 ia exnropriaç6es por utilidade gação do codigo, 1697.0 
publica. id. $. 3.0 - quanto aos que se acharem no- 
- se o praso abranger divei.sos pre- / meados, quando tomariio a natureza de 

dioe d o  poder8 o sonhorio preferir 
uns e rejeitar outros, 1680.0 

-quando teem em qualquer tempo o 
direito reciproco de prefmencia o s w  
nhorio e o foreiro, 1681.0 e 9. 1.0 

- n corno prescreve, id. 5. 2.0 
-se o predio fôr penhorado, n8o 

fateusins, l(i98.0 e 1699.0 
-em quanto não tomarem a natu- 

reza de fateusins, regem-se pela 10- 
gislação anterior ao codigo, 1700.0 

-para de futuro é prohibida a 
sub-emphyteuse, 1701 .o 

-quanto Bs sub-emphytelises exis- 
pdde ser posto em praça sem prkvia tentes que providencias applicaveis, 
citação do se:ihorio e para quê, 1682 o i 1702.0 

-&o terido lançador e havendo de -vendido ou dado om pagamento 
ser adjudicado, preferena adjudicaçto 1 o predio sub-emphgtcutico, a quem 
o senhorio, 1683.0 

-a quem não 15 applicavel esta d i e  
posiçto, id. (3 un. 

pertence a preferencia, 1708.0 
-vendido ou dado em pngamenio 

o dominio directo, a quem compets s 
-não p6de o senhorio exigir a s  I preferencia, id. Ij. 1.0 

prestaç3es atracadas de mais dc 5 an- -vendido ou dado ein pagamento o 
nos e com que excepçiio, 1684.0 dominio util, quem prefere, id. §. 2.0 

-a acção por f6ros 15 summaria, e 1 -que observarir o sub-emphyteuta, 
se p6de fazer e sua execução, 1685.0 1 querendo vender ou dar em paga- 
- Q applicavel aos prasao a preecri- ' mento o predio sub-emphyteutiw, 

pç9to dos outros bens immobiliarios, 
1686.0 V. 526.0 a 531.0 

-qnando fica extincto eete contra- 
ato, 1687.0 

1704.0 
-como procederão o senhorio dire- 

ato e o emphyteuta para Mrn O sub- 
emphyteuta, id. 9. un. 

* 
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-iiyo caso de a l i e n ~ 5 0 ,  que se ob- em beneiicio d'esta, o q W t o  a canses, 
servrrb quanto ao laudemio, 1705.0 aqueductos particulares g outras obras 

Ag~rossão -quem a fizer, le- 
sanda direitos alheios, que responsa- 
bilidade tem e corno a dcve repellir 

relativas ao uso das aguas através 
doa predios rusticos alheios, e o u t r a  
disposiçõea respectivas, 456.0 e seg. 

o aggredido, 2367.0 Aguaa - tudo quanto por acçào 
-o que dcve fazer quem a prcsen- das uguns se unir aos predios eoufi- 

ciar, 2368.0 nautes com rios ou quaesquer corren- 
-aompcto aos tribunaes apreciar tes de aguit, pertence a esses predios, 

se houve ou não excesso no3 limites 2231.0 c 2282.0 
da juata defczu, 2369.0 - a tcrra que naturaluieiite, e sem 

--que dispoaic;ões lhe são applica- obra do homem, arrastam na sua cor- 
veis não sendo possivcl ao aggredido rente, são obrigados a recebel-a oa 
e defensores proveriir ou evititr o dam- predioe inferiores, 2282.0 
no predente ou imininente, 2370.0 - se a corrente mudar de direcçiXo, 

-,que res>orisabilidade toem os en- os donos dos predioa invadidos dqui- 
carregttdos da segurança publica, que 
podendo prevenir os atteutados, os 
deixarem perpetrar, 2371.0 

-sendo B oíTensa cornmettida por 
diversos s&o todo3 solidnriamente res- 
ponsaveis, '2372.0 e $9. 
- a indemnisaçSo civil, connexa 

com a criminal, p6de ser determinada 
a apraeimento das partes, e quando 
n l o  póde ser judicialinento exigida, 
2379.0 

-quando e por que meio p6de o lc- 

rem direito ao terreno que o %ntigo 
alveo occupava em proporçio, 2293.0 
- se a corrente se dividir em dois 

1 ramos, sem que o leito antigo seja 
abandonado,. que direitos teem os do- 
nos dos predios invadido&, 2296.0 
- sBa appliwveis aos lagos e la- 

goas as mesmas disposic$es, 229b.o 
-a qiio 6 obrigado o dono do 

predio, onde existam obras para con- 
ter as aguas, ou onde seja necessario 
coiistruil-as de novo, 2283.0 

sado requerer a reparação civil, 2574.0 ' - e qiiatldo seja necessario despo- 
-- os beiis do dcliuquente respon- 1 jar alguin predio de mnteriaes, que es- 

dom prla obrigqão do reparar o ùam- torrem o curso das iiguas, 2184.0 
no, 23'75.0 - obrigados a contribuir proporcio- 
- sendo casado, n8o respondem os ' nalmente para as  drspczas de taes 

bens do outro conjuge, 2376.0 1 obras são os que particip;iin do jbene- 
- a embriaguez ou demencia wdo ' ficio proveniente d'elias, 22X5.o 

desobrigam da reparapjo civil, e com 1 -- quem p6de encaual-as, paqa que 
que excepção, 2377.0 e por onde e coin que obriga@o, 456.0 

-quando subsistirá o obrigapão 1 e 9. uu. 
do aggrcssor, id. S. uii. -na falta d'accordo sobre a direc- 
- -no cnao de reparação pelos bens çiio e f6rrnar do aqueducto e valor da 
d'um desasiaado, ficar80 sempre sal- indemuiaapão, resolvem-se siimmaria- 
vos os alimentos, 2978.0 

--a menoridade niio releva da res- 
poneabilidade civil, mas se por sua 
idade estiver isento o delinquente, 
quem respondera. civilmente por elle, 
2379.0 

-aos menores 6 applicavel o dis- 
posto no art. 2377.0 e 9 , id. 9. uq. - quem responderti pcloa prejuizos 
causados por criados de servir ou ou- 
trata pessoas enoarregadas de certos 

mentd todas as  questões, 457.0 
- quaudo e por quem p6de ser re- 

querida muclanpa de aqueduct n ,  459.0 
- feito o arlueducto, quando p6de 

outro proprietario requerer se lhe con- 
ceda o excesso d'ellas, 460.0 

-concorrendo diversos pretenden- 
tes, quem ser& preferido, id. 9. un. - quando s b  os donos dos predios 
inferiores ãquella para onde se dirige 
o aqueducto, obrigados a recebel-as e 

serviços, 2380.0 dar-lhes passageru , 461.0 
-quando respondem solidariamen- / - que mais disposi(õcs lbes 

t e  oa doiios do estalagem ou albergue I applicaveis, id. S. nu. 
polos prejuizos alli praticados, 2381.0 - quando s&o applicaveis estas dis- 

Agricultura - providencias j posiç3es As que provéem de gaivagem, 
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canoa falsos, vallas, guardamatos e 
alcorcas, 46.2.0 
- e quando são aproveitaveie por 

meio de presa, açude ou obra scme- 
lhante, q t e  v& travar no predio do vi- 
siriho, 465 o e 464.0 

-não são siijeitos a esta servidão 
os predios urbanos, id. 5. un. 

Agains c-orrcntes - que 

Alhcrg-alciro - suns respon- 
sabilidades, 1420.0 e segg. V. 1422.0 

Alc~knc-e -o do tutor vence juro 
e desde quando, 25.7 0 

- n&o havendo bens para imdein- 
, nisação, 6 applicavel a lei penal, 

266.0 
Alfrtndegas - como se proce- 

der& ahi na occupação ou criti c r r l  das 
atravcii 111 n i  prc~dios, por que fórma ; eouaao moreis abandonadas, 411 
e C O I I ~ ~ { . L O  r)o(i~ln ser aproveitadas pe- Alfinetes -sob este titulo se 
10s clorios d'callcs, 434 o a 443.0 

Aguan nascentes - são do 
nso e disposição do dono do pi.edio, oo- 
de se acham, salvos direitos adquiridos, 
444.0 
- que dispoaiç3os Ihes s8o applica- 

veis, id. Fj. un. 

p6de fazer co~~vcnç?io antenupeal  a 
favor da mulher, 1104.0 V. 1106.0 e 
1107.0 
- para estes I5 obrigatorio o rcgisto 

provisorio, 968.0 e segg. 
- quanto 8 hypotheaa, 931.0 V, 

Apanagio 
- sendo nicdicinaes, que se obser- Alht-ndor - quando 6 obrigado 

rarh, 445 O , b indemnisação, 1046.0 e eegg. 
-sendo descobcrtas por industrin, -quando não responde pela evic- 

como se procedera, 446.0 ÇEO, 1031 e segg. - quando não póde o proprietario i Alliear -podem os quhh~eiroa,  
mudar o seu curso, e que direitos lhe 1 e como, 2195.0 e $8. V. 2196.0 i 
assistem, 447.0, 448 o e 3. un. Alienação - I5 um dos direitos 

-quando podem os visinhos obri- que resulta da propriidade, 2169.0 
gar o proprietario Q restituiç%o d'ellan n.O 5.0 
ao seu curso anterior, 449.0 
- prcscrere por 2 amos  esta acçllo, 

id 5. > I , I  

-tem logai por qualquer dos mo- 
dos por que pdde ser adquirida, 2357.0 

-não se preaume, salvo estabele- 
pode qualquer proeural-as no seu I cendo a lei a presumpç80, 2358 o 

predio por meio dc minas e com quo - a  da cousa legada pelo testador 
obrigação, 450.0 I extingue o respectivo legado, 1811.. 

-quando é obrigado a rcpôr as  n.O 1.O 
couaas no antigo estado, 451.0 -se a eousa legada nELo estiver no 
- quando podem buscar-se em ter- i commercio, id. n.0 2.0 

renos publicas, 452 O -e  nos dois casos doa noa  3.0 r 
Agiias yluviaes - pdde 4.0, id. 

qu illp~ 'I occupal-as na sua pass:igem, - aqiiclle que I5 obrigado a prestar 
cb coin ,iuc excepç;"~~, 453.0 a 455 0 a coilsa legada quando reepoudb pela 

Aguzs  pa~k~licas - a todos é evicção, id 9 un. 
permitido o uso ù'ellns conformando- -este direito I5 inheyente Q pro- 
se com os regulameutos administrati- priedade, e ningusm pdde ser r briga- 
vos, 431.0 do a nlhear, salvo nos casos prescriptos 

-e sem prejuizo dos interesses da na lei, 2369 O 

nnvegaqão e fluctunção, id 35 1.0 -pdde ter logar por obrigaçten 
e 2.0 wntrahidas pelo proprietario, ou por 

Aguas salgadas - das cos- expropriação em utilidade publica, 
tas, enicadas, bahias, fozes, rios c rstei- 2360.0 e 9. uu. 
ros, e o leito d'ellas, são eousas publi- -de cousa certa e determinnda, a 
cas, 3PO.O n O 2.0 sua tranuferencia se opcira p 3 .  III-ro 

Alhci-grtria - o que é, c tal effeito de coutracto, sem d ~ , i  1 .;a 
contracto se deduz dos factos sem pre- de tradição ou de posse, salvo . rio 
cisão de e3tioulaçã,, 1419 O das partes em contrario, 'i 15 
- obligilções e responsabilidade do - sobre alieuaqão de co I -  Ic- 

albergueiro e do hospede, 1420.0 e terminadas, 716.0 
segg. V. Diuidas. - se a qualidade n%o 6 ;  d 2 1 ida, 
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o devedor nem B obrigado a prestar 
cousa melhor nem p6de prestar a poior, 
id. 9. un. 
- dos bens do menor, p6de reali- 

sai.-se com auctorisação do conselho 
de familia, 224.0 n.0 16.0 
- quaiido phde rescindir-se, 10.18.0 
-de bens immobilarios nPLo a p6de 

fazer a mulher e sob que nullidade, 
1190.0 e 9. un. 
- @de comtudo fazer-se com aucto- 

risagilo do conselho de familia, e em 
que termos, id. e 1193.0 e segg. 
- de bens immobiliarios niio a p6- 

de fazer o marido nem estar em jui- 
zo s ~ h r e  questtes de propriedades sem 
outorga da mulher, 11 91.0 e 59. 

-quando 6, prohibida B mulher, e 
em que termos, passando a segundas 
nupcias , 1237.0 

-quando se der dos animnes em 

-os filhos legitimos e que não ti- 
verem pai, mãi, av6s ou irmãos que 
possam prestar-lh'os, serão alimenta- 
dos et6, aos dez annos por quaesquex 
outros parentes atú decimo grau, pre- 
ferindo os mais proximos, 177.0 
- aâo porporcionadas aos meios d'a- 

quelle que houver de prestal-os e á 
necessidade do que houver de reee- 
bel-os, l i 8  0 

- quando cassa a sua obrigação, 
173.0 e 180.0 
- quando se podem reduzir, 181.0 
-não p6de rcnunciar-se o direito a 

elles, mas póde renunciar-se o direito 
a pedir os vericidos, 182.0 

-em que caso se podem prestar 
em casa do aliineiitante, 183.0 
- quando devem ser pagos, 184.0 
- siio devidos pelos paes aos filhos 

espurios, 135.0 
parceria pecuarix, quaes os direitos -devem os paes aos filhos, 140.0 
do proprietario, 1317.0 I - estes oii mezadas que por conta 

-s6 p6de hypottie~xr quem a phde dos menores se devem pagar a seus 
fazer, 894.0 1 irmãos ou ascendentes, são arbitra- 
- da cousa jL alienada pelo mesmo dos, e quando, em co~isclho de fami- 

vendedor, dB direito ao primeiro com- / lia, 234.0 n.0 19.0 
pradar do reivindicar, e em que ter- 
mos, 718.0 

-tem logar do usufructo durante 
este, 2207.0 

-para os de familia, e em que ter6 
mos se  podem vrnder os bens dotaes 
iinmobili:lrios, 1149.0 n.0 2.0 
- porteucem ao menor, ainda no 

-não p6de o marido fazcl-a sem caso da peria que lhe itnp0e o tj. 1.0 
outorga da mulher e como se suppre, I do art. 1060.0, 306.0 
1191.0 e seg. V. Alienar. - tem o conjugo sobrevivo pelos 

Aiiciiar -não podam os paes , bens do finado, seja qual fGr a natu- 
alienar ou hypothccar os bens dos fi- reza d'estes, e ainda que de outro ma- 
lhos, o com que excepção, 150.0 ' trirnoiiio o finado deixasae filhos, 

- a  disposição que o prohibe 8 hs- 1231 o e 1232.0 c 9. un. 
vida como fideicommissaria, e como tal 1 - de marido e inulher, eiii caso de 
defeza, 1871.0 n 0 1.0 separaç80, resolve o respectivo conso- 
- os direitos qde eventualmente lho de farnilia, 1207.0 e n.O 2.0 

possa ter de pessoa viva não se po- - 6 valido o emprestimo, que o me- 
dem alienar, 2092.0 V. Alienaçüo. nor contrbia para elles, 1536.0 n.0 3.0 

Aiimentos - compreht?ndem -os dcvidos por direito de familia 
tudo o que 6, iudis?eiisavel ao eusteiito, iiâo podem ser objecto de compra o 
h a b i t ~ ã o ,  vestuario e e. ediica(;iio, venda, 1556.0 
sendo menor o alimentado, 171.0 o -os devidos A viuva, quando lhe 
9. un. pcrtcncein como indemnisação do ho- 
- a obrigaçgo de os prestar 6 reei- micidio na pessoa de seu marido, 

proca entre descendentes, ascendentes 2384.0 n.0 2.0 V. n.0 3.0 9. un. e 
e entre irmlios, e em que termos, 172.0 2385.0 e 2387.0 c segg. 
e 6ügg. , - em que caso a divida d'elles se 
-os filhos parfilhados s6 os podem 

pedir a seus pacs ou irmãos, 175.0 
- transmitte-se oom a herança a 

obrigação de os prestar, e em que ca- 
sos, 176.0 

opp0e A cornpçnsação, 767.0 n.0 3.0 
- este preceito em legado abrange, 

al6m do sustento, o vestuario, habita- 
960 e educaçno, srndo menor o lcgsta- 
no ,  1831.0 V. 2232.0 e segg. 
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-m 4ue forem legados devem eeF ' 
pagos pelo usufructuario universal da 
IiePanb, 2231.0 e eeg. - quando forem reoumdae sem jw- 
h &ea pelo filho ao pai, auutorisa 
&te para a deshordaçb d'aquckie, 
1876.Q n.0 3.0 V..1877.0 e 1878.0 - $"a oe haver a h v o r  dos filhos 
eypurioa como ee prooede, 281.0 
- a clles tcm direita com hypotheoa 

-1 o respectivo credor, 906.0 n.O 6.0 
-nobre o respectivo regbto, V. 9. 

un. do art.  932.0 
- --sLo sempre resalvadm quaato 
soe deeasisudos, quando por seus bens 
ae.ex?ja rcparaçGes, 2378.0 

Alma -os respectivos suRr8gios 
n8o os paga a licrença, salvo mnàa 
ordenados em testamento, 2116.0 

Alquil-dcloi. - sua obrigação, e 
quando respoude por perdas e damnos, 
1416.0, 1417.0 e 1418.0 

klqnilaria - V. Diviclaa. 
Alterslç5.0 - nos assentos do 

registo civil, V. Declaraçdo. 
Altcniativsl - oxistindo em 

cousas Legadaei, e perecendo uma, qual 
o direito do legetario, 1812.0 

Alizgar - phde o usufriictuarb 
a caus:i em umfructo, 2207.0 

Aliiguer - se diz commodato, 
logo que seja retribuido, 1508.0 V. 

-qaando responde p e h  prejuizos 
causados pelo criado, 2:W.o 

 andare^ - q u a d b  diversos de 
tun edificio pertencem a diversos pro- 
prietarios, quaos os reopectivos direi- 
tos e obrigagee d'estes, quanto a Tepa- 
ros, 2334.0 e 2335.0 

Animàcs - quando, e corno se- 
r b  em parceria pocuaria, com o ajue- 
b de se repartirem oa lucros, a sobre 
que reciprocas direitos e obrigaçGes, 
1304.0 e segg. V. Parceria pecaaria. 

Animaaos braviom - em que 
&moa 6 licito a todos cqal-os e 
d'clles apropriar-se, 384.9 e eegg. V. 
400.0 e wgg. - quanto aos que j A  tierrem deeo, 
400.0 e eegg. 

-08 ferozes e malefiaos podem ser 
destruidos por qualquer pessoa que os 
encontre, 403.0 

Animaes domesticoes - 
abandonados, perdidos ou extkavia- 
dos: oa abandonados podem ser livre- 
mente occlipedoe pelo primeira que os  
encontrar, 404.0 
- os perdidos, quando podem ser 

occupados, e como deve proix~den quem 
.os encontrar, 405.0 e segg. 
- o achador que nao oamprir oom 

as obrigages que lhe imph e lei, que 
, responsabilidades tem, 430.0 

1BL)G.o ( Anno - regula-se pelo calendario 
- cousas que se podom alugar, diepo- gregoriano, 560.0 Cj 'l .e 

s i p h  respectivas e quaes, 1633.0 e eqg. / Annullapâo de aiatri- 
- respeativa prescripç80, 543.0 e 

$. 1P V. 544.0 c Pensdcs. 
Alvrtrd -de emancipação quan- 

do se ~)asslt, 304.0 e 308.0 
- de consentimento oasamen- 

to de menoree, o que se exige para se 
pas~br,  929.0 

dmanuonses - oa do tabel- 
l i  n&o podern ser testemunhas no 
tehmento ,  1966.0 n.0 6.0 V. 2492.0 

Ameaças - quem, e m p r w n -  
do-as, impedu que o testamento se revo- 
gue. não póde por elle adquirir, 1782.0 

Amig.nvclmonte - se p6de 
fuzcr :a divia8o da couaa commum, 
2181.0 c wgg. 

Amo - quacs sou0 direitos e obri- 
gaçces para com o serviçal, 1370.0 e 
mgg. V. 1378.0 e segg. 
- como se resolve o contracto òe 

seiqvi$?o domestico, 1385.0 V. Serwigo 
dom&stko. 

monio - V. 165.0 
-quando ha annuliqlo do m a -  

mento e dos respectivos effeitos, V. 
1086.0 e aeg. 

Annuncioie - fazem-se na g ~ -  
zeta da  relaçho e na folha d o i a l ,  ns 
curadorin do ausente, 65.0 

-do achado de cousa perdida, 415.0 - no caso de thesouro achado, 423.0 
- no de casamento civil, 1076 .o - quando ee repetem, 1077.0 9. 20 . 

e 319.0 
- no caso de separqão, 1225.0 e 

1229.0 
Apostas -V.  1B39.0 e 1543.0 

e Jogo. L .I 

Appollação - tem sempre 10- 
gar por parte do ministerio publico da 
sentença que decretar a interdicção 
por demencia, 317.0 n.O 7.0 
- da sentença de prdigalidade se 

m e b e  no dcvolutivo, 345.0 e 9. 1.0 
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-tem logar da sentença que re- 
gistar os embargos, id. g. 2.0 

Apprehsns&o -por ella eo 
apropria o caçador do animal e quan- 
do se d&, 388.0 

Approvagão-do testamento 
cerrado como se faz, 1922.0 

Aprendiz -seu tempo de tra- 
balho, 1427.0 e 1428.0 

-quando e como respondo peln in- 
demnisagko do prejuizo, 1420.0 V. Con- 
dracto de aprendizagem. 

Aprcnsntação do tes- 
tamento -é preciso que seja de- 
clarada no auto de approvaç80 do tes- 
tamento cerrado, 1922 o n O 7.0 

-a do documento em juizo, ou em 
alguma repartiqiio publica, constitue a 
data do documerito ou escripto, 2436.0 
n.0 3.0 

Apropriação - 8 um direito 
originario, e em que consiste, 359.0 n.0 
4.0 e 366.0 

-o direito civil e6 a reconhece 
quando B feita por titulo ou modo le- 
gitimo, 366.0 9. un. 

-sobre a i  cousas que podem ser 
objecto d'ella, 369.0 e eegg. 

-wmo se legitíma, 3bJ.O e segg. V. 
Di~eito de apropriaçcio. 

Aquoductos - quaes se po- 
dom femer atrar6r de predios alheios, 

se achem a esse tempo conetittiidos, 
1021.0 

-quando tem logar em partilhas e 
por que preço, 2134.0 

-dos bens do menor, nKo a póde fa- 
zer o seu tutor, 244.0 n.0 2.0 V. 271.0 
e segg. 
- por esta se apropria o credor do 

predio arrematado ou sendo-lhe adju- 
dicado, 903.0 

-esta arremataqão OU adjudioaçb 
se far4 sempre, wja qual fôr o valor 
do predio, id. 

-de predio que se pretende expur- 
gar, qnando se não susta, ainda que 
desista o credor requerente, 943.0 

-quando não envolve fructos ou 
moveis, 1021.O 

-em praça, de gado d~ parceria 
n8o se annulla, ainda por divida de 
pensador, 1317.0 

-por falta de licitqllo em inven- 
tario a e  maiores, quando ee n&ol leva 
a effeito, 3135.0 

Arrematas - em p~rt i lhas ,  
quem o pdde fazer, 2189.0 e seg 

Ax-rendamento- de k s ,  
respectivas providencias, 2067.0 e 
8egg. 
- de predios rusticos, obrigagiiee do 

senhorio quanto ao predio arrendado, 
e seus direitos, 1606.0 e eegg. 

456.0 1 - obrigii9Ieu e direitos do arrenda- 
-é servidão que nEo se estabelece , tario, 1606.0 e segg. 

sem indemnisagão prbvia, 4ti3.0 e 1 -sobre o arrendamento dos bens do 
"egg* estado, 1604.0 e 1605.0 

- h  servidão a que não ficam sujei- I - quando se presume renovado, 
tos os predios urbanos, 463.0 Sj. un. 1618.0 e 1620.0 

Arhitrio prildcnte do - quando como tal  se considera a 
julgador- para avalia<;lo da pro- emphyteurn, 1654.0 
va testemunhal, quando tem logar, -da coiisn em usufructo, quando o 
2513.0 pdde f,tzri o usufructuario, 2207.0 

Arhitros -por este meio se p6- - reput:~-se onus real, e em que ter- 
de faaer a divisão da cousa commurn, mos 6 sujeito a registo, 949.0 S. 2.0 
2181.0 e segg. n.O 6.O V. Arrendamento e Arrendar. 

Arbu~tos - quaes e quando -quando se niio rescinde por mor- 
d'elles se p6de iitilisar o usufructuario, te do senhorio, 1619.0 
2210.0 V. 2317.0 e segg. ; -dos bens dos menores e providen- 

Archivo tc~tumentario cias respectivas, 263.0 e eegg. - haver& um na secretaria de cada Ai-i-endamentos- dos im- 
governo civil, para deposito de testa- 
mentos, e em que termos feito, 1928.0 
e segg. 

brematação - adjudioclção 
ou transmissão de algum predio por 
qualquer modo feita, não prejudica 03 -de predios rusticos, differentes 
privilegios mobiliarios especiacs que disposi96es especiaes, 1627.0 e segg. 
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-de predios iirbanos, 1623 O e segg. -constitiiem a segiinda ordem da 
-08 contraatos de arrendamento I eucceaaão, 1969 O 11.0 2.0 

quando teem regi3to definitivo, 978.0 1 -não podem ser piocuiariorm m- 
7.0 n o 1'. Yb0.0 e 1622.0 V. Parceria t ra  os dcuceiidentes, 1.154 o n 0 8.0 
agvicola, Arre~~datario c Arrendar. - não podem ser testc~iiiuiilrtts nas 

Arrendar - o predio indviso, , cansas dos descendentes, 2511 .O 11.0 2.0 
06 p6d0 O posseiro, 2191.0 -quanto ao direito dor d(xict,nden- 
- uSo póde o tutor os bens do me- tes ou ascendentes, que niarido oc mu- 

n o ~ ,  344.0 n o 2.0 I lher tiverem, ao tem do ca-,~rneiito, 
airendatario - doa predios ' e quanto so  direito &iielic.. 1187.0 

ruciticos, é obrigado a cultival-os, e em e segg. V. Alimeletoa. 
que termos, e sob que responaabilida- i -na falta de p e s .  coii%r< --, i ha 
dee, 1627.0 rança aos ascendentes de 2.0 gi.,~u e dos 

-suas obrigaq0es e direitos, 1608.0 segg., 1996.0 
e segg. V. 160ti O e Renda. -como se repartir&, estando todos 

Arresto - tem logar, e em que no mesmo grau, 1997 o 

termos, nos objectos contrafeitos. ounos -ii&o se achando no mrsmo grau, 
respectivosinstru~nentos, 637.0 V. 638.0 ser4 a herança dada ao mais proximo, 

-interrompe a prescripção, e em 1998 
que fórma, 552.. n.0 3 o - estas disposiçBes são npplicsveis 

Ar1-has - V. 931.0 ' Ii. herangs. do filho perfilhado ou rem- 
Arrolamento de bens- ' nhecido e com que limitação, 1:I99.o 

providenci.~~ rcrpectivas ao cabeça de - sendo av6s. quando ter80 s6 mets- 
' CSSS~, 2067.0 e segg. de, 1787.0 V. 1784.0 e 9. un. 

Artes liberrtes - quanto aos 1 Assentos - para os de reco- 
servips prestados, 1409.0 ( nhecimeiito e de legitimaçBes, ha um 

Artigos de preferencia livro especial, e o qno deve conter, 
- mobiliaria, especial sobre fructos, 2488.0 e segg., 2448.0 
etc., como se fazem, 880 O e segg. -dos obitos, sem elle nenhum ca- 

kvoi -cs  - 8 licito plantal-a8 daver ser& sepultado, c cor~lo e por 
crn 111 ~ 'qucr  distancia da linha diviso- quem serko feitas as  competeiites de- 
ri L (10 pedi0 visinlio, 2317.0 I claraçGes, 2481.0 r segg. 
- iri~ls este pdde cortar as raizes e -como se proceder8 falleceiido al- 

ramos no seu terreno, id. guem nos hospitaes civis ou niilitares, 
-direito de se apanharem os fru- OU no dos expostos, 2481.0 e 5 un. 

C ~ O S  no prrdio alheio, e obrigaçlo de , -como sr farh O do cadttver cuja 
restituiçb de qualquer prejuizo, 2318.0 iàentidade riWo for reconliwida, 2485.0 
- sobre o arrai)camento das arvores a 2487 o 

clbriimiina, e fructos respectivos, 2319.0 ( -do casain~nto como sc f li50 P se- 
c scSgg. , r80 registados, 2475.0 e scgg. 

-dos arbustos, e quaes, quando -0s do registo, nasciiiitiito, c:isa- 
ã'elles se p6de utilisar o usufructuario, mento, obito, legitimaçiio e rccorilieci- 
2210.0 mentos de filhos, como sc~;io ftlitos, 

-<~uanto n ontrns arvores e matas, I 2445.0 e scg. V. 2459 o ssg , 2469.0 
2211.O c scgg. - ee algum dos proprietarios quizer 
arrahcal-as, oppondo-se o outro, que 
iinico direito tern cstr, 2320.0 

-mas servnido de rnarco divisorio, 
id. 15. 1.0 

-r86 de mutiio accordo podem ser 
substituidas, id. 5. 2.0 

-os seus friictos e despem dn cul- 
tura como swão repartidos, id. 3. 3 o 

Auccndcntes - quando her- 
deiros, como sc reparte x herança en- 
tre elles, 1993 e segg. 

e 2470.0 c srgg. e Prova. 
-que devem conter, 2430 e iiumc- 

ros 
-como hie faz o seu averbamento, 

2491 .O 

-corno se procederl, occorrcndo o 
ftrllecimento em viagem de mar, 2486.0 

-e  sendo em viagem por terra, 
2.287.O V .  )leghto civi l .  

Assignatura - a do trsta- 
dor é preciso que se declare exi-tir no 
aiifio de approvaçiio de test:rrneiito cer- 
rado, 1922.0 n.0 1.0 
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-qu.ziido não houver a do oficial mo tempo, sem que se verifique eu- . 

publico que lavrar o acto, 8 este nullo, tre elles a tranamiagão da heranga, 
2495.0 n.0 9.0 1 1738.0 

-tambem E nullo o acto que n80 
fôr asuigiiado pelas partes, id. n.0 4.0 
V. 5. un., e Sesi,ynatwae. 

Aswig-nrtturas - a rogo ou 
de cruz, que prova fazem em juizo, 
2434.0 

-as que se fizerem em escriptos 

-diz-se aquelle por cuja morte se 
fez inventario, 2099.0 

Auotores - de obrae de musi- 
ca, desenho, pintura, eeculptura ou 
gravara, seus direitos, 602.0 607.0 e 
Segg. 

Auetores dramaticos- 
particulares dão direito ao apresentan- seus direitos, 594.0 e seg. V. 607.0 a 
t e  a exigir dcclarnçZo, se o escripto segg. 
OU assigiiatuia pertence ao proprio que 
assignoti, 2436.0 
- qu:tndo se consideram datadas 

com relação a terceiros, 2436.0 
-a dos titulo8 particulares quando 

se devern reconhecer para o respectivo 
registo, n'oste caso como procede o 
conservador, 9P1.0 e segg. 
- se alguma testemunha não souber 

escrever deve fazer o signal, 1915.0 
Assoc>ia~Zo - 8 um direito 

orieinario e em que consiste, 359.0 n.0 
3.0 e 365.0 V. Direito de aseociaç&o e 
AssodaqiaçKca. 

Assoc~ia~0eo - quando e em 
que termus representam uma indivi- 
dnalidadc juridica, 32.0 
- 6 iiecessario que estejam legal- 

-as questóes, suscitadas entre el- 
les e os empresariios s e r b  resolvidas 
no faro oivil, 601.0 

Auctoridads adminis- 
trativa - em que oaso tem ingeren- 
cia nas disposiqi>es testamentarias, 
1760.0 

-8 competente para dar lioengas 
para coiistrucções permanentes nas 
WnsJ, publinarr, 431.0 e sogg. 

-ou municipal póde dar licenga 1 
para procurar agua nos terrenoai pu- ' ' 

blicoa, municipaes ou parbchiaes, 452.0 
-relativamente a iiivontos, 625.0 
-não pbde por cessão adquirir di- 

reitos ou oreditos nos limites de suas 
attribuiqões, eob pena de nullidade, 
786.0 9. un. 

mente authorisndas. 33.0 e 34.0 1 -muiZ, 6 a competente par i  as di- 
- n h  podcin adquirir por titulo ligencias nocessarias para o julgamen- 

oneroso bens immohiliarioe, e com que to e cxecuqão de processos do juizo 
excepção, 35: 5 .  1 0  

- qiines sao :LS havidas como perpe- 
tuas, 35 O 8. 2.O 
- sobre 04 bens adquiridos por titu- 

lo gratuito, 35 O ,  2.a parte. 
- extiiiguindo-se por qualquer mo- 

tivo são os seus bens encorporndoa na 
fazenda nacional, quando por lei n80 
tenham outra applicação, 36.0 
- n8o gosam de privilegio de resti- 

tui@ por iiitciro, 38.0 
-as de interesses particulares 880 

regidas pelas regras do contracto da 
sociedade, 39.0 

Ate  r r o R - quanto ao direito 
respnctivo, 2290.0 e scgg. 

Auctor - de cscriptos publica- 
dos, seus direitos, 574.0e segg. V. 603.0, 
604.0 e 007.0 

Ainctoi. cla horanga - pe- 

ecclesiastico. 1087.0 e 1088.0 
Ainctoridado e c : t l e * i t i , s -  

tic:a - 6 a competentz para julgar 
a nullidade de casamento catholico e 
que deverti observar, 10H(i.0 e segg. 

Aixctoridade pi-opi-i:~ -. ' 
por ella iiinguem se p6de restituir ao 
uso dos seus direitos, salvo nos casos 
declarados na lei, 2535.0 e segg. V. 
484.0 e scgg. 

Anctorisa@ão - a marital 
como p~ide ser dada, 1194.0 e segg. 
- quando a p6dc revogar o marido, 

e quaw as obrigações a que por ella fi- 
ca ligado, e em que termos, 1198.0 e 

Auctorisaç&o judieial 
- 6 mister ao pae afim de obtigar os 
bens do filho menor, 150.0 
- para o menor ou seu tutor fazer 

rcceudo este e seus lierdeiros ou lega- I coritractos e rescisklo, 278 e aegg. 
tario3 no mesmo desastre, sem que se i Awsencia - a dos paos auspen- 
possa averiguar quaes os primeiros fi- de, e em que termos, o poder paternal, 
nados, reputam-se fallecidos ao mes- 168.0 n.0 2.0 e 82.a 
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--sobre a curadoria provisolia doa 
bens do ausente, V. 55.0 e segg. 

#i isenciadoroino - 
quando dd direito ao fiador píira d e  
mandar o devedor para que o exonere 
da fiança, 841.0 n.0 3.0 

A u s e n t c - sobre curadoria 
provismia dos bens do ausento, 55.0 e 
Sem-  

--- quaiito 8 curadoria definitiva, 
64.0 e segg. 

-tem Iiypotheca legal nos bens de 
seus tutores, curadorea ou administra- 
dores, 906.0 n o 2.0 V. 918.0 
- sendo herdeiro haver8 sempre in- 

ventario, 2064 O 

-e será no praso de sessenta dias 
concluido, id. 99. 1.0 e 2.0 V. 2019.0 e 
A~csentes. - seus bens n%o se entregam sem 

-na presença dse toetemunhas co- 
mo eerá oowloido o teataatento, ià. 9. 
2.0 - de p h o r a ,  em bens de zaiz, 
949.0 n.0 6.0 

Auto pixblico -por elle tem 
logsr a perfilh*, U8.0 

Aiitoi-ia - quan& deve o fcrei- 
ro chamar a ella o eenhorio, 16743 

-quando e para que p6de o fiador 
chamar a clla o devedor e com-findares, 
832.0 c 835.0 

-na aegrio de evicgão deve o r80 
chamar a ella o alheador e para que, 
1046.0 e seg. 

-quando responde por ella o alhea- 
dor sem ser preciso chamals, 1062.0 

Autos de conc'ilim&+io - 
alio edmittidos a registo definitivo, 
978.0 n.0 2 o V. 980.0 

isventario e caução, 69.0 e 70.0 - são iguaes a escriptura publica, 
-como se procede se fôr casado, 1712.0 

82.0 e 81 0 1 AvaliaçBo - quando e de que 
-e sendo casado e não deixando 5- f ó m a  motiva segunda praga c arre- 

lhos, 83.0 c 86.0 mataçfio, 271.0 e segg. 
- o  conjure presente diapúe de todoi -quando os louvados não souberem 

08 fructos e rendimeutos, 85.0 / avaliar são nomeados peritos, e por 
-os senu bens, a quem serão entre- quem, 2093.0 

gues, se o coiijuge fallece antes de fiu- / -como se farb a dos predios rusti- 
do o prnso da administração, 88.0 I coe e urbanos, 2094 o 
- seiido aesado e regressando, paa- ' -em todo o caso se devem declarar 

sudo o praso legal, nào entra na com- as bases que tomarani para a avalia- 
muuhao dos bens partilhados, c com çBo, id. 
que excepção, 89.0 -de objectos de ouro e prata, se 

-aos seus ascendentes ou descen- 
dentes que Ihes 8 applicavel, id. 9. un. 

-se deixou consorte e filhos, que se  

faz por peritos e como, 2092.0 
-do dominio util, 2095.0 
- como se faz no dominio directo, 

observarA, 90.0 e 91.0 2096.0 
- se forem ambos os paes, tomando ' - e como se faz nas bemfeitorias, 

eonta os filhos, que se dever:; observar, 1 2097 o 
95.0 e 96.0 i - quanto d 1icitac;Yo e avaliação em 

Auncntcs -em serviço da na- p:~rtilhas, 2126.0, 2132.0 e segg. V. 
çlio não corre contra ellcs a prescri- Avaliaçõen, Arrernata~Zo e Arrematar. 
~ $ 0 ,  551 .O n.0 4.0 Avaliaqíjcu - no inventario 

-da sua heranca ou legado dar& o entre maiores, como se far8o quanto 
testamoiiteii.~ conhecimento ao respe- ao valor, e quanto B escolha de louva- 
cUvo ji i iz,  1901.0 V. Menores. dos, 2089.0 

Auto -de abertura de testa- - no inventario entre menores, O 
mento, quando se faz, e de que fdrrna conoelho de familia nomeia os louva- 
e por quem, 1933.0 e segg. V. 1936.0 dos, e no inventario entre maiores o 

Auto de approvaç50 menores, urn louvado 8 nomeado pelo 
-na do testamento cerrado, quaes as coiiselho de familia, e outro pelos innio- 
declaraçCes que deve fazer o tabellião res, e o terceiro pelo juiz, 2071.0 9. 
e oomo deve principiar esse auto, un. V. 2092.0 e seg. 
1922.0 Aves - 8 defezo destruir os ni- 

-deve ser lido, datado e assignado, ' nhos, ovos ou ninhada em predio alheio, 
1922.0 S. 1.0 1 393.0 
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A ~ c s  domesticas - po- i Avbs- quando n5o podem vender 
dem no tempo das searas e fructo, ser ! a filhos ou netos, 1565.O 9. un. 
destruidas, 392.0 L). un. eendo tutores na falta ou impedi- 

mento dos paee, prestam eonoentiuien- Ares pe~didaa - 8. Ani- I - 

maea domesticos, 401.0 e segg. / to para O casamento dos netos, sujeitos 
Avoenga - cata declaração não h tutela, 1061.0 5 .  1 . O  

se admitte no registo civil, salvo quan- - teem metade doe bens da herança 
do o proprio avô o11 av6 a fazem pes- dos descendentes, 1787.0 V. 1784.0 e 
eoalmente, ou por seu procurador, aesi- I 5. un. 
gnando, 2467.0 1 

Baldios - os municipaes e paro- 
chiacs, são communs, 381.0 n . O  1.0 

Baptismo dos filltios - 
V .  Nascimento. 

Bar-caqcm - V. Direitos e Re- 
coiqa,qem. 

Barqiieiros - são havidos ao- 
mo dopositarios para todos os effoitos, 
1412.0 

-que direitos lhes competem e de* 
de quando, 1413.0 

-gosam do direito de reteng%o, 
1414.0 
- quando respoiidem por perdas e 

damnoa, 1415.0 
I3cll:~s-nstos -V. Acadernh 

das bellas-artes, 603 0 e segg. 
Bcmfeitorias - quaes se 

abrangem pela hypotheca e sob quo 
excepções, 8:)l.O 1 i . O  2.0 

-as extraoidiriarias nos bens dos 
menores, auctorisnm-se pelo conselho 
de familia, 224.0 n . O  14.0 

-qiiaea s que teein direito, e sobre 
que valor, o possuidor do boa f6 e o 
possuidor de mB fii, 499.0 e 5s. V. 
500.0 e segg. 
- compensam-se com as deteriora- 

~ E e s ,  501 o 
-em que caso motivam no fim do 

arrendamento a nAo entrega do predio 
ao senhorio, 1611.0 e 1614.0 

-como se consideram e avaliam, 
2097.0 

-qiiando se descontam a Favor do 
alheador, 1047.0 9. 5.0 

-seu pagamento feito ao marido em 
bens dotaes, 1163.0 

-o aug~nento do rendimentos que 
d'cllas piovierem, feitas & custa do pos- 

seiro no predio indiviso, revertem a fa- 
vor d'este, 2192.0 
- pcrde-as em favor do vencedor o 

que as  fez na cousa e~ ic ta ,  502.0 
-as estranhas 4 intervengilo da 

evicçso revertem em proveito do vea- 
cedor , 603.0 

-quando as  p6de fazer o usufru- 
ctuario, 2217 .o 

Beneficencia pupillar - 
V. Thesouros. 

Beneficio de divisão- 
entre os com-fiadores, 835.0 §. un. e 
836 0 

Benefici o da excussão 
- gosa o abonador do fiador, e contra 
quem, 837 .o 
- plide o fiador appôl-o ou exigir que 

o crbdor proponha a acção em juizo, 
844.0 e 9. un. 

I3enefioio do inveqta- 
rio - é necessario na acoeitaçlo da 
hcrança parn s6 responder pelas for- 
ças d'ella, 1792.0 

-como tal se considera a hcrança 
quando assim fosso acceita por um 06 
doe co-herdeiros, 2030.0 

-este direito, quando e em que tem- 
po se nSio perd(~, 2045.0 V. Acceitaçlto. 

Bens - quaes os exceptuados da 
communhTio, 1109.O 11 o 1.0 e scgg. e 
9. un. 

-quando os perde o cabeça de ca- 
sal, 2079.0 
- todos os adquiridos na conetancia 

do matrimonio por qualquer titulo, co- 
mo são considerados e regidoe no caso 
de se ter pactuado O casamento com 
simples communhão dos adquiridos, 
1130.0 e segg. 

--com todos os seus ae p6de dotar 
) a miilher, 1135.0 e scgg. 
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-os futuros quando devem ser es- ' bens penhorados, tambem e sdmente 
pecificadou no coritracto de casamento, podem ser vendidoe nos termos pres- 
1137.0 5. uii. 1 criptos na lei, 1554.0 

-os do marido, segundo o regirnen / - para emprestimos activos e pas- 
dotal, siio havidos como proprios, 1155.0 1 sivos, hypothecas e alienaçGes, é neccs- 
V. 1157.0 
- quaen os qlie se podem etnpraaar, 

1664.0 e segg. V. 16fl9.0 
-todori os immobiliarios esta0 sujei- 

tos a regiito e como regulado, 1722.0 
- rlu:~i 4 03 irninoveis por disposição 

da lei, 3i5.0 

silria auotorisriçiio do conselho de fa- 
milia, 234.0 n.0 16.0 

-d'elles não pdde diapôr o tutor 
por titulo gratuito, 244.0 n.0 1.0 V. 
Menorm. 

Bens d0t-s - os slheados 
quando e por quem podem ser reivindi- 

- quaea os rnoveis por natureza, cados, 1150.0 e $9. 
376.0 - abrangem todas a s  especies de 

-as do inlcrdioto n2o se podem bens. oomo os que de futuro se possam 
vender scin aiictoiisaqão do couselho 
de fainilia, 327.0 5 1.0 

adquirir, devem declarar-se no contra- 
cto e em que termos, 1134.0 e segg. . 

-os das corporavões perpetuas, ex- - - n h  podem eonstituir-se em dote 
tinctas estaq, perteiicern A fazenda na- outros bons alhn dos especificadoq, a 
cioilal, e sob que limitação, 36.0 n b  ser por accessOes naturaes, 4141.0 

-- todoa se entregam iros filhos, com 
os sciis rcndirneritos, depois da eman- 

154.0 
cipação ou de chegarem A maioridade, 

- são devidos com todos os seua ren- 
Bens adquiridos -pelos ao- 

cios, quando se preuumein da socieda- 
do e em que termos, 1245.0 

B c n r s  c:oanniliinis - corno sgo 
repartidos entre 04 coiljnges ou seiis her- 
deiros. e de que fdrma, 1123.0 o 1124.0 
Bens da h e r a n q a - d e v e n -  

do pass Lr precipuamcnte para alguem, 
ou que pertençam n terceiro, como se 
devem descrever, e n'este caso quando 
se dehtem entregar, 2078.0 e 9. un. - biro descriptos pelo oabeçn do ca- 

2055.0 
Bens doados - quando são 

dimentm, e quando ie  pbdo exigir a sua 
restituição, 1144.0 e 1145.0 

-de quaes se pdde dispor, 1147.0 e 
segg. / -sobre a sua alieuagao, 1160.0 e 
segg. 

-nLo podem ser prcseriptos, 1152.0 
- quaes 04 que ntio sao havidos co- 

mo dotaes, sendo eomtiidn communs os 
rendimentos, 1153 o e srgg. 
- s&o divisiveis todos os seus rendi- 

mentos e fructos pendentes. 1162.0 
-sobre a restituição, 1165.0 V. Ven- 

da, Marido, Brmfeitorim, Deppezccs, ' DiuPdas e Bens dos menores. 
B e n ~  do testador - d'elles 

n%o toma conta o testamenteiro, sem 
restituidos ao doador, ou o seu valor, qtlc primeiro sejam arrolados e como, 
1484.0 , 19@,.0 S. un. 

-como se conferem e trazem R col- E3c-ns f u t i i r o s - n ã o  podem ter 
lsçãn os seus valores, '2111.0 o 99. logxr nas doaçces e o que se euteude 

Bens dos coqjxxge~- pela pai clles, 1453 O V. Bens dotaes. 
anuullaçilo do casamento ficam sujeitos ' Bens em i a s u f i - u c t o  - os 
aos mesmos effeitoo da  dissolugão do I tributos, e quaesquer outros encargos 
maWimonio por morte, 1095.0 alli impostos, quem os paga, 2238.0 

Bens dos menores - seus Bons i m m o v e i s - c o m o  se 
arrendamentos, e providencias respe- 1 descrevem, 2075.0 
ctivas, 263.0 e segg. 1 - os seus arrendamentos teem regis- 

-sua venda, e competentes provi- 1 to definitivo, 978.0 n.0 7.0 
dencitls, 267.0 e segg. 
- os dos menores e interdictos como 

podem ser vendidos, 1554.0 
-os bens dotass, os nacionaes, e os 

-o fiador que ora n k  tiver livres e 
dosembargados, d& diteito ao credor 
para os não acceitar, 824.0 

Bens immoveis dotaes 
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- não prescrevem durante o matrimo- 
nio, 551.0 n.OB 1.0 e 3.0 
- prescrevem os moveis, mas me- 

ponde por elles o marido, id. . 

Bens peahox-adosl - V. 
Rem dos menorur. 

Bens precfpuos - respa 
ativs oolla@o a quo estiá obrigado o 

-os que a mulher adquirir dspoie aumescicn, 2113.0 e 2114.0 V. CdZqlto. 
do e~eamento, ainda não sendo dolaes, Bcns sonegados - o her- 
pertenccin mulhcr, salvo h a ~ e n d o  a.- deim que sonegar alguns perde o direi- 
tipulagiio em contrario, 1153.0 e 1154.0 1 ta a beneficio de inventario, 2063.0 

Bens inc?ommunioavela ' -o aabeça de assal em que penas 
-o produeto ou troca d'estes não entra incorre, aonegando os bem, 2079.0 
na sociedade universal, 1245.0 Bibliothocm publica do 

B c n w  ou coixsas mohi- Lisboa - tcm direito a dois exem- 
liarias - scm outra qutllificn<;ão, o plerwde todas as obras litlerarias, dra- 
que se eomprehcnde n'esta exprees&o, ' meticas e artisticas, 604.0 
quando se usar d'cllrt na lei civil ou / - A obrigada e. publicar rnenstllrnen- 
nos actos e contractos, 377.0 5. un. 1 te na folha official os seus reupectivos 

-quando se presume pertencerem registos, 605.0 
ao socio que os adquiriu na sociedade i -a  aertidão extrnhida do registo faz 
familiar, 1286.0 1 presumir a propriedade da obra, 606.0 

-com a aua entrega se faz d'elles Soa fO -quando 6 precisa, na 
doaç&o, 1458.0 S. 1 . 0  V. 1459.0 I prcauipçlo de cousas moveia, 532.0 
- p6de d'elles dispôr o inarido, e 

sob que respons:thiiidadc, 1118.0 e 
1119.0 V. Mohiliarios. 

Bons moveis -o seu valor ea- 
r& declarado no contracto dotal, 1138.0 

-d'clles, sendo dotacs, e sob que 
responsabilidade p6de dispôr o mari- 
do, 1148.0 , 

-como se descrevem, 2074.0 
Bens naeionacs -V. Bens 

dos menores. 
Bons oii c o u m n s  inimo- 

hili:tz.ias - sem outra qualifica- 
~a0, O que so comprehcnde n'esta ex- 
pressão, quando na lei civil ou nos 
actos e coutractoe se usar, 377.0 

-em que casos se não pdde dar a 
pQsse d'osses bens, e sob que peno, 954.0 
- aem commum accordo entre maii- 

9. un. 
-6  precisa na prescripçiio negativa 

e em que consiste esta, 535.0 9. un. 
- 6 necessaiia no rnorneuto drr ncqui- 

dglio, 520.0 
-de boa ou de m& f é , . ~ d d c  ser 

a posse, como meio da adquirir, 475.0 
- qual a posse de boa f6, e a de mB 

fé, 476.0 
- prcsume-ae om quanto o contrario 

se não provar, 478.0 
- - q u e  direitos dS ao possiiidor que 

a exercitou, 19 k.0 e 493.0 c $5. 
- quando se reputa ter cessado, 495.0 

5. 4.0 
-auctorisa, e em que factos, a res- 

ponsabi1id:ide da sociedade para com o 
socio, 1261.0 
- é precisa para o mandatario haver 

do c mulher, d'elles se n&o póde dispôr I os yrejuiios do constituinte, 1344.0 
por alienação, 111 9.0 -quando e em quc caso produz eKei- 

-no caso de divorgencia, como pó- 
de ella ser supprida, id. g. un. 

-080 inalienaveis, e sobre que ex- 
cepçí>es, 1149.0 

-quando, c de que fdrma podem 
d'elles dispôr os conjuges depois da se- 
paraç80, 1216.0 

-quem os nao p6de comprar, 1561.0 
e seg. 

-si0 propriedades da  socicdado fa- 
miliar, 1287.0 

-86 n'estes, nâo ostando fdra do 
eommercio, pdde recahir a hypotheca, 
899.0 V. Penhora em bensinamobiEi&rioe 
e Imm6bidiarb. 

to sdmeute, 1278.0 3 1.0 
- quando se transmitte ao novo ad- 

quirente, 1037.0 
- quando nao aproveita ao allicador, 

1047.0 
-quando aproveita no caso de nul- 

lidade de qualquer casamento, 1091.0 
e 1092.0 
- providencias respectivns hnven- 

do-a eobre objectos confuodidos, 2302.0 
V. Possuidor. 

RorrZio - se o tem ou n8o o tes- 
tamento cerrado escripto pelo testador, 
devc o tabellião declarar no respectivo 
auto de approveçke, 1922.0 n.0 4.0 



CAM 

Cabeça de c a s a l - o  qae 
8 ,  a quem pertence eel-o, e em que 
consiste cote encargo, 2067.0 e sem. 
- é obrigado a dar parte ao curador 

dos orph%os, em que praso e sob que 
pena, do deccsso d'ar~uelle que deixas- 
se menores ou ausentes, 189.0 

-paga as  custas do inventario, e 
como as  descontar$, 2157.0 
- cantinún na administraçLo da he- 

rança até se ultimarem a s  partilhas, 
2082.0 
- promove a cobrança e arreeadagiio 

das dividas, e quando, 2083.0 e 5. 
un. 

-pdde ser accionado por quem e 
Por quê, 2084.0 

-direitos do proprietario sobre a 
caça em seus predios, 391.0 o segg. V. 
4C)O.O ----  

Cagador 7 V. Cqa. 
Crtduoa - quando se torna a tes- 

t e m e a r i a ,  1904.0 9. un. 
Cttducar -por que modo cndu- 

ca a d i sws ich  testamentaria. 1759.0 
- quândo' a instituição de herdeio, 

1814.0 
-o lekado ntlo caduaa, mas p6de 

ser reduzido por inofflcioeo, id. g. 2.0 
- o legado de cousa que se devia o 

o testador a pagou, 181 9.0 
Calunuria man5f'esta - 

obriga a cuefas o oonselho de famiiia, 
239.0 - -ieeebe todos os fructos e rendimen- I Caaiaras munioipses - 

toa, e satisfaz os encargos ordinarios, s b  consideradas como particulares no- - 
2086 .o 

-não p6de alhear bens da herança, 
menos fructos e objectos, e quando, 
id. 
- qn:~nto nos seus direitos, 2086.O 
- rào os herdeiros em quanto aos 

bc113 de ijuc estlo de posse, 2070.0 
- quando p6de ser removido, 2088.0 
- descrevendo creditos dolosamente, 

ou direitos e encargos com titulos si- 
muladoe, falsos ou falsificados, além 
de reparar o prejuizo, 8 punido wm as 
penas de fur% ou de frtlsiíicnção, con- 
foirnc ri? circumstanc:as. 2080.0 

Istivamenta t i  preslorip& dos bens e di- 
reitos susceptiveis de dominio privado, 
516.0 
- sua intervenção e em que tcqmos, 

Pobre as substrtnuiae vegetaes arroja- 
das ds praias, 469.0 e se=. 
- asaignm os limites em que sn- 

nualmente ri, liberdade da caça deve 
cessar, 386.0 

-nas aguas coilcelhiasou partieda- 
rea, e quanto ao modo e tempo da pes- 
caria, é esta regulada pelae oamarae 
munieipaes, 398.0 
- arohivrm, o quando, os livros do 

- lia\ (,lido co-herdeiro menor ou in- registo civil, 2463.0 
cal) LL, procede a inventario, e em que - em quanto ao exereicio dos diteitos 
termos, 2071.0 ' ciris, são bavidas como peaeoa monl, 
- quaes as  declaraç0es que deve fa- 

zer, 2072.0 e segg. 
-descreve Gelmente c sob jiirarnen- 

salvo na parte em que a lei ordenar o 
contrario, 37.0 e 38.0 
- teem hypotheca legal, 906.0 n.0 

to todos 03 bens da herança, 2073.0 1.0 V. 916.0 e 917.0 
- sonc.gando bens de que seja her- -suas obrigaçijes quanto aos expos- 

deiro, perde-os, e, n b  o sendo, inoorre tos abandonados, 284.0 e 5. un. V. Ma- 
na peaa de furto, 2079.O / nicipaliàaded. 

Caça - em que termos se pddo - são tutores legitimas dos filhos 
exercitar, 384.0 e segg. V. 400.0 1 dos miseraveis até 4 idade em que pos- 

-os limite3 do periodo em que de- sam ganhar sue vide e que lhes cum- 
ve cessar a liberdade da  caça, s e d o  
assignados pelas camaras municipaee, 
386 .O - direitos do caçadw sobre o asil- 
mal ferido, 388.6 e segg. 

pre n'esta qualidade, 294.0 
- se os paes melhorarem de ~ondi-  

@o, qae w obaerva~A, 296.0 
Caminhos - V. Direito de ac- 

ocwe cw ka~~si to .  
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C m x m i n f i o s  de f e r r o - c o m o  vam-na os portuguezes que viajam ou 
se proceder8 ahi ria occupaçiio e entre- residem no estrangeiro, 24.0 
g a  das coiisas moveie abandonadas, , Capellos doa c t o m o r o m  
412 0 I -V.  Comoros. 

Canaos - correntes de aguu do- C n p í t s t e s  ;L juiro - ou qual- 
ce, naveg:rveis ou fluctuaveie, com seus quer outro iiitererue, ein fundos publi- 
leitos oii alveos, e as  fontes publicas, cos ou acqGas, nao p6de levarital-os o 
a50 coris:~s publicas, 340 o 11 .0  3.0 V. usufructuario senão par* os inverter, c 
9. 1 .O d'eqtr artigo e 53 segg ern que casos, 2237.0 r $5. 

C t l r i c c . l l i t c ; Z o  - por ella aca- -os do moiior dados a juros siio 
bam os ciicitos do registo, 965.0 levautados corn aiictorisação do conse- 

C a i i c - c l l a m c n t o  -- consiste , lho de binilia, 224.0 n.0 15.0 
na tiecl;ir L$LO d , ~  extiuegão do rcsiiccti- - s6 ou corn juros podem ser pagos 
80 registo, como e por quem feita, ' por eonsigua~Ao, 873.0 
989.0 Capitaliaar - podem os pa- 

-coiiio se f i d  sendo provisorio t~ i ctuantes, por novo oontrictu, os inte- 
registo, 9ilO.o resses vencidos de mais de 5 mnos, 

-4uwido 18 faz por disposis50 da 11642.0 
lei, 391 o Cartas dc acutcugia. - V. 

-o do r r ~ i s t n  definitivo por quem Sedcnqm.  
pdde scr rcqucrido, '392.0 e segg. I Cartas x n í * i . j i v a s  -não po- 
- qu:~iido 6 nullo, 998.0 / dern publicar-se sem licença do auctor, 
- corrio sein declarado tal, 999 O I salvo para juntar a processo, 575.0 
- o da accjio como se faz, 990.0 S. Casados - quusndo não podem 

I .o reciprocamrnte vendar, 1564.0 $. un. 
-por effcito da  recusa como aa faz, - rijo p6de comc.(;ar nein correr a 

id. 9. 2.0 1 preecripvão cntre ellce, 551.0 
- sobre o de registo provisorio é - oa ligados por casamento não dis- 

definitivo, 988.0 e segg. solvido liso nodern contrahir casamen- 
- quando sn pdde renovar o provi- to, 1073 O 1 i . O  5.O 

sorio, 975 O e Fj. un. - disposi~ões sobre o respectivo tee- 
Chnos de despedo - sua tamento, l7ii6.0 

coiistrucçtio e providencias respectivas, ) - sem commum consentimento não 
2338 o V. Fosnos. podem ernprastti seus bens, 16G5.0 

C a p a c t i d a d e  -doa coiitrahen- , Casamento -a sua ,irt.r P re- 
tesE precisa para avalidade dos coiitr:~- mc.ttida, e por quem, ao offici,ll do re- 
ctos, ti43.O e eegg. gisto civil, 2476.0 e 9.  un. 
- a jtcritiica, nos direitos o obriga- - annullando-se, a respectiva sen- 

~Oes  do homem, é queclla conaiste, 1.0 I tença ser8 averbada e em que termos, 
--corno se eiitendern cstes direitos, 2480.0 

como se liinitsrn e coino siio regidos, e -quando n b  vrodus effeitos civis 
d'ondt? se dcrivum, 2 0, 3.O e 4.0 n'eete reino o contraliido entre portu- 

-a lei civil i.ccouhrcc e especifioa guezes em reino estrangeiro, 1065.0 e 
esses divcitos e obrigagücbe, e assegura j 1066.0 
n frui9.20 do uns c o cuinpriineuto de -o respectivo consentimento dos 
outros, 5.0 I conti-ahentas quando póde prestar-se 
- coino se adquire a capacidade ju- irrcvogavelmente, 1067.0 

ridica, 6 - são portanto nulloe~os contractos 
-para ohriynr-se, o fiador quc :L i150 ' que para o futuro obrigam a casarnen- 

tiver ii&o i,6dt? ser acceito pelo eredor, ' to, 1067.0 V .  9. UU, 
824.0 c 11 0 1 0 / -sua definigão e fim, 1056.0 

-a  do testador B regiilada pelo e?- -como 8 celebrado pelos catholicos 
tado ern que se achar ao tempo em que e pelos que o não sgo, 1057.0 
o testamento se fizer, 1765.0 
- para ndyairir por testamento q u d  

a precisa, 1778.0 e segg. 

-pessoas a quem é prohibido e 
quaes os effeitos das respectivas in- 
fraoções, 1058.0 e segg. 

Capucicladc civil -conser- 1 -quando se consideram como feitos 
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aom eeparaçio de bens, 1060.0 5. 3.0 ( tuguezes não catholioos tsmbem pro- 
V. 1069.0 e segg. duz todos os effeitos civis e em que 

-aobre a licenca para casamento 
dos filhos, 1061.0, 1062.0 e 1071.0 

fbrma, 1072.0 e 1073.0 
- a  infracçilo de que fica disposto 

-o do menor, bem como as  conven- n'este artigo produz a nuliidade do 
gões ante-nupciacs, são auetorisadas casamento, 1074.0 
@o conselho de familia, não sendo , - qual a forma de contrshir o casa- 
tutor d'este o avô, 224.0 n.0 18.0 mento civil, 1075.0 V. Cauumentoa. - realisa, em que termos e por que ' C asa  mcn t o s - dispoaic;5es 
forma, a c.rnancipação do menor, 304.0, 1 communs 4s duas especies de aasamen- 
e scgp. 1 tos, 1058.0 e segg. 

-legitima os filhos o assento dos -disposiçtes especiaes quarito ao 
assamentoe em que os paes e mães os casamento catholico, 1069.0 e eegg. 
reconhecem, 119.0 n.0 1.0 V. 9. 1.0, 

120.0 e 121 .O 

- de viuco ou viwa,  quando nâo 
produz commuuicação de bens, 1235.0 
- quaudo se preaume segundo o coa- 

tume do reino, 1238.0 
-quando para este é feita a doa- 

$80, a superveniencia de filhos n lo  a 
revoga, 1483.0 n.0 2 

- disposições especiaes iaobre o oa- 
aamento civil, 1072.0 e eegg. . - quanto As convenções dos espoeos 
relativas a seus bens, 1096.0 e aeg . 

-quanto aos que se fazem uegunfo 
o aostume do reino, 1108.0 e segg. 

-quanto A separação doi bens ou 
de simples comrnuuhão dos adquiridos, 
1125.0 c segg. 

-segundo o costume do reino em -quanto ao regimen dotal, 1134.0 
que consiste e q u a u  as  exccpgùes, I e aeg. 
1108.0 e segg. I -sobre doaçùes entre esposados, 
- ainda qiie snriullado, sempre e ' 1166.0 e segg. 

em que termos, produz os effeitos ci- 1 -sobre doações de terceiro aos es- 
vis, ~ n d o  contrahido em boa ft5,1091.0 1 posados, 1175.0 
1092.0 e segg. V. Contractos, Con- - sobre doações entre casados, 
&imento, Sociedade conjugal. 1178 o e segg. 

C:.-:i~~irnto c~ifhol~co - 1 - quanto aos direitos e geraes obri- 
p6de se1 :~iiiiullado no juizo ecclesiasti- gaç0es dos coiijuges, 1184.0 e segg. 
oo, e em que termos, 1086.0 e segg. V. 
1096.0 a segg. - quanto 5 prova do casamento, 
1083.0 e segg. 

-sobre a interrupç%o da sociedade 
conjugal e da  sapsragPo de bens, 
1203.0 e seg. e 1219.0 e eegg. 

-quanto no apanagio dos eonjuges 
-sobre a annullação do casamento viuvos, 1231.0 e 1232.0 

e de sciis effeitos, 1086.0 e segg. - quarito As segundas nupcias, 
- qnz~nto 9s respectivas convenções 1233.0 e segg. 

6olil.c' O .  bens, 1096.0 e scgg. -como se provam, 2441.0 e segg. V. 
- dos casamentos segundo o costu- Registo de casamentoa e Miztrimonio. 

me do reino, 1108.0 c segg. Caso foriiuito - se por elle 
- quanto 5 separafigo dos bens e I tiverem perecido os moveis não ha obri- 

simples cornmuiilião dos adquiridos, i gação dos paes, de os restituirem aos 
lld5.0 c scgg. filhos, 154.0 8. un. 
- disposições sobre o regimen do- 

tal,  1134.0 e segg. 
Caso julgado - B um dos 

prescriptoa meios de prova, 2407.0 n.0 - quanto 4s differentei doações, 4.0 V. 2502.0 e 2503.0 
1166.0 e segg. / Caso julgado sxeciito- 

-quando produz effeitos aivis e r i o  - em materia crime, constitue 
w& que excepvùes, 1069.0 presumpçiio legal no crime, 2501.0 

Cassxxnonto rtfvil  - em que 1 - a absolvigiio do r80 nos tribunaos 
casos niio p6de contestar-ae o de pessoa 
fdlecida na posse d'este estado em 

criminaea n lo  illide a acção de perdas 
e damnos e com que excepções, 2605.0 

prejuizo de filhos de taes pessoas, Caução -quando a podem pedir 
1084.0 e a quem, os herdeiros do ausente sol- 

-o contrahido entre aubditos por- teiro, 64.0 E. un. V. 69.0 e 70.0 
3 
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heranqa devedora, 2056.0 §§. 1.0 e 2.0 / -reputa-se onua real e é sujeito a 
V. 2058.0 registo. 949.0 5. 2.0 n.0 4.0 

-a esta 8 obrigado o morador usua- 1 Cedentc - deve assegurar a 
rio,da mesma fdrma Que o usufructua- ; existencia e a legitimidade de aredito 
rio, 2256.0 , ao tempo da cessão, mas n&o a solven- 

-prestando-a, quando pdde o her- cia do devedor, 794.0 
deiro condicional tomar posse da he- -por que tempo dura a sua respou- 
rnnqa, 1823.0 5. un. ' sabilidade, 795.0 e §. un. 

-deve-a prestar a mãi binuba, na 1 Cegos - não podem testar em 
administração dos bens dos filhos, testamento cerrado, 1764.0 9. un. 
162.0 $. un. 
- n esta C: solidaliamonte responsa- 

vel o marido, 163.0 
-não é necessaria para publicar 

qualquer trabalho litterario, 670.0 

-não podem ser testemunhas em 
testamento, 1966.0 n.0 5.0 

Cegos o surdos - niio po- 
dem ser testemunhas nas causas que 
dependerem d'estes sentidos, 2510.0 

-a prestal-s p6de ser obrigado o I :o consign&tivo de preterito quan- 
herdeiro beneficiado havendo perigode I do p6de ser reunido pelo censuario, 

-quando a devem prestar os lega- n.0 2.0 
tarios e credores, recebendo o legado 1 Censo - é propriedade imperfei- 
e divida antes de feita a partilha da ta. 2189.0 n.0 2.0 

extravio, 2052.0 - quando a deve prestar o usufru- 
ctuario de capitaes postos a juro ou a 
qualquer outro interesse, 2237.0 5. 4.0 
- quando a presta o propriotario de 

fundos a juro ou a qualquer outro in- 
teresse, id. 9. 5.0 

1650.0 e segg. 
- consignativo do futuro, o que 8, 

1644.0 
- a cessão perpetua do aapitalpres- 

tado é da  natureza d'este contra- 
cto, 1645.0 
- só por escriptura publica se p6de 

-quando a presta o usufructuario celebrar, e quaes as  regras que lhe 
e como, 2221.0 n.0 2.0 080 applicaveis, quando é distractavel 

-cm que casos não tem logar esta c quando se pdde reembolsar o capi- 
cauçiio, id. (55. 1.0 e 2.0 tal, 1646.0 e segg. 
- iiiio a prestando o usufructuario, 1 - reeeraatiuo, o que é ; fica prohibi- 

qual o direito do proprietario, 2222.0 do para o futuro, e sendo estipulado 
- prestando-a o conferente sobre ' com este nome ser& havido como em- 

disputas de collação nEto se suspende phyteutico, e que regras lhe siio appli- 
tt partilha, 2112.0 1 caveia, 1706.0 e seg. 
- das bens do ausente, 69 .o e 70.0 Censura previa - não hrr, - sobre caução ou garantia dos con- 570.0 

traotos, 818.0 e segg. I Certidões - dae deliberaçijes 
Causa -a  sua iuvocagão, ou seja ' de conselhos de familis sLo admittidas 

aquella falsa ou verdadeira, sendo ' a registo definitivo, 978.0 n.0 3.0 V. 
contraria 4 lei, produz sempre nulli- j 980.0 
dade da disposição, 1746.0 I -todas ns que se pedirem de regis- 

-os que n'ella teem interesee não to, se devem passar em re lagb  a 
podem ser testemunhas, 2511.0 n.0 1 .o elle, 965.0 

Causa legitima - é precisa - respectivas responsabilidades dos 
para ter logar a renuncia d'algum so- I conservadores, 986.0 e 987.0 
cio e a respectiva dissolução da socie- -ou ti-aslado em f<lrma tem a mes- 
dade, 1279.0 ' ma forga que o original, 2498.0 

Causas crimes - nas em - aqiiellas em que houver suspeita 
que n mulher seja ré, p6de estar em de falsidade devem ser confrontadas, 
juizo, sem auctorisação do marido, 
1192.0 n.0 1.0 1 25Equando teem fé, 2501.0 

Cedoncia - por clla se perde a - do registo das produq8es artie- 
poam, 482.0 n. 2.0 / ticae, quem as passa, 604.0 e 606.0 

-a feita pelo dono do predio domi- Certidõeu c10 i-cgisto - 
naute acaba a servidão, 2273.0 n.0-8.0 j V. Certifiado do regido. 
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Certificado do registo / -em pagnmento, quando 6 permitti- 
- E  passado pelo conservador, e faz I da aos casados, 1564.0 9. un. 
prova em juizo de se ter realisxdo o 1 -perpetua do capital, quando se a, 
registo, 963.0 S. un. 

Ceswiio - feita sem que se de 
noticia ao devedor, p6de este oppôr ao 
cessionario a compcnsa$50 dos creditos 
que tiver contra o cedentc, sejam an- 
terioues ou posteriores ;i cessgo, 777.0 

-verifica-se no cessionario pelo fa- 
cto i10 co,itr:rcto, mas quanto ao deve- 
doi ou ;L teiceiro, E preciso que lhe 
seja notificada, 789.0 

-- quando no mesmo dia se fizerem 
differentes cessGes, qual o direito res- 
pectivo, 790.0 

-em quanto a notificação ou o co- 
nhecimeiito se não dá., como se livra o 
devedor, e direitos do cedente e cea- 
sionario, 791.0 
- o credor do cedente p6de exercer 

seus direitos sobre a divida cedida, 
em quanto não fôr notificada a cedeu- 
cia, 792.0 

-o que paga pelo devedor com seu 
consenao expresso fica subrogado no 
direito do credor, 778.0 

-se a divida fôr paga pelo deve- 

1645.0 
- quando se não póde fazer da re- 

presentaqã.0 de obra dr:trnrrticn, 599.0 
Cessioiiario -não o p6de ser 

O tutor de direitos ou creditos contra o 
seu pupillo, excepto no caso de siibro- 
gaçRo legal, 244.0 n.0 3.0 

/ ChaminG -o que a r1riizr.i cons- 
truir encostad:~ a muro, ( l i i r .  i 1 1  .nricia 
deve guardar, 2338.0 

CidatlGo porti~gucz - s6 
este phde plciiamerite gosar dc todos os 
direitos qiie a lei ciril lhe reconhece e 
assegura, 17.0 

-como se adquire esta qualidade, 
18.0 e segg. 

-como se perde, 22.0 e segg. 
-em viagem, ou residemia em paia 

estrangeiro, cstR sujeito ás leis portu- 
guczas, coiiceriientes B sua capacidade 
civil, ao seti estado e B sua proprieda- 
de immobilinria situada no reino, qua? 
to aos actos que n'elle devem produzir 
o seu effeito, 24.0 

-contrahiiido ol~rigações em paiz 
dor rrom dinheiro emprestado, quando 1 estrangeiro, p6de ser demandado no 
Boa subrogdo o terceiro que fez o em- ( reino pelos nacionaes ou estranqeiros 
prcztim 780.0 com quem as haja contrahido, 25.0 V. 

n . ibrogado excree todos os direi- Portuguee. 
tos contra o devedor e fiadores, 781.0 Cirurgiões -V.  Medicoa. 
- quando o crcdor e seu cessionario / Citaçuo - é dispensada a cita- 

prefeeem ao subrogado, 782.0 o . un. I ção do credor, scndo este incerto, para 
-em divida cuja aaluçho 6 infivisi- , vQr depositar :i quantia em divida, 559.0 

vel n%o scdR a siibrogtiçto parcial,783.0 1 - qual a que se deve proceder para 
- quando será. feito pela ordem suo- registo da mera posse, 524.0 

crssira o pagamento dos subrogados, - é feita aos iiitereasados lia lieran- 
7 . ;  ça para vcrem arrolar os bens da mes- 
- dc Iiera~iça, quando não envolve ma, e por quem, 1900.0 9. un. 

acecitaçiio, sendo feita gratuitamente, 1 - a quc se faz ao possuidor ou deve- 
2029.0 

-por ella passa o credito para o 
cessionario com todos os direitos e obri- 
gnç3cs aceessoriss, 793.0 
- pdde fazer o crcdor, e sem depeii- 

dencia de conseatimento do devedor, 
78i.o 
- em que casos so niio póde fazer 

e sob pena de nullidade, id. 9. un. 
-por ella, e em que tcrmos feita, 

adquire o qiie paga os direitos de cre- 
dor, 779.0 

-n'ella deve o cedente assegurar 

dor interrompe a presaripgão, e sob 
que excepçGes, 552.0 n.0 2.0 

-qual a preciaa para o julgamento 
da cancellação da hypotheca, 947.0 e 
948.0 

-para a cxpurgagão da hypothecs 
de predios, quando tem logar, e ter- 
mos em que se faz, 938.0 e seg. 
- edital, é precisa a do ausente an- 

tes da sentenga, 65.0 
-para conciliação, interrompe e em 

que termos a prescripgão, 552.0 n.0 3.0 
e 553.0 

a existeilcia e a legitimidade do credi- / -para depositar ti neceesaria a do 
to, 794.0 I credor certo, 759.0 

Je 
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-6 dispeneada sendo incerto o cre- 
dor, id. n.O 5 e 5. un. V. Interpella- 

Clausula - ou condição p6de 
jwtat-se aos contractos e fica a fados 
QB reweitos fazendo parte d'eiies, 
672.9 - que não p6de ser objecto de con- 
&mete, 671.0 
- de reversfio nos bens doados, que 

&&tos produz, 1473.0 
-quando 8 nulla, 1474.0 e seg. 
Cloaoa -quanto 5 f6rma da sua 

czonstrucção e providencias respecti- 
vas, 2338.0 

Coaoç?io - annulla o contrrcto, 
quando, e em que consiste, 666.0 - a prova da sua existencia no aeto 
de testar é necessaria, e dc que fórma 
na pessoa do testador, 1913.0 

--que d'ella estava livre o testador 
no aato de apresentar seu testamento 
aerrado, precisa o tabellião declaral-o 
na respectivo auto de approvag80, 
1922.0 n.0 6.0 

Cocligo civil -foi approvado 
e faz elle parte da lei do 1.0 de julho 

o de  outros objectos d a g a d o s ,  
428.0 

Cofre - um com duas ohaves e 
em poder de quem existir8 na swreta- 
ria de  cada governo civil e para que 
fim, 1928.0 e 1929.0 

Co-herdeiro - quando ser- 
ve de cabeça de casal, 2069.0 e 2010.0 
- quando devem ser todos aooiona- 

dos, 20134.0 
Coisa -V. Cousa. 
C o l l a ç & o  - o que é c011 fio, e 

quando pMe nccusar-se, 208.0 e 
209 9-0 - quaes as deepezas dos paes que 
entram na collar;ão, 2104.0 

-qual a que devem wnfcrir os ne- 
1 tos que succedercm aos avós, represen- 

tando seus paes, 2100.0 
-em que outros casos e como tem 

logar a collação, 2101.0 e segg. 
-como se deve fazer e liquidbr nas 

cousas doadas e dotadas, 2107.0 9. 
un. 

-quando tem logar nas dougões de 
ambos os conjuges, 2108.0 

-não s2o n ella obrigados os qa- 
de  1867, 1.0 / oendentee que concorrerem A eucces- 

-quando principia a ter rigor, id. s&o do descendente doador, 2102.0 
2.0 e 3.O -as  doaç0es feitas ao consorte do 

-as suas diaposi~Ies que absoluta- 1 filho não estio sujoit:is & coiiallqb, e 
meiite dependerem da cxistencia de re- sendo feitas a ambos os consortee, con- 
partig3es publicas ou de outras iusti- fere o filho rnetado do vdor  da cousa 
tuigUes n8o creadas s6 obrigam desde doada, 2103.0 
que taes instituiç0es funccionarem, lei -havendo disputas entro od lierdei- 
do 1.0 do julho de 1867, 4.0 roa sobre a obrigagão de conferir, não 

-revoga toda a legislação anterior se suspende a partilha, prestando cau- 
nas materias que comprehender e , ção o conferente, 2112.0 
abranger, id., 5.0 i -como serão inteirados os w-her- 

-toda a modificação que de futuro dciros do doiiatario, 2109.0 
ahi se fizer, e sobra materia alii conti- , -se não poderem ser em bens, em 
da,  será considerada corno fazendo dinheiro, 2110 
parte do codigo e corno inserida no - qualido o valor exceda a legitima, 
logar proprio, seja qual for a fórma, aer& comput ido na terga, 2111.0 
id. 6.0 1 - ooino se proceder8, se a terga não 

-para melhoramento do mesmo c chegar para inteirar a todos, id. 5. 1.0 
solu<;ão de dinieulcladcs se nomeará - Se o testador deisar a terça a ou- 
uma commissão, id. 7.0 irem fica sem effeito tsl disposição, 

-para a execuçlo do codigo civil id. 5 .  2.0 
far8 o governo os regulamentos neces- Collagões -nos bens que de- 
sarios, id. 8.0 vem passar preeipuos, é o succesaor 

-a tornal-o extensivo 5s provincias obrigado a conferir as  bemfeitorias, e 
ultramarinas foi o governo auctorisa- I se por titulo oneroso tiverem sido ad- 
do, e em que termos, id. 9.0 . quiridas ti escolha do successor, ser5 

Codigo c ? o i n i n e r - c i s t l - p o r  conferido ou o seu preço, ou a sua es- 
elle o pelas leis adiniriiutrativas será 1 timação, 2113.0 e 2114.0 
regulada a occupa~ão das embarcagtes , -em bens partiveis, 2089.0 e scg. 
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Cam.rdcvedoros - quando 
e em que caso flcam exonerados, 
763.0 

com-fiailorcs - quando se 
não verifica entra ellea o beneficio da 
divisão, 835.0 5.  un. 

Comdnteressad~ - a 
traiiaacção de um nHo obrigs os oiltm, 
1716.0 

Comxncl-cio- p6de ser exdr- 
cido 1wla mulher casada, e de que Mr- 
ma, 1194.0 e segg. V. Trabaiho. 

-&e cousas que esta0 fora d'elle 
por sua natureza ou pela lei, 371.0 e 
seaê.. 

C-mbsBao -foi uma nomes- 
da, e em que termos, psra srevisão do 
codigo civil, lei do 1.0 da julho de 
1867, 7.0 

Commúdaate - sua& obriga- 
@os para com O commodatario, 1521.0 

Commoda*ario - deve ~ e 5  
tituir a cousa emprestada no praso cm- 
vencmmdo, 1510.9 - eobre quaesquer duvidas quanto 
ao praao do empreatimo, 1511.0 e segg. 
- respectivos direitos e obrigqóes 

do cmhrnodante e commodafaria, 1513.0 
e sem.  

Conimodato- o que 8,1507.0 
e 150'4. V. 1509.0 e Commodunts 
e Commodatario. 

C6mmunh&%o - aomo ss crd* 
v i r e  em todo, ou em parte, nos muros 
e pateden, meias, 2528.0 o segg. 

Comlminnh&o do Z>oilrri - 
na do todos os presentes e futuros e 
com que exeepçi>es, 8 que eiia consiste, 
11OP.o , 

des, varandas e janeIías astm &ons 
predios, 2328.0 e fj. un. 

Comoros - as faces ori rampas 
e os aapellos d'ellee, vallados, tapdail,  
muros de terra ou de pedra e cimento, 
erguidos artificialmente sobre a s  mar- 
gens dos rios, a quem pertencem, 38W 
9. 4.0 

Coihpascuo - o que 6,2262.0 
- como se regula, 2263.0 a 2-268.0 
- repute-se onue real, e 6 sujeito a 

registo, 949.0 g. 2.0 n.0 1.O 

- é  propriedade imperfeita, 2189.0 
n . O  5.0 V. Direito de compascQwr 

Compensaçõto - uanda a 
póde fazer o usufruatuario, h90.p 

-em que casos ee n lo  pdde &r, 
767.0 
- este direito p6de serr ranoino/ado, 

771.O - qttando não tem legar, 772.0 e 
segg. 

-não lhe obsta serem as divida8 p b  
gae em diversos logares, 4 sob que ex- 
cepvlo, 776.0 

- 6  p r a  o devedor, um meio, e em 
que termos, para desobrigh~se da 
divida, 766.0 e segg. 

-0p8ra de direito os seu6 effcitoa, 
extingue ambas as dividas, com to& 
se obrigaqòes aorrektivam, 768.0 
- d o  tem logar entre os prejulzo8 

motivados pelo mandatodo, e os pt(r 
veitnrs que tmha diligenciado para o 
constituinte, 1337.0 

-por ella se livra o devedor, 751.0 
Competenoia-do jui* e& 

clesiastico, V. Fô& civil .  
Competento - para prover 

- quacs os bens que se n lo  commu- 
nicam, 1109.0 n.0 4.0 e segg. 

-a de bens, e em que termoe tem 
logar no contracto de sociedade, 1240.0 
e segg. 

-sempre se supp0c existir quando 

sobre a pessoa e bens dos menores, 6 
o juiz do doinicilio do menor, 188.0 

-esta competencia n&o obebs Qs 
prooideneiaa conservatorias e ne6ee8kb 
tias &cerca dos bens que o menor tdi 
nha em outros julgados, 188.0 $9. 1.d 

nSio haja expressa esclusáo dos adqui- e 2 o 
ridos, 1125.0 V. 1130.0 e scgg. i Composições amfga- 

-a  de bens adqdiridos, produz a v e f n  -pata as fazer o tutor &o me- 
divisa0 dos mesmos entre os conjuges, nor, é auctorisado pelo eonwlho de fa- 
e de que fói-ms, 1123.0 
- aoaba ou pela separaçilo, ou pela 

dissolução do matrimonio, 1121.0 
- cpandr) a n%o hha no segundo ca- 

samento de viuvo ou viuva, 1235.0 
Commixnn - G O U S ~ R ,  O que são 

segundo a lei civil, 381.0 e 99. 
-quando se podem tornar as pare- 

milia, 224.0 n.0 17.0 
Coinprn - não a póde fazer o 

tutor, dos bens do tutelado, 244.0 n.O 

2.0 
- quses as  pessoag que a podrm read 

lisar, e com escep<;i>es, 1560.0 e segg. 
V. 1563.0 e segg. 

Compra c venclrt - quandb 



ae pódo rescindir este contracto com o 
pretexto do !esão, 1582.0 
- quando 15 de nenhum effeib, 

1567.0 V. Contracto de compra e ver+ 
da. 

Cbncnbina - 6 nulda e quan- 
do, a doagb  que Lhe f6r feita por ho- 
mrm casado, 1480.0 

Concurso  dir direi toe eguues, 
Concursos, e art. 15.0 

Ooinpraiioi- - pertence-lhe a Coiiciii-sos - nb pngamento 
cousa comprada, desde que o coutracto dos credores pelo preço doe bens do de- 
é celebrado, 1519.0 vedor, ntio póde haver preferencia que 

-quando p6de requerer a rescisno não seja fundada em privilegio ou em 
do ccmtracto, 1572.0 hypotheca, 1005.0 
- suas obrigaçi>es, 1583.0 -nlestes não ha differença entre 
-quando pdde depositar o preço, craditor que slo npie~eiit;idos por qual- 

1584.0 1 quer dos titulos que podcm ser admitti- 
Comprui- o vendor - nio  dos a rcgisto, 1025.0 

podern reciprocamente os cxrsados, -nos mobiliarios certos e determi- 
1564.0 V. S. un. 1 nados, prefere o que tem privilegio 

-outras pessoas que 1180 podem espeoinl no que o tem geral sobre to- 
cornprar, 1562.0 V. 1563.0 c scgg. do4 os moveis, 1007.0 

Com-yroprictctrio - na - mas a fazenda publica prefere a 
indivisão nenhum é obrigado a perma- 1 todos os credores, 1008.0 
necer, e em que tcmpo, e em que casos 

6de rcquerer a partilha res?octiva, 
El80.0 

--com que excepção, id. n.0 1.0 e 
2.0 

-quando gora dos direitos que teem 
os herdeiros, 2186.0 

-dor credito3 immobiliarios quem 
B pago em preferencia, e coiiio sc fez 
a graduay l o ,  1012.0 e segg. 

-não pódc haver concurso nas hy- 
Com-pi-opi-ietai-ios - potbecas senko entre as  que recahirem 

quando e ern que terrnos podem dispor no mcsmo predio, 1015.0 e 1016.0 
do objecto coinmum, 2177.0 -no C O U C I I ~ ~ O  de hypothecas entre 
- devem com os consortes contribuir ' si, o pagamelito como se farb, 1017.0 

com as derpezas communn e de com- - na falta de regiato da hypotheca, 
mum utilidade, 2178.0 eoao se procede no pagamento, 1018.0 

-quando podarn requerer a parti- -quando são ad+iiittidas :i c,oiicur- 
lha, 2180.0 I 80, e n'este preferirão as hypothecas - quando se lhes d i  o nome de pos- auteriores A pr ,inulgaçb d'este co- 
aeiros, e aos outros com-proprietarios e digo, 101'3.0 
nome de quiuhoeiros, 2190.0 9. 1 - o concurso d'estas hypothecas en- 

Conc.cn.to - de rnoveis c ma- tre si ser8 regulado pela legislação a 
chinas, pelo custo d'clle ha privilegio que eatavam sujeitas antea da referi- 
mobiliario, 882 o n . O  3.0 da pro~nulgação, 1019.0 9. 1111. V. 

Conc.o~s?io -pelado pae, mãe, 1080.0 
ou do conselho de farnilia, se emancipa ConcleinnavGo - a dos paes 
o menor, corn que effeitos e em que ' suspende o podet paternal, eiivolvcn- 
termos, 304.0 e seg. V. 1061.0 , do a iuterdicçtio temporaria d'cste po- 

Conciliaçiio - V. 8 1 ~ t o s  de der, 168.0 u o 3.0 
oonciliaçüo. - a crimiilal dos paes termina o po- 

-n'ella se póde fazer traiisa~gão der paternal, envolvendo interdicção 
sobre objecto iininobiliario, 1718.0 perpetua d'este poder, 170.0 n.0 2.0 

-deve preccder a acgão para cana- Contleinnados - quass os 
truir aqueductor, 457.O que não podcin testar, 1764.0 n.O 2.0 

-para acçlo de separaç&o de pes- 
soas e bens tem logàr porantc o conse- 
lho de farnilia, 1209.0 e 95. 

-perante o juiz do paz se restabe- 

V. 355.0 
Condi~Zo - sbbre a doe con- 

traotos não verificada, 682.0 
-quando 6 riulla a impoeta ao her- 

lece a sociddade dos conjuges separa- deiro lcgatario, 1808.0 
dos e seus effeitos, 1218.0 1 - a nulla no contracto produz a nul- 
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lidade da obrigação, 683.0 V. 669.0 e -a do usufriicto com a da proprie- 
segg. dade. extingue aquelle, 2241.0 n.0 3.0 

-quando 8 nulla a do testadoi., -sobre a coiifusão dos objeotos, di- 
180!).0 reitos e obrig:~gUea respectivas, 8'299.0 

-quando não suspende a execução e scgg. 
do testamento, prohibindo ao hrrdeiro 
ou legatario o casar, 1810.0 
> - sobre a herança ou lc~gado, direi- 
tos e obrigaçòes respectivas, 1848.0 

-sf/.r)ensica, seudo debaixo d'esta 
in- t i t i i i~I~~ Iieideiro, a herança se p5e 
c111 :r~iiritliistraç80, e até quando, 18'22 0 I 
V. 1770.0 

Condições - em disposigHo 
testameutaria, 1743.0 o srgg. 

-de contractos, 672.0 e segg. e 669.0 
o segg. 

Confel-ii- - que bens e despe- 
eas se devem nos inventarios, 2101.0 e 
segg. 
- haveiido duvida, dA-se c a u g b  e 

faz-se a partilha, 2112.0 
Coni'csso~-cs - quando n b  

podem haver herança do testador, 

1 C'oqjiigc - ao sobrevivo, nos 
oclsameatoa por commuuhb e 110s ou- 
tro3, na parte s6ineiite em que póde 
ter partillia, pertence-lhe ser cabeça 
de casal, 2068.0 MO 1.0 

-constitue s quarta ordem de -iic- 
cesrlo, 19G9.O n.0 4.0 

-o sobrevivo fem direito h! pothe- 
cnrio lrgal nos bens do wujuge falla- 
cido para pagamento do apanagio, 
906.0 n.0 4.0 

-quando suoceder4 o eobmvho, 
2003.0 

-na falta de todos os parentes a 
do eonjuge, herdam oe transvoraaes, 
em que termos e em que grau, 2004.0 

-o que der causa 4 separaglo, que 
bens e direitos peide, 1213.0 

-o que por inorte do outro se achar 
1767.0 e 1770.0 sem rneios de subsistencia, tem direito 

Confiss;io - o que 6 ,  e suas I a ser alimintado prlos rendimentos 
diffeí-entes fdrrnns, 2408.0 e segg. / dos bens do fwllccido, sejam da que 

- a  jiddicial constitue prova plena 1 ni~turexa foiorn, e por que tempo, nao 
contra o coufiteiite, e sob rluc eucc- 
pçUes. 2 4 1 2 . ~  c 5%. 

- . I  rtrrc-ji~dzczal meramente ver- 
IJ 11, i a  I i:idinis+;vel nos casos em que 
i~ilo phdc adinittir-so prova testeuiu- ' 
nhal, e quando p6do ser admittidu e 
com que effeitos', 2416.0 

-é  iiidivi~ivel, e com que effeitos, 
2417.0 
- quzndo p6de a parte ser havida 

como ' o n f ~ ~ ,  1401.0 9. uii. 

!t.~ruaudo a segundas nupcias, e ainda 
que Iiaja filhos do outro rnatrimouio, 
1231.0 

-não S obrigado B p m t a @ o  de 
contas, 325.0 

-achando-se judicialmente separa- 
do de pessoas e bens, ou separado de 
facto por desavengas oom o outro, d o  
p6de ser tutor d'estc, 320.0 n.O 1.0 

-requerendo a interdicçao do ma- 
rido, i: defensor d'este o ministcrio pu- 

-- p~itl(: revogar-se por erro de 1 blico, 315.0 9. un. V. Crime de homi- 
fucto, 2413.0 1 cidio, Adulterio, Conjqee, Adultero e 

-a das partes 6 um meio de prova, 1771.0 e 1773.0 
2407.0 n O 1.0 / Coqjuges - pela morte de um 

Contlietos - entre paes e 6- 1 fica o outro na posse dos bens, 1128.0 
lho& menores, se nomeara tutor a estes, -seus direitos e obrigaç0es, 1184.0 
155.0 e segg. 

-cntre os interesses de navegação -podem sempre restabelecer a so- 
e os da agricultura, decidem-se admi- ciedade conjugal, 1218.0 
nistrativarnonte, 431.0 9. 2 o -direitos e obrigag5es d'aquelle 

Conti-oiiiagão - de preciios i quo sobreviver, 155.0 e segg. 
registada3 consta da sua des~ripçlo no Conselheiros - um ou mais 
registo, 953.0 n.0 3.0 , p6de o pae nomear em eeu testamento, 

Confiis;io - de direitos e obri- para dirigirem e aconselharem a mãe 
gapòes, 79 6.0 e eegg. viuva em certos casos, ou em todoe 

-caso em que a não ha, 800 o 1 aquelles em que o bem dos filhos o - disfizendo-se, renasce a ob?:; exigir, 159.0 
cão com tbdos os seus acaeseoiios, 8 1 - cessa esta faculdade p.~tt:inal, 



dada a interdicçiio paternal, id. 9. un. ca a favor do menor e mais tutelados, 
-aó podem ser nomeados os que 224.0 n.0 9.0 

podbrem ser tutores, 160.0 - quando nomeia os louvados, 
-rua auctoridade no abuso do po- 2090.0 e 209 1.0 

der materno, 161.0 / - delibera sobre o abuso da aucto- 
Conselho iie benefioon- ridade materna e nomeia tutor aos 6- 

pupillar - eate, ou a ma- lhos menores, 16 1 ,o 9. un. 
giafratura que o substituir, não p6de 
impôr ao exposto ou abandonado, nem 
eptipular obri açóos em nome d'clle 
que ollo além d. os quinee annos de ida- 
de, 288.0 e segg. 

-herda para o estabelecimento os 
bens doa expostos fallecidos sem des- 
eendencia, 292.e 

Conscllio especial - no- 
m e i a s  o juiz doe orphilos aos filhos 
perfilhados, compondo-se de 5 amigos 
ou paarates do perfilhante, 276.0 

Conselho de fhmilia - E 
maessario para a tutela dos filhos le- 
&*oe e illegitimos, 187.0 

- 6  convocado logo que se apresem 
ta á auq80 de interdicçiio, e em que 
termoa se procede, 317.0 

-nomeia o ptotutor e de que fdr- 
me, 1 a . o  e 206.0 - pcaso para a sua convocageCo, 
s@.* 
-n6 mandado convooaforio, o juiz 

fuá declarar o objecto que tem a de- 
libetar, 911.0 

-Ao suas deliberações p6de assistir 
o maior de 14 annoa, 212.0 

-sua convocaç~o, formaçiio e deli- 
beragõee, 207.0 e segg. - suae attribuiçóes, 224.0 e segg. 
- n b  pdde nomear ao menor mais 

qae um tutoi., 225.0 
-der, suas decisões quem pdde re- 

torrer psra o consolho de tutela, 
226.0 - n b  aonfiimadss a8 suaa decieites 
teoi logar recurso o em que termos, 
B6.0 9. 2.0 e segg. V. Vogaes. 
- quando nomeia novo tutor e pro- 

tutor, 231.0 
- sobre a escusa dos seus vogaes, 

233.0 
- quando pdde seu condemnado em 

oustaa, 239.0 - exsmina e em que termos as  con- 

/ - nomeia pessoa que se encarre 
da adminitraq60 dos bens dos filr: 
da  viuva, que passando a segundas 
nupdas não tiver sido cncarre ada da  
referida admioistraçlo, 169.0 8. un. 
- compete-lhe confirmar, em que 

caso, a nomeação de tutor ao menor, 
197.0 

-quando auctoriea a emancipqiio, 
em que termos e com quc effeitos, 
304.0 n.0 2.0 

-por elle, e como constituido, ee 
procede ao exame competente, a fim 
de conciliar marido e mulher, quanto 
Q separaç%o de pessoa e bens, e não o 
conseguindo resolve e sobre que pon- 
tos, 1'206.0 e 1207.0 - as suas dccisües siio homologadas 
pelo juiz de dircito o sem recureo, e 
com que excepç%o, 1208.0 V. Futor, - 
DeciaBea, Becursos, CertidBe.9. 

Conselho de tutela - por 
quem B constituido, 226.0 9. 1.0 

-da sua decisilo, confirmando a do 
consdho de familia, niio hareourm, i&. 
Ej. 2.0 
- ha p o r h  recurso para o rclaçiio 

se aquella decislo nHo f6r confirmada, 
id. (S. 3.0 

-qual o effeito d'cstes reeurm, 
id. (S. 4.0 

Consentimento - o mntaa 
6 preciso psra a validado do oontra- 
cto, 643.O V .  647.O e scgg. e 656.0 
- annulla o contracto sendo eatar- 

quido por coacc;ão, 666.0 9. un.8 V. 
667.0 e 668.0 

-o dos interessados quando póde 
sanar a nullidadc, 10.O 
- o respectivo alvar f para "". o cwa- 

mento do menor, e por contracto do- 
tal, não se passa sem o registo provi- 
sorio do dote e de outros documentos 
que forem exigidos por lei, e sob que 
pena para o escrivão, 929.0 

tas do tutor, 250.0 e segg. 1 Conservador - como ser& 
-quando e em que termos pdde au- 1 punido o que omittir nos registos alga- 

ctorisai a mulher & venda de bens im- mas das disposiç0es dos artt. 959.0 e 
mobiliarios, 1190.0 ( 961p 

-euas attribuiçíjes sabre a hypoíihe- -sobre suas outras omiss0es, %B.@ 



- entrega um certificado do regia- 
to, e em que termos e com que effeitos 
como prova, 963.0 5. un. 
- nELo tem responsabilidade pela re- 

ousa dos registos, salvo havendo d61o 
n'essa recusa, 982.0 
- k obrigado a deixar ver o registo 

a quem o pretender, 985.0 
-quando k suspenso e responaavel 

por perdas e damnos, 980.0 9. un. V. 
986.0 e 987.0 

-em que casos se p6de recusar a 
admittir a registo os tituloe, 981.0 e 
99. V. Comercatorias. 

Conservatorias - ee em 
mnis do que em uma estiver situade e 
predio registando, o registo se far4 
em cada uma d'ellss, 950.0 5. un. 

Conscrvatorio real -m 
cebe dous exemplares de cada produc- 
çâo de musica ou dramatiaa, reg%, 
fs-os, ublica os registos e passa cer- 
tidão Jei ies ,  604.0 a m.0 

Consignação de rendi- 
mentos - quando e em que ter- 
mos se d4 este contracto, 873.0 e 
aegg. 

-reputa-se onus real e 15 sujeito a 
registo, 949.0 (i. 2 o n.0 7.0 

Consorte -do filho illcgitimo 
quc fnll .  cer sc.m posteridade, succeae 
rio l i - i i f i  iicto da ametade da herança, 
1995.0 

Cansortes - sobre o direito 
quanto ao objecto commum, e 4 &ri- 
gaçPo das despezas commune, 2177.0 
e 2178.0 
- em muros e paredes meias, res- 

pectivos direitos e obrigações, 2328.9 
e s c r r  

C'csiihtituiç50 d- hypo- 
thoces - como e por quem silo 
constituidas, 916.0 a segg. 
- quanto k hypotheca a favor da 

mulher casada, 925.0 e segg. 
Con~tituinto - p6de revo- 

gai. o mandato, e em que termos, 
1364.0 e 1365.0 
- ruas obrigações em relação ao 

m:~iidatario, 1344.0 e segg. 
- suas obrigaqUes para com tereei- 

rol 1350.0 e seg. V. Mandato judtciul. 
Conntrucç%o - de depositas 

de materias nocivas, 2338.0 
- 8 licito a qualquer proprietario 

fazel-as ou edificur em terreno ~ I W -  
prio, conformando-se oom os regula- 

mentos a b i n i s t d i v o a  e sobre que 
restricções, 2324.0 e segg. e 2327.0 V. 
Tributm. 

Consulcrs - podem os portn- 
guezee, ou vice-coneules, servir de ta- 
bellião na celebração e approvaçiia doa 
testamentos de subdibs portuguezei, e 

1 de que fhrma, 1962.0 e segg. 
- quaes os epeitos d'estc testnmen- 

to em Portugal, 1965.0 
Contas -o conjuge n&o t iihri- 

gado a prestal-as, 325.0 
- 15 o tutor obrigado a dal-as, 0 em 

que termos, 240.0 e seg. - quaes as despeais abooaveis, 
252.0 

- b r e  o res eotivo iulcance e sal- 
do, - e ieg. + . 267.9 5. un. 
- quando não e8o o* paee obsigs- 

dse a prmtal-ae, 168.0 - prestom-se porém doa bens de que 
66 pPee %rem meros administradoreq 
152.0 §. un. 

-quandQ deve preetabas o admi- 
nistrador da heranga aoa credoses e 
legata*, 2059.0 
- quando rrs deve prestar o a d m i n b  

trsdor da herança ao herdeiro e eob ' que reeponeabilidade, 8060.0 
- a prestalae aos herdcii são 

obrigados os testamenteikoe, 1905.0 
-em que caso se diio 4 auetori* 

de administrativa, id. 5, um. 
-de  tutela, são examinada6 e sp 

provadas pelo conselho de fainilia, 
224.6 n.0 20.0 

-deve prestal-as o eabega de ca- 
sol, 2086.0 
- as do tutor, em que caso 050 da. 

daa ao emancipado, 257.0 
- deve prcstal-as O mandatario de 

toda a sua gercncia, 1339.0 
- a prescripçlo da obrigaqâo de  as  

prestar, quando começa a correr, 646.0 
Contestrtç5.o - t i  acção de 

filia@o por que modo se p6de provar, 
118.0 

Contrtlcto - resolvese ou na 
prestaçflo dos factos, ou na prestaçéo 
de cauess, 510.* 

-a pena imposk nos contractos, k 
dependente da convençiio das partes e 
com que exoepção, 672.0 e eegg. - dependente de teroeiro a sua re- 
soluçaio, e este a resolver dolosamente, 
o contracto se julga não reso!vido, 
681.0 
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-sobre a sua interpretagão, 684.0 - de parceria pecusria, 1304.0 o 
c segg- I segg. - se fôr nullo, nulla ser4 a condi- 
i@t  que estipular esta prestação em 
p e d  de não cumprimento do meemo, 
.sem I que a nullidade da pena prduza  
a nullidadg do contracto, ti73.o 

- de sociedade particular, 1149.0 
-da sociedade, suas disposiçoce gc- 

raee, 1240.0 e segg. 
-de prestação &e serviços, sua divi- 

sgo, denunciação e preceitos rcspecti- 
3 qFBes as  cousas, que não podem , vos, 1370.0 e segg. 

-mar .objesto do eontmcto, 671.0 / -contracto dotal, V. Coiuei~tinaento. 
-o  verdadeiro, mas celebrado pelo 

dewdor em prejuizo do oredor, quau- 
do póde ser rescindido, 1033 O 

--o que 6, e suas d i s t i ~ ~ e ç ~ e s ,  641.0 
e segg. - o que 8 preciso para a sua vali- 
dade, 643.0 - de compra e venda, o que k e 
quando se coiisidera do troca ou es- 
cambo, 1544 o e 1545.0 
- quacs as estipulaqóes que se p6- 

dom fazer, e com que egeitos, e sobre 
que condiç0cs e seus efrcitos, 1546.0 e 
sem. 

-sobre que objectos p6dc reaahir 
este contracto, 1559.0 e segg. 
- quaes as pessoas que podem wm- 

prar e vetidcr, 1559.0 e segg. 
-sobro obrigaç0es dos vendedores 

e entrega da  eousa veiidida, 1568.0 e 
seg. V. 1581.0 c 1582.0 

-quanto A venda a retrh, 1686.0 e 
S%g. - <l-~.tato ti fórma do contrarto &e 
compra c venda, 1589.0 e seg. 

-o de bens mobiiiarios II&O depen- 
de de formalidade alguma, 1589.0 - quanto aos bens immobiliarios 
sem registo não produz effeito em re- 
lagiio a terceiro, 1591.0 

-aleatoi+io, o que 6 ,  quando se diz 
contracto de risco ou de seguro, quan- 
do se clisina jogo ou aposta, 1537.0 c 
seg. V. 1540 o, 1521 .o e segg. 

-em C~LIO as p,~rtcs cencederam a 
seus advogados ou procnradores algu- 
ma parte do pedido na acção, 6 nullo, 
1358 0 

-como 6 punido o exorcicio de tal 
contracto, id. 5. un. 

-de risco oii dz sryicro, quando se 
d& este contracto, 1588 o V. 1540.0 

-de mandato ou procuradoria, o 
que 6 e como se pAde realisrir, 1318.0 
- como se constituo, c prova, quacs 

os seus eRcitos, e por que meio se tor- 
na valido, 1319.0 o segg. 

-do parceria rural, 1298.0 e segg. 

- de serviço domestico por toda a 
vida, 6 nullo, 1371.0 

-de alber.qaria, quando se dQ, e 
reapectivoa direitos e obrigaç6e~ entre 
albergueiro e hospede, 1419 o c scgg. 

-de penhor, guando e s61neiiie pro- 
duz os seus effeitos, 858.0 

-dependente da condição de facto, 
de tempo ou swntecimento, quando fi- 

I s a  sem effeito, 678.0 e 680.0 
- para ser valido 56 depende das 

formalidades legacs, 686.0 
- quando p6de rescindir-se pelo Ia- 

pso de 5 annoe, 688.0 e numeras. 
- quando tem por fim algum facto 

oriminoso em que ambas as partes são 
conniventes, 692.0 

-sendo nu:lo, quando se lhe p6de 
oppôr a excepgâo de nullidade, 693.0 
e segg. 

-sendo nullo por inoapaoidade de  
um contrahente ou por erro ou coac- 
ção, 695.0 

-tendo cessado os dl-feitos, k rati- 
fioavel, 636.0 

-rescindido, cada eoiitr:~ii .iitc 11% c, 

que tiver prentado e quando com-in- 
demuisaçiio, 697.0 
- rcsciiidido por iiieapacidade da 

um dos contrahentes, a que 6 este 
obl.igado. 698.0 
. -no feito por conjuge sem eousen- 
so do outro, rescindido elle, que se 
observará., 701.0 

-em que se convencionn o paga- 
mento de moeda de  certa especie, que 
se observará., 724.0 a 726.0 

-de noaagiio, o que 6 ,  802.0 
-de novaçZo, não se presume, 803.0 
-si&illado, o ue k e seus cffeitos, 

1031.0 e seg. 2 Responsabiiidade, 
Perrlas e Damnos. 

Contracto bilatei-a1 - 
providencias respectivas quando al- 
gum dos contrahentes deixar de o 
cumprir, 709.0 V. Trawacglles, e Con- 
vençôee. 

Contracto de aprena-  
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zngsin -o que 8 ,  aomo p6de ser - 6 nullo, e esta em que consiste, 
reaciudido e respectivos direitos e 1 666.0 
obrigagi>es, 1424.0 e segg. Contractos - aiite-nupoiaes 
- como tcrmind este contracto, feitos por escriptura publica e nos li- 

1430.0 rnites da lei, quanto a seus bens, teem 
(Jontrlxuto do censo i-c- plena validade, 1096.0 

aei.vutivo - providencias respc- 1 - não os havendo, entenda-se e mb 
ctivas, 1706 0 e seg. V. Contractos. 1 que excepqRo que stio feitos segundo o 

Coirtrricto de deposito ' costume do reiiio, 1098.0 e 1099.0 
-o que é, quem o p6de rcaliaar, e I -se declararem que querem a sim- 
iol)i c, q11c regras, proridenci:ts sobre o ples commuuh2o dos adquiridos, qual 
seli pr1'.0 t: prova d : ~  respectiva exo- 
noragão, 1431 .o e seg. 

-seus respectivos direitos e obriga- 
@es, 1435.0 e segg. 

Cotitr-apto do doaqão - 
o que e, quem o p6de fazer, e em que 
termos, e ditfereiites disposições res- 
pectivas, 1452.0 e segg. 

Contr-acto do emprasa- 
mcnto -quando se dá este coutra- 
cto, 1653.0 

-o perpetuo, 15 celebrado por eaari- 

o respe,.tivo cffeito, 1100.0 
- sobre outras differentes declara- 

gBes ante-nupciaes, llOl.> e segg. 
- em nome do pupillo &o os p6de 

fazer o tutor, e com que Bxcep@o, 
244.0 n.0 5.0 

-dos menores, não os constituem 
em obrigação juridics, e sob que ex; 
cepvão, 93.0 
- mas estes contractoa nCto podem 

todavia ser impugnados peloe eatipu- 
bntee aob fundamento na incapacida- 

ptura com reg i~ to  em rcolçiio a teicei- / de do menor, 99.0 
ro, e eoin que solciniiidades se deve - a  renponeabilidade da  sua não 
celebrar, respectivo pagamento e mais execuçâo é regulada iioe termbs dis- 
disposiijBea, lti51.0 e 8Vgg. 
- bens que podem ser einprasados, 

1664.0 e segg. 
- pe3sonu que podem dar oa roce- 

ber dia eiiiprasameuto, 1667.0 e segg. 
- direitos e obi.igaç3es dos senho- 

postos nos artt. 702.0 e segg., e 2393.0 - pelos mesmos prineipios se regu- 
la a responsabilidade que derivar de 
quaesquer outras obrigaçGee, id. 

-os de arrendameilto, quando teem 
registo definitivo, 978.0 n.0 7.0. e 1622.0 

rios directos e dos forciros, 1670.0 e - quando celebrados em prejuizo de 
1 terceiro podem sor resoindidos, por 

seyquando  se ex t i~gue  a t e  contra- quem e em que termos, 1030.0 e segg. 
cto; 1686 o e segg. 

Clontracto de empresc 
-sua caução e gsrautia, 818.0 e 

segg. V. F i a n p .  
timo - em qae consiste, quando se - sobre os effeitos e cumprimentos 
diz coinmodato, é essencialmeute gra- ' dos contraetos, 702.0 e segg. 
tuito, e que natureza tcma, e com que 1 -são nullos quando se não depre- 
egeitos, sendo retribuidos, 1506.0 e a vontade dos conbahentes, 

- os respectivos direitos e obriga- sua f6rma externa, 
966s se transmittem tanto aos herdei- 
r m d o  que empresta, como aos d'aquel- para elles todas os não 
le  que recebe, 1509.0 V. Mutuo. I exceptuados pela lei. 644.0 

Contruoto de looação- - são feitos ou pelos outorgantes ou 
O que 8, quaudo se diz arrei~damento e por pesaoas devidamente auctorisadas, 
quahdo é ahgiidr, 1595.0 e 1596 0 / 645.0 - quem o p6de fazer, 1597.0 e - quando produzum o devido effeito, 
1598.0 

-L quem pdde acceitar a locação e 
sendo assignados por outro sem a de- 
vida auctorisação, 646.0 

por que tcmpo, 1599.0 e segg. -sobre o mutuo consenso, 647.0 e 
Contraoto de usura - o I segg. 

qua é e disposições respectivas, 1636.0 I - sobre o seu objecto, 669.0 e segg. 
e sdg. V. Contvaotoe. -quanto 4 sua interpretaqilo, 684.0 

Oontracto por coacção e segg. 



-sobre suas oondiç8es e dausulae, - n b  a havendo erpreera mbm o 
1672.0 e segg. tempo do servigo d o r n e a t ~ ,  ee ~ n t e n ~  
- sobre o aeix effeito e cumprimen- 

to, 702.0 e eegg. 
-sobre a prestaç&o de factos e 

prestação de cousas, 711.0 e segg. 
-quanto a prestaçgo com alterna- 

tiva, 733.0 e segg. 
- quanto ao logar e tempo dn pres- 

h @ o +  739.0 e aegg. 
-quanto i a  pessoas que podem fe- 

zer a prestaçtlo e pessoas a quem se 
deve hzer ,  747.0 e segg. 
- quanto ao pagamento e consigna- 

Q&J em deposito, 759.0 e s g g .  
-os de casamento 86 podem proa- 

tzr-se irrevogalrnente no proprio aeto I 

de ser por anuo no servfço rustico, e 
por mez em qualquer outm serviço, 
1373.0 
- s expressa entra i r d o s ,  ou entre 

aee e filhos maiores, fm a sooiedade 
L i f i a r ,  i z 8 i . O  e ~ 2 . a  
- a. taaita 6 que resulta dos faotos 

indioacbs no art. 2282.0 
-por nquella pdde existir a soei+ 

dade, 1241.0 
Convençõcn ante-nu- 

pciaes - nlo  podem ser revogadas 
nem alteradas por nova convenyão, de- 
pois do casamento, 1105.0 V. Caeamen- 
toa, e Contractoa. 

da sua celebração; eiio portanto nul- I CorporaçBo ou soci* 
los os que obrigam para futuro o ca- dade - por mais de trinta amos  se  
Bsmento, 1067.0 e S. un. V. Contra- I Ihes nito pdde estabelecer usnfnroto, e 
d o a  an@nupciaes. I este se extingue, extinta que seja a 

Cantr a c t  os ante-na- 1 corporaçlo ou sociedade, 2244.0 
poPraes- n declaração dos conju- 1 Corpoi-rtção perpetua 
gea de pretenderem casar com simples , - seiido legataria em usufrucb ei sem 
aommtrnhão dos adquiridos que resul- , determinaçlo de tempo, sela-hai por 
tados teni, 1130.0 e segg. trinta nnnos sbmente, 1834.0 

Contzactos civis - pelas I Coi-porações de inst%l 
r e p  geraai d'eates contraictos e em tixiçL%o ecclesia(~ticaa- V. 
que caio se regulam os aoo<nictaa de I Pea.~oos moraes, 1181. 5. un. 
recov em, barcagem e dc alquilaria, Cor pora ç õ e s perpe- 
1411.%. Actor, Contraotos, e Obriga- tuas - lunos a b ,  e no caso de se  
çbes. extinguirem os seus bens sllo encorpo- 

Contrafhc3tores dos in- , rados na faaenda nacional, e com qria 
ventos - suas responsabilidades e limitaç80, 32.0 e segg. 
respectivss acç0es contra elles intenta- Correios - como se proceder& 
das, 636.0 e seg. v. Usurpadores. i ahi na occupaçao OU entrega üae cou- 

Contrahcntes - seus direi- 
ios, obrigagõea e responsabilidades, 
702.0 e segg. 

Contrastes c ensafade- 
rem - avaliam as joiaa, e como, 
2092 .o 

Contrato e contra- 
tos. V. Contracto e Contractos. 

Conti-ihixições - as corres- 
pondentes ao f6ro deve-as pagar o se- 
nhorio directo, 1675 o q. un. 

-quando n'estas 6 obrigado o usaa- 
rio ou morador usuario, 2259.0 e 2260.0 

-as que forem directamente irnpos- 
tas ao capital ou 6 propriedade duran- 
t e  o usufructo recaliirtlo sobre o pro- 
prietario e sobre o usufruetuario, e em 
que termos, 2239.0 e 99. 

Convenção - em pagamentos 
de moeda eonvenaionada, e mantida 
pela lei, 724.0 e segg. 

eas moveis abandonadris, 412.0 
Corrcnteu de a-at - 

quando arrancam plantas e arrastam 
terrenos e mudam de direegiio, quacss 
os direitos respcctivos, 2290.0 e segg. 
- quaes s lo  comrnuns, 381.0 n.9 2.O 

V. §g. 1.0 e 2.0 
Correntes navegaveis 

de agixa dclcc - siio COUS8s  pw 
blicas, 380.0 11 o 3.0 V. 8. 1.0 d ' asb  
artigo e 99. 2.0 e seg. do meemo. 

costas - são c o u m  publiaa~, 
380.0 n.0 2.0 

Cotas -ao lado de cada registo, 
indicarão a ligação das inscrtpgõee 
com as descvipçks prediaes, 957.0 9. 
6.0 e 958.0 

Couria - tudo quanto por efeito 
da  natureze, ou casualmente lhe accree- 
cer, pertence ao dono da consa, 2290.O 
- quando se duvida, se a cousa foi 



perdida ou abandonada, prammir-se- Credito p r e d i a l - o s  bitulos 
ha perdida, 421.0 / de est.belecimentos de credito predial 

Cousa Jdgada - 6 o egeito devidamente au~torisados, s lo  admit- 
que produz a transacção entre as  par- tidos a registo definitivo, 978.0 n.0 5.0 
tes, 1718.0 V. 980.0 

Conan l e g a r i a - n % o  cstando / -em que termos tem direito com 
em commercio extingue o respectivo hypotheca legal, 933.0 V. Creditas, 
legado, 1811.0 n.0 2.0 1 e ~ i u ( d o < .  

-sendo transformada pelo testador, , Credito r s o c i a l  - o socio que 
de ftírrna que niio conserve nem f6rma 1 tiver recebido por inteiro a sua parte 
neiii d(>ii >rninagão, torna sem effeito o d'um credito social, traz & massa so- 
resp-ctivo legado, id. n.0 3.0 I cial o ue recebeu, no caso de insol- 

aousa litigiosa -não a po- 1 vcneis 10 devedor, 1857.0 V .  Creditas. 
dem comprar, e com que escepgão, os Crcditos- quaes os que teem 
que nko podem ser cessionarios, 1563.0 privilegio mobiliario especial  no^ fru- 

Cousas - são tudo quanto caie- ctos dos predios rusticos, 880.0 e segg. 
ce de persoi~alidadc, e todas a s  cousas - quaes os que teem privilegio im- 
que rião esta0 f6ra do commercio po- mobiliario, 887.0 e segg. V. D i v i h .  
dem ser objecto de apropriagão, 369.0 -os que tiverem privilegio, teem 
e 370.0 ' hypotheca legal quaudo se aohluem 
- podem as cousas estar fora do I registados como creditos hywtheoa- 

commercio por sua natureza ou por rios, 907.0 c Ej. un. 
disposição da lei, e quaes são aquellas , - por qualquer dos titulos que po- 
e quaes estas, 371.0 e 372.0 , dem ser adrnittidos a registo nPo ha 

-&o rnoveis ou immoveis, e quacs diücrença nos concursos, 1025.0 
aqueiias e quaes estas, 373.0 e seg. -os da mulher são pagos primeiro 
e 376.0 e segg. que os do marido pelos bens communs, 

-ou na sua prestagão, ou na pres- e sobre que responsabilidade d'este, 
taça0 de factos, se resolve o contracto, 1124.0 
710.0 -nas sociedades particulares n8o 

- x -\I:I prestagão por effeito de respondem por elles 06 socios senão em 
coirtracti~, em que p6deconsistir, 714.0 proporção de suas respectivas partes 
- sd estas, e direitos certos e de- sociaes, 1273.0 

terminados podem ser objecto de pos- C r o d i  t os l i t i g i o r s c + r a  - 
sc, 479.0 / quando não podem ceder-se, 789.0 g. 

-quaes as que se dizem publicas, un. 
communs e partic~ilaree, 379.0 ' Crcditos privilegiados 
- qctnes as publicas, 380.0 e $9. - V. Concursos. 
- q~cvpn a s  cornwm.s, 382.0 C r e c X o r  - em que casos não p6- 
C'oiisus acrescidas - , desercompellido a receber, 747.0S.un. 

d'estas goza o usufructuario, 2206." -s6 a elle ou a seu legitimo repre- 
C'oiisas i n a n i n i z t d a s - s u a  sentante se deve pagar, 748.0 e artt. 

oceup:iç%o c providencias resp.:ctivas, 1 segg. 
411.0 e segg. I -o solidario, por differentes f6r- 

( J o i x s a s  moveia perdi- 1 mas, e quaes, p6de livrar o devedor, 
das - como podem ser occupadas e , 751.0 e 759.0 e segg. 
sob que obrigaçaes, 413.0 e segg. I -o d'ums presb(il0 a que solida- - differentes providencias quanto riamente estão obrigados varios deve- 
ao achador, ao dono e Q auctoridade, id. dores, p6de exigil-a ou de todog con- 

-quanto á s  cousas egcondidas, V. 1 junctamente ou d'um sd, 752.0 e segg. 
Theuouros, e Dote. -quando fôr incapaz de receber, 

COusais p a r t i c u l a x - e a  - o 1 se paga depositando, e em que termos. 
que são e em que consistem, 382.0 759.0 e segg. 

Credito -confundido com. a di- I - quando perde o direito de prefe- 
vidaJ nh mesma poesoa, extingue e rcncias, 763.0 
com que resultados, a divida c o ere- I -fica sendo o que paga pelo deve- 
dito, 796.0 e eogg. 1 dor, e em que m o s ,  779.0 
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-confundida esta qualidade com a 1 predio que da hypotheea se pretende 
de devedor na mesma pessoa extingue- e x p ~ g a r ,  941.0 e segg. , 
se o credito e a divida, e com que rop - quaes os ue t e p  hypotheea le- 
sultedo, 796.0 e segg. I gal, 905.0 c 902.0 
- substituido por outro obrigando- - tí herança, qual o seu direito ap- 

se para com este o antigo devedor, ' pareaendo depoid de pagos os legata- 
opera-se a novaqpio, 802.0 e segg. I rios, 2061.0 

-quando não p6de ser obrigado a / -durante a f o r n i q b  do inventa- 
acceitar o fiador, 824.0 rio podem demandar os herdeiros, e 

-p6de e quando exigir outro fia- ' sob que caução e responsabilidade, 
dor. 825.0 I 2056.0 @. 1.0 e 2.0 

-quando tem direito a exigir se re- ' - os do finado &o shamados por 
force a hypotheca, 901 o 1 editos para assistirem ao processo do 
- quacs os seus dirnitos no caso de inventario, 2048.0 

destruido o predio hypothecado, 902.0 -quando podem, e oom que effei- 
-iiRo pbde apropriar-se do prcdio tos, ser aoctoriahdoa a acceitar a he- 

hypothecado, ria falta de pagamento, I rança, 2040.0 
salvo por arrematação ou adjudicaçilo, I -para sou pagamento em invents- 
903.0 
- exonera os fiadores solidarios, 

quando, por qualquer facto seti não 
poderem elleq ficar subrogados nos di- 
reitos, privilegios e hypotliccas do 
mesmo credor, 853 
- exonerando alguns dos fiadoree 

sem conseutimento dos outros ficam 
todos exo~ierados em proporçlo da cou- 
sa remittida, 851.0 

-acceit:rndo qualquer wiisa, em pa- 

rio devem apresentar seus titutos em 
que fundam seu direito, 2118.0 tJ. un. 
- ao casal partido e dividido entre 

eonjuges, conservam seus direitos, 
1214.0 
- seu direito no caso de sepílraçgo 

de bens entre mulher e marido, 1228.0 
- OS da sociedade particular prtife- 

rem aos credores particulares de  oada 
socio, 1274 . O  

- mas podem elles penhorar e exe- 
gamento da divida exonera o fiador, cutar a parte social do devedor, e com 
ainda que depois veiih:~ a perder por que resu1t:idos para a eociedade e para 
evicçlo a cousa prestada, 850 O 06 outros soeios. 1274.0 5. un. 
- pútfe dcin:lndar simultaneameiitc, 1 - os do proprietrrrio iia parceria pe- 

o devedor e fiador, 831.0 , ouaria em que podem sdrnenf . proce- 
- com direito .Ct mesma hypotheca der h penhora, 1315.0 e 1316 0 

que nlo for de todo paga pelo seu pro- C r c d O r c s o u s u f r u- 
ducto, fica considerado credor com- ctiaarios - podem em caw, de re- 
mum, pelo resto, 1015 0 ,  1016.0 c riuncia do usufructo fazel-a rcscindir, 
seg . sendo em prejuizo de seus direitos, 
- dcsde a data da expropriaçlio ou 2242.0 

alienação, p6de exigir o pagameuto Criado - V. Serviço domestico, 
de seu credito, 1024.0 1 e Serviçal.  
- da herança, qnaudo p6de acudir / Criados de lavoiira. - V .  

n, ella com protestos e preferencias Dividas. 
2057.0 e segg. ' O r i a o p e  abandonada 

-se as  dividas excedrm a herança, oii e x p o s t a - q u e m  a achar de- 
que se fark, 2059.0 9. 2.0 e 2125.0 ve leval-a ao registo civil, 2461.0 

Credor yignoi-ativo - e'rimo - quando motiva a revo- 
seu privilegio, 886.0 gaqão da doagão, 1488.0 n.08 1.0 e 

Ci-cdor solidnilo - o seu 2.0 
juramento deferido a favor do deve- -dá direito a indemnisaçlo civil 
dor, a6 faz prova a favor d'este, no que ' de prejuizo de perdas e damnos, 2382.0 
toca A sua parte, 2530 O V. Credores. c scgg. 

Crcdorcs - os do cedente exer- Crime do fblsidade - in- 
cem os seus direitos emquanto a ce- corre om suas penas o que piaetender 
deneia n lo  for notificada, 792.0 / com d61o registar um facto que nRo 
- quaes os seus direitos sobre o existe juridicamente, 984.0 
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Crime do homioiãio - o 
mnjugre condemnado mmo auctor ou 
como oumpliee d'este crime contra o 
seu conserte, n io  p6de casar com a 
pessoa que como auctor ou wmo cum- 
plke haja perpetrado aquelle crime, 
1058.0 n.O 4.0 
- nem d'ella p6de haver cousa al- 

guma por doa<;ão oii testamento, 1063.0 
e 1064 o 

Ciilpn - motiva responsahilida- 
de do tutor para com o seu pupillo, 

presta caução e que mais se observa- 
r$, 58.0 e §. 

-presta contas annualmente, pro- 
pGe acçGes e 6 competelite para o re- 
presentar, 59.0 

Curadorcs deflniiivos 
dos ausontos -sua installagão 
e fdrma, inventario e caução, direitos 
e obrigaçGes dos curadores e mais in- 
teressados, 64.0 e scgg. 
- quando fazem sua a rli1:irt.i. parte 

ou metadc dos rendimeutoq, ori rlunn- 
948.0 I do os farão todos seus, 73.0 - quando por ella é responsavel o -podem pedir contas ao provisorio, 
socio, 1258 0 1 74.0 

Ciilpn oii ncpligenoia - - 86 dão conta da sua adminiatra- 
quando se d5 sobre transferencia de $50 ao ausente ou herdeiros, 75.0 
propriedade alienada, 717.0 $9. 2.0 e 1 -em que hypotheses e com que 
3 0 V. Perda*. formalidades podem alienar os bcns, 

'ixlti,~:itlor - V. Proprieta- 1 76.0 
rio 3F2.0 e $. un. 1 - sem auetorisação judicial n&o 

Cmrndor - nas tutelas dos fi- transigem, nem repudiam a herança, 
lhos espurios exerce as  attribuigóes do que acceitam a beneficio de inventario, 
protutor, 282 O - se db, c c111 que termos, ao con- 

e scgg. 
demnado por scntença criminal, 355.0 

-quniido se nomeia ao ventre, e 
com ~ I I I ,  csfYeitos, 157.0 S. uu. p1iZí.o~ - podem recorrcr do que e 

-o (10s orph8oa promove o anda- I para onde, 226.0 
n7 - 3  ~niiclusão do inventario a fa- -quando o juiz o não ouvir, quan- 
\ i I i  iiieiior, e como f i r  de direito, to aos direitos e iuteresses doa meno- 
sol, pen:~ de pprdas e damiios, 158 o res, 8 responsavel por erro de officio, 

-8 nome;itlo no ausente, tem 5 por ainda que d'este despacho não rksulte 
cento do que liqiiidar, e quando ter- prejuizo aos menores, 223.0 
mina n ci~rndoria, ti0 0, 61.0 e 63.0 - teem a scu cargo velar pelos in- 

- o  tutor oii administrador no con- 1 teresses e direitos dos menores, 
scllio CII. f c r  rnili.1, como dcve proceder 220.0 
qi:,tntn :\o r~g is to  da8 hypotheeas an- -são ouvidos em tudc) quqy t') diga 
tisriori,-, 5 promulgaçtio d'este codigo, respeito aos menores, e sZo H ,lidaria- 
1002.0 L ' mente responsaveis por perdas e dam- - assiste aos arrendamentos dos nos que Ihes causarem em suas promo- 
bens dos menores quando se fizerem çóes, 222.0 
por mais de tres annos, 265.0 e 266.0 -devem sempre assistir aos conse- 

-6  necessario para a tutela dos fi- lhos de familia, e teein s6mcnte voto 
lhos legitimas e illegitimos, 187 o consultivo, 215 0 

- suas obrigaçóes, 190.0 e segg. Curadoria - a definitiva do 
- qiiando se nomeia em conselho ausente solteiro faz terminar a curs- 

de f:imilia para acceitação da herança doria provisoria do mesmo, 63.0 n.0 4.0 
a surdos-mudos, 2086.0 - em que termos B installada aquel- 
- & heraflgct jacente, quando se re- 1 la, 64.0 e scgg. 

quer pelos legatarios, 1838.0 9. 2.0 -deferida, tanto os legatnrios ao- 
- provisorio do ausente, quem e mo os herdeiros, podem requerer o que 

quando, 65.0 lhes pertence, 67 O e 68.0 
- 6 com preferencia o herdeiro pre- / - direitos e obrigagões dos eurado- 

sumido, 57.0 I res definitivos e dos mais intercasados, 
-recebe por inventario os bens, 1 71.0 e segg. 
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Damno - d'este nasce a r&ti- 
tukão o a indemnisagão, quando por 
elle se offcnde o direito de proprieda- 
de, 2169 .O n.0 4.0 
- a obrigação de o reparar por sim- 

ples quebra de posturas municipaes, 
prescreve pelo lapso de um anuo, 539.O 
S. 7.0 

-sobre a provisoria dos b~ do / -do deposito judicial d'uma mura, 

*. - -  - quando é por elle responsavel O 
cagador, 390.0 e segg. 
- a respectiva acgão de reparagão 

prescreve por trinta dias, id. 8. 3.0 
- quando tem de ser indemnisado, 

2323.0 9. 2.0 
-de a ~ ~ i ~ n a l ,  a sua reparação quan- 

do prescreve, 539.0 n.0 6.0 
-como se evita e repeile, 2267.0 e 

seg . 
Damnos - quando por olles 

responde o usufructuario, 2624.0 
-quando por elles responde o al- 

bcrgueiro, 1421.0 V. 1422.0 e Perdas, 
e Damnos. 

Dar - em pagamento B o mesmo 
que verider, 1678.0 e eeg. 

Data -a doa documentos parti- 
culares, como e em que casos e tempo 
se considera realisada, 2436.0 

ausente, 55.0 a 02.O - sobre a curadoria definitiva do 
ausente solteiro, 64.0 c segg., 78.O e 
Segg. 

-finda ella, wmo se procede, 80.O 
Curatola - se dh, e em que 

termos, ao criminoso condemnado por 
sentenga, 355.0 e segg. 

-qual a que existe s6mente em 
quanto durar a gestação, 157.0 5.  un. 

Custas -quando as  paga o me- 

Decisões - as do oonselhio de 
familicl, são tomadas por maioria ab- 
soluta, 219.0 V. 218.0 V. Qzseslgea, e 
Reczsreoe. 

Deularação - nenhuma de- 
o1aragã.0, emenda, rectificação, addi- 
tamento ou alteraç80, seja de que na- 
tureza for, se pdde fazer nos assentos 
do registo civil, senão em virtude de 
~ n t e n g a  passada em julgado, a em 
que termos e com que oxcepção, 2450.0 
e 5. un. V. 1088.O 

Declarações - quaes a s  que 
deve fazer o cabeça de casal para os 
devidos offeitos do inventario, 2072.0 

Defeitos - occultos dae cousas 
arrendadas, por quaes responde o se- 
nhorio, 1606.0 n.0 5.0 

-das cavalgaduras deve declarar o 
alquilador, sob que pena, 1416.0 

Defensox- - é nomeado pelo 
juiz ao interdicto no caso de demencia 
e em que eircumstancias, 316.0 n.0 2.0 

a requerimento do devedor, quem a s  
paga, 764.0 - uo interesse wmmum dos eredo- 
res, tem ellas preferencia no vaior do 
predio Acerca do qual foram fe i ta ,  
887.0 n.O 3.0 

-preferem a todos os credores mo- 
biiiarios, 1012.0 

-são deduzidas do capital liquido 
antes de se abrir concursopara as  pre- 
ferencias, id. 

S. un. 
Defoza - 8 um dos direitos que 

resulta da  propriedade, 2169.0 n.0 3.0 
- este direito tem o proprietario. 

repdlindo a forga pela força em defe- 

nor, 239.0 Custas do inventario - 
-quando u7ellas pdde ser mndem- são pagas pelo cabeqa de caia1 e mmo 

nado o conselho de familia, id. - as do inventario c suas dependeu- 
tias a80 pagas pela heranga, exccpto 
no caso de condemnaçlo do herdeiro 
por seu d610 e má f6, 2063.0 

-quando s8o por conta do usufru- 
ctuario, 2219.0 Ij. 1.0 

-no interesse de ambos 08 conju- 
ges, quem as paga, 1115.0 

a8 descontaril, 2157 .O 
Cusjitas judiciae~ - quan- 

do têem privilegio immobiliario, 887.0 
n.0 3.0 

Custo -dos moveis e maohinas, 
suas preferenoias, 882.0 n.0 3.0 

-de materias primas tem privile- 
gio mobiliario especial no valor dos 
productos fabricados, 883.0 n.0 1.0 
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za da propriedade, 011 de recorrer t i  
- auctorid:~de coinpetente, 2354.0 

-ou ~ ~ o r m e i o  de embargo A obra, 
2335.0 

-- 6 um direito originario, e em que 
consiste, 359.0 n . O  5.0 e 367.0 

-fundada em prescripçgo d tem 
logar por via de excepção, 514.0 

Dcixas - entre esposos 8 licito 
estipular no contracto ante-uupcial, 
1166.0 e segg. 

DclcgaqCio - nfio se p6de fa- 
zer do encargo da testamentaria, 
1906.0 

Delegado - deve velar pelos 
interrsseu do ausente, 62.0 
- deve reqiicrer a cuiadoria dos 

seus brnq d'elle, 56.0 
- dei c requerer inventario dos bens 

que depois do desapparecimcnto lhe 
advicrcm, 72.0 e segg. - deve appellnr da sentença, que 
decreta a demencia, 317.0 €j 7.0 

-6  ouvido durante o rccurao, id. 5. 
8.0 

-informado pelo protutor do de- 
mente, deve requerer o quo convier, 
330.0 
7 quando deve propor a mç%o de 

demencia, 316.0 
- pddc propor a acção de prodiga- 

lidade x favor dos menores, 341.0 e 
seg. 
4 n'esta acção proposta por outrem, 

do p6de o curador definitivo do ansen- 
te, 74.0 

Dcrnia~-cação - dos predios 
confiuantes e respectivos extremos, 6 
um direito que compete ao proprieta- 
rio, c como ser& feita, 2340.0 e segg. 
- 8 imprescriptivel este direito, 

2315.0 
Domencia - relevando da res- 

ponsabilidade criminal nK.0 desobri a 
da rcsponsabiiidade civil, e quan& 
2377.0 e 2378.0 
- sobre iucapacidade por demen- 

cia, 314.0 
Dementes - não corre contra 

elles a prescripção em quanto nho ti- 
verem quem os represente, 549.0 V. 
550.0 5 3.0 

Denuncia -a do filho contra 
seu pae auctorisa a desherdaqb  
1876.0 n . O  2.0 V. 1877.0 e 1878.0 
- suspende o poder paternal, mas 

não o direito ao usufructo dos bens do 
filho m6iior, 169.0 

Depoimento - destituido de 
qualquer outra prova uào produz fé 
em juizo, 2512.0 V. 2513.0 e segg. ' 

- a6 p6de ser exigido do pessoa hs- 
bil para estar em juizo, 2411.0 n.0 1.0 

-sobre que factos se p6de exigll, 
id. n o 2.0 

-o da parte quando requerida para 
depôr sob pena de ser havida por mn- 
fessa, como tal ser4 tida se a iaao ae 

6 o defensor do arguido, 315.0 9. nu. recusar sem justa. causa, id. §. un. 
-quando p6de requerer a nullida- 

de ou a rescisão de privilegio do in- 
vento, 631..0 

-O ouvido sc~brc as duvidas que o 
conservador tenha Acerca do registo, 
981.0 9. 2.0 

Delioto - resultando d'elle in- 
teresqe, c havendo sobre elle transac- 
çtio, esta nlio prejudica a acgão do mi- 
nisterio publico, 1717.0 - qu:d o commettido pelo filho que 
auotorisa o pai a desherdal-o, 176.0 

Dclictoscorrcccio- 
nacs -V. Prejuizos. 

Delir-io - motiva a rescisão e a 
favor de quem, do acto ou contraoto I 

praticado durante elle, feito o protes- 
to, 353.0 9. un. V. 354.0 

Dcmanda - contra o fiador dB 
direito para este demandar o devedor, 
844.0 n.0 1.0 V. Pleito8 e Quest8es. 

Demandar -e ser demanda- 

i - de  testemt~n7~as, é um doe meida 
de prova, 2407.0 n o 5.0 

Depoaitai-ios - quando, e 
para todos os effeitoa, são como taes 
havidos os barqueiros e recoveiroe, 
1412.0 

-como taes são havidos os alber- 
gueiros e quando, 1420.0 5. un. 

-das obrigaçces a que e s t h  eujei- 
toe a i o  os exime a incapacidade de um 
dos depoaitantes, 1433.0 n.On 1 . O  2.O e 
3.0 

-dosdir&toseobrigaçrje~d08d* 
positarios e depoeitantes, 1436.0 e e e a .  
e 1449.0 e segg. - quando não reepondem p e b  depo- 
sito, 1436.0 n.00 1.0 e 2.0 

-respondem por p o r h e  e damnas, 
e quando, 1437.0 

Doporaita - a divida em depQ- 
sito exclue a compensaqão, 767-O 
4.0 

4 
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- por elle, em que termos, e em 
que casos se constitue o pagzzmento, 
759.0 e segg. 
- o do pwço da arrematação do 

predio hypothecado expurga a hypo- 
theca no mesmo, 928.0 n.0 2.0 V. Con- 
tracto de deposito. 

-as  despexas que com elle faz o 
devedor para se desobrigar, 4 contade 
quem são, 764.0 

-de qualquer objecto movel, pdde 
aontrnctar-se,regras e requisitos e sua 
extincção, 1431 e segg. 

Deposito jaidicial - quan- 
do d a  cousa depositada, se pdde fazer, 
1448.0 
- quem p6de realisar o respectivo 

contracto, 1433.0 
Deposito provisorio - 

quando o pdde requerer a mulher no 
caso de separaçiio, 1206.0 5. 4.0 

Depositos do substnn- 
cias cor-ronivan - provideu- 
cias. resp~ctivas e obrigaçõcs do cons- 
tructor, 2338.0 

Deprecada - para a venda 
de  bens de menores como se passa, 
269.0 

Denasinados - não podem 
sol. testemunh:ts, 2510.0 n.0 1.0 

Descendentes - constituem 
a primeira ordem de successão, 1969.0 
n.O 1.0 - eiitre estes e ascendentes, e entre 
irmilos, 15 reciproca, e em que termos, 
a obrigaç80 de alimentos, 172.0 e seg. 

-não podem ser procuradores con- 
t r a  os ascendentes, 1354.0 n . O  8.0 
-a sua existencia torna sem effeito 

a instituição de herdeiro, 1814.0 e 
1815.0 - nêio podem ser testemunhas nas 
causas dos ascendentes, 2511.0 n . O  2.0 
e 9. 2.0 

Deecobridor - dc inveutos, 
aeus direitos, ctc , 613.0 e scg. V. ln- 
ventor. 

Desconhccido - quando o 
fôr haver4 sempre inventario, 2064 O - e no praso de sessenta dias ser& 
concluido, id. Slj. 1.0 e 2.0 

Dcscripção - feita dolosa- 
mente de creditas, direitos ou eucar- 
foa fundados em titulos simulados, 
ulsos ou falsificados, como é punida, 

208u.o 
Desoripqgo de bemri, - 

1 providencias respectivas, 2067.0 e segg. 
Descripções - V. Livros. 
Desenho - V. Auctorea. 
Deshci-dação - quando ella 

1 tem logar, cessa a obrigação de ali- 
mentos, 179.0 n.0 2.0 

-quando tem logar, contra os fi- 
lhos, 1875.0 c segg. 

-quando contra os pacs ou outros 
ascendeutcs, ou descendentes, 1878,o 
e segg. 
- não sbrangc os descendentes dos 

deahcrdados, lb77.0 
- a prova da causa d'ella, incumbe 

aos interessados, 1881.0 
- sem causa provada, não invalida 

O testamerito ein quanto be outras suas 
disposiçYes, 1382.0 
- a quem cumpre alimentar o des- 

herdado que não tiver meios de subsis- 
tencia, 1883.0 

-por quem e em que tempo pbde 
ser impiigi~ada, 1884.0 

Desleixo - na observancia dos 
regulamentos das obras, a quem ree- 
ponsabilisa, 2398.0 

Desprtc.lio -no quc dLÍ a fbr- 
ma A partillia, que deve ter-se cm vis- 
ta ,  2109.0 a 2155 o 

Dcupedimcnto - V. Servi- 
çal, 1381.0 e numeros. 

Despqjo - tem procedimento 
summario, 1632.0 

I3espezas - quacs :I que são 
obrigados, tanto o possuidor de boa fé, 
como o de i n : L  f6, 498.0 e s$. 
- taxar as que teem de se fazer 

com o menor e seus bciis, pertence ao 
conselho dc faqilia, 224 o n.0 8.a 

-são aboliadas ao depositario pelo 
depositalite, 1450.0 e 9. uii. 
- Q obrigado a pngal-as ao dono do 

animal perdido ou extraviado, 409.0 e 
410.0 

-são pagas pelo dono da coiisa 
achada, 418.0 c 420.0 
- as do deposito da quantia em di- 

\ida, por quem são pagas, 764.0 
- quando tcem privilegio immobi- 

liario, 887.0 n.0 3.0 
- - quaes as que teein privilegio im- 

mobiliario, 887.0 n.O 2.0 
-são indemnisadas pelo devedor, 

as que fizerem com objecto empenha- 
do, 880.0 n.O 3.0 
- quaes as pagavcis ao credor do 

penhor, 861.0 n.0 2.0, 867.0 
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- em bens dotaes, como ee reputam o cabeça de casal com os competentes 
compensadas, 1164.0 1 juros, 2086.0 
- as feitas com a entrega do lega- - de cultura, quando a estas é obri- 

do uaiido ficam a cargo da herança, gado o usuario ou morador usuario, 
18i2.0 I 2259.0 e 2260.0 
- quando teem os herdeiros direito i -de sementes e outras, quando é o 

a havel-as dos legatarios, 1800.0 
- de entrega são por conta do de- 

vedor, 746.0 
- coi i os filhos, quando se wnfe- 

rc.1 I 11 , i  l~trtilha, 2104.0 

proprietario obrigado a pagar ao usu- 
fructuario, 2203.0 Fj. 1.0 e 2204.0 
- em muro commum e andares com- 

mune, 2334.0 e 2335.0 
-quando são abonadas ao tutor, 

- para conservaçeSo doe bens nos tres nas contas do menor, 252.0 V. Diri- 
ultimo8 annos teem privilegio immobi- das. 
liario at6 A 5 . a  parte do valor doa D e s t r i n g a - d e  prasos, só se 
bens, 867.0 n . O  2.0 faz por acto authentico, q,u,e contenha 
- ou encargos ordinarios dos bens o consenso do senhorio, lbb2.o 

dotaee, 1164.0 1 D e s t r i i i q B i o  - pala perda ou 
- não são bemfeitorias as  voluptua- destruição se perde a posse, 482.0 n.0 

rinq, 11 (>.?.o 3.O 
pcl 1s roluptuarias, feitas pelo - havendo-a na cousa transferida 

ericto, nâo responde o alheador, 1047.0 por eff'eito de contracto, por conta de 
9. 6.0 ' quem corre, 717.0 
- do casal commum, obrigaç0es rcs- Dosiiso da lei - nlo  motiva 

pectivas da mulher casada, 12.26.0 direito para alguem se eximir dos pre- 
-em relagão As dos socios na socio- ceitos estabelecidos na lei, 9.0 

dade universal, 1246.0 e segg. Detoriorações - póde o usu- 
- as de mantença estão a cargo da fructuario coinpensal-as com melhora- 

sociedade familiar, 1285.0, n.08 1.0 e 
3.0 compensam-eo com as bemfeito- 
- pw. ei"ii c respectivos prejuizos, 

qu i~ i r ln rc>s,ioiide o proprietario que re- - como assegura o 
ctific.~r :L gcstao, 17'24.0 cumprimento da sua obrigaçFo, 855.0 

--por estas quando responde o ges- 
tor, 1725 O 

- quaea as  que ficam a cargo do 
comprador, 1552.0 

- em que termos póde dispor dos 
bens consignados em pagamento pelos 
seus rendimentos, 874.0 Fjs. 1.0 e 2.0 

-o acto ou contracto verdadeiro 
- quando a ellas 6 obrigado o com- , por elle celebrado em prejuizo do seu 

modatario, 1519.0, 1520.0 e 1521.0 credor, phde ser rescindido e em que 
- 4s commuiis, e em beneficio com- caso, 1033.0 e 1034.0 e scgg. 

mum, cstào obrigados os com-proprie- -tem obrigação de indemnisar o 
tarios, 2178 I fiador e em que termos, 838.0 

-do f,teeral, são pagas pela heran- 1 -que escepçües pdde oppôr ao seu 
ça indivisa, haja ou nâo herdeiros le- fiador, 841.0 e 9. un. 
gitimarios, 2116.0 
- qiiaiito aos suffragios pela alma 

d~ finado, só a herança as paga sendo 
ordenadas no tcstamento, id. 

-as do testxinenteiro são abonadas 
pela herança, 1908.0 
- as rniudas, e em que caso são abo- 

nadas por dec!ara<;&o jurada, id. 5. 
un. 

-quando nas servidües constituidas 
por natureza da cousa, e respectiva 
neceseidnde de obras, 6 o proprietario 
obrigado a contribxir com ellas, 2285.0 - quaes as  que tem direito a haver 

-este ou outro em seu favor póde 
hypothecar, 895 O 

-quando pódc hypothecar de novo 
o predio, 914.0 

-o seu direito, quando o registo da 
hypotheca se faça em relaçEio a todos 
os seus bens, 909.0 V. 702.0 e segg. e 
714 o e segg. - quando estL obrigado a um de 
dois factos cumpre e paga, satisfazen- 
do um sua escolha, 733.0 e 734.0 e 
segg. 

-o solidario, que pagar pelos ou- 
tros que direitos adquire, 754.0 e segg. 

P 
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- p6tl1: exonerar-se da sua divida e 
em que terinos, 765.0 e segg. 
- indcperidento do seu consentimen- 

to se p6de fazer a cesstio do crodito, 
785.0 

-como se p6de livrar da ob i iga~ão  
cedida, 786.0 

-e sobre que excepções, id. n.0' 
1.0, 2.0 e 3.0 V. 787 
- confuudindo-se esta qualidade 

com a dc credor na mesma pessoa, ex- 
tiiigue-sc o cretlito e a divida, e com 
que rçãultados, í<J(i.u e segg. 

-o substituido que exoepções póde 
oppor ao credor, 814.0 

-- substituido por outro fica exone- 
raclo, e se opéra a uovnçâo, 802.0 n.0 2.0 
- sem consentiinento d'este, e entre 

fiador e credor, se p6de estipular a 
fiangp', 821.0 

-$endo obrigado a dar o fiador nFio 
p6de este ser acceite nos casm expor+ 
tos nb ai t .  824.0 

-de muitas dividas ao mesmo cre- 
dor, se lhe d6r alguina quantia, póde 
d e s i g ~ a r  aquella a que applica o paga- 
mento, 728.0 

- a  se o nAo declara, 739.0 
-dando dinheiro por conta de divi- 

da  com juros, entende-se dado por con- 
t a  d'estes, quando cnhidos, 730.0 

-falliiido, 6 obrigado prestaçb 

- e6 6 adstricto aos effeitos da ccs- 
sElo da sua divida depois de lhe ser iio- 
tificada, 789.0 c 791 .~  
- substituido pela novaçuo, 3180 O 

mais perse uido pelo credor, 805.0 
=ia-&. Dios. 
Dfario -deve existir nas conser- 

vatorias, '357.0 n.0 1.0 

Dias - sâo de vinte e quatro ho- 
, ras, começando-se a contar depois da 

meia noite, 561.0 
-o da prescripção 8 contado por 

inteiro, ainda que não seja completa 
n'aquelle em que ella priiicipioii, 562.0 
- sendo feriado o ultimo dia. da 

presoi+pção, 66 esta se considera finda 
no primeiro dia seguinte niio feriado, 
5 6 3 . 0  

Dignidade moral - a do 
homem nOo ccmprehende 06 a sua vida 
e integridade pessoal, mas tambem o 
seu bom noine r reputação, 360.0 

Diminufgão do renda- 
não pdde ter logor em caso alg~iin, a 
não ser o estipulado no contracto, 
1630.0 e 1631.0 V. Perdm e Damnos, 
1611 .O 

Dinheiro - 80 no dote f6r in- 
cluido. será convertido, e em que tem- 
po, um bens immoveis, eut insoripgks, 
ou dado a juro, 1140.0 

-do menor, V. Joian. 
da obrig:tção, ainda que haja praso es- - emprestado, prcsum~-sc c;l-n por 
tabelecido, 741.0 30 dias, não havendo com P I I ,  ; ' - '7 .O 

-obrigado a prestaçoe~, 6 obriga- e 1524.0 
do a todas, faltando a uma, 742.0 -recebido por um soei0 como deve 
- constituido sein designação de  repartir-ee, 1256.0 

praso, quando 6 obrigado ao pagamen- 1 - e com que excep@o, id. 55. 1.0 

to, 743.0 e 2 0  
- de objecto inovcl, aoude e em que Díreito -a privqão d'elle por 

termos é obriyado a prestal-o, 744.0 tempo de um anuo, interrompe a prea- 
- que dever avarios com igual direi- 

to, a qucin p6de satisfazer, 750.0 
- solidario, se a oousa devida se 

perder por sua culpa, 755.0 
- solidario, seiido accionado, por 

que meios p6dc defender-se, 756.0 
- solidario, obrigaçoes dos seus her- 

deiros, 757.0 
--que paga por erro o que não de- 

ve, como p6de recobral-o, 758.0 
- quando pdde retirar o que depoei- 

tm, 760.0 a 762.0 
-que deposita dinheiro para des- 

onerar-se da divida não paga as  doepe- 
zas $0 deposito e com que excepçflo, 
%.e 

wipçgo, 552.0 n.0 1.0 
- o adquirido posteriormente., ainda 

que eemelhante, n8o fica ligado :i traus- 
ec$o anteriormente feita, 1715.0 
- o cedido pama ao oeolsionario pelo 

facto do cootracto, mas quanto ao de- 
d o r ,  ou a terceiro, a cessão sd depois 
de notificada ao devedor p6de reduzir 
os seus Heitoe, 789.0 - p6de renunoiar-ee, 815.0 

-transfere-se e se adquire por con- 
trae80, 641.0 

-não o p6de vender, alugar, nem 
keepaasar, o nsuario, ou morador usua- 
rio, 2258.0 e ea80.o 

-o de exigir rsparqb, bem m o  
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a obrigação de a prestar, transmitte-se d'elle abusar em prejuizo da sociedade 
com a herança e com que excepção, ou do homem, é responsavel nos ter- 
2366.0 mos da lei, 363 O - teem os herdeiros nos bens que -de acçilo, em que consiste, 364.0 
lhea pertenceram em partilhas, 2158.0 -o que d'elle abuear attcntando 

-quando se retlolve, o do auctor do contra os direitov d'outro ou da socie- 
~~eufructo,  ou do direito do usufructua- dade, 6 respoiisavel nos termos das 
rio, extingue-se o usufructo, 2241.0 leis, id. 
n.0 2.0 -de represed#o, quando se dá 
- o Ia heranqa de pessoa viva não na linha recta e na transversal, e com 

1 1 .. r objecto de compra e venda, que effeitos, 1980.0 e sepg. 
~ . - ~ , I I , . U  -de re,q&tar, a renuiici,~ di- 

-de acceitar ou repudiar a heran- reito. ou de qualquer outro í j r i i  1" (lve- 
qa, passa para seus herdeiros, 2033.0 nha do registo, é nulla, 928.0 
- de petigiio de herança, quando -da divisão, não p6de renunciar- 

prescreve, 2017.0 se, mas que se p6de convenoionar, - qual o do legatario para haver o 2186.0 
legado, e contra quem, 1838.0 e 55. / - litigz'oso, é o que foi contestado 
- dl* defezn, é consequencia do di- , em juizo contencioso por algum inte- 

reito dt* propriedade, 2169.0 n.O 3.0 ressado, 788.0 
- consiste na faculdade de obstar B -de indemnisaçao, 6 coiisc~qiiencia 

violaqão dos direitos naturaes e adqui- do direito de propriedade, 2169.0 
ridos, 867.0 n.0 4.0 

-de excksZo, é consequencia do I -de restituição, C uma conaequen- 
direito de propriedade, 2 16 ).o n.O 3.0 1 cia do direito de propriedade, 2169.0 

-de exelwcio, e de defeza, a do n.0 4.0 
proprietario a16m da defeza, consiste I - de transfornzaç&o, o que é, a 
na tapagem e demarcação, e em que quem pertence, e como póde ser limi- 
termos, 2339 o e segg. c 2346.0 e eegg. tado, 2315.0 e 2316 o 
- ti? accewo ou tramito, em que 

cn11;ii-- ., o em que termos, 2309.0 e 
algg. 

-é consoquencia do (liroito de pro- 
priedade, 2169.0 n . O  2.0 - de fruiçgo, B coneequencia do di- 

-a obrigação da eervidão em quem reito de propriedade, 2169.0 n.O 1.0 
recahir4 de preferencia, 2311.0 - que direitos abrange, 2287.0 e 

-natural, quando e em que caso0 1 2288.0 
50 julga e por elle se decidem aa ques- - o do a610 abrange tambem toda a 
tk+, 16.0 i sua profundidade, com que enccpçieo, 

-do  homem, 1.0 e segg. mas tambem todo o espaço akreo, e 
-r1. I tb~,rdnd~, o que 6. e o que em que termos, 22b8.0 

compi rlic.~icie, 361.0 i -de propriedade, e suas di-tii~cc;Ges, 
- I / , ,  alienação, é uma aonsequenoia e quaes, em que coiisiste, 9167.0 e 

do direito de propriedade, 2169.0 q.0 2168.0 
5.0 V. 2357.0 e seg. / - quaes os direitos que abrange, 

-de associaçlio, em que consisto, 2169.0 
365.0 -seus limites, 2170.0 
- indicisirel, teem as varias p e s  I - de propriedade abmluta, o que 6, 

soas que simultaneaniente forem cha- e quando como tal se presume, a qual 
mada3 5 herança, tanto a respeito da 6 a propriedade resoluvel. 2171.0 e 
possc como do doininio e quanto 6, par- 2172.0 
tilha, 2015.0 -a dos direitos adquiridos como se 

-de accreacar, quando tem logar a manifeeta, 2173.0 
favor dos herdeiros, 1852.0 e segg. -de propriedade singular e proprie- 
- niío existe nas doacjUes, e com dade commum, o que aão, 2175.0 

que excepqUes, 1467.0 , -disposiçOes respectivas a estes di- 
- dp retelzçiio, tem o maridatario reitos, 2176.0 e segg. V.  Propieda-  

sobre o objecto do maiidato, 1349.0 de. - de expreseão, 6 livro, mas O que i - de apropriu$o, é O que se chama 
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propriedade e consiste na faculdade 
de adquirir, 366.0 e S. un. 
- este direito de propriedade se 

presu~ne pcla posse, 477.0 
-a beneficio de incentario, perde-se 

sonegando no inventario alguns bens 
da herança, 2053.0 - o de benefici3 de inventario, 
quando e em que tempo so não perde, 
2045.0 

-de indcrnnisaçEo, 2356.0 
-de restituiçüo, 2356.0 
-de tapagern, cm que consiste para 

com o proprietsrio, e disposi~3os ree- 
pectivas, 2316 .o e segg. 

-de terceiro, com prejuizo d'erite, 
não p6de admittir-ee a compensagão, 
775.0 

dos nossoti direitos são os juizos e as 
acçóes, 2535.0 e 2537.0 
- a sua renuncia quando póde res- 

cindir-se, 1038.0 - quaes oa que adquire o credor 
pelo penhor, 860.0 
- eiuU, os menores são incapazes 

de os exercitar, e os seus actos e con- 
tractos não os constituem em obrigação 
juridica e com que excepçHo, 98.0 

-mas estes actos não podem ser 
impugnados pelos outros e#tipulantes, 
com fundamento na incapacidade do 
menor, 99.0 
- perdem-se por scutença criminal 

que pa~aar  em julgado e aob que con- 
iequencias, 355.0 e aegg. 

Direitos e obrigações 
Diroitos- quanto aos que se ad- - quanto aos direitos do senhorio, 

quirem por facto e vontade propria, e 1606.0 
d'outi.em conjunctamente, e sobre con- - quanto aos direitos dos senhorios 
tractos e obrigac;óes em gcral, V. as directos e dos foreiros, 1670.0 e eegg. 
digercntca espeoies e disposiçóes res- 1 - dos herdeiros o doe legatarios, 
pectivas nos hrtt. 611.0 e segg. 1791.0 e segg. 
- quaes os que se adquirem por - quaes os que competem aos her- 

mera posse e prescripção, 474.0 e segg. 
-dos curadores dos bens dos au- 

sentes, 71.0 e segg. 
-pelos direitos e interesses dos me- 

nores, teem obrigagão de velar, os eu- 
radores geraes dos orphãos e os ma- 
gis t r~do? do ministerio publico, quo 

deiros quanto ao accrcscimo do que 
houverem, 1855.0 
- quando podem repudiar-se, e com 

que resultado, 1856.0 
-os do auctor da  herança se trans- 

mittem para os herdeiros, 2014.0 
- do usufructo, como serão regula- 

fi~r,ci~i :r> vczcs d'elles, 2.20.0 doa, 2201.0 
- 06 o cidadão portnguez plenamcn- -podem ser trnnsmittidoa nor con- 

te pdde gosar de todos os direitos que tractos, 703.0 
a lei civil reconhece e assegura, 17.0 -do estado, nas heranças, sito os 

-em concu~ao de direitos igiiaes, 
que cessam, devem fazer os iuteressa- 
dos c em que termos, 15.0 

-quando a Ici os reconhece, legiti- 
ma os mcios indispensaveis para a sua 
exeoução, 12.0 V. 13.0 e seg. 

-quanto & sua offensa e reparação, 
2361.0 e ~ e g g .  

-quando se não podem renunciar 
nem sobro* elles transigir, a corifissão 
da parte sobre taes direitos não cone- 
titue prova, 2412.0 $. 2.0 

-lia fruiçiio de todus, consiste a 
propricdade perfeita, 2187 . O  

- na fruiçlo de parte d'elles consis- 
te  a propriedade imperfeita, id., 2188.0 
e 2189.0 
- eobre a sua conftis%o, 736." e segg. 
-os adquiridos são mantidos pela 

lei, 8.0 
- O meio de nos restituirmos ao uso 

mesmos que os de qnalquer outro her- 
deiro, 2008.0 
- s6 o homem 6 susceptivel de di- 

rcitos e obrigaçZes, 1.0 
- c n'este sentido, o que se epten- 

de por direito e obrigação, 2.0, 5.0 
e 8.0 

-são respeitados pela lei, 8 
-quando auctorisam a repellir a 

força pela força, 2367.0 e 2370.0 e 
segg. 

-respeitam-se e em que termos, 
358.0 fi.  un. 
- adquiridos, formam propriedade, 

o pelo exercicio e posse d'elles, se pro- 
vam, 2173.0 
- originarios, o que são, sua dis- 

tincção, e cm que coneiatem, 359.0 e 
segg. - sHo alienaveis, e e6 por lei ex- 
pressa podem ser limitadoa, 368.0 
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- a violaç%o d'elles produz a obri- 
gação de reparar a offensa, id. 
- adquiridos, par facto e vontade 

propria e d'outrem eonjunctamente, 
641.0 e seg. 
- adquirem-se pelo facto da posse, 

e pelo lapso do tcrnpo, 505.0 
- quando se podem renunciar, 508.O 

e 509.0 
- d~ terceiro, quando não s8o pre- 

j i i i l irn(10~ no prcdio em contracto en- 
tre proprietario e usufructuario, 2203.0 
9. 2.0 - não ficam prejudicados sendo 
adquiridos durante a separapão dos 
wnjuges, 1218.0 5. iin. 
- ninguem p6de obrigar os direitos 

que possa ter 4 lieranpa de pessoa vi- 
va, 2042.0 

-o,  que provBm do emprestimo se 
traiisiiiittem aos herdeiros respectivos, 
1503 .o 

-do depositario c do dcpositante, 
V. 1435.0 e segg. 

-os do senhorio, tem o arrendata- 
rio obrigação de os defender, e em que 
tertnog, 1608.0 n O 4.0 

-do uwfrwttcario, .quaes são, sua 
claseiticaç~o e respectivas disposiç0es 
de  direito. e quaes suas obrigaçbes, 
22602 e ~tlgg. 
- 1 -  todos os inherentes Q eousa 

usufruida, gosa o usufructuario, 2206.0 
e 2203.0 
- immobiliarior, quando podem ser 

prgscriptos, 526.0 e 527.0 e segg. 
-todos os immobiliarios estão su- 

jeito* :L registo, e como regulado, 
1 ;>2. 
- 111aes os que se ádquirem por 

mero f:rcto d'outrem, e dispo3iç3es res- 
pectivas, 1723.0 e segg. 

-quanto aos que se adquirem por 
simples disposic;ão da lei, 1735.0 e segg. 
- conj~cy/aes, não podem scr altera- 

dos por qualquer convençlie ante-nu- 
pcial, 1104.0 e 1181.0 e segg. 
- quaes os dos conjuges, 1134.0 e 

sem.  
-pat~rnnes, não podem alterar-se 

por qua l~uer  forma ante-nupcial, 
1103.0 

-quaes os dos socios em sociedade 
particular, 1251.0 e segg: 

-dos credores sobre o predio que 
da' hypotheca se pretende expurgar, 
911.0 e 9U.0 e segg. 

-sobre registo de titulos a eiie su- 
jeitos, não impedem as partes ou s 
seus herdeiros, a sua invocação em 
juizo, 951.0 9. un. e 954.0 
- scm que estejam pagos os que se 

deverem ti fazenda não ec p6de fazer 
registo definitivo, 980.0 
- e sob que pena, id. 9. un. 
-dos nuetores dramaticos, 594.0 e 

mgg. V. 607.0 e scgg., c 603.0 e segg. 
-do credor, adquirem-se pel:r subro- 

gaç&o e em que termos, 778.0 e segg. 
-quando em prejuizo dos qiie tcem 

os credores do usufructuario, este re- 
nunciar o usufrueto, a renuncia p6de 
ser rescindida pelos credores, 2242.0 - do proprittario, quando poeeam 
lesar-se esses direitos, tem o respectivo 
usufructuario obrigação de avisar O 
proprietario, 2240 
- quaes os do auctor cm escriptos 

publicados, 574.0 c segg., 590.0 e 
scgg., 494.0 e segg. e 607.O e segg. 
- de compascuo, em que consistem, 

e de que forma O reguliida a commu- 
nh&o de pastagens de terrenos publi- 
c o ~ ,  2262.0 e segg. 
- direito de compascuo em predios 

particulares 8 abolido, e s6 por conces- 
são expressa dos proprietarios ee p6de 
usar, 2264.0 S .  un. e 2265.0 5. un. 

-com pagamento do justo valor, se 
podcm libertar as propriedades por al- 
gum titulo obrigadas a pastagens. 
2266.0 
- direitos e acções, quando se enten- 

der4 que entram elles na doação, 
1461.0 

Dispensa -para casameiito ci- 
vil, quando pdde ser veiiíicada pelo 
governo, 1073.0 5. un. 

Disposição toatamon- 
tan-ia - respectivas solemnidadee 
precisas, 1912.0 e segg. 
- seus etfoitos e legitimidade, 1739.0 

o segg. 
- sobre a sua variada forma de die- 

pôr, providenciou, e em que termos, 
1791.0 e segç. 

-quacs as  havidae como fideicom- 
missarias, e como taes defezas, 1871.0 
e 1872.0 
- a que prohibe o casamento ao her- 

deiro e Ihc Drescrcve certa vrofissão. 
é nuiia, 1~08.0 

-sob a condicão do herdeiro ou le- 
gatario dispor em seu teatarneeto a fa- 
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vor do testador ou d'oatra p e s m ,  6 
nulla, 1809.0 

-condição suspensiva nâo impede O 
direito 4 herança, 1810.0 

Disposições ino~~bnsi- 
vas- V. 1784.0 e seg. 

Dissolu9 ã o - d a  sociedade 
por causa de penhora em seu0 bens 
por divida do socio, dB acção c o n t a  o 
sooio que a occasionou, 1274.0 e g. un. 

D S v c r g e n c i z x - c o m o  se i-e- 
solve entre sooios, 1270.0 n.0 5.0 

Divida - pela reepectiva fimaça 
se n b  podem contrahir eondigGeo mah 
oneroens, nem por meio d'esta se p6de 
exceder aquella, 823.0 V. 848.0 e segg. 

-mtinguc-se pela novaçiio, com to- 
doa oe direitos e obrigagaes iieccssorias, 
807.0 e 809.0 

-quando nova se contrahir em lu- 

durante a formação du inventerio, 
2056.0 e Ej. 1.0 

-activas e passivas, como m deme- 
I vem no inventario, 2077.0 

-a sua cobrança e arrecadação, 
pertence ao c:ibe(;a de casal, 2083.0 5. 
un. V. Creditas. 

-as da herança, podem ser pagas 
durantc a fcrmaçào do inveiitario do 
administrador da herança, 2056.0 V. 
35. 1.0 e 2.0, V. 205S.o e segg. 
- scndo diiyerentes, ao dcvcdor cont. 

pete escolher e designar aquclla a que 
se refere o pagamento, 728.0, 729.0 e 
730.0 
- as de soldadas de criados de la- 

voura, e de jornaes de operarioe, teem 
privilegio rnobiliario especial nos fru- 
ctos dos prcdios rusticos respectivos, 

I e até que tempo, 880.0 n.0 4.0 e 9, 3.0 
gar da antiga quo fica extincta, egei- 1 -as  de premio de seguro teem, 0 
èuase novsggo, 80.2.0 n.0 1.0 at8 que ponto, privilt.gio mobiliario 0s- 

--fundida com ocredito,namea- 1 pecial nos fructos dos predios rusti- 
ma peasoa, extingue-se, e com que re- cos respectivos, 880.0 n.0 5.0 
Atadoe,  o credito o a divida, 796.0 e I -e t a m b m  o tem nos predioe ur- 
f"m. 1 banm, o credito de seguro, e em qine 

-a que pagar o devedor com dinhei- / termos, 881 O 

ro wprei tado por terceiro, toma este / -as despezas de recovagem, barca- 
o loger do aredor, oonatando do titulo gem ou alquilaria, c em que vabr ,  
de emprestiino, que o dinheiro se pediu gosam privilegio mobiliario eepecid, 
p u a  pagamonto d'arjuella divida, 780.0 1 constituindo uma classe, e em que ter- 

-d'ella e por que meio, em qne ter- , moe, 882.0 n.O 1.0 e 9. 1.0 
mos, nr póde -brigar o devedor, , - ae despezas de pousada ou alber- 
765.0 e scgg. garis, e em quc valor, gosam dr  p A  

-qual se diz a liquida, 765.0 5. 1.0 1 vilegio mobiliario, 882.0 n.0 2 0 L S. 2.0 
-qual a que se diz esigivel, id. 5 .  , -as despeeas pelo prcço de quaee- 

$.e quer moveiu e machinas, ou custo do 
-quando se oppoe a compensagiio, I seu concerto, gosam do privilegio mo- 

767.0 e seus numeros. 1 biliario, 882.0 11.0 3.0 e 9. 3.0 - h?/pothecaria, não se pdde registar / -gora do rnesmo privilegio o eredi- 
defiriitivainente, emquanto se não tiver 1 to por divida de renda do predio urba- 
feíto o mauifesto dos juros, 980.0 5. uu. 1 no, no valor dos moveis, id. n.0 4.0 

-do testador, quando existir a fa- 1 -o credito proveiliente de premio 
vor d'algum legatariodo testador, como ' de seguro de moveis, ou merc:itloiiae, 
se abtboder4 ao legado e 4 divida, I e em que termos, id. n.O 5.0 
1818.0 e seg. V. Dividas. 1 - quando acabam estes privilegioe, 

=+idas - quaes as que prcs- id. 5. 1.0 e aegg. 
crevem por tempo de seis mezes, 538.0 
V. 554.0 e segg. 

-quaes as que prescrcvem pelo tem- 
po de tia anuo, 539.0 V. 542.0 e 544.0 
- legalisar as passivas do menor e 

- gosam tatnbem de privilegio es- 
pecial mobiliario constituindo uma dar- 
se, as dividas seguintes, e em que ter- 
mos. 
- o credito pelo prcço de materias 

auctorisar o seu pagamento, não lia- , primas, e ein que valor, 888.0 n.0 1.0 

vendo opposiç&o dos interessados, pcr- -o credito por salarios de operaria 
tence ao conselho de familia, 224.0 n.0 
10.0 

- ~ ~ ~ i v a s .  quando podem ser pagas 

fabris, id. n.O 2.0 
- o credito do premio do seguro, i&. 

n.0 3.0 e 99. 1.0, 2.0, id. 
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- tambem gosam privilegio geral so- 
bre os moveis as  despezas do funeral 
do dcvedor e qlie outras, 884.0, 8%.0e 
889.0 V. Impostos. 
- as do dote paga o mnrido r e c e  

bendo-as, ou deixando de as  receber 
por culpa sua as  não recebidss, aspa- 
ga  com a entrega dos titulos, 1161.0 
- entre os conjuges com pacto de 

sep:irnqãri de bens, 1129.0 e 1133.0 
i d - esposos aiiteriores ao matri- 

ino 1111, t ~ i o  incommunicaveis e sobre 

e eobre que limitada exceyçh, ficam a 
oargo da sooiedade universal, sendo 
esta de todos os bens presentes e futu- 
ros, 1246.0 e 1247.0 
- uando por ellae não teem rcspn-  

aabililade solidaria os socios em socie- 
dade particular, 1272.0 
- quaes as que estilo a cargo da s e  

ciedade familiar, 1285.0 n.O 2.0 e Cj. un. 
-activas, quando se entendem como 

não legadas, 1832.0 
- a  separação para seu pagaivcnto, 

que excepgGes, 1110.0 e 1111.0 e eegg. ' no inventario entre maiores, coti.o si: 
-quaes as communicaveis, 1115.0 1 farQ, 2152.0 

$5. 1.0 e 2.0 V. 1114.0 e #Cj. 1.0 e 2.0 
e 1115.0 

-quando ao não p6de contrahir a 
mulher sem auctorisa@o do marido, 
1116.0 

-nos inventarios de maiores, sãe 
attendidas consentindo todos os inte- 
ressados, 2117.0 

-nas doa menores, interdictos, ou 
ausentes, 56 por auetorisagão do conse- 

I I L B I I ~ O ,  para pagamento d'ellas, lho de firmili:~ não havendo opposiç0o 
sc podem vender bens dotaes, 1149.0 dos interessados, 2118 O 

n.O 3.0 -da leranca, por ellaa respondo u>. 
-se a doação se fizer com encargo I 

de as  pagar, como se entenderá esta 
olausula, 1469.0 

-na falta de estipulaçiio quanto As 
dividas do doador, qual o direito n'es- 
t e  caso, 1470.0 e $9. 

-as do jogo nâo podem ser pedidas 
judicialmente, mas tendo-se satisfeito, 
em que casos as não p6de reclamar o 
j o ~  tdor, 1542.0 e 1543.0 

--de fúros, B summaria a respecti- 
va ao~tio, 1685.0 

-por todas as da herança responde 
o herdeiro, 17'32.0 
- quando hão rateadas pelos lega- 

tarios, 1794.0 
- a sua cobrança e arrecadaçlo 

coriipete ao cabega de casal, 2083.0 5. 
un. - ae de foros, censos ou quinhks, e 
por que tempo tebm privilegio rnobilia- 
rio espmial nos fructos dos predios rus- 
ticos respectivos, 880.0 n.0 1.0 c $9. 1.0 
e 2.0 V. 881.0 n.0 1.0 

lidariamente a herança, 2116.0 
-mas cada uni dos co-herdeiros, 

depois, 06 responde pela parte reape- 
etiva, id. 

-quando ter& logar o rateio, 2126.0 
-as do filho pagas pelo yai, vem S 

collação, 2104.0 5. 2.0 o 2 105.0 - quaee aa que não paga o usufru- 
ctuario, 2234.0 9 .  un. e 2235.0 e 2dd6.0 

D i v i s ã o - a  da cousa commum 
como se p6de fazer, 2181.0 e segg. 

-quando p6de ter logar a dos pra- 
aos e c ~ i n  que effeitos, 1662.0 $5. 1.0 
e segg. V. Direito da divisiio, 2185.0 
Divorcio - quaeci as cauiaar, le- 

gitimas para a sep:~rsção da  pessoa e 
bens, fdriria do pn>cesso e provicleuciaa 
a adoptar, 1204 o a 1208.0 
- quem p6de requerer a separaçb, 

1205.0 
- como se devo proceder n'ells, 

1206.0 e aegg. 
-havendo separ:lgão, como se prol 

cede, 1212.0 e seg. 
- a de rcn<ls, e por que tempo tem -o que perde o conjuge que d6r 

privihgio mobiliario especial nos fru- , causa A scparaqlo, 1213.0 
ctor dou prt.<lioa rueticos respectivos, -se houver filho, o que se observa- 
b>o ' 11 > 2.0 I rA, 1212.0 e seg. 

-as que provém de sementes, ou do - os conjuges podem eni qualquer 
emprestimos para grangeios ruraes, e tempo restabelecer a união, 1318 V. 
de  que tempo teern privilegio mobi- 1 Sociedade conjugal e Conjwges. 
liario espccial nos fructos dos predios Doac;ão -feita por ai11'1 ,s os 
rusticos respectivos, 880.0 n.0 3.0 e 9. conjuges conferir-se-ha metadv , i  111- 

3.O ventario dc cada iün d'el lc~,  211 , I ,  

-todas as anteriores ou posteriores, , 2109.0 e 2110.0 
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- qunndo caduca, 1465.0 
-sobre o respectivo acceite poste- 

rior, 1466.0 
-a doagão em pagamento quando6 

permittida aos casados, 1564.0 5. un. 
- quando a não pdde haver em ee- 

gundas nupeias senão na torga parte 
dos bens, 1235.0 
- quando se não transmitte aos 

herdeiros do donatario, 1172.0 
- podem fazel-a os menores e como, 

1173.0 
-entre esposados lhes eb applica- 

veie as regras geraes, o como, 1166.0 e 
segg. e 1174.0 

-pAde fnzer o foreiro e em que ter- 
mos, 1677.0 

-em que caso e quantidade pbde , 

pessoas que as podem fazer e receber, 
1462.0 e negg. V. UoaçZo. 
- para aeceitar as que se fazem ao 

menor Q o tutor auetorisado pelo con- 
selho de familia, 224.0 n o 17.0 

-quando não estiio sujeitas h colla- 
$50 c quando o sieo em parte, 2103.0 e 
2104.0 

-as consummadas como sc podem 
revogar, 1482.0 

-quando n%o é revogada por super- 
venicncia de filhos, 1483.0 - quaes os effeitos das rescindidas, 
1484.0 o segg. - podem ser revogadas por ingrati- 
dão, 1488.0 e segg. 

-quando podem ser revogadas por 
inofficiosas, 1492.0 e segg. 

ser reclamada pelo6 herdeiros, 1789.0~ I -ou deixas, E licito aos eqposados 
1790.0 1 estipulal-as em seu contracto ante-nu- 

-por ella nsda p6de receber o tu- peial entre si, e com que excepgües, 
tor ou seu descendente que casar com 1 1166.0 e 1167.0 
a pessoa tutelada, 1063.09. un. e 1064.0 -quando fioam sem effcito e em 

-a favor de filhos ou para seus es- / que casos niio podem ser snnulladaa, 
tabelecimentos, e de bens dotaes im- 1168.0, 1169.0 e 1170.0 e segg 
mobiliarios, podem fazer os paes, -por terceiro a favor dos esposos 
1149.0 i futuros como serno feitas, quaes os 

-quando se entende que abrange seus effcitos e disposi~3es respectivas, 
os direitos e acgaes, 1461.0 1 1175.0 e segg. 

-quando so entende que por ella 1 -por marido-e mullier como serão 
se reserva a terça, 1462.0 / feitas, e quando podem ser revogadas, 

-qu%ndo 6 irrevogavel, 1456.0 i 1178.0 c segg. 
- qii.~ndo tem a natureza de ultima 

vontade e nrodiiz os effeitos testamen- 
tarios, 1457.0 e 9: un. - qual a condicional, 1454.0 5 .  2.0 

- a  onerosa o que E, id. 9. 3.0 
-em que parte 6 s6mente conside- 

rada como dong%o, 1455 
-verbal, quando e como se fas, 

1458.0 
- d o a ç b  por escripto particular 

quando se pdde fazer, 1459.0 
-necessidade do seu registo, id. 9. 

un. 
- sobre sua iiullidade, 1460.0 
- remuneratoria o que é, 1454.0 
-pura o que é, ia. 9 1.0 
- inoffioiosa pdde ser revogada e em 

que termos, 1492.0 e segg. 
-respectiva prescripr;ão, 1503.0 V. 

DoaçBea. 
Doações -o que são, que bens 

podem abranger, como e em que ter- 

I -não as pdde recehcr do menor o 
seu tator, salvo depois de p .i,-t:~rl:ts as 
respectivas contas c o m r ~ n i t i ~ ~  LIJ gi ri~1, 
244.0 n O 4.0, ou no previsto no art.  
245.0 

Doar - p6de fazel-o livremente o 
foreiro, e se ein 60 dias o não fizer sa- 
ber ao senhorio, que responsabilidade 
tem, 1677.0 1679.0 

D o c ix m o n t o w - todos os 
apresentados l~ura'registo civil serão 
rubricados pelo oficial de registo, e 
emmassados cod o numero do ordem 
correspondente ao do registo respecti- 
vo, 2451.0 e 2436.0 n.0 3.0 

-produzem um dos uniooe meios de 
prova, 2407.0 n.0 3.0 
- quacs os vicios que podem illidir 

a sua força probatoria, 24b3.0 e 

-os officiaes são niillos quando nieo 
eão feitos em conformidade com o dis- 

rqas se podem fazer, suas ditYerentee ' posto nas leis e regulamentos, que de- 
qualidades e effeitbs, quando caducam, ' terminam o modo como elles devem ser 
sobre que condiç3es be padem fazer, e , exaradoa e expedidos, 2494.0 



-quando são falsos, 2496.0 
-os anterior e ao seculo xvx em que 

caso so não recebem como meio de pro- 
va, 2497.0 

-devem acompanhar as contas do 
tutor, 251.0 
- sho prova escripta, 2420.0 
-são authenticos ou particulares, 

2421 .o 
-os authenticos por certidão ou 

traslado cin f6rina tecrn a mesma for- 
$a dos origiiiacs, 2458.0 

-nos que sc menciona procurap%o, 
não tecin f4, se ao traslado se não sc- 
guir por &pia, 2499.0 

Docixmentos ailithonti- 
cos - quaes sBo e que prova produ- 
zem, 2423 O e 2430.0 

-os doc.uincntos authenticos passa- 
dos em paia estrangeiro, na conformi- 
dade da lci d'c,sse paiz, fazem prova 
n'este reiuo, 2430.0 

-820 rdrnittidos a registo definiti- 
vo, 978.0 u . O  4.0 V. 980.0 

-particulares, quaes são, e em que 
casos faze111 prova, 2431.0 e segg. 

Dolo - o do usufiuctuario, obri- 
ga-o a res,>ondei. pelos fructoa que pre- 
maturameiite colher, 2253.0 

-se com elle se resolver o contra- 
cto, este se julga niio rc~olvido, 661.0 
- motiva responsabilidade do tutor 

para com o seu pupillo, 218.0 
- motiva :L a c g h  da rescisiio nas 

trausac~;,:s, 1719.0 
-faz que o credor responda pela 

evicgão do objecto do penhor vendido, 
869.0 

-tem o conscrvador, quando sobre 
aquelle fuildamento deixar de fazer os 
registos, 982.0 

-quando a mulher com dolo tiver 
procedido em prejuizo do credor, B va- 
lids a sua fiancja, ainda que não seja 
commcici,~i~tc, 820.0 n . O  2.0 

-qu:~!ido al5in da puuigão penal se 
perde p3r elle o direito á herança, 
1937 .o 
- quando justifica a reclamagão 

da accritação da lierança, 2036.0 n . O  

2 .o 
- nLo 6 licito renunciar prcviamen- 

te á nullidade que provier do dolo ou 
ooac~ão, 668.0 

-quando exclue o direito ao mcnor, 
299.0 u.0 2.0 e 3. un. V. Dolo e rná 
f6. 

Dolo o m& f6 - no exercicio 
do cargo do testamenteiro, tornam eete 
respousavel por perdas e damnos, 
1909.0 .... 

-no herdeiro, obriga-o ao paga- 
mento de custas e quando, 2063.0 

-na evicção não se pdde renunciar 
h responsabilidade que possa resultar 
do dolo o má f4, 1055.0 

-quando auctorisa a accjão de per- 
das e damnos no coutracto de deposi- 
to, 1433.0 n.O 3.0 
- o dolo com fraude, quando obsta 

aos contractos. 1542.0 n . O  1.0 

- o dolo &nniilla o testamento, 
1748.0 

-e  motiva a acr,ão penal, 1749.0 e 
1750.0 .\ 
- nos interess:!los nas partilhas, 

motiva a rescisao d'estae provado que 
scja, 2165.0 

Domicilio - cm casos diversos 
provistos na lei, o exercicio do direito 
c o cumprimento dc obriguçGes, 6 de- 
terminado pelo domicilio, 40.0 

-qual 6 o do cidadão e o das corpo- 
raçGcs ou associagGes, 41.0 
- pbde ser voluntsrio e necessario, 

o como se definem, 42.0 
-sobre o voluntario e respectiva 

mudança, 43.0 e 44.0 
- nao havendo residencia perma- 

nente, 6 considerado dornicilio o logar 
aonde o cidadão sc achar, 45.0 

-quando se púde estipular o domi- 
cilio particular, 46.0 e S. un. 
- sobre o domicilio necessario, 

quaes as  pessoas a clle sujeitas, e em 
quc termos, 47.0 e segg. 

- o  nccessario cessa desde o mo- 
mento em que cessa o facto de que de- 
pende, 54.0 
- necessar20, qual o dos menores nBo 

emancipados, 47.0 - qual o dos maiores sujeitos t i  tu- 
tela, 48.0 
- qual o da mulher casada, 49 o 
-qual o dos maiores ou menores 

emancipados, que trabalham habitual- 
mente em casa alheia, 50.0 
- qual o dos empregados publi- 

c o ~ ,  51.0 
- qual o dos militares arregimen- 

tados, ou não, 52.0 
-qual o dos msritimos, id. v 

-qual o dos réos condemnados a 
prisão, desterro ou degredo, 53.0 
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-cessa com o facto do que depen- empregadas em terrciio alheio, a que 
de, 54 o I tem direito, 2304.0 e segg. 

Dominante - se diz o predio 1 Doi~o da obra- quando, e 
que se u t i l i~a  da servidiio, 2267.O no caso mesmo de empreitada, tem 

Dominio -com a possc de bens responsabilidade de pagamento para 
communs, est:i em ambos os conjugcs com os que trabalharem e para os do- 
m constancia do matrimonio, 1117.0 nos dos materiaes, 1405.0 
e 1127.0 D o t o - d o  pac ao filho é eonferi- 
- com a posso da  herança passa do pela morte d'aquelle, 2104.0 

para os herdeiros legitimos ou institui- ' - consiste n'este a indernnina@o 
doe desde o momento da morte do au- que, por violaçlo de honra e virginda- 
ctor da herimça, 2011.0 

-este0 sujeitiis a rcg i~ to  todas as 
acç6es que sc dirigem a haver o domi- 

de, deve o aggressor dar B oífendida 
se com esta não casar, 2391.0 
- os seus bens cm que termos po- 

nio, 949.0 n.0 3.0 dem ser vcndidos, 1554.0 
--$de ser registado, sendo requw / -o casamento com dote eomo 6 re- 

ndo pelo ~~opr ie ta r io ,  949.0 Ej. 1.0 gido, em que p6de consistir o como 
- o  directo p6de ser hypothecado, serão especificados os bens no contra- 

890.0 n.0 R o 1 cto, 1134.0 o segg. 
Dominio o posse - a posse ' - p6de estipular-se a fiança e cms- 

e dominio da herança se transmitte tituir-se em dinheiro, e como conver- 
para os herdeiros, quer instituidoe, tido, 1139.0, 1140.0 e 1141.0 
quer legitimos, desde o momento de 
morte do auctor d'ella, 2011.0 V. Oc- 
cupaçâo. 

Donrinio utii -sobre a hypo- 
theca respectiva, 898.0 e 899.O 
- p6de ser hypothecado o doe bens 

em hyteuticos, 890.0 n.0 3.0 
& o n a t a s i o - n o  caso de evic- 

$&o fica este subrogado em todos os 

-sobre o constituido por paes ou 
por qualquer outra pesaos, e respkcti- 
va responsabilidade, 1142.0 e eeg. 
- de quaes dos seus bens se póda 

dispor e quacs d'elles são inalicnaveie, 
1148.0 e 1149.0 V. Bens dotam, e Bem 
moveis. 

-o constituido por pars e mPw se 
entende que cada um se obrigou por 

direito9 do doador, 1468.0 (i. un. metade, 1146.0 
I>c~iio -da casa ou estabeleci- -se os paes niio declararem que 

mcnto em que algucm nascerlua falta dotam por suas terças, doti, i. leva- 
de  pze, deve levar o recem-nascido ao do em conta na lcgitirii ( ti.[ i 1 0 1  .ida, 
registo civil, 2460.0 9. un. deduzindo-sc a6rnente da terga dos 

-da eousa movel perdida paga as pacs aqui110 crn que o dito dote exae- 
despezas da conscrvnção, salvo se pre- , der a legitima, 1147.0 
ferir abaudonal-a, 418.0 -é restituido B mulher ou a seus 

-dos anitnaes perdidos pdde em hcrdciros, havendo eeparagiio ou dia- 
tros meees rccebel-os, pagando as des- solvido que si=ja o matrimonio, 1166.0 
pczas feitas com elles, 408.0 e 409.0 e 1167.0 

-do predio dominante, p6de no 1 - n sua entregacomo se fnrd, con- 
predio serviente fazer as obras preci- sistindo cm usufrueto, censos, f~iros ou 
eas para conservar a servidão, quiiihGcs, 1160.0 
2278.0 -consistindo em dividas aotivas, 

-o do predio serviciite p6de mudar responde o marido pelas rluantiae re- 
a servidão uma vez que não cause prc- , cebidas e pelas n8o recebidas por cul- 
juizo, id. pa sua;  quanto As demais, sntisfarl 

-ou p6de nbandonal-o ao do predio com os titulos que tiver em seu poder, 
dominante, quando se tenha obrigado ' 1161.0 
a custear as obras, 2277.0 1 -reprita-se onus real e 8 sujeito a 

-do movel coiifuudido com objecto registo, 949.0 5. 2.0 u.0 5.0 
alheio ou r que deii nova fárrna, quan- - n sua fiança p a ~ a  casamento pdde 
dg recebe tudo ou s6 o valor do seu ser prestada pela miilhcr, 820.0 n.0 1.0 
objecto, 2299.0 a 2303.0 V .  Ilypothecas, ~Menores, Dotes, Escri- 
- de materiaes, sementes, e plantas 1 ptlsra dotal, e 926.0 e ~ e g .  
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Dotes - para estes é obrigato- Duração -da sociedade quan- 
rio o registo provisorio, 968.0 e 970.0, do acaba, 1276.0 e segg. 
971.0 e '373.0 

Duplicado-se deve apresen- 
tar do titulo para registo e sobre que 

E b r - l o  - o rlue o estiver eomple- 
tamcntc, sendo absolvido do crime, 
rcspoude p > r  si pelos prejuizos civis, 
e qwim, cd,iudo sob tutela, e quando 
d o ,  2377.0 5. un. 

Duvidas - sobre muros e pa- 
redes divisorias, 2336.0 e 2337.0 

-sobre os contractos, 685.0 

EmancipaçSio - pela dos fi- 
lhos termina o poder paternal, 170.0 
n . O  3.0 

-por que fdrina e com qiie effeitos 
se realiea a do menor, 304.0 e segg. 

exccpção, 983.0 

Edifi<:aq%o -em que termos 8 - quaes os interdictos por incapaci- 
pcrmitbida entre as eonsortes de muros 
e parecI~9 incias, 2330.0 e segg. 

-o que dcve observar o proprieta- 
rio que a q u i ~ c r  fdzer na extrcma do 
seu terreno, 2323.0 a 2327 O 

-deve ter o intervallo de cinco de- 
cimctros, 2327.0 

-como pdde fazer-se em prcdios 
confinantes entre si, 2328.0 a 2337.0 

~ ~ e a ç õ e r i ,  - V. Empreita- 
das. 

Elditor - de qualquer obra, 565.0 
e scgg. 

dade, por demencia, e por quem p6de 
ser requerida a interdicclo, em que 
termos e com que cffeitos, 314.0 e segg. 

- a  do menor pertence ao conselho 
de  familia, faltando pae e mãe, 224.0 
n . O  22.0 

-concedida ao menor não lhe p6de 
ser revogada, 310.0 

- 6  necesaario O aprazimento do 
menor, que deve ter, sendo varão, 18 
annos, e 16, sendo fsmea, 306.0 e 307.0 

Emancipado - fica o exposto 
on abandonado, com a idade de dezoi- 

E r l n t c , s - p a r a  citsçáo dos inte- 1 to annos, 291.0 
$essado+ iiicertos no registo da mera ' -póde ser o exposto ou abandona- 
posqe, siio determinudos no art.  524.0 do chegando Ct idade dos 15 annos e 

-qnncu as  pessoas quc por elles por quem, e quando, 289.0 
devem citar-se para assistirorli ao pro- Einbarcaçõcs --V. Oceupa- 
eeeso dc inventario, 2048.0 V. Cituçüo @o. 
edital. Embargo - pdde fazer o au- 

Xdii<.nçilo - em que caso 6 ctor nos exemplares da obra reprodu- 
corripre1ir:rdida no legado de alimen- 
tos, ltt?l.o 5 un. 

+<2flcito retroactivo -não 
o tem a lei, salva a ercepg%o do art. 
8.0 

Effcitos- quxes oa que ~rovérn 
da auiiulla~áo do casamento, 1086.0 e 
f'cgá. 

-do registo duram emquanto não 
k csncrllndo, 965.0 

EP1'eitos e cumpn-imen- 
.to dos contn-actos - disposi& 
~ G e s  respectivas, 702.0 e segg. 

zidos fraudulentamente, 611.0 
-este embargo n lo  prejudica a ac- 

çso de perdas e damnos, nem obsta ha 
ucç0es criminaes, 612 O 

- o da cousa depositada interrompe 
a respectiva restituiçiio, 1448.0 

Embargo á obra - p6d; 
oppôr o proprietario 4 obra nova, 23%. 

Embargos - não suspendem 
a execuç50 d:t sentença da prodigali- 
dade, 345.0 Fj. 1.0 

Embai-gos de terce2k.o 
-quando os p6de oppòr a mulher ma- 

Egi.eja,- emquanto ao exercicio I da  & execuçZo em bens pelo marido ad- 
dos direitos civis 6 havida conio pesaoa / ministrados, 1230.0 
moral, salvo na parte em que a lei or- Embriaguez - motiva a ma- 
dona o contrario, 37.0 e 38.0 cisáo, e a favor dc quem, do acta ad 

Eirado - quando nBo p6de fa- contraeto duranto ella, feito o pr&- 
201-0 o proprietario, 2325.0 to, 353.0 5. un. e 354.0 
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E~rihririgixcz completa 
- p6de motivar a responsabilidade 
criminal, mas niio desol:riga da  repa- 
raçiio civil, 2377.0 

Emhry 50 -para adquirir por 
testamento 6 considerado como creatu- 
r a  se nascer com vida e figura huma- 
na, 1776.0 

Emenda-nos assentos do re- 
gisto civil, V. Declaração. 
- se a tem ou ngo, o testamento 

cerrado escripto pelo testador, deve o 
tabelli5o declarar no respectivo auto 
dc nppiovação, 1922.0 n.0 4.0 

Eiiiondas oii. entreli- 
nhas- quando o official publico as 
niio rcsalva, sendo o acto celebrado 
por procurador, este acto B nullo, 
2495.0 n O 8 o c rj. un. 

FJmoluiiientos dos func- 
cionai-ios puhlicos - quan- 
do prescrevem, 55X1 n.0 3.0 e tj. 2.0 

Empate - em conselho de fami- 
lia, havendo-o, decide o juiz, 1206.0 
5. 2.0 

Emphytouse - 8 proprieda- 
de imperfeita, 2189.0 n.0 1.0 - esta e n subemphyteuae reputam- 
se onus reaes e se acham sujeitos a re- 
gisto, 949.0 <i. 2.0 n.0 3.0 V. Pens8es. 

Emprasaxnonto - quando 
se exti~igiie, 1678.0 5. 2.0 e 1689.0 
V. Emprasamentos. 

E m  p r a s  ame n to s - V. 
1653.0 e segg., e 168'3.0 

-quando e em que termos teem 10- 
gar  eiltes contractos, 1653 0 e scgg. 

-quaes os bens que podem ser em- 
prasados,1664.0 e segg. 

-qiiaes as pessoas que podem rece- 
ber e dar de emprasamento, 1667.0 e 
seg. 

-os pnrticularcs anteriores d pro- 
mulgação do codigo, eHo mantidos, e 
em que termos, 1689.0 e segg. 

-como se pdde fazer prova d'elles, 
1690.0 
- mbre as respectivas estipulaç8es 

e reducç0esl e foros vencidos, 1691.0 e 
Segg- - os frtteusins ficam hereditarioe pu- 
roa, 1696.0 
- providcncias sobre os emprasa- 

mentos dc vidas ou de nomeaçilo, 
1697.0 e segg. 
- quanto a subemphyteusea ou sub- 

empraaamc?itos, 1701.0 e segg. 

- quanto ao contracto de censo rc- 
servativo, 1706.0 e segg. V. Afokamen- 
to. 

Empregado - encarregado 
de vigiar pela segurança publica quan- 
do nRo o evitar attentado, tem respon- 
sabilidade, 2371,'o e eegg. 

Empregados puhlicos 
-sua responsabilidade por pcrdas c 
damnos, 2399.0 c segg. 
- quandonão podem comprar, 1562.0 

n o 4.0 
-quando nâo podem tomar de ar- 

rendamento ou de aluguer quaesquer 
bens, 1599.0 

-qual o seu domicilio, 51.0 V. 
Funccionarios pblicos. 

Empreitada- quando e como 
p6de rescindir-se falleceudo o emprei- 
teiro, 1403.0 e 5. un. V. 1404.0 e E m -  
preftadas. 

Empreitadas - quando se 
dh este contracto, quaes os direitos c 
obrigações dos empreiteiros e do dono 
da obra, 1396.0 e segg. 

Empreiteiro - seu direito 
emquanto não recebes O preço, 1407.0 
- differentes direitos e obrigações, 

1397 o e segg. V. Obra. 
Empr-esa-que contracta re- 

presentag0esl que obrigações e direitos 
adquire, 598.0 c segg. 

Empresario o aiictor - 
teem no fôro civil cornp~~t~nr 7. p9ra 
decisso d'essas quest3esl ti01 L 

Emprestar - se pode a cou- 
sa, em que ha usufructo, 2207.0 

Emprestimo -da cousa em 
usufructo, p6de fazel-o o usufructuario, 
2207.0 

-o que 6 ,  os seus respectivos direi- 
tos e obrigaçücs se transmittem aos 
hxdeiros do que empresta e nriq hcr- 
deiros do que reeebe, 1506.0 e segg. 
e 1510.0 e segg. 
- obrigqões do mutuario, ou seja 

em generos, ou dinheiro, 1523.0 c segg. 
- sendo em moeda metallica, como 

E regulada a sua restitui &o, 1631.0 
-feito aos filhos famifias, q u m  as 

providencias respectivas, 1535.0 e 
BeQg- 

-feito ao menor, 1535.0 e segg. V. 
Emprestimotos. 

-que natureza uão sendo gratuito, 
1508.0 
- os direitos e obrigag5es, resultan- 
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tes d'elle sâo transmissiveis, 1509.0 Entrega- a da cousa e a do 
-se f6r de cereaea presume-se feito / preto constituem o contracto de venda, 

ate 4 seguinte colheita, 1526.0 
- so f6r de dinheiro não se presume 

feito por tncnos de 30 dias, 1527.0 
-sendo dc outra cousa, o tompo da 

1544.0 
-como se cffectua a de cousas mo- 

vcis e immoveis, 1569 o e 1570.0 
- a da couqa vendida deve pelo ven- 

sua duração ser8 determinado por de- dedor ser feita ao comprador, 1568.0 
claraçBo do mutuante, 1528.0 
- quando vence juro da mora, 

1533.0 
- e\cc<lciite a 2003000 reis como se 

prova, 1534.0 
-e excedente a 4003000 reis, id. 
-c quanto 8 prova da quitaçlo, id. 
Einprestimos - activos e 

passivos do menor, a rospcctiva auoto- 
risação compcte ao conselho de fami- 
lia, 224 O n. 1G.o 
- para gr:ingeios, V. Dividas. 
Eiic-:elt->cçsearicnto - como 

se far8 o de prsso, 1662.0 
Encainpngão - de praso 

quando se póde dar, 1688.0 
Encun-go - o da tostamentaria 

p6de ser recusado, mas o testamentei- 
rol n'este caso, não p6de haver o lega- 
do que lhe tcnlia sido deixado, 1889 o 

- 6  gr:~tiiito o do testamenteiro, 
1892.0 

- o tl i te5tamentaria nlo se trans- 
ini t t  : Ii~>rdeiros, nem póde ser dele- 
gnd ), 1906.0 

-inberento ao legado passa para o 
legattario, 1845.0 

Encaaygos - por elles nfio ree- 
onde o herdeiro a18m das forças da 

Eeran,a, 2019.0 c . un. V. T~ibutos .  9 i regista os acompanham a 
co:.>r .ii. 1:r S C I I ~ O  reivindicada, 1593.0 
- ordi~larios, que o marido faça nos 

bens dotacs se reputam comper,sados 
com o reridimonto dos bens, 1164.0 

-0s de prcdio arrendado paga-os o 
senhorio, 1609.0 

-os anteriores, inhcrentos ao lega- 
do, pega-os a herança, 1845.0 5. un. 

Xnc-ravagao do prcdio 
-V. 2309.0 e scgg. 

l i ' , i i ~ e , . t ~ c l ~ i s  - sBo cousas publi- 
aas, 3 ~ 0 . 0  11.0 2.0 / 

1 - dos moveis onde se faz e por mn- 
ta de quem, 739.0 e 744.0 

- e  a dos immoveis, 745 o 
- de entrar cm duvida qual se far4 

primeiro, se a entrega da cousa vepdi- 
da, se o pagnmcnto do preço, tem lo- 
gar o deposito d'ambaa, 1583.0 Zj. 2.0 

Entrcliuha - se a tem ou nHo 
O testamento cerrado escripto pelo tee- 
tador, deve o tabelliãodeclarar no au- 
to de approvação, 1922.0 n.0 4.0 

Enxames - E licito a qualquer 
occupar os quc primeiro encontrar, e 
sob que excepç0es, 402.0 e 9. un. 

Enxoval - do pae ao filho, vem 
R collsção, 2104.0 c ,$. 2.0 e 2105.0 

Enxurr.o - 1 . 453.0 
Eqiiivoco.. - o do testador 

Bccrca do lcgatario ou da cousa lega- 
da, quando não aniiulla o legado, 
1837.0 

Erro - o de facto, OU de dirbito, 
auctorisa a recobi.ar o que sc houver 
dado, e em que termos, 758.0 

-por erro dc direito 1150 p6de ser 
rescindida a traiisac<;ão, mas póde 
sel-o por erro de facto, ou por causa 
do dolo ou violencia, 1719.0 

-se por clle se preatar consenti- 
mento, quando produz a nullid.de do 
contracto, 656.0 e 660.0 e segg. 

-produz nnllidnde, 663.0 c ( 2 3 . 0  
Erro do Pfrcto - por este se 

revoga a confisslo judicial, 2413.0 
Erro c l e  oílie.io-8 por elle 

responsnvel o juiz que 113.0 ouvir o cu- 
rador, ainda que do seu despacho nPLo 
resulte prejuizo aos menores, 223.0 

E2sbullinclor. - violento eem- 
pre se presume de mB fO, 495.0 5. 5.0 

Esbulfio -quando auctoriea a 
repellir a força, 2367.0, 2370.0 e 2371.0 
e ~ ~ g g .  

Ensino - ou contracto de apren- -em que caso se opp?~e coqpen- 
dizagem, o que E, como p6de ser res- 
cindido, c rcspectivoa direitos e obriga- 
ç3es, 1424.0 e segg. 

Entoi-1.0 - c funeral do testa- 
dor 6 obrigação do testamenteiro, 
1899.0 n.0 1.0 

sação, 767.0 n.O 2.O V. I'ossuidbr, e 
Posse. 

Escambo- caso em que sb d4, 
1545.0 V. Troca, e 1592.0 

Escolha- do legado. a quem 
pertence e como se fará, 1828.0 
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J3sic.i-ipto particular - 
não prova contra a pessoa que o assi- 
p o u  e escreveu, estando sempre em 
seu poder, 2437 0 V. Prova e Escri- 
ptos. 

-por ellc se púde fazer transacção 
sobre objecto rnobiliario, 1712.0 

E,-criytor - o do testamento 
cerrado n8o pdde ser coutc~nplado n'el- 
le, 1772.0 

-o que dever8 observar o do testa- 
mento, 1920 c segg. 

8 li:~i~'~-iptos = quando postos pe- 
lo arrrndatario, se haver4 este por 
despetlido com obrigaçlo de mostrar :L 
essa, 1626.0 

-lias terras em que estes se n%o 
usam, o que cumpre fazer ao senhorio 
e ao arr~.ndataiio, no caso de cessão 
de arrendriuii?rito, 1626.0 

-dos prollibidos por lei e por sen- 
b8nça mand:tdor tirar da  circulação, 
pLo 8 reconliccida a propriedade, 593.0 

Escriptos particulares - q b ~ ~ n d o  s:to admittidoe a registo de- 
finitivo, 978.0 n o G.0.e 980.0 

ESCI-iptura - ou convençio 
ante-nupci:tl de menores, quando au- 
ctorisa o coiisclho de fitmilia, 224.0 
niO 18 o 

-6  ileeessaria para a validado das 
convenções ante-uupciaes, 1097.0 

-com que condiç0es e restricç5es 
sa faz, 10115.0 1104.0 e seg. 

E*criptiira nnte-nu- 
pcial - tendo precedido ao casa- 
ineiito do finado, deve apresental-o o 
respectivo cabeça de casal, 2072.0 n.0 
4.0 

Esoriptiara dotnl - por 
ella se constitue o dote da mulher, 
925.0 
- p6de ser registada depois do casa- 

mento, ou depois da sua diss~luçio, 
salvo dircito de terceiro, id. e 926.0 e 
*gg. 

-como deve ser feita, 1135.0 c segg. 
Encriptura publica - sd 

por esta se pddc constituir a sociedade 
universal, 1244.0 
- s6 por esta se constitue a socieda- 

de particular entrando ii'ella algum 
immovel, 1250.0 

-é precisa no contracto de oenso 
consignativo do fiitnro, 1646.0 

-legitima os filhos que sb rem- 
nhecidos, 119.0 n.0 1.0 e Ij. 1.0 o 123.G 

- B necessaria regressando o amem 
te, para estabelecer a communhão, se 
a tivesse havido antes entre elle o a 
mulher, 89.0 
- 6 necessaria na ~ o n s i g h u ~ ~ o  de 

rendimentos de bens immovcis, %.o 
e s e q .  \ 
- e o unico documento por que se 

faz a cessão do invento, 627.0 
-ou auto publico, 6 mister para se 

ai~nullarcm entre os conjuges os effei- 
tos da scparaçiio, e deve ser annuncia- 
da, 1229.0 

-por ella se celebra o emprsisxmen- 
to, 1655.0 e segg. 
- que se observar8 n'esta, 1657.0 e 

s e m .  
Escripturrts - são ndmitti- 

das a registo definitivo, 978.0 n.0 4.0 e 
980.0 V. Nota. 

Escrivães - não podem ser 
prociir:idores, 1354.0 n.0 4.0 

Esci.ivGo -em que casos *r- 
de o oficio, com responsabilidade do 
perdas e damnos, 929.0 
- incorre na responsabilidade por 

erro de offivio, e pelas perdas e damnos 
a que der causa, não realisando o re- 
gisto das tutelas, 300.0 e 303.0 V. E.y- 
crivlies. 

-no processo de interdicfio julga- 
do definitivamente, regista a srntença 
no livt'o de tutela e publica-a por cx- 
tracto nos jornaes da comarca ou na 
Gazeta da Relaçbo, 319.O 

Esculptura - V. A~~ctores. 
Esciisa - da tutela e protutda, 

227.0 e segg. 
I -sendo dcsattendida, como proco- 

der, 23 1 .o, 232.0 e 233.0 
Estabelecimento - a fa- 

vor de qualquer se não pdde estabele 
cer usufructo algum por mais de trinta 
annos, 2244.0 
- mas extingue-se logo que estincto 

seja o estabelecimento, id. 
Estabelocimento fabril 

-abrindo outro do mesmo genero, O 
usufrnctuario d'aquelle não p6de em- 
pregar aqui as marcas, modêlos, dese- 
nhos e mais objectos d'itquelle estabe- 
lecimento, 2214.0 

Estabelecimentos- 
quando não podem comprar, 1562.0 n.O 

1 Eetabeleoimentos de 
benoficencia - V. TResouros. 
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Estrt1.>elecirnontos pu- 
bliuos - são considerados como 
particulares quanto A preucripção dos 
bens e direitos ~usceptiveis de dominio 
privado, 516.0 
- teem hypotheca legal, 906.0 n.0 

1.0 e 916.0 e 917.0 
- qu:~iido niio podem comprar, 

1562.0 n.O 1.0 
Est:~do - duccedc na falte de 

todo3 04 h~rdciros testnmentarios ou 
legi tiinos, 20UG o 
- os seus direitos e obrigaç3es em 

relação & heranqa s%o os mesmos que 
oa de qualquer herdeiro, 2007.0 
- precha st>ntença para tomar pos- 

se da herança, 2008.3 
- emquanto ao exercicio dos direi- 

tos civij, é havido como pessoa moral, 
s:il\ o n L parte em que a lei ordenar o 
coiltrario, 37.0 
- não gosa do privilegio de restitui- 

ção por inteiro, 38.0 
-coiisiderado como possoa moral, B 

caplz de piopricdadc particular, 382.0 
9. Yn. 

-é considerado como particular re- 
lativameiite 4 prescripgb dos bens e 
direito- suscep5vei~ de domiuio priva- 
do, 51' ' 

- 11. e15o de herança jacente, 11210 
hiicct:d<. n:i p'opriedade doa escriptos, 
e todos podem publical-os e reirnpri- 
mil-os, salvo o direito dos credores, 
591.0 V. E 'a .~e~~da  nneiond. 

Estatuto municipal - o 
que o tiver invocado, allegando a sua 
esiste.ich, seiido-lhe eontestado, tem 
ob,.igac;ào da provar a dieta existeucia, 
2406.0 

Estei t-os -são cousrrs publicas, 
380.0 n.O 2.O 

Estz-adas - são eousas publi- 
cas. 380.0 n.0 1.0 

Estrangeiro - naturalisado, 
15 cidadão portuguez, 18.0 n.oS 5.0 e 
6 .o 

-em quc termos tem logar a natu- 
ralisaç80, 19.0 

-ao casado com portugueza e ao 
que fôr chamado para fazer B nação 
algum servigo relevante, póde o gover- 
RO dispensar todo ou parte do tempo 
da reeidencia legal, N.0 

-quando produz etieito a carta de 

resindindo em Portugal, teem os mes- 
mos direitos e obrigaq3es civis dos ci- 
dadiios portuguezes, cmquanto aos 
actos que hào-de produzir os seus effei- 
tos no reino, e com que eucepgão, 
26.0 - a sua capacidade civil e o seu es- 
tado s i0 regulados pela lei do seu paiz, 
27.0 - quando podem ser demandados 
pelas juqtiças portuguezas, 28.0, 29.0 e 
30.0 

-uso podem ser testemunhas em 
testamento, '966.0 n.0 1.0 

F,vi<:çno - quando responde 
por ella o credor do peuhor, 869.0 

-o que é, e quaes as obrigaç0es e 
direitos que d'ahi resultam, 1016.0 e 
segg. 
- a que obrigs o vendedor ou nlhea- 

dor da cousa, quc pertencia a terceiro, 
1047.0, 1050.0, 1052.0 e 1053.0 

-quando não obriga o alheador, 
1051.0 

-quando nLo póde intentar-se a 
sua acçgo, 1053.0 
- n'este caso, os dotadores, sen- 

do pneu ou avhs tla dotada, são res- 
ponsaveis pela itnportancia do doto, 
1142.0 
- sómente havendo mA fé, responde 

pela evicpão qiixlquer outra possoa 
que tenha constituido o dote, 11&3.0 
- quando por ella res2onde o par- 

ceiro proprietario, 1307.0 I 

- por ella não responde o doador, 
e sobre que excepflo, 1468.0 e 9. un. 

-a  ella é obrigado o vendedor, c a 
assegurar a propriedade e posse paci- 
fica do comprador, 1681.0 e 1568.0 n.0 
3.0 
- no caso de troaa, 1693.0 
- quando extingue a respcotiva cou- 

sa legada, 1811.0 n.0 4.0 
- quando por ella responde o que 

estA obrigado a prestar a cousa lega- 
da,  1811.0 §. dn. 
- 8 reciproca entre oe abhcrdeiros, 

e sobre OS objectos partidos; Bm que 
termos terA logar entre estes, e quan- 
do cessa entre os meemos, 2159.0 e 
segg. - esta acção quando presareve, 
216.2.0 

Exame - do testamento. f:icul- 
naturalisaçb; 21 .o I t a l a  aos interessados, e quando, p e r  
Estrangeiros - viajando oa tame aos testamentoiros, 1899.0 U.O 4.0 



-como se pi-ocde ao d a  authenti- 
cidade doe dooumentoe anteriores ao 
mula xvr, 2497.0 5. un. 

E x a m e m  e v i s t o r i a s - s i %  
um dos meios de prova, 2407.0 n.O 2.0 

Excavações - quaes a s  que 
póde fazer o propiietario em terreno 
p q r i o ,  e sob que limitaqUes, 2321.0 
e eegg. 

X G x c e p g ã o  - quanto ti prescri- 
pi$o dos direitos immobilia~ios, s6 p6- 
de ter logar nos casos em que a lei 
expressamente o declarar, 630.0 

-não existe para o eBei4o de p- 
aripgffo, uma vez qae não seja expres- - 
sa na lei, 517.0 9. un. 

-mó por este meio e em defeza se 
p& ailegar a prescripç%o, 514.0 

-por via d'ella se p6de oppôr a 
n U r d e  do contracto, 693.0 e segg. 
-de que a heranga não pertenoe 

por inteiro ao co-herdeiro h totalida- 
d e  de herança, não a p6de opp" al- 
gum d'esaes co-herdeiros, 2016.0 

-semido feita pelo lei Bs r e g r a  ge- 
raes, ngo póde sor applicada a a e  
nhuns casoe que não eetejam especifi- 
aidoe na mesma lei, I 1 . O  V. Exce 
*a 

-a dei preacripção quando pdde de- 
oidir-ee pelo juramento de quem a op- 
@e, 542.0 

-tem o acoionado pare cumprir O 
aent~acto, e em que caso, 709.0 
- teem os com-devedores e fiadores 

prra som o credor que sonsentiu em 
que s e  retirasse do deposito a cousa 
depositada, 763.0 
-na proferenoia dá-se contra quem 

na0 m e b e u  por meio de compeneagão, 
769.0 

-do impwsibilidade de ser fiadora 
a mulher, quando é inadmissive2,820.0 

-tem o fiador para n&o pagar mais 
que devia o devedor, 833.0 C aeg. 

- e  quando para o beneficio da &i- 
visão, 835.0 §. uu. 

-item o devedor contra o fiadoi que 
*%ou por elle a fim de pagar 06 o que 
eile pagou por transaogão, M 9 . O  - p i a  exonmagão quando tem O 
fiador contra o credor, 818.0 a 860.0 
n.0 &,a 
- teem os cern-fiadores contra o ;Ba- 

dor q w  pagw 8 divide c qunes, 84(i.0 
L ( IPI~ uabce d o  a e n t r ~ t o  de comi- 

g;nurç&o de rcnPimontos de bens imma 

veia para pagamedo da  divida, 
873.0 . 

-qual tem o marido ou herdeim, 
na aqfie da mulher que exige o dbte, 
1145.0 

-pela faka d e  oulp ou wa;l&n- 
cia, podem oppôl-a os paes ou tubrea, 
na awão de responsabilidade civil por 
seus filhos ou tutelados, 2377.0 e 
2379.0 
- igualmunbe nas acgtee de pr&- 

zos causados por animaes e edificias, 
2394.0 e 2396.0 

-qual se p6de oppôr & a c ~ ã o  de 
indemniaagiio civil connem eom a see- 
ponsebilidade ariminal, 2373.0 e 2377.0 

Excepções - quaee as que o 
devedor p6de oppôr ao seu &dor que 
por elle pagou, 341.0 e S. an. - quaes as ( l e  p6de oppôr ao cce- 
dor o devedor E bstituido, 814.0 

E x c l u s B  - 6 um direito que 
resulta da prol Jedade, 2169.0 n.0 3.0 

-do tutor ou protutor, V. Remo- 
çtio. 

Execução -contra o a u q r  
da  herança, e seus herdeiros, 2124.0 

-nos bens do praso, como rse $de 
fazer, 1685.0 
- quando tem logar, e com que*- 

feitos na parte swial do aocio, 1274.0 
S. uu. 

-da sentenga proferida em juizo 
ecclesiastico quando se deve fazer- 
juizo civil, 1088.0 

-sem esta em todos os bens do de- 
vedor, não póde o fiador ser executa- 
do, salvo nos caeos doa n.oS 1.0, 2.0 e 
3.0 dos artt. 830.0 e 831.0 
- das disposiç?~es testameatarire, 

quando pertence aos testamentsiroe, 
1899.0 n.a 3.0 
Exemplares d'ohra lit- 

teraria - antes da publiaaçb .e 
dlstribuiçb da mesma, serão deposi- 
tados dois, e em qae termos, na bi- 
bliotheca publica de Lisboa, 604.0 

Exercicio - dos direitos ad- 
quiridos, prova a posse d'estes direi- 
toa, 2173.0 

Existencia - é um direito ori- 
ginario e em que consiste, &9.0 n.O 

1.0 e 360.0 
- quanto legitimamonte ee sdqdrft, 

p6de o homem applhar S, eonservqgo 
da sua esistcncia e ao molho~amento 
da nua eondi@e, 2167.b 



- a noticia d'ella quanto & p m o a  eheca- fdrma d e  a r a l i i ,  938.0, 
do ausente, extingue a curadoria, ri8.o 
n.n 2.0 

Expostos - providencias s e  
bre a eua tutela, obrigaqlo do seus 
tubrm, direitos d'aquelles, 284.0 e 

Faces dos c:omoros -V.  
Comoros. 

I T t i l ~ r i c a  - V. Estabelecámmtu 
f n h ~ i l .  

Facto - a confise5o d'elle n l o  
produz effeito juiidieo, quando a m- 
vestigação ou conhecimento d'elle fôr 
prohibido pm lei, 2412.0 s. 1.0 

-qualido se declara existir no do- 
cuinento algum facto que realmente 
se uEio deu, o documcnto 6 falso, 2496.0 
n.0 8.0 
- pclo do homem p6de ser coneti- 

tilida n servidtío, 2271.0, e 2272.0 e 
srpg. 

Factos - ou na sua prestagão 
se resolvem, ou na prcstaç%o de 
sas, 810.0, e 7 1 1 ~  e segg. 

-quando provam a exisCencia d a  
aoeiedade, 1241.0 

-por estes ou por omissão dBNe6 

939.0 c 940.0 e segg. 
-por esta se extingue a hpotbeea, 

1023.0 n o 1.0 o 1p27.0 e 102ü.0 
-quando a p6de faeer o doador ao- 

bre os bens doados, 1484.0 s. 1.0 

se offende o direito d'ootrem, 2362.0 
- quaes as responsabilidaiies, cri- 

minaes ou civis, que produzem estes 
factos ou omissões de factos, 2263.0 o 
segg. 

Faciiltativori, - quando nao 
podem haver herança dos seus doen- 
tes, 1769.0 e 1770.0 

-tem privilegio nos moveis para 
receber a sua divida peloe.6 mezes ii1- 
timos, 884.0 n.0 3.0 

Fallacimcnf o - o do iuctor 
da herança, seu nome, estado, dia, 
mez e anno, deve d a l a r a r  o c a b q a  
de casal, 2072.0 

Fnllec&meators - V. dsstn- 
ta~nenton de obitos. 

Fa3lencla - a do devedor d4 
direito ao credor a exigir pagamento 
antes do praso pai% elle estabelecido, 
e em quo casos, 741.0 

segg. E&inoç&o - a da usu4Yact.o - o registo do seu nascimento, a quando sc dá, 2241.0 .e §S. e 2243.0 e 
q e e t i v a s  declaisções, por quem e 8444.0 
corno st. fazein, 2461.0 I - não tem logar. salvo no cnso da 

T I x l  ~-c.sn?io - V .  Direito de excepgiio do art.  2249.0 
ex~)ressB'io, 363.0 / - verificada a do objocto d i -avie- 

!FCxpropniagão - por di l i -  1 dnde pai%iciilar fica esta extincta, 
dade publim ,em cousa sujeitn n usu- 1 1276.0 n.0 2.0 
frucbo, e sobre os respectivos direi- - a  de fisnça, como e em qaecaeoe 
ias do proprictario e usufructuario, se opera, 648.0 e segg. i 2248.0 - a dos privilegias e ~ ~ p o t h e c a s ,  

-torna exigivcis dasfte a sua data 
todas na obrip~çíka que oneram o p r e  
dio expropriado, 102.0 
- (L dos inventos só por lei póde aer 

&ecrt+t(tda, 618.0 
Expropriagões - nas vo- 

1026.0 e segg. 
1Cxt;rac*o - por elb *$o Ia- 

vrados os registos no livro wmpeten- 
te, e ao passo que forem requeridos, 
958.0 
- o que deve m t e r  quenim 4 des- 

luntabias por utilidade publica 60 se , cripção predial, 959.0 
rlãmitte preferencia, 1678.0 9. 3.0 e -o que deve conter quanto O ins- 
1679.0 i cripçzo predial, 9600 

X3lxp1xls0 -do reino por .sentem 1 Bxti-emas - dos prediq em- 
qa perde a qualidade do cidadgo por- 
tuguez, 22.0 

XCxl~iir-gação da hype- 

&antes, direito do proprietaria a po- 
der realiwl-as, e em que termotr, 
2340.0 e segg. 
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Fs~lsi<ltadc - a do documento, 
seja 11u:il for, torna-o iiiutil, 2493.0 
- a do documento p6de oonsistir e 

eiu que casos, 2496.0 u.0 1.0 e segg. 
- a suspeita d'ella nas certidaes OU 

traslado3, dti direito aos interessados 
a requerer a sua confrontrição com 0s 
origiiiaes, 2500.0 V. 2501.0 e S. un. 
- quando incorre no crime d'ella O 

regiskinte, 984.0 
F a a l t u ,  - a de data do dia, mez, 

anno c logar, aumllla o acto feito pr:lo 
oficial publico, 2495.0 11.0 3.0 e 5 uii. 

-a do j u i ~ o  inhibe a pessoa de ser 
teaternuii!ia em testaincuto, 1966.0 n.O 
3.0 

- c  tarnbuin o testador de testar, 
192d.u u.0 6.0 
Fazenda nacional -- ad- 

quire os beue das corporaqGcs perpe- 
tuas extinctas, e sob que liinita$ão, 
36.0 

-tem hypotheea legal, 906.0 n.O 
1.0, 916.0 e 917.0 

-eoiistituc a 6.a ordem de succes- 
são, 19G9.O n.0 6.0 

-apropria-se dos beiis iinmoveis das 
pe?soae moraos, quaudo estas os ad- 
quirem ou coiiservam coutra lei, 
35.0 

-em que bens tein privilegio mo- 
bi1i:lrio curn vreferencia a todos os 
crcduic~ ,,riviiegiados, 885.0 e 1008.0 
V. Eetado. 

FG - nno a faz em iuizo o deooi- 
monto d'uma te~temuulia"destituid~ de 
qualquer outra prova, 2512.0 

F o t o - s e  nascor com vida e fi- 
gura humana adquire por testamento; 
1776.0 S. un. 
- dopois em que caso, 1777.0 
Fiador - em que caso se lhe 

extingue a fiança, 852.0 
-fica exonerado quando o credor 

accoitsr qualquer cousa em pagamento 
da divida, 850.0 

-entre este e o credor, e em que 
caso, se pJ&e prestar fiança, scm con- 
aentimeiito do dcvedor, 821.0 - quando p6de o crodor exigir ou- 
tro, 835.0 - quando p&ic ser camgellido a pa- 
gar ao credor, sem prbvia execução 
doa bons cb devedor, 830.0 n.08 1 . O ,  

2.0, 3.0 e 831.0 
-seus direitos contra o devedor, 

832.0 e segg. 

- quaes os direitos do que pagou 
pelo devedor, 838.0 e segg. 

-o que pagou pelo devedor tem di- 
reito, e qual, contra o devedor, 838.0 
e 839.0 
- em que caso não tem direito con- 

tra o devedor, mas, a6 contra o credor, 
842 .O e 843.0 
- quando pbde exigir que o deve- 

dor pague a divida ou desoncre da 
fiaii<;a, 824.0 

- o  pc;dZo coiicedido ao devedor 
aprovcitx ao íiador, mas o conceidido 
a c ~ t o  niLo aproveita :irluclle, 816.0 

-1iavcildo inais d'um e solidapios, 
e6 aproveita a algum d'elles ua parte 
rcsl>ectiva, 817.0 V. I"iadorcs. 

Fiadol.es - em que oaso ficam 
exouerados, e cm que proporção, 851.0 
- aiiida que solidarioa, quando se 

lhos extiiiguc a obrigação, 853.0 
- podern op$r ao credor todas as  

excepq0cs extiiictivas, 854 
- quaes 03 direitos, o contra q em, 

d'aquelle (que pagou pelos com-iado- 
res, 825.0 c s ~ g g .  
- sobre a opposição dos com-fiado- 

ras, 846.0 e 847.0 
- quaudo, c em que caem ficam 

exonerados, 763.0 
- selido diiT;ireutcs os do mosmo 

devedor, como rcs,~ondem, e aomo de- 
vem procuder sendo um s6 o citado, 
835.0 e 5. un. e 836.0 V. -1hon~idnr. 

Fianca - auaudo sc e~tiiiaue, v .  

848.0 e segg. 
-ao peiihor, a p6de pedir o devc- 

dor, ou o deposito da cousa em penhor, 
86'2 .o 
- p6de ser cstipulada na eecriptu- 

ra dotal, 1139.0 
-quando d'esta se pbde exonefar o 

fiador, 844.0 
-prestam os paes tios filhos, e 

quaudo, 151.0 
-- o que Q, o em que consiste, 816.0, 

827.0, 8J8.0 e 829.0 
-quem a pOde prestar, 819.0,820.0 

e 821.0 
- quaudo E nulln, e oomo se deve 

prestar, 822.0 e 823.0 
-não E o credor obriaado a accai- " 

tal-&, 824.0 
-c q u a u d ~  p6de exigir outra, 825.0 

, -como SR prova, 826.0 
I -seus effeitos em relaoão ao fiador 
I e ao credor, 830.0 e segg.' 
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- lieus effeitos em relaçilo ao deve- 
dor s ao fiador, 838.0 e segg. - eeus effeitos com relaçLo ao8 fia- 
dorea entre si, 845.0 e segg. 

33ideicommissario - sd- 
quiro direito A sacecssho, e quando, c 
aos seus herdeiros passam os seus di- 
reitos, 1868.0 

Fideicoininisso - em que 
caso se não reputar8 fideicommieso a 
diaposii;iio do testador, quando deixa 
o usufructo a um e a propriedade a 
outro, 1870.0 

-quaes as  cousas havidas como 6- 
deicommissarias, e como tacs defezar, 
1871.0, 1812.0 e seqg. 
- ou substituição fideicommissaria 

o que 8 ,  1866.0 
-do futuro 8 prohibido, e com que 

excepçües, 1867.0 e 1869.0 
- os herdeiros ou legatarios sujei- 

tos a elle serão havidos por meros usu- 
fructuarios, 1873.0 - temporario de preterito quando 
produzir8 effeito, 1874.0 

Fidelidade coqjiieai - 
6 uma das obrigsções dos conjugee, 
1184.0 n.0 1.0 

Filho -quando p6de ser desher- 
dado pelos pacs, 1875.0 e eegg. 

- 1 ) ~ r a  os cffeitos legaes, s6 8 tido 
por filho o que nasce com vida e com 
figura humana, 110.0 
- sendo nascido na eonstancia do 

matrimonio não se admitte no registo 
civil declaraçtio em contrario, e sobre 
que excepçâo, 2468.0 

Filho ou co-herdeiro - 
que estivesse vivendo com o hllecido, 
C cabcpa de casal, na falta ou impedi- 
mento do conjuge sobrevivo, 2068.0 
n.Os 2.O, 3.0, e 4 O e 2069.0 

Filhos - nAo estão stijcitos ao 
poder paternal os filhos menores não 
perfilhados, e como ser80 tutelados, 
167.0 

-como se suspende e termina para 
08 filhos o poder paternal, 

-havendo-os legitimoe ou legitima- 
dos e perfilhados, como se procede s 
partilhas, 1785.0 
- a superveniencia d'estcs torna 

sem effeito a instituição de herdeiro, 
1814.0 e 1815.0 

-a  superveniencia d'estes, quando 
n5o revoga a doação, 1483.0 

-não são obrigados a conferir o 
que lhes foi doado pelos ascendentes, 
succedendo-lhes representativamente, 
2101 O a 2103.0 
- sobre o seu reconhecimento e le- 

gitimação, 2488.0 e segg. 
-os illugitimos succedem a seus 

paes ab-intestato, sendo perfilhados ou 
legitimamente reconhecidos, 1989.0 
- quando herdam todos os bens, 

1990.0 
- quando herdam sdmente parte 

igual, 1991.0, 1992.0 e 2005.0 
-quanto aos filhos espurios e pro- 

videncias sobre a sua tutela e alimen- 
tos, 279.0 e segg. 
- providencias respectivas, no caso 

de separação de pessoa e bens entre 
eeus pacs, 1207.0 n.0 3.0, 1212.0 e 
1215.0 

-os legitimos e seus descendentes, 
euccedem aos paes e mães ascendentes, 
sem distineçiio de sexo nem de idade, 

, 1985.0 
- succedem por cabeça estando no 

primeiro grau e todos em partes iguaes, 
1986.0 
- quando suceedem em stirpes e de 

que fdrma, 1988.0 
- havendo-os d'algum dos socioa 

familiares, como serlo contemplados 
nas partilhas, 1292.0 e 1293.0 
- legitimados e legitimos, V. Ali- 

mentos. 
- d e  pnes incognitos, nascendo no 

reino são cidadãos portuguezes, 18.0 
n.O 4.0 
- Zegitimos, o seu dircito a vindicar 

o estado que lhes pertence, 8 impres- 
criptivel, 111.0 

Se!%. 168'0 e / - qual o tutor que lhe deve ser no- 
- suas obrigaçücs para com seus meado, 113.0 

paes, 142.0 - sendo desobedientes e incorrigi- 
veia como se procede, 143.0 e 9. un. 
- os do tabellião que approvar o 

teetsmeuto, não podem ser testemu- 
nhas d'esse testamento, 1966.0 n.0 
6 e 

- quaes são, 101.0, 102.0, 103.0 e 
segg. - quando pdde o pae impqgnar a 
legitimidade dos filhos, 107.0 

-legitimados, quaes são, 119.0 e 
segg. - illegitimos, differentea providen- 



cias relativas ao poder de seus paes, 
166.0 e segg. 
- investigagno da .paternidade c 

materuidade, e respcctivas ac<j0es1 
130.0 e segg. 
- fallccidos scm posteridade e sem 

musorte, que lhes sucoede, 1991.0 
- e sobrevivendo-lhe oonsorte, 

1995.0 
-perjiRadoa, quaes os que o podem 

981' e em que termos, 122.0 e segg. 
- sendo maior nWo p6de ser perfi- 

lhado eem coiiseutiinento seu, 126.0 
-se fôr menor, p6de impugntilr a 

perfilhagiio dentro de 4 annos depois 
de emancipado ou maior, 121.9 - 03 legitimoa dQ interdioto sdteiao 
w viuvo, iieem por tutor o de iuterdi- 
cto, 329.9 
- quaea os direitos que adquirem, 

129.0 
- sob~r, a sua tutela, 27b.o e eeg . 
-n&o haver$ tutela legitima 

que respeita aos filhos porfilhadoe, 
%7-78,0 
- espw-ios, &o os que u&o podem 

ier  perfilhados, 134.0 
- s6 teem direito a aliineutes, em 

lado o mais são estranhos fi familia, 
w.0 

-cm que casos, e a6 para aquelle 
eit'ci to. iioCein demandar seus paee, 
W,." 

-na tutela d'dles exercem o juiz 
e cursdor as  attribuiçGcs do couuclho 
cara recurao para a relação, 282.0 
- são havidos por abandonados se 

ieus paes morrerem insolventes, 283.0 - p ~ o d e n e i a  quanto ri. sua tutcla 
o alimentos, 279.0 e segg. 
- ad~~lterinos, quacs são o nRo po- 

dcm ser perfilhados, 122.0 n.0 1.0 e 
& 1.0 

-incestuosos, quaes são e não po- 
dem ser perfilhados, 122.0 n.0 2.0 9. 
8.0 
- menores, differontes provideilcias 

respcctivas, 155.0 e segg. 
Filiaqão - quaea os filhos legi- 

tiuios, 101.0 e segg. 
-só o pae ou scus herdeiros a po- 

dem impugnar, 106.0 e segg. - deda a impugiiag?io, qual o tutor 
que deve ser nomeado sos filhos mano* 
res, 113.0, 130P e segg. 

FiliaçZo legitiina - coma 
pa prova, 114.0 e aegg. 

- provada, aproveita aos filùw e 
seus descendentes, se elies jB não e x b  
tirem, 120.0 

Fim - preenahido este na doa&- 
dade particular, fica cata extlacta, 
1276.0 n.O 3.0 

Findo - sem dispor de seus 
bens diepondo de parte ou no caw. 
cadumr, e anndlar seu testamento, 
como se defere a respectiva suecmllo 
legitima, 1968.0 1969.0 c scgg, 

wog50 -para a sua conmtrnoc;bEo 
o que devi: fazer-ae, 2338.0 

Folha oíBc3ml- n'eila se pu- 
blicam as oitag0oe editaes, 65.0 

Fonte@ o m e n t e s  - 
qnaeto a e&as ag iaa  e direitor reepe- 
ctivos, 444.0 e scgg. 

F o s q a - q u a n d o  pela forgs se 
p6dc rcpellir, 2354.0, 2367.0, 2&7O.e e 
eaãF 

--or, ou caso fortuib, qne direi- 
to dé  ao commodatario, 151610 o lW7P 
- probatoria do depoimento da tes- 

temunhas, como se deve a v d i a ~ ,  2514.0 
Foreira - seus direitoa, 1633.0 

e segg. 
- é obrigado a todos os euoargos e 

tributos rcspectivamcnte ltuqados, 
1G73.0 e 1689.0 
- p6de liqpotheear o predio, doal-o 

e vendal-o, e em qae &mos e formas, 
1676.0 e scgg e 3689.0 

-o que deteriona o pred<o t 'O 

de n30 valer o capitnl correspi~iideiitc 
ao fâio c um 5 0, perde o domindo ntil 
sem direito a indemuisaçiio, 1676.0 
- perturbado no seu direito em 

questão sobre o dominio direito deve 
ehamar o senhorio ti autoria, 1674.O 
- phde doar ou trocur livremente o 

prcdio, fazelido-o saber ao senhorio 
dentro da 60 dias, 1677.0 e scg. 

Fórma - oxte~na doe contr* 
&os, (186 O 

- de testamento como $de sec, 
1910.0 

-do partilha quando tem logar, 
2126.0 c segg. 

-na resposta sobre a da partilha 
sc itnpugii:~ a :~valiaç%o, 2132.0 

F'sxmnç%o do conselho 
de familirs -de que pessoas se 
eomp00, de que fórina se constituo e 
providencias respectivas, 207.0 e 
- suas attribuiç0es1 224.0 e sem. 
-pessoas que podem escusar-se 



- V I -  
FOZ FRU 

ierem tutores, pmtutores ou vogaes, I Fraude - quando inuul l '~  O tes- 
227.0 tamento. 1748.0 
- quacs as pessoas que não podem 

ser tutores, protutores nem vogdes do 
cous~lbo de familia, 234.0 
- quacs podem ser removidos da  

tutela, 235.0 e segg. 
- sobrc a exclusão e remoção de tu- 

tores, e protiitores, 236.0 
- 41 c direitos e obrigações do tu- 

t , ' > I b  ' c  scgg. 
- sobre direitos e obrigações do 

protutor, 258.0 e segg. 
F~rmalidados - quaes as  

precisa@ nos testameutos piiblicoq, 
19'11.0 e eegg. 

Fúrmulas -V. Fdrma, 686.0 
For-nos - para a sua construc- 

$50 o que deve fazer-se, 2338.0 
F6ro - este, ou quinhão, ou ser- 

v i d a ~  con? que estiver onerada a cousa 
lugada, passa com o respectivo encar- 
go ao legatario, e quando E pago por 
conta da hcranga, 1845.0 c 9.  un. 

-quando e em que termos serb pa- 
go, 1660.0 V. Dote, Diaidn~, Ajora- 
mernto c Fdroe. 

F 6 r . o  ~ i m  -T é O eompetcnte 
para jiilgar todaa se quest<ice eiitrc 
auctoi . c empresarios de obras +a- 
1 ' c  ij '1.0 

l i 7 c t i - o s  -quanto ao pagamento 
L 

dos antcriorcs h promuIgaç2lo do eodi- 
go, 1691.0 

-quanto &e prestag0es d'esteg fSros 
c sua reducção ao laudciuio e obriga- 
$90 &e o pagar, 1692.0 c segg. 
- cu vencidos ao tempo da promul- 

gaçjio do cocligo podem ncr c~igidos, c 
em qilc pl.nsoe, 1684 o c 1695 O 

-dos ultimos tres annos, para te- 
rem prefereacia devem scr rcgistados, 
pois 86 da data do registo E que come- 
ça a correr o privilegio da'preferen- 
cia, 880.0 n.0 e 1.0 gS.1.0 e 2 o e 881.0 

-vencidos antes de casamento ou 
dcpoia d'elle, impostos sobre bens 
immobiliarios, quem deve pagal-os, 
1115 O V. Aforameuto. 

Foesou ou vallas - ou ca- 
nos de despejo, quando os não podem 
a b ~ i r  oa proprietarios em scu proprio 
gradio, 2323 o - quanto & sua construcção e provi- 
dencias r e a ~ e c t i ~ a s .  2338.0 

-o que resulta d'elh, 1012.0 - quando se d8r para attrahir ani- 
maes bravios, com que penes ser& pu- 
nida, 401.0 
- nas doaç&es ngo prejudka og ora- 

dores, 1470 o e $. 1i.0 
- auem por meio d'ella impcrlir que 

se rcGogue -o testamento, nbio '  pa por 
elle adquivir, 1789.0 

33'1-&tas - V. i U h s  e paredu 
meias, e 2345 0 9. I..* 

Fructos - dtreibo do fegstsrlo, 
s cates, e quãndo, $MQ.* 

-como se dividem nas sociedades 
familiares, 1291.0 
- quando os faz seus o possuidor de 

boa fE, 495.0 e $9. 
-quando os restitue o possuidor de 

m& fé, 497 O e 498.0 
- responde por elles o usufruetuario 

quando colhido* prematuramebte, e 
por dolo, 2253.0 

-e  com que mutua o o q e n q 8 o  
deixaudo parte dos friictos, id. 
- os de um predio, em qne temos, 

e atE que ponto os p6de gosar o usua- 
rio ou morador usnaria, '2257.0 
- o direito de perceber todoe os na- 

turaes, industriaes ou civie, da eonsa 
propria, (5 iim dos direitos de fruição, 
2287.0 n.0 1.0 

- em predio alheio os a p a d a  e do- 
no das aworcs plantadas em terreno 
proprio, respondendo por qual7uer pre- 
juizo, 2318.0 c 2319.0 e segg. 
- pcrtoncem ao donatario et6 ao dia 

eni que for pror>osta a a c ç b  &a revo- 
ga$%; por Êul;crveuienah de filhos, 
1485.0 e 1505.0 
- sejam natumes, industdaes e oi- 

vis, são recebidos pela umfi.ue~uario e 
como siio classificados, 2202.0 e 9. nn. 
- qiraes os que pertencem as gro- 

prietario, e quaes os que psrdenoem ao 
usufructuario, 2203.0 
- quaes as despezaa qite daquelle 

ca5o E o propiietario obrigado a sdis-  
fazer no usufructrartrio, 2208.0 99. 1.0 
e 2.0 

-os civls, ertencem ao trs~frnctua- 
rio. e como. g05.0 

X'ozo& - sã; eousas publicas, no caao de rescisão, 
380.0 n.O 2.3 
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-communicam-se os dos bens in- 
commuiiicaveis, 1109.0 S. un. 

-pe~~cle~ttes, como se dividem os 
de bens dotaes, 1162.0 

-os fructos e lucros da cousa doa- 
da, serlo contados, e vem & collaçno 
e desde quando, 2106.0 
- qual o direito que tem a estes o 

que foi senhor de algum predio arre- 
matado, adjudicado ou transmittido, 
1021.0 e segg. 

Frui~Uo - B consequencia do 
direito de propriedade, 2169.0 n . O  1.0 

- a que abrange, 2287.0 
-do aolo, abrange o espaço a6reo 

correepoiidcnte, 2288.0 
Funccionarios publf- 

cos - quando n b  podem comprar, 
1562.0 n.0 4.0 

Fundos consolidadqs - 
como so descrevem no invenbrio, 
2076.0 

Fundos publicos -V. Ca- 
pitaea a juro. 

Funeral - as suas despezas e80 
pagas pela herança indiviea, haja ou 
não herdeiros legitimarios, 2116.0 V. 
Divida. 

Furto - de cousa empenhada e 
respcctivos direitos, 360.0 n.0 2.0 

-havendo na cousa depositada, oo- 
mo deve proceder o depositario, 1442.0 
- quando incorre n'esta pena o ca- 

beça de oasal, 2079.0 e 2080.0 

Gados - V. Parceria pecua- 
ria. 

G~I-antia dos contra- 
ctos -V. 818.0 e segg. 

Gasant,ia da evicção -o 
vendedor 6 obrigado a assegurar a 
propriedade e posse pacifica ao com- 
prador, e a prestar eviqão, 1581.0 

Gwtos -os da entrega da wu- 
ea vondida quando correm por conta 
do vendedor, 1570.0 

Genro - não ~ 6 d e  ser testemu- 

causas no estado em que se achavam, 
1727.0 
- por ella que direitos e obrigaçiwa 

tem o gestor, havendo beneficio8 e 
prejuizoe, 1728.0 e segg. 
- quando 8 havida por consentida, 

1730.0 
-15 o gestor obrigado a perdas e 

damnos, quando ee ingere contra von- 
tade expressa do dono, 1731 .v 

-obriga o gestor a dar coiit.1 cxs- 
cta e fiel. 1732.0 

- quando tem o gestor de repor a s  I - igualmente para o uso das subs- 

nha nas causas do sogro, 2511.0 n.0 3.0 
e 5. UD. 

Geração - cada uma forma 
um grau, e a serie dos graus constitue 
o que se chama linha de parentesco, 
1973.0 

Geroncia - quando 8 o man- 
datario obrigado a ella, ainda no caso 
de renuncia do mandato, 1368.0,1366.o 
e 1367.0 

GestZio do ncgocios - 
quando, se díL e acccita, seus eEeitos, 
direitos e obrigações respectivas, 
1723.0 e segg. 

-se 6 ratificada pelo pro~rietario, 
este indemnisa o gestor, 1724.0 V. 
1726.0 - nElo a ratificando o proprietario, 
quando tem de resarcir o gestor, 
1785.0 

- quaAdo B obrigado 4 concluello, 
1733.0 - quando 8 o gestor considerado 
socio d'aquelle, cujos negocios gerir 
com os seus, 1734.0 

- e  em que proporqão E obrigado o 
proprietario, id. 5. uii. 

Gestor- dc uegocio~ - V. 
Gestzo de negoczod. 

Goso - é  um dos direitos do usu- 
fructu:trio, 2207.0 

Govc~nador civil - man- 
da lavrar e assigna o termo de regis- 
to do testamerito d'aquelle quc preten- 
de deposital-o, 192'J.O 

Governo - deve fazer os regu- 
lamentos necrusarios rrlativos & oacu- 
pação das siibstancias vegrtaes das 
aguas publicas e com que prevenç0es, 
47 1 .o 
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tancias vegetaes terrestres, 472.0 e 1 da geraçao forma um grau, 1973.0 
f'egg. 

Gr-adiiação - V. Dividas. 
Gralas de paz-ontesco - 

que preferem nas successGes, 1370.0 e 
segg. 

-a serie de graus constitue o que 
ee chama, linha de parentesco, e ca- 

HabilitaçSio de herdei- 
ros -sem ella não pdde proseguir a 
execuç$o pelas dividas da herança, 
2124.9 

Habitação - reputa-se onus 
real, c 6 sujeito a registo, 949.0 5. 2.0 
n . O  2.0 
- 13 comprehendida no legado de 

alimentos, 1831.0 
Herança - 8 distribuida em 

legadw, sem nomeaçiio de testamen- 
teiro, quem executa o testamento, 
1839.0 

-quando se haverti por acceitada 
pura e sitnplesrnente, 2051.0 

-6  n'cata mantido o herdeiro bene- 
ficiado, 2W2.0 

- a o l i  t :r sua guarda e administra- 
gHo quaiido prover& o juiz, 2052.0 9. 
un. 
- riobre condição euspensiva se p5e 

em administraçào e at6 quando, 1828.0 1 
S. un. 
- em que caso se ha-de conferir 

co. 1 1  s t *  flirit nb-intmtato, 1798.0 
114 L ~ ~ S  ns despezas que paga es- 

talido iiidivisn, haja ou não herdeiros 
legitimarios, 2116.0 

-como se contam na linha recta, 
1976.0 

-como se contam na linha trane- 
versal, 1977.0 

Gravidez -quando a far:i ve- 
rificar a viuva, 123Z.o e segg. 

Gravura -V. ductores. 

1 momento da morto do auctor d'ella, 
2011 .O 

-na mesma herança B indivisivel O 

direito dos differentes herdeiros quan- 
to a posse e dominio, emquanto a par- 
tilha se não fizer, 2015.0 - direito de cada um dos co-herdei- 
roa para pedir a totalidade da heran- 
ça, o que fôr conjunctaurente chama- 
do, e sem que se lhe possa pôr exce- 
pç8o de que a herança lhe não pertence 
por inteiro, 2016.0 

-o respectivo direito de  petição 
quando prescreve, 201'i.o 
- nko pdde ser repudiada pala ma- 

rido sem outorga da mulhrr, e em que 
caeo pesa sobre o marido qualquer 
responsabilidade respectiva, 1120.O 

-quando repudiada a quem passa- 
r&, 19722 

-com esta se confunde a obrigaçiio 
do devedor e do fiador, M9.O 

-mas n%o se extinguirá a obriga- 
çHo do abonador, havendo-o, id. 
- o direito a ella se perdc. pnra 

aquelle, que tendo testamento cerrado 
de testador finado, o n b  apreseptar, 
1937.0 

-abrange os bens, direitos e obri- -pela sua massa são abonadas as  
gaçoes do auctor d'elia, 1737.0 , despezas da testamentaria, 1908.O §. 
-a sua aceitação ou renuncia quan- 

do p6de exigir-se, 1838.0 5. 1.0 e segg. 
- como p6de ser acceita, 2018.0, 

2020.0 e scgg . 
--sua abertura pela morte do au- 

ctoi. 11:i Iic.i.aiic;a, onde tem logar e co- 
mo se procede, 2009.0 e 59. 
- quando tem logar a imposição de 

sellos, 2010.0 
- disposiçGes respectivas á herzngcl, 

2011 .O e segg. 
- o  dominio e posse da herança se 

transrnitte para os herdoirna desde o 

un. 
- quem a deixar a um ou a mais 

menores p6de nomear-lhes tutor, Se 0 
não tiverem nomeado seu pae ou mle, 
e em que caso, 197.0 

-esta nomeação é dependente da 
confirmação do conselho de familia, 
id. 
- com ellave em que caso se trans- 

mitte a obrigação de prestar alimen- 
tos, 176.0 

-como procede o ue pretender 
acceital-a a beneficio t e  inventario, 



2044.0 e S. un. e 21345.0 o eegg. 
-o seu administrador, ainda que 

seja o pioprio herdeiro, uso p6de exer- 
c e  acto algum de administragPlo scm 
auctorissçào judicial, 2054.. 

-dos deseendentes kgitimos, 1985.O 
e aegg. 
- dos fiIhos legitimoa, -1989.0 e 

s e m .  "- 
- dos paes legitimo~, 1993.0 S. un. 
- dos pacs illegitimos, 1994.0 0 

1995.0 
- dos ascendentes do segundo e- 

mais graus, 1996.0 e segg. C 

-de i~irilos c dos aeus desoenden- 
tee1~2000.o e segg. ' 

-quando a ella 680 chsmadoe os 
tmnsversaes, 2004.e 

-&o p6de ser hypotheoada pdas  
obriga956 s proprias de liwdeiro em 
pmjuizo dos credores, 897.0 
- n:t falta de todos os herdeiros 

snccede o estado, 2006 O e 2007.0 - a do exposto ou abandonado fai- 
l ~ e n d o  sem testar e sem descenden- 
tes, perteuce ao estabeleeímento de 
bencficencia pupillar, 29'2.0 
- sobre condiçaes de herança ou le- 

gado, 1848.0 e 1849.0 - nâo se transmitte, perecendo M, 
mcsmo desastre ou no mesmo dia o 
auctor d'ella e os herdeiros ou lemta- 
rios. sem se saber auaes se flnãram 
pri*eiro, 1738.0 
- fica ~r ivado  d'ella o herdeiro ab- 

intestafo, 'que impedir a Paeturn do 
tu&mciito, sem prejuizo das penas 
criminaes, 174Y.O 
- doixr :;a a cerCa peseoa e wirs fi- 

lhos serit repartida simukaneamente e 
nlo succc~sivameute, 1799.0 
- 6 reduzida B terça do testador, se 

ente depois do testamento perfilhou 
6li1os iliegitimos, 1814.0 3. 1.0 
- sc os filhos morrerem antes do 

testador e a disposiç80 não fôr revo- 
gada, produz os seus effeitos, 1815.0 
- p iga o empenho que tiver o lega- 

do, 11t;.o 
- deixada condicionalmente. Dor 

quem 6 adminietrada, 18.22.0 Zj. 'E;; e 
1823.0 - n'este caso pódc o herdeiro tomar 
conta d'ella prestando oanigBo, 18'23.0 
3. uu. 
- quem admhistra s deixada a 

naacituros , 12M.O 

-&reitos e obrigaçaes boa seus ad- 
ministradores, 1825.0 

-reepoode pelas despozas com a 
entrega dos legados, 1842.0 

-a quem accrescerS a parte d'hs,  
que qualquer herdeiro nãp receber por 
ter fallecido ou pela repudiar, 1832.0 
V. 1853.0 e 1972.0 

-ou legados sâ.0 recebidos pelos 
chamados B substituigão, com os mes- 
mos encargos com que os receberiam 
0s substituidos, 1864.0 
- se os ascendentes forem iio mes- 

mo grau, coma ser& repartida, 1937.0 
-e ea elbs estiverem cm divcrsos 

grane, a quem ae confere, 1998.0 
-qtio parte teem os av613, 1787.0 
-além das forças d'clls não b obri- 

gado a encargos o herdeiro, 2019.0 
- a quem coinpcte provar que ella 

tem ou não beils sufficientcs para pa- 
gamento dos encargos, id. 9. un. 
- p6de ser vuluritaris e livremente 

ataeita ou repudiada, para todos que 
s%o sui juris, 2021.0 e 2023.0 

-não p6de ser acceita em r>arta 
com terino ou condicionalmente, 20- 

-nem p6de ser ncceitu ou repudia- 
da  por um doa conjuges sem consenso 
do outro, 2024 o 

-a favor de menores ou intcrdl- 1 ctos s6 ~ 6 d c  ser acooits a bencficio de  
inventaho pelos representautan<es, 
2025.0 e 2046.0 . 

- a  favor dos surdos-mudos, que 
sabem escrever, como ser& acceita ou 
repudiada por elles, ou seus procura- 
dores ; e dos que nElo sabem escrever, 
ser i  acceita a beneficio de inventaria 
e por quem, 2026.0 
-a acceitaç80 d'ella, 15 expressa bu 

tacita, e o q;e 15 cada um6 d'ellaa, 
2027.0 e Zjb. 
- não ã6' prefume acceitn por a o b  

puramente conse ;orios ou de admi- 
niatraçlo, 2028.0 

-a cesaao gratnita d'ella a faqpr 
de todos os co-herdeiros, a quem deve- 
ria pertencer na falta do cedente, ngo 
envolve scceitação, 2029.0 

-podem uns acceital-a e outros re- 
pudial-a, mas acceitando-a uns sim- 
plesmente c outro beneficiarismente, 
como se haverS. por acceita, 2051.0 e 
2047 .O 
- podem acceital-a ou repudial-a os 

hcrdeiros do herdeiro fallecido sem a 
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ter  acceitado ou repudiado, 2032.0 e 
2033.0 

-como ser& feito o repudio d'clla, 
2034.0 

-quando podem ser reclamados a 
6cceiEaçho ou ropudio, 2036.0 e 2037.0 
e segg. 

-repudiada em prejuim dos credo- 
MS, pod~rn eatea acoeital-a; e a. quem 
pass:irR o remanescciite, 2040.0 
- pcld: o herdairo ser obrigado a 

declarar, se a acceita ou repudía, e em 
que tempo, 2041.0 

-os effeitos da acceitacão ou rcnu- 
dio rctrotrahcrn-sc ao dia ha abertira 
d'ella. 2043.0 

-Ó beneficiario em poese d'ella 6 
mantido na mesma, prestada caução, 
2052.0 

-não chegando os bens d'ella para 
pagamento de dividas e legados, deve 
O seu administrador dar contas aos 
credores e legatarios, 2059.0 

-raspoude solidariamente pelas di- 
ridas do seu auctor, 2115.0 

-na falta de irmãos le_nitimos c des- 
ceiidcntes, a rluern d e 6  deferir-se, 
2002.0 
- qiianto ao conjugc superste, 

2003 .O \'. Iferdeiro. 
1 14% -: I11VCL (10 pessoa vi- 

> :L - 11;to pGde ser objecto de coinpra 
e venda, 1556.0 

Herrtnqn jacerito -o esta- 
do nHo succcdc iia propriedade dos es- 
criptos que ahi possa haver, e todos 
podem publical-os, salvo o direito dos 
cr~.ilorei da herança, 591.0 

-- CHJO ein que se da, !S'38.0 Cj. 2.0 
IIea.aiiou. noi. sucecs- . - szo - ordem por que se defere, 

1969.0 
-os que nao podem adquirir por 

testamento tambem n8o podem adqui- 
rir por successko, 1978.0 

E-Ilordeiro - qual, e como re- 
quer acceitação da heranga a beneficio 
de inventario, 20i4.o e Ij. un. o 2045.0 
e segg. 
- pdde ser obrigado, c etn que ter- 

mos, a declarar su acceita ou repudia 
a herança, 2041 .O 

-o que como tal fôr por sentença 
declarado, ou como tal coudemnado, 6 
havido por herdeiro tanto e:n rela$o 
aos credores e legatarios, como em re- 
lagila a a~alqi ier  outro, 2030.0 

- estando ausente, ou for menor, 
ou interdicto na respectiva hera0 a se 
 roced de a inventario e partilha, 2812.0 
- quando com outros podem conmr- 

tar-se Bcerca da  art ti lha, com tanto 
quc seja feita por eecriplura ou auto 
publico, 2013.0 

-suecode em todo3 os direitos e 
obrigngaes do auctor da herança e sob 
que cxcepqijes, 2014 
- incumbe-lhe o cumprimento do 

test:irneiito, no caco do im1)ediinento 
ou cscusa, c em que termoa, 1893.0 
- seudo menor algum dos hutdei- 

ros, ou intcrdicto, a vcnda ser& feita 
em hasta publica, 1398.0 9. yii. 

-seus direitos e obri@;a$Õcs, 1791.0 
e segg. 

-responde por todas ao dividas c le- 
gados da herança e por seus prohrios 
bens, ae não acceitar a heranga a be- 
neficio de inventario, 1792.a 

-quem se diz tal, 1736.0 
-quando instituido sob condição 

snspensiva, a herança sc pze crri ad- 
ministr:ição até quando, 1822.0 e 9. 
un. e 1823.0 S. un. 

- a  beiieficio do inventario, entre 
elle na posse cf'kctiva da heraqa , ' e  en- 
tre a herança, não romep,  nem cor- 
re a prescripç%o, 951 0 n.O 6.0 
- admiiiistrador da herança absor- 

vias em legados a que tern direito, 
1800.0 

-sendo tambem legatario, pdde ac- 
ceitar a hcrtiiiqa e reiiuuciar o legade, 
aaceit,~r este c renunciar aquella, 
18Y3.0 
- se O testnãor ceder a algueto em 

legado um credito, satisfaz, entmgan- 
do-lhe o titulo rcspe8tiv0, 18Zí.01 
- so alguma couua d'elie fôr legada 

pelo testador, será indcmnisado pro- 
porcionalmente pelos outros co-herdei- 
ros, 184'7.0 

--deve prestar cauçtio, se f6r no- 
meado condicionalmente, 1848.0 
- teskamenteiro, pagando em boa fé 

o legado, ainda que dopoie eeja an- 
nullado o bestatncnto, fica quite para 
com o verdadeiro herdeiro, salvo o di- 
reito d'este contra o legatario, 1850.0 
- que houver accrescido, euccede 

nos direitos e obrigações, que cabe- 
riam 4 parte da herança accrescida, se 
não fôra repudiada, 1895.0 c 1856.0 

-ou logatario I jde ser substituido 
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pelo testador para o caso de não que- I do se não renunciarem a herança, 
rer ou n%o poder acceitar a herancya I 1838.0 9. 1.0 c segg. 
ou legado, 1858.0 o seu nome, estado, idade e sua 

-quando n5o b obrigado albm das 1 capacidade - deve ser declarado pelo ca- 
forças da herança, 2019.0 e 5. un. 

-o que repudia a herança que lhe 
vem de um lado pdde acceitar a que 

beça de casal, 2072.O n o 2.0 - quando podem intervir no proeee- 
so intentado pelo cabega dc casal, 

Ihc tocar de outro, 2020.0 2083.0 e g.  un. 
-o que repudia a herança n b  pdde 1 - quando aio reciprocamente obri- 

havor o direito de representaç50, mas gados a indemnisar-se no caso de e v i a  
p6de haver os legados, que lhe forem i çRo dos objectos partidos, 2160.0 e 
deixados, 2035 o 
- oor testamento e alintestato, que 1 21y&mdo pagam o f6ro ou penslo i 

repudín a herança pelo primeiro titu- / que estiver obrigada a couea legada, 
10, pr~aume-se repudial-a por ambos, 1845 o 9. uii. 
e o que a repudia pelo segundo, igno- I -em quc casos lhos complyte o di- 
rando o primeiro, pdde acceital-a, / reito de accrescer, 1852.0 e segg. 
2038.0 1 - quaes os havidos por meros oiu- 

-que repudiou a parte da herança fructuarios, 1873.0 
de que o testador podia dispôr 6~0 se I -os do marido quando podem im- 
entende haver repudiado a parte legi- pugnar a legitimidade dos filhos nas- 
timaria, senão para declaraçiio expres- / cidos na constancia do matrimonio, 
sal 2039.0 108.0 e segg. e 113.0 
- O administrador da heranga niio 1 -qual a obrigaçlo dos herdeiros do 

exeree outros actos que não sejam de mandatario, 1367.0 
mera administração, 2054 0 1 -os do tutor, no caw de morte 

-a quem fôr lançado predio, cujos ' d'este, ausencia ou interdicgao pree- 
encargos hypothecarios não fossem des- 1 tarn as  contas da tutela, 256.0 
contadoe, tem regresso contra os her- - quaes os direitos dos que o fo- 
deiraa pela parte respectiva, 2123.0 1 rem do socio em sociedade particular, 

-pdde ser executado pelo titulo ob- 1277.0 9. uii. 
tido contra o nuator da herança, sendo i - dos auctores de obres dramati- 
primeiro habilitado e citado, 2124.0 cas, sens direitos fiobre a rrpresenta- 
-adji~dioatario de bens excedente0 1 980 das respectivas obra- rm - '  + %  os 

ao seu quinhlo, dR aauç8o pelo exces- 
so, 2137.0 
- formados os lotos para a parti- 

lha, póde reclamar a bem da sua 
igualdade, 2144.0 . 

publicas, 595 O 

- succedem em todos os direitos e 
obrignç0es do nuctor da herança, 2014 O 

- querendo uns e outros não sccci- 
tar a herança a beneficio de inventa- - não b obrigado a dar tornas esce- rio, como se procede, 2047 o 

dentes ao terço de valor da COUSR, / -sonegando no inventario alguns 
mas esta ser4 vendida em praça, 2146.0 bens, perdem o direito ao beneficio do 
e seg . 1 mosmo inventario, 2053.0 
- &titimodo P quando pdde ser pri- I - quando pagam as ciistiis, 2063.0 

vado da sua legitima e desherdado pe- -aos siibstituidos, e rios herdeiros 
10 testador, 1875.0 c segg. ab-i~atestato, como aproveita o repudio 

Herdeii-o heneflciario - da herança feito pelo herdeiro em pri- 
pagos os credores e legatarios, fica li- meiro grau, 2062 o 
vre, e no goso do que reatar da heran- 1 - sendo menores, ou como toes con- 
çs, com direito a haver contas do ad- siderados, o teqtamenteiro dar& conhe- 
ministrador da mesma, e sob que res- I cimento da hersnga ao respectivo juiz, 
ponsabilidade, 20GO.o V. Herdeiros e ' 1901 o 
Herança. I -sendo m~iores, n80 se procede 8 

Hordeii-os - quando sao havi- 1 inventario, e sob que excepção, 1900.0 
dos por individualmente nomeados os 1 - sendo menores ou iiiterdictos, di- 
que o foram collectivamente, 1797 O ' reitos respectivos, 2025.0 c 2046.0 

-&em obrigctçtio de cumprir o lega- / - do devcdor solidario, responde 
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collectivameute e com que ercepgãc 
pela tot.~lidade da divida, 757.0 

I X e i * d ~ i n * o u  do ausente - 
seus direit bs, 64.0 e seg. 

I'ferdoii-os legitimar-ios 
- qualquer eo~iveuçiio que alterar a 
ordem d'satcs herdeiros se haverh co- 
ino i160 csciipta, 1103.0 

IHoiiioiii - s6 elle é susceptivel 
de direitos e obrigac;Ges, 1.0 

IIoanicidío - quaiido for eom- 
inettido voluutariaincuto, em que con- 
siste a indrinriisaçBo de perdas e da- 
miios, 2334.0 V. Crime de homici- 
dio. 

IIonn-as - do marido, de quaes 
gosa a mullier ernquauto n%o passar a 
segundas iiupcias, 1188.0 

IIosyede - no caao de duvidas 
sobre qu:hlitias de retribuiqiiu de divi- 
da de lio~,>edagein, paga depositando, 
e de que forma se resolver& a duvida, 
1423 o e S. uu. 

H í y p o t l r o c a  -o que é e quaes 
os seus effcitos sobre beus immobilia- 
rios estando devidamente registada, 
1188.0 
- seinpre que abranger predioa su- 

jeitos a onus reaej, iiBo affceta scii8o 
o valor do predio, deJusidos aquelles 
onus, 889 O 9. un. 
- quaea os beus que s6 podem ser 

hypothecttdos, 8W.0 
- quaes os seus effeitos, 892.0 
- quaes os bens que abrange, 891.0 
- 6 de sua natureza iiidiviílivel, e 

em que termos, 893.0 
- quem pGde hypothecar, e como, e 

por quem pbde ser coustituida, 894.0, 
895.0 o segg. - qiiaudo se não d& nas obrigaç0es 
proprias de herdeiros, 897.0 

-em (lorniuio util, 898.0 e 899.0 
-qual o eEeito da hypotheca que 

veiicc juros, 899.0 e segg. - quaiido se pJde reforçar, 901.0 
- sobre o caso de destruigão do pre- 

dio hypothecado, qual o direito do cre- 
dor, 902.0 

-qualido por excepgão e por que 
fórma pGde o credor apropriar-se do 
predio hy pothecado, 903.0 
- 8 legal ou voluntaria ; aquella re- 

sulta immediatamante da lei, 904.0 e 
905.0 

-a quem compete a hypotheca le- 
gal, 906.0 e 907.0 

- k fundamento de prefereucia, 
1005.0 n.0 2.0 
- ainda que legalmente constituida, 

não estando registada, uão dá ao cre- 
dor mais direito que aos credorea oom- 
muns, 1018.0 
- como se extingue e desde quaudo 

se tem por extiiicta, 1027.0 e segg. 
-por capital a juros abrange os 

vencidos no ultimo arino e no correute, 
indepeiidentemeute de registo, 900.0 

-anterior ao codigo 15 admissivel a 
registo e em que terinos, 100S.o u segg. 
- a anterior especial ou geral, como 

se regista, 1001.0 
-quem deve mandar registar a an- 

terior, para seguraiiça da iesponsabili- 
dade do tutor, curador ou admiuistra- 
dor, 1002.0 
- a anterior? para segirranga do do- 

te, beiis proprios da mulher casada, 
arrhas ou apanagios, .por quem p6- 
de ser mandada registar e como, 
1ooJ.o 

-a anterior com que praso p6de ser 
registada, e que effeitos produz, 1019.0 
e 1020.0 

-qual não póde ser renunciada, 
908.0 

-por quam e por que titulo8 wns- 
tituida, 916.0 c Hegg. 
- p3r que titulo se aonstitue, 

936.0 
-havendo duvida Acerca do valor 

dou bens, para a constituir póds farer- 
se previa a aralia+io jiidicial, prece- 
dendo registo provisoiio, 937.0 
- como se cxpurga, 938.0 e segg. - de bens sitos iio reino, coustitui- 

da no eatrangciro, quando produz effei- 
to, 974.0 e 979.0 

-por que titulo se prova, 912.0 
- póde ser estipulada por tetnpo in- 

determinado e com que condições, 
913.0 

-mais de que uma no mesmo pre- 
dio p6de o devedor constituir, mas pa- 
ga qualquer das dividas, o onus per- 
manece palas outras em todo o predio, 
914.0 

-são a ella sujeitos os immoveis 
para pagamento dos legados, 1846.0 e 
9. un. 

-como se procede, havendo-a nos 
bens do inventario, 2121.0 e eegg. 

-permanece nos bens doados ainda 
que ee anndie a doagão por rescisão, 



- v m -  
HYP HPP 

por Quem p6de ser expurgada, 1484.0 
5. 1.0 

-a substituiç&o ou reducgRo d'aquel- 
lae a que os bens do tutor estejam m- 
jsitaa quem a auctories, 224.0 n:o 
21.0 

-existe nos immoveis para p g a -  
mento dos legndos e com que mos- 
pç?ib, 1016.0 e §. un. 

-lhaveudo-a nos bens inventariadoa, 
como se procede, 2121.0 e segg. 

-pode fazer o foreiro, e em que 
termoe, 1676.0 

-subsiste nos bens doados, ainda 
sendo iiulls a doagk d'eases bens por 
teseis50 da doação, e p6de ser espur- 
gnda pelo doador com regresso contra 
o donntario, 1484.0 S. 1 .o 
- n favor da viuva como:é oonsti- 

tuida, 931.0 
- a favor de; quem tem alimentos, 

nos termos do art. 906.0 n.0 5.0, deve 
ser ~ n s t i t u i d a  pelo titulo d'onde resul- 
t a  a obriga950 de os prestar, 932.0 e 5. 
un. 

-sob titulo do credito predial, como 
ser8 regis t~da,  933.0 

-a de tornas i: constituida pelo ti- 
tulo legal da partilha e será registadr 
em telacão aos bens reawectivos. 934.0 
- qiia~ido sc julga livre d'ella 'o pre- 

dio. 946.0 
-a dos legados é constituida por 

bestamento, 935.0 
-os bens em qiie esta deve reoahifr 

podem ser designados no contracto an- 
te-nupcial, 1130.0 

-para a dos bons do menor, 6 pre- 
cisa ,auctorisag%o do conscllio de fami- 
lia, e24 o n o 16.0 

-especiBcar, c em que termos, o 
valor da  hypo8it-a que ficar onerando 
os bens do tutor, pertence ao conselho 
de familia, 224.0 n.O 9.0 
- como se faz em predio commum a 

diversos proprietarios, 915.0 
-a favor do menor, interdicto OU 

ause&e, como é constituida e como se 
procetlerbt a ella, 918.0 e segg. 

-ainda existindo sobrc imrnoveis de 
devedor, s%o privilegiados os impostos 
devidos pelos ultimos tres annoe, 887.0 
n.0 1.0 V. Consentimento e Hypotl~e- 
ca8. 

Hypothccas - quaes as  que 
nlo podem ser renunciadas, mas po- 
dcmiwr~eribatMuidas, W.0 

I - n&o podem oe paee hypothecar os 
bens dos filhos, 150.0 - disposi@ns respecthitu, e88.0 a 
segg. - sobre =ue termos e forma, e por 
quem são coustituidas, 916.0 e q g .  
- sobre a sua coneti%uiçlo, 906.0 e 

segg. V. Fazenda nmn'onaf, Menbr, 
An~selzte, Interdicto, Camaras nm&$- 
paea, e Estabelccimelzloa publicas. - estfio sujeitas a registo e em que 
termos, 049 o l i  1.0 e 950 o e scgg. 

-como se extinguem, 1027.0 
-quando eomeçn a siia extinq9lo a 

ter effeito, 1028.o 
-caso em que podem reiixscer, e 

d e d e  quando havendo caiicellamento 
da rospectiva hypotheea, 1029.0 - a6 são causa de preferemia sendo 
regia ta da^, 1006.0 

-as anteriorce que riáo eram snjei- 
tas R registo, e que ztinda existrrem ao 
tempo d.r prornulgnglo do:codigo civil, 
e b  admittidas a rcgisto e em que ter- 
mos, 1000 o e segg. 

-podem ser ndmittidas a concurso 
independente do registo, e eni que cit- 
so e quando prcferirlo em concurrro, 
1Q19 .o 

-como sc coiistguo a respectiva ex- 
purgação, 938.0 e segg. 

-havendo duvida sobre o valor dos 
bens, corno proceder, 937 o 

-as roluuhrriáa como -?o c b ' 4 ~ ~ i -  
aae, 936.0 

-como s7io atadas, id. 
- as estipula T as para pagameuto 

de despeaas em preaioa, arroteameu- 
tos, plantaçke e outras, teem registo 
provisorio, 976.0 
- quncs as  que teem repjsto defini- 

tivo, 978 o e 980 O 

- dotaes, para estas 6 obrigatorio o 
registo provisorio, 968.0 e 970.0 e 
seg@;- 

-conti*ahidas no estrangeiro sabre 
bens situados uo reino, s6 produzem 
cceito, quando registadaa na rcspecti- 
tiva conservntoria nacional, 964.0 
- vo8~~ntarkxs, siia origem c disposi- 

çOes respectivas, 910.0 c sem.  
-sobre a cxpurgag?io da hypothe- 

ca, V. 938.0 e segg. e Hypotheca. 
- em que bens podem ser cstipula- 

das, 911.0 e segg. V. 914.0 e 915.0 
- podem ter regiato provisorio, 

967.0 n.0 1 .0  e 969.0 e 970.a 



- Zsgaes, quace d o ,  905.0 e wgg. 
- podem ser registadas em rei+ 

a todos os bens do dcvedor, e qaiaes o% 

V. Concurso, E a p ~ g q C t o  de +&e- 
cae, Llvror, Pirivilcgwa ~ r e d i t ~ o q ,  
Creditou, Dividas e Preferencim. 

1tl:itli - qual a que extingua a - tendo-ori o advogado ou o p m u -  
subatitui~ào pupillar, 1860.0 ' r&r, que devem fazer, 1862.0 

-a legal para ser testemunha em 1 ImposiqZto - de sellou, V.  

direitos d'eete, n'equelle m00, 900.0 

teatamento, cumpre tel-a na conjun- ' 
ctum do acto, 1966.0 9. un. 

-a de noventa e einco %nU08 extin- 
gue a curadoria definitiva do ausente, 
78.0 n.0 5.0 

Itlcntidndc -a do testador, 
no ::uto da approvag2lo do teetamenko 
cerrndo, cumpre ao tabcllião decla- 
ral-a como vcrificada, 1922.0 n.0 5.0 

Idontidadcs - quaes as  d i a s  
rente* que se devem dar para se invo- 
car o cneo julgado, 2503.0 

I~~msi-ancisl da lei - nem 
esta nem o dosuso da  Ioi eximem do 
s8u cumprimento, 9.0 

Igpxrildnde - existe perante a 
lei, r ,  snh 1';" excepçks, 7.0 

T11i:i - - as quc pertencem ao ee- 
t : ~ ~ ! , ~ .  2 2  L 0 

1 Llogalidde - B de aonten- 
gas, quando por rstaa torna responea- 
vel o juiz, 240 1.0 e rogg. 

Irnamoveira, couemsr ou 
hcns iinnioveis - esta expres- 
s%o ria lvi significara. sd os que o s&o 
r", ~t (.7;1. ou mediante a a c g h  do 
h0 ii.in, :177.0 

- yorirs silo as wusas immavois, 
373.0 e segg. V. Bens ou cousaa immo- 
biliarias, Coztaus ozc bem iamove2u, 
e Movd. 

-como se partir60 na sociedade fa- 
miliar, 1290.0 
- como ser% desuriptos nos inven- 

tn~.ios, 2075.0 
IXII~ ~cdiincntos - quaes são 

os 1cg:~cs para o casadiento e quem 
p6de oppôl-os, 1058.0, 1873.0, 1876.0, 

Selloa. 
Inipousibili~de - a phy- 

sica nos C O ~ ~ ~ ~ C ~ O S ,  annuiia-os, e eumo 
se entende esta impossibilidade, 669.0 
e segg. 

Imposs5vel-- V. Objecto ppma- 
aive.?. 

Impomsivel piiy-ioo - 
V. Imíposcibil 'dado. 

lmgordr - qusl pega o usufru- 
ctusrio, 2238.0 

-c qual o proprietario, 2239.0 e . 
Irnp~tos  - as dividae á ? a- 

zeiida nacional teem privilgio m&- 
liario em todae as  elassee, 883.0 

Impotencia - s do marido, 
ahterior ao matrimonio, n&o ppi>e ser 
allegada para impugiior a logitiinidade 
do filho, mas p6do eel-o a poetenor, 
com tanto que allegaglo não toeia por 
fundamenta a velhice, 105.0 

Imprcnsa - V. Public&@e 
lltterariar. 

Impi*oss%o - V. Publkaçüo. 
Xiicapacidudo - a de um doe 

estipulantes no contrncto de dtx,~osito, 
n5o exime o que ecccitou o dcposito 
d ~ s  obrigaçYes a que os depositaiios 
eatão sujeitos, 1433.0 n.08 1.0, 2.0 e 3.0 

-a dos paes judiuialmentc? reconhe- 
cidn, suspende o poder paternal, 168.0 
- a do herdeiro termina ri'eete, os 

filhos d'este lhe succedem como se tal 
iecapaeidade nLo tivesse existido, 
1979.0 
- por demencia e seus effeitoe, 314.0 

e segg. 
-dos surdo8 vn%doa? e proviãepciae 

1877,o e 1879.0 , respectivas, 337.0 e aegg. I 
- seus cffcihios, apparccendo antes 

do ca~ameiito, 1078.0 
- ao ea+irnento civil, com qne cir- 

-doa prodigoa, providencias respe  
etivw, 340.0 C eegg. 
- acoidentai por deliaio, emkm- 

eiim&ancias se deve oppôr, 1879.o V. guez, ou outra cousa semclhants, p r 5  
3. w, ( videncias respectivas, 353.0 e 354.0 
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- sobre a incapacidade, por etleito ' edificaçGes, donos de estabelecimentoç, 
de senteiiça penal condemnatoria, 355.0 companhias ou constructores de estra- 
C st'gg das e de caminhos de ferro, pelos pre- 

1 n c a y a c i da do d o li o - juizo:, ou aacidentes, 2398.0 
meni - o modo de ser supprida 8 1 - quando a não devem os emprega- 
deteriiiiri.tdo pcln lei, 5.0 / dos publicas, 2399.0 e segg. V. Indem- 

Iiicayaeidude pessoal 
-se riia motivar nullidade de obripi- 1 ni"Ind~mnisaoócs - e quaea 
$0, a fiinça que n esta se tiver pies- se conlp[.ehendem nas hypothecas, 
tado por rn~ilbe~-, 8 valida, 822.0 

I i i < * r t p a c i c l u d c  por me- 
mar-idado - p'.ovidencias respe- 
ctivns, e seu supprimento, 97.0 C segg. 
V. Irzterdieplo. 

x i i c o a l , n z e s  - podem adquirir 
pre~eripçio negativa, 507.0 

-03 que o são para adquirir por 

801.0 n.06 3.0 e 4 o 
Individualidade juri& 

ca- quando a tem as eorporaç&s, 
32.0 e segg. 

Indivíduo - que res~onsablli- 
dade tem o que não prestar soecorro 
ao aggredido nos seus direitos primiti- 
V03  ou no goso dos adluiridos, 2368.0 

t~stain?iito, tambem o são para adqui- I e segg. 
n r  p x  suec~s3ào, 1978.0 I I n d i v i w ã o  -em ests n e d u m  

X ~ i < - c r . t a = z a  de crcdor - / com-proprietario 6 obrigado a perma- 
auctoriu:~ o pagamento por meio de de- 
poaito, G em que termos 759.0 e segg. 

1xicommunicRbiiid6 

necer, e sob que excepções, 2180.ã, 
Ind~icg?io - se a r~soluç%o 'do 

matracto del>onder de terceiro, julgiir- 
- x di- bciis quando se dB, 1109.0 e se-ha não resolvido, se a tiver h ivido 
8011s iiurneroq. dolosa, 681.0 

Incoinpotcncin- a do offi- I i i d i i s t r i a - s e i i d o  o iinico ca- 
c i ~ 1  publico, quando torna nullos os 
doc~irnr?rit»3 extra-officiaes, 2496.0 n.O 

1.0 e 5. uii. 
Iritleinnisagão - qual a do 

fiador coutra o devedor, 838.0 
-no caso de evicçio, 1016.0e segg. - quando compete ao proprietario 

contra o gestor, 1727.0 e 1728.0 e 
W g -  

-por perdas e damnos no oaso de 
homicidio cornmettido voluntariamen- 
te, cin qup consiste, 2384.0 V. 2385.0 8 

segg. e 2389.0 e segg. 
- quanto & indemnisaçiio d'estcs 

direitos, 2356.0 e 2367.O e segg. 
-tem obrigação de prestal-a o que 

viola ou defende direitos ,de outrem, 
2361.0 
- 8 um dos direitos que resulta da 

propriedade, 2169.0 n.O 4.O 
- pol- offensa de direitos adquiri- 

dos, 2392.0 
-por prejuizos e damnos, 23YZ.o e 

2395.0 
-do damlio causado para evitar 

prejuizo imminente por quem 6 devi- 
da, 2396.0 e 3. iin. - de damuo em beneficio d'uma po- 
voação inteira, por quem ser4 paga, 
2397 .o - devem os einpreheudedoree de 

pita1 de entrada dos socios, não haven- 
do accordo entre os mesmos, qual ta 
parte que Ihes compete. 1263. o e 1261.0 - provideilcias em ben~ficio d'esta, 
e quanto a canaes e aqueductu arti- 
culares e outriis obras relativas% 
das aguas, 456.0 e segg. 
- a todos 6 licito applicar a w- 

dustriri, e trabalho, d producçao, 6 
trs~iuformaçko e ao commeicio, e om 
que termos, 567.0, 568.0 e 569.0 V. fi- 
duslriaa illicitas. 

-a de cada u m  dos socios faz par- 
te  da sociedade familiar, 1284.0 V. 
Trabalho, e Contracto de apreradFa- 
gem. 

Indurtrins illicitas -náo 
são susceptiveis de authenticagb e 
privilegio, 615.0 

Inexecução das obri- 
gações- quando motivam a resci- 
sao, 1425.0 n.0 1.0 

-dá. logar B acção de perdas e 
damnos, id. 9. un. 

Ingratidão - do donatario 
motiva a revogação da doa~iio, 1482.0 
n.0 2.0, 1488.0 e 1489.0 - quando não anuulla a doaçio, 
1169.O 

Inhabois -não podem adqui- 
rir por doagiio, e quaes n'este caso se 
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consideram inhabeis, 1481.0 e Cj. un. 
Inhilhiçzo de casamen- 

to - no testxmcnto tem-sc por nã.0 es- 
cripta c com que esccp;ão, 1808.0 

Inimigos dos menores 
-não podem sc:r tutores, protiitores, 
nem membros do coiiselho, 234.0 n.0 
5.0 

Injili-ia v e r b a l - a  sua re- 
paraçào, qu:~iido :,rcscreve, 533.0 n.O 
6.0 

Inofficiosi~lade - motiva a 
rcvogzç5o da doação, 1482.0 n . ~  3.0 

-por este .,meio se p6de revogar a 
doação entre con,juug;es 1182.0 

In.rsct-ipg50 -R do registo do 
titulo traiislativo de propriedadc que 
cfleitos piodun, 953.0 

-~red%al ,  o que deve conter, 960.0 
Inscr.ip~i,ow -V. L1:uros. 
Insii~cxaqBo - não 6 precisa 

nas doafieç sendo registadas, 1472.0 , 

em que termos, id. 5. un., 315.0 e 9. 
un. e scgg. 

-se dR por differentes motivos, e 
quaes, 314.0 e segg., 337.b e eegg. e 
340.0 e segg. 

-se o miiiisterio publico a reque- 
rer, o juiz nomeará n'este caso defen- 
sor ao arguido, 316.0, e Cj. un. V. In- 
capacidade e Acção. 

Interdícto - sendo herdeiro, 
se procede judicialmente ti inventaiio 
e partilhas, 2012.0 
- scndo herdeiro, haver8 sempre in- 

ventario, e no praso de sessenta dias 
ser& concluido, 2064.0 

-tem hypotheca legal nos bens doe 
seus tutores, curadores ou administra- 
dores, 906.0 n.0 2.0 e 918.0 o segg. 

-os scus rendimentos e os s e w  
bens, se necessario fôr, são com prcfe- 
rcncia applicados ao melhoramento do 
seu estado, 332.0 

In:~olv<~~=oia-czso em que ( -não $de ser privado da sua li- 
se  dR na pessoa do d~vcdor,  1036.0 e berdade pessoal, nem elausurado, nem 
1043.0 / transportado para qualquer outra ~ s r -  - o risco d'esta dR direito ao fiador I te, sem auctorisação coin audiencia do 
para demandar o devedor afim de pa- 
gar a divida, 811.0 11.0 2.0 

-por cstn, o:i pela uindança de es- 
tado, acab:~ o rri:Lndato, 1.3G3.o n.O 4.0 

Inriitit~i~ip%o do hc3-dei- 
ros- s favor de qiiein se p6dc.fa- 
zer, 1791.0 
- ;~rovidencias rrsi~nctivas, 1792.0 

e segg. 
-quando caduca dc direito, 1814.O 
-qnando O limitada :i terga dos 

bens, 1814.0 9. 1.0 e 1815.0 
Innti-iimontoa -03 que se 

extraviarem, podein ser judicialmente 
reforiiiados, 2429.0 V. Docnmeittos. 

Intoi~g?%o - a do tastador, 
quando n.%o prejudica ao legatario, 
mostrando-se ella claramente, 1837.0 

Intcl-dic~zo - por eeta, do 
coiidtituinte ou do maiidzt.ai.io, ac:iba 

miuisterio publico e do conselho de h- 
milia, e com que excepção, 333.0 e 9. 
un. 

-ceswxndo a causa da interdicçâo, 
ser8 esta levalitada, 336.0 

-a  sentença pcnal condemnatoria 
que passar em julgado, torna interdi- 
cto dos direitos civis o criminoso q n t r a  
quem fôr proferida, e a quem se dar8 
curador, e como ser& deferida a cura- 
tela, 355.0 e 35G.o 
- effcitoq d'csta curatela, e sua du- 

raçRo, id. 367.0 e 358.0 
- é  equiparado ao mcnor e as re- 

gras por que este se julga lhe são ap- 
plicaveis e sob que excegç0es, 321.0 e 
322.0 

-8s a tutela recahir no marido ou 
na mulher, não 83 procede a inventa- 
rio srndo o casainento por communhão 

o matidato, 1363.0 n.O 3.0 / dc bens, iiem mesmi no crso de sepa- 
-@o interdictos do exercicio de ração, aeh:~ndo-se 09 b ~ n s  do interdi- 

seus direitos, os ineiitecaptoj, e 03 que cto descriptos em documento authenti- 
p d o  estado norin:il de suas faculdades w, 32l.o e 326.0 
ment2es er? mostrarem inca;~azos do go- 
v e r d r  s11as peswas e beiis ; c a mono- 

pddc applicar esta interdicçgo, 

- se a tutcla recahir na mulher, 
327.0 e ssgg. 

-o que fôr seu succc3sor irBo pdde 
ripa vez que seja rer1uerid:r dentro do , ser a gu:trd L da pessoa do interdicto, 
anno proximo h sua menoridade, 31-1.0 320.0 1i.O 4.1) V.  Ttzferdictos. 
8. uu. i 1nte;-clictos - da respectiva 

--por quem pdde ser requeiidri, e : herança oki logndo, d:irh o teatamen- 
6 
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teiro conhccimento ao juiz competente, 
1901.0 

-por quem p6de ser aeoeite a he- 

- faz-se ao tutor, curador o11 
nistrador para constituir a hypotii, 
em que praso e sob qnc pena, 922.. 

rançg que lhe fOr deixada, e em que InvoiiçZo -direitos dos inven- 
termoa, 2025.0 V. Betu e Menorea. I tores, 613.0 e segg. 

Interessado ou intc- ' I l n v e n t i t i - i o -  6 obrígado a fa- 
r o s r s a d o s - p 6 d e  qualquer exigir zel-o o usuario ou morador usuario da 
do teetamenteiro que lhe deixe esami- mesma f6rrna que o uéufructuario, 
nar o testamento e tirar copias legaes, 2856.0 
1899.0 n.0 4.0 - quaes as deelaraç0es qiie deve fa- 

-na herança, oitnm-se, e parn que, zer o cabeça de casal, 2072.0 
1905.0 

i 
- sc deve fazer, e como, de todos os 

I rr t c r o s s c - havendo-o no bens eni usiifructo, 2221 .o n.0 1.0 
acto, por parte do official que praticar -entre maiores, como se far& a sg. 
esse acto, Q este uullo, 2495.0 n.0 2.0 e 
3. un. 

-na separação dos conjuges, 6 mo- 
tivo para a substituiçiio dos membros 
do conselho de familia, 1206.0 5. 3.0 
n.0 2.0 V. Interesses. 

Intoreuses - em que casos se 
devem ceder, a quem pretende evitar 
prcjuizos, 14.0 e 15.0 

-do iiiteressee nao se podem exigir, 
1642.0 

-nem os de mais de 5 annos, id. 
I n t e r p e l l a q ã o - o  que 8 ,  e 

como se p6dc fazer, 711.0 95. 1.0 e 
2.0 

Intcrpoatas pessoas - 
quaes slio, para a s  compras, 1567.0 e 
5. uu. 

-e iia locação, 1599.0 
Interpretação - dm 'lei8, 

por que principio se faz, 16.0 
-as dae doaç0ee1 1461.0 e segg. 
-a  das disposiçóes testamentarias, 

faz-se pela intenção do testador, 1761.0 

paração para pagamento de dividas, 
2152.0 

-doa bens dos menores, dividas, 
agamentos e dieposiç0es respectivas, 

1115.0 e segg. 
-sempre o haver4 sendo herdeiro, 

mcrior, interdicto, ausente ou desco- 
nhccido, c no praso de sessenta dias, e 
sob que escepçlo eeri cdncluido, 2064.0 
- entre maiorcs s6 tem logar a re- 

quciimento de algum dos co-herdeiros, 
2065.0 e segg. 

-quando se n&o procede a inven- 
tario, 3.24.0 

-do patiimonio de menor 8 rcqne- 
rido pelo tutor dentro dc oito dias de- 
pois do juramento, 243.0 n.0 4 o 

-para elle sc fazer, havendo inta- 
rosssdo menor, que deve fazer o cabe- 
ça dde casal, 189.0 

-em quc tempo deve começar e 
findar e sob que pena, 2049.0 
- durante a sua f o r m ~ i i o ,  como po- 

dem ser pagos os legados e dividas, 
I n t e x - p r c t a g ã o  dos con- , 2056.0 

t r a c t o u  - V. 684.0 e segg. c 685.0 I -feito por herdeiro em primeiro 
e numeros. 

Intorrogatorios - fazem- 
ee ao desassisado, quando o conselho 
de familia o coneiderar tal, 317.O 59. 
4.0 e 5.0 

grau, qiic depois repudia a herança, 
aproveita aos substituidos, 2062.0 
- procede-sc q elle, liavendo sepa- 

ração de bens, 1211.0 
- havendo fundos conaolidadoe, co- 

Interrupgão de prcs- mo dcvc fazer-se n'elle a descripçiio 
o r i p ç a o - q u a n d o  tem logar, 552.0 1 d'elles, 2076.0 
e eegg. I -c como a descripção ,de dividas 

-interrompida para um, fica-o para , activas c passivas, 2077.0 
os mais com-devedores, 554.0 , - sobre os bens pertonaentes ter- 
- para um herdeiro, fica para os ou- ceiro ou que devem passar reqipuoe, 

tros, 555.0 1 que se observar&. 2078.0 e 8 un. - para o devedor, fica parn o fia- 
dor, 556.0 e ee6g. 

-o seu egeito 6 o ficar desaprovei- 
tado o tempo decorrido, 559.O 

I n k h a ~ ã o  - V. Interpellapito. 

- o partilha, ultimam-sc flcando pa- 
ra, 6s vias ordinarias a resolução de 
quaesquer qucstócs, 2087.0 

-havendo na herauça dinheiro dia- 
ponivel, podem ser remidos antes da  



partilha os onus hypotbecaiios dos im- 
moveis, 2121.0 
- se os immoveis entrarem em par- 

tilha com encargos, que se observar&, 
2122.0 V. Herdeiro, 2123.0 c S. un. 

-se dentro de 60 dias o pae não 
conciuir o dos bens do filho, perde o 
seu usufrueto. 156.0 9. 1.0 

-o praso de 60 dias pdde ser pr+ 
longado pelo juiz, e quando, 2060.0 
- qii:tiido não perde o herdeiro o di- 

reito ao beneficio de inventario, 2017.0 
2041.0 e 2045.0 e segg. V. Inuentarioa. 

Inventarios - os que os não 
promoverem nos termos da lei podem 
ser removidos da tutela, 235.0 
- quando se niáo procede a elle no 

caso de tutela eutrc marido e mulher, 
324.0 
- em que tempo deve ser requerido 

pelo cor1.jiigc sohievivo, havendo meno- 
res, e sob que pena, 156.0 

-o seu andamento 8 promovido pe- 
lo ciirador dos orphãos, sob que pensa, 
158.0 
- compcte promovel-o ao herdeiro 

maior em cujo poder estiver a heram- 
~a e em praso, 2044.0 

-se fôr testamenteiro, desde quan- 
do se conta o praso, id. 9. un. 
- aceeitaçso da heranga a beneficio 

d(: iiivc.ritario e differentee disposiçi>ee 
respectivas, 2045.0 e segg. e 2048.0 e 

-se deve fazer e como, dos bens 
dos esposos que casarem com a sim- 
ples eommunhRo dos adquiridos, 1131.0 
c 5. un. 
- dos bens do ausente na curadoria 

definitiva, 69.0 e 70.0 V. 82.0,90.0,96.0 
e 201a.O 

-sempre o haverh, aendo herdeiro 
menor, interdicto, auseiito ou deseo- 
nhecido, no praso de sessenta Tis, e 
sob aue exce~c lo  ser8 concluido. 2064.0 
$9. i.. e 2.; ' 
- elifre maiores e6 tem loaar o in- 

ventario :L requerimento de dguna doe 
Iif.i.dciros, "06.0 

r111.1ndo n'este inventario lha é 
a plicsvel a disposiqâio dos artt. 
2844.: c segg. do codigo, 2066.0 

-quando e em que praw deve re- 
querer-se pelo curador dos orph0os O 
dos bens do finado que deixou meno- 
we, 190.0 

Invento-a sua respectiva a r -  

ta, e em que caso, .quando aproveita 
i o  comprador do invento, 2215.0 e 
B18.0 
- quando começa a contar-se a m- 

priedade exclusiva, 616.0 
-quando se lhe addicionar klgum 

melhorameiito, que direito gosit e por 
que tempo o auctor, 619.0, MO.0 e 
segg. 

-a  cess%o d'elle por que tittilo ?e 
faz, 627.0 e 628.0 

-como dcve ser publico, (;?!).o e 
631.0 

-o privilegio d'elle em que casos é 
nullo, 632.0 e iiumeroe. 

-para ser valido quando deve ser 
exeeutado, 6 3 . 0  

-o que lesar o encartado no exw- 
cicio do seu direito exclusivo, qd~e ree- 
poiisabilidade tem, 636.0 
- qiiaiido póde o encartado reque- 

i-er arresto nos objectos contrafeitos o 
como, 637.0 e segg. 

Inventor -seus direitos e pu- 
blicaç8es dos inventos, nullidade e 
perda de seus privilegios e ac@es r e 5  
pcctivas, 613.0 e segg. 

Invc-ntos - V. Inventor e 1% 
vento. 

-sobre as  addiçctis aos inventos, 
619.0 e segg. e 629.0 e segg. 
- guaes não são susceptiveis de au- 

thenticação, 615.0 
- a sua expropria~ão como e quan- 

do p6de ser decretada por lei, 
618.0 

InvcstigagUo de pntcr- 
nidaclc illegitinin - 6 prohi- 
bida esta acçiio, c com que exccp$Ces, 
130.0 e segg. 

-a  acção de investigação de ma- 
ternidade é permittida, e em que ter- 
mos, 131.0 e segg. 

Irmão - não tendo descendentes 
nem ascendentes, o de seus bens não 
dispozer, quem lhe snccede, 2000.0 e 
segg- - na falta d'elle, quando succedc o 
conjuge aobrcvivo, 2003.0 
- quando os transversaes, 2004.0 
-quando os filhos illegitimos, 2005.0 
- quando a fazenda nacional, 

2006.0 
11-mãos - em concorrencia dos 

germanos, com uterinos e consangui- 
neos, como se procede na success8o da 
~eepectiva heranp,  2001.0 

Y 
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- o mesmo se observari em conciir- 
so de dc?sceiidentes de irrniios germa- 
nos, com descendentes de' irmPos 
uterinos ou eonsanguineos, id. §. 
un. 

-na falta d'estes irmtos c descen- 
dentes d'estes, herdam os irmãos per- 
filhados ou reconhecidos, 2002.0,1989.0 
e 1990.0 

-quando podem ser cabeça de ca- 
sal, 2068.0 

-constituem a terceira ordqm da 
successão, com eeue descendentes, 
1969.0 n.0 3.0 

Lrm5os germanos - seus 
dircitos de propriedade, provenientes 
de scgurido casamgnto de pae ou mELe, 
1236.0 V. Alimentoe. 

Janellas - qiiaido as  n&o pó- 1 to R curadoria do ausente, 55.0, 57.0, 
de fazer o proprietario, 3325.0 e segg. 64.0, 66.0 e segg. 
V. Muros e Paredes meias. I - e  quses quanto aos inventarios 

jogo de rrzr t r--o que é, 1 ~ r ~ h a n o l o g i c o s ~  188.0, 191.0, 211.0, 
1542.0 538. 1.0 e 3.0 1 214.0 e 216.0 

JO&& ou aposta - quando I - fdrmn com seus dou. substitutos 
se dd estc eontrncto, 1539.0 immediatos o conselho de tutela, 22G.o 

-não 6 perrnittido como meio de I S. 1.0 
adquirir. 154! .O 

-quid jwris Bccrca da divida d'el- 
le, 1542.0 

J o i a w  - no consclho de familia 
pertence drsignar a applicagbo que 
deve te,. o dinheiro, joias e outros ob- 
jectos preciosos do menor, 224.0 n.O 
I 1  O 

-como svrgo av:~liadas, 2092.0 
. J o i . n a c > s  dc operarios 

- com assistencia do curador, exer- 
ce as attribuições do coneelho na ven- 
da de  bem de menores, que estlo sob 
o patrio poder, 274.0 
- nomeia um conselho especial aos 

perfilhados, 276.0 
-compete-lhe mandar passar alva- 

r& de emaucipagb ao menor e deferir 
para a posse de seus bens, 308.0 
S. un. 

-V. Vit.idas, 88'3.0 n.0 2.O - sobreestar& na entrega de bcilu 
Jutz - nos conselhos de fsmilia ao que attingiu a maioridade, qavon- 

niLo vota, 86 preside, 216." I do sentença ou processo para interdic- 
- é  ciolidaririmente responsavel pe- 1 çao, 313.0 

las perdas e damnos que resultarem ao - como procede na acção de inter- 
menor de piori4enoias illcplmente ra- 1 dicçi5o por dcmencia, 317.0 e scgg. 
qncridas, 233 o ' -quando c corno supprc o conseu- - o que 11ii.0 ouvir o curador dos or- ' timento da mulher casada interdicta, 
phiios, quanto :to dii cito e interessa do 1 326.0 5. 1.0 
menor, 6 re.i:,onsavel por erro de offi- I - e  quando a mulher tem diroito s 
aio, ainda que a'rssr despacho não re- requerer Contra os actos do marido ou 
sulte prejuizo :tos rneriores, 223.0 1 deniandrtl-o, por quem ser8 represen- 
- quando nornein os louvados no in- ' tada, id. tj. 2.0 

ventario entro maiores, 2089.O §. un. 1 -como julga na acçbo de interdic- 
V. 2091.0 g b  por prodigiilidade, W.0 
- exrrce todas as attribuições do / -como decide as quciras dos prodi- 

conselho do frimilia na tutela dos filhos gos contra os seus cursdores, e cam que 
espurios, 230.0 e 282.0 
- o qnc "$0 eumprir o que sobre re- 

gisto de tutclaa diqp3e o art. 300.0, 
em que rea~o!isabilidades incsrre, 
308.0 

reourao, 350.0 - n& p6de supprir a prescripção, 
nlo sendo albeg~da, 515.0 - qnaes as suas attribuiçces a rps- 
peito da bypotheca a que 850 obrign- 

-que funoi;Geii lhe competem quan- dori os tutores, curadoros aadministra- 



-QB-  
JUL JUR 

dores de menores, ausentes ou interdi- so, é o depositario obrigado a entre- 
ctos, 919.0 e segg. gar os objecto3 depositados, 1439.0 e 

-que penas impor4 aos que, sem 1440.0 e segg. 
provarem escusas, deixarem de apre- - quando c de que forma pdde ser 
seiitar o certificado do registo da hy- requerido, c por quem, contra o que 

dera, 922.0 
i potheca no praso legal e como proce- oppozer prescripçGes, 542.0 
1 -deve prestar o cabega dc casal 

-na hypothese de casamcnto do me- I para dar 5 descripgão todos oa bens da 
noi. n:to riiniid:~ entregar os bens sem / herança, 2073.0 

. .#. *:.t>-trc averbado de definitivo o -como meio de prova, i :{o pVde 
rcgirto provirorio do dote e hypotheca, ser prestado pelo procurador. 
havendo-a. 930.0 i - não p6de recahir sobre f . ) t , t< i~  ,lue 

-preside ao termo de repudio da nRo toquem 4 parte a quem 6 deferi- 
herança, 2031.0 do, id. 
- manda setisfazer as dividas da 

heranqa se os bciia d'esta nào chegam 
para os credores c legatarios, 2061.0 
- iiornei8 peritos para av:rliaqbo de 

~c ' t j t ' c t l l i  es!~cci:~es dos bens da  heran- 
$3, e ( IU:LII~O não, 2093.0 
- ein que casos E responsavel pelo# 

seus julgamentos, 2401.0 - pdde ser accusado por crime de 
abuso e erro de officio que comrnetta 
no exercicio de suas funcg3ea, 2402.0 
- o condemsado e seus herdeiros 

teem direito a reparagão de perdas e 
dninnod, qu:indo se prove que foi injus- 
t:rii~ent~. co:idernnado, 2403.0 

TI iizos - quando nELo podem ser 
.!i iiiores, 1354.0 n.0 3.0 

- - ;iii:rs responsabilidades em scur 
julgamentos e respectivas excepgóes, 
2401.0 e segg. 
- não podem tomar de arrendamen- 

to ou de aluguer quacsquer bens pos- 
tos em nrrciidamento pelo tribunal, 
I :I:!:) 

.Ji~izo - nAo podem testar os que 
1150 c~fiverem cin seu perfeito juizo, 
1764.0 n.0 1 .0  V. Perfeito juizo. 

Jiuixo rsccleaiastic'o - B o 
competente lia arinullagiio do casamen- 
to catliolico, e em quc teriiios, i086.0 I 

.Tiiizos - são as jurisdicgões 
competentes para a propositura das 
acg&:s, %:3íi.o e 2557.0 

~iilgador. - do seu prudente 
:iyl~itiio dt?pcnde qualificar a culpa ou 
ll(3gli,:~~iiciu da conaervac;iio da cousa, I 

- é decisorio ou suppletorio, e qual 
ú um u outro, 2521.0 e 3522.0 
. - o decisorio em que casos se n h  
pdde tomar e quando tem logar, 

I 2523.0 
- ú deferido este juramento em qual- 

quer estado da  causa, 2524.O 
- o que o nko prestar 6 iuliibido de 

dar qualquer outra prova, 252,-).O 
-quando não pdde ser referido, e 

se n lo  admitto a falsidade d'elle, 
2~Y26.0 e 2527.0 
- quando não pdde a parte retra- 

ctar-se a prestal-o, 2528.0 
- contra quem faz prova, 2.529.O 
-e com que excepgGeíi, 25Yl.O 0 

2532.0 
- o de um credor solidario, 86 faz 

prova a favor do devedor no q$e toca 
, 4 parte d'este credor, 2630.0 
- o deferido 05ciosamente pelojul- 

gador, a uma das partes, nâo pdde ser 
por ella referido a outra, 2534.0 

Juimmcnto supp~leto- 
rio - quando é sdmente adinittido, 
2533.0 e $9. 

Juri~dicçõLo - a do juiz ec- 
clesiastico 6 a competente para a an- 
nullag90 do oasamento catholico, 
1086.0, 1087.0 e segg. 

Juroe - e quaesquer prelstagões 
vencidas, pagas em certos tempos, 
quando prescrevem; 54Y.O 9. 1.0 e 
544.0 

- é  obrigado a pagal-os o mutuario 
desde que se acha constituido em mo- 

717.0 1 ra ,  1583.0 
- cin que casos avalia a prova tes- 

temunhal, segundo o seu prudente ar- 
bitrio, 251.0 

Juranrento - é  um dos meios 
d e  prova, 2407.0 11.0 6 .0  

-nas obrigagaes com juros ou ren- 
das, o tempo da prescripção coisro des- 
de o dia do ultimo pagamento, 545.0 
- quando por elles respondc o riian- 

datario, 1340.0 
- pelo do ácpnsitante, fi em que ca- 1 -tem o devedor 6brigaçrio de os 



Wgar ao fiador das quankias por eatea 
pagas, 838.0 
- quues os que se podem exigir dor 

bons dotaes, 1159.0 
- venoe o aicance do tutor, a favor 

do menor, 253.0 e 9. un. do art. 257.0 
-.o pagamento por couta da divida 

a80 ao enteudo feito, em quanto hou- 
ver juros vencidos, 730.0 
- em que casos pertencem ao usu- 

fructuario, 2222.0 V. Capitaes a juro. 
- sobre a Iiypotliera que venco ju- 

ros, 900.0 e Ej. un. 
- quando responde por ciles o soeio 

na sociod:~do particular, 1253.0 e 1254.0 
- uiu ~ i u c  caso os venae o pac ou o 

tutor pelo saldo a scu favor nas oon- 
bs ,  251.0 
- no contracto de usura podem 

estipular-ee sem limite de taxa, e, 
nZo havendo estipulagão, oslculam- 

se a cinao por aento, 1G.lO.u c : 
-os vencidos de mais de cinco 

noe não são exigiveis, mas podem CCL- 
pitalisar-se por iiovo contxacto, 1642.0 

-de  juros, R ~ O  inexigivei~, id. V. 
Rebribuiçüo, Capitaes e PensCes. 

. T i a s t a  caiiisa - quando se d6 
e motiva, e com que effeitos, a despe- 
dida do servigal, 1377.0 e 1378.0 
- sem ella não p6de o amo deepedic 

o serviçal contractado por tempo oer- 
to, antcs y uc o tempo expire, 1380.0 
- quando se dá e ~ t a  justa cauoa, 

1381.0 - ee sem ella o despedir antes de 
findar o tampo, paga-lhe por intdiro, 
1382.0 

Justa dcfcza - em que mn- 
oiste, 2370.0 e segg. - os seus limites são avaliados pe- 
loe &ribunaes, 2369.0 

Lã, - i ~ ã o  se pGde tosquiar, sem 
quc e e t e j e  presentes o pensador e 
proprietnrio do gado tomado de parce- 
ria, 1312.0 
1 .:a g >s c lwúas -quanto As 

resp( ,~t i \  AS acccssüos naturaes, 2297.0 
-sào eousne publicas, 380.0 n O 3.0 

--  -nnturaes d'agua doce, 331.0 Fj. 
7.0 

Lapso de vinte annos 
-por cstu f6rina se extingue a cura- 
doria definitiva, 78.0 11.0 4.0 

Lar - para a eua construcção, 
2338.0 

Laindcmio - 6 conservado con- 
formo a estipulaçiio, e ntlo se determi- 
nando 6 de qu:irciitena, 1683.0 
- C: pago pelo adquirentc, id. Fj. un. 
- na venda do prcdio subernpliybeu- 

tico, 17!5.0 
Lc?g:tdo -- 1120 o pddo exigir o 

tcstamenteiro tciido recusado o eucar- 
go da Bstarneritaria, 1889.0 
- o puro e simples confere, e desde 

quando, ao legatario direito transrnis- 
sivel, 182(i.o, 1827.0 c scgg. 

-saudo alternativo a quem compe- 
te  a escollia, 1829.0 e 1830.0 
- o de aliineiitos abrange sus- 

hn to ,  vestuario, habitagão e edwa- 

ç%o, sendo menor o legatario, 1831.0 - não se p6dc acceitar parte d'el- 
le e repudiar outra, nem rejeitar o 
onerado e acceitar o que o não fôr, 
1813.0 
- quando se não comprehendem 

n'ello as dividas activas, 183"" 
- sua entrega, logar e tempo d'clla, 

1843.0 
-sobre as acquiuiçcics de cousa le- 

gada, 1814.0 I - o do usufructo scrn deterrninagão ; 
de tempo abraiige a vida da legatario, 
1833.0 
- pertencendo a corporaglo palpe- 

tua comprelionde s6mente trinta aiinos, 
1834.0 
- de cousa de al um doa co-herdei- 

roi, quando obriga f indemniaa$b por 
estes, 1847 .o 
- sobre coudig8o 4 heranga ou ao 

legatario quaes os direitos a obriga- 
qües dos herdeiros, legatarios e inte- 
ressados, 1848.0 
- caducando o encargo que tiver, 

lucrará o legatario o proveito que d'ahi 
lhe resultar, 1854.0 q. un. 
- em que ctaso 6 limitado e como o 

seu pagamento, 1817.0 1 - o de CWSP devida por declara@o 
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do testador F valido, ainda que tal di- 
vida nilo exista, 1818.0 e 1819.0 e 9. un. 

-o qiie se fizer a um credor sem 
referciicia 8 divida do testador, Q con- 
siderado como compensaç%o da mesma 
divida, 1820.0 

-o dcisado ao menor para quando 
chegar :l maioridade nHo p6de ser exi- 
gidb antes d'csse tempo, 1835.0 
- o l i l i t x  i- feito para obras pia8 sem 

outi.1 dt.claraçào, se entende feito pa- 
r:i n h r a ~  de betiefieencia o caridade, 
183b.o 
- n8o ae annulla mostrada que seja 

a intençgo do testador, 1837.0 - quando rec:thir como eucargo ao- 
bre outro legado, 6 demandado ao le- 
gatario d'este, 1838.0 8. 3.0 

-o  d~ picutayào peiiodica desde 
r111 iiido V. deve, 1811.0 e 9. un. 
- qu:~iido nPo caduca e p6de cod- 

tudo ser reduzido como inofficioso, 
1814.0 5 .  2 0 

- se a cousa lcgada estiver empe- 
nhada Q dcsompenhada por conta da he- 
rança, 18160 

-quando fica sem effeito, 1811.0 
- pereceudo um:t das cousas alter- 

Iativamcntcs lcgadns, o legado subgis- 
t e  na rr - t ,  t % .  1slà.o 
- o ' , ca :;i. alheia C nullo, 1801 O 

ri! 11ue c ixo deve satisfazer este 
leg.tdo, id. e 1802.0 e scgg. 

-da cousa deiida na data do tes- 
tamonto fica sem cffeito se o testador 
depais o pngar, 1919 o 
- aiijeito o f k o  ou encargo, passa 

rnm ell* ao logii?*irio, mas os anterio- 

I - quando podem eer pagoe durante 
a formação do inventario, 2056.0 e 
9. 1.0 c 2058 o e eegg. 
- póde havel-os quem repudia a ho- 

rança, 2035.0 
-a sua hypotheca 6 constituida por 

testanieuto, 935.0 
-e  ser8 registada em relagão 80s 

bens respectivos, id. 
- teem hypotheca sobre bs irnmo- 

veia, 1846 o c 9. un. 
-quaiido toda a heranga se distri- 

bue em legados e não ha testarrieiitci- 
ro nomeado como se procede a esta no- 
meaglo, 1839.0 V. Legatario e Lega- 
tarios. 

Legatetrio -lucrar& e reoebe- 
r i  o proveito do encargo do lekado 
qunudo este caducar, 1854 O 3. un. 
- seu direito a reivindicar a cousa 

Icgada, 1857.0 
- quem se diz tal, 1736.0 
-seu direito nos fructos e rendi- 

mentos da cousa legada, 1840.0 
- eeu direito e obrigação quanto ao , Mro da  coiisa lcgada, 1845.6 o 9. un. 
-quando pódc repetir o qde hou- 

ver pago, 18hl o 
-quando p6de optar, 1854.0 
- nEio pódc acceitar e r<%piidi:ir par- 

tc do legado, nem acceitar uin legado 
livre c repudiar outro oneradoi 1813.0 

-seu direito, e contra queui, 
hnvcr a cousa legada, 1838.0 e 9 

-rcspoiide pelos encargos do 
do até onde chegarem a s  forçae d'este, 
1793 O c 1794.0 e segg 

1 -de coiisn alheia tem direito a ella 
i I -. riio pagos pela heranga, 1845.0 ou ao seu valor, sc o testador a pos- 
$ ~ ~ 1 1 .  suir em boa fA, 1801.0 e 1 h02.o 
- por clle lia Iiypotheea e nos bens 1 -do cousr, em que outro tenha par- 

da herança e es?ecinlmente nos do te, s6 tem direito A que pertenda ao 
herdeiro a clle obrigado, 1846 5. un. 1 ttsst:idor, 1804 O 

- n2o ]m'~dc accrcscer x o ~  outros le- -t:m dircito It cousa move1 e inde- 
gatarios, 1654.0 I terminada, ainda que n%o exieta 9; 

-ou heranítc é recebido pelos cha- morte do testador, 1805 O 

madoa A eubatituiçiio com o inesino en- ' -de cousa desiguada singularmen- 
cargo com que os receberiani os subs- te, quando a perde c quando recebe s6 
tituidos, 1864.0 V. Pensão. 

Lcgntlo de alimciztos - 
6. pago por inteiro pelo usufructuario 
universal da hernriv:~, 2531 O e 2233 O 

e eee;g. V. Legados. 
Zrogados -sobre condiçGcs de 

har-tr ou legado, 1848.0 c 1849.0 
-sob direitos c obrigagões do lega- 

tario. 1850.0 e segg. 

parte, 1806 .O c 1807. 
-em que caso é o executor db tes- 

tamento e como para isso nomeado, 
18'39.0 

-de prestagão periodica a que tem 
direito, 1841.0 

-sob cotidig%o póde ser obrigbdo a 
prestar caução, 1848 O e 1849.0 
- p6de scr substituido pelo teatador 
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no caso do recusar o legado, 1858.0 
-substituido por partes iguaes re- 

ciproc:irnente, entende-se sel-o na mos- 
ma proporção, 1865.0 

-de pensiio vitalicia e em heranya 
de que se faça inventario, que deve re- 
ceber, 2148.0 e segg. V. Leydarios. 

Legatarios -durante a for- 
ma Bo do inveutario, podem demalidar 
os e d c i r o s  e sob que caução e res- 
ponsabilidudo, 2056.0 e $5. 1.0 e 2.0 
2058.0 e stagg. 

-seiido nienores, ou como taes con- 
siderados, o testxmenteiro dar& conhe- 
cimento d:i )ie~.arigx ou legado ao res- 
pcctivo juiz, lf)01 O 

-taem diicito com hypotheca legal 
nos bens respectivos, 90ti.o n 0 8 - sLo chamados por editos para as- 
sistirem ao respectivo proccsso do in- 
veiitario, 2048.0 

-seus direitos e ohrigayi>os, 1791.0 
e eegg. V. Pe~isBo. 

Legislação - foi revogada to- 
da a anteiior que comprehender mate- 
rias previstas, e que abranger o Codi- 
go civil portuguez, L. do 1.0 dc julho de 
1867, 5.0 

Legitima - o que 8 ,  em varia- 
das e differexites especies, e em que 
consiste, 1784.0 e eegg. 

Legitimação - a  dos illegi- 

Legitimidade - dos filhos, 
101.0 c segg. 
- s6 O pac, OU seus herdeiros, a po- 

dem impugnar, 106.0 
Lei - 6 igual para todos e sob que 

limitação, 7 .O 

-não tcm eKeito retroactivo, e sob 
que excepção, 8.0, 9 o e segg. 

-por ella se coiistituo a servidão, 
2271.0 e 2171.0 e segg 

-por disposição d'esta, se p6de 
constituir o usufructo, 2198.0 

-o que a tiver invocado e allega- 
do, eendo estrangeiro, deve provar a 
sua existeucia, sendo-lhe contestada, 
2406 .o 

-os actos praticados contra a sua 
dispobiy%o ciivolvem nullidade, salvo 
quando ordenar O contrario, 10.0 

-quando se pdde sailar e d a  nulli- 
dade, id. 5. un. 

-a excepção d:i lei deve 'ser espe- 
cXcada na lei, 11 0 

-quando recoiihcae um direito, le- 
gitima os meios iiidiapensaveis para o 
exercicio d'este, 12 
- quem exerce O seu direito em con- 

formidade com a lei niío reeponde p e  
10s prejuizoa que d'ahi possam resul- 
tar, 13.0 e 11.0 e eegg. 

-quando nem pelo texto d'eiia, , nem pelo espirito, ou casos analogos 
tiiiioi, e quando, torna sem effeito em outras leis prelc,nidn, sc nAo pode- 
s instituisão dc herdeiro, 1814 0 e 
1816.0 
- a dos filhos ou por eecriptura, ou 

por testamento, ou por qualquer outro 
acto solemue, ser4 notada A margem 
dos respectivos assentos dc nascimen- 
to precedendo despacho do juiz que as- 
sim o determine, 2469.0 e (5 2 0 

-quaes s8o os filhos legitimados, 
119.0 e scgg. 

-aproveita tanto aos filhos, como 
aos seus dcsceiidcntcs, 120.0 V .  Acpilo 
e Paternidade illegitima. 

i'1- rem resolver as  qui stùt. 1 " ' 

tos e obrigagUes, s~r t lo  11, L . ,,c- 
10s priiicipios do diicito natural, con- 
forme as circumstaricias do caso 16.0 

-as ohrigay8cs que ella iinpUe não 
podem ser objecto de contiacto, 671.0 
u . O  4.O I-. Lei cano~iica e Leis. 

Lei cunoniou - oolifurrne os 
seus preceitos, é quc tcm 1og.i.r o ca- 
samento catliolico, 1069.0 

-mas esta lci se limita st'tiiicute a 
deliuir e reglilar as coudic;Ues e os ef- 
feitos espiiituaes do casamento. sendo 

Lcgitiinação de fillios as coudiç3es e os eíleitos temporaes 
-V. 2445.0 11 o 4.0 e 2488.0 e scgg d'el!c definidos e regulados pela lei ci- 

Legitimados - por subse- I vil, 1070.0 
quente matriinoiiio, teem na successUo Leis - E licita a todos publicar 
iguaes direitos aos filhos legitimas, I as leis e regulsmciitos, e quaasquer 
1988.0 I outros actos publicas, cfficiaes, e em 

-quaes s2io os filhos legitimados, cluc termos, 511.0, 580.0, 603.0 e 604.0 
119.0 e segg. - todas sobre arrendamentos espe- 

-por subsequente matrimonio, silo ciacs foram revogadas, 1631.0 V. Leb 
equiparados em tudo aos filhos legiti- I e re.yulanzento8. 
mos, 121.0 I L c i w  comuicx.ciac~r 
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-quando por ellas se regula o contra- 
cto do barcagem, de alquilaria e de re- 
covagern, 1411.0 

Leis e rcpiilamcntos - 
(~uando us documentos ofieiaes se niio 
fazem em conformidade com as diapo- 
siçaes das leis e regulamentos, que de- 
tcrniinam o modo como aquelles de- 
vem ser esarados e expedidos, annullam 
esses docuuientos, 2494.0 

I A < - i  - tcstamcntarias - 
ciri que casos ficam sujeitas a estas re- 
gras as doações, 1157.0 5 .  un. V. Le- 
gklaçEo. 

Lcito - quando fórma parte do 
predio, 381.0 53. 3.0 e 5.0 e se&. 

-ou alveo da corrente, o que é, e 
disposições respectivas, 381.0 §..3.0 e 
segg. 

Lcit os - de rios e esteiros, s&o 
cousas publicas, 380.0 n.0 2.0 

LcnRras - V. Pastos, 473.0 
L c r - - o  que não sabe ou não p6- 

de ler, 6 iuhubil para fazer testamento 
cerrado, 1923.0 

Lesão -quando sobre seu fun- 
dameutu se pódc rescindir o contracto 
de compra e venda, 1582.0 - quando possa dar-se contra o pro- 
prictn io deve o respectivo usufructua- 
rir 8 d.1 noticia d'ella ao proprictario, 
e sob que responsabilidadc, 2240.0 

Li1,ci-dnde -é  um direito ori- 
ginario, e em que consiste, 359.O n . O  

2.0 e 361.0 
-nBo se p6de coarctar ao interdicto, 

e com que excepção, 333 O 5 .  un. 
Li1 >cn.claclc pessoal - 

(4 i.t.rtv !L iridemiiisaçiio motivada por 
f.lctos que lhe sejam ofiensivos, 
23bS O 

Liecngas -para casamento, 
1061.0 e 1062 o V. Coi~ceesEo. 

LicituçBo -quando tem logm 
e coino so procede a ella, e sob que 
disposiçGes, 2127.0 c segg. 
- no3 iiiveritarios de menores ou si- 

milhnntcs, como serão estes admitti- 
dos a licitar, 2130 O 

- legxlmerite feita não p6de retra- 
ctar-de, 2131.0 e segg. 

Linha. cXe ~3a.1-entesco - 
b. constituida pola serie dos graus, e 
cada um d'estes é formado por cado 
geração, 1973.0 - uando se diz recta ou transver- 
sal, 374.0 a 1975.0 

- como se contam os graus n'esta e 
n'aquclla linha, 1976.0 e 1977.0 

Linha recta - o que 6 ,  
1974.0 

-n'esta, sendo doscendente e nun- 
ca na ascendente, se d6 o direito de re- 
presentação, 1981.0 

Linha transversal - em 
que caso existe o direito de represen- 
tação e a favor de quom, 1982.0,198'314 
e 1984.0 

Liquido -quando se póde exi- 
gir pelo credor, em quanto se n8o li- 
quidar o illiquido, 7'22.0 

Litigante - que não tiver ad- 
vogsdo ou pracurador, que o defenda, 
pódc requerer ao juiz que lh'o nomeie, 
1357.0 

Litig-io - para constituir direi- 
to, 6 preciso que seja contestado ha sua 
subtitaucia em juizo conteucioso, por 
algum iuteressado, 788.0 

Livros - os do registo civil de- 
pois de eiioerrados serâo remettidos 
com seu duplicado & camara munici- 
pal respectiva, aonde serão arahiva- 
dos, 2453.0 

Livr-os para registo - 
quaiitos deve haver em cado uma das 
conscrvatorias e quaes, 957.0 

-a  que são destinados cada um 
d'esses livros e como se proceder4 ao 
respectivo trabalho, id. S. 1.0 e segg. 
V. Hegi.do.s. 

Locação - o que 8, e quando 
sc diz arreiidamento, 1595.0 
- auando 6 ~rohibida aos magistra- 

dos e mais empregados pubiicos, 
1599.0 
- sobre arrendamento de buus do- 

tacs, 1601.0 
-sobre o dos bens dos menores, 

1602 .o 
- que obrigagões tem n ' e ~ t e  eontra- 

cto o senhorio ou locador, 1006.0 e 
segg. 

-quaes o rendeiro ou locatario, 
1608.0 e sonn 
- quaesU&jrtm n'eate coutracto as  

obrigações reciprocas e outras especia- 
lidades, 1609.0 e segg. 

-na dos predios urbanos, que es- 
pccislidade ha, 1627.0 e segg. 

-e na dos predios rusticos, 1627.0 
e segg. 

Locador - V. Parceria ngri- 
cola. 



Logar - quanto ao logar e tem- 
po da yrestxgão, 793.0 e segg. 

Lotes - como serão formados, 
0142.0 

&oucos - nlo podem testar, 
1764.0 n.0 1.0 

Loirv:i<los - por quem são no- 
meados i10 inventario entre maiores, 
2089.0 9. un. 

-por quem nomeados no inventa- 
rio entre menores, 2090.0 

-por quem nomeados no inventa- 
rio entre inibiores e menores, 2091.0 e 
9. un. 

Liaci-os -restituem-se no caso 
de rescisão, 1032.0 

-quando com elles roeponde o so- 
cio para com a soeiedah particular, 
1254.0 e 1255.0 
- lucros e fruetos de oouss doada, 

vem A co!laç8o e desde quando, 
8106.0 

Lucros e pci=drts -quando 
são proporeionaes t i  entrada do soeio, 
n&o havendo cstipulaglio em contrario, 
1262.0 

Luc&uosa - nlio p6de estipu- 
lar-se nos emprasamentos de futuro, 
1657 .o 

Luto - as despezas com o d a  
viuve e dos filhos do hllecido teem 
privilegio -nos moveis, 884.0 n.O 2.0 

M B  f6 -não póde eer ogposta 
contra as prescripç5es mencionadas nos 
ar t t  538.0 e 544 o 

-quem com ella receber eousa in- 
devida, deve restitiiil-a com perdas e 
damnos, 758.0 S .  1.0 

-este preceito so estende a qual- 
quer o0tra pessoa qiie de m& fé tenha 
em ei a cousa, id. 

: ~ i i i < i  I wrn ella pdde ser reecindi- 
do o eo~iti.:rcto de que traetarn os arti- 
gos 1033.0, 1034.0, 10t%.o e 1036.0 

-havendo-a sobre objectos eonfun- 
didos, como se procedo, 2300.0 e segg. 
e 2303.0 

-no caso de acceseão immobiliaria, 
2307.0 
- auando se diz existir na renunoia. 

1378.8 $ 2.0 
-a 3; alheador que consequeacias 

traz, 1048.0 
-havendo-a na venda de eousa 

alheia, o coiitrncto í: niillo, com a res- 
pectiva respoiis:~bilidadc de perdas e 
dainnos, 1555 o 3. uu. 
- sempre ac presume no esbulhador 

violento, 495.0 5 5.0 
-obriga o lioesuidor A restituiç%o 

dos fructos, 437.0 e 498.0 
-a mB fí: e dolo, no exercicio e ear- 

go do testamenteiro, tornam este res- 
ponsavel por perdas e darnnos, 1909.0 

Mão -abusando do poder mnter- 
no p6de ser inhibida, e em que termos, 

de reger a pessoa e bena dos seus fi- 
lhos, 1G1.0 

-perde com o usufructo dos bens 
dos menores, a admiiiistragZo d'estes 
bens, se passar a seg~iiid:is nupeias, 
conserva porkm o poder materno ao 
que disser respeito As possoas de seus 
filhoa, 162.0 

-quando B obrigada a d:tr eauçio 
pela admiiiistrayio dos be i i~  doa filhos, 
162.0 S. un. 

-tornando a enviiivar , s  i o 
usufrueto e adninistra<;ão dos bens doe 
filhos, 164.0 

-como p4de nomear tutor ao filho 
menor ou interdicto, 19 3.0 e segg. 

-em que casos a do filho cspurio 
menor lhe udde nomear tutor. 279.0 e 
segg. 

MGc hinuba - a sua confir- 
mqão,  doa bens do filho merio. t: in- 
terdioto, pertence ao conselho de fami- 
lia, 234.0 n.0 1.0 

Mãos- partioipam &o poder pa- 
ternal, e em que termos, 138.0 e 139.0 

Magistrados do mfnis- 
terio pilblioo - quando nLo po- 
dem ser procuradores, 1364.0 n.0 5.0 
V. Curadores geraes dos o i p l ~ i o e .  

Maior- Debaixo da tutela, em 
que penas incorre casc~iido sein a rea- 
pectiva licença, 1060.0 e 1071 O 

Maiores - os que são iuhibidos 
de reger sua pessoa e bcns não podem 
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:asar sem licença, 1058.0 e 1071.0 
-qual o seu domicilio, 48.0 e 50.0 
R ' I a i o n - i c l a d o  -a  sua época é 

aesigtlada, sem di~tincção de scxo, aos 
vinte e um :rtliios completos, e por ella 
ae disp3o livremente de pessoas e bens, 
311.0 - para a rcspcctiva cxecução, e com 
a certidao de idade, se requer a eiitrc- 
g a  dos beiis, e baixa no registo de tu- 
telas, 312 o 

-a entrega porém deixa de reali- 
sar-se com a sentenca dc iriterdiccào 
OU a existencia do processo re~pecti- 
vo, 313.0 

-pela cios filhos termina o poder 
paterno, 170.0 n.0 3.0 

-a  do exposto ou abandonado, é 
aos 18 annoe, 291.0 

M d a s  p o s t a s - c o m o  se 
proccdcrh ahi na occupação e cntre- 
ga das cousas moveis abandonadas, 
422 .o 

Mandado -do que se passar 
para a coiivocaçHo do conselho de fa- 
milia, se deve declarar o objecto prin- 
aipal que vai subincttcr-se li sua deli- 
beiaçLo, 211.0 

Mandante -em que caso tem 
a c p o  coutra a mulher casada manda- 
taria, e coutra o mandatario, c coutra 
o menor riko emancipado, 1334.0 V. 
Maridato judicial. 

IMandaturio - quando res- 
ponde pelo substitiiido, 1342.0 e 1343.0 
V. Makdaio jr~dicial. - quaudo e com que cxcopgoes o$ 
actos d'ejlc, depois de acabar o man- 
dato, não obrigam o constituinte, nem 
para com o ninndatario ncin para com 
o terceiro, 1369.0 
- quando t5 responsavel para o cons- 

tituinte, id. 9. un. 
-morto cdte, qual a obrigação de 

eeus hcid':iuoe, 13G7.o 
-s~ias oliiigaç0es e respansabilida- 

des, 1336." e segg. - p6de ncceitar proeuru(jh em actos 
que a lei lhe ii&o vede, 1333.0 

-tem direito de rctençào do obje- 
cto.do matidato até ser pago da des- 
peza, 1949.0 

--seu direito e obrigaçPo para com 
terceiro, 1350.0 - não p6de comprar bens de que es- 
tiver encarregirdo, 1552.0 n.0 1.0 V. 
Mamdatarios. 

Mandatal-ios - quando não 
podem comprar, 1562.4 n.0 1.0 

Mandato - quando a gestiio se 
considera como mandato em todos os 
seus effeitos, 1726.0 

-qual o seu objecto e pessoas que 
O podem conferir e acceitar procuraçrio, 
1333.0 e segg. V. Mandatario e Man- 
dato judicial. 

-o que 8 ,  como se pode rcalisar, 
1318.0 

-por que forma se coristitue, como 
se prova, e como se torna valido, 1319.0 
e segg. 
- quando se presume gratuito, 

1331.0 - acaba pela revogação da procura- 
@o, 1306.0 

Mandato judicial - quaes 
ae pessoas que o não podem exercitar, 
1354. 

-como p6de ser conferido e em que 
termos, 1356.0 e segg. 
- quando acaba e quaudo se pbde 

revogar, 1363.0, 1364.0 e 1365.0 
-acabando pela morte do consti- 

tuinte, deve o mandatario continuar na 
gerencia, em que termos, e até quan- 
do, 1366.0 

-em caso de renuncia, quando é 
obrigado a continuar-se na gercncia, 
1368.0 

Manhas - V. Defeitos. 
M a n i f ' c s t o  - sem que este se 

faça, quando se não p6de fazer o re- 
gisto definitivo, 9SO O e 5. un. 

ManutençZio dc posse - 
por quem póde scr iiitentucia, e contra 
quem, esta acção, 504.0 

-quando prescreve, id. Ej. un. 
Mal-achões, ou motas - 

tudo o que ellas produ~em natural* 
melite compete aos doiios dos predios 
servientes e as obrignç0es d'estes, 
458.0 

Marido - o que alhear ou obri- 
gar bens dotaes nod casos em que o 
iiBo possa faeer, é responsavel por per- 
das e damno~, e para quem, 1151.0 
- não póde ser testemunlia uns cau* 

sas da mulher, 6511.0 n.0 4.O 
-tem obrigaçlio espeeiill de prote- 

ger a pessoa de sua mulher, 1185.0 
- perkence-lhe a adininistração dos 

bens do casal, 1189.0 
- sem auctorisaçb da mulher nLo 

p6de alienar bens ima~ubiliarios, nem 
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ter qucetCes em juizo sobre a pmprie- 
dade, 1191.0 e 

da  mulher, 1198.0 e segg. 
- quaiido não, 1199.0 
-os scus direitos e obrigag0es em 

rela ão aos bcns cominuns do casal, 
110i.O e scgg. 
- elle e os seus hcrdciros tccm direi- 

to a serem pagos das bcrnfeitorias ne- 
.cessarias c uteis feitas nos bcus dotues, 
1163.0 
- quando pazer em risco os bens 

cornmunrr pela ma .zdn~iuistraçHo, au- 
ctorisa a inullier k separaçgo dos bons 
communs, e eiu que termos sc far4 a 
scparagão, 1219.0 e scgg. 

-scus direitos c obrigaç6cs conju- 
gaes, 1184.0 e segg. 

-causas legitimas para a scptlra- 
$0 de pessoa e bcns, fdrma de proccs- 
so e mais providencias, 1201.0 c segg. 

-seus direitos e obrigaçUes, con- 
tzahindo segundas nupcias, 1235.0 e 
scgg. V. A,uctoriaagito naarital. 

-adultero, não pJde dis2ôr a favor 
do seu cum~lice, 1771.0 

-deve requerer a averbaçzo da. 10- 

salvo quando a miie peesoalmente, ou 
por seu procurador, fizer e assignar es- 
t : ~  declaração, 2467.0 

Matos - pr~duzidos nos b:ildios, 
ou terrenos muiiicipnos a quem perten- 
c:m e aomo podem ser occupados, 473.0 

Mt~triirionio -1egitiina os fi- 
llios nascidos axites d'elle sciido d : ~ s  
pdssoas que o contrahem, 119.0 n.0 1.0 
e scgg. 

-euta lcgitimação por quem pdde 
ser iinpugiiada, id. 3. 1.0 e 120.0 e 
121.0 

-no regista do logar ondc 8 celo- 
brado, alii se faecm os :tjicntod do c3- 
samcnto, 2475 

-não se verificando ou sendo nn- 
nullado, ficam sem effeito as doaq0es 
ou deixas eiitre esposos, 1160.0 

-dissolvido elle, se restitue o dote 
8. mulher oii a scus hordeiros, 1156.0, 
1157.0 e 1158.0 

-de poituguexa com estrangeiro faz 
perdor B mulhck a qualidade de portu- 
gueza, a qtial recupera pela di~solugio 
d'elle, 22.0 n.O 4.0 

-pela dissoluç%o d'ellc acaba a 
coiiimuiihiio, 1121.O 

-o seguiido regula-se pelas dispo- 1 siçõcs do priiriciro, 1239.0 V. 1233.0 
gitimaçao do filho illcgitimo, casando- 1 - aniiul1:rdo ou dada reparação ju- 
s ~ ,  24l:!~.O dici:il, que direito teein os filhos, 165.0 

e rit~iltier, o superste colitixiún a 
posse e admiiiistraçgo atS 8. partilha, 
1122 .O - a excepção, id. n.08 1.0 e 2.0 V. 
1117,? 

-fica respoiisavel com a mulhor pe- 
Ia mh gereiiciil que clla faça dos bons 
dos filhos, 163.0 

-o sogiiiido noincado tiitor devcscr 
confirmado pcdo couscllio, 133.0 9.  un. 

MEXI-itimos -qu:~l o domicilio 
d'aquelles que teem P~:LÇ:L na armada 
ou ern n:ivios mercl~nteu, 52.0 9.  un. 

Matas - V. Arvores. 
R l a t c r i a e s  - iiocivos, deposi- 

to de sal, de substancins co~rosivas, 
que produzam infiltrações nocivas, que 
distancias dcvem guard:tr-se para os 
tvr e prevençijcs a tomar, 2338.0 

-quem os fornece. V. AcçZo, 1405.0 
-V. Propric!ario, 2304.0 
R T a t e r . i a s  - ; ~ r - i l r r u s  -V. Di- 

vidas, 883.0 n.0 1.0 
Maternidade - nHo se ad- 

mitte no regiato civil esta declaragiio, 

3Iaii p n . o c c d i n ~ c n t  o - da 
parte do apreiidiz, quandl I . i- 

cisão, 1425.0 n.0 3.0 
B X a u  t r a t a m e n t o - d a  par- 

te  do mestre, quando motiva a resci- 
são, 1425.0 n.0 2.0 

M c a ç & o - d o  marido, 1118.0 e 
1120.0. 

-da mulher, 1127.0 e segg. 
-do coi~jiige inventariante como se 

preencho, 2138.0 e segg. 
M c d i q 5 . 0 - d e  prcdios rcgista- 

dos, deve, havendo-a, constar de re- 
gisto, 959.0 n . O  3.0 

I Medico -assistente niio pdde 
ser oonteinplado pelo enfermo no tes- 
tamento, se morrer d'eesa molestia, 
1789.0 

Mcdicoa e cirurglõcs - 
as suas retribuiqões quando prescre- 
vem, 539.0 n.O 2.0 e 9 1.0 ' 

M c l h o r - r c m e n t o s  - cstra- 
nhori Q, intervcnc;ão do evicto revertem 
em proveito do veiidcdor, 503.0 

Mcmbro -do edtabelccimento 
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nHo pdde tomar de locaçíio, 1599.0 
u.0 2.0 

M e n o r - s o b r e  o contraeto de 
serviço coin mcnor, 1389.0 e 1390.0 

-não ernaucipado, não pdde ser pro- 
curador em juizo, 1351.0 

-o emprestimo que lhe 6 feito, 
quando não pdde ser exigido nem do 
mutuario iiem do fiador, 1535.0 

-não p6de pedir a rcstituipão do 
que tiver pago, id 5 .  un. V 1536.0 

-quando é tido por abaudonado e 
considerado como cxposto, 283.0 V. 
Expostoe. 

-por que fdrmn se emancipa, 304.0 
e scgg. - eerido herdeiro se procede jiidi- 
cialqente a inventario e partilhas, 
2012.0 

-sendo hciciciro haver& sempre in- 
ventario, 2062.0 

-e rio prnqo de sessenta dias ser& 
ooncluido, id. slj. 1.0 e 2.0 

-os scus direitos são defeiididos e 
sustentados pelo protutor, todas as ve- 
zes que se acharem em oppofiição com 
os interesses do tutor, 258.0 n o 1.0 
- teiido bcns em grande distancia, 

como se procede na sua administra- 
qão, 225.0 
- cm quc penas incorre, não selido 

rmnncipado, e casado scm licença, 
IOG0;0 e 1071.0 

-tem hypothrca legal nos bens de 
seus tutores, 906.0 n.O 2.0 e 918.0 e 

gnar-lh'os com o fundamento na meno- 
ridade, 93.0 

-a sua incapacidade legal suppre- 
se pelo poder paterno, 103.0 

-qual o seu domicilio, 47.0 
-emancipado, qual o scu domicilio, 

50.0 - - 
- pel-filhado, qua.iido p6de impugnar 

a perfilhação, 127.0 
-os seus bens quaiicio e cm que ter- 

mos podem ser alienados, hypotheca- 
dos ou obrigados por seus paes, 150.0 
- logo que se emancipe ou chegue A 

maioridade, recebe de seus paes o que 
lhe coube e como, 154.0 
- nito perfibhado, não esL4 sujeito no 

patrio poder, 167.0 
- est5 sujeito á juri;dicção orpha- 

nologica do juiz do seu dotnicilio, 182.0 
-fallrceiido alguem de quem ellè 

seja herdeiro, o que devt: fazer o cabe- 
pa de casal ou a pessoa que morar na 
casa do fallecido, 189.0 

-sendo maior de 14 ntinos, e n l o  
estando ausento, é conroc:~do para ser 
ouvido em conscslho sobre assumpto de 
importancia, 211.0 

-p6de reclamar a declaraçlo de 
não querer ser cidadão portuguez fei- 
t a  pelo pae ou tiitor, 18.L1 9. 2.0 
- qualquer seu parente ou intcres- 

s:ido na decisão do const4ho pdde re- 
correr d'clla para o de tutela, 22G.o 

-quando e com que formalidiidee 
seus bens immovcis siio arrciid:~dos, 

SCgg- 
-determinar a sua profir~são, oficio 

ou serviço a que dcvc dedicar-se, pcr- 

263.0 e scgg. 
- o  veiididos, 267.0 e segg. 
- n8o gosa dc r~stituição por iiitei- 

tence ao conselho de farnilia, 224.0 u.0 ro, 297.0 
7.0 I -em que casos se rescindem os 

-n%o p6de sor prrso sc.m nnctori- actqs a coiitractos por elle pratic:~dos 
eagito do conscllio de faniilia, e em qiie 
termos, 224.0 n 0 12.0 
- conccdidn a emnqcip~ilo, nLo lhe 

lcga!mcntc ou com a devida auctorisa- 
çBo, 295.0 
- quaiido são nullos os actos prati- 

p6de ser revopda, 310.0 cadoa por elle e com qnc excc,$i.o; e 
-quando nao pdde exigir o legado quaiido n91o piide valer-se da nullida- 

antes do tempo rnarc.ulo, ainda que de, 293.0 e iiumrros. 
emanci;i:icto seja, 1855.0 - casando sorn nuctorisação, at6 

-6  vali40 0 crn,rc,titno q u ~  contra- I qu a11 a o d coiisider;ldo rnciior, mas sci- 
hir parn :~lirnentos, 1375.0 c 153G.O 

- E  a ppssoa de ainbos os sexos até 
que complctr 21 annos, 97.0 

-não p6dc exercer seus dircitoe ci- 
vis o seus nctos n%o o obrigam juridi- 
camentc c com que excepçfo, 98.0 

lhe-hno al.l>itrados alimentos, 30G.o 9. 
iin. 

-de quatmze annos nRo pdde s w  
tc~teinuiiha, 2510.0 n.0 3.0 V. ilfenores. 

M c 2 n o i r - e s  - são regidos, prote- 
gidoa o seus bens administr~rdos por seu 

-celcbr:irido actos illcgitimos, n50 pae e na faltn ou auaencia, pela mse, 
podem os outros estipiiln.~tcs impz- 1 137.0 e sem. , 
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-os de quatorze annos, ou de do- - obriga950 do teatamenteito do 
ze, sendo do sexo feminino, não podem participar ao juiz a respectiva heran- 
easar, 1073.0 n.0 4.0 , gla ou legado, 1901.0 

-não podem ser teetemnnhae, 1 - em quanto n l o  tiverem quem sr 
2510.0 n.0 3.0 represente, nlo corre contra elles a 

-bs nHo emancipados nPio podem 1 prrscripyjo, 549.0 
ser testemunhas em testamento, 1966.0 1 - como corre contra elles a prescri- 
n.0 4.0 pção , 550.0 V. Cpnsentintento. 

-a seu respeito e dos ausmtee e I Mcrnorc~s não emancf- 
sobre a tutela dos fillios legitimas c il- pados - podem ser mandatarios, 
legitiinos, sobre tutela testarnentsria, salvo o caso do art. 1354.0, 1334.0 
legitima e dativa, 185.0 e segg., 193.0 B l t - n o u - i c l a d e - q u a n d o  existe, 
e segg., 199.0 c scgg. e 202.0 o segg. e como (:, supprida, 97.0 e segg. 
- illegitimos perfilhados, esta0 su- 1 - nRo releva. da responsabilidade 

j ~ i t o ~  2 0  poder paternal, e em que ter- civil, 2379 o 
mos. 1 li(;.o -- quanto d criminal, id. 
- eoliio serao tutelados, id. 5. uil. , Mestre - quaiido 8 obiig:i(lo a 

e 162.0 pagar o servigo prestado pelo apren- 
-os seus bens sdrnente podem scr d i ~ ,  1428.0 

vendidos nos termos prescriptos na lei, - a favor d'elle nHo p6de testar o 
1554.0 menor, 1768.0 e 1770.0 V. Conlracto de 

-qual o seu domicilio, 47.0 e 50.0 aprendkagem e Mestres. 
-quando e;issdoa, e sem que seja Mestr-c@ - suas retribuigões e 

averbado o registo piovisorio do doto 1 prescripção, 541 0 

e da hypotheea, nto se defere a reque- -de sciencias e artes, que hajam en- 
rimento do entrega de bens, 930.0 ' einado os filhos do devedor ou outros 
- em conflicto com seus paes, se 

lhes d4 curador, 153.0 
-havendo-os, obriga o eonjuge so- 

brevivo a piocedcr s inventario, e ern 

a quem este devesse dnr educaçIo, teem 
privilegio geral sobre os moveis quan- 
to aos seis mezes ultimos, 884.0 q.0 6.0 

-de artes e profissões liberries, & 
que tempo e sob que pena, 156.0 fnltn de ajuste de seus vencimentos, 

-o riirnrlor dos orphios que não rc- quem os arbitra c como, 1409.0 9. un. 
q11~ror 1 f.tvoi d'elles o que fGr de di- ' -seus direitos e devercs para com 
reito, ein que pena incorre, 158.0 os aprendises, 1424.0 e sc'c,o 

-n8o goqnrn do privilegio da resti- Mcz - E  scmpro coiiiput,rdu em 
tuiqão por inteiro, 237.0 I trinta dias, 560 o 9. 2.0 

-providencias sobre a reseisiio dos 
actos por elles praticados, 298.0 e 
299.0 
- por quem p6de ser acceita a he- 

rança deixada a menores e de que for- 
ma, 2025 O 

- os de quatorzc annos não podem 

Mczndaé-, - a máe que passar 
a c;<-giindas nupcias, p6de exigir que o 
cei~selho de familia arbitre as mezadas 
convenientes para seus filhos, 16.2.0 V. 
Ali~~entos. 

M i l i t a r e m  - em serviço activo, 
xiáo corrc contra elles a preseripçHo, 

testar, 1764.0 n.0 3.0, 1767.0, 1768.0 e 551.0 n.O 5.0 
1773.0 - qual o seu domicilio, 52.0 9. un. 
- seiido interessridos nos bens em Minas - p6de abril-as em seu 

usufructo, d'estes se deve fazer iiiven- predio o proprictario, em que $rmor, 
tario judicial, e como, 2221.0 n.0 1.0 
- os de vinte e um aiinos n8o podem 

casar sem licença, e de quem, 1058.Oe 
segg. e 1071.0 
- os nGo emancipados náo podem. 

ser testameuteiros, 1888.0 
-pelos seus direitos e i n t e r n e s  

teem obrigaçHo de vetar os curadores 
geraea dos orph&os, e os magistrados 
do ministerio publico, 210.0 

e sob que liinitaç0ea, 2321 o e segg. 
-não as p6de abrir de novo o usu- 

fructuario, 2315.0 §. un. 
- é licito a qualquer abril-as no seu 

predio paro buscar agua, 450.0 
- e iioa terrenos publicos ou paro- 

ehiaes, precedendo licenga, 452.0 8. 
Mineraes. 

M i n c n . n c s  - a e m  pesqniza 6 
concedida indcpcndeutemcnte da  au- 
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otorisaçao do governo, nos terrenos 
que qualquer possuir, 465.0 

-quando é a pcsquiza concedida 
em predios alheios, 466.0,4ti'i.o e2321.0 

lWi11iatcrio publico - 8 
ouvido sòbre a nullidade ou illegalida- 
de do titulo para registo, 981.0 3. 2.0 

- é  o defensor do arguido na inter- 
dicqão requerida por parente successi- 
vel, ou pelo coiijuge do desassisado, 
315 O e Sj. uu. 

-cumpre-lhe appellar sempre da 
sentença que decretar a interdicgão, 
317.0 11.0 7.0 e segg. 
- é ouvido no registo de mera pos- 

se, 524.0 
- (! sempre ouvido nos actos que 

dizem respeito ao ausente, 62.0 
- é ouvido na scparagão de marido 

e mulher, 1207.0 
- é  tiabil para requerer a nomea- 

são do curador ao ausente, 56.0 
- faz piinir e iiihibir os paes em ca- 

so de sbuso da administr:tq&o, 141.0 
- 6 oiivido sobre a alicnaqão ou hy- 

pothoea dos bens dos filhos de que os 
paes 820 ~~sufru~tual . ios ,  150.0 
- aiiando o6de reauerer a interdic- 

gão, $16.0 A 

-nuando deve reauerer a interdie- 
gâo ddOs prodigos, 34i.0 e 343.0 

- é  ouvido na queixa do prodigo 
contra seu curador, 350.0 - intorvem no levsmtamento da in- 
terdicggo do prodigo, 352.0 , - pbde intentar as ncçces para ree- 
cisão do privilegio de invenção, 634.0 

-assiste B venda de bens legados pa- 
r a  obra pia ou utilidade publica, 1902.0 

Miiiistro d m  IgreJa - ce- 
lebrando algum casamento contra O 
disposto uo art. 1058.0, que penas tem, 
1071.0 

Miseravois - quando o em 
que teru~os são seus filhos entregues ao 
cuidado e protecção dos municipioe, 
294.0 e segg. 
- é considerada legitima tutora dos 

filhos d'elles a inuuicipalidade, em 
quanto cstiverem a seu cargo, 296.0 

Mohiliau-ios e immobi- 
liarios - estes bens são sempre a- 
pecixes, aquelles subdividem-se e co- 
mo, 879.0 

Modificação - quando s res- 
posta a envolver na proposta conside- 
ra-se como nova proposta, 654.0 

Modo - o de adquirir a propife- 
dade é mister que seja legitimo pare 
os effeitos do direito civil, 366.0 9. un. 

Moeda - a convencionada no 
contracto 6 mantida pela lei, 724.0 e 
725.0 e aegg. 
- metallica, p6de substituir-se por 

acçces dos baiieos, ou fundos publicoa, 
para o deposito preciso para a expur- 
g a ç b  da hypotheca, 940.0 

-sendo certa c cspecificada, deve 
o pagamento fazer-se n'ella, e não a 
havcndo, que se observari, l638.e 

Mora - na satisfac20 do oonhra- 
cto d& direito a exigir aTpena por essa 
falta, 676.0 6. 2.0 

-juros d%lla, havendo-a no paga- 
mento de foros, p0de pedir o senhorio 
directo, 1671.0 V. 732.0 

Moracloi- - usuario deve fazer 
inventario e prestar caução como usa- 
fructiiario, 2256.0 
- s6 phdc receber os fructos neces- 

sarios para rlle e sua farnilia, 2257.0 
-não pódc vender, alugar, ou por 

qualquer modo trespassar o seu direi. 
to, 2253.0 

-consumindo todos os fruotos, OP 
occupando todo o edificio, que despe- 
sas, reparos e coutribuig0es1 lhe eum- 
pre pagar, 2259.0 e segg. 

Moral publica - todo6 os 
actos que llfe são contrario8 não podem 
ser objecto de contracto, 671.0 n.0 49  

Moratoria - quando extingue 
a fiança, 852.0 

Morte -a do substituido extlo- 
gue a substituieilo pupillar, 1860.0 

-a  de um dos conjuges dissolve O 
matiimonio, e o conjuge sobrevivo exer- 
ce o poder paternal e com que obriga- 
~Oes, 155.0 e segg. 
- a dos paes, ou dos filhos, termina 

o poder 'paternal, 170.0 n.0 1.0 

-por ella se acaba o mandato, 
1363.0 n.0 3.0 

-a do amo, e a do servipl,  rerok 
ve e como, o eontracto do s e r v i p  do- 
mestico, 1385.0 

-termina o contracto de apr- 
zagem, 1430.0 

-a oorteza da morte do ausente ex- 
tingue a curadoria, 78.0 n.0 3.0 
- a de um sooio, em sociedade par- 

ticular, extingue s sociedade, 1W.e 
n.0 4.0 e 1877.0 - a de algum doe signatarioe do eb 
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cripto constitue a data do eecripto, 
2436.0 n.0 2.0 

Mortos - se reputam no mesmo 
tempo os que pereceram no mesmo de- 
sastrc ou dia sem se poder verificar 
quaes foram os que primeiro se fina- 
ram, 1733.0 

MOI;LL.J - V. Marachaes. 
Moi~chõcs - quaes os que pcr- 

tencem ao estado e quando pertencem 
aos proprictarios, 2294.0 9. un. e 2295.0 
e segg. 

Movel, oousas ou bons 
moveis -quando d'esta expressao 
se usar. eiitciider-se-hão s6 os obiectos 

houver reeebido a cousa do devedor, 
ou quantia sobre que reoahe a fianga, 
820.0 n.0 3.0 
- e tambem existe aquella valida- 

de no caso do n.O 4.0 do cit. art. 
-não p6de ser testameiitcira, sem 

auctorisação de seu marido, 1887.0 
-como p6de scr supprida esta au- 

ctorisação, id. 
--ficando gravida, ao tcmpo da mor- 

te  do  nar rido, como deve proccder, 
157.0 

-quando n%o consimte na doação de  
moveis ou dinheiro, feita pelo niaiido, 
esta doacão ú levada em conta nn 

materiaeu, que por naturoea sãÕ mo- 
veis, 377.0 $. un. 

Movois - do que O pae tiver 
usufriicto, srrão rcstituidos no catado 
cm que sc achnrein, e não oristi~ido 
pagar8 o valor d'elles, excepto smdo 
consuniido~ em liso commum  os filhos, 
ou tendo perecido por caso fortuito, 
154." 15. iin. 
- quaes as cousas moveis, 373.0 e 

segg. - quando sobre cousas inoveis, tem 
logar a prescripção, 533.0 e segg. 

Movcis c mobi l ia~~ios  - 
o quo se elitende por uns e outro4 bens 
e cousas, 37s o e scgg. 
- púdc o m.~rido alheal-os scrn con- 

sengo dn mulher, ssndo :r importancia 
computnda na sua mearão, 1113.0 
- espccificnm-se no inventaiio.com 

- 
mcaçSlo dó marido c coin que exceiisão, 
1471.0 
- presta obedicncia ao marido, 

1185.0 
- quaes suas outras obrigapijes e di- 

reitos, 1186.0 e segg. 
-n%o p6de ser procuradora, 1351.0 

n.O 2.0 
- não p6de ser testemunha na$ cau- 

sas do marido, 251 1 O u O 1.0 
Mulhcl- casridn- qual o seu 

dornicilio, 49 o 
- p6de eer mandataria, e com que 

excepção, 1331.0 
-quando p6de requerer a separa- 

çlio de bcns, tenha oii náo aommunhlio 
de benq, 1219.0 c segg. e 1223.0,1225.0 
e scgg. 

-a casada e dotada púdc I *  nl>ir- 
gar de  terceiro r execução fe i t<~  robre 

scus iignaes caracterieticos, 2071.0 V. os rendimcantos de seus bens dotaes ou 
Dividas. 

Movois de tal  casa ou 
pl-odio - esta expresGio, :ias actos 
e. contrtrctoa, comprehender-se-ha u'cl- 
la s6 o qar sc chnma mobilia, utensi- 
lios, nlf.ti:is, 37:i.o 

Moveis por-didos -V. Cou- 
sas n a o r ~ i s  p~rdirtns. 

proprios, administrados gelo marido, 
havendo f J t a  de alimentos, 1230.0 

-por contrscto dotal, tem hypothe- 
ca lcgal no3 bens do marido para pa- 
gamento dos valores inobiliarios dotaea 
c dos alfiiietes estipiilados, 906.0 u.0 
3 0 

- estq hy,~otli~ca í! coiistitiiidn pela 
dotal, 925.0 e 

mandato, 136; O ri.(> il: o - náo p6de acceitar a h c r ~ n  n acm 
do seu marido, 2084.0 

a do dcvrdoi., d:l direito ao fi:~dor para -nem o maiido a phdn aczcitar sem 
exigir que a~i icl lc  o cxoiicis d r  íi:iiiya, I consentimento da mullier, id. 
844 0 i i  O .! 0 

- auctorisa o credor a mudar o fia- 
dor, 823 o 

inircloa - nSlo podem ser teste- 
munkis, 1966 O U.O 5.0 

Mlilhcs - ainda qpe não aeja 

-em que ensoa púde contrahir di- 
vidas o administrar os beiis do casal, 
1116.0, 11 17.0 r 1193 o 

-V. Coizj~~y~s,  1684 0 ; SeparagZo, 
1201.O e seyg. 
- aeus direitos o obrigagijes, con- 

Commereiante, 6 valida a sua fianga se tialiindo segundas nupcias, espccisl- 
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mente passando de cincoenta annoe, 
1233.0 e segg. 
- p6ds, sem dependeiicia do mari- 

do, mandar registar a hypotheca pelo 
dote ou bens proprios, 1003.0 V. Hon- 
ras, 1188.0 

Mulheres -não podem ser tes- 
temunhas em testameuto, 19G6.o n.0 2.0 

Mril ta - quando p6de a camara 
iini) 1 :i 103 proprictarios, cujos pre- 
d i ~ ,  *J L I I  i~travessados por aguas cor- 
rentes, 413.0 

RXuiiicipalidades - suas 
~bsig+çÜcs, quanto aos filhos menores 
do pessoas miseravcis, 294 o e segg. 

-slo tutores d'cstes menores, sem 
quebra doo direitos paternos, 296.0 

Muliieipio - 8 como pessoa 
ino LI, c L ~ % L  de propriedade particu- 
lat , .;dL S. un. 
bMuros e paredes meias 
- quaudo se adquirem pelo proprieta- 
rio wnfinante, 23.28.0 S. un. e 132'3.0 
e 1330.0 
- a reparação e construcção do mu- 

ro commum, a sua alteação, direitos 
e obiigaçües respcctivas dos consertes, 
1331.0 e segg. 

-n'elloa nLo p6de um doe proprie- 
tario; a ; r  i;estas, janellaa ou qual- 

q!i iL > v i i ~ ~ r  aom licenga do outro, 
232.1 V ' -póde edificar-se sobre elies, quan- 
.h c~inmuns, e introduzir traves ou 
barrotps com tanto que ultrapas- 
gepi oimeio d'elles, 2330.0 
- qu:rndo p6de o consorte alteal-os, 

e quc dvvcrl observar, 2331.0 
-e se não p~dcrem agueutar o al- 

qamento, que deve fazer o que preten- 
der levantal-o, 2332.0 

-o coiisortc que não tiver contri- 
buido para o alqainento, como adquiri- 
r& a communlião d'elle, 2333.0 
- quando coininuns, como é feita a 

reparaçlo e construcçrio, 2334.0 V. 
2335.0 

-havendo duvida sobre serem ou 
nLo aonamune, como se resolver&, 
2336.0 

-entre predios rusticos, ou entre 
pnteos e quiiltaes de predios nrba- 
nos, quando se presumem cominuns, 
2337.0 

Mux-os, vallados, eebes 
ou regueiros - p6de cada um 
fazer em sua propriedade e de que mo- 
do, 2346.0 c segg. V. Comoros. 

M u ~ i c a  - V. Azlctores. 
Xutiiante - em que torinos 

rosponb pelos prejuizos, que tiver o 
mutiiarig, 1532.0 

Mutuan-io - adquire a cowa 
emprestada, e corre desde logo por sua 
conta todo o risco, 1523.0 

-sua obrigação de restituiqão, e 
em que praso e logar, 1524.0 e segg. 
- se o cmprestimo fôr de eereaesou 

outros productos ruraea, porque se pre- 
sume feito, 1526.0 V. 5 .  un. 
- se lhe não fòr possivel satisfazer 

em especie, como e quando restituirb, 
1530.0 
- é adstricto a pagar juroe da mo- 

ra, 1533.0 V. Mutuo. 
Mutuo - o que é, 1507 O 

- disposiçües respectivas ao iiiutua- 
rio e mutuante, 1523.0 e segg. 

-sendo de dinheiro, náo se presu- 
me ser por menos de triuta dias, 
1527 .o 

-'e sendo Contra coues, ser& o tem- 
po declarado pelo mutuante, 1528.0 
- em que logar deve ser roetitpido, 

1529.0 
- se fôr de moeda metallica, como 

se regula, 1531.0 
- por que forma se prova este con- 

tracto, 1534.0 V. 5. un., quanto 4 qui- 
tação. 

-se vencer juros deve manifastar- 
se, 980.0 

Mutiio consenso- como se 
deve manifestar, 647.0 e segg. 
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Nascentc -de agua pdde ser- 
vir-se d'ella ou do seu uso livremente 
o dono do predio, 444.0 e segg. 

Nascimento - o assento do 
nascimentp dos filhos, os legitíma, 
quando ahi os paes os reconhecem e 
declaram como seus filhos, 119.0 n.0 
1.0 e 5. 1.0, 120.0, 121.0 e 123.0 
- por alle adquire o homem a capa- 

cidade juridica, 6.0 V. Questaes. 
-prova-se pelo registo publico ins- 

tituido para esse fim, 2441.0 
-em que caso se p6de admittir 

qualquer outra prova, 2442.0, 2443.0, 
2444.0 e 2459.0 e segg. 

-tendo logar nos Iasaretos, 2470.0 
-tenda logar em viagem do mar, 

2471.0 e segg. 
-ou eni viagem por terra, 2474.0 
-o anterior ao Codigo civil como se 

prova, 2443.0 
-n@s certidijes d'elle, devem in- 

cluir-se o averbamento ou notas mar- 
gínaes, 2444.0 

Nascituros - quando podem 
adquirir por doaçiio, 1479.0 

-sobre seus direitos e quaes, 1824.0 
Naturalisação - como se 

podem naturaliaar os estrangeiros, 19.0 
e segg. 

Natureza das cousas - 
por esto meio se p6de constituir a ser- 
vidgo, 2271.0 V. 2282.0 e segg. 

Natureza do homem - 
d'ella resultam direitos que a lei civil 
reoonhece e protege como fonte e ori- 
gem de todos os outros, e quaes são 
estes, 859.0 e segg. , - d'ella derivam alguns dos seus 
direitos, 3.0 o 4.0 

Nrtufragio - V. Occupação. 
Negligencia -quando por el- 

Ia B responsavel o socio, 1258.0 
-e  culpa são synonymos no contra- 

cta de oompra, 717.0 - 6 igual & culpa, 735.0 
-por ella B responsavel o tutor, 

248.0 - pela dos familiares e sublocatarios 
responde o arrendatario, 1608.0 n.0 2.0 
e 1605.0 

-e culpa na administraç2lo da  he- 
rança a beneficio responsabilisa o ad- 
ministrador d'ellas, 2059.0 

-dos paes e tutores para evitar os 
prejuizos caiisados pelos filhos, tor- 
na-os responsaveis pelos mesmos, 
2379.0 

-na guarda de animaes imp0e a 
restituiçfio do damno, 2394 o e segg. 
- ern evitar damnos por obras a 

quem responsabilisa, 23Y8.0 e $5. 
Negocio - quando se conclue, 

expira o mandato, 1363.0 n.0 5.0 
Nctos c filhos - são equipa- 

rados, quanto & prohibição de compras 
aos paes e av6s, 1565.0 - p6de requerer-se o supprimento, 
id. 9. un. 
- veem 4 collação nos inventarioe 

dos avds com o que os paes houvessem 
recebido, ainda que o não hajam her- 
dado, 2100.0 e segg. 

Ninhos -6 absolutamente defe- 
zo destruir ninhos, ovos ou ninhadas 
de aves de qualquer especie em pre- 
dios alheios, 393.0 

Noivos - para poderem casar- 
se civilmente que declaração devem 
fazer, 1075.0 
- para se casarem escolhem o d e  

micilio d'um d'elles, id. S. 1.0 

-devem comparecer por si ou pc: 
procurador, 1081.0 

Nomeação-a de um no\ 
procurador equivale i revogagão d 
primeira procuração, 1365.0 

Nomcação do l o g z i -  
tarios - V. 1791.0 c segg. 

NomertqZio dc louvados 
- V .  Avaliaç~es. 

Nota inílrginal - se a tem 
ou não 0 testamento cerrado escripto 
~ c l o  testador. deve o tabellião decla- 
;ar no respectivo auto de approvagão, 
1922.0 n.0 4.0 

-posta pelo credor B margem, eu: 
seguimento ou nas costas d : ~  obriga- 
$0, aicda que nlo tenha data, nem 
forma, prova em pr6 do devedor, 
2438.0 

Noticia - a da existencia do 
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ausente, termina a curadoria definiti- 
va, 78.0 n.O 2.0 e 9.  un. e 79.0 e 
aegg. 
- Acerca de cousa perdida, nilo se 

sabendo euja é, a quem e como perten- 
ce providenciar, 415.0 e 418.0 

Notificação da cessão- 
V. CessEo, 780.0, 791.0 e 792.0 

Novr~ção- quando se effeitua, 
802 0 
- nEo se presume, deve ser expres- 

aamente estipu1:tda. 803.0 
-por substituição do devedor, em 

que termos deve fazer-se, 804.0, 805.0 
e 806.0 
- extincta por ella a divida antiga, 

extinctos ficam todos os direitos e obri- 
gaçi>es accessorias, 807.0 e 808.0 

-quando por ella se exoneram to- 
dos os com-devedores, 809.0 - quairdo fica sem effcito, 810.0 
- qunndo 6 nulla, e n'este caso qual 

o resultado, 812 o e 813.0 
-por ella se livra o devedor, id. - fica s6mente dependente do cum- 

primento da condição suepcnsiva, a 
que o contracto anterior esteja sujei- 
to, 811.0 

--que excepções pdde oppôr o deve- 
dor substituido, 814.0 

N u 1 l ; c  - quando O B a divisgo da  
cousa irnrnobiliaria, 2184.0 

N u l l i d a d c - a  de titulos para 
regiato Q resolvida pelopoder judicial, 
e esta resolução apresentada ao con- 
aervador, por c:la se. tornar8 definiti- 
vo o registo, 981.0 Ej. 2.0 
- quando existe na divisão das eou- 

sas immobiliarias, 2184.0 
-- a da substituição fideicommissa- 

ria não envolve a nullidade da institui- 
ção ou legado, 1869.0 
- quando existe nos pagamentos de 

divid:ts e legados da herança durante 
a formaçlo do inventario respectivo, 
2056.0 Ej. 2.0 

-existe no testamento extorquido 
por violencia, por dolo ou fraude, 
1748.0 
- tambem existe no caso dos artt. 

1751.0 e 1773.0 
-quando existe nae decisijes, 1460.0 - sBo nullos, e com que exaept$io, 

os actos praticados contrti a lei, e co- 
mo p6de sanar-se a nullidade, 10.0 e 
5. un. 
- existe na renuncia do direito de 

registar ou de qualquer outro que pro- 
venha do registo, 928.0 
- em que casos existe, dando-se a 

posse de bens immobiliarios, 954.0 e 
955.0 
- quando existe no6 actos pratica- 

dos pelos menores, 299.0 
- da condiç80, por impossibilidade, 

produz nullidade de obrigação, que da  
condição dependia, 683.0 

-a do contracto p6de ser opposta 
por via de exeepçÊro, 693.0 e segg. 

-a da pena nos contractos não os 
annulla, 673.0 

-mas existe na condição que esti- 
pular no contracto certa pena de n b  
aumprimcnto do contracto, id., 674.0 e 
675.0 

-existe no contracto, e quando, 
656.0 e segg. V. 660.0 e segg., 663.0 e 
segg., 667.0 c 668.0 
- dos privilegios, e perda dos in- 

ventos, 632.0 e segg, 
-quanto existe nos actos e aontra- 

ctos celebrados pelo interdicto, 334.0 e 
335.0 

-em que termos póde ser sanada 
pelos tribunaes a nomeagão de vogaes 
para o conselho de familia, feita eon- 
f i a  os prcceitos da lei, 207.0 9. 3.0 

-de contractos de casamento, 1067.0 
e 9. un. 

-existe na venda de cousa alheia, 
e sobre que ieeponsabilidade, 1555.0 e 
9. un. 

-quando existe naa doações, 1480.0 
e 1481.0 
- quando d'esta ae pdde valer o in- 

capaz que acceitar o contracto de de- 
posito, 1433.0 n.0 2.0 , 
- existe no contracto foito entre as  

partes, com aeus advogados e procura- 
dores e cm que termos, 1358.0 
- quando existe nos contractos de 

compra e venda, 1567.0 e Ej. un. 
- qnando p6de ser allegada pelo 

marido, ou por aeus herdeiros, a que 
provier por falta de auctorisação & mu- 
lher, 1200.0 

-como p6de sanar-se, 1201.0 e segg. 
-quando existe na wciedade, 1242.0 

V. Null08. 
- a  do casamento catholico a6 n'es- 

te juizo se p6de demandar, 1086.0 e 
1087.0 e segg. 

-sobre a do casamento civil, 1089.O, 
'1090.0 e eegg. 

* 
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Ohitos - como se provam, 24410 
e eegg. 
- sobre o respectivo registo, 2481.0 

e segg. 
ObJecto dc contz%t&s - 6 nullo &o eendo pltysiao e 'legal- 

mente possivel, 669.0 e 670.0 
- quaes a s  m a s  que d o  podem 

ser objecto do contracta, 671.0 

- a. do easamento produz, quanto 
aos bens dos oonjuges, os mesmos ef- 
feitos que tem a diesolugão por morte, 
J095.0 
- quando existe nos documentos of- 

fieiaes, 2494.0 - quaudo existe nos documentos ex- 
ta-oficiaes, 24'35.0 

-havendo-a na novaç%o, fica sub- 

Objecto possivel - é pre- 
.e380 para a validadado contracto, 643.0 

Om*ectos de compra' c 
wcsnda -$&o todas a5 cousas que 
. M o  em commeroio, e não siio exce- 
p t u a d a ~  por lei ou pelos regulameQtos 
a W h i s â r a ~ v 6 e ,  1553.0 

Obra - na falta de declar&g&o 
de- eonclair%e em praeo resoavel, e 

Nullidade dc t e s t a m e m -  
to -por defeito de formas ou de  ao- 
1emnid:rdes externas, por que tampo 
prescreve, e wmo contado, 1967.~-V. 
Tmtamento, 1940.0 e segg. 

Nulao -6 o serviço domeetico seu-' 
do eontractado por toda a vida, 1311.0 

- é  o eontracto, cujo objecto nilo 
seja phyeica e legalmente possivel, 

sistindo a antiga obrigaqgo, 813.0 669.0 e 684.0, 685.0 c 670.0 
-existe na fiança que reeahe em - 

1 

como se entende esta impossibili- 
obrigi~gão quo não seja valida, 822.0 e , dade pliysica, 670.0, 684.0 e 685.0 
#. 1.0 e 2.0 / -8 o legado de cousa alheia, mas 
- tira a força probatoria aos docu- em que caso se deve satisfazer esse le- 

mentos autlienticos, 2493.0 i gado, 1801.0 
- por ella de que modo b admissi- / - 6 a disposigão do testador quan- 

vel a acção de rescisão nos contraotos, 
687.0 e segg. 
- n do contracto por incapacidade, 

erro ou coacqão quando póde ratificar- 
se, 696.0 e segg. 

-de futuro não é licito renunciar á 
que resulta de d610 e coacção ; mas se 
a violensia tiver cessado, ou o d61o for 
conhecido, e o eontracto fôr ratificado 
pelo coagido ou ongaiii~do, este não p6- 
de impugnal-o por tal vicio, 668.0 

-o testador não p6de prohibir que 
se irnpiigiic o testamento no caso de 
se dar tiullidade declarada pela lei, 
1752 

Narllidadc do casamcn- 
to caivil - quando se d5, 1074.0 

NulPidadc do pr-ouesso 
- 15 iiiiiw fundamento para a rescisiio 
das partilhas judicialmente feitas, 
216t.0, 2165.0 e 21GG.O 

N~illidaiie de registo - 
as accj0es que se di~igem sobre a nul- 
lidad<. de registo estão sujeitu a re- 
gisto, 949.0 n.O 3.0 

do feita sob eondiqb de que oseu h r -  
deiro ou legztario faça em seu te-- 
mento igual disposigão a seu favor ou 
de outrem, 1809.0 

-em que caso o n b  6 o testttmen- 
to aberto, 1939.0 

- é  o testamento publico, faltando- 
lhe as formalidade6 preacnptas, 1419.0 

-e sob que responsabiíidadee $ara 
o tabelligo, cit. art. V. iVullo8. I 

Nullos - quando O são os pqga- 
mentos de dividas e legados da he~an-  
ça, durante a fqrmaçLo do inventario 
respectivo, 2056.0 e Zj. 2.0 
- siio os actos do mandatario por 

este praticados fora doe limites er- 
pressos no mandato, 1351.0 e seggr 
- quando o são os aotos em rel ão 

a terceiros, e de que reeulte modixa- 
$0 ou transmissão de propnedhde 
não registada, 955.e 

Numero de paginas - 6 
preciso que se declare no acto de mp- 
provação do testamento cerrado, 1992.0 
-n.O 2.0 



o empreiteiro tem responsabilidade por 
cinco annos, 1399.0 e segg. 
- no rio, ninguem a póde fazer que 

eetorve a servidão, nem que a possa 
aggravar, 2282.0 

Obra fcita - em que caso se 
pdde requerer a sua demoliçio, 713.0 

Obra pia -quando cnearrega- 
da ao tes~amenteiro, o que lhe compe- 
te fazer, 1902.0 e segg. 

0hr:is - V. Empeitada8. 
- para conservar as servid0es de- 

vem ser feitas e pagas por quem n'el- 
Ias interessar, 2276.0 

-rdativae ao uso das aguas, 456.0 - os damnos resultantes d'ellas, 
qaer particulares, quer publicas, como 
se indemnisam, 2.3!)8.0 
- qnarido d'ellas, depois de come- 

pd:ls, phde desietir o dono, 1402.0 
- o manuscripto 8 propriedade do 

s6-ü auctor, e não pdde ser publicado 
sem owscntimento d'cste, 574.0 e seus 
§(5., 607.0 e segg., 603.0, 604 0, 605.0 
e 606.0 * 

-as precisas para conter as  aguas 
nos predios, quando é obrigado o dono 
d'eetes, ou a fazel-as, ou a consentir 
que as façam os donos dos predios que 
padeçam. 2283.0 e segg. 
I - .-rn terreno alheio quando produ- 
peni o direito de acceseio immobilia- 
ri:r, 2306.0 

-deve o usufructuario consentil-as 
ao proprietario, 2227.0 

- m e  rios, para regar, com que li- 
cença se  podem fazer, 431.0 e segg. 

Ohi-as drnmaticas - pri- 
vilegio dos seus aiictores, o provideii- 
cias respectivas, 594 o e segg., e 607.0 
e segg. V. Represel~taçtdo. 

OR>x.rts pias - em que caso 
por ellas se entendem a benefieencia 
e a caridade, 1836.0 

OT>i-igaq?io - o que 6 ,  2.0 
- se esta tcm praso inccrto, a ree- 

pnsabilidade corro dopois d:b inter- 
pellagão, e esta corno se faz, 711.0 11.0 
2 0 e #  1.0 

n do contracto 15 nulla, qii:rndo 
nulla B a condição do mesmo, 683.0 

-nasce do contraeto a que alguem 
se sujeita, 641.0 

-a do fiador, como n do devedor, 
se extiiiguem com a herança, 849.0 

-como assegura a sua o devedor, 
855.0 

- a do fiador aomo ee extingue, 
848.0 
- quando se nlio extingue a do abo- 

nador, 849.0 
-fica extincta com o deposita, e 

em que termos, 761.0 e 762.0 
- sendo nulla, nulla 6 qualquer 68- 

tra obrigaç8o que a substitua, 812.0 
- fica existindo n antiga obrigqllo, 

se a respectiva novaç?io fòr nulh, 
813.0 
- a do fiador, como principal psga- 

dor, auctorisa o credor a demandel-o 
sem previa execução dos bens do de- 
vedor, e em quc casoe, 830.0 
- o que a ella se obrigou e deixou 

de a cumprir responde pela indemnisrir 
ção de perdas e dzmnos, e em que ter- 
mos, 711.0 e srgg. 

- o  praso para o pagamento1 ou 
cumprimento d'ella presume-se sempre 
estipulado a favor do dcvedor, salvo 
havcndo estipulaçio em contrario, 
740.0 
- ainda que tenha preso estabelcai* 

do, torna-se exigivel o seu cumpri- 
mento, fallindo o devedor ou diminuin- 
do as segurancjas, 741.0 

ObrigaçõLo dc confieirir 
-havendo disputas sobre t s t s  obriga- 
ção, a partilha não suspende, prestan- 
do cauç&o o confeirente, 2112.0 

ObrigaçBo do homem 
- 1. o e segg. 
- n8;o p6dc eximir-se dae obtiga- 

ç%s que lhe impõe a lei, 8.0 
Obrigação principal - 

extiucta esta, ertincto fica o reqecti- 
vo privilegio, 102(i.o n.O 1.0 e 1020.0 
V. Nota. 

Ol->rigaçZo solidai-ia - 
obriga plcrinrriciite n cada um dos abri- 
gxdos, 731.0, 732.0, 752.0 e segg. 
- cxiste em todos os que coiistitui- 

ram um s6 mandatario, 1348.0 
- quando a teem os testamentei- 

ros, 1904.0 
Ohi-igações-as queprovéem 

do emprestimo se transmittem aos her- 
deiros d'nquelle que o recebe, 1509.8 
- do depositario e do depositante, 

1435.0 e segg. 
- dos curadores dos ausentes, 71.0 

e segg. 
- a sua inexeouç4lo quando ntotiva 

a reecidio, 1425 O n.O 1.0 

-as que resultam do contracto po- 
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dem ser afiançadas, e em que termos / - legitíma a propriedade c cm qiie 
c com que effeitos, 818.0 e segg. termos, 389.0 e segg., 400.0 c aegg. - sua confusão, 796.0 e segg. até 473.0 

-do credor com penhor, 861.0 - a dos animaes bravios por meio - as que oneram o predio expro- / de fraude a artificio 6 prohibida, 401.0 
priado desde a sua data, obrigam o 5.  un. 
predio expropriado, 1024.0 V. 1023.0 - a de enxames a quem 6 permitti- 

-as que são impostas por lei não da, 402.0 
podem ser objecto de oontracto, 671.0 -a  dos animaes ferozes e malefi- 
n.O 4.0 i coa, quando 6 permittida livremonte, 
- quaes as  dos socioa em socieda- 1 assim como a sua destruição, 403.0 

de particular, 1251.0 e segg. de a11im:res dornesticos, como e 
-580 reconhecidas e osyecificadas 1 com - que formalidades pGde ter logar, 

pela lei, a qual mantem e assegura o o e segg. 
seu cumprimento, 5.0 - dar cousas move28 abandonadas, i - ninguem p6de eximir-se de oum- podem estas ser livremente occupadas 
prir as que sHo impostas pela lei, oom 
o pretexto de iguorancia d'esta, ou 

por qualquer pessoa que primeiro as  
encontre, 41 1.0 e 412.0 

com o seu dcsuso, 9.O V. Obrigaçao do - dae cousas moçeis pe~didas, em 
homem, e Queat6es. / que casos e em que termos podem ser 

-os portuguezes que as  contrahi- ) occupadas, 413.0 e segg. 
rem em paiz estrangeiro podcin ser , -de theso~tros e COiL8aS escondidas, 
demandados no reino pelos nacionaes , quem os achar enterrados ou escondi- 
ou estrangeiros com quem as hajam dos como deve procedcr, 422.0 e,segg. 
contrahido, 25 o I - quando fica pertencendo ao aeha- - extinguem-se pelo facto de se uão dor, 424.0 e $. un. 
ter exigido o seu cumprimento no tem- - o que se asropriar de thesouros 
po determinado, 505.0 i ou cousas escoiididas, em prejuizo de  

-nas obrigaç0es com juro ou ren- direitos de terceiro, perde a parte que 
da, quando começa a correr o tempo lhe pertencia c em beneficio de quem, 
da prescripçào do capitirl, 515.0 I 427 0 

- coi~jugaes, não podem alterar-se Oculos para Inz - pbde 
por c1u:llquer convengão ante-nupcial, 
110'3.0, 1184.0 e segg. 

-do commodante, 1521.0 
Obr-igrrgõcs c direitos 

abril-os o proprictario, 2325.0 e $9.. 
Offciisu. - o que :L pr.ct . i \ io- 

laudo direitos do outrem 6 ::o1ig.itlo 
a indemiiisal-o dos prejuizos que lhe 

-dos senhorios e dos foreiros, 1670.0 causar, 2261 .o 
e se=. e 1689.0 I - Offensa dc direitos - 

Obrigagoos yntcrnaos quanto < sua reparação, 2361.0 a sagg. 
- ntio podem alterar-se por qualquer 
declaração e pacto ante-nupcial, 1103.0 
V. Contrncto. 

Ocouprtç50-devem os paea 
dar aos filhos, 140." 
- dos matos, pastos e leulias, V. 

Pastos. 
-como ser8 regulada a das subs- 

taneias animaes de qualquer natureza, 
creadas nas aguas publicas ou com- 
muns que vierem arroladas ás mar- 
gens ou ás praias, 429.0 
- em qur: casos 6 licito occupar es- 

tes objectos, 430.0 
- a das embarcaç0es e de outros 

objeotos naufragados ser8 regulada 
pelas disposições do codigo eornmer- 
cial o das leis administrativas, 428.0 

Ofllc?iacs de .justiça - d 
em causa propria podem procurar noa 
seus respectivos julgados, 1354.0 9.0 4.0 

Offlciacs do i-egisto ci- 
vil - como devem proceder sobre a 
pretciisão do casamento civil, 1076.0 e 
segg., 1080.0 e 1081.0 
- em que penas incorrem niio aum- 

priiido as  respectivas disposiqões nos 
refvridos artigos, 1082.0 

0ítir:ial do i-cgisto oivii 
- quando lavra o assento de eontra- 
cto de casamento, e em que termos, 
2477.0 e S .  un. e 2478.0 

Oíiicio - V.  Coi~tracto de apren- 
dizuqrem. 

Onins - quaes os que estão a car- 
go da sociedade familiar, 1285.0 n." 4.3 
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Oniis rcaes - estão sujeitos 
a registo, 949.0 n . O  2.0 

-podem ter registo proviaorio, 967.0 
n.O 2.0, 9G9 .o e 970.0 
- acompanham o predio alienado, e 

do seu valor total 6 deduzida a respe- 
ctiva imporkancia, 1022.0 
- excepgão respectiva, 1023.O 5. 

un . 
- ehltão sujeitos a registo, e em que 

termos, 950.0 n.0 2.0 e segg. 
- o que sejam onus reaes para os 

effeito~ do regieto, 949.0 5. 2.0 
Opção - quando tem o legatario 

direito de optar, 1854.0 
-quando tem o senhorio, 1682.0 e 

segg. e 1678.0 V. 1681.0,1703.o e (5.2.0 
-quando o foreiro, 1678.0 fj. 1.0 

V. 1681.0 e 9. 1.0 

- quando o subemphyteuta, 1703.0 
$5. 1.0 e 2.0 
- quando o com-proprietario, para 

haver parte da cousa indivisivel, 1566.0 
Opor-ario - V. Acçilo, 1405.0 
Or-phãio -maior de 14 annoa, 

deve ser intimado para assistir, que- 
rendo, ao conselho de familia, 212.0 

Outorga - não precisa a mu- 
lher para embargar a penhora feita 
nos bens necessarios para alimentos, 
1230.0 

Ovos - V. Ninhm, 393.0 

Pao - p6de nomear em testamen- 
to, tutor ao filho menor, 193.0 

-em que caso compete 4 mãe esta 
nomeagão, 193.0 .j. un. 

-tanto o pae, como a mãe na falta 
do pae, p6de nomear um tutor para 
todos os filhos, ou um para cada um 
d'elles, 194.0 

-p(;de ein seu tcstamento nomear 
um ou mais conselheiros, que dirijam 
e aconsclhom a mãe viuva, e em que 
casos, 159.0 - quando cessa esta faculdade pa- 
ternal, id. 9. un. - quaes os conselheiros que podem 
ser nomeados, 160.0 V. Poder patev- 
nol. 

-quando p6de impugnar a-legitimi- 
dade dos filhos, 107.0 V. 108.0 

-restitue os moveis de que tiver o 
usufi.ucto no estado em que se acha- 
rem, e, ntio existindo, paga o seu valor, 
excepto se se tiverem consumido no 
uso cominuin, ou tendo perecido por 
caso fortuito, 154.0 9. un. - deve 9er honrado e respeitado por 
seus filhos, 142.0 
- póde nomear tutor ao filho espu- 

rio e applicar meios para a sua edu- 
oapão e rumo futuro, 279.0 e 280.0 
- p6de ser demandado para dar ali- 

mentos ao filho espurio, 281.0 
-em que termos succede a seus fi- 

lhos legitimo8 ou illegitimos, fallecidos 

sem descendentes, 1993.0 e 1994.0 V. 
Paes. 

Pacs - compete-lhes reger a s  
pessoas de seus filhos menores e admi- 
nistrar seus bens. 137.0 

-suas obriga(;'i>es para com seue fi- 
lhos, 140.0 

-o seu poder paternal E constitui- 
do nos factos de protcgel-os e de admi- 
nistrar seus bens, 137.0 
- de dirigirem, representarem e de- 

fenderem seus filhos menoros, tanto 
em juizo como f6ra d'elle e prestar- 
lhes alimentos, 138.0 e 140.0 
- não gosam do usufructo dos bens 

dos filhos perfilhados, 166.0 
- em que casos são punidos e inhi- 

bidos de regerem a pessoa e bens de 
seus filhos menores, e em que termos, 
141.0 

-suando vdde fazer oessar a  ri- 
são oidenada'contra seu filho menor, 
143.0 5. un. 
- pertence-lhes, e em que termos, 

a propriedade e o usufructo dos bens 
adquiridos pelos filhos emquanto estão 
em sua companhia, e em que termos, 
144.0 e 145.0 
- tambem lhes pertence a adminis- 

I tragão de que bens deixados aos filhos 
e quaes, 146.0 

-quando não teem, nem usufructo, 
nem administração dos bens dos filhos, i 147.0 



- não podem alienar ou hypotheaar 
bens dos filhos, e com que exeepgões, 
150.0 - quando sâo obrigados a presta- 
rem fiança aos filhos, 151.0 §. un. 
- quando recebem os rendimentos 

dos bens dos filhos, 5. un. 
-não são obrigados a dar contas 

da sua gereueia, e com quc excepção, 
152.0 

-em que casos se prestam, id. 
-eatregnm a seus filhos todos os 

bens e rendirneiitos depois dc sua eman- 
~ipaçáo,  154.0 
- wmo procedem no caneellamento 

da inscripção relativa a qualquer hy- 
potheea de seus filhos, 993.0 

-quando nBo podem vender a fi- 
lhos, 1565.0 5. un. 
- na herança de seus ascendentes, 

alio obrigados ir co~iferir o que por es- 
ses foi doado a seus filhos, 2101.0 

-quando podem ser desherdados 
pelos filhos, 1878.0 e segg. 
Paes illcgitimou -quando, 

B como suceedem a seus filhos, 1994.0 
e 1995.0 

Paes lcgitimos - quando e 
como succedem a seus filhos, e com 

ue excepção, 1993.0 e 3. un. V. Po- 
%V pate+nd. 

$%g$nmento - Brn divereas di- 
vidas ao credor, p6de o devedor desi- 
gnar a que pretender pagar, 728.0 
- como se entende este pagamento 

parcial, sc aquella declarayio se não 
fizer, 729.0 e segg. 

-ae quantias pagas por conta de 
divida que vence juros não se descon- 
tam no capital, emquanto houver ju- 
ros em divida, 730.0 

-sendo differeiitcs os que teem 
obrigação de fazer o mesmo pagamen- 
to, cada um respondc proporcional- 
mente, 731.0 

-das dividas do menor, em que 
termos pertei3ec ao conselho de fami- 
lia, 224.0 n.O 10 O 

- quem o faz pc.10 devedor, fica su- 
brogado nos dircitos d'estc, e em que 
termos, 778.0 c 779.0 V.  780.0 e segg. 

-se faz com deposito judicial, com 
citaçâo do credor e ern que teymos e 
em que casos, 759.O e segg. 

-em quanto o credor não acceitar a 
aousa depositada ou o deposito nâo 6 
julgado, p6de o devedor retiral-o, 762.O 

- quando se p6d8 recobrar e haver, 
758.0 e 95. 
- feito a teraeiro quando nELo mtin- 

gue a obrigaqão, 749.0 
-quando p6de fazer-se a um de 

diverso3 credores, 750.0 
- ser& feito no logar e dempo deai- 

gnados no contracto, e sob que exee- 
pçlo, 739.O 
- salva a deelaraçHo em contrario 

no contracto, o praso para o paga# 
mento sempre se presume a favor do 
devedor, 740.0 
- tem logar, antes do vencimento 

da obrigaçlo e em que casos, 711 . O  

- estipulado cm prcstaçGes, :i falta 
de urna d& direito ao credor para exi- 
gir todas as  outras, 742.0 e 743.0 e §. 
un. 
- se por elle o credor acceitar qual- 

quer cousn, O fiador fica exonerado, 
aiuda que o credor venha depois a per- 
der por evicção a eousa prestada, 
850.0 
- quanto ao feito por erro de fa- 

cto, OU de direito, 657.0 e segg. 
-quando se não fizer, e hoaver 

cousa empenhada, se procede S venda 
do penhor e em que termos, 863.0 

-aniiullado este, quando renasce a 
hypotheea, 1029.0 
- quando se p6dc rescindir, 1039.0 
- feito pelo fiador, que direitod dá  

a este, 838.0 e segg. 
- eomprehende, o 'em quc tc, 11io-1, 

a prestação dc couaas por egcito do 
coiitracto, 714.0 e segg., 724.0 e 725.0 
- o facto de se não fader acaba o 

mandato, l36:i.o n.0 4.0 
- O  das dividas a que o redio csa 

hgpothecado expurga a Egpotheca, 
938.0 i i . O  1.0 
- quando se nXo fizer por tres anhos 

conseeutivoa, p6de o credor do censo 
consignativo exigir o reembolso do 
capital, 1613.0 

-se faz da despezn do fuiicral pela 
heraii9:r indivisa, haja ou n&o Iierdci- 
ros lrgitimatarios, 2116.0 e 2117.0 e 
segg. 

-como ser& feito nos inventarios 
de menores, 2118.0 Cj. un. e 2120.0 

-como se far& no inventario dos 
maiores, 21 19.0 - dos tributos ou encargos impoe- 
tos sobre o produeto ou renda dos bens 
em usufrncto, quem o faz, 2283.0 
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- do dote, em que caso, e por quem 
se p6de exigir, 1145.0 V. Contribui- 
ç5es e Retribuiçcio. 

Par<-eii-ou - é-lhes appiicavel 
O disposto nos artigos relativos aos di- 
rcitos e obrigaçVes dos locadores e ar- 
rendatarios, c em que termos, 1303.0 

Parccr.in agricola - em 
que consiste, 1299.0 e segg. 
- no caso de fallecimcnto de algum 

dos estiPiilantcs, durante o tempo do 
coiitracto, como se faríi, 1300.0 
- quando algum dos socios d'ella 

deixar o predio iriculto ou não o culti- 
var, como é responsavel, 1302.0 
- o lavrador em parceria não p6de 

levantar os friictos respectivos da eira 
OU lagar, sem qut? o faça sabcr ao pro- 
prietario, 1301.0 V. Purceiroe. 

Parceria pociiaria - o 
duu h. c em auc consiste. 1304.O e 

Pai-cc+-i:& rural - abrange a 
pecuarin c agricola, 1289.0 

Parcdou mcias -V. Muros 
e paredes meias. 

Par-ento ~uccessivel- 
requerendo :L iiiterdic(;ão do parente, 
E ri'esta dcfcnsor o miuisterio publico, 
315.0 c 5. uu. 

lDnx-chrites - n8o podem ser pro- 
curadores os ascendentes, descenden- 
tes ou irmaos do julgador, 1354.0 n.0 
7.0 

-os de menor podem recorrer, do 
que e para onde, 226.0 
- quars os que riao podem contra- 

hir o casaineuto feito entre subditos 
portuguezes n5o catholicos, 1073.O 
- quars e crn que casog preferem 

na sucoess%o lcgitima, 1970.0 e segg. 
- em que casos são considerados 

como heidriroe os mais proximos do 
testador, 1742.0 
- qiiacr oo qiic dcvem formar o con- 

selho du i,~rililia, 207.0 e segg. 
- q w e s  1150 podem ser teetemunhas 

por disposigão da lei, 2511.0 n.Os 2.0, 
3.0 e 4.0 

l'ar-ochirts - são como pessoas 
moracs, capitzcs do propricdadc parti- 
cular, 382.0 9. un. ) 

I'arocho - remette a acta do 
contructo dc cnsamcnto ao official do 
registo civil, 2476.0 e g. un. 

-em vista da certidão da sentença 

qne aiinullou o casamento ecclesiastí- 
co, averba a sentenga no livro respe- 
ctivo, 1088.0 

Parte - quando 6 havida por 
confessa, 2411.0 5. un. 

-do fallecimento de quem deixa 
mí?nores, quem deve dal-a e a quem, 
em que tempo e sob que pena, 189.0 

Parteira - quau~fo lhe cumpre 
levar o recem-nascido ao registo civil, 
2460.0 

Participação -de furto do 
deposito, s quem se deve fazer c por 
quem, 1442.0 

Particularos - cousas, o que 
s lo segundo a lei civil, 38.2.0 V. 9. 
un. 

Partilha - deve fazer-se entre 
maiores por escriptura publica ou au- 
to publico, 2013.0 e 2184.0 

- a  de bens em que caso se execu- 
ta, 1209.0 5.2.0 V. SepavaçEo de bens. 

-na sociedade universal como se 
faz, 1248.0 

-entre socios, feita por terceirü, 
por convençfio social, nSio p6de imgu- 
gnar-se sem declaração em contrario, 
1264.0 e 1280.0 

-como se far8 nas sociedades pai- 
titulares, 1290.0 e segg. 

-quando a p6de requerer o coüi* 
proprietario, 2180.0 V.  Partilhas. 

Pai-tilhau - n5o se siispcndeni 
com disputas sobre obrigaçoes d$ co- 
herdeiros cm conferir, prestando estes 
caugão, 2112.0 

-quando se procedc a ellas e em 
que termos, 2138.0 e segg. e 2145.0 
- rtitre ni:iiores como se procedc 

nas pcnsocs vitalicias annuaes legadas 
pelo auctor da heranp ,  2148.0 e 

-na separação de bens para paga- 
meiito de dividas se preferem os mo- 
veis, e ae farão a aprazimento dos in- 
teressados, 2151.0 e 2152.0 
- os titulos das propriedades divi- 

didas, a quem se entregam e como, 
2154.0 e segg. 

-quaes os eEeitos das partilhas, 
2158.0 e segg. 
- quando se podem rescindir, 2163.0 

e segg. 
-antes de se procedor a ellas são 

ouvidos os interessados, e quer ndo 
algum licitar assim o declara&, 236 .0  
- t i  licitação precede' o acto da par- 
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tilha, c n'esta como se procederá, 
2127.0 e segg. 

-quando tem logar a arrematsqão 
em hasta publica. 2134.0 e segg. 

-até se ultimarem fica o conjuge 
superste na administração do casal e 
com que cxcepçòes, 1122.0 V. 20F2.0 

-fazem-se com igualdade dos bens 
communs, conferindo cada um o que 
dever B massa, 1123.0 

-nlellas a mulher ser8 paga dc 
seus creditos pritneiro que o marido, 
1124.0 

-o que se observar& n'ellas, se al- 
gum intere~sado, sendo todos mai'ores, 
declara ser exorbitante o valor d'algu- 
me cousa, 2132.0 e segg. 
- se algum dos interessados se 

promptifica a acceitar a cousa pelo va- 
lor dado na avaliação, como se fazem, 
2135.0 

-quando e como se opóra o wrteio, 
2138.0 e segg. 

-de predios, que careçam de novas 
servidòes, como se fazem, 2143.0 

-feitos os lotes, podem os intercs- 
eados reclamar e para que, 2144.0 

-nas de bens, que não fossem li- 
citados ou que niio caibam na quota 
de cada um, nem possam dividir-se, 
que se observars, 2145.0 
- se o herdeiro se não quer sujeitar 

a dar tirnas, quando não 8 adstricto / 
a isso e como se proccderh, 2146.0 e 
9. un. V. 2147.0 

-se os bens da quota disponivel 
n8o chegarem para formar o capital, 
a qucni serli. entregue a dicta quota, 
2150.0 

-separando-se bens em inveiitario 
de menores para pagar as  dividas, 
quaes devem prefcrir-se, 2151.0 V. 
Custas, 2157.0; Dicidas, 2117.0 e 
2118.0 

-havendo objectos omissos, não se 
desfazem, mas ha addiciotiamento, 
2166.0 

-procede-se a cllas e a inventario, 
quando ha separagão de bens, 1211.0 

dos sem permiss80 do governo, e em 
quc termos, 472.0 

-os produzidos nos baldios ou ter- 
renos municipaes ou parochiaes per- 
tencem exclusivamente aos visinhos 
respectivos, e em que termos, 473.0 
V. Direitos cle compascuo. 

Paternidade -esta declara- 
ção no registo civil não sc admitte, 
salvo quando o pae pessoalmeute OU 
por seu bastante procurador fizer assi- 
gnar esta declaracjão, 2467.0 
- perdem-se ou respectivos direitos 

quando contestada pelos pnes, e con- 
velicida judicialmente, 166.0 

Paternidado illcgitima 
- 6 prohibida a acçlo de invcstiga- 
ção de patcruidade illegitima, 130.0 
- exceptuam-se os casos seguintes: 

1.0 existindo cscripto do pae em que 
expressamente declare a sua paterni- 
dade ; 2.0 achando-se o filho em posse 
de estado, nos termos do art. 115.0; 
3.0 no caso de cstupro riolrii+-i (lu de 
rapto, e em que termos, l:;U. ng. 

Patriinonio - para ordena- 
ção, pelo pae ao filho, vem A collaqão, 
2104 o e 9. 2.0 e 2105.0 

Patrio poder - V. Poder 
paterno. 

13cdrciras -não p6de abril-as 
de novo o usufructuario, 2213.0 e 3. 
uti. 

Pena - sendo cxtii:cta por aniiul- 
laçlo de sentença, em qiir cnt 1, torna 
validos os actos do cundeiniiado na 
sentença que inotivou a revista, 358.0 
9 un. 
- qual a dos contrnfactoreae usur- 

padores da propriedade littoraria ou 
artistica, 608.0 e scgg. 

- a  do que vendrr OU espozer S 
venda qualquer obra fraudulcntamen- 
te  impreqea, 609.0 
- a dos que publicarem qualquer 

manuscripto ou carta. particular, sem 
permiss80 do nuctor, GlO.0 
- conl.encionnl é nulla em contracto 1 nullo, 673.0 

Passagcin - é coiiccdida por - a sua importancia depende da 
onde f t i ~  meiios prcjiidicial ao dono do i convenç8o das partes, 074.0 
predio sujeito, 2310.0 

Pastagens -V.  Direitos de 
cornpascuo. 

- 8 modificada na proporçilo da 
parte em que o contracto se cumpriu, 
675.0 

Pastos communs - estcs - quando e em que termos p6de pe; 
mato3 e lenhas produzidos nos terre- 1 dir-se ao que ri%o curnpriuo contracto, 
nos do estado niio podem ser occupa- 1 676.0 
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-por quem póde ser constituido, 1 propriêdade por alienação, 717.0 5.1.0, 
853.0 , 7 18.0 e 720.0 V. Risco e Perdas e 

- nBo póde impor-se ao que faltou 
& obrigação por forga maior, ou culpa 
do credor, 677.0 

Pena porpctua -esta con- 
dcinnação 1cg;tima a separação de 
pessoa e bens entre conjuges, 1204.0 

-de co~hfesso, quando tem logar, 
2411.0 9. un. 
L Penas- V. Ministro da Igreja. 

l 3 e x 1 h o r - 6  que 0, e disposivóes 
respcctiv:~~, 855.0 e segg. 
- qu:riido se pdde exigir outro do 

devedor, 860.0 n . ~  4.0 
- obrigaçóes do credor, 861.0 
-quando se pdde vender a cousa 

empenhada, 863.0 
-o  credito pignoraticio tem p&%- 

legio mobiliario, e em que termos, 
886.0 

-o objecto em penhor não p6de ser 
entregue ao devedor sem pagamento 
da divida, 870.0 
- pdde ser colistituido em qualquer 

objecto alienavel, 856.0 - quando deve ser notificado ao de- 
vedor originario, 857.0 

-o contracto d'elle sd pdde produ- 
zir 00 seus eEeitos entre as partes, 
pela entrega da  cousa empenhada, 
858.0 

- em bena immobilarioe 60th sujei- 
ta a registo, 949.0 n .O  6.0 

-em parte se p6de fazer sdmente 
nos animaee em parceria pecuaria, 
1317.0 

-quando pdde o principal pagador 
nomear para ella beiis do devedor, 
833.0 

Pensamento do homem 
- é inviolavel, 362.0 

Pensão - vitalicia aunual, sem 
que seja posta a cargo de alguus dos 
herdeiros, como ser& paga no iuvonta- 
rio, 2148.0 
- seiido ímposta na herança sem 

que os herdeiros escolham de entre si 
quem a deve pagar, como se procede, 
2149.0 e 2150.O 

Pensões emphyteuti- 
cas - quando prescrevem, 543.0 e 
544.0 

Pensões - subemphyte2lticas ou 
censiticas, quando prescrevem, 543.0 
9. 1.0 e 544.O 

Percas e damnos - quan- 
do 6 por ellas respopeavcl o escrivão, 
929.0 V. Perdas e damnos, e Prejui- 
20s. 

Perda - quando se dh e por con- 
ta  de quem corre na transferencia da 

-quando pdde o devedor exigir ' damnos. 
fianga ao credor, ou qiie se deposite -quando o risco d'ella corre por 
em poder de outrem, 862.0 conta do socio, 1259.0 e segg. 

-quando p6de o credor ficar com - a perda, e o lucro quando 0 pro- 
elle e vender-se extra-judicialmente, ' porcionada A entrada dos socios, 1262.0 
864.0 -quando por ella responde O pro- 
- quando p6de deixar de ser vendi- l prietario ao usufructuario, 22%. 9. 

do, 865.0 1 1.0 

-havendo excesso do producto da I - a total da cousa usufruida extin- 
sua venda, n quem se entrega, 866.0 ' gue o usufrueto, e com que excepç80, 

-e  uão chegando, de quem se exi- 2246.0 n.0 1.0 e 2241.0 n.0 6.0 
ge, id. 1 Porda da coiisn. - n b  res- 

-os proventos d'elle a que ee np- ponde por ella o possuidor não q tendo 
plicurn, 867.0 motivado, 494.0 
- podem as partes estipular com- 1 - do priailegio, quando se db, 632.0 

pensnçào reciproca de interesses, 868.0 e segg. 
- quando responde o credor pela Pordão -se p6de dar das pres- 

evicç&o do peiihor vendido, 869.0 taç3es que sào devidas, 815.0 
-a sua rejtituição presupp3e res- - o concedido ao devedor apdoveita 

cisão do direito d'elle, e com que ao fiador, 816.9 
excepção, 871 .o e segg. 1 - o concedido ao fiader, não aprovei- 

Penhora - quando não p6de ' ta  ao devedor, id. e 817 .O 
fazer-se ria parte do ~roducto das re- 
cihoiq que aos auctores de obras dra- 
ma$Das pertencer, 597.O 

-por este se livra o devedor, 751.0 
Perdas e damnos - nos 

aoutraetos, 704.0 e segg. 
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que nãÒ entregar a cousa vendida, resultam d"a fa1ta.de cumprimenta do 
1572.0 I oontrncto. 707.0 

-por ellas responde o que se obri- 
gou por um facto que não prestou, 
711.0, 712 e segg. 

-quando nào podem exceder os ju- 
ros se a prestação do contracto se li- 
mitae a certa quantia, 720.0 

-quando responde por ellas o tes- 
tamenteiro nomeado, 1890.0 V. 1891.0 
e 1909.0 
- quando responde por ellas o tes- 

tamenteiro, 1909.0 
- em que caqo por ellas responde 

o que não apresentar o testamento 
cerrado tendo-o em sua guarda e po- 
der, 1937.0 

-no cctso de dolo, além da puniç8o 
penal, perde o direito que tiver B he- 
rança, id. 

- e e h  acçâo nffo se illide com a 
absqlvição do rEo, nos tribnnaes cri- 
minaes ou correccionaes, 2505.0 
6 '-quando por ellas i: responsavcl o 
alheador de m8 ft!,1018.o 

-tem obrigação de as  pagar o de- 
vedor ao seu fiador, 538.0 

uaiido por dlas  responde o con- 
aeryalor, 980.0 3. un. 
- 15 por ellas rcsponsavel o que pre- 

tender rcgistar algum facto sujeito a 
registo que n8o exista, 984.0 

-em que casos estão a ellas sujei- 
tos os conservadores, 986.0 e 5. un. 

--quando responde por ellas o de- 
positante, 1450.0 
- quando responde por ellas o de- 

positario, 1437.0 
- osta peiia 6 imposta aos curado- 

rcs, que n8o requererem a favor &e 
menom o que for de direito, 15b.o 
- quando responde por ellas o so- 

cio, 1274.9 e g. un. 
-por caso fortaito, e em bens da  

socicdndc particiilar, recahirao sobro o 
proprictnrio d'cllas, 1288.0 
- qunndo por ellas responde o par- 

ceiro pecuario, 1306.0 e 1307.0 
- quando por ellas responde o man- 

datario, 1336.0 e 1338.0 
- quando a ellan csts eujeito o 

advogado e o procurador, 1362.0 
- resaonde Dor ellas o vendedor 

dado O incapaz no aontraoto de depo- 
sito, 1433.0 n.O 3.0 

quando por cllae se responde n 6  
contracto de aprendizagem, 1426.0 8. 
un. 
- r a n d o  responde pow ellas o al. 

quila or, 1416.0, 1417.0 e 1418.0 
- quando por ellas 6 o amo obri- 

gado ao serviçal, 1384.0 n.0 2.0 
- quando por ellas é obr iedo  o 

serviçal ao amo, 1383.0 n 0 4.0 e 1388.0 
- quando responde por ellan o com- 

modatario, 1518.0 e 1520.0 
- quando as  paga o dono da obra 

em terreno proprio, 2304.0 e 2305.0 
-quando responde por ellrs o que 

não auxiliar o aggrediáa na otfcmia 
dos direitos por este adquiridos, 2368.0, 
2369.0 e 2371.0 

- a  sua indemnisaçtio no easo de 
homicidio commettido voluntariamen- 
te, em quc consiste, 2384.0 n.08 1.0 a 
eegg. e 2392.0 

-quando sCo indemnieados siendb 
feitas para evitar ontr~sdamnoe, 2b6.o 
e 2397.0 
- quanto B responsabilidade de per- 

das e damnos por executores de edifica- 
çGes, por donos do estabelecimentos in- 
dustriaes, co~~structorea de estradw, 
de obras publicaa e outros, 2398.0 
99. 

-quanto 4 responsabilidade moti- 
va& por empregados publicos no exer- 
cicio de sua0 funa@es, 8399.0 e segg. 

-quando por ellas responderh os 
juizes, 2403.0 

-responde por ellaa o que intervier 
em negocio de outro contra sua vonta- 
do, 1731.0 

-quando responde por ellas o ar- 
rendatario de predios rusticos, 1w7.0 

-quando responde por ellas o se- 
nhorio, 1610.0 e 1611.0 e segg. 
- quando responde por ellas o ta- 

belliiio, 1619.0 
- quando por ellas respondo o usu- 

fructuario para com o proprietaria, 
2240.0 
- em conta d'elles podem eer toma- 

doe 08 ~reiuixos aue neceesarism*nte 

- quando por ellas responde o ven- 
dedor da cousa litigiosa, 1557.0 e 
1558.0 c 9. un. 
- quando por ellas p6de eer deman- 

-paga o devedor ao fiador que por 
elle pagou a divida afianpada, 838.0 
- n'ellas incorre quem eubtrahir do- 

losamento o testamento do espolio do 
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iastador ou da mão em queestiver de- 
positado, 1938.0 
- a ellas obrigam o declarante, se 

dceltiraçòes de impedimento psra cana- 
rnciitc, julgadas falsas, al8m das penas 

Possoas morace - quaes 
são, 32.0 e segg. 

-quando não teem direito de pre- 
fereiicin, 1679.0 

-podem sueceder por testamento 
do dolo, 1080.0 em herança ou legado, mas sendo el- 

Perfeito juizo - na pessoa I Ias de instituição ccclesiastica, sd Q 
d o  testador em testamento cerrado, 8 terça da terga, 1781.0 9. un. V. 88- 
preciso que se declare existir no auto sociaç8es. 

1 0  

I 
i clvação do testamento, 1922.0 Petiçno de herança - 

por que tempo prescreve este direito, 
I '..:,lilhagGo - quando póde 2017.0 

ter logar, 122.0 e segg. Pinltui-a - V. A 7sctores. 
-quando não é admittida, 122.0 

n.08 1.0 e 2.0 e 99. 1.0 e 2.0 e seus 
a o s  1.0 e 2.0 

-a de filhos illegitimos posterior 
ao t e ~ t ~ ~ m e n t o  não annulla a ina,titui- 
950 dv hr:rdciro, mas limita-se a ter- 
Ç:I do tcstador, 1814.0 5. 1.0 e 
1815.0 
- b. iiecessaria, ou o reconhecimento 

legalmeiito feito, para os filhos succe- 
derem aos paes, 1989.0 e 1990.0 V. 
248.0 e segg. 
- que direito confere aos perfilha- 

dos, 129.0 
- qtt:indo 6 defeza, niio se admittc 

em juizo acgão de investigaçZo de pa- 
teriiid ide ou matrrnidadc, 132.0 

134.t-igo de cxti-avio - 
~rioti! I a cxigeiicia de caução no lier- 
deiro e m  posse da heranqa, 2052.0 

Peritos - avaliam os objectos 
especiaes que os louvados não sabam 
avaiiar, 2093.0 

-a20 nomeados pelo juiz, salvo 
qualquer legitima opposição dos inte- 
ressados, id. 

Pei-tua-baga0 de posse 
- V .  491.0 

Pesca- C permittida, sem dis- 
tincgão de pessoas, nas aguas ~)i?blicas 
e cominnuq, e sob que restric$òes, mo- 
do e teinpo, 3!J5.0 e segg. 

-é  admiuistrativarnente regulada 
pelas camaras muuicipnes quanto ao 
modo c tcinpo, id. e 398.0 

Pescaria, -nas aguns publicas 
B regulada sdininistrativamcnte, qiian- 
to ao 1nod.o e tempo, e multas correc- 
cionaes, 398.0 

Pessoas -que podem comprar 
e vender, 1559.0 e srgg. 

PCS.~~O;LS inlrubeis - quaes 
s lo  para dispôr em testamento cerra- 
do,, 1923.0 

, Planta - de qualquer obra, o 
, que se encarregar de a executar, a que 

fica responsavol, 1401.0 
Plantações - em terreno 

alheio qumdo produzem o dircito de 
acces~iio immobiliaria, 230ii.0 

Plztnta~ões ou scmcn- 
tciras - com planta ou serncnte 
alheia em terreno seu, que jus tem o 
dono do terreno, 2305.0 

-de arvores, ou arbustos a qual- 
quer distancia da linha divisoria, .que 
separar o prodio visiuho sâo permitti- 
das, m:ts que direitos tem o dono do 
piedio visiiiho, 2317.0 e 2318.0 
- haveiido contestação sobre, a pro- 

priedade das arvores o arbustos, collo- 
cados lia linha extrema divisoria, pre- 
sumeiri-secomn~uns,2319 o V. Arvoree. 

Plantas - quando e sob que res- 
ponsabilidade se adquirem as qlheias, 
2305.0 V. Aguas, 22~2.0 

I'leitos - n'elles não pbde a 
mulher estar em juizo, sein auçtorisa- 
ção do marido, e sob que exctipçlo e 
em que casos pdde pedir supprimento 
ao juiz, 11930 e 5. un., e 1194.0 e 
segg. V. Quest8es. 

B'ohreza - do doador em que 
caso motiv:~ a revogação da doagão, 
1488.0 §. 3.1) 

Pogoei -$de abril-os o groprie- 
taiio no seu predio, e em que termos 
e limitac;Ues, 3321.0 c scgg. V. 450.0e 
452.0 

l'oder materno - cosser- 
va-o n iniie no que disser respeito 4s 
pessoas de seus filhos, ainda que passe 
a segundas uupcias, 162.0 

Podei- paternal - os filhos 
menores illegitimos, perfilhados, estão 
sujeitos no poder paternal e com que 
excepgb, 166.0 

-os menores não perfilhados não 
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estão sujeitos ao poder paternal, e co- 
mo serão tutelados, 167.0 

-quando se suspende e termina, 
168.0 . 
- obriga@es dos paes e seu poder 

na constancia do matrimonio, 137.0 e 
segg. - seu poder e obrigaçoes, dissolvido 
o matrimonio, 155.0 e negg. 
- quando termina, 170.0 
-seus effeitoe, dissolvido o matri- 

monio por morte de um dos conjuges, 
155.0 e senrr. 
- obii&$es do conjugo sobrevivo, 

id. e segg. 
- rliinnto aos filhos legitimas, 101.0 - 

e segg. - sobre a filiagto legitima e sua 
prova, 114.0 e segg. 
- rruanto aos filhos legitimados. " 

119.0 e segg. 
-quanto aos filhos perfilhados, 122.0 

e segg. 
- quanto b paternidade illegitima, 

130.0 e segg. 
- quanto nos filhos espurios. 134.0 

e segg. 
- sobre alimentos, 171.0 e segg. 
- na falta ou impedimento dos par,s 

8 supprido pela tutela, e d'csta não 
p6de haver escusa seniio nos casos ex- 
prc==nq iiz l ~ i ,  185.0 e 186.0 

i 1 1 , 1 l w e a  incapacidade do menor, 
100.0 V. Menor e Menores. 
Pontes - são cousas publicas, 

380.0 n.0 1.0 
Portugucz - casando no es- 

trangeiro, deve seguir a lei portugue- 
za e para quê, 1065.0 

-pdde contrahir o casamento civil, 
seja qual fôr a sua religião, e o que 
precisa fazer, 1072.0 V. Cidadclo por- 
tuguea. 
Posso - quaes as  cousas que s6- 

mente podem ser objecto de posse, 
479.0 
- quem a p6de adquirir, 480.0 
- quem a tem em nome de outro, 

ntto p6de adquirir por prescrip~ão a 
cousa possuida, 510.0 

-por ella se adquirem as cousas e 
direitos, 505.0 

-por ella se extinguem obrigaçoes, 
por nlo ser exigido o cumprimento 
d'estas, id. 

-no tempo para a acquisiç50 e 
para a cxtincç%o, estR a prescripçtio, id. 

- n'aquella est0 a prescripção posl- 
tiva, n'estn a preacripção negativa, id. 
(5. un. 
- dos direitos adquiridos prova-ee 

pelo exercicio ou posse d'estes, 3173.0 
- eet6 sujeita a registo, !149.0 n.0 5.0 
-todas as acçbes que se dirigem a 

haver a posse do dorninio estão sujei- 
tas a r e g i s t ~ ,  949.0 n.0 3.0 
- a judicial de bens immobiliarios, 

em que casos e sob pena de nullidade, 
se nAo póde dar, 954.0 

-não pOde cm juizo ser iiivocada 
para prova da propriedade se riao for 
registada, 952.0 

-é  o vendedor obrinado :L . I~SPL'I I -  

rar a posse pacifica doa propriodzd;de 
vendida. 1581.0 

-tem 0 parceiro proprietario obri- 
g x ~ 5 o  de assegural-a, bem como o uso 
dos animaes sobre que coritractou ao 
parceiro industrial, 1307.0 
- na dos bens fios o conjuge sobre- 

vivo atO se ultimarem as partilhas, e 
sob que excepções, 1122.0 
- a mcra posse s6 p6de ser regista- 

da á vista da seiitença passada em 
julgado, com audiencia do ministerio 
publico e dos interessados incertos por 
editos, constando da sentença a posse 
pacifica, piibliea e eontinundxmente 
por tempo de cinco annos, 524.0 
- o que 6,. quaes os s e ~ i ~  etrr ;+nq r 

quaee os dire~toa que sc :I 

mera posse, 474.0 e segg. 
-como se adquire, 481.0 e 483.0 
-como se perde, 482.0 n . O  4.0 
- como se mantem e em que termos, 

484.0 e eegg. 
- é  havido como nunca perturbado 

nem d'ella esbulliado, o que foi iesti- 
tuido e mantido jiidicialmente. 491.0 
- effeitos e fdrmas d'esta restitui- 

$80, 492.0 e segg. 
- passa por virtude da lei com os 

mesmos effcitos da posse effectiva, aos 
herdeiros e suceessores do possuidor fi- 
n;ido, 483.0, 484 o e segg. V. POSSUE- 
dor, 494 O e segg. 
- 6 melhor a que se abona com ti- 

tulo legitimo, 488 o $. uu. 
-na falta do titulo, ou na presenga 

de titulos igunes é melhor a posse mais 
antiga, id. 
- sendo iguaes as posses prefcre a 

actual ; se arnhas forem duvidosas 8 a 
cous'r. posta em deposito, emquanto 
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s e  n i o  decidir a quem pertença, id 
-se tiver durado por mais de um 

anno, 8 n'ella mantido o possuidor, 
emquanto não for convencido na ques- 
t20 de propriedade, 489.0 
- as acç0cs de manutenção e a de 

restittiiç&o de posse, por quem podem 
ser intentadas, e em que termos, 504.0 
- qhando prescrevem, id. $. un. 
- pern efiito de prescripçko, o que 

deve conter, 517.0 $. un. 
- qual a que se '  chama titulada, 

518.0 
-a posse fixa 8 a que se adquire 

sem violencia, 521 .o 
-a contínua qual 8, 522.0 
- a publica qual é, 523.0 
- a mera posse em que termos p6de 

ser registada, 524.0 e 525.0 
-o que a tem de boa fé, em que 

termos faz seus os fructos naturaes e 
industriaes da cousa preferida e quan- 
do se reputa ter cessado a boa f8, 
495.0 

-o que b, tem de mS fé, 8 obrigado 
a restituir os fruetos produzidos duran- 
t e  a retenção, 497.0 
- qucm n tom de boa ou má. fE, a 

que iiidcmnisação tem direito, e que 
btlmfeitorias uteis p6de levantar, 498.0 
6- .,,&*g 
- da herança, nlo  a p6dc tomar o 

estado sem sentença que a decrete, 
2008.0 

-com o domiuio da heranga, passa 
para os herdeiros instituidos ou legiti- 
mos, deqde o momento da morte do 
auctor da hcrnnça, 2011.0 

-sem dependencia d'esta ou da 
tradiçiio, a transferencia da proprie- 
dade alienada por contraeto se opéra 
por mero effeito do contracto, 715.0 e 
717.0 

Posso da herança - se o 
hcrdeiro beneficiario não estiver na 
posse d'ella, o juiz prover& sendo re- 
querido sobre a guarda e administrn- 
ção da meurna, 2052.0 8. un. 
- n'ella 8 mantido o herdeiro be- 

neficiado, 2052.0 
- pertence ao hcrdeiro beneficiado, 

2044 .o 
- c é este mantido n'ella, 2052.0 e 

5. un. V. Partilhas, 1122.0 e 2082.0 
Posse do estado - como 

provada, c quando prova a Eliaçio 1e- 
gitirna, 114.0 

-em que consiste esta posse, 115.0 
V. 116.0 e 130.0 

Posseiro-este é o nome que 
se dS ao com-proprietario, a quem o 
predio est4 encabeçado, 2190.0 $9. 
1.0 e 2.0 
- a6 este 8 o eompetentc para ad- 

ministrar e arrendar, 2191.0 
-tem preferencia quaudo os respe- 

ctivos predios se quizerem vender, 
2195.0 e $9. e 2196.0 e segg. 

--rcverte em seu proveito o au- 
gmento de rendimento preveniente de 
bcmfcitorias no predio, s6 no caso de 
terem sido feitas por elle, 2192.0 

Possuidor -o de boa fC quan- 
do p6de levantar as  bemfeitorias e 
quaes, 500.0 e segg. 

- o possuidor dc mL fé. perde 
aqucllas bemfeitorias, 502.0 
- quando p6de implorar a intcrven- 

ção da justiçta, e para que fim, 485.0 
- sendo perturbado ou esbulhado, 

como p6de manter-se c restituir-se, 
486 .o 
- qual o seu direito sendo esbulha- 

do violentamente, 487.0 e 488.0 
-em caso de duvida, predume-se 

que possue em seu proprio nomc. r que 
a posse continúa em nomc de quem a 
eomeGou, 481.0 $<i. 1.0 c 2.0 

-como perde a posse, 482.0 
- tem direito a ser mantido ou res- 

tituido A sua posse contra qualquer tur- 
bação ou csbulho, 484.0 

Possuidor do boa fé - 
direitos e protecção legitima ao pos- 
suidor de boa f8,494.0 e segg. e 498.0, 
499.O, 500.0 e 501.0 

Possuidor dc má fO - 
responde por perdas e damuos, e com 
que excepção, 496.0 
- 8 obrigado a restituir os fructos, 

497.0, 498.0, 499.0 c 502.0 
Posthumo -para herdar, 6 o 

seu direito equiparado ao dos outroe 
filhos, 1814.0 

Postura municipal -de- 
ve proval-a quem a tiver aliegado, 
2406.0 

Pousada - direitos e dbriga- 
qBea de quem a dti ou a recebe, 1416.0 
e segg. 

Praso -findo o do manda& ea- 
te acaba, 1363.0 n.0 5.0 

-do arrendamento de predioe ms- 
ticoe, quando não fór declarado no 
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contrncto, qual o direito respeotivo, 
1C,2q.0 (, 1629.0 V. Prasos. 

~ ' IYLSOS -880 hereditarios, e não 
podcm dividir-se, em que termos e 
com que exccpçito, 1662.0 

-no caso de verificar-se esta ex- 
cepp&o e divisão na gleba fica cone- 
tituindo um praso diverso, id. 9 . 4 . 0  V. 
9. 5.0 e segg. 

-quando sc devolvem ao senhorio, 
1663.0 e 1689.0 V. Emprasamer~tos. 

-de livre ~~omeagRo, são exceptua- 
dos da comrnuiilião de bens, emquanto 
nffo tornnrcm a natureza de fateusins 
hercditarios, 1109.0 n.0 1.0 

-quando se devolvem ao senhorio 
por deterioiagâo do predio, 1672.0 

Prnsos fhtoiisins - todoe 
se declararam hereditarios, puros e 
como trsiismittidofi, 1696.0 
- os de livre nomeaçiio, ficam de na- 

tureza fateiisins hereditarios puros em 
podea do3 cmphyteutas ao tempo da 
promulgsg%o do codigo, 1697.0 - quanto aos p ra~os  que se acharem 
nomeados, quando ter80 a natureza de 
fateuains, 1G98 o e segg. 

Preço -quando se deve decli- 
rar em partilhas, e sob que preço se 
pódo arrematar, 2132.0 e segg. 
- o da arrcmatação em partilhas 

quwidn .)+r I na massa partivel, 2137.0 ' 

Predio c o n i x n u x i i  - uAo p6- 
de ser hypothecado sem coiisciitimeiito 
de todos, salvo sendo divisivel, 915.0 

Predio*, - quando se julgam Li- 
vres pela expurgação da hypotheca, 
946.0, 947.0 e 948.0 

-adjacentm ou atravessados pelas 
correntes, 437.0 e segg. 

-as serviç0cs activas ou passivas 
são d'elles insepaxavcis, 2269.0, 2270.0 
e segg. 

-rueticoe c urbanos, por quem o 
como 880 avaliados, 2091.0 

-em todo o easo ee deve declarar 
a base tomada para a avaliaçio, id. 

-contra quem devem sei iiitcuta- 
das as  acçoes relativas B propriedade 
dos indivisos, 2193.0 

-n&o podem os indivisos ser onera- 
dos sem consentimento de todos os 
quinhoeiros, 2194.0 

-serviente e dominante, o que azo, 
2867.0 V. SeruidB'es, 2268 o e segg. 
- predios rusticos, V. Diuidus. 
- predios urbanos, V. Dic-idas. 
P r e f e r . c n c i a - q u a n d o  perde 

o credor o direito de prefereiicia, 763.0 
-qual a do posseiro, e como, 2195.0 

e $9. 
-tem o senhor direito na venda do 

dominio util, e o senhor util na venda 
do dorninio directo, 1677.0 e 1678.0 V. 

o 1 i+ ictiibuiçOes no serviço sa- 
loriado como se presume, 1393.0 9. un. 

-se coiisistir parte em dinheiro o 
parte em outra eousa, o maior em di- 
nheiro constitue o contraeto de venda, 
sendo maior o da cousa temos um con- 
tracto de troca ou escambo, 1545.0 e 5. 
un. 

Prego da a r r c m a t w i ã i o  
- é depositado no mesmo aot,, ou so 
pata caução ao prompto pagamento, 

137.0 e 9.  un. 
- qual, e em que caso, por elle e 

pelo da arrematação, se regulara. 
a partilha, 2133.0 

1680.0 e 1681.0 e aegg. 
-não é admittidn n 

gbes voluntariris por uti1id.d~ , , L C L ,  

1678.0 12. 3.0 e 1679.0 - a quem pertence na venda do 
prcdio subemphyteutico, 1703.0 e segg. 
- teem os credoree da sociedade 

oontra o credor do socio, 1274.0 e 8. 
un. 

-e n'cste caso quaes os direitps do 
credor do aocio, iù. 

-constitue o penhor sobrc todos os 
mais credores do devedor, 860.0 n.0 1.0 
V. Dividas. 

-quando a tem o credor sobre o 
Preqo da cous:t vendi- subrogado, 782.0 e 5. un. V. Diui- 

da-como se pdde estipular, 1516.0 das. 
Prcçc, da venda - quando 

p6de pedir o vendedor, 1573.0 . Prego c l c t o r x x ~ i n a d o  - 
nty .obras de empreitada não pdde 
exigir-se maior, ainda que augtneiitc o 
preço dos materiaes e salarios, 1401.0 

Predio - p6de ser urbano ou 
rustico, 374.0 9. un. 

- o que tem pDr fundamento, 1005.0 
e 1006.0 V. Privilegio, 1007.0 e 1008.0 
- quem a tem sobre o prego dos 

bens immobiliaiios, 10M.o 
-quando e em que tormos a tem a 

hypotheca ou oilus reaes de predio hy- 
thecado, $082.0 e 1023.0 
- a que se dá em todos os concur- 
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sos entre credores privilegiados sobre 
que producto rccahe, 1011.0 

Pref'd.asencias - teem logar 
com os coiripetcntes protestos no caso 
de execnp50 de algumas dividas on le- 
gados da herança, durante a forma- 
ção do respectivo inventario, 3057.0 e 
2058.0 e segg. 

-u'ostas, o privilegio dá direito 
de preferencia independente do regis- 
to, e n hypotheca é causa & prefwen- 
cia seutio registada, 1006.0 V .  Credi- 
tos e Ifitj)ot/~eças. 

-pelos foros, tem o senhorio por 
efleito do registo, 1670.0 V. Preferetz- 
cia, Pri~.ileyio e Hypotl~ecm. 

-tem logar na execução contra as 
herahças acceitas a beneficio de invcn- 
tario, 2037.0 

-nas hypothecas, quando ficam os 
credores sendo communs, 1016.0 

-em Iiypothecas dão-se pela prio- 
ridade do registo, e, sendo iguaes na 
aiitiguid:~dc, será o pagamento fcito 
pro-rata, 1017.0 - n5o as tem o credor da hypothe- 
ca n50 wgistada, 1018.0 
- uRa i t ~  tem quem, podendo, não 

usou do direito de compensac;ão para 
receber n sua divida, 769.0 

-nos iuveutarios, s6 por r-ccordo 
teern logar, alitis usa-se dos meios 
compcteiitas, 2125.0 

-para ellas tom igual valor quaes- 
quar tituloa admisaiveis a registo, 
1025.0 

p~-qj"zo - quan30 por elle 6 
responsavcl o cabeça de casal, 2080.O 
e 2081.0 

- d e  terceiro, quando se dá, tem 
logar a relicisiio, e em que termos, 
1030.0 e seg . 

- 6  por efe ,  e em que termos, res- 
po:isavel, o que falta ao cumprimento 
do coiitr:~cto, 705.0 

-a indcmniseção em que pdde con- 
sistir, 7UG.o e segg. 

-o mantido ou restituido na posse, 
6 d'ellc iudcinnisado, e em que ter- 
mos, 498.0 e segg. 

-sua graduagão proveniente de fa- 
ctos criminosos, 2382.0 e segg. 

-quando respondem por elle o juiz 
e o curador dos orphilos, 190.0 e segg. 

-a  obrigação de reparar os prejui- 
zos resultantes de delictos correccio- 
naes, ou de pagar quaeequer multas 

judieiaes, prescreve, e em que tempo, 
543.0 9. 3.0 

-responde por elles o credor do pe- 
nhor, 861.0 n.0 1.0 
- não responde por elle, quem usa 

de um direito que a lei lhe concede, 
13.0 V .  14.0 e 15.0 
- para cam a sociedadc, ú respon- 

savel o socio pelo que causou por cul- 
pa ou negligencia, 1258.0 

-havendo-o para o constituinte, no 
caso de renuncia do mandatario, é este 
obrigado a continuar na gerencia, e atS 
que tempo, 1368.0 
- qual os que p6de haver o manda- 

tario, e quando, 1344.0 
- quando por elle 6 responsavel o 

mutuante, 1552.0 
- quando por clle ieesponde o com- 

modante, 1521.0 n.0 2.0 
- é obrigado a indemnisal-o quem - 

o promove, 2861.0 
-quando por elle respondem os 

criados de servir, 2380.0 
- quando por elle respondem os es- 

talajadeiros, 2381. o V .  Responaabili- 
dade. 

-quando se paga por servidao obri- 
gatoria, 2314.0 

-quando responde por elle o arren- 
datario, 1068.0 n.08 2.0 e 5.0 

-quando responde por elle o seuho- 
rio, 1606.0 n.O 5.0 

Premio do s c p u r o - V .  
Dividas. 

P r e s c r i p g ã o  - extingue o 
usufructo, 2241.0 n.0 4.0 
- da acqão de evicção entre herdei- 

ros, quando tem logar, 2162.0 
-como B applicavel nos prasos, 

1686.0 
- quando corre nas servidijee des- 

continuas e nas continuas, 2280.0 e 
§. un. 
- quando 8 impedida, 2281 .o 
- n&o existe por ser imprescripti- 

vel o direito de exigir deinarcaGo, 
2345.0 

-por ella, unica excepção, se não 
podem adquirir as servidões e quaes, 
2273.0 
- nilo existe noa immoveis dotaes, 

551.0 
- existe nos moveis dotaea, mas res- 

ponde por estes o marido, id. 
-na aoçgo de  soldadss, 1387.0 

0. un. 
8 
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- a de petigão do heranpa, quando 
tem lognr, 2017.0 

-o que p6de ser objecto d'ella, e 
a quem aproveita, 506.0 e 507.0 V. 
508.0 c 509.0 

-por ella não @de adquirir o que 
possue em nome de outro e com que 
excepqão, 510.0 e 9. un. 
- quandó aproveita a todos o8 com- 

possuidores, 511 .o V. 5120 
-a  que sc adquire por um com-de- 

vedor solidario aproveita aos ot&iv~, 
e com que excepçào, 513.0 - sempre aproveita ae$ fiadoles a 
que adquiriu o devedor principal, 5.13.0 
9. un. 

-como meio dc defeza s6 p6de ser 
allegada por via de excep@%o, 514.0 
- não mudo invooada pdas  partes 

n8a p6de sar supprúla juiz er-of- 
ficio, 515.0 V. Posse. 

-é  do um anno a da  acção de re- 
vil=.~ç,i,, de doação por ingratidõo e 
wmo contado, 1490.0 - da  acção em doaçEio inofficiosa 

lidado de privile$o de' inventlo, 
635.0 

-das acçces de manatenção e de 
restituição, 504.0 tj. un. 
- a interrupçh d'este contra o de- 

vedor principal, produz igual 

-C de cinco annos para os f6rw 
vencidos ou j u r a ,  não ee fazendo d'el- 
les obrigaç9lo de divida, e em que ter- 
mos, 543.0 e 1684.0 

- é  de dous annos, a contar desde 
o obito do testador para a conteeta@o 
da  desherdação, 1884.0 

1 3 z * e ~ e r - i p q & o  negativa 
-o que é, quando tem logar, e des- 
de quando se conta, 535.0 e 636.0 

-niio teem prcscripção as  obriga- 
çOes que correspondem a direitos in- 
alienaveis, ou que não ostão d e i t o s  4 
limitação do tempo, 537.0 
- differentes preseripçties, tempo G 

disposipões respectivas, 538.0 e segg. 
- 6 de dous annos para as retribui- 

98es dos advogados e piocuradoros, 
540.0 

quando tem logar, 1503.0 eontra o seu fiador, 557.0 
-quando existe na a c ç b  do perdas - a sua interrupç80 aproveita a to- 

e damoas na cousa emprestada, 1522.O ' dos os credores, 558.0 e 564.0 e segg. 
-da acgão de rescisko quando tem 

logar, 1045.0 
- de cousns moveis quando tem lo- 

gar, 532.0 e segg. 
-não exirite para OS filhos lcgiti- -não p6de havel-a na novaçlo, 

mos vindicarem o estado que lhes per- / 803.0 
tence, 121.0 - da  acção dc filiaglo 8 de quatro 
annos, 102.0 e 119.0 8. un. 
- qn'rndo tem logar na acção de 

iiul1id;lde de testamento, 1967.0 
- por ella se extingue o privilegio, 

1026.0 n.0 3.0 
-quando f6r fundamento para o 

cancellnmento, quando p6de verifica* 
se, 994.0 

-dc cousae immoveis, e dos direi- 
tos immobiliarios, 51'7.0 e segg. 

-por qiic tempo e em que tcrmos 
se dS nos immoveis e direitos immo- 
biliaiios, 528.0 e 529.0 - e na cousa perdida por seu dono 
ou obtida por crime, 533.0 
- a posse por etfcito daprescriptllo 

&o tern excepção que n lo  seja cxprcs- 
sa na Ipi. 517.0 5. un. 
- 1 izndo a ha nos immoveis, e nos 

direitos irnmobiliarios, 526.0, 627.0 e 
segg. - sobre os direitos que por sua na- 
turma se excrecm, id. 531.0 

- 6  de quatm annoe ctepqis da 
emancipação ou maioridade pata h- 
pugnar a perfilhaçlo, 127.0 V. AcçZo. 

-sobre rescisão, 353.0 r .  sqg. ,  
689.0, 690.0 e 691.0 
- sobre reparaçiio, 390.0 V. Fóros, 

1 W . O  c 1695.0 e ProprCWe Zittera- 
ria, 592.0 
- dh-se, quando se abandonou por 

mais de cinco annos o uso de obras 
permanentes para se tornar effeiotivo o 
direito de oocupação, 433.0 

-não a lia de futuro do direito ao 
uso que os donos dos predioe podem 
fazor das aguas, que os atravessam ou 
banham, ou que n'ellas nascem, 439.0 
e 444.0 

-dos bens e direitos susceptireia de  
dominio privado, 6 extensiva ao esta- 
do, camarns c mais pessoas moraes, 
516.0 
- nBo se ( I R  quando o dirrito come- 

çado a prescrever se d e c l a r ~  I I ires- 
cl.iptive1, 565.0 
- 6 de um anno  ara accão de mil- 
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-para quaes é de tres annoe, 541.0 
-para que dividas é de cinco aq- 

nos, 543.0 
- quando a m q a  n correr nas obri- 

ga$&~ com jwo ou renda, 545.0 
- quando na obrigação de dar  cen- 

tas e a do resultado liquilo d'eiias, 
546.0 V. Preseripç8es. 

nado, onde deve tker-ae, 744.0 V. 
Pagamentos. 

Prestagão de factos- 
providencias respectivas, 711.0 e segg. 

-sobre o logar e tempo da presta- 
@o, 739.0 e segg. 

Prestação periodlca - 
sendo legada. desde qaando ee deve, 

Prcscripção positiva - 1 1841.0 e S .  un. 
é a acquisição de oousas e dii-eitos pe- I~rcstnçõcs - a falta de pe- 
ia poeae. 

-prescripçao negativa, se diz des- 
meração de obrigqões, pela não exi- 
gcncia do seu cuinprimcnto, 505.0 $. 
un., 506.Q e segg. 

Prescrípções - aquelle a 
quem forem oppostas as prescripç0es 
referidas no art. 535.0 e segg. pódc re- 
querer que a pessoa que a oppüe, de- 
clare sob juramento, se a divida foi ou 
não paga, e n'estc caso se julgue con- 
forme o juramento sem que este possa 
ser referido, 542.0 

-quando não correm, o se suspen- 
dem, 518.0 e segg. 

-quando se interrompem, 552.0 e 
segg. 

-como se deve contar o tempo pa- 
r a  o efFcito da prescripçiXo, 560.0 e 
Bcgg- - as que tiverem comegado a Boi- 
re i  antcs da promulgação do codigo 
são regul-as pelas leis anteriores, 
com ae modificaçGes prescriptas no 
art. 564.0 c seEg. 

Pr.cstz~ç:ao - quanto fis pes- 
soas que a podem fazer, e Qs pessoas 
a quem dcve ser feita e em que ter- 
mos, 747.O e scgg. 
- seiido muitos os obrigados á mes- 

mu cousa, como devem responder, 
731.0 

-quando feita a terceiro n&o ex- 
tingi~c a obrigação, 749.0n.06 1.0 e 2.0 

-feita pol. erro e indevidamente, 
como piíde recobrar-se, 758.0 

Prc.staç&o com aiter- 
nati~réi -providencias respectivas, 
733.0 e segg. 

Pre~taç5o de contas- 
V, Co~lfns, 158.0 5. un., 249.0, 257.0, 
1339.0, 1'305.0, 2059.0~2060.0 e 2086.0 

PI-cstaq50 de coasas- 
por cffeito de contracto, em que oon- 
siste, seus cffeitos, e como deve ser 
feita, 714.0 e segg. - sc fôr de objecto move1 debmi- 

gnmento de uma, dfi direito ao credor 
de exigir todas as  outras, 743.0 
- nào sendo o tempo d'eilas deter- 

minado, serio satisfeitas q d o  o cr* 
dor as exigir, e sob que excepção, 
743.0 c 5. un. V. 744.0 e segg. e 
747.0 e segg. 

-as incestas doa furos, quando po- 
dem scr reduzidas a prestaçGes certas, 
1692.0 

-a falta de pagamento de uma dit 
direito a exigir todas, 742.0 
- as de dinheiro e moeda como ae 

regulam, 723.0 e segg. 
- o praso para satisfazel-as, preau- 

me-se sempre a favor do devedor e co- 
mo, 740.0 L . 
- as despezas d'ellas s80 por conta 

do devedor, 746.0 
Presumpção - a da legiti- 

midade dos filhoe, quando póde ser il- 
lidida, 103.0 e 104.0 

-o que 8 ,  2516.0 
-quem tiver a legal, escusa pro- 

var o facto que n'ella se funda, 
2517.0 

-sendo estabeleci& por lei, p6& 
todavia ser illidida pela prova em con- 
trario, menos quando a lei o prohibir, 
2618.0 

-a prudencis do julgador é invoca- 
da pela lei, qnando por esta s presum- 
pção não é estabelecida, 2519.0 

-existoa Legal no civel em presen- 
ça do caso julgado exeeutorio no c&- 
me, 2504.0 

-é um dos meios de prcna, 240710 
n.O 7.0 

-de casados, d&-se em favor dos 
filhos dos conjuges já fdlecidos, na 
posse do estado de casados, ZW.0 

Preeumpção dc direito 
-quem a tem, escusa provar o facto 
que allega, 2405.O 

Priar icXadc-do  registo ein8- 
c r P p g k ,  como se canta c determina, 
956.0 e §§. 1.0 e 2.0 V. 1Ql7.o 9. 2i0 

* 
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1'1-iç-50-V. Menor. 
lDi- ivi legio-dhdireitode prefe- 

rciicia, independente de registo, 1006.0 
-o que C, 878.0 
-6 mobiliario geral ou especial, e 

immobiliario especial, 879 Q e g$j. 
-qaaes os creditos que gosam do 

privilegio mobiliario especial nos fru- 
ctos dos prcdios riisticos constituindo 
uma classe, 880 O 

-quaes os crcditos que goqam do 
privilegio csprcial mobilinrio, n m  ven- 
das dos predios urbanos respectivos, 
condituindo uma clagse, 881.0 

~ I I  11.3 os creditos que gossm de 
p ~ i \  ilogio c3pecial mobiliario, consti- 
tuindo uma clasre, 882.0 
- quacs OS creditos que gosam tam- 

bem de privilegio mobiliario, consti- 
tuindo uma classe, 887.0 
- qures os creditos que gosam dt. 

privilegio geral sobre os moveis, 884.0 
e segq. V. Diuida9. 

-sobre a nullidade e perda do pri- 
vilegio, 632.0 e scgg. 
- mobiliario em todas as  classrs 

compete B fazenda nacional por impos- 
60s devidos e d4-lhe preferencia sobre 
todos os cr~dorcs privilegiados, espe- 
cial 03 pr~ralmsnte, 885 0 e 1008.0 
- innbili.irio tern-no o credor pi- 
: - I  1 i i o  prrqo dos objectos empe- 
1111  dos, wndo considerado pelo resto 
como credor commum, 886 o 
- mobiliario especial sobre certos 

inoveis, prefere ao privilegio sobre tb- 
dos em geral, 1007.0 

-mobiliario espccial em fructos ou 
moveia do predio, não I5 prejudicado 
pela alienaç8o do mcsmo predio, 1021.0 - irnrnoõiliario, tl quem compete nos 
immoveis do devedor, ainda onerados 
com hypotheca, 887.0 e numeros. 
- immobiliario, concorrendo com 

outros, como se gradua, 1013.0 
-quem pbde intentar acçgo para a 

rescisão d'elle, 634.0 e 635.0 
- wm relação aos onus reses, 1022.0 

e .1023.0 
-havendo-o em predio expropriado 

s8o desde logo exigiveis a s  obrigaçi>es, 
1024.0 

-do direito de preferencia, inde- 
pendente de registo, 1006.0 

PrivflegXo credito90 - 
o que 6 e urres a s  suas especies em 
que se divile, e oom que iubdiviibei, 

878.0 e 879.0 V. 880.0 e segg. V. Pr i -  
vileqios e Preferenciaa. 

Px-ivilcgios -como se extin- 
guem, 1026.0 V. Conclrrso. 

Privilcgios creditoriois 
- 878.0 e segg. 

Privilcgios dos inven- 
tores -613.0 o segg. V. 615.0, 
632.0 e scgg. 

Procosso - qaal a acção para 
const~uir aqueductos c pnra haver os 
prejuizos re-iultanbs d'elles, 457.0 

-criminal pelas contrafacç0es doe 
iuventoe, 636.0 e 640.0 I 

-criminal, p6de o credor intentar 
p ~ l o  furto do penhor, ainda qiie seja 
contra o proprio devedor, 860.0 e nu- 
meroe. 

-do invcntnrio da hnrança ~ c c e i t a  
a brnoficio, que é, 2041.04,V. Despejo, 
1632.0 

Yrocrcnç;io -logo que o in- 
dividuo 6 procreado, fica dcbniuo da  
protecçb.da lei, e para os effeitos de- 
claralos no codigo, 6.0 

Procroa<lo - V. Procr~a@o. 
Prociii-z~qico - o que é, por 

quem pdde ser feita, e de que f6rma 
se deve fazer, 1318 O e segQ 
- pí'dcb wr  geral oii rspecinl, 1323.0 
-:t gei:il em qiie cqnsiqte, 1324.0 
- a  csi~rcial. o qii- 6, id. 
-a particul>ir para que actos 6 suf- 

fieiente, 1328 
-para que actos pdde acceital-a o 

mandatnrio, 1333.0 
-que pessoas a podem acceitar e 

circumstancixs, 1334.0 
-s6 por esta se pbde constituir o 

mandato judicial, 1355.0 ' -p6de conferir sc com os nirsmos 
podcreq a diffeientes prwoas simulta- 
neamente, 1356.0 

-sendo recusndtl pbde o juiz no- 
mearprocurador, c sob que pcns, 1357.0 

-como e quando p6de ser substa- 
belecida, 1362.0 

-como acaba. 1363.0 

-por ella, e em que termos, se pd- 
de fazer o termo de deposito do testa- 
mento, 1929.0 S. un. 
- pbde dar-se para consentimento 

para casamento, e em que termos, 
1068.0 

-deve eer copiada em seguida ao 
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trasiado do documento a que se refere 
e para quê, 2499.0 

-feita para receber o testamento 
depositado no archivo, deve-o ser por 
tirbdlião com quatro testemunhas e ro- 
gistada, 1931.0 

Procuração geral - s6 
pdde auctorisur actos do mcra admi- 
nistrapão, 1325.0 - a publica, qual E, e quando é ne- 
cessaria, 1320.0, 1322.0 e 1327.0 

Pr.ocuragõcs - quando por 
ellas fôr celebrado o acto, e n'este não 
se declarar a existencia das procura- 
ç k s ,  o acto é nullo, 2495.0 n.0 7.0 e 
8. un. 

Procurador judicial - 
quaes as pessoas que o não podem ser, 
1354.0 

-quando é nullo o contracto que 
fizer com a parte, 1358.0 

-como é punido realisando esse 
contracto, id. S. un. 

-não póde procurar contra a parte 
de quem acceitou o mandato, ainda 
quu deixe a anterior procuração, c com 
que pena, 1360.0 e S. un. 
- em que cnsos é para sempre inhi- 

bido de procurar, 1361.0 - niio póde abandonar a procurado- 
ria sem aviso ao constituinte, e sob 
que pena, 1362.0 

-como é constituido, 1355.0 
-em que casos e coin que pena p6- 

de ser obrigado a acceitar o mandato, 
1357.0 V. Mccxdatario c Procurado- 
Ti%. 

Procuradorca - quando não 
podem comprar, 1562.0 n 0 1.0 

Procurac3Loi.ia - V. Ma~lda- 
to e Procuraçüo. 

Prodigos - quanto á incapaci- 
dade d'estts, e seu julgamento e pro- 
videncias respec:ivas, 340.0 e segg. 

-quem p6de requerer a interdic- 
çzo, 341.0 

-perante que juiz, 342.0 
-a respectiva acção 8 summaria, 

sem citação do arguido e não póde ser 
confessada, 343.0 

-quando p6de o ministerio publico 
requerer a iuterdicção d'elles, 341.0 

-sendo casado com separação de 
bens, a mulher conserva a adminia- 
t r q ã o  dos seus bens proprioe que niio 
poder& alienar sem auctorisação judi- 
cial, 347.0 

Proposta - de pagamento, e 
consignação em deposito, providencias 
respectivas, 759.0 e segg. V. Propo- 
nente. 

Propriedade - existe e se 
rege pelas leis relativas 9, proprieda- 
de eni geral, salvo excepqão expressa 
em contrario, 569.0 
- a dos filhos, em que termos pW- 

tence aos paes em quanto estão na 
companhia d'estes, 144.0 

-adquire-se pela occupação, e em 
que termos, 383.0 e segg. 
- a assegurql-a ao comprador com 

a posse pacifica, é obrigado o vende- 
dor, 1581.0 

-sómente a propria se p6de ven- 
der, e com que responsabilidade em 
acto contrario, 1555.0 Sj. un. 

-suas restricçces em defeza da  
propriedade alheia, 2317.0 o segg. 

I 

I 

-taxam-se-lhes a s  quantias neces- 
serias para occorrer a suas nccessida- 
des, 348.0 

-quando podem requerer o levan- 
tamento da interdicção, 352.0 

ProducçZo - V. Trabalhos. 
Prodiacto~ natiirac* - 

comrnuns ou nào apropriados. V. Oc- 
cupaç20. 

Pi.ofcssores - a sua retri- 
buição quando prescreve, 539.0 n.0 1.0 
e 541.0 5. 1.0 

Profissão-os que por esta 
motivo ou estado são obrigados a se+ 
gredo em negocios relativos ao mesmo 
estado, não podem ser testemunhas, 
2511.0 n.0 5.0 

Pi-ofissões liberaes - 
quanto aos serviços prestados, 1409.0 

I'rojcoto do codigo ci- 
vil- foi approvado, e faz parte da 
carta de lei de 1 de julho de 1867, 
ar t .  1.0 

Promessa - da compra e ven- 
da, que cEeitos produz, 1548.0 

Promulgação- V. Publica- 
são. 

Proponente - do contracto, 
sua obrigação e de seus herdeiros, 
653.0 e srgg. 

-a proposta para o contracto deve 
ser acceita no mesmo acto, e com que 
excepção, 650.0 

Proporção -deve havel-a, e 
qual, na prestag80 de alimentos, 178.0 
a 181.0 
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- tudo quanto por efFeito da natu- 
r t . ~ . ~  011 c.~suulmente lhe aocrescer pcr- 
t u l i c ~  ao dono do predio, 2290.0 e 
am.0 

-a que pelo titulo de sua conotitui- 
<jão n8o p6de ser revogada, senão a 
consentimento do proprietario, 6 abso- 
luta, s d v o  no m o  de expropriaqão em 
publica utilidade, 2171.0 e 2172.0 

-os effeitos da sua resolução se 
dcclarpm nos titulos da sua constitui- 
@o, 2174.0 

-a dos direitos adquiridos como se 
manife&, 2173.0 

-quaiito ti propriedade singular e 
pso!~riedade commum e seus devida 
cJieitos, 2175.0 e segg. 
- a perfeita oousiste na f r u w o  de 

todos ds direitos, 2187.0 
- a propriedade imperfeita wnsiate 

na f rub jh  de parte dos direitos, 2188.0 
a 2189.0 
- 6 conferida ao herdeiro nos bens 

que lhe coubcram em partilha, 2158.0 
-sobre a aua alienação e transfe- 

rsneia por aontmcto, 714.0 e segg. 
-da legitima do filho que f:tlleoe, 

tendo iwb, p m a  a este e d mãe ca- 
sede eh segundas nupcirts, só o usu- 
fructo, 1236.0 

-de oommwhão de paredes, muros 
e v~rancl t n ,  entre dois proprietmioe, 
couio se adquire, 2328.0 Ej. nn. 
-do h r e n o  que presta servida0 

perbnoe ao propiietorio do predio ser- 
viente, 2312.0 e segg. 

-conwva-a do gado dado de par- 
ceria u seu dono, para o reivindicar, 
1316.0 e lf317.o 

-tem o exposto ou abandonado de 
tudo o que adquirir durante a sua me- 
noridade, 290.0 
- eete direito se presume pela pos- 

se, 477.0 
- a immobiliaria de portugueses 

situs&aa no reino, quanto am actos que 
devem produzir s'elle os e w e  efleitos, 
24.0 V. Direito de propriedade, Pre- 
dias  e Direito de apropriaçao. 

Propriedade dos in- 
vontms -scw etfeitos e direitos 
do inventor, 613.0 e segg. 

-os que são relat iva a industrias 
ou objectos illicitos, não são susoepti- 
veis de authenticação, 615.0 

- a t a  propriedade conta-se da da- 
ta  da  concessão do privilegio, 616.0 

- B. Limitada o sd por lei çoi i~cJi-  
da, 617.0 e 618.0 

--sobre aa addiçaes aos primeiros 
inventas, 619.0 e segg. 

-como eie auctorisa e assegura esta 
propriedade, 625.0 
- eomo se transmitte esta proprie- 

dade e como ae publíca, 626.0 e segg. 
-sobre a nullidade e porda do pri- 

vilegio e competentes acções, 632.0 e 
segg. - responsabilidades dos contrafa- 
ctores dos iaventos, 636.4 e aegg. 

Prcvpz-Seda* littxx-aria - eomo B considcrada e regida. i ' iU.o 
- - é  iuiprescriptivel, 592.' 
-não 6 reconhecida a propriedade 

dos escriptoa prohibidos por lei, e que 
por sei~teiigtl se mandaram retirar de 
circulação, 593.0 e 594.0 e segg. V. 
602 .o e segg. 

Proprietario - quando 15 
obrigado a pagar ae despezas da cul- 
tura ao uaufructunrio, 2203.0 9. 1.0 
- qual o sou direito d o  pi-estando 

c a w o  o usufructuario, 2222.0 V. 
2232.0 e s q g .  

-seus direitos no caso do wufructo 
pesar sobre a sua propriedade, 2245.0 
c segg. 
- emque caso p6de exigir a entreg 

da cousa sujeita ao u~ufiucto, 2349.0 
- p6de ser privado d a  sua pronri 

dade por obrigrç6es contr.ii i )li i 
com outrem ou por expropriac;ao por 
utilidade publica, 2360.0 5. un. 

-com que cautela p6de abrir fosso 
e fazer quacsquer cxcavaç0es, 2321.0 e 
s e m .  

-o que quizar construir casa ou 
muro com janellas para o predio visi- 
nbo, que distancia deve guardar, 
2325.0 e 55. e 2326.0 

- e  mesmo sem abrir janella, riPo 
pBde edificar de f6rma que a beira do 
seu telhado goteje sobre o predio & 
visinho, e que distancia deve guardar, 
2327 .o - quando responde pela perda que 
tiver o usufructuario, 223j2.0 9. un. 
- quando rcsponde pela contribui- 

çiio da propriedade em usufructo, 
2239.0 e seus 55. 
- quaes os direitos de sua exclueão 

e defeza, 2339.0, 2354.0 e 2355.0 
-sobre seus direitos de demarm- 

@o, 2340.0 e segg. 



- me - 
PRO PBD 

-sobre seus direitos de  tapagem, 
8346.0 e segg. 

-sobre scua direitos de restitui@o 
e iudeniiiisação, 2356.0 

sobre seus direitos de alienafio, 
2357.0 e segg. 
. -condicioual, c o a  que declaraqhs 

p6de hypothear para evitar a pena de 
urla, 396.0 e 9. un. 
-criino se p6de tapar aom sebes, 

~ ' - , l . ~  . qCg5. 

t 11 o direito do defender, a 
sua prupiicdadc, e por que meios, 
2354.0 

-tem direito de embargar a obra 
m a  a que e u e m  dê comqo, 
98ó6.0 

-confinante e.om muro e parcde 
nlh1,i:i rorno pódc tornal-a commum, 
2.Xtl.o 5.  iin. c 2333.0 

-em parede ou muro commum não 
p6de abrir janellas, nem frestas ou fa- 
aeu outra abertura, 2829.0 
- p6de edificar em metade da pa- 

rede commum , irrbroduzir n'ella traves 
d barrotes, 2330.0 

-pode alteal-a, 2331.0 e segg. - tom direito a haver parte da d a -  
pesa do reparo da parede comrnum e 
orn r,iic proporgão, 2834.0 e 53. e 
- 2 >5. 

-- 1ii.iiiclu sc presume sei-o em com- 
iiiuiii ou IIBO o sor da parede ou muro 
didsorio, 2536.0 e segg. 

-de cousa cominum indivisivel, 
B b  se p6de vender ao não um-pro- 
pietnrio, querendo-a este, 1566.0 V. 
2,115 
- srudo muitos os com-piopiietarios, 

prcferir:i o quc tiver a maior parte ; e 
se estas forem iguacs, quid jnri8, id. 
5. un. 
- de gados de parceria, seus direi- 

tos e obrigapGes, 1304.0 e segg V. 
Oe8tAo de negodoe, 1723.0 e segg.; 
Obras, 574.0 e s$., 607.0 e segg., 
2306.0; Enxames, 402.0 e S. un. ; Ac- 
c e m  ou transito, 2309.0 e segg. ; In- 
vento, 619.0 e segg. ; PlasntqGes, 2306 ; 
&me~zteiras, 2306.0; Tlaesorcros, 424.0 
c segg. ; Arrores, 2817.0 e segg. ; Par- 
c&& agrbola, 1500.0 e sem. ; Pres- 
crtipçGo, 511.0 e wgg. ; Plantm, 2305.0; 
Sementes, 2305.0 ; Com-p~oprietario, 
9180.0 e 218$.0; Direito d a  diviaito, 
2185.0; Fontes e nmcentes, 444.0 e 
eegg. ; e Propriedade. 

-não p6de diepôr de parte do ob- 
jecto commum em quanto estiver em 
comuium, 2177.0 
- commum, seus direitos contra a 

oonservaçiio, 2178.0 
-que em terreno seu c. ~nstriiir 

obras com materiaes alhciu~. os faz 
seus pela aoceae80, e os paga e perdas 
e damnos, 2304.0 
- seus direitos sobre a proprieda- 

de, 2357.0 
- s6 p6de aer obrigado t i  conserva- 

ç%o ou alienaçgo d~ proprietl:ide, se- 
gundo a lei, 2359.0 

-de predio dominante ou eervien- 
te, 2876.0 e segg. 
- e cdt8ador ,  quando lhce B per- 

mittido destruir os d m a e s  bravios, 
392.0 e 3. un. 

lDroprictai-io wiiigiilar 
- exclusivamenle exerce seus direitos, 
9175.0, 2176.0 e 2839.O 

-o proprietario em cornmiiiii, como 
cxerce os seus, 2175.0 e 217(j 
Y r o p r i e t a r i o s 4 o in - 

muns - de um predio, pcids cada 
um hypothecar a sua respectiva parte, 
915.0 

Protesto - contra que recusas 
ou mis$ea do eoilservadoi 1 , 1 1 1  logar 
e perante quem se faa e como, 986.0, 
numeros e 9. un. - perante o tabel l ib  e duaq teste- 
munhas deve-o faxer squelle que uer 
annullar o acto ou coutrncto leito 
com falta de razão, em dez dia8 im- 
mcdiatoa ao seu restabelecimeuto, 
353.0 

Protesto judicial 1 - inter- 
rompe a prescrip$io, e ern que termos, 
552.0 n.0 4.0 

Protestos-V.  Prefurm* 
cias. 

Protiitor - al6m de  , outra, 
quaes as suas attribuiçGes, 25$.0 
- póde exigir do tutor uma n o h b  

estado da administraçb doe bens do 
menor, 260.0 
- não p6de aaceitar p r o a u r ~ b  do 

tutor, em objecto da gercneis d'este, 
261.0 
- quaes as  mais disposiggee que lhe 

s%o applicaveia, 262.0 
-em todos os casos da tu(tda ha- 

verá um protutor, e por quem nomea- 
do, 205.0 - n8o póde ser nomeado na mesma 
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linha que tenha a tutor, salvo sendo 
irmiio grrmnno, 206.0 

-quando p6de ser nomeado d'entre 
os estranhos, 206.0 $. un. 

-pdde recorrer, do que e para on- 
de, 226.0 - sua escusa, e quando não tem 
loger a mcsma, 227.0 e segg., 230.0 
- assiste ao arrendamento dos bens 

doa menores quando se faz por mais 
de tres aniios, 265.0 e 266.0 

- 6  necessario para a tutela dos fi- 
lhos legitimo8 e illegitimos, 187.0 
- 6 nomeado em conselho de fami- 

lia, 224 o n.0 4.0 
-o q ~ i c  itão sendo escuso e recor- 

rer, oontinúa a exercer att5 4 decisão 
do recurso e sob que pena, 231.0 

-se recorre da resolução do conse- 
lho, 6 esta sustentada 4 custa do me- 
nor, 239.0 

-assiste á s  contas que o tutor dá 
ao ex-pupillo emancipado ou maior, 
257.0 

-representa a mulher interdicta 
nos actos de tutor, seu marido, e quan- 
do pbde requerer contra elle, 326.0 - 6 sempre nomeado ao interdicto, 
quando o pae n8o 6, tutor, 330.0 

-do marido domente em que casos 
deve requerer a remoção da tutela da 
mulher, 797.0 $. 2.0 

i i ?u~  o 11:s na tutela dos espurios, 
e quem clevc! exercer suas attribui- 
ç3es, 281 .O e scgg. 
- p6de assistir e tomar parte nas 

deliberaç6es do conselho, mas n l o  p6- 
de votar, 259.0 V. Protutores. 

P r o t i z t o x - c s  -pessoas que o 
n81o podem sei., 234.0 - quando podem ser removidos, 
236.0 o segg. - sendo removidos não podem ser 
vogaes do conselho de familia, 242.0 
- diío ao curador todos os esclare- 

cimentos que se lhe exijam a bem dos 
menores, 221 .o - quaes os bens que nBo podem 
comprar, 1562.0 n.0 2.0 
Prova - quanto 4 do contraeto 

de  usura, 1643.0 
-dos empraaamentos anteriores 4 

promulgação do codigo, 1690.0 
-o que 8 ,  e a quem incumbe fa- 

zel-a, 2405 .o 
-quando se invocar algum estatu- 

to, poetura municipal ou lei eetrangei- 

ra, cuja existencia seja contest d a ,  I! 
obrigado 4 prova aquelle que allegar 
o estatuto, postura ou lei, 2406.0 

-sobre os meios de prova admitti- 
dos, 2407.0 

- a  da posse da propriedade, B im- 
procedente em juizo, em quanto a pos- 
se se não mostrar registada, 952.0 e 
9. un. 
- como se faz a do mandato, 1326.0 

e 1329.0 
-como se faz a do escripto, 1326.0 

e 1329.0 
- como se pdde fazer no contiiacto 

de depoeito, 1434.0 e 09. 1.0 e 2.0 
- a  do mutno como se faz, 15Y4.o 
-plena, é constituida pela confis- 

são judicial contra o confitente, e sob 
que excepçiies, 2412.0 
- por juramento, 2520.0 e segg. 
-como se faz a do casamento, 

2441.0 e segg. 
-como se faz a do nascimento e a 

do obito, id. 
- quando se faz com oa doe i im~toç  

anteriores ao seculo XVI, 2497.0 e 9. 
un. 

-a eacripta ou testemunhal, p6de 
oppòr-se 4 vindicaçfio do estado, 118.0 

-da filiação legitima como se faz, 
114.0 e segg. 

-a do casamento civil como cum- 
pre fazer-se, 1083.0 e 1084.0 

-como se deve dar na fi711 P nn 
exoneragão d'ella, 826.0 

-por vistoria ou exame, a que 6 
applicavel, e como ser4 avaliada pelo 
julgador, 2418.0 e 2419.0 
- qual a que resulta dos documcn- 

tos, 2420.0 e segg. e 2430.0, 2432.0 e 
segg. 

f:raem-se os traslados c c e r t i d k  
extrpl1id:as dos documentos autbenticos 
origiriaes, 2498.0 e 2499.0 

-a do caso julgado o que 8,2502.0 
-quando p6de ser invocada, e sob 

que condiçGes, 2508.0 
- nito existe no escripto particular 

contra o proprio que O escreve11 e as- 
signou, estando este sempre na posse 
do escripto, 2437.0 

-existe a favor do devedor, a nota 
escripta pelo credor á margem, oii nas 
costas de qualquer cscriptura ou obri- 
gação, ainda que não seja datada nem 
pelo credor assignada, 2438.0 
- quando não existe a favor do au- 
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ctor nos assentos, registos ou quaes- 
quer outros escriptos domeeticos, e 
quando e pelo contrario fazem prova 
contra ellc, 2439.0 e 2440.0 
- como scrh avaliada, 2514.0 
- quan(10 prevalece a produzida pe- 

lo réo, 2515.0 
-existe quando existir e presum- 

pçáo legal, 2517.0, 25lF.0 e 2519.0 
- a dada com o depoimento d'uma 

e6 tes t~munha não faz f6 em juizo, 
2512.0 
- cabal para acçIo de demencia pd- 

de resultar do interrogatorio e exame, 
que se faz ao arguido, aliãs se reque- 
rem testemunhas, 317.0 e 95. - depois d'ellas tem logar a senten- 
ça, id. 5. 6.0 

-da acção de eoldadas, Q falta de 
maior prova, faz-se pelo juramento do 
amo, 1387.0 

-na cnusa da desherdaçáo, a quem 
incumbe fazel-a, 1882.0 
- como se faz a da existeneia do re- 

gisto, 963.0 e 5. 
- a  da extincção da hypotheca, co- 

mo se faz, 1028.0 
-por qiie modo se faz a de filia- 

$80, 104.0 e 119.0, numeros e 99. 1.0 
e 2.0 

-a de insolvcncia como se dã, 
1043.0 
- a da propriedade das obras litte- 

rarias, como se faz, 606.0 
-a da venda por que titulo se faz, 

1589.0 e segg. 
-das omiss0es do conservador, co- 

mo se faz, 986.0 e n.08 1 .o, 2.0 e 3.0 e 
8. un. 

-a dos eontractos e doaçijes sobre 
bens de raiz excedentes a 50J000 reis, 
como se phcle f:izer, 1459.0 

-a de divida de foros anteriores a 
cinco annos como se faz, 1684.0 

-a  de divida excedente a 50$000 
reis, ou nEo exccdeute como se faz, 
912.0 

-de que a herança não tinha bens 
aufficientes para os eocargos, a quem 
incumbe, 2019.0 c 5. un. 
- de que as dividas contrahidas por 

um soeio o foram em proveito com- 
mum, a quem incumbe, 1285.0 e 9. 
un. 

-de colitracto de censo consignati- 
vo, 1644.0 e segg. 

'-dos eontractos pbde ser feita sem 

escriptura publica at8 508000 reis, 
978.0 n.0 6.0 

-dos direitos sobre aguas, adquiri- 
dos antes do codigo, como sc p6de fa- 
zer, 438.0 

-da venda do uso das aguas, por 
que titulo, 439.0 

-para que 8 nocessario documen- 
to authentico, carece de procuragão 
publica, 1527.0 e segg. 

-te8temu~hhal, fica ao prudente ar- 
bitrio do julgador, 2913.0 V. Falsida- 
de, 2500.0 e 2501. 

Prova de servidão - re- 
sulta dos respectivos predios, e quan- 
do, 2274.0 

-a  que nasce do contracto ou tes- 
tamento em que houver falta de deela- 
raçiio, como ser& resolvida, 2275.0 e 
segg. 

l'rova testemunhal - B 
admittida em todos oe casos em que 
não seja expressamente dcfexa, 2506.0 

-em que casos especiaes 6 inadmis- 
sivel, 2507.0 e 2508.0 
- quaes as  pessoas habeis para se- 

rem testemunhas, e quaes as que o não 
podem ser, 2509.0 e segç. V. Provas. 

13rovas -sobre as que houver 
na separagão entre marido e mulher, 
conhece e resolve o conselho de fami- 
lia, e sobre quc pontos, 1207.0 
- a da sociedade, quando se faz por 

factos, 1241.0 
Proveito -que o evicto tiver 

tirado da eousa evicta encontra-se na 
indemniuação, 1047.0 5. 3.0 

Proviiicias rilti*amari- 
nas - auctorisação :&o çovcrno a tor- 
nar extensiva a estas provincias o co- 
digo civil, lei do 1.0 de julho de 1867, 
9.0 

Publicação - quem a fizer de 
qualquer n~riniiscriplo, sem permissão 
do auctor ou de seus herdeiros, é res- 
poneavel por perdas e damnos, 610.0 
- se faz, e em que termoe, das sen- 

tenças de interdicção, 319.0 
- a do codigo civil portuguez e a s  

suas disposições Principiam a ter vigor 
seis mezcs depois da publicação da  
carta de lei de 1 de julho de 1867, artt. 
1.0 e 2.0 

Publicação dos inven- 
tos - V .  629.0 e segg. 

Publicações litterarias - 6 licito ao auctor publical-as pela im- 
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prema, independente de cen- pi- 
via, dc coacçlo ou de restíiak%o algu- 
ma, 570.0 - 6 permittido a todos publiear ae 
leis e regulamentos, e quaesquer ou- 
*os actos publico8 officiaes, confor- 
mando-se pontualmente com a ediqiio 
authentica, se esees a e b s  ji tiverem 
a d o  publicados pelo governo, 571.0 e 
580.0 - qums as  publicagõee que não po- 
dom der reproduzidas por outrem, 573.0 
e segg. 

-o auctor de cscriptos publicados 
p s a  da propriedade durante a eua vi- 
da, e do direito exclusivo de produair 
e negociar a sua obra, 576.0 99. 1.0 e 
9.0 

-este direito se transmitte para 
seus herdeiros c em que termos, 
577.0 - diflerentes outras pmvidmciaa, 
918.e a aegg. 

-responsabilidades dos contrafaeto- 
res ou usurpador- da propriedade lit- 
teratia e artietica, 607.0 e segg., 603.0, 
6Wr e 606.0 

-a de manuscripto não póde wr 
feita senão por seu auotor ou com li- 
oençm sua, 574.0 V. Cartas miosivau, 
576.0 

-o direito exclusivo d'clIa passa 
pnrn 03 herdeiros do auctor fallecido, 
por espavo de 50 annos, 570.0 

-o direito exclusivo de obra de va- 
rios co-auctores ou collaboradoree, a 
quem pertence, 581 .o 

-o direito de obras anonymas ou 
pseudonymas, que exolusivo tem, 583.0 

- o  direito exclusivo de obra poh- 
&uma a quem pertence c por que pra- 
ao, 585.0 
- a de obra inedita de proprietario 

desoonheoido que direita confere e a 
quem, 686.0 
- quando Q permittida a expropria- 

+Fio de obra litteraria, a quem e como, 
587 .o 
-de qualquer obra durante a vida 

do auctor ou seus herdeiros não p6do 
fazer-se com alteração do texto, e ha-de 
eonservar sempre o titulo ue o auobor 
lhe deu e o nome d'este, 568.0 

-deve ser começada pelo editor 
dentro de um anno da data do conhra- 
ato com o auotor e continuada regular- 
mente sob pena de pcrdas e damnos, 
5893 - p6de ser feita no caso de hersgs. 
jacente e os escriptos reimpressos por 
qualquer, salvos os direitos dos credo- 
res, 591.0 

-de quslqnor obra de musica, de- 
senho, pintura, esculptura ou gravura 
eomo se regula, 602.0 

-antes de ser feita, onde devem ser 
depositados dous exemplares, e para 
quê, 603.0 e segg. 

Publicas cousas - o que 
sHo em dircito civil, 380.0 

Publicas fórmx~s - q& 
fazem fé sendo extrahidas com c i ta~&o 
da parte e confrontadas e conecrtadan 
com os originaes, 2500.0 e 2501.0 e Ij. 
un. 

Publicidade de regis&o 
- 8 colisigiiada, e em que termoe, 
985.0 

Qnalidailo - a de cidadiio por- 
tuguez como se adquire, 18.0, 19.0 e 
*egg. 

-esta qualidade como ee perde, 
22.0 e 23.0 

-de predios registados, consta do 
livro de registo, 959.0 n.0 3.0 

Qiialidades - pelas da cousa 
vendida responde o vendedor ao com- 
prada ,  1558.0 n.0 2.0 

Questõeu - as de servido ee- 

rão resolvidas summariamentc na W- 
ma prescripta no codigo do processo, 
2278.0 @. un. 
- quando sobre direitos e obriga- 

ç k ,  não poderem scr remlvidas, nem 
pelo texto da lei, nem pelo seu espiri- 
to, nem pelos casos analogos preveni- 
dos em outras leia, são decididas pelo 
direito natural, conforme as  circums- 
taneias do caso, 16.0 

Qirinhso - B propriedade im- 
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perfeita, 2189.0 n.0 3.0 e 2190.0 
-reputa-se onus real, e B sujeito a 

registo, 949.0 S. 2.0 n.0 4.0 
-o que 6 ,  2190.0 
- ;L coiiatituigiio d'elle para o futu- 

ro 6 prohibida, 2196.0 
-a propriedade, a cuja fruição fôr 

por qualquer modo dada esta forma, 
como se regularh, id. 

-imposto no legado passa para o 
legatario com o mesmo enmrgo, maa 
os ouus a~trazados serão pagos pela 
herança, 1846.0 e S. un. V. Quota 
pavte. 

Qufnhoeiros - para todos es- 
tes podem ser iguaes as quotas de 
rendas, ou maiores para uns ou para 
outros, mnforme o direito que tiverem 
ao predio indiviso, 2190.0 5 .0  2.0 
- qintndo teem direito a pedir o ar- 

rendamento do predio, 2191.0 
-sobre o augmento de rendas pro- 

veniemte de bemfeitorias, quando re- 
vertem em proveito do posseizo, 22192.0 

-e quando revertem em favor dos 
quinhoeiros, 2192.0 e segg. 

-são todos parte6 na acçElo que ti- 
ver por fim diminuir o valor do predio, 
2193.0 
- podem onerar o seu quinhão, 

2194.0 
-mas n&o p6de ser onerado o pra- 

dio indiviso sem consentimento de to- 
dos os quinhoeiroe, 2195.0 
- teem o direito de alhoar a eua 

posse, 9195.0 e 5. 1 . O  e segg. 
- 8  o nome que se dL aos com-pro- 

priebrios do prcdio encabeçado a ou- 
tros, 2190.0 qfj. 1 . O  e 2.O 

&uinh&os -vencidos antes do 
cassmento, qticm os paga, 1116.0 na0 
2 .o 

-não se podem instituir de futuro, 
2196.0 V. Dote e Dividas. 

Qixitação - quando o credor se 
nega a dal-a tem logar O pagamento 
oorn deposito, e em que termo6 e em 
que oaaos, 759.0 e segg. 
- quando póde ser partioular ou por 

escriptura, 1534.0 9. un. 
Qiiota p a r k o  - quando signi- 

fica quinhãe, 8190.O 

Itampas - V. Comoros. IBeodfri-nascfdo - é apre- 
=apto - quando faz prova da I sentado ao oficial cio registo aivil para 

paternidade, 130.0 n.0 3.0 
Rateio - como se faz do liquido 

dos bens moveis, 1014.0 
- quando se faz entre os legatarios, 

para pagamento dss dividas e legados, 
2059.0 e 

Ratlheação - do contracto 
por aquellc, em oujo nome se faz, tor- 
na-o valido, sendo feito antes de se re- 
tractar a outra parte, 646.0 

- 0  wntracto nu110 por incipaeida- 
de, erro ou coaegão, quando p6de ra- 
tific:~r-se, 696.0 
- de gcstiio de negocio, quando 6 

necesaaria e para quê, 1724.9 e segg. 
- tem os cEeitou de mandato expres- ' 

so, 1726.0 
Rocehimento - quando se 

r e c u a ,  dO diroito ao devedor para de- 
positar, c em que termos, 759.0 c eegg. 

Reoebiinentos- em que ca- 
sos nâo póde o aredm ser cumpellido a 

se fazer o respectivo assento, 2459.0 e 
8.  un. 
- quaes, e por quem se fazom as 

declaraç0es respectivas, 2460.0 e 5. 
un. - quanto tl dcolaração da existcncia 
dos expostos, como e por quem se fartl, 
2461.0 
- aobrc competencia do registo, e 

solemnidades com quc so deve fazer, 
2463.0, 2464.0 e 2465.0 - apresentando o cadaver de algum 
reeem-nasoido, como se procede, 2466.0 

Reuibos - são precisos para le- 
gitimação &as contas do tutor, 251.0 

Reclzcrri~çiEo - da acceitaç8o 
de herança não se p6de fazer, e com 
que excepc)tio, 2036.0 

-de mustl furtada do depoaito, tem 
seu dono em 15 dias a contar da data 
da par t i c ip~ão ,  1442.0 

Roclainaçõcs - quando se 
verifica-108, 747.0 e 9. un. 1 podem fazer em partilhas, 2144.0 
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Rcconhecimento -do fi- 
lho por subsequente matrimonio, ou por 
escriptura publica, ou por testamento 
ou seutença, deve averbur-se o reque- 
rimento d'elle ou do eeu tutor, S mar- 
gem dos rcspectivos assentos, 2469.0 - qiiando faltar o da assignatura 
dos titiilos particulares apresentados 
a registo, motiva a recusa do registo, 
e corno deve proceder o conservador, 
981.0 e $9. - quando o da identidade dos outor- 
gantes se não reconhece no acto, 8 este 
nullo, 2495.0 n.0 6.0 e 9. un. 

-expresso, quer de palavra, quer 
por eecripto, do direito da pessoa, a 
quem a prescripção podia prejudicar, 
ou por factos de que se deduza tal re- 
conhecimento, interrompe a prescri- 
p ~ ã o ,  5-32 0 n.0 4.0 

Reconhecimento au- 
thentico - se diz o feito por ta- 
bellião na presença das partes, e duas 
testemunhas, 2430.0 9. un. 

-é  liavido como datado no dia do 
reconhecimento, id., n.0 1.0 

Re<:onhecimento de fi- 
1110s -V.  119.0 e seg . f -se o pae ou a mãe zerem em se- 
parado o reconhecimento do filho, não 
podem ahi revelar o nome d e  pessoa 
de que houveram o filho, 124.0 e 125.0 

-sem coiisentimento do filho maior, 
n lo  pdde ser perfilhado, 126.0 
- o reconhecimento do menor pdde 

por cate ser impugnado e em que tem- 
po, 127.0 

-o rcconhocimento e a impugna- 
ÇZO podem ser coiitestados, 128.0 - qunes os direitos que adquirem os 
perfilhados, 129.0 
- o de filho O necessario para este 

succeder a seu pae, 1989 0, 1990.0 c 
2488.0 

Rcc.on1rocimento do 
testc~cioi. - deve o tabelliào decla- 
ral-o no auto de approvaçtio do testa- 
mento cerrado, escripto e apresentado 
pelo testador, 1922.0 n.0 5.0 V. Assi- 
g7katul'a. 

Reconhecimento dos 
filhos illegitimos -feito por 
escriptur:~ publica, testamento ou qual- 
quer outro acto solemne, ser8 notado á 
margeui dos respectivos assentos, pre- 
cedecdo despacho do juiz que assim o 
detcrminc, 2469.0 e 5. 3.0 

Recovage~i -em que consis- 
te este contracto, como A regulado em 
seus respectivos direitos e obripiçOes, 
entre recovciroa, barqueiros e a l l ~ i l a -  
dores, 1410.0 e segg. V. Diuidas. '., 

Recoveiro - seu direito a ha- 
ver o preço convencionado, 1413.0 
- gosa do direito de rctengão, 

1414.0 
Recoveiros - quando são ha- 

vidoe como depositarios para todos os 
effeitos, 1412.0 

1 -quando respondem por perdas e 
I d a m n ~ s ,  1415.0 
i 

Recixrso -sobre a restieao doe 
contractos, 699.0 e 9. u~i. \ 

I -não se admitte, da concessiio, o& 
negação da licença do menor para aa- 
ear, 1062.0 

I -nBo o ha, e com que excepgb, 
das decisoes do conselho de familia eo- 
bre separação de pessoa e bens entre 
marido e mulher, 1208.0 e 1209.0 
- a do despacho do juiz respectivo á 

queixa do prodigo contra o abuso do 
I seu eurador, para a relação do 6s- 

tricto que rosolved dcfinitiramente; 
i 350.0 
- ha da sentença que julgue ou n b  

procedente a intcrdicção, 345.0 
- para o judicial, tem o apresentan- 

te  dos titulos a registar quando o con- 
servador duvida, 961.0 5. 2.0 

liecxirso de revista - 
não suspondc a execuçtio da sentenga 
da rclagão sobre interdic~ão, 317.0 n.0 
9.0 

Rccursos - competem do juiz 
para a relação dos districtos, nos pro- 
cessos de tutela dos filhos espurios, 
282.0 

-das decis8es do consclho de fami- 
lia, por quem, e para onde se recorre, 
22ti.o e $S. 

-das deliberac5es do conselho de 
~~ . 

familia, cluando nio suspendem os seus 
effeitos, 918.0 e segg. e 923.0 
- ha da decisão do coiiselho de fa- 

milia .para o da tutela sobre a exclu- 
são ou remoção do tutor ou protutor, 
239.0 

Rcdiicção - a das doqões 
inofficios:rs como se fará, 1493.0 e seg . 

-d3 hypotheca geral ou especd!, 
quando póde exigil-a o devedor ou o 
responsavel, 909.0, 917.O, 926.0 9. 2.0, 
32.0 S. un. e 9396.0 



- 15x5 - 
REG REG 

- da hypotheca geral de preterito, 
quando p6de ter logar, 1001.0 

-e  l-enogaçüo, da  doação, 1482.0 e 
segg. 

Regedor de paroahia - 
em que caro procede rl publicação e 
abertura do testamento cerrado, 1933.0 
9. uil. e 1934.0 e s ~ g g .  

Rcgiincrn dota1 - disposi- 
gijes respectivas, 1134.0 e segg. 

Registo -sobre o que se acha 
sujeito a rclgisto, 949.0 

-aoiide se deve fazer, 950.0 
- a falta de registo dos titulos e dos 

direitos a clle sujeitos, em que casos c 
com que exeepç0cs não impede que se- 
jam invoc:idos em juizo entre as  pro- 
priaq p ~ r t c s  ou seus herdeiros, 951.0 e 
5. iin. e 9.75 O 

-o da. posse, é preciso para prova 
da.propi.icdade e que effeitos produz, 
952.6 

--sem i.~>gist0, e sob pena de nulli- 
dade, n5o p6de dar-se a entrega c pos- 
se dos bc>i i$  immobiliarios, 954.0 

-a  iiiscripçiio no registo do titulo 
traus1,ztivo d:t pwse envolve a trans- 
miesjio da poçse, 957.0 
- sem rr~gisto são nullos os actos de 

que resiilta modificação ou transmis- 
sii? de propricd:~de, 955.0 

-sobre a propriedade das inscri- 
pçües reqpectivas, 956.0 

-pnrn se levar cffeito, que livros 
deve h:ivcr em cada conscrvatoria 
slém do livro diario, c qual o destino 
d'aqiirllts livros, 957.0 

-como st,ih I:-ivrado o registo, 958.0 
c segg. V. Rcyisto provisorio. 

-sobre os titiilos que podem scr 
ad~nittidt~s :L registo, 9i8.o e 980.0 

-o d.1 mera posse em que termos 
pdde verificar-se, 524.0, 525.0, 528.0 e 
f'e@;g. 

- C  t~rcciso e quando da venda dc 
bens irntnobiliarios. 1549.0 

-deve fazer-se'de todas as trans- 
missUes de bens ou direitos immobilia- 
rios e como regulado, 1722.0 
- tcm obrigação de o fazer o senho- 

rio directo do encargo emphyteutico e 
para qiic cffeitos, 1670.0 

-como se f a r i  dos titulos de credi- 
to predial, 933.0 

-caino se fnrb o de tornas, 934.0 
- o  dos legados B feito em relageio 

aos bens respectivos, 935.0' 

- quem pretender registar algum 
dos factos siijeitos a registo, sem que 
elle exista juridicamente, 8 responsa- 
vel por perdas e damnos, 984.0 

-e  se o fizer dolosamente incorre 
nas penas de falsidade, 984.0 

-quando feito em paiz estrangeiro, 
e6 pdde ser feito no reino se estivar de- 
vidameute leealisado. 979.0 

-quando 3 preciso nas doagoes, , 
1459.0 4. un. 

-ser;; este, o contracto de conipra 
e venda nos bens immoveis não produz 
effeito em relação a terceiro, 1591.0 

-sem elle, o privilegio da  direita 
de prefcrencia, e sd com elle a bypo- 
theca, é eausa de preferencia, 1006.0 

-quando sem elle, e em que ter- 
mos, a lei concede preferencia a certos 
credores e quaes, 878.0 e segg. V. 
Dividas. 

-quando pdde ser feito em rela %o 
a todos os bem do devedor e o 
direito d'este em tal  caso, 909.0 

-de creditos que teem prhivilegio 
que effeitos produz, 907.0 9. un. 
- em que casos são n'este reeponsa- 

veia os coneervadores, 986.0 9. un. 
-6 um facto publico c se deve 

apresentar a quem o quizer v&, com 
as ccttidües que se pedirem, 986.0 c 
e 8. un. 

-o respectivo titulo para registo 
se r i  em duplicado apresentado ao con- 
servador e sobre que excepç~o, 983.0 

-sobre cnnccllamentos do registo 
provisorio e definitivo, 988.0 e segg. 
- sc f : ~ z  d:r sentonça da  interdicção 

no livro das tutelas e em que termos, 
319.0 

-como se deve verificar o das tu- 
telas, 300.0 e segg. 
- sem elle não produz effeito o al- 

var& dc emancipação em relação a tcr- 
ceiro, 308.0 Ij. un. 

-do testamento e em que praso tedi 
obrigação de o fazer o teetamenkim, 
199.0 n.0 2.0 

-da hypotheca dos bens do tutor, 
224.0 n.0 9.0 

-de hypotheca de dote, 925.0 e 
segg. e 927.0 

-de hypotheca sobre alimentos, 
932.0 e 5. un. - das hypothecas voluntsriss, 936.0 - quando ser4 cancellado, .946. o 

-de bem exietentea no reino, h w -  
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thecados em paiz estrangeiro, e6 póde 
fazer-se em vista do respectivo titulo 
legalisado, 979.0 

-dos titulo5 admissiveis a elle nilo 
ha differença no concurso de ereditos, 
1025.0 - se a consa vendida fôr immobilia- 
ria, prevalece a venda primeiramente 
registada, e se nenhuma o tiver sido, 
que se deverA observar, 1580.0 
- a Alta do da posse ou do titulo 

da  acquisigio dcs immoveir ou dirci- 
tos immobiliarios, faz que estes a& pos- 
sam prescrever pela posse de 15 amos, 
528 .o e segg. 
- dc f6ros, censos ou quinhOes rela- 

tivos aos dous ultimo8 annos e ao cor- 
rente, é necessario para a preferen- 
cia, 880.0 n.0 1.0 9. 1.0 V. 881.0 n.O 
1.0 S. un. 

-de renda, relativo ao ultimo anno 
e ao corrente, 880.0 n .O  2.0 Fj. 1.0 - no cancellamento da inscripçi%o 
d'elle, quando podem consentir os 
pacs, como administradores dos bens 
dos filhos, 993.0 
- sr  o cancellamento definitivo fôr 

requerido com o fundamento na pres- 
cripçiio, s6 p6de verificar-se em prc- 
sença da sentença passada em julgado, 
91j4.0 

-quando se fizer com falsidade ou 
indevidnmente, como será feito o seu 
cancell:imento, 995.9 

-para esta acgb ,  qual o juizo com- 
petente, 996.0 

-e qiial havendo sido feito em di- 
versas conservatorias, 997.O 

-quando a transmissão proceder de 
exeeucão, que se observar8 Acerca dou 
arrendamentos sujeitos ou nilo a regis- 
to, 1621.0 e 59. - a elle aue arrendamentos s h  su- 
jeitos, 1624.; 

Registo civil - quaes os dif- 
ferentes registos que abrange, e com 
que numero de ordem, 2445.0 e 2446.0 

-como ser& realisado e como se fa- 
r%o as declaraçOes, emendas, reetifi- 
caçOcs e alteraçces posteriores, 2450.0, . - 
24.51.0 e segg. 

-6  feito em duplicado, archivnndo- 
se um exemplar, depois de findo, na 
camara municipal, 2452.0 e 2453.0 

-não se admitte ahi a declaraqiio 
de paternidade ou avoonga de filhos 
iilogitimos, salvo quando a s  pessoas 

respectivas fizerem pessoalmente, OU 
por seu baa)+nte piw?urador, as decla- 
rac;òes cornpetbbq, 2467.0, 2468.0 e 
2469.0 - todoa os actm do &hb fci- 
tos fora dos domiciiios das p 
como podem Ber t r a n a r i p t o ~  no a 
to civil dos seus domicilios, 2454.8 - podem e qusnao ser lavrados Ea 
residenaia daa parte6 interessadae, 
2455.0 - os dos estrangeiros residentes no 
reino podem ser langados no registo 
civil a seu requerimn-, 2466.0 

-quanto á, parte orgÙs;ca das R- 
partiçces dos rcgietos, o b r i g a q ~  reg- 
pectivas o f 6 m a  de registo, ~ e n $ a +  
transgreseGea, 2457.0 e 2458.0 

-haver$ um dos rcconhecimentoe e 
das IegitimaçOes, seus respectivos as- 
sentos e quaes, 2488.0 e 2489.0 . 

-o que devem conter estes assm- 
tos, 2490.0 
- que declaraqijes devem apresm- 

tar n'elle os que pretenderem colitm- 
hir casamento pela forma da lei civil, 
1075.0 
- que processo devem segair 0s 0 s -  

ciaes d'elle, 1076.0 e segg. 
-do nascimento do filho legiti& 

nascido na canstancia do matrimonio, 
quando não admitte declaração em 1 
contrario, 2468.0 

Registo das doagõ- - 
V. 15C8.o e 1549.0 3. un. 

Registo do casamen- 
tos - 6 uma das obrigaç3es comti- 
tuidas no registo civil, e como se pro-, 
cede n'este caso, 2445.0 n.0 2.0, e 2475.0 
e segg. 
- em paiz estrangeiro, 2479 o 
R e g i s t o  definitivo- 

quaes os titulos que a elle s90 admitti- 
dos, 978.0 e 980 0 i 

Registo de dote - V. Con- 
se~itimeiito, Nullidade, Menores, Regis- 
tos, e Proca. 

Registo do obitos - 6 uma 
das obrigagües coiistitiiidns no r~g is tn  
civil, c corno se procede a'este e -~so ,  
2445.0, 2481.0 e segg. 

-como se far!l, 2481.0 e segg. V. 
Asset~tos rle oõ2toe, 2485.0 e segg. 

ncgfbto c l c  a-c<:oa~heci- 
merito - e 1egitimnqZio de fillio~, /. 
uma das obrigaçòes constituidris i10 rc- 
gisto civil, c como se procede n'csk 
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saao, 2445.0 e segg., 2448.0 e segg. 
Registo hypotherrtar-io 

-sobre o respectivo oancellamento 
por parte do tutor, 924.0 

-em que termos se póde fazer das 
hypothecas anteriores A promulgaçfio 
do eodigo civil, 1000.0 e segg. 

Registo provisorio -h%- 
ver8 um, aonde lançado, em que obje- 
ctos pdde recahir, para que é obriga- 
torio (seiido em todos os outros casos 
facultativo), 966.0 e 968.0 

-como pbde ser feito em differen- 
tes meos, e quando se converte em de- 
finitivo, 970.0 e 971.0 

- o  dos dotes, hypothecas dota- e 
alfinetes, s6 p6de ser feito 9, viska doe 
traslados dos respectivos eontrsctos e 
pelo averbamento da  certidiio do casa- 
mebto se torna definitivo, 971.0 
- por que disposiç6es se rege e co- 

mo conserva a ordem de prioridade 
que teve eomo provimrio, 972.0 e 
973.0 

-quando fica extincto, e caso em 
que p6de ser renovado, 974.0 e 975.0 - para que mais casos B permitti- 
do Bste registo, com que effeitos e so- 
bre que fórma, 976 o e 977.0 

IPcgistos- os das obras litte- 
r:rri:ls, (iramaticar e arti8ticas1 fazem 
11: v a u  "ir a propriedade da  obra, e em 
que termos, 606.0 e 603.0 e segg. V. 
Livros para registos. 

-são lavrados por extracto, no li- 
vro competente e em que termos, 958.0 
e 959.0 c segg. 
- os seus effeitos exiutem emquanto 

n to  forem cancellndos, 965.0 
Registos de nasoimen- 

to - por elles se prova a filiação le- 
gitima, 114.0 

-e na sua fults, como se suppre, 
id. e 117.0, 119.0 e segg. 
- G um dos cncargos do registo oi- 

vil, e como se procede n'este caso, 
9445.0, 2459.0 e segg. V. 2460.0 e 
S e a .  

d c o m o  sc fazem os dos cxpoutos 
ou d o ~  reccm-nascidos abandonados, 
246J .O 

CL. e aonde devem ser feitos, 2462.0 - n'ellcs quc devera cspecificar-se, 
2484.0 e 2465.0 
+ por quem devem ser aesignados, 

2d3.0 
+nos lazarctos e em viagem por 

mar ou jornada por terra, 24i'O.a e 
sngg . 
- tambem do oadaver do r e m -  

nascido, 2466.0 
Regras - qeaon as ostabeleoi- 

das para supprimento na falta de es- 
tipulaçiio expressa na mciedade parti- 
cular, 1270.0 e 1271.0 

Regueiras, - sua profundida- 
de e distancia dos prcdios visinhos, 
2347.0 e segg. 
- como se regula a sua conservação 

e limpeza, 2850.0 
R e g  u 1 amo nt o s - para a 

ereeugão do codigo civil, sergo fcitoa 
pelo governo. C. L. do 1.0 julho 1867, 
8.0 - administratiuos, alBm dos muni- 
cipaes, designarão o tempo em que a 
caga deve ser prohibida, bem como as 
multan, 394.0 

-podem restringir o direito da pcs- 
cal 395.0 e scgg. 
- os de policia geral podem impor 

servidses para a conservaçElo, desabs- 
trueçBo e limpeza dos leitos ou alveos 
dos rios, 381.0 9. 6.0 

-respectivos a substancias vegetrtes 
aqunticas ou terrestres, 468.0 e 472.0 
e segg. - das leis, podem publicar-se, con- 
formando-se pontualmente com R edi- 
ção authcntica, e achando-se esses 
actos jA p~ibiicados pelo governo, 571.0 - para as construcç6es e edificaçõeu 
de obras, a sua inobservancia respon- 
sabilisa o director da obra, 2398.0 
- e~peciaes, determinarHo a parte 

organica das repartiçses do registo ci- 
vil, obrigaçlto dos seus fuiiccionarios e 
a fdrma do registo, 2457.0 

Rcivinclicagão - da copsa 
legada, 1857.9 

-dos bens dotaes alheados, passa 
eetb direito para os herdeiros da mu- 
lher, 1150.0 e 9. 2.0 

-de wusa transfcrida pelo eontra- 
eto, mas qne de novo foi alienada pelo 
transfcrente, oomo p6de o lesado fa- 
zel-a, 718.0 

lteivindicar~ - em que termos 
p6de o lesr~do de coiisa transferida pelo 
contracto, sendo de novo alienada pelo 
trsnsfcrento, 718.0 

Relagzo do districto - 
resolve definitivamente as deaibGes do 
conselho de tutela, 226.0 9. 3.0 
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- decide os recursos das determi- 
naçGrs (10 juiz sobre providencias rela- 
tiv'is a filhos eapurios, 282.0 

-toma conhecimento da  appella- 
ção da sentença que decreta a inter- 
dicção, 317.0 $9. 7.0 e 8.0 
- resolve definitivamente as  deci- 

s3cs do juiz sobre as queixas dos pro- 
digos coiitra seus curadores, 350.0 

Rcligiso - póde ser portuguez 
o estrangeiro naturnlisado, seja qual 
for a sua religião, 18.0 n.0 5.0 

Religiosas professas - 
não p~dcin testar, 1764.0 n.0 4.0 V. 
1779.0 V. Pessoas moraes, 1781.0 e S. 
un. 

Xteriiedios - dos ultimos seis 
mezes e de~pezas com o facultativo, 
tecm privilegio gcral sobre os moveis, 
884.0 n.0 3.0 

RcmissUo - em que consiste, 
e ooino sc pcidc fazcr a dos censos con- 
signativos de preterito, 1650.0 e aegg. 

-$e fóroe c encargos remiveis em 
bens de inventario, havendo dinheiro 
disponivcl na herança, podem aer ro- 
midos a requcrimeiito de qualqurr co- 
herdeiro, 2121.0 V. 2122.0 2123 O c 9. 
un . 

Romiss%o do ponlior - 
d'ella não rcsulta presumpção da re- 
misqào da divida, 872.0 V. Restituiçno, 
879 O 

Reinocão - ou ezclusZo do tu- 
tor eprotutor, por quem é fcita, em 
que processo e recurso, 235.0 e acgg. 

Remunerar - em doaçõzs, 
quer dizer -recompensar serviços re- 
cebidos, que não haja direito a exigir, 
1454.0 §. 4.0 

Renda - quando se n%o paga 
dtl.diroito ao senhorio p x a  despcdir o 
srrendatario, 1067.0 n.06 1.0 e 2.0 

-em caso algum tem logar a sua 
diminuição a não ser o estipulado no 
contracto, 1630.0 e 1631.0 V. Cetzso 
consignatiuo. 
- quando p6de o arrendatario exi- 

gir do scnhor;o abatimento n'ella, 
1612.0 e 1613.0 
- n'ella se abonam os enca?gos que 

o senhorio deve pagar, 1609.0 
-de fruotos não paga em tempo, 

como deverá pagar-se, 1617.0 
- a de um predio indiviao encabe- 

gado em um dos quinhoeiros, 6 raaebi- 
a pelo parceiro, 2190.0 e eegg. 

/ - a de  predios urbanos a quo divi- 
das 00th eepecialmente sujeita, 881.0 
numeros, 9. un. 

' -quanto B prefercncia, 880.0 e 
aegg. 
- a de predios arrematsdos sujeitoe 

ao privilegio mobilario, ficam perten- 
cendo ao privilegiado, 1021 .O 

Rendas - quando prcscrcvem, 
543.0 9. 1.0 o 544.0 

-em quc caso pertencem ao U ~ U -  
fructuario, 2223.0 V. Uicidas e Pen- 
des.  

Rendeiro - V. Pvoprietario. 
Bendãmcnto -o dos predios 

rusticos e urbaiios, cL: a base (bciii corno 
a3 eircumstaucias da respectiva loca- 
lidade, seus encargos e despezas) para 
se avaliarem, declarando-se em todo o 
oaso a baee que se tomou para a ava- 
liação, 2094.0 
- se a mulher fdr privada dos bens 

dotaes destinados a seus aliuiciitos, 
quc direito lhe assiste, 1230.0 

-o dos bens do ausente quando 
pertence ao conjuge, 83.0 
- quando o dos bens immobilarios 

se dcr em consiguação, que se dever8 
dcclarar na escriptura, 874.0 e aegg. 

ltciidiinentos - este oontra- 
cto de coiidgnagão de rendimcntos, 
quando c como se dd, 878.0, 874.0, 
876 c segg. 

-dos bens doe  soeio os, ~ 5 r . i ~  : ,rn n 
sociedade familiar, 1284.0 

-tem o evicto a haver do alheador 
se elle os pagou, 1047.9 e 3. 
- communicam-se os c! os bens in- 

communicaveis, 1109:o 9. un. 
- os de bcns dotac~,  como se divi- 

dem cntre 03 respcctivoj herdeiros, 
1162 .o 

-quando são devidos 03 d p -  !)~~iis 
dotaes, 1144.0 

-os do iuterdiob, e os ~ C U B  bcns, 
se Br  uecessario, dorao com prefcren- 
cia applicados ao melhoramento do seu 
eotado, 332.0 
- com todos oi bens sc devem entre- 

gar aos filhos dcpoia da sua maiorida- 
de, ou emancipaç20, 151.0 

-direito do lcgatario a esteq, e 
quando, 1840.0 

Reniovaç5.0 - qunndo se en- 
tende existir nos arrendamentos de 
predios urbanos, 1626.0 
- quando nos predios ruatioos, 1629.0 
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- h  communhiEo de bene, quando se 
entende, 1225.0 
- podem os paes fazel-a do usufru- 

ato dos bcns do filho, 149.0 n.0 5.0 
-do direito de divisão de proprie- 

dade 6 nulla, excedendo a 5 annos, 
2185.0 

Renunciar - não 6 permitti- 
do.ao direito de adquirir ou de sedes- 
oiicrnr pela prescripgão, mas sim ao di- 
reito adquirido por meio d'elle, 508.0 
V. Dolo, 668.0 e Renuncia. 

Ri;o - V. PrescripçtJes, 542.0 e 
I ' i o ~ ~ a ,  2515.0 
l-Zepai-aq&o de direitos 

- V. 2361.0 e segg. 
- quando sc transmitte com a he- 

ranga. 2366.0 
- como se exerce o direito a 8118, 

2867.0 e segg. V. Embriaguez compZe- 
ta, 2877.0 e Demencia, 2377.0 

Renuncia - a do dono do pre- 
dio dominante acaba a servidlo, 2279.0 
n.0 3 o 

--do di:cito de registar, ou de 
q ~ a 1 , ~ 1 1 ~  r outro que provenha do regis- 
to, 6 niilla, 928.0 
- a do usufructuario extingue o usu- 

frucbo, 2241.0 n.0 5.0 
-- mas esta pbde ser rescindida pe- 

109 cre~lorcs do usufructuario, sendo 
f+, i t  i <. ii prejuizo dos seus direitos, 
22 i >.o 

-não a p6de fazer o doador do seu 
direito de revogaçíio por superveiiieii- 
cia de filhos, 1486.0 

-n&o tem logar a revogaglo da 
doafio por ingratidlo, 1490.0 

-pela do mandatario acaba o man- 
a: : '~ ,  l'j(i3.o n.0 2.0 

-pela de algum dos socios se extin- 
gue a sociedade particular, 1276.0 n.0 
5.0 V. 1278.0 e 1279.0 

-pela do credor se extingue o pri- 
vilegio, 1026.0 n.0 2.0 - nELo a p6de haver antecipadamen- 
te  do direito de adquirir, ou de se des- 
onerar pela prescripçlo; 6de por6m 
reniiiici:ir-se ao direito u8quirido por 
meio d'clla, 508.0 

-se póde fazer do direito, 815.0 
- P rrn que termos, 816.0 e 817.0 
- ii%o se p6de fazer da successlo de 

i)tzsoa viva, 2042.0 
--concedida s6 a um dos fiadores 

solidarios nHo aproveita aos outros, 
817.0 

Repudiar - a heranga do que 
falleceu trar6, comsigo o repudio de 
toda e qualquer her:~iipa que lhe fosse 
conferida, 2033.0 

-como se faz o repudio, 2034.0 c 
2041.0 

-quaes os seus effeitos, 2035.0 e 
segg. 

-quando se p6de reclamar, 2036.0 
n.O 3.0 a 2037.0 

-como herdeiro ab-intestato nHo 
priva a acceita ão como herdeiro e 
testamenteiro, 2838.0 V. Bepudio. 

Repudio da heranqa - 
feito pelo hardeiro em primeiro grau, 
como aproveita aos herdeiros substi- 
tuidos e aos herdeiros ab-intestato, 
2062.0 

-os seus effeitos retrotrahermse ao 
dia da abertura d'ella, 2043.0 

-do que provhm por um lado, nlo 
9 

-civil, por injuria verbal ou por 
qualquer damno feito por animal ou 
por pessoa, por quem o devedor seja 
responsavel, prescreve por um aniio, 
53!).0 n.0 6.0 

- a  obrigagHo da do damno por 
quebra de postura municipal, prescre- 
ve por um anno, id. n . O  7.0 

Reparações - quaes as que 
deve fazer o uaufriictuario nos bens 
respecti.vos, 2228.0 
- quando cessa essa obrigagão, 

2229.0 e 2230.0 
Reparações - V. Repara- 

$0. 
Ropai-os do conscrva- 

ção -quando a estes 6 obrigado o 
iisuario ou morador usuario, 2259.0 e 
s'%g- 

Re ai-tiçõcs pirblicas 
- V.  8clm civil. 

Reprcsontação - de obra 
dranaatica, em thcatro publico, nLo 6 
permittida sem licença por escripto do 
auctor ou sen herdeiro, em que termos 
c sob que pena, 595.0 e 596.0 

-contractada com uma empreza, 
não póde o auctor pcrmittil-n durante 
o praso do contracto, a outra empresa 
da loealidade, 549.0 

-quando p6de o auctor retirar a 
sua obra, 600.0 V. Direito de repre- 
sentaçtio, 1980.0 e segg. 

Rcprescnttrnte lcgiti- 
mo - é igual ao proprio credor, 
748.0 



prejudica o que tocar por outro, 
2020.0 
- é um acto livre, 2021.0 - em parte e condicionalmente não 

se admitte, 202'2.0 
- qucm R pdde acceitar ou repudiar, 

2023.0 e 2024.0 
- quando deixada a menores ou 

bterdictos, por quem pdde ser acceita 
e de que forma, 2025.0 
- quando deixada a surdos-mudos, 

como se procede, 2026.0, 2018.0 e 
2019.0 
- como deve ser feito, 2034.0, 

2035.0 e 2037.0 e segg. 
Roqucrimento - para a 

acçiio de interdicqão, como deve fazer- 
se, 317.0 e segg. 
- dcvc ser articulado e acompa- 

nhado do rol das testemunhas e docu- 
mentos, e que se deve fazer, sendo in- 
deferido, id. e 99. 
- para supprir o consentimento da 

mulher, como se far6, 326.0 e 55. 
-é nect:ssario para tirar certidão 

do registo, quando se tenha perdido O 
certificado, 963.0 9. un. V. Sentsqa, 
1225.0 e 9. 1 .o 

R e s c i a á o - q u a n d o  e em que 
termos tem logar nos actos e contra- 
ctos, 687.0 e segg., 1030.0 e 1038.0 e 
scgg. - que effcitos produz, 697.0, 698.0, 
700.0 e 1032.0 
- quando cessa e em que casos, 

1044.0 
-quando prescreve, 1045.0 
-quando exiete, e quando não tem 

logar dos actos praticados pelos me- 
nores, 298.0 e 299.0 - quando tem logar no contr~cto 
de aprendizagem, 1425.O e 1426.0 

-tendo logar na doaçiio por super- 
veniencia de filhos, são restituidos OS 
bens doados ao doador, ou O seu valor, 
estando alienados, 1484.8 
- quando tem logar iio coutracto 

de empreitada, 1403.0 e 9. UU. e 
1404.0 - quando tem logar a favor dos 
credores do usufructuario, 2242.0 - tem lagar no contracto de serviy 
domestico por toda a vida, 1371.O 

-,%o tem logar nas transaqóes 
por erro de direito, ma6 tem logsr por 
urro de fi~cto, havendo dolo ou violen- 
da, 1719.0 

-quando tem logar nas part i lha 
extrajudicialmente feitae, 2163.0 
- quando tem logar nas que jildi- 

cialmeute se fizerem, 2164.0 e segg. 
-do acto ou oontracto debr* 

pelo devedor em prejuizo do t* 
quando cessa, 1040.0 e 1041.0 a 

-da divida quando ngo desobriga 
o fiador, 822.0 e se g. 
- do privilegio Be invento, 634.0 
-por incapacidade n b  aprovefb 

aos co-interessados capazes e com que 
excepqão, iOO.0 

-por falta de consentimento do 
conjuge, 701.o'e 1189.0 e segg. 
- da presta 80 com alternativa om 

que cama tem tosar, 733.0 
- de wntracto de  alhcsçh de c&- 

8a evicta em parte, tem logar & e m  
lha do evicto, 1049.0 e segg. 

Rescisão do contracto 
- quando a p6de requerer o compra- 
dor, 1572.0 
- não a póde requerer o vendedor, 

1573.0 
- cutro caso em que a p6de reque- 

rer o comprador, 1576.0, 577.0 e 
seg ., 1582.0 e 687.0 e segg., e m o  
e 7l1.0 
Reserva - de direitoe nas no- 

vações das dividas, qual tem Ioga ,  
807.0 e segg. 

-de privilegios e hypothecas do 
antigo credito s6 póde ter logar nos 
bens do devedor que contxáia nova di- 
vida, 808.0 

Responsabilidade civil 
- disposiqGes preliminares, 2361.0 e 
segg. 
- quanto 8. responsabilidade civa 

connexa com a criminal, 2367.0 e s ~ g g .  
- quanto & proveniente de factos 

criminosos, 2382.0 e segg. 
- quanto á responsabilidade mera- 

mente civil, 2393.0 
- quanto á proveniente da não exe- 

cução de obriga$Ges, 2293.0 
- quanto 8. que provém dos prejui- 

zos causados or animaes, 2394.0 
- quanto i que compete pelo d e r  

abamento de edificios arruinados, 
2395.0 
- quanto As que provbm de padae 

e damnos, e por differentes outras ori- 
gens, 2396.0 e segg. 
- quando C solidaria e com rpgres- 

80, 2372.0 
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- e penal, quem a tem, 420.0, 401 .o 
e g. un. e 425.0 

-- qu:indo p6de ser regulada por 
~c<.«rdo das partes, 708.0 

;v 1. crime, em que intervem a 
.ir%C~o 11ublica, quando se não p6de 
exigir em juizo criminal, 2373.0 
- ainda que o lesado nHo tonha si- 

do parte no processo erime, p6de re- 
querer a reparação civil e por que 
mrios, 2374.0 V. 2375.0 e 2376.0 

dc  quc se obrigou a prestar al- 
gum facto e deixou de o prestar, ou 
não o prestou como devia, 711.0 e 
713.0 V. B r i o ,  2377.0 e segg. ; De- 
meneia, 2377.0 e wgg. ; Mefloridade, 
2379.0; Perdas e Darnnos, 2396.0, 
2397.0 e 2398.0 
- os factos ou omissaes d'elles qual 

~roduzcm. 2363.0 
L - pelos prejuizos dos animaes, 
2394.0 
- qual a do caçador, 390.0 
-tem o contrahente que falta ao 

contracto, e para quê, 705.0 e srgg. 
-quando tem o curador e o juiz, 

quanto á. factura dos inventarios, 
192 .o 

Re~ponsilbilidades - dos 
. contrafactores dos inventos, 636.0 e 

se&?. 
- d(1s contrafactores ou usuraadores 

da propriedade litteraria, 607.Ôe segg. 
V. 603.0. 694.0 e 606.0 

-do mandatario para com:o:consti- 
tuintk, 1369.0 8 .  - quaes as  o albergueiro, 1420.0 e 
segg. V. 1422.0 

-dos juizes, V. 2401.0 e segg. 
- em que caso a tom o empreiteiro, 

1399.0 e 1408.0 
- sua graduaçiio proveniente de 

factoa criminosos, 2382.0 e segg. 
-a criminal e civil, em que consis- 

tem; aquella B sempre acompanhada 
de reaaracilo civil. 2364.0 e 2365.0 V. 
2367.: e segg. ' 

Resnonsavel - 6 auem abu- 
sa do direito de expreseiio 6m prejui- 
zo da socicdadc ou de outrem, 363.0 

1KesidencPa -é necessaria a 
de um anuo ao estrangeiro para ser 
portuguez, 19.0 n.0 2.0 - ermanente, constitue o domici- 
Iio, 4 . 0  - ual a das mrpofaç8es e aeeooia- 
ÇLW, !d. 5. UII. 

- o que tiver duas, onde ser8 domi- 
ciliado, 43.0 V. Domicilio. 

Restituição - a do direito 
usurpado com perdas e damnos, e cm 
que termos, (5 proveniente dos factos 
criminosos, 2392.0 e seus 98. 

-- 6 um dos direitos que resulta da 
propriedade. 2169.0 n.0 4.0 - 
- á. dos direitos violados, 

2356.0 
- quando tem logar, e sob que pe- 

nas, a dos animaes, ou a do rieu valor, 
401.0 9. un. V. 406.0, 410.0, 414.0 e 
422 .o -- - 
- a do deposito se deve fazer, sella- 

do e cerrado como se recebeu, 1438.0 
e 1439.0 e segg. e 1445.0 e 1448.0 

-6 feita, e quando, da coiiea em- 
penhada, 861.0 n.0 2.0 
- da eoasa empenhada presuppõe a 

remissão do direito ao mesmo penhor, 
871 .o 

- B  do deposito e como, (r obrigado 
o depositario, 1435.0 e 1436.0 n.os 1.0 
e 2.0 

Restituição de posse - 
esta acção por quem p6de ser intenta- 
da e contra quem, 504.0 
- quando prescreve, id. 9. ur). 
Restituição por inteiro 

-não a gosa o estado nem quaesquer 
outras corporações ou estabeleeimen- 
tos publicos, 38.0 

Restr icções  de pro- 
pr-iedadc - estas, e em defeza da 
propriedade alheia, quando teem lo- 
gar, 2317.0 e segg. 

Retenção - esta, ou fruição 
de qualquer cousa ou direito, se diz 
posse, 474.0 
- emquanto dura conserva-se a pos- 

se, id. 9. 1.0 V. Direito de reten- 
Ç ~ O .  
- d'este direito sobre os objectos 

conduzidos gosam os recoveiros e bar- 
queiros, 1414.0 

Retirar o testamento - 
V. Testador, 1930.0 e segg. e Pvocu- 
raçieo, 1931 .O 

Retribuição -quando a per- 
de o testamenteiro, 1903.0 9. 3.0 
- quando accresee B dos outros tes- 

tamenteiros, 1907.0 
-na falta de convenglo, sobre o 

que deve pagar ao serviçal em irabn- 
lho rustico, 1374.0 - quando preaxeve, 539.0 e segg. * 
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- - entre albergueiro e hospede, 
1 4 '> :: o . .- . 

lSetroactividade - n&o B 
permittida pela lei civil e com que ex- 
cepçiio, 8.0 

Reunião - a de doua predios, 
dominante a serviente, acabn a servi- 
d&o, 2279.0 n.0 1.0 
- dos interessadoe no inventario de- 

ve dar-se e para que, 8155.0 V. 2156.0 
2154.0 

-tem logar para designar bens pa- 
ra  pagar as  dividas, 2151.0 e scgg. 

-quando devo havel-a depois de 
formados os lotes, 2144.0 . 

Rcn-dia -quando existe para 
os credores Bcercct do predio que da 
hypotheca se gretende expurgar, 944.0 
Revcrsao da cousa doa- 

da - quando e em que termo tem 10- 
gar, 1473.0, 1474.0 e 1475.0 

Revista - interp3c-se da sen- 
tença da relação, que decretar a inter- 
dicgão, mas sem suspenslo, 317.0 9. 
9.0 

Revogação -a da emancipa- 
çtío de menor não p6de ter logar, 310.O 
- por ella acabs o mandato, 1363.0 

n.0 1.0 
-a das doações entro conjuges, a 

todo o tempo pdde ser revoeada ~ e i o s  

ter logar a revogaçlo ou reduçt,io das 
doaç0es inofficiosas, 1492.0 e aegg . 
- a acçCIo de revogagb por ingrati- 

dão não p6de ser antecipadamente re- 
nunciada, e por que tempo prescreve, 
1490.0 

-esta acç8o por quem e contra 
quem nlo p6de ser intentada, e com 
que excepç80, 1491 .o 

Revogagão do teiata- 
mento - pbde realiear-ae pelo tes- 
tador, 1754.0 e sogg. 

Rias - são cousas publioae, 380.0 
n.0 2.0 

Rfboiros - V. Rias. 
Rio - V. Correntes navegar.eb de 

agua dôce, 380.0 e EjEJ., e Access20 na- 
~ Z C T U ~ ,  2291 .O 

Risco - auando fica a couea de- 
positada a risuo do credor, 761.6 V. 
762 .o 

-da obra, quando corre por conta 
do empreiteiro, 1397.0 . 
- e quando por conta do dono, 

1398.0 V. 1399.0 
-nos contractos em que a presta- 

$80 da couea nHo envolve transferencia 
da propriedade, por conta de quem 
corre, 719.0 

-o da perda, em que caeo obriga o 
socio noi elle. 1259,o e 1260.0 

Sal -r ter deposito d'elle jun- 
cto a pare e alheia, 6 neoeseario guar- 
dar a conveniente diatanaia, 2338.0 

Saial.io~ - dos proouradores ju- 

conjiiges, 6 divc ser expressa, li81.0 
c sa. V. ll'K?.o e 1183.0 V. AcçEo. 

f<evogagEo do doaç5cs 
- quando p6de ter logar, 1482.0 
- quando não tem logar no caso de 

superveniencia de filhos, 1483.0 
-rescindida a doagão por superve- 

niencia de filhos, quaes os rebpectivos 
effeitos, 1484.0 e segg. 

-a a q 8 o  de revogaç80 por este 
motivo, 86 se transmitte aos filhos e 
seus descendentes legitimos, 1487.0 
- quando c com que effeitos póde 

ter logar esta revogação por ingrati- 
d.20, 1488.0 e scgg. 

--quando, e em que;termos, phde 

diciaes e adiantamentos por elles fei- 
tos, rescrevem e quando, 540.0 9. un. 
V. &vidas. 

-os advogados havedho os do esty- 

- {tiando elle responde a socie- 
dade, l260.0 e 1261.0 

-o da cousa vendida, como se re- 
gula, 1550.0 

-corre por conta do mutuario desde 
o momento em que adquiriu a cousa 
mutuada, 1523.0 V. Seguro. 
Rol de temtemunhas - 

V. Reqlcerimento, 317.0 e 85. 
R o i x p a s  - do uso pessoal dos 

conjuges e joias não se communicam, 
1109.0 n.0 5.0 

Ruhríca - quando ae fez no 
testamento por quem o aseignou, se de- 
ve doolarar no auto de approvag0o do 
tgetamento cerrado, 1922.0 n.0 3.0 
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10 no respectivo anditorio, al6m dae 
drspezas que fizerem com a cawa, 
1 I;rq 0 

-de operarios, que privilegio go- 
stlui, 883.0 n.0 2.0 

-de criados e outros familiares, 
884.0 n.0 5.0 
-a mcstres e artistas, 884.0 n.O 6.O 
Saltlo - o das contas do tubr ,  

com i s + r i  pago, 254.0 
q7ie pena tem o tutor alcauçlrdo, 

niio teido bens por ondc indemniaar, 
255.0 

Sati~fhzer - obrigaçces, a 
quem pertence, 747.0 

Sebes - sobre esta qualidade de 
tapagens, e direito respeotivo, 2361.0 
e scgg 

Segr-crlos - os dos constituin- 
tcs revelados & parte contraria pelo 
advogado, inhabilita este para sempre 
de advogar em juizo, 1361.0 

Segundas niipcias - das 
mSies, e quanto ao seu poder materno, 
usufructo e administra(;Ro dos bens 
dos filhos, 162.0 e scgg. 

-0t)rigaçòes da viuva que a ellae 
passar. e sobre que perdas do lucros, 
1- 13.0 e 1234.0 
- havendo filhos ou descendentes 

' $ 1  rrs-iveis, rluando ngo communicam 
coiii o segundo conjuge casado com 
viuvo ou viuva, 1235.0,1234.0 e 1239.0 

-as da mulher, depois de ciiicoen- 
ta annos, lhe veda a alienagão das 
duas terças partea dos bens emquanto 
tivrr filhos ou descendentes, que os 
possam haver, 1237.0 

-o varELo ou a mulher com filhos de 
anterior matrimonio que casar com 
pessoa que os não tenha não havendo 
convenção, como se deve presumir que 
casaram, 1238.0 

Segurança publica - os 
encarregados de vigiar por ella, que, 
sendo prevenidos, deixarem perpetrar 
attentados ou aggressão aos direikos 
d!algum cidadão, em que reeponaabili- 
dade incorrem, 2371.0 

Seguro - ou risw o que 6, 
1538.0 
- o contracto que não disser respei- 

to a objectos commerciaes, como ser4 
regulado, 1540.0 

-o credito pelo premio d'elle, rela- 
tivo ao ultimo anno, e ao corrente, go- 
sa de privilegio mobiliario espeoial no 

b 

valor dos pi.oduotos segurados, 883.0 1 n.0 3.0 
Sellos - podem píir-ae na casa 

do finado, receando-se extravio, a re- 
querimento dos interessados, t l i ,  ciira- 
dor ou ex-officio, 2010.0 

Semcnteir-as - em terreno 
alheio quando produzem o direito de 
accessão immobiliaria, 2306.0 V. P ~ ~ x I A -  
taç8ea. 

Sementes - serão d ~ d u z i d : ~ ~  
do quiiihzo do cnltivador, qualido ou- 
tra cousa não fôr estipulada, 1301.0 5 .  
3.0 

-quando se adquirem e sob que 
rcsponsnbilidade, 2305.0 V. Divjdae, 
8hO.u n.0 3.0 

Senhorio - suas obrigações e 
direitos, 1608.0 e segg. 

-seus direitos, 1653.0 e seg . V. 
1660.0 e aegg., 1663.0 e 16'78.0 e 
1689.0 
- de predio urbano p6de dv-pcilii o 

srrend:rtario e cm quc casos, It>(I'i e 
numeros. 
- como fará querendo despedir o 

arrendatario, 1626.0 
Senlioi-io directo - @a fal- 

ta  de pagamento, não tem outro direi- 
to al8m de haver os foros em divida e 
os juros, 1671.0 

-quando p6de recobrar o predio, 
1672.0 V. 1678.0 e segg. I 

--prefere pelos fóros aos credores 
do foreiro, 898.0 V. Gestuo de nego- 
cios e Preferencia, 1678.0 e segg. 

-é obrigado a registar o e car o 
empbyteutico e p r a  que, 16'78.0 6. 
Adj?sdicaçir,o, 1683.0 ; Prasos, 1662.0 e 
â§. e 1663.0 
- s6 póde exigir as  pens0es dtraza- 

das por maia de 5 annos, em presença 
de obrigação de divida feita e em que 
termos, 1684.0 

-tem acção eummaria pela divide 
de fóros, c póde executar o predio e 
seus rendimentos, 1685.0 

-pode exigir pens5ea atrazadas de 
mais de 5 annos, vencidas ao tempo da 
promulgação do codigo, e em que tem- 
po, 1695.0 

Senhorio util -V. Foreiro. 
Sentença - a proferida no jui- 

zo ecclesiastioo sobre a nullidade de 
casamento, i: executada no juizo civil, 
1088.0 

- a  que annullou o casamento ser8 
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aycrhada ao lado do assento do casa- 
mento, e de que fdrma, 2480.0 

-não se d& contra o ausente sem 
citação cdital, 65.0 

-quando tiver passado em julgado 
sobre a prescripção, 8 então, e com 
clla, que se pdde requerer o caucella- 
inwto do registo definitivo, 994.0 

-passada em julgado, por effeito 
d'eila se extingue a hypotheea, 1027.0 
n.0 2.0 

-os que por ella foram inhibidos 
não podem ser procuradores, 1354.0 n.O 
fi o -. 

-sobre caneellação de hypotheeas, 
não ser4 proferida sem que solemni- 
dade, 947.0 

- a  criminal penal que passar em 
julgado, torna interdicto o condemna- 
do, dos seus direitos civis, e se lhe dá 
curador e em que termos, 355.0 e 
"egQ 

-na curadoria definitiva dos bens 
do ausente, com que circumstnncins se 
d4 e executa, 65.0 
- como dever& basear-se, 16 o 
-a dc interdicç50 por demencia se- 

rb rcgiskada e publicada, onde e por 
quem, 319.0 e 334.0 

-na que se julga por incapacidade 
de prodigo, como deve haver-se o juiz, 
344.0 e 548.0 V. Appellação. 
- que requisitos deve ter a que jul- 

gar h posse para se registar, 524.0 
-a que conferir a tutela dos sur- 

dcs-mudos, que deve especificar, 338.0 - para julgar livre ou expurgado 
da hypotheca qualquer predio, que dc- 
ve conter. 939.O e segg. - 6 iiccessario que ella passe em 
julgado para que o registo provisorio 
passe a definitivo, 970.0 

-a que julgar a eeparação de beus 
e o requerimento deve ser annuncia- 
da no praso dc oito dias, e como se 
conta, 1225.0 e 1.0 

-quanto a ividas que o marido 
contrahir depois do 1.0 annuncio, não 
recahem sobre os bens que forem sepa- 
rados, 1295.0 S .  2.0 

--jz~dicial, a que julga a filiação do 
nascido antes do matrimonio tem effei- 
to retroactivo á data do matrimonio, 
119.0 e $$. e 120.0 e segg. 

-legitima os filhos, 119.0 n.O 2.0 e 
9. 2.0 
- juàicid, é necessaria para se fa- 

zer qualquer alteragfio noe assentos de 
registo oivil, 2450.0 V. 8. uh, 

-criminal, por contrafacção %in- 
ventos quanto aos objectos a p p r e h h  
didos, 638.0 e segg. 

Sentengas - s l o  admittidas a 
registo definitivo, 978.0 n.0 1.0 e 980.0 
- as proferidas em tribunaes estran- 

geiros sobre direitos civis entre portu- 
guezes e estrangeiros, podem ser exe- 
cutadas perante os tribunaes portu- 
guezes, nos termos prescriptos no codi- 
go do processo, art.  31.0 
- as que passam em julgado, e so- 

bre que pontos e acções estão sujeitas 
a registo, 949.0 n.0 3.0 

-todas as de filiaglo e em que ter- 
mos serão averbadas, á margem dos 
respectivos assentos do nascimento, 
2469.0 99. 1.0 e 4.0 

-suando e em aue termos 6 mr 
ella rêsponsavel o ju&, 2401.0 e se&! 
V. Qaestbea. 
Separavão - entre casados 

por dote, este se restitue 4 mulher, ou 
a seus herdeiros, 1156.0, 1157.a-.~.e 
1158.0 
- a dos coujuges, em pessoa e bens, 

em que caso é legitimada, e por 
I requerida e como, 1204.0, 1 2 0 r f e  
segg. 

-o interesse n'esta saparagão em 
algum  do^ vo aes, do respectivo con- 
selho de f i m i i a  motiva a s u b s t i t u i ~ b  
de vogaes, 1206.0 9. 3.0 n.0 2.0 e 
1207.0 e 1209.03. 2.0 
Separaçao de bens - 

quando se entende existir no casamen- 
to contrahido por menor não emauci- 
pado ou por maiores sob tutela, 1060.0 
8. 3.0 
" -entre marido e mulher, por quem 
p6de ser requerida, a quem compete a 
sua decisão e em que termos, 1204.0 e 
sem.  

-d'ella resultam a s  partilhas o o 
respectivo inventario, 1211.0 c 1214.0 
e segg. 

-quando a pdde requerer a mulher 
casada, tenha ou não communhb de 
bens, 1219.0 e segg. 

-esta declaração de esposos, nlo 
exclue a commuuh%o sem expressa de- 
claração da exclusilo da communhllo 
de bens, 1125.0, 1126.0 e segg. 

-quando ha no caso de adulterio 
da mulher, 1210.0 e 3. nn. 
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-em nada prejudica os direitos an- 
teriormente adquiridos pelos credores 
do cas  11, 1214.0 

-não auctorisa o conjuge a exercer 
:iuteeipadamente direitos, dependentes 
da dissolução do m:itrimonio, 1217.0 
- depois do julgamento será entre- 

% ue & mulher a adiniiiistração dos seus 
eog, 1223.0 
-depois d'ella, se os bens forem 

dotaes, que natureza conservarão e os 
outros, 1224.0 

, - ilao exonera a mulher de concor- 
rer, para as despezas do casal, com os 
rendimentos dos seus bens e em que 
proporção, 1226.0 
- não p6de fazer-se por convençfio, 

1227.0 
-na respectiva acç8o podem os 

credores espeeiaes de qualquer dos con- 
juges intervir como oppoentes, 1228.0 

-os efYeitos d'ella como podein ser 
anuullados, 1229.0 e #. un. V. Co~zju- 
ge8, ld18.O e 1213.0 

-nos casamentos sein expressa de- 
claração, não ée haverá por excluida a 
communh80 dos adquiridos, 1125 o 

Scpar-ação judicial - 
quando por culprr do conjugi: existe, 
não p6de este succeder ao conjuge fi- 
nado. 2003.0 e 165 O V. Sociedade con- 
juyd.  

Sczventia - V. Direito de ac- 
cesso ou transito. 

Sorviçal - não sendo justo para 
certo e deterininado serviço entende-se 
sujeito a qualclucr serviço conforme as 
mas  forças, 137.5 o 

-contract:~do por certo tempo, a 
que obrigações se liga e que direitos 
tem, 1376.0 e segg. 
- quando perde o dircito as  solda- 

dcis, 1379.0 
-quando tem d'ireito ás soldadas, 

1382.0 
- quaes as suas obrigaçóes, 1383.0 
- ajustado por tempo certo niio p6- 

de ser despedido antes que o praso 
expire, 1380.0 
- quaea as  causas justas do despe- 

dimento, 1381.0 e numeros. 
- para com elle que obrigações tem 

o amo, 1384 0 

-como deve ser Daeo. se a morte 
d'elle ou do amo resÔlv~r 'o contracto, 
1385.0 

-o legado que o amo lhe deixar em 

testamento, quando se não entende por 
conta das soldadas, 1386.0 

Serviço domestico - o 
que é, 1370.0 
- é nullo, seiido contractado por to- 

da a vida, 1371.0 
- 6  regulado por aprazimento das 

partes, coin salva de differentes pre- 
ceitos, e quaes,'1372.0 e segg. 

-este contracto como se resolve, 
1385.0 

-sobre a respectiva acção de solda- 
das, e a sua prescripçlo, 1387.0 e 
1388.0 

-o contrscto de serviço de meno- 
res, com quem deve fazer-se, 1389.0 
V. Serviçal. 

Sorviço dc ensino - V. 
Contracto de ap~.e~zdizage~n, 1424.0 e 
1430.0 

Scrviço publico -em quo 
casos termina o contracto de aprendi- 
zagem, 1430.0n.0 2.0 , 

Scrviço runtico - na falta 
de coiivençlo esprcsea, entende-se ser 
justo por anno, 1373 V. Servi~al.  

Scrviço nalariado -o que 
6 ,  qual a obrigação do serviçal assa- 
lariado, qual a obrigação do a~rvido, 
preço de retribuiçiio, deveres e obri- 
gações reciprocas, 1391.0 e segg. V. 
Serviços. 

Servivos - quanto aos presta- 
dos no exercicio das artes e profissões 
liberaes, 1409 O 

-sobre o eontracto de presta(;ão de 
serviços, sua qualidade e dciiomiiia- 
$50, e disposiçUrs respectivas, 1370 o e 
segg. 

S c r v i d ã o - reputa-se onus 
real, e é sujeita a registo, 949.0 Ij. 2.0 
n.O 1.0 
- é propriedade imperfeita, 2189.0 

n.O 6.0 
-eomo Q regulado este encargo, 

2312.0 
- quando cessa, 2313.0 
- nos reparos iiidispensaveis em 

edificios quando se toriia obrigatoria 
pelos predios alheios com indemnisagão 
do prejuizos, 2314.0 V. Direito de ac- 
cesso OU traiasilo. 
- o predio que 6 sujeito a servi- 

dão, se diz serviente, e o que d'esta ae 
utilisa, se diz dominante, 2267.0 e 
segg. V. Servid8es. 

Sorvido - quaes os seus di- 
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rcitos e obrigações, 1391.0 e segg. 
Scrvidõcs -em que casos lhes 

não são applicaveis as acções prescri- 
ptas no art.  484.0 e segg., 490.0 - são inseparaveis dos predios a 
que activa ou passivamente perten- 
oem, 2268.0 
- sHo indivisiveis, e como affectam 

o predio serviente e oedominante, sen- 
do este dividido, 2269.0 
- podem ser continuas ou desconti- 

nuas, apparentes ou não apparentes, e 
quaes sào ellas, 2270.0 
- quaes as que podem ser constitui- 

das pelo facto do homem, ou pela na- 
tureza das cousas, ou pela lei, 2271.0, 
2272.0 e segg. 

-sobre as constituidas pela nature- 
za da cousa ou pela lei, 2282.0 esegg. 
- quando acabam. 2-279.0 
- qi~atido as servid3es denominadas 

de interesse publico ou de interesse 
partici11:tr sgo verdadeiras restricções 
do direito de propriedade, e como tal  
reguladas no logar competente, 2286.0 
V. Propriedade, Direito de proprieda- 
de e Proprietario. 

-as denominadas de interesse pu- 
blico ou de iiiteresse particular são 
verdadeiras restricçõcs do direito de 
propriedade, 2276 .o 
- gosa d'ellas o usufructuario, 

2206.0 
- quando pela divisiio do predio se 

tornern indispensaveis novas servidões, 
d'estas se fa r i  a dcvida declaração, 
2143.0 

-quando acabam, 2279.0 
Setcíras - p6de abrir o pro- 

prietario, 2325.0 e 89. 
Sevicaias - e graves injurias, 

legitimam a seuaraç!Xo doa conjuges, 
em pessoa e bens, 1204.0 n.O 4.0 

SímiilaçZo de contra- 
&os - V.  1031.0 e 1035.0 

Simial ados - V. SimzdqBto de 
contractos, 1031.0 a 1036.0 

Socc-orro -- a ajuda reciproca 
6 uma das obrigaç3es dos conjuges, 
1184.0 n.O 3.0 

Sociedade - quando 8 respon- 
savel para com o socio, 1261.0 

-sociedade familiar, 6 expreesa ou 
boita, e quando se d&, 1281.0 e 128.0 

-como se rege na falta de aonven- 
çHo expressa, 1283.0 e segg. - como se partilham os bens, dissol- 

vida a sociedade, 1289.0 e segg: V. 
Corporuçtio ou sociedade. 

Sociedade conjugal -- co- 
mo e em que termos procede o eonju- 
ge, que pretender a separação, 1206.0 
e 99- 

-da separagiio de pessoas deriva 
necessariamente a separação de bens, 
com que excepção e com que conse- 
quencias, 1'210.0 e Fj. un. 

-no caso dc separação, se procede 
a inveiitario e partilhas, como se dia- 
solvido estivesse o casamento, 1211.0 
- quanto aos filhos e outros efl'eitoe 

da separação, 1912.0 e segg. 
- restabelecel-a 6 sempre licito aos 

conjuges, 1218.0 V. Conjugea. 
Sociedade &millar 1 - 

quando se d4, e como se rege na falta 
de convençgo expressa, 128 1 .o e segg. 

-em que termos se partilham os 
bens, 1283.0 e segg. 

Sociedade particular - 
qual 8, e como se deve constituir, 
1249.0 ---. . 

-direitos e obrigações dos socios, 
1251.0 e segg. 
- responsabilidadcs da sociedade, 

1261.0 
,a falta da estipulação expressa 

sobre a forma da ndministrução, por 
que regras é supprida, 1270.0, 1272.0, 
1275.0 e segg. 

-entrando n'ella propriedade im- 
movcl, por que titulo se oonstituirii, 
1250.0 

Sociedade universal - 
de bens a industria, no todo ou em par- 
te, com repartição de proveitos ou ren- 
das, 1243.0 e segg. 

-de bens presentes e futuros 06 por 
escriptura publica se póde constituir, 
1245.0 e segg. 

-que dividas C despezas ficam a 
cargo d'ella, 1246.0 

-se fôr s6 de adquiridos, quaes fi- 
cam a seu cargo, 1247.0 
- 110 caso de ùissoluç%o quando par- 

tem oa beiis por igual, 1248.0 
Socio - sua responsabilidade na 

sociedade particular, 1251.0 e 1252.0 
- quando responde pelos juros, 

1253.0 
- e pelos lucros e de que provenien- 

cia, 1254.0 
- quaea as  obrigações do eocio ad- 

ministrador quanto ao que receber por 
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credito seu e da  sociedade, 1256.0 
- o quc tiver recebido por inteiro a 

s u : ~  partc de um credito social, a que 
Sica ohrir ido, se o devedor sa tornar 
insoi\ ent . 1257.0 

-- c r ,  ~io!irinvel para com a socie- 
dade pelo* prt~juizos que lhe causar, 
por sulpc eu ilegligeiicia, 1258.0 

-qua:idu corre por conta d'elle ou 
da  sociedade o risco da perda ou dimi- 
n u i ( < ~ ,  1259.0 e segg. 

i p:~rte que elle tem nos benefi- 
cios ou lias perdas quando B proporcio- 
nal &'sua entrada, 1262.0 
- mmo se faz a partilha dos lucros, 

1280.0 
- o encarregado da administração, 

que actos exeroc, 1266.0 e 1269.0 
- sendo vurios os encarregados da 

administraglo, 1268.0 
-mas se os poderes forem conferi- 

dos por acto posterior 4 instituição da 
sociedade, podem ser revogados, 1267.0 
- pddo associar-se com um terceiro 

com relação A partc que tem na socic- 
dade, 1271.0 

-que obrigação tem em relaçgo a 
terceiro, 1272.0 e 1273.0 V. Credores, 
1274.0 

- cinprcgado na cultura dos predios 
coiiio re>:lrtein entre si os fructoa, 
129 1 .o 

- se algum dos socios tiver filho ou 
mulher quc igualmente trabalhasse, 
quanto vencem as inulheree e quanto 
os filhos, 1292.0 e segg. 

Soggx-o - não p6de ser teetemu- 
nha nas causas do genro ou da nora, 
2511 .o n.0 3.0 e 9. un. 

Soldada -V. Retribuiçüo. 
 soldada^ - as dos crcndos de 

servir quando prescrevcm, 538.0 n.0 
3.0 c 539.0 n.0 5.0 e 9. 3.0 
- n&o se entende que seja por conta 

d'eetas o que o amo deixa ao serviqal 
em testamento, salva a cxpressa decla- 
r a ç b ,  1386.0 

-na  acçElo por eoldadas devidas, 
em falta de prova, a questão se resol- 
ve por juramento do amo, 1387.0 V. 
Dividae, 880.0 n.0 6.0 ; Serviço domes- 
tico, 1387.0 e 1388.0 e Salan'oe, 884.0 
n . ~  6.0 

Solidariedade - o devedor 
constrangido a pagar a prestação a 
que se obiig&ra com outros, n&o p6de 
implorar o beneficio da divisão, 752.0 

-o credor que erigir de algum dos 
com-devedores solidkrios a totalidade 
ou parte da presta@ão devida, não fi- 
ca  inhibido de proceder contra o~ ou- 
tros, no caso de insolvencia d'aquelle, 
753.0 

-o credor solidario, como pdde li- 
vrar o devedor, 751.0 

-o devedor soltdario qtue pagar pe- 1 los outros, como ser4 indemnisado, 
754.0 e segg. 1 - entre os devedores faz que o fia- 
dor exija de qualquer d'elles a totali- 
dadc do que pagbra, 840.0 

-d&-se entre todos aue commette- 
rem oíTensa coiitra o direito de outrem, 
2372.0 e 88. 
- e casa um paga por todos com re- 

grcsso contra elles, 2371.0 c acgg. 
8610 - abrange a supcrficie, a 

profundidade e o espaço aílroo, 2288.O 
Sonegaclos - V. Herdeiros, 

2053.0 e Cabeça de canal, 2079.0 
Sorteio - V. Partilhas, 2138.O 

c segg. 
Siibemphytciise - ou eub- 

eyoromentos ,  forani proliibidos para 
o uturo, 1701.0 

-providencias quanto 6s subemphy- 
tcuses cxistentes, 1702 O c scgg. 
- 6 propriedade irnpcrfeita, 2189.0 

n.0 1.0 
-quanto :L laudemio, o que deve ob- 

servar-se, 1705.0, V. I'ensôes, Emphy- 
teuee. 

Sublocaç?io - quando a p6de 
fazer o arrendatario, 1605.0 

Suboi-no - aerve dc fundamen- 
to para se requerer, e em que caso, a 
substituição dos membros do conselho 
dc familia, 1206.0 §. 3.0 n.0 1.0 

SubrogaçAo -em que termos 
transmitte os direitos do credor, 
o que paga pelo devedor, 778.0 e #)&? 
V. 780 o e segg. 
- não p6de dar-se a parcial em di- 

vidas, cuja solução é indivisivel, 783.0 
e 704.0 

SubrogaçZo legal - p6de 
o tutor aceeitar contra o menor, 244.0 
n.0 3.0 
- dó-se de todos os direitos do cre- 

dor contra o devedor, a favor do fiador 
que pagou a divida, 839.0 

-se aor6m o fiador transiPio com o 
credor, Ô que pdde exigir doaevedor, 
id. 9. un. 
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-os fiadores ainda que solidarios, 
quando ficam desonerados da sua obri- 
gação, 853 0 
- p6de fazcl-a doe seus direitos o 

credor ao co-herdeiro e que effeitoa 
produz, 2123.0 S. un. 
'Suhi.ogado - exerce todos os 

direitos que coinpetein ao credor, tan- 
to contra o dcrcdor co:no contra os 
seus Ilidores, 781.0 c 782: c segg. 

-quniido o fica nos direitos do cre- 
dor o que pagar pelo dcvedor, 779.O c 
llumeros 

Sinbstancias vcpctaes 
tci-i-estres - disposiç8es respe- 
ctivas, 472.0 e 473.0 
- veyetaes aquaticas, quando podem 

ser livremente occupadas por qualquer 
pessoa, 468.0 c scgg. 

-sendo arrojadas sobre qualquer 
predio particular, ficam pcrteiicendo 
ao dono d'este, 470.0 

Substitiiição -a  diresta OU 

vulgar, o que i., quando e a quem se 
p6de fazer, e quando expira, 1858.0 
- n pupillar o que 6, quando se p6- 

de fazer e qu:~ndo fica sem effeito, 
1859.0 e eegg. 

-quaes os effeitos que produz, 
1864.0 e 1865.0 ' 

-qual é a fidcicommissaria, 1866.0 
-em que caso é esta prohibida no 

futuro, 1867.0 
-respectivos direito e nullidade de 

esta substituigiio, 1868.0 e segg. 
-o que 96 p6de abranger, 1863.0 

V. Fideicom~nisso, 1869.0 a 1874.0 e 
SubstiticiçOes. 

Siihstitui~ões-as fideicoin- 
missavias são para o futuro proliibidas 
e w m  que excepçGes, 1867.0 

Subtn-acçãó -do testamento 
que effeitos e ac<;i>es produz, 1938.0 

Saiccessão -desde ,quando a 
adquire o fideicommissario e qual o seu 
effuito para seus herdeiros, 1868.0 

-doa filhos illegitimos perfilhados 
ou legalmente reconhecidos, 1989.0 e 
So&g- 

-tem logar ou pela lei ou por dis- 
poaigiio testamentaria, e assim ella se 
d&, ou como succeseão tcstamentaria 
ou como successão legitima, 1735.0 
- dc irmlos e dos seus descendeu- 

tes, 2000.0 e segg. 
-do conjuge sobrevivo e dos trans- 

versaes, 2003.0 e segg. 

-dos aecendcntes do segundo e se- 
guintes graus, 1996.0 

-o que tiver direito a succeder ao 
interdicto n lo  p6de ser encarregado do 
cuidado e guarda da  pessoa do inter- 
dicto, 320.0 n.0 4.0 
- da fazenda nacional, 2006.0 e 

segg. 
-qualquer convenção ue alterar a 

ordem legal da sumee.são%os herdeiro. 
legitimarios, ou os direitoe e obri&a- 
çGes pateinaes e conjugaes consagra- 
dos por Ici, ter-se-ha como nâo emri- 
pta, 1103.0 

-a de pessoa viva ningnem pdde 
renunciar, 2042.0 

-o parente mais proximo exclue 
d'ella o mais remoto, salvo o direito de 
representaçzo, 1970.0 

-como se defere aos parentes no 
mesmo grau, 1971.0 

-como, para ella, sc contam os 
graus, e se constituem as linhas de pa- 
rentesco, 1973.0 e segg. 

-não p6de competir aos incapazee 
do adquirir por testamento, 1978.0 
- ee o filho illegitirno nâo tiver poe- 

teridade e sobreviver eonsortc, haver$ 
este, emquanto vivo, o ueufructo d e  
metade da herança, 1995.0 

Successão dos ascen- 
dentes - succeclem os paes a seus 
filhos, f~llecendo estes sem desaendon- 
tes, como e w m  que excepçso, 1993.0 
e g. un. 

Successão dos descem- 
dentes - os filhos legitimos e seus 
descendentes, sem distincção de sexo 
nem de idade, posto que de differcntes 
casamentos, succedem aos paes e mais 
ascendentes, 1985.0 

-succedem por cabeça os que esti- 
verem no primeiro grau em partes 
iguaee, 19SG.o 

-e por stirpes no caso do art. 
1987.0, 1988.0 

Succcssão dos paes il- 
legitimos - 1994.0 e 1995.0 

-dos paes legitimos, 1993.0 e 9. 
un. 

Successão legilkma - dff- 
ferentes disposiqiies respectivas, 2009.0 
e segg. 

-quando se dB, ordem como se de- 
fere, graus de cada g e r a ç b  e linhas 
de parentesco, e disposiGes respeati- 
vas, 1968.0 e segg. 
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- t8m logar a favor dos fiihos do in- tcm logar para qualquer dos conju- 
capaz d? succeder, como se tal incapa- ges poder acceitar a herança sem con- 
cid:idr n5o existisse. 1979.0 sentimento de outro. 2024.0 

+~ic .< .cssTto  tcstamonta- I - e em que outros inni9 cnsos, 326.0 
i n i : i  - ditiereiites disposicGes resne- 1 8 .  1.0. 466 o. 1119.0 6. un.. 1187.0. 

Ta? ~c~lli2í.o -deve reconhecer o 
t<sqt.ido-, certificar-ec de se achar este 
em juizo perfeito e livre de toda a coac- 
ç510, 1913.0 

-deve certificar o cumprimento 
de todas as  solemnidades testamenta- 
rias, 1918.0 

-não p6de haver bens do testador, 
1772.0 e 1773.0 

-suas obrignçòcs nos testamcntos 
cerrados, 1922.0 

-deve tomar os protestos contra o 
conservador, quando recuse ou retarde 
o registo, 986.0 e n.os e S. un. 
- é competente para arrolar 'os bens 

com citação dos interessados, 1900.0 
5. un. 
- escreve no seu livro de notas o 

testamento publico, 1911.0 
-16, qiiaiido o não queira lêr o 

testador, o tertameuto em voz alta dian- 
te das testemunhas; datando-o e indi- 
cando o logar em que E feito, 1914.0 
- admitte o signal da testemunha 

que nto souber escrever, com tanto 
que tres saibam escrever, 1915.0 

-deve lavrar os protestos sobre a 

ctivas, 2009.0 e segg. v.  ~zlccese8e.ç: 
s ~ c c e s s õ o s  - differentes dis- 

posições preliminares, 1735.0 e segg. 
Su~*ccssoi* - sua obrigaglio 

qunnto :í collayão dos bens não parti- 
\-viz .  '11 13.0 t: 2114.0 

*iilli.agios - pela alma do fal- 
lecido não os paga a herança, salvo 
quando são ordcnados cni testamento, 
2116.0 

-86 podem abranger a terga da , 

nuliidade de quaesquer actos ou con- 
tractos feitos por pessoas nccidental- 
mente privadas do uso de sua raz80, e 
como, 363.0 

-faz a respectiva declaração, se o 
testador não sabe ou iião p6de escrever, 
accrescendo n'csae caso outra testemu- 
nha, que assigna, a seu rogo, 1916.0 

Tapadas - V .  Comoros. 
Tapai- - murando, vallando ou 

de qualquer forma vedar, é direito do 
proprictario, 2316.0 e scgg. 

Tempo - o do legado em usu- 
fructo, quando se entende por toda a 
vida, 1833.0 

-sondo corporação perpetua, o le- 
gatario, sel-o-ha por tempo de trinta 
annos, 1834.0 

-antes do tempo marcado, não pd- 
de o mcnor receber o Icgrido, 1835.0 

-findo o da sociedade particular, 
acaba o contracto social, 1276.0 n.0 1.0 

-o da prescripção como se conta, 
560.0 e segg. 
- quanto ao da prescripção em tes- 

tamentos, 1967.0 
- qual, em que deve pagar o ceden- 

1191.0 '3. 1.0; 1193.0 e tj. un., 1216.8 

e 2237.03 Siii- o 2.0 - forma de fazer o seu 
testainento, 1917.0 

-surdo-mudo, em que termos pirde 
fazer testameuto cerrado, 1924.0 e 9. 
un. 

Surdos - não podem ser teste- 
munhas, 1966.0 n . O  5.0 
- c nas cousas cujo conhecimento 

depender d'este sentido, 2510.0 n.O 
terça do testador, 1775.0 ' 2.0 

siipcrvcnien~ia de fi- 1 Siirdos o mudos -- sua tute- 
1110s -sendo legitimas, e sendo ca- , la, limites e termos d'csta, 337.O e segg. 
sado o doador ao tempo da doação, Siirdos-mudos -em que 0% 
motiva a revogaçto da doaçto, 1482.0 sos a hcrançn que lhcs for deixada 
n.O 1.0 V. 1483.0 e 1485.0 e segg. i deve ser acceita por curador nomeado, - quando não annulla as doaçiies em conselho de familia, 2026.0 
entre esposos, 1169.0 / Suspens%o da pi-escri- 

SupprimentoJndicial - pção -V. 548.0 e segg. 
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te  a responsabilidade que na cesslo 
coutrahiu pelo devedor, 795.0 
- a designação do tempo em que 

deva começar ou cessar o effeito da 
inetituiçlo de herdeiro, ter-se-ha como 
n l o  emripta, 1747.0 
- quanto ao logar e tempo da pres- 

tsçLlo, 739.0 e segg. 
- O  de noventa c cinco annos de 

idade do ausente, termina a curadoria 
definitiva do ausente, 78.0 n.0 5.0, V. 
79.0 e segg. 

-da paga da eousa comprada, en- 
tende-se o da entrega da mesma cousa, 
1583,o e segg. 

-- das prescripç0es de dividas, foros 
e outras, 535.0 e segg. 

-para a prescripção como se conta, 
560.0 

-quanto começada antes do codi- 
go, 566.0 e 9. un. 
- quando o cedente não declara em 

qual se obrigava 4 solvencia da divida 
cedida, como se entende, 795.0 

-e se a cedencia fôr de rendas ou 
prestaç0es, durarh por dez annos a res- 
ponsabilidade, id. 9. un. 

Tempo c l e  cirrendainen- 
t o - n o s  predios urbanos qual é, e 
ciuando se niio es t i~u la r  no coutracto 
eomo se entccderl ; tenipo por que foi 
f , : +  1, >.; C e 9. un. 

. % .I .. ;L - quando se e a h d e  ne 
nas douj>ea se reserva a t e r p  %os 
bens, 1462.0 
- quando tie entende que o doador 

reserva a terça da terça, 1463.0,1464.0 
e 9. un. 
- da herança, por ella se preencher& 

porçlo da legitima dos filhos pcrfilha- 
doa depoisLdo matrimonio, 1785.0 e nu- 
meros. 
- deixada em testamento, sempre 

fica valida, 1760.0 
-de  que o testador pdde dispor, 

1789.0 e segg. 
-como se calcula para preencher 

as le itimas, 1790.0 e #. 
--$as partilhas por inventario, corno 

se preenche, 2138.0 
Tdrceiro - V. Hypotheca, 

895.0 ; Penhor, 859.0 ; Divida, 780.0 ; 
Devedor, 779.0 e aegg. ; Testamento 
cerrado, 1939.0 
- que soffre prejuizo no eeu direito 

pdde oppôr a compensagb, 777.0 
-o que paga por outrem, com seu 

expresso consentimento, fica subrogado 
no direito do credor, 778.0 
- o que receber objectos sujeitos ao 

pagamento da divida privilegiada, res- 
ponde pelo dolo, 882.6 5. 6.0 

-tem acçHo contra a posse e mais 
aotos praticados em virtude de titulos 
não registados, 951 .O e 955.0 
- tem acçâo para aiinullar ou res- 

cindir os actos e eontractos celebrados 
em seu prejuizo, 1050.0 e segg. 

- a  seu respeito s6 comeqam a cor- 
rer os effeitos da anniillaç%o da separa- 
ç lo de bens desde o anuuiicio que pu- 
blicar a convcngeo, 1229.') 9. i l r i .  

- que contracta com o iii:~iiilat,irio 
tem acção contra o mandante ou cons- 
tituinte, 1345.0 c segg., 1350.0 e segg. 

Termo - quando chega, extin- 
gue o usufructo, 2241.0 

Termo do mandato - 
quando se verifica, 1363.0 c segg. 
- da curadoiia definitiva, quando 

se dd e se termina, 78.0 V. 79.O c eiegg. 
Tei-i-cnos - os baldios, muni- 

cipaes c paroehiacs são communs, 
381.0 n.0 1.0 V. Propriedade. 

Teri-enob do ebtado - V. 
Pastos. 

Tcrl-enoh: ciici-nvttdou 
- V.  Direito r7c aecesao ou transito. 

T e r ~ - ~ n o s  municipaos 
-v. Pastas. 
Temenos paro. .7, i . - - 

V. Pastos. 
Testador - pdde escrever e 

assignar o testaiiiento cerrado, 1920.0 
- assignando-o, pode ser escripto 

por outra pessoa a seu rogo c n?Lo po- 
dendo assignal-o, declarar-se-ha n'elle 
isso mesmo, id. 9. uu. 
- declaração que deve fazer peran- 

te o tabellifio e obrigaçi>esd'estc, 1921 .O 

e 1922.0 
- pdde conservar o testamento, en- 

tregal-o a pessoa de sua confiança, ou 
deposital-o e onde, 1927.0, 1928.0 e 
segg. 
- sobre as variadas formas de tes- 

tar,  diapôr, e em que termos, 1791.0 e 
s e m .  

-tem direito a instituir herdeiros, 
e a nomear legatarios, em que termos, 
e com que direitos e obrigações em re- 
lqiio 4s instituições, heranças e lega- 
dos, 1791.0 e segg. - pdde substituir uma ou mais pes- 
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soas ao herdeiro, ou aos legatarios, em 
que forma, c sob que consequencias, 
1858.0 e fiegg. 

'i+,- ' : a sua morto se transmitte a 
siicces3R~i ao fideicommissario, 1868.O 
- p6dc nomear uma ou mais pessoas 

para cumprirem seu testamento, 1885.0 
-com que condiçzes pdde dispor, 

1743.0 e scgg. 
- póde retirar do archivo o teeta- 

mcnto e com que formalidades, 1980.0 
I' scgfi. 
- se hir impedido de testar, a quem 

póde recorrer, 1750.0 V. Terça, 1789.0 
e segg. 
- quando p6de dispor de metade da 

heranga, 1787.0 
- tendo ao mesmo tempo filhos te- 

gitiinos, legitimados e perfilhados, que 
se observara. na partilha, 1785.0 
- nomeando berdeiros individual- 

mente e outros collectivamente, qFaes 
devem ser havidos por nomeados indi- 
vidualmente, 1797 .o 

-se instituir em geral seus irmãos, 
tendo-os germanos, consangui~zeos e 
uterinos, confere-se a herança, como 
se fora al-i~destato, 1798.0 
- se chamar certa pessoa e seus fi- 

lhos, como se cntcnderão instituidos, 
1799 .o 
- p6de commetter a terceiro a re- 

partiçho da herança, instituindo certa 
generalidade de pessoas, 1740.0 e 9. 
u11. 

-quando n&o p6de prohibir que o 
tcstamcnto se impugce, 1752.0 

- se houver legado aos tcstamentei- 
roa conjunctoa algama retribuiç&, a 
parte do que se escusar ou nlio pod& 
acceitar o encargo, accrescerá á dos 
outros, 1907.0 V. Auctor da hermga. 

Testamentar-ia - quando ' 
cadrica, e n'este caso a quem passa, 
1904.0 9. un. 
- este cncargo nEto se trauemitte a 

herdeiros nem p6de ser leg:~do, 1906.0 
tentam ente ir.^ - o seu en- 

cargo 6 ratuito, salva a retribdiglo 
do teatagr ,  1892.0 
- quando perde o que lhe foi dbixa- 

do por testamento, 1780.0 
- quando oncarregado de fundaçgo 

ou applicaçlo de parte da herança, em 
obra pia, ou de publica utilidade, cromo 
deve proceder, 1902.0 e 1903.0 
- sua n o m q ã o  quando o testador 

o não nomeia na herança que distribuir 
cm legados, 1839.0 
- quem o não p6dc ser, V. Mdl~er ,  

1887.0 : Menores, 1888.0 e Retvibzci- 
$80, 1903.0 e 1907.0 
- p6de recusar o encargo, mas n'es- 

te  caso n lo  póde exigir o legado que 
por esse titulo lhe for deixado, 1889.0 
- o que sendo nomeado, quizor es- 

cusar-se, deve fazel-o dentro de tree 
dias perante a auctoridade administra- , tiva, 1890.0 
- quc acceitar o encargo, niio póde 

deniittir-se sem causa justificada e em 
que termos, 1891.0 

, -o ue se escusa 6 substituido pa 
i 10s herleiros, 1893.0 

- phde livremente revogar o testa- 
mento no todo ou em parte, mas não 
renunciar a este direito, 1754.0 
- p6dc ordenar ao herdeiro ou lega- 

tario que entregue a outrem a cousa 
pertencente a qualquer d'elles, que se- 
r80 obrigados a cumprir o disposto ou 
entregar o valor da cousa, 1803.0 

-se elle, o herdeiro ou o legatario 
fôr e6mente senhor de parte da c m a  
legada, em que parte tem valor o le- 
gado, 1804.0 

-- d o  p6de impor ao herdeiro ou le- 
gatario condiçgo de se casar ou &, 
excepto sendo imposto 4 viuva ou viu- 
vo pelo conjuge fallecido, 1808.0 

-não p6de fazer disposiçb sob con- 
diqão de que o herdeiro ou legatario 
faça igual em seu test,amento em fa- 
vor d'elle ou de outrem, 1809.0 

- não p6de ser auctorisado p e b  tes- 
tador, havendo herdeiros legitimos, 
para se apoderar da heranca, 1895.0 
- póde porhin ser auctorisado a apo- 

derar-se da heranga, se o testador dei- 
' xar berdeiros não legitimarios, 1896.0 

V. 1897.0 
- p6de fazer vender os bens preci- 

sos para satisfazer os encargos do tes- 
tamento, 1898.0 
- n&o farb inventario judicial dos 

bens, sendo os herdeiros maiores, mas 
não tomará conta d'elles, sem os fazer 
arrolar, por quem e como, 1900.0 

-se forem menores, interdictos ou 
ausentes os herdeiros ou os legatarios, 
dar4 conhccimonto da hwanqa ao juiz, 
1901.0 

-quando mais que um tiver accei- 
tado a testamentaria, abstendo-se d'es- 



ta algurn ou alguns, depois, se absti- 
verem clc tomar parte na execução do 
testamento, valer4 o ue os restantes 
fiarem, e todos 00% o%rigação solida- 
ria, 1904.0 
- 4 obrigado a dar conta da sua ge- 

rencia e a quem, 1906.0 
- sua responsabilidade havendo-se 

com d61o ou m4 fé, 1909.0 V. Testa- 
menteiros. 

Testamcnteiros - quaes 
as peseoas que o podem ser, 1886.0 e 
segg. - suas attribuições, 1894.0,1899.0 e 
segg. V. 1905.0 e segg. 

- o ~ ( I U  cilcargo nem se transmitte 
a herdeiros, nem pdde ser delegado, 
1906.0 

-as despezas que fizerem são abo- 
nadas pelas heranças, 1908.0 e Zj. un. 

-quando são responsaveis por per- 
das e damnos, 1909.0 V. Teatumentei- 
TO, e Testamelitaria. 
- quando não podem comprar, 

1562.0 n.0 2.0 
Tcstamcnto - o que 6 ,  e por 

elle ee ~ 6 d e  commetter a terceiro a re- 
partiçtiÔ da herança, 1739.4~1740.0 ~c 
1741.0 
- a disposiç80 a favor de parentes 

sem designapão como se reputar&, 
1742 .o 

l i l ,  dade de dispoeig8o com con- 
digUes, menos as  impossiveis que a lei 
considera como não existentes, e em 
que termos, 1743.0 e eegg. 

-quando é nullo, e disposiçóes res- 
pectivas, 1748.0, 1751.0 e eegg. 
- em que penas incorre quem impe- 

dir a factura d'elle, 1749.0 
- em que casos não p6de o testador 

prohibir a sua impugnação, 1752.0 
- não podem fazel-o no mesmo acto 

duas ou mais pessoas, eem prejuizo dos 
de mão commum, anteriores ao codigo, 
1753.0 
- p6de revogar-se, e em que termos 

e com que effeitos, 1754.0 e eegg. 
-o posterior que não mencione o 

anterior, revoga s6mente a parte que 
lhe 15 contraria, 1756.0 
- ee apparecerem dons da mesma 

data eem se poder verificar qual fora o 
ostanor e contiverem contradicçiio, 

&ver-sshlo por n&o eeariptas em am- 
bos as  disposiç5ee contradictorias, 
1756.0 9. un. 

-o revogado por outro recobra a 
sua força, se o testador assim o deela- 
rar em terceira disposigiio, 1758.0 

-quando caduca quanto 4s suas 
disposiç8es, 1759.0 
- caso em que vale dmente quanto 

& terqa, 1760.0 
- éua interpretação em caso de du- 

vida, 1761.0 
- dieposiçõee quanto ao testamento 

de data anterior B promulgaçHo do co- 
digo, 1762.0 
- nÍio podem os casados dispôr n'el- 

le  de certos bens do casal, salvas exce- 
pgóes, 1766.0 
- nHo p6de o menor fazcl-o 1.m fa- 

vor do seu mestre ou de seu tutor e 
com que excepçóes, 1767.0 e 1768.0 

-o do enfermo em favor do seu fa- 
cultativo ou confessor r 4 0  produz effei- 
to e com que excepções, 1769.0 e 1770.0 
- nko p6de o adultero dispôr n'eile 

em favor'do seu cumplice, 1771.0 
- em favor do tabellião que faz o 

publico ou approva o cerrado, nem da 
pessoa, que o escreveu, nem das teste- 
munhas que intervem no publico ou na 
approvação do cerrado, n%o se pdde 
dispôr n'elle, 1772.0 
- B nullo sdmente no que concerne 

4s disposiç8es que se oppbem & lei, 
1773 0 

-as pessoas obrigada B presta@ 
dclqgitippq d p d p m  dispôr n'clle da 
quota que a lei lhes peri, i! '  * LI', 
1774.0 V. Suffraows. 1775.0 

-em fav; dg quem p6de ser feito, 
1776.0 a 1778.0, 1781.0 e 1791.0 
- em favor de quem não pdde fa- 

zer-se, 1779.0 e segg. V. Testar, 1763.0 
e segg. 
- sendo nullo depois do pagamento 

do legado, em que termos se considera 
quite o herdeiro nomeado parn com o 
verdadeiro herdeiro, 1850.0 e S. un. 
- se o nuctor da herança falleceu 

com eiie, deve o cabeça de casal decla- 
ral-o e apresental-o existindo, 2072.0 
n.0 3.0 
- a condição de que o herdeiro ou 

legatario faça em seu testamento igual 
dis osição a seu favor ou de outrem, k 
nula,  1809.0 
- quando se euspender s sua execu- 

ção temporariamente, nlo im ede ao 
herdeiro ou Legatario o direito i heran- 
ça, 1810.0 
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- 8 um meio de perfilhag(io, 2489.0 
e segg. 
- o do :\usente deve ser aberto, an- 

tes li7 ,lrofei.ir a sentcnga sobre a 
cur :(luria defiiiitiva do ausente soltei- 
ro, b3.0 
, -por effcito d'elle nada 6de rece- 
ber o tutor, ou SCU dewen8nte. que 
msar com a pessoa tutelada, 1063.0 o 
3. iiii.  e 1064.0 

Icbgi tima os filhos, 119.0 n.0 1.0 e a t A 123.0 
ii'ellc pdde o pae nomear um ou 

mais conselheiros, que dirijam e acon- 
solhem a mle em certos casos, ou em 
todos rtquelles em que o bem dos filhos 
o exigir, 159.0 

-:o que poi elle deixa o amo ao ser- 
viçal, não se entende que seja por con- 
ta des soldadas, 1386.0 
- constitue a hypotheca dos lega- 

dos, 935.0 
- o de pessoa sem descendentes le- 

gitimoe caduca pela superveniencia de 
filhos ou outros lcgitimos descendeu- 
tes, 1814.0 

-não se marcando praso para se 
cumprir, deve sel-o dentro de um an- 
no, 1903.0 
- qucrn não p6de ser n'elie testemu- 

nha, 1966.0 
-- a acção por nullidade d'elle pres- 

creve por tres annos,,1967.0 
Testamento cerrado - 

n b  pbde fazel-o o cego, nem o que n l e  
souber ou nHo poder ler, 1764.0 3. un. 
- pdde o testador conserval-o em 

seu poder, dal-o a guardar a outrem 
ou deposital-o no archivo testamenta- 
rio da  administragóo geral, 1927.0 
- como se fae, 1920.0 e eegg. 
-06 que nTLo souberem, ou não po- 

derem ler, 880 inhabeie para disporem 
d'eeta forma, 1925.0 
- quando o p6de fazer o surdo-mu- 

do, 1924.0 
- 15 nullo faltando-lhe alguma das 

solemnidadee prescriptae, e com que 
responeabilidade do tabellih, 1925.0, 
1926.0 e segg. 
- como ser$ aberto e publicado, 

1932.0 e segg. 
- apptirecendo aberto, viciado, ou 

dilacerado, de fóltma que n8o posaa 
ler-se a primitiva dia r i $ & ,  t m a e  
como niio cscripto, e ao que respecti- 
va comminr~ção, 1940.0 e segg. 

- quando fica sem effcito, 1925.0 
- eob a sua entrega e guarda, de- 

posito e f6rma d'este, 19%.0 e eegg. 
-quem p tiver em @eu poder e o 

não apresentar é rcsporisarel, e em que 
terpos, 1937.0 e 1938.0 

-quando se achar aberto, ou seja 
no espolio do teatador, ou em poder de 
terceiro, mas sem riciamento algum, 
não é por isso uiinullado, 1939.0 
- n'este caso se apreseiitarh na :idmi- 

iiistragb do aoncelho, e para que fim. 
id. Zj. un. 
- achando-se aberto e vjeiado, &mo 

se procederaí e quaes os resultados, 
19404  
- eete vioiamcnto por quem se pre- 

sume feito, 1941.0 
- em que caao iião é iiullo, e em 

que caso se ha-de haver como n% es- 
cripto, 1942.0 e 1943.0 

Tostctmento externo - 
é o feito em pais estrn~igeiro, 1910.0 
n.0 5.0 
- suas f6rmulas e requisitos, 1961.0 

a 1965.0 
Testamento mar-ítimo 

- qual é e como se faz, 1918.0 e 
Segg. 
- onde e em que termos deve ser 

depositado, 1953.0 e segg. 
- quando produz effeito, 1958.0 e 

1959.0 
- e quando n b  produz effeito ul- 

gum, 1960.0 
Teetamento miiitar - 

qual é, e como se faz, onde será de- 
positado, c como se procede depoie da 
morte do tcsttidor, 1944.0 e 1945.0 
- quando fica sem effeito, 1945.0 5. 

5.0 
- sabendo escrever o testador p6de 

testar por escripto e de que forma, 
1946.0 
- quando não produz effeito algum, 

1947 .o 
Testrrmento publico - 

como deve ser feito, 1911.0, 1912.0 e 
segg. - fim eem effeito na falta de algu- 
ma dae aolemnidades, 1919.0 
- 6 lido pelo testador eurdo ou pela 

peseoa, que elle indicar, 1917.0 
Testamentos - dieposiqóes , communa áa differentsi formas de tes- 

tamentos, 1996.0 e 1997.0 
1 - suas differentes furmas, denomi- 
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naçiies c rèspectivas disposiçües de di- 
reito, 1:ilO.o e segg. V. Tatamento. 
- são admittidos a registo definiti- 

vo, 978.0 n.0 4.0 e 980.0 . - feitos em paiz estrangeiro por por- 
tuguezes, produzem effcito sendo for- 
mulados em conformidade da lei'do 
paiz, onde forem celebrados, 1961.0 e 
1965.0 

-a sua approvação pbde ser feita, 
e em que termos, pelos consules ou vi- 
cc-consules portuguezes, 1962.0 e segg. 

Tefitar - todos aquellcs a quem 
a lei expressamente o não prohibc, po- 
dem testar, 1763.0 

-qunes as pessoas a quem Bgrohi- 
bido testar, 1764.0 e segg. 

-nin ucm p6de antes dos 14 an- 
nos, 176f.o n P  3.0 
- nem os coiidemnndos, id. n.0 2.0 
- 6 valida a disposição em favor 

dos nascituros, descendentes em 1.0 

grau de certas e determinadas pessoas 
vivas, posto que o futuro herdeiro ve- 
nha 4 luz fora do vraso dos 300 dias. 

Testcmixnhrc - o seu depoi- 
mento destituido de qualquer outra pro- 
va, n5o faz f6 em juizo, 2512.0, 2513.0 
e segg. 

Testemunhas - cinco. e ido- 
114, I - .  + i 1 1  precisas para o testamento 
publico, 1912.0 
- devem conhecer o testador, certi- 

ficarem-se de estar em juieo perfeito e 
livre de toda a coação, 1913.0 
- quaes aa pessoas que o não podem 

ser nos testamentos, 1966.0 e 3. un. 
-quando provam a filiaçlo legiti- 

ma, 114.0 
- uando estas não assignam o acto 

fatm $ oficial publico, existe nulli- 
dade, 2495.0 n.O 5.0 e 9. un. 
L quaes as  pessoas que o podem ser 

e quaes os inhabeis para o serem, 
2509.0 c 2510.0 

-quaes as pessoas inhabeis por dis- 
posiçELo da lei, 2511.0 - quando são inadmissiveis para 
pro$a, 2507.0 e segg. V. Prova teste- 
aamhal e PTOV~. 

-perante qiiantss deve ser celebra- 
do o eaaamcnto civil, 1081.0 9. un. 
- cinco e idoneas são precisas para 

a approvaqão do testamento, 1921.0 - n5o podcm ser contempladas uo 

tostamento cerrado ou publico, 1772.0 
V. 1773.0 
- quatro, deve ter a procuraç80 pa- 

r a  a extracção do testamento do archi- 
vo testamentario, 1931.0 

Testemunhas instru- 
mentarias -em actos entre vi- 
vos, não o podem ser aquellas pessoas 
quc o não podem ser em actos de ulti- 
ma vontade, 2492.0, 2493.0 e segg. 

Theatro -nenhuma obra dra- 
matica ahi póde ser representada sem 
consentimento do auctor, ou de uem 
o represcnte, e de que fhrma, 59 .O e 
segf3. 

45 
Thcsouro - descolirrtt) pclo 

usufructuario no predio usufruido, es- 
ta no caso das disposiç8es do codigo 
Acerca dos que acham thcsouro em ter- 
reno alheio, 2216.0 

Thesouroa - obrigação de 
quem os achar, e seus direitos, 422.0 
e segg. 

-quando perde, e em beneficio de 
qucm, a parte que tem o achador do 
thesouro, 427.0 

Titulo -não se presume, deve 
a sua existencia ser provada por aquel- 
le que o invoca, 519.0 V. Titulos. 

-é essencial para a propriedade ser 
reconhecida em direito civil, 366.0 e 
3. un. 

-diz-se invertido o que 6 substitiii- 
do p 9 t ~ b . 0  eapq de traiisft-ri). 7 pns- 
se ou o domitiio, 510.0 9. I ! .  

-registado, pela inscripg80 do re- 
gisto se sabe onde est i  o seu original, 
960.0 3. 5.0 V. Registo, 979.0 e outros. 

Titiilo do uro~riedadc 
-torna essa absoluta, é sob que ex- 
cepçlo, 2171.0 - - 
- este direito existe em quanto o 

coiitrario ee n l o  provar, 2172.0 
TituIo justo - uão se presu- 

mB, e qual 8 elle, 518.0 
- 6  posse titulada a que n'ellc se 

funda, id. 
- nEto se presume, a sua presença 

deve ser provada por aquelle que oin- 
voca, 519.0 

Titixlo promissorio - V. 
Hypotheca a favor da viuva. 

Titulos - de estabeleci&ento 
de credito predial, alo admittidos a re- 
gisto definitivo, 978.0 n.0 5.0 e 980.0 
- quaes 880 admittidos a registo de- 

finitivo, 978.0 e 980.0 
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-quando p6de o conservador rem- 

- o das propriedadee divididas em 
partilhas, a quem se entregam, 2154.0 
e eegg. - da partilha, a quem se entregam, 
existindo. 2153.0 

-os doe consertes em partes iguaee 
au com iiuns, em poder de quem ficam, 
2155.0 

d : ~  r,ntreg:l d'olles se far& no in- 
veiitnrio um termo assigiiado pelo juiz 
e por aquelle que os recebe, 2156.0 

-por elles se faz a demarcar$o com 
prefcrencia a outro meio de provas, 
2.3-11.0 e 2344.0 V. !Fra~wm6sssliol 1160.0 
e Concvrsos. 

Tiltiilos simulados - fal- 
sos ou falsificados de direitos, encar- 
gos oa creditas, pelo cabeça do casal 
aprepentados, motivam reparação e pc- 
nas, e em que termos, 2080.0 e 2081.0 

Tornas -em que termos teem 
direito com hypotheca legnl, os respe- 
ctivo3 ?o-herdeiros, 906.0 n.0 7.0 e 934.0 

-corno se farA o seu registo, 934.0 
- 8 constituida pelo titiilo da pa~t i -  

Ihn, id 
-- 711:1ndo 115.0 teem logar, e como 

d vix prnceder-se, 2146.0 e 2147.0 
'1'0 I-nas a dinheiro - evi- 

tam-se, qunnto possivel f6r, 2182.0 
Torrc? do Tombo - perten- 

ce-lhe, e de que forma, o reconheci- 
mento da authenticidade dos documen- 
tos anteriores ao seculo xvr, 2497.0 e 
g.  un. 

Tosquia - V. La, 1312.0 
Trabalhadoros - V. Dono 

da obra, 1405.0 
Trctbalhar-os de 14 annos 

não podem ser obrigados a mais de 9 
horris e os de 18 a mais de 12, 1427.0 

Trabalho - B a todos licito ap- 
plicar o seu trabalho e industria, 4 
producç80, 4 transformação e ao com- 
mercio de quaesquer objectos, 567 O 

- como p6de ser limitado este direi- 
to, id. $. un. 

-mas se n'estc exercicio lesar oe 
direito? do outrem, fica reeponsavel pe- 
Bs damnoe que oauear, 568.0 
- constituem propriedade oe prodn- 

ctos do trabalho, 669.0 
- disposiçiies ecibre o trabalho litte- 

rario, e publicagõee pela imprensa, 670.0 

- quaes as limitações nas rpferidae 
diepoaigõee, 572.9 e segg. e 607.0 e 
aegg. e 603.0 e 604.0 
- quando interrompido por caeo for- 

tuito, 13!15 o 
- o ~ P I I  producto ~ b r : i ~ i ~ . ~ -  c .  t r r  srr. 

cios a eocied:tde familiar, I ' - 1  
Tradigão-- V .  l'osqr. 
Traducçao - é pc.rrnittido a 

todos fazel-a sem restricqiio e com que 
circiimst~iicixs, 570.0, 576 O e 577.0 

Tracli~~tor -de qualquer obra 
que tenha cahido no dominio publico, 
que direitos goea, 577.0 e Fj. 2.0 
- qualquer oiitro ri p6dc traduzir, id. 
T~-ansacç?í.o - entro O fi*tdor, 

c o ci.édor, nao abrange o dcvr11.i v i  in- 
cipal, 834 0 

-nem a eutre o devedor c {I  ci.í.ilor 
abrange o fiador, e sobre que esce;)c;ão, 
834.0 

- o  que E, ooino p6de ser feita, s 
quem obriga, e em que termos, q u a -  
do nlo prcajiidica e quaes os seus effei- 
toq, 1710.0 e scgg. 

-a judicial quando prodii7 cffcito, 
1714.0 

-quando não obriga, 1715.0e 1716.0 
- s ~ u s  effritos, r qnaiido se p6de 

rrqcindir, 1717.0 e segg. 
-em quc caso se invalida, 1'/20.0 e 

1721.0 
Trátnsferencia - a de cou- 

scts certas e determinadas por contra- 
cto, se opera por mero effeito do con- 
tracto, sem dependencia de tradição ou 
de posse, 715 O e 717.0 

Traiisformação - 8 um di- 
reito que rcrult:~ da propriddede, 2169.0 
n.0 2.0 

-o ciiirito d'clln abrange a facul- 
dade de alterar e até de destruir a suba- 
tnucia da coiisa propria, 2315.0 c 2316.0 
V. Trabalho. 

Ti-hrisito - V. Accmo. 
Trrtnr;missZo - de pro Se- 

dade de inveiitos, 626.0 e segg. &r 
remataçEo e Ti-nnsmisaões. 
- do todos os bons ou direitos im- 

mobiliarios, estii. sujeita a registo, e 
como ser& este regulado, 1722.0 

-a  da propriedade nPo rescinde o 
arrendamento, e sobre que excepções, 
1619.0 e segg. 

10 



- de propriddade immovel, deter- 
minada, depende de registo, 961.0 

-da inde te rmbda  nELo depende de 
reghtb, ia. 9. un. 
-do direito de acceitar e repudiar 

a herança passa para os herdeiros de 
quem tinha esse direito, 2032.0 e segg. 

-do usufructo em dote, faz-se pela 
entrega dos titulos, 1160.0 

-das dividas, 1161.0 V. Legado, 
1826.0 

Transmissão de heran- 
pa- a do dominio e posse se d4 des- 
de o momento da morte do auctor da  
heranp ,  2011.0 

Transmismões de pro- 
priedade immovel - estão 
sujeitas a registo, 949.0 n.0 4.0 
- por effeito de contracto teem re- 

gisto provisorio, 967.0 n.0 3.0 e 969.0 
V. Livros. 

Transversaes - quando 4 
heranw são estes chamados, 2004.0 
- s6 succedem na falta de herdeiro 

até ao 10.0 grau, 2005.0 
-e  quaes constituem a quinta or- 

dem da  suocessão, 1969.0 n.0 5.0 
Traslados - e certidces devi- 

damente extrahidos, teem a força pro- 
batoria, 2498.0 e 2499.0 
- quando serlo concertados e con- 

frontados, 2500.0 
-qualido teem fé, 2501.0 
Trespasso - do seu direito, 

não o pdde fazer o usuario ou morador 
usuario, 2268 O e 2260.0 

Tributos - e quaesquer outros 
ancargos annuaes impostos sobre o pro- 
d u c b  ou renda dos bens usufruidos, 
quem os paga, 2238 oV. Contribuiçaes. 

Troca - caso em que se d4, 
1646.0 e 9. un. 

-o que é, e providencias respecti- 
vas, 1599.0 e segg. 

-que regras lhe s b  applicaveis, 
1598.0 

Trocar - os predios p6de o fo- 
reiro livremente fazendo-o saber ao se- 
nhorio dentro de 6Odias, 1677.0 e seg . 

T u t e i a - q u e m  d'ella m 
escuBar, 227.0 e segg. 

-em que casos n lo  é admittida a 
escuaa, 228.0 e segg. 

-quem d'elia p6de ser removido, 
936.0 

-orno se dar8 aos filhae menoreii 
não perfilhados, 167.0 e 279.0 

- euppre a incapadiâade do menor, 
100.0 . 
- tambem se dA aos sariios e aa- 

Qs, e sob os limites e termos d'ella, 
337.0 c segg. 

-em que penas incorre o tutelado 
casando sem a respectiva licença, 
1060 .o 

- em que casos p6de ser removida 
d'ella a mulher, tutora do marido in- 
terdicto, 327.0 5. 2.0 
- a doo filhos perfilhados como se 

rego, 275.0,276.0 e segg. 
-na dos $lhos espun'oa, wmo se 

procede, 279.0 e segg. 
-doa flhor lqilimos ou illegitimos, 

eupprc, o poder dos paes, na eua falta 
ou impedimento, 185.0 

-- cluen d'ella pódeser eeeuso, 186.0 
-por quem é exercida, 187.0 e eegg. 
-dos jilhoa de pessoas miaeraveb, 

foi entregue ao cuidado e protecção da 
respectiva municipalidade para os fa- 
zer crear e educar 4 custa das rehdas 
do concelho até 4 idade em que pos- 
sam ganhar a sua vida, 294.0, 295.0 e 
296.0 
- a dos conjuges, dos asaendentes 

ou dos descendentes, durar4 em quan- 
to diirar a interdicção, 331.0 

-dos menorcs e expostos abando- 
nados com paes desconhecidos, fica a 
cargo das a m a r a s  municipaes até 4 
idãlrde de sedb ãmiiw, ou dxs 1-nas 
que voluntaria ou gratuit.iiiir i ,  ,i: 

houverem encarregado da  sua educa- 
çlo, 284.0 e Cj. un. 

-depois dos sete annos a quem fi- 
ca pertencendo a tutela, e sob que pro- 
videncias no exerdcio d'esta, 285.0 e 
segg- - sobre a sua emancipaçiio e direi- 
tos, 289.0 e segg. 
- a confiada pela m b  em teut:rmen- 

to ao segundo marido, é confirmada 
pelo conselho de familia, 224.0 n.O 5.O 

-as suas contas, exame e approva- 
ção, pertenoe ao conselho de familin, 
224.0 n.0 20.0 
- a do interdicto se f a ~  a quem e 

em que ordem, 320.0 
-no caso de interdiqiio, e de re- 

cahir a da mulher no marido OU a tu- 
tela d'este na mulher, se providemiou 
e em que termoa, 323.0 
- oomo se p r d e  w eabs tutela re- 

em outrse peaeoae, 3 8 8 . O  
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Tutela ãativa - suppre, na 
falta dos tutores testamentarios e le& 
tirvw. 2W2.0 

v e i  conselho da famiiia, d o  iiot 
11 t i i i N i  i~s seus tutores, e eetea tuteres 
dativos niLo aão obrigada s servirem 
por mais de tres annos, '203.0 e 20LQ 

T u t r 3 l a  legitinra - em que 
cnsos criste, a quem perbee, em que 
termos. 199.0 e ee 
- dt,re ser con%mtda. p e l ~  con89 

1' 8 dt. f-tmilia, 201.0 9. 2.0 V. Tute- 
lu teatitmentaria e Tutela dativa. 

rlFutela testamcntaria 
-a que pessoa com ete, c em que ter- 
ma, 193.0 e segg. 8. n<tela legitima, 
meia datit~a, Comelho de tutela, !7'u- 
telado, Tutor o Tutelas. 

Tiitolado -o maior do q u a d r -  
aniios tem direito de assi~t i r  á s  de- 

1ibcraçDes do conselho de familia, e de 
ser ouvido e convocado, 212.0 

-o que casar scin licença do pae ou 
de quem o representar, em que pena 
incorre, 105S.o,1060.0 o §. 3.0 e 1061.0 

T i i t e l a d o s - e n t r e  elles, e ad- 
miuistr:idoe, e seus tutores e adminis- 
t rado~ i.?, nRo p6de comcgar, nem cor- 
rer a prcscripqão, 551.011.0 2.0 

T ~ ~ t c : l a s  - são registadas em 
toílos os juizos orphanologicos, c em 
cliic termos, c sob que responsabilida- 
des no caso de omissão, 300.0 c segg. 

rL'ixtor-- quando serve de cabe- 
~a de  casal, 2069.0 - p6de recorrer do que e para on- 
de, 226.0 

-qual o que ser& dado ao menor 
quando a presumpção da sua legitimi- 
dade como filho lhe fôr impugnada, 
113.0 e 9. un. 

-por este, por um protutor, um ou- 
rador, e umaonselho de familis, 8 exer- 
oida a tutela dos filhos legitirnos, e il- 
legitimos, 187.0 

-pdde o pae e mãe nomear aos fi- 
lhos, e em que termos, 193.0 e segg., 
e 196.0 e 197.0 - se d4 aos menores, em confiicto 
com seus paes, 153.0 - niio p6de ser nomeado ao menor, 
ma% que um, 225.0 - quem póde es<zusar.se de ser ,227 .o 
e W g .  

-O que, não sendo escuso, recorrer, 
maOe(l a exnrcer a tutela até & de- 
&h do zeaarso, e qye penqB1.0 

-do póde exigir do menor, paga- 
mento do que este lhe dever, sem ter 
deokBdo no inventario a divida, e sob 
que excepção, 246.0 

-tem direito a ser gratiíic.ido, e em 
que termoa, 247.0 

-é  responsavel, e em que termon, 
pelos prejuizos que causar ao pupillo, 
248.0 

-te.atamentarw, quando pt.1 ~ i t .  o di- 
reifo ao que lhe foi deixado ein testa- 
mento, 232.0 V. Tutela, Curadores e 
Tutores. 

-o tcstamentario, ou legitimo, quan- 
do p6de ser removido da  tutela, 235.0 - o tutor e os seus descendentes níio 
podem casar com a pessoa tutelada, 
nos ccrsos prescriptos no art. 1058.0 n.0 
2.0, 1003.0 

-quando responde, e corno, pela 
entrega de rendimentos ou bcli? :LU me- 
nor, 930.0 Zj. un. 
- quaes os que n8o podem ser com- 

pellidos & tutela, 228.0 e 230.0 
- a quem e em que termos d i  con- 

ta  da sua gcrencia, 249.0 e segg. 
-desde quando e em que termos 

vcncc juros o saldo de suas contas, 
253.0 c segg. 

-o que não paga o alcance, a que 
fica sujeito, 255.0 
- se fitllecei, s8o a s  suas contas 

prestad:is por seus herdeiros ou repre- 
sentantes, 256.0 
- vende particularmente os moveis 

de pouco valor, quando assim partwer 
conveniente ao conselho. 267.0 e 269.9 
V. Hypotheca, 918.0 e segg. e l~ontaa, 
325.0 c 331.0 

-dentro do praso marcado pelo con- 
selho ou pelo juiz, faz o reg is t~  de hy: 
potheca e apresenta o certificado, sob 
que pena, 922.0 V. 921.0 

--nomeado pelo juiz aos espurioa, 
prop3e contra os paes d'elles ou seus 
herdeiros as precisas acções, 281. 
- fica-o sendo dos expostos ou aban- 

donados a pessoa que d'elles se encar- 
regou, 287.0 
- o do interdicto solteiro ou viuvo< 

que tem filhos meriores legitimos ou 
perfilhados, 6 tambem o dos filha, 
329.0 

-nHo p6de praticax actos ou cou- 
tractor em nome do menor sem anota- 
risagão, 298.0 e segg. 

-no caso de preffirippiio positiva, 
Pi 
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-p6de adquirir pelos seus tutelados, 
507.0 B. un. 

-6-0 competente para ajustar os 
menores e como o deve fazer, 1389.0 e 
segg. - 8 o competente para aooeitar a he- 
rança pelos tutelados, 20'25.0 
- quando responde pelos prejuizos, 

que causar ao tutelado, 2377.0 e segg. 
-quaes as suas obrigações, 243.0 e 

sem.  
-o que lhe é absolutamente defezo, 

244.0 e 245.0 
- f ~ z  os arreiidamentos dos bens 

dos menores, e em que termos, 264.0 
-os de mais de tres annos se fazem 

em hasta publica, com assistenoia do 
protutor e do curador, 265.0 

-a sua reinogào pertence ao conse- 
lho de familia, 224.0 1i.O 6.0 

- n b  póde comprar os bens do tu- 
telado, 1562.0 n.0 2.0 

Tutores -como procedem nos 
cancellirmentos que dizem respeito aos 
direitos dos menores, 993.0 
- teem &mente o voto consultivo 

nos ;ouselhos de familin, 215.0 
I 

- pessoas que o nOo podem ser, 
234.0 

-quando podem ser removidos da  
tutela, 236.0 e segg. 

-se recorrerem da decisão do con- 
selho de familia, o recurso 8 4 custa 
do menor, 239.0 
- sendo removidos não podem ser 

vognes do consellio de familin, 242.0 
- dão ao curador todos os  esclare- 

cimentos que este Ihes exigir a bem 
dos menores, 221.0 
- os testamentarios duram em quan- 

to durar a menoridade ou interdicaão, 
198.0 

-a falta doa tutores testamentarios 
e legitimos, é supprida pela tutela da- 
tivrr, 202.0 

Tirtores dativos - s h  no- 
meados pelo conselho de familia, 224.0 
n.0 3.0 

Tutores legitimos - 880 
coiifirmados pelo conselho de familia, 
824.0 n.0 2.0 

Tutores ou protutorcs 
-quando nao podem comprar, 1562.0 
n.0 2.0 

Ult$ma vontade - por ella 
se p6de constituir o uaufructo, 2198.0 

Uso-reputa-se onus real e 6 su- 
jeito a registo, 949.0 5. 2.0 n.0 2.O 
- r5 um dos direitos que abrange cr 

sociedade familiar, 1284.0 
-o da cousa arrendada niio póde 

embaragar o seuhoiio, e com que ex- 
cepção, 1606.0 n.O 3.0 

-qual é o unico que pertence ao 
arrendatario, 1608.0 n . O  3.0 

-o da  propriedade commnm e ad- 
miiiistrqao da mesma, como serao re- 
gulados, 2179.0 

-6  propriedade imperfeita, 2189.0 
n . O  4.0 - em que consisto, 2254.0 

-os direitos do uso e habitação, co- 
mo se constituem e extinguem, 2255.0 
e - o da servida0 constituida não se 
póde eeforvar, e quando se póde esta 
mudar, 2278.0 

- o  r& um, pelo tempo necwsario 

para a prescrip@o, acaba n spr ' Ião ,  
2279.0 n.0 2.0 

-obriga o usuario a inventario e 
caugiio, 2256.0 
- que direitos confere e que obiiga- 

ções impi>e ao usuario, id. e 2261.0 
Uso c costumie - não preju- 

dica a acquisiqiio das servidões por 
aquella forma feitas, 2273.0 # un. 

Usuario ou morador 
usuario - 5 obrSgado a iuveutario 
e a prestar caugâo, 2256.0 

-o dos fructoe de  um predio, em 
que termos e até que ponto os pdde 
goaar, 2257 .o 
- não pode vender, alugar nem tres- 

passar por qualquer modo a seu direi- 
to, 2258.0 

-quando 6 sujeito 4s despezas de  
cultura, aos reparos de cunservação, 
pagamento de contribuições, 2859.0 e 
2àti0 .o - 

1 Usnffuoto - 6 oonquenois  
i do direito de propriedade, 2169.d n.0 1.0 
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- 6 propriedade imperfeita, 2189.0 
11.0 4 0 

-- n riiie é, o como p6de eer c o n e  
til, A 1. 2197 O e 2198.0 

p6de dar-se em favor de unirr ou 
mais pessoas, e como, 2199.0 - eomo p6de eer conatitaido, 2200.0 

a -c3 como ako regulados oe direitos e 
obrigqGea do usufructumio, 2201.0 
- qut, direitos d& ao usufructuario, 

2202.0 a 12W5.0, 2210.0 e eegg. 
,iii 1lu:iiito durar pbde ser aliena- 

du  i,, lo ii~iifiuctuario, 2207.0 
-de objectos susceptiveis de dete- 

rioraqão uão obriga o usufructuario a 
reetituir no fim d'clie, senão como es- 
tiverem, 2208.0 
- de oousas fungiveis niio obriga & 

restituiqiio seiiào do seu valor, '3209.0 
-abrangendo a doaçdo a totalidnde 

dos bens do doador sern reaorva do usu- 
friiçto ou que o deixa sem meios de 
subsietencia, B nuila, 1460.0 
- perde-o o pae herdeiro que dentro 

de eeseenta dia4 litio requerer o inven- 
tario dos bens do filho, 156.0 e S .  un. 
- o que os paeu teem nos bens dos 

611103, :i quo encargos estL sujeito, 
148.0 

-e quando se extingue, 149.0 - transmitte-sa pela entrega dos ti- 
tuloa, 1160.0 
- coiistituido em um rebanho de 

animaes, a que obri aqões liga o usu- 
fiuotoario, P125.0 9. 2221.0 e. segg., 
2202.0 e segg. 

-quando acaba, 2241.0 
-até que tempo se p6de estabele- 

cer a favor de qualquer estabelecimen- 
to, 2244.0 - coucedido at6 certa idade de ter- 
ceira pessoa, durara pelos annos prefi- 
xos, posto que antes fallega essa ter- 
ceiim pessoa, e sob que excepqão, 
224b.0 

-coristituidon'urnedificio, destruido 
este, em que termos cebsam os direitos 
do usufructuario, 2246.0 e 9s. 1.0 e 
segg. 

-como se procede no caso de indem: 
nisogão do usufructo, expropriado por . 
utilidade publica, 2248.0 

-n&o ae extingue, mas em que oaeo 
tem o propriettwio a q b  oontra o ueu. 
fructusrio, 2249.0 
i acaba pela morte do ultimo dae 

ueufructusrios, 2250.0 e 2251.0 

-quanto d renda dos fructos e mor- 
te do ueuf r~ tpar iq ,  antes da colheita 
doa fructos, 2252.0 e eegg. 

-perde-se em parte a cous:r ii~ufiui- 
da, continua no reetante o usufruutu, 
2243.0 
- qual o que pbde eer hypotheoado, 

890.0 n.0 2.0 
-reputa-se onus real, 1. (: s~ijeito a 

regish, 949.0 2.0 n.0 2.0 V. Dote. 
-das bens dos filhos pr.i.fiih~rdos, 

nllo gosam os paes, 166.0 
Usufructo dos 1 r c . i ~ -  t I<JS e 

filhos - quando e em qiie te1 rrioa 
pertenae aos paes, 144.0 e 145.0 

-quando nào pertence aos paee nem 
O usufruato nem a administraçãe dos 
bens dos filhos, 147.0 e 55. 

-dos bens dos filhos mcn( rcs per- 
de-o a mãe que passar a WRII 1'1 13 nu- 
pciae, 16'1.0 

-tornando esta a enviuvar ri.<ol>ra 
aquells administração, 164.0 
Usufi-uctutti-To - seus diiei- 

tos e obrigagtes, 2202.0 e aegg. V. 
Fruclos. 
- falleccndo antes de colher os fru- 

ctos que tiver vendido, subsistea veu- , da,  mas ein que caso a favor do pro- 
prietario, 2250 o e 2253.0 
- o universal da  hcrança paga por 

inteiro o legado de alimentos, 2231.0 e 
, segg. - gosa pessoalmente da cousa, e p6- 

de anendrl-a, emprestrl-a, e alienar o 
seu usufructo em quanto este durar, 
2207.0 - sua obrigação quanto aos o b j e  
ctos em usufrueto, 2208.0 5. un. e 
2209.0 e segg. 
- seus meios para ser mantido no 

usufrueto, 2219.0 
-quanto a outros seus direitos e 

obrigagòee, 2222.0 e segg. 
-de vinhas, olivaes ou quaesquer 

arvores ou arbustos, sejam ou uiio fru- 
ctiferos, de que se púde aproveitar, 
2210.0 V. 2226.0 
- que p6de applicar para as  repara- 

-çães que B obrigado a fazer, id. 
-o de dcvezas de talhadia ou de 

quaesquer mattas ou arvores de c6rte, 
que dever& fazer, 2211.0 

-e o de plantas de viveiros, 2212.0 
- nko pbde abrir de novo minas oa 

pedreiras, e com que mcepgões, 2218.0 
e 5. un. 
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Valln - de que forma a deve fa- Vaiiados, -OU regmeira; entra 
ser o proprietario, tapando a sua pro- , predios de differentee donoe, quando se 
priedade, 2346.0 e segg. V. Fome, / presumem commnna, 2348.0 V. 2349.0 
2323.0 I e ecgg. V. Ebwm e Oomror. 

-o de  um estabelecimento fabril, ae 
abrir outro do mesmo g-ro, de  que 
fica inhibido, 2214.0 - ee pedir carta do addi@io a um 
invwto, 2215.0 e 2218.0 
- se descobrir algum thesouro no 

redis usufruido, que se observara, 
1216.0 V. Bernfeitorian, 2211.0 

-póda compensardeteriors~es w m  
melhaiy~meiitos, 2220.0 
- antes de tomar conta dos bens, 

deve proceder n inventaria, como deve - este eer feito, e quando presta cauçlo, 
2221.0 

-dom ueufruir a cousa como um 
proprietario prudente, 2223.0 
- se alienar o seu usufructo, por que 

damnoa respoiide, 2224.0 
- s que 6 obrigado se fôr conatitui- 

do n'um rebanho e se oe animaee se 
perderem no todo ou em parte por ca- 
ao fortuito, 2225.0 
- B obrigado a coiisentir na pm- 

priedrrde, obras, melhoramentos e no- 
vae plrrntaçi>ee, em quanto d'estes fa- 
ctos niio resultar diminuição no valor 
do usufructo, 2227.0 
- quo rcparaç0es deve fazer, 2228.0 

V. 22Q9.0 e 2230.0 
- o  de umn quota parte da herança 

a que 6 obrigado, 2232.0 
-o de  uina ou) do maie cousas d e  

termiuad:~~, 2233.0 
-o que o for, por titulo singular, 

d'um predio anteriormente hypotheca- 
do, que direitos tem, 2,234.0 e 9. un. 

-consistindo o usufrueto na totali- 
dade ou ein parte da herança, como p6- 
de adiantar as sommas necesearias pa- 
r a  pagar as dividas da heranga, 2355 O 

-e quando não queira faaer o adian- 
tameuto, 2236.0 
- que direitos e obrigaçi>ee tem o de 

capitses postos a juro ou a outro qual- 
quer interesse ou em fundos public;oe, 
ou em ,acções, 2237.0 

-que tributos deve pagar, 2238.0 
V. 2239.0 I 

1 -é  obrigado a aviaar o pi, 8 ,  ' ' I io 
; de qualquer facto de terceiro e B V I I  !li: 

pena, 2240.0 
-o cr6dor d'elle quando p6de fazer 

rescindir a renuncia, 2242.0 
-o de edificio não desfructa o &, 

nem os materiaes, se elle se deetruir, 
mas ae contribui0 para o seguro, como 
se far4, 2246.0 

-quando o abuso da parte d'elle ae 
tprnar consideravelmente prejudicial ao 
proprietario, que p6de wte requerer, 
2249.0 

Usura -se dia o emprestimo que 
é retribuido, 1508.0 

-em que consiste este eontracto, 
1636.0 e segg. 

-a retribuição respectiva é do ar- 
bitrio dos wntrahmtee, 1640.0, 1641.0 
e 1642.0 

-na falta de convençiio, os juros se- 
' 

rPo de 5 por cento, id. 
-como se distracta este eontracto, 

1641.0 e 1642.0 
-os iuteresses d'ella nSlo podern ser 

exigidos dc mais de cinco annoe, 1642.0 
V. 543.0 e 544.0 

-como se faz a prova d'este contra- 
cto, 1534.0 e Ij. iin. e 1643 o 

UsiirpaçGo -d'esta nasce a 
restituic;Ro e :i indemnisagão, quando 
por ella se offcndcodircito de proprie- 
dade, 2163.0 n.0 4.0 

Usulpadoaes - nn d.14 pro- 
priedades litterarias ou artibLi~.~,, iuu 
publicarem obras ineditas, ou reprodu- 
zirem obra publicada, ou em via de pu- 
blicação, como s e r & ~  punidos, 607.0 e 
608.0 V. 609.0 e aegg. 

Utilidade propi-ia - n'ee- 
ta  conversão, e uso, ou prodncto da 
cousa alheia, consiste o ueufructo, 
2197.0 

Utilidade p u b l i c a - o  teu- 
tamenteiro encarregado da applicsg0o 
ou fundaçso d'obra pia ou de utilidade 
publica, como deve proceder, 1902.0 e 
segg. 
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Wdor - oomo proceder gaa 

constituir hypotheca no valor dos bens, 
harcndo duvida n'este valer, 937.0 
- aomo se d i  aos pedios rueticoa e 

n t b ~ s ,  2094.0 - em todo o caso se deve declarar 
s base tomada para a avaliagão, id. 
- a do dominio util como eerh calcu- 

lada, 2095 O 
-a  do dominio directo, como eerh 

reputada, 2096.0 e Sj. un. 
-dos bens doados. como so procede 

excedendo elle a porção legitimaria do 
donatario, 2111.0 e 35. - se deve declarar, e como, de to- 
doe os bens em usufructo, 2221.0 n.0 
1.0 
- em relação aos objectos confundi- 

dos, 2299.0 e aegg. 
-o doe materiaes alheios adquiridos 

pelo cbnetructor da obra em terreno 
proprio, 8 pago pelo dono do terreno 
com as perdas e damnos respectivos, 
2304.0 e segg. 

-o da cousa usurpada ou eebulha- 
da, quando o repor& o aggressor, 
2392.0 3. 1." 

-se este valor se n b  podbr liqui- 
dar, r declaração jurada do lesado sup- 
prr  rr IFrlriidação, id. 9. 2.0 

- de qualquer objecto a6 se db 
quando 1120 fòr possivel prestal-o ou 
restitail-o na mesma especie, 697.0 

--das couaas n8o eujeitas A licita- 
çüo, deve eer ratificado quando ella 
fôr impugnada, 2129.0 
- qual eeri o doe bene doados, 

17!)0.0 5. 2.0 
-quando por elle responde o usu- 

fructuario quanto aos bene ou quaes- 
quer úbjectoe em usufructo, 2209.0 

-qual o legal doe bens doados, a 
favor do doador. no caeo de seecisiio de 
doagh61 1484.0 S. 2.0 

Valor do deposito - quan- 
do 8 obrigado a proval-o o depositan- 
te,  1440.0 5. un. 

Varanda - quando a não pdde 
h e r  o proprietario, 2325.0 

Vegctacs -V. Substancias ue- 
getaea. r 

Velhice - n8o pdde servir de 
fundamento quando ella 8 alle ada 
pn lopv;nai a legitimidade do &o, 
105.0 

vencimento - e6 depois de 

vencido a divida, paga ao credor pelo 
fiador, 6 que este a póde,exigir do de- 
vedor. 843.0 

-das que exercem artes e profissóes 
liheraee, como se regula, 1409.0 e 3. 
un. 

Vencimentos - dos traba- 
lhadores e de quaesquer officiaee me- 
chanicoe, que trabalhem por jornal, 
prescrevem por seis mezee, 538.0 n.0 
2.0 V. Vencimento. 

Venda - o que 6 o cdntra- de 
oompra e venda, 1544 o 
- quando se considera de &ma ou 

de  venda, 1545 O 
- eobre eetipulaçóes d'eete oontra- 

cto e seus effeitoe, 1646.0 e segg. I 
- quanto 4 renda a contento, l&l.o 

V. Vendas. 
-feita a da mesma couea s diffe- 

rentes pessoas, e pelo meemo vende- 
dor, qual prevalece, 1578.0 

-a de cousa indlivisivel n8o podem 
oe com-proprietarioe fazel-a a estra- 
nhos, ee o consorte quizer tanta por 
tanto a respectiva parte e com que 
preferencia, 1566.0 9. un. 
- quando 6 de nenhum effeito, 

1567 .o 
-não a podem fazer os paee ou 

avds, a filhos ou netos, senão aoneen- 
tindo oe outros filhoe ou netos, 1665.0 
v. 5. un. 
- quando a nao podem fazer os com- 

proprietarios, 1566.0 
- quando se entende feita por inter- 

posta pessoa, 1567.0 3. un. 
- a  de cousa que não existe, 6 mul- 

la, e sob que penas, 1558.0 e 9. un. 
- quaes as  pessoas que a podem 

realisar, 1559 .o 
- quaes as  que não podem vender, 

1565.0 e eegg. 
-quanto á forma do contracto da  

compra e venda, 1589.0 e segg. 
-quando 6 nullo este contracto, e 

sob que rcsponsubilidade, 1555.0 e 5. 
un. 

- a  de cousa ou direito litigioso, 
quando por ella responde o vendedor e 
em que termos, 1557.0 - aonvençüee eobre o preço, especi- 
ficação e escolha da  cousa vendida, 
1546.0 e 1547.0 
- esta, e simplea promessa de ven- 

da, que effeitoe produz, 1548.0 e 1549.0 
e eegg. 
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-cobre os objectos de compra e 
senda, 1653.0 e sagg. 
- p6de ser feita pelos quinhoeiros, 

e c o m ,  2195.0 
-<tpaodo e do que tem logar nas 

parti1 as, 2145.0 e 2146.0 
- se se nho verifica a venda quem 

delibera o que sn ha-de fazer, 2147.0 - na do dominio do predio subem- 
phyteutico, a quem pertence o direito 
de preferencia, 1703.0 59. 1.0 e 2.0 e 
1704.0 
- quanto ao laudemio, 1705.0 
- p6de fazel-a o foreiro do predio e 

dxl-o-em pagamento, e em que-termos, 
1678.0 

-o que a fizer de qualquer obra 
litteraria ou artistica, fraudulcnta- 
mente, e impressa, é solidariamente 
resnonaavel com o editor, e em que 
termos, 609.0 V. Publicaçfio, e Usur- 
yadores. 

'-sobre a venda de propriedade, sua 
transferencia e seus effeitos, e mais 
disposiqiies de direito respectivas, 
714.0 e segg. 

-quando, e em que termos, se pro- 
cede 9, venda do objecto em penhor, 
863.0, 864 o P segg. 
- quem pdde fazel-a e em que ter- 

mos, 1559.0 e segg. 
-de bens hereditarios 8 feita em 

hasta piiblica, salvo accordo em con- 
trario. 2055.0 

-de  bens de menores, quando 8 
foita por deprecada, 269.0 V. 270.0 e 
272.0 

-de bens immobiliarios serQ sem- 
pre reduzida a escripto, 1590.0 
- até 504000 reis como p6dc faaer- 

se, id. 5. 1.0 
-e  se exceder a 503000 reis, id. 

5. 2.0 
- quanto a terceiro s6 produz effei- 

to depois de tegistada, 1561.0 
-de animal achado, quando tem lo- 

gar, 407.0 9. 7.0 
- de cousrt commum quando tem 

l o g ~ r ,  2189.0 
- B de bens de menor, deve assistir 

o protutor, 258.0 9. 3.0 
- a  dos bens em usufructo para pa- 

gamento de dividas, quem p6de reque- 
rol-os, 2235.0 e segg. 

-quando fica perfeita, 1549.0 e . - 
segg, 1 

-como se regula o risco, 1550.0 

-quem paga 8s despeeas ii 
i- I ptura e do registo, havendo-o, lOo-.o 

- quando f6r impugnada a evalia- 
$0, 2132.0 e eegg. 
-judicial, dos prasos e fhroe, quem 

deve citar-se para o dia da praga, 
1682.0 e segg. 

-feita coin espera do preço, quan- 
do o vendedor exigir o interesse da 
mdra, 1573.0 

-que se comprehende n'ella, 1575.0 
-por que se pdde rescindir, 1576.0 
-quando se deve fazer para preen- 

cher as  legitimeo, QliO.0 
Vendo s retro- fni prohibi- 

da com disposiçào sobre r j u x l i ~ i i ~  r coti- 
t ~ a c t o  anterior quanto ao praso, lób6.o 
e segg. 
- anterior ao codigo quando serQ 

retractada dentro de 4 annos, 1588.0 
V. Contracto de compra e venda. 

Venda dc  h e n ~  - quando se 
deve ,fnzer em hasta publica, 2119.0 
5. un., e 2120.0 

Venda dos bons dos me- 
nores - como se deve fazer, 267.0 
e segg. 
- a dos bens dos menores, ausontes 

ou intrrdictos é feita em hasta publica, 
1898 3. un. 
- para a dos moveis do menor, e 

quaes, c para a respectiva applicsgão 
pelo tutor, 6 iiecessaria a :tuctoriaaç&g 
do conselho de familia, 2'2 t o n o 13.0 1 

-de todos os objectos, v ci, 1 1  ,iie 
excep$Elo, se pdde fazer, 1553.0 

-a dos bens dos meuores, dos bens 
dotses, dos bens nacionacs e munici- 
paes e dos bens penhorados, s6 tem 
logar nos termos prescriptos na lei, 
1554.0 

Vcndn dos hcns dotacs 
-a podem fazchr os prres parri dotar 
os filhos, o11 parri. seus estrrbeleçimen- 
tos, 1149 O n.0 1.0 e Si. 1.0 e segg. 

-tambem se p6de fazer para ali- 
mentos de familia, para pagamento de  
dividas da mulher ou de quem 8 dotou, 
para rep~raçiio de outros bens dotses, 
c por que outros motivos, 1149.0 e seus 
numeros e 59 

Venda dos bons here- 
ditarios - 6 feita em hasta publi- 
ca e sob aue exce~cão. 2056.0 .. . 

vendas  - a contento, quando 
se consideram sobre 'condioilo susDen- 
siva, 1561.0 
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Vendedor -não é obrigado a 
entregar a cousa vendida, sem que se 
lhe pague o preço do contraeto, 1574.0 
- como deve fazer a entrega, 1575.0 
- quando responde pelo preço e por 

perdas e damnos, 1579.0 e 1580.0 
- suas obrigações, 1558.0, 1559.0 e 

segg. e 1568.0 
-os gastos da entrega da cousa 

vendida correm por sua conta, 1570.0 
V. Alheador. 

-quando não p6de rescindir o con- 
tracto por falta de pagamento dc pre- 
ço, 1585.0 - p6de exigir o preço com os inte- 
resses da m6ra, 80 não fôr pago no pra- 
so, mas n9io p6de pedir a rescislo do 
contracto, 1575.0 

-ti obrigado a assegurar a proprie- 
dade e posse pacifica do comprador e a 
prestar a evicção, c cru que termos, 
1581 .o 

Vida - quem tentar contra, d do 
testador, sendo eondemnado por este 
crime, niio p6de adquirir por effeito do 
testamento, e com que excepqão, 
1782.0 

Vinhas - e outros arbustos, 
obrigaç3es respectivas do usufruotua- 
rio, 2226.0 , 

ViolagÉio - d'ella nasce a res- 
tituiçüo, e a indemnisação, quando por 
ella se offende o direito de proprieda- . 
de, 2169.0 n . O  4.0 

Violry?ão de honra c 
virgindudo - em que consiste, e 
sua indemnisaç%o, 23!) 1.0 

Violcnciu- iustifica a recla- - -. 

mac;Ao de acceita{ão &e herança, 
2036.0 n.0 1.0 

-motiva a roscisão nas transaCç0cs, 
1719.0 
- quando annulla o testamento, 

1748.0 , 
- das obras fraudulentamente im- - motiva, o quando, a aeçlo penal, 

pressas, que responsabilidade, G09.o e ' 1749.O c 1750.0 
/ - o  que por ells impedir que se re- 

- at6 4, entrega da cousa responde vogiic o testiirneiito, não phdc por elle 
pela negligencia, 717.0 

Vendcr -o seu direito, niio pd- 
de o usuario ou morador usriario, 
2258 .o 

-ou dar em pagamento o prsso, 
quando p6de o foreiro e que lhe oum- 
pre fazcr, 1678.0 e segg. 

adquirir, 1782.0 
Violcnc:irts - quando auctori- 

sai?: a rcpellir a força, 2367.0 e 2370.0 
e segg. 

Vista - teem os interessados no 
inventario e para quê, 2126.0 e scgg. 
e 2144.0 e segg. 

- sc pcidc a propriedade litteraria, Vistorias e examcs - 
576.0 e segg., 581.0 

Venti.0 - quando se nomeia cu- 
rador ao ventre em proveito do nasci- 
turo, 157.0 e $. un. 

Vest ii:~i.io - 8 comprehendido 
no legado de alimentos, 1831.0 

Viadraetos - construidos e 
mantidos a expensas publicas, munici- 

disposiçi>es respectivas quanto a pro- 
vas, 2418.0 e 2419.0 

Vistorias - par:i dai  ,. :ilc,r aos 
bens hypothecados, offereceii~lo-,o dú- 
vida, quando tem logar, 937.- 

Viuva - a que passar a segundas 
nupcias antes de findos us trezentos 
dias posteriores S morte do marido. 

paes' ou pxrochiaen, s lo  cousns publi- 
cw,:380.0 n.0 1.0 

Vicia~Zo do datas - wn- 
texto ou assignaturas do dooumento, 
annull:~ esta, 2496.0 n . ~  4.0 
- no testamento, ,presume-se feito 

para quem o devia guardar, 1941.0 
Vieios - quaes os que podem il- 

lidir x força probatoria doe documen- 
tos, 24!+S.o e segg. 

-da cousa vendida, chamados red- 
hibitorios, quando annullam a compra 
e venda, 1582.0 

-das cousas arrendadas,. quem por 
elles 6 reaponsavel, 1606.0 n.0 5.0 

é obrigada a fazer verificar ee est& 
gravida c sob que pena, 12:l:i.o e 
1234.0 
- se, casando, for manticla i i : ~  :idmi- 

nistração dos bens ser8 respoii~avel so- 
lidariamente o marido, 163.0 

-sendo de mais de 50 :iiiiios e w m  
filhos, se casar niio p6de :illir::ir ae duae 
terças partes, 12t17.0 

- a  hypotheca a rcspc,ito d - ' i i i  al- 
finetes, arrhas ou apanagio-, 1 8  ,!;<titu@- 
se por titulopromissorio,!~:il.~~ \'. Uau- 
frttclo, 162.0 e 164.0 ; A l i ~ n ~ , t ~ t o s ,  1231.0 
e 1232.0 e S. un. 

, Viuvo - V. Seglct~dus nupch, 
11 
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1235.0, 1938.0 e 1239.0, e Albenlos, 
1231.0 e 1232.0 e 8. un. 

Viverem juntos - 6 uma 
das obrigações dos conjuges, 1184.0 
n.0 2.0 

V i z i n h o - d o  miinicipio ou da 
parochia, k synonymo, e para que effei- 
tos, 469.0 e segg. e 473.0 

Vogaes -do conselho de fami- 
lia, sobre suas escusas, 233.0 
- qnaee os quo o não podem ser, 

234.0 
- quaee os nomeados para o conae- 

lho de familia uiio havendo parentes do 
menor, 207.0 55. 1.0 e 2.0 V. 208.0 e 
209.0 
- ego obrigados a comparecer, e sob 

que pena, 213.0 e 214.0 
Vogal - de conselho de familia, 

n b  o pbde ser o tutor ou protutor que 
fôr removido, 242.0 

Volta - a do ausente, extingue 
a curadoria, 78.0 n.0 1.0 

Vontade - n8o comprehenden- 
do a doe contrahcntes uos contra- 
ctos. iiullos são estes, 684.0 o 685.0 

Vontntle do testador - 
quando é superior ao equivoco, a res- 
peito da pessoa do lcgatario, 1837.0 

Voto nos conselhos de 
familia - s6mcnte o tcem consulti- 
vo, os curadores dos orphhoe, 215.0 

-não o tem o j ' ~ i z  que preside, 
216.0 
- nem o vogal que sobre o negocio, 

elle ou seus aacendentesou descenden- 
tes ou conserte, tenham interesse o p  
posto ao do menor, 218.0 

Votos -com monos de tres se  
não p6ùe deliberar nos eoneelhoei de  
familia, 217.0 o 219.0 
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